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c·mlwra a mera manift!stação da intenção de criar 
um tribunal inquisitorial em qualquer pafe seja as
~unto da maior gravidade. ·•os que apóiam o despo
tismo v{·em nesMe mecanismo uma importante arma 
e o~ cristãos com pouco conhecimento julgam que 
t'Sl'it' nu·cLmismo faz parte da religião católica." 

Neste- volumt• também se publicam: o Alvará 
com for~·a de Lei .wbrP o comércio da Índia onde D. 
João f'oncede aos domínios distantes da coroa portu
guesa as vantagens da liberdade de comércio con
quistada com a abertura dos portos do Brasil e a Carta 
Régia aos governadores de Portugal, comunicando 
que se mandou construir uma grande fábrica de pól
vora na Lagoa Rodrigo de Freitas. Também merece 
registro a Carta Régia consignando, por quarenta 
anos, a quantia de cento e vinte mil cruzados, a ser 
deduzida das rendas da alfândega e, na sua falta, 
das capitanias da Bahia, Pernambuco e Maranhão e 
autorizando a contratação de empréstimo de dois 
milhúes de cruzados, tudo para socorrer Portugal ar
ruinado pelas invasões francesas. 
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~uartel-general de Elvas, 4 de Junho, de 1811. 

ÜR.DEM DO DIA. 

SuA Exa. o Sr. Marechal tem a maiorsatisfacçaõ em com
prazer com a vontade de S. Exa. o Sr. Marechal General 
Lord Visconde Wellington, commumcando ao Exercito 
Portuguez os sentimentos, de que esta penetrado o Parla
mento, e Povo de Inglaterra, pelo merecimento, e conclue
ta do Exercito, o que he urna nova prova do interesse, que 
toma a Gram Bretanha em tudo o que diz respeito a honra, 
e felicidade desta Naça6. S. Exa. se congratula eom a 
maior sinceridade com as tropas, por terem merecido um 
taó honroso signal de distincçaõ.-Ajudante General Mo
zinho. 
Copia da Ordem do Dia do Exercito Britannico. Secr€ta~ 

ria do Ajudante General. fl.uartel-generttl de Elvas, 
2-4. de Maw, de 1811. 

ÜRDEM DO DIA. 

N° 1. O Commandante do Exercito tem grande sati~ac
çaó em communicar-lhe as cartas seguintes dos Orado rei da 
Casa dos Lords, e dos Communs do Reyno-Unido, em que 
os Lorda, eCommuus approvam unanimente o~ seus serviços. 
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Polt'úca. 

N • z. O Commandante das tropas approveitará esta OC• 

casiaõ, para agradecer novamente aos Officiaes Genera.es, 

Officiaes, e Soldados o uniforme auxílio, que recebeo dos 

primeiros, e o bom comportamento dos ultimos, pelos 

, 1uaes st'!mente foram feitO& aquellea serviços, que receberam 

a approyaçnó das dua!l Camar~ do Parlamento. 

N° 3. O Commandante das Forças pede ao Marechal 

~ir W C. flercsforJ, <JilC tome medidas, para quL s.ejaõ 

t·ommunicadas a todo o f<~~ercito Portuguez. estas Orderu, 

r:. os votos de agradecimento, que as acompanham. 

Copia dt U111fl Cm·! a do Right Honourabk Lord Eldm, Lord 

G7'om Cltnncelkr, ao Right Honourable JTi.wrrule Wel
hngton, datada da Casa dosL01 ·ds nn 2~ cú.Abrz'l, dt:l81I. 

N° 4.My Lord.-Tenho a honra de tran5mittir a V. Ex•. 
<ts Resoluçoes inclusas da Casa dos Lords. Sou plenamente 

autborizado para assegur<tr a V. Ex•. que os agradecimen

tos daCamara nunca foram expressos em outra alguma oc

casiaõ, que ella sentisse, ou reconhecesse mais fortemente, 

que era do s<:u rigoroso dever o conferir a u1aior honra, que 
n C amara pó de conceder. 

Pcrmitta-me Y. E. o accretcentar, que eu naõ sei os ter· 

mos, com que possa adequadamente exprimir o prazer que 

si-nto e.n obedecerá Jetermina~·aõ desta i Ilustre Casa, trans

mittindo a um 1\'lembro taü di!!tincto de lia estas expressoens 

uos seus agradecimentos, e gratiJaó.-Tenho a honra de 

ser, 1\ly Lord.-De Y. J:<:xa. fiel, e obeJicnte Criado. &· 
~ignado, LLoor-: C. 

Sexta .f~irn 26 de Abril, de 1811. 

:-\ " S . Resoh·ido Nemine dissentiente pelos Lords Espi· 

rituacs, e Te111poracs na Assem bica Jo ParlaAlento.-Que 

a Casa dê us seus agradecimentos ao Tenente General Lord 
\'i~C !J ilJe \\'clllll 0 ton, pela consumada capacidade, forta.-
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leza, e constancin, que mostrou no commando das forças 
Britannicas, e Portuguezas, pelas quaes o Reyno de Portu
gal foi felizmente defendido, e foram feitos os mais impor
tantes, e assignalados serviços ao seu Reyno, e á sua Patria. 

Assignado GEoRGE RosE, Secretario do Parlamento. 

Se.'Cta feira 26 à~ Abril, de 1811. 

N" 6. Resolvido, Nemine dissentiente pelos Lot·Js Es
pirituaes, e Temporaes, na Assemhlea do Parlamento.
Que esta Casa appro\·a, e reconhece altamente os eminen
tes, e meritorios serviços, executados uniformemente pe
los Generaes, Officiaes, Officiaes inferiores, e Soldados do 
Exercito Britannico, commandado pelo Tenente General 
Lord Visconde Wellington, durante as ultimas memora
veis, e arduas operaçoens em Portugal, que reflectiram um 
novo lustre sobre a reputaç'ló da~ Armas Britannicas. 

Assignado GEoHGE RosE, Secretario do Parlamento. 

Se.Tla feira 26 de Abril, de HH 1. 

N° 7. Reliolvido N"emine dissentiente pelos Lords Espi
rituaes, e Temporaes, na Assemblea do Parlamento,-Que 
a Casa reconhece altamente o zelo, disciplina, e iutrepidez 
taõ conspicuamente mostrados pelos Generaes, O fliciaes, 
inferiores, e Soldados do Exercito Porluguez, debaixo do 
immediato commanuo do Marechal Sir'"' C. P.er.':>ford, 
que ·contribuíram essencialmente para o feliz rc~ultado das 

ultimas operaçoes militares. 
Assignado GEoRGE HosE, Secretario do Parlament~. 

S'e:cla feira% de Abril, de 1811. 

N° S. Determinaram os Lords Espirituaes, c Tcmporae,; 
na Assemblea do Parlamento.-Que o Lord Chanecil~r 

communique as dietas resoluçoens aoTenentc Gellcral Lord 
Visconde Wellington, e que de~eja que Lord \v.eiliugt<Ju 
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as cOil 111mt1ique ao Exercito Britant,ico, e Portugue:z:, e que 

lhD a~radc<;a u seu exen, plar, e valoro,o cornpurtamcrtto. 

J\y, igttaJo GEu hG .E H o~L , Secr<.:tario do Parlame{Jto. 

Copia de unu1 Cru / :1 do ft' i~ltt llonourable-o Orador-ao 
Tc1lC II IC Gn1naL Lord l'iscnnde ll"eLLz"ngtun, datada da 

Ca sa cios Cotlll!l l i!I S , em 2 r, ele Aúrll, de: I~ I I. 

1\ 0 !J. My Lord . P o r ordem Ja Camara Jo~ Cumrnul\s do 

Reyno Cni<lo da Gram Uretan :J<\ 1 c lrlat1da, tc:1 h n a hrmra 

de tran~mitt1r a V E.xa. os seus utJanitr.es agrad ec i:nentos, 

pela cotbUlllaJa c:1pacidaJe, fortal eza, e cunstanci<\, que 

\' Ex•. mu~ trou no commanJo Ja-, tr opa !> Britan111Cas, e 

Portugllezas, pelas quaes o Reyno J c Portugal foi feliz

mct ltc Jcf~nJtdo, e furam e~ccutaJos os importan te•, e a,

s:gnalados sen·iços ao Rcy, e á Patr ia. 

Tenho tamuem de communicar a V fxa a unantme re

~oluçat) da Cas;.t dos Communs, <lppro\'anc.lo, e reconhecen

do ~ohrc m;.:n~ira os emi11entes, e merttorios serviços , lltí i

for meme\lte executado~ pelos Gcncraes, Officiacs , Offi

ctaes inferiores, e SoiJados do Exercito Britann ico, com· 

mandado por V Ex~. durante as ultimas memora veis, e ar· 

duas operaçoens em Portugal, que reflectiram um novo lus

tre sobre a reputaçaó Ja.s Armas Brit~nnicac;. E reconhe-

1 endo tambem sobre m;meira o zêlo, disciplilla, e intrepi

dez taó conspicuamente patenteada pelos Generae:>y Otn

ciaes, Ofuciaes inferiores, c SolJal1os do ~xerc.:ito Portu· 

g11ez, debaixo do in11nediato commando do l\farechal Sir 

\\- C. Heresford, ljlte contribuitam cssenci <.dmente para o 

f.Jiz resultado d:.~s ultim<1.s oper<l<;Oens militares. E determi

na-se-c.Je, d~ mais a mais, que eu requeira a Y Ex.a. par· 

ticipe estas resolucoe-; ao Exercito Rritannico e Portuauez 
f • t::'il ' 

e lhes a~;radeça o seu exemplar, e valo:oso comportamento. 

Tantas h'Zes, quantas Ü\·e a feli c idade de Jar o:> agrade

cimentos da Cas::~. doo; Communs aos valorosos, e distinctos 

l'ltefes das 11ossas Armadas e Exercitas, e a ninguem tantas 
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vezes, como a V. Exa. cu nunca presenciei uma expressaõ 
taõ declarada, e ardente de agt·adecimento, e admiraçaõ, 
tributo justamente devido a taõ grande feito, que frustrou 
o projecto favorito do inimigo, confundia, e póz em fugida 
os seus mais celebres Generaes e Tropas veteranas, e derri
bou a arrogancia das suas pertençoens militares aos olhoã 
da Europa. 

Tenho a honra de ser, com os mais sinceros sentimentos 
de respeito-My lord-De V. Exa. o mais fiel, e obediente 
criado. Assignado CARLOs ABBOT. 

Sexta feira 26 de Abril, de 1811. 

N° 10. Resolvido, Nemine dissentiente. Que se dem 
os agradecimentos desta Casa ao Tenente General Lord 
Visconde 'Vellington, pela consumada capacidade, for
taleza, e constancia patenteadas por elle no commando 
das forças Britannicas e Portuguezas, pelas quaes o Reyno 
de Portugal foi felizmente defendido, f" foram feitos os mais 
importantes, e assignalados serviços ao Rey e á Patria. 

:t\ 9 11. Resolvido, Nemine contra dicente: Que esta 
Casa approva, e reconhece sobre maneira os eminentes, e 
meritorios serviços uniformeme executados pe1osGeneraes, 
Officiaes, Officilles inferiores e Soldados do Exercito Bri
tannico, commandado peloTenentc General Lord Visconde 
\Vellington, durante as ultimas memoravcis, e arduas ope
raçoes em Portugal, que reflectíram um no,· o lustre sobre a 
reputaçaõ das a-rmas Britannicas. 

N" I~. Reiolvido, Nemine dissentiente, que esta Casa 

sobre maneira reconhece o zelo, disciplina e intrepidez 
taõ conspicuamente patenteados pelos Generaes, Offi
ciaes, Officiaes inferiores e Soldados do Exercito Portu• 
guez, debaixo do irnmediato commando do Marechal Sir 
W. C. Beresford, que essencialmente contribuíram para o 
feliz resultado das ultímas operaçoes militares. 
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Orde1wdo. 

· ·•· t ... ResoluçoeeaoTe-Que o Ot·adur communtque as utc .... . 
nente General Lord Visconde \Vellington, e que se reque1-

I I •·v 11 rto11 nue as participe aos Exercitos Bri-ra a ".ort v c tnt, , ., 
· Jh a radeça o &eU valoroso e es:-tanmco c Portuguez, c cs g . ' . 

e ;nplar comportamento. AssignaJo J . LEY, Secretano da 
Casa dos Comnutus. Assiguado CARLoi STEWART. .M. 
G. c/\. G. 

:lu arte! General de Elt:as, G de Junho, de 181 I. 

ORDEM DO OlA• 

S. Ex'". o Sr . l\Jarecbal, deseja que o Exercito se lem
bre da OrJem do Dia det3 de Janeiro, de 1810.8. Ex•. deo 
entaõ esta Ordem convencido de que era ju11ta, e que con
"·inha ao serviço de S. A. R. o Principe Regeute Nosso Se
Jthor, porem agora senteamaiorsatisfacçaõ em a fazerlem
brar ao ~xercito, para dissipar toda a impressaó desfavora,.. 
\'cl, q n c clla possa ter produzido no caracter, e honra do 
Offieial, <tue fez o seu objecto, o lllustrissimo e Excelleo
tissimo Sr. Francisco de Mdlo. 

O Sr. Marechal tem depois testemunhado, elle mesmo, 
os desejos deste Fidal~o de servir o seu Príncipe e a sua 
Patria, apezar do estado da sua saude, que tendo-o muitas 
,·ezes obrigado a deixar o Exercito, tem sempre voltado pa
ra cllc o IUais depressa que U1e tem sido possível; elle se 
tem mostrado di~no, em todo o ponto de vista, da approva
çaõ do Sr. 1\larechal, e finalmente sendo ferido em Albu
hera, apezar disso, naõ deixou o campo da batalha. 

O Sr. Marechal julga ser uma justiça de,·ida á pessoa, 
de que fallou nil dieta Orrfem, e à Naçaõ, o retractar-se de 
quanto cmaõ disse, naó só em consequencia das pról'as 
em contrario, que depois tem tid\l, como tambem pelo me
recimento dn pessoa, de que fa:Jou ; e em similhantes casos 
S. Exs. sentirá sempre grande pra:ter, quando ti ver de re
tractar-se. 
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O Sr. Marechal naõ faltará a recommendar a S. A. R. se 
oigne restabelecer o Illustrissimo c Excel!cntissimo Senhor 
Francisco de Mello no !>cu serviço, no posto, e com a anti· 
guidade que tinha, com o se naõ houvesse sabido deite. 

O Sr. Marechal naõ póde deixar de sentir o mao estado 
ela saude deste Fidalrro. (10is que muitas vezes tem siJo 

;:, ' 

testemunha dos terríveis effeitos, que o impedem de servir 
com o ardor, e constancia, que deseja. 

(AssignaJo) Adjutante General MoziNHo, 

Quartel General de Elvas, 31 de Mayo, de 1811. 

Ordem do Dia. 
Manda S. Exc. o Senhor Marechal, que se publique ao 

Exercito a Ordem do Dia do Exercito ao Sul do Guadiana, 
abaixo transcrita. Adjudante General MoziNHo, 

Copia da referida Ordem. 

Albuera, 21 de Maio, I 311. 

Ordem do Dia de S. Exc. Se11hor Marechal Bcrcsford. 
'' S. Exc. o Senhor Maret:hal, já em 17 do corrente 

publicou uma ordem, agradecemlo ás tropas Alliad<t:> a sua 
Loa conducta, em baterem, e repellirem o inimigo na 
batalha do dia 16; naõ póde, cm.1 tudo, deixar de se di· 
rigir em particular aos corpos de tropas Inglezas, e Portu
guezas, que se achavam mais directamente debaixo das 
suas ordens na quelle dia, que tanta honra fez a todas as 
tropas, que tiveram parte nelle. 

O Senhor Marechal, se vé quasi precisado a limitar-se a 
dar geralmente agradecimentos aos officiaes, e soldados, 
visto que he dificil fazer distincçoens, quando todos, e 
cada um em particular se portou bem, e nobremente ; S. 
Exc. naõ póde senaõ applandir, e dar agradecimentos a 
todos os corpos de cavallaria, artilheria, e infantcria, que 
estiveram debaixo das suas ordens naquella batalha, em que 
a honra das suas respectivas patrias, e a de cada individuo 

VoL. VII. No. 38. B 
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foi t::\m\::.em sustentcHb, o valor foi segundado pela discÍ· 

plina, e a victoria foi o resultado. 
O Senhor l\Iarechal reconhece tlever especialmente os 

"CUS arrraJccimentos ao Maior General o Honorable G L. 
~ ~ ~ 

Cole,~ considcr:-t, C]Ue o ;\lajor General o Honor01ble Gui· 
lhcrme Stewart fez ~en·iços tnuit•J Jistincto>, e contribuio 
muito pa~a o feliz exito daquelle Jia; S. Exc. lhe pede, 

0ue <1cceite os sens a rrad-ccimentos. 
J '~ 

O Senhor Marechal sente a infeliciL!ade que teve a pri-
meira br~gada Ja segunda Jivisaõ. Adwva-se nobremente 
engajada, debaixo Jo seu Yaloroso commanJante, em fazer 

uso Ja arma Britanica, a bayoneta; porém atacando-a na· 
queiJe mome11to pela rcctaguarda a cavallaria inimiga, que 

em conseguencia da grande chuva, e mao estado da at

hn~osphera naõ se tinha podiJo descobrir com anteópaçaõ, 
fez terminar os seus valorosos esforços. S. Exc. está satis· 
feito com a conducta desta brigada. A segunda, e ter· 
ceira brigada Ja mesma divisaô merecem com especiali
dade os agredecimcntos do Senhor Marechal, o qual to
mando parce no sentimento de todo o Official, e soldado, 
pt.:la perda que soffrhüm em officiaes, e soldados, e parti
eularmcnte pela do Major General Hogbton, e Tenente 
Coronel Duckworth, lhe serve de consolaçaõ saber, que 

dcscançam no tumulo da honra, morréram na mais nobre 
das causas, e foram plenamente vingados pelos valorosos sol
dad0s que lhe sobrevivêram. O Coronel Inglis do regi
mento 57, o Tenente Coronel Abercrombie, e v Major 
L' Estra11ge merecem tambem serem particularisados nos 
agradecimentos do Senhor Marechal. 

S. Exc. lamenta com a brigada dos fuzeilleiros a perda 
do seu valor0so commantlante, o Tenente Coronel Sir 

Guilherme Myeres, e agraJece lhe a diitincta p;1rte, que 

teve no successo dr.quelle dia; dá os seus agradecimentm; 
em particular ao Major General Alten, e á brigada de In
fanteria Ligeira. da Legiaó Alemãa do Rey, debaixo das 
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suas ordens. As disposiçoens do General, e a conducta. 
dos officiaes, e soldados correspondeo a tudo, o que S. 
Exc. pooia desejar. 

O Major General Hamilton, e a tropa Portugueza me
recem todo o louvor, a disciplina era tudo o que ella pre
cisava, para com o seu valor natural se pôr ao nível das 
melhores tropas; actualmente já s.e acha nesta classe. 

Deve-se grande louvor ao Brigadeiro Harvey, e á bri...
gaaa d.o seu com mando, pela sua conducta, particularmente 
pela firmeza, com que repellio o atague da c~vallaria 

Franceza. Tambem o Senhor :Marechal dá. os seus agra
decimentos ás brigadas do Brigadeiro Fonseca, e do Bri
gadeiro Campbell, assim como á brigada do Coronel Col
lins, e sente infinitamente a infeliciJade que teve e~te ultimo 
official. 

O Senhor Marech al dá os seus aggradecimen tvs ao l\h 9 

jor General o Honorable Guilherme Lumley pela maneira 
habil, com que manobrou a ca\·allaria alliada contra o nÚ
lnero muito superior da q ne lhe era opposta; embaraçando 
que o ,inimigo conseguisse o seu objecto. Os ufficictcs, c 
soldados da cuvallaria t('m igual direito aos agr:u .k cirr:elltus 
do Senhor Marechal, pelo seu comportamcll tr. firme', e 
determinado, que assustou o inimigo, e o impedia, a pczar 
da sua superioridade, tle tentar alg un1a cousa cuntra clla . 
O Senhor Marechal naõ póde prescindir de fal1 ar com 
louvor do Bngadeiro Long, e do Corollt'! o Honorabl~ De 
Grey, pela parte que ti~·eram em ditigir acavallaria, como 
tambem do Coronel Otway, pelas disposiçoens que fez 
para cobrir a esquerda da linha. O Major Hartman, o Major 
Dixon, e os ufficiaes, e soldados da artilheria Britanica, 
Alemaá, e Portugueza merecem os matares louvores, e o 
Senhor Marechal lhes dá os seus agradecimentos . 

O Senhor Marechal conhece~ que caua official, e sol
dado he digno de ser nomeado em particular . A conduc.ta 

de todo5 foi a mais valorosa, e nobre; e nunca se deraõ pró c 

B 2 
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yas maiores do brilhante ,-allor Britannico. Os Portugt1ezes 
mostráram, que no campo da batalha podem fazer emulaçaõ 

aos alliados que amam. 
O Senhor Marechal dá os sens agradecimentos r~os offi

ciaes do seu Estado Maior, e naõ póde deixar de os dar em 

particular ao Brigadeiro D'lJrban, Quartel Mestre Gene
ral do Exercito, guP. tanto contribuía para os succcssos do 
dia·, ao Brio-aJciro Mozinho; Tenente Coronel H.ook; 

"' 
Tenente Coronel Harding; e aos <;fficiaes das repartiçoens 
do Ajudaute General, c (luart<:l Mestre General. Dá 
tambcm os seus agradecimentos ao Brigadeiro Lemos, e 
aos Officiaes do Estado Maior pessoal de S. Exe. pelo 
auxilio, que clelles reccbeo. 

Soldados, tenJes batido, c posto cm vergonhosa fugida 
1;m inimigo altivo, e vanglorioso, e tendes-vos coberto de 
gloria. As Yictorias, que as tropas Britannicas tem alcan
çado sobre o inirr.!go saó tantas, quantas as batalhas, que 
tem Jado. 

(Assignado) RooK. T. C. A. A. G. 
Está conforme a original. Quartel General 

cm Elvas, 3 I Je Maio, de 1811. 

JosE VITAL GoMEs DE SousA, Secretario. 

FRANÇA. 

}àlla de S. JJ[. o Imperador e Rey ao Corpo Legislativo. 

SENHOREs DEPUTADos dos departamentos no Corpo 
Legislativo! A paz concluída com o Imperador de Aus. 
tria7 tem sido ao depois mais fortificada, pela feliz alliança 
que en contrahi : o nascimento do Rcy de Roma tem 
prehcllchido os meus desejos, e satisfeito o meu povo a 
respeito do futuro. 

Os negocias de Religiaó, .~e tem demazidas vezes mistu· 
rado, e ~<:criflcado aos interesses do Estado da terceira úr
dcm. Se ametade da Europa está separada da Igreja Ro-
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mana, poJemos attribuillo especialmente á contra<licçaü, 
que nunca deixou de existir entre as verdatles, e princí
pios de Religiaó, que pertencem a todo o uni verse: c as 
pretençoE>ns, e interesses, que s6 dizem respeito a um 
pequeno canto da Italia. Eu tenho posto fim a este escan
dalo para sempre. Tenho unido Roma ao Impeiro.
Tenho dado palacios ao5 Papas em Roma, e em Paris; se 
tiverem em seu coraçaó os interesses da Religiaõ, elles mo· 
rara6 repettidas veses no centro dos negocio,; da Christan
dade. Foi assim que S. Pedro preferia a habitaçaõ de 
Roma, mesmo á da Terra-Sancta. 

A Hollamla está unida ao lmperio; de quem he uma 
verdadeira emanaçaó; sem ella naó estaria o Impcrio 
completo. 

Os princípios adoptados pelo Gol'erno Inglez, de naó 
reconhecer a neutralidade de nenhuma bandeira, me tem 
obrigado a tomar posse das bocas do Ems. e Wt.·ser, e 
Elbe; tem feito que me sêja indíspensavel uma comn,uni
caçaó pelo interior com o Baltico. Naó he o meu terri· 
torio, que eu desejo accrescentar ; pórem os meus meios 
marítimos. 

A America está fazendo esforços para fazer com que a 
liberdade de sua bandeira sêja reconhecida. Eu a apo
yarel. 

Naó tenho senaõ louvores que dar aos Soberanos da Con
federaçaõ do Rheno. A uniaõ do V aliais, tem sido pre
vista, desde o Acto de Mediaçaõ, e considerada como oe
cessaria, para conciliar os interesses. da França e Italia. 

Oslnglezespôemcm movimentotodasa!tpaixoens. Umas 
vezes suppoem que a França tem desígnios, que podem 
assustar as outras Potencias; ~esigníos que ella teria posto 
em execuçaó, se achasse que entrávam na sua poiitica. 
Outras vezes appéllam os lnglezes para o orgulho das na
çoens, a fim de excit::tr o &cu zelo. Lançam maõ de todas 
as circumstancias, que se pódem originar dos aconteci-
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mcntos inesperados dos tcn;~pos em que vivemos. He a 
guerra sobre todas as partes do Continente quem póde so~ 
mente asegurar a sua prosperidade. Eu naõ Jes<:jo outra. 
cousa mais do que o ajustado pelo tractados que tenho 
concluído. Eu nunca sacrificarei o sangue do meu povo a 
interesses que naõ tiverem uma connexaõ irnmediata com 
os interesses do meu Imperio; lisongeo-me de que a paz 
do continente naõ será perturbada. 

O Rey de Hespanha veio para assistir á solemnidade 
passada. Tenho-lhe concedido tudo quanto he nccessa• 
rio, e proprio, para unir os interresses, e coraçoens dos 
differentes póvos de suas provincias. Desde 1809, a maior 
parte das praças fortes em Hespanl1a tem sido tomadas 
depois Je memoraYeis SltlOS. Os insurgentes tctn sido 
derrotados, em grande numero de b<1talbas campaes. A 
Inglaterra tem sentido, que a guerra se approxima á sua 
condusaó; e que nem as intrigas, nem o ouro, eram já. suf
ficientes para a fomentar; achou-se portanto obrigaua a 
mudar a nature:r:a da guerra; e de auxiliar se fez prin~ 

cipal. Todas as snas tropas de linha as tem mandado 
para a Península. Inglaterra, Escocia, e Irlanda estaõ 
esgotadas. Por fim corrêo o sangue Inglcz em ton-entes, 
nas diversas acçoens gloriosas ás armas Fraucezas. E:;tc 
conflicto contra Carthago, que parece teria de decidir-se 
sobre o campo de batalha, sobre o oceano, e alêm dos 
mares; será daqui em diante decidido nas plauicies de 
Hespanha! Quando a Iuglaterraesti\·er exhausta-quau
do ella tiver por fim sentido os males, que por vinte annos 
tem, com tanta crueldade, derramado sobre o Continente
quando a metade de suas familias entiverem Je lucto
entaó um golpe de trovaõ porá .fim aos negocias da Penín
sula, e ao destino dos <:eus exercitas, e vingará a Europa, 
e Asia, final12ando ésta segunda guerra Punica. 

Senhores Deputados do Corpo Legislativo; Tenho or
denado ao meu Ministro, que vos apresente as contas de 
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1809, e I 8 I O. H e este o objecto poríjue vos convoquei. 

Nellas vereis o prospero estado das minhas finanças. Ainda 
C]lle no espaço de tres mezes tenho posto á disposiçaõ do Mi

nistro da guerra 100 milhoens extraorJinarios_, para pa~ar 
as despezas de novos armamentos, q ne me parecêram ne
cessarios, me achei na fdiz sitnaçaõ de naõ ter de impôr 
novos tributos ao meu povo. Naõ accrescentarei taixa 
alguma; porque 11aó tenho necessidade de augmentar os 

impo~tos. 

E:cposiçaõ do estado do Imperio, apresentada ao Corpo Le
gislaúvo, na ,,cssaõ de 29 de Junlw; por S. E.-c. o Conde 
lJiontalivd, Minist1·o do Interior; 

SENHOREs! Depois de vossa ultima sessaó, tem o Im
perio recebido uma addiçaõ de 16 Departamentos; cinco 
milhoens de povo, um territorio que produuz a renda de 
cem milhoens, trezeDtas leguas de costa, com todos os 
seus meios mant1mos. As bocas do Rheno, Meuse, e 

Scheldt, naõ éram entaõ Francezas; a circulaçaõ do inte
rior do Imperio estava CJrcumscripta; as producçoens dolO 
seus departamentos centraes, naó podiam chegar ao mar 
sem se sugeitárem á inspecçaõ de alfandegas estrangeiras; 

estes inconvenientes desapparecêram para sempre. O 
arsenal marítimo do Scheldt, sobre que se fundávarn tantas 

esperanças, recebeo por isto toda a desenvoluçaõ de que 
necessitava. As bocas do Emc;, e W eser, e Elbe, pôem 
em nossas maõs toda a madeira que lhe fornece a Alemanha. 
As fronteiras do Impedo estaõ apoyadas sobre o Baltico: 
e tendo·assim uma communicaçaõ directa com o 1'--:-orte, 
ser-nos-ha facil daqui em diante trazer mastros, cannamo, 

ferro, e todas as mais muniçoens navae5, que necessitamos. 
Neste momento unimos tudo quanto a França, Alemanha, 

e Italia produ~em, de materiaew para a construcçaó de 
navios. O Simplon he parte da França; e nos segura uma 

nova communicaça-õ com a ltalia. A uniaõ de Roma re• 
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movco aquella enfaJonha intermedi;1çaó, qne subsi·>tia 

t'!Jfíc os nossos cxercitos do llorte, c os do sul da Iudia, e 

tJos rem dado CO$tas sobre o Mediterraneo, taó uteis, e ue

cessarias a Toulon, como as Jo mar Adriatico o saõ a 

Veneza. E~ta uniaõ tambem traz comsigo a Juplicada 

V~lllt:Jgem, de que nao sêjam os Papas pnncipes sobera. 

no,;, c em qualidade de estrangeiros relativamente a Fran. 
ça. P.t! a rrazer i no~sa lembrauça todos os males que a 

Hclio-iaú tem ::.offriJo por se cotJfulldir o poder temporal 
"' 

com o espiritual, na•) ha mais que olhar p'lra a historia. 

Os pa~L1s tem invarialmente sacrificado a:; cousas eternas 

ás tcmporacs. O divorcio de Henrique VIII. foi a causada 
scp<\ra~·;p) da It1glakrra da igrl'ja de Roma. O pctmy de 
S. PéJro occasionou este acontecimento. Se hc vantajozo 

para o f<',lado, e para;~ H.digiaõ, que o Papa naõ continue 

a ser prÍIJcipe ~ol>erano, he ignaltllente desejavel que o 

bispo de Homn, o cabeça da uossa igreja, naõ sêja para 

nós um estrangeiro, mas que una no coraçaõ com o amor da 

religiaú, o amo:· da sua patria, que characterit-:a as almas 

elevJ.da~. Alem Je que he este o unico meio pelo gual se 

pode fazer compati;·cl com os princípios do Imperio, 

aqudla propria influencia, que o Papa dl'Ve possuir llOi 

negocios espirituacs, pois o lmperio naó pode soffrer, que 
neiJe exercite alguma authoridade um bispo estrangeiro. 

Rdigzaõ. 

O Imperador está satisfeito com o ellpirito que anima Q 

clero. Os cuidados da administraçaõ se tem dirigido as 

nece~~idades das dieceses. O estabelicimento de escholas 
ecclesiasticas secundarias, commumente chamadas esclw!as 
menores; a fu11daçaõ de muitos e grandes seminarios para 

os estudos n1aiores ; o restabelicimepto das igrejas por 
toda a parte aonde haviam sido destruídas ; e a compra de 
yarias grandes catheJraes, cuja construcçaó a revoluçaõ 
irupedira; saõ provas manifestas do interesse que toma o 
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Governo no explendor do culto religioso, e na prosperi
Jade da religiaõ. As clissençoens religiosas, effeito de 
nossas inquietaçoens politicas, desapparecêram inteira
mente; ja naõ ha P-rn França outros padres senaõ os que 
.estaó em communhaõ com os seus bispos; e taô unido~> 

em seus princípios religiosos, coteo uo seu apego ao Go. 
vemo. 

Havendo estado vagos por lougo tempo vinte e sette 
bispados, e havendo o Papa recusado, em dous períodos 
differentes de 1.80.5 ;1 1807 ; e de I 80S até o presente mo

ruento exeeutar as clausulas da concordata, que o obrigam 
a instituir os bispos nomeados pelo Imperador; esta recma
çaõ, tem annullado a Concordata-ellaja naõ existe. O Im
perador foi portanto obrigado a convocar todos os bispos do 
Imperio: a fim de que elles pudessem deliberar sobre Oi 
meios de supprir as Sées vagas, e nomear para aquellas 
que para o futuro vagarem, conforme ao C]Ue se practicava. 
.em tempo de Carlos Magno, de S. Luiz, e em todos oi 

tempos que precederam a concor<!ata de Francisco I. com 
Leaõ X.; porque he da essencia da religiaó catholica estar 
prompta a dispensar a missaõ, e ministerio dos bispos. As
sim tem deixado de extstir aquella famosa transacçaõ en
tre Francisco I. e Leaõ X., contra a qual protestáram por 
tanto tempo a igreja, as universidades, e as cortes supremas 
de justiça; e que fez com que dissessem os publicistas, e 
os magistrados da quelle tempo, que El Rey eo Papa ti
nham mutuamente cedido cousas, que naõ pertenciam a 

nenhum delles. Da'}ui em diante he das deliberaçoens do 
Concilio de Paris, de quem depende a sorte do Episcopato, 
o que deve ter muita influencia, sobre a mesma religiaõ. 
O concilio decidirá, se a França, assim como a Alemanha 
deve estar sem o Episcopato. Quanto ao resto, se tem 
existido outras cauias de Jesuoiaõ entre o Imperador e o 
Soberano temporal de Roma, seguramente uaõ ha ne

nhumas entre o Imperador, e o P~tpa, como cabeça da 
VoL. VII. No. 38. c 
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relig-i<:JÕ; c n:1Ú ha nenhuma, que possa causar a menor ín• 

(jUÍctaçaõ, á alma mais timorata. 

Ordem Judi<-7·az. 

A justiça ci>il havia sido separaria da justiça criminal; 

a n:Jgistratura naõ perseguia os crimes, em quanto elles 

nací éram marcados pela policia. O OO\"O codigo fJUe 

tendes adoptado tem unido a jastiça cifil á criminal ; tem 

erigido cortes imperiae~, investidas com o direito de pcr 4 

sep11r e accusar; e as tem armado con1 a força necessaria 

pua fazer com que as leys sêjam executad-as: o systema 

dos jurados tem sido mantido, e trazido á perfe1ça6; a 

co11frontaçaõ das testemunhas, e a publicidade do exame 

tem uuido tu-do quando ha de bom no antigo e novo sys
tema. Na nomeaçaõ dos differentes officiaes, S. M. pro

curou os homens, que ainda restávam dos antigos Parla

mentos, e a quem a sua idade, e os seus conhecimentos 

fazia capazes de serem empregados nas cortes Imperiaes; 

convidou-os Je seu- rnotu proprio, dando assim uma nova 

JHO\·a de sea const;mte desejo, que he ver que os Fran

cczes se esquecem de suas antigas disputas ; e acábam 

por encorporar-se són:ente com os interesses da patria, e 

do throno. 

Administraçaó. 

Tem-se apresentado muitas reclamaçoens, a respeito 
dos limites dos Jifferentes departamentos. Tem-~e ouvido 

opinioens, que tendíam a substituir grandes prefecturas, 
em lugar das gue existem presentemente; porém S. M. as 

rcgeitou, c tem adoptado como principio, o considerar o 

(jUe está feito, como estavel, e permanente. A instabili
dade destroe tudo. Tem passado uma grande revoluçaõ, 
na existente organizaçaó dos departamentos ; he ja como 

uma especie de propriedade, que S. M. naõ deseja tocar. 
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Estes; departamentos tem sido formados, e consolicladm; no 

meio de imperiosas circumstancias, gue r eu 11Íralll os seus 

habitantes, e elles ficaraõ para sempre unidos como estaé>. 

A administraçaõ da,; Communs, se está aperfe içoando por 
toda a parte. Os calculas de receita e despeza, examina .. 
dos no Conselho de Estado, dirigem, e restringem a admi

nistraçaõ de todas as Cornmuns do Imperio, que tem uu1 

rendimento maior de 10,000 Francos. Ja a massa destus 

rendas monta a mais de SO milboens. JJ.mais em ternro 

algum ou em paiz algum ouve Communs taõ ricas. F.m 
toda a parte o tributo chamado Octroi he um imposto do 
Soberano; S. M. o tem deixado ás Communs; em conse

quencia do que todos os estabelicimentos estaõ 110 melhor 

estado; e na maior parte deUas se tem commeçado a edi
ficar as casas do governo da Cidade, lugar de mercado, 

armazens publicas, e outras obras, que devem embelecer, 
ou augmentar a sua prosperidade. Os hospitaes se mc

lbóram por toda a parte; póde di.zer-se <jue nunca crn 
tempo algum esti\'éram melhor do que agora estaõ. Os 
actos de charidade saõ abundantes; os legados, aceitos 

pelo Conselho de Estado, para os bospitaes, montam a va
rios milhoens annualmente. S. l\1.. tem ~pprovado, e 

dotado, grande numero de irmaãs da charidade, cujo ob· 
jecto he servir aos doentes, e aos hospitaes. A ÍlltcnçaÕ 

de S. M. he, que todas éstas irmaãs no que diz respeito 

ás materias religiosas, estêjam debaixo da direcçaü dos 

bispos, quesaõ somente os que tem poder de se intrometter 

em nogocios espirituaes, em toda a extença.õ de sua diecese. 

Tem-se estabelecido depositas de meuJicidade em 65 de

partamentos ; em 32 dos quaes ja e~~ t<:lÕ em actividade; e 

nestes 32 departamentos, ja naõ se permitte o mendigar. 

Estes depositas requerem ainda alguns melhoramentos de 

maneira se p.óssa ali trabalhar cm differentes cousas, c 

providenciar desta forma, a maior parte de suas de~pezas . 

c 2 
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l 11stJ ucçnõ publica. 
A universiJaJe tem feito alguns progressos. .Algum~ 

Lyceums estávam mal corJ:,tituidos; os princípios de reli
<riaõ · a base de todas as ínstitui r oens, aso.;im como Jc toda 
o ' J 

a mor:ll; ou eram inteiramente ommittidos ou fracamente 
inculcados. O Gram Mestre, e Conselho da Univer:,idade, 
tem rcmedrado a maior parte oestes abuzos. Com tudo 
resta ainlla muito para ret.~fiz a r as esperanças d;~s vistas do 

Imperador rwsta gramle creaçaó. A cclucaçaõ domestica h e a 
que merece o maior acoroçoamento; mas como os pays 
~aõ muitas vezes obrigados a conliar os seus filuo:; a colle

gios, ou lugares de educaçaõ, he a intençaó do Imperador, 

que a organizaçaó da Universidade se extenda a todos os 
collegios, e lugares de cducaçaó de todas as classes, a fim 
tle que a educaçaô, daqui em diante, se naõ pareça a uma 
manufactura, ou a um ramo de commercio. Dirigir a 

educáçaõ he uma das mais 11obrcs funcçoens de um pay de 

famílias; he um dos principaes fins das instituiçoens nacio
naes. O numero de Lyceums, e collegios Communaes, 
será augmentado, e o numero de scminarios particularc~ 

se diminuirá gradualmente, até o momento em que se fe

chem de todo. Toda a educaçaó publica del-'e s2r regula

da pelos princípios da disciplina militar, e naõ pelos da po• 
litiea civil ou ecclesiastica. O habito da disciplina militar 

he o mais util; visto <pte em todos os períodos da vida se 
requer, para e,;tar habil para deFender a sua proprieuade 
contra os inimigos externos ou internos. Requerem-se 

aiuda mais dez annos, para realizar todos os beneficias, que 
~. M. cl'pcra da Universidade, e para o complemento de 

~uas vistas; porém ja se tem obtido grandes vantngens ; e 
o que existe he preferível ao C]Ue nunca existia. Para a in
struc~aõ primaria dascrianças, tem S. M. visto com prazer 
u e~ t u belicit1 J C nto de esciwlas menores; elle deseja augmen

tallas. :\len1 das casas de S. Deniz, e tem-se es
tabelecido mais seis, para a educaçaõ de meninos, cujos 
pays se tem entregue ao serviço do Estado. 
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Sciencias e A1·tes. 

A descuberta da agulha magnetica produzi o uma revolu

çaõ no commercio; o uso do mel, fez eeder o uso do a~su

car; o uso do pastel succedeo ao do anil ou inJigo. Os 

progressos da chimica estaõ operando a este momento nma 

revoluça, numa direcçaõ inn~r~a; tem ch<~gado a extrahir 

n nssucar das m·as, do bordo assucareiro, e das acelgas: 

o pastel que tem enrif!uccido o Languedoc, c parte da 

ltalia, mas que, na infancia da arte, naó podia supponar a 

compctcncia com o indigo, chcgon•llw a sua vez de reasu;1: ir 

a superioriJade; a chimica extrahe hoje em dia d(•sta pl::111ta 

uma fecula, que tem sobre o indigo, ou anil, as vanta~<'IIS do 

preço, e da qualidade. Todos os ramos da sciencia, e das 

artes ad)autarn os seus rnelhorament:J3. 

Ohms publicas. 

Tem-se emprehenJido gmndes obras, nestes dez annos 

passados; e cada anno se adiantam com novo zelo, e nosso 

augmeuto de meios. Em 1810, se appropriáram para es• 

tas obras1~R milhoens; em 1311 appropnaram-sc 155 mi

Jhoes. (i\ qui ha uma taboa que mostra as differentes som• 

mas applicadas para cada ramo, como saõ estradas, por1tcs9 

&c.) No meio de guerras, e das uespezas que requerem 

immcnsos exercitos, e a creaçaõ, e organizaçaó de numerosas 

frotas, 0:1 sacrificios que o tbesouro Imperial tem feito para 

as obras publicas he tal, que n'um sô anno excedem tndo 

(jllanto nellas empregou o governo antigo durante uma gera· 

çaõ. 
Fortificaçoens. 

Grande parte destas despezas tem por seu o~jecto a crea .. 

ç:1.ó de novas praças fortes; saõ estes tra1Jalhos (jUe se em· 

prehcndE'm, em beneficio dos tempos futuros, a fim de con· 

solida r, e for ti (j c a r o Impcrio. ( J\cpú se elllllllt~ram as 

Jifferen~cs obras uo Texel, i\ntwcrpia, CaJsand, &c.) F:rn 

l~HO, e 1811 se despendêram mais de 8 milho~ns nos furtes 
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do Scheldt; éra natural o empregar grande trabalho cm nm 
ponto, que serà sempre o objecto do zelo, e temor de nos

sos 11 atnraes inimigos. (Aqui se enumeram outras obras 

construídas em OstenJ, Bolougne, Cherbourg, e Havre,) 
"Este lugnr," diz elle," contruhio Vauhan: algunsannos 

antes da revo!uçaõ, se julgou con-veniente, sob pretextos 

frívolos, destruir as fortificaçoens. Ficou aquella ciJade 

<lesmantelada, e exposta, sendo a chave do Senna, e o que se 

poJe propriamente chamar o porto de Paris. Está agora 

fortificada, e em estado de sustentar um cerco.'') Em Cor

fu, um lugar ja mais forte, se tem construido, nestes qua

tro annos passados, grandes obras. Tem-se adoptado no

vos planos, e ésta chave do Adriatico he guardada por 

12.000 homens, tendo mantimentos para dom annos, e nu
merosa artilheira, provida pua um cerco o mL:~is dilatado 

possível. (Mencionam-se aq.i as fortalezas do Rheno.)

Vendo a actividade que tem reynado nestes oito annos, nas 

obras de todas as nossas fronteiras, pen:sar-se.h-ia que a Fran

Ç_à estaYa ameaçada de üma invasaõ proxima. Eu naõ te

nho necessidade de pôr oiante dos vossos olhos, como con

traste desta idea, a sit'Jaçaõ de todos os nossos . vizinhos, 

que saõ nossos alliados, e que estaõ unidos ao no-;so syste

ma; e a preponderancia que as ultimas campanhas nos tem 

<lado; mas direi somentc,.que, como., em taes circuustallcias, 

mais de cem mílhoens se tem empregado, dentro em pou

cos a.nnos, para uma despeza, que oaõ interessa senaõ o fu

turo, devemos dar graças ao n~sso Governo, que, naõ con

tente com segurar a feliciJaJe da geraçaõ presente, deseja 

tambem garantir a tranquiiidade da posteridaue, e providen

ciar assim contra os mais remotos acasos Ja fortuna. 

Portos. 

Nos nossos portos, se trabalha com a mesma actividade. 

Em Aotwerpia, desde o fim do anno passado, se tem remo
vido 0 açude, e a bacia. Dezoito navios de linha, mesmo 

de tres cubcrtas, pódem entrar ali, e sahir completamente. 
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esquipados. No principio deste anno, dous navios de 80 

peças ali se fo rráram de cobre, e conccrtáram. As obras vaó 
adiante com grande actividade. Antes do fim de Septem
bro, proximo futuro, estará a bacia prompta para receb.er 30 

navio!!. Os navios de linha so pódem na en-trar bacia de Fles
•igeo, sem as peças. O dique está agora seco, e insulado; 
e está gente empregada em o rebaixar; demaneira que pós
saro nelle entrar 2:~ navios com suas peças. Os caes, que 
os lnglezes damnificaram estaõ ja concertados, trabalha-se 
para reconstruir o ar.mazem, c fazello á prova de bomba. 
Ja se escolheo o terreno para a bacia de Teroeuse: estaó-se 
lançando os alicerce&. Vrnte na'Vio~ de linha plenamente es
quipados poderaõ l.ahir desta bacia, em uma maré; p6de 
acommodar quarenta. O dique juncto a Ostend está aca
bado; tem sido de um grande serviço ao forte, o de Duu
kerque se acabará pelos 6os deste anoo. Esperam-se 
grandes vantagens de aprofundar o canal. O dique do 
Havre esta acabado, e tem sido de grande vantagem. Em 
Cberbourg, as despezas do porto saõ de suas sortes. A 
primeira operaçaõ he de levantar o dique acima do ni,·el 
da maré; isto ficará completo até o fim do presente anno: 
a segunda, he construir fortalezas nas extremidades do di
que, para defender o porto ; o forte do centro acabou-se 
agora. Estando o porto seguro desta maneira, resta apro· 
fundar a bacia desta grande obra; nove decimos estaõ exe
cutados. Em terceiro logar os navios de linha poderaõ es• 
tar neste porto, e bacia; ja um vaso, que tinha recebido al· 
gum damno no mar, entrou aqui, e nesta bacia se concertou. 
O porto de f6ra e bacia estaraó completos em 1812. Ex
istem os edificios dos diquaes, e estacadas. Somente as 

obras de Cherbourg requerem mais de tres milhoens todos 
anoos. Continuam-se u obras em todos os portos de se• 
guoda ou terceira ordem ; e todos melhoram com grande 
npidez. 



24 Politica. 

Canaes. 

O can··1l Je S. Quintino està acabado. D~dtl o princi• 
pio deste anno está a sua navegaçaõ c.n grande actividad~; 
tem-seja sentido os sells effeitos, nos preços Ja lenha c car
vaó, na mctropo\e. O canal do Norte para unir o Rheno 
c 0 Sche\Jt, es.tava com uma terça parte acabada; mas fa
zendo o a uniaõ (\a Hollanda escusado, se suspcnJêram as 
e,)bras. O canal Napolcaó, que une o H.hcno ao Saone, lie 

acabará em quatro anno.,;; applicam-se paa-a dle tres mi. 
lhoens todos os anno.i. O canual de Borgonha, que une 
o Saonc ao St:nna, continua com vigor. No decurso deste 
armo se dispcndcr:í nelle milha<> e meio. O canal de Arles 
que traz o lU10ue à Ponte Du·Boue, está com uma terça 
parte feita. O que corta a península da Bretanha, une ao 
Rouce o La Vilaine, vai agora continuando. O canal de 
Blouet, que une Napoleonville a L'Orient, e que condu
zirá de Napoleonville a Brest, está quasi acabado. Muitos 
outros canaes cstaó ou acabados, ou em actual trabalho pa
ra isso, com grande actividade. 

Estradas. 

Pelo melhorameno das estradas se diminuem as distancias. 
Tem-se cumpntaJo, que Turin se tem aproximado de Pa
ris 36 horas; 23 horas pelo caminho da passagem de Mont 
Ccnis, e 12 horas mais pelo novo cau.inho de Maurienne. 
S. l\'1. decretou o estabelecimento de uma nova estrada de 
Paris a chamberry por Tournees. Esta estrada, evitando 
as montanhas, será oito horas mais breve. Desta maneira 
Turin se appraximará a Paris 4-4 horas, que he qua!'i rne
ta:Jc da distancia. Milam se trouxe, pelo caminho de Sim
plon, a ficar 50 horas de marcha mais pro.ximo aParis, ::.e se 
comparar a presente estrada, com a que exi!.tia ha dez an
nos. Bayonna, e Hespanha se tem aproximado a Paris 
18 horas, ptla ,estrada que se abrio nas planícies de area, 
entre llordcaux, e Bayonna. Maye11ce e Alemanha se tem 
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trazido 12 horas mais proximas, r~lo caminho que se abrio 
nas areas, entre Maycnce e Metz. Hamburgo se aproxi
mará mai-. de 60 horas no decurso do anno que ,·em, pelo 
caminho, que se abrio pelas area~ de Maestricht para 'V e
sei e dali para Hamburgho; e este será o primeiro exem
plo na historia de se fazerem HO leguas de caminhos em 
dous anuas. Ha dez campanhas de genta empregadas ; e 
antes do fim do anno de 1811, mais d'a metade estará aca
bado. Amsterdaan ficará 12 horas mais perto de Paris, pe
la estrada das areas de Antwerpia para .Amstcrdam, em 
que se trabalha em muitos pontos. Estaõ-se abrindo no-
vos caminhos de Spezia para Parma, e de Florença para. 
Rimini, c de Niza para Genova. ToJos os Conselhos·Ge
raes dos departamentos saõ rivaes uns dos outro~ do seu zelo 
em apoyar as intcnçoens do Soberano; c em toda a parte 
se abrem estradas para estabelecer communicaçoens entre 
os differeutes pontos do:. departao~entos. F.stá principiada 
a construcçaó da maior parte das pontes. As de Dordeaux, 
Rouen, Avignon sobre o Rbone, de Turin sobre o Põ, saõ 
as mais notaveis. As de Bordeaux, e Rouen, assim como 
a outra sobre o Durance, que se acabou o anno passado, se 
consiJerávam impracticavei&; estaõ tambem acabadas 
muitas outras pontes. 

Obras em Paris. 

O canal de L'Ourcque, e adistribuiçaõ de suas aguas pelas 
differentes partes de Paris oceasionau& a despeza de dous mi
lhoens e meio de francos por anno, em poucos ao nos estara6 
estas obras completamente acabadas. Ja dezaseis fontes dis
tribuem as aguas elo Ourcque nos differentes bairros de Pa
ris. A agua chega aqui constantemente. O Senna, o Marne, o 
Yonna, o Oise, tem obras consideraveis, que se estaiS con
struindo para melhorar a sua navegaçaõ. O corte de S. Mau• 
ro, que~stará acabado no anno que vem, abreviará a nave
aaçaó do Mame cinco leguas, e dernmará as suas aguas por 

VoL. Vll. No. as. I) 
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O d. t 'd em Porto de numerosos ca"laes. s 1ques cons rUl Ofl 

Arche, em Vernon, e em , facilitaraõ a navegaçaõ 
do Senna e continuar-;;c-haõ outros diques e comportas até 

' Troyes, e o Aube. As pontes de Choisy, Besen, e Jena, 
facilitam as communicaçoens, ou concorrem para o ornato 
Õ<1 Capital. O Louvre està acabado, assim como as Thui· 
lhe: ias, c uma segunda gallaria une os dous palac1os. 

Jl{a I'Í nha. 

l)erc.lemos Guadalupe, e a Ilha de França. O desejo de 
:;,occorrer estas colonias, naõ teria sido razaú sufliciente, 
para tentar a mandar sahir as nossas esquadras, no estado 
de inferioridade relativa em que ellas se acham. Desde a 
nniaõ da Ho!landa, aquelle paiz nos tem fornecido 10.000 

marinheiros, e 13 navios de linha. Temos frotas considera
veis no Scheldt, e em Toulon. Ha nos diffcrentes portos 
na,·ios de linha, mais ou menos fortes, e ha 13 navios nos 
estaleiros de Antwerpia. Está tudo de tal maneira arranja. 
elo, que caJa anno accresce grande numero de navios de 
guerra á nossa esguadra do Schcldt. Estaõ se construindo 
em Cberbourg dous navios de linha, e o~ armazens de ma· 
dcira, e mais materiaes de toda a sorte, saõ ali taõ conside
raveis, que podemos pôr no est<rleiro cinco navios de linha 
antes de findar o anno de 181 I. L'Orient, Rochefort, e 
Toulon, tem todos os seus estaleiros occupados. Em V e· 
ncza se estaõ construindo muitos navios. Napoles deveria, 
em consequencia dos tractados, ter este anno seis navios de 
1inha, e seis fragatas; aquelle reyno naõ os tem; porém o 
seu Governo se convencerá da necessida-de de remediar és• 
ta negligencia. Os nossos recursos, a nossa navegaçaõ 
interna, saõ sufficientes para adiantar a parte essencial da 
nossa marinha, ao mesmo ponto em que se acha a do inimi
go. As experiencias feitas em uma conscripçaõ maritima 
tem sido bem succed idas ; moços de 18, 19, e 20, se tem 
mandado a bordo dos nossos navios, e tem mostrado a me
lhor inclinaçaõ, e .:;e vám rapidamente formando. As fre~ 
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quente& sortidas de nossas esquadras, para andar a corso 
nas nossas costas; as evoluçoens das nossas frotas, e Ao· 
tilbas, no Zuyder-Zee, Scheldt, e nossos portDs, tem habiM 
litado os vossos novos conscriptos, a f<!ZCr progressos, que 
justificam o entretermos as melhores esperanças. 

Guerra. 

Em um anno a maior parte das praças fortes da Hespa
nha tem sido tomadas, depois de cercos, que fazem honr~ 
ao genio da artilheria do exercito Francez. Mais de 200 

bar.deiras, e 80 000 prisione:ros, e centos de pe.ças de ar
tilheria se tem tomado aos Hespanhoes, em numerosa3 
batalhas campaes. Esta guerra estava ch~gando á sua 
conclmp.õ, quanda a Inglaterr<~. , apanando-sc da su;t poli
tica usual, veio apresentar-se em frente da linha. H e fac ii 
o pre,:er o resultado desta luta, e comprehemler todos os 
~eus effeitos sol.Jre o destino do Mundo. A populaçaõ de 
Inglaterra naó pôde !'.er bastante para a occupaçaõ das 
duas Indias, da America, e de uma variedade de estabcli
cementos no l\1editerranco; para a defeza dn Irlanda, e 
de suas costas; para guarni~oens, e para esquipar su :ls 
immensas frotas, para o con;;ummo de hornens, em uma 
guerra obstinada, supportadíl contra a França na Pcniu· 
suJa Hespanhola; a probabili:lade está muito a nosso 
favor; e a Inglaterra se tem posto, entre a rui na de sua 
populaçaõ, se persistir em sustentar ésta guerra; e a des
honra, se a abandonar, depois de se ter avancado tanto a 
respeito della. França tem 800.000 homens em armas i 
e em quanto novas forças, e novos exercitas marcham para 
a Hespanha, a combater ali os nossos eternos inin1igos) 
-400.000 homens, 50 000 cavallos, ficam no nosso interior.s 
ou sobre as nossas costas, promptos a marchar em defeza 
dos nossos direitos, todas as vezes que for ameaçada. O 
aybtema continental, que he sq~uido com a maior con
stancia; solapa as bazes das finanças de Inglaterra Ja o 

D2 
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seu camb;o perJc 33 por cento; as suas coiomas est.1Ó sem 
sabidas para os sí:US productos; a maior parte de su:.ts ma· 
nuf?.cturas estaõ fechadas; c o systema continental soment~ 
começa agora! Seguido por dez a11nos será bastante para. 
clestruir os recursos de Irwlaterra. As suas rendas naõ 

1'::> 

seraõ funuadas ~0ure o producto de seu territorio ; mas 
sobre o pruducto do commercio do l\'lurHlo~ ja os escrip· 
toriDti de seus negociantes estaó ametade fechados. Os 
Inglezes esperam em vaõ, das va11tagcns do tempo, e dos 
acontecimeLto~, que as suas paixoe:-~s acendem, que se 
abriraõ alguns mercados ao commerciu. Relativamente 
á França, o systcma Continental nai) produzio mudança 
em s1 :a posiçaõ; nos temos estado por estes dez annos 
pasaados sem commercio mar i timo; e havemos continuar 
a e~tar sem comrnercio mar1t1mo. A prohibiçaõ das mer• 

cadorias Inglezas no continente tem aberto uma sabida as 
nossas mauufacturas; mas se naõ houvesse essa sahida, o 
consumo do Impcrio apresenta um racionavel mercado ; 
he ás nossas manufacturas a quem pertence o regularem .. 
se pdas necessidades de mais de 60 milbocns de consuma
dores. :\ rrospcridatle do thesouro lmperial naó he fun
dada sobre o co~mercio do Universo. Mais de 900 

milbocns, que saõ necessarios para occurrer ás despezas do 
Impcrio, saõ o resultaclo das taxas inrernas, directas ou in .. 
d.rectas. A Inglaterra deve ter Jous mil milhoens a fim de 
11agar as suas despezas; e o seu rendimento proprio naõ 
d .ega a um terço disto. Creremos <p1e a Inglaterra pode 
!ltlfJf·Ortar é.,ta co:•tell cla tuntO tempo como nós; quando 
ella tiver passatlo muitos annos !iCm emprestimos, e sem 
refur,d:r bi.h< tcs do Thesouro; e qua11do os seus paga
mentos for< m en• dinheiro, ou ao menos em papel que se 
possa convt:ltcr e,,, Jinbeiro quando se queira. Todo 0 

homeill rac ioJJ:l\ d c!( ve e~. tar convencido, de qne a França 
póde pern ,am·ct r Jr.z an110s no seu estado presente, sc: m 
:xpcrimeut;.r outros embar<!ços n:ais do que O!! que tem 
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sentido nos dez annos passados; ~em augmentar a o;ua di

vida; e, em uma palavra, satisfazendo todas a;; suas de

spezas. A Inglaterra deve pedir emprestado cada anno 

SOO milhoens, <jlle em dez aunos suhirc;Õ aS mil milhoens, 

corr.o se póde conceber (jlle ella possa arranjar-se para sup

portar um augmcnto de taxas que monta a 400 miiiJOens, 

a fim de pa~ar os juros de sua di,•ida-elia que naõ pódl'. 

p:tgar as despezas correntes, sem tomar empre~tado 800 

milhoens cada attno? O presente sy!>tema financial da 

Inglaterra naõ tem uma base, a menos que naõ haja paz. 

ToJos os systemas de finanças fundados em emprcstimos, 

saõ na realidade pactficos em sua natureza; porque, pedir 

emprestado, naõ he outra couza mais Jo que chamar em 

auxilio os recursos das ncceSt;idadeo; futuras, a fctvor das 

presentes. Naõ obstante isto, a administraçaó actual de 

Inglaterra tem proclamado o principio de guerra perpetu:1; 

isto he o mesrr.o flUe se o Chanceller do Exchequer annun

ciasse, que tinha de propbr, em poucos annos, um Lili de 

uancarrota. De facto he mathematicarnente uemonst ra· 

vel, que providenciar as despezas com urn emprestimo 

annual de 800 milhoens, he declarar que em alguns annos 

naõ ha\·erá outro recusso senaó a bancarrota. Esta ou· 

scrvaçaõ fere todos os dias ús homens inteligentes; e cada 

campanha ferirá mais os capitalistas. Estamos ja no 

quarto anno da guerra de Hespanha ; e contudo passadas 

algumas campanhas será subjugada a Hcspanha, e os ln· 

glezes expulsos oella i o que saõ uns poucos de annos a 

fim de consolidar o grande Imperio, c segurar a tranquili

dade de nossos filhos? Nali que o Governo naõ deseje a 

pa~; mas ésta naô póde acontecet· em qnanto os negocios 

da Inglaterra fôrem dirigidos por homens, que toda a sua 

,·ida tem professado a g ll(~rra perpetua ; e sem uma garan

tia, que será afJUl'!la paz p c. ra. a França? i\: o fim de dous 

an:JOs as frotas lngl:.: za-; se apoderariam Je nossos na· 

yios ; e arruinadam os nossos pQrto~ Je BorJeaux, ~antes, 
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Amstcrdam, Marscilles, Genova, Liorne, Veneza, N<1pole!'1, 
Trieste, e Hamburgo, como ja cl'antes !izéram. Uma tal 
paz seria unicamente uma armadilha feit~ ao nosso 
commercio, scría somente util ;l Inglaterra, que tornaria a 
ganhar uma abertura ao seu commercio, e mudaria o sys· 
tema continental. O pinhor da paz consiste na existencia 
de nossa frota, c de nosso poder marítimo, n6s poJerêmos 
fazer paz com segurança qmmdo tivermos J 50 navios de 
linha, e a pezar dos obstaculos da guerra, tal he e~tado do 
lmperio, qnc tereo:os aquclle numero de navios! Assim 
a garantia da nossa esquadr<~, e a de uma aJministrat;aõ 
Ingleza, fundada sobre principias diferentes dos do Ga· 
binete actual, saõ sómente quem póde dar paz ao Uni. 
''l'rso. Ser-nos-hia util sem du,·iJa, mas tambem seria. 
desejavel em todos os pontos de vista. O mu11do todo a 
pede, mas nós temos uma consolaçaõ; e he <)UC elia ainda 
bc mais dcsejavel aos no'>sos roimigos do que a nós mesmos; 
e quaesquer que sêjam os esforços <lo ministerio Inglez, 
para confundir a naçaõ por uma multidaó de folhetos, e 
portudo quanto pôde conservar em agitaçaó uma popu· 
laçaõ avida de novidades, naõ p6dem occultar ao mundo 
quanto a paz se faz cada dia mai'S inJispensa,·el á In

glaterra. 
Assim, Ser,ho,·es, tudo ao presente nos asegura um fu. 

turo tc:õ feliz, como cheio de gloria; e a posteridade tem 
recebido um penhor addicional, neste infante taó desejado, 
que foi por fim concedido aos nossos voto~, e que pet·pe
tuará aUJais illustre dynastia. Este infante, que, no meio 
Jas festividades de que o vosso ajunctamento parece fazer 
parte, recebe ja com o grande Napoleaõ, e a Augusta 
Princcza, a quem ellc tem associado os seus altos destino5, 
a homenagem de amor: e de respeito, de todas as naçocns 

do Imperio. 
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.Abertura do Concihv 1.\Tacional Francez, em Paris, aos 11 

de Junho, de 1811. (Extracto do Monitcur.) 

A primeira sc5saõ do Concilio Nacional foi hoje cele
brada, scQ"undo prt>scevem as formas anti<Tas usos e 

'--' t-. ' ' 
canones da Igreja. A Rt>ligiaõ Catholica naó possue ceri-
monia mais tocaiJte, nem mais aug-usta. As' 7 horas da 

man!Jaã se abriram ao publico as portas do.~. Igreja Metro
politana de Paris; o corpo da igreja, e os lados se enchê
ram immcdiatamente com as pessoas que assistiram á c~
rimonia; entre as qunes notamos grande numero de mi
nistros Francezes, e estrangeiros, e outras pessoas de 

distincçaõ. A!>' no\·e os Padres do Concilio passáram do 
palacio do Arcebispo, e fôra!n em procissaõ para a igreja 
de Notre-Dame. A procissaõ marchou na seguinte or~ 

dem. Primeiro, as guardas Suissas, e os officiaes da 

igreja ; a cruz ; os me:stres de cerimonias; os thurifera
rios ; os choristas ; os ecclesiasticos de seguada orJem ; os 
officiaes do Concilio; o Cabido Metropolitano, cple devia 
receber o Concilio, na porta principal da igreja; os Padres 
do Concilio; todos com seus barretes e mitras, estolas, 
cruz, baculo, e a mitra do bispo que devia celebrar a 

missa cantada,elevado tudo por conegos; quatro diaconos, 
e quatro subdianos de sobrepeliz; dous bispos assistentes; 

o celebrante, em habitos pontificaes, sua Eminencia o 

cardeal Fesch; Arcebispo de Lyons, primaz da igreja Gal. 

Jicana, e Presidente do Concilio. 
Os Padres se arranjáram no chôro, em assentos que se 

tinham providenciado, com estantes adiante de si, e bancos 
para os padres assistentes. O clero Metropolitano, e os 
Reitores de Paris occupáram um lado da capella mor. De· 
pois do E\·angelho o subdiacono officiante levou o missal 

aberto ao celebrante, e aos Padres, para o beijar. Aca
bada ~ta cerimonia M. De Boulogne, Bispo de Troyes, 

subio ao pulpito; o seu discurso produzi o a mais viva im-
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pressaõ. l\I ui tas passagens, e sobre tudo a peroraçaõ pa .. 
redam modelos da mais sublime eloquencia. O pregador 
escolheo para thema, a influencia da reli~iaõ catholica na 
Qrdem !.Ocial. EUe demonstrou, que a reli~iaõ catholica 
be o mais forte enlace dos Estados....; por força de seus 
dogmas, pel& natureZ<L de seu culto, c pelo ministerio de 
seus pastores. O cardeal celebrante, continuou depois 
com a missa. Na segunda elcvaçaõ todos os bíspos se 
t.léram mutamente o osculo de paz; depoi» do que fôram 
dous a dous reeeber a sagrada communhaõ das macís do 
eelchrante. 

Depois da missa se disseram varias oraçoens, para in
,·ocar a illuminaçaõ do Espirito Sancto, e se entoou o 
ln·mno T'"cni Cl'eator. O Cardeal cdcbrante, orou suc
cessivamente pelo Papa, Imperador, e Concilio. Os prin· 
cipaes secretarias do Concilio se approximáram entaõ do 
celebrante, saudaram-no, assim comQ aos Padres do Con ... 
cilio, que recehêram de suas maós os- decretos, qne se de
, ·iam f<~zer ptthlicos nesta Se~aõ. Um dellcs, (o Bispo de 
Nantes( suhio ao pulpito, e proclamou, em latim, o de
creto para a ahertura do Concilio. Eis aqui a traducçaõ. 

" Illustrissimo e Reverendíssimo Senbor 1 Reveren-
díssimo Padre, sede sen·ido, para honra, e gloria da 
Sanctissi.ma individua Trindade, Padre Filho, e Espirita 
Sancto, para augmento, e exaltaça6 da fé da Religiaó 
Christaã, para paz, e uniaõ da igreja; decretar, e declarar, 
que o Concilio Nacional tem começado." 

Entaó o celebrante e presidente disse. '' O decreto 
apraz aos Padres; em consequencia declaramos, que o 
Concilio nacional está formado." 

Cantou-se entaó o Te Deum, depois do que se fez pu· 
blico outro decreto, sobre a maneira, de se conduzirem no 
Concilio; de modo vi't:end'i 'Í1l Concüio. Chamaram-se os 
Padres pela lista, e cada um respondia ao ouvir o seu 
nome-Adsum. Recolheram-se os votos na forma usuaJ, 
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e o presidente proclamou o decreto da profissaõ da fé; que 
cada um dos membros repettio individualmente; e assim 
acabou a primeira sessaó. 

HESPANHA. 

O Conselho de Regencia expedio o seguinte Decreto. 

Em justa demonstraçaõ do apreço nacional que tem 
merecido os importantes serviços que tem feito o Capitaõ 
General dos Reaes Exercitas, e General em Chefe do 5. 

Exercito, D. Francisco Xavier Castanhos; e dos que tem 
contrahido de um modo taõ e:xtraordinario na memoravel 
batalha de Albuera; foi servido El Rey N. S. D. Fernanda 
VII., e em seu Real Nome o Conselho de Reg.encia, coa
ceder-lhe a graça de Graõ CrU-z da Real e distincta Ordem 
Hespanhola de Carlos III. Assim o tereis entendido, e 
ordenareis o que for necessario para o seu cumprimento. 
Pedro Agar, Presidente. Ausente J<>aquin Blake, com 
expressa permissaõ das Cortes. Gabriel de Ciscar. 

Em Cadiz, a 28 de Maio, de 1811. 

A~ D. DIOGO DE LAQUADRA. 

Proclamaçaõ aos Juramentados que ha em BadaJoz., 
Ainda tendes lugar, Hespanhoes desgraçados, que um 

erro de calculo1 uma surpreza capciosa, um mal entendido 
interesse, e outras equivocadas e apparentes razoeilS fize
raõ ceder aos impulsos do vosso coraçaõ; pois basta serdes 
Hespanhoes, e terdes nascido neste forrn05o e privilegiado 
terreno, para aborrecer a tyrannia. Vinde, vinde, compa
triotas; acolhei- vos á benignidade de vossos irmaõs e ami
gos ; a ioda tendes lugar; approv~ütai o mdulto e o esque· 
cimento do vosso erro participai comnosco da doce satis
façaõ de homem livre: abjurai essa pedida constituiçaõ 
tbeatral : evitai por este meio o triste destino que vos es• 
pera; pois ainda que com dor, com um vigor patriotic!), a 

justiça descarregaria sobre YÓS o pezo de seu garrote. 
VoL. Vll. No. 38. E 
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Bujicro e Cervera o sotfreram no mesmo posto, em qtre 
mais se distinguiram na sua equivodada opirnaó; porem 
Ortigo:;a goza da liberdade, e consideraçaõ-; escolhei en
tre os dous extremos, poi-s positivamente já naõ be du\'idosa 
a voisa sorte; pouco tempo vos resta ja; approveitai-o, e 
accreto>ceatai algum servis;o importante á Patria que por 
minha voz vos chama. Quartel general de Valverde 2+ 

de l\Jaio de 1811. 

De ordem do F.xceHeotissimo Sr. Capita6 General e 
Chefe tio quinto e ili'Xto Exercitos Hespanhoes. O Chefe 
d'E::.tad.u do quinto Exercito. Martin de la Carrera. 

E:rtracto da menwria lida nas Cortes de Hespanha, pel() 
encarregado do JfJinisten.tJ da Fazenda aos I 1 de lJ!Iayo. 

(Conciso de 24 de Mayo.) 

SENHOR ! Manifestadas ja as bases do credito pllhlíco, e 
calculado por approximaçaõ o grande pezodas obrigaçoent 
do Estado dirige V. M. os seus desvéllos, a examinar a na• 
tureza, e magrütude dos gastos para <:orrígir os abusos, e 
limitar as pertençoens da ambiçaõ, fixando as quotas de 
cada classe. 

As Leys de Hespanha impoem aos Reys a obrigaça6 de 
serem mg.is escassos do fUl gastadores; e as nossas Cortes 
f-ôramos juizes, que iutei·rados da iuverS{lÕ dos fundos pu
hlicos, approváva.m os nof'os encargos, quando o bem da 
naçaõ dictava os sacrificios. 

Porem com a cabeça do immortal Padílla desappareceo 
o exercicicio dos nossos direitos ; e assentada a arbitrarie· 
datle no throno dos Pelayos, e dos Jaymes, dispoz a seu ca· 
pricho das fortunas dos cidadaóll7 sem dar-lhes a triste coo
solaçaõ de conhecer o destino de seus desembolços. 

As contas do thesouro, involtas até aqui no mysterio, ap• 
parecem a.nte o Congresso; e contluzido á tribuna para sa
tisfazer aos desejos de S. M. romperei os sellos deste livro 
iatal, e apresentárei á naçaõ as suas paginas, humedec1das 
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com as lagimas da miseria. Testemunha, em outros tem
po; do como se olhava para o contribuente, e da louca pro• 
fusaõ com que se invertiam os fundos do Erario, o meu <:o
.raçaõ exulta de alegria considerando que o povo Hespa· 
nhol, representado em V. M., tracta de regular os gastos. 

publicas, e de applicar exclusivamente o producto de suas 
privaçoens as suas verdadeiras necessidaJes, e de resgatar a 
&ua indepeodencia, levantando o seu poder sobre os restos 
immundos do despotismo. 

Recorramo~, Senhor, ás listas aziagas do Thesouro, e 
cheios do sancto horror que inspiram as desordens de um 

Governo conrompido, conheçanws de uma vez a origem de 

nossos males, e a reforma saudavel, que pmduzirem nossos 
trabalhos, será a respósta que hemos de dar aos que per. 

guntarem "< Que bens tem produzido á Hespanha a sua 
sancta insurrecçaõ ?" 

Depois disto, deo por extenso uma idea do estado da Na
çaõ, nos fins do reynado de Carlos IV. o producto de nos::.a 

agricultura montava a 68 :691;772 fanegas do todos os graõs; 
o consumo éra de 63:029.910; eealculando-se, 14 porcen
to para as sementeiras, resultava um deficit (que se ohtinba 

do estrangeiro) de 9:524.186 fanegas. Contiuua, fa!lando 
de nossa povaçaõ, que he de 11~000.000 de almas; fabricas; 
producçoens vegetaes, e mineraes, &c. comparando as com 
as do seculo 16, quando estavam em seu maior auge. 

Com a balança mercantil do anno de 17~'1., prom a 
grandedecadencia a que tem chegado o nosso comlllercíu e 
as fabricas; a introducçaõ dos generos estrangeiros no Jicto 
anno montou a 714:898.698 reales; e a extracçaõ a 3~6 :~95. 
133 reales, resultando de alcance contra nús 317:903.!65 

reales; para cujo saldo sairam em moeda con1 d 1versos des

tinos 274:854.353 J'eales. Tambem nos naõ foi vantajoso, 
como o prova por factos, o com merrio de nossas A menca,;, 
e posseswcns da lndia; pois ainda <.]Ue resultára111 de!le 

~36:783.437 reales, a favor da introducç::tõ, apenas he is ~, a 

E 2 
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bastante para o pagamento de fretes, e para o dos generos 
entrangeiros, que se introduziram, alem do muito contra
bando. Naõ ol>stante isto, ha os poderosos corpos mer<:an• 
tis que temos tiJo, os quaes naõ t1véram iguaes em naçaõ 
alguma, como sa6 o banco Nacional, Pilipinas, Compa
nhia Marítima, cinco Corporaçoens maiores de Madrid, &c. 
A força total agricola, industrial, e fabril, a calcula em 

6:660:043.792 reales annuaes.-Para cada um lavrador h a. 
65 que o naô saó; para cada artista 19 que o naõ sa6; pa• 
ra cada negociante 410, que o naõ saõ ; &c. O clero re
cebe de dizimas mais de 400 milhoens. 

Fez depois a descripçaõ do estado actual da Peninsula; 
e passou a manifestar, quaes fôram as rendas o.rdinarias da. 
corôa em um anno commum, do quin(tuenn.io decorrido 
desde 1793 até 1797; sem incluir o dinheiro, que vinha. 
da America; éram 674:936.793, sem deducçaõ alguma; 
ca.usaudo a sua arreca4aça.6 o escandaloso ga.sto de 181: 

352.315 reales, e 12 maravedis. Faz algumas reflexoena 
sobre as rendas, e diz, que naõ ha proporçaõ nos pagamen
tos de umas províncias com outras. As rendas ordinarias, 
no estado actual, saõ, de266:669.551 reales. Desde o an
no de 1808 até hoje, tem vindo da America 587:560.544 

reales, e 11 maravedis; que coo respondem a 261: 129.12 7 

reales, e 4 maravedis por anno; se em cada anno viéra 
outro tanto, as rendíils ord inarias seriam 5 I 2: 150.868 realcs. 

Despezas. As da Casa Real, que iam progressivamente 
subindo em cada reynado, chegán:.m em I 799, a 105:180. 

'774 reales 21 maravedis. As do rr.inisterio de Estado, com 
Embaixadore.s, Ministros, Consules, &c. cousas de puro 
luxo, eapparencia, e de que a na.çaõ tirava mui pouca uti~ 
)idade 46:483.729 reales, e 20 maravedis -As do ministe• 

rio de Graça e Justiça, pagamento de Tnbu11aes, Audicn~ 
cias, &c. dotado~ mesquinhamente os que administrávam 
a justiça, importavam em 7:911.017 reales 10 maravedis. 
Ministerio de Fazenda com gastos para fomentar a agricul-
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tura, e artes, que subia a 27:'288. 1 14 reales e 3'2 maravedis 
(em nenhumtl naçaõ da Europa se applicávam sommas taõ 
consideraveis para este objecto; e em nehuma estava em 
tanta decadencia), 4'26:2'24.420 reales e 19 maravedis.
Guerra, 935:602.2'26 reales 10 maravedis. Marinha, 300; 

146.656 reales 24 maravedis, &c. &c. Total de despezas, 
em 1799, I :823:844.368 reales e 16 maravedis. Deficit, 
que se cubrio com o dinheiro papel chamado Vales, em
prestimos, donativos, dinheiro da America, &c. 1 :3'29:650. 

950 reales 1 maravedi. Hoje em dia sobem O» gastos 
fixos, segundo as estimativas apresentadas a 869~549. 7 55 

reales 17 maravedis; o que prova que antes foi demasta
do baxo do que demasiado alto o calculo de que éram ne• 
cessarios; 1:200:000.000 de reales annuaes ; pois faltam ain
da as estimativas de algumas provincia3, e he igualmente 
impm;sivel o determinar os gastos extraordinarios, impre
vistos, e occasionaes, qae sempre se approximaraõ a outro 
tanto quanto os fixos. 

Continua fazendo muitas reflexoell9 wbre cada artigo em 
particular, e com especil'llidade sobre o systerna antigo d~ 
nossos exercitos, antes de se introduzirem tropas regulares 
na Hespanha, obra do Cardeal Cisneros, para apoyar odes
potismo dos Reys. 

Em tetupo de Carlos V. o nosso exercito, taõ temido em 
toda a Europa, constava de 30 terços de infanteria com 
3.699, praças, 14 regimentos de couraças com 6.902; e 4 de 
dragoem com L 7 .56; a sua manutençaõ custava 46:000:15 I. 

686 reales. 
Para conservar a honra da naçaõ, e satisfazer aos seus 

votos, h e necessario distribuir os fundos publicas naquillo a 
aque ella o' de~ina; sendo publicas as operaçoens da fa
zenda; reduzindo o numero de empregados, aos pura· 
mente necE'ssarios; estabelecendo um systema economico
politico nos exercitos, e desterrando por ultimo o provin
cialismo que tem sido a mania favorita, desde que come-
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çou a rcvoluçaó; para o gue he mui aproposito a divisaõ 
militar da He!>panl-Ja em sctte exerci tos; e as~im como o 
mando militar de cada u111 cielles reside no general em chefe; 
o economico he necessario que esteja nas maõs do Inten
dente do exercito, tendo a !!nas ordens os Intendentes das 
Províncias, comprehendiJas no districto mditar. 

Um congres~o composto de um \·ogal de cada uma das 

j.unctas provinciaes do districto, u1Hdo ao general, e lnt~n
dendente, cortaria todas as desavenças, e facililaria os re· 
cursos, conhe~i mentos estatísticos, &c. 
Prosegue, annunciando o methoJo que convi ria adoptar 
para o aprovisionamento, armamento, vestuario, c 
mantença dos exercitas, furmaçaó, e cuidado dos hopitaes, 

seg-undo as disposiçoens do Regulamento de Províncias; e 

concluio fJ!.le ésta memoria hc o ensaio do livro sagrado,que 
hade fixar as forças effecti\·as do Erario, e o ponto de que 

ua6 poderaõ passar os pagamentos; simplifil)IIC•Se accres
centa elle, a ordem antiga de cada classe ; a-.signalem-se as 

some11as, que tem de consummir o poder executivo, deter

minem-se os gastos do poder'judicíario; regulem-se com 
justa economia os haveres da milícia, e saiba cada classe 

a quota que lbe conresponde, e que naõ be permittido ex· 
ceder. 

O interesse da naçaõ naõ deve ser sacrificado ao particu
lar de alguns indivíduos; que neste caso pódem ficar sem 

eccupaçaõ acti"·a i Que ohra taõ grandiosa para V 1\J. 
nivelar, em quanto sêja possível, as entradas do Erario com 

as sahidas! 
A presentou tambem copia original de um estado das en

tradas, e sabidas da The~ouraria em geral em 1779, que 
conservaça em seu poder por casualidade; e que alem de 
ser unioo em seu genero, tem subministrado dados essen
cíaes para a formaçaó Je~ta memoria, que foi applaudiJa 

como merec1a. 

- ··-~ 
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CARACAS, 

Carta dos Deputados Supplentes nas Cortes de Hespnnha 
pela provinda de Caracas, dà·igidu ao Cabildo daquella 
âdade. 

Convindo com os desejos e ordens de nos:;o Rey o Sfir. 
D.Fernaodo VII., com as posteriores da JunctaCentral Go
V<:'rnativa do Reyno, e do Conselho de Regencia de 14 de 
Fevereiro proxime passado, sobre a convocaçaó dai Cortes 
Geraes e extraordmarias da naçaõ; conforme em tudo á 
vontaue geral do povo, tem a Hespanha visto realizadas as 

Soberanas intençoeos, nesta ilha de Leon, no plausivel, e 
memoravel dia de 24 de St·pterobro do presente anno. Pa
ra que a mencionaLla convocaçaó de Cortes tivesse o dese
jado etfC:'ito, tem S. M. procurado vencer os inconvenientes 
e duvidas, que occorrem no assumpto, recebendo e appro

vando as consultas do Supremo Conselh•> de Hespanha, e 

Jndias; mui particularmente as relativas ao complemento, 
e assiste1tcia dos deputados representantes,cuja prompta re
unia{) aqui encontrasse difficuldades; ja dos reynos, pro

víncias, e cidades, comprehendidas. no territorio que ocupa 
o exercito Francez; ja d·as que, por sua distiucia noi do
mínios do ultramar, naõ pódem achar-se presentes: para o 
que foi S.M. servido determinar, que se reunissen1 todas as 
pessoas que se achassem em Cadiz e ilha de Leon, das re
feridas províncias e reynos, e que nomeando de entre si 
mesmos eleitores, se votassem e sorteassem os deputados, 

que na qualidade de supplentes representassem cada uma, 
conrespotH.Iendo por agora o numero de 30 aos domínios 
ultramarinos; e delles com particularidade á<> 6 províncias 
de Venezuela, ou capitania general de Caracas, o numero 
de dous. E tendo-se ordenado igualmente, que para pre
encher um numero consideravel, pela falta que havia de SU• 

gettos ultramarios, em negocio ta6 popular se aggregasse 
uma província, que tivesse menos de 21, a outra que os ex
cedesse, em cujo caso se achara Venezuela; foi aggregada ao 
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V ice Roynato de S.Fê; em consequencia do que se votáram 
para ambas mutuamente, e feitos os sorteos com as solemni
da desde seu regulamento, e na presença do Congresso geral 
de Americanos, sahimos por taes deputados supplentes, em 
nome e representaçaõ das províncias unidas de Venezuela; 
nós D. Estevaõ Palacios, e D. Fermin de Clemente, natu~ 
raes, e vizinhos que somos da cidade de Caracas, e como 
taes procudadores geraes, e Deputados Supplentes em Cor
tes pelas dietas províncias, ~e nos outorgáram em nome 
dellas os poderes do estylo eviamos aquijunctos a V S. M. 
I. para sua intellígcncia; e pelo que respeita a essa provín
cia de Caracas; como igualmente copia das actas, decretos, 
e diligencias practicados na dieta eleíçaõ, e votos, confor
me as reaes resoluçoens sobre o assum pto. 

Para satisfacçaó e intelligencia de V. S. M. I. e dos fieis 
habitantes dessa província, em assumpto taõ grave, re
mettemos uma collecçaô de quantos papeis impressos 
judiciaes, e extrajudiciaes> se tem publicado em Ca~ 

diz relativamente ás presentes Cortes, pelos quaes se in
struiraô V. S. M. I. e a província, assim do que precedeo a 
istaUaçaõ como dos ulteirores trabalhos em que até hoje se 
tem occupado as Cortes. Igualmente indu imos junctos, 
com as nossas firmas, os decretos reaes, que até hoje tem 
pronunciado o Augusto Congresso das Cortes, para intelli
gencia de V. S. M. I. 

Conhecemos a nossa incapacidade, e insufficiencia para 
prehencher como devemos taõ sagrados deveres, que se faz 
tanto maior quanto, carecendo dos conhecimentos necessa
rios nos inquieta ainda mais a falta de instrucçoens: a pezar 
de que uos anima. o bom desejo de defender os direitos des
sas provincias, em quanto alcançar o nosso conhecimento, 
e de que tanto V. S. M. I., como todos os nossos compatrio
tas, nos faraó a justiça de crer-nos animados, dos mais ar
dentes sentimentos por sua felicidade. 

Sem embargo desta mgenua confissaó, esperamos que, 
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com a maior brevidade, venham deputados de sua confian

ça, que nos aleviem de umas funcçoens, as quaes, torna

mos a repettir, somos incapazes de prehencher dignamente. 

Debaixo destas consideraçoens, e em quanto naõ chega este 
caso, se V- S. M. I. ou ainda o menor do$ povos dessa 
província, se dignasse communicar-nos algumas instruc

çoens, solicitudes, ou alegaçoens, gne para seu maior bene• 
ficio, e em defeza de seus respectivos direitos guizer fazer, 
teremos o maior gosto em apresent<Jilo como he de nossa 
obrigaçaó, sem perder um só momento, em assumptos, que 

tanto interressam a nossa amat!a Patria, com todos os uis
trictos de sua comprehençaõ. 

Para effeito de illustrar a V. S. M. I. em tudo o que 
convem a este delicado assumpto, S. M., congregada em 
Cortes, veio em decretar, que passasse a essas províncias, o 
cap. 1° do batalhaó de infateira ligeira de altiradores de 

Cadiz, D. Feliciano Montenegro, vogal do conselho de guer
ra permanente do exercito, natural de Caracas, em quali

<.lade de commissionado, por parecer isto melhor em nosso 
modo de entender assim esperamos que conheceud o V S. 
M. I., os sanctos des<>jos e intençoens do Augusto Congres

so Nacional, e os de seus Deputados, se appresse em offe

recer quantos testemunhos puderem manifestar o seu reco
nhecimento, e uniaõ à causa commum. 

Nosso Senhor guarde a V S. M. I. muitos arrnos, Ilha 
de Leon, !H de Novtmbro, de 1810. 

EsTEYAÕ PALACios. 

FERMIN DE CLEMENTE. 

Ao M ni Illustre Ayuntamiento, J mtiçal 
e Regimento da Cidade de S. Tl1iago 
Je Leon de Caracas. 

Resposta da Suprema Juncta de Venezuela á carta prece
dente dos supp!entes ml Cortes. 

Por maõs do Capitaõ D. Feliciano Montenegro, chegou 
Vot. VJI. No. 3~. F 
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á Suprema .luneta Conservadora dos direitos do Senhor D. 
Fernando VII. em Venezuela um officio de Vmce•· ern 
data de 2-1- dt! Novembro da ilha de Leon, dirigido ao 
M. I. Ayuntamiento desta cidade capital, avizando-lhe de 
ter siL:o and..>o:; nomeados Deputados !>Upplentes por estas 
província~ para ns Cortes extraordinarias, abertas na dieta 
ilha aos 24 Jc Septembro proximo passado, e pedindo in
strucço,·ns para COiltinunr neste encargo, on a nomeaçaõ 
de outros representantes, capazes de preencher as func
çoeus Ja Deputaça6. 

Chegou igualmente uma copia do actuado para o sup
plen.ento, com varios papeis relativos á installaçaõ, e ex• 
ercicio das mesmas Cortes. Todos estes papeis fôram en

tregu<>s ao Corpo Soberano de Caracas, na falta do Corpo 
principal a qnern vinham dirigidos, e que foi supprimido 
na gloriosa ref0rma de i 9 de Abril; e como eu exercitava 

nelle o lugu de escrivaõ, fui encarregado por S. A. S. de 
dar a Vmce•. a dc\·ida resposta. 

Que V n1m. tivessem aceito esse supplemento, alheio da 
vontade geral de,tcs povos, e desviado do caminho ela 
razaó, e da justiça; naõ he taõ reprehensivel, como adis. 
sin1ulaçaõ com que se fazem desentendidos do estado po· 
lítico desta prm·i11cia, e de tudo que ella tem proclamado, 
e declarado desde o dia 19 de Abril, nas participaçoens 
que dirigio á J uncta de Cadiz} e á extincta Regencia, e 
em todos os paileis publi:.:o3 do novo e antigo Mundo, que 
tem referido a ttossa regeneraçaó civil; e sido divulgados 
na Hespanha antes de 24 de Novembro. O primeiro ad
mitte <ii~culpa em qncrn viv~ sem liberdade, em ua1 paiz 
inimigo, armado, e hat1ituado a exercer a tyrannia sobre 
os Americanos; porém o segundo traz com sigo o ferrete 

imperdo:.avel da pcrfidia, e da má fé, que tanto tem mi
nado e!S:aes territorios, desde que por uma rara metamor
phosis se fizéré'm I'rancezes, e Bonaparte ficou transfor

mado em Fernando VIl. 
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.Antes de apparecer a extroarJinaría missaõ de l\lonte

negro (o official que trouxe as cart<~S dos s:q:;·kntes) esU• 

vamos instruidos da appariçaõ Jas Cort•~,, 1~0 meio du!f. 

canhoens, e bayoneta, desse pequeno canto Ja Pcnin:;ula. 

Nos periodicos estrangeiros tmhamos visto a farça tiJOJema. 

representada na ill:a de Leon, para fazer callar as gritos 

de uma gente amotinada, deslumbrar aos habitante~ l.l'este 

hemispherio, e preparar-lhes com novas artes as cacleas de 

uma servidaõ mais ignominiosa, e dura. O mes•no ti· 

nhamos obsen·ado nos papeis He··panhoes, que nos ellviou 

o plenipotenciario da Regellcia em Puerto Rico, com a es

peciosa invesliJura de pacificador de Venezuela, e cuja 

resposta aqui envio em copia. 

V a rias d iscussoens o c cu pa v a m os congregados em 
Cortes: achou o Jiscur~o na Atlif'I~ca va:stlS:>IIOO campo 

para explicar-se; porém ommittíi·am a questaõ pri11cipal 

que devia servir-lhes de bax.e, para dirigir-se ao> Hcspa

llhoes d'este continente Americano. De,·edam inyuírir 

antE's de nada, qual éra o direito que tinharn para esigír-se 

Soberanos de uns homens !ines, iguae:s a elles em todos 

os fóros, e prerogativas racionaes, muito 11oair)res em 
numero, e izentos todos do Napoleonistuo. Sem esta So
berania o procedimento da Hegencia, e seus succe!isores, 

tem sido um insulto, e aggravo continuado. 

Parece que Vmc•s· advertindo neste defeito cardeal, pro

cu ráram fazer tambem o papel de su pp len t cs, rela. ti va111t:D te 

a elle, quando come~·~m o seu dEcio a~cg<.llldo destjds, e 

ordens positivas d' El Rey Nosso Sl::nlwr D Fc'rii<.HIJo V II. 
Se fosse taõ facil prorur como escrt·n~r faloirlades, tl~·era

rnos talvez recebido uma copia, ainda que fo,se ~itnpies, 

das ordens positivas que se altnbuem a um ti•O!Idrcha, (jlle 

]á da FraDça está dcsapprovando de todo o coraç:tti as 

injustiças que tem recebido a Amnica, das for as pere

gri!las de governo, que se tem deixado ver em Hesranha. 

desde q11e tlle sahio de Madml para BayO!Ia. 

F 2 
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Se me fosse licito tornar fabula5 por fabulas, tarnbem 

diria, que os successos de 19 de Abril tivéram entre outros 

fundamentos os destjos, e oruens positivas de S M. C. 

Serí:a esta fi cçaó muito ao caso, qnanJo Venezuela pre

tend cs~e, que a sua Soberania fosse naõ somente reconhe

cida, mas tamhem obeJ<:cida na Península. Está mui longe 

de imitá/la neste excesso; quando no livro sancto da Na
tureza se acha surnmamente reprovado, e mui claros os 

elementos sociaes, que aos olhos do universo imparcial, e 
illu:>trado, justificam a conducta dest:t capital. 

Caracas começou a existir de novo na ordem politica, 

quando abandonada, e cedida a uma Potencia estrangeira, 
se rcsgatúu por si nwsma da dorninaçaõ Franceza, na tarde 

de 15 de J ulbo de 1808. Senhora entaó de si mesma se 

dissoh·éram os laços <la subordinaçaõ, que a faziam de
pendente de todos afjuelles, que inte.-viéram no seu aban

do e cessaõ; e só jurou porque quiz ao desgraçado Rey 

:Ferna nd"l. 

No mesmo caso se achou a parte saâ dos habitantes da 

Península, em consequencia. das cessoens, e abdicaçoens 

de Bayona, e mais offensas que recebêram em Mayo de 

1803. Porém nem a America tinha d ireito c.!e assenhorear· 

5e da Hespanha; nem ésta para exigír daquella a home

n<Jgem tnbutada á Real Pessoa de Fernando VIL; liem 

esta indcYida suLmissaõ, e servilidade, bastávam as n~ais 

relaçoens contrahidas entre um e outro hemi>pllerio, para 

suster a luta contra o usurpador estrangeiro e auxiliar-se 

mutuamente. Em quanto durasse a orfaudade; em qua11to 

naõ ~e celebrassem nossos pactos, e convençocns volunta

(ias, nada mais exi,;ia a unan imidade de sentimentos, con. 

tra a tyrannta da Fra11<;a, nern a identidade de naçaó e 

J,~ familt a , que uma fraternal concordia, ou uuta accomo

J :tçaõ amigavel, li vre de toda a violencia e medo. 

Sen1 pr(·juizo de taõ sagrados e imprescriptiveis direitos, 

recou heceo a Amcrica e obedeceo gratuitamente á J uncta 



Central, crendo que seria capaz de salvar a patria, remir a 

Fernando, e cumprir as mais condiçoens, com que foi 
tolerada a sua authoridade precaria. Porém desenga· 

nada por uma lastimosa experiencia e dissolvidos os Cen
traes, quando ja naõ tinham numero as violencias consen
tidas contra a fé promettidil, e reconhecimento; Caracas, 
com demasiada razaõ e justiça, ret:usou comprometter-se 
de novo, e expôr-se a ser perdida para sempre. 

A' luz destas verdades ninguem deixará de conhecer, a. 
ingratidaõ, e iniquidade do Conselho de Regnecia contra 

ésta capital. Demonstradas em varias papeis publicos, mo 
tiram o trabalho de repettillas nesta resposta. Nada aco· 

móda aos Governantes de Cadiz, e ilha de Leon, senaõ a 

escravidaõ de~tes paizes. Em quanto naõ se reconhecer e 
obedeeet· a estes homens como Soberanos, repugnam qual
quer obsequio, e auxilio. Desconformes com um reco
nhecimento que naõ leye com sigo a obediencia e vassal. 

bgem, saõ arrebatados de tal furor, que descarrégam sobre 
nós o anathema da rebeliaõ, ainda que reconheçamos mil 

vezes naõ a Jozé Bonaparte disfarçado com nome alheio, 
mas sim ao verdadeiro Fernando VII. e cuidemos melhor 
que elles em seus direitos. 

Conféssam a nossa igualdade, e liberdade, conféssam 
que formamos uma só, e a mPsma monarchia, uma ~>6 e a 

mesma naçaõ, uma só família; mas calnm11iam-nos com o 
tractamento de insurgentes e de rebeldes, quando usamos 

do mesmo direito de qne tem usado os povos Hespanhoes 
em iguaes circumstancias. Naõ he um crime, mas sitn 

hero1smo, entre elles, o ren1u\'er as autboridades coo

rompidas ou su:~peit<ls, e erigir Junctas Supremas e ~upe· 
riores; entender-se com ellas debaixo deste dictado; e 
naõ abatcllas com desprezo de c;;ua respectiva Sol>erania. 

Para elles naõ ha bloqueio nem plenipotenciario authorizado 

com indultos, e castigos dos reformadores, e com facuidade 

de arruinar as suas Juncras Governativas, reconbêcam ou 



naõ reconhêcam a Central, oa Cc:'lse!ho de Re~encia. 
Porém nos Amer icanos tudo be um delicto, apezzr de ser 

conforme aos mesmos princípios qne prc.•clamam, e prac• 
ticam os Europeos, e a pez,u· ramhe,11 de ~;ere.n mais ur
gentes nestes vastos, e remotcs paizes, as razoem:, que jus

tificam o seu procedimento. 
z E terá variaJo por ventura est~ systema no novo Go• 

verno das Cortes? Talvez se poderiam dissimular as no
terias nulidacles desse Congresso, se desaggravando os ha .. 
bitantes da America Hespanhola, tivessem approvado e 

conservado em suas sessoen~ os estabelicimentos que temos 

feito, como nece~saria conseq uencia da liberdade, e igual· 
dade de din~itos, tant::ts vezes proclamadas. l Porém to· 
]erar ou suster as hostilidades de Puerto Rico, e do novo 
Monarcha, destacado naq:Iella ilha, insultar-nos novamente 

como seus antecessores, declarando indevidas as occurren
cias do 19 Je Auril, e offerecendo-nos perdaõ, desde o mo
mento em que reconheçamos, e nos submettamos á imagi .. 
naria Soberania da ilha de Leon, he uma reincidcncia tanto 

ou mais crimillosa do que as passadas. 

Nada nos resta a esperar de uns G~vernos, que, variando 

de figura, conservam, e fomentam o mesmo espírito de 
oppressaõ, e tyrannia, que receb~ram de seus predeces
sores. Sem embargo do que, estes habitantes, que nunca. 
tem sido olfensores, e tem sido o!feudidos pdos Governantes 

Europeos; estaõ Jispo::.tos a perdoar-lhes; sempre qne 

verdadeiramente contrictos, e preparados ~Jara a satisfacçaó, 
implorem o perdaó. Naõ menos desprezaraõ entaó, ou 

deixaraõ de receber em suas Cortes os Deputados da Pe
uinsula, sempre que sêjam nomeados pelos povos, quo 
nem se achem uominaclos pela França, n~m suge1tos á in
fluencia dos llouapartcs; ob::;ervando em suas nomeaçoens 

as instrucçoens Americanas, como conformes aos dictames 

da justiça e da imparcialidade. Desenganem-se pois 
Vm'·es .. c entendam (1ue, em quanto o Senhor D. Fernando 
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VII. naõ voltar á Hespanha, independente do imperio e 
influxo da França; com um sceptro acommodado ao con
tracto primíttvo, e âs circumstancias da Arnerica; Vene
zm•la naõ póde, nem deve reconhecer com homenagem 
nenhuma outra Soberania, que appareça ou se encontre 
nesses reynos, e pro,·íncias. 

A Suprema J une ta de Caracas dcsapprova a nomeHçaõ 
de Vm<e.•. para supplentes, e longe de ratificar o que está 
feito, em prejuízo da liberdade, e inJependencia destas 
pr<H·incias, a respeito desses governos, e mais cousas in
dicadas, o revoga, e :~ n11ulla expressamente, e me ordena 
os iufot·me de que se abstenham de supprir, e de esperar 
Der}lltaJos proprie:·arios, em quanto naõ se vertficar o caso 
referido na Real Pc:>soa do Mon::trcha recon hecído. 

Deus guarde a Vmces. mu:tos annos. Caracas, 31 de 
Janeiro, de 1811. CAssiANO nz ÜEZARES. 

Senhores D. Estevaõ Palacios, e 
D. Fermin de Clemente. 

Addiçaõ ao Tractado de Commocio entre S. Jli. Brúannica 
e o P rincipe Regente de Portugal, de 19 de Fe-:Jere ~·ro, 

1810. 

CoPIA de uma Nota do l\larquez de \Vellesley ao Cava
lheiro de Souza CouttíDho, datada da Secret~ria dos Ne• 
gocios Estrangeiros, em 11 de Junho, de 1810. 

O Abaixo Assignado, Principal Secretario de S. M:. 
para os negocias Estrangeiros, ao momento de trocar com 
o cavalheiro de Souza Conttinho, Enviado Extraordinario 

e Ministro Plenipotenciario de S. A. R. o Princi pe Re-
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gente de Portugal, as ratifieaçoens do tractado de Com
mercio assignadas no Rio Je Janeiro, aos 19 de Feereiro, 
de 1810, pelo Lord Visconde Strangford, por parte de 
S. M.; e pelo Conde de Linhares, por parte de S. A. R. 
o Pnncipe Regente; tem tido ordem de S. M., a fim 
de e,·itar alguma má intelligeneia, que possa resultar da. 
exeeuçaõ daquella parte do quinto artigo do dieta trac
tado, aonde se define, que navios seraõ considerados co
mo tendo titulo aos privilegias de navios Britannicos, de 
declarar ao cavalheiro de Souza Couttinho, que em addi

çaõ ás qualificaçoens ali expressas, teraõ igualmente título 
a serem considerados como navios Britannicos, outros 
quaesquer navios que forem tomados ao inimigo por na
vios de g!lerra de S. M., ou por subditos de S. M. munido., 
de Cartas de Marca, pelos Lords Commissarios do Almi
rantado, e regularmente condemnados em uma das côrtes 
ou tribunaes de prezas de S. M. como legitima preza; da. 
mesma maneira que os navios aprezados do inimigo por 
navios de Portugal, e condemnados em circumstancial\ 
similhantes, saõ pelo paragrapho subsequente Jo sobre
<licto artigo do dicto tractado, considerados como naviOs 
Portuguezes. 

O 1\baixo-Assignado requer ao cavalheiro de Souza 
Couttinho, o aceitar as Seguranças de sua alta consiJera-

çaõ. ( Assignado) 'VELLESLEY. 

Portaria sobre o ancharadouro dos na~·z·o> no porto de LiSboa. 

Fazendo-se neccssario est«belecer um Regulamento, que 
designando os sítios em que c..levem anchorar os Navios 
Mercantes Nacionaes, e Estraugeiros, que entrarem no 
Porto de Lisboa, prescreva jllnc\amente o methodo 11ue ha 

de pôr.se em prática, parJ. evitar CJUe os dietas Navios, 
por motivo de se rcharem fundeados mui perto uns do~ 
outros, se occasionem reciprocas avarias, de que re;,ultaõ 
graves prejuízos ao Commcrcio, e Navegaçaõ, e determine 
tatLbtm o systema que de\·e seguir-se, vcrificandu. ~,c a. 
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dietas avarias, e quando se f1zerem rocegas dentro do so
bredicto Porto : Manda o Príncipe Regente nosso Senhor, 
que o Conselho do Almirantado, e a Real Juncta da Fazen
da da Marinha façam observar interinamente o Regula
mento, que acompanha esta Portaria, assignada por D. 
Miguel Pereira Forjaz, do seu Conselho, Marechal de 
Campo dos seus Exercitos, e Secretario do Governo nas 
Repartiçoensde Marinha, Negocios Estrangeiros, e Guerra
Palacio do Governo, em 7 de Junho, de 1811. 

Com tres Rubricas dos Senhores Governadores do Reyno. 

Regu.lamento para o Po1'to de Lisboa, que se manda ob
servar pór Portan'a da data deste. 

1. Todo o Navio Mercante Nacional, e Estrangeiro, que 
entrar no Rio de Lisboa por motivo de arribada, sem 
destino de descarregar, e só com o flm do se reparar das 
faltas que tiver, fundeará do sitio da Junqueira para baixo. 
Se porem tiver necessidade de descarregar, para melhor 
fazer qualquer fabrico, irá fundear defronte do Estaleiro, 
em que pertender concertar-se, e naõ molestará os que alli 
já se acharem, nem mesmo exigirá que estes se retirem 
para obter melhor ancoradouro. Tanto porém que esti
ver reparado, irá dar fundo do sobredicto sitio da Junqueira 
para baixo, no lugar dos Navios que estaõ em franquia, 
para sahirem de barra em fóra. 

2. Todo o Navio que trouxer carga para Tercenas, fun
deará defronte, e perto deli as, sem com tudo molestar, ou 
exigir que se retire qualquer outro Navio que alli estiver, 
e naõ houver ainda concluído a sua descarga. 

3. Todo o Navio que trouxer carga, cuja entrada per
tença á Alfendega, ou Casa da India, irá fundear defronte 
do Caesdas Colomnas, para L' Este. 

4. Todo o Navio Portuguez, logo que tiver feito a sua 
descarga, irá fundear defronte da Boa Vista, nos sítios em 
que estaõ os seus Estaleiros; bem como todo o Navio 

VoL. VII. No. 38. G 
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Estrangeiro, concluida a sua descarga, fundeará do Caes 
da Ribeira Nova para baixo, ou junto aos Estaleiros em 

que costumam reparar-am. 
5. Navio algum poderá por qualquer pretexto que seja 

amarrar-se de modo que venha a incommodar aquelles que 
já estiverem fundeados; Todos porém deverão segurar-se 
ao correr do Rio, a que vulgarmente chamão agoa-arriba, 
agoa-abaixo, com amarras, e ferros bons, tendo sempre 
um ferro, e amarra capazes, talingado á boça, não só pa
ra sua propria segurança, senão tambem para evitar o pre
juízo que resultaria de chocarem uns com outros. 

6. Não he permittido a navio algum o fundear juncto das 
Embarcações de S. A. R., bem como o não he fundear 
entre o Caes das Columnas, e o da Ribeira Nova, por ser 
este o sitio destinado para os Navios da Real Corôa e para 
o embarque das Tropas Britannicas. 

7. Fica prohibido a todos os Navios de qualquer Nação 
que sejaõ, o crenar, queimar, dar lados, ou fabricar defronte 
d' Alfandega, ou entre Embarcaçoens fundeadas, o que so
mente se consentirá do sitio da Ribeira Nova para baixo, 
e defronte dos Estaleiros por onde recebem os concertos 
e fabrico. 

8. Todo o Navio que estiver á descarga, logo que naõ 
tenha lastro sufftciente para se poder conservar á cunha, 
deverá arrear Mastareos de Gavea, e de Joanetes, para 
evitar a repetiçaõ do infeliz successo acontecido ha pou· 
cos annos no Rio de Lisboa com o Bergantim-Aviso. 

g. Naõ poderá Navio algum que estiver fundeado recusar 
aceitar uma Espia, que lhe fór dada por algum dos Esca
leres do Arsenal; pois sendo este trabalho sempre feito por 
pessoas intelligentes, jamais lhe será dada a tal Espia em 
occasiaõ impropria, e de que possa seguir-se prejuízo ao 
mesmo navio. 

10. Todo o Capitaõ, ou Mestre de Navio Nacional, e 
Estrangeiro, que contravier a disposiçaõ dos precedentes 
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Artigos, e que naõ obedecer promptamente ás ordens que 
lhe forem intimadas por parte do Inspector do Arsenal 
Real da Marinha, para se preencher a mesma disposiçaõ, 
ficara sugeito a uma condemnaçaõ pecimiaria, que o refe
rido Inspector lhe imporá, segundo a gravidade da contra
vençaõ, e que nunca excederá a-40.000 reis, que seraõ ap
plicados ás despezas do Arsenal, e entregues para esse fim 
no Cofre da Juncta da Fazenda da Marinha. 

E para segurança da satisfaçaõ desta pena pecuniaria, o 
sobredicto Inspector fará tirar, e recolher no Arsenal o Pan
no do Navio, até que a mesma quantia seja paga. 

11. Se um Navio f1zer avaria a outro, e as Partes interes
sadas se naõ compozeremamigavelmente, o Inspector a man· 
dará avaliar pela Mestrança do Arsenal; e se depois desta 
avaliaçaõ, ouvidas as Partes, e feitas as mais indagaçoens 
precisas, se vier no conhecimento que a mesma avaria naõ 
excede o valôr de 50.000rs., o referido Inspector fará que o 
culpado pague ao Navio prejudicado o damno que lhe 
causou; e na conformidade do Artigo antecedente manda
rá recolher no Arsenal o Panno da Embarcaçaõ que moti
vou a avaria, até que esteja satisfeito o valôr do mesmo 
damno. 

12· Quando porém o valôrda avaria, que um Navio fez a 
outro, exceder a quantia de 50.000rs., e as Partes interes
sadas se naõ compozerem amigavelmente, o Inspector do 
Arsenal remetterá á Real Juncta do Commercio o Termo 
de avaliaçaõ da mesma avaria, com as mais indagaçoens, a 
que deve ter procedido nesta materia, para que o dictoTri
bunal com Audiencia das Partes possa decidir como fôr de 
justiça. 

13. Todo o Mestre, ou Capitaõ que perder algum Ferro 
do seu Navio, dará disto parte ao Inspector do Arsenal, de
clarando o seu pezo, marca, e contra-marca, assim como a 
grossura, e comprimento da amarra que ftcou preza ao dicto 
Ferro; e o Inspector dando liçenca por escrito ao referido 

G2 
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Mestre, ou Capitaõ para fazerem a rocega dos Ferros per
didos, sem 0 que nenhum Commandante de Navio Nacio
nal, e Estrangeiro a poderá fazer, mandará lançar em um 
Livro a sobredictadeclaraçaõ, para se proceder ásconfron
taçoens necessarias, depois que o Ferro estiver suspendido. 

14· O Mestre, ou Capitaõ, que tiver rocegado, e sus
pendido 0 Ferro, que declarou ter perdido, será obrigado 
a levallo ao lugar designado pelo Inspector do Arsenal, pa
rs se cotejar com os signaes que de o ; e conhecendo-se que 
he 0 mesmo do seu Navio, se lhe entregará immediata
mente: Se porém o Ferro achado fôr pertencente á Fazen
da Real, se entregará ao Almoxarife do Arsenal; e depois 
de se proceder a sua avaliaçaõ, e se depositar no compe
tente lugar, o Inspector fará constar á Real Juncta da Fa
zenda da Marinha o termo da dictaavaliaçaõ, e esteTribu
nalmandará satisfazer pelaRepartiçaõ dos muidosá Pessoa 
que rocegou o dito Ferro, a oitava parte da mesma avalia
çaõ. 

15. Se o Ferro, ou qualquer outro objecto achado naõ 
fôr de quem o rocegou, nem de Particular que tiver feito 
as declaraçoes requeridas, ficará impreterivelmente perten
cendo á Fazenda Real ; e na conformidade do Artigo an
tecedente se pagará a quartamarte de sua avaliaçaõ á Pes
soa que achasse algum dos dictos objectos. 

16. Quando succeda que o Ferro rocegado seja de aL 
gum Particular, que tivesse declarado na fórma, prescripta 
os seus competentes signaes, elle lhe será entregue, depois 
de se proceder a sua avaliaçaõ pela Mestrança do Arsenal, 
sendo obrigado o dono do dito Ferro, antes de o receber, a 
pagar o trabalho da avaliaçaõ, o qual arbitrarià o Inspec
tor do Arsenal, e a satisfazer â Pessoa que achou o dicto 
Ferro a terça parte do seu valôr. 

17. Se alguma Pessoa sonegar Ferros achados, ou depois 
de os suspender naõ cumprir o que se acha determinado, 
ficará sujeita â condemnaçaõ da oitava parte do valôr dos 
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referidos Ferros, a favor do Denunciante; e os mesmos 
Ferros, e quaesquer outros objectos, sendo mandados bus
car pelo Inspector do Arsenal, ficaraõ pertencendo á Fazen
da Real. Se porém os ditos Ferros sonegados forem de 
Particulares, que delles hajaõ feito a devida declaraçaõ, ser 
lhes-haõ entregues, pagando o Sonegador á Fazenda Real 
uma quarta parte da sua avaliaçaõ, e ao Denunciante a 
condemnaçaõ da oitava parte do seu valor. 

18. Se a Lancha da Rocega do Arsenal achar algum 
Ferro perdido, Amarras, ou qualquer outro objecto, naõ 
pertencente á Fazenda Real, e de que naõ haja a compe
tente e ordenada declaraçaõ, ftcará qualquer destes effeitos 
pertencendo á Fazenda Real ; e a Juncta da Fazenda da 
Marinha mandará dar de gratiftcaçaõ á referida Lancha, e 
Escaleres, empregados neste serviço, uma oitava parte da 
sua avaliaçaõ. 

19. Todos os Consules, Vice-Consules, Proprietarios, 
Consignatarios, Capitaens, e Mestres dos Navios, de qual
quer Naçaõ que forem, ficaraõ obrigados á exacta obser
vancia deste Regulamento. Palacio do Governo em 7 de 
Junho de 1811. D. MIGUEL PEREIRA FORJAZ. 

Reflexoens sobre o commercl.Ol.nterno de Portugal. 

A devastaçaõ occasionada pela invasaõ Franceza, nas provincias da 
Estremadura e Beira, saõ taõ considera veis, que necessitam de um 
remedio energico, e immediato a ftm poder restabelecer o commer
cio interno, entre as províncias do sul, e as do norte de Portugal. 

Houve quem lembrasse, que os donativos da Inglaterra para sere
mediarem as necessidades dos Portuguezes espoliados pelos Francezes, 
fossem mandados em dinheiro, porque ésta moeda distribuida pelas 
villas, e aldeas, assoladas pelo inimigo, girando ali por algum tempo 
fomentaria uma especie de commercio, que muito devia contribuir 
para o restabelicimento daspovoaçoens arruinadas. 

Ha um fundo em Portugal, que julgamos se poderia applicar neste 
momento para o mesmo ftm, e h e o que se chama o subsidio !itera
rio. Necessaria como he a instrucçaõ (e ninguem mais de lia neces-
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· d n rtngal) mais necessario he ainda o sustentar a exis· stta o que t-o 
t 

· h' · do 1·ndiv;duo · e assim este fundo, que se conserva encta p tstca • ' . . 
ainda separado do cháos universal d? :rano, se podena, durante a 
urgentíssima necessidade desta occastao, empregar, em grande parte 
a beneftcio de algumas familias infelizes, que s~ recolhe~em a suas 
dessoladas habitaçoens. Naõ sómente se podenam apphcar a este 
ftm os fundos do subsidio literario, que se pudessem dispensar por 
agora, mas até os mestres de pr~eiras ~tras, que re~e?em o~ena~~s 
deste fundo do subsidio literano, podenam com ublidade IT residir 
para estas terras arruinadas; porque os seus mesmos ordenados, por 
insignificantes que sêjam, ajudam a pÔr certa quantia de numeraria 

em circulaçaõ. 
H e porém da primeira necessidade, que o gado, e graõs das pes· 

soas que vaõ habitar sintilhantes povoaçoens, naõ lhes sêjam jamais 
tomados para o serviço do publico, por nenhum pretexto ; e nós te
mos razaõ para dizer, que isto se naõ tem observado, o que he mui
to para lemantar; porque adiantar ao lavrador dinheiro para comprar 
uma mula, para lavrar com ella as terras, ou para comprar trigo de 
semente, e dahi a dous dias tirar· lhe essa mula ou essa semente; pa· 
r a o uso do exercito, ou para outro serviço publico qualquer, he des
fazer com a esquerda, o que tem feito a maõ direita. 

O Governo de Portugal está em certo ponto livre dos cuidados 
da guerra pela grande parte que a Inglaterra tem tomado na admi
nistraçaõ deste ramo ; e portanto seria para desejar, que a sua acti. 
vidade se dirigisse mais particularmente ao cuidado da agricultura, e 
commercio interno, que saõ os meios de curar as feridas, que tem 
occa'>ionado o estado a guerra, e a invasaõ Franceza. Por exem. 
pio : chegou de Inglaterra um navio Portuguez a lisboa, com uma 
carga de cevada, e esteve muitos dias sem desembarcar, por mais di. 
ligencias que fazia o dono, ou consignatario: por naõ se poder ave
riguar a repartiçaõ por que isto devia ser feito; estes males necessi· 
tam remedia prompto ; e naõ he mister outra cousa mais, que uma 

pouca de actividade para o fazer remediar. 
Nós naõ podemos exceptuar desta falta de attençaõ aos interesses 

immediatosdo commercio do Reyno, o Governo do Rio de Janeiro; 
porque, por cartas daBahia dos fins de Março passado sabemos, que 
naquella epocha, ainda ali se naõ tinha participado aos negociantes, a 
izençaõ de direitos, que S. A. R . concedêra ás producçoens do Brazil, 
que de Portugal se exportassem para os paizes estrangeiros. Sabe

mos de navios que se achávam na Bahia naquella occasiaõ com car-
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gasde assucar, e que tendo seus donos em Lisboa, se naõ atrevíam a 
hir para ali, por ignorárem esta resoluçaõ de S. A. R. Orasegur 
mente se o Governo do Rio de Janeiro prestasse aos interesses do 
commercio, aquella attençaõ que este importante ramo da industria 
nacional requer, naõ se teria descuidado de fazer participar á Bahia, 
e mais portos do Brazil, com toda a promptidaõ imaginavel, a 
importante alteraçaõ que S.A. R. tinha feito do commercio dos 
productos do Brazil, com o seu decreto de Janeiro deste anno. 

A Junctado Commercio, Fabricas, e Agricultura, a quem perten
ceria a administraçaõ economica, e politica destes ramos; se occu
pa qua i exclusivamente com a repartiçaõ do judicial. As demandas 
entre negociántes, as bancarrotas, &c. devem ser o objecto ou de jui
zes arbitros escolhidos pelos mesmos negociantes, ou dos uizos or
dinarios do foro contencioso; mas occupando-se a Juncta do Com· 
me reio com ésta repartiçaõ falta-lhe o tempo; e talvez a vontade pa
ra a alta inspecçaõ destes ramos, que he somente o que lhe de veria 
competir ; cuidados estes menos rendosos para os indivíduos da Junc
ta; porque naõ trazem com sigo emolumentos; mas seguramente 
muito mais importantes á naçaõ. 

Constanos, que logo depois da evacnaçaõ dos Francezes houve um 
commissario do exercito Britannico, e um Capitaõ Mor Portuguez 
do Riba Douro, que se propunham a fazer vir de Galliza para o Rey
no muito gado ; e por preços commodos, com tanto que recebecem 
os pagamentos no Porto, feitos com pontualidade; naõ houve porém 
quem pudesse afiançar essa pontualidade; e assim se naõ tirou des
se projecto a utilidade que delle certamente podia resultar ao reyno. 
O Governo de lisboa, por uma portaria de Z7 de Mayo, proxime 
passado, prorogou aos lavradores das terras invadidas a izençaõ de 
seus gados até o S. Joaõ : ora he evidente que naõ saõ os males para 
cujo remedio se concediam aquellas izençoens, de poder remediar-se 
em taõ curto espaço de tempo. O desarranjo que causa aos amanhos 
dos campos, o tomar-se aos lavradores os seus carros, bois, cavallos, 
&c. para o serviço, causa sempre um maior mal á agricultura, do que 
esses artigos saõ de proveito ao publico, para cujo serviço se appli
cam; porem, se este raciocino he convincente, em quanto as provin· 
cias continuam no estado ordinario de cultura; mais imperiosas saõ 
éstas razoens quando se tracta de reparar terras abandonadas, e 
dessoladas. Ha casos de necessidade extrema em que he necessario 
sacrificar tudo á rapidez dasmarchas de um exercito: exceptuamos 
sempre estes cazos; mas he necessario naõ chamar extrema aquella 
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necessidade que naõ he senaõ secundaria ; e que muitas vezes s6 he 
necessidade para o commodo de algum individuo. Se os interesses 
da agricultura se sacrificam a necessidades secundarias do exercito, ou 
ainda mesmo a necessidades primarias, mas que se podiam ou de
viam providenciar por outra parte, solapa-se assim a mesma exis
tencia do exercito; porque se lhe diminuem os meios de ter alimen
tos. Assim somos de opiniaõ, que o gado para o uso do exercito em 
Portugal se deve ir buscar a toda e qualquer parte, com tanto que naõ 
sêja o que se acha empregado na agricultura; o qual se deve remo· 
ver unicamente na occasiaõ em que se aproxima o inimigo, para 
que este se naõ aproveite delle. 

Este obstaculo das faltas de gado para as conduçoens por terra, e 
objectos da agricultura, se faz tambem muito sensível nos transportes 
de mar; pelo mesmo systema de embargar para o serviço publico os 
botes, e outras pequenas embarcaçoens, sem lhes pagar com pontua· 
!idade seus devidos fretes; os quaes se fossem bem pagos naõ sentiria 
tanto esta classe de gente os males da guerra: e de seus commodos, 
e ganhos participariam tambem as mais classes de quem ésta depende, 
e este gyro se refundiria outra vez no Erario nos diferentes tributos 
directos, e indirectos que toda esta gente pagaria. He uma observa· 
çaõ mui ordinaria no porto de lisboa, hoje em dia, que os barcos que 
se necessitam para o serviço das tropas, ou marinha Ingleza, nunca 
he necessario embargallos, pois os homens os vaõ mesmo offerecer, 
confiados na pontualidade do pagamento; ao mesmo tempo que para 
o serviço Portuguez he preciso prender os arraiz, que se escondem, e 
fogem; porque naõ lhe pagam senaõ com um bilhete para o Erario, 
aonde o barqueiro he obrigado ar hir muitas vezes antes que lhe pa· 
guem, e o pouco que recebe lhe vem ao depois de ter perdido mais tem· 

no em idas, e vindas á contadoria, do que talvez vale o pagamento 
que vem depois a receber. A mesma medida de embargar as embar· 
caçoens h e ja um mal; porque h e contra a liberdade do commercio, 
ainda que os seus fretes fossem muito bem pagos. Dizem a isto, 
que havendo faltas de barços para o necessario serviço publico, he 
forçoso embargallos. Mas os embargos, poderaõ servir ao publico 
por aquella occasiaõ ; mas se h a falta de barcos, esses embargos ser· 
vem unicamente de augmentar a penuria; porque nenhum dono de 
barco, que se vê privado de sua propriedade sem lhe pagarem, ou 
quando lhe paguem sêja tarde, e mal, quer empregar fundos em 
construir barcosde novo, nem talvez em concertar os queja tem; 
pelo contrario se em consequencia da escasseza de barcos o governo 
os pagasse melhor que os particulares, e com punctualidade; os do· 
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nos empregariam ~ostozamente os que tem, no serviço do publico; e 
construiriam outros para o seniço dos particulares, e assim no mo
mento de aperto teria sempre o governo muitos barcos de que lançar 
maõ. O systema adual be justamente cortar uma arvore para lhe 
colher o fruto. A bem entendida politica consiste na previdencia de 
facilitar, e promoTer os meios da abundancia nos indivíduos, para 
que esta reflua outra vez no thesouro publico. A violencia pois dos 
embargos em barcos, carros, bois, cavallos, seges, &c. naõ serve se
naõ para diminuir estes meios de transporte; quando se deviam ani
mar por toda a sorte de izençoens, a fim de que o governo os po· 
desse ler na hora cla necessidade real, e urgente. 

Entre as lembranças que teve a Commissaõ dos Soccorros dos Por
tuguezes, que se estabeleceo aqui em Londres, foi desejar introduzir 
em Portugal, a cultura das batatas. Este alimento sadio, e barato. 
naõ he assas conhecido nem usado, em Portugal, e agora mui princi
palmente seria da ultima importancia para soccorrer a pobreza. Naõ 
poderiam os desejar que ~ssa chamada Juncta de Commercio,Agricul
tura, Fahricas, e Nav~gaçaõ destes Reynos e lleus Domínios, verifi· 
casse algum de seus promposos nomes, promovendo a plantaçaõ das 
batatas, em todos os terrenos proprios 1 Nada haveria mais facil do 
que fazer com que os proprietarios das terras, nos seus contractos de 
arrendamento~, obrigassem os rendeiros a pagar-lhe certa parte da 
renda em batatas; e eis promovida a sua cultura; quanlo a promover 
o seu UliO, e consumo, deixamos isso ao cuidado da fóme. O cus
lume antigo de estabelecer nos aforamentos o pagamento de galinhas, 
ovos, carneiros, presumtos, varas de pano de liuho, &c.; tmha em 
vista o promover a abundancia destes artigos. As Camaras pode
riam plantar certa quantidade em seus baldios; e cada Cam:1.ra ou 
Concelho, que provasse haver colhido no territorio de sua juris
dicçaõ certa quantidade de batatas; poderia ser premiada com cer
tas izençoens de vexames, que serviriam de boa remuneraçaõ. A" 
Juncta do Commcrcio compete formar o plano sobre ésta importante 
materia, e aprezentallo em Consulta ao Governo, e fazendo-o assim 
provaraõ seus indivíduos, que naõ altendem sómente á sua jurisdic
çaõ contenciosa de que lhe provem emolumentos; mas que dedicam 
taõ bem algum tempo, em pensar nas cousas de utilidade publica, que 
nem por isso que lhe naõ produzem propina~ immediatas, deixam 
de ser igualmente de sua ohriga;;aõ. 

Nos consideraríamos a Juncta do Commercio de Lisboa, neste mo
mento, como o cirurgiaõ, e o carpinteiro, e calaphatc a bordo de um 
navio de guerra ao momento da. batalha. Em quanto a tripulaçaü 

VoL. VII. No. 38. H 
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, d m manobrar e combater, o eirurgiaõ se occupa no esta occupa a e • . . . . 
fundo da uá.o em curar as feridas dos que o attaq ue va1 mhab1htando; 

· t · 0 e calapbate ao mesmo tempo cuidam em tapar os rom-o carpm eu , ' 
bos, que se fazem ; para salvar o vaso, do modo possível. Em quan-
to poi• 0 Governo de Portugal, em suas ditferentes repar~çoens, se 
occupa nos preparativos da guerra, e na. defeza da naçao, a Juncta 
do Commercio deveria inteiramente occupar-se, em reparar os dam
nos que essa mesma guerra causa á agricultura, mandando examinar, 
por a) <rum de seus membros mais capaz e intelligente o estado das ter
ras, e ':neios convenientes de renabelecer a agricultura. 

o fabrico do azeite foi sempre um dos importantes ramos do com
mercio de Portugal; para que o ten·eno e clima saõ mui proprios. 
Este trafico tem ba muitos annos ido em decadencia; e agora a posi· 
çaõ e estada dos exercitos, pelos districtos deTorres Novas, Santarem, 
&c. tem causado grandes estragos no1 olivaes: eisaqui logo um ramo 
mui importante a cuidar, e a que a Juncta do Commercio sepodiaap. 
plicar, $Cm que por isso se distrahi•e a attençaõ do Governo das oc. 
cupaçoens necessarias da guerra. Nós naõ admittiriatnos nunca da 
Juncta do Commercio a deaculpa, dos embaraços da guerra; a Junc
da naõ tem nada em que occupar-se por isso; a navegaçaõ, graças 
ao Governo Portuguez, e seu novíssimo tractado de Commerclo, está 
quasi extiucta, e por tanto este ramo ja naõ póde dar muito traba. 
lho aos Senhores da Juncta do Commercio, logo os consideramos 
mui desembaraçados para cuidar da agricultura doReyno, que tanto 
necessita de seus denéllos. 

As fabricas, que saõ outro objecto da rcpartiçaõ da Junrta, naõ se 
pódem seguramente promover, no estado actual das couias; mas 
&em duvida poderia a Juncla promover a fiaçaõ do linho1 e algodaõ, 
com o qne se empregariam muitas mulheres pobres, e se augmenta· 
riam no Reyno os meios de vestuarios. 

Eram de uma utilidade relevante os moinhos de vento, e agua, em 
que se reduzia o trigo a farinha, em Portugal; este ramo de industria 
cahio lambem em decadencia; e os Americanos, em vez de importar 
o trigo em graõ para Portugal, o trazem em farinha. Resulta desta 
ditferença, que os Portuguezes, alem de pagar aosAmericanos o valor 
de seu trigo, lhe pagam lambem o trabalho de o moer, lucro, que de
Teriam ter os moleiros de Portugal: depois disto pagam as barricas 
em que essas farinha~ se importam ; despeza perdida; porque os 
Portuguezes naõ tem uso que dar às banicas 1 e ultimamente ficam 
privados dos farellos, e farinha inferior, com o que alimentavam as 
ue.a, e mais criaçaõ, a qual naõ podem agora ter por falta de ali· 
mento. 
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A Juncta do Commercio está agora quasi composta de membros to
dos novos ; e nos lhe recommendamos como melhor meio de se acredi
tar para com o Soberano, e com a naçaõ, o attender menos ao ramo
de Chicana; e mais, muito mais, a promover a agricultura, e a liberda
de do commercio de seu paiz; com o que receberaõ os agradecimentos 
de seus concidadaõs; e teraõ a consolaçaõ de haver beneficiado a Pa
tria. Como prova da attençaõ, que se presta ás comas do commer
cio, apresentamos aqui o seguinte documento. 

Lista das Fazendas existentesna Cada da Indiaem ofimd~ 
Anno, 1807, quando ent1·aram os France:ees em Lisboa. 

36:294 Sacas com Algodaõ, 
A. Saber 
16:111SacasdePernambuco 
18:965 Sacas do Maranhaõ 

4-•99S Sacas da Bahia 
712 Sacas do Para 
513 Sacas da Bahia 

S6:294 Sacas 

&.672 Sacas com Caffe 
28 Paneiros com dll 

15:139 Sacas com Cacau 
1:695 Paneiros de Salsa 

164 Paens de cera 
2 Pontas de Marfim 
1 Caixote com Tartaruga. 

118 Surroens de Quina 
157 Caixas de Dieta 

12 Sacos de Ipecacuanha. 
629 Caixotes de Anil 
719 Paneiros de Cravo fo 
400 Dictos de d0 Grouo 
35 Dictos de Orocu 
32 Dictos de do 
64 Barris de Oleo 
25 Ceiras de Pexorim 
12 Sacas com Gergelim 
6 SacoscomCaslallhado 

Ma.ranhaõ 
H2 

4:4311 Fardos de Fazenda de 
Bengala 

45 Pacotes dos do 
1:582 Fardos dos de Goa e 

Malabar 
7 Pacotes de Fazendas 

de Goa 
6:37 4 Caixas de Cha. 

-974 Pessas de Lacas de 
Bengala. 
!>02 Saces de Cauril 
156 Quintaes de Cairo 
112 J)o$ de Linho 

3:25.5 Caixas e Caixotes de 
Cangas 

2 Dos com Tartaruga. 
I: 104 Sacas de Gingibre 

14:552 Sacos e Fardos de Pi· 

menta 
842 Dos de Enxofre 

1:590 Caixas e Pacotes de 
Canella. 

6:333 Armarrados de Do 
99 Caixas e C.xtes com 

Louça. 
155 Dos com Ságu 

25 Do• com llor de An 
2 Dos com Leques 
5 Do• com Ruibarbo 

36 D• com lages 
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2:334 Molhos de Rutim 
2:096 Tejolos de Tutenaga 
1:853 Fardos de Algodaõ 

36 Dos com Calfe 
7 Barris com Calumba 

23Z Fardos com Incenso 
160 Dos com Goma Arabia 
139 Dos com Ciza 
31 O Sacos com M irabolanos 

1:113 Dos com Galha 
70 Dos com Cato 
59 Fardos com Canela 

do Mato. 

46 Dos de Sene 

144 Barris de Tama.rindos 

I O Caixas com Triaga 
30 Surroens com cera 

105 Dos com Goma Arabia 

2~ Barris com do 

.3 Dos com Pedra Ume 
7 Caixotes com Quina 

7 Barris comGomaGraxa 
1 Do com Verdete 

3:871 Toros com pao Cam. 
pexe. 

Observaçoens sobre os regulamentos do porto de Lisboa man
dados observar, pela portaria do Governo de 7 de Junho, 
publz"cados a p. 49. 

Em um tempo em que o mào systema, que se adopta sobre o com
mercio interno, e externo de Portugal, tem quasi extincto o commer· 
cio e navegaçaõ do porto de Lisboa, naõ deixou de nos causar admi· 
raçaõ, o ver uma serie de regulamentos sobre os aochoradouros dos 
navios; e esta admiraçaõ se augmcntou, quando vimos a matcria 
dos mesmos regulamentos. 

Esta meuidJ do Governo h e mais outro exemplo da necessidade, que 
ha em todos os Estados bem regulados, de deixar ao publico dis
cutir as medidas sobre os objectos, que lhe convem, e ouvir a opi
niaõ publica, que se forma depois dessas discussoens, para attender a 
ella. Seguramente se os negociantes de Lisboa tivessem a liberdade 
de se aj unctar, e discutir as mate r ias que lhe convem ; e se o Governo 
out is se as suas opinioens em geral, e naõ de um ou outro particular, 
que he ouvido á puridade, naõ pelo seu superior talento ou conheci
mentos, mas pelo cabimento que tem com os que governam, naõ 
sahiria :~gora este Regulamento, que mostrou o mais claramente po•
sivel que quem o escreveo, naõ sabia nada dos arranjamentos mer
cantis do porto de Lisboa, e éra demasiado orgulhoso para se abaixar 
a ouvir as opinioens publicas dos negociantes bem entendidos na ma
teria. E vêjamos os diversos artigos do Regulamento. 

1° O regulamento que aqui se intenta inculcar como novo, com
prehende objecto sobre que ja se tem legislado pelo foral da alfande-
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ga; e quando nesse foral se houvera de fazer alguma a.lteraçaõ, segu• 
ramente naõ podia isso ser por uma portaria expedida ao Conselho 
do Almirantado. Suponhamos, que o mesmo Almirantado represen
tava ao Governo a necessidade de se pô rem em practica estes regula· 
mentos a resposta devia ser,que isso compettia, e estava providencia
do em outra repartiçaõ, e caso essa repartiçaõ naõ fizesse o seu de
ver, se deveria obrigar a isso; e por uma ley alterar o foral na parte 
em que o necessitasse; o mais he ou mostrar que quem fez esta legis
laçaõ ignora a outra existente, pois naõ a citou nem para a revogar~ 
nem para a confirmar; ou ali às patentear uma falta de conbecirnen. 
to de um principio de politica, que he simplificar, e nunca complicar 
a legislaçaõ em quanto h e possi vel. 

2" Este artigo contem a mesma falta; porque a classe de navios 
que nelle se comprehende está inteiramente sugeita as ordens do Ter· 
reiro; cujas providencias saõ as que aqui se annunciam. 

3" Desde que ha alfandegas em Lisboa se practica o determinado 
neste artigo; somente que fallando-se aqui da alfandaga e Casa-da· 
India, naõ se mencionou a alfandega do tabaco, nem a das sette 
casas; talvez quem escreveo o papel ignorasse que existia tal 
cousa em Lisboa. 

4. O regulamento deste artigo he antiquíssimo no porto de Lisboa, 
e éra isto da repartiçaõ do Guarda-Mor; visto que se devia accautel· 
lar que os navios descarregados naõ recebessem generos a bordo, dos 
que estávarn á descarga. Com tudo sempre a alfandega attendeo 
nisto mais ou menos á commodidade dos negociantes; porque he 
claro que a mudança dos navios no porto de Lisboa de um anchora. 
douro para outro, damnifica as amarras, e causa outros prejui:z:os.He 
mais de advirtir que esta permissaõ de ficarem alguns navios defronte 
da alfandega, ou a l'este do caes das columnas, se fazia em 
tempo em que havia no Tejo uma concurrencia de navios que agora 
naõ h a; assim naõ só isto se faz agora mais desnecessario, mas até 
vexa os navios; porque nem todos tem necessidade de se ir concertar 
aos estaleiros; e o fundo defronte da alfandega h e melhor para fun
dear, que o da boa vista: e mais abrigado dos ventos nortes no vera.ii, 
pelo monte do castello. 

5. Este artigo he com etfeito irrisorio; pm·que, se se entende como 
rccommeodaçaõ, be recommendar aos donos o que he de seu interesse; 
e se se entende como ley coactiva falta-lhe a mais essencial parte, que 
he dizer o castigo que teraõ os donos ou mestre dos navios que se 

naõ amarrarem bem segundo os seus interesses; porque 'lue o devem 
fazer, isso ja todo o mundo o sabe; e se duserem que a pena ho pa-
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gar 0 navio que faz damno a outro, o que lhe deteriorou por sua ne
'ligencia ou culpa; isto be taõ antigo com o haver leys emPortugal. 

t;o Pelo que re~peita a naõ se chegarem os navios mercante• aos 
de guerra, elles teraõ cuidado disso; porque os navios de guerra em 
Portugal tractam taõ mal aos mercantes, que elles todos tem mui bom 
~uidado em se naõ embaraçar com elles. Aqui em Inglaterra canta 
outro gallo; porque aqui suppoem-se que o Governo he instituído 
para o bem do povo; e assim taõbem que a marinha de guerra he 
feita á cu~ta do povo para servir, e proteger, a marinha mercante, e 
~ commercio: em Portugal le-se o a b c as avessas. Pelo que respeita. 
a extençaõ do rio que este regulamento determina he sem duvida. 
demaziado; porque dantes só éra a frente da ribeira das náos: mas o 
que "fale beque ali nenhum regulamento se observa, cada emprega
do faz o que lhe parece : cada homem publico assenta que hé juiz, e 
legislador absoluto. 

7• Este artigo explica-se com tal confusaõ, que precha longos com
mentaríos. Diz o artigo 4" que todos os navios, logo que descarrega
.rem, nõ para defronte dos seus estaleiros; logo he escusado dizer 
ac:JUÍ que naõ crenem, &c. aonde descarregaram; porque a legislaçaõ 
deste artigo suppoem ja a naõ execuçaõ do 4"-Diz que todos os 
navios vaõ crenar, &c. da ribeira nova para baixo; mas ao mesmo 
tempo concede que se concertem defronte dos estaleiros por 
onde recebem os.concertos; mas como ha estaleiros (constanos de 
dous) acima do Terreiro, fica sendo o concerto ali prohibido quanto 
ao lugar, e pennittido quanto aos estaleiros; i naõ saberia quem 
arranjou estes regulamentos que havia ali estes estaleiros? Eis aqui o 
que he legislar sem ouvir os homeas interessados, e intelligentes nas 
differentes materia~. Quanto a naõ fabricar entre embarcaçoens fundi
adas be outra expressaõ vaga; porque como nem todas as eHJbarca
çoens saõ de natureza de êncalhar, por força ha de haver fundeadas al
gumas em frente dos estaleiros, aonde outras se estaõ concertando ; e 
quantõ maior for a concurrencia, mais se hade sentir eite ÍDconve
mente. 

8° As recommendaçoens deste artigo saõ na verdade ridículas; 
porque por uma parteja mais um navio se peem á descarga com os 
mastareos á cunha; e por outra h e impossível obrigar os navios gre · 
gos a arriar os mastereos de gávea; porque os tem inteiriços. O ex
amplo que se cita do bergatim Aviso, he incorrecto ; e felizmente tc
mos em nossa maõ uma circumstanciada relaçaõ da quelle aconteci
mento, que se provou nos tribunaes de justiça em Lisboa; e he outra 
pt'()Va d.a fal~ de attençaõ que h a no fQrmalizar papeis pu.blicoa, •em 
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as devidat precatu;oens. A causa de se virar o bergantim foi um tufaõ 
de vento, que veio ao tempo do virar da mar~, e que impeli indo ova
so pela popa sobre a amarra bamba, ésta se prendeo na quilha loagi
tudinalmente; e ao tempo do estiraõ suspendendo o bergantiw pela 
quilha o fez virar; o que de força havia succeder em taes circumstao
cias, ou a amarra havia arrebentar.O mesmo tufaõ de veoi:D fez outc~ 
males grandes, a uma náo que estava fundiada, a qual chegou a metter 
muita agoa dentro pela batteria debaxo; o navio Balsemaõ garrou, 
oom cinco ferros, o Careta succedeo-lhe o mesmo, &c. Na vestoria 
judicial que se fez abordo, se achou naõ só que o bergantim Avizo 
estava com os mastareos arriados, mas que tinha a bordo sufficieote 
lastro; pois tinha a estiva de 81 caixas d'as»ucar; mais de 100 sac:a.s 
de caffé, 210 quintaesde ferro em barra, e outra carga. DeKemos & 

e,ttas muindezas para mostrar quanto oGoverno se compromette, fal
lando do que RaÕ sabe; e só pela ridícula presumpçaõ de querem obrar 
despoticamente, sem consultar ninguem assentando que tudo sabem. 

9. Este artigo se explica pela comedia do Tartufo; todos se quei
xam de que naõ recebem os navios mercantes-auxilio algum da mari. 
oha de guerra; e aqui quer-se inculcar, que até he preciso obrigar os 
mercantes a que recebam esses auxílios de que precizarem, quand• 
lhe saõ offerecidos por officiaes babeis ! credat Judt:us. 

JO.Este procedimento he por tal forma despotico, que DO caso de se 
executar no porto Lisboa naõ será seguramente sobre nenhum navaG 
lnglez, e só terá lugar em algum Portuguez, que naõ tenha qllem o 
proteja; porque na verdade naõ ha maior violencia do que dar ao 
Inspector doArsenal o direito de impor multas de sua prQpria autho
ridade, e de tirai' o pano aos navios sem appellaçag nem aggraYo, 
isto he com effeito mostrar, que se desejam extinguir as formasjudi
ciaes, que em todas as naçoeus civilizadas se devem guardar, para a 
defeza e protecçaõ dos direitos dos cidadaõs. 

11. Este artigo contem outra determinaçaõ dispotica ainda mai!l 
intoleravel; po1·que deixa ao Inspector o decidir e julgar sobre direi
tos de partes; e supposto limita a sua jurisdicçaõ ao caso do damno 
naõ exceder a quantia de 50.000 reis; com tudo qualquer damno 
ainda que pequeno póde ter consequeocias mui sérias, se por causa 
clelle se seguir demora ao navio,&~. o que p6de depois trazer com 
si'o disputas no seguro, c outras, cujas decisoens nos tribunaes de 
ju!itiça se podem rt:ferir á primeira condcmnaçaõ; e sem se attender 
a todas fstas serias consequencias das damnificaçoens de um navio, se 
da o poder de decidir, entre o direito de partes, ao Inspector do Arse
nal, sem al~uma formalidade le~al, das que se acham e•tabelecidas, DO 
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juizo da India, e Mi-na; e que taõ necessariaw saõ para se provar nos 

paizes estrangeiros a legitimidade d'as decizoens. 
12. Aqui achamos uma repettiçaõ escu11ada dos direitos da Juncta 

do Commercio, que naõ precisam de que ésta portaria lhe dê ésta ju
risdicçaõ; salve se se entender que aqui declara a pO'rtaria um favor 
que tãz á Juncta, em lhe deixar parte de suajurisdicçaõ. 

1!. O que se indica como se fosse uma legislaçaõ nova he a regra 
que tem est~o em pradica (1'() porto de Lisboa, desde que se 6rou ao 
Patraõ Mor a propriedade dos ferros que se achávam no fundo do 
Tejo 1 assim naõ damos grande merecimento ao trabalho de quem 

escreveo este artigo. 
H. O premiO que aqui se promette da oitava parte do valor, ha 

antigamente a terça parte; e nem assim, quem acha"Va um ferro da 
fazenda Real, o queria. ir levar ao Arsenal; porque taes eram as de
moras, e duvida, no pagamento, que quem tinha roçagado no Tejo, e 
achado um ferro, vendo que êra da fazenda Real, o tomava a deixar 
ir para o funllo. O olferecimento por tanto da oitava parte do va

lor naõ será por certo de mais etfeito, que o otfericimento da terça 
parte, a menos que o pagamento do premio naõ feja mais punctual. 

1 5. No caso deste artigo o premio h e o da quarta parte; mail 
he certamente que a oitava; mas como se naõ paga, quem acha o 
ferro o torna adeixar ir para o fundo por naõ trabalhar de balde. 

16. Nem ne11te caso deixará o ferro de se tornar a mandar para o 
fundo; porttue ninguem quer perder o seu tempo com negocias em 
que entra a Fazenda Real se se pode isso evitar. 

17. As penas que aqui te estabelecem, e que se naõ diz o juiz que 
as hade impôr, ·naturalmente ficaraõ ao cuidado do lmpector do Ar
•enal; quando este caso das cousas achadas está providenciado pelas 
leyt dQ reyno, e positivamente na ordenaçaõ do Livro 5. tt. 62. ~· 4.; 
de que lambem os que arranjáram estes regulamentos senaõ quizéram 
fazer cargo ou naõ sabíam que existia. 

18. A lcgislaçaõ deste artigo falta-lhe considerar o caso em que o 
dono do ferro naõ obstante naõ ter dado as confrontaçoens, possa 
provar que he seu. 

19. Este artigo hc o final, e manda que se execute o que fica de
terminado nos outros. 

Notamos pois estes defeitos, para mostrar a necessidade que ha, 

denaõ legislar des~:Jticamente para uma naçaõ, e determinar regula
mentos impremeditados em at de oraculo. O poder naõ dá sciencia: 
antes de se fazerem algumas determinaçoens devem-se ouvir 

at opiuioen.& doa b.omena bem informados na matcria. O 
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poder da ley Tem somente do Legislador, mas, se este legisla para o 
bem dos p6vo1, naõ deTe consultar o capricho de um ou outro indivi
duo, ma!f sim esses mesmos povos, que sa:õ 011 interessados na legisla 
çaõ. He para isto que os reys de Portugal ouviam sempre os procu• 
radores dos povos nas Cortes; e ja que a intriga dos ministros, que 
desejam ser depoticos, tem feito as Cortes suspeitas aos Reys, desde 
o reyaado de D. Joatf V.; ao men01J, n"um caso destes, deTiam ter ou

vido a Juncla do Commercio, e ésta os .ncrgo~iante• de mais nome, e 
mlri1 ÍQ!IlrMido». 

Se tivessem obrado assim, em vez de taes regulamentos, lle teria 
abolido o tedioso costume de fazer fundear os navios em Belem, de 
os fazer esperar por diversas visitas de tabaco, de alfandega, de ~aU.de. 
&c.; ter-se-hia evitado a impertinente intervenç.aõ do Protomedi.ca
to, que tambem ajuda a retardar o despacho dos navios, e emfimem 
Tez de estorvos se teriam procundo facilidades ao Commercio. O 
~Yemo Ingle2:, naõ obnante que liJcla11 as sou leys 1ej1&m tftSCutibs 
na numerosa, e bem instrnida assembloa da Naçaõ, a que se chama. 
o Parlamento, nem por isso julga o GoverD.o, que lhe he der• 
rogatorio ouvir os negociantes particnlares, naquillo, que lhes c:-on
vem. Estes negociantes ajunctam-se em clubs, cada qual em ma 
das se, segundo a qualídade de commercio a que se applica J e a Me
za d~ Commercio, e os Lords do Conselho estaõ continuamente 
sendo ensinados em varios pontos pelos indivíduos negociantet. Em 
Portupl par«e, que de proposito te aPCla buscando alguma coua 
IJU.e ba de máo no governo ou le~islaçaõ Iugleza, para Je alegar eom 
o seu exemplo; entretanto, que ninguem quer ouvir fallar nos e.ta
belicimentos uteis da Inglaterra, que por isso mesmo, que fazem a 
felicidade, e a prosperidade desta naçaõ, saõ indubitavelmente digno• 
de imi'taçaõ ; e de servirem de mod&Ho aos mais povos, que cle"Jam 
ser civilizado•. 

VrL. VII. No. ~S. 1 
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E.ramm I mparcio.l de las dissensiones de la Arnen"ca, con 
ta Espana; de los medios de .m 't'eciproco ·interés, y de 
la utilidad de los alliados de la Espana. Por D. Alvart1 
Floru Estrada : procurador general del prznapado de 

Jfsturias. Londres, 181 I. 

O VOLUME que annunciamos, com o titulo a.cima, e 
acaba agora de publicar-se, contém 310 paginas de Svo.; 
e he do mesmo A. da Constitui~aõ, e iutroducçaõ á historia 
da revoluça6 de Hespanha, de que temos fallado, em outros 
numeros do nosso periodico. 

Esta obra he dividia em S partes. A primeira tracta 
dos abusOJ do governo Hespanhol antigo, relativamente a 
administraçaõ das colonias, e desenvolve mais particular
mente os erros da J uncta Central a este respeito; a qual 
propondo-se a conceder ao~ Americanos certa representa• 
çaõ nas Cortes, nem pôs em practica os princípios de 
igualdade, que reconhecêra nos Americanos, nem adoptou 
para a America o rne~tmo plano de representaçaõ da Eu
ropa ; e conclue ésta parte com a exposiçaõ das causas da 
extincçaõ da J uncta Central, e modo illegal, e impolitico 
por que e~;te corpo se dissolveo. 

O modo porque as naçoens Europea!s pensam, hoje em 
t.lia, a respeito de suas colonias Americanas; póde bem 
comparar-se a alguns velhos, que insistem a chamar aos seus 
filhos, crianças, e o que peior he a tractallos como taes, 
ainda depois desse~ filhos terem chegado a uma tal idade, 
que se devam chamar velhos; ou a um vigor de 
corpo, e de espírito, talvez superior ao de seus mesmos 
pays. He muito para temer que um prejuízo desta 
natureza sêja em grande parte o motivo das dissensoens 
entre as Hespanha$ Europea, e America!n, e he e.ate 
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ponto que o nosso A .• Europeo Je nascimento, se pro• 
poem a discutir. As ideas liberaes do Â. saõ assas bem 
conhecidas; mas as primeiras palavras da parte primeira 
de sua obra mortraraõ quanto o A. he capaz de tractar 
ésta ma teria com imparcialidade, ao menos em tanto quanto 
uma parte interessada pode ser imparcial; começa elle assim 
(p. 7.) 

" Todos os homens, todos os paizos, tendo um direito impre,. 
eriptivel de procurar a 11ua felicidade J o tem tambem de remediar 
os seus males, reformar os seus abusos, e melhorar as suas institui. 
çoen1. Tudo aquillo que tender a contrariar taõ sagrado principio, 
he a apotheo11is do despotismo; h e a linguagem da tyrannia, ou o 
extravio da nossa imaginaçaõ detencaminhada por máos habito1. 
Porém crer, que, com tanto que conduzam ao fim proposto, todo• 
os meios se podem adoptar, sejam justos sêjam injustos, he um de
lírio. A causa mai11 boa se deita a perder, quando a razaõ naõ ap· 
prova aquellcs." 

O A. he de opiniaõ, que os males, que sentia a America, 
tram iguaes, e tinham a mesma origem dos que se sentfam 
na Europa, que éra a corrupça6 do Governo: ainda que 
concede, que 

.. Talvez na America pela distancia do chefe do E1tado, os em; 
pregados obrávam eom mais dureza; posto que na Metropole pela 
rcsidencia da Corte os golpes da arbitrariedade fossem mais vehe• 
mentes, e mai» repettidos." (p. 10.) 

Nos naõ podemos convir com o A. em que n'um Es· 
tado conrompido, e cuja administraçaõ he despotica, 
aquella parte do Estado, que he governada com o sys• 
tema que chamamos colonial, sêja naõ mai~ sugeita aos 
abusos, do que a outra parte do Estado que he governada 
como Metropole. O systema colonial sujeita os povos 
que habitam as colonias, aos mesmos incomodas que a 
metropole soffre, em consequencia da corrupçaõ do Go· 
verno, e a demais a outros, que, ainda em um governo bem 
administrado, saõ peculiares ás colonias, no actual estado 
do systema colonial. Taes como as restricçoens do com• 

l 2 
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mercio, o poder quasi absoluto conferido a Governadores 
Militares, a difficuldade, e distancia dos recursos, &c, 
Donde temos, que, supposto convimos com o A. em que os 
males de admmistraçaó sêjam os mesmos, e tenham as 
mesmas causas, que be a Corrupçaõ, e Despotismo do Go· 
verno, tanto na Europa como na America; naó podemo~ 
deixar de conhecer que ha males mui graves, que a Ame
rica soffre, os quaes em consequencia de provirem do 
systema colonial de seu governo naó pódem ser igualmente 
sentidos pela metropole. O A. passa depois a justificar a. 
legalidade dos Governos que se fundáram na Hespanha ao 

priucipio desta revoluça6, argumentando primeiro com o 
consentimento espontaneo, postoque subsequente das pro
vincias de Hespanha; e depois com a suprema ley da sal
nçaó do Estado, ante a qual céssam todas as mais; e to
cando a questaõ de naõ serem os povos da America cha· 
mados a mandar seus representantes para o Governo, que 
se formou na Hespanha de representantes, ou Deputado~ 
das diversas Junctas Provinciaes, diz assim. (p. 14.) 

" As urgentes circumstancias, em que se achava a patria com 
numerosos e::~:ercitos inimigos em seu 1eio ; a falta de uma pessoa 
bastantemente authorizada, e o aperto <om que era forçozo obrar, 
naõ permittiam regular, como o exigiria a justiça em outro caso, 
como, nem pot·quem, tinham de circular ordens a todos os pontos 
ultramarinos dos domínios Hespanboes1 para que em todas as partes 
nomeassem seus naturaes, representantes de todas as províncias 
Americanas com aquella igualdade que exigia uma rigorosa juiliça." 

O A., com a sua custumada exactidaõ de raciocinar, 
estabelece, que os Americanos Hespaohoes deveriam en· 
trar em representaçaõ tal no Corpo Soberano, que fosse 
jgual a proporçaõ de sua populaça.ó ( p. 16.) e conclue 
a:>s1m. 

" E se pelos motivos ponderados naõ tinham os Americanos po
dido vir, desde o principio, exercitar as funcçoens de todo o povo 
livre; immcdiatamente que as circunstancias variáram, deviam ser 
chamados sem a menor dillaçaõ, para entrar no uso de taõ inalien
"'faeis drreitos." -
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Estas ideas, ainda que muito justas, suppoem a dissipaçaó 
dos antigos prejuízos da Hespanha, para se poder obrar em 
sua conformidade. Uma representaçaõ no Corpo Soberano 
por parte da America, proporcional á sua populaçaõ, sup .. 
poem necessariamente igualdade de forma de administra
çaõ, tanto na Europa como na America, em uma palavra a 
aboliçaô do systema colonial ; óra estas maximas naô saõ 
compatíveis com o modo de proceder dos Hespanhoes Eu
ropeos; os quaes em todos os Governos, que tem tido du
rante os 3 annos de sua revoluçaõ, tem sempre insistido em 
mandar da Europa governanlores para a America, fosse a sua 
nomeaçaõ feita por quem fosse, com tanto que fosse feita 
na Europa: este direito de governar, e nomear governa
dores para a Ame rica, exercitou a J une ta de Sevilha, a 
qual naõ hesitou em dizer no seu manifesto de 3 de Agosto 
de 1808, (veja se o Correio Braziliense, vol. II. p. 226), 

que tinha assumido o titulo de Suprema para mandar en
viados, e commissarios á America; a J uncta Central ex
ercitou os mesmos direitos de governar os Americanos, 
sem que elles entrassem na Deputaçaõ ; extincta a Central, 
a Regencia que se lhe seguio fez o mesmo; o mesmo a 
outra Regencia, e o mesmo as Cortes. Logo as ideas do 
nosso A. naõ pódem verificar· se, sem se mudar ou abolir 
o systema colonial ; e ésta mundança he directamente op
posta, pelo que temos visto, ao modo pensar dos Hespa
nhoes Europeos, que mostram, em seus actos, estar persua
didos de que a Europa deve governar na America. 

Conhece o A. os effeitos deste prejuizo; e, com o espí
rito conciliador que o anima, faz ver, que naõ éra peculiar 
á America mas que o povo H espanhol da Europa éra igual
mente victima deste desejo de dominar, e deste espirita de 
despotismo : diz elle, ( p. 17.) 

" Acostumadas na Hespanha todas as authoridades, a exercer o 
despotismo subalterno do Monarcha, e habituadas a ver dimanar só 
deste todo o poder, éra-lhes, mui horrorosa a idea de que o povo ti-
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Tesse a menor parte na formaçaõ de authoridade alguma, nem em 
nada que pudesse influir em cortar os abusos, que ellas comettiam 
com 0 excesso do seu poder. Conduzido por uns princípios taõ 
equívocos, temos visto que o Conselho de Castella, se oppunha sem
pre a toda a reforma; se oppunha sempre a tudo quanto pudesse 
c<Jntribuir para illustrar a Naçaõ; e se oppos em todas as occasíoens 
a que se realizasse uma representaçaõ nacional. '' 

O A. posto que nega, e quanto a nós com muita razaõ, 
que o desejo do poder despotico da Juncta Central, fosse 
privamente dirigido ás America, nem por isso deixa de 
conhecer a influencia, que essa má disposiçaõ da J uncta te
ve nos negocias das Colonias Americanas. Diz elle. (p. 
25.) 

" Em consequencía destes princípios equivocados, a Juncta Cen
tral, em vez de estreitar os vínculos das Amerícas com a Península, 
aulhorízando.as para nomear, e formar Junctas Provínciaes, rom
post~ de indivíduos, elegidos por todos os naturaes daqu.elles domí
nios, que éra o unico meio de cortar pela raiz as repettidas injusti
ças, commettidas naquelles paizcs pelas authoridades nomeadas pelo 
Governo, tractou de abolir as da Península, e naõ cuidou em esta
belecer as da America. Seguramente esta unica providencia teria 
•nchido de gozo a todos os Americanos, e teria impedido deste mo• 

do, que s~ tivesse formado nenhum partido de descontentes. As 
paixoens dos homen& saõ tantas e taes, que jamais poderaõ corl$e
~uir um governo sem ddfeito~; porem certamente um Governo Pa
ternal elegido pelos mesmos povos, será sempre o menos deffeituoso, 
e o mais legitimo, e aquelle que lhes poderá inspirar mais confiança. 
E&ta unica providencia seria sufficiente para cortar uma infinidade 
de abusos; e para evitar toda a facçaõ; pois a influencia destes 
~orpos bem organizados, naõ se póde duvidar que conteria a todos 
em seu dever para com a metropole, e o agradecimento ao governo, 
CJUC desta maneira manifestava o seu desejo de melhora, seria de muita 
duraçaõ. 

O A. convem (p. 37) que a deputaçaó, que se concedeo 
aos Americanos nas Cortes de Hespanha era imperfeita, 
tanto na quantidade, como na qualidade da representaçaõ. 
Na quantidade, porque o numero de deputados, que se con
cedia á. America, naó éra de forma alguma proporcionado á. 
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sua populaçaõ ; e na qualidade, porque se naõ mandava fa. 
zer a eleiçaõ desses deputados, pelo povo nem por suas 
junctas, mas sim pelos Cabildos, que alem de naó terem 
nenhuns poderes do povo para nomearem por elle seus re
presentantes em Cortes; saó corporaçoens taõ dependentes 
dos Vice Reys e Governadores, que mandar ao Cabildo 
que nomeasse os Deputados, éra. o mesmo que dizer, que 
os nomeasse o Vice Rey ou Governador. O A. porem at
tribue a ~ausa destes dous deffeitos na representaçaõ que a 
luneta Central decretou para aAmerica, a duas causas bem 
diversas, e que desenvolve com bar.tante clareza. 

Parece-nos por tanto, que a singeleza, e sinceridade corn 
que o A. expóem os males, que o Governo Hespanhol tem 
feito soffrer aos Americanos, a indagaçaõ das suas causas, 
fazendo a distincçaõ entre aquellas causas que só operavam 
na America, e as que vexávam tambem a Europa; he o 
melhor meio que ha de produzir etre os Hespanhoes, Eu
ropeos e Americanos, a concordia de que tanto necessitam; 
porque coohecidos os males, e suas causas, ja o Governo 
de Hespanha p6de proceder a remediallos ; e se o naõ fizer 
eotaõ ja naõ tem desculpa. 

A razaõ porque o A. tanto se esforça a distinguir clara.
mente as diversas causas dos males, e injustiças de que se 
queixam os Americanos ; he para mostrar o pouco funda
mento com que os Americanos attribuem á Naçaõ Hespa
nhola certos males, que naó provem da naçaõ, mais sim do 
partido despotico e conrompido, que a governava; a naçaii 
Hespanhola estava taõ longe de ter culpa nesses vexames, 
(ainda, nos que proviéram da J uncta Central) que a mesma 
naçaõ Hespanhola na Europa êra a primeira victima desses; 
abusos. Se o A. portanto conseguir remover do~ America· 
nos este prejuízo, de imputar á naçaõ Hespanhola males, 
que s6 provém dos que governam ; e se conseguir o provar 
aos actuaes governantes da Hespanha, que saõ os deputadoi 
nas Cortes, que he tanto da pohtica como da justiça o re· 
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rneàiar os males que o antigo Governo tem feito sofl'rer aos 
Americanos, e que a J une ta Central parece ter querido per
petuar, negando-the a devida representaçaó nas Cortes, e a 

~ua nomeaçaõ de J unctas; terá sem duvida o A. conseguido 
o andiantar muito, a obra da conciliaçaõ, e feito por conse· 
qucncia, á sua Patria um serviço mui essencial. Na ver
dade o unico meio de effeGtttar uma reforma necessaria, he 
começar por conhecer a sua necessidade; porque se os 
Hespanhoes ou por ignorancia real dos males; ou por um 
systema errado de os querer incubrir, negam aosAmericano! 
que existam os males de que elles se queixam, e de cuja 
exis\:encia os Americanos tem o triste conhecimento da ex· 
periencia propria; esta negativa servirá de persuadir aos 
Americanos, que taõ longe estaó de deverem esperar que o 

goverr.o Hespanhol attende a suas queixas, que até lhes· ne
ga, que tenham para ellas bem fundados motivos. O A. logo 
tem seguindo o melhor e mais breve caminho para a conci
liaçaõ. Em uma palavra o A. naó nega a existencia dos 
abusos que padecem os Americanos, mas imputa os males 
passatlos ao G0;-erno conrompido da corte de que toda a 

Hespanha, em vez de ser cauza, era igualmente victima; e 
os males presentes á ambiçaõ mal entendida da Juncta Su
prema, gue todc;. a Hespanha de uma vóz reprovou, e con. 
denou. 

A segunda parte da Obra passa a dar uma ideado levan
tamento Je Caracas, e de Buenos-Ayres. 
Come~·a o Á. por descrever a revoluçaõ de Caracas, como 

o resultado de chegarem ali a5 noticias da dissoluçaó daJ un
ncta Central, e victoria dos Francezes na batalha de Oca
na; eattriuue a revoluçaó de Caraças do dia 19 deAbril de 
131 O, ao impulso dos facciosos, ajudados pelos descontentes; 
e naõ á vontade do povo, o que deduz ( p. 58) de que, obri· 
gáram ao V ice Rcy Emparam a renunciar o seu comman
do. 
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"Renunciar," diz o A.," que he a prova mais clara da violencia 
com que se obrava, e com que á imitaçaõ de Napoleaõ se pro· 
curava hallucinar a multidaõ. Se o povo tinha reasumido a 
authoridade soberana, e naõ se conduzia por um partido de 
facciosos, naõ só era superflua pois entaõ o tinha direito, sem 
exigil1a, para depôllo do mando, mas até éra prejudicial e impoliti
ca, porque fazia ver que éra ner.essario que precadesse ao exercÍCIO 
inalienavel de suas funcçoens este acto,o qual sendo forçado nenhum 
valor dava ao que delle resultasse. No caso de naõ ter o povo rea· 
sumido aSoberania, tudo quanto se executava era uma violencia, e a 
renuncia de nenhuma maneira a legalizava." 

Desta passagetn se v e que oA. naõ està menos disposto a 
perdoai' aosHespanhoes Europeos os erros políticos com que 
tem indisposto, e offendido os Hespanhoes Americanos, do 
que inclinado a eséusar nestes as vias illegaes por que pro• 
curaram obter o remedia de seus males, e injurias. E o 
chamarem os que se apoderàram do Governo os Deputado» 
dos Povos, para decidir da forma de governo que deviam 
ter, sendo uma medida necessaria para sanar com a autho• 
ridade do povo, a illegalidade do primeiro governo que se 
estabeleceo asi mesmo, he para com o nosso A. outra pro• 
va dessa mesma illegalidade das primeiras commoçoens. 

A' mesma causa, da noticia dos máos successos da Penín
sula, attribue o A. a revoluçaõ de Buenos-Ayres. Aqui o 
Cabildo convocou o po~·o aos 22 de Mayo, expos-lhe os 
acontecimentos da Hespanha, resolveo que a authoridade do 
Vice Rey ficasse supprimida, e eriglo o Governo interino 
de uma J uncta Pro,·incial. Em 8 de Junho decretou a 
Juncta o reconhecimento da Regencia, logo que a sua in• 
stallaçaó se lhe communicasse de Officio " E," diz o A. 
tP· 63) em taes circmmtancias, sem duvida nada se podia ter 
determinado nem com mais rnoderaçaõ nem com mais jus
tiça; porem o seu resultado foi mui differente do que se 
devia esperar de mellidas de tanta equidade." 

As consequencias fataes de se naõ remediar os males ao 
pri ;1cipio, o A. as recopila em poucas palavras a p. 66. 

VoL. VII. No. 38. " 
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"Naõ se tendo tomado nenhuma medida pelos Governos, que exist~ 
ram depois da Revoluçaõ da Península, para cortar as causas dos 
males, cujas consequencias devíam ser funeslissimas, fez a sua ex
plosaõ em um momento, e quasi simultaneamente. Naõ havendo na
da que o pudesse conter uma vez que principiasse, apenas se vio appa
recer o fogo da divisaõ no primeiro ponto, quando correo rapida· 
mente de província em provincia, de povo em povo ; e quanto mais 
se estende mais horrorosos saõ os estragos que causa. Se no principio 
éstas alteraçoens naõ apresentávam mais do que asapparendasde re
formas, pelas quaes clamava a j usliça, e o interesse bem entendido do 
Estado pelas imprudentes determinaçoens da Regenda, immediata· 
mente tomaram o rumo de uma revoluçaõ sanguinaria, e de uma in
dependencia absoluta, tal qual desejava o nosso inimigo, para que 
fitassem os privados dos recursos que dali nos vinham, e sem os quaes, 
nas actuaes circumstancias, será pouco menos que impossível salvar
se a patria." 

O A. passa depois a examinar a conducta da Regencla 
nesta occasiaõ, a quem attribue mais culpa do qu-e á 
Juncta Central, principalmente por attender demasiado ao 
Conselho de Castella, corpo este que sempre foi o mais 
opposto a tudo que éram ideas liberaes e de reforma. 

Naó escusa nesta parte, de nerthuma forma, os abu
sos, os erros, e as injustiças ôa Regencia; porém tambem 
o A. na6 poupa a illegalidade do proceder dos Americanos, 
a ambiçaõ dos que ali governam, as vistas sinistras dos intri
gantes que promovem a disconlia, e accnsa com toda a 
energia o que se tem practicado de illegal, nullo, e violen
to. Diz elle (p. 19.) 
"Embora os amantes da liberdade, e da humanidade desejem que os 

Americanos, e todos o~ po\·os do Mundo sêjam livres; embora se diga 
4 uc Y i viam na oppressaõ, como eu tambem o direi; em hora se 
creia, que ja êrajusto que tractassem de melhorar as suas institui• 
çdens, c que deviam aproveitar-se da primeira occasiaõ que se lhea 
apresentava; porém nem por isso se diga, como de boa fé o diziam 01 

Francczes mais republicanos, quando Nap'Jicaõ se apoderou do man
do, ao ver as injustiças do directoria, que os Americanos tem dadeo 
passos para a sua li !Jerdadc, e que, o que tem executado h e o I)Ue dic
taya a razaõ e naõ as paixocns. Se a liberdade dos povos naõ he ou
tra cousa mais do que a f,lctddade de obru, cm sues íudi fiduoa, t.ud~ 
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o que naõ esta prohibido em uma ley .i usta, precedentemente promul
gada, e estabelecida pela ma.ior parte, ou per seus representantes, 
quando nada disto se vê, mas sómente uma parcialidade conhecida 

• ou uma grosseira ignorancia, poderaõ asseverar, que a reuniaõ de um 
pequen<> numero de famílias de Caracas, e de Buenos-Ayres pôde dic
tar leys ao grande numero de seus concidadaõs, e mudar a forma de 
Governo, sem mais vontade que a 1ua, sem que fosse uma verdade.i{a 
conjuraçaõ i" 

O A. continüa a sustentar que os Americanos naõ tinham o 
direito de se declarar independete.s da He.spanba, e para is· 
to desenvoltre muito por menor a natureza do pacto iiiocial, 
que liga os Hespanhoes Americanos com os Europeos ; 
pacto, que, segundo o nosso A., se renovou expressamente 
quando as Americas voluntariamente reconhecciram o Go
verno da Metropole, depois do captiveiro d'El Rey Fernan
do V~I.; e seguramente, formado o pacto social nenhuma 
porçaõ da naçaõ tem o direito de se subtrahir a ella, sem 
uma catu>a mui forte. O A dilata-se bastante nestes raci
cinios, e tal vez diriamos que demaziado, se naõ attendes
&emos a que o A. tem em vista acontecimentos que podem 
succeder, e que talvez se fazem cada dia mais, e mais pro· 
nveis; porque na verdade, está taõ longe de que nenhu .. 
ma parte da America se tenha declarado independente da 
metropole, que muito pelo contrario a J uncta de Caracas, se 
offereceo a cooperar com o Governo da Hespanha; offereci
mento que nem foi aceito, nem a J uncta reconhecida. Assim 
conclue o Â. a sua segunda parte, notando as injustiças dos 
Americanos a respeito da metropole, com igual energia, 
e clareza, á que mostrou na primeira parte desenvolvendo 
os erros do Governo Hespanbol a respeito dos Americanos. 

( Continuar-se-ha ) 
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MISCELLANEA. 

ESTADOS UNIDOS. 

RELACOENS officiaes Americana e Ingleza, sobre a ac. 
l 

çaõ entre a Fragata dos Estados Unidos Presidente, e a 
chalupa de guerra Ingleza Little Belt. 

Conta Americana. 

Carta do Commodoro Rogers ao Secretario da ~farinha. 

A bordo da Fragata dos Estados Unidos 

a President, juncto a Sandy Hook; 23 de 
Mayo, 1811. 

SENHOR! Sinto extremamente ver-me na necessidade de 
vos representar um acontecimento, que succedeo na noite 
de 16 do corrente, entre o navio debaixo do meu comman .. 
do, e o navio de guerra de S. M. Britannica o Little Belt, 
commandado pelo Capitaõ Bingham, cujo resultado me tem 
dado muito sentimento, tanto por causa do damno que elle 
susteve, como por ter eu sido compellido a esta medida, 

que o produzia, por um vaso de sua inferior força. As 
circnmstancias sa6 as seguintes. 

Aos 1.5 do corrente aos 26 minutos depois do meio dia, 
em sette braças d'agua, demorando o cabo Henry a Sudoesté, 
em distancia de 14 ou 16leguas, se descubrio do tope do 
11osso mastro uma véla que se dirigia a nós a todo o pano. 
A' hora e meia a symetria de suas velas superiores (que a 

este tempo se distinguiram da nossa cuberta) e o fazer 
ella signaes, mostrou que éra navio de guerra: aos 40 

minutos depois da uma arvorei o nosso pendente de insíg
nia; mas elle achando que lhe naõ respondíamos aos sig
naes virou de bordo, e dirigio-se ao sul. Desejando fallar 
lhe, e verificar o que elle era, fiz força de vela para lhe dar 

caça, e pelas tres e meia da. tarde achei que ganhava sobro 
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elle: porque a este tempo a parte superior da sua popa ja 
se mostrava acima do horrizonte. O vento principou en
taõ, e começou depois a abater agradualmente, de manei
ra que impedio o aproximarmo-nos delle sufficientemente, 
antes de ser noite, para decubrir a sua força actual (a qual 
se occultava pela posiçaõ que conservara durante a caça) 
ou para julgar ao menos de que naçaõ éra; porque m.e pa
recia que estudiosa mente evitava o mostrar a sua bandeira: 
aosl5 ou 25 minutos depois das 7, o navio a que davamos ca
ça ferrou o seu pano pequeno, e algum tempo depois alte
rou o rumo, e dirigio-se a barlavento com a amura a esti
bordo; ao mesmo tempo issou um signal, ou bandeira, no 
tope da mezena, mas éra demasiado escuro para que eu 
pudesse discernir de que naçaõ éra. Foi entaó que pela 
primeira vez se nos apresentou á vista o seu costado ; 
porém a noite estava ja taõ adiantada, que naõ obstante que 
as apparencias indicá.vam ser uma fragata, eu naõ pude de
terminar qual éra a sua força actual. 

Aos 15 minutos antes das oito horas, estando em distan
cia de cousa de milha, e meia, e a este tempo o vento mui 
brando, eu ordenei ao capitaõ Ludlow que tomasse posiçaó 
a barlavento delle, e no mesmo bordo a pouca distancia de 
faJlar. Isto porém me parecia que o capitaó do navio aque 
davam os caça desejava anxiosamente evitar por snas mano
bras, e se dírigio a barlavento virando de bordo q!latro ve
zes successivas, entre este período, e o tempo em que che
gamos á posiçaõ que eu lhe ordenei que tomasse. Aos 15 ou 
20 minutos depois das oito, estando um pouco adiante de 
sua amura de barlavento, e na distancia de obra de 70 ou 
100 varas gritei-lhe'' Que navio he esse?" A esta pergun
ta se nos naõ deo resposta; mas o seu com mandante 
me gritou perguntando-me" Que navio be esse?" Tendo 
feito a primeira pergunta, eu julgei, por consequencia, que 
tinha direito, pelas regras communs da polidez, a receber 
a primeira resposta. Depois de um<!. pausa de 15 ou 20 
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segundos; reiterei a minha primeira pergunta, '' Que na
vio he esse? E antes que tivesse tempo de tirar a trombe
ta da boca, fui respondido com um tiro; cuja bala cortou 
uw das estaes do mastareo de gàvea grande, e foi ter ao 
mastro grande. Neste instante o capitaó Caldwell (dos sol· 
dados de marinh'!) que estava em pé juocto ami.m, pro.ximo 
fl amurada; me disse; '' Senhor elle fez-nos fogo:" o que 

me fez pausar por um momento. Quando estava eu ao 
ponto de dar ordem para que se lhe atirass.e outro tiro em 

1e.sposta ; e antes que eu tivesse tido tempo de resumir a 

repetiçaõ da ordem que intentava dar; se deo actualmente 
um tiro da segunda di visaõ deste na\ io; o qual e~ava ape• 
nas fora da peça quando foi respondido pelo apparente ini
ro.igo por tres outros em succcssaõ immediata; e logo de

pois pelo resto de ~ua banda, e musqueteria· Quando se 
fez fogo com a primeira bala; pensando que poderia ser, 
ou é.ra po:;osivel que fosse eff.eito de accidente, e sem ordem 
do Commandante, determinei por ent<4Õ dar fogo a uma so 

peça; mas a immediata repetiçaó do primeiro naó-provoca
do ultragem me levou a crer, que o insulto tinha sido preme
citado ; e que estando o no~so adversaria taõ ignorante de 
nossa força real, quanto eu o esta"lia da sua; elle julgaria 
talvez és.ta uma oc~a!iiaõ favoravel de obter promoçaõ, ain
da que fosse á custa de violar a nossa neutralidade, e insul
tar a nossa bandeira. Consequentemente, eu determinei, 
com aquelle gráo de rcpugnancia que he igual ao senti
mento; nem ser o aggressor, nem soffrerque a bandeirade 
minha patria fosse insultada com impunidade, dei uma or~ 
oem gc.ral para fazer fogo; o effetto tla qual foi que, em 4 

ou 6 minutos, em tauto quanto pos:>o JUlgar com exactidaõ, 
produzia um silencio parcial de suas peças; eu dei ordem 
que parasse o fogo; descubriodo pela fraca opposiçaõ, que 
devia ser um r1avio de forças mui inferiores, ao que eu 
suppunha; ou que tinha acontecido algum accidente fu
nesto. 
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As minhas ordens porem, neste caso, (ainda que proce
dêram unicamente de motivos de humanidade, e de uma 

resoluçaó de naõ derramar uma gota de sangue desneces~ri

amente), me déram,em menos de 4 tnmutos razaõ de me ar
repender; por que elle renovou o seu fogo, e duas de guas 
balas de 32 cortáram uma das nossas enxarcias de prôa, e 
dnmnifioáram o mastro de prôa. Foi agora que me achei na 
penosa necessidade de dar ordens, para. a repetiçaõ do nos
so fogo oontra uma força, que só monte a minha indulgencia. 
a podia habilitar a fazer-nos algum mal de consequencia. 
Renovou-se portanto o nosso fogo, e continou mais 3 ou 5 

minutos; quando percebendo que o nosso opponente tinha o 
peno! da mézena, e a bandeira cabidos; e a verga de gávea 
sobre as mezas, e silenaiado o sau fogo; ainda que fazia taõ 

escuro que eu naó podia discernir'outro damno que lhe tÍTesse 
feito, ou até que ponto elle estaria em estado de nos naõ fa· 
zer mais mal ; com tudo abracei éste primeiro momento de 
fazer parar o nosso fogo, e prevenir ulterior effugaõ de san
gue. Aqui houve uma pausa de meio minuto ou mais, no 
fim da qual, naõ mostrando nosso adversaria mais disposiçaõ 
de fazer fogo, eu lhe gritei outra vez, " Que navio he es
se?" Sube entaõ pela primeira vez que é tu um mwio de 
S. M. Britanmca; mas como o vento começa:l"a a refrescar 
mais, naõ pude saber o nome. Depois de ter infonnado ao 

seu commandante do nome deste navio, dei ordens para Ti

rar de bordo por barlavento na amura de estibordo, pairar 
em gáveas, e concertar o pequeno damno que tínhamos re
cebido no nosso maçame; o que se executou, e nós conti
nuamOs a paira em varios bordos, mostrando muitas luzes, a 
fim de que o nosso advcrsario pudesse tnelhor discen1Ír a 

nossa posiçaõ, e commandar o nosso auxilio, no caso de 
qoe acha~se S'er-lhe necessario durante a noite. 

Ao amanhecer do d;a 17 o descobrimos alguma~ milhas 
pata sotavento; e eu ordenei, que virassemos, e corri a 

elle com algum pano: depois de lhe ter fallado, mandei 
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a seu dordo um bote com o tenente Creighton, para saber 
os nomes do navio, e seu commandante, com instrucçoens 
para averiguar o damno que tinha recebido, e informar o 
seu Commandante, quanto eu sentia a necessidade, de 
minha parte, que tinha conduzido a taõ infeliz resultado; 
e ao mesmo tempo offerecer-lhe todo o auxilio, que o na
vio debaixo de meu Comrnando podia prestar, para repai· 
rar os estragos que tinha suffrido. As' 9 da manhaa voltnu 
o tenente Creighto11 com a informaçaõ de que elle era o 
na,·io de S. M. B. Little Belt, cornrnandado peto Capitaõ 
Bingham, o qual de uma maneira civil se escusou de re
ceber o meu auxilio; dizendo ao mesmo tempo, que tinha 
a seu bordo tudo quanto lhe éra necessario, para concertar 
o darnno que tinha recebido, sufficientemente ao pôr em 
estado de voltar para Halifax. Esta porém naõ foi a mais 
desagradavel parte da communicaçaõ do Cap. Bingham ao 
renente Creighton; porque o informou, de que, alem do 
damno que tinha soffrido o seu navio, 20 ou 30 de sua 
equipagern tinham ficado mortos ou feridos. O sentimento 
que esta inforrnaçaõ me causou foi tal, podeis estar segur 
ros, qual se pode esperar de um homem, cujo maior or· 
gulbo be provar, sem ostentaçaõ, por todoii os actos tanto 
publicas como particulares, que possue um coraçaõ hu
mano e generoso; e com estes sentimentos, crt~de-me Snr., 
que urna tal cornmunicaçaõ me causaria a mais aguda dôr 
durante o resto de minha vida, se eu naõ tivesse a conso
laçaõ de saber, que naó se me deixou outra alternativa 
mais do que este sacrificio, e outro tal que seria ainda 
maior, isto he, o de ficar feito expectador passivo do in
sulto á bandeira de minha patria, em quanto ella estava 
confiada á minha protecçaõ: e eu quereria, Senhor, que 
\'Ós vos convencesseis, de que por mais razoens que eu 
tenha, como iudividuo, de me sentir inflamado pelos re· 
pettidos ultragens commettidos contra a nossa bandeira 
por navio~t ele guerra Inglezes; nem as minhas paixoens, 
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nem os meus prejuízos tivéram alguma influencia neste 
negocio. Eu estou bem convencido de quam importante 
he para a minha patria, a transacçaõ que me impos a 
obrigaçaõ de fazervos esta communicaçaõ ; Eu devo por
tanto, por motivos de delicadeza, connexos com conside
raçoens pessoaes, solicitar que v6s sejaes servido requerer 
ao Presidente, que authorize o ordenar-se uma inquiriçaõ 
formal de todas as circumstancias, assim como de todas as 
})artes de minha conducta, connexas com ellas. 

O damno que padeceo o navio debaixo do meu com
mando he mui insignificante, excepto o dos mastros de 
prôa, e grande, que deixo mencionado ; naõ houve nenhu
ma pessoa morta ; e somente uma (um rapaz) ferida.
Para as demais particularidades me refiro ao Cap. Cald
well, que está encarregado de entregar esta communicaçaõ. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Assignado) JoAÓ RoGERs. 

Ao Honrado Paulo Hamilton, 
Secretario da Marinha. 

Conta Ingleza. 

Carta do Contra-Almirante Sawyer, commandante em 
chefe dos navios de S. JYI. na costa da Arnerica Meri
dz'onal, a Joaõ TVilson Croker, Escudeiro, datada de 
bordo da Africa, em B~rrnuda, aos Il de Junho, de 
1811. 

SoNilOR !-Inclusa vos remetto, para informaçaõ dos 
Lords do Almirantado, a copia de uma carta do Cap. Ar
thuro Batt Bingham, commanàante da chalupa de S. M. 
o Little Belt, recebida hoje de Lord Jaimes Townsend, 
capitaó do navio de S. M. CEolus, e official mais antigo na 
estaçaõ de Halifax ; pela qual suas Senhorias perceberaó 
que elle foi attacado na noite de 16 de Mayo proximo 
passado, andando cruzando entre cabo Henry, e cabo 

Vot. VII. No. 38. r. 
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Hatteras, pela fragata dos Estados Unidos o President, de 

44 peças, commandanda pelo Commodoro Rogers ; e que 

depois de uma cerrada acçaõ de 3 quartos de hora, o navio 

Americano se fez de vela para o deixar. 

A modesta, mas plena, e clara, relaçaó do capitaó Bing

ham, faz desnecessarío commento algum de minha parte; 

e tenho somente de admirar o extraordinario valor e fir

meza com qne elle, os seus officiaes, e campanha do navio 
sustentáram a honra da bandeira Britannica, estando op

postos a taó immensa superioridade de forças. Tenho 

porém de lameRtar profundamente, o numero de preciosos 
maónheiros Britannicos, e soldados de marinha Real, que 

foram mottos, e feridos nesta inesperada occasiaõ; incluo 

tambem uma lista de seus nomes, com uma copia da mi

nha ordem, em conformidade da qual se achava o capitaõ 
Bingham fazendo o seu corço. 

Tenho a honra de ser, &c. 

( Assignado) H. SAwYEH, Contra-Almirante. 

Chalupa de S. M. Little Belt, 21 de Ma

yo, 1811. Latitude 36° 53. Longi
tude 7 l 0 49 , Oeste. O Cabo Charles 
Jeutorauuo a Oeste 48 milhas. 

Sr: N HOR !-Perntitti-me que vos infonue, <]Ue, em con

sequenc..:ia de vossas ordens, de ajunctar-me com o navio 

Je S. M. Guerriere, c voltando Jo 110rte, pelo naó ter en
contrado ; cerca das I I horas da manl1<â no dia 16, vi uma 

,·ela estranha a que Jei immcdiat<unente caça; á uma hora 

Jepois do meio di;1 descubri f]Ue éra um navio de guerra, 

apparentemente uma fragata, que estava para o L'este; e 

(jUC logo f]Ue nos perc..:e!J.eo se dirigia para uós largando 
os cutellos. Eu fiz-lhe o sign;:J.) 275, e achando que naó 

respondia, conclui que éra uma frngata Americana; por 

que tinha a flamula de Comodoro arvorada no mastro 

grande; e fiz força de vela para o sul, que éra o run10 
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'lue intentava seguir, navegando ao Tedor do cabo Hat
teras, o desconhecido continuou a seguir sem fazer mais 
força de véla. As' 6 e meia, acLaudo que tinha avançado 
muito sobre nós, de maneira, que o naõ poderíamos ilJu. 
dir durante a noite, estando ao alcat:~ce de tiro de pe.ç.a, e 
discernindo claramente as estrelas na fiamula larga; ima
ginei q.ue o methodo ma,is prudente éra vir ter com elle, e 
içar a bandeira, para q;ue na.õ suocedesse algum engano, e 
para que eUe pudesse ver quem nos éramos; voltou o na• 
via em cousequencia disto, e içou bandeira; carregáram• 
se as peças com duas balas, e tomáram-se as mais precau• 
çoens par.a um caso de sur.;>reza. Desta maneira navega• 
va para elle, e elle evidentemente desejava por o seu oavio 
em posiçaõ de atracar, o que eu frustrei voltando de roda 
tres yezes. Cerca de um quarto depois das oito, veío elle 
á falia. Eu gritei, e perguntt>i " Que navio he e!:se ?'' 
Elle repettio a minha pergunta; eu gritei outra vez, e 
perguntei, que navio era? Elle outra vez repettio as mi
nhas palavras, e deo fogo a uma banda, a que eu imme• 
diatamente respondí. A acçaõ fez-se geral, e continuou 
por tres quartos d'bora, quando elle cessou de fazer fogo, 
e me pareceo, que estava incendiado juncto da escotilha 
grande. EIJe entaõ carregou. Eu fui obrigado a desistir 
de dar fogo, porque o navio hia descabindo, e naõ tinha 
velá de ré para o fazer barlaventear. Todo o maçame, e 
velas, estavam feitos em pedaços, naõ tinha um so braço, 
nem uma só bolina. Elle fallou-me e perguntou que navio 
éra; eu disse-lho ; e ellc me perguntou se tinha arriado 
bandeira; a minJ1a resposta foi que Naõ, e perguntei que 
navio éra. O mais claro que pude entender (elle tinha-se 
apartado para alguma distancia) me respondeo, gue éra a 
fragata dos Estados Unidos. Elle uaõ fez mais fogo, mas 
se apartou de nós, seo1 dar razaõ de sua extraordinaria 
conducta. Ao romper do dia na manhaã seguinte, vi um 
navio para barlavento, que havendo bem reconbecido, 

1 2 
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quem nós eramos veio ter com nosso, e passou a distancia 
de falia, completamente preparado para acçaõ. Cerca das 
oito bora:o nos fallou, e disse que se eu quizesse nos man
daria um bote a bordo. Eu respondi na affirmativa, e 
consequentemente veio um bote com um official, e uma 
mensagem do comodoro Rogers, da fragata dos Estados 
Unidos President, dizendo nos, que lamentava muito o in. 
feliz negocio (como elle lhe chamou) que tinha acontecido, 
e que se elle soubesse que a nossa força êra taõ inferior, 
naõ me teria feito fogo. Eu perguntei-lhe o seu motivo 
de nos ter feito o fogo que nos fuz, ou algum fogo; a sua 
a sua resposta foi, que nós demos fogo á primeira peça que 
se lhe atirou; o que positivamente naó foi assim. Eu 
acautelei tanto os officiaes, como a gente, de terem parti
cular cuidado, e na6 soffrer que mais de um homem esti
vesse juncto a cada peça. Nem he provavel que uma 
chalupa de guerra, ao alcance de tiro de pistola de uma 
grande fragata de 44 peças, começasse hostilidades : elle 
offereceo-me todo o auxilio de que eu tivesse necessidade, 
e propos-me que entrasse eu antes em um dos portos dos 
Estados Unidos, o que eu imediatamente recusei. Pela 
maneira em que elle se desculpou, pareceo-me evidente, 
que se se tivesse encontrado com uma fragata Britannica, 
seguramente a terí'a nJettido em acçaõ; e o que mais me 
confirma nesta op·iniaõ he, que as suas peças naõ somente 
estávam carregadas com bala redonda, e metralha, mas 
com todos os pedaços de ferro, que éra possível ajunctar. 

Tenho de lamentar a perda de 32 homens mortos e feri
dos, entre os quaes he o mestre. A chalupa de S. M. 
e~ta muito clamnificada nos seus mastros: velas, maçame, 
e casco, e como ha muitas balas que passáram do lume 
d'ag'ua, e muitas que ainda estaõ mettidas r.o cQstado, as 
obras mortas destruídas, as:,Ím como a bomba de e:,tiborJo, 
julguei co!lveniente proceder para Halifax, o que espero 
receberá a vossa approvaçaõ. Eu naõ posso fallar em 
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termos demasiado altos dos officiaes, e gente que tenho a 
honra de commandar, pela sua firme, e activa conducta 
em todo este negocio ; tendo elles muito que fazer, por 
<]Ue sobreveio uma refrega de vento na segunda noite de
pois da acçaõ. O meu primeiro tenente, Mr. Joaõ Mo
berly, que em todos os respeitos he um excellentissimo 
ofl\cial, me ajudou muito em calaphetar elle mesmo os 
lugares por onde o navio fazia agua, durante a refrega de 
vento; e em segurar os mastros, e tudo o mais que estava 
em seu poder. Seria a maior injustiça se eu naõ fallasse 
tambem nos termos mais elevados do tenente Lovell, se .. 
gundo tenente; de Mr. M'Queen, Mestre; o qual como 
acima disse foi ferido no braço direito, quasi pelo meado 
da acçaõ; e Mr. Wilson, Contra-mestre. Na verdade a 
conducta de todos os officiaes, e gente, foi taõ boa, que 
me he impossível o fazer distincçoens. Permitti-me que 
inclua a lista <.los 32 mortos ; e feridos; a maior parte 
delles mortalmentf', como receio. Espero que appareça 
que neste negocio fiz o meu dever, e me conduzi como 
devia contra taõ superior força, e que foi bem sustentada 
a honra da bandeira Britannica. 

Tenho a honra <..!e ser, &c. 
( Assigruulo) A. B. BJNGHAM, Capitaõ. 

A. Herbert Sawyer, Escudeiro, 
Contra-Almirante da vermella, &c. &c. 

Instrucçoens. 
Vos sois por ésta requerido, e dirigido, a sahir ao mar 

na chalupa de S. M. debaixo do vosso commando, e pro· 
ceder sem perca de tempo para a paragem ao mar de 
Charlestown, aonde podeis esperar encontrar- vos com o 
Capitaó Pechell, na Guerriere, a quem entregareis o maço 
que com ésta recebereis; e seguireis as suas ordens, nos 
vossos ulteriores procedimentos. Se naõ encontrareis a 
Guerriere ao mar de Charlestown, vós vos dirigireis para 
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t empregareis todos os vossos esforços, para vos 
o nor e, e 
unir a elle ao mar dos cabos de Virgínia, ou ao mar de 
New York. No caso de nao encontrareis com a Guerriere, 
vós fareis 0 corço em quanto vos durarem os mantiQ'lentos, 
e a."uada ; e entao ireis ter a Halifax para ordens ulte
rior:s. Deveis prestar todo o cuidado em proteger o com
roercio dos subditos de S. M., e a prisionar, ou destruir 
os navios do inimigo. Tereis particular cuidado em naõ 
dar justa causa de offensa ao Governo ou subditos dos 
Estados Unidos da America; e dar para este fim ordens 
mui particulares aos officiaes, que tivereis occasiaõ de 
mandar a bordo de navios, que tenham a bandeira dosEs
tados Unidos. Vós naõ anchorareis em nenhum das portos 
Americanos, senaõ em caso de absoluta gecessidade; e 
entaõ sahii-eis ao mar logo que vos for possível. Dado 
sob minha firma em Bermuda, aos 19 de Abril, de 1811. 

(Assii!;nado) HERB.E!!.T SAWYER, 

A Ar.turo Batt B.ingnam, Escudiro, 
Cornmandante da ChaJ.u.pa de S. M. Little Belt. 

HESPANHA. 

Relaçaõ da Viotoria conseguida pelo Chefe Mina, no dia 
25 de Maio, extrahida do Redactor Geral de Cadiz. 

Sahíram da Cidade de Vittoria 1.200 inimia-os entre in-o 
fanteria e cavallaria, escoltando um grande comboy com· 
posto de 150 coches e carros Francezes, e Hespanhoes, 
que conduziam as preciosidades roubadas, e a equipagem 
de Massena, tendo ficado este com outros Generaes em 
Vittoria, por medo de cahir nas maõs dos Patriotas. A· 
companhavam este comboy 1.042 prisioneiros Inglezes, e 
Hespanhoes. Naõ tinhaõ bem andado duas horas de ca
minho, quando no porto de Arlaban o imwortal Mina, 

deixando passar a vanguarda, attacou o grosso do cornboy 
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com a sua bizarra tropa, que de antemaõ tinha feito postar 
á direita, e á esquerda do caminho real, colocando á frente 
a cavallaria. As' 6 horas da manhaã rompeo-se o fogo, e 
á segunda descarga cerrada, os ínvenci'vei's ficáram conster· 
nados, tanto que o Commandante levantou um panno 
branco, e gritou offerecendo-se a entregar-se. Mina de
pondo o seu furor, que só h e sanguínario na peleja, man• 
dou um official para se verificar a entrega, que julgou offe
recida com ingenuidade ; porém o perfido Commandante 
julgando talvez que privava Hespanha de um Chefe taó 
digno como Mina, tirou a vida com um tiro de pistola ao 
nosso offi.cial, o que de tal modo excitou a colera do intre
pido Chefe, que tornando a romper o fogo derrotou os 
Francezes totalmente. O resultado desta brilhante acçaõ 
que duron quatro horas foi glorioso, pelo local, e outras 
circumstancias que concorrêram para isso: Morrêram 300 

F'rancezes, entre elles o General Laufauterie, um Inspector, 
e varias Coroneis: aprisionou-se outro General ferido; e 
enliregáram-se 700 a quem se deo quartel, menos o aleivoso 
Commandante, que alli mesmo foi morto; foram resgatados 
oo jugo <:los inimigos 700 prisioneiros, que no mesmo mo• 
mento passáram a empunhar as armas dos que havia duas 
horas os insultavam com ignomínia. Causava o maior 
prazer ás almas Hespanholas o ver destroçados os coches 
e carros que conduziam as equipagens do filho promogenito 
oa victoria, e estendidos 110 campo os que os es..:oltavam; 
vendo ao mesmo tempo que os nossos soldado~ se appos
saram de quatrocentos mil cruzados. A nossa perda foi de 
25 mortos. 

O valoroso Mina, naõ satisfeito com taõ grande victoria, 
propunha-se a fazer todos os e~forços para apanhar os Ge~ 
neraes que estavaó em Vittoria, os quaes eram os seguintes: 
O Conde de Cafareli, Thouvenot, Buquet, Granjean, Bar
telemy, Lapise, Massena, Loison, Solignac, Lakuski, Mar• 
chand, Gratien, um Tenente General de Policia. 
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FRAJ\ÇA. 

Notida dos E.rercitos em Hespanha. 

Cerco de Tarragona. 
O general Souchet commandante em chefe do exercito 

de Aragaó, marchou pelos fins do mcz de Abril sobre 
Tarragona. Aos 3 de Maio foi o inimigo obrigado a 
metter-se outravcz na fortaleza. Aos 4 se investia a praça 
completamente pela parte do mar. O general Salme com 
o~> regimentos 1 e 16 de linha, galhardamente obteve posse 
de dous entrincheiramentos, defendidos mui obstinadamente 
pelo inimigo, adiante do forte Olivia. A divisaõ Italiana 
tomou ao mesmo tempo, e entrou nos postos de Loretto, e 
um reduto cercado juncto ao caminho de Barcelona. O 
general em chefe, cortou o aqueducto que dava agua á 
cidade. Nos reconhecemos a praça e forte Olivia. Esta 
imporcante obra construída sobre um rochedo, 400 toesas 
distante da praça; he o relilultado de penosos trabalhos: 
os Hespanhoes trabalháram tres annos, aqui, e despendê
ram mais de sette milhoens. Apresenta 60 canhoneiras e 
uma extençaõ de 800 toesas. Aos 5 o inimigo tentou qua
tro sortidas successivas; a brigada de Salme o repulsou. 
Aos 6, 150 miqueletes, e 500 de tropa ligeira, que sahlram 
de Manresa attacáram o porto de Montblanch sobre a 
estrada de Lerida: o commandante Année, á frente de 300 

1wmens do regimento 14 de linha, os recebeo com tal vi
gor, CJUe elles mui depressa se tornáram a acolher as mon
tanhas. O inimigo tem tentado novas sortidas, e sido re
pellido para os seus entrincheiramentos com grande perda. 
Aos 18, o general Roguiat, marcou um reducto na costa 
do mar; a obra d_urantc a noite esteve tranquilla; ao ama
nhecer um navio Inglez de 74, um cutter, varias curvetas, 
e uma immensidade de vasos armados viéram perturbar os 
nossos trabalhadores, com mais de I. 500 tiros, que naó 
fizeram damno algum, os trabalhadores estivéram a cuberto 
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durante o dia. Aos 10, Campo Verde tornou a entrar no 
porto de Tarragona, escoltado por um vaso Inglez, com 
os fracos restos de seu exercito del'rotado juncto aFiguera.'f. 
Na noite de 13 para 14, o general em chefe mandou tomar, 
por 800 homens escolhidos, dous entrincheiramentos do 
inimigo situados a 160 toesas adiante do forte Olivia. 
Os nossos valorosos soldados se lançàram dentro dos 
entrincheiramentos, sem dar fogo a uma s6 espingarda; 
o inimigo teve mais de 50 homens mortos. Ao rom
per do dia tres columnas de Olivia tentaram reto
mar éstas obras, e fôram quasi inteiramente derro
taJas. A frota lngleza, durante este tempo, disparou mais 
de 300 balas sobre as obras, mas sem successo. A guar
niçaõ de Tarragona fez uma sortida com 6.000 homens so
bre dous batalhoens do regimento 106, postado na distancia 
de 90 toesas de Francoii. A batalha foi vÍ\'a e obstinada; 
as companhidas escolhidas do regimento .5 de infanteria li
geira, carregáram com impetuosidade ; e puzéram tudo em 
completa derrota; a nossa gente perseguia o inimigo até 
a esplanada da fortaleza, a qual, assim como a frota, abrio 
o mail• terrível fogo. Os Hespanhoes deixáram sobre o 
campo de batalha 300 mortos, e tivéram mais de 600 ho
mens feridos. Da nossa parte tivemos 100 homens 
mortos e feridos. Aos 30 pela noite, outra no\·a sor
tida do forte OJi via, trabalhou por destruir os nossos appro• 
ches. 800 Hespanhoes com 4 peças de artilheria attacáram 
a um tempo o red ucto á esquerda do Loretto, defendido 
por duas companhias Italianas. O inimigo foi completa• 
mente derrotado, e lhe tomamos um obuz. Aos21 Sarsfield, 
á frente de todos os Miqueletes, que pode unir de dif
ferentes pontos da Catalunha, veio d isturb~r a nossa com
municaçaõ com Alcover. O general Boussart, com um ba
talhaõ e 250 cavallos, marcháram contra elle; e o expul· 
.sáram para alem das posiçoens, matando-lhe cem homens. 

VoL. VII. No. 38. M 



90 Afiscellanea. 

Aos 23 foi OJlravez attacado o posto de Momblanch, pelo 
total dos Miq ueletes, e Somatenes unidos; o valoroso com
mandante Année os recebeo com a sua costumada valentia. 
Aos 25 o generq.l Frere, com cinco batalhoens, e 4-00 cavai• 
los dispersou totalmente estes bandos. Durante este tem
po se adiantava fortemente o nosso attaque das obras na6 
obstante o fogo do inimigo se levantáram duas novas bate· 
rias sobre a costa do mar, que se montáram aos 22, e obri· 
gáram os Inglezes a pôr-se alem do alcance de seu fogo. 
As baterias se uníram á ponte de Francoli lJOI' uma com· 
municaçaõ de 600 toesas. Principia~os adiante do forte 
de Olivia, sobre um ro~hedo, uma parallcla de 50 toesas, 
desde os entrincheiramentos tomados ao inimigo; éra ne• 
cessario usar de capoeiras, a trazer a terra de meia legua 
de distancia. Aos 23 abrimos uma bateria em brecha, na 
distancia de 60 toesas da fortaleza. Aos 24, 25, e 26, se cer· 
cáaam para o sitio, os declivios na direita de Francoli, e se 
estabeleceo uma ponte de madeira sobre o rio, cujascommu• 
nicaçoens se cubriram com uma cabeça de pont~. Aos27, 
a fim de attacar a esqncrda, foi armada a bateria em bre
cha na frente de O li via, com 4 pe-ças de 24, e se lhe poz o 
nome de bateria do Rey de Roma ; montáram-se ao mes~ 
mo tempo mais outras tres baterias. A dureza do terreno 
apresentava os maiores obstaculos: 200 soldaJos impa
cientes Je verem as nossas peças responder á~ do inimigo, 
se amarráram as peças, e as arrastáram para as baterias, 
debaixo do fogo do immigo, o qual fez ao mesmo tempo 
uma sortida, para se oppor a que estas baterias se armassem. 
O general Salme, á frente do regimento 1 ue linha, mar
chou rapidamente sohre os Hespanhoes, mas ao mo.nento 
em que estava ammando as suas trPpas, exclamando, valo

roso Septimo avan~a! foi morto por uma baila; o inimigo 
pagou caro ésta desgraça, as nossas valorosas tropas se lan
çáram sobre elles, c causàram terrível carnagem, até mes
mo debaixo das muralhas da fürtaleza. :\os 28 se descu-
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briram as baterias, e apezar do violento fogo deOlivia,e da 
fortaleza depressa se decidio a nossa superioridade; pela 
rardese calou um pouco o fogo de Olivia. 

Relatorio do Conde Suchet, com.mondante em chefe do e.rer• 
t:ito ti' .Arragaõ, a S. A. S. o Principe de Neufchatel. 

MoNSEIGNEUR! V. A. terá visto na minha ultima rela• 
4iaõ, que antes de acabar o dia 28 de Mayo, a bateria em 
brecha, chamada o Rey de Roma, anoyada por outras tres 
baterias, tinha obtido fazer callar o fogo do forte O li via: 
O cavalleiro, parapeitos, baterias de angulo, que he a parte 
das obras menos flanqueada, fmam destruidos. Naõ abstante 
ésta vantagem obtida em taõ pouco tempo, determinei que 
se naõ desse o assalto immediatamente: mudei a direcçaõ 
de muita peças para fazer callar alguma artilheira, que res• 
tava aos inimigos na quella parte da obra que nos ficava á 
direita. O chefe do esquadraõ de artilheira Duchamp, 
mostrou nisto o seu ardor e valentia. Aos 29, pelas 8 ho· 
ras da noite ; se deo fogo a 4 peças ca1Tegadas de metralha 
para 11ignal de assalto. Eu nomeei ao general Facatier 
para o commandar. A primeira columna de attaque ás or. 
Jens do chefe de batalhaõ Revl:"l do regimento 16 de linha, 
composta de 300 homens; precedida pelo capitaõ de enge
nheiros, e 20 sapadores, munido'i de escadas, e machadi
nhas; avançou para flanquear a obra, e apossar-se dos 
portoens, que tivéram muita difficuldade em quebrar 
com os machados, &c. em quanto parte das columnas 
applicá,ram ~s suas escadas, e escalávam as obras. 
O capitaõ Papigny recebeo uma ferida mortal, a tem
po que dirigia os seus minerros. A segunda columna 
de attaque composta de 300 tropas escolhidas do regímen• 
to 1 ele linha, dirigida pelo chefe de batalhaõ Mioque, e 
capit.aõ Dessaix, meu Ajudante d'ordens, sahio da bateria 
em brecha e se lançou sobre a parte do forte, que tinha si
do batido em brecha; pozéram-se nos fossos cem escadas; 

M2 
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os nossos volteadores se precipitaram a elles debaixo do 
fogo do inimigo; o fosso éra de 20 pés, as nossas escadas 
tinham somente 15. O sargento de mineiros Meuniers, 
tendo subido ao topo de uma escada, fez com que os vol
teadores subissem por cima delle, trepando aos hombros, 
para alcançar a brecha : o seu exemplo foi seguido mas os 
&oldados chegàram mui devagar para satisfazer a sua. impa· 
ciencia; por fim descubriram no fosso parte de um aque• 
dueto, que facilitou a passagem ; êra defendida por tres Jj .. 
llhas de estacada; o capitaó de engenheiros Vacune, man
dou-as cortar; e depois mandou levar as escadas do primei· 
ro fosso, para o do reddcto, que facilmente se escalou as· 
sim como o cavalleiro. Morrêram neste attaque 1.500 

Hespanboes á ponta da bayoneta; ficáram prisioneiros 
900 soldados, e 70 officiaes. Nos armazens acháram·se 
10.000 raçoens de biscoito, 10·000 libras de polvora; e .n 
de artilheira. Os Francezes perdêram durante o attaque 
250 homens mortos, e feridos. Aos 30 sahí'ram de Tarra· 
gona 8.000 homens para retomar a fortaleza, mas f6ram 
repellidos com grande perca.-No 111 e 2° de Junho se 
abrio a primeira parallela contra Tarragona1 a 100 toesas 
de distancia do bastiaó dos Conegos. 

O.ffido do Conde Suchet ao Principe de Neufchatel e Wa. 
gram, dataâo do Campo diante de Tarragona, 13 de lu· 
nho, de 1811. 

MoNsiGNEUR! Na conformidade do que tive a honra 
de noticiar a V. A. na minha ultima relaçaó de 3 do cor· 
Yente, me approveitei immediatamente da tomada do forte 
OliTia, ou Salme, para abrir as trincheiras contra a fortale
za de Tarragona. Esta operaçaõ se concluio com bom sue· 
cesso, na noite de 2 de Juuho: desde enta6 nos occupa· 
mos de noite, e de dia, em extender, e melhorar a construc· 
çaõ de baterias; o inimigo se nos tem opposto por varias 
tentativas de força aberta, e por um fogo de artilheira, mui 
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tlestructor. A confiança dos officiaes de engenheiros, e 
da nossa valorosa infanteria tem sido immovel. Até hoje 
temos tido um official de engenharia, quatro de infanteria, 
e cerca de 80 soldados mortos, dez dos quaes eram sapa
dores; e mais 300 feridos, entre os quaes ha varios ofli· 
ciacs dos engenheiros de linha. 

O attaque dirigjdo contra a frente da cidade baixa, que 
se estende do bastiaõ dos conegos até o mar ; uma exten• 
çaõ de 400 toezas, éra extremamente incommodado na 
extremidade da direita, pelo forte de Franco li. Esta obra 
posta na foz do rio, de que tira o sen nome, tem o fosso 
cheio de agua, com uma boa contra escarpa; estrada 
cuberta, praça d'armas, e fosso avançado cheio de agoa, 
unida ás obras da fortaleza por uma longa linha fortifi· 
cada de 80 toezas ; tinha por objecto fortalecer a frente 
mais fraca, e conservar a agua de Francoli, e naõ nos 
deixar chegar ao porto. Determinei attacallo, e tomaUo. 
Na noite de 6 e 7, coloquei 25 peças em 5 baterias, a 
pczar da claridade da lua, e do fogo de metralha da for .. 
taleza; 10 peças de altilheria do forte de Salme, e as ba
terias da costa, sustentaram o attaque, em quanto a maior 
parte do seu fogo se dirigia ou contra as baterias do ini
migo, ou contra o mar, e caes. Duas baterias de peças 
de 24 e 16 deviam abrir a brecha da face do forte que naõ 
estava flanqueada, c na parte fraca da communicaçaõ. O 
fogo começou aos 7, e continuou até a noite, bem dirido, 
e activo; a pczar da vigorosa resposta da artilheria da 
praça. Arrebentaram dous armazens; ás seis estava a 
brecha practicavel, e o inimigo começava a desamparar a 
sua artilheria. Ordenei um assalto de noite, em tres co
lumnas escolhidas, sustentadas por uma re~rva, e cada uma 
precedida por um official de engenheiros, e a1guns sapa· 
dores munidos de escadas. Encarreguei o commando ao 
coronel St. Cyr Nugues, coronel das trincheiras n'aqueUe 
dia: elle poz-se á frente dos carabineiros do lo. regimento 
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de infanteria ligeira, que formou a columna do centro, e 
marchou direito á brecha principal, em quanto os vol
teadores do 5°. fôram para a direita de Francoli, e mar; 
e os volteadores do Jo. flanquearam a obra pela brecha na 
communicaçaõ ; c avancaram para o parapeito. Os sol
dauos precipitando-se com o seu custumado ardor pas
saram um profundo fosso, que tinha agua que lbe chegava 
á cintura, e ao mesmo tempo escalaram a brecha, e toma
ram posse dos parapeitos, debaixo de um vivo fogo de 
musqueteria. Mas os inimigos, ensinados pelo attaque de 
Olivia, naõ tizéram segunda descarga, e fugiram para a 
cidade, e fôram perseguidos pelos nossos soldados. O 
forte de S. Carlos fez entaõ um bem dirigido fogo de peça, 
e musqueteria, do caes, e da cidade baixa, justamente 
sobre o ponto de que nos tínhamos assenhoreado. Os 
valorosos carabineiros, e volteadores, supportaram-no com 
intrepida coragem, até que os engenheiros os pudéram 
por a cuberto. Ao amanhecer a cidade, e o mar, assal
taram outra vez o forte Francoli, por um fogo combinado, 
da mais viva descripçaõ, mas nós nos alojamos cm frente, 
em um alojamento estabelecido no parapeito; formou-se 
a communicaçaõ, e encheo- se o fosso. O inimigo foi 
obrigado a evacuar toda esta longa linha, at a contra
guarda do bastiaõ de S. Carlos. Tomamos no forte um 
morteiro de 12 polegadas, e duas peças de 12. Tivemos 
15 homens mortos cerca de 40 feridos, um dos quaes he 
um oflicial do I o. de infanteria ligeira. A tomada d'esta 
obra nos permitte o bater o porto, facilita grandemente os 
nossos aprocbes ao ba~tiaõ dos Conegos, e nos permitlc 
attacar o bastiaõ de S. Carlos, e sua contra guarJa. Ja 
ee está erigindo uma bateria de seis peças de 24 n'esta 
mesma obra ; ella impedirá a sabida c entrada no porto: 
a nossa segunda parallella tem sido trabalhada debaixo de 
um dos mais horrorosos fogos ; e boje está acabada ; 
estaõ-se traçando novas baterias; estaremos cousa de 40 
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toesas distante do forte de S. Carlos : e espero que em 
poucos dias, por um attaque decisivo me farei inteira
mente senhor da cidade baixa, e fecharei o porto comple
tamente; e ja naõ serei obrigado a fa3er aproches scnaõ 
contra o mesmo corpo da fortaleza de Tarragona. 

Sou, &c. (Assignado) O Conde SucHET. 

Officio do Conde Suchet ao Principe de Neuf(:hatel e TVa
g1·am, datado do Campo diante de Tarragona, aos '26 de 
Junho, de 1811. 

MoNsEIGNEUR !-A defensa de Tarragona se torna mais 
obstinada á proporçaõ que o aHaque se a dianta ; havendo· 
3e concentrado desde a tomada das obras exteriores de Oli
via e .l<"'rancoli. Conserva-se por soccorros de todos os ge
neros, que um exercito de terra naõ póde interceptar, a 
uma praça marítima, sem o auxilio de uma eliquadra para 
completar obloqueio. Os suburbios da cidade baixa, que 
comprehende o forte, e o caes, estaõ cubertos por uma 
fronte de fortificaçocns fortalecida diariamente por novas 
baterias, contra que eu dirijo todos os nossos esforços. 
'l'i ve a honra de dar a V Ex. a . uma conta do terceiro at
taque feito aos lG de Junho, sobre a luneta do Príncipe, 
com o mesmo successo, dos dous precedentes. A tomada 
d'este ponto foi o primeiro passo para o interior da cidade 
baixa. A artilheria immed iatamente transportou a sua 
bateria de brecha, com 10,000 sacos de terra, e se estabe· 
leceo no mesmo chaõ a obra. Os engenheiros apcrtáram 
mais e mais a frente attacada, abriram terceira parallela, 
adiantáram as duas sahidas sobre o angulo saliente da 
estrada cuberta do bastiaõ de S. Carlos, e da meia lua, co· 
roáram o tope da esplanada, e em fim executáram ades· 
cida para o fosso no angulo do bastiaõ dos Concgos. Aos 
21, um obuz do inimigo fez voar o armazem da polvora 
.ia nossa bateria de brecha, em uma hora se tornou a con· 
certar; todas as nossas baterias por um continuado e bem 
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sustentado fogo, fizéram calar as do tmmtgo, e abriram 
tres brechas practicaveis. As 4 da tarde ordenei o assalto, 
ás 7 estava tudo prompto : 1,500 granadeiros se uniram 
com os sapadores, e escadas de escalar, e foram dispostos 
em columnas de attaque, e reserva. Fôram seguidos por 
mil trabalhadores. O general Palombini commandou o 
assalto. Ordenei ao general .Montmarie de commandar 
uma segunda reserva na esquerda das trincheiras. Devia 
ser sustentado por dous batalhoens do 7, e por um fogo 
de Olivia, ou forte Salme; em quanto ao mesmo tempo 
sobre a esquerda o general Harispe fazia movimentos para 
assustar a guarniçaõ na estrada de Barcelona, c atirar 
bombas contra os navios. As 7 pela noite, ao signal de 4 
bomba~ junctas, partiram cinco columnas contra os pontos 
dcstinaclos, gritando viva o Imperador. Cinco mil ho~ 
mens defendiam as obras atacadas, e a cidade baixa. 
Oppozeram ao principio a mais forte resistencia, e um 
vivo fogo; porém a irresistivel impetuosidade dos grana~ 
deiros derribou todos os obstaculos em poucos minutos. 
O coronel Bouvier com a sua columna escalou a brecha 
do bastiaõ do Conegos, e perseguio os Hespanhoes até á 
extremidade do bastiaõ; elles tractaram de impedir-nos 
a passagem da ponte levadiça; hou-ve uma terrível car· 
nngem, e os fosws ficaram entulhados de corpos mortos. 
Depois escalou~se a cortina, e chegamos á brecha de Forte 
Real aonde se applicaram as escadas. O inimigo naõ 
teve tempo de se servir das duas fornalhas, que estavam 
debaixo do ponto saliente do bastiaõ dos Conegos. O 
capitaõ Thicbault, tendo levado a sua pequena columna 
direito ao fim da mcía lua, forçou o inimigo, por este mo· 
vimcnto atrevido, a abandonalla: dali se ajunctou á pri· 
meira columna: os vàlorosos se arremeçaram á brecha do 
Forte Real; o inimigo foi derrotado, morto, ou po&to em 

fugida. Os fugitivos fôram perseguidos, e a este mo· 
mcnto chegou á direita a columna do coronel Bour· 
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geois; o unmtgo foi completamente derrotado, e expul
sado para juncto dos muros da cidade alta-nós entramos 
o bastiaõ de S. Domingos, entre a cidade e o forte ; 150 
Hespanhoes fóram mortos, e nos ficamos Senhores da 
ponte, que deve asiegurar-nos a posse de tudo o mais. Ao 
mesmo .tempo a columna do commandante Foodzelski, 
tinha penetrado o suburbio, derribando as barricadas e 
entulhos, e fazendo fugir tudo diante de si, em quanto 50 
granadeiros marchavam pela brecha do mar, e tentavam 
chegar á cabeça de Jetty ; porém estava postada uma r~
scrva do campo de Sars para nos fazer parar, e urna des
carga forte, e inesperada, fez de repente falhar o attaque. 
A uisposiçaõ geral do attaque prescrevia qne nos entrin
cheirassemos nas casas, e n'eltas nos defendessemos, se o 
inimigo nos oppozesse demasiado fogo ou resistencia. 
Este procedimento naõ foi necessario. O coronel do 117, 
Robert, que cornmandava a direita, avançou immedia
mente peta praia do mar, á frente da reserva, composta 
de attiradores, e granadeiros rlo 9 ligeiro, e 42, ll4, 115, 
e 121. A sua presença somente decidio a batalha. O 
inimigo iHtimidado, e inhabíl para retirar-se, foi repel
I ido para o mar e para o cacs : houve uma horrorosa 
matança; fez-se tudo a be~yoneta ; nada escapou nos 
suburbios, casas, e fossos, e até nas muralhas da cidade, 
aonde o major Douarch, e capita6 Derigny, com um 
punhado de valentes homens perseguio em sua precipitada 
fugida aos fugitivos que escapavam aos nossos golpes. 
Depois que passaram os primeiros movimentos de furor, 
o general Palombini, e coronel Robert, que commandava 
as trincheiras, mandou fazer as disposiçoens necessarias 
para segurar taõ brilhante conquista, distribuio as tropas, 
e estabeleceo os postos. O coronel Henrique fez avançar 
os trabalhadores, fez alojamentos e communicaçoens, a
perfeiçoou as brechas, e aproveitando-se do terror do ini
migo, traçou, e abrio na mesma noite a primeira parallela, 
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em frente da cidade superior, diante do Forte Real; sus
tentando a sua esquerda no bastiaõ de Sancto Domingo, 
e prolongando a sua linha até a praia. Ao romper do 
dia, ja apresentavamos uma apparcncia formidavel à gu
arniçaõ, intimidada por dctras de seus muros ; e aos ln
ulezes inutd.s mas naõ indifferentes e~pcctadores de uma 
t> ' ' noite taõ desartrosa para clles, e para seus alliados. Con-
sideraveis armazens de algudaõ, couros, assucar, c outras 
producçoens lnglezas, depositadas n::~. cidade baixa, fôram 
victimas do saque, e do fogo. A' vista disto, uma im
potente raiva os fez esquecer as nossas bombas, e balas 
ardentes, o temor das quaes os tinha conservado em di&· 
tancia desde que nós estabelecemos as nossas baterias da 
costa, Todos os seus vasos, e fragatas déram a vela ra
pidamente para a costa das alturas do forte Francoli alem 
do posto t e passanuo alternativamente pelo nosso flanco 
nos deram banuas, inundando as nossas trincheiras, cam
pos, e suburbios, com uma chuva de balas, as quaes com 
tudo apenas offcndêram alguma pessoa. A gnarniçaõ 
animada por um momento com esta bulha, se atrcveo a 
mostrar a frente de algumas columnas; mas os nossos 
soldados se abrigaram nas casas : mostraram-se em um 
momento, e estavam ao ponto de precipitar-se segunda 
vez sobre o inimigo, porém nada éra mais necessario do 
que fazer retirar o inimigo. Esta tentativa foi a ultima, 
ou a unica, para nos desapossar da cidade baixa, cuja 
perca deve ser fatal a Tarragona. Na noite seguinte, o 
general Montmane, e coronel S. Cyr N ugues, estabelecê
ram por minha ordem baterias para a parte do mar, e se 
abrio segunda parallela a 60 toesas, para dispôr no atia
que, e baterias de brecha contra o corpo da fortaleza. A 
tomada da cidade baixa, e suas dependencias, nos mdtco 
de posse de 80 peças de artilheria, de que mamJo a lista; 
com estas se completa o numero de 137. O numero dos 
prisioneiros he somente de 160, entre as quaes ba alguo:s 
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officiaes; saõ elles as victimas, que escaparam, por uma 
especie de milagre, da furia dos soldados, que cada assatto 
irrita, e anima, mais e mais. Tenho sido obrigado a 
queimar os mortos, como na tomada de Olivia. A soma 
d'elles atê hoje he de 1553, e todos os dias descubrimos 
mais corpos. Temo muito, se a guamiçao esperar pelo 
assalto, no seu ultimo retiro, que serei obrigado a fazer 
um exemplo terrível, e intimidar para sempre a Cata
lunha, e a ll espanha, pela destruiçao de toda uma cidade. 
A nossa perça n'esta viva porém rapida acçaõ foi somente 
de 120 mortos, e 372 feridos. Porém devo observar a 
V. A., que o attaque d'este suburbio, coroado por um 
triple assalto, se deve datar de dez dias antes, em que os 
engenheiros, e artilheiros soffrêram diariamente percas. 
Varios officiacs foram mortos, e grande numero feridos. 
Conto, durante o cerco, 2.500 homens inhabilitados. O 
ardor e bom espírito, que anima todo o exercito está redo
brado, e nós aspiramos a dar o ultimo golpe, que termi• 
nará com esplendor ésta longa contenda. 

(Seguia-se o elogio dos officiaes.) 
(Assignado) Conde SucHET, 

Officio do Conde Suchet, ao Príncipe de Neu.fchatel, 
majm·-general, datado de Tarragona, 29 de Junho, 
1811. 
MoNSEIGNEUR !-Eu ptmho aos pez de S. M. as chavez 

de Tarragona, de que espero que depende a prompta sub
missaõ de toda a Catalunha. Um cerco de tres mezcs, 
ou para melhor dizer tres cercos em um mez, e cinco at
taqucs successivos, dcstruiram uma guarniçaõ de 18,000 
homens, consi!,tindo das melhores tropas de Hespanha, e 
puzéram em nossas maõs um porto d'onde os lnglezei 
alimentavam a insurrecçaõ da província, a fim de con
servar uma s3hida ás suas mercadorias. Pelos seus mul
tiplicados soccorros prolongaram a defeza da praça; em 

N2 
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differentes occasioem; levaram para ali armas, muniçoerts, 
e tropas de Valença, Alicante, e Carthagena. A furia dos 
soldados crcsceo pela resistencia da guarniçaõ, que a todo 
o momento esperava a sua libertaçaõ, e julgou asegurar 
o bom saccesso por uma sortida geral. O quinto asalto, 
ainda mais rigoroso, do que o precedente feito hontem, 
em dia aberto, sobre a ultima foriicaçaõ, occasinou uma 
terrível matança, mas pequena perca da nossa parte. O 
terrível exemplo, que eu previ, com sentimento, na minha 
ultima carta a V. A. teve com effeito lugar, e ser à por 
longo tempo lembrado em Hespanha. Quatro mil homens 
foram mortos na cidade, 10, para 12,000 trabalharam 
por escapar-se por cima dos muros para o campo, mil 
fôram passados à espada ou degolados ; perto de 10,000, 
500 dos quaes saõ officiaes, fôram feitos prisioneiros, e 
estaõ sahindo para a França; perto de mil saõ feridos 
nos hospitaes da cidade, aonde se respeitaram as suafi 
vidas, no meio da matança. Tres marechaes de campo, 
e o governador, estaõ entre os prisioneiros ; e muitos ou. 
tros entre os mortos ; 20 bandeiras ; 38 peças de artilheria 
montada; 40,000 balas, e bombas; 500,000 pezos de 
polvora, e chumbo, estaõ em nossas maõs. Eu mandarei 
a V. A. immcdiatamente listas correctas de tudo quanto 
se achou n'esta praça, e as particularidades d'esta gloriosa 
acçaõ, que coroou os esforços do exercito de Ara(l'aõ na 

• o ' 
província ue Catalunha, &c. 

(Assignado) O Conde SucHET. 
A esta carta se ajundam as listas, attestadas, dos pri

sioneiros tomados em Tarragona, aos 28 de Junho, cujo 
numero chega a 9.781, incluindo 497 officiaes; em que 
se mencionam os nomes de D. Joaõ lmen de Cautrera 

' governador general ; Bassecourf, snb-chefe do estado-
maior; o general Courtin, e dous ajudantes d'ordcnsJ 
Caber, general de engenheiros, e o brigadeiro Messina. 
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Noticias do exercito da H espanha enlrahidas do Mo
niteur. Levantamento do cerco de Badajoz. 

O duque de Ragusa, commandante em Cbefe do ex
ercito de Portugal, se pôz em movimento no principio de 
J nnho, com a intençaõ de expulsar para alem do Coa 
aquelle corpo do exercito Inglcz, que Lord W ellington 
(quando parti o para o cerco de Badajoz) deixou nas fron
teiras ante Ciudad Rodrigo.-Aos 5 de Junho o duque 
de Raguza chegou a Ciudad Rodrigo com a sua guarda. 
avançada, e um corpo de 2,000 cavallos, o inimigo naõ 
julgou proprio esperar a chegada do exercito, e se retirou 
durante a noite. Ao romper do dia mandou o duque de 
Raguza, a sua cavallaria em seguimento, e só se pu. 
déram encontrar algumas partidas da di visaõ do general 
Craufurd, que foram repellidas para o Coa, debaixo das 
ruínas d'Almeida. 'l'omáram-sc alguns prisioneiros. As 
divisoens lnglezas forçámm a sua retirada para as mon
tanhas de Sabugal e Alfayates, a fim de ganhar o Tejo. 
O duque de Raguza, temlo sem dar um golp~, conseguido 
o seu plano de expulsar o iuimigo desta parte <.la fronteira, 
dirigio immediata:nente a marcha do exercito para o 
Tejo. O general Regnier, tomou o eommando da guarda 
avançada, e aos 9 chegou a Placcnica. Aos 12, duas 
divisoens passaram o Tejo em Almaras, cuja ponte estava 
seguramente estabelecida, e cubcrta por fortes baterias. 
Havia ja algum tempo que tinha chegado a este impor
tante posto grande quantida<.le de mantimentos e rnuni
çoens.J O duque de Ragusa recebco tambem ali uma 
grande cquipage de ponte, que mandou para diante com 
o resto do exercito na direcçaõ de Merida. No entanto o 

exercito do sul, debaixo das orucns do duque de Dai
macia recebeo numerosos reforços, 12,000 Lomcns com
mandados pelo Conde de .Erlon, chcgáram a Corrlova 
aos 8, e seguiram os movimentos do duque de Dalmacia~ 
q~o~e avançou outra vez sobre Saneia Martha, c occupou 
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Almendralejo com a sua direita, ficando assim prestes a 

communicar com o duque de Ragusa. W ellington, cujo 
exercito estava mui fatigado, por falta de mantimentos, 
e molestias,ajuntou successivamente as suas tropas em Bada. 
joz; mas sentindo-se taõ apertado, resolveo fazer um 

esforço para tomar a praça antes da juncçaõ dos dous 

exercitos. Depois de um terrível fogo de artilheria se 

deo o primeiro assalto·; mas a brecha êra defendida por 

Francezes. Seis centos lnglezes ficáram mortos. Deo-se 

segundo assalto, teve o mesmo resultado : demaneira que 

os Inglezes perdêram mais de 1,200 homens nestes infruc
tiferos attaques. ""\tV ellington estava ao ponto de fazer 

um attaque desesperado, quando aos 16 o duque de Ra

gusa chegou a Merida, e effectuou a sua juncçaõ com o 

duque de Dalmacia. Os dous exercitos marcháram sobre 

Badajoz ; e Lord \V ellington levantou precipitadamente 

o cerco desta praça, e tornou a entrar em Portugal com 

todas as suas tropus. Parte da sua artilheria de bater, e 

muitos doentes fôram tomados. Aos 21 estabeleceo o 

duque de Raguza o seu quartel-general em Badajoz. A 
relaçaõ por menor d.o cerco a trará o general Phillippon, 

que se espera por momentos, o qual assim como a guar

niçaõ se cobriram de gloria; porque a brecha éra em 

toda a parte practicavcl. 

Ordem geral do e:rercito pelo Marechal Duque de 
Raguza. 

O general cm chefe se apressa a informar c exercito, de 

que o exercito Imperial de Portugal, esta em operaçaõ 

combinada com exercito do Sul, cffectuou-se a juncçaõ 

cm Merida há 3 dias. O general em chefe tambem an

nnncia o ter-se libertado Badajoz, e clle apresenta como 

um exemplo de expcriencia, zelo, e valor, os chefes e 
valente guarniçaõ da quella importante fortaleza, de que 

o geHeral de brigada Philippou hc Governador; grande 
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numero de soldados de todas as classes se distinguiram 
durante o cerco, os seus nomes seraõ apresentados ao Im· 
pcrador ; e se solioitaraõ os ptemios que elles tem mere· 
cido. A defeza de Badajoz será citada nos annaes 
militares como uma das mais notaveis façanllas de guerra. 
O exercito Anglo-Portuguez e Hespanhol, tentou successi
mente o cerco, e soffreo consideraveis percas ; dentro dos 
ultimos vinte dias se abriram tres brechas: uma no corpo 
da fortaleza, e duas no furie S. Christoval : o inimigo 
assaltou aquelle forte duas vezes, e duas vezes foi repul
sado, deixando os fossos cheios de cadaveres. A perca 
dos lnglezes no cerco de Badajoz se avalua em 3.000 ho· 
meus; ha na fortaleza algm1s centos d'elles prisioneiros. 
O general de brigada Philippon, e a valorosa guarniçaõ 
de Badajoz, se cobriram de gloria-lia sua brilhante defeza. 
Este importante acontecimento verefioa a victoria, que o 
exercito do Sul ganhou em A lbuera, aos 16 do passado, 
sobre os exercitos Anglo-Portuguez, e Hespanhol. Na
quellc memoravel dia 20,000 Francezes pelejáram com 
45,000 do inimigo, e lhe causáram uma severa perEia. 
A dos Inglezes subia por sua propria aconfissaõ 5,000 ho
mens,IOOO dos quaes ficaram prisioneiros, seis bandeiras, e 
cinco peças de arlilheria lhe fôram tambem tomadas. 
Os Hespanhoes e Portuguezes reconhecem tambem que 
perderam mais de 3,000 homens. Temos tambem de la4 
mentar grande numero de nossos valorosos : a nossa perca 
porem naõ subio a metade da do inimigo; mas conseguio
se o objecto, que o general em Chefe tinha em vista; de
sejava fazer uma divcrsaõ a favor de Badajoz, e retardar 
as obras do cerco. O inimigo naõ pôde prevenir que se 
obtivesse aquelle objecto; porque durante a batalha fez 
o general Pbilippou uma sortida e destruio as obras do 
attaque, que os lnglezes tinham erigido, assim se podia. 
prolongar a defeza ao menos 20 dias ; e se ganhou o tempo 
necessarío para combinar, com o exercito Imperial de 
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P rtu cral um O'randc movimento que inteiramente libertou 
0 1::> ) D 

Badajoz. Os I ng lezes, portanto, tem tirado da sua ex-
pcdiçaõ na Estremadura, a deshonra ~omente de a ter aí
tentado, uma perca de 8,000 homens de sua naçaõ e 5 ou 
6,000 Hespanhocs ou Portugnezes, e tem procurado 
novos trinmphos ao exercito Imperial. O general em 
Chefe, apre!'entou ja ao Imperador, os nomes dos soldados 
de todas as graduaçoens, que se distinguiram na batalha 
d'Albnera; ao mesmo tempo que mencionou os corpos 
que se assignaláram pelo seu valor. Elle ae apressará a 
a anunciar os premios, que a seu requirimento S. M. se 

dignará conceder. 
O Marechal Duque de DALMATIA. 

INGLATERRA. 

Extracto de um Ojjicio dv Tenente-general Lord Visconde 
Wellington, ao Secretario de Guerra Lord Conde de Li
verpool; datado da f2uinta, de S. Joaõ, 20 Junho, áe 

181 I. 

O inimigo adiantou a sua vanguarda, que consistia em 
cousa de 10.000 homens, para Los··Santo~, na manhaá de 
18-Nesta occasiaõ o tenente Streenuwítz; do regimento 
21 de dragoens ligeiros, foi mandado pelo tenente-general 
Sir Guilherme Erskine para reconhecer o inimigo, com um 
pequeno destacamento do 2° Hussares e do 3° das guardas 
de dragoens, que se distinguiram em um attaque sobt·e um 
numero superior do inimigo, e tomáram alguns prisoneiros. 
Eu tinha arranjado, que a cavallaria, e a 2a, e •P, divisoens 
do exercito alliado Britannico, e Portuguez, e o corpo de 
tropas Hespanholas sob o general Blake se unissem, no ca
so do inimigo avançar, a fim de interromper o cerco ou 
bloqueio de Badajoz; e eu fui para Albuera na(juella noite, 
para superintender os movimentos da<> tropas. Mo\'Í tam• 
bem na noite de 13 a dtvis;t.Ó do general Hamilton, do blo~ 
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qneio de Badajoz, com a intençaõ de fazer parar o inimigo, 
no caso em que o exercito do Sul somente se movessP pal'a 
diante. Aos 14 pela noite, o Tenente Aylirrg do 40, que 
tinha sido empregado em observar O" movimentos do ini
migo, chegou a Albuera com a noticia, de que a guarda. 
avançada do exercito, inimigo, de Portugal vindo de Cas
tella, tinha entrado ern Truxillo ao meio dia, em 13 do 
corrente, o que confirmou outras ínfqrmaçoens, que eu 
tinha recebido de seus progressos até o dia 12; e como de 
Tru.xillo-se podiam passar para Merida 110 d.ia 15, e pôr-se 
em .communicaçaõ com o exercito do Sul, determinei le• 
vantar o bloqueio de Badajoz; e que todas as tropas allia• 
das cruzassem o Guadiana aos 17. bto se effectuou conse• 
quentemente sem difficulJade ou perca de qualidade al• 
guma; e o General Blakc cruzou igualmente com o seu 
corpo em Jerumenha. Desde este periodio o exercito al
Jiado, Britannico e Portugue<L, tem estado acampado soltre 
a ponte do Caya; asa, e 7a, divisaó, e a cavallaria do Bri· 
gadeiro-general Madden estaó em Campo-Mayor. E as 
tropas, que tinham estado debaixo do commando do te
nente-general Sir Brent Spencer nas fronteiras de Castella, 
cruzáramo Tejo em Villa-Velha, á proporçaó que o ini· 
migo cruzou aquelle rio em Almataz. O todo está agora 
sobre o Caya, entre ésta Praça e Arronches. A vanguarda 
do inimigo tem apparecido nas vizinhanças de Badajoz., 
hoje, e concebo que todo o seu exercito se ajunctará a ma
nhaá. O inimigo tem ajunctado nesta occasiaó todas 
as suas forças de Castella, todas as suas forças de 
Madrid, e o que se chama o exercito do Centro; e 
todas as suas forças de Andaluzia, excepto o que ha 
absolutamente necessario para manter a sua posiçaõ 
diante de Cadiz, e que Sebastiani mantem nos reynos a 
l'este Andaluzia. O inimigo tem abandonado as Castel
las nova e velha, excepto uma pequena guarniçaõ em Ma• 

VoL. VU. No. SS. o 
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driJ; tem arriscado tudo em todas as partes da Hespanha, 
a fim de ajunctar este grande exercito na Estremadura. 

Extracto de um Oifici'o do Tenente-general Lord Viscond~ 
Wellington, ao Secretario da Guerra Lord Conde Liver
pool, datado da 2uinta de S. Joaô, 4 de Julho, 1811. 

Depois que escrevi aos 27 de Junho, tem o inimigo reti
rado a grande força que tinha nas vizinhanças de Badajoz. 
O Tenente-general Sir Stapleton Cotton, reconheceo, com 
uma partida de cavallaria, as margens do Xevora, e Gua
diana até Montijó, aos 2 do corrente, e naó achou tropas, 
excepto um pequeno corpo de infanteria e cavallaria em 
Montijo; e juncto a Badajoz a cavallaria pertencente â 

guarni~aó. 
Segumlo todas as noticias o exercito de Portugal está na 

margem direita do Guadiana, entre Montanches e Merida, 
conservando um pequeno posto em Montijo; e o Exercito 
do Sul, na esquerda daquelle rio, estendendo a sua esquer
da para Zafra. O inimigo tem retirado de Badajoz o seu 
trem de artilheira, com que a praça foi tomada, e o tem 
mandado para o Sul. A parte das tropas do General Bonnet, 
cuja evacuaçaõ das Asturias está confirmada, foi para Leon; 
tenho uma participaçaõ do General Silveira de 25 de Junho, 
referindo que o inimigo tinha, aos 19, evacuado Astorga. 
Por contas de Valladolid apparece, que o Marechal Bes• 
sieres deixou aquella praça aos 12, com todas as tropas que 
pôde colligir; e foi para Rio Seco, d'onde se mudou aos 

15 para Benevente. As forças de Guerrilhas parece que se 
augmentam em numero, em actividade, e em ardimento, 
nas partes do norte da Hespanha. Naõ tenho contas au~ 
thenticas dos movimentos do General Blake desde ~7 do 
passado, dia em que o seu quartel general estava em Aios~ 

mo no condado de Niebla; e a sua guarda avançada, sob o 
General Balleiteros, em EI Cerro. 
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PORTUGAL. 

E.vt1·acto de um Officio do Marechal General Lurd Welling .. 
ton, ern data de 13 de Junho de 18 11, dirigüio do seu 
:luartel General da 2uinta da Gramicha ao E.vcellentis
simo Sr. D. Miguel Pereira ForJaz. 

Em consequencía da pa1te que deo o ChefP. dos Enge• 
nheiros o Tenente-coronel Fletcher, tendente a que 
o fogl!l do Forte de S. Christovaó poderia occasionar 
a perda de muitas vidas nas operaçoens da eãquerda do 
Guadiana, e a brecha naquellas obras exteriores tinha 
apparcntemente sido adiantada com o fogo feito pelo 
decurso do dia t.i do corrente, determinei que se emprehen
desse o tomar naquella noite por assalto o mencionado 
Forte. Em resulta desta minha determinaçaõ o Major· 
general Houston, que conduzia as operaçoens do cerco na 
margem direita do Guadtana, ordenou que um Destaca• 
mento do Regimento 85, clebaixo do commando do Major 
Mackintosh, fosse a esta cmpreza. Avançaranl a ella Olt 

sotciados debaixo de um mui vivo fogo de mos'queteria, e 
granadas de maõ, dirigido destas obras exteriores, assim 
como do de artilheria, e morteiro, que contra elles fazia • 
Praça: apezar disto avançaram com a maior intrepidez, e 
melhor ordem até ao fundo da brecha, sendo a Guarda 
avançada guiada pelo Alferes Dias do Regimento 51, o 
qual nesta occasiaõ se offereceo voluntariamente para effec
tuar este dever. Tendo porem chegado ao ponto da bre• 
cha, acharam que inimigo tinha removido as ruínas do fun• 
do da escarpa, e a pezar de se acharem providos com esca
das de maõ, tornou-se-lhes impossível o poderem entrar a 
brecha, c conseguintemente se retirou com alguma perda. 

O fogo das nossas baterias dirigido contra S. Christovaõ, 
e contra a praça continuou-se pelos dias '7, S, e 9. Neste 
ultimo a brecha na muralha do forte pareceo pratica'\'el, e 
por isto determinei naquella noite se intentasse segunda 
''eZ o ''er se obtinhamos a posse daquelle forte. 

o 2 
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0 Major-general Houston nomeou outro Destaeam~n
to para fazer este serviço debaixo do commando do MaJOr 
M'Geechy, pertencente ao Regimento Portuguez N" 17. 
Este official com os drnnais destinaÃos a commandarem as 
dífferentes partidas, que formavam este destacamento, ha· 
viam sido empregados durante os dias 8- e 9 em reconhece
rem a brecha, e os seus difrerentes aproches. 

Avançaram as 9 horas da noite na melF10r ordem possível 
apezar de se lhes oppôr o inimigo com os mesmos meios e 
determinaçaõ, que haviam feito ao antecedente Destaca
mento, que no dia 3 havia intentado a mesma empreza. 

O Alferes Dias outra vez guiava a avançada; e tendo 
chegado os nossos ao pe da brecha acharam com tudo im
p<>Siive] o montallat pois que o inimigo havia outra vez 
removido as ruínas do fundo da escarpa. Soffreo entaó o 
}Je~tacamento consideravelmente, e o Major M'Greecby, 
Official que o commandava, foi infelizmente morto, assim 
como tambem alguns dos outros officiaes; na6 obstante 
isto contínuarám as tropas a manter o seu posto, atá que o 
Major-general Houston lhes ordenou que se retirassem. 

Quando os reforços tinhaõ chegado das Fronteiras da 
Castella, d.epois de Albuhera, emprehendi o cerco de Ba
dajoz entretendo a crença de que os meios, que tinha á 
minha disposiçaõ podiaõ render a Praça antes do fim da se· 
gunda semana do mez de Junho, em cuja epocha eiperava 
que os reforços destinados para o Exercito inimigo do Sul, 
e que haviaõ sido destacados da Castella, se reuniriam ao 

Marechal Soult; enganei-me infelizmente na estimativa 
que fiz da qualidade destes meios. 

AqueUes que eslavaó cob'tumados a observar os effeitos 
do fogo da artilberia ficaram admirados de ouvirem, que 

havendo-se feito fogo de5de 2 até 10 do corrente, e sendo 
este mantido e atirado de 14 peças de 24, e dirigido contra 

a muralha do Caste1lo de Badajoz, a qual he construída de 

terra, e ped,as ioltas, batido tudo a malho, e cujo funda• 
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mento so se pó de ver desde a distancia de 200 até 400toezas, 
que apezar de hum tal fogo naõ tinha a final effectuado 
uma. brecha praticavel. Era impossível conhecer ou julgar; 
que prazo de tempo podia passar antes que se conseguisse 
effectuar uma brécha practicavel nesta muralha, aindétt 
mesmo que isto se conseguisse, éram de opíniaõ os enge
nheiros e as demais pessoas, assim como eu, que ainda que 
fosse assaltada esta brecha naõ poderiamosformar as nossas 
tropas para atacar Oii> entrincheiramentos, que o inimigo 
tinha formado dentro, menos que naõ tivessemos conseguidQ 
a posse do Forte de S. Christovaõ. 

Tinham sido mallogrados os intentos, que por duas vezes 
puzemos em prática para nos apoderarmos delle; fieou .. me 
entaõ obvio que o naõ podiamos obter, menos que naõ 
fonnassemos certa obra, para a execuça6 da qual, e seu 
oomplemento eranecessario o trabalho de muitos dias. 

Na manhaá de 10 recebi um despacho interceptado do 
duque de Dalmacia para o de Raguza, do qual transmitto 
a copia: Por elle se vé em uma maneira clara que o 
inimigo designava reunir na Estremadura o todo da sua 
for~, e tinha eu razões para crér que o corpo do com
mando do General Drouet, que tinha marchado de Toledo 
pelos dias 28 e 29 de Maio, e que era esperado em Cordova 
a 5 ou 6 do corrente, ter-se-hia reunido ao Exercito do Sul 
a 10, s-endo geralmente esperado naquellas paragens que o 
exercito se moveria nesta ultima data. 

O mOOmento deite Exercito só mente por si teria creado 
a necessidade de levantar o cerco; porém além disto; na 
mesma manhaã recebi participações das fronteiras da 
Castella, que me naõ deixaram em duvida relativamente ao 
destino, que tomava o Exercito de Portugal em se enca
minhar para o sul: tive, em virtude das referidas partes, 
fundamentos para crer que estas forças chegariaó a Merida 
pelo dia 15 do corrente. 

Conseguintemente determinei que fosselavaotado o assedio. 
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Tenho todos os motivos para estar amplamente satis• 
feito com a conducta de todos os Officiaes e tropas em
pregadas no assedio de Badajoz, cujos trabalhos e e~forçoi 
deviam ser coroados com um differente resultado. 

O Major-general Picton dirigia as operações na esquerda 
do Guadiana, ao mesmo passo que o Major-general Housto11 
as dirigia na direita deste rio. Devo muito aos disvélos 
destes officiaes generaes, como tambem ao Major-general 

Hamilton, e a todos os demais generaes, officiaes do estado 

Major, officiaes e tropas debaixo dos seus respectivos com· 

mandos. O Tenente-coronel Fletcker do corpo do& reaes 

Engenheiros foí aquelle que dirigia, e immediatamente 

superintendia as operações na esquerda do Guadiana, e o 

capitaó Squíre aquellas da direita deste rio. Os officiaes 

deste corpo tem, pela sua couducta nesta occasiaõ, augv 

mentado os direitos que já tinhaõ a minha approvaçaó. 

O Tenente-coronel Birmingham, commandante da arti• 

lheira, tinha debaixo das suas ordens ao Major Dickson, 

official addicto ao serviço da artilheria Portugueza, o 

qual tinha (durante a ausencia do Tenente-coronel Bir

mingham com as tropas, que eraõ empregadas para co

brirem estas operações) coHduzido os detalhes deste impor• 

tante departamento. Tenho todos os motivos para estar 

iatisfeito com estes offici aes, e muito particularmente com 

o Mdjor Dickso.1, de cujo zêlo, actividade, e intelligencia 

tem o serviço público derivado grilndes vantagens no de

~urso das differentes operações ernprehendidas contra 

Badajoz. 

O capilaÕ eleves pertencente à artilheria Hanoveriana 

dirigia o serviço deste departamento ua direita do Guadiana 

com mui conspícuos succes!ios. 

O ~~erviço das baterias foi feito por destacamentos dos 

regimentos de a.rtilheria. Portugueza. NoJ, 2, c 3, os quaes 
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se conduzíram de uma bizarra maneira. Foram ajudados 

pela companhia de artilheiros reaes do commando doCa

pitaõ Rainsfords, a qual se portou com o maior e mais ln• 

cansavel zêlo: alguns dos indivíduos, que a compõe, nunca 

sabíram (em quanto durou o serviço) das baterias.-

Sou devedor ao General Leite, governador da pra.ça 

d'Elvas, e provmcia do Além-Téjo pela assistencia e 

co-operaçaõ., que outra vez me prestou nesta operaçaõ.-

Transmitto a V . Ex .. incluso o mappa doi mortos e 

ferídos, que havemos tido por todo o tempo que durou este 

assedio. Observará V. E, do dicto mappa que, à excepçaó 

das perdas que experimentamos nas duas vezes, que inten

tamos conseguir a posse do Forte de S. Christovaõ, naõ 

tem sido alem destas notavel a nossa perda. Ainda man
temos o bloqueio de Badajoz. 

Naõ tenllo até aqui ouvido que o inimigo se tenha movido 

da sna posiçaó em Llerena, e supponbo que a chegada do 

9° Corpo tem-se demorado mais do que se esperava ; e ho 

prova vai que Soult naó esteja de acordo de pôr-se em mo

vimento antes que saiba dos movimentos do Exercito de 

Portugal. 

Sahio este de Tormes a 3 do corrente, e a sua guarda 

avançada chegou a Cidade Rodrigo na tarde de 5. 

Movêram-se para diante na seguinte manbaâ, e o teneute 

General Sir B. Spencer retirou a guarda avançada das 

tropas do seu commando, primeiro para Nave de A ver, e 

deste lugar para Alfaiates. 

Transmitto inclusa a V. E. a parte, que me deo o mesmo 

General destas operações, da qual se ve que os dragões 

reaes commandados pelo Coronel Clifton, e um esquadraõ 

do regimento 14, tudo debaixo das ordens do Major-ge• 

neral Slade, se distinguiram nesta accasia6. 

Imagino que a marcha que o inimigo fez nesta direcçaõ, 
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foi com o fim de cobrir a marcha de um comboi, que 
dirigiam para Cidade Rodrigo, visto que no dia seguinte 7 
toda esta força se pôz em movimento em direcçaõ para. 
Moras Verdes, e de Passo de Bafios, perto de cujo passo o 
General Regnier havia estado desde 5 do corrente com 
duas divisões do exercito de Portugal. No dia 8 pela tarda 
uma de~tas divisões o havia passado, esperando eu que 
estas divisões tenhaõ chegado a Placensia a 9, e todo o 
exercito a 10 do corrente. 

P. S. Depois que tem sido escrito o despacho acima, 
tenho recebido parte de que as tropas do General Drouet se 
reuníram hontem á direita do Exercito inimiO'o em Berlen(l'a 

o b 

e Asuaga, e outra participaçaõ, que menciona que a sua 
cavallaria esta manhaâ estava em movimento para as direc
çõesdelos Santos. A Cavallaria Britannica, a 2a e 4. a Divisaó 
estavam a ponto de marchar de Villa-Franca, e Almendra

lejo para as bandas de Albuhera. Tenho ordenado que 

marche para alli a divisaõ do commando de General Ha

milton, e partirei para aquelle ponto esta noite quando 

tenha a confirmaçaõ desta indicada communicaçaõ. Diri
jo a V. E. a parte que recebi do Major Dickson concer
nente a dar-me a conhecer os officiaes do seu departa
mento, que na occasiaõ do assedio se distinguiram de uma 
maneira conspícua, e exijo que V E. os recommende a 
consideraçaõ de S. A. R. o príncipe Regente de Portugal. 

Oificio do General Sir B. Spenser, a S. E. Lord Jíúconáe 
Wdlz"ngton. Soita, 7 de Junho, áe 1811. 

My 1ord: Na minha Carta de 5 do corrente de Villar 
Formoso, tive a honra de participar a V. E. que acabava de 
voltar das alturas, que ficaõ adiante de Galhegos, dasquaes 
descobri um corpo inimigo de 30CO homens ( consistindo 
em 500 de cavallaria, e 2500 de infantaria) com artilheria, 
entrando em Cidade Rodrigo, pela estrada de Salamanca. 
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Pedi, ao Coronel \Vaters, que ficas:;:e sobre as alturas atê o 

pôr do Sol, para me informar, se mais alguns inimigos se
guiaõ os que tenho dicto : e elle me disse que foram segui
dos por outra colamna; mas tenho fortes razões para pen

sar, pelo que eu direi a V. E., que elle5 teriatí feito entr<Jr 

grandes corpos de infr.ntaria e cavallaria em Cidade Rodri

go, no deeurso da noite. 

Conforme as instrucções de V E. eu tinha concentrado 
mais as tropas nos seus acantonamentos, quando sube, 

uns poucos de dias antes, que o inimigo se movia na di

recçaõ de Cidade Rodrigo, e tomei todas as precauções ne
cessarias para retroceder. 

O inimigo avançou, como eu esperava, ao romper da 
manhaã do dia 6, em duas columnas, uma tomando a di

recçaõ de Galhegos, e outra a de Carpia e Espeja. 

A primeira era uma columna pezada de cavallaria e in

fanteria, com algumas peças, e a segnnda consistia em 

6000 homem de infantaria ; mas dizendo isto, devo ponde

J·ar que naõ podia, em razaõ da natureza do terreno, ob
servar a retaguarda destas columnas, e que elles tinhaõ 

além disso mais ele 2000 cavallos, e dez peças que mar
chavam pela planície fronteira a Fuentes d'Honor. 

Em razaó de ser o terreno taó perfeitamente aberto, e da 

probabilidade de fazer marchar o i11imigo uma grande 

porçaõ da sua cavallaria para este ponto,julguei mais pru

dente fazer retirar a divisaõ ligeira, commandaJa pelo 

Brigadeiro-general Crawford, que em consequencia se re

tirou de Gulhegos e Espeja, ás Z da maJrugada pa1 a 

aves d'Aver. 

Observando a rapidez do adiantamento do inimigo, e o 

número superior da sua caval!aria, determinei á Divi sai) 

ligeira com a artilheria de cavallo, que lhe pertence, ({tle 

continuasse a retirada sobre Alfayates; a 1." e 5." Di•;isoens 

gradualmente retrocedêram de Aldêa de Ponte e Naves d' 
VoL. VII. No. 38. P 
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A ver até ás alturas, que ficam por detraz de Soito, e a 6.• 

Divisaõ de Mealhada Jorda para Ronda, ficando a cavalla

ria, em frente de Alfayates. 
He com muita ~atisfacçaõ que posso mencionar a muito 

admi ravel cond ucta dos Reaes, com mandados pelo Tenente

coronel Cliftoll, c um e~'iuadraõ do 14 dos dragões ligei

ros, que he tudo o que foi empregaJo para cobrir a no:,sa 

freute desde a Vdb da Egoa até Espcja, e se reuniram ao 

pé Je Galbegos, e se retiráram daln conforme as minhas 

ordens. 
V. E. por esta Carta v é a força a que elles se oppozeram, 

e naõ obstante todos os esforços do General Montbrun, 

que commandava a cavallaria Franceza, para flanquear a 

Britannica, dirigindo-se ao n:esmo tempo contra.l·lla pela 

frente com 8 peças de artilheria, a sua retirada para Naves 

d' A ver merece a mais alta adrniraçaõ. 

Qnando escrevo os meus sentimentos a respeito da sua 

conducta, e da firmissima maneira em que se retiráram te

nbo granJe satisfacçaó em informara V. E. gue o Major-ge

neral Slade dirigia em pessoa toua a acçaõ, e pelos seu~ 

movimentos fru~trou os Jesignios do inimigo; e a cavalla

ria Br;tanllica sustentou, como costuma, a sua grande re .. 

puta(;aõ. 

O 1\'Iajor-general, na conta que me dá, falia com muito 

louvor do Major Dorville do,; Dragões Reaes, e do Capitaõ 

Pun·is do mesmo regimento, e do Capitaõ Dowson do 14 

ue Jragoens ligeiros, os quaes tiveram occasiaõ de se dtstin-

gutrem. 

Naõ posso ajuizar exactamente ácerca dos designios do 

inimigo; ma:; sei f)llC partia Jc Salamanca com 18 milho

nJens de inL:ntaria, e ma i,; à e 3000 de cavai la ria, e 34 peç~s 

ele anilileri:.., tomalldo a cstraJa de Cui(iac! Riclrigo. 
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Antes de concluir esta narraçaõ dos movimentos de hon

tem, peço licença para accrescentar o meu reconhecimento 

pela escolha, que V - E. fez do Hon. Coronel Pakenham, e 

do Tenente-coronel Delancy, chefes elos seus respectivos 

departamentos nesta parte do exercito; o seu zelo e bom 

juizo saõ já conlwciclos por V E. 

Tenho, a felicidade de poder dizer que a perda da ca

vallaria nm.ta occasiaõ na() sobe a mais do que a 10 Cabos e 

Soldados feridos, e nove extraviados; e 6 cavallos mortos, 

10 feridos, e 4 extraviados. Tenho a honra, &c. 
(Assignado) B. SPENCER, Ten.-general. 

A. S. E. o Tcn.-gt·neral Lord Visconde 

Wellington, C. do n. 

Perda total Portngeza no cerco de Badajoz, desde 30 de 

l\laio até 5 de Junho. 

I Tenente, ~O Cabos e 8o!Jados mortos; l Tenente-coro

nel, I l\lajor, l Tenente, Z Alf'cres, I Sargento, l Tambor, 

63 Cabos, c Soldados feridos; 2 Cahos, e Soldados extravia

dos. 

Perda total Ingleza. 2 Tenentes, 1::: Cabos e Soldados 

mortos; 1 Alferes, 3 Sargentos, 48 Cabos e Soldados feri

dos; 2 Cabos e Soldados, extraviados. 

Total Geral: 3 Tenentes, 33 Ca~os e Soldados mortos; 

I Tenente-cor. 1 Major, 1 Tenente, 3 Alferes, 4 Sargen

to~, 1 Tambor, II J Cabos e Soldados feriJo.s; 4 Cabos e 

Soldados extraviados. 

(.Assignado) CARLos STEWART, MDj.-gen. e Aj.-gen. 

Perda total Portugueza no cerco de Badajoz, desde 6 até 

11 de Junho. 

1 Major, 2 Tenentes, 2 Sargentos, 25 Cabos e Soldados, 

mortos. 2 Capitáes, 2 Tenentes, 1 Alfeaes, 4 Sargentos, 

76 Cabos e Soldados, feridos. 1 Capitaõ extraviado. 
P2 
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Perda totallncrleza desde G até 11 de Junho. o 
3 Tenentes, 1 Sargento, 48 Cabos e Soldados, mortos; 

2 Capitães, 9 Tenentes, 9 Sargentos, 127 Cabos e Soldados, 
feridos; 1 Capitaó, 1 Alferes, 6 Cabos e Soldados, extra-

viados. 
Total Gend. J Major, 5 Tenentes, 3 Sargentos, 73 

C~os e Soldados, morlos; 4 Capitães, 1 1 Tenentes, 1 

AI fere:>, 13 Sarge11to:>, 203 Cabos e Soldados, feridos ; 2 

Capitàes, 1 Alferes, 6 Cabos e Soldados, extraviados. 

(Assignado) CARLos STEWART, Maj.-gen e Aj.-gen. 

Extracto de um OJ!icio de S. E. o ftiarechal General 
I,ord 1Vellington, dirigido ao Exmo. Sr. D. Miguel 
Pereira Fv1;in-::, do seu Qum·tel Geneml tia Quint11, 
de S. Soaõ, a 27 de Junho, de IS 11. 
O inimigo fez um forte reconhecimento com um grande 

corpo de cavallaria sobre a Prnç<t de Elvas, e Campo
Maior na manhaã do dia 22 do corrente. A cavallaria do 
E~ercito do Sul foi a que se dirigia contra Elvas, sa
hinuo para este effeito das visinhanças de Olivença, e 
bosques situados entre esta e a Praça de Badajoz, ao mes
mo passo que a cavallaria do Exercito de Portugal fez g 

reconhecimento· sobre Campo-Maior, desfilando para isto 
das visinhanças de Badajoz. 

A cavallaria do Exercito do Sul conseguia cortar um 
piquete nosso do Regimento de dragões ligeiros No. 11, 
o qual havia sido postado sobre o Caiaem frente de Elvas, 
era com mandado pelo Capitaõ Lutyens. Suppoem-se que 
a causal desta infelicidade foi o engano, qne fez o dicto 
Capitaõ, tomando urn Regimento de Hussarcs inimigo, 
por um Corpo de cavallaria nossa mandada para o apoiar. 

O Regimento 2". de hnssares, que se achava postado 
no Guadiana, sofi'r êo tambem consideravelmente no tcmp() 
em que se retiravam para as bandas de Etvas. 

O inimigo foi tido em respeito nas visinhanças de Cam· 
po· Maior, pela Brigada de cavallaria Britannica do com· 
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mando do Major-general De Greys, e pela Brigada de 
cavallaria Portugueza do commando do General Madden; 
e conseguintemente retirou-se sem que visse a posiçaõ das 
nossas Tropas. Depois deste dia naõ tem feito movi
mento algum de importancia. O seu E;{ercito se acha 
postado ao longo do Rio Guádiana, entre Badajuz e Me
ri<.la, c a sua principal occupaçaõ parece consistir em pro
curar subsistencias. 

Tem desde já começado a experimentar em certo gráo 
o effeito de reunirem o todo das suas forças na Extrema· 
dura. O General Bonnet tem evacuado as Asturias. D. 
J uliaõ Sanches está de posse das planícies da Castella 
Velha, e recentemente interceptou um comboy de muito 
valor, cujos effeitos consistiam em dinheiro e viveres des
tinados de Salamanca para Cidade Rodrigo. Tenho 
igualmente sabido de Valhadolid, que outro, tambem de 
muito valor, consistindo em bagagens e effeitos perten
centes ao Rei Jozé, acabava de ser interceptado pelo 
Partidario Mina, perto da da Cidade de Victoria, sendo 
passada pelas armas toda a escolta que o guardava. 

O General Blake passou, como se havia combinado, o 
Rio Guadiana a 22 de corrente, e tenho sabido que a 24 
estava em Castillejos. 

He para desejar que os Hespanhoes tomem mais exten
sivas vantagens da concentraçaõ das forças inimigas, e 
desta maneira obrigallos, pela perda de seus combois, c 
perigo a que expôem as suas pequ~nas guarnições, de
partamentos civis e adherentes, residentes nas grandes 
Cidades, a terem scp<trados os seus Exercitas, e a expôr 
alguns delles aos ,uosws atuqnes. 

Copz'a da Circular expedida aos Gcneraes das Provincias. 

Constando a S. A. R. por diversas queixai', e repre
sentações, que tem chegado á Sua Real Presença, as ex~ 
torsõcs e violencias, que praticaõ alguns Officiaes das 
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Ordenanças com o pretexto das Guardas mandadas esta. 
belecer em differentes partes, e com os trabalhos das for· 
tificações; e querendo obviar a continuaçaõ de simi .. 
Jbantes procedimentos taõ contrarios ás suas Reaes inten. 
ções, e ~o muito que deseja favorecer os seus vassallos, 
que com taõ boa vontade se tem .p~estado, e presta"!~ todos 

05 sacrificios, qt!e dclles tem extgtdo a defeza do I hrono, 
e a independencia desta Monarchia; He servido deter

minar o seguinte : 
I. Que V: faça logo informar-se pelos respectivos Ca. 

pitaes Mores da sna Província, e Governadores Militares, 
do serviço, que actualmente esiaõ fazendo os Corpos de 
Ordcnai,ças, e os Artilheiros das mesmas Ordenanças man
dados u \t imamcnte crear. 

11. Que reduzindo V- este serviço ao que estrictamente 
exigir a necessidade, ou as Ordens do Marechal Com· 
mandante em Chefe do Exercito, faça desde logo cessar 
todo aqnclle, que nau estiver nestas circumstancias. 

III. Que apresentando a V. os mesmos Capitáes Mores, 
e Governadores Militares a conta exacta do numero de 
indivíduos de ordenanças, ou artilheiros dasuajurisdicção, 
se regule quantas vezes em cada mez pode pertencer este 
serviço ao mesmo individuo; o que se farà público em 
uda companhia a fim de que todos conheção, se se lhe faz 
injustiça ne8te detalhe, e se possáo queixar ao capitão 
Mor, governador militar; ou a V. quando st'jam obrigados 
a um serviço mais pezado do que lhe deveria pertencer. 

IV. Que o mesmo se pratique relativamente ao serviço 
das faxinas, ou obras de fortificação; comparando-se o nÚ· 
mero de gente, que se exige, com o das ordenanças dos 
diversos districtos, que para elles devem concorrer. 

V- Que fique geralmente prohibido receber dos indivi• 
duos, a quem tocão, ou as guardas, ou ai faxinas, somma 
alguma pecuniaria a titulo de pagar a outro homem, que và. 
em lugar do nomeado; devendo o mesmo nomeado, ou ir 
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pessoalmente fazer o seu serviço, ou mandar um homem 
capaz em seu lugar, mas ajustado por elle mesmo sem inter
venção do Sargento, I)U do Capitão da sua Companhia, a 
quem s6 competirà zelar, que o serviço seja prehenchido 
pelo número de gente capaz, que lhe toca fornecer. 

S. A. R. Ha por muito recommendado a V. tudo o que 
neste Avi>o se dete.rmina, procedendo V. a castiga-r com o 
maior rigor os Offi.ciaes d'Ordenanças, que a elle contra
vierem, sendo este um objecto, que pelas. suas consequen
cias merecerà sempre a particular attençáo do Mesmo 
Senhor. O que participo a V. para sua intelligencia, e 
para que passe as Ordens necessarias. Deus guarde a V. 
Palacio do Governo, em 25 de Junho, de 1811. 

D. MIGUEL PERIERA FoRJAz. 

Pela }nlcndencio Geral da Policia se mandou a.f!i.xar t1 

seguinte. 

EDITAL, 

O Doutor Jeronymo Francisco Lobo, Desembargador d& 
Casa da Supplicação, que sirvo interinamente de Inten
dente Geral da Policia da Corte e Reyno, etc. 
Faço saber, que não obstante reconhecerem todos os 

Moradores ,lesta capital o dever, a que estão ads.trictos de 
alojar cm suas casas os offi.ciaes dos Exercitas Alliados, não 
s6 por \'irem estes á mesma Capital em defeza dos sagrados 
Direitos do Príncipe Regente N. S. e em defensa da inde
pendencia nacional, atroz e barbaramente atacados por 
uma Nação desoladora; mas tambem porque nenhuma 
convenção civil pode desonerar os vassallos de prestarem a 
bem da sua Patria aquelles offi.cios, a que os obrigam as 
extraordinarias circumstancias, nas quaes se acha este 
Reyno; sencro pm· outra parte indecoroso á honra de huma 
Nação culta, e civilisada denegar todo o auxilio de huma 
bcnefica hospitalidade áquelles, que ou vem do campo da 
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honra cobertos de fendas, ou a elle correm para transtor
Jl;ll" as tentati,ras de um inimigo ardiloso; suecede mui .. 

tas vezes que algnns dos Moradores desta capital se recu

sáo ao sobredicto dever, em consequencia da desigualdade 

com que se vem gravados, o que procede da falta de 
exactidaõ, com que atê agora se tem feito o alistamento 

das propriedades de Lisboa; em consequencia do qual, 
ou não são bem individuadas as casas de que cada uma 
dellas sa compõ~, ou são indicados os q uarteis sem pro

porção aos indivíduos, que as occupáo, e às commodidades 
que occorrem. E sendo da vontade do Príncipe Regente 

N. S. que se removão todos os embaraços, que se oppõem a 
C] ue a diligencia dos aboletamentos se faça com a mais 

estricta igualdade; he servido determinar, que por esta 

intendencia se faça público o seguinte: 
I. Nenhuma pessoa de qualquer ordem, ou jerarquia 

que seja, he isento de dar quartel, segundo a maior Oll 

menor c0mmodidadc das casas que occupa. 
II. Os ministros criminaes dos bairros de Lisboa pro

cederaõ cada um no seu respectivo Bairro a um alista• 

m<>nto geral d ~ todas as casas delles, no qual se seguirà a 
ordem numerica das propriedades; ou ellas estejáo occu• 

pndas, ou devolutas. Neste alistamento se deelararà cada 

um dos andar~; os quartos de que cada um se compõe; 

as serventias que ha em cada um delles para a escada; o 

emprego do inclino, ou proprietario que as occupa, e o 

uumero cffectivo das pessoa:;, de C]lle se comp6e cada fa· 

milia. Este alistamento serà impreterivelmente concluído, 

e rcmcttido à lnten<.lencia Geral da Policia até o dia 20 de 
Julho. 

III. A' vista destas relaç9es o Encarregado dos aboleta• 

mentos com um ou dous M ínistros, que por esta lntendencia 

forem nomeatlos, declararaó o quartel, que cada um dos 

·Moradores de Li boa he obrigado a dar; e disto se farà 

1.:-mbraoça a margem das Relações, para o que se lhes 
dcixarà em claro huma quarta parte da lauda. 
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IV. lmmediatamente que essa declara.çâo for concluida, 
se fa.ra saber ao Proprietario, ou Inclino, que occupa.r as 
casas, que deve ter um quartel prompto para a recepçá.õ 
de um official de determinada patente. Estas participações 
sef'áo feitas por bilhetes impre::;sos, os quaes o Empregado 
do Aboletamento !"emetterà com um officio aos Ministros 
dos reapectivos Bairros, para estes pelos seus Officiaes fa
zerem entregar a cada um dos contemplados, cobrando dos 
mesmos Ministros recibo, que indique o número dos hi· 
lhetes remettidos. 

V. O encarregado dos Aholetamentos seguirá na dis· 
tribuiçaõ d'elles a mais estricta igualdade, seguindo n'ella 
a ordem numerica. das casas sujeitas ao mesmo aboleta. 
mento; sem que por nenhum motivo a altere, excepto nas 
circumstancias de naõ competirem os quarteis à patente 
do official, que deve ser aboletado ; ou de dever ser aquar• 
telado em certo e determinado bairro, em razaõ do seu 
emprego. 

VI. Qualquer dos Moradores de Lisboa, logo que re· 
ceber os impressos declarados no ~. IV. terá sempre o 
quartel prompto. para o official da patente, que lhe for 
indicado : e quamlo por qualquer razaã seja obrigado a 
sahir de Lisboa, e naõ tiver possibilidade para deixar 
quartel prompto, o representarà ao encarregado do abole· 
ramento para que, achando vardadeira a causa que expõe, 
averbe o exposto impedimento temporario. 

VII. Quando a respeito das declarações mandadas fazer 
pelos Ministros dos Bairros se suscitar alguma duvida 
sobre a sua l<.'gitim idade, o encarregado dos aboleta· 
mentos procedera ao necessario exame ; para o que o 
Ministro do respectivo Bairro, sendo requerido pelo mes· 
mo encarregado, farà ir à sua presença o cscrivaõ do seu 
cargo à hora que elle lhe indicar. Se o escrivaõ se mos
trar refractaria, terà um mez de cadêa à ordem d'esta in• 
tendcncia, a qual igualmente farà corrigir pelo tempo de 

V o L. VII. No. 38. 
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prizaõ, que julgar conveniente, os officiaes, que &e aeha· 
rem culpados na falta de exactidaõ das relações, quando 
por alguma sordida venalidade se naõ tornarem merece
dores de um procedimento criminal. 

VIII. Toda a pessoa que recusar a acceitaçaõ dos abo
letados, ou serà punida por esta intendeocia, ou quando 
seja pessoa de alta qualidade, serà presente a S. A. R. o 
seu nome, para o mesmo Senhor se servir determinar o q~~e 
for da sua H.eal vontade. Para que assim se execute, o 
encarregado do aboletamento darà immcdiatamente conta 
na Intendencia Geral da Policia, expondo todas as cir
~mstancias occorrentes. 

IX. O Corregedor do Bairro de Belém se l'egulará no 
aquartelamento, a que n'elle be obrigado, pelos princípios, 
que acima fu::am estabelecidos. 

E para que chegue à noticia de todos fiz affixar este 
edital de mandado do Príncipe Regente, N. S. Lisboa, 21 
de Junho, de 1811. 

J ERONYMO FRANCisco LoBo, 

Cartn de alguns sugeitos, negociantes Portuguezu, 
residentes em Inglaterra, ao General Francisco da 
Silveira Pinto da Fonceca. 

lLLUSTRissnw, E ExcELLENTISSIMO SENHOR! Como 
os grandes serviços, que V Exa. tem feito, durante apre
sente guerra, sêjam taõ assignalados, quanto tem sido 
uteis, e taõ gloriosos a V. Exa. quanto honrosos ao cba
ractcr nacional, merecendo V. Ex a. por tantos ti tu los, a 

gratidaõ de todos os Portugezes. Nós, que o somos por 
origem, por nascimento, e por affeiçaõ, posto que viva
mos a este momento em paiz estrangeiro, em consequencia 
de nossas obrigaçoens, e negocios; julgamos que nos 

cumpria fazer patentr, por meio de um publico reconhe
cimento, o jubilo, que experimentamos com os bons suc
cessos das armas Portuguezas, commandadas por V. Ex•. 
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e o respeito, e affeiçaõ a V_ Exa, que a sua contlucta be
nemcrita da Patria nos tem inspirado. 

Rogamos por tanto a V. Exa., que se digne aceitar a 
Espada, que accompanba ésta carta, e que lhe offertamos 
em signal de nosso agradecimento ; e persuadidos de que, 
faundo·nos V- Exa. a honra de empunhalla na justa 
causa que defende, naõ faltará á Naçaõ uma protecçaõ 
efficaz, nem a V. Exa. o unico premio a que aspiram os 
heroes-a gratidaõ de sua Patria. 

Deus guarde á pessoa de V Exa. muitos annos, como 
anxiosamentc desejamos. Londres 18 de Abril, de 1811. 

(Assignados) Honorio José Teixeira. Custodio Perei
ra de Cavalho. José Martins Barrozo. Antonio Pedro 
Fortunato. Francisco Alvez de Carvalho Viana. Joseph 
White. Jacintho Jose Dias de Carvalho. A. F. S. Payo. 
Antonio J uliaõ da Costa. Miguel Dias de Faria. Anta• 
nio Martins Pedra. Manuel Ribeiro Guimaraens. Manuel 
José Ferreira Camello. Joaó Ferreira Duarte. José An
tonio Gonçalvez de Oliveira. Manuel Fernanc.lez Alvez . 
Joaquim José Vasques .Junior. 

Ao 1\lrno. c Exmo, Srfr. 

rrancisco da Silveira Pinto da FonceGa. 

Resposta. 
lr,r,u sT.n lSSIMos SENHOREs !-Se com cxpressoens pu~ 

drssc mostrar a V Sa•, qnanto aprccío a obsequiosa carta 
de V S. de 18 de Abril passado, offerccendo-me a mag
nifica espada, com qne qnizeram brindar-me, conheceriam 
V S. q1wcs saõ os meus sentimentos de gratidaõ, e reco
nhecimento por taõ distincto obsl:'qnio . V. S. saõ Portu
guezes animados do mesmo patriotismo d'aquelles que 
tem quebrado as cauêas da cscravidaõ; sei que de mim 
~;Ó exigem a renovaçaõ dos mais sagrados juramentos de 
vencer ou morrer, defendendo os direitos do nosw legi
iimo e Augusto Soberano; se hc precizo eu os renove de 

Q2 
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que séja qual for o nosso destino, m~rrerei Portug~ez, ~ 
vassallo do Príncipe Regente nosso Senhor ; mas Ja nao 
podemos duvidar de que o resultado da lucta, em que nos 
vemos empenhados, sêja a nossa liberdade ; pois renas

cêraõ os antigos Portuguezcs, e saõ auxiliados pela grande 

naçaõ, pela immortal, e generosa Inglaterra. 
Se no dia 16 de Junho, de 1808, foi acclamado n'esta 

villa o Príncipe Regente nosso Senhor, e se desde essa 
epocha os Purtuguezes de mais em mais tem mostra<.lo a 
sua leJ.ldade, valor, e patriotismo, devemos esperar que 
cllegue um dia que de uma vez segure a independcncia de 

Portugal, e que nos torne a trazer o nosso amado Soberano, 
e a nossa antiga felicidade ; para que este dia chegue ex

porei a minha vida; queira o céo que no campo da gloria 
possa muitas vezes honrar a espada que V. Sas. se dignam 
offerecêrme tanto quanto ella h~je me honra e desvanece: 

el!a me foi apresentada no dia 16 de Junho, quando n'esta 
villa se solcmnizava o aniversario da nossa feliz rcstaura
çaõ: parece mais do que um accaso ser aquelle o dia em 
que a recebi. 

Aceitem V S. os mais sinceros votos do meu reconhc .. 
cirncllto, e os protestos de ser com a maior estima, e vc-
ncraçaõ. De V. sa•. 

Viltn Real, muito attcnto venerador, 
5 de Julho de 1811. c muito obrigado, 

(Assignado) 
FRANCisco nA SILVEIRA.. PINTo DA FoNcEcA. 

11\ustrissirnos Senhores llonorio .Jozé Teixeira, Custo

dio Pacira de Carvalho, Jozé Martins Barrozo, Antonio 
Pc,!ro Fortunato, Antonio J uliaõ da Costa, Miguel Dias 
de F:ria, .Jacintho Jozé Dias de Carvalho, Antonio Mar
tins Peura, Antonio Teixeira de S. Payo, Francisco A! vez 
de Carvalho Vianna, Manu<·l Ribeiro Guimaraens, Joseph 

\Vhit,·, Manuel .Jozé Ferreira Camello, Joaquim Jozé 

V~qucs Jnnior, Joaõ Ferreira Duarte, Jozé Antonio Gon· 

çalvez de Oliveira, Manuel Fernandez Alvez. 
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O sobrescripto d'esta carta éra assim. Aos lUustris .. 
simos Senhores Negociantes Portuguezes residentes em 
Londres. Do seu compatriota General Silveira. 

Explicaçaõ dos ornamentos da espada. 

Punho. Tem os emblemas da uniaõ, coragem, e sabe· 
doria, representadas pelo molho de varas, a cabeça de 
leaõ, e a cobra; formando tudo isto a guarda da maõ . 

.Bainha. Tem os emblemas do poder, diligencia, e 
sabedoria ; representadas por uma vara, azas, e cobra : 
tudo isto está rodeando as armas de Portugal, e do general 
Silveira, como tambem a lucta Herculea de domar o tigre. 
A' corda está preza uma anchora, mostrando o auxilio 
da Gram .Bretanha, como potencia naval. 

Folha. As al"mas de Portugal, a figum de liberdade, 
sustentando-se sobre a uniaõ, a figura da victoria, e os 
trabalhos de Hercules, destruindo a hydra. Da outra 
parte as armas, e iniciaes do nome do general Silveira, en· 
volvidas em um ramo de Palmeira,. e por baixo a in· 
scripçaõ. 

Carta do GeneTal Sil1.1eira ao Senhor Custodio Pereira de 
Carvalho; negociante Portugues em Londres, o qual 
em 26 de Dezembro de 1810, mandou entregar de lkJna
fÍ"()o para a caixa militar do general Sil-ceira .WO,OOO 
Te!JS. 
lLT,USTRISSIMO SENHOR !--Ja a V S. dirigi os meus 

sinceros agradecimentos, pelo grande e honroso teste
munho, que v. sa. e os nossos compatriotas em Londres me 
déram do apreço que fazem dos meus prquenos serviços : 
seguro a V- 8. que se elles fossem iguaes aos meus desejos 
seriam entaõ dignos d,aquella distincta offerta; mas v. sa.s. 
de longe mostram o seu patriotismo. 

Queira. V. S. agora aceitar, em nome da divisaõ que 
commando, os protestos do seu reconhecimento pela ge-
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nerosa efferta dos quatro centos mil reys que lhe manda 
dar, a qual se faz mais apreciavel, pois sendo a divisaõ 
do meu commando composta a maior parte de milícias, 
necessita muito d'estes soccorros para se conservar bem 

fardada. 
Queira V. S. aceitar os protestos do meu reconheci

mento, e os de ser com toda a veneraçaõ. 
De V. S. 

Villa Real, muito attento venerador, 
5 de Julho, 1811. e muito obrigado, 

FRANCisco DA SILVEIRA PtNTo DA FoNcEcA. 

Ao Jllmo. Senhor Custodio Pereira de Carvalho. 

Rtjle.t:oens sobre as 1l0'0Ídades deste mez. 

AMERICA. 

Estados Uni'dos. 

A p. 76 deste No. publicamos :ti narrativas officiaes Ingleza, e 
Americana, sobre a acçaõ entre a fragata President, e a chalupa de 
guerra Lrttle Belt; porque como este negocio será mui provavel
mente o objecto de discussoensvivas e politicas; aqui teraõ os nossos 
leitores recordado os seus fundamentos originaes, para a elle• se refe• 
rirem. A contradicçaõ destes documentos um com o outro está sobre 
quem foi que atirou o primeiro tiro. Os respectivos Governos daõ 
ambos credito aos seus officiaes; e parece que naõ ha outro modo 
de decidir a questaõ entre testemunhas oppostas se naõ ver de que 
lado está a probabilidade, comparando as circumstancias. 

Os Americanos sem duvida, em caso de guerra, seraõ apoyados 
pela França; e as suas hostilidades contra a Inglaterra seraõ de 
duas maneiras ; orna contra a esquadra; outra contra o commercio 
de Inglaterra, Quanto a1 hostilidades por mar, mui pouco tem a 
Inglaterra que temer do1 Americanos; porque as forças navaes com
paratiTaB da Inglaterra e .America se acham assim. 
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Distrihuiçaã da força naval Britannica, no m(~ de Julho, 
I~ 11. 

------------------~~-.-.~.---~---

.a_~_ ~ ~ I :> • 

Staçoens 

Dunas •••••••••••••••••••• 
Mar do Norte e Baltico •••••••• 
Canal Britannico, e costa de França 
Irlanda •••••••••••••••••••• 
Jersey e Guernsey •••••••.•••• 
Hespanha, PorttJgal, e Gibraltar •• 
Mediterraneo, e na passagem •• 
Costa de Africa •••••• ~ ••••••• 
Hall fax, Terra-nova, &c. • ••••• 
lodias Oc- } Ilhas de Sotavento 

cidentaes .Jamaica,e nas passagens 
America Meridional ••••••.••• 
Cabo de Boa-esperaoca, e Sul •••• 
lmlias orientaea e panagem •••• 

.:e.~"" "' 
~ ~ s ii~ ~ ~ ~ 
O~o:l ::s.c:lvC 

·- <1'1 bl: - I E "" ... :l -a ;:... e0 ce ·- ~ r.J -
<'~~o'"' ..c-::>..::: :l .. o z ~J:o.. uc=-u::.l E-< ---

3 o 1 1 oj o b 2 3 27 
20 2 1! 22 o 29 6 6 97 

9 I 9 10' O 12 9 6 56 
1 o 5 1 o 2 2 8 19 
1 1 o o o 2 2 3 1() 

29 1 22 14 3 16 5 4 94 
Jl,} O 33 13 O 17 I 2 85 
O O 11 I O O 0 O 2 
3 1 5 II O 2 O 7 29 
O 1 8 11 O 11 O 6 3T 
2 O 11 6 O 9 I 3 32 
207 !0:300U 
2 O 10 O O 4 O O IS 
5 I 91 j O 3 I O 32 

Totalnomar ••••••••.••• 96-;i437t;33mi948 5-19 
Noportoeconcertando-se •••••• 20 8 18 27 1 17 330 119 
Naviosdeguarda •••••••••••• 4 2 4 4- O O O O 14. 
Navios de hospitaes, e prisoens • • 30 4 4 O c O O O JS 

----------
T()talnnserviço ··········1150'.!2164134 4 1353278 720 

Ordinario e preparando-se a servir 65 II 64 60 8 68 O 5 261 
Construindo-se • • • • • • • • • • • • • • • .,3) 2 19 2 o O O O 6 2 

Total geral • • •• • • • • • • • • • • mb51m 7%.1zi-;;J 32 881.042 

AM.Ii:RICA. 

Fra8atas.-Presideote de u peça. 
Comtitution 44 
United State• 44 
Che.apeak 36 
New York 86 
Consteilatlon !6 
Congreu 86 
Bo•ton n 
Essex 32 

John Adams :32 
<;brf.'ctas.-John Adam• ~li 

Wasp 16 
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Bngrus.-Syren 16 
Argus 16 

Oneider 16 

Hornet 16 

Vixen 12 

Nautilus 12 
Wiur&.-Entre prise, Ferret, Renoge, de 12 peçu. 

&milardtiras.-Veggeance, Spitfire, 1Etna, Vesuvius. 
170 Barcas Canhoneiras. 

De toda esta marinha estaõ em COJIImissaõ 4 fragatas, duas corve
lall, cinco brigues, e os 3 c:uters. 

Nestes termos naõ he mui de suppor que os Americanos queiram 
medir as 81Jas forças navaes com as da Inglaterra. Quanto á •egunda 
especie de guerra que he contra o Commercio Ioglez, naõ haduvida 
que a prohibiçaõ de importar manufacturas lnglezat.Para os Esta
dos Unidos, e os õlttaques dos corsarios, diminuiraõ muito o commer
cio Inglez; porém o dos Estados Unidos fica inteiramente anoihi
lado, como o e»lá o da França, e com vantagens maiore1 pelo q.ue 
respeita a Inglaterra 1 porque Jo. 09 Estados Unidos, extinguindo· 
lhe os Inglezes o commercio marítimo, naõ pódem recorrer ao com· 
mercio ter reste como tem feito os Francezes; e 2~. que anni,1ui
laDdo-se agora o commercio nascente que os Americanos fazem na 
lndia, e China; serà precizo começar de novo ao tempo da paz; e 
no entanto saõ coonexoena que ja lhes ficam cortadas, e de que oa 
lnglezes se saberaõ muito bem aproveitar. Por tudo isto julgamo• 
que os Estados Unidos consideraraõ mui maduramente, antes de re
solver-se a declarar a guerra á Inglaterra. 

B]AZIL. 

Nos tínhamos non!l miterias de que fallar, sobre a negregada 

guerra dos diamantes; porque o que temos dicto sobre esta mato

ria ainda naõ fez a fact> vermelha, a certos homens (que parece te· 
rem-na forrada de cobre) os quaes nos tem dado motivos a novas 
ceoiUI"USJ deferimos porêm isso, até ver como acaba a ultima scena 
que ainda e~tà ~ndente; e no entanto daremos uma vista geral 

à politica da Corte do Brazil. 
Sempre julgamos, que éra mui duro aos póvos do Brazil estarem 

augeito8 á melropole na Europa, e com um Governo em systemll 
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colonial, que longe de unir os pàvos entre si, serve effectivamente de 

fazer de uma sà naçaõ duas naçõens dítferentes, naõ somente com 
interesses di v e nos, mas ate, em muitos casos, oppostos. E se a res
peito do Brazil julgamos aquelle systema arduo, havendo a excusa 
de que originariamente as povoaçoens da America fôram emanaçoens 
da Europa, a quem naturalmente ficáram sugeitas, quanto mais 
arduo naõ snppomo~ ser que os habitantes da Europa fiquem sugei

tos, no mesmo systema colonial, ás povoaçoens da America? Pare
ce-nos que he este o momento de remediar para o futuro um mal 

iminente desta natureza, e julgamos a materia mui digna de contem• 

plaçaõ. 
Ha tres annos que o Governo Portuguez se estabeleceo na Ame

rica, e ainda naõ vemos uma só medida adoptada para arranjar um 

iystema de admínistraçaõ para o lmperio Portuguez, e ésta demora 
póde ser fatal, pois foi em consequencia de uma iÍmilbante procrasti

naçaõ, que nunca se arranjou nem em Portugal nem na Hespanha 
uma forma de Governo accommodado á natureza de um Imperiet 
cujas províncias se acham taõ distantes, e as colonias, que se fôram 
formando na America, fôram ficando, e ficáram para sempre, debaixo 
de uma sugeiçau ímpolitica, e prejudicial, tanto ás mesmas colonias 
como â metropole. 

Devemos 31JUÍ considerar os casos em que a família Real volte 
para a Europa, ou que continue a residir no Rrazíl; porque em 
nenhum delles julgamos que convem o actual estahelicimento das 
cousas. Se a família Real continua a vi ver no Brazil i corno pode ser 
comp:\tivel, naõ ja com a boa administraçaõ da jmtiça, mas até com 
a decencia, 11ue um povo que foi metrol-'ole fique reduziuo a colo
nia? He verdade que naõ ha um Vice-Rey em Portugal; mas ha 
com tudo uma com!.linaçaõ de rice-Rep, o que he igualmente incon
veniente, e perig-oso. O poder supremo e sem limitaçoens uaõ deve 
nunca estar confiado a outras maõs scnaõ ás do Soberano; e de po
derem os Governadores de l'ortngal obrar com poiler supremo, ja 
ali se tem sentido os mesmos malts de arbitrariedade, que soffriam 
os povos do Brazil de seus Governadores Militares. A tyrannia 
póue ser exercitada por muitos assim como por um só, e talvez a de 

muitos he a mais pezaJa. O fim oa legislaçaõ est:i em prevenir, que 

os que governam, seja um, ou sêJam muitos, naõ abusem do seu 
poder; obrando contra as leys, e fazendo-se tyrannos. A forma de 

administraçaõ de governo em Portugal, que actualmente está esta
belecida, foi tirada dos exemplos dos reys antig·os, que tizéram jor· 

VoL. VII. No. 38. R 
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n:ulas á Africa nu guerra~ contra os Mouros; mas aquelles exem

plos saõ absolutamente iuadmissiYeis no presente caso; porque alem 

de ser mni breve a distancia de Portugal á costa da Barbaria, era o 
tempo da auzencia dos Reys curto; agora no caso actual todas as 

aprarenrias s:tõ de uma demora dillatada, como o indicam naõ ~ aJ 

circumstanci:ts da Europa; mas até os arranjamentos da Corte do 

Rio de Janeiro, aontle vemos criar, os mesmos tribunaes, que ha em 
Lisboa, o que certamente naõ annuocia estada breve. Os Governadores 

de Lisboa constiluitlos com o poder de leg·islar, de impôr tributos e 
de susi'cnder o curso elas leys, como tem practicado, ficam constitui

dos em taõ alta dignidade, rcpresentaçaõ, e dependencia, que se 
unirmos isto ás relaçoens de farnilía, e influencia, que necessaria

mente devem gozar, par<~ que possam obter lugares taõ importantes, 
será impossível, que os particulares a quem clles tenham feito injus

tiças se possam dellas abrigar, procurando o castigo de seus authores. 
Muito menos será. nunca possivel punir homens assim munidos de 
taõ gr~.ndes poderes, pela má administraçaü dos negocios publicos; 

porque nenhum indi\·idho tomará a seu cargo o trabalho de ir expor 
a má conducta de homens taõ poderosos, tendo uisso tanto a perder, 

e nada a ganhar individualmente. 

~e wa outra hnothese, voltar a Família Heal para Portugal, e 

c:ontinuar o systema colonial, e os vexames dos que governam, prove

nientes da a rbitraricdade, c naõ execuçaõ das leys, sera sentido agora 

pelos povos do Brazil com mais força, do que o éra d'antes da che

garia ela Familia Real ao Ilrazil; he lo~ o da primeira necessidade, 11ue 
d'ante maõ se lancem as medidas necessarias para acautellar os des

gostos, 'lue pódcm provir ao dianté do systema actual. Quando se 
naõ mude o presente governo colonial, e a Corte continue a residir 
110 Hio de Janeiro; perde a l\1etrppole com isso inunenso, e o Bra

zil naõ ganha cousa alguma, ao mesmo tempo que tudo se pódc J'e• 

mediar aboli:•do.se, ou modificando-se, a forma de atlministraçaõ co

lonial. 
Quando Portugal naõ tivesse p~rdido outra cousa, com a mudança 

da cmte para u Brazil, hasta o pPrder a prox~midade do Soberano, 

'Vendo-se agora os ha hitanles de Lisboa, obrigados a recorrer ao Rio

dc-Ja:~.ciro. O Brazilnaõ ganhou porfm nc~ta pere't de J.isboa; JIOr 

(jliC de llluil:!s partes do Hrazill:e mai~ difficil ir ao Hio Je Janeiro do 

qtw a tisboa. Do Para por exemplo ''ern (~artas a Inglaterra, para 

thqui serem rt:>mclliitas para o Rio-de-Janeiro; c do :\taranhaõ man· 

tlon a11ui o doitlo do (;oYct·nador um prezo, entregue ao i':mbai

xatlor J'ortl!gnez, para dai( Ui este, feilo conrcspondente de loucos, o 
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enviar para o Rio, o qui! se executou na maneira mais surrateira, 
que pôde ser, para Ii~Õ dar maior escaudalo • 

.Estes males, portanto, assim de Portugal como do Brazil, naõ se 

remedeiam senaõ com a cxtincçaõ do s;ystema ccJ<,nial. As cidades, 

e as províncias devem ter o seu Governo Municipal; c os Governa

dores, devem ter um conselho a quem estêjam ligado~, para as suas 

decisoens de importancia. Nós naõ enLramos por agora nas particu

laridades, nem do plano ue dar a todo o lm tc erio Portugt~ez uma 

forma de administraçaõ geral, extinguindo o SJSLema colonial, ne m 

dos grandes perigos a que totla a naçaõ Portugucza esti exposta, se 

se naõ attender a este ponto. Contentamonos com dizer, que h e 

Jlrecizo mudar o systema actual das cousas; e yue o Governo Jo 

R1o-de-J:Jneiro conhecerá com facilidade, que assim o deve aconselhar 

ao Soherano, se reflectir um momento nos procedimentos, c medida11 

de reforma, que se vam adoptando nas Cortes de Hcspanha ; e na» 

commoçoens que lá lhe estaõ proximas na America Hespanho!a. 

FRANÇA. 

Neste l'\o. apresentamos documentos offiriaes, relativos á França, 
ele grande importancia; c principalmente a exposiçaõ do estado tlo 

Imperio, he mui digna de contemplaçaõ: porque se por uma pa!'te 
he um tecido de exaggeraçoens, sol.Jre as vantagens 4ue a França, e 
~uas dqJenucnc;as deduz do governo de B(lnaparte; por outra con

tém bctos que pudem bem servir para ellucidar a politica d0 tempo. 
:-.obre tudo nas ideias de Religiaõ he Bonaparte por extremo contra

dictorio, e vacilante; e todas as vezes que falia nestas matenas dá 
a entender, que naõ tem princípios fixos de rcligiaõ como homem, 

nem syslema determinado sobre malerias religiosas como politiru. 

O principio de Bonaparte de que o seu I111perio naõ pode suf..re r, 
que um Bis;:o estrangeiro exercite nelle alguma aulhoridade, e •jue 

por isso quer que o Papa sC:ja um de seus suuditos, h:: inteirallll:Hte 

insupportavel aos Príncipes Calholicos, e ainda aos que o naõ saõ 

mas tem vas~;d!os Catholicos; porque se Bonaparte j u lg;a que naõ h e 

compative! so!frer, em seus dominios, a influencia do Papa, sendo 

esle prinripc ir:.dcpendenle i que naõ de\CIII dizer dessa intiucnc1a os 

demais So~cranos i s~udo o Papa vassallo de Bonaparte? 

De ma.i ,; , diz Bonaparte, que será aos bispos do Concilio o deritlir 

se haverá ou naõ, em França, Episcopato. Os padres do Concilio 

proviu cia! da França naõ podem decidir nada sobre lésla m;deria; 

porq uc o episcopato, seg1.1ndo a religiaõ calholica H.omaua, h e da 

R:Z 
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instituiça.õ divin&, e essencial a esta religiaõ. E se as expressoeos 
de Bonavarte querem dizer que elle abolirà os bispos, caso o conci
lio se naõ conforme com o que elle deseja, isso he o mesmo que 
dizer, que abolirá a religiaõ catholica à força de seu despotismo; 
e isso he trazer sobre a França os mesmos males, que uma medida. 
igualmente atroz trouxe aos Francezes, quando no furor de sua. re• 
vohrçaõ perseguiram taõ cruehneute a religinõ. 

Um dos principaes objectos de exultaçaõ de Bonaparte parece ser 

0 accrescimo em populaçaõ e territorio, que tem feito a França 
depois uniaõ da Hollauua, do Simplon, &c. Porem se ésta exposiçaõ 
fusse feita para dar uma noçaõ uo verdadeiro estado do Imperio 
Franccz; e naõ uma novella armada para divertir os F1·aucezes, e 
illudir os simplcz das outras naçoens, deveria o Ministro de Bona
parte explicar a força relativa, que uma accessaõ de cinco mi
Jhoens de homens conquistados deixa á França. Montalivet falia das 
utilidades deste augmento de populaçaõ como se elle viesse pelas 
vias ordiarias da iuduslria, e felicidade nacional. Para conhecer o 
que a França lucra com a acccsslÕ de cinco milhoens de conqnisla
dos, he preci~o diminuir dali as tropas que he uecessario empregar 
para conservar em uma sugeiçaõ violenta os povos conquistados; 
a tcpugnancia com que todos esses mesmos povos obedecem ao go
verno conquistador; as precauçoens que he necessario empregar 
para prevenir as revoltas; os estra,o-os, que se fazem na agricultura, 

artes, e commercio, com as exterminaçoens de muitos indivíduos 
nteis, violencias inevitaveis no estado repugnante de su~eiçaõ des
sas conquistas; e por fim a extincçaõ total do cornmercio nessa 
mesllla Hollanda, segundo o systema adoptado por Bonaparte, sem at. 
tender a que o Hollanuez naõ tinha mais nada de <rue vivesse senaõ 
do seu commcrcio. Tudo isto deixa Montalivet no escuro, e so 
falia nu numero redondo de cinco milhoens de habitantes que teiR 

accrescido ao Imperío . 
.Mas alem destes descontos, que Bonaparte deve fazer aos seus 

ganhos, ha percas positivas que Montalivet oaõ mette no calculo. 
As ilhas Mauricias, que pertenciam á França; as ilhas de Ternate, 
Ticlor, e Amboin:1 que estavam na posse dos Hollandezes, éram mui 
povoadas, e ricas pro~ incias, q ne passaram ao poder dus lnglezes, 
mas Bonaparte naõ lhe faz couta calcular com o que perde, e so faz 
mençaõ do que ~anha. 

Ha outro importante documento Francez, que por sua extençnõ 
DaÕ podemos mserir, e hc um relatorio de :Mr. l\lollcrus sobre aa 
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&nança.. Aqui se acha um augmento de 35 milhoens n' as despe-
2:as da marinha mais do que no anuo pass1ado; o que Mr. MoUe
liiS chama um augmento muito moderado, visto o augmento de 
10.000 marinheiro• e 13 navios de linha, que arcrescéram ao Impe
rio pela uniaõ da Hollanda. As despezas da guerra fixas nas esti· 
mativas do anuo de 1810 em 350 milhoens, subiram nesse armo a 

891 milhoens ; as que se propoem para 1811 &aõ de 460 milhoeos; 
exaqui um augmento de despezas de guerra quando o Governo 
Francez se vangloria constantemente de ter todos os seus domínios 
em paz. 

Eis aqui as sommas das despezas e divida da Franfa, se
gundo as suas contas publicas. 

Pensoens. 

Pensoens militares e civis • • • • • • • • • • • • 10:000.000 

Dietas da H()llanda • • • • • • • • • • • • • • •• 3:300.000 

Pensoens ecclesiasticas • • • • • • • • • • • • • • 28:900.000 

Lista Civil, e Príncipes Francezes • • • • • • 28:300.000 
---70:500.000 

Ser v iço actual 

Sala rios da repartiçaõ judicial • • • • • • • • 27:466.000 

Uelaçoens Estrangeiras • • • • • • • • • • • • • • 8:800.000 

Interior • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 60:000.000 
Finanças • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • !4:000.000 

Thesouro Impenal •••••••••••••••••• 8~400.000 

Guerra ···-·--------------·--·····- 280:000.000 
Commissariato •••••••• -. - •••••• - • -

l\Iarinha •••••• - •• -- •• -.- •• ---. • ·- • 
Culto Publico ·--~················ 
Politica get·al ••.••• -.-.- ••••••••••• 
Despezas de Negociaçaõ •••••••••••• 
Fundo de reserva •••••••••••••••••• 

Divida perpetua 
Dieta da Hollanda 
Divida mutavel 
Dieta da Hollanda 

Divida publica 

········-··-------

·······---------·· 
·············--· 

180:000.000 

140:000.000 

16:500.000 

2:000.000 

8:500.000 

.22:034.000 

----777:700.000 

62:300.000 

26:000.000 

16:300.000 

1:200.000 

----105:800.000 

Gram total • • 954:000.000 
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A força actual dos exercitas Fraucezes a avaliam cm oito ccnto1 
mil homells; ha quem duvide muito Jesle estabelecimento, ao menos 
como tropa efrectiva e uisponivel; mas csla cxposiç<~Õ mesma he 
bem contra Bonaparte, pelo que ella indica em seus Estados. 

Oito centos m!i homens tem a .França cm armas. j Amaldiçoado 
estado de p2z àeYe ser elite, na verdade, que obriga a uma naçaõ 
a ter 800.000 ho:nens cm armas!! Ja naõ ha guerra se uaõ do 
outro lado dos Pyrineos, diz Napoleon, mas seguramente os 800.000 

homens naõ eslaÕ. na Hespanha ; de·:em lo;;-o estar empregadoa 
em fazer a guerr:. no iaterior aos mesmos vassallos de Bonaparte. 

HESPA::"HA. 

Este paiz hc taõ importante agora aos olhos do politico, em su11. 

situaç:tõ civil, como em seus negocios militares; e assim dividire• 
mos~ que temos a dizer da Hespanha em dous artigos . 

. iYegocios lllilitares. 

O espinto marcíal da l\açaõ esti taõ longe de diminuir, que aug• 
menta todos os dias, c como prova disso damos a p. 86 a relaçaõ sue
cinta da uma brilhat:te acçaõ de ~1ina, junto a Vittoria. Mas naõ 
obstap.te isto, a retirada do general Blake, que se tornou a separar 
do exercito de Lord Wellington, St'm que as forças Francezas de. 
fronte de Cadiz, tenham s!rlo incommodatl<!s ; a perca da cidade de 

Tarragoua, e outras çircumstancias, nos fazem crêr, que os arranja· 

ment"s, militares e as operaçoens de campanha, na Península, pre
rizam de alguma modificaçaõ, on unidade de plano, que dê uma. 

conveniente c vantajosa dirccçaü á força e energia, que a naçaõ con
tinua a mostrar: naõ he possível poragora, discotTcr por men ,lr 
sohre os defeitos de organiz<Jçaõ dos planos militarrs na Hespanha, 

mas em gerá! póde dizer-se, que a falta de unidade de plano, hc 
mui evidente em toda a Respa.nha, e éra. mui para desejar que nisto 

se tomassem algumas medidas, 

~Negocias Civis. 
A meditla que adoptáram os Hcspanhocs de publicar âs Corte~ o 

estádo da receita e dcspeza da naçaõ, hc cousa de summa impor
t~ncia, para á prospeidacie dos negocios; pois hc o unico meio do 

evilar suspeitas, e adquirir a confiança da naçaõ. He ésla. a me,
dida que t.mtas vezes temos recommendado ao Governo de Porlu

g~l; e que depois li e ser auoptada pelos seus vizinhos os Ue.~pa.nhoes, 
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10 as pessoas empenhadas nos abuzos do Erario he que se poderaõ 
oppor a clla. Nos recommendamos a leitura do documento, que 
damos em extracto a p. 34 como summanle illustrativo desta mas 
teria. 

As Cortes continuam a mostrar o seu patriotismo, e intelligencia 
E vemos com prazer uma serie naõ interrompida de esforços para 
adoptar melhoramentos, que lançaraõ a base à prosperidade da na
çaõ. Mas he necessario convir, que os hnmens intruidos, e de idéas 

liberaes na naçaõ, encontram mil obstaculos na ignorancia de ou
tros, e nos prejuízos da mesma naçaõ. 

Na sessaõ de 1~ de Mayo, se discutia nas Cortes se se devia con
sentir um baile publico, que se annunciava nas gazetas; sendo os 
bilhetes de entrada de 40 reales. Os deputados das Cortes, que érarn 
ecclesiasticos, fôram os mais acerrimos contra isto ; o que prova 
que ate as mesmas virtudes proprias do estado ecclesiastico, fazendo 
aos ecclesiasticos demasiado austeros, os incapacita para serem legis
ladores ; porque, em fim, o menos ((Ue se pode dizer deste caso be
que o objecto da discussaõ era mui inferior a dignidade de um corpode 
legislatura, e mui insignificante para ocrupar a attençaõ, ou mover 
uma discussaõ nas Cortes de Hes~anha em similh::.:nte epocha. 

Por outra parte os homens illustrados das Cortes tem conseguido 

o fazer passar decretos quasi efficazes, para segurar o cidadaõ contra 

as prizoens arbitrarias. 
As Cortes admittiram os deputados proprietarios chegados daAnle

rica, fazeudo sahir os supplentes. E deve aqui notar-se, que o nu

mero total de deputados concedido á r\ me rica h e de vinte. 
Nas Cortes se levantou um grande partido contra as guerrilhas; 

que tem principalmente contra si os generaes. Sem entrar mui 
profundamente na qnestaõ, pode dizer-se, que as guerrilhas saõ taõ 

uteis, que até vam cobrar os direitos e tributos, nos lugares occu

pados pelos Francezes. 
Nomeou-se nas Cortes uma commissaõ para tractar do que se de\"e 

determinar sobre a Inquisiçaõ, e referir o resultado de suas inda

gaçoens ás Cortes. Os membros desla commissaõ saõ, o Bispo de 
Mallorca, o qual tinha proposto que se conservasse a lnquisiçaõ no 

mesmo pé cm que cslá; Torreru; \'aliente; Perez (de la Puebla); 
e Gutierres (de la Huerta). 

1!\GLATERRA. 

O Parlamento foi prorogado a 24 de Julho; para o dia 24 do mez 

de i\ gosto; e nesse dia pro.-alelmenle1 terá nova prorogaçaõ. 
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Entre as importante~ medidas, que se discutiram no Parlamento 

esta sessaõ, se devem contar as proposiçoeus de Lord Stanhope sohre 

o meio de circulaçaõ no commercio, em vez do dinheiro metalico, ou 
do dinh~iro papel que ate aqui servia para este fim. S. S. suppocm,que 
nem um nem outro meio he conveniente no estado actual de grande
za a q :Je tem chegado o commercio da Inglaterra. E com effeito pare· 

cenos, que o commer~io loglez consiste em um capital taõ enorme, 

que naõ ha na Inglaterra, ouro bastante para representar as rique· 

zas que servem da objecto do commercio. Nos damos ac1ui a summa 

das proposiçoens sui.Jmenidas ao Parlamento por Lord Stanhore, 

algumas das quaes seraõ plenamente discutidas na scssaõ futura. 
}a. Que he essencialmente ncccssario um meio üe circulaçaõ no in

terior do reyno, que sirva de medida legal ao valor. 
~a. Que he mui conrenieute, que um i.af meio seja firme c inva

riavcl. 
J a. Que dous ou mais meios de circulaçaõ, que variem no seu 

valor relativo, naõ podem formar este meio que se requer. 
-4•. Que um somente se deve fazer que seja o padraõ legal e per

manente. 
5•. Que tal padraõ legal sêja de tal natureza, que se possa dividir 

em todas as partes ou ~ommas de fracçaõ que forem nPccssarias, 
Ôd. Que outro sim he conveniente que um tal padraõ legal e per

manente sf>j:t portal maneira arranjado, que se possa transferir com 

facilidaúc, rapiúez, e segurança, sem despeza, de uma pessoa para 
qualquer outra pessoa; e de uma parte do paiz para outra, ou 
para o uso e beucficiv do mesmo individuo, ou d;! outro qu<lquer 

iudiTiduo, livre de depreciaçaõ, dcsfa!quc, ou des2Jntu; .~ I ·e de 

toda a perca por f .. dsificaçaõ, ou por ser gastado pelo uso; e t ... mbetu 

livre de qualquer perigo de perca, que se possa occa.aionar por la
droens 11ue entrem cm casa, ou salte;;d,)rcs de caminhos, tumultos, 

wsurrccçocns, ou ainda invasaõ du estrange:ro, cm c1ualquer dis

trido particular; e igualmente livre de qualquer perca que se possa 

originar da dcstruiçaõ accideutal, ou intencionada de yualtjUCr casa 

de morada, hanco, ou outro edificio, séja pelo fogo, ou por outro 

IJUaltluer modo: e, alem disso, livre de qu:1lquer perca de juros, cm 

IJUalquer <juautidadc, por mnis considera\ c! c1uc s(·ja, deste meio de 

circulaçaõ, que exista, ou possa exi~lir para o futt.:ro, e ser transfe

ri v.el por 'I ualquer Jos varies :norlos acima descri ptos, e (sohre tudo) 

line de ser áffecto pelo curso de todo e qualquer cambio do eslran
getro. 

7". Que nem o ouro, nt:m a prata jamais pos~uí.ram, nem podem 
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ja maiiJKISSUÍr as diversas Importantes qualidades, qne se requerem, 
para este fim, c se específicáram acim:J. 

Sa. Que a falta de ouro em drculaçaõ, faz com que as pessoas, 
que tem de executar qnantiosos pagamcn~os, naõ posam apresentar 
uma otférta legal de toda a somma devida, e que tem dE' pagar-se. 

9a. Que seria injusto o determinar que as notas do banco formaS· 

1em ofl'erta de pagamento legal, porque a pessoa a quem ella8 se 
olferecem, pode naõ estar segura de que naõ stjam falsas. 

I 0•. Que por estas varias razoens, h e altamente conveniente, que 
se estabeleça um modo permanente de fazer os pagamentos, por 
meio do qual se fa-çam olfertas legaes, ainda pelas sommas as mais 
~()nsitleraveiB, sem a intervençaõ do ouro; e por meio de taes olfer
tas legaes se póssam tarubem fazer os pagamentos de pequenas som
mas de fracçoens, sem a intenençaõ de prata ou cobre. 

Ua. Que para satisfazer ao publico de que o Banco da Inglaterr& 
está em estado de pagar tudo que deve, a Companhia avresente ao 
Parlamento, todas as SeRsoens, um claro esboço de seus negocios; e 
que se estabeleça o ponto maximo, tanto em numero como em ?a
lor, das notas que elle pode pôr em circulaçaõ. 

12•. Que he conveniente que o Banco de Inglaterra estabeleça 
varias ramos por todo o paiz, e em muitas partes da metropole; e 
faça abrir lino' em cada um destes lugares; e que as pessoas que 
possuirem notas do Banco tenham o direito, depositando tnes notas, 
de ter credito no livro do Banco, no lugar aonde se fez tal depo
aito, igual ao valor em libras esterlinas, que se especifica em taes 
notas, que se devem pagar ao portador á vista, e que toda a pessoa 
que tiver tal credito assim entrado á sua conta, em qualquer dos so
bredictos lugares, terá direito de transferir toda a somma porque 
esta acreditado, ou qualquer parte della, em sua propria conta, ou 
na de qualquer outra pessoa, em qualquer lugar aonde tal livro es

teja aberto. 
I3a. Que para a perfeita segurança de todas as pessoas, que em qual

quer tempo possuirem tal credito como fica dicto, he conveniente 
que se faça um triplicado conrespondente de taes entradas, o pri
meir.o dos quaes será oos livros do Banco de tal lugar; o segundo 
se entregara á pessoa. !JUe tivc1· trazido as notas de Banco, como uma 
certidaõ de se haver feito apropria entrada; o terceiro será imme
diatamente transmittido ao Banco original da Inglatcrr~ em Lon• 
dres, a fiw de ser por eHe diariamente emaçado, e remettido para 
a torre de Londres, para segura. custodia, depois que o sobredicto 

V gL. VII. No. 38. s 
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triplicado estiver devidamente r"gistrado nos livro§ do Banco de 
Ing-laterra; e que lodo o traspasso ~e faça na sobredicta maneira. 

}4a. Que, como debaixo ele proprios regulamentos, quanto ás 
miudezas do plano, taes livros de entrada, e taes livros de traspasiiQ 
nunca se poderaõ falsificar, será mui conveniente que ~ ley autho
rize o fazerem-se otfertas legaes dL· pagamentos, otf recendo tal livro 
de traspasso, como fica dicto, pela somma devida, naquella forma, e 
maneira, que for prescripla pela ley. 

O Leitor nos permittirá, que lhe demos aqui a seguinte noticia, 
para mostrar o quanto na Inglat.erra se promovem as artes, e as 
sciencias; e quanto nos domínios de Portugal se perde; por se ig
norarem os bens que a natureza lhe prodigaliza. 

Veio do Brazil uma amostra de c2ra vegetal de que se fez pre
eente a Lo•·cl Gren\ ille; e Mr. Brande referio á Academia Real das 
Sciencias as experiencias. que fez sobre esta cêra. He livre de re
sina, c taõ coml>usti\ el, e fuzi vcl como a cêra das abelhas; em uma 
pala~ra he taõ propria para todos usos como a cera de abelhas, ex
cepto, diz Mr. Brande que se naõ pôde branquear taõbem. Os 
l'egctaes em que se acha esta cêra saõ pequenos arbustos, que se daõ 
cm lugares baixos, e diz-se que ba ne Brazil grande quantidade. 

PORTUSAL. 

Olhando para os aegocios militares do reyno, vemos, com summe 
desprazer, IJUe a opiniaõ publica em Ingleterra, se indignou mui
tíssimo contra os habitantes do Alcmtejo, por sua falta de energia e 
patriotisn10, na su:t corulucta, relativamctlte ás operaçoens da guer
ra. Chegou ao ponto de dizer um jornalista (Times de 27 de Julho) 
que a ser isso compati vel com a plano da campanha, se deveria dei
xar solfrer aos habitantes do Alentejo alguns dos male~, que clica 
saõ taõ tardios cm repeli i r. Fsta ::ccusaçaõ tem por fundamento uma 
ordem do dia do Marechal Beresford datada em ~anela Eulalia no 
primeiro deste mez. Mas se em Inglaterra se entendesse o IJLIC diz 
nella o marechal, naõ seria ao povo Portuguez aquem a má con
ducla se havia de attribuir. O marechal drz, " a naõ serem clks 
Portuguezes se tentaria a acreditallos desleaes." Eisaqui o elogio, 
e a justificaçaõ. A copia desta ordem do dia chegou.nos demasiado 

tarde para a podermos inserir por extenso e com as notas, que taõ 
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importante papel necessita; mas para o nosso No. seguinte a da
remos, co:n as explicaçoens convenientes, para mostnr ao pi.lblico 
lnglez de que parte vem o mal. Os esc ri ptores em Portugal naõ 
o podem dizer porque a~ pennas ali estaõ em caôeas; o .".Iarechal 
Beresford naõ deve julgar mna tal explicaçaõ compatível coro a 
sua s1tuaçaõ; os journaliatas, e povo de Iuglalerra naõ tem as in· 
formaçocns precisas, para desenvolver ésta materia. He logo do 
nosso dever o faúllo; e o faremos, se Deus nos der vida, uo 
No. seguinte, bem por extenso, e bem ás claras, de maneira qne 
possamos lavar a naçaõ inteiramente da nodoa, que se lhes quer 
imputar. He o culpado, c naõ o innoccnte que se deve expor 
ao odiu publico, e he preciso expôr os indivíduos para salvar ocre
dito da naçaõ. 

Havíamos ja puhlicado em outros numeros antecedentes, os 
agradecimentos do Parlamento Britannico ás tropas Portuguezas, 
por sua loa conducta na batalha d'Albuera; mas julgamos ésta 
materia taõ importante á honra e caracter nacional, que torna
mos a publicar os mesmos documentos neste a p. 2 para que fiquem 
nesta collecçaõ da mesma maneira porque fàram communicados ao 
exercito na ordem do dia, 

Em outro lugar deste No. tractamos a respeito do commercio 
interno do reyno, na presente situaçaõ das cousas, com as vista• 
de prommover o restabelicimento das Províncias invadidas, de
vastadas pelo inimigo; aqui apresentamos o quadro das pessoas que 
tem sotfriôo em conquencia da quellas iniquidades do inimigo; 
a fim de que as pessoas bem intencionadas, e que se:: desejam em
pregar em soccorrer aos infeliccs habitantes das mesmas provín
cias, tenham mais estes dados porqu.e regular-se na applicaçaõ de 

seus esforços charitativo1. 



Prc:Nincias invadidas. 

BEIRA. 

Comarca de Pinhel 
De Trancoso 
Da de Guarda 
Da de Lamego 
Vizeu 
Ainh ares •••.•••• 
Crganil ••••••.. . • 
Counbra •••.•••••• 

astello Branco ••. _ 
A v e iro •••••••••••• 

ESTREMADURA, 
Leiria __ • _ ••••••• , 
Thomar •••.•••••• 
Ourem •.•. _ ••••••• 
Cham de Couce •••• 
Crato ··-····-···· 
Alcobaça ••••• • •••• 
Santarem •••••••.•• 
Alenquer •••••••••• 
Torres Vedras •••••• 
Riba TeJo _- •••••• 

Fogosdeque 
se compun

haõ. 

4,168 
I fi, 723 
21,362 
17,521 
32,463 
'~,ôJ5 
9.4/Ô 

43,264 
l:J,688 
4,172 

1 5,4()"0 
21 ,3S·~ 

6,704 
1,215 
4,297 
5,64.8 

19,404 
6.~95 
2,406 
2,079 

Poptüaçaõ 
conrt!spond

ente 
:tos Fogos . 

18,756 
75,253 

118,b2!) 
71l,458 
146,0~3 

20,857 
40,642 

194,688 
70,5c•6 
21,924 

786,000 

69,300 
~1),003 

30, lt>S 
5,4h1 

22,4!>7 
25,416 
87,31 R 
30,5i7 
10,327 
9,355 

586,916 

Observaçoens. 

Foi toda inyadida : calculaõ cada 2 Fo~os 9 indiYiduos, 
Naõ saõ comtemplarlaH algumas poucas terras !]Ue naõ foram invadidas. 
Toda foi invadida. 
~aõ entraõ algumas terras que naõ fóram invadidas. 
O mesmo. 
Toda foi invadida. 

~ 

""" o 

O mesmo. ~ 
Foi toda á excepçaõ -de Buarcos. ~ 
Poucas terr;J.s escapáram ..., 
Foi ip"adida Ricardaetls, Coutto de Bam1, Oliveira rlt Bairro. Voug~ S. ~ 

Lourenço, de Bairro, Assequens, ~an~al.hos, Avelaãs do C 1minho, Ana- ~ 
dia, Ferreiros, Avelaãa de cima, Trofa, Aguieira, .Paredes de Bairro. ~ 

Foi toda invadida. 
Foi toda invadida exepto a Ponte do Sor. 
Foi tnda. 
O mesmo. 
So \le contemplada aparte que fica ao Norte rie Tej6. 
Foi toda in"adida. 
1\.aõ saõ contempladílli ~ahaterra. Almeirim, Co("a, Muge, para o Sul do '&!jo. 
1'\aõ comprehende Cinlra. 
So he contemplada a parte alem das Linha.. 
Ome~mo. 
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Calculo provavel de populaçaõ das duas pro1.1incias in·ca
didas. 

Beira •.••••••••.• _ ••••• _. ___ . 5nO,OClO 

JLstremadura •••••••••••••••••••• 6õo,ooo 

1,220,000 

Populaçaõ das duas pro'Vincias, segundo IS conta do mtt.pa. 

Beira 
Estremadura 

786,000 
381 ,ouo 

Invadido ••••••••••••••• _.... I, 17 3.000 
Naõ invadido • • • • • • • • • • • • • • • • 20,000 
Corregedor.i.all~de Lisboa • • • • • • • • 360,000 

Di.fferença entre o calculo prova
vel e o mapa •••••••••••••• 

Total de habitantes da~ duas pro
vincias nas partes invadidas .• 

Suppon<lo-se que morrêram du

rante a invasaõ •••••••••••• 
Existem nas províncias ••••••.• 
Diminuindo daqui gente rica q.ue 

uaõ preciza auxílios •••••••• 
R68tam pessoas indigentes que 

pracisam aoceorros •••••••• 

1,553,000 

333,000 almas 

1,173,192 ao mai1. 

53, I ~~2 ao menoa. 
1,120,000 

200,000 ao mait. 

920,000 almas; ou 200,000 fa
miliaa para mait. 
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POSTSCRIPTUM. 

Aviso aos Portuguezes sobre o Correio Braziliense. 

Com este titulo appareceo o mez passado em Lisboa uma bro
churazita, de cousa oito paginas, em que se accumulam contra o 
Redactor do Correio BI-aziliense, quantas invedivas, altrozes ac
cusaçoens, insultos, &c. he possível conceber; sendo, como diz o 
escriptor da brochura, a causa deste atlaque, o censurar-se no nosso 
peri(ldico algumas p~soas e medidas publicas. Pelo que respeita 
as personalidades ao Redactor ; naõ nos cançamos com fallar nel
las, o noso periodico he destinado a discutir medidas publicas, e naõ 
a entreter-se com queixas particulares; notaremos porém alguma 
cousa neste escripto, que toca ao interesse publico. 

Quanto ao irritarem-se as pessoas censuradas, e permittir, aos 
seus apaniguados insultamos sem modo ou medida achamos isso 
mui natural. Todos sabem aquelle dicto que diz, qne quando o 
juiz manda inforcar alguem naõ accrescenta á sentença; " E naõ 
esperneará na forca," isso sempre se deixa ao arbítrio do inforcado; 
assim as pessoas, a quem nós chegamos com o lembrete da critica, 
pódem espernear, e recalcitrar eoutra nos como lhe parecer, que 
naõ nos agastamos disso; pelo contrario, lá nos dá certo prazer 
ver que o remedio começa a obrar; póis que se sentem ja ao 
estimulo. Ora Deus lhe ponha a virtude; uma vez que o do

ente sente o vigor da medecina, naõ está mais da nossa parte. 
Vamos ao que importa ao publico. 

A cantiga deste escriptor, assim como dos mais de seu partido, he 
que os homens que S. A. R. emprega, merecem o mesmo sagrado 
respeito (]Ue o Soberano. E diz elle na sua ímpia, (e talvez lhe 
ehamára blasphema) pagina segunda, que " S. A. R. na escolha que 
fez dos Governadores do Reyno foi inspirado pela Providencia." 
Nem o Profundo respeito da Divindade; nem o decoro devido ao 
alto character do Soberano, nos permittem que analizemos essas 
expressoens napoleonicas como toda a aspereza que merecem; po· 
rém fallan<lo humanamente; e interpetrando as exprcssoens no sen
tido de quererem dizer, que os Governadores que S. A. R. escolheo 
fôram bons, e capazes de dezempenhar, as suas obrigaçoens, per
guntamos i se falia dos Governadores passados, que foram lançados 
fora; ou se dos actuaes; dos quaes talvtz u nao- passem seis mats, an· 

tes que vejamcs alguns no andar da rua? Se todo o homem empregado 
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só porque o Soberano o nomeia fica sendo pe~~soa irreprehensivel, 
he escusado fazer leys para castigar os grandes ; nem tirar residen
cias dos que Governam; diga-se logo; " he grande, tem emprego 
publico, logo h e um anjo, logo naõ pôde nem errar, nem obrar mal." 
1 Com que argumentos se ha de sustentar uma tal doutrina l Se 

eram hons para que os tirou o mesmo Soherano do Governo em 
que estavam? 

Vamos a outro ponto, que nos toca, mas que fallamos nelle por ser 
connexo com os direitos da naçaõ. Diz o folheto, que segundo o trac
tado de commercio, o Governo Portuguez vai a pedir ao Governo 
Inglez, que entregue o Redactor do Correio Braziliense, para ser casti

gado em Portugal segundo as leys, &c. Melhor fôra que este escriptor 
naõ nos puchára pela língua nestes factos; porque o Mundo sensato, 
o Governo Inglez, e o Príncipe Regente de Portugal sabem todos 
muito bem, que criticar um empregado publico naõ tem nada que 
fazer com o re1peito devido ao Soberano. E eisaqui um exemplo, 

O quixote Correa, que nos obrigou a manchar as nossas paginas 
com seu nome, escreveo aqui contra o embaixador de S. A R. re
residente em Londl'es, as maiores invectivas que lhe viéram á cabeça; 
o Ministro naõ lhe respondeo, tendo a imprensa livre para o fazer, 
mas dirigio-se ao Governo Inglez, e pedio-lhe que o mandassem sahir 
de Inglaterra; e segundo a etiqueta diplomaticafez este requirimento 
em nome de seu Soberano; e o Governo Inglez vendo a{JUelle indi
viduo perseguido pela unica authoridade, que era obrigada a prote
gello, fêllo despejar a Inglaterra. Vejamos agora se esses insultos 

feitos pelo Correia ao Embaixador do Príncipe Regente de Portu
gal, fôram reputados como feitos ao mesmo Sobel'ano. Naõ, nem 
em Portugal, nem no Brazil. Naõ cm Portugal; porque Correia 
foi mui bem recebido em Lisb oa; e ali lhe déram um passaporte para 
ir para o Brazil. Naõ no Hio de Janeiro; porque S. A. R. bem 
longe de tomar como feito a si o insulto a seu mini~tro, .nandou 
dar uma pensaõ ao Correa; e mandou dizer ao seu Ministro em 
Londres, que supposto o Correa se ti,·esse portado mal, elle Prin. 
cipe quereria antes vêllo punido segundo as Icys, do que perseguido 
por uma (jUeixa informal do Embaixador. Eis aqui como S. A. R. 
o Príncipe Regente de Portu g-al mostrou mais juizo no seu modo 
de decidir ésta 111ateria do que toJos os parasitas, aduladores, e 
sanguexugas, que se nutrem á custa da substancia do publico e 
querem cubrir-se com o nome tlo ~oberano. Ora se qualquer Mi
nistro Portuguez em In glaterra tornar a pedir em nome do seu 
Soberano; que deitem fóra daqui outro vassallo de seu amo, náõ he 
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natural, que o Governo Inglez lhe responda com o caso do Correa, 
cuja petiçaõ para a expulsaõ da Inglaterra foi claramente deeappro· 
Tada por aquelle mesmo Soberano? 

Eis aqui uma resposta, pelo que pertence aos Portuguezes em geral. 
Pelo IJUe nos pertence a nos, dizemos ao escrevinhador, que cuide 
n'outro officio 1 e que se naõ metta a fallar do que naõ entende, 
Nos temos, graças a Deus, leys que nos protêjam, e sem temor, nem 
dependencia, tractamos o Soberano de Portugal com o respeito devi
do a seu exaltado character ; fazemos justiça aos seus sentimentos 
particulares, quando o julgamos de razaõ (como no caso que exprell
eamos acima): mu os harpias, os parasitas, os aduladores da Corte, 
tractamos sempre com o devido desprezo; porque naõ somos taõ 
insensatos, que os ponhamos no me11mo nivel do Soberano. Aqui 
naõ podemos ser victimas de suas vis intrigas; porque temos um 
Governo efficaz, que nos defenderá sempre com o poder das leys 1 

isto aqui naõ he Portugal. 
Diz este furioso defensor dos despotismos, que " ainda que o Cor

reio Braziliense BaÕ attribua com palavras directas a S. A. R. os 
procedimentos que accusa; imputando-os a seus ministros, dâ. a 
entender, qne estes decidem por si arbitraria e despoticamente os 
negocias mais importantes do Estado." Sim, Tilsatelite, sim reptil, 
escravo dos despotas; naõ insinuamos dizemôllo abertamente; naõ 
he ao Soberano a quem imputamos os males. Todo o mundo sabe 

' que delle dimana a authoridade, mas o exercieio dessa authoridede. 
por f-orça elle a ha de commette1· a diversas pessoas; porque o So
berano naõ he sancto Antonio que possa estar em duas parlll!l ao 
mesmo tempo; e desses ministros podemos dizer, e dizemoe, que 
tem muitas vezes obrado por si " arbitraria e despotit"amcnte," naõ 
o insinuamos, dizemollo mui claramente: chama-se obrar arbitraria 
e despoticamente; quando se obra contra as leys, quando se mette 
um individuo de segredo, e ali se conserva IJUatro annos, aem crime, 
sem processo, sem sentença; as leys de Portugal, nem o seu Sobera. 
no, tal naõ mandam fazer, anies o prohibem ; e por tall{o os miuis· 
tros qus assim obram, S'êjam grandes, sêjam p~uenos, obram" [tor 
si e despoticamente, contra as leys, e contra a vontade do Sobera· 
no." E se Dos perguntarem quando assim obrármn esses ministros 
em Portugal; apparecerá quem escreve este parapho, e mostrará o 
exemplo em si; e lhe perguntará, em que leys apoyáran> uma 
prisaõ secreta de quatro annos; e se houve crimes que tnl mereces
sem porque os naõ fizeram publicas; e o castigo tambem publico 
para exemplo? Em quanto tae11 ministros se naõ justlficaTem destas 
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e d'outras violencias, teremos o direito de dizer, que obram contra 
as leys, e por con~e'1uencia contra a vontade do Soherano; ergo saõ 
despoticos, tyrannos, e rebeldes. 

Qwmdo esta canalha grasnadora tem o atrevimento, do fundo de 
sua vil escravidaõ, de entrar em disputas com 11m homem livre, 
devia reconhecer a miseria da sua situaçaõ, e fallar com a humil
dade que lhe convem i Qual he a situaçaõ politica e c.:i~· il de um 
Portuguez 1 Expliqucmôlla. Apraz a qualquer infame delator o 
accusar um homem innocente; ou porque tem contra elle alguma 
inimizade, ou porque espera algum premio de sua dellaçaõ : neste 
caso accusa-o do que lhe parece; por exemplo de ser Jacobino, pa
lavra indeterminada, e sem significaçaõ; de ser pedreiró-livre, ter
mo mysterioso de que nenhum rlcsses ignorantoens, que curva asso
brancelhas e deita a língua fóra quando o:.Jvc fallar em maçoneria, 
sabe mais do que aquillo que traduzío de Barruel o Joze Agostinho, 
para impingir aos asnos; ou finalmente de inimigo dos qne gover
nam, sem mais direito, nem foro, nem ley, nem justiça, e eis um 
homem assim accusado, condemnado a perder os seus bens, a sua fa_ 
milia, a sua patria, a sua. r~putnçaõ, sem ser ou vi do, nem proces
sado: estes male~ acontecem todos os dias, c fúram assas estrondl'· 
&os na Scptem!nizaida Lisbonense, que exterminou a tante gente. 
Perguntamos agora, naõ a este escrevinhador do partido dos despo
tas, mas a qualquer homem aquem os vícios, e maldades naõ tem 
ninda conrompido de todo i será accaso ser amigo da Patria defen
der, nem ainda paliar esses crimes dos que governam, e que dillas
cérnm a mesma patría? Serâ accaso ser fiel ao Soberano, o encubrir
lbe, ou disfarçar a seus olhos a enormidade da culpa desses homens 

que violam, em seu nome, as auas mesmas leys? 
Diz este vil escravo, que " debalde pessoas doutas, e zelosas do 

bem da naçaõ tem corrido o veo ás suas imposturas (o Correio Brasi
liense) naõ havendo conseg·uido mais do que dar causa a um maior 

aggregado de outras com o pretexto de respostas." Se isto assim 
he, estupido declamador, que pennas doutas naõ tem conseguido, o 
que desejavam os despotas, e os de seu partido contra o Correio 
Braziliense ; assentas tu, que com as tuas oito paginas anonymas, hasde 

eiiectuar o que os outros naõ puderam conseguir? Naõ conhecerás 
tu mesmo ésta tua philaucia e teu atrevimento 1 Ocultas o teu 
nome ao publico. Oh ! mas naõ o occultarás a esses satrapas de 

quem esperas o premio, e que te mandaram imprimir as 
tuas oito paginas na impressaõ Regia. Sim; comerás o fructo de 
tua traiçaõ á Patria, quando advogas a favor do despotismo: mas 

VoL. VII. No. 38. T 
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está seguro, que e~>se mesmo despotismo cahira sobre tua cabeça nm 
ou outro dia. Florida Blanca em Hespanha poz em uso, e advogou 
as prisoens, eos castigos, e até as mortes secretas e ~em processos 1 

mas elle foi a primeira victima que o partido de Godoy sacrificou 
nessas prizoens secretas, logo que pela intrig·a pode supplantar 11Jo

ricla Blanca. 
Diz o vil escravo que os ex-emplares da nossa obra deviam ser 

queimados, &c. Bem : nada ha mais facil: mas perguntaremos, 
se essas q ueí mas poderaõ desfazer o que o Correio Braziliense tem ja 
conseguido alcançar? isto he o ter mostrado ao Mundo, que entre os 
Portuguezes h a homens capazes de escrever livremente; e ter mos
trado aos Portuguezes, que aqui em Inglaterra se imprime livre.. 
mente na língua Portugucza, sêjam quaes forem as prohibiçoens d11 
Portul!,al. Assim mordam-se lá como se morderem ja o Correio 
Braziliense tem ai.Jerto a estrada, tem mostrado o caminho de tornar 
inuleis essas impoliticas, e odiosas restricçoens da imprensa. O bem 
que da qui se tem seguido he, que em Li~boa mesmo se permittio 
uma certa liberdade á imprensa, (}Ue nunca houvera, para 11ue assim 
com alguma decencia se pudesse imprimir o ehorrillho de folhetos, 
que se mandáram imprimir contra o nosso periodieo: depois disto, 
tem-se mandado de lá imprimir aqui, em varios impressores, obru 
em Portuguez, e até do Brazil tem vindo a imprimir a Londres, pa
peis de tal natureza que nos admira. Portanto, se m.orressemos 

hoje, ja ninguem nos tirava o sermos nós os que fizem~ este bene
ficio á terra em que nascemos; e naõ somos insensíveis á consola.. 
çaõ que nos causa este pensamento. 

Diz o Yil escravo, que " os defamadores saõ responsaveis pelo 
credito dcs cidadaõs, que tem direito á sua reputaçaõ." E entaõ 
perguntáramos nós, a quem lhe manda imprimir esta sua inflamato, 
ria e incendiaria producçaõ, ( se só esses des1wtas tem direito á sua 
reputaçaõ, se os homens a quem élles infamam com prizoens, c 
castigos, sem O i processar, sem os ouvir, sem Jhea pro ~~ar crfmes, 
aem os sentencear, e mandando escrever contra elles quantas cal um. 

nias lhes partce, naõ tem direito á sua reputaçaõ 1 é Seraõ esse4 

outros homens entes de uma especie inferio1· I 
Dirá este ,·ii escravo, que ousa disputar com homens livreM, que 

nos em vez de dirigir-nos a elle que escreve, attacamos ao seu Go
Terno. Sim; porque em um paiz livre aonde cada um escreve o 

que lhe parece, cada individuo he responsavel~>ó pelo que faz 1 mas 

a:omo em Portugal os que governam tomam sobre si o naõ deixar 

imprimir aada que ellei naõ appwyem, 10bre ai tomam por esse 
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facto a responsabilidade; ainda quando a obra naõ fosse para defenw 
dellos a ellcs, como he a que temos presente. 

Quanto aos extractos da Obra que o escravo cita da " Defeza dos 
direitos nacionaes e reaes da monarchia Portugueza," naõ se apre9se 
o Siir. arrecadador das decimas, em nolla metter pelos olhos, que 
breve lhe chegará a sua vez de nos ouvir, na parte que lhe toca. 

Diz o nosso escravo, que inculcar o descredito do governo he pro
mover a revolta. Negamos a cousequencia; e senaõ respondam-no• 
os partidista! desse systema a uma pergunta l qual seria menos mal 
para a Hespanha, ter expotto ao publico os vi cios do Governo, que se 
originávam na maldade de Godoy, e corrupçaõ de seus sequazes, e 
procurar com essa exposiçaõ algum remedio ao mal; ou solfrer em 
silencio todas as violencias daquelle valido, até o ponto de ver ven· 
der aos inimig-os o Rey, a Naçaõ, e a Patria? 

Dizem o» despotas ;" mas, com a capa de expór a nossa má con· 
ducta, nos cr.lUmuiam, escrevem contra nóslibellos famosos." Bem: 
isso póde ser; o escriptor póde, ou por maldade, ou por ignorancia 
dOli factos e11:pôr s;ircumstancias que naõ sejam verdadeiras; mas naõ 
.terá esse governo um parasita, que escreva em sua defensa? Porque 
razaõ ha de o publico crêrantes o calumniador do que o defen
JOr, quando este tem a verdade por sua parte ? 

Diz este escravo em uma nota, que " permittir por outros im
presso» a resposta ás invectivas, seria multiplicallas, e promover uma 
guerra çuja." Neste caso podia o tal escravo do despotismo, deixar-se 
de querer responder as nossas que elle cham:t. invectivas, a menos 
que o naõ faça; porque sendo um inimigo disfarçardo do Governo, 
nos estimt1la assim mui deproposito, para obrigar-nos a dizer, o que 
alias desejassemos deixar em silencio. 

Querendo o escravo ~onfudir os escriptos prtrioticos com os Ht.. 
cediarios, diz copiando outra obr<J, que "ordinarinamente o pream
bulo destes affecta um grande enthusiasmo patriotico~ para i-Iludir 
a multidaõ." Sim r E o que faz, e tem feito a multidaõ dos des
p<>tas, que em tooas as naçoens as tem roubado e sacrificado? Nada 
menos do que fazer esses roubos e essas maldades em nome do So
berano, e pretextar com a maior hypocrisia, que castigam os que 
se lhes oppoem porque eUes faltam ao respeito do Soberano. O 
escravo que escreve este papel incendiario, e os que elle defende, 
»aÕ os sectarios da philosophia de Godoy; e assim da(jui em diante 
01 denominaremo1 Godoyanos. O principio pois destes Godoyanos 
he, roubar alfoitamente sempre em nome do Soberano, e fazer 
como fazia Godoy, que quando lhe diziam que elle tinha roubado, 
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hia logo dizer a El Rey "Sõ.r. Veja que chamaram a Vossa :Mages·· 

tade Ladraõ." 
Assim estes Godoyanos engordam em quanto podem escudando-se 

sempre c&rn o nome do Soberano, e quando a naçaõ j a cançada 
grita qut' tal naõ quer soffrer, e o Soberano, ahre os olhos, e vê o 
m:ll, entaõ leva-se o Soberano a Bay· ·na ; c para que naõ ponha as 
cousas em ordem vende-se ali aos Fr;,nl·ez~::s, j unctamenle com a 
Família a Heal, e wm toda a naçaõ. Eis os Godoyano@, e seus 

princípios, dizer que he otfensa ao Soberano o que se diz delles; 
mas os exemplos passados, em Portug;al, e em Hcs 1;anha, ja naõ 
deixam muito campo aos GodoJanos; e esperamos mui confiada

mente, que a illustraçaõ que a naçaõ vai tendo, principalmente 
com a communicaçaõ dos lnglezes, e com a imprensa que aqui em 
Inglaterr.a se patentca aos bons Portuguezes que quizerem escrever; 

e que as boas intençoens do Soberano de Portugal, ajudadas de sua 
experiencia nos funestos exemplos de Hespanha, faraõ succumbir 
esta malvada seita dos Godoyanos, calumniadores por essencia, ini
migos das sciencias e dos homens de letras por interesse, e traidoret 
aos Soberanos por principio~, c por systema. 

Esta he a seita perversa, que aconselhando aos Príncipes, 
q nc naõ façam nenhuma reforma dos abusos, tracta assitn de ot 
fazer odiosos á Naçaõ: saõ estes Godoyanos os que até desejam tirar 

aos vovos as esperanças de reforma; para que os Francezes com 
suas fallazes promessas, qne nunca executam sêjam bem rece
bidos. Saõ estes Godoyanos, que se tem opposto na Alemanha 
a que os P ríncipes concedessem cousa nenhuma aos povos, para que 

exasperando esses mesmos povos estes desejassem as reformas pro
mettidas pelos Francezes, até que a pezar de suas declamaçoens come

çam ja a abrir os olhos, muitos dos Soberanos da Alemanha; mas 
mui tarde: Llssim, por um dec1·eto de 25 de Agosto deste anno, o 

Gram Duque de Hesse Darmstad abolio a servidaõ pessoal, que 

ainda existia a instiga:;aõ dos Godoyanos, nas duas províncias de 

Starkenbourg e Hesse; h e esta uma victoria tanto dos povos como do• 
Soberanos, sobre os malvado! Godoyanos, defensores dos abusos, 

inimigos das reforma~~, opponentes das sciencias, favorecedores da 

ignorancia, e declarados contrarios da liberdade de imprensa; e de 

tudo quanto pode contribuir a illuminar os povos, e expor a& mal 

dades dos Godoyanos. Nos naõ perderemos de vista estes Godoy~ 

anos, e em quanto estiver de nossa parte, tmbalharemot por expôr 

~orno merece ser exposta ésta seita inimiga do• reys e dos poTo&. 



CORREIO BRAZILIENSE 
DE AGOSTO, 1811. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E l!e mais mundo houvéra la chegara. 

CAMOENS, C. VII . e. 14. 

POLITICA. 

Colkcçaõ fk Documentos O.fficiaes relatir;os a Portugal. 

EDICTAL. 

O Doutor Jeronymo Francisco Lobo, Desembargador da 
Casa da Supplicaçaõ, que sirvo interinamente de lnten• 
dente Geral da Policia da Corte e Reyno, &c . 

FAÇO saber, que por effeito dos Paternaes desvelos de 
S. A. R. se estabelece no lugar da Asinhaga, Termo de 
Satarem, um deposito de rezes vacuns destinadas para o 
trabalho da Lavoura, onde os Agricultores das terras inva. 
di das se podem prover das juntas, que lhe forem indispensa· 
'Veis para o seu trabalho do campo. 

Estas juntas haõ de ser vendidas, ou dadas a credito aos 
Lavradores, com obrigaçaõ de as pagarem pelo seu legiti
mo valor, dentro de um ou dous annos, aquelles que no 
acto de entrega naõ poderem apromptar o seu preço. 

O valor das juntas ha de ser regulado pela factura, que 
apresentar o Capitaõ Mór do Conselho de Bem-Viver, 
Manoel Francisco Camarinha. E para evitar toda a equi
vocaçaõ, as juntas haõ de ser remettidas marcadas, e nume· 
radas. 

VoL. VII. No. ~9. u 
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Como e dite Ca~itaõ Mór por efeito do eeu patriotismo 
naõ recebe commmsa6 tiguma das compras do referido 
gado, e por consequencia a perda contingente desde o 
Porto ate á Asinhaga naó deve correr por sua conta, esta 
destinado que sobre o valor designado a cada junta prQ
solv-a o comprador-2.400 réis-dos quaes seraõ 1.200 para 
a despeza dos Conductores, e 1.200 réis para encher a falta, 
que resultar das perdas occurrentes. 

Os Lavradores, que quizerem receber a credito as junc
tas, seraõ a isso admittidos debaixo àas seguintes condi
ções. 

I. Mostrarão uma obrigaçaõ feita na Camara, aonde 
pertencem, pela qual se constituem devedores â Real Fa
zenda do nlor das juntas que receberem ; hypotbecando 
para segurança do pagamentG bens de raiz, e dando fianças 
idoneas abonadas pelos vereadores. 

II. Nas mesmas obrigações irá inserta a clausula de 
que naó poderaõ vender as juntas, que forem dadas acre· 
dito, com a comminaçaõ de serem immediatamente obri
gados ao seu pagamento. 

111. Naõ scraõ fiadas junctas aos lavradores, que as naõ 
ti-rerem perdido em conliequencia da invasaõ; e wmente 
-.os das terras invadidas. 

IV. Finda a Lavoura, ai }untas fiadas 'e naó poderaé 
escusar por titulo algum dos embargps necessarios para o 
exercito; e os vales seraõ recebidos como parte do paga• 
mento, depoi~ de abonados na competente estaçaõ. 

Y. Os pagamentos seraõ feitos em moeda de metal; 
pois na rnesula especie he feita a primeira compra dos 
gados. 

He encarregado da recepça6 e entrega das jullttti o 
.Morgado José Cor-reia de Mello, Lavrador no Lugar da 
Asinbaga, o qual fará entregar a11 juntas aos Lavradores, 
que as quizerew fiadas, ew troca ®s &uas re&peetÍ'fU obri· 
gações. 
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Para evitar todas as fraudes, as obrigaçõe~ que naõ forem 
feitas na. Camara de Santarem, deveraó ser apresentadas, 
pa.ra terem validade, ao Corregedor da Comarca desta Vil
la, e na sna auseneia ao Doutor Juiz de Fóra, os quae9 de· 
pois de examinadas as obrigações, achando-as em termos, 
faraõ declarar que estaõ conformes, assignando esta decla
raçaõ. 

O mesmo José Correia de Mello oo acto da entrega das 
juntas, mandará lavrar nas costas da obrigaçaó um termo, 
em que se declare que cada uma das juntas foi dada no 
preço correspondente a.o da factura, com addiçaõ dos 
2.400 reis; e neste termo se declarará o nome do Lavrador, 
o número da junta, o seu dito valor, e o dia da entreg~, 
~om as devidas assignaturas: e estas obrigações e termos 
seraõ remettidas á Intendencia Geral da Policia, a fim de 
se passarem as letras correspondentes. 

Quando no Lugar da Asinhaga naõ haja Eserivaõ para 
lavrar os ditos termo~ o Corregedot da Comarca de Santa· 
rem nomeará aquelle, que meno:~ gravame ft:t:er a09 Com
ptàdores, em razaõ das distancias, e custas, que seraó es
trictamente as que se achaõ estabelecidas pela Lei. 

A nenhum Lavrador semõ fiad'as mais de tres juntas, em 
quanto houver compta®ree que a:J pertendaõ; porque 8'5 

bene6cas vistas de S. A. R. S!:IÕ favorecer principalmente 
aos Lavradores precisados. 

E pard. que estas providencia& se façatn publicas mandei 
affixar o presente em todos os lugareli publicas. 

JERoNYMo FRA~rsco LoBo. 
Lisboa, t 1 de Mayo, de 1811. 

ED-lCTAL. 

Joaquim da Costa e Sil-va, Inspector das Thesourariàs 
Geraes da:s Tropas do Reyno. 

Faço saber que o Príncipe Regente N. S. foi servido por 
Aviso de S\ de Mayo do corrente anno expedido pela Se

V~ 
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cretaria de Estado dos Negocias da Guerra, ordenar o 
seguinte a respeito dos officiaes militares que no anno dtt 
J808 marchàram com o exercito Portuguez para França. 

I. Que os referidos offici.aes se apresentem nas thesou
rarias geraes, ou Pagadorias que ficarem mais proximas 
aos sítios em que se acharem para nellas fazerem constar a 
identidade da pessoa e a sua existencia dentro do Reyno. 

II. Que os officiaes que naó forem conhecidos nas The
sourarias, ou Pagadorias, em que se apresentarem, justifi
quem a identidade de pessoa com a affirmatura, e assigna
tura de tres pessoas reconhecidas nas mesmas Thesoura· 
rias, ou Pagadorias-

Ill. Que tanto os officiaes conhecidos, como na6 conhe
cidos, e suas testemunhas; assignaraõ com o respectivo 
Thesoureiro, ou Commissario em um livro para isso des. 
tinado, declarando-se o dia da apresentaçaõ, o regitllento 
em que serviaõ no tempo da marcha, o posto que tinhaó, 
o serviço em ~ a.ctualmente se achaó, e as mais circum
stancias que se ázerem necessarias. 

IV Que destes mesmos termos de apresentaçaó se de
em logo copias gratuitas aos officiaes apresentados, as 
quaes deveraõ ser assignadas pelo respectivo Thesoureiro 
(l;eral, ou pelos commissar.ios, e pelos mesmos officiaes. 

V- Que a respeito dos officiaes que tiverem fallecido, 
poderaõ os seus herdeiros justificar que elles voltáram para 
este Reyno, apresentando as justificações nas indicadasTJre
sourarias ou Pagadorias, de que se Javraraõ os termos no 
sobred i c to livro com as declaraçoens competentes, e os mes
mos documentos ficaraõ servindo de prova ao termo que se 

lavrar. 
VI. Que findos que sejam seis mezes contados da data 

do referido A viso, as Thesourarias e Pagadorias, remettam 
á inspecçaõ geral das Tbesourar.ias, os livros em que se 
lavràraõ os termos, par~ deH€s se extrahirem as relações, as 
quaes sendo authorizadas devera6 depois ser remettidas ás 



PoUtica. 153 

tres Thesoura.rias do Centro, Norte, e Sul, a fim de se pô
rem as verbas nos assentamentos de praça <JUe os indica
dos officiaes tinbaô quando sahiram para França, devendo
se enviar tambem á dita Secretaria d'Estado uma copia 
autnent1ca das mencionadas relações. E para que coMte 
o referido mandei affixar o presente Edital. 

JOAQUIM DA CosTA E Sru A. 

Lisboa, 1° de Julho, de 1811. 

!luartel General de Santa Eulalia; 1 de Julho, de lSll. 

Ordem do Dia. 

Manda o Ex. Siír. Marechal Beresford publicar ao ex
ercito que por sentença do conselho de Guerra, confirmada 
por S. Ex. no dia 27 do mez passado, morrêram fuzilados, 
pelo abominavel crime de repetidas deserções em tempo 
de Guerra, os soldados Joaquim Mestre Crespo, e Francisco 
Lourenço Chamorra, do regimento de milícias de Evora, 
José Rodrigues, do de Béja; Manoel Fernandes da Silva, 
do de Tavira, e Francisco Antonio Conduto, do de Lagos. 
Igualmente manda S. Ex. publicar ao exercito que a pie· 
dade de S. A. R. foi servida perdoar a sentença de morte, 
a que foram condemnados pela mesma culpa os soldados 
do dicto regimento de milícias de Evora, Juliaõ Nunes e 
Antonio Joaquim, permutando-lhes a refenda sentença e.m 
degredo perpetuo para a Africa. Declara S. Ex. o quanto 
lhe he sensível ter que confirmar sentenças desta natureza. 
Os dous fuzilados dos regimentos do Algarve devem a si 
masmos a sua sorte, por serem réus incorrigíveis de grande 
uúmero de deserções· He porém tal o escandalo, que tem 
dado os regimentos de milícias de Além-Tejo, com a sua 
numerosa, e continuada deserçaõ, que S. Ex. dêliberou 
naõ perdoar daqui em diante a pena d& morte a q\:lalqu& 
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dos indivíduos dos mesmos regimentos; que desertando, 
abandonarem vilmente as suas Bandeiras, sendo perjuros a 
Deos, falsos a seu Augusto Soberano, e eximindo-se ver· 
gonhosamente de defenderem a sua liberdade individual, e 
da sua patria. 

Mandou S. Ex. o Sr. Marechal, Commandante em Chefe 
que todos os mais individuas dos referidos regimentos, que 
se achem prezas por deserções, assistissem como correos á 
triste execuçaõ dos seus camaradas, para que melhor reflec
tindo na enormidade de seus deli"Cto!, se horrorisassem dcl
les, á vista de similhante exemplo. Ao mesmo tempo a 
incomparavel bondade de Sua Alteza Real dispensando-os 
de serem processados, e da afBictiva pena, que mereciaõ, 
os mandou l'estituir ao seu serviço, esperando que a impres
sa~ daquelle exemplo es desvie para sempre de se tornMem 
a expôr a soffrerem elles mesmos a sua terrível experien· 
cia, e para com seu novo comportamento lanrem a nodoa, 
que em si pozeraõ, e se fazerem dignos da sua graça ; de

vendo porém passar para o serviço da infanteria de Linha 
aquelles, que por sua idade, configuraçaõ, e robustez forem 
proptios para esta arma, sendo os que restarem, restituídos 
soltos aos seulil Commandantes, para continuarem mais brio
samente o seu serviço nas milicias. 

Naõ pôde S. Ex. deixar de patentear, com gTa.nde admi
raçaõ, e desprazer, que tem geralmense obser~ado a falt>& 
de patriotismo, e o egoismo dos habitantes da proYÍncia de 
Além-Téjo. As milícias desertam, e andam 1~or muitome· 
nos de metade da sua lotaçaõ, por inercia, ignorancia, e 
falta de zelo dos coroneis, officiaes superiores, capitaens, e 
mais officiaes de milícias, qoe deixam absolutamente de 
cumprir com os seus deveres. Os Capitães Móres, offi
ciaes das ordenanças, e mais individuas dellas, se tem ne· 
gadQ tanto ao recrutamento da tropa de linha, e a ministr-a

rem rodos os mais au:xil~, que delle5 ex~ge a sua patria, e 
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até a conservaçatS da sua propria liberdade, que a naó serem 
eJles Portuguezes, se tentaria S. Ex. a acreditáJlos aesle
aes. S. Ex. já tem feito chegará Real Presença a infor
maçaó do referido egoísmo, e pouco zêlo dos habitantes 
desta provincia, e se propõe a renovar as mesmas infor
maçõei perante o dicto Augi.lsto Senhor, fazendo-lhe espe
cialmente comprehender a grande ignorancia, que existe 
desde o coronel de milícias até o ultimo soldado, os quaea 
se achaó sem a menor instrucçaó, e disciplina, e que por 
omissaõ de todas as authoridades de milicias e ordenanças, 
os desertores vivem tranquillameote em os seus lares, e se 
na() pode comegttlr o completamento destes corpos. Ob
serva S. Ex. oeste lugar, que os regimentos de milicias do 
Algarve se achaõ com muita differença de número, e regu
laridade, e naõ obstante sérem de uma província remota, e 
differente, se emprégam na defensa da província. de Alem
Tejo, com outra qualidade de energia, e patriotismo. Sente 
S. Ex. o ter que publicar uma taõ rep!lgnaute verdade, 
mas he necessario que ella seja constante, para confusaõ 
daquellas autboridades, que se negam as suas obrigações, 
desejando S. Ex. que seu futuro comportamento lhe offe
reça a lisongeira satisfacçaõ de elle se desdizer, e de desman
char no publico a feia impressa6, que isto deve causar, 
contra os que se acharem comprehendidos. 

Determina S. Ex., que o Ex. Sr. Tenente General Fran· 
cisco de Paula Leite, Encarregado do Governo das armas 
t1a província de Alem-Tejo mande imprimir, e affbcar esta 
ordem nos lugares mais públicos das suas povoações, para 
que seja conhecida por todos os seus habitantes. 

Ajudante General MliZlNHO. 
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COLON'IAS HESPANHOLAS. 

E.rposiçaã dos motivos que obrigaram o mvo reyno de 
Granada a reasumt·r os dzreitos do Soberano, remover as 
authondades do antigo Governo, e instituir uma Suprema 
Jimcta debaixo de uma só dominaçaõ, e em nome de nosso 
Soberano Fernando JT I I., e com independencia do Con• 
selho de Regencia, e de qualquer outra representaçaõ. 

(Continuada de J7ol. J7I. p. 220.) 

~. 2. A Juncta de Sevilha, juncta provinc1al, que se ar
rogou o tituio de Suprema de Hespanha, e Indias, como 
temos dicto, enviou com missionados á Ame rica, para enga
nalla, e empobrecêlla. De repente appareceo neste reyno 
D. Joaó Paulo Sanllorente. Este impostor que s6 podia 
ser admittido como enviado daquella J uncta pelos inimigos 
da Ame rica, Ja porque naõ tinha sido destinado por aquella 
J uncta para a commissaõ, ja porque somente dous vogaes 
della o havíam substituído em Cadiz no lugar do brigadej• 
ro Justiniani, que tinha recebido a sua missaó em Sevilha. 
Este impostor, desprezando com altivez as disposiçoens 
que se tinham adoptado para o receber, e hospedar, se 
introduzia, á maneira de ladraõ, pelas sombras da noite, no 
palacio do Vice-Rey. 

A este primeiro passo conrespondêram os mais de uma 
missaõ, que a ninguem menos do que ao publico parecia. 
dirigida. Os esty los pessoaes do Enviado de Sevilha éram 
mais os de um Senhor, que vinha fazer-se obedecer, do que 
de um amigo, que vinha estreitar os vínculos sociaes entre 
um e outro hemispherio. Negado a toda a communicaçaõ, 
tractava so com o Vice-Rey sobre os objectos de sua em
baixada, os quaes jamais se revelàram ao povo. Por in
spiraçaõ da Audiencia, que queria entaõ opprimir ao Vice
Rey, se formou uma J uncta de grande multidaõ de vogaes 
para que reconhecesse a dominaçaõ da Juncta de Sevilha, 
e se ouvü;se a seu representante. Presidio o Vice-Rey com 
os Ouvidores, no dia cinco de Septembro de 1808. Ap-
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pareceo Sanllorente collocado em um assento, quasi igual 
ao do Vice-Rey. A posiçaõ do grande Enviado de Sevilha, 
éra a de um príncipe Ottomano immodesta, e ridícula, 
ao mesmo tempo acompanhado de um ar chocante de con
ceito e superioridade. Os seus beiços naõ pronunciáram 
uma palavra. A brio-se a Juncta com uma pequena arenga 
do Vice-Rey, taó misteriosa e confusa, como dirigda a suf
focar a voz dos circumstantes. Leo-se o manifesto de 
Sevilha pelo secretario Leyva, e se fechou a J uncta sem 
ouvir os vogaes; os quaes suspeitávam, como tinha sus· 
peitada a província de Carthagena, da dieta Juncta de Se
vilha, e do seu enviado. Tal foi a farça com que se deo 
a conhecer a Juncta Sevilhana ~Quereis saber quaes foram 
os resultados? Perpetuar-se o Vice-R~y e Ouvidores em 
seus destinos, redobrar as cadeas que opprimiaõ o reyno, e 
partir Sanllorente, carregado dos thesouros da Fazenda 
Real, das rendas ecclesiasticas, e de todas as preciosidades 
dos indivíduos do reyno, que recolheo a titulo de dona• 
tivo. 

l Quem naõ pensaria, que esta condescendencia do 
rey no abrandaria os coraçoens dos Governantes para com 
os Americanos ; e que a sua generosidade, e condescen
dencia nos havia de merecer senaõ a gratidaõ, ao menos a in
differença do Governo? Mas naõ foi assim. Depois de 
haverem zombado de nós, insultado, e empobrecido-nos, 
pensou-se em deprimir-nos mais, e mais. Erigia-se a 
J uncta Central, aquelle Tribunal defeituoso em seu esta• 
belicimento1 aonde se erigiram em Governadores os que 
somente tinham voz nas províncias para estabelecer um 
Governo*. Sem esperar o consentimento e approva
çaõ da America, se exigio della obediencia áquelle 
novo corpo, sem que ao menos se lhe offerecesse algum 

* Aviso importante aos Hespanhoes po1· um zeloso da Patria 
Cadiz 1810. 

VoL. VII. No. 39. X 
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alivio com seu estabelicimento : ali se reduzio a problema. 
a representaçaõ que lhe conrespondia no congresso Nacio
nal : resolveo-se a questaõ a favor de nossos direitos, po· 
rém em qualidade de mera graça, naõ como de justiç : 
coarctou-se a sua liberdade para a eleiçaõ de seus represen· 
tantes, limitando-se somente a oito o numero delles; para 
que a vós destes ficasse sempre afogada, com a de trinta e 
seis da Península : convocaram-se as Cortes Nacionaes, e 
naõ foi requerida a tempo para enviar seus deputados. 

Deste modo trabalhava a Juncta central, desde a sua 
instailaçaõ, contra á America, e o Vice-Rey de Sancta Fe 
com os Ouvidores, a acompanhavam em seu empenho nesta 
parte. Creaturas de Godoy tractavam de segurar todas as 
províncias a seu partido. Desconfiados de que os Ameri· 
canos entrassem em suas ideas, arrancáram dos governos e 
corregidorias todos os naturaes do paiz, substituindo-os 
por Europeos de seu partido. Foi assim que o benemerito 
Camacho se vio expulso de Pamplona, e pouco depois da 
província dei Soccorro. O respeitavel Sanmiguel foi 
lançado fora do governo de Neiva. Popayan achou collo
cado em sua provincia outro, cujas rela.çoens com Godoy 
se deixam ver pela proxima afinidade de sua mulher com 
a famosa Tudó. A província de los Llanos soffreo o 
enorme pezo da vara governante de Bobadilha. Planes, 
um dos dependentes do Vice·Rey, foi occupar o partido 
da Casanare: a illustte província de Quito vio por arbitro 
de sua fortuna ao inutil e velho conde Ruiz de Castilha, a 
tempo que D. Filipe Fuentes, sobrinho do Vice-Rey o foi 
acompanhar revestido de uma das togas daquella audiencia. 
D. Joaõ Aguirra, primo da Vice-Raynha foi destinado a 
mandar em Chocá, e tomou á sua conta as proscripçoens 
na quella preciosa província. Em fim o systema da queiJe 
governo foi o Jar o ultimo golpe aos Americanos, e em 
reconhecimentos dos donativos quantiosos, com que tinham 
soccorrido a Península em suas necessidades, meditava o 
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modo de naó deixar aos Americanos com que subsistir, e 
declarou como de facto, que tudo quanto fosse util devia 
passar a maós Europeas, ja as togas, ja os governos, ja as 

corrigidarias, ja as adr:ninistracçoens de rendas, ja as pre
bendas, á excepçaó das que se davam por opposiçaõ; por 
que estas naõ se adquiriam senaõ com exercicios literarios, 
e por opposiçoens em concursos. 

Combinemos agora todos estes procedimentos da Juncta 
Central com os que governáram entaõ este reyno. Estes 
restos miseraveis da tyrannia, receberam debaixo de um 
escuro "eo os manifestos da mesma J uncta Central, fizé
ram menos solemne o seu reconhecimento, que o daJ uncta 
de Sevilha, escondêram da vista do publico os requirimen
tos da Corte do Brazil; mantiveram as gentes em perpe
tua illusaõ a respeito dos successos da Península; interes
sados em segurar o plano que tinham formado, augmentá
ram o numero dos Regidores do Cabildo, a despeito das 
leys, e deram a conhecer, que o fim de suas operaçoens, 
éra de augmentar o seu partido~ collocar á frente dos 
po\'o5 pessoas dispo~;tas a sacrificar aos Americano~, e in
struidos no modo de perder este reyoo ~ Que outra cousa. 
podoriaruOll pensar à vista destes preparativos, ordenados 
pela J uncta Central, senaõ que meditava fazer- nos o escar
neo que annunc10u a Juncta provincial de Valencia•, e 

paraque cooperàvam um Vice-Rey e uns ouv1dores, ego
vernadores, aquelle rodeado de Francezes, servido por 
Francezes, e addidoo á pessoa e sentimentos de Godoy ; e 
estes creaturas do mesmo Godoy, ou creatura'l de suas 
creaturas, unidos todos,em sentimentos, e em deliberaçoens, 
com o fatal Governo ? 

Tal como temos dioto éra o estado deploravel do reyno, 
quando a pezar da vigilancia do Governo, em occultar-nos 
as infaustas noticias da Península, chegaram a transpirar 

* Pt<1elamaçaõ de V a.leucia. 
x2 
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as da tomada de Madrid pelos Francezes, e suas conquistas 
em La Mancha l De quantos ardis usou entaõ o Governo, 
para desmentillas, e para enganar-nos? ~ Quantos terrores 
fulminou para impôr silencio, e para afogar o echo da 
verdade ? Falia por todos, a prizaõ que se fez, e o sacri· 
ficio que se intentou fazer, em Pamplona, de um Ameri• 
cano, que se attreveo a communicar taes noticias. Mas 
naõ obstante isto ellas obràram no coraçaó dos America
nos tudo quanto podia o zelo da religiaó, e da patria. A 
mui illustre cidade de Quito levantou a voz, e disse, que 
ja éra chegado o caso de naõ deixar surprender-se pelo 
inimigo, o qual se aproximava aos pontos marítimos da 
Hespanha, e que de repente podia dar um assalto à Ame· 
rica : representou que os seus portos se achávam sem guar• 
niçaõ, e sem defeza ; que o seu presidente, e ouvidores, em 
nada pensáram menos do que na segurança, e salvaçaõ do 
povo; e que nesta mesma innacçaó dávam vehementes sus
peitas de que desejavam receber o inimigo, e abriam todas 
as portas. Desenganados de que no Governo naõ encon .. 
travam remedio a estes males gravíssimos, e instruidos pelo 
exemplo do Mexico, e pela proclamaçaó Sevilhana, que 
dizia aos Americanos, " se entre v6s se escondem venaes 
e bastardos Hespanhoes, estai á lerta, e corra o sangue dos 
malvados atê o Betis, resolvéram fazer os ultimos esforços, 
em serviço c e seu Deus, de seu Rey, e de sua Patria; 
depnzêram as authoridades suspeitas, usáram com ellas de 
uma generosidade nobre, ou antes diremos de uma dema
siada indulgencia, que lhe tem custado mui cara, e sanc
cionáram o oppor·se aos des1gnios de Bonaparte e seus 
partidarios, e sacrificar-se por conservar a sua província á 
Religiaó Catholica, a Fernando VII., e á felicidade de seus 
compatriostas. Generosa e nobre resoluçaõ, se tivera sido 
melhor disposta, e mais meditadamente ordenada t 

* D. Manuel Silvestre. 
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~ 3. Para naõinverter a ordem chronologica dos succes
sos, passemos agora do governo de Quito á Capital. Ao 
momento em que se soube nesta da revoluçaõ de Quito, to
das as authoridades se commovêram, e para descubrir se 
na cidade de Sancta Fé reynávam as mesmas ideas d<>s Qui
tenhas dispoz o Vice Rey com a concurrencia dos Ouvi· 
dores, que se convocasse uma numerosa J uncta de todos 
os corpos; J une ta fallaz, e suspeitosa, J uncta, em que, 
sem razaó, e em opposiçaõ ás leys, foram nella represen
tantes os militares*; e fôram tambem vogaes o marquez 
de V aldehoyos, homem de residencia transitaria, e naõ 
vizinho da cidade, nem com officio nclla; o governador do 
rio Racha, sugeito separado de seu governo pelo mesmo 
V ice Rey, e accusado em seu proprio tribunal pelo Fiscal 
Frias dos crimes de contrabandista, e de communicaçaó 
com os Inglezes,t com outros que naõ deviam segundo as 
Jeys apresentar se naquelle congresso; J uucta, em fim, for
mada no meio das bayonetas de uma companhia de solda
dos com espingardas, levando cada um delles oito cartuxos 
com balla, ao mesmo tempo que toda a tropa estava nm 

quarteis sob as armas. Nesta J uncta parecida á de Bay
onna naõ temêram os verdadeiros patriotas sacrificar-se ao 
furor dos inimigos, e manifestar com ingenuidade suas opi
nioens. Vite oito fôram os votos que pediam a erecçaõ de 
uma Juncta provincial, que reunisse as vontades, e senti
mentos de toda a província, e que atrahisse com brandura 
aos Quitenhos sem o estrepito das armas. Porém depois 
de muitas altercaçoens dos que contradiziam estas ideas de 
prudencia, se dissolveo a sessaõ sem nenhum escrutínio 
de votos; e as suas actas, ou minutas, a pezar de ter sido 
muitas vezes reclamadas pelo Cabildo, ja mais se viram, 
nem assignáram ; antes sim fôram desattendidas, com de.s-

*O Major da Praça, os dous Capitaens das guardas de alabardeiros, 
cavallaria, e outros. 

t Causa. 11eguida no Governo Superior. 
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potismo, as representaçoens, que sobre este particular fez 
o mui íllus!re Ayuntamiento. 

O resultado da J uncta foi decretar a perda de todos os 
que nella menifestaram patnot1smo. Primeiro que tudo 
despacharam-se rayos contra Quito: chamaram-se as 
tropas de cartha~ena : deram-se ordens, para que estas 
unidas ãs de Popayan, Pasto, e parte das de Santa Fé, en
trassem dessolando aquella rica provinci.a, que tinha jurado 
conservar-se fiel a seu ~oberano, e defender-lhe aquelle 
paiz, que o GoveTnoexpunha á irrupçaó dos Francezes: os 
chefes de Cuenca, e Guayáquil, tôram igualmente provo
cados, naõ a pacificar a revoluça6, mas a apoderar· se da 
presidencia ; e despresando com arrogancia todos os meios 
suaves, que se tinham pronunciado na Juncta para tran· 
quilízar aquella terra, se proferiram todas as n1edidas hos
tís, e destructora9. 86 D. Felipe Fuertes, sobrinho do 
Vice-Rey, homem idolatrado em Quito, distincta, e hon
rado pelos representantes daquelle povo, na6 sóme11te se 
mostrou indiferente, mas até inclinado ao desígnio dos 
Qoitenhos : mas regeitou 1ogo com de11dem o honróso em• 

prego de Regente, que lhe tinha dado a J un-cta, tirou a 
mascara, descubrio a bypocrisia de sua conducta, e he hoje 
o maior inimigo daquella gente. Quito, por firn, foi apre
~a dos furores do Governo, e padeceo todíls as viotencia~ 
das tropas, a quem o commanda,nte tinha offerccido cinco 

huras da saque, o qual se commutou na dissimulaçaó do~ 
toubos publicos, stupros e outros attentados. As~ombra, ler 
a condescendenc1a com que aquel1e Governo a:urhorizava 
a imolencia das tropas de Lima! Basta dizer, que ao!l 
queixoios que occurrtam ao tribunal para o rernedio de 
seus males, se lhe respondia fríamente; t'de pedir remtdt'o 4 
Juncta;• · Naõ falia assim a um povo rendido e pacificio, 
senaõ o orgaó da tyrannia. Alerta cidadaõs de Sancta Fé! 

*Carta do illustriuimo Sií" Bispo de Quito, o outra1 ha da mesma 
cidade, que o asseguram. 
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Que este exemplo vos ensine a ser mais cautos, r.neoos con• 
6ad9s_, e ma.is attentos á politica de Machiavel ! 

Como em fim da Juncta era o envolver Sancta Fé nas 
ruínas de Quito, naõ se preparava para ésta capital me· 
lhor sorte. Dolosamente se nos apresentava o ramo de 
oliveira da paz; e á sombra de uma segurança apparente, 
&e projectava em socego a arte de ligar nossas maõs, para 
conduzir-nos ao sacrificio. Começou-se aolhar-nosj~ com 
olhos irrita.dos, que naõ podiam desmentir a dissimulaçaõ; 
publicáram-se, e diffundiram-se, em papeis, os votos dos 
vogaes da famosa J uncta, todos desfigurados, e alterados 
na substancil,l. Clandestinamente foram processados os 
Vogaes, que abertamente tinham pronunciado um dic· 
tame pacificio; e se publicou um bando taó Ílnpolitico, 
como o da Juncta Central em Sevilha, abrindo a parta ás 
denuncias, com a qualidade de encubrir os nomes dos dela· 
tores. Maxima nova do despotismo, qQe naõ occurreo á 
inquieta imaginaçaõ deTacito, nem ao genio maldiçente de 
BocaJini. Maxima detestavel, que por si só, e sem nece~· 
s.idade de outra prov-.;1, demonstra o excesso a que tinha 
chegado a tyranoia! Porem naó lhes pareceo bastante isto 
s6, para se.gura,r o plano ~ue se tinham proposto. J aJlgá· 
ram que éra tambem necessario deprimir ao Cabildo da 
Capitfl.l, e coUQcar nelle sugeitos, que seguissem as suai 
m.a:~iméls, e eujos votos suffocassem os suffragios dos na• 
turaes do paiz. Desde logo, sem temor de attacar todu 
as leys, introduziram naqLJelle corpo outros sei$ regidores~ 

nomeados pelo Viçe-Rey, em qualid~de de interinos, op• 
pondo..se â ley que prohibe similhantes nomeaçoens, e que 
providencea, qtte no c~o de que isso se faça, séja a pro• 
posta do Cabildo, e sem exceder o numero da ordenança. 
Deo-se este passo, para. o fim de assegurar a seu partido a 
pro~ima elei.ça6 do alcaides, que lhe éra interessante. 
Com o mesmo fim se tinhaja introduzido no Ayuntamitmt() 
a D. Ramoo lnfie&ta; e, desconfiando aind~ do exito de sua. 
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manobra, convidaram a D. Bernardo Gutierrez, para o em· 
prego de Alfere-> Real, que lhe tinha negado o Vice Rey 
em outro tempo, em que sua pessoa naõ era necessaria pa
ra assegurar os seus desígnios. Nao importa que o Cabildo 
se opponha abertamente á recepçaõ deste sugeito; o Vice
Rey o ordenou com soberania, naõ importa que se represen
tem ao Governo as causas, que o excluem daquelle distinc
to emprego. D. Diogo Frias pronuncia em sua vtsta Fiscal, 
que ainda quando Gutierres se achasse compreendido na
quelles casos, devia ser admittido no Cabildo; disse mais 

que o mesmo Cabildo he reo de desobediencia; e que por 
ter representado,o que se disse, está comprehendido no máo 
caso da ley. Finalmente naõ importa, que o dia des
tinado a violentar o Ayuntamiento sêja um dia festivo, o 

dia mais sagrado para a Igreja, e para a Hespanha, qual 
he o dia 8 de Dezembro, em que se celebra a puríssima 
conceiçaõ da sanctissima virgem Maria. O Vice Rey ha· 
bilita este grande dia, para trabalhar na grande obra de fa
zer alferes-Real a D. Bernardo Gutierrez, despacha a favor 
doste a patente, e commina com muleta de 500 pezos, e 
outras penas arbitrarias, aos que oppuzerem á sua recep
ça6. Eis aqui eRl um so acto violadas as leys da justiça, e as 
leys da Naçaó. 

Naõ penseis que Guitierrez fosse ingrato a seu bem feitor. 
O Governo causou muitas violencias ao cabildo, por colo
car a Gutierrez. Guiterrez quiz reciprocamente violentar 
o mesmo Cabildo por servir, e conresponder ao Governo. 
Nos poderes,que se déram ao Exmo. S:õ.r. Deputado do Rey• 
no, para a J uncta Central, se tinham limitado as suas facul· 
dades, par& o caso em que a Península fosse occupada 
pelos Francezes. Gutierrez fez empenho, para que se rii

casse esta ch..usula; alegou) e sustentou, que a America de· 

via seguir a sorte da Hespanba, como tinha ja dictado o 

Fiscal Frias, e obstinando-se nesta pretensaõ, commetteo o 

iravissimo attentado de pôr maõs violentas em uma pessoa 
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taõ distincta, e respeitavel ~omo a do Procurador Geral. 
~ E naõ descobre este facto, que a preisa deste em co~ 
I.ocállo á frente da capital éra para afogar llella. os senti
mentos de fidelidade, que descubria em seus membros i e 
para engrossar o partido dos que pensávaw em preparar o 
caminho aos inimigos da naçaó? 

Sim éra ésta a idea que tinham formado, a que os tra~ia 
inquietos, e ::tfadigados; e a que desejávam verificar no 
momento, temendo que algum contratempo lha arrebatas!le 
cdas maós. Solícitos., e buliçosQS o& Ouvidores, olhavam 
como mui lentos os passos que o Vice Rey dava sobre o 
plano concordado; pareciam-lhe mui tardias as suas ope• 
r.açoens, queixáYam-se de sua inacçaõ, que lhes parecia 
vreguiçosa, e pensáram avivar por si s6s a manobra. Tor• 
náram a adoptar o meio que antes se tinha proposto, depôr 
ao Vice-Rey, para desfazer-se de um homem, que, ainda 
que hia de acordo com elles, nali trabaJbava com a pre• 
cipitaça6 que lhe parecia conveniente. Para o conseguir, 
desacreditáram ao Vice-Rey, diffundindo pelo povo especies 
mui odiosas contra a sua opiniaõ ; projectáram chamar ao 
governador de Carthagena, homem maÃs vivo e energico, 
para que occupasse o seu lugar, e tomasse as redeas do 
governo de todo o reyno. Consta* que muitos Europeos, 
do bando dos Ouvidores~ se armàram para o prender • e 
atê se preparàvam para assassinallo. Os ouvidores convi• 
dáram alguns Americanos, para que tivessem parte nesta 
man~ra; e a rasistencia deste» foi a fortuna do V~Jley,. 
e o desenlace da. tramoya do modo seguin;e. 

D. Joaquim de Ricnarte denuncioa, ~llte o Alcai~ ora 
dínario, o summario que os Ouvidores tínha~ feito ~o 
Vice-Rey: o Alcai~e deo noticia a este ch~fe, e lue-pedio 
auxilio para. esquadrinhar os papeis do Ouvid~r Alba, em 
<:ujo poder dizia o denunciante que parava o-~mma.rj.o. 

*'Sumar. 

Voi.. VII. No. 39. y 
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Na perplexidade de dar ou naõ dár este auxilio elegeo o 
Vice-Rey o meio de conciliar os dous extremos igualmente 
arriscados e perigosos. Fingi o receber com ind ifferença 
este aviso; disse que tal denuncia se devia entreg·ar ao de
desprezQ; e negou o auxilio que se lhe pedia para a pes
quisa. Mas no fim de tres dias, quando ja ésta noticia se 
tinha diffundido pelo povo, e quando ja Alba tinha tido so
bejo tempo de occultar os papeis, chamou o Vice-Rey os 
Ouvidores, e o Alcaide, e ordenou gue se fizesse a indica
da busca? Quem se naó riria de similhante pantomima? O 
po·vo se confirmou entaó na opiniaó,de que o Vice-Rey e 
os Ouvidores éram igualmente cnlpados, de que aquelle 
temera que apparecesse este sumario, que lhe tinha feito 
Alba; que Alba tinha reciprocamente temido ser desco
berto pelo Vice-Rey, e que ambos de acordo entre si ti· 
nham feito com que se representasse afjuella farça, com a 
qual, em seu parecer, ficávam a cuberto. O resultado de 
tudo isto foi, que o summario naó appareceo; que se fizé
r:am as pazes entre o Vice-Rey, e o~ Ouvidores, que aquelle 
começou a obrar com vigor nos projectos communs a um 
e outros, e que a pezar do bando, em que tinham olfereci
do segurança e segredo aos denunciantes, D. Joaquim de 
Ricuarte foi perseguido com furor por esta denuncia, soli
citado com suma diligencia, e se vi o precisado a emigrar, e 
refugiar-se em Caracas. 

~- 4. A combinaçaõ de todos estes tyrannicos e malicio
sos procedimentos abria os olhos ao publico, e derramou 

um golpe de luz, que lhe fez \'er o precipício a cuja borda 
estava descançado. Principiáram as gentes a desconfiar de 
sua segurança, temêram, que se lhes preparasse a surpreza 
dos Francezes, e começáram ja a fallar e diffundir seus 
temores, e a procurar uns dos outros, o conselho, e o reme· 
dio. Augmentavam-se cada dia as infaustas noticias que 
vinham da E-uropa, e a esta medida accre~ciam ta,ubem os 
temores e zelos dos Americanos; e desesperando da recon-
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quista de Hespanha, se estremeciam ao lembrar-se das pro
posiçoens profendas, e sustentadas por alguns Europeos, 
de que as Americas deviam seguir a sorte da Metropole. 
Naõ podéram occultar-se ao Governo estes rumoreli-do po• 
vo; e entaô sob pretexto de remetter forças contra Quito, 
fez vir novas tropas de Carthagena, chamou do rio Racha 
ao tenente coronel O. Joaõ Samano com a guarniçaõ da 
daquelle porto, a qual foi rebebida em triuwpbo, com vivas 
e acclamaçoeus dos Ouvidores, que esperavam engrossar 
com ella o seu partido: deo a commandancia do ba.talbaõ 
auxiliar ao mesmo D. Joaõ Samano; continuou o gráo de 
Major da Praça ao cunhado de Alba, e ao cunhado da• 
quelle o de official do mesmo batalhaõ; deo os cordoens de 
cadetes aos dous filhos do mesmo Ouvidor, os quaes dentro 
em poucos dias foram officiaes, como o fôram tambem 
Llorente, Giraldor, e outros daquella facçaõ antiamericana. 
Declaráram-se suspeitos todos os naturaes do paiz, e se 
olhava para elles com um olho ameaçador. Fizéram-se 
summarios aos homens de bem as suspeitas se graduáram 
em realidades~ as denuncias em provas, as apparencias em 
principias, a possibilidade em testemunho. O terrorismo 
se deixou ver em sua propria figura; a tropa se manteve 
sempre sobre as armas; espalhàram-se patrulhas pelas 
ruas tanto de dia como de noite; encheo-se todo o reyno 
de espias vigilantes, e os homens sensatos está vam oa ex
pectaçaõ de uma ruina proxima. 

De repente surprebendêram nesta capital a D. Baltha• 
sar Mifiano de las Casas, e a D. Antonio Nariiio. lmme• 
diatamente fôram conduzidos a Carthagena como crimino· 
sos. Sepultáram a Nariiio na abobeda de um c~tello, 
carregáram •no de cadea~ e grilhoens taõ pezados como ~ 
que soffreo ha pouco tempo o baraõ de Trenk: negaraap 
lhe naõ só a communicaçaõ mas até o paõ, e agua: embar
garam-lhe todo~ os ~eus bens; e deixáram na meodicid.ade 
a ~ua illu,tre familia. ~ Qual tem sido o delicto deste ho-

Y~ 
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mem desgraçado l Elle naõ o sabe ; o publico ignora·b ~ 

depois de seis mezes de prizaõ, de cadeas, de fome, e de 
enfermidade, ainda se lbe naõ fez saber a causa de sua pri
saõ, naõ se lhe tizéram perguntas, naõ se lhe pedio uma 
declaraçaõ. Elle naõ fallou na J uncta de 11 de Septem· 
bro; porém suspeitou-se que, no caso de que fallasse, se 
teria declarado a favor da humanidade. H e este o seu de
licto, e o de todos os desta capital. ( E naõ poderíamos 
perguntar se bâ leys na Hespanha, ou se estamos em Con
Btantinopla ? 

Igual a ésta foi: a sorte dos presbíteros Estevez, Gom~z, 
e Azuero. Os dous ultimos fôram arrancados de seus cu. 
ratos, reduzidos a prisaõ, e privados de communicaçaõ 
por largo tempo. O primeiro, Esteves, tinha pregado na 
capella do Sacrario sobre a cbaridade, e perdaõ dos inimi
gos. Naõ tinha dicto nada contra o dogma, nada que naõ 
fosse orthodoxo, nada que pudesse parecer subversivo. A 
Inquisiçaõ de Carthagena o tem declarado; pôrem como 
naõ éra do parecer dos tyrannos~ a malignidade accusou os 
seus scrmoens de ímpios, e sediciosos ; dennnciárum-se 
como taes ao tribunal da Fé; fingtram-se decretos do 
mesmo tribunal contra a sua pessoa; intimou-se-lhe or
dem pelo provisor, e pelo doctoral Lazo ( entaõ rommis· 
l!ario da Inquisiçaõ) para que naõ tornasse a pregar; pre
tendeo-se surprendcr ao mesmo tribunal, para ammcallo 
duta cidade, e sepultállo em seus carceres; e naõ tendo 
conseguido este projecto taõ offcosivo a um saccrdole de 
prtiliidade, e de literatura, se procedeo contra elle de maõ 
armada, no silencio da noite; foi a sua casa rodeada por 
l!oldados capitaneados pelo provisor, e pelo doctoral desta 
Igreja, pretendeo-se forçar as portas de sua habitaçaõ, 
encheo-se de insultos a sua innocente família, pronunciá
raro-se contra ella anathemas pelo provisor, e commissa
rio : e Esteves se vio precisado a saltar pelos muros de sua 
casa, a fugir do furor de seus inimigos, e a emigrar para 
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Maracaibo; N aõ podíamos dizer que aqnelle Governo 
tinha adoptado as visitas domiciliarias de Robespierre, nos 
tempos da anarchia de França? ~ E qual foi o delicto des
tes tres sacerdotes? Qual foi a causa que moveo a tanto 
escandalo? A Inquisiçaõ de Carthagena, como imparcial, 
c aonde naõ tinham podido penetrar as ideas do despo
tismo, declarou a Esteves por innocente, declarou o seu 
rcstabelicimento em seu ministerio, procurou que se subsa
nasse a sua honra, e fortuna, e privou ao doctoral Lazo 
de ser commissario ; pois elle por sua adhesaõ ao systema 
tyrannico tinha co-operado para o escandalo. Ao doutor 
Azuero depois de uma longa prisaõ se poz em liberdade, e 
se dicton a sentença, de que se abstivesse de assistir a 
bayles, suppondo, contra a verdade, que este fosse um mo
tivo para taõ grave escandalo. Ao Doutor Gomez, se lhe 
quiz fazer crer que a sua prisaõ tinha sido um pezadêlo, 
que ti veza estando a dormir; e ja mais se soube por or
dem de quem, nem porque causa tinha sido surprendido 
pelos soldados, conduzido como um criminoso ás pri
soens, e detido nellas sem communicaçaõ, e patrulhas que 
sahfram armadas, em busca do magi~tral desta igreja Dr. 
Rosillo, que se achava ausente da capital, e que foi con
duzido a ella no meio de doze soldados, e sepultado por 
muitos mezes em uma prisaõ como a Rambla de Granada. 
E se tinha decretado a morte deste sacerdote a que elle esc 

capou com a mudança de Governo: ~ Quereis saber qual 
éra o seu crime ? O de oppor-se á surpreza dos Francezes, 
o defender os direitos de Fernando VII.; e ajustiça de sua 
Patria. 

Porém o que acaba de descubrir a tyrannia do Governo 
be a tragedia de Pore. Fôram ali prezos dous moços de 
idade de vinte aunos, com outros moços que asustáram o 
Governador, declamando contra o despotismo, e assustando 
a cidade. Deo-se parte ao Vice-Rey ; e este de acordo 
com a Audiencía dividio a causa; fez conduzir a esta ci-
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dade a alguns dos cnmplices, e deixa:1úo aos dou~ moços 

(Ros!:!illo, e Cadenas) em Pore; ordenou, que fosse ali um 
letrado que fizf'sse o summario, e ommittíudo o se~uimento 

formal de uma cansa, que devia apresentar em todo o seu 
aspecto o dC'lícto, sentenciasse; e que ~cm necessidade de 
consultar o tribunal, os fizesse executar. Assim se fez; 

um só letrado os julgou, os sentenciou, e sem pcrmittir

lhcs defensa, sem dar-1 hes ad vo~;ado, sem ou vir suas des

culpfts, os arcabuzeáram, e cortáram as cabeças. Nós 
naõ nos queixamos de que se castiguem os crimes; mas 

sim de que se prophanem as leys. Perguntamos agora: 

( As leys naõ pedem ires votos de inteira conformidade 

para a imposiçaõ da pena ultima? A beneficio dos proces· 
sados naõ exigem as mesmas lcys a sua formal Audiencia, 

dilatando os termos, e as vias, que em causas de outra na· 

tu reza abreviam ? Ainda na milícia, em cujos conselhos as 

execuçoens saõ mais promptas, ( naõ se forma um tribu
nal ? 1'1 aõ se ou v e o rco ( naõ se lhe da um defensor, naõ 

se exige a uniformidade, e conveniencia de muitos votos 

para dar a morte a um delinquente? E -em Pore, um só 

letrado pronuncia sem ouvir, sem necessidade de consultar 

o Tribnual, sentencea, e tira a vida a dous mancebos I Ha 
leys? Ja aqui naõ havia scnaõ caprichos. As cabeças 

fôram cond nzidas a ésta capital ; pemáram os ministros 

lcvantállas publicameute em postes para insultar o povo, 

e o teriam assim executado, &e naõ houvessem comidera· 

raçocns que o impedissem. i Que mais fizéram em 

França os assassinos Marselleses, assalariados pelo infeliz 

Egalité? 
~ 5. Estt>s, e outros muitos successos, que ommittimos 

por brevidade, com que devemos instruir a nossos irmaõs, 

e que daremos á luz, quando escrever mos sem a prccipi· 

taçaõ, a que agora nos obrigam as circumstancias do tem· 
po: todos estt>s successos formavam a scena, e o escandalo 

do reyno, oos uUimos tempos da ,J uucta Central, e oo5 
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dias em qtle coml'çou a balancear o Governo desta ca
pital, c suas províncias, quando recebemos noticia da 
dissoluçaõ ua dieta Juncta Central, e formaçaõ do nOV() 
Conselho de Hegencia. A'maneira que, no gelado inver~ 
no, quando o ao cstú obscurecido com densas e negras nu
vens, costuma apparecer de quarHlo cm quando um rayo 
de sol palido, que ainda que naõ aquenta, ao menos i \lu
mina, e alegra a face da nua terra; assim por um inst<inte 
se consolou a America com a fausta novidade da annihila
çaõ daqncllc tribunal, que perpetuava em seus emprego~ a 
nossos oppressorcs, para que estes ::tsegurassern a domina
çaõ da quelle sobre nós. Hallucinados com a esperança 
de mudar de chefes, naõ advirtiamos, que o mal naõ es
tava nos reprcseniantes, mas sim no sysiema do Governo. 
Porém em fim o Conscllwiro de Regcncia nos disse; "que 
desde aquelle momento éramos livres, que uaõ eramos j11 
os que encurvados debaixo de um jugo tanto mais duro, 
quanto mais distantes estavamos do throno, tínhamos sido 
olhados co:n illdiftcrença, vexados pela cubiça, e destruidos 
pela ignorancia." Esta confissaõ que a necessidade arran• 
cou ao Governo, Jeo á America a triste coosolaçaõ, de 
que 03 oppressores reconhecessem a sua injustiça, c con
demnassem suas proprias operaçoens. Quam doce he 
para o homem o testemunho de sua innocencia; e mais 
quando o subscreve a pena de seu inimigo! Pórem ao 
mesmo tempo adverti mos, nesta farça da contissaõ, o dolo, 
c a manha subtil, com que se confessava um dclicto para 
commettcr outro maior, e com que ao rcconhecrr a iujus
tiça com qne se nos tinha opprimido, se intentava fazer 
mais duraJoura a oppressaõ. '!'metemos com methodo 
sobre o Conselho de Regencia, e descubriremos esta ver
dade. A J uncta Central foi disso! vida naõ pelas armas 
Frar:cezas, mas sim pelo povo Hespanhol, que naõ tinha 
nclla confiança; e a accusava de criminosa. Os membros 
Je qne se compunha tinham sido suspeitos de venalidade, 
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e de traiçaõ, desde o momento em que se descubrin, qu• 
tinham deixado brexa aos Francezes, para que entrassem 
em Serra Morena. Todos estes vogaes fôram di•persoa 
pelo Povo, que os aborrecia, fôram perseguidos, e pro
scriptos. Todos elles sahiram precipitadamente de Se
vilha, fugirulo do furor do povo, que queria catigallos 
com a morte; e felizmente alguns delles escapáram com a 
vida, a favor do exercito do duque de Albuquerque, que 
os escoltou até conduzi\los á ilha de Loon, Ali ugs mem
bros mortos quizéram gerar um corpo vivo: as r~liquiaa 

de uma juncta proscripta se ajunctáram, para formar outra 
que queriam fazer, que parecesse legitima; e uns homens 
sem authoridade inteRtáram dar a que naõ tinham ao Con
selho de Regencia, contra os protestos de Granada.. de 
Valencia, e de toda a naçaõ. Vinte e tres vogaes fugiti
Tos, accusados, e aborrecidos, como diremos ao diante ; 
Tinte e tres vogaes sem authoridade, e sem representaçaõ 
nacional, inaugurãram o Conselho de Regeucia, e lhe dé
ram os poderes de que elles mesmos estavam despidos. 
Verdadeiramente o presente seculo he o seculo dos para
doxos, e dos enganos. Tal vez ja se terá dissolvido o Con
selho de Regencia, e amanbaã saberemos que o Excellen
tissimo, ou ieja o Ser.enissimo Siir. Saavedra, como se ex
plica uma carta ao Governador de Cadiz, * acustumado á 
dominaçaõ de Caracas, e de Sevilha, tem levantado outro 
corpo, que se chame soberano de Hespanha e das Indias. 
O Con11elho de Regencia se inaugtKou por fim, com todas 
as nullidadei que temos visto: deo-se a presidencia delle 
a um bispo idoso, e que por seus muitos annos naõ farà 
outra cousa mais que vir de Orense para a ilha de Leon, 
occupar inutilmente o lugar de sua nomeaçaõ. O Excel
lentissimo, ou seja sereníssimo ~r. Saavedra, por esta ra
zaõ tem o governo do tal Conselho; e diz que ja he chega• 

* Collecçaõ de onlen1, &c. Edicto. 
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do o easo de fazer reviver a J uncta, que usurpou o 
titulo de Juncta Suprema de Hespanha e Indias.• A 
vista disto parece, Ci[Ue naõ nos enganamos quando 
dizemos, que naõ tardará muito o tempo em que 
vejamos substituir outro corpo representante do novo 
Conselho de Regencia. ~ E a America lbe prestará 
tambem obediencia, com a violencia com que a pre~tou 

á Juncta de Sevilha, em seu primeiro nascimento? O 
governo deste Reyno tardou muito tempo em sanccionar 
seu reconhecimento ao Conselho de Regencia. ~ Seria 
acaso por que tinha presente a illegitimidace de sua ori· 
gem? i Seria porque guardava a sua obediencia para 
prestalla á nova J uncta Sevilhana, cuje renascimento an· 
nunciava Saavedra? Talvez foi porque desconfiava 
de que o dicto conselho de Regencia quizesse perpe
tuar as authoridades, que actualmente governávam como 
as tinham perpetuado a Juncta primitiva de Sevilha, e de• 
pois aJ uncta Central. Os que governávam em um e outro 
continente dàvam·se sempre as maõs, e estes naõ tinham 
obedecido áquelles, senaõ a preço de sua estabeli· 
dade. Com effeito ; qqando se annunciou a erecçaõ do 
Conselho de Regencia, se annunciou tambem a creaçaó 
de novos Vice-Reys, e a mudança dos chefes que domi· 
návam. Daqui nasceo a frieldade, e indifferença com que 
se olhou para este novo Representante; daqui o silencio, 
e a falta daquella pressa, com que se nos tinha exigido o 
reconhecimento dos dons extinctos tribunnaes: daqui o 
naõ fazer J uncta. ; o naó convocar a todos os corpos, o naõ 
ávizar promptamente as províncias, o naõ communicar ésta 
noticia de officio aos tribunaes interiorei eomo se tinha ex· 
ecutado antés, quando se erigtram as outras J unctas de 
~evilha, e Central. ~ntaõ provocou este cabildo ao Vice
Rey, para que se' explicasse sobre este assumpto, e apenas 

*Carta de 24 de Janeiro de U 10, ao Siír. D. Francisco Venega 
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consegmo que se annunciasse esta uovidade ao povo, por 
meio de um simples bando. O Conselho de Regencia 
deve estar queixoso dos antigos chefes deste reyno, por o 
naõ ter recebido com o ruido, pompa, e aparato magnifico 
com que tinham sido reconhecidos e publicados os seus 
predecessores. 

O Conselho de Regencia se inaugurou; e a maneira dos 
escorpioens recemnascidos, que se convertem contra a mãy, 
que lhes deo o ser, e a devóram ; assim o novo Conselho de 
Regencia procedeo contra os membros da J uncta Central, 
que o tinham gerado, e erigido em Soberania. A primeira 
cousa que fez o Con:;elho de Regencia, foi descubrir ao 
Mundo as faltas de sua Creadora ! Quam grave deve ser a 
torpeza de uma mãy, quando a naõ pôde encubrir nem a 
honra, nem o carinho de um filho, a quem tem dado o ser! 
A consulta do Conselho de Castella, resolveo o Conselho de 
Regencia, que ; " os vogaes da J une ta central extincta 
fossem dispersos pelas províncias livres de Hespanha, que 
se lhe naõ permittisse ajunctarem-se uns com outros no 
mesmo lugar de seu domicilio ; que estivessem, ainda que 
naõ prezas, á disposiçaõ do Capitaõ general da província; 
que em nenhum caso pudessem vir á America; que fossem 
emprazados para dar conta de sua conducta em quanto fô

ram vogaes,queestivessem promptosadar razaõ da inversaõ 
dos cabedaes que gastáram ; e provas da jw•tificaçaó com 
que procederam ; e que todos e cada um dos vassallos pu
dessem requerer contra os vogaes da dieta Juncta Central, 
para que fossem segundo as leys julgados, e castigados, co
mo se devia obrar a respeito dos vogaes Calvo, e Tilli.* 
~ Que prova com este decreto o Conselho de Regencia? 
Que os vogaes da J uncta Central estàvam indiciados de 
collusaõ contra o Estado, de fraudes, e de má applicaçaõ 
dos thesouros, que a America lhe tinha remettido, para 

* Resoluçoens em consequencia das con1ultas do Conselho de Cu
tella. Cadiz 20 de Fevereiro de 1810. 
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sustentar a guerra contra os Francezes; e de suspeita ~ , c 
até provas, ue traiçaõ contra a Patria. z Teria pois rnaó 

o povo de Sevilha para irritar-se contra a J uncta Central, 
para dissolvêlla, e perseguilla? ~ E espera-se melhor pro
cedimento de um Conselho, creatura dos dispersos membros 
daquella .J uncta ? 

Inaugurou-se o Conselho de Regencia, e as suas primeiras 
attençoens se voltáram para a America. Disse, que, "és
ta era parte integrante do Estado, que os destinos dos Ame
canos ja naõ dependí'a.m nem dos Vice-Reys, nem dos Mi
nistros, nem dos Governadores, mas sim que estávam em 
nossas maõs. * " j Graças a Deus7 que ja depois de tres 
aeculos temos ouvido dizer, por uma vez, que somos livres, 
ou pelo menos, que somos homens! ~ Porém esta decla
raçaõ do Conselho de Regencia vinha acaso revestida do 
character de boa fé, de smceridade, e de justiça? Elle coi
loca a sua liberdade na e)eiçaõ de deputados para as Cortes. 
e ésta. éleiça6 fica a arbítrio dos Vice-Reys, e das Audien
cias. ~ E como pois naõ depende ja destes a sorte dos direi
tos da America? ~ Como he que "somos ja livres, e naõ 
encurvados debaixo do pezado jugo de sua indifferença, 
e de sua ignorancia ?"* O Conselho de Regencia afaga a 
America reconhecendo, e declarando os seus direitos, e ao 
mesmo tempo a tyranniza arrebatando-lhos. 

Finalmente o conselho de Regencia se inaugurou, e tendo 
observado a critica situaça6 Ja America, e o grave e imi
nente perigo de sua separaçaõ da Europa, meditou o modo 
de contentalla, e de retardar a sua emanei paçaõ. Para fa
zello com toda a finura e delicadeza da politica, destinoH 
um commissionado para cada província: dev1a este ser 
Americano, e oriundo do mesmo terreno aonde se dirigia 
a sua commissaõ: anticipou a vo~: e fama de que as com
mlssoens eram pacificas, e se reduzí'am a fazer mercês, e 

*lbidem. 

z !õr 
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perdoar se acaso houvesse delinquentes. Nomeou para este 
Reyno a D. Carlos Montufar, e a D. Antonio Villavicen
cio, ambos nascidos em Quito, e o segundo educado desde 
sua infancia em Santa Fé. i Que assombro! j Os mesmos 
Commissionados saõ Americanos! i Vem a tractar dos in
teresses, e negocias de seus mesmos paizes! i Os unicos 
Americanos que em tres seculos tem gozado uma tal con
fiança do Gbverno! Os Europeos olháram para és ta com .. 
missaõ, como um insulto feito pelo Conselho de Regencia 
ao direito, que julgávam ter sobre a sorte do novo Mundo. 
Nós os Americanos presentimos, que ésta commissaõ 
éra um novo laço, que o Conselho de Regencia armava 
á nossa liberdade. Os Europeos meditávam os meios de 
illudir a cornmissaõ, e deter aos commissionados, e até de 
destruir os barcos em que subiam pelo rio Magdalena. O 
Conde Ruiz de Castilha se explicou ao Vice. Rey com as
sombro de que tivesse permittido a Montufar o seguir para 
Quito, e dá a entender que lhe causa grande cuidado a 
sua aproximaçaõ á cidade. Os Americanos, ainda que 
desconfiados, e suspeitosos desta commissaõ, pois naõ 
tinham motivo para esperar do Governo alguma cornmise
raçaõ; se apressáram a receber, com pompa, os commis
sionados mais a titulo de compatriotas do que pelos julgá
rem libertadores da patria, e anjos tutelares de sua fortuna. 
Estas desconfianças se fundamentaram nas operaçoens deste 
Governo, as quaes se naõ podiam combinar com lisongei
ras esperanças. O -v"ice·Rey dizia que esperava o Com• 
missionado, para regular com elle as suas disposiçoens: 
porém ao mE:smo tempo preparava callaboços, e o potro ; 
tinha a pomo de servir a artilheria do parque: tinha 
preparado a fuzilaria, quantidade de granadas, de bom
bas, e outras armas de fogo, tinha fabricadao, e ia. fabri
cando muitas lanças, espadas, cutellos, e facas. Tinha 
interceptado, e com vigilancia recolhia do commercio, toda 
a polvora, perderneiras, e até as pedras de ferir fogo, para 
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que naõ cahissem em maõs dos Americanos. Ao mesmo 
tempo via os Europeos armados de punhaes, pistolas, 
espadas, com uma arrogancia e ar ameaçador. c Para 
que fim, diziam os Americanos, para que fim todo este 
aparato guerreiro, se se espera o Commissionado para 
pacificar o Reyno ? 

[ Continuar-se-ha.] 

LITEllATURA E SCIENCIAS. 

Examen imparcial de las dissensiones de la America con la 
Espan-a, de los medios de su reeiproco t"nterés, y de la 
utilidad de los alliados de la Espana ; por D Alvaro 
Flore% Estrada; &c. 

[Continuado túpag. 75.] 

T INHAMOS mostrado, analyzando a primeira e segunda 
parte desta obra, a imparcialiade com que o A. discorre 
sobre o procedimento dos Hespanhoes a respeito dos Ame
ricanos, e destes a respeito dos Europeos ; veremos agora, 
que o A. exhibe na mais clara luz os males que se deduzem 
do systema errado, que até agora se tem seguido a respeito 
das colonias: diz elle, p. 117. 

" Se a Am11ric:a unida á He.tJpanha, deveue daqui em diante con
tinuar a .tJer taõ infeliz como tem sido desde o seu descubrimento, 
seria muito para desejar que nunca houvesse estado unida. Se a. 

HMpanha naõ tem de tirar da posse das Americas mais vantagena 
que as que tem tirado até aqui seria um bem para a Hespanha o 
perder estas suas pouesoens. Se a America naõ ha de produzir á 

Europa outras utilidades do que tem produzido seria uma loucura 
felicitar-se de seu descobrimento." 

Passa depois o A. a desenvolver a causa de5.tes males, que 
soffrem, tanto a metropole como as colonias ; e elle os 
attribue ao systema do monopolio, e avidez mal entendida 
do Governo Hespanhol; o qual querendo somente gozar 
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das riquezas que otferecia o novo mundo, estabelecco um 
systema de rcstricçoens commerciaes, que arruináram pelos 
fundamentos a prosperiuade da America, attrahiram con* 
tra a Hespanha o zelo das outras naçoens, c levou ao 
ultimo ponto a decadencia ua agricultura, artes, c com
mcrcio da Hespanha, porque toda a attençaõ de seu Go
verno se dirigio a obter as riquezas da Arnerica, negligen
ciando vergonhosameute as verdadeiras fontes domesticas 
da riqueza nacional. 

Nos naõ convimos com o A. em que ja naõ sêja neccssario 
provar, e demonstrar ao publico, que os paizes que saõ 
governados arbitrariamente naõ podem prosperar ; pois o 
actual Governo da Hespanba reconhece ja esta verdade. 
Naõ ha duvid<~. que nls Cortes de Hcspanha, agorajunctas 
na ilua de Leon, se tem pas~aclo alguns decretos, e tomado 
algumas rcsoluçoens, tcndeutes a mostrar a convicçaõ de 
~õeus membros desta innegavel verdade ; porém a opposiçaõ 
de alguns dos deputados prova, que nem toda a naçaõ está 
igualmente capacitada disto; diz o A. (p. 13.) 

"Taõ pouco creio que haja necessidade de fazer ver, que a Hespa
nha e as Americas tenham sido governadas até aqui sem mnis regra, 
nem mais constituiçaõ do que o capricho dos reys, e de seus mi
nistros, e tribunaes; c que por isso mesmo a infelicidade de seus 
povos foi sempre, mais, ou menos, á proporçaõ das injustiças, e desar
ranjos delles." 

Nestes termos parece-nos claro, que se na Hespanha se 
tem, por seculos, seguido constantemente um systema er
rado a respeito das colonias, naõ podem os homens deixar 
de estar habituados a i~to, e pareccr-l!Je natural, e bom, 
que se continuem a ter as Americas no mesmo Estado de 
sugeiçaõ ; estes prejuízos, radicados por um longo habito, 
naõ se pódem extinguir scnaõ applicando-se os bomens 
bem pensantes da naçaõ a desfazellos, combatendo
os em seus escriptos: c ainda que supponhamos, o que 
naõ cremos, que todos os membros das Cortes sêjam livres 
destes erros de pensar; ainda assim convem muito des-
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abusar o resto da naçaõ para a preparar a receber de boa 
vontade as altr~raçoens que as Cortes tem em vista. 

O A. esforç:t-se em provar a necessidade de admittir 
deputados das Americas nas Cortes, na mesma proporçaõ, 
e com mesma forma de f'leiçaõ das mais províncias de 
He~-'panha; e depois pa~sa a mo.~trar, que o errado systema 
de commcrcio d<' monopolio, nas Americas, foi a principal 
causa da ruina de Hespanha; c tod:cts as mais causas, que 
se a.,~ignam, elle as reputa de sc;gunda ordem ; diz assim 
(p. 151.) 

" Convirei sem difficuldade em assignar as causas que reconhe
cêram nossos melhores escriptores; porém naõ as apresentarei senaõ 
como secundarias, ou menos principaes. Taes saõ a expulsaõ do 
reyno de um milhaõ de Judeus em tempo dos rcys Catholicos; a 

expulsaõ de dous milhoens de Mouros em tempo de Felipe IIJ. ; aa 
guerras exteri ares, e internas, que, desde o reynado de Carlos I. 
atê o anno de 1715, solfreo a Hespanha, enviando contínuos exer
citos e thesouros para sua mantença, á Italia, Hollanda, Flandes, e 
Portugal; a emigraçaõ que fizéram os Hespanhoes por espaço de 
200 annos para a Italia e Flandes ; as continuas correrias dos piratas 
de toda a costa de Barbaría, durante 3oo annos, tendo aprisionado 
taõ grande numero de Hespanhoes, que segundo o calculo do Conde 
de Campomanes naõ vinha a menos de 3o.ooo annualmente; novas 
instituiçoens, que attacando a segurança pessoal faziam sahir de seu 
seio uma porçaõ de naturaes, e inspiravam horror aos estrangeiros, a 
quem poderia convidar um paiz dotado pela natureza, com van
tagens mui superiores a todos os mais da Europa, e cuja connatu
ralizaçaõ tanto bem nos terta produzido: o augmento consideravel 
de convento.~ desde a morte dos reys catholicos, a multiplicidade de 
dias de festa: o estabelicimento das vinculaçoens trazido da Alemanha 
por Carlos I.; os privilegios da Jksta: os estanques, ou monopolios 
do Governo: a complicoçaõ de uma multidaõdepequenos impostos: 
as companhias privilegiadas: c, mais que tudo, as contribuiçoe• 
ruinosas sobre a industria, e sobre os co;nestiveis." 

O A. portanto, cleixando de considerar todas estas causas 
da decadencia da Hcspanha, primeiro porque as considéra 
secundari<~s, e dahi porque saõ de algum modo alheas do 
objecto a que se propoem; passa a indagar mui circum-
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stanciadamente o systema economico adoptado para com 
a America, cujos erros segundo o A. contribuiram mais 
que nada para a ruína da Hespanha. Seria-nos difficil 
fazer justiça ao A. desenvolvendo aqui os seus argumentos; 
porque he incompativcl, com os limites que prescrevemos 
a esta parte do nosso periodico, o dar a esta analyze a ex
tensaõ que seria necessaria para esse fim ; mas o Leitor 
fará ideado sysiema do A. vendo que elle attribue a de· 
cadencia da agricultura, industria, e artes, na Hespanha, 
áqueUas mesmas medidas, em que o Governo Hespanhol 
mais affincadamente perseverava, como as mais capazes 
de promover estes mesmos ramos que destruiam, taes saõ. 
o grande rendimento e lucros, que produzia o commercio 
do novo Mundo ; as restricçoens fortes que soffreo este 
commercio, naõ só pela exclusaõ dos estrangeiros, mas 
tambem dos Hespanhoes ; e a grande quantidade de prata, 
que vinha para a Hespanha. Estas ideas nem por isso 
que saõ oppostas ás opinioens vulgarmente recebidas em 
Hespanha, deixam de ser mui verdadeiras ; e o A., con
sequente com sigo mesmo, propoem para remedio destes 
males a liberdade do commercio, fundamentada em um 
sabio regulamento de alfandegas, o menos duro possível; 
e nós julgamos que este remedio he naõ só efficaz, mas o 
unico que se pode achar para elevar a naçaõ Hespanhola 
ao gráo de prosperidade de que e lia h e suscepti vel : sobra 
ésta matéria diz o A. (p. 174.) 

" Poderei sem duvida equivocar-me em varios dados; porém 
ertou seguro de que nenhum homem de probidade, e de razaõ, se 
attreverá a contradizer o unico principio, que forma a base funda
mental em que se apoyam todas as minha& ideas aobre economia, 
a saber, que o meio de uma oaçaõ se enriquecer be empregar o 
maior numero possível de braços na agricultura, industria, e com
mercio, dos quaes tres ramos sáem todas as riquezas, sem exceptuar 
o dinheiro, e para que haja este maior numero de braços empre
gados naõ pode haver uma ley nem taõ executiva, nem taõ justa, 
nem taõ interessante, como a de conceder ao individuo, a absoluta 
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liberdáde de eleger o trabalho que mais lhe agrada, e de o dar or.1 
vender aquem muito quizer. Se o Governo Hespanhol se convence 
desta verdade, achará que ja mais póde occurrer alguma difficuldade, 
que impeça o pôrem-se de acordo os interesses dos Americanos, e 
Hespanhoes." 

Sobre tudo porém he notavel a opiniaó do A. a respeito 
das alfandegas, cujo systema deseja ver inteiramente abo
lido, para fazer prosperar a agricultura, artes, e commer
cio. Nós estamos persuadidos de que o systema das al
fandegas, para cobrar direitos, e a imposiçaõ de tributos 
nos comestíveis, e generos de primeira necessidade, naõ 
começou com nenhuns fundamentos racionáveis de economia 
politica; foi unicamente o efeito da avidez dos senhores 
feudaes, e de governos de mesquinhas vistas ; mas o 
custume está taõ arraigado, e o prejuízo de olhar para 
estas rendas como mui interessantes á naçaõ esta taõ dif
fundido, que o A. terá grandíssima difficuldade em peruadir 
as suas ideas liberaes. O A., bem como todos os economistas 
de melhor nome; deseja que os direitos de alfandega, 
mesmo na importaçaõ dos generos estrangeiros,sêjam taõ 
moderados, que nunca igualem o risco de passar as fazen
das por contrabando. A unica medida que propoem, para 
atalhar os supostos males que deste systema resultariam, h e 
a liberdade de industria, que todo o cidadaõ se applique 
ao ramo de trabalho, que mais lhe convier; diz o A. a p. 
179. ésta bella sentença. 

" Bastaria saber que a liberdade illimitadade trabalhar, 
manufacturar, e commerciar, naõ prejudica ninguem, e 
que naõ pode deixar de proporcionar a todos os indivíduos 
meios justos de enriquecer-se, para clamar em seu favor, 
c co;1hccer que todo o Governo a devia adoptar cega
mente." 

Depois consulta o A. a historia da Hespanha, e mostra 
que a prosperidade, e decadencia daquelle paiz, esteve 
sempre na razaõ da liberdade, ou restricçoens, da industria, 
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e do commercio: e he de opiniaõ que até o seculo 14, em 
que se concedeo a Henrique terceiro a perpetuidade do di
reito de aletiValas, e os cientos, a Hespanha naó tinha al
fandegas. Em uma palavra Carlos I. que o foi o primeiro 
monarcha em Hespanha que organizou methodicamente o 
despotismo, foi igualmente o author do regulamento das 
alfandegas estabelecido em 1529 ; que contribuio taõ es
sencialmente para a ruína da naçaó. O A. fazendo um 
resumo da historia das restricçoens do commercio, e com
parando a populaçaõ tias differentes epochas, e rendas, 
dá um gráo de evidencia á sua proposiçaó de que naõ he 
possível duvidar. Eis aqui um exemplo do modo porque 
o A. faz as suas demonstraçoens por factos rustoricos (p. 
210.) 

"Em 1778, naõ tinha toda a Hespanha 500 navios mercantes; e 
&em conhecer-se outra causa senaõ o effeito da liberdade, concedida 
Jtaquelle anuo áo commercio da America, em 1792 só as costas da 
Catalunha contáYam mais de mil; e cadiz tinha para cima de cem 

proprietarios de navios. A pezar de supporem os negociantes de 
Cadiz que elles soffreriam grande prejuízo em seu commercio com 
a habilitaçaõ de outros portos determinada em 1778, tem exportado 
em mercadorias nacionaes e estrangeiras o valer de 50:209.960 reales, 
valor maior do que o das suas exportaçoens anteriores, em nenhum 
quatrienruo anterior. No anno de 1784 cxportàram o valor de 
86:914.632; e uo anno cie 1792 exportáramo valor de 272:IDOO.OOO 
de reales. Sem embargo desta experiencia, as suas ideas mesquinhas, 
e mal entendidas naõ lhes permittem desenganar-se de seus antigos 
erros. Ainda hoje he uma idea inconcebível para elles, que o seu 
commercio possa prosperar, quando todos os Hespanhoes e Ameri

canos gozem de igual protecçaõ." 

Desde a p. 261 em diante tracta o A. com maior ex
tençaõ do systema das alfandl:'gas, o qual tem sido consi
derado pelos economistas como proprio para fomentar to
dos os ramos da prosperidade nacional, impedindo por seu 
meio que a industria estrangeira possa concorrer com a 
nacional e deter os seus progressos; assim como tambem 
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se considera o systema das alfandegas como um mei o de 

impôr tributos que produzam com facilidade rendas p a r~ 
o Estado. Quer em um, quer em outro ponto de vista 
reprova o A. o actual systema das alfandegas, como no• 
civo e opposto aos mesmos fins que se propoem. Julga, 
que os direitos estabelecidos sobre as manufacturas estran
geiras para favorecer as nacionaes arrulnam a prosperidade 
do estado, que se dirigem a fomentar, e que os tributos 
pagos assim indirectamente, por meio dos direitos da 
alfandega, saó oppressivos, desiguaes, e tendentes a di
minuir a mesma industria nacional; pouco rendosos, e de 
mui dispendiosa cobrança. A' maior parte dos nossos 
Leitores, acustumados ao actual systema das alfandegas, 
pareceraõ estas opinioens do A. meros paradoxos, e seus 
ra(~ionios paralogismos enganadores; mas a nós, que temos 
procurado, no estudo destas materias, desp ir-nos inteira
mente dos prejuízos dos custumes, e da rotina recebida, 
parece-nos que as ideas do A. saõ a este respeito summa
rnente exactas, e seus raciocínios perfeitamente conclu
dentes. 

Deixando de parte ésta digressaõ do A. sobre as alfan
degas, no que, mui uniformemente, convimos, se reduzem 
os artigos da terceira parte desta obra a mostrar, a ur
gente necessidade que tem os Hespanhoes, de tirar aos 
Americanos todo o motivo de desconfiança, e de queixa, 
asegurando-lhes jade agora a sua sorte futura, do modo 
que se pode isso fazer, antes de formar a Constitui"}élõ, e 
das vantagens políticas gue della se devem seguir. Falla 
com mais extençaõ dos interesses que os Hespanhoes, e 
Americanos tem em permanecer unidos, expondo as prin
cipaes causas do systema de administraçaõ mal enten
dida, que tem impedido a prosperidade da America, e 
produzido ao mesmo tempo a ruína da Hespanha ; e por 
fim de p. 310 em diante faz urna breve exposiçaõ do intee 

A A 2 
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re:ose que <em os nossos alliados de conduzir-se em nossas 

dissençoens pelos princípios de Justiça. 
O A. parece-nos, que avança um pouco demaziado 

querendo mostrar, que a uniaõ das Colonias Hespanholas 
com a 1\letropole, he mais interessante a um e outro paiz 
do que a sua separaçaõ; naõ obstante que o A. suppôem 
a extincçaõ do actual systema colonial. Seria necessario 
que os nossos limites nos perrnittissem desenvolver esta 
materia com a mesma extensaõ que o A fez, para darmos 
clara razaõ do que avançamos; porém geralmente fallan
do nos fundamentamos em que a Hespanha possue um 
terreno sai'i fertil; e a sua posiçaõ geographica a faz taõ 
adaptada ao commercio do Mediterraneo, e oceano, e as 
colonias envolvem as suas rellaçoens exteriores em tantas 
Jifficnldades; que julgamos que sem ellas pode a Hes
panha ser uma naçaõ rica, florecente, e poderosa. Pelo 
que respeita os Americanos; póde dizer-se que em via de 
regra nenhuma naçaó que tem chegado ao estado de popu
laçaõ, e grandeza, de se poder governar por si, pode achar 
que he do seu interes:,e ser governada por outra, com o no
me de metropole, principalmente mediando entre os dous 
paizes taõ immensa distancia. Naõ será ésta a epocha 
propria, rem o momento mais opportuno, e mais justo, 
de fazer c,ta separaçaó : até aqui poderíamos convir: 
mas de f<,rma nenhuma concordamos com o A. que um 
paiz taõ vasto, fertil, rico, e remoto da Europa, deva per
petuamente estar sugeito a uma outra naçaõ distante. 
Isto porém nos conduz a fazer outra observaçaõ sobre o 
A. quando acha improprio a admissaõ dos Deputados da 
America em Londres, e diz que o Governo lnglez levaria 
muito a mal, que na Hespanha se recebecem Deputados 

da Irlanda, o que se deve entender do caso em que hou
vesse uma rebeliaõ dos Irlandezes. Nós julgamos que 
a analogia naõ quadra por forma alguma. As Americas, 
ainda se naõ ueclaràrarn independentes da Metropole, e 
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tem perseverado na homenagem, e preito a Fernando VII; 
o seus Governos se intitulam provisionaes; e os seus 
Deputados em Londres nem fizéram outras proposiçoens, 
nem pretendéram outros direitos senaõ os que aprezen
táram os deputados da Bisca)'a, Asturias, Galiza, Anda
luzia, e todas as mais junctas que se erigiram na Hespa• 
nha, como governos interinos, na auzencia do Monarcha, 
e falta absoluta de todo o governo legitimo. Se o A.admitte, 
como o fáz o mais decididamente possível, que os povos 
da America tem os mesmos direitos que os da Europa, a 
Inglaterra naõ podta deixar de reconhecer o mesmo, e 
tractar com igualdade os deputados de Caracas, e o das 
Asturias, vindo elles autborizados pelos Governos proviso· 
rios de suas respectivas provindas; sem que a Inglaterra 
pudesse perguntar ; porque a J une ta Central naó reco
nhece a de Caracas, ou porque ésta naõ reconhece aRe
gencia, quando todos reconhecem ao mesmo monarcha. 
Quanto ao mais, recommendamos esta obra a nossos lei· 
tores, como uma das mais bem escriptas, e contendo as 
ideas mais liberaes, que ja mais sahiram a publico dos 
typos Hespanhoes. 

Erarne dos artigos historicos, &c. que se contem na collec
çaõ periodica intitulada Correio Brazili'ense, &c. Cm·ta 
XII. 
HAviA tempos, que o nosso bem instruido conrespon

dente tinha deixado de dirigir-nos as suas cartas, enviadas 
por meio da Imprensa ; e agora reasume os seus trabalhos, 
que naõ podemos deixar de julgar mui uteis à naçaõ 
Portugueza, e recommendamos aos nossos leitores, que se 
applicam a materias politicas, e ao interesse publico da 
naçaõ, que leiam as reflexoens judiciosas deste A. Naõ 
porque as suas razoens tenham produzido em nós convic
çaõ o recommendamos, mas porque nos contradiz com 
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raciocmaos, e como a altercaçaõ de razoens serve para 
descobrir a verdade; e he muito possivel que nos esteja
mos errados em nossas opinioens, nada deve ser mais util 
do que ver o que o A. escreYe, havendo lido o que nos 
escrevemos. Taõ convencidos estamos desta verdade, 
que julgamos, que o Governo Portuguez deveria pre
miar a este A. pelo trabalho de que se encarregou; por
que ainda na hypothese de que seja elle, e naõ séjamos 
n6s quem está errado, sempre he um grande serviço que 
elle faz a naçaó o ensinalla a disputar, e a pensar sobre 
os negocios publicos, com a liberdade que convem á feli
cidade nacional, e individual. 

O A. com tudo naó s6 attaca as nossas doutrinas, mas 
dirige-se aos nossos motivos, como por exemplo a p. 284-

aonde diz. 

" V. se vangloria sem duvida, mostrando-se em triumpho, susten
tando por lugares das leys deste Reyno a sua opiniaõ; e tirando o 
consectario inseparavel do seu emprego doutrinal, e taõ imperiosa
mente ostentado, que he o desprezo, e a aversaõ dos povos a res
peito dos seus superiores. He porém de rrer que a preocupaçaõ 
que o induz a procurar alimento á detracçaõ, e pretexto de fo
mentar dissençoens, lhe faça considerar os sofismas menos disfarça· 
dos por condudentissimas razoens." 

O consectario, de que as acçoens injustas, e arbitrarias 
dos que governam, produzem o desptezo e aversaõ dos 
povos, naó he somente consectario nosso; he sim de todo 
o i\lundo illustrado, e nos parece uma verdade inegavel. 
Mas qt;ando o A. atribue os nossos motivos a " preocu
paçaõ que nos induz a buscar elementos de detracçaó, e 
pretextos de procurar dissençoens," seguramente se en• 
carrega de explicar os sentimentos occultos de nosso cora
çaõ, a cujo conhecimento elle naõ tem direito algum. E 
se nós quizessemos igualmente arriscar contra o A. iguaes 
malfundadas conjecturas, diriamos que o motivo por que 
ella sustenta as opinioens opostas ás nossas saõ " a pre• 
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ocupaçaõ que o induz a buscar soffismas com que apoye 
todas as medidas despoticas, e que fomentando as pai
xoens dos que governam procura estabelecer a escravi· 
daõ." O A. responderia a uma tal accusaçaõ nossa, que 
" ainda que de seus escriptos se seguissem taes males, a 
sua intençaó nem os seus motivos nunca fôram produzil
los; que elle conhece mui bem, que a propensaõ natural 
de quasi todos os homens, que governam, he o desejo do 
poder absoluto, mas que elle recommendando a obediencia 
ao governo, como o faz, so pretende inculcar obediencia 
bem entendida, e naõ uma obediencia cega de uma parte, 
e um despotismo da outra." Bem: e nos essa resposta 
lhe Jamos. Naó entendemos por direitos dos povos uma 
liberdade de anarchia, nem a insubordinaçaõ ; mas sim a 
faculdade de obrar, pensar, e fallar, sem temor dos que 
governam; quando se naõ offendem as Jeys, de uma parte; 
e da outra, uma restricçaõ bem pensada ao poder dos que 
governam, para que a jurisdicçaõ naó degenere em des· 
potismo. Neste caso ambos queremos o mesmo, e se 
erramos nos meios que propomos, he assas demaziado 
attribuir o erro da doutrina á maldade das intençoens. 

Nós julgamos que n'um caso desta natureza importa 
mui pouco indagar os motivos do escriptor, mas quando isso 
fosse necessario, será forçoso recorrer a conjecturas, e a 
argumentos de probabilidade, para ver qual de nós em nos
sos erros ou acertos he movido por mais honrosos princípios. 
O A. escreve a favor do poder dos que governam, e no seu 
paiz, aonde elles podem tudo: nós a favor de um povo com 
quem naõ vivemos, mas com quem nos creamos ; e de um 
povo que naoa póde. Se portanto o A. escreve por adula
çaõ, e pRra obter premius, tem toda a probabilidade de os 
obter j e nós se escrevemos por aJulaçaõ ao povo, naõ po
Jemos ganhar senaõ o odio dos poderosos, sem que do po
vo, cujos direitos advogamos, passamos esperar cousa algu
ma, visto que nem vivemos no paiz, nem ainda que vives-
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semos poderia o povo fazer nos o que A. pode esperar do 
Governo. Nestes termos a dever metter-se em conjectura 
que alguma das partes, nós ou o A., escréva naó pelo amor 
da verdade mas sim pelo amor de interesses individuaes, 
a probabilidade está mais contra o A. do que conta nós. 

Perdoe-nos o A. esta digressaõ a que elle nos arrastou, 
e agora diremos alguma cousa sobre a materia; quanto 
baste para dar aos nossos Leitores uma idea desta publi
caçao. Diz o A. p. 271. 

"As suas considcraçoens a respeito do pequeno numero de gazetas 
no Brazil, talvez saõ intempestivas, e ao menos naõ pôdem reputar-se 
ajustadas, cm q11anto se naõ realizar o estado deste ramo de literatura 

naqnellc lmperio, e se naõ manifestar concludentemente, que a mul
tiplicidade de papeis periodicos púde ser vantajosa á instrucçaõ, ao 
commercio, e á utilidade particular de seus authorcs. Em quanto isto 
se naõ satisfaz, póde muito naturalmente conjecturar-se, que em um 
Imperio nascente, cm que os cstabelicimcntos literarios naõ podem 
ter feito ainda grandes progressos: e;n que os destinos dos habitan
tes naõ promettem grande extracçaõ de jornaes; naõ póde dar-se 
grande estimulo para a sua propagaçaõ; sendo muito provavel, que 
os naturaes do Paiz nem se lembrem desta mercadoria; para que he 
imputar ao Governo a escaceza que V. lamenta?" 

O A. aqui parece ignorar um facto, que naó ha Portu
guez, que saiba ler, que o ignore; isto he que a impressaõ 
da gazeta be um monopolio, ou (segundo a fraze delicada, 
que naturalmente a polida civilidade do A. desejará sem 
duvida que nós usemos) privilegio dos officiaes da Secreta
ria de Estado, e a mais ninguem se permite o imprimir ga
zeta. Portanto como o Governo prohibe que ninguem im
prima gazeta~, e só da licença para uma, que he a dos offi
ciaes de secretaria; naõ ha cousa mais natural do que im
putarmos nos a essa prohibiçaõ o pouco numero de gaze• 
tas, que ha no Brazil. Se o A. sabe deste facto da prohi
biçaõ como fez a pergunta do motivo por que imputamos 
a escaceza ao Governo r 

He verdade que no Brazil naõ ha muito quem leia; 
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porque o Governo tem tido muito bom cuidado em con
servar todos os estabelicimentos que pod~am perpetuar a 
ignorancia, e prohibir todos os que podíarn tender a 
introduzir o gosto da literatura; mas ainda assim ha 

no Brazil quem leia; e esses naó acham que ler na lingua 
Portugueza; daqui vem que appellam os que sabem 
línguas estrangeiras, para os jornaes das outras uaçoens, e 
os que as naõ sabem, ficam condemnados a naõ poder in
formar-se do que se passa no Mundo que elles habitam. 

:Mas para se ver, que o A. naõ tem razaõ, em querer 
livrar ao seu Governo da culpa que nós lbe imputamos, 
basta lembrar, que estes raciocínios do A. , à cerca das ga
zetas do Brazil, éram os mesmos que se faziam a respeito 
da gazeta deLisboa; e no entanto, depois que se permittio 
a leitura de outros Jornaes, sem ser a gazeta do Governo, 

acha-se muito quem os lêa. 
Demais: supponhamos, para o argumento, que o A. ti

nha opinioens politicas oppostas às que tem; e que estava 
persuadido que o Governo, a quem elle attribue tanta cousa 
boa, se lhe devia attribuir muita cousa mà; perguntamos 
( se, neste caso, o A. julga que o dcixarian1 escrever uma 
serie de cartas ao Edictor doCorreio Braziliense, reprovan· 
do as acçoens, ou o systema das pessoas, que elle taõ profu
samente louva? He claro que naõ. Logo naõ tendo elle 
faculdade de vituperar, mas somente amplissima liberdade 
de louvar os que governam, he inJpossivel que a imprensa 
possa servir de vehiculo, para uma discussaõ imparcial das 
medidas publicas. 

Mas he necessario advertir uma circumstancia ao A. so· 

bre as suas palavras" sendo muito provavel, q11e os natu
raes do Paiz (o Brazil) nem se lembrem desta mercadoria." 

Em outro lugar deste mesmo Numero, inserimos o plano 
de uma biblioteca publica para a Bahia, feita por subscrip
çoens de particulares, os quaes mandàram lmscar a Lon~ 
dres todas as gazetas, e periodicos mais importantes ao 

VoL. VII. No. 39. B B 
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Brazil, e de melhor nome na Europa; as quaes gazetas e 
periodicos se patentearaõ na salla de leitura da mesma li
vraria para todos os subscriptores; isto nunca teve Lisboa, 
vêja agora o A. se os povos Jo Brazil pensam nestas merca

dorias de gazetas, quando acabam de fazer um esforço, de 
que naõ ba exemplo cm nenhuma das cidades de Portugal, 
nem ainda na Corte de Lisboa, aonde nunca houve uma li
vraria publica,que tivesse os periodicos todos do tempo, para 
serem lidos pelas pessoas que desejassem instruir-se; e a 

demais se prohibio que houvesse nos cafés, nem ainda mes

mo essa miscravel gazt:>ta de Lisboa, impressa pelos officíaes 

da Secretaria de Estauo. Este facto portanto da Bahia, cujo 

exemplo esperamos sêja seguido por outras cidades, da

quelle Continente, desmente a supposiçaõ do A.; porque 

mostra que o povo do Brazil pensa em ler, e deseja ter 

gazetas; e alem disso mostra, que ao mesmo tempo em que 

o A.,e todos osGodoyanos, se esforçam em mostrar, que na6 

he preciso, ou que se naõ deve dar instrucçaõ ao publico, 
o mesmo Soberano está concedendo a introducç<&Õ dos 

meios de instrucçaõ, que estes partidistas Godoyauos dese

Jam suppmmr. 

A. p. 281, o A. toca ironicamente no assas repetido 

argumento, da indisposiçaõ que se pode excitár nos povos 

contra o governo, mostrando os defeitos da administraçaõ. 

Naõ repettiremos aqui as respostas, que a este argumento 
temos, por mais de uma vez, dado; porém sempre lembra

remos ao A. que a generalidade com gue elle pretende, que 

se naü notem os defeitos do gO\·erno, para naõ indispôr os po

vos, se fosse vcrdadeir~, seria este argumento capaz de pro· 
teger os governos dos Neros e dos Caligulas; porque taru· 
bem os dependentes daquelles Imperadores podiam dizer o 
mesmo, e com effeito o disséram; que er<~m traidores ao 

Soberauo os que notávam alguma cousa ao Governo me

nos justa, ou impolitica; e he de lamentar que o A. use 
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de tal argumento para defender o seu Governo, porque 
posto que sêja cheio de defeitos, ninguem de boa fé, e 
muito menos nós, o compararíamos áquelles depravados, 
e tyrannos governos, a quem o A. com isto o assimelha., pe
lo querer defender com o mesmo escudo. 

Na mesma pagima, fallando do que nos dissemos (vo). iii. 
p. 389) em louvor das vantagens da liberdade da imprensa, 
diz" Um inuti) preambulo sobre as vantagens da invençaõ 
da imprensa, que ninguem desconhece, e ninguem contra
diz, precede a provizaõ, &c." Se ninguem nega, nem des
conhece, as vantagens da invençaõ da imprensa ~ d'onde 
vem que se prohibe aos povos o gozar dessa vantagem? 
l Será entaõ méra conspiraçaõ contra os povos, o naõ os 
deixar gozar daquillo, que se sabe ser em seu proveito? Diz 
o A. a p. 283. " Pretender conseguir a felicidade de uma 
associaçaó qualquer, e naõ desviar os obstaculos que estor
vam ésta, felicidade, he uma contradicçaõ intoleravel." 
Saõ ésta palavras o melhor argumento, com que podemos 
retorquir ao A.-Pretender que os povos sêjam instruidos, 
e que se aproveitem das inegaveis vantagens da invençaõ 
da imprensa, e prohibir-lhe que usem della, he uma con
tradicçaõ intoleravel. 

Deixando o que oA. (p. 286,) diz sobre a annuiçaõ, que o 
Imperante presta ás regulaçoens do Intendente de policia, 
que recebendo assim, segundo o nosso A. o sello da sua 
vontade Soberana fica sendo ley; doutrina ésta que seria 
capaz de justificar, quantas corruptellas se quizessem in
troduzir com o nome de costumes, quantos crimes mesmo 
quizessem os magistrados commetter, e quantos attenta
dos quizessem os conspiradores poderosos obrar, para des
truir a legislaçaõ doMooarcha, com outra de sua invençaó; 
passaremos à p. 288 em que o A. nos crimina por fallar
mos no nosso periodico (vol. iii. p. 341) contra a admis
saõ das denuncias occultas. 

Os nossos Leitores custar-Jhe-ha talvez a acreditar que o 
BB~ 
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A. guc nos honra com sua conrespondencia, e que se mos~ 
t.ra cm lllUÍtos respeitos iustruido, e judicioso, se ponha 
claramente a advogar a medida, a horrorosa medida, das 

delaçoens occultas. Ja na sua carta ix. p. 159. havia o A. 
dicto isto. 

"O Governo ~m muita sabedoria e muita moralidade para adoptar 

como reg:ra, em jurisprudencia criminal, o uso das denuncias occultas, 

ou anonymas, mas recorrenrlo a este remedio aspero, quando o peri· 

goda patria legitima todos os meios de a salvar, naõ perdeu de vista 

os males, que podiam sobrevir; e a innocencia exposta aos estrago• 
de paixoens negras, uaõ ficou sem abrigo. A probidade, a circum• 

spccçaõ, e o character virtuoso dos mai,istrados superiores, aos quaea 
devíam deyolver-st> ::~s denuncias, affiançavam o discernimento, e ma. 

dureza, com que deviam ser aval.adas; c sentiam de Cficudo aos que 
pudessem ser alvo da oppressaõ, e da vingança." 

Aqui ternos, que o A., approvando a medida das dela
ÇO<'ns occultas, naõ deixa á innoce:1cia opprimida, e ca· 
lumniada, CJutra protecçaõ mais que a probidade, que elle 
suppoem nos mae;istrados Superiores; isto he, por outras 
pabvras, segundo a sua doutrina, ficar o innocente exposto 

ás machinaçoens secretas de um calumniador astuto, e ao 
arbilrio de um homem, que deve ser o só e unico juiz do 
gráo de incommodos, e de vexames, que o innocente dela· 
tado tem de ~,offrer. E agóra diz o A p. '288" que ésta 

iUa opini<~Õ he a de todos os criminalistas philosophos a 

respeito das denuncias," e fez as suas distincçoens a P· 

289, a~sim. 

" Porem deve distinguir-se a denuncia, considerada como insli· 

tuiçaõ de processo criminal, da denuncia coasiderada como informa· 

çaõ, que conduz as investigaçoens do superior legitimo, sem que ella 

constitua por si prova, em que assente a condemnaçaõ, em quanto se 

naõ realizam as solem nidades, e requisitos das leys." 

Nós naõ podemo~ conceber como o A. se pôde atrever 

a dizer, que a sua opiniaõ be a de todos os criminalistas 

ph•losophos, quando naõ ha um e6 destes, que naó reprove 

as denuncias secretas, e occultas; e que nao diclame con-
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tra tal custume; pelas terríveis consequencias que dahi se 
seguem. O admittir as denuncias occultas, e muito mú~ 
pela Intende!icia, e perpetuamente, e mais para todos 
os crimes; he ainda peior do que ter uma devassa geral 
aberta; e as iniquidades a que daõ lug-ar taes del'assas 
geraes, saó até reconhecidas nas ordenaçoens do Reyno 
Lib. L tt. 65 . ~ 31. que as prohibem. Poderíamos citar 
aqui innumeraveis authores de direito criminal, que 
reprO\'am as denuncias occultas, mas contentamonos 
com lembrar um author na~ional. Paschoal José de 
Mello, Inst. jur. civ. crirn. Lib. 5. tt. xiii. ~ 29. aonde, 
depois de haver citado os raríssimos casos em que as leys 
do Reyno admittern as denuncias occultas; e mostrando 
que a legislaçaõ Portugueza merecia reformar-se, ainda 
mesmo naquelles poucos casos ; diz na nota a esse paragra
pho '' Que he muito para desejar tanto para á segurança 
publica como individual, que se naõ dê absolutamente 
credito aos delatores occultos; mostrando no paragrapho 
subsequente os notaveis casos, em que tal meio se poderia 
adoptar,e as precauçoens com que se deve acautellar a rui
na da innoceucia. 

Nenhuma pessoa, ,na verdade,que tiver alguns sentimen• 
tos de moral, deixará de horrorizar-se, vendo os esforços 
que homens alias de talentos fázem, por defender as execra
veis medidas do despotismo, e a este respeito naõ ha escusa 
que se de ao A.; porque he taõ palpavel o erro, que a na6 
haver cahido nelle de proposito, he, pelo menos a culpa 
taõ lata, que se assimelha ao crime. 
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COMMERCIO E ARTES. 

= 
Resumo total dos geneTos que entraram no Pm·to de Lúboa 

no mez de Junho pro.rimo passado, segundo as relaçoens 

dos Mestres. 

2.359 moios e meio, 9.550 barris-, e 11.135 sacos de 
trigo.-4.182 moios, 48.971 barris, e 91 sacas com milho. 
-2 870 moios e meio, 7.11 g barris, e 1.981 sacos com ce
vada.- 627 rmoios e meio, e 537 sacos com centt:io.-
6.864 moios, 11.391 barris, e 5.058 sa·cos de aveia.-168 
moios e meio, 150 barris, e 300 sacos de feijaõ.- 12 
moios de favas.-12 moios de ervilhas.-960 moios de 
batatas.~45.606 barricas com farinha.-455 barris, e 220 
sacos com biscoito.-2.146 barricas, e 6.)0 sacas com arrôs. 
-2.140 pipas e meia, e 250 cascos com vinho.-1.077 
pipas, e 246 barris, e 50 cascos com agoa ardente.-85 
barris de genebra.-369 pipas, e 2.000 cascos com azeite. 
-347 \;>arris, e I 05 sacas com presuntos.-490 arrobas, 
-481 mantas de toicinho.-4.528 barris com manteiga.-

156 barris de carne.--9 .118 quintaes de bacalháo. 
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MAPPA DE TMPORTAÇAÕ 

Qr.E FEZ 

PORTUGAL, EUROPA, ASlA, AFRICA, • PORTOS 
DO BR.{\ZIL, SOBRE A BAHIA, 

Em todo do Anno 1810. 

Mercadorias geraes da Europa. 

Generos. Quantidades. l.mportancias. 

ANIAGENS * Annas 52.026 8:323.920 
~oard<:; tte . Pipas 200 16:000.000 

catrao c pn::e Barriz 1.436 14:360.000 
Aço Quintaes 702 7:020.000 
Azeite Pipas 307 .'36:840.000 
Bacalháo Quintaes 7.278 29: I 12.000 
Baetas Covados 1{)4.130 G0:358.500 
Baetoens Covados 24.573 14:743.800 
Bronze - Libras 65 26.000 
BQmbazina Covados 142 42.600 
Bret"s. d'J\mburgo Pessas 4.726 7:561.600 
Bret'"· d'algm. d' 4 e ! Vs. Pessas 8.963 8:963.000 
Breu Quintaes 153 918.000 
Brins Pessas 1.799 14:392.000 
Bolaxa Arrobas 2.697 3:236.400 
Cambrayas Pessas 900 1~080.000 

Cabos Quintaes 2.·H7 48t340.000 
Camela~ Covados 1.1 20 179.1/00 
Casimiras Covados 2.022 2:426.400 
Cassas Varas 84.218 25:265.400 
Ca rw~ Salgada Arrobas 1.226 1:296.000 
Chitas Covados 1:404.618 280:92:>.600 
Clwpeos 19.391 3S:782.000 
Chumbo Quintaes 3.302 9:906.000 
Cobre Quint.les 1.175 35:~50.00Q 

Curdu\'Ões Du~ias 162 2:592.000 
Couros secos ~5;54H 171:096.0(.)0 
Cor.linaut!CÍ5 l'cs>as 30 90:000 
Crez Pessas 6.043 l 8:, 1 ~9.000 
Droguctes Covados 5.331 1:599.300 
Drogas** 70:938.200 
Durantes Pessas 660 5:280.000 
Esguiões Varas 135. 106 27:02 1.200 
Estamenhas Covados 1.4.'>6 39ô.SOO 
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Gontinuaçaõ das Mercadorias gcraes da Europa. 

Generos. Quantidades. Importancias . 

Ermitins Pessas 270 67 5.000 
Farinhas Arrobas 23.075 46: I50.ooo 
F~rragens - 28:378.600 
Ferro Quiotaes 5.021 20:081.000 
Filo . Varas 8() 34.400 
.Folha de Flandes Caixas IOO 2:000.000 
Fustaõ Covados 106.8SI 21:376.200 
Garraz Pessas 665 2.:327.500 
Gangas Pessas 36.897 33.207.300 
Go:l.Ieras Pessas 8I 243.000 
Guingões Pessas 169 270.400 
Jolas Pessas 2.2II 663.300 
Lataõ - Libras 481 I 15.440 
Lenços - 287.560 46: 00!:1.600 
Lilas - Covados 932 279.600 
Lonas - Pessas 1.882 15:056.000 
Louça . 

840!000 
Linhas d'algodaõ Li!Jras 7.607 2:282.IOO 
Manteifa Libras I73.080 5: 19~.400 
Meias e Seda Pares 3.018 7:243.200 
Meias d'algodaõ Duzias 1.935 -9:288.000 
Morselinas Covados 2.694 853.080 
Olandas cruas Pessas 1.942 IJ:G52.000 
Panos Covados 66.30.3 66:805.000 
J>apel Resmas 7.331 I I :729.600 
Paninhos Varas 23_4.,455 93:782.000 
Panos finos - Varas 25.776 5:155.200 
Panos de Cafre Pessas I96 I76.400 
Pelucias Covados 613 245. :u;o 
Pratas 300.000 
Queijos Li!Jras 32.345 G:4(i9:000 
Quina Li))ms 1.805 3:610.000 
Rapaõ Covados 27.204 5:440.000 
Riscados d'algodm Covados 98.)•t9 J5:707. M40 
Ruaõ de Cofre \'aras 633 J26.6ao 
Saetas Pes.~as 43 430.000 
Sedas Covados 8.364 8.364.000 
Ser afinas Pcssas ·100 4.000.000 
Seneja Bote !las - 7.740 I :548.000 
Sera bruta Libras 31.264 9:379.200 
Sebo bruto Arrobai 16.963 40:7 J J .200 
Velbutes Covados 43.927 8:785.400 
Veludos Cevados 250 600.000 
Vinhos Pipas 2.~.'>0 265:500.000 
Vidros . 540.000 
Zuartea* Pessas 2.530 8:855.000 

Soma Rs. I :775:~30.480 
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Mercadori~ts proprias de Portugal. 

G eneros . Quantidades. Importandas. 

A(toARDENTE PipM \5 1:200.000 
Agoa de qui na Bf}telhas 1.78il 2:145.600 
Azeite · Pipas 36 4:320.000 
Barbante Qt1íntaes 2'í8 41448.000 
Bord · Varas 504 100.800 
Carh:rngens I :200.000 
Cordóvões Dnzias 150 2.400.000 
Drogas 220.000 
Estopas Varas 1.560 374.400 
Fertagens 1.440.000 
Linhà:s Li horas 340 340.000 
Panos de Linho ·- VarM 136.7\2 54:684.800 
p·«:(iças Duzias lO .10.000 
Prezuntos Arrohas 352 1:408.000 
Retroz - Libras 613 3 :2 1§ .000 
Treu Varas .. 38.046 3:04.1 .680 
Vinhos Pipas 64 6 :400.000 
Vinagre• Pipas .2.3 920.000 

87:890.280 

Mercadorias das Fabricas Privilegiadas. 

o e·neroe . Quantids des . I lmportancias, 

Baetilha .. Covados 1.731 s 19 . .30() 
Chapeos finos 10.223 3f1:!16g. QOO 
Chapeos Grossos 19.0JJ 9r 5l6. :wo 
Clt.ila9 ·- Covadós J06.l:!lb 5.! :442 . .?00 
Droga"! . Io.o:;o.ooo 
Gakiõ·e fio de Quro Onças 736 1:4'12.000 
f..Qttça _ lil ;:> 20.00(1 
~arr<P.J_'oins Dnzias 20 100 000 
Melas de Seda I Pares 184. 471.04() 
P~JlDS da Co,·ilhaã 

1 

Covados · 1.8 I I 7Z4.4-00 
Paaos da. Serra ""' Varas 229 54.960 
Pilf'itl • Resmas 3~~ 558.000 
Papágayo CovadQII 754 75i.OOO 
Rape Libras l.i68 l i76S.OOO 
tal MoiO!l soo 5;000.000 
Sedu .. Covados 6.0!:15 6:09 ').00() 
Táfeta (ovados 5. 917 2: 47 9.140 
Vidros 1":i05.000 
~elíca' Duzia~ 40 120.000 

--~ 

1~1:594.840 

Vor .• VII. No. 3~ 1::: c 
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Mercadorias da Asia. 

Generce . Quantidade• . l~n portancias. 

------------1---------1------
Bafetas 
Buzio 
Cassas 
Cadia Balagate 
Cadia Surrate 
Chi las 
C h i tas de Bamaõ 
Dimitins 
Ermitins 
Gangas 
Garraz 
Jolas 
Lenços 
Linlas Surratcs 
Louça 
Mamodiz 
Morins 
Procolos 
Sanas 

Pessas 
Libras 
Varas 
Pessas 
Pessas 
Pessas 
Pessas 
Pessas 
Pessas 
Pessas 
Pcssas 
Pessas 

Pessas 

Pessas 
Pessas 
Pessas 
Pessas 

1.102 
5~ 12~ 

560 
4 5.41 2 

4.318 
468 
320 

82 
112 

35,107 
7.735 

S80 
16.368 
l 2 A4-0 

185 
100 
363 
292 

2:644.800 
51 2.500 
280.000 

45 :41 2.000 
12:954.000 

1:555.200 
384.000 
287.000 
280.000 

35:107.000 
24:752. 000 

950.000 
4.092.000 

16:17~ .000 
1:3ozAoo 

370.000 
360.0QO 
363.000 
700.800 

148:478.700 

Das Feitorias de Africa e America. 

Generos. Q~autidad es . Importancios . 

.. Escravos - 7.327 73~:700.000 ..,. .. .. " Ouro 4.744/&••. '6:641 .600 "' ·-c;~ Panos 3:84 0.001! u -----
743:181.600 

Carne seca Salgada 450:000.000 
" 'O Couros secos 525.000.000 c:..: 
.. ::t Sebo . 120:000.000 l;;,cn 
o o Farinha queijos 1:1,ª0.000 
ii(' I :U96:780.0ÕíJ 

Mercadorias geraes da Europa I :715:030:480 

Mercadorias proprias de Portugal '. 87 :B9o:2!!o 

Mercadorias das Fabricas Priyi)egiadas 127 :li94.840 
,; Mercadorias da Asia . 148:478.700 a 
" 2: 138:984 .3~0 .. 
"' -: 

Da Costa da Minna 743:I8J. GOO 

Do Rio grande do Sul I :096: 780.000 -----8:978:955 . ~00 



Mappa de Exportaçaõ dos Productos da Capitania da Bahia para PortQ.gal, e outros Portos-, em 1810. 

Par~ Portugal -e 
outros Porto& Em 'Navios Portos Rio Grande 

Total. etn Navios Inglezes. .de Africa. do Sul. Goa. 
Portuguezes. 

* 3-59.914 e 141.867 180 - - . - 5CI.j61 a 
748 Pipas - - 659 - - - - 1. 07 ;pipas 

38.035 e 102.707 - - - - - - 135.742 à 
11.238 e - - - - - - - - -1 J.23s a 

1.455 e 2.438 - - - - - . 3.893 a 
142.727 6ft.655 . - - - - - 209.382 - - - - - 170 Lt - - .• - 170 Lt. 

4:939.600 10:732.000 - - - - - - 15:671.900 r. 
3:000.000 -- .. - - - - - - 3:000.()00 - - - - - .• - !20:000.00& r. - - 120:000.000 r. - - - - - - - 16.000.090 - - 316:000.000 - - - - - - - - !)e.oooalqs, - - 90:0()0 alqs. 

24:3~6 - - - - - - - 34.326 
4.871 e 12.703 - - - - - - 17:574a 

415.784e 48.404 227.29.2 - - 6.169 697.592 a 

p J 1:513:925:700 1:004:081.980 305:849.400 493:6Ó!i.Oil8 11:775.330 '3:329:232.410 

* Os mesmos Navios Portuguezes que despacharaõ para Portugal, tem bido a utros Porto•, como Gibraltar, &c. 

~ 
;1 
;:; 
"' 

ª· "' 

1 

... 
~ 
(:J 



~o 

~ttugal 
:Madeira 
Inglaterra 
Gi~raltar 
Diversos Portos 
Costa da Mina 
Angola 
Rio Graade 
GQa, 

Commercio e Artes. 

Em Hl09. 

68!>:524.900 

.. .. 
1 :223:0~5 . 640 

332:629.640 
1] ;905.200 

554:000.000 
9!933.890 

2;817:079.210 

1808. 

80:221 !GOO 
l 62:805.Soo 
219:332:650 
lO~:õl4lOO 
243:029~00 
12Q:49St440 

4:240.000 
469:600.000 

9:IOI;335 

1 :4ta:ss8.025 

Demonstra ti v o dos Resmnos dos Ânnos antecedentes de 
1809 e 1808. 

Mercadorias gt!raes da Eur9p.a 
Mercadortas prnprias de Portugal 
Mercadorias das Fabricai Prhilegiadas 
Mercadorias de Azia .,. 
Da Costa da Minna ., 
Do Rio Grtl-nde do Sul 

Som mas 

H309. 1808. 

l :394:32T .836 
559:051.420 
1] ã:235.200 
448:058.900 
16/): I 8'7 :200 

I :UOB~686.000 

8lli:047.890 
66:825.140 
.311:37 I .950 

378:709.'780 
602:392.600 
4M: 600."00~ 

4t285:54il:S56 2i34~:947,960 

Observaç~es a. p. ~~~-

ii Mereadorias de Hambllrgo, e outros P.ol't{)s do Contineute daEu

ropa, e da A~ia, em Navio~ Estrangeiros, de que pagaram 24 

p. 100. 

it t Drogas de Botica e broguistas: quincalharia de Canivetes~ na· 

valhas, e outros mil generos de necessidade e de lu.xol que 

"\'a.Õ por ajuntamento, &c. 
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Mappa dos;Navios que e»traram, e sa.bkarn do Porto da 
Clq>itania da Bahia, em 1810. 

D,~: ALAGOA 11 21 
Alcobaça 1 
Americanos 4 
Angola 2 
Avana 1 
Bclmode 1 
Bristol 1 
Buenos Ayres 20 
Camposd68 Qitacazes 3 
Calháo de Lima 1 
Capitania 5 
Cadiz 1 
Caravelas 1'7 
Corolipe 5 
Costa da Mina 25 
Goteliguiba 21 
Gibraltar • 22 
Inglezes · 76 
Ilha da Madeira 3 
Ilha de S. T.homée.Pri.ucipe 2 
Ilha do Faial 1 
Ilha GracioziL l 
Li11boa 18 
Li.verpool 4 
Londres 9 
Malaga 1 
Mvnte Vi8eo 8 
Parnaguá S 
Pernanbuco - 18 
Por~ 6 
Porto Alegre 1 
Rio Grande '7i 
Rio de Janeiro 45 
Rio da Prata 1 
ltio Real 7 
Rio de S. Francisco 4 
Santos 4 
S. l\lathe11s 4 
Sergipe d' El Rei 4 
Santo Anto. Grande - 1 
Vihl do Prado 1 
Yila do Penedo 1 
Vila V~oza 2 
Vila Nova da Princeza 1 
Una 1 

453 

IAIIJR.AM. 

Para Alagoas 
Angola 
Americanos 
Avana 
Buenos Ayres 
Cabinda -
Calll[los 
CaraVelas 
Capitania 
Ceara 
Costa da Miuna 
Gotenguiba 
Gibraltar 
Hespanboes 
Jaragua . 
Ilha da Madeira 
laeiezes 
Li SiM> a 
Liverpool 
Londres 
Maranhaõ 
M011te Vtdeo 
Para# ~ 
Palllagua 
Peroanbuco 
Porto 
Pnmty 
Rio Grande 
Rio de S. Francisco 
Rio de Janeiro 
}{io Congo 
Ri~ da Prata 
Santo!! 
S. Matheus 
S. Thomé 
Sergipe d' ElJlei 
Santo Anto~ Gnmde 
Vila nova de El Rei 

Total 

f. 
2 
li 
1 
1 
1 
1 
~ 
4 
2 4. 

14 
15 
3 
1 
2 

67 
lO 
2 
8 
4 
5 
2 
1 

IT 
5 
1 

93 
4 

M 
1 
2 
6 
s 
I 
3 
I 
1 



Mappa comparativo de Importaçaõ e Exportaçaõ da Bahia, feitorias da Costa de Africa, Portos do Brazil, 
e de Navios Estrangeiros, com a Babia. 

Navio< que entraram. Importaga~. Navios que sahlram. E xportaça;;'. 

1798 - 291 - 3:170:741.0.59 1798 - 280 - 3:114:457.360 
1799 - 315 - 3:616:429.715 1799 - 328 - 5:315:484.430 
1800 - 298 - 2:845:249.750 1800 .. 268 - 3:514:304.770 
1801 - 309 - 3:391:390.485 1801 - 283 - 3.423:086.200 
1802 - 272 - 3:046:192.350 1802 - 282 - 3:066:698.225 
180;1 - 325 - 3:582:596.260 1803 - 262 - 3:384:250.625 
1804 - 306 - 3:353:620.425 1804 - 276 - 3:481 :6!:13,595 
1805 - 381 - 3:157:457.780 1805 - 351 - 3:942:873.005 
1806 - 420 - 3:601:198.365 1806 - 888 - 3:647:850.189 
1807 - 360 2:994:250.280 1807 ~53 3:499:384 240 . - -1808 - 364 - 2:347:947.960 1808 - 285 - 1:418:338.025 
1809 - 439 - 4:285:546.556 1809 - 380 - 2:817:079.270 
1810 - 453 - 3:978:955.900 1810 396 - 3:329:232.410 -- --

4.533 43:371:576.885 4.132 43:954:732.344 
Excesso da Exportaçaõ da Bahia} 

sobre a Importaçaõ - - 583:155.459 

-
43:954:732.344 

!-;) 
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MISCELLANEA. 

AMERICA HESPANKOLA. 

6.fficio do Re7Jerendissimo Bispo de Cuenca á Suprema 
J uncta de San ela Fe. 

EM resposta ao officio de 9 de Agosto passado, que 
accompanhava varios papeis impressos u'essa capital, devo 
dizer, que elles mesmos me convencem, da impetuosidade, 
e· desordem, com que se inaugurou a Suprema Juncta de 
Sancta Fé de Bogota. Aqui se sabe mui bem o mao 
tracto, e a ignomínia, com que -essa Suprema Juncta 
traotou ao Exce_llcntissimo Vice-Rey, e aos respeita veis 
magistrados, que compunham o regio tribunal da H.eal 
Audiencia, e que esteve bem. manifesto no odio, e na vin· 
gança que se lhes professava. AUribue-se ao povo iudo o 
que succedeo, e realmente o povo foi o que teve a menor 
parle. Estes feitos os abomina Cuenca, e me persuado que 
os detesta igualmente todo o homem sensato. Por mais 
que se q11eira paliar a enorme mudança de Governo em 
Sancta Fé, com os formosos títulos de Religiaõ, Rey, e 
Patria, ella sempre será uma verdadeirá insurreiçaõ, e um 
manifesto desejo de independencia. Pela mesma razaõ o 
bispo de Cuenca, nem seu clero, naõ reconhece, nem deve 
reconhecer jamais uma J uncta instituída com tantas no vi· 
dades. Se- o poTo de Sancta Fé a pedio, como se sup
poem, pode Governar-se _por ella. O povo de Sancta Fé 
be o de uma so cidade, porém naõ he nem póde ser todo o 
povo Americano : o de Cuenca e sua província tem o 
mesmo direito ; e naõ pensa, nem tem Jlensado ja mais, em 
separar-se coma o dessa infeliz cidade, do suave e doce go• 
vemo do Supremo Conselho de ltegencia, a quem tem re· 
conhecido solemnemcnte, como tem feito todas as provin· 
cias da Penin~ula, da Nova Hespanha, de todo o Peru, e 
das mais partes. 
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Glorie-se poi.s San c ta Fé de ter sido singular em sua 
empreza, e creia que, ainda que intercepte toda a con
respondencia de Hespanha, como ja se sabe, ésta vai 
progressando maravilhosamente, e mui depressa saberá 
trazer á ra:zaõ os que se atrevêram a insultálla taõ decla
radamente. Se eu fôra capaz de aconselhar aos que 
supponho que caminham errados, ou elles adrníttísem os 
meus conselhos, eu lhes rogaria pelas amorosas entranhas 
de Jesu~ Christo, que immediatamente ~ntrassem na razaõ, 
que desfizessem a sua escandalosa Juncta, que restabe
lecessem o governo legitimo, e que pedissem um perdaõ 
geral ao Sopremo Conselho de Regencia, á imttnçaõ dos de 
Caracas. Era este o seguro caminho para sahir airosos 
de seu temerario empenho; mas se persistem ou querem 
persistir ainda nelle a todo o risco, o bispo, o seu clero, 
a até toda a provincia, valendo-se com gosto da 
proclamaçaõ impressa, que veio entre os papeis, naõ 
quer unir-se a Sanefa Fé, mas sim viver tranquila em sua 
fidelidade ao Rey, e ao Supremo Consel bo de Regencia; 
qne dignamente o representa. 

N aõ se estranhe o cstylo, ao parecer, improprio de um 

bispo. Confesso que os feitos dessa cidade me tern trans
tornauo a cabeça de tal modo, que quasi naõ sou senhor 
de mim mesmo, c he quanto tenho que dizer ao citado 
offici(l a que respondo. 

Deus guarde a V- muitos annos-Cuenca del Peru, 
29 de Scpternbro de 1810. 

(Assignado.) ANDRE, Bispo de Cucnca 
~iir. Alcaide Dr. D. Miguel Pey. 

Re$posla á curta precedente. 

Ainda quando V S. I. naõ o cxprc-s~sse, se conht:
ccria bem por seu officio de ~9 de Septembro pass.-ulo, 
qu1! n:uí he tlquelle o cstylo de um prelado, c que V S. 1. 
tem padecido o transtorno q1tc diz. Porque ( como acre-
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ditaria·de outro modo esta Suprema Juncta, que, esque· 
cendo-se V. S. I da moderaçaõ, de seu estado, e do quanto 
he alheio de seu character o intrometer-se a censurar a 
a conducta dos governos, se alargasse até offender, como 
o tem feito no citado officio., ao desta capital, só porque 
naõ vai confolme com as suas idcas ? 

Ja este povo tinha conhecido o espirita de V. S. I· 
quando ouvio, que se tractava de pôr-se á frente de umas 
tropas seduzidas, para ir a subjugar os pacíficos habitantes 
de Quito ; e que transtornando as piedosas intençoens da 
igreja, e os objectos a que estaõ destinadas as suas rendas 
offereceo as de seu seminario, e o patrimonio dos pobres 
de Cuenca, para pagar aos asliassinos de seus irmaõs, e 
para que em lugar de enxugar as Iagrimas dos infelizes, 
augmentassem, o seu numero, e a sua miseria. Mas 
nunca acreditou que chagaria. o seu arrojo, até a pre
feiHler dar leys a um povo Soberano, que procura sus
tentar os. seus direitos, e que tem tido a Urbanidade, por 
meio de seu Governo, de officiar com V. S. I. para fazer
lhe entender as suas verdaderiras intençoens, c a justiça de 
sua causa. 

Ao Governo de Sancta Fé nada lhe importa o conceito 
do Siir. Bi::;po de Cuenca, em quanto ôs seus passos naõ 
fôrem desvia(los da razaõ: sem embargo naõ póde deixar 
de fazer conhecer a V- S. I. pela ultima vez, que está 
I\lUÍto enganado em seus principias, e que he taõ impro
prio em um prelado da Igreja, o misturar-se com mate
rias taõ allwins de sua profissaõ, e conhecimentos, como 
tem sido os seus procedimentos hostis contra Quito. Jezus 
Christo naõ veio ao Mnndo para transtornar os Governos, 
c muito menos para ensinar a derramar o sangue dos povos, 
c cm lugar da espada, qne V. S. I. tem pretendido em
}JLmhar; e do codigo de cscravidaõ, que promulga a uns ho
mens livres, pôz nas maõs dos pastores de sua grey, um 
cajado para apascentar a suas ovelhas, e um livro de 

YoL. Vll. No. 39. o D 
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maximas consoladoras, e de vida eterna, para couduzillas 
á felicidade. 

Naõ he V. S. J. desde logo, por sua nenhuma repre
sentaçaõ politica no theatro do Mundo, quem dá regras 
a um Soberano : saõ outras as obrigaçoens do seu estado, 
e cllas o devem fazer chorar os males causados na infeliz 
cidade de Quito ; e temer que rmõ aconteça, que ao 
chegar-se ao altar a offerecer a hostia incruenta, vám suas 
maõs manchadas com o sangue, que talvez ajndon a der .. 
ramar, e que algum dia se requeira de !las como está es
cripto. Se o orgulho, e engrandecimento de alguns á 
custa dos Americanos, os tem feito graduar de insurreiçaõ, 
a justa manutençaõ dos direitos deste povo; as leys, a. 
natureza, e a mesma religiaõ, ensinam a este Governo, 
quam desviados vám os que assim pensam dos verdadeiros 
princípios, e quam incapazes saõ de penetrar-se delles, 
em quanto naõ entenderem que os povos da America naõ 
saõ manadas de servos vis, ou rebanhos de carneiros de
stinados ao disfrute de seus senhores. 

Os Americanos, Senhor Bispo de Cuenca, sai) homens 
taõ livres como os Hespauhoes Europeos; e podem, c 
devem eslabel~cer um Governo, sempre que assim o 
peçam ns suas nrcessidades, como ja o tem exigido im
periosamente na desgráçada situaçaõ, em que se acha a 
Península. Ainda sem este motivo, sempre qne se naõ 
possam cumprir os fins da socitdade entre os governantes 
c governados ; os homens, que naõ saõ o patrimonio dos 
que governam, c muito menos de outros povos, que se 
crem superiores só por terem sido mais fortes, podem re
gular o seu governo como lhe parecer. Estes princípios 
tem dirigido ao generoso povo de Sancta Fé, cm sua rc

soluçaõ, e se o de Cuenca, como V. 8. I. diz, pensa de 
outro modo, Sanefa Fê, sem tractar de enganállo, de sc
duzillo, c mc1ws de mdter.-lhe a fclicidauc á ponta da 
espada, se compa.Jecc de uma cegueira voluntaria, filha 
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da profunda ignorancia, em que o Governo da Hespaoha 
tem procurado manter os infelizes povos da America, dos 
direitos que concedeo Deus ao homem em sua formaçaõ. 
Porem naõ duvidamos, que em mui breve, conhecendo os 
seus verdadeiros interesses, tracte de fazêllos valer, e cn .. 
tretanto i infeliz o que soffre na escravidaõ, e naõ Sancta 
:Fé, que defende os seus justos direitos! 

Se cm virtude delles, pois, aspirasse como V. S. i\lus
trissima diz' á ill.dependencia, naoa desejaria que naõ fosse 
justo, e que naõ estivesse na ordem da natureza, e da 
razaõ. Para isto naõ necessita Sancta Fé de pretextos: 
basta saber que os homens se tem reunido em sociedades 
para ser felizes, e em quanto dura, ou se pode conseguir 
este objecto de sua submissaõ aos Governos, duram os que 
se tem estabelecido debaixo desta precisa condiçaõ : que 
por conseguinte tendo-nos ensinado a triste cxperiencia de 
trezentos annos, que Hespanha cm nada tem cumprido ésta 
sagrada obrigaçaõ para com os povos da America, o de 
Sancta Fé, e qualquer outro naõsó pódem, mas até elevem 
aspirar a melhorar a sua sorte. 

Esta doutrina, nova para os tyrannos, e despotas só 
pode ser desconhecida igualmente para os seus satelites, 
que violadores dos sagrados direitos do homem, quebran
tam as leys que gravou Deus em seu coraçaõ, e, fazendo 
talvez uma dupla injuria á sua piedade, se valem do pre .. 
texto de uma sancta religiaõ, que he a primeira em con
demnar a escravidaõ, para derramar a miseria, e a desso .. 

laçaõ sobre seus filhos. 
Porém a pezar disto, nem Sancta Fé tem proclamado a 

sua indcpcndencia, nem se apartará nunca do reconheci
mento de seu legitimo soberano, em quanto lhe restar a 
e~~perança de que possa ser livre do jugo, e dominaçaõ 
Franceza, e sugcito unicamente ás leys de uma sabia con
stituiçaõ, que assegure os direitos dos po\·os, e o livre a 
clle mesmo, e a scn<> successor~s da perfidia de validos, e 

DD2 
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ministros conrompidos, açoites até hoje da monarchia, e 
dos infeliccs vassallos, principalmente Americanos. 

Lembre-se V S. I. que govemo legitimo naõ be nem 
pode ser outro, senaõ o que tem estabelecido os mesmos 
homens, para segurar estes direitos, que lhes deo o ceo, e 
que todo o abuso contrario ás intençoens deste, e elos que 
o formáram, he um delicto que merece a execraçaõ de 
ambos. Os governos fazem-se para os homens, e naõ estes 
para aquclles; por conseguinte, quando se naõ tem contado 
com a vonbde naõ ha tal governo, c isto devia ter tido 
presente V S. I. para graduar, qual hc o mais legitimo, 
se o que constituio o povo de Sa.ncta Fé, e de quasi todas 
as províncias do reyno que naõ cstaõ opprimidas por ty
rannos ; ou o que arrogáram a si quatro indivíduos da 
Hespanba na Ilha de Leo11, chamando-se Conselho de Re
gcncia de Hcspanha c lndias, sem contar com a voutade 
de umas nem de outras ; e com a positiva rcpugnancia de 
todas, ou, pelo menos, da maior parte destas, que o tem 
reprovado nas actas de seus Cabildos; e tem ido sacudindo 
o seu jugo, logo'que o tem podido fazer. A Juncta Cen
tral llCHl pôde nem quiz transmittir uma authoridadc, que 
lhe naõ déram os povos, para substituir-lhes amos, e sobe
ranos, mas sim para governar interinamente com varias 
rcstricçoens, e até a formaçaõ das Cortes, como o tem prc
textado os mesmos papeis de Hespanba: Naõ pôde; 
porque, dcspojarla d;:-stes poderes, quando cm Sevilha foi 
carregada da execraçaõ do povo, dispersa, dissolvida, e 
perseguida por seus mesmos constituintes, naõ teve autho
ridadc alguma para a transmittir a um Governo que ella 
mesma tinha declarado perigoso, e illegal. Naõ quiz; 
porque saõ bem notorias as viole11cias que soffréram os seus 
indi vid uos antes, e despois da dissoluçaõ; e que assim o 
Conselho de Regencia be obra da intriga, da descsperaçaõ, 
e da força 111ilitar. Se o reconhecimento, que clle pre
texta das provincias de Hespanha, fosse certo, n su:! elo-
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minaçaõ seria legitima para elles; por~m naõ para quem 
naõ quer, nem devt>, reconhecer um corpo illegal, formado 
no ultimo canto da Hespanba, no meio das bayoneta~, e 
destruindo outros que tinham formado legalmente os po~ 
deres, o consentimento, e a sancçaõ uui versa\ dos povos. 

O perdaõ guarde-o V. S. I. para os escravos, ou para 
os delinquentes, que tenham a infelicidade de gemer nas 
cadeas; porém naõ para homens que naõ tem outro delicto 
senaõ o querem ser lines do jogo de um tyranno, que 
ameaça a sua patria, e contra quem procuram precaver-se 
em tempo opportuno. Isto naõ saõ pretextos, saõ eviden
cias, e motivos taõ justos como certos. Engana-se mis~ 
ravelmente V. S. I. nos maravilhosos progressos, que tem 
sabido em Cucnca estava fazendo a Hespanba contra seus 
inimigos. A Hcspanha está perdida, c sua infeliz, ainda 
qoc gloriosa defensa, naõ tem dado um passo adiante. 
Exercitas numerosos, que se succedem uns aos outros, a 
occupam em todas as provincias, e por momentos se 
aproxima o seu termo fatal. Talvez hoje n~õ existe nem 
a sombra de Governo que mostrava <>m apparencias a Rc
gencia, e bem depressa vera V. S. I. concluída ésta scena 
tragica. 

Daqui inferirá V S. l. qne este Governo naõ tem o me
nor motivo para interceptar a correspondencia de Hcs• 
panha com V. S. I., e naõ sabemos co1.2 que fundamentos 
se atreveo a persuadir-se d·isso, sendo assim que tem provas 
mni em contrario da liberalidade, e franqueza deste Go
verno, que naõ tem ommittido, nem ainda a continuaçaõ 
das graças, e gnuluaçoens concedidas pelo clmmado Con
selho de Rcgencia, aos Cabildos c Governadores, que tem 
constituido para opprimir, e sacrificar os infelizes vizinhos 
de Quito. 

'faõ certa como he ésta imputaçaõ, e como saõ os ma
ravilhosos progressos de Hespanha, he a retractaçaõ de 
Caracas, e a solicitaçaõ do perdaõ, de que falla V- S. I. 
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Caracas lllustrimo Sür. existe em um pé brilhante, e sostem 
os seus direitos, reconhecidos ja em parte pelas naçoens 
estrangeiras. O mesmo succederá a Buenos Ayres, que 
tem feito outro tanto que Sancta Fé; porque naõ he taõ 
singular, como V- S. diz, a causa desta. 

Para que V- S. Illustrissima possa persuadir-se destas 
verdades recommendamos a V. S. I. as gazetas Inglezas, 
e as mesma~ de Caracas, aonde achará V- S. I. por extenso 
o solemne juramento de reconhecimento ao Governo, que 
lhe tem prestado o seu muito Reverendo Arcebispo o Illus
trimo Siir. D. Narcizo Coll y Prat; e a pastoral cm que 
exorta os seus frequezcs, c principalmente ao seu religioso 
clero, a que ensine, e pregue com o seu exemplo a obedi
encia a esse mesmo governo legitimo. Sem duvida que 
este testemunho naõ será suspeito aos olhos de V S. 1. 
relativamente a um prelado, que acaba de chegar em 
Agosto da Hespanha, cheio de virtudes episcopaes, c sanc
tidade; porém se até este for descstimado por V- S. I. o 
poTo de Sancta Fé, e de Caracas, se consolaraõ da desap
provaçuõ de V. S. I. com o voto respeitavel deste prelado, 
que nos tem dado mostras de ideas contrarias á dignidade 
de scn C$tatlo, e aos justos direitos dos Americanos. 

Por isso mesmo nada be mais notavel, do que a sensibi
lidade que manifesta V. S. I. pelo pretendido máo tracto, 
e ignomínia, com que diz haver éstasupremaJuncta tracta
doao Vice Rey e Ministros daAudiencia. Compare V. S. I. 
os procedimentos de Quito, que apoyou V. S. I. com os 
desta J uncta, e entaõ acaso será mais detido em seus juizos; 
porém se assim naõ for, o mundo lhe fará a justiça que 
V S. I. nega. 

Ainda agora cm Quito fumega o sangue das inocentes 
victimas sacrificadas nos callabouços, e nas ruas da cidade 
pelas impoliticas providencias destes magistrados, dos de 
Quito, e de outros: fumega ainda nos campos o de Rossillo, 
e Cadcna, cujas p:tlidas cabeças, se trouxéram á capital 
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para derramar nella a dessolaçaõ, e o espanto; e com tudo 
Sancta Fé, a piedosa, a compassiva Sancta Fé, ésta J une
ta, naõ supposta, mas suprema, e legitima, feita, e reco· 
nhecida pelo voto unanime dos povos, salvou a vida aquel .. 
les monstros, authores de tantos males, e dignos por mil 
razoens do ultimo suplicio. 

Ainda tem e~tendido a mais a sua generosidade. Bem 
sabidos saõ os officios, que practicou, logo que foi, inau
gurada ; para precaver se fosse possi vel a catastrophe de 
Quito, que ja presentia em seu coraçaõ. Sabidos saõ os 
tteus esforços para fazer menos infeliz a situaçaõ dos orfaõs, 
e viuvas, que produzio o terrível, porém eternamente me
moravel para a America, dia 2 de Agosto; dia com quem 
apenas se compara o 2 de Mayo, em Madrid; com a 
eterna differença de que, este foi causado por uns inimigos, 
e aquelle por nossos mesmos irmaõs, e pelos magistmdos, 
encarregados da protecçaõ dos povos, e por pessoas de 
quem menos devia esperállo a piedade christaã. 

! Que bella occasiaõ se apresentaria a V. S. I. com este 
motivo, para reparar os males, que, talvez contra suas in
tençoens, causou um zêlo taõ mal entendido! Enchugue 
V- 8. 1. as lagrimas desses infelizes, e lembre-se que as 
entranhas de-Jesus Christo, pelas quaes nos falia V. S. I., 
nunca fôram mais ternas e amorosas, do que quando se 
tractava do soccorro dos pobres, c necessitados. Se a 
,J nncta de Sancta Fé gozasse este triumpho, conte V. S. I., 
que, e!;quecendo-se das otfensas que acaba de receber da 
sua penua, abençoaria os esforços de s.ua beneficencia. 

Deus guarde a V. S. I. muitos annos. Sancta Fé, ~~ 
de Novembro, de 1810. 

(Assignado) JosE MIGUEL PEY, Presidento. 
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CARACAS. 

Inauguraçaó ào Cong1·esso geral àe Venezuela. 

{Extracto da Gazeta de Caracas de 5 de Mm·ço.) 

Aos dez mezes, depois que Caracas resolvco ser livre, 
tem visto realizados seus desejos com a uniaõ da maior, e 
mais importante parte de Venezuela, debaixo de um sys
tema de federaçaõ fundamentado sobre os direitos da liber
dade, c da vontade de todos os seus habitantes. A Su
prema J uncta acaba de dar ao mundo o testemunho mais 
sublime do patriotico desapego, que promettêram os seus 
membros a seus constituintes, que tem visto no memoravel 
dia 2 de Março de 1811, com um jubilo indizível, reali
zadas as esperanças que concebêram d'cstc Governo aos 19 
de ~.t\bril, de 1810, ao depositar nelle os seus interesses, e 
a conservaçaõ de sua liberdade. Este acto grandioso, e 
de eterna gloria para a America, bastaria só para que a 
posteridade olhasse com prazer a epocha de uma. autho .. 
ridade, que soube sacrificar os interesses de · seus indiví
duos, c seu descanço; naõ para. perpetuar-se em uma So .. 
berania, que só pertence ao povo ; mas sim para ajudar a 
este a constituir quem deve exercitalla pelo voto livre de 
todos os cidadaõs ; porém ainda a Suprema Juncta tem 
outros direitos á consideraçaõ de seus constituintes, alem 
da prova de civismo, qae acaba de dar-lhes, resignando a 
sua authoridade, nas maõs do Congresso Geral que acaba 
de inaugurar-se : saõ elles taõ uotorios, que naõ he precizo 
Jembrállos: satisfeita com o jubilo interior de ter feito 
quanto tem podido pela frlicida~le publica, foi a primeira 
que rcconheceo o orgaõ dclla.; c só tem consrnrado a sa
grada prcrogati v a de ser o executor provisorio das leys, 
que vám a emanar do Cong;·csso geral, em quanto por 
este se constitue o mesmo poder executivo, conforme ao 
Yoto geral dos reprc~cntantcs de V cnczucla i Possa este 
corro augmto prcl'nc'H.>r as nobres esperança~, que tem 
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inspirado á J uncta, e ao povo; e nada lhe envejará ésta, 
senaõ prazer de ter salvado a patria, e consumado a grande 
obra de nossa regeneraçaõ politica 1 

O dia dons de Março foi aquelle em que se decretou 
irrevogavelmente o destino de Venezuela. Debaixo dos 
auspícios da paz, da unanimidade de sentimentos, e da 
tranquilidade publica, se tem inaugurado as primeiras 
Cortes que vio a America; roais livres, mais legitimas, e 
mais populares, do que as que se tem forjado no outro he
mispherio; para hallucinar, e continuar a America em 
sua escravidaõ. 

Os seguintes deputados compunham duas terças partes 
do total que se requer pelos regulamentos sobre esta ma
teria para começar a dar principio ás sessoens. 

Deputados no Congresso. 
Nirgua: D. D. Salvador Delgado. Guanare: D. D. 

Jozé Vicente Unda. S. Sebastian: D. Francisco Xavier 
Ustariz. D. Martin Tovar Ponte. D. D. Felipe F.Paul. 
Caracas: D. Líno de Clemente. D. Fernando Toro. 
D. Nicolás Castro. D. Gabriel Ponte. D. Isidoro A. 
Lopez Mendez. D. Luiz José Rivas Tovar. Calabozo: 
D. D. Joaõ G. Roscio. Barinas: D. D. Ignacio Fer
nandez. Guadualito: D. D. Ramon Ignacio Mendez. 
Achagnas: D. D. Joaõ Nep. Quintana. Valencia: D. 
Luiz José Casorla. D. Fernando Peiíalver. D. Manuel 
Moreno Mendoza. Cumana: D. José Gabriel de Alcala. 
Paria: D. D. Mariano de la Cova. Cumanacoa: D. 
Joaõ Bermudez de Castro. Margarita: D. Manuel Pla
cido Maneyro. Grito: D. D. Manuel Vicente Maya 
Guanarito: D. D. José Luiz Cabrera. Villa de Cura. 
n. Joaõ de Escalona. S. Felipe: D. D. Joaõ de Maya. 
Uspi:no: D. Gabriel Perez Pagola. Barquisirneto: D. 
D. Domingo Alvarado. D. D. José Angel Alamo. ._\'. 
Carlos: D. D. Francisco Hernandez. 

A Juncta esperava em sessaõ, e em cerimonia, os depu· 
Vor,. VII. No. 39. E E 
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tados do Congresso, que tomáram assento no solio, segundo 
a ordem em que fôram apresentados, desde o ultimo dos 
vogaes, que ficavam para a Juncta. 

O ultimo lugar de ambos os lados, foi para o Chanceller, 
e Mestre-de-Cerimonias: os aduaes membros da Juncta, 
que éram deputados, occuparam o lugar destes, excepto o 
presidente, que o fez a seu tempo. 

A' porta do salaõ estávam porteiros da maça, Arautos, 
que precediam o Congresso, em quanto se reuniam todos 
os poderes, 

Hav:ia tambem dons porteiros, que annunciavam ache
gada de cada deputado ; e sabiam a recebêllo á porta o 
Chanceller, e Mestre-de-Cerimonias, que os conduziam 
aos seus respectivos assentos. 

Logo gue os deputado~ se acháram reunidos, passaram 
a nomear o Presidente provisional, para aquelle acto, que 
devia durar até a volta da igreja; e o mesmo fez a Juncta 
que ficou, como o seu devia ficar, membro delle. 

Executado este acto voltáram todos a occnpar o lugar 
que tinham na sala, e logo fez signal o presidente da 
Juncta, para que se dirigissem á Igreja, na ordem em que 
se achavam. Rompia a marcha um luzido destacamento 
do corpo patriotico de Agricultores a cavallo ; composto 
dos mais notaveis da mocidade Caraquenha ; seguia-se o 
Congresso precedido dos Arautos, presidido pela Suprema 
J uncta, e guardado por um regimento de infanteria, do 
mesmo corpo de Agricultores por meio de uma carreira 
decorosamente adornada ; e entre um numeroso e luzido 
concurso, que manifestava o seu alvoroço de um modo 
digno do objecto que o produz. 

Na Igrt:'ja, o prelado, vestido de pontifical, esperava o 
Congresso; e quatro Conegos deram ao Presidente, á 

porta, a agua benta. 
Por convite anterior do Presidente se achavam na igreja 

todos os corpos civis, militares, e literarios, colocados sem 
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precedencia; nem etiqueta; naõ obstando isto a suas pre· 

rogativas particulares, nem ã.s que sempre tem conservado 

o tribunal de Appellaçoens, e Corpo Municipal, gue occu

pavam os lugarl:'s de preferencia depoi~ do Congresso. 

O Prelado celebrou de Pontifical, e depois do evangelho 

disséramos Arautos em alta voz-" Deputados a Jurar." 

lmmeJiatamente leo o chanceller em alta vóz o seguinte 
juramento dingindo-se ao Congresso. 

" j J uraes a Deus pelos Sane to!'! Evangelhos, flUe hide9 
a tocar, e prometteis á patria, conservar, e defender os 

seus drreitos, e os do Senhor O. Fernando VII., sem a 

menor relaçaõ, ou influxo, com a França; independentes 

de toda a forma de Governo da Península, de Hespanha; 

e sem outra representaçaõ mais do gue a que reside no 

Congresso geral de Venezuela; oppor-vos a toda a outra 

dorninaçaõ, que pretenda exercitar Soberania nestes paizes, 

ou impedir a sua absoluta, e legitimaindependencia, quando 

a confederaçaõ de suas províncias a julgue conveniente: 

manter pura, illes~, e inviolavel a nossa sagrada religiaõ, e 

defender o my~terio da Conceiçaõ immaculaJa da Virgem 

Maria no5sa Senhora: promover directa, e indirectamente 

os interesses geraes da Confederaçaõ de que sois parte, e os 

particulares do districto, que vos tem constituído ; respeitar 

e obedecer as leys, e disposiçoens, que este Congresso sanc

cione, e faça promulgar: sugeitar-vos ao reg1111en econo· 

mico, qne elle estabelecer para o seu governo interior; e 

cumprir fiel, e exactamente os deveres da deputaçaõ que 

iJes a exercer ? 
Responderam todos os deputados-" Sim juramos-'' 

0 Chanceller disse entaõ: " Se assim o fizerdes Deus vos 

ajude, e se na6, vos mande desta vida para a outra." 

Para que a força armada naõ estivesse um só momento 

f6ra da autboridade Soberana, que com todos os seus po· 

deres tinhn reassumido o Congresso, foi cbarnado o Gover

nador militar, t: commandante general das armas, o CQro-
EE2 
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nel D. Joaó Paulo Ayala para prestar; depois Je terem 
os deputados tocado dous a dous os San c tos evangelhos; o 
11eguintc juramento:-

" Jurais a Deus, e dais a vossa palavra de honra ao 
Congresso de Venezuela, de naõ reconhecer nestas provín

cias outra Soberania mais do que a sua, como represen
tante legitimo, e immediato do Siír. D. Fernando VII; 
obedecer e fazer respeitar as leys, que elle saocciooar e 

fizer promulgar ; naõ usar da força, que elle vo.s tem con

fiado; senão do moc.lo que vos indicar o poder executivo 
a que estais subordinado; e defender o mysterio da con
ceiçaõ immaculada da virgem Nossa Senhora?" 

Respondeo-" Sim juro"-e o Chanceller accrescentou 
entaõ ;" Se assim o fizerdes elle vos ajude; e senaó, vos 
mande desta vida para a outra." 

Concluído o juramento disséram os Arautos em alta vós 
ao povo. " Venezuela tem inaugurado, e dado posse ja, 
pela Graça de Deus, o corpo conservador de seus direitos, 

e dos Jo Sfir. D. Fernando VII.-" Immediatamente ento

ou o Prelado o Veni-Creator, com as preces dos custume; 

ao que responclêram simultaneamente os repiques, e salvas 

geraes, e se concluio a missa. A ésta se seguia um solemne 

Te IJeum, concluído o qual acompanhou uma deputaçaõ do 

Cabildo ecclesiastico o Congresso, c deo agua benta ao Pre

sidente. Ja estávam entaó os corpos, que tinham concur· 

rido, formados em duas alas para acompanhar na volta ao 

Palacio. A todos elles presidia a J uncta, como poder 

executivo ; e a todos o Congresso. Ao chegar à porta do 

palacio, o primeiro corpo da comitiva se parou na porta do 

salaõ; e, abrindo-se em duas alas, déram lugar ao Con
gresso, c á J une ta; aguelle tomou a prcsidencia debaixo do 

liolio; e ésta prestou immediatamente ú juramento de po· 

der executivo na forma seguinte:-" Jurais a Deus, pelos 

sanctos e1 angelhos, que estais tocando, reconhecer a Sobe

rania de Venezuela, no CoJJgresso geral de ~uas provinciu_, 
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que acaba de inaugurar-se, como representante legitimo, e 
immediato do Sãr. D. Fernando VII.; exercitar fiel, e 
legalmente o poder executivo provisorío, que elJe vos 
confia, e111 quanto se constitue o que for conforme á vonta
de geral do Congresso; e naõ usar da força, nem dos fun
dos publicas, que se vos confiam, de outro modo senaõ da
quelle que se vos indicar: fazer obedecer, e promulgar as 
leys que elle estabelecer; sustentar a sua authorídade de 
Soberano com todos os meios, que estejam ao alcance da 
vossa: e defender o misterio da Conceiçaõ immaculada da 
virgem Nossa Senhora. Se assim o fizerdes, &c. &c. 
Concluído este se retirou a Juncta para a Sala, que Jbe 
estava de ante maõ preparada para as suas funcçoens. 
Depois prestàra.m o juramento devido, o Prelado ecclesias· 
tico: chefes da guarniçaõ: Tribunal de Appellaçoens: 
Corpo municipal: Consulado: Universidade: Collegio de 
advogados, &c. Com o que se concluio a cerimonia, e 
deo principio o Congresso ás suas sessoens, nomeando o 
Presidente (qlle foi D. D. Felipe Fermin Paul, e Vice-Pre
sidente, D. D. Mariano de la Cova. Secretario, Licenci
ado D. Miguel Sans; e Vice-Secretario, Licenciado D. 
Antonio Nicolas Brizefio. 

RIO·DA•PRATA. 

(Entre as Proclamaçoens de Elia, se acha a seguinte.) 

Extracto. 

Em virtude dos poderes que me fôram outorgados, 
como Vice-Rey e Capitaõ general destas colonias, declaro, 
em nome de nosso Augusto Soberano Fernando VII., e da 
naçaõ, que o revolucionario, e tyrannico governo de 
Buenos Ayres está em estado de rebeliaõ contra o nosso le
gitimo príncipe. Que todos os que compoem tal governo, 
e todos os que levam armag, ou mandam suprimentos 
para seu adjutorio, a fim de os habilitar a attacaro sagrado 
estandarte del Rey de Hespanha, seraõ olhados como trai· 
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dores ao seu monarcha, e ao Estado, e como taes serad 
processados, sentenciados, e punidos. E a fim de que ésta 
nossa determinaçaõ em nome de S. M. e do seu reyno sêja 
patente a todos, será publicada nas nossas ordens geraes, 
e será affixada em todos os lugares publicas, para que nin· 
guem possa della alegar ignorancia. 

( .Assignado) XAviER ELio. 
J oAÕ BAuTisT A EsTELLER, 8ec. 

Como em uma dos proclamaçoens de Elio, e&te official 
faia mençaõ de que havia alguns mil homens nas frontei
ras do Brazil, mandados pela corte do Rio-de-Janeiro, 
para cooperar com elle na conquista de Buenos Ayres, a 
J uncta desta cidade respondeo a isto, publicando a seguinte 
carta official do Secretario de Estado dos Negocias Estran
geiros do Príncipe Regente de Portugal. 

ExcELLENTissiMos SENHOREs ! A carta, que por ordem 
de Vossas Excellencias, me escreveo o seu Secretario, D. 
Mariano Moreno, foi apresentada á augusta presença de S. 
A. R. o Príncipe Regente de Portugal, e elle me ordena 
informar·vos, de qne, a profissaõ que a J une ta tem feito 
de seuc; sentimentos, de respeituosa fidelidade a S. M. Ca· 
tholica Fernando VII. e seus legítimos successores, sa6 
muito agradaveis a S. A. R. Elle estima muito achar, que 
a J uncta deseja conservar, para com S. A. R., aquella ami· 
gavel disposiçaõ e boa harmonia, que as relaçoens dos dous 
respectivos territorios requer; e cujos habitantes se acham 
unidos pela natureza, pela religiaõ, e quasi pela identidade 
de linguagem. 

Nestas circumstancias, S. A. R. me authoriza a informar· 
vos de sua terna sensibilidade para com vosco pela affeiçaõ 
que vós lhe tendes mostrado, c me ordena declarar-vos, 
que elle naõ tomara párte alguma nas dissensoens internas 
dos vassallos de um principe Jigado com t:lle, pelo sangue, 
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e por todas as outras relaçoens ; e elle somente rogará a 
Deus, que éstas díssensoens terminem brevemente, e bem: 
e adoptará os meios, que julgar necessarios, para impedir, 
que a chama da guerra civil se naõ extenda aos seus domí
nios; em conformidade dos seus desejos de conservar a 
felicidade e tranquilidade dos seus vassallos, a que elles tem 
taõ justo titulo. 

Igualmente, em conformidade das ordens do Príncipe 
meu amo, tenho a honra de offerecer a V - Ex. os meus 
sentimentos da mais alta consideraçaõ e estima ; e me as
signo, &c. 

V osso mui respeituoso, e obsequioso criado. 

CoNDE DE LINH~REs. 

A Suas Excellencias o Presidente, e mais 
Membros da Jancta de Buenos Ayres. 

BRAZIL. 

PLANO. 

Para o Estabelecimento de uma biblintheca pública 'Na 
Cidade de S. Salvador da Bahia de todo1 os Sanctos, 
offerecido á .Approvaçaõ do Illustriss·imo e E.rcellentissinw 
Senhor Conde dos .Arcos, Governador, e Capüaõ General 
desta Capitania. 

As Benéficias Intençoens de Sua Alteza Real para com 
todos os Vassallos deste novo Imperio, para sua felicidade, 
augmento, e esplendor manife&tas nas Leis, e Providencias, 
taõ saudaveis, como liberaes, de que diriamente somos o 
objecto, e testemunhas, acabaõ de patentear-se-nos na es
pecial Mercé de conceder a esta Capitania, pela Carta Re
gia de 5 de Fevereiro, annuindo á Paternal representaçaó, 
e supplica do Actual Governador e Capitaõ General, o Illus
trissimo e Excellentissimo Senhor Conde dos Arcos, o uso 
da Typographia, e authorizando-o para a escolha, e nome-
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açaó de pessoas de probidade, e literatura, para Censores 
dos Escriptos, que se derem ao Prelo. 

Conhece o nosso Augusto Soberano, que o maior bem 
que póde fazer aos seus Vassallos, aquelle que nunca se 
tem recebido senaó das Maõs Beneficas dos Príncipes Jus· 
tos, e Virtuosos, he facilitar-lhes, e promover todos os meios 
da pública, e partiC'Ular instrucçaõ: he s6 talvez á igno• 
randa dos Pôvos que se devem imputar as desgraças que 
os opprimen, he obsecando-os, que os crimes se arraigaó, 
e que os Tyrannos se enthronizaõ: he por meio das luzes, e 
da verdade, que a Virtude se firma, e que os Direitos 
dos Príncipes adquirem por bases a Bençaõ do Ceo, 0 

amor dos Póvos, e o respeito da Posteridade. E que meio 
mais efficaz para a diffusaõ da& luzes, que a immortal in· 
vençaõ da Imprensa, cujo uso acaba de ser-nos concedido! 
Com tudo, para que elle nos seja util no actual estado 
deste Paiz, saõ indispem;aveis, e muito urgentes outras pro
videncias. 

Padece o Brazil, e particularmente esta Capital, a mais 
absoluta falta de meios para entrarmos em relaçaõ de idéas 
com os Escr~ptos da Europa, e para se nos patentearem os 
thesouros do saber espalhados nas suas obras, sem as quaes 
Hem se poderaõ conservar as idéas adquiridas, e muito 
menos promovelas a beneficio da Sociedade. 

Animado porém pelo actual, mais que nosso Governador, 
nosso Amigo; he, que me attrevo a offerecer ao Público o 
seguinte Plano dirigido a remover-se o primeiro, e maior 
obstaculo que se offerece á Instrucçaõ pública, o qual con
siste na falta de livros, e noticias do Estado das Artes, e 
Sciencias na Europa. Se este Plano tiver a fortuna de 
agradar no seu objecto., elle pela sua propria constituiçaõ 
he susceptível de qualquer melhoramento, e por isso mes· 
mo parece que sem receio se poderá adoptar. 

Far-se-ha um Fundo por subscripçaõ, para se mandarem 
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'\'Ír de Londres, e de qnaesquer outros Paizes, que tivererr. 
relaçoens com esta Cidade, os Periodicos de melhor reputae 
çaõ !iteraria, e de mais ampla in~trucçaõ. Estes viraõ re
mettidos a qualquer dos Censores da Typographia desta 
Cidade, que a rogo dos Subscriptores quizer servir o Pú
blico, com ausencia aos outros, e por elle seraõ aberto5, e 
commnnicados ao Governo, donde passaraõ á casa para esse 
fim destinada, e nella estaraõ patentes, por espaço de tres 
dias, ao exame, e leitura, que qualquer dos assignantes qui~ 
zer nelles fazer, e passado este termo poJeraõ pedir, e ser
lhes-ha confiado um dos ditos Periodicos, ou Folhas por 
tempo de vinte quatro horas prefixas, deixando recibo á 
pessoa encarregada da sua guarda, e conservaçaõ, e depois 
de vistos, seraõ recolhidos em uma Estante fechada, e na6 
se daraõ mais a ler, senaõ aos assignantes, e na mesma ca
tm, quando por estes forem pedidos. 

O excedente da Subscripçaõ, depois de deduzidas as 
despezas necessar;as á conscrvaçaõ deste Estabelecimento, 

será a.pp!icado á compra de Livros, e Mappas, que tam
bem seraõ conservado!> debaixo da mesma guarda, e condi
çoens dos Periodicos, até que a abu ndancia delles, e os 
fundos da Sociedade sejaõ taes, que se possa constituir em 
uma Bibliotheca pública, para a qual se formaraõ Estatutos. 

Para a escolha dos Livros, q!le se devem mandar vir da 
Europa, haverá de tres em trez mezes uma Sessaõ dos Suba 

scriptores que se acharem presentes, a qual será presidida 
pelo Censor, e cada um delles poderá lembrar os livros que 

bem lhe parecer dando a razaõ da sua escolha, e depois de 

ouvidos, e tomados os apontamentos necessarios nomear• 
se haó dous Socios, com os quaes o Censor fará a lista das 
encommcndas á proporçaõ dos Fundos do Estabelicimento. 

Os Subscriptores assim j unctos poderaõ lembrar, tractar, 
e decidir tudo o mais qne for concernente ao Estabelicio 

mento, sua conservaçaó, e augmento. 
Um dos Subscri ptores será eleito, por maioridade devo-

VoL. VII. No. 3~1 • l" r 
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tos,Thezoureiro, e outro Secretario, e para que e5te encar· 
go se naõ faça pezado, far-se-ha annualmente uma nova 
Eleiçaõ. As obrigaçoens destes Socios, seraõ declaradas 
em um Regimento, approvado pela pluralidade dos Sub.. 
scriptores, no qual se ordenara6 igualmente as obrigaçoens 
das mais pessoas empregadas neste Estabelicimento, sua 
economia, e conservaçaõ. 

A subscripçaõ sera de doze mil reis de entrada, e de dez 
annualmente, taõ pequena quantia, que he muito menor, 
que a que paga6 os assignantes de qualquer Gazeta da Eu
ropa; e por meio della naõ só adquiriraõ os Subsc:riptores 
a gloria de haverem concorrido para um Estabelicimento 
de utilidade universal, mas tambem o de terem accesso á 
leitura de todos os bons Periodicos, e dos livros que exis· 
tirem nelle. 

Para que destes Elementos se possa formar com maia 
brevidade uma Bibliotheca ampla, e capaz de preencher os 
fins de uma geral instru~aõ, seraó convidados os Subscrip· 
tores a entrarem para este Estabeüci:nento com aa suas 
Livrarias particulares, ou com aqueDas obras, que poderem 
dispensar do seu uso ordinario, as quaes sera6 recebidas pe. 
lo Bibliothecario, em deposito, ou por doaça6, do que 
se lhes dará uma clareza, e far-se-ha6 os assentoe necessa· 
rios. A doaçaõ, ou emprestimo far-se·ba pública por 
meio da Imprensa, e uma cópia della será remettida ao 11-
lustrissimo e Excellentissimo Senhor Capitaõ General desta 
Capitania, com o nome do que a houver feito, com~ 

de um Bemfeitor do Público, Amigo da Patria, e zeloso 
dos verdadeiros interesses do Soberano. 

Tomar•se-ha uma casa sufficiente, para os fins propos
tos, a qual deve ser dentro da Cidade, em sitio agradavel, 
bem arejada, e naõ muito proxima aos lugares mais fre
quentados. Esta casa será ornada com a passivei decencia, 
e sempre de modo, que se possa estar nella com aceio, e 

3atisfacçaõ. Na sála principal, haverâ uma grande meza 
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com assentos ao redor, sobre a qual estaraõ as Gazetas mais 
recentes, papel, e tudo mais neaessario para escripta. 

Os Officiacs da Casa, por agora, seraõ unicamente um 
Bibliotbecario, um moço servente, um porteiro, e um m~· 
ço empregado em a trazer sempre no maior aceio. Criar·se· 
baõ depois os mais Officiaes, que os Subscriptores julgarem 
necessarios. 

O Bibliothecario, deverà ser um sugeito de muito boa 
conducta, que saiba bem ler, escrever, e contar, sendo 
muito para desejar-se,que tenha conhecimento dasLinguas, 
principalmente a Latina, Franceza, e Ingleza. Os moços 
serventes deveraõ tamber saber ler, escrever, e contar. O 
Porteiro terá as mesmas qualidades. 

Todos estes Ofliciaes, e tudo quanto for relativo à exe· 
cuçaõ do que estiver determinando pelos Subscriptores, a 
boa ordem, e regímen da Casa, fiça6 debaixo da Aut.hori• 
dade do Censor. 

O Autbor deste Plano offerece desde ja em dom perpetuo 
todos os seus Livros, e cincoenta mil reis para o Fundo do 
Estabelicimento. Babia 29 de Abril, de 1811. 

PEDRO GoMEs FERJtA6 CAsTELBRANCo. 
P6de imprimir-ae. Babia 8 de Maio, de 1811. 

Com a Rubrica de Sua Excellencia. 

RIO DE JANEIRO. 

Noticias sobre os novos estabelicimentos do Rio Doce. 

2 de Março. 

Podemos agcra cumprir nOSia promessa de dar conta 
final do resultado do exame, que a J uncta da Conquista, e 
Civilisaçaõ dos Indios, e Navegaçaõ do Rio Doce mandou 
fazer do estado das seis divisocms militares, em que repar
tia o moito grande, rico, e fertil terreno, por onde corre o 
Rio Doce, e outros Rios navegaveis, que nelle despejaõ 

FF2 
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suas agoas até ao limite das Capitanias de Minas Geraes 
e do Espírito Sancto. 

O Tenente Coronel de Cavallaria de linha da Capitania de 
Minas Geraes, Maximiano de Oliveira Leite, um dos 
Membros da sobreditta J uncta, acaba de dar a mais exacta. 
e circumstanciada conta de tudo quanto observou em as 1"'. 

e ,sa. divisioens militares, tendo consumido nesta impor• 
tantíssima diligencia 5 mezes e 24 dias, e andado 352 la
goas por caminhos pouco trilhados, grandes matas e RiO$ 
navegaveis : este babil e honrado official achou em boa 
ordem as sobredittas 1 •. e -'a· divisoens, naõ só mente pelo 
que pertence á economia particular de cada uma dellas ; mas 
pelo que he relativo á construc-;aõ de estradas, e adianta· 
JDento da cultura dos terrenos, distinguindo-se nestes arti• 
gos a 1 •. Di visaõ, muito principalmente pelos trabalhos do 
seu antecedente Commandante, o Alferes Antonio Rodri· 
gues PereiraTaborda, um dos mais valorosos, activos, e in· 
trepirlos officiaes do regimento de cav.allaria de linha da 
capitania de Minas Ger.aes, e um dos primeiros practicos de 
todo o sertaó, e navegaçaõ do Rio Doce, que por elle des
ceo até a Capitania do Espirita Santo, em tempo do Go
verno do Capitaõ de Fragata Antonio Píres da Silva Pontes 
Leme, bem conhecido pelas suas luzes, e serviços nas De
marcaçoens dos limites do Brazil, e a quem devemos a 
Carta, que levantou do Rio Doce, desde a sua foz no 
Oceano até ás Cachoeiras das Escadinhas, aonde termina a 
Capitania, que entaõ governava, cuja Carta foi continua. 
<.la por um sobrinho seu, e pelo dictoTaborda em o distric· 
to da Capitania de Minas Geraes, para onde voltou subin
do e~te Rio, apezar dos trabalhos e perigos, que offereciaú 
suas Cachoeiras e suas margenll, entaó desconhecidas, e 
quasi todas habttadas por barbaras antropbagos: a morte 
nos pr1vou dos serviços, que este Commandante Antonio 
Rodrigues Pereira Tahorda, podia continuar a fazer na 1•. 
Divisaõ que lhe foi confiada; mas temos o gosto de vêl' 
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.remunerados os seuli trabalhos e serviços pela Paternal Pie
dade do Nosso Incomparavel Príncipe, e Senhor nas pes· 
soas da Viuva e filhos deste Officia.l, o que satisfazendo ao 
compassivo coraçaõ de S. A. R~, servirá de estimulo para 
todos os seus venturosos V assallos, e muito particularmente 
para O!> que se achaó empenhados na importante Conquista 
e CiYilisaçaó dos Indios, e Navegaça.õ do Rio Doce. He 
pasmoso o número dos novos Colonos, que em taõ pouco 
tempo tem concorrido para se estabelecerem nas ta. e 53 • 

Divisoens; e para que o Publico forme alguma idéa das 
vantagens, que se devem esperar- do sabio e luminoso 
Plano adoptado para a Conquista, e Civilisaçaõ dos Indios, 
e Naveg.açaõ do Rio Doce, transcreveremos um Officio do 
Exa. Conde Palma, actual Governador e Capitaó General 
da Capitania de Minas Geraes, cujas luzes, exacçaõ, pru
dencia, e actividade, assi se patentearaõ durante o tempo 
que governou a Capitania de Goiazes, e todos os dias se 
reconhecem no seu actual Governo. 

IJimo. e Ex mo. Sr. Tendo feito convocar a J uncta da Civili
saçaõ dos Indios,, e examinado cuidadosamente o estado 
actual das seis Divisoens empregadas na Conquista dos 
Botecudos, tive a completa satisfacçaó de vêr os progres
sos, que algumas destas Divisoens haviaõ feito, e com mui
ta especialdade a 1 a. e sa. Concluio se a Inspecçaõ do 
Tenente Coronel Maximiano de Oliveira Leite nas duas 
ditas Diwioens, e V- Exa. ha de contentar-se infallivel
mente quando examina!' a Parte circumstaociada, que dá 
este Oflicial; a qual Parte vai no seu Original á presen
ça de V. Exa. no Correio proximo pelo expediente daJunta 
Militar. Pelo Mappa ioclu&o verá tambem V Exa. que 
tem entrado para cima de 3.000 pessoas só nos limites da 
1". Divisaõ, e em muito pequena parte da sa. (estes dous 
Corpos marchaõ pela margem esquerda do Rio Doce, e 
por terrenos pertencentes às Comarcas de Sabará, e Serro 
do :Frio). Já os novos Colonos da 1•. Divisaõ pertendem 
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ajuntar-se em Corpo de Povoaçaõ; pediraõ-me Comman• 
dante das Ordenanças, que os governasse, e licença para 
erigirem Capella á sua custa, devendo esta ser edificada no 
Porto Real de Joanezia junto ao Ribeiraõ de Santo Anto
nio, que he muito abundante de ouro, e navegavel até á sua 
foz no Rio Doce, donde dista 8 legoas, tendo as suas cabe
ceiras naCo marca do ~erro doFrio. Esta paragem está, póde
se assim dizer, no centro da Mata geral do Rio Doce; nun
ca aHi entráraõ os habitante~ desta Capitanía ; nem elles, 
ba tres annos, poderiaó esperar, que dentro de taõlimitado 
tempo, naó só libertariam inteiramente os seus terrenos já 
cultivados das incursoens barbaras dos Indios, e muito menos 
ir, como vaõ agora, formar estabelicimentos permanentes de 
agricultura e mineraçaõ no centro das suas proprias habita• 
çoens. Infallivelmente no fim da Primavera futura as Di
zisoens todas teraõ concluído as differentes estradas, que 
se lhes incumbiraõ até aos limites da Capitania do Espirito 
Santo, margem do Rio Doce, e parte da Capitania da Ba
hia, na Comarca de Porto Seguro; e as intensas e dilatadas 
brenhas, que serviraó atégorn. de covil ás féras, e aos Bote
cudos, ainda mais temíveis da que as mesmas féras, trans
formar-se-haõ em Povoaçoens deliciosas, prosperando a 
agricultura em terrenos novos, por isso mesmo fertillissi· 
mos, animando-se outra vez a mineraçaõ como nos pri .. 
rneiros dias felizes desta Capitania, e creando-se ao mesmo 
tempo um Commercio activo, que e1la nunca teve, nem es· 
perou ter. Affirmo a V. Exa. e V- Exa. póde affirmallo ao 
Príncipe Regente Nosso Senhor, que dentro de mui pouco 
tempo, se reconhecerá geralmente quanto foraó bem em
pregados todos os esforços, que a sempre indefectível ge
nermidade e Paternaes disvelos de S. A. R. practicàram em 
beneficio da Capitanía de Minas Geraes, que tendo siJo 
em outro tempo a ma1<> interessante doBrazil, ninda a p6de 
vir a ser em breves dias com muito maior esplendor. Ten
do eu pa.rtic1 pado a V .. ~~ x '". que eraõ dou,; 01 Rios, que se 
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consideravaõ navegaveis, da Comarca do Serro Frio a Ca
pitania da Bahia, e que se denominava o do Sul S. Mat
theus, e o do Norte Gequetinhonha, tinda participado, que 
o Tenente Coronel Maximiano de Oliveira Leite estava 
encarregado por mim de examinar o primeiro Rio, o que 
naó pôde conseguir ainda por se lhe aproximar a Estaçaõ 
das agoas, quando foi á referida Comarca passar mostra as 
duas Divisoens. Sabe-se, com tudo, que desde a foz até 
á Villa de S. Mattheus pelo dito Rio acima tres legoas se 

encontra uma facil navegaçaó; e he de suppôr, pelas con
figuraçoens dos terrenos adjacentes, que o seu curso naõ 
seja interrompido por cachoeiras taes que obstem ao transi
to das canoas carregadas. O segundo Rio, que corre ao 
Norte, leva muito maior abundancia de agoa; mas tem 
uma grande cachoeira até onde acaba de subir pela 
parte da Bahia o Ouvi~or de Porto Seguro. Lembro-me 
que poJe servir de limite este ponto mteressantissimo às 
Capitanías de Minas Gerae~, e Bahia, e que o diro Ouvi
dor authorisado para eutender-se com o Capitaõ-Mór do:;; 
Tocoyoz (pratico daquelle Sertaõ, intelligente, e muito 
activo no serviço,) sobre tudo o que for conveniente á na
vegaçaó do Mesmo Rio, e communicaçaõ das duas Capita
nias. Cumpre assegurar a V. Exa. nesta mesma occasiaõ, 
que em consequencia da Carta Regia de 28 de Setembro 
de 1810 já se acha provido o Alferes J uliaõ Fernandes Leaó, 
que vai a receber da Junta respectiva as competentes I ne 
strucçoens para organisar com as 15 praças, tiradas das pri
meiras 5 Divisoens do Rio Doce, a 1•. que deverá postar
.se nos terrenos de Minas Novas, confinantes com a C ornare 
ca de Porto seguro, tendo a sua esquerda na margem di
reita do rio Gequitinhonha, pois que na outra margem naó 
existem já Botecudos. Por ultimo, sirva··se V Exa. de 
perdoar as imperfeiçoens que se possaõ encontrar neste meu 
trabalho feito á pressa, e que se destina unicamente a com
municar à V. Exa. noticias importantíssimas, êm quanto se 
naõ prepara a circumstancia.da memoria, que deve ser ele e 
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nda pormaõ de V. Exa. as de S. A. R., dirigida pelaJund 
ta da Conquista e Civílisaçaó dos Indios, como acima dis .. 
se. Deos guarde a V. Exa. Villa Rica 29 de Janeiro de 
1811. Jllmo. e Exmo· Sr. Conde de Linbares. 

CoNDE DE PALMA. 

HESPANHA. 

Sessaõ das Cortes de 15 de Ju!luJ. 

O Siir. Ostolaza, observando a impressaõ que tinha feito 
a perda de Tarragona, fez as seguintes proposiçoen3. 1 o, 
Que as sessoens das Cortes fossem permanentes: 2°. Que 
o Conselho de Regencia naõ deliberasse sobre outros ne
gocias senaõ guerra, e finanças: abstendo-se os secretarias 
de dar conta de nenhuma outra medida, sobre outro qual
quer objecto que sêja: 3°. Que se convoque immediata
mente um Concilio, exhortando-se os Rmos. Arcebispos, e 
Bispos a que concorram a elle. 

Os Senhores Golfin, Arguelles, e Villa nueva, fizéram 
muitas reflexoens judiciosas a este respeito; em conse• 
quencía do que fôram aqucllas moçoens regeitadas. 

O Siír. Secretario, em cansequencia desta diseussaó, 
que foi introduzida pela noticia da. perda de Tarragona, 
apresentou uma carta da. Regencia, que dizta que a praça 
fora tomada aos 28; mas ignorava a causa daquelle acoa· 
tecimento. 

Sfir. Arguelles propos que se imprimissem para discus• 
saó as seguintes proposiçoens. 18

• Que durante as urgentes 
circumstancias do momento, se concedesse poder ao Con· 
selho de Regencia, para suspender de suas funcçoens 
aquellas J une tas provinciaes, que se naõ julgassem tJteis. 
2"· Que se nomeassem deputados que fossem terá ilha de 
Leon, a fim de examinar que fundamento havia para os ru• 
mores correntes do descontentamento das tropas·; pela causa 
de naó serem su ppridas com o necessario. 3a, Que o Con• 

selho de Regencia fosse authorizado a dimittir de seus em .. 
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pregos, todos aquelles sugeitos que por fraqueza, ou falta de 
energia naõ tem cumprido exactamente com os seus deveres; 
pondo em seus lugares pessoas mais bem (jUalificadas. 

O perigo da patria, que he sufficientemente manifesto, 
excitou o enthusiasmo de muitos outros deputados, os 
quaes com bastante ardencia propuzéram as medidas que 
cada um julgava necessarias para a salvaçaõ do Estado. 
No meio desta diversidade de sentimentos, o Sfir. Aner 
propos as seguintes resoluçoens, que fôram por fim appro• 
vadas: 1~ Que se requeira do Conselho de Regencia o 
apresentar, dentro em 24 hora~, as necessidades do Estado, 
em tal maneira, que se naõ ommita medidaalguma, que 
possa dirigir-se á salvaçaõ da patria. 2q Que estando a 
força armada da naçaõ á di~posiçaõ do Con~elho de Re~ 
gencia, se requeira deste qne a ajuncte toda nos pontos 
mais importantes. 3" Que o Conselho de Regencia, ele· 
vando-se acima de todo o prcjuizo, proponha os supri• 
mentos. c recursos, que as circumstancias permittem; a fim 
de auxiiiar os infelizes do principado de Catalunha; de· 
maneira que se naõ abata o seu distincto patriotismo. 

'fomáram-se entaõ em consideraçaõ as proposiçoens do 
Siír. Arguelles; e a primeira foi regcitada; mas a scguna 
da, pela qual se nomea uma commissaõ para inquirir sobre 
as causas do descontentamento do exercito na 1sla, foi ap• 
provada. 

Sessaõ de 16 de Julho. 

Em consequencia da resoluçaõ adoptada na sessaõ se
creta de hontem, se lêo uma carta de Tarragona de 22 de 
.Tunho, transmittida pela commissaõ da J uncta superior de 
Catalunha; cuja substancia he a seguinte: 

" SENHOR! Hontcm á tarde o inimigo se asenhoreou da 
fortaleza> curtina, e outros pontos. No entanto o briga
deiro V clasco tomou o commando de outros pontos, que 
tinham sido abandonados, em consequencia de ter o brigaa 
deiro Sarsfield deixado a fortaleza sem licença. 

VoL. VII. No. 39. o o 
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Em consequencia a praça se naõ poderá sustentar muito 
tempo, a menos que o exercito naõ obrigue o inimigo a le
yantar o sitio. Com estas vistas se escreveo uma carta ao 
~eneral em chefe, o qual, por indolencia naõ tem feito 
cousa alguma, ainda que repettidas vezes o tem urgido o 
Governador Contreras. He porem fóra de toda a duvida, 
que se ésta fortaleza se perde, a de Figueras deve tambem 
succombir. 

O senhor Oliveros observou, que elles devtam suspender 
a sua opiniaõ sobre Sarsfield, até que aquelle official apre
sentasse as cartas do general, que lhe mandou tomar o 
cummando da sua guarda avançada. 

Sür. U tges disse, que elle conhecia o brigadeiro Sarfield; 
e cria que éra um valoroso homem; porque se tinha distin
guido em varias occasioens ; e por tanto elles deviam re
flectir antes de tomar alguma resoluçaõ nesta materia. 
Resolvco-se, que se mandasse ésta carta ao Conselho de 
Regencia; e que elle procedesse á investigaçaõ dos fac
tos, e castigo dos delinquentes. 

PoRTUGAL. 

Extracto de hum 0./ficio de S. Ex. o Marechal General 
Lord Wéllington, em data de 11 de Julho de 1811, di
'rigido de seu Quartel General da Quinta de S. Joaô 
ao Exmo. Sr. D. A-ligucl Pe1·eira Forjaz. 

O inimigo continuou a existir nas posiçoens, que disse a 
V. E. no meu officio de data de 4 do corrente, e isto até 7, 

dia em que movêram de Montijo um grande Corpo de ca
vallaria, e deste ponto para Villa de Rey, Roca, e Albu
querque. 

As tropas inimigas retiráram-se de Albuquerque no dia 6. 
-0 Exercito de Portugal está outra vez nas mesmas posi
çoes, que occupava na margem direita do Guadiana, 
quando eu noticiei a V E. no meu despacho de 4 do cor~ 

rente. 
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O General Blake fez uma tentativa para obter posse de 
Nieb!a na noite de ~O de Junho passado, em cujo lugar 
tinha o inimigo uma guarniçaõ de perto de 300 homens in• 
fantes. Sinto ter a dizer que sahio mallograda esta ten
tativa, e que elle permaneceo defronte do dito lugar até 2 
uo corrente quando entaõ se retirou. 

No Norte o Marechal Bessieres tem voltado outra vez 
para Valhadolid vindo de Benavente, e pelos fins do mez 
de Junho reuni o o inimigo em Valhadolid, e suas vizi
nhanças, um consideravel Corpo de Tropas. O General 
Bonnet continuava comtudo a presistir nas vizinhanças de 
Leaõ e Benavente, com as 1'ropas que estaõ debaixo do seu 
commando, e tenho recebido do General Silveira uma par
ticipa-çaõ, que me faz saber o destroço, que tiveram os 
Francezes em um ataque, que fizeram contra um Destaca
mento Hespanhol do Exercito da Galliza, em frente de As
torga no dia 25 de Junho. As Guerrilhas tambem conti
nuam com actividade nas suas operaçoens, e além do rebate 
dado a Valhadolid no dia mencionado no meu anterior des
pacho, D. Juliaõ causou em Salamanca um igual no dia 
22 de Junho ; aconteceo perém que uma conr-ideravel par
tida de guerrilhas formada daquellas, que pertenciaõ a dif
ferentes Chefes, e que haviaõ tornado um comboi em Pe
naranda,. foram depois disto surprehendidos no dito lugar, 
uo dia ~O de Junho, dispersas, e ti v eram perto de 200 mor
tos, feridos, e aprisionados. 

Extracto de um officio de S. Exa. o .ft-larechal General 
Lord Wellington, dirigida ao Exmo, Sr. D. il'liguel 
Pereira Forjaz, do seu Quartel General da Quinta de 
S. Joaõ, em 18 de Julho, de 181 L 

O exercito inimigo, chamado de Portugal, desfilou no 
dia 14 do corrente das posições, que occupava sobre Q 

Guadiana, e dirigio·se para a dirccçaõ de Truxillo. 
og2 



Mi'scellanea. 

Naõ tenho ainda ouvido que algumas das ~uas tropas 
tenhaõ passado aquella cidade, e ido para as direcçoens de 
Almaraz, ou que a cavallaria,que se achava em Talavera, 
e suas immediações, assim como em Lobon, se tcnh~ re~ 
ürado para alem de Merida. 

He porém certa a intençaõ do inimigo de tomar uma 
posiçaõ na linha do Téjo, e que lhes :fique central tanto 
para com o Norte, como para tom o Sul, e donde se pos
~aõ pôr em movímento com facilidade para qualquer da. 
quelles pontos, a que se possaõ dirigir as nossas operações, 
podendo tambem nesta posiçaõ receber a cooperaçaõ das 
euas tropas da Castella a Velha, ou das que possaõ existir 
pa Estremadura, no caso que assim o houvessem de pre .. 
CISar. 

Estaõ fortificando o antigo Castello de Mcdelin, como 
tambem o de l'ruxillo. 

Logo que embarcáram as tropas do General Blake, o 
corpo inimigo, que tinha marchado para as direcções do 
Guadiana, e que pelas ultimas participações, que trans
mitti a V. E. no meu anterior officiv, tinha voltado para 
as bandas de Cartaia~ se retirou da Fonteira, indo para as 
de S. Lncar. 

Tenho sabido que as tropas pertencentes ao 4o. corpo 
gue o Marechal Soult havia trazido para a Estremadura, 
tinhaõ marchado para as direcções de Granada, e desta 
fórma fica permanecendo em Andaluzia o }o. corpo, e a 
1·eserva ; o 5°. corpo e a maior parte de cavallaria se acha 
na Estremadura. 

Naõ ha nada de novo por Valhadolid, ou suas immedi
açõcs, excepto que o Rei José tem voltado para Hcs
panha; e diz-se que j4 chegou a Burgos, trazendo uma 
escolta de perto de .300 homens, e que a sua entrada alli 
fôra no dia 5 do corrente. lgu:thnente se cliz que o devia6 

seguir grandes reforços. 
Um destacamento de perto de 100 homens de tropas 
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tn1m1gas, que pertenciaõ á guarda de Salaman~a, tinha 
marchado desta cidade para as direcções de .Bejar no dia 
10 do corrente, aparentemente com o intuito de soccorrer 
Cidade Rodrigo. 

Extracto de um Officz'o de S. E. o Marechal General Lord 
TVellington, dirigido ao Er!"0 • Sr. D. llftguei Pere·ira 
For:jaz, do seu 2uartel General de Portalegre, a 25 de 
Julho, de 1811. 

A cavallaria inimiga deixou Merida na manbaã de 17 
do corrente. Tem depois disto o inimigo continuado na 
sua marcha para Almar:íz, e no dia 20 tinha chegado a 
Placencia uma divisaõ de infanteria, em cuja cidade sup
ponho que ficará o ponto mais avançado dos acantona
mentos inimigos na margem direita do Tejo. No mesmo 
dia estava em Almaraz o Marechal Marmont, e tinhaõ 
marchado outras divisões de Trux:illo, em direcçaõ ao 
mesmo ponto. Uma divisaõ de infanteria, e alguma ca
vaUaria ainda permanecia em Truxillo, segundo as ulti
mas participações. 

O 5o. corpo desfilou da Estremadura, e marcha para 
Sevilha. 

Tenho motivos para crer que as tropas Francezas foram 
repulsadas em um ataque que fizeram contra um destaca
mento H espanhol do exercito de Galliza. Este ataque teve 
lugar na Puente de Orvigo, no dia 24 do mez passado. 

Naõ ha nada de novo no norte, além de que o Rei José 
estava em Valhadolid a 10 do corrente, e continuou no dia 
12 a sua jornada em direcçaõ a Madrid. 

ExtTacto do Ojjicio de Lord 1Vellington, em data de Castello 
Branco, em o P'. de Agosto. 

Tenho posto todo o exercito em movimento para a sua 
esquerda; proponho-me que o exercito tome acantona· 
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mentos na Beira Baixa, em lugar de os tomar na província 
do Além. Tejo. 

Tinha eu sido mal informado respectivamente aos m6• 
vimentos do 5o. corpo na occasiaõ em que transmitti a 
V. E. o meu antecedente despacho de data de 25 de Julho, 
naõ havia entaõ sabido da Estremadura; porém oiço que 
está agora em marcha na direcçaõ das Andaluzias. O 
exercito de Portugal permanece nas Fronteiras, e poutos 
que informei a V. E. no meu despacho da data de 25 de 
Julho, exceptuando a divisaõ de Placencia, a qual se tem 
estendido através das montanhas até Bejar e Banhos. 

Por uma Carta que tenho recebido do General Silveira, 
em data de 21 de J ullto, a qual me foi entregue a 26, 
50U informado que o General Santocildes se havia retirado 
com o Exercito da Galliza, das visinhanças d'Astorga, 
para Marsenal no dia 17, em conscquencia do General 
Bessieres ter reunido em Benavente uma força que con· 
sistia em 11.000 infantes, e 1500 cavallos. 

Diz·se que o General Soult tem h ido para Granada. 

Balanço da Receita e Despeza do Il ospital Real de S. 
José, desde o }o, de Julho de 1810, até 30 de Junl1o 

de 181 1, primeiro anno da Administraçaõ do actual 
Enfermeiro Mor o ]Umo. e Exmo. D. Francisco de 
Almeida de JJ-lello e Castro. 

Receita. 

Pelo saldo do dinheiro que ficou existindo 

no cofre no dia 30 de Junho de 18 I O 1:190.694 

Jdem o valor dos generos existentes na Des-
pensa no dito dia 1:081.846 

2:Z72.540 

Idem o rendimento de Juro.s :Reaes, particulares, Tenças 
e ordinarias I 0:811.086 

Idem o rendimento do Terreiro pela quarta parte da ven• 
dagem do trigo e farinha. 10:740.015 



.Afúcellanea. 235 

11iem o rendimento de Casas e Fazendas 28:221.239 

Idem o rendimento de Fórose Laudemios 4:777.480 

Idem o rendimento de Lega ··ios naõ cumpridos e custas 
cobradas dos ré os 6:67 5.429 

Idem o rendimento do dinheiro achado aos doentes de-
pois de falecerem, e importe de curas, que alguns pa
gáraõ 

Idem o rendimento dos Legados deixados por uma só vez 
Idem os lucros da ultima Loteria que se fez na Miscri

cordia 
Idem o rendimento dos contractos dos fatos e cadeirinhas 
Idem rendimento da Botica 
Idem o valor dos generos vendidos no Celleiro 
Idem o rendimento dos Alvarás de fiança 
IJem de umas restituições 
Idem de esmolas que deraõ diversas pessoas 

N. B. Nestas esmolas noo vaõ incluídos 610.280 ré is 
que di versas pessoas déraõ para roupas; assifll como 
207 lenções feitos: 8 peças e 252 varas de panno de linho: 
12 enchergões: 12 cabeceiras: 200 feixes de palha de 
smteio: 5000 garrafas de Agoa de Inglaterra; 40 arrobas 
de a.&sucar; e 4 milheiros de tijolo. 

Somma a Receita Rs. 

Despeza. 
Pelo que se despendeo com os ordenados das pessoas 

2:513.541 

426.32() 

2:600.()00 

353.'.?00 

194.890 

1:458.856 

467.300 

82.fi35 

655.93Z 

72:256.463 

empregadaf no serviço do Hospital 9:814.082 

Idem com Tencíonarios, Legatarios, e Mercieira~ 642.85! 

Idem com o expediente da Contadoria, e cobrança das 
rendas 663.345 

Idem com o expediente das causas, e uma reposiçaõ 
Idem na A begoaria 
Idem com as Drogas para a Botica 
Idem com a carne para os Enfermos e Servos -
Idem com galinhas 
Idem com diver1os generos precillos Jiara sustento dos 

l<..nfermos 

l :469.370 

155.870 

3:323.188 

14:118.701 

1:455.680 

15:891.10! 

Idem o valor de diversos generos que quebráraõ no Cei
feiro 193.641 
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Dividas pagas que ha'Diam sido contrahida-s -anteriore~ a 
Administraçaõ do actual Enfermeiro Mor. 

Orden:tdos de família 
Tcncionarios, Legatarios, e M~rcieiros 
Carnes 
Genereos de varias qualidades 
ExpedieJites de causas 
Drogas para a Botica -
Reposiçaõ -

4:11';3.6g1 

S28.88~ 

256.138 

2:0S5.~96 

309.046 

580.000 

28.1.140 

7:695.444 

Reforma de Enfermarias, Propriedades, Igreja, e Co .. 
~inha. 

Com Enfermarias e Propriedades 
Com os ornamentos da Igreja 
Com a reforma da Cozinha 

5:063.890 

325.555 

2.290 
Com a compra de 7,888 varas de panno de li

nho, .íl.562 covados de pauno para cober
tores) 60 peças de riscado para C!>bertas; 
1.650 enxergões; 906 bancos de ferro; 
pew e feitio de 905 tigelas de estanho com 
suas colheres; 330 pucaros; 208 ourinoes; 
334 escarradeiras ; 48 bacias para vomito
rios; e outros nmitos diversos utensílios 
para as Enfermarias 8:020. 163 

---- :~:690.784 
Fica existindo no Cofre no ultimo t.le Jull)o de 18 I 1 

Idem no Celleiro em generos 

Samma a Despcza 

J.Vúmero dos Doentes. 
Existiaõ nas Enfermarias no lo, de Julho de 

1810 857 

Entraraõ a curar-se. de~de aquelle dia até hqje 20.685 

Sahíram curados 
Fallecêram 
Ficárrun-se curao.do 

15.949 
4.748 

814 

2:84~1.417 

293.047 

72:~56.463 

21.542 
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N. B. No número dos fallecidos vaõ incluídos 607 que morrêraõ 
ás 48 horas da sua entrada: 1087 camarentos que se reputaiS incu
raveis, e 7 que já chegáraõ mortos: e por naõ estar em pratica fazer
Be assento dos servos que adoeciaõ, e eraõ curados neste Hospital se 
naõ j untáraõ a classe dos que o foraõ nelle: e pelas averiguações a 
que se procedeo depois da entrega dos Balanços, se achou por 
aproximaçaõ exceder o seu númer~ ao de 600, que devem addir-se 
ao geral dos que sahiraõ curados. 

Hospital Real de S. José 30 de Junho de 1811. 
D. FRANCISCO DE ALMEIDA DE MELLO E CASTitO• 

Carta do Vice Reytor da Universidade de Coimbrd ao 

Brigadeiro Nico! ao Trant. 

lllustris. e Excellentis. Siir. O respeito, e veneraçaõ, 
que sempre consagrei a V. Exc., excita em mim os mais 
efficazes desejos de ser obsequioso a V. Exc. pelo muito 
que merece, e tem merecido com particularidade a esta 
Universidade. Elia reconhece em V . .Exc. um Patrono o 
mais activo, e mesmo um redemptor pois que á dexteri· 
dade de V Exc. deve agora a conservaçaõ dos seus Esta• 
belecimentos, e talvez de seus Edificios, que a 1'ropa Fran• 
ccza destruiria, se, na retirada que fez ultimamente pela 
Província da Beira, uaõ achasse cortado o passo, que ten
tou dar pela Ponte desta cidade, e nella a Guarniçaõ, que 
bastou a impedilo, facilitando por este modo a minha res• 

tituiçaõ a esta U11iversidade. 
Elia, logo que eu cheguei, se me representou reconhe~ 

cida a este grande beneficio, tendo já recebido outro igual 
de V. Ex c.; quando nas margens do Vouga desviou o ini· 
migo do destino, que elle ti nba a esta Gidade, e o extermi .. 
ttOU da Provincia do Minho, que tinha invadido. 

Foi V. Exc. o Redemptor desta Cidade, quando ella 
expulsou prodigiosamente o inimigo no dia 7 de Outubro, 
acçaõ de grande valor c animosidade, que fará sempre me· 
moravel e brilhante este dia de tanta gloria e prazer aos 

VoL, VII. No. 39. H H 
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Col imbricenses, e immortal o Grande e Respeitavel Nome 

de V Exc. 
He por tudo isto, que eu vou agora á desejada presença 

de V. Exc. a exprimir estes meus puros sentimentos, e os 
de toda. esta Universidade, cujos Alumnos ja tiveraõ a 
honra de militar com a maior satisfacçaõ debaixo do com .. 
mando de V. Exc. agradecendo por este modo a V Exc. 
a protccçaõ, que com ta6 sabias providencias prestou a esta 
Cidade e Universidade, cujo reconhecimento nella será 
eterno. 

Viva V Exc. muitos annos; e por todos elles a Naçaõ 
Portugueza, e Coimbra particularmente, acclamará o valor 
e singulares predicados que se achaõ reunidos na estima
vel Pessoa de V. Exc. Coimbra 30 de Maio de t811. Jl. 
lul!trissimo e Excellentimo Senhor .Brigadeiro General Ni
coláo Trant. De V. Exc. o mis obsequioso, servo e par
ticular venerador FRANcisco ANTONio DuARTE DA FoN
iECA MoNTANHA. 

Resposta do Brigadeiro Trant ao Vice-Reitor da Uni· 
-versidade. 

lllustrissimo Senhor. '1 i v e a honra de receber a carta 
em que V ~. me dirige as lisongeiras expressoes, que ma
uifestaõ a sua approvaçaõ, pela assistencia que a occasiaõ 
favoravel me deo de prestar á Cidade e Universidade de 
Coimbra, o que mui sinceramente agradeço a V. S., asse
gurando-o que estas mesmas expressoes seraõ mais um es
timulo para os meus esforços ulteriores, na protecçaõ de 
Coimbra, uma vez que as circumstancias no tempo futuro 
me ponhaõ na situaçaõ, em que a .protecçaõ militar de
baixo do meu commando lhe possa ser necessaria. Eu 
abraço esta occasiaõ de declarar, como Commandante Mi· 
litar, o meu grato reconhecimento pelos mui uteis ser
viços, practicados pelo Corpo Academico na defensa do 
Vouga, debaixo elo commando do seu digno Chefe, o falle 
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eido Senhor Fernando Saraiva; e como partict1lar, pela 
adhesaõ que em todas as occasioes me testemunharam todos 
os individuas daquelle Corpo, tanto geral, como individu
almente. 

Eu tenho a honra de comprimcntar o H.espeitavel Corpo 
da Universidade na pessoa de V. S. de quem sou seu 
muito attento e leal servidor. NwoLAo TRANT. lllus
trissimo Senhor Montanha Vice-Reítor da Universidade 
de Coimbra. Porto 14 de Junho de 1811. 

Re.fle.xoens sobre as novidades deste me~. 

AME RICA. 

Brazil. 
Ap. 219. publicamos o plano para o estabelicimento de uma biblio

theca publica na Cidade da Babia, o qual nos chegou á maõ impresso 
na officina typographica da quella Cidade. Bem : ja a Bahia tem 
bibliotheca publica; e ja tem a sua-officina typographica; e vám a 
ter uma gazeta intitulada A Idade d'Ouro! Cujo primeiro Numero 
appareceo no dia 14 de Mayo. E alem disto hade haver nessa biblio
teca as gazetas estrangeiras para serem lidas por todos os Bahianos, 
que se desejarem instruir no que passa pelo Mundo. i Que tri
umpho sobre os Godoyanosl 

No dia 13 de Mayo se fez a inauguraçaõ da nova bibliotheca, e 
typographia, com todo o pouivel apparato, e recitou o padre Ig. 
nacio José de Macedo, na presença do governador o Conde dos 
Arcos, uma oraçaõ gratulatoria; e nesse dia ~e declarou, que a 
collecçaõ de livros pertencentes á bibliotheca, e provinda de do~
çoens particulares constava já de dous m'il volumes. 

Tudo isto he excellente: a Oraçaõ está bem escripta; mas naõ 
podemos rleixar de nos escandalizar com alguns dos princípios que 
nella inculca o Orador ; porque a admissaõ de taes princípios produz 
terríveis consequencias. O padre Macedo toma por concedido, que 
" o ffrazil acaba de sabir do estado colonial," he o primeiro prin
dpio, que nos lhe negamos mui formalmente. E se naõ l diganos 
o Siír. Orador, em que melhorou a sorte da gente do Pará, Ma· 
ranhaõ, Matto Grosso, &c. o mudar-se a Corte de Lisboa para o 
Rio de Janeiro? i He isso o que extingue o.iystcma coltmial, o 

HH2 
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ter-se mudado o lngar da Corte, em quanto se naõ compoem os 
negocios da Europa, ou, se assim o quizerem, para sempre? Os re-
cursos do Pará ao Rio de Janeiro estaõ mais remotos do «JUe a 
Lisboa, e até mais remotos do que á Russia, vindo pela via de Iogla, 

terra; porque a commuoicaçaõ de Londres a S. Petersburgo he 
muito mais breve do que de Londres ao Rio de Janeiro. A extincçaõ 
pois do systema colonial, depende da aboliçaõ do governo militar, 
que he proprio só de conquista, ou de um Estado Despotico, como 
suõ os Asiaticos; e da mudança geral de outros muitos estabelici

mentos desta natureza; que naõ be para agora o discutir: a resi. 
deucia da Corte em Lisboa, no Rio de Janeiro, na Bahia, nos Açore~, 
ou em qualquer outra parte dos domínios de Portugal, naõ tira nem 
põem cousa alguma ao systema de governo colonial. 

Outro principio do Orador, que nos move a querelar com elle, 
he o chamar a ésta concessaõ de haver uma typographia na Bahia, 
c permittir-se aos seus habitantes o comprarem com o seu dinheiro 
uma biLliotheca, e gazetas para lêr, uma sublime graça, q~U mereçt um 

reconhecimmto eterno. N aõ ha tal: no nosso modo de pensar, nem 

he " essa sublime graça" nem merece esse " reconhecime'nto 
eterno." Achamos sim muita propnedade nas expressoens do Orador 

quando diz, que ésta concessaõ he um ra•go de liberalidade, c de 
politica de S. A. R. ; porque em nosl!a opiniaõ sem duvida faz honra 

ao charactet· do Príncipe Regente de Portugal ; e faz.Jhe, outra vez 

dizemos, muita honra, que elle, vencendo ps prejuízo& arraigados 
de seculos ; c vencendo as insinu~tçoens da seita dos Godopnos, 

<tdoptass.e as ideas liheraes, e praclicasse o sabio, e po];tico acto de 

flermittir á cidade da Bahia taõ proprio& meios de instrucçaõ, como 

t;af\ uma l>ilJiiotheca publica, e uma officina typographica. Mas 
este louvor devido a S. A. R., pelos seus esforços em vencer os 

prejui:ws antigos, e pela sua resoluçaõ em desprezar nesta parte 
a seita dos Godoyanos; naõ se extende a podermos olhar e~te acto 

do Governo como uma '~ sublime graça;" nem corno graça, nem 

pcquen<~, nem grande; he um acto de justiça.. Todos os homens 

tem direito de se instruir; ou para melhor dizer tem obrigaçaõ de 

~e instruir, cada um segundo o s.eu estado lhe perrnittir; logo o 
Governo, que prohibe os meios de instrucçaõ aos seus subditos, faz
lh~s u1ua injustiça, e uma violencia manifesta; e quando lhes per, 

rnitte que se instruam, uaõ lhes faz graça alguma, simplesmente s~ 

abstem de lhes roubar um direi lo 'l ue h e inherente a todos o e 
homens. 
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Estamos no caso de um ladraõ de estradas, que rouba ao passageiro 
todo o seu dinheiro, e depois da-lhe alguma pequena porçaõ; e 
diz-lhe que he um favor, que lhe faz: naõ h a tal. O dinheiro éra 
do passageiro, o ladraõ naõ tinha direito, nem ao todo, nem á parte; 
e quando se abstem de roubar a porçaõ que deixa ·ao dono, naõ he 
injusto naquella parte; mas chamar a isto " graça sublime" s~rla 
insultar a razaõ, e o senso commum. 

Agóra; as pessoas, que contnbuiram com os seus esforços para 
fazer cessar esta inju11tiça do governo; pela simples razaõ de que 
naõ fram os authores do mal ; e fôram os seus opponentes, mere
cem muitos c muitos louvores; e o "eterno agradecimento" de seus 
concidadaõs ; e, se as nossas noticias saõ exactas, o actua I Capitaõ 
General da Bahia o Conde dos Arcos, merece nisto a maior parte do 
louvor; ~ sem duvida terá o agradecimento dos pre~~entes, e do11 
vindouros; pelo que fez nesta boa atçaõ de contribuir, para que o 

Governo cessasse de fazer aos Bahianos a grandíssima injustiça que 
lhe fazia, em os naõ deixar ter os meio;; de instrucçaõ ; a que elles 
tinham todo o direito. Igualmente merece muito louyor, pelo 
mesmo facto o Negociante Manuel Antonio da Silva Serva; que he 
o proprietario da typographia; e todos os mais fugdadores destes 
estabelicimentos; cujos nom~ aqui recordaríamos com o maior 

prazer, se nos tivessem chegado á noticia. 
He muito p!Jssivel, que o Reverend<> Orador, naõ pensasse ex

actamente como fallou, mas assim se guiasse pelas circumstancias; 
porém nós que estámos em estado de poder chamar ao paõ paõ, 
e ao q ucijo queijo ; julgamos necessario corrigir aquellas expres
soens, para que naõ se diga que passáram a unanimidade de votos. 

O resto das ideas do Orador saõ o melhor que se póde esperar; 
e se fundam!.'ntam nestas maximas, que o Orador desenvolveo em 
toda a sua luz, e com muita per~picuidade e naõ menor eloquencia. 
"A tranquilidade e a fortuna dos povos corre sempre em parallelo 
com o progres~o de suas luzes: o'atrazamento das sciencias; he o 
atrazamento da prosperidade publica, &c." Jlíos damos mui since
ram~nte os parabens aos Bahianos pelos ver asseverando em publico 
éslas verdades eterna~; e esperamos que em P~rnambuco, aonde 
dizem tjUC ha um Governador, que a nenhum do Brazil cede em 
patriotiomo, e justiça; se prommova ali um similhante estabclici
mento. E damos o parabem em particular ao Orador ; por ter des
empenhado taõ bem o fazer o elogio das sciencias, que teceo com 
maõ de rr;estre; e que he sem duvida um rnodêlo de eloquencia 

çonci~Õ 1 e elarcza. 
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Colonias Hespanholas. 

Neste N" achará o Leitor, (p. 1&6) a continuaçaõ do Manifesto de 
Santa Fé; papel taõ importante á historia do Novo Mundo, como 
capaz de inspirar compaixaõ pela sorte de uns póvos, que saõ a vic
tima de uma politica errada de seus governantes. No No, futuro, 
concluiremos este papel, e ao depois diremos as nossas ideas sobre a 
ua materia. 

A província de Caracas fez a sua uniaõ politica com Santa Fé, e 
esta com Popayan. Caracas abrio o seu novo congresso de deputa
do•, ou representantes dos povos, para formarem uma constituiçaõ, e 
reformarem a sua legislaçaõ. 

Os da a Juncta de Caracas porém, em conformidade do que haviam 
promettido ao povo, resignaram os seus lugares; e o Congresso no
meou as seguintes pessoas, para formarem o poder executivo; 
até que formalizada a constituiçaõ, se eleja, segundo o que ella esta· 
belecer, o executivo, e mais funccionarios publicos. 

Individuas que compoem o Poder executivo em Venezuela. 

D. Christovaõ Furtado de Mendunça. 
D. Joaõ Escalona. 
D. Balthazar Padron. A presidencia será por turno, sem poder 

passar de um mez. 

Seus substitutos pam supprir as ausencias e eJifermidades. 

D. Manuel Moreno de Mendonça. 
D. Mauricio Ayala. 
D. Andres Navarle. 
O poder executivo terá um Conselho intimo com quem se aconse

lhar, porém sem ter obrigaçaõ de seguir o seu dictame, nem ainda 
de o consultar nos assuptos gravíssimos, e de muita urgencia. 

Consultores natoF, os tres substitutos; alem disso os seguintis elei· 
to pelo Congresso. 

Dr. D. Joaõ Vicente Echeverria. 
D. Jose Joaquim Pineda. 
D. José lgnacio Brizeno. 
O supremo poder executivo, que foi inaugurado no dia 3 de Março 

de I B li ; seguinte ao dia da abertura do congresso; determinou que 

a presidenci,l seja por turno de semana. 

Üi documentos relali vos á guerra c i\ ii cm Buenos-Ayres fôram pu

blicados em uma gazeta r.xtraonlinaria, e ocupam 16 pa,inas; o 
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consistem em muitas cartas que se passáram entre o general D. Ma
nuel Cavanas, commandante das forças do Paraguay, e D. Manuel 
Belgrano deputado da Juncta de Buenos-Ayres. Depoi~ de uma ba
talha nas campinas de Tacuary, entráramos dous chefes no seo-uinle 

o 
arranjamento. 

lo. Haverá de hoje de em diante paz, uniaõ, perfeita confiança, e 
livre communicaçaõ commercial, entre as duas províncias do Para
guay, e Rio-da-Prata. 

2. Havendo a discordia entre as duas pravincias sido occasionatla 
pela ignorancia em que se estava no Paraguay, do deploravel estado 
da Metropole, empregar-se-baõ deputados no Paraguay que vâm ter 
a Buenos-Ayres, para obterem ali informaçoens justas sobre ésta 
materia. 

3. Nomeada a dejlutaçaõ, -a cidade de A.sceoçaõ formará uma 
Juncla conforme ao Regulamento de 10 de Fevereiro proximo pas
sado, referido na gazela de Bueno&-Ayres; o Governador, D. Bernan
do Velasco, será nomeado Presidente dessa Juncta. 

4. Como uma prova de que as tropas de Buenos-Ayrcs naõ cntrá
ram no Paraguay em qualidade de inimigos, mas sim na de ami,;os; 
as despezas occasionadas por esta expediçaõ seraõ pagas pela pro
víncia de Buenos-Ayres. 

5. Todas as pessoas, que tiverem servido no exercito de Buenos. 
Ayrcs, em defeza da sagracta causa da patria, e de Fernando VII. 
sendo habitantes do Paraguay, seraõ protegidas. 

6. Os prisioneiros feitos de ambas as parles scraõ entregues com 
suas armas. 

O Arauto D. Ignacio Varnes será immedíatamente posto em liber
dade. 

( Assignados) :MANUEL BELGRANO. 

MANUEL CA\"AN.U. 

Cinco membros da Juncta de Buenos-Ayres, que se diz éram a fa
l'Or de medidas violentas contra os Hespanhoes Europeus, fôram ex· 
pulsos. A disputa entre um, e outro partido foi, taõ renhida, que se 
jul~ou que viriam as vias de facto. .Montevideo ficou J:O!Il a com
municaçaõ do paiz cortada; e as tropas de milícias em que o Gover
nador se confiava, desertáram o seu partido. 

Pelo navio Ano e Maria, que acaba de che~ar do Rio-da Prata, re
cebemos notirias até 17 de Junho; por êsta via se diz que no dia 
16 se rendêra a fortaleza de Monte vídeo ás forças enviadas de Bue
no& Ayres. Pouco tempo antes hwia o Governador Elio feito uma 
sortida, mas 3i suas tropu fóram dorrotadas, e repulsados para dell-
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tro dos muros. Suppoern-~e, que Elio teve tempo de retirar-se por 

mar; posto que ésta circurnstancia naõ estava verificada ao tempo da 

partido do navio; nem suppomos verdadeira a perca de MonteVideo 

Dizem1Jue no diaZ6de Mayo 8eesperava queaJunctadeBuenos-Ayre~ 

se declarasse livre, e indepeBdente. Este passo sem duvida naõ foi inten

tado ao principio; mas nós sempre fomos de opiuiaõ que as medidai 

do Governo de Hcspanha tendiam indirectamente a provocar este acon• 

tecimento. Em geral póde dizer-se, que as medidas da Hespanha 

êram dirigidas conservar a ~u& ligaçaõ com a America, sem conside

raçaõ a mais nada; e as medidas da França eram, e saõ dirigidas, a 

ailquirir a America por meio da dominaça.õ da Hespanha; he isto 0 

que tem feito taõ desconfiados os Americanos Herpanhoes. Napo

leaõ tem feito os maiores esforços por attrahir a si as colonias He!>

panholas; e entre outras medidas que adoptou, foi a de mandar 

emtssarios a todas as partes da America, que por sua qualidade de 

Hespanhoes, e com differente~ pretextos lhe pudessem organizar 0 

seu partido. Nós vimos, ha IJUasi um anno, a seguinte lista dos er 
pioens Francezes, a quai publicamos agora; porqueja o patenteálla 

naõ pode ~er noscil"o; antes pode produzir o bem de provar a neces

!lidade que tem os habitantes do novo Mundo, de se acautellar das ln. 
trig,as de França. 

Lista dos Emissarios mandados por Napoleaõ, para lhe ob
tuem J•Dr mez'o da intriga, as Americas Hespanholas. 

Reyno de Mexico. 

D. Antonio Renteria, natural de S. Sebastiaõ em Biscaya: deputa• 

do cm chefe com destino a Mexi c o: cabem-lhe quatro villas, Vera 

Cruz, e costa até Tampico. 

D. Antonio Serrano, de Madrid: para Acapulo, e costa do Sul da 
~ova Hespanha, Colima atf. S. Braz. 

D . .Mannd Agudo de los Rios: para Cm·dova, Valladolid, Selayaj 

Guanaj uoto, c maÍ3 c i à ades immcdi:llas até Zacatecas. 

D. Torquato Medina; de Madrid: para Durang-o, e todo o reyna 

de Nova llisc&ya, inclusa a costa desde a bahia de S. Bernardo, o No. 

vo Santander, até Tampico. 

D. Anselmo Hodriguez, natural de Cuenca: para S. Luiz de Po· 

to~ i. 
D. Hyppolito J\Jendicta, de Castella Velha; para as proTincicu inw 

tcru2s, ~inaloa, e Chiltuga. 
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D. Sebastiaõ Solorzano, de Madrid : para Guadalaxara, toda a nova 
Galiza, e costa de S. Braz, e Tepique. 

D. Santiago Parrenho, natural de Corupha: para Novo Mexico, e 
California alta, e baixa. 

D. Igna.cio Saldivar, de Madrid; para Campeche, Tabasco, e Soco· 
nusco. 

D. Estevaõ Romero, de Granada; para Oxaca, e Tehuantepeque. 
Reyno de Guatamela. 

D. Estanisláo Oro])CZa, de Badajoz; para Guatemala, Omoa., e 
Província de S. Salvador ; chefe neste reyno. 

D. Ciriaco Betolaza, de S. Sebastian: pára Chiapa, e costa do Sul. 
até Realejo. 

D. Fermin Esparragosa, de Truxillo: para toda a proviniea de Co
mayagua. 

D. )oaõ Chagaray, Biscainho : para Lcon de ~icaragua, Granada, 
Carthago, e Costa Rica, ate o Realejo, Sonsonante, e Panamá. 

Reyno de Lima. 
D. Luiz Ascarraga, Biscainho: para Lima, e toda a Costa, até a ci

dade de Guayaquil: chefe no dicto reyno. 
D. Christoval Espinoza, de Cordova: para Quito. 
D. Joaõ Vistarolaza, Biscainho: para Panamá, ate Portobello, e 

costa ate ruayaquil. 
D. Remigio Aparício, de Victoria: para Santiago de Chile. 
D. Roque Frias, de Madrid·: para a província da Prata. 
D. Benigno Alfaru, de Pamplona: para Buenos-Aares, e Monte

"fidio. 
Reyno de Sancta Fe. 

D. Cipriano Esparza, da Eitremadura: para Sacta Fe, Cathagena, 
e Costa ate Porto bello: em chefe. 

D. Ermenegildo Estacheta, biscainho: para Guayta, Caracas, e 
costa de Cu mana. 

D. Antonio Sanchez, Andaluz: para o rio de la Hacha, e vizi
nhanças de mas costas. 

Tem passado ultimamente a unir-se com estes commissionados, ou
tr.os vindos novamente da Europa. Trcs passàram por via de Nova 

Orleans a saber. 
D. Joaõ Arevalo, de Castella Velha; para ajunctar-se com Parre

nho, no Novo Mexico, e California. 
D. Mateo Cervantes, de Madrid; para unir-!C, e estar á disposi~aõ 

de Mendieta, nas províncias internas. 
Dous fôram para a Havana, que saõ, D. Bernardino Ci5ueroll, de 

VoL. VII. No. :iSi. 1 r 
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Jaea: para passar a Campachc. D. Lazaro Harrola, de Biscaya; pa. 

ra La Gaayra, embarcou-se outro para Cuba, chamado D. Gregorio 

Anduaga de Pamplona: para paisar a Portobello, em companhia de 

um moço chamado D. Pedro Venegas de la Alcarrie. 

Em Havana, o principal, he natural de Bilboa, e passa por Ameri

uno; o seu nome legitimo he D. lgnacio Berrechca. Este tem 

muito partido, e viaja pda ilha, visitando os seus commissíonados, 

gue se ach.am espalhados po.r varios pontos. Vm em Tríniô.ad, dou• 

-no Prin11ip-e, um em Santi-~pirítus, um cm Yilla Clara, outro em 

Holguia; outro em Baracoa, dous cm Cu!Ja; e outro em Ma
tanzas. 

Em S. Joaõ de Puerto Rico ha um,e outro na Aguada de S. Frau

risco, e dous que vi:ijam a Sancta Cruz, e Sancto Thomaz, como con
trabandistas; para adquirir por ésta via noti~ias de Coraçaõ. Tem de 

Caracas, e de toda a Costa Firme, cartas rlaquelles com missionados. 

Em Jamaica ha tres, por cuja Tia tfm notícias repettidas, tanto 

do reJnO de Sancta Fé, como do Pern, por PortobeUo; e tambem 

áó rcyno de Guatemala, e l\'oya Hespanha, para cujos pontos n:rve. 

gam seis como contrabandistas. 

Ha dous commissionados em Coraçaõ, c um cm Trinidad de sota

vento. 

Em Charlestown o conrcspondente, e commíssíouada, he D; Joa'õ 
Dineo, natural de ValladoliJ. 

D, Estanislaõ Motales, de Catelia Nova, está cm Nova Orlettns. 

O Agente principal na Jamaica he D. José Martínez Gallego. 
D. Santiago Antoniní, c Mr. Lacrosce, ou St. Croix:, partiram na 

chalupa Americana Fluy, para reunir-se a Frias, e Alfaro, na pro

vinda de Prata, Buenos-Ayrcs, e Montevidco. Cre-se tarnbem que 

se foi .-eunir aos.mesmos Mr. Duelos, :Francez, de idade de 45 a &o 
annos,que tinha sido offiriat da marinha no serviço de Carlos IV. c 

actualmente entrou na cla1se de capitaõ de navio na scrviço de 

José. 
Mr. Lcger, Francez, das fronteiras de Alemanha, que falia pct

feitarttentc as duas línguas, e o Hespanhol: sahío de Baltimore para 

se estabelecer nas fronteiras de Louisia11a, c fazer ali um partido 

entre os Alcmaens csli>bdccido naquella província, com o objecto 

de fo.-mar por seu meio uma communicaçaõ com o Mcxico. Levaya 

tres carros carregados cic mercancias, c o seu projecto éra de estll

beJe·cer-se como commerciante em Ü\'achita, ou suas Yizínhunças. 

Ao despedir-se do principal ag·ente Desmolard, lhe disse csle, que se

guiise as instrncç<Jeos que lhe havia dado. 
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Tres Francezes sahiram ultimamente para Augusta, na Gcorgia; 
sem duvida cem animo de passar dali para as Floridas; os seus no· 
mes saõ Desmoyci, Carrotte, e Kinglin. 

Tambem sahiram de Baltimore tres Hespanhoes chamados Manuel 
Diogo Sayo, e Domingos Andre; mas naõ se sabe o destino. 

Um natural de Lastibourtte, em S, Domingos, passou para a Ja
maica. 

Publicamos a p. 217 um papel que se chama. official, mas o damos 
na parte de Miscellanea, e naõ de politica; porque o traduzimos 
de uma gazeta Ingleza e naõ dos originaes; alem disto, naõ traz 
data, e portanto isto diminue alguma cousa de sua authenticidade, 
posto que naõ tenhamos duvida de sua veracidade. Deste papel se 
v8, que a Corte do Brazil naõ está disposta a entrar nos arranja
mento~ domesticas das colonias Hespanholas; mas este éra o mo
mento do Brazil tirar todo o partido, que lhe convem, das actuaes 
circumstancias, e que a justiça, e prudencia authorizam. O modo 
por que isto se pode executar, e o que sobre isto se deve fazer, he 
mui pouco proprio deste lugar o discutir-se: mas tempo virá, em que 
nos seja licito notar o caminho, que se devêra ter seguido; e vere
mos que resposta nos claõ os pohticos, que estaõ á testa dos negocios 
no BraziJ. 

Al'tiERICA SEPTENTRIOX AL. 

Populaçaõ dos Estados Unidos em 1810. 

Virgínia -----·------ 965.079. destes SOO.OOU saõ escravos. 
New York .......... 959.220. deatesl5.000 escravos. 
Pensilvania .......... 810.163 
Massachuseh ........ 700.745 
Carolina Septentrional. 563.526 
Carolino, Mercdional •• 414.935 
Kontukey .......... 406.511 
Maryland ••.••••••• 380.54.6 
Conccticut 261.912 
Tcnessee ............ 261.727 
Georgia ............ 252.433 
New Jersey .......... 245.562 
Ohio .............. 230.760 
Yermout • • • • • .. • • .. • 7 6.913 

I I 2 
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Delaw&re •••••••••••• 

Terrritorios do Governo 
Orleans •••••••••.• 

Mississipi •••••••••••• 

Indiana ••••••••••••• 
Columbia •••••••••.• 

Louisiana •••••••••.•• 
Illinois ••••••••.••••• 

'Michisan •••••••••••• 

72.674 

76.55& 

40.352 

24.520 

24.023 

20.845 

12.282 

4.762 

TotaL ••••••• 7 ;238.4'2 1 a)Jllas. 

FRANÇA. 

As relaçoens externas da França continuam na mesma situaçaõ: 

1sto he a guerra da Hespanha avançando vagarosamente; e as ne
gociaçoens da RusJia delongando-se a um ponto mais dilatado do 
que se esperava, mas sem que os Francezes façam alguns progressos 
para o &lcance de suas vistas. 

No interior da França a mais nota v e! circumstancia he o profundo 
silencio, que guardam as gazetas Francezas, sobre as deliberaçoen~ 
do Concilio Nacional, cuja abertura se anunciou taõ pomposamente 

ao mundo : este silencio, he porém de bom a~onro ; porque indica 
que os Padres do Concilio naõ se préslam ás vistas de Bon:~parle tam 
condescendentemente como elle esperava. 

Os Prelados convocados saõ lll, a s:~ber' J5 ArcebisJfos, c 96 
Bispos; 7 delles saõ Cardeaes, que saõ Maury, Arcebispo de Paris; 
Spina, id. de Genova; Fesch, td. de Leaõ; Cambaceres, id. de Rouan; 

Zonadari, irl . de Sena; Caselli, Bispo de Pa1ma; e Lattier, id. de 
Bayanne. Os seguintes saõ Senadores; Fesch, Cambaceres e Casclli, 
e os Art:euiSjJOS de Tolosa, Tours, e Turim: um, o Bispo de Bayeux, 

he .Membro do Corpo Legislativo: dous, Fesch e Camuacerés, saõ 

grandes Cordões da Legiaõ d'Honra: dous grandes Officiacs da mes
ma Lt>giaõ, Bayanne e Caselli; 59, Cavalltiros da mesma; quatro, 

Membros do lnstitu to, Manry, Roque L:wre, ['iranl, e Hauy : II 

Condes, e 29 Barões~ um, substituto na Academia Franccza , 

Maury. Os Arcebispos de Tours, Mcrhlin, Pavia, n Patriarcha de 

Veneza, os Bispos de l'laccncia, Evreux, Nantes, e Tre·res, parlíraru 

a 23 de A;;osto para a llalia. Os Cardeaes Dugnani, Rovcrella, 
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Bayano, e Fabricio Ruffo, tinham ja partido para o mesmo destieo. 
Carcnsoni, Bispo de Feltri he morto, e o concilio de Paris se prepa
rava para lhe fazer as exequias por ordem do Cardeal F~cb. 

He mui natural, que a viagem destes Prelados á Italia se dirija 
í1 fazer proposiçoens ao Summo Pontífice, sobre as pretellçoens de 
Bonaparte. O concilio recebeo do ImperadQi" annas para um sello, 
,:om que possa se H ar os seus papeis oftiçiaes. 

A intelligencia das gazetas Francezas requer, que se tenha a chave 
da nomenclatura politica novamente adoptada: em outros Nas. te
mos dado alguns nomes, mas julgamos, que será bem aceito a nosso! 
leitores recapitular aqui os epithetos das mais importantes perso
nagens que copiamos do Almanac Imperial de 1811. 

Napoleaõ Buonaparte,.-. ~- __ • Imperador dos FrancezCi. 
José Buonaparte, •••••••••••• Rey de Hespanha. 
Luiz Buonaparte, ••• _ •••••••• Ex Rey de Hollanda. 
Jerooimo Buonaparte, •••••••• Rey de Westphalia. 
Joachim Murat, •• _ •• __ ••• -. Rey de N apoies. 
Eugenio Beauhanois, • __ ••••• Vice-Rey de Italia. 

Marechal Berthier, ---------- Príncipe de Neufchatel. 
'Marechal Bernadotte, 

Marechal Massena, 

Marechal Davoust, 

Marechal Angerau, --- .... - ••• 
Marechal Moncey, •••.•••••• 

Marechal Soult, •• --.--.---
Marechal N ey, •• _ ••••• - - •••• 
Marechal Mortier, • -- •• - •••. 
}larechal Bessicrs~ ••••• - •• -
Marechal Victor, •••••••••••• 
Marechal J.efevre, .. -.-- •••••• 
1tl arechal Kellcrman, •••••••• 

Príncipe de Ponte Corvo, Bere~ 
ditario de Suecia. 

Priucipe de Esslingcn, Duque de 
Rivoli. 

Príncipe de Eck.mull, Duke de 
Auerstadt. 

Duque de Castiglione. 
Duque de Cornegliõlno. 
Duque de Dalmacia. 
Duque de Elkingen. 
Duque de Treviso. 
Duque de Istria. 
Duque de Belluno. 
Duque de Dantzick. 
Duque de Valmy. 

Marechal Marmont, .••••••• _. Duque de R a;::; usa. 

Marechal Oudinot, -·--·----· Duque de Reggio. 
Marechal Junot, ·---------·· Duque de Abrantes. 
Talleiraod, •••••• ____ ••••• _ Príucipe de Bene vento, V ice 

.A.rchi Chanceller. 
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Cambaceres, ••••••••••••• -.. Duque de Parma, Archi Chan
celler. 

Le Brun, •••••••••••••••••• Duque de Piacenza, Archi The. 
soureiro. 

Fouche, •••••••••••••••••••• Duque de Otranto. 
Champagni, •••••••••••••••• Duque de Cadore. 
H: B. Maret, • • • • • • • • • • • • • • • • Duque de Bassano. 
Caulincourt, • • • • • • • • • • • • • • • • Duque de Vicenza. 
Duroc, ••••••••••••••••••• - Duque de Friouli. 
Savary, ••••••••••••••••••• - Duque de Rovigo. 

HESPANHA. 

As discussoens das Cortes que publicamos a p. e a grande 
vozeria que se tem levantado contra as Cortes de Hespanha, nos 
conduzem a expressar os nossos sentimentos nesta materia. E cm 
primeiro lugar, quanto a origem destes clamores, contra as Cortes, 
uós crêmos finnemente, que provém dó Godoyanos. .o\, Cortes tem 
fallado em reformas, as Cortes tractam de reformar a Constituiçaõ 
de Hespanha, para que naõ haja quem venda, ou teaha em seu poder 
vender, impunemente a Naçaõ aos inimigos; éstaa reformas, éstas 
ideas, a favor da naçaõ, naõ agradam ao seystema de corrupçaõ dos 
Godoyanos; logo toca a desacreditar as Cortes. Este he o motivo 
real porque se falia contra as Cortes de Hespanha. 

O pretexto que se busca he o mão successo da guerra na Penín
sula, como a perca de Tarragona, a fugida que se referio de Imaz, e 
de um ajundante d'ordens do general Soult, que se disse (e parece 
naõ ser assim) que se escapáram da pnzaõ, &c. Mas pergunta
ramos nos, em nome do bom senso. l Que tem tudo isto que 
fazer com as Cortes? As Cortes naõ dirigem a guerra ; este ramo 
pertence ao executivo e se os máos successos saõ o elfeito de 
negligencia, e naõ das circumstancias inevitaveis, contra a Re

gencia se devia fallar, e naõ contra as Cortes, que naõ tem nada que 

fazer com o executivo. Mais; a nossa opiniaõ he, que, quanto 

menos as Cortes se metterem com o executivo, tanto melhor; e os 

Godoyanos, que lhe naõ agradam as reformas que se propoem nas 

Cortes, até querem que ellas sêjam os carcereiros, e que respondam 

pela segurança à'um prezo, que por peitar quem o guardava, ou 

por sua indu!ltria se escapou da prisaõ : estes ridículos pretextos 

pró,·am bem, qut~ as accusaçoens contra as Cortes oaõ saõ outra 
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cousa mais do que tentavivas dos Godoyanos, para dc.iacreditar ésta 
assemblea da Naçaõ. 

Nós naõ esperamos de uma assemblea de Hespanhoes, tal qual as 
Cortes, resultados taõ interessantes, e uteis, como alias desejaria
mos; porque a naçaõ que durante muitos annos, e seculos, tem ge
mido debaixo da oppressaõ de estabelicimentos, tendentes a perpetuar 
a ignorancia, hade necessariamente achar grande difficuldade em 
mandar representantes para as Cortes, que sêjam todos homens de 
instrucçaõ, energia, e probidade, taes quaes se requerem. Suppo
nhamos por exemplo uma villa, ou aldea, que tem de mandar dous 
de seus cidadaõs para representantes nas Cortes; se o Governo an
tigo nunca permittio que naquella villa houvessem gazetas, jornaes, 
livros, ou instrucçaõ alguma l como haõ de os habitantes achar um 
homem, entre si, capaz para o mandarem para as Cortes? Voltam-se 
para o seu cura, que pelo menos sabe lêr e escrever Hespanhol, e enten
de talvez o latim do breviario ; mas que de politicas, e legislaçaõ, naõ 
sabe nada; ou voltam-se para o habitante mais rico e de melhor 
fama; o qual he talvez um lavrador honrado, e um bom pay de fa
mílias, mas que de politica entende ainda menos do que o cura; 
porque he de observar, que quanto o cura, e o lavrador forem mais 
honrados, e de maior probidade, tanto mais se applicam ás suas oc
cupaçoens, e empregos, e menos sabem de politica. Eis aqui, entre 
outras, uma das causas porque julgamos muito difficeis, na execuyaõ, 
as propostas das reformas, que as Cortes medítam ; e prevemos que 
os seus memhros illustrados, e bons patriotas, acharaõ obstaculos 
fatigantes, e algumas vezes invenciveis na adopçaõ de suas meditadas 
reformas, que se oppoem aos prejuízos da naçaõ; e nós estamos pre
parados para ver emanar das Cortes muitos decretos, que nos baõ 
de desagradar. 

Mas isto naõ tira, que as Cortes naõ sêjam a unica anchora de sal· 
vaçllõ da Hespanha; porque uma assemblea, que reune em si depu
tados de todas as partes da naçaõ; deputados, mais ou menos bem. 
eleitos pelo11 povos, deputados escolhidos, como he de crêr, entre 

01 melhores e mais bem instruidos Hespanhoes, que se podem encon· 

trar ; se esta assemblea, dizemos, naõ consiste da melhor parte da 

naçaõ Hespanhola l que outro expedi11nte se pode inventai, para 

ohter nm governo sabio, e efficaz, composto de nacionaes? E se 

as Cortes saõ compostas do que ha de melhor na Hespanha, aa 

menos do que he possível obter-se de melhor por via das elei

~oens, tentar deiacredictar este corpo, h~ lan)ar a naçaõ no abismo 
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da confusnÕ; porque deixando o melhor que he pcssivel obter, ne· 

cesliariamente vai:í deteriorar asna condiçaõ. 
Diraõ que isto saõ meras conjecturas, saõ rat""iocinios, a favor das 

Cortes. Mas vamos a factos. As Cortes tem publicado alguns de

creto~, que fazem honra ainda á naçaõ mais bem instruída e illus
trada; e que servem de tal gloria aos seus deputados, que a eu veja

riam os representantes do mais instruido povo sobre a terra; prin. 

cipalmente quando attendeuws aos prejnizos que foi necessario ven

cer para se adoptarem taes medidas. é He nada a liberdade da im

prcnsà? 1 He nada o melhoramento indicado para o codigo cri. 

minai? 1 Hénada a segurança individual do cidadaõ, para IJUe tem 

as Cortes tanto trabalhado? He nada o tractarem de uma reforma 

de sua constituiçaõ, em que se meditam altcraçoens de taõ impor

tanles consequencias, como he, por exemplo, a extincçaõ do sptema 

feudal? E tudo isto no meio de difficuldadcs que faria.n desanimar 

a qual4ucr povo, com numerosos exercitos inimigos entre si, com a 

maior parte de suas fórtalczas perdidas, com a communicaçaõ das 

províncias quasi de todo cortada; com a fonte de suas riqueza~ na 

America perdida, cm consequencia dos miseraveis prejuízos, que o 

despotismo tem radicGdo, sobre o modo de governar as colonias. 

Quando se considera tudo isto, naõ pode deixar-se de dar o maior 

louvor á coragem, perseverança, e boas intençoens dos Hcspanhoes, 

e se os homens bem instruidos, que tem assento nas Cortes, continua

rem os Heus lonvnveis- trabalhos naõ temos duvida que conseguiraõ 

a destruiçaõ do inimigo externo; e a extirpaçaõ do inimigo interno, 

que he a malvadCJ. seita dos Godoyano~; aos quaes a menor appa

rer.c.ia de reforma assusta; e que naõ repáram na iniquidade dos 
meios que entpregam, para obter seus perversos fins. Em uma pa

lavra, as Curtes da Hespanha mereceriam a nossa mais decidida ap
provaçaõ se o seu comportamento do executivo a respeito das suas 

colonias fosse outro ; h e unicamente oeste ponto, em que naõ con

vmws. 

Para desapprovar a c.ondncta do Governo de Hcspanha a este 

11espeito bast 1 rctl.:clir, que os exerci tos, c dinheiro, IJUe se empre

gam em uma g'Uerra civil n~ America de !JUe se naõ póue nunca 

tirar outra utilidade senaõ derramar o sangue de seus concidadaõs l 

se empregariam com muito mais justiça, e mais deciàida vantagem, 

cm debelar o inimigo commum na Hespanha. 

Sobre a Amenca, pois, naõ tem feito tndo quando julgamos quede

.,-jam fazer; porque uma ycz que dedaráram IJ.HC os seus concidadaõ' 
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tla Ame rica, tem iguaes direitos que os Europeos; (o que na verdade 
assim deve ser quer houvesse essa declaraçaõ 11uer naõ) deveriam 
reconhecet· as Junctas Americanas, e admittir os seus deputados em 
Cortes do mesmo modo que os Emopeos. Mas naõ obstante isto 
tem os Hespanhoes feito mais por suas Americas, que neuhuma 
outra naçaõ Europea, desde que se possuíram as colonias do novo 
mundo; pois tem declarado que os Americanos devem gozar de 
uma abso(yta liberdade de c11llivar todas as producçoens de que 
seja capaz o seu terreno, e de as manufacturar: só lhes falta de
clararem o commercio livre. Saõ logo as Cortes de Hespanha, com 
todos os $CUS defeitos, relativamente ás colonias, o Governo mai11 
lilaeral que tem existido na Europa; ou para melhor dizer, o menoa 
prejudicado, e despotico neste ramo de administra'JaÕ se exceptuar
mos a Inglaterra. 

Quando vemos portanto os naõ mere.:idos attaqnes, que se tem feito 
á naçaõ Hespa.n})ola depois da queda de Tarragona, mesmo por 
aq·uelles, que de antes l~nto elogiávam os Hespanhoe.11; nos lembra 
~ dicto do Poeta; 

Dum fueris filix muletos numaabís amicos; 

Tempora sifuerint nubila soLus eris. 

Nós julgamos, que o actual systema da guerra em Hespanha, he 

defeituoso; porque lhe falta unitlade de planu. As guerrilhas obram 
iodas independentes umas das outras, e os seus chefes naõ tem nem 
assas obediencia, nem mesmo assas communicaçaõ com o Governo : 
mas logo que a Regencia de Hespanha ache o meio de dar unifor
midade, e uni1lade ás operaçocns da campanha, ob•·ando em con
certo mais intimo do que até aqui parece terem feito com o 

exercito A11glo Porluguez, esperamos de ver ainda outros dias ma is 
felizes, 

Portugal. 
Naõ tivemos lugar nosso No" passado, de inserir a Ordem do dia 

do Marchal Beresford, que publicamos neste a p. 153, nem taõ hem 
de explicarmos a verdadeira interpretaçaõ daquelle papel, que 
l!arece ter sido taõ mal entendido cm Inglaterra. 

A ultima causa a que se podem attribuit· as descrçoens dos sol· 

dados; he á traiçaõ, e indinaçaõ aos inimigos. O marechal, re
provando, como deve, asperrimamente o facto, naõ o attribue a 

a tal causa; e por tanto naõ deviam aqui em In~Iaterra imputar 

v OL. VII. No. sg, K K 
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isto á l!i§poriçaõ da naçaõ naõ ser favoravel á causa que defende 1 

o Marchal, nem diz tal; nem tal dá a entender; quando se queixa 
do comportamento das millcias do Alemtejo. 

Em todas as províncias do reyt!o, em toda a parte do Mundo, se 
achariam homens egoi§tas, desejosos de fugir ao trabalho que pertence 
a todos, 11e naa outras províncias se nas outras partes se tivessem, como 

no Alemtejo, favorecido as deserçoens pelas mesmas authoridades, que 
tinham a seu cargo o cohibillas l quem, portanto, tem a culpa disto 
senaõ os que governam ? 

N6s sabemos qúe influencia tem as opinioens e conducta dos que 
govérnam, nos que saõ governados; e portanto aqui neste caso he 
necessario fallar claro; ou a naçaõ tem culpa disto, ou naõ: se a 

naçaõ de proposito se naõ quer defender de seus inimigos, entaõ 
be necessario abandonálla á sua sorte, e á mercê de seus inimigos, 
como disseram muitos jornalistas lnglezes; mas se a naçaõ naõ 

pensa assim, e saõ somente alguns indivíduos della; entaõ estes 
saõ os que merecem castigo; e a naçaõ deve reputar-se innocente; 
e livre da imputaçaõ. Daqui se vê que he de summa importanci.a, 

tanto para á justiça do character nacional em abstracto, como para 
o medo praclico de obrar nas medidas politicas sobre a defen!la de 

Portugal, o examinar com madureza a causa dos males de que o 
Marechal se queixa. 

O Marechal Beresford explica-se com bastante exactidaõ ; ma~ 

aqui em Inglaterra, que medem o trigo dos outros pelo seu al

queire; julgam que os ma i~ governos tem a mesma energia, e vistas 
publicas do Governo Inglez; e daqui concluem que da naçaõ, do 
povo, provém a culpa. A ordem do dia explica-se assim." " As 
milirias desertam, e andam por muito menos da metade da sua 

lotaçaõ, por inercia, ignorancia, e falta de zelo dos Coroneis, offi
ciaes de milícias , que deixam absolutamente de cumprir com os seus 

deveres." Ora, dep ois disto l queiJl de boa fé imputará á naçaõ, 

ao povo em geral, os males deque o marechal se queixa? 
Diz at~rdem do dia alem disto:" Sente S. Exa. o ter que publicar 

uma bÕ repugnante verdade, mas he necessario que ella sêja con

stante, para confus:1Õ daquellas Autboridades, que se negam ás suas 

obrigaçoeos." 
Logo deve inquirir-se mui especialmente quem saõ ~sas authori

i.ades, e impôr-lhe o ferrete, o estigma, de oaõ cumprirem com as 

!Uas obrigaçoens ; e livrar assim o resto da naçaõ. Em todall as 

na c ocos h a hômens máos, mas, casti,ados estes, com elles pára I 
J 
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imputayaõ da maldade, e naõ se extende a toda a naçaõ; e aqui a 
ordem do dia diz claramente, que se publicam estes factos desagra
da veis, para corifusao" daqutllas autkoridades, que se nfgam ás suas obriga

fOtns, Eia Snres. Godoyanos; aglira naõ he o Correio Brazilieose 
quem falia, he o Marechal commandante do exercito Portuguez. 
que os deve conhecer bem por dentr... Dizem, que chegando o 
o Marechal Beresford a Lisboa, depois da campanha do Alemtejo, foi 
logo (no dia 8 de Julho) á Hegencía, aonde esteve tres horai e um 
quarto. 

Nós conjecturamos, qu<- o marechal naõ foi ali dar-lhe os agrade
cimentos do muito que o tem ajudado, e cooperado com elle no re
crutamento e disciplina do exercito, em buscarem os desertores, 
e em entregar-lhos, providenciar meios de transportes, e provisoena 
para o exercito, &c. Por duas razoens conjecturamos, que o Mare
chal ali naõ foi a agredecer cousas desta natureza: uma po11que se 
assim fusse, a imparcial, e mui livre, gazeta de Lisboa, naõ teria 
deixado de fazer mençaõ desses agradecimentos; outra porque para 
essa cerimonia de dar os agradl"cimentos, naõ éram precisos trea 
horas e um quarto; e até por uma carta se fazia. 

He lambem de suppor, que achando-se o Marechal taõ enfadado, 
contra tzqudlas authoridades, que se negam às suas obrigaçoens; achasse 
tempo durante uma conferencia de tres horas, e um quarto, de falia r 
nesta importante materia: mas aqui perdemos o fio de nossas con
jecturas; porque naõ temos dados para entrar a discorrer sobre 
quaes seriam as particularidades daquella longa conferencia. Mail 
ou o marchal naõ tomou tanto a peito, como as suas palavras expri
mem, aquelles factos que reprova, ou se os tomou necessariamente 
se hayia de queixar disso á Regencia. Eis aqui um caso em que 0.11 

Snre•. Governadores podiam mostrar a sua energia nos castigos, 
sem ser preciso valerem-se de delatores anonymos, ou occultos: 
nem usar de castigos arbitrarios, ou illegaes; porque os factos 
pôdem ser substanciados pelo marechal; que nem falia anonymo, 
nem ás escondidas; e sobejas leys ha para se castigarem taes crimes, 
com formalidades jurídicas sem ser com arbítrios de despctismo. 

Explicadas assim as frazes da ordem do dia vamos aos escriptorea 
Inglezes; que por falta de naõ extenderem o marechal, como de
viam, se voltáram contra a naçaõ Portugueza. Mr. Lecl•y na sna 
obra sobre as Relaçoens estrangeiras da Inglaterra, tractando du 
Governo da Sicília; pôem em todas as- suas luzes a differença entre 
a Corte, e o povo do reyoo de ~apoies, ou com•1 lhe chamam da~: 

Klt2 
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duas Sicilias: mas os Inglezes em In?;lalerra, medindo, como nos 
dissemos acima, o tri.go dos outros pelo seu alqueire, naõ quizéram 
crer o que Mr. Lecky escrevia; até que agora taes facto~ tem tran
spirado, taes queixas tem feito os Inglezes residéntes em Sicilia, 
que começam todos a achar que Mr. Lecky fallou verdade. é Para 
que imputará naçaõ o que faz um pequeno partido que a governa? 
o povo Inglcz nomea o seu Parlamento ; que, ainda que naõ tivesse 
outra cousa de util, bastava ter o porler, que tem, de indagar tudo 
que diz respeito aos negocios da naçaõ, e fazer sobre isso as repre. 
sentaçoens publicas que julga convenientes, para ser de um bene
ficio immcnso. Se o Parlamento he máo, se naõ consta de mem
bros capazes, ou faz alguma cousa mal feita; como he eleito 11ela 
na.çaõ, ja se podem im1JUtar os males, que elle fizer, á naçaõ, ao 
menos indirectamente : mas em Portugal, nem directa, nem indi
rectamente se póde imputtar á.naçaõ o que fazem os que governam, 
porque o povo naõ tem a menor parte em sua nomeaçaõ. 

Arma-se um 11artido na Corte composto de uma família, ou de 
muitas famílias, estes levam tudo pela intriga, governam tudo, expe
dem todas as ordens em nome do Soberano, e quem se atreve, a dispu
tar-lhes a menor de suas acçoens he, pelo menos, chamado traidor ao 
Soberano; e naõ tem o individuo outra alternativa senaõ obedecer 
ás cegas, ou ser um rebelde l Que comparaçaõ tem isto com a Ingla· 
terra 1 é Como h.c possiYel ou r<1cionavel imputar ao povo, em um 
tal estado, ~no nenhum, ou mal algum proveniente da Administra
çaõ? 

Se os Inglezes, que assim imputam á naçaõ males de que ella naõ 
tem a menor culpa, ,·iajassem Portugal, e indagassem as causas dos 
effeitos que observam, ser-lhes-h ia mui patente a jusieza de nossas 
observaçoens. Exemplifica-se isto ainda nas cousas mais triviaes; 
e a cada passo. 

Em uma carta, que, em data dc25deJunho, 1811, escreveooDoutor 
Loureiro ; um dos medicos clínicos de Cidade de Coimbra, e Lente 
da Universidade, ao Rcytor da mesma Universidade, sobre a immun· 
dicie das ruas, que tem occasionado muitaJ molestias contagiosas; ha 
êsta notavel observaçaõ. " Todos os esforços da Medecina, todos os 
meios therapeuticos, c dieteticos saõ frustrados, em quanto se naõ re
mover, e destruir este obstaculo poderoso: e este naõ se destroe,se· 
naõ pondo-se logo em execuçaõ a limpeza, e o aceio da cidade; pa• 
ra o que naõ tendo cada um dos particulares os meios que saõ prcci

zos, ha meios publi~os promptos; naõ restando, Jeoaõ lançar waõ 

delles." (Diari.o Lisbonense de IT de Julho.) 
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Isto posto, castigue o Governo o Coronel das milícias, ou o Corre
:edor, yue naõ cumpre com o seu dever; e se o Governo o naõ faz, im
putem-se ao Governo os crimes do tal Coronel, ou do tal Corregedor; 
pOrt)Ue indirectamente lhe compete a culpa; mas naõ se ataque a na
çaõ por cousas em que ella naõ pode ter parte. Se o exercito, naõ 
tem transportes, ou naõ tem mantimentos; naõ he o povo que lhos 
hade providenciar; he ao Govorno a quem compete dar essas provi
dencias. 

A p. 2:31 publicamos uma conta, official do estado do Hospital de 
S. José, em Lisboa; e tínhamos ja observado, com prazer, que simi
lhantes contas, porém só dos mezes, apparecíam de tempos a tempos 
na gazeta de Lisboa. (Porque se naõ attrevem as outras reparti
çoens, a publicar iguaes contas? Nos aproveitamos ésta occasiaõ de 
apresentar ao publico o nome de D. Francisco d'Aimeida, para quere
ceba o louvor, e agradecimento, que lhe he devido. Durante a estada 
dos Francezes em Lisboa, sahio sempre D. Francisco a campo a de
ft:nder aquelles Portuguezes aquem o furor dos inimigos queria sacri
ficar, fazendo nisto honrados, e relevantes serviços á naçaõ; e ainda 
assim, durante o reynado dos Godoyanos, e em kmpos do infame In
tendente Manique, tivéram o attrevimento de ameaçar este bene
merito cidadaõ, e digno nobre Portuguez, porque fallava mal do 
Governo; a sua resposta, diz a fama, que fôra simplesmente esta. 
"Eu nunca fallei mal se naõ do Desgoverno." Nós desejaríamos, que 
a naçaõ Portugueza meditasse bem na grande utilidade, que se lhe 
seguiria; e na grande satisfacçaõ que produziria em todo o povo o 
vêr seguido o exemplo de D. Francisco nas mais repartiçocns; 
principalmente nesse grande segredo da abelha chamado Erario. O 
rnysterio com que se occulta ao povo o modo porque se despendem 
os dinheiros, que pertencem a esse povo, e a mais ninguem, naij 
pôde ter motivos louva veis; D. Francisco naõ teme a publicidade; 
tambem as outras repartiçoens a naõ devem temer; se se adminis
tram como deve ser. 

Por Ordem de S. A. R. veio da cidade da Bahia para o consumo do• 
exercitos no reyno de Portugal, pelo brigue Albuquerque; farinha. 
de mandioca L524i alqueires: arroz 112 sacas. Pelo brigue Ami
zade; farinha dieta 1.699 alqueires; arroz 2.\1 sacas; agua ardente 
I O pipas. Pelo brigue Paquete da Bahia ; farinha dieta 320 
alqueires. 

S. A.!R. conferia os seguiotrs títulos, em premio de &erviços feito! 
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i patria, nesta guerra. LordWellington: o titulo de Conde do Vimeiro 
e uma pensaõ de 20.000 cruzados. Ao general Beresford: o titulo 
de Conde de Trancoso, e uma pell83.Õ de 1o.ooo cruzados. Ao gene
ral Silveira; o titulo de Conde de Amarante. Ao Coronel Trant 
uma pensaõ de .s.ooo cruzados. 

Por uma carta da Ilha de S. Miguel, datada de 17 de Junho, se diz 
o seguinte: "Aqui houve do dia 13 para 14 do conente grandes tre
mores de terra de meia em meia hora, que duráraõ até o dia 15. Re. 
bento o a Este desta Cidade (Ponte Delgada) o fogo no meio do mar a 
5 Ie,oas de lia, e meia legoa da terra, aonde o mar tinha de altura as 
braças; e rebentou com tal violencia, que formou uma caldeira, por 
onde sabe muito fumo e fogo, e levanta grandíssimas pedras a uma 
altura enorme: ouvem-se ás vezes estouros, que parecem de cem 
peças de artilhe ria ; de noite se observaõ grandes claroens de fogo e 
relampagos: eu o fui ver no dia 24, e he digno disso. Julgo que á 
excepçaõ dos vulçoens da Italia, naõ se tem visto outro igual. Tres 
lego as á roda naõ deixou casa, nem paredes em pé; tudo ficou por 
terra. 

Norte da Europa. 

As regulaçoens do Commercio, que se permittia entre a Suecia e 
Finlandia, foram continuadas, prorogando-se o tempo a que se ti
nham extendido. A Russia tem naõ só admittido muitos Americanos 
com pwductos das Indias occidentaes, sem escrupulosos exames; 
mas até tem relaxado as restricçoens commerciaes,ao ponto de exten
der os beneficios deste commercio á Inglaterra. As negocíaçoeus en
tre Russia e França continuam, e naõ padece ja duvida que a Corte 
de S. Petersburgo recusa submetter-se ás visitas de Napoleaõ pelo 
que re~peita á extinçaõ do commercio marítimo; e nada tem evita
do uma ruptura aberta, senaõ o ter Napoleaõ modificado o seu tom 
ameaçador. 



CORREIO BRAZILIENSE 
DE SEPTEMBRO, 1811. 

Na qnarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvéra la chegára. 

CAMOENS1 C. VIl. e. 14. 

POLITICA. 

Collecçaõ de Docu1nentos Officiaes rt:lalfvos a Portugal. 
Portaria pelos Governadores do Reyno. 

TENDO o Príncipe Regente Nosso Senhor conhecido 
a imlispensavel nece:.sidade de prorogar a contribuiçaõ 
cxtraordinaria de Defensa pelo presente anno, e por todo 
o mais tempo que durar a guerra actual ; pois que nem a 
indcpendencia da naçaõ póde manter-se sem grandes Ex
ercitas, nem estes se pódem conservar, e pôr em acti vidadé 
sem sacrificios, que por mais pezados que possaõ parecer, 
seraõ amplamente recompensados no momento em que aPro
videnciaDivina der um remate feliz á gloriosa empreza,que 
taõ visivebnentetem protegido: foi S.A.R. servido por Por
taria de dez deAbril do presente anno, estabelecer as mudan
ças que para o futuro se devem observar no Lançamento, 
e Arrecadaçaõ da parte da mesma Cont.ribuiçaõ, que per
tence aos rendimentos Ecclesiasticos, e aos das Commen• 
das, e Bens da Corôa. E passando a regular todos os 
outros ramos da dieta Contribuiçaõ, de maneira que se com
bine o seu maior rendimento com a igualdade, facilidade, 
e suavidade possíveis, na distribuiçaõ, c cobrança della: 
h e outro sim o Mesmo Senhor Servido Ordenar o seguinte : 

Vot. VII. No. 40. L L 
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I. Todos os Officios, e Empregos, que devem pagar 
Decimn. ordinaria pelo Maneio, assim como os redditos 
dos dinheiros dados a jnro, pagaraõ duas decimas cm lu .. 
gar de uma. 

II. O Corpo do Commercio, e Capitalistas, cm lugar 
da cóta com que contribuiram nos dous annos anteceden
tes, ficaraõ pagando duas decimas dos seus lucros, c inte
resses annuaes, exclusive os redditos do Artigo precedente, 
uc que mostrarem pago o duplo do Maneio; e o mesmo 
pagaraõ todas as pessoas uc qualquer estado, sexo, ou 

condiçaõ que scjaõ, que fazem o negocio de cambias, se
guros, commissocns, e mercadorias, ou outro algum, que 
se naõ possa entender de retatho; os rendeiros de qnaes
quer Contractos Rcaes, ou Particulares ; os Despachantes 
das Alfandegas , os Corretores, e Agentes de I ... etras de 
Cambio, fretamentos, seguros, e de com1n-as c vendas; e 
bem assim todos os Commissarios, Agentes, ou Feitores, 
que por conta alheia compraõ laãs, frutas, vinhos, ou ou
tros gencros nas terras interiores do Rcyno. 

III. As Lojas, e Casas declaradas no Mappa juncto, pa

garaõ cm cada anno as quantias que lhe forem arbitradas, 
com attcnçaõ à maior, ou menor cxtensaõ do seu trâfego, e 
agencia. 

IV. As Decimas, e Novos Impostos dos Predios Urba· 
nos, c Husticos, Criados, e Cavalgaduras; os Terços dos 
Concelhos, c Camaras, as rendas das Tabernas ; a suspcn
saõ das lil>erdades, e lealdamentos nas Alfandegas; c os 
descontos das Decimas nos Ordenados, .Juros, e Terças, 
etc. continuaraõ pela forma estabelecida na Potraria de 
dez de Agosto de 1810, que lhes íica servindo de regra, 
em tudo o que por esta, e pelas de dez de Abril, e vinte c 
scttc de Maio Jo presente anno se naõ achar alterado: 
ficando enteudido que a arreca<.laçaõ do Terço das Or
dens Terceiras, Confrarias, Irmandadt>s, etc. assim como a 
de uma Dccima exiraordinâria das Casas de M.isericordia, 
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se devem fazer da mesma sorte que a do Terço dos Bens, 
e Capellas da Corôa, pelos Superintendentes, e Ministros 
respectivos, como até agora. 

V. Os lançamentos de todos os dictos Impostos se remet
teraõ impreterivelmente ás Estaçoens competentes, at6 ao 
fim de Maio de cada anno; e os Contribuintes pagaraõ a 
collecta que lhes tocar, metade até ao fim de .Agosto, e a 
outra metade até ao fim de Fevereiro do a1m0 seguiate; 
fazendo-se incessantemente as remessas do seu produoto 
para o Real Erario, pela maneira que se acha estabelecida. 

VI. A Contribuiçaõ da industria commercial será arre
cadada pelos Superintendentes da Decima de todo o 
Reynn, cada um nos seus respectivos Districtos, por meio 
de Louvados intelligentes, e imparciaes; e com a!S solem
nidades da Lei; remettendo-~e os lancamentos naó so
mente ao Real Erario mas taro bc m á Real J u neta do Com· 
mercio, a quem incumbe tiscalisallos, examinar se falta al 4 

gum contribuinte, e até impor aos mesmos Louvados a 
pena de pagarem o dobro das sommas, cm que fraudarem, 
('U lesarem a Real Fazenda, c ainda mesmo os proprios 
Collectados. 

Vll. A'Meza do Bem Commum dos Mercadores fica 
pertencendo pesta Cidade o lançamento, cobrança, e re
messa da Contribuiçaõ, pelo que respeita ao tráfego das 
cinco Classes da sua intendencia; assistindo, e presidindo 
ás suas Scssoens o Juiz Conservador da J uncta do Com
me reio: ao Intendente Geral da Policia as roais Lojas de 
Lisboa, e seu Termo, especificadas no Mappa; e aos Su· 
perintendentes, e respectivos Ministros Territoriaes, as das 
outras Terras, e Provincias do Rcyno; etfcctuo.ndo-se a 
remessa dos Lançamentos, e seu producto na fórma, e 
tempos indicados nos Artigos antecedentes. 

VIII. Por naõ terem ja lugar no corrente anno os pra.
~os fixos para a remessa dos Lançamentos, e produdn da 
presente Contribuiçaõ, se ampliaõ por esta vez o& mesmos 

t.L2 
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prazos, para que a dieta remessa dos Lançamentos se possa 
fazer atê ao dia trinta e um de Outubro proximo futuro, 
e o pagamento dos Contribuintes até ao fim de Novem
bro, quanto ao primeiro Semestre deste anno ; e até ao ul
timo de Março de 1812, quanto ao segundo, sem que isto 
sirva de exemplo para os annos seguintes. 

E esta Portaria se cumprirá sem embargo algum pelas 
Autboridades, e Pessoas a quem toca. Palacio do Go
verno em trinta e um de Julho de 1811. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reyno, 

Mappa da Contribuiçaõ E.xtraordinan:a, que deveráo pagar 
do anno de l8ll por diante, em quanto durar a Guerra, 
metade até ao fim de Agosto, e outra metade até ao fim de 
Fevereiro do seguinte anno, a,s Lqjas, e Casas abaixo 
declaradas. 

Lojas das cinco Classes de 
que secompoem a Meza do 
Bem Commum em J.iaboa 14.400 até 120.000 

De Bacalháo nos Portos aon-

de costumaõ entrar Navios Nfls outras terras. 
com este genero - - 20.000 ate 100.000 4.800 até 40.000 

De Ferragem, no Porto 14.400 até 40.000 4.800 até 20.000 
De Fazendas. de Laã, e Seda, 

no Porto 14.400 até 100.000 4.800 até 40.000 

De Capella, no Porto 9.600 até 40.000 4.800 até 30.000 
De Mercearia em Lisboa, e 

Porto - 19.200 até 8o.ooe 9.6oo até 40.000 
Lojas, Tabernas, ou Alma-

:zens de Vinho- 4.800 até 80.000 2.400 até 40.000 

De Bebidas, Licores, e simi-
lhantes, em Lisboa 4.800 até 80.000 2.400 até 40.000 

Casas de Bilhar, e ue Sortes 9.600 até 40.000 2.400 até UOO 

Casas de Pasto, Hospedarias, 
EstAlagens e Pastelaria em 
Li5boa - 14.400 até 80.000 6.400 até 40.000 

Casas de Cambio em Lisboa, e 

Port-o - 20.000 até 120.000 2.400 até ~o.ooo 
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Padeiro• que fabricnõ Paõ pa• 
ra consumo de Lisboa 9.600 até •o.ooo 

Para consumo do Porto • 6.400 até 30.000 2.400 até 20.000 
Eatanceiro5, e Carvoarias, em 

Lisboa 
Estaleiros em Lisboa • • 
Lojas naõ designadas neste 

Mappa, em Lisboa, e 

14.400 até 80.000 2.400 até 4.800 
24.000 até 96.000 4.800 até ~.600 

Porto - 2.400 até 40.000 2.400 até ~.600 
Tendas em Lisboa, e Porto 2.400 até 9.609 2.000 até 6.400 

Palacio do Governo em 31 de Julho, de J 81 1. 

Jo&õ ANTONio SALTEa o E MENDONÇA. 

Assentos da Corte e casa da Relaçaõ. 
Aos vinte e tres de Julho de mil oitocentos e onze, em 

Meza grande, estando presente o Senhor J oaõ Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Principe Regente 
Nosso Senhor, Secretario do Governo destes Reynos, De· 
sembargador do Paço, e Procurador da Coroa, que serve 
de Regedor, por elle foi proposto que, sendo frequentes os 
clamores dos Proprietarios, que se vêm privados da livre 
disposiçaõ das suas Casas, pela má intelligencia que al· 
guns Julgadores daõ ás Ordenaçoens, Livro quarto, Tito
los 23 e 24, e abuso que dellas se faz no Fôro, onde po• 
risso duraõ annos as Causas de despejo, conservados os 
Inquillinos despedidos, contra a fórma das dietas Ordena
çoens; que prohibem expressamente a retençaõ, e morada 
da Casa alheia contra \'ontade de seu Dono, a quem autho· 
risaõ para mandar expulsar os Inquillinos pelo Alcaide, e 
ainda durante o tempo do arrendamento, nos casosnellas 
expressos ; e por isso se faz neces.sario remover todas as 
dúvidas, e embaraços que obiitam á devida execuçaõ das 
mesmas Leis, pelo meio que parecer maii adequado, e 
conveniente á sua devida e inteira observancia; e por 
pluralidade de votos, pelos Desembargadores abaixo assig
nados, foi assentado, que, requerendo os Senhorios despejo 
dos seus Inquillinos nos termos das sobredictas Ord. Liv. 
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IV. Tit. 23. 4 1. e Tit. 24. no principio qualquer vista 
que estes pedirem, só deve ser concedida, sem suspençaõ, 
excepto, quanto à primeira referida Ordenaçaó, nos dous 
unÍCO$ casos de bemfeitorias provadas em continente, e 
feitas eom expresso consentimento do Senhorio; e de 
aposentadoria legitimamente concedida; pois deste modo 
fiçaõ acautelados os abusos, que a praxe tem introduzido· 
para o que se tomou este Assento, que o dito Senhor as
signou com os Desembargadores, que nelle votáram. Co
mo Regedor, Salter. Fonseca Coutinho. Doutor Guiàõ. 
Mattos. Costa Pinto. Borges e Silva. Teixeira Ho
mem. Saraiva do Amaral. Teixeira. Doutor Faria. 
Pereira de Barros. Rocha. Pereira. Ah•ares. Veiga. 
Tavares de Sequeira. Doutor Sousa Sampaio. Bandeira. 
Silva. Sarmento. 

Aos vinte e tres de Julho de mil oitocentos e onze, em 
Meza grande, estando presente o Senhor Joaõ Antonio 
Salter de Mendonça., do Conselho do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, Secretario do Governo destes Reynos, De. 
sembargador do Paço, e Procurador da Coroa, l)Ue serve 
de Regedor, por elle foi proposto que havendo algurna 
dúvida, se para estabelecer a competencia do Juizo priva
tivo dos Privilegiados da Conservatoria do Commercio, 

bastava a qualidade de Negociante matriculado~ e se por 

Mercadores de retalho, na fórma do ~ 4. do Alvará de 1.6 

de Dezembro de 1111, se intendem, para o mesmofimda 
1\leza do Bem Commum, ou se saõ comprehendidos todos 

os Mercadores, de que -;e organizou a dita Meza: e por 

quasi uniformidade de votos foi assentado, que como a 
materia era de privilegio, se naõ devia estender a maia 

do que áquelles, que expressamente se achaõ contemplado' 
nas re~>pectívas Leis, que naõ devem ser intendidas além 

das rnaterias de que trataõ, e fez o objecto das suas deci· 
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soens ; porque se os Negociantes simplesmente matricula· 
dos naõ eram privilegiados genericamente, menos se podem 
dizer os Mercadores de retalho; e para na.õ vir mais em 
dúvida, se tomou este assento, que vai assignado pelo dito 
Senhor, com os Desembargadores que nelle votáram. Co
mo Regedor, Salter. Fonseca Coutinho. Doutor Guiaõ. 
Mattos. Costa Pinto. Borges e Silva. Teixeira Homem. 
Saraiva do Amaral. Teixeira. Alvares. Veiga. Ta
vares de Sequeira. Doutor Sousa Sampaio. Bandeira .. 
Silva. Sarmento. 

Aos vi-nte e tres de Julho de mil oito~;entos e onze, em 
Meza grande, estando presente o Senhor Joaõ Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, Secretario do Governo destes Reynos, De
sembargador do Paço, e Procurador da Coroa, que serve de 
Regedor, por elle foi proposto que, havendo variedade de 
julgar quando alguns Devedores a quem alguns Crédores 
tinhaõ concedido inducias, sem rebate, pedia vista da Sen-
tença, que outro qualquer Crédor, que naó tinha accedido, 
ou assignado o compromisso, pretendia executar contra 
elle, para vir com embargos, fundadcfs no dito comprornis· 
so, se para. obter a dita vista, devia primeiro segurar o 
Juizo, na forma das Ordenaçoens Liv. III. Tit. SQ, e 87, ou 
se lhe devia dar sem segurança do Juizo, para naõ perju· 
clicar aos Crédores, que tinhaõ accedido : e por pluralidade 
de votos foi assentado que devia segurar o Juizo, na fórma 
expressada nas sobredictas Ordenaçoens; porque os Cre
dores que accedêram e assignáram,fizeram um acto volunta
rio, pelo qual o que naõ assignou, naii eiitá obrigado, em 
quanto o naõ for pelo Juiz, a accederao accôruo dos mais: 
pois o julgado se naõ deve suspender pelo duvidoso, e que 
ainda se ha de julgar: e para naii vir mais errt dúvida, se 
tomou este Assento, que vai assignado pelo sobredicto Se-
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nhor, c:om os Desembargadores que nelle votáram. Como 
Regedor, Salter. Fonseca. Coutinho. Doutor Guiaõ. 
Mattos. Costa Pinto. BorgP-s e Silva. Teixeira. Dou· 
tor Faria. Pereira. de Barros. Rocha. Pereira. Alvarez. 
Veiga. Tanres de Sequeira. Doutor Sousa Sampaio. 
Bandeira. Silva. Sarmento. 

Aos vinte e tres de Julho de mil oitocentos e onze, em 
Meza grande, estando presente o Senhor Joaó Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, Secretario do Governo destes Reynos, De
sembargador do Paço, e Procurador da Coroa, que serve 
ile Regedor, por e\le foi proposto que, havendo variedade 
de julgar sobre os Testamentos feitos na fórma da Ordena• 
çaõ, Liv. IV Tit. 80. ~ L, os quaes, sendo escritos por al
gum Tabelliaó, este podia ser o mesmo que depois o ap· 
provasse, escrevendo o acto legal da. sua approvaçaõ, ou se 
ficava nullo por ser a mesma pessoa, praticando dous actos, 
um corno Pessoa pública, outro como Particular. E por 
pluralidade de votos foi assentado, pelos Ministros abaixo 
assigna<.los, que naõ tinhaõ nullidade alguma, proveniente 
desta Causa, quaesquer Te&tamentos escritos na fórma da 
Ley, pl)r qualquerTabelliaõ, e depois approvado pelo mes

mo; porque, naõ havendo Ordenaçaõ que o prohiba, o que 
a Ley naõ distingue, nós naõ devemos distinguir; ii-rogando 
nullidades nos actos, que as naó tem. E para naõ vir mais 
em dúvida, se tomou esteAssento, que as.signou odicto Se· 
nhor com os Desembargadores que nelle votáram. Como 
H.egedor, Salte r. Fonseca Coutinho. Doutor Guia6. 
1\Tattos. Costa Pinto. Borges e Si! v a. Teixeira Homem. 
Saraiva do Amaral. Teixeira. Doutor Faria. Pereira 
Alvares. Veiga. Tavares de Sequeira. Doutor Sousa 

Sampaio. Bandeira. Silva. Sarmento. 
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AME:RICA HESPANHOLA. 

ExpQsiçaõ do motivos que obrigáram o novo reyno de Gra
nada a reasumir os direitos de Soberam:a, remover as au
thoridades do antigo Governo, e 'institu'ir uma suprema 
Juncta dehai:r:o de uma só dominaçaõ, e em nome de nosso 
Soberano Fernando V I I., e com 'tndepe"dencia do Con• 
selho de Regencia, e de qualquer outra repre•entaça'Q. 

(Concluído de p. 171.) 

Soubemos que D. Joseph Vriguen tinha destruido o po• 
vo de Piti, queimado suas casas, e conduzido a Barbacoas, 
todos os habitantes do lugar como captiV<lS: que D. Fer
nando Angulo, capitaneando os Regidores de Barbacoas, 
procedeo com sua innata bestialidade a prender a 
todos os naturaes do paiz, a despojar de seu beneficio 
ao cura ?e S. Paulo de Guaiguez, e nomear de sua 
authoridade outro sacerdote para cura; a dar-lhe fa· 
cu Idades erpirituaes de administrar sacramentos, e a juris
dicçaõ para presenciar e dar a bençaõ a matrimonias; a 
prohroir que se fize~se na colecta, e canon da missa mençaõ 
do prelado diecesano: a processar os clerigos, e atropelar, 
como se practicou nesta cidade, a immunidade eccle
siastic• 

Soubemos, que reunidos em Pasto D. Gregorio Cucalon, 
e D. Miguel Tacon, com um assessor, ou director, e um 
formidavel exercito de cem fuzileiros, e alguns mulatos 
sem honra, e sem disciplina, sorprendêram aos descuida
dos Quitenhos ; puzéram uns em fugida, e aprisionaram 
outros, conduz-indo-os arrastados até Popayan, com cruel· 
dade e tyrannia. Esta he a. grande victoria e o triumpho 
siugular, que os Pastoenses acançaram sobre os candÍdos 
Quitenhos, e a que attribuem asi aquelles dous Governa• 

* Ibid. 

t Decreto ue25 de Abril, de 1810: 

VoL, VII. No.40. MM 



Politica. 

dores, e pela qual lhes deo as graças o conselho de Regen
cia.t 

Soubemos tambem, que havendo-se socegado os rumores 
de Quito, por seus mesmos naturaes foi rc:slituido á presi
dencia o Conde Ruiz, debaixo de certas ca.pitulaçoens ju
radas, e publicadas por bando, offerecendo-lhes segurança, 
e promettendo este interessar-se com o Vice Rey, e ainda 
com o Soberano, para que tractassem com equidade e do
çura, aos que interviéram na formaçaõ da J uncta ja dissol· 
vida: que este juramento, ésta capitulaçaõ, este bando, 
foi recebido pelas doceis gentes de Quito, como um pa
draõ e cedula de segurança, que nesta confiança entrou 
salinas na simulada privança d'aquelle chefe, até ariscar-se 
mutuamente; que os vizinhos nobres faziam a guarda a 
este com candura, e sinceridade: que fôram recebidas as 
tropas de Lima como auxiliares, e amigas: que se deo um 
banquete em casa do presidente, a que assistia a cidade : 
que ao terceiro dia. houve um refresco em ca~a de losAguir
res, ao qual se seguio um baile, a que assistio o comman· 
dante Arredondo com a officialidade, e se concluio com 
um jogo (profissaó da quclla gente) no qual perdêramos 
Quitenhos mil onças de ouro•; Sim; e quam caras tem 
pago os generosos Quitenhos a sua boa fé, e sua creduli
dade! j Sim; N<Dssos irmaõs naó advertiram que tractá
vam com tigres, que afágam com a cauda, para fazer preza 
com as unhas. 

Apenas se tinham desarmado os Quitenhos, apenas os 
eonsideráram indefezos, e descuidados com o engano, se 
deo principio ás hostilidadelli. i Corvardes! naõ vos atre• 
vesteis a ent!ar em Quito, naõ ousasteis tirar a mascara, 
naõ mostrasteis valor, senaõ quando naó tivesteis com quem 
pelejar 1 Fez-se da nobre bibliotheca um quartel ; e ou· 
tro da casa da Universidade. j Tal be a opposiça6 que 

* Viage imaginaria. 
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tem aquelle Governo ás letras! Derepente fôram sor· 
prendidos os principaes da cidade com outra muita gente; 
f6ram sepultados em calabouços, começou-se o processo, 
fôram juizes Arechaga, Fuertcs, e Arredondo. i Que tri· 
bunal ! Quatro mezes e meio decorrêram em aprontar
se o processo; e em pôr-se a mais cruel, iníqua, e contra,. 
dictoria vista Fisca!, em que indistinctamente se accusam 

inocentes, e culpados, crianças, mulheres, sem attender a 
sexo, character, ou representaçaõ; e até nem ao mereci
mento dos autos. Pedto se por Arechaga, que se naõ desM 
se traslado aos pre(los, e que dentro em breve e perempto• 
rio tempo se recebesse a cansa em prova em todas as accu
saçoens. Com ésta solicitude se pretendia impedir, que 
sahissem á luz os vicíos do processo. Fuertes; o grande 
letrado Fuertes, conhecido nesta capital; Fuertes recebeo 
a causa em prova com a dilaçaõ de vinte dias; e todas as 
accusaçoens ; ordenando que se naõ manifestasse a accusa
çaõ do Fiscal, senaõ na parte que conrespondia a cada um; 
e prohibindo que se deixassem ver os autos, dos quaes só 
permittia dar a cada interessado, uma breve relaçaõ pelo 

escrivaõ; Nova jurisprudencia, que deshonrará para sem
pre os juizes de Quito ! Desde que recebemos taõ 
funesta noticia, desde que entendemos que Arechaga, 
Fuertes, e Arredondo, éram os juizes daquella causa, dee 
mos por perdidos a nossos charos irmaõs de Quito, e nos 
mesmos advertimos, que estavamo~ com prendidos na pros
cripçaõ, por ter fallado a favor deites na J uncta de 11 de 
Septembro. 

Opportunamente viéram a nossas maõs algumas cartas que: 
certo Europeu desta capital mandava a os de outros lugares 
do reyno, uas quaes os convocava a reunir-se em Zipaa 
quirá, para que todos junctos entrassem nesta cidade. 
Com e!feito e!ltando nos attentos a descubrir, se se verificava 
esta proclamaçaõ de nossos inimigos, vimos que os Euro

peoi dos arredores, e ainda de lugares distantes, como de 
MM2 
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Chiquinquirà la Mesa, e outros, se reunlam em Santa Fé, 
que andávam em patrulhas, e companhias mysteriosas, e 
que se deíxáram ver inquietos, taciturnos, e atrevidos. 
Tinbamos presente a denuncia que se nos tinha feito, de 
que estes se dispunham a sacrificiar a todos os naturaes do 
paiz em uma só noite, e suspeitamos que ja estava mui 
proxima a hora fatal de nossa desolaça6. 

Por fortuna cahlram em nossas maõs, naquelle momento, 
as ultimas ordens expedidas pelo Conselho de Regencia 
contra os filhos da America, e reconhecemos, que a agua 
vinha turba desde a sua fonte, que as operaçoens crueis, e 
sanguinarias deste governo, éram nada mais que a execu· 
çaõ do que o tal conselho de Regencia dictava; e que já 
nem os funccionarios da America tinham aquem temer, 
nem nós a quem reccurrer, nem a quem nos queixarmos. 
Ficamos absortos lendo as ordens dirigidas com data de 15 

de Março passado, aos Governadores de Carthagena, e de 
Popayan, e as de 25 de Abril, ao Vice-Rey deste Reyno. 
Nellas appareceo o systema do engano, e de maldade com 
que á sombra dos commissionados pacificadores, com que 
nos hallucinava, tinha assegurado o golpe, e ia a descarre· 
gar o cutello sobre nossas innocentes cabeças. Os taes 

~ommissionados, segundo se nos tinha promettido, vínham 
destinados pela Regencia a pacificar, perdoar, e fazer gra

ças aos Americanos. Com este pretendido objecto éram 

tambem os mesmos commissionados Americanos, para que 

nelles puzcssemos mais confiança; e fossem recebidos por 
nós com alegria, sem temor, e sem armas. Talvez os mes· 
mos Commissionados crêram ao Conselho de Regencia; e 

tendo por sincéra a ~ma missaõ, chegáram a olhar-se como 

uns genios beneficos, e consoladores de sua patria. i En· 
gano ! Com elles tinha sabido, e antes delles tinha chega

do a America o rayo exterminador. O Conselho de He· 
gencia nos papeis citados, declarava insurgentes aos habi· 

tantes de Quito, approvava as operaçoens hostis, com que 
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os tinham perseguido, da\·a agradecimentos aos que ttnham 
sacrificado, e provocava as autboridades, e os povos a que 
os escarmentassem, e conduzissem ao extermino. Mal
dade que deshonra para sempre ao tal Conselho de Regen
cia, e que o faz indigno de apropriar-se o nome augusto de 
nosso Soberano. 

Vimos tambem com horror a ordem do mesmo Conselho 
de Regencia, datada de 30 de Abril ultimo, renovando a de 
1 de Novembro de 1808, dirigida aos Vice Reys, Gover
nadores, e mais authoridades, para que mantivessem os 
povos em uma perpetua illusaõ ; para que suffocassem to
das as noticias que pudessem descubrir o verdadeiro estado 
da Península; e para que naõ permittissem publicar outras 
gazetas senaõ as que o mesmo Conselho imprimisse, a fim 
de enganar a nossa confiança, e de naõ dar-nos tempo 
para defender-nos do inimigo. 

Finalmente, recebemos o decreto do mesmo Conselho 
de Regencia de 28 de Abril passado, em que ordena, que 
todos os proprietarios de Cadiz tenham de pagar vinte por 
cento dos inquilinos, sem excepçaõ de casas religiosas, nem 
de hospícios, casas de engeitados, e mais obras pias. c Que 
devia esperar a America sempre tyrannizada, se o conselho 
de Regencia tyranniza de um modo taõ cruel os habitantes 
da Península? 

A vista pois de tantas mentiras, de tantos enganos do 
governo, de tantos preparativos hostis, que nos ameaçávam; 
vendo-nos abatidos, desarmados, entregues em maós do 
furor, e do odio de nossos inimigos, sem ter aquem recor· 
rer, com a queixa de nossos aggravos, nem a quem repre
sentar nossa innocencia, nem de quem implorar nossa jus
tiça, ja nos conformamos com morrer. O temor da morte 
appareceo em nossos semblantes, a cada passo volta vamos o 
rosto temendo o cutello que nos ameaçava pelas costas; en
cercerrados em nossas casas, o menor rumor nos fazia te

mer os machados que arrombassem nossas portas, e o cu-
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tello que cortasse nossas gargantas. Em tal conflicto re
corremos a Deus, a este Deus, que na6 deixa perecer a in
nocencia, a este Deus justo que defende a causa dos humil
des: entregamonosem suas maós; adoramos os seus inescru
taveis decretos: protestamos-lhe que nada tinha mos dese
jado senaõ defender a sua sancta Fé; oppor-nos aos erros 
dos libertinos da França; conservamos fieis a Fernando; e 
procurar o bem e liberdade de nossa patria : offerecemo-nos 

com resignaçaõ ao sacrificio, por taó nobres e sanctas cau
sas; e lhe dicemos que se éra a sua vontade castigar nos
sas culpas com o desapiedado furor de nossos inimigos, 
receberíamos contentes o castigo ; e beijaríamos a sua 
adorada rnaõ que nos feria. Os sacerdotes, as sagradas 
virgens, e nobreza, a plebe, todos clamamos de uma voz, 
como o tinha feito em similhante consternaçaó o Macha
beo, e dicemos a Deus: que nossos contrarias con6ávam 
em suas amms, e em seus cavallos ; porém que nós naõ 
tinham os confiança senaõ no auxilio de sua dextra. E i oh 

prodigio! uma palavra injuriosa, e indecente, que profe
ria um Européo contra os Americanos, foi a faisca com que 

ateou o grande fogo da revoluçaõ o Deus dos exercitas. 

No mesmo instante conhecemos, que a nossa oraçaõ tinha 

sido ouvida; ao insulto contra a naçaõ, progressivamente se 

movco toda a capital, corrêram os povos apressados; ac
cendéram-se os peitos dos Americanos com o fogo da li

berdade ; sentíram-se os seus braços robustos, e dotados 

de uma força gigante; respiráram o ar do patriotismo, e 

do valor, portantos seculos reprimidos, ao mesmo tempo 

que um frio bum::>r corria em vez de sangue pelas veias 

de nossos inimigos, a quem o susto fez cahir das maós n 
pena; que pretendia dictar ordens de fogo e sangue. Em 
fim do ceo nos veio o louro. 

i Americanos! povos de todo o Mundo ! lJignaivos lan

ear os olhos rapidamente sobre tudo o que temos dieta i 

e sentenciai com imparcialidade, e com justiça; se temos 
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tido bastantes, e sobrados motivos para desconhecer qual
quer outra authoridade, que naõ sêja a immediata de nosso 
amado soberano o Sfir. D. Fernando VII! 

Vede por uma parte as intrigas de Napoleaó, as infinitas 
artes seductoras dos Francezes, o risco de ser acommettidos 
pelos seus satelites; o descuido ou malicía dos chefes do 
reyno, a indifferença com que se olha para os postos; a 
anníhilaçaõ do erario em em prezas frívolas; e a perfidia 
em grande parte dos Europeos Hespanhoes, a sua adhesaõ 
a Bonaparte, taõ comprovada e authentica, a conrespon
dencia de muitos dos que vivem na America com aquelle 
tyranno, ou com seus dependentes. 

Vede, por outra parte, uma infinidade de injustiças, de 
violencias, de attentados contra a humanidade : uma in
fracçaõ espantosa de todas as leys, de todos os princípios 
de politica, de todos os sagrados direitos do homem um cu
mulo assombroso de procedimentos despoticos, de oppres· 
soens tyrannas, de provas authenticas, do systema capri
choso que tinha formado o fatal Governo. 

Vede como em qualquer parte que se ajuncta um grupo 
de Europeos, se erige uma Soberania sem ter anthoridade, 
nem poderes para isso; que se faz reconhecer por tal a 
favor da mentira, da intriga, e da violcncia; e que succes
sivamente nos querem fazer vassallos ja da J uncta de Se
vilha, ja da Central, ja do Conselho da ilha de Leaõ; e que 
talvez amanhaã, nos quereraõ fazer escravos de Mallorca, 
de Iviza, de Tenerife, ou de qualquer outro lugar, aonde 
lhes convier unir um punhado de gente ambiciosa de do• 
minar. Lembrai-vos C}Ue na Juncta de 18 de Septembro, 
se manteve publicamente nesta capital, que aonde se 

achasse um so vogal da J uncta de Sevilha, ali estáva a sobe
rama. 

Vede como todas éstas J une tas naõ aspiram senaõ a 
trazer todo o ouro, e prata que recolhem com suor, e fa
diga, os lavradores, os artistas, os mineiros, os pobres deste 
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paiz, e que com diversos pretextos, com nomes especiosos 
ja de contribuiçaõ, ja de donativos, deixam a morrer da 
fome as tres partes de nossos compatriotas ; ~xportando os 
cabedaes para sustentar o luxo, e entreter as paixoens 
dos qtte se erigem em Soberanos. He bom testemunho 
Sanllorente ; he tambem testemunho o decreto dos 
quarenta milhoens, que a J uncta Central exigia da 
America ; se naõ quereis voltar os olhos aos tempos de 
Godoy; quando, com o nome de consolidaçaõ arrebatou 
os thesouros das igrejas, e a substancia com que se man
tinham os ministros do Sanctuario. 

Vede a manobra com que os chefes da America susten
távam, por seus interesses, aquellas Soberanias, e o inte
resse com que nquellas Soberanias sustentavam aos chefes 
da America, ajudando-se reciprocamente a manter-se cm 
I!Ua elevaçaõ. De outra man~ira nem aquellcs teriam sido 
legisladores da America, nem estes teriam obedecido a suas 
6rdens. Ja visteis que naõ fôram reconhecidas neste rey
no a J uncta de Sevilha, nem a J uncta Central, até que 
por estes mesmos tribunaes se decretou, a continua
çaõ do Governo deste Vice H.ey, e dos ouvidores; e 
quando se disse que a Regencia creava novo Vice Rey, e 
Audiencia, se retardou o seu rcronhecimento até assegurar. 
se do contrario. 

Vede o escaudalo que tem dado ao Mundo com os at. 
tentados do Governo contra a Igreja de Jesus Cluisto. 
A' tomadia, que Godoy tinha feito, ue todas as propric
uades da Igreja, e Mosteiros, se tem seguido innumcraveis 
actos contra a sua immunidade. Arrancou-se da porta da 
igreja o Edicto de um bispo, • cm que exortava a orar pela 

felicidade das armas de Hespanha. Insultou-se a este mes
mo bispo, com um officio escripto com mais attrevida penna, 
que a ue Du pin, e com mais negra ti neta que a de V ol-

,. Acordaõ da Audiencia de Quito. 
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taire.* Processáram·se os clerigos, conduziram-se a du
ras prizoens ; dictáram-se sentenças de morte contra ellel; ; 
derramou-se em Quito o seu sangue. t Dcdicáram·se os 
dias mais sagrados para tractar de negocias ridiculos ; 
corrêram-se touros, segunda. e quarta feira da semana sane· 
ta; e na quinta feira, e sexta feira sancta, se occupáram a 
ensinar ás milícias o exercício militar pelo commandante 
christaõ D. Gregorio An~?:ulo.t Fez.se quartel geral da 
igreja dos capuchinhos do Soccorro, poz.se a bateria na 
tribuna do coro, e dali se disparáram as epingardas con
tra os innocentes e desarmados paizanos.~ Fingiram·se 
censuras da Inquisiçaõ para opprimir aos Sacerdotes, oc
cultáram-se por muito tempo as declaraçoens daquelle tri· 
bunal, que protegiam a innocencia, e se pretendeo abusar 
de suas providencias para hostilizar com as armas da fé. 

Vede como se dcsprezávam as cidades, e os illustres 
corpos que representávam os povos; Com que desdem se 
voltava as costas aos Alcaides! ; Com que despotismo se 
suffocava a sua voz ! i Com que arrogancia se desatten· 
diam as representaçoens dos Cabildos ! Tiravam-se, e 
punham-se, augmentávam-se, e diminiuam-se os Regido· 
res por capricho. Collocavam-se contra o voto das cida
des novos empregados nos ayuntamientos,jj ameaçavam
se, mulctávam-se, reduziam·se a nada os representantes do 
vovo ; 1f até se lhes negar o esculpir nas moedas, que se 
fundiram para a acclamaçaõ de Fernando VII. as armas 
desta cidade, substituindo em lugar dellas uma cifra ridi· 
cula. 'faõ certo he assim, que aos amigos de Godoy lhe 
naõ éra mui grato o reynado de Fernando. 

* Officio de D. Gregorio Angulo ao Snr. Cuero, bispo de Quito. 

t Aruero, Gomes, e Rossillo, morrêram em Quito. 
:;: Viage imaginario. 

~ Relaçaõ dos successos do Soccorro. 
~ Causa do Dr. Esteves. 

~ Em Sancta Fe 11e augmentaram seis. 

VoL, VII. No. 40. N N 
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Vede a injustiça dominnntc sobre o throno, que tinha 
levnntado a tyrannia. Ali tinha aberto uma porta franca 
para os <knunciantes, com a qualidade do segredo de seus 
nomes; a fim de que as vinganças, c os resentimentos des
sem materia para encabeçar os processos dos que preten
diam proscrever. Ali se abriam callabouços para sepul
tar aos Americanos, deixando-se no esqneciment~ por 
longo trmpo, sem os ouvir, sem lhes perrnittir defensa, 
sem compadecer-se de suas enfermidades, até dei:xallos 
morrer de fome e de miseria. * Por todas as partes se 
ouvia resoar a trombeta do terrorismo: os caminhos está
vam atemorizados com as continuas correrias de soldados 
armados, que buscavam aos proscriptos, as ruas dos lu
gares viam-se cheias de patrulhas; os cidadaõs éram arras
irados aos tribunaes, sem constar de delicto algum, a ino
cencia éra confundida pela calumnia, a defeza uos prezos 
éra ar! ificiosamente dilatada, entorpecida com dissimu~ 
laçaõ, suffreada com terrores fingidos, com estratagemas 
capciosos, com especiosas accusaçoens. t As testemunhas 
éram intimidadas com ameaças, seduzidas com sofisma~, 

perguntadas com prcvençaõ, assombradas com pretextos, 
e ehimcra~. As prcocupaçoens do povo tinham-se por 
accusaçoens, jurídicas, os denuncíantes infieis eram admit
tidos como accusadorcs legaes: os vivos eram compre· 
hendidós nos erros dos mortos.; Ja naõ havia lcy,•ja naõ 
havia um juizo maduro, e detido para condemnar á morte: 
bastú V;)m p:1ra isso os clamores da prevençaõ, as invecti
vas da calumllia; as solicitudes do odio; e um liÓ letrado 
rural conhecia , sentenciava, e fazia executar.~ 

Ved<' finalmente as feridas que se déram á fé publica 
que se queixava de uma infinidade de mentiras, de sup-

* D. J0achina Tobar, c outros. 
+ Causa. dos Quitenhos de D. Rossillo, Gomez, &c. 
+ Produzido-se a cauaa do aDno de 71 ·1. 
T 

~ Tragedia de Pore. 
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posiçoens, de noticias f.1.lsas, que se espalhávam pelo povo 
para têllo hallucinado com folhetos e gazetas impressas 
pelo capricho.* Qneixávam-se da violaçaõ das promes
sas offerecidas em bandos publicos, dos juramentos mais 
solemnes quebrantados com escandalo ;t e da interccpta
çaõ das cartas de conrcspondencia, a qual chegou ate ao 
atrevimento de abrir, de copiar, e comrnunicar naõ so
mente os despachos officiaes, mas tambem as cartéls fami
liares, que D. Carlos Montufar (rste commissionado de 
uma authoridade, a quem estes chefes fingiam reconhecer 
quando lhes convinha) tinha escripto a seus parentes.+ 

Queixava-se tambem a utilidade publica, de que o go
verno tinha obstruido todos os canaes da fe1icidade do 
reyno. Em tempo de guerra, quando a Hespanha naõ 
podia subministrar generos, nem efeitos para o coAsttmmo, 
vio que se fecháramos portos ao commercio das potencias 
ncutraes, a pczar das reclamaçocns do consulado ele Car
tbagena, dando lugar ao contrabando, c causando a() Era
rio a perca de muitos milhocns de pezos nos direitos da 
alfandega:~ que se pro h ibio a sah ida. das canoas para o 
Chocó, causando a perca dos commerciantes, que tinham 
~ortimentos de quinas, c fructos, em coniradicçaõ do con
~ulado de Cadiz :~ que quando a repettidas instancias do 
commercio se abriram os portos, se carrego11 um direito de 
quarenta e cinco por cento ~ sobre os effeitos, para illudir 
por este meio a pretençaõ do consulado, deixando seguir o 

* Decreto de 30 de Abril de 18 lO. 

t Bando publicando em Quito. 
+ Carla do Presidente Ruiz de Castella, de ~ l de Junho de 1810. 

Copia das cartas de Montufar a sua irmaã D. Rosa datada de Car
tho.gena 10 de Mayo; e oulra datada em San<1·ta Fe a 17 de Junho 
de 1810. 

~ Reprc~enlaçaõ de D. Manuel Pombo. 
11 Ordem de 27 de Septernbro de I i95. 

, Que com os foro~ da praça resultava a contribuiçaõ de um to
tal de settenta e cinco por cento. 

NN2 
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contrabando, e fomentando a má fé, e a immoralidade dos 
custumes. Vio lambem, que, seudo de primeira necessi
dade para o commercio a abertura dos caminhos, e a 
composiçaõ de canaes e lagoas, entorpeceo o governo a 
abertura das communicaçoens, que, á sua custa, traba
lhava o patriota D. José lgnacio Pombo: que mulctou o 
consulado de Carthagcna, por uma simples queixa do 
marquez de Valdehoyes :* que ameaçou a D. Ignacio 
Ugarte, porque á custa do citado consulado promoveo a 
composiçaõ do arriscado passo de Pretcl no rio Magda
lena, e o obrigou a abandonar obra taõ util : + que incom
modou e cançon ao patriota D. Francisco Xavier Roei. 
que á sua custa trabalhava na abertura do caminho que 
vai de Opou á Magdalena, até obrigallo a desamparar 
um trabalho taõ benefico :; e que tendo detidos os cabe
daes do ramo de Camellon, destinados áo concerto dos 
caminhos, se abandonava absolutamente este cuidado de 
policia, permanecendo as estradas de Ronda, de Mesa, e 
geralmente todas as do reyno, taõ asperas, e intransitaveis, 
que naõ somente morriam nellas as mulas das carruagens, 
mas tambem muitos passageiros, e arrieiros. 

A felicidade publica se queixava tambem de que os In
dios viviam debaixo do jugo de um injusto, e tyrannico 
tributo. Depois de exigir delles todo o preço de seu tra
balho, abandonávam-se como a bestas. Naõ havia em 
seus povos uma eschola publica para os educar, nem um 
hospital para curar as suas enfermidades ; e até nem ti
nham cama em que dormir,nem paõ para comer,perecendo 
as tres partes delles de necessidade, e miseria. Os lndios 
de Nccomon tinham mais de cem mil pezos estancados na 
thesouraria desta cidade; porem sendo donos deste cabe
dal, jamais pudéram conseguir que o Vicc Rey lbes desse 

* Expediente da Secretaria do anno de 1805. 
t Ibidem. Expediente com o plano de D. Vicente Talle do, I 805 

± Expediente ibidem, 180§. 
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do dinheiro seu deHes nem um só real para a fabrica de 
sua Igreja, que está arruinada, nem para provisaõ 'te fer
ramentas, e de sementes para lavrar suas terras, nem para. 
o sustento de suas familias, que se acnam esfamiadas, e 
nuas. Em vaõ instou, e supplicou, que se soccorresse a 
estes infelizes. O duro coraçaõ do Vice Rey naõ se moveo 
á triste pintura que dos miseraveis fez o citado Cura, e 
lhes negou todo o anxilio. Esta nega ti v a cruel de o mo. 
tivo para que aquelle piedoso Sacerdote abandonasse 
aquelle Curato.* 

Similbante á dm de Nec(}mon foi a sorte dos Indios de 
Fontibon. As rendas de suas terras entrávam no bolsico 
d.o Fiscal, por ironia seu protector. Imposs~ilitados os 
lndios para se apresentar ante aquella cruel dividade, 
que os olhava sempre com desdem e alta.neria, naõ ousá
varo pedir conta de seus haveres. Temeroso• de receber 
um insulto, e uma longa prisaõ em vez do dinheiro, dei
xáram pas'5ar muitos annos sem o pedir. O Fiscal protec
tor aproveitava-se desta covardia; jamais abcio a sua 
maõ para lhes pagar o que justamente lhes cJevia; e oo 
dia em que o levaram P'ezo para Cartbagena, sahiram-lhe 
ao caminho os lndi.os de Fontibon a pedir-lhe os seus ca
bedaes. Esta foi a unica vez que tivéram resoluçaõ para 
fazêllo ; porem o fiscal naõ teve com que poder satisfazêl
los; e D. Jozé Azevedo, esquecendo-se dos aggraves que 
tinha recebido do Governo., se offereceo a pagar pelo Fis
cal, a fim de salvar-lhe a vida. Tambem os lndios de 
Coyayma, e Natagayma. Porêm ahrevidade deste papel 
naõ soffrc o infinito numero de exemplos que pudéramos 
ajunctar. 

Mas estes naõ saõ os unicos males, que tem soffrido do 
governo a utilidade publica. Este Governo despotico, 
para obter da America uma obediencia cega á arbitrarie-

~ Expediente doa Iodios de Necomoo na Secretaria do Governo. 
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dade de suas leys, procurou mantêlla em uma profunda 
ignorancia, assim das obrigaçoens de um Governo justo, 
como dos direitos sagrados do homem. A Corte de Hes-· 
panha conseguio persuadir ao vulgo, que éra um delicio 
raciocinar sobre estes assumptos. * Longe, longe da Ame
rica o conhecimento do direito publico, e das gentes ;t 
longe della q ualqner li v r o, que pudesse dar luz sobre a liber
dade dos povos : a licçaõ de Robertson foi prohibida com 
pena de morte ;t e a reimpressaõ dos direitos do homem 
foi castigada com o extermínio do nobre Americano D. An
tonio Nariiío, o qual depois de uma dura prisaõ foi con
duzido á Hespanha como um criminoso ; e o impressor D. 
Diogo Espinosa foi ignominiosamente arrastado aos presi. 
dios de Carthagena. Longe tambem desta captiva e des
graçada parte do Mundo, aquelle precioso vehiculo por 
onde se di:lflhldem os conhecimentos do homem, por onde se 
propágam as suas idcas, e se facilitam os recursos para sua 
felicidade; quero dizer a imprensa, a qual naõ éra permit
tida aos Americanos. O nobre, e generoso patriota D. Ma
nuel Pombo, comprou em Philadelphia uma imvrcnsa, 
aprt>sentou-a ao Consulado de Carthagena: o Vice-Rey 
.'\mar, consegui o onlem Real para que se naõ usasse delta; 
foi sepultada, c conclemnada a perder-se; até que em 1810, 
a puzéram em uso para reimprimir as mentirosas papele
letas, que trazia S. Llorcnte, a íim de hallucinar as gentes, 
sobre o verdadeiro, e fatal estado da Península. 

~Porem que diremos dos prejuízos, que as artes ea agri
cultura tem recebido deste fatal governo? Nada se permit
tia fazer aos Americanos. D. Lazo plantou o linho cm 
Bogota: o Governo reprovou aguella plantaçaõ. O dou-

* Carla dirigida aos Americaos. Londres, I SOl. 

t Supprimio-se em Sancta Fe a Cadeira, em 1801. 

:;: Cedula Real, que se conserva no Archivo da Mesa. de Joaõ 

Dia~. 



to r N eyva poz algumas cepas em Suta-'fcn za, o Governo 
as arrancou. Gijon costeou a fabrica dos panos em 
Quito; o governo deo em terra com a fabrica, e com Gi
jon. Em Sancta Fé paz D. Joaõ Thanes outra fabrica e o 
Governo perdeo-a. Cbavarria intentou fabricar louça 
para o serviço da meza : o Governo o impedio, e o quiz 
desterrar. Pierri estabeleceo fabrica de cbapeos : o Go
verno pôz mil entraves a seu projecto ; e se ainda subiste 
he á sombra do novo Governo. Assim viam-se os Ame
ricanos precisados naõ somente a nac> manifestar suas 
luzes, e talentos, mas tamhem a comprar todos os generos 
a preços mais charos ; pois nGs armas passados tem com
prado a resma de papel a vinte e seis pezos fortes; o quin
tal de ferro a trinta pezos ; c quarenta c oito a arroba de 
vinho, dara a celcbraçaõ das missas;* e assim o mais. 

Americanos ; Os factos que apressadamente vos apre
senta este escripto, saõ factos verídicos, notorios, einnega
veis, do Governo nestes ultimos clous annos; porém saõ a 
miníma parte, do que puderamos apresentar-vos, se abre
vitladc q11c pede um papel, que deve circular com 
prompti!laõ, naõ detivesse a nossa penna. Factos, na
vrrdacle, que provôcam a indígnaçaõ a todo o mundo; 
pórem que nos nossos compatriotas devem excitar aquelle 
prazer que experimenta o captivo, quando vê quebradas 
as cadêas de sua escra vidaõ ; J a deram fim os nossos tra
balhos! i J a somos homens livres! i J a o Americano he 
senhor dos seus direitos, ja pócle ler, <"screvcr, estudar, 
commcrciar, trabalhar, cmprchender, e gozar do fructo 
de sua liçaõ, de seu estudo, de seus cscriptos, de seu 
commercio, de seus trabalhos, e de suas emprczas! Ja 
naõ tem necessidade de que uma maõ avarenta, e mes
quinha lhe dê para sustento um bocado de paõ ; o poder 
cubiçoso lhe naõ arrancará o dinheiro, que tem adquirido 

* Linos de gastos óe Boxaca, e do Pueblu de la Sexa, e ate cem
pezos. 
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com o seu suor, para transmittillo pelos mares ás maõs de 
uns amos despotas, accustumados a prodigalizar no luxo a 
substancia dos trabalhadores: ja em fim saberá, que o 
premio se fez para a virtude, e que permanecendo sem 
crime, naõ tem que temer o mais ligeiro ag-gravo. Apre
ciai pois como deveis o preciosissimo dom de vossa liber
dade, uisponde-vos a morrer, antes do que a perdêlla, e para 
conserválla estavelmente, observai as seguintes maximas. 

Univos em um só corpo, a fim de tazer-vos fortes, e 
invencivcis ; porque a corda de tres fios difficultosamente 
:~;e arrebenta. Se as vossas provincia~ c povos se separam 
uns <los outros, cahireis sem duvida nas maõs de vossos 
mmngos. A arte victoriolla de Bonaparte he a dcsorga
nizaçaõ das Cortes, e a dcsuniaõ <los povos. Naõ he 
ainda tempo de adoptar o systema federativo. O nosso 
norte naõ entrou nelle, até naõ ter mui consolidada a 
sua liberdade. 

Esquecei os vossos resentimentos. Se naõ vos apertais 
com o vinculo da paz, sereis os destructorcs de vós mes
mos, e o que tendes alcançado com tanto prazer, o perde
reis com indizível dôr. As etiquetas, as rivalidades, as 
vinganças, forjáram os grilhoe11s, com que jazem captivas 
Hollanda, e Polonia. 

Segurai vossos portos, e naõ deis entrada por agora aos 
inimigos da Europa. Napolcaõ naõ vos fará a guerra 
com soldados Francezes: inimigos Hespanhoes seraõ os 
que elle enviará a sugeitar-vos; naõ com espingardas, nem 
com bayonetas, mas sim c.om seducçoens c enganos. A 
consti tu íçao Na poleonica será um contagio funesto, que 
empestará os vossos povos. Perseguia, queimai-a, quei
mai vivo ao que quizer introduzl!la, ou publicálla entre 
vossos irmaõs. Os mais distinctos officiaes do exercito 
inimigo viraõ a surprender-vos disfarçados em horteloens, 
cabeleireiros, e até cozinheíros. Nada lhes parece ruim, 
e vil, a estas gentes sedoctoras, com tanto que consigam 
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clividir as opiniocns, propagar a COilstituiçaõ Napoleo· 
uica, e enganar os incautos. Aquclle Belrnon, que appa~ 

recco nesta cnpital, ha pouco tempo, aquelle que ja dizia 
ser commerciantc, ja musico ; aquellc que foi expedido 
pelo antigo Governo, e pcrmancceo muitos ntezrs com 
nosco ;* este be um Hespanhol, emissario Francez, com· 
panhciro daqucllcs, cujo retrato e filiaçaõ descreveo ern 
Baltimore D. Bautista Bcrnabcn ao Consulado de Hcs· 
panha. t Este dcsappareceo pouco antes da nossa re· 
voluçaõ. 

Amai aos bons e fieis Europeos dog quaes ha muitos, e 
mui conhcciuos c:1trc nós, que tem cooperado para a nossa 

líberdadc. Desconfiai elos f<wciosos, c inimigos do nosso 
governo actual. Distribui indiferentemente entre os cha· 

pctoncs (Hespanhoes Europeos) e crioulos (naturaes do 
paiz.fillws ou descendentes de Eur(lptos) v i rtuosos, e be~ 
nemcritos, os empregos, e as graças. Nada nos he taõ 
pernicioso como o naõ fazer distincçaõ entre a virtude e o 
patriotismo dos particulares, e o vicio e injustiça do an

tigo Governo. 
Sede justos em vossas deliberaçoens ; porque a justiça 

consolida os imperios; e naõ vos deixeis arrastrar do amor, 
uo odio, nem da ambiçaõ, ncmda cubiça. Diz Plataõ em 
Gorgias, que estes vícios saõ nma lima surda, que arruína, 
e despedaça os Estados. 

Desterrai de vosso chaõ, o jogo, c a occiosidade, princi· 
pios de covardia, e mdos para a servidaõ. Se cultivareis 
a terra, se vos exercitareis nas artes, se premiareis os ta· 
lentos, e a indu~tria sereis ricos, felizes, e inexpugnavds. 

Porém a primeira entre todas as maximas que devemos 
observar, hc o prostrar-nos humildes {iiantc do Deus dos 

cxcrcitos, dar-lhe totla a gloaia; porque só Deus com re• 
pettidos prouigios nos tem dado a liberdade, c a elle soa de· 

* Ordem ás Justiças de F acativa, &c. 

t Officio de 3 de Janeiro de 181 O. 

VoL. VII. 1\o. 40. o o 
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vemos adorai·o com affectuosa acçaõ de graças, e cuidai 
escrupnlosamcnte em o servir, e honrar a sua sancta reli
giaõ, a unica religiaõ vcrdeira, a religiaõ catholica, e 
guardar a sua sancta ley, para que consolide a obra qnc 
tem começado. Lembrerno·mos de que ns calamidades, e 
a escravidaõ tla maior parte da Europa, devemos attribu· 
illas ás causas aque o grande Lírico attribuia as calami. 
dades de Roma. 

-- Untl~ manus juvcntm: 
.1\fctu deorum continuit .?* 

Delicta majorum inmeritus lues. 
Romane, donec templa refeccris. 
lEdes que labentes deorum, ei, 

Freda nigro simulacra fumo 

Diis te minorem, quod geris imperas. 

I-Iinc omne principium, huc refer cxitium, 
Dii multa neglecti dederunt 
Hesperire mala luctuos::e. t 

A Suprema Juncta, em acordaõ do dia de hoje tem ap· 
provado este manifesto, e sanccionado a sua publicaçaõ. 
Sancta Fé de llogota, Septembro 25, de 1811. 

FnuTos JoAQ. QuTIERIL~z, 

Vogal Secr~tario. 

CAMILo DE TonnEz, 
Vogal Secretario. 

FRANÇA. 

Decreto sobre a naturali'::aça õ dos Francezcs em pazzcs 
estrangeiros: datado do Palacio de Trianon, 26 de 
Agosto, Ulll. 

Napoleaó pela graça Je Deus e a Constituiçaõ, Impc ... 
rador dos Frar.cezes, &c. A todos os que as presentes 

VIrem. S:lUde. 

* Horatio , lio. 1. Od. ~:.. ~ Horati, lib. 3. Od. li. 
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Havendo-,~P~nos proposto varias fjUestoens relativamente 
á condiçaõ dos Francf'zes que se acham estabelecidos em 
paizes estrangeiros, julgamos conveniente fazer saber as 
nossas intençoens a este respeito. 

Pelo nosso decreto de 6 de Abril, de 180~, pronuncia
mos ja, a respeito daquelles Franceí2es que tem pegado 
em armas contra a sua patria, e os que residem em uma 
potencia contra quem fazemos a g11erra, naó deixando 
elles o seu territorio; ou que sendo chamados por nos naó 
obedecem. 

Porém naõ se tem ainda estabelecido ley a respeito dos 
Franeezes, que por authoridade nossa, ou sem ella, estaõ 
naturalizados em paizes estrangeiros, ou quizercm para 
o futuro entrar ~W serviço de uma potencia estrangeira. 

E como he a nossa vontade naõ confundir os nossos vas
sallos, qne por motivos legítimos se naturalizam no exte

rior, com <~f!W'lles cuja conducta tom:1 um aspec~o crimi
noso, temos resolvido completar ~ste importante ramo da 
legislaçaõ, promulgando as nossas decisoens pelas presen
tes. Por estas razoens, teodo ouvido o relataria do nosso 
Gram Jui?., Ministro de Justiça, e do nosso Conselho de 
Estado, temos decretado, e ordenado, decretamos e orde
na mos o seguinte. 

TITULO I. 

Dos Francezes naturahzados fora da França com permú
saõ nossa. 

Art. 1. Nenhum Francez se poderá naturalizar em 
algum paiz fóra da França, sem authoridade nossa. 

2. A nossa permissaô será concedida por cartas paten
tes, expedidas pelo nosso Gram Juiz, assignadas por nossa 
maó, contrassignadas pelo nosso secretario de Estado ; 
examinadas por nosso primo o Príncipe Archichapceller 
inseridas no buletim das lcys, e registradas ua corte de 

justiça Imperial, do ultimo lugar do domicilio da pessoal 
a quem se referem. 

o c z 
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4. Os filhos dos Francezes, nascidos nos paizei aonde 
estaõ naturalizados, saõ estrangeiros. 

S. Os Francezes naturalizados fóra da França, ainda 
mesmo com permissa6 nossa, naõ tomaraó armas C011trq. 
a França sob pena de serem processados nas nossas 
cortes de justiça, e condemnados aos castigos, que se de 
terminam no codigo penal livro J. cap. 75. 

TITULO II. 

JJos Francezes naturalizados Jóra da França sem per

músaõ nossa. 

6. Todo o Francez naturalizado fóra, sem nossa per.,. 
missaó, incorrerá na perca de sua propriedade, que será con~ 
:fiscada ; naó gozará rr.ais do direito de successaõ, que lhe 
houvera alias de pertencer, o qual se devolverá ao proximo 
herdeiro, com tanto que este esteja domiciliado em França. 

(O 7, 8, 9, e 10, artigos providenciam que se institua 
um processo mas cortes de justiça contra taes pessoas, em 

consequencia do qual perderaõ os títulos que Ü\'erem, 
junctamente com a propriedade que lhe estiver annexa, a 
qual se devolverá ao herdeiro mais proxirno, sendo Fran
cez; e se asseguram os uireitos da mulher como no caso 
de \·iuvez.) 

11. Os que estiverem naturalizados fóra sem perrnissaó 
e contra quem se instituir um tal processo, se forem acha
dos no territorio do lmperio, seraõ, pela primeira vez, pre

zos e ccndLlZÍdos para alem das fronteiras; e se voltarem, 
seraõ conuemnados a um periodo de prizaõ naõ menor de 

mn anno nem maior de dez annos. 

TITULO III. 

Dos indivzduos Ja naturahzados fóra. 

I 2. Os indivíduos naturalizados fóra ao período d~ 
promulgaçaõ deste decreto, poderaõ dentro em um anno, 

estando no continente; e dentro cm tres annos estando alem 
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do continente ; e dentro em cinco annos estando alem do 
cabo de Boa-esperança, uas Indias, obter a nossa confir
maçaõ, segundo as formas prescri ptas pelo presente de
~reto. 

TITULO IV. 

Dos Franazes ao serviço de Potencias Estran~eiras. 

13. Nenhum Francez poderá entrar ao serviço de ai,. 
guma poteneia estraugeira sem nossa permissaõ especial; 
e sob a condiçaõ de voltar se for chamado ou por ordem 
directa, ou por proclamaçaõ geraL 

14. Os nossos vassallos que obtiverem ésta permissaõ 
naó poderaõ prestar o juramento de fidelidade á potencia 
a quem servem sem uma reserva e condiçaõ, que he de 
nunca pegar em armas contra França, e de deixar o ser
viço, ainda mesmo sem ser chamado, logo que aquella po
tencia se ponha em guerra com noscu. 

15. A permíssaõ de entrar ao serviço de uma po
tencia estrangeira será concedida por cartas patentes, se
gundo as formas apresentadas no artigo 2. 

16. Naõ poderaõ servir como ministros plenipotencia ... 
rios em nenhum tractado, em que os nossos interesses entrem 
em dicussaõ. 

17. Na6 poderaõ trazer o laço do chapeo, nem o uni
forme estrangeiro, em paizes que nos saõ subordinados; o 
seraó authorizados a trazer as cores nacionaes, achando-se 
no imperio. 

18. Poderaõ com tudo trazer as decoraçoeus das ordens 
estrangeiras, quando as tiverem recebido com o nosso con
sentimento. 

19. Naó poderaõ entrar em França sem nossa permissaõ 
especiaL 

20. Os Francezes, que estiverem ~o serviço de uma 
potencia estrangeira, naó poderaõ jamais ser recebidos na 

nossa corte, como embaixadores, ministros, ou enviados ; 
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.nem se reconhtcera5 como encarregados de qualquer mis
saó que lhes faça necessario o apparecer ante nos com o 

uniforme estrangeiro. 
21. Os Francezes que entrarem ao serviço de alguma 

potencia estrangeira sem a nossa permissaõ, e ali se dei. 

xarcm ficar até haver U[)Ja declaraçaõ de guerra entre a 

França, c aqt1ella potencia, seraõ considerados como ha

vendo tomado armas contra nós pela simplez circumstancia 

de ter continuado a formar parte de um corpo militar 
destinado a obrar contra o imperio Francez, ou seus allí~ 

ados. 

22. Os nossos ministro" saõ encarregados, cada um na. 

sua repartiçaf: , da e:xecuçaõ do presente decreto. 

(Assignadu) NAPOLEAÕ. 

Pelo Imperador. Conde DAzw, Secre.t. d'Estado~ 
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Estado Geral da Povoaçaõ de Espanha no amzo 

de 1787. 
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Éstado Geral da Populaçaõ de Espanh.a no anno de 1801. 

ALMAS. 

Solteiro•. Casado•. 

PROVINCIAS. 
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Esfado Geral da Populaçaõ de liespanha no anno de 1787. 

C LA SES DE H A BIT ANTES . 
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Asturias 657 336 256 180 23 362 225 llH74 851 303

1 

Alava 453 748 8 106 36 2:l I50! I2.16 37 76 
Guipozcoa 127 458 25 87 59 30 127 50 . .502 5G 119 
Vizcaya - - 271 222 10 148 46 107 124 5!.250 49 140

7

1 
Nuevas Pobla-

ciones 15 6 15 8 2 
Aranjuez 1 'l 3 ~ 4 2 I 
Pardo .•. , . 2 1 1 1 
Sn. Yldefonso 2 43 2 4 4 3 2 2 
Sn. Lorenzo- 6 1 1 I I 
Oran 2 11 2 2 3 G G I 
C-tata - 6 13 2 3 li b 320 .'3 
Presídios Me-

nores 3 • • • • . 3 5 6 . . . . . . .... , . . . . . . 3 ------ -- __ , ___ --
Total 16.689t23.692 5.771 10.875 S.503 13.2-l~ I0.:7~i·180.5S9l&.917 9.611 

V" o L. VII. No. 40. P P 

• 

.. 9('3 16.46~ 
+. ~7 s1 5H.765 

so8 7.55'r 
2.467 49.421 

260 6.758 
6.968 56.878 

554- 10.6T4 
952 5.741 
816· 26.661 

1.446' 29.345 
.J..429' I87 .97 8 
1.822 34.581 
37~ Jl.l53 
581 5.862 

I.09'2 3o.s~n 
226 3.(1:!4.-
727 10l 
902 18.724-
8-!0 6.222 

1.263 16.26-l 
359 15.674 
918 15.186 

1.698 19.22~ 
590 7.750 

5.493 77.698 
1.854 11.825 
2.243 6.333 

393 1.145 

7 2.963 
261 10.829 

1.163 27.023 
1.50) 53.958 

453 13.312 
5l3 32.885 
2:;!) 25.601 

1.784 
2 24 

ô 
9 2 

12 26 
18 19 

50.994 907.191 



294 Politica. 

Estado Geral da Populaçaõ de Hesprmha no anno de 1'78'7. 

CLASES DE HABITANTES, CoNTINUADAS. 

.. ., c~~ i5 
~ . o • .. ""'~ ~.=- " e c ., .. " 

PROVINCIAS. . s ã ~~ e . ~~ c ·-
'õl ~ .. B .. c n .~~ 
;; u o Ci.Q !-! " .... "' ·- "' .. ·c ·~ .::~ e e .o "' i:i .. s::: 
o o t:: ~ a pi1 o ~;:!!! lll" l1l .. ..., u "' 

..., ..., 
-------------- ---- --

ANDALUZiA ll9.534 7.990 1.722 29.20~ 17.494 3.710 3.949 25'7 i95 
Àritgaa-- - 40.796 1.688 3.632 2J.348 22.009 816 4,120 .150 100 
A vila - - 10.90'2 329 396 2.216 4.45ó 71 182 6 lO 
Burgos - - 29.850 798 929 8.797 13.237 819 1.679 116 79 
Castella a Velha- 6.058 88 26<1 1.413 3.136 138 291 5 13 
Catalunha . 98.809 1.957 4..640 33.177 20.963 1.050 1.219 402 150 
Ciodad .Real 21.074 664 255 5;263 8.410 657 790 51 29 
Coruova 50.49'7 844 1.027 1\127 2.41'1 342 999 106 104 
Cuenca . - 23.654 1.069 591 8.452 7.902 266 641 61 53 
:E!tremadura 41 .272 1.596 850 10.347 11.036 1.217 3.288 17h 101. 
Galiza - 55.726 2.980 2 .028 22.512 18.968 1.787 13.949 JOJ 689 
Cranada - 89.145 8'32 3.173 15.059 7.196 1.908 6.354 113 102 
Gm;tdalajara 8.478 332 407 2.128 3.458 199 242 20 li! 
Jaen- - 24.083 520 157 3.870 4.096 364 659 66 244 
Leon -· 16.101 413 550 2.113 6.~14 2.018 496 24 834 

adrid . - - 6.680 2il 159 1.264 1.992 102 7s l!l 10 
Villa de Madrid 8 .935 898 146 6.884 17.273 5.058 497 74 8 
1\1urcia - 38.260 922 905 10.349 6.408 5.764 5.211 93 8~ 

J>alencia 11.524 818 1.271 1.969 34.56 127 248 54 11 
Salamanca- 16.067 1.529 730 5.926 8.845 278 698 16 21 
.Scgobia- 30.656 290 197 3.995 6.34.6 ~87 816 18 29 
Soria ll.707 315 354 2.659 4.0'71 357 S39 3~ ll 
Toledo 37.~93 1.885 1.86& 9.44b 15.487 585 88~1 123 64 
Toro 7 .6~9 304 375 l.89G 4.065 122 642 2J 14 
Val~ncia 74.795 2.601 7.604 21.945 18.'963 1.296 4.470 297 130 
Valladolid- 18.513. 723 416 4.651! 5.448 804 404 71! 38 

l\bllorca 18.468 476 1.980 4.5l é 3.846 2.688 8.4'19 92 lO 
~finorca 2.Mí6 7!:i 65 2.44& 359 60 15 .... 3 
Yvi~a, y :fromentera 154 .4 6 77 289 3.'~ 12 10 1. 

Canarias . 13.SS6 154 7i8 2.727 6.449 388 12.509 39 24 

.Navarra - 9.876 299. -<:86 6.930 9.910 531 78 41 28 
Asturía5 · 7 .036 315 112 3.360 6.141 309 780 H vn 
Alava - 1.895 }.54 109 1.515 2.632 112 2~ 7 14 

Guípo·z.coa- 2..'i33 26~ 1.026 :ü87 4.800 240 208 18 12 
Vi:tcaya 2.051 39!:1 522 2.838 1.261 74 25 lO 6 

N uev:l.! J>o blaciones 411 17 13 )72 366 118 • • • o. .... 11 

Aranjuez 536 I !:i ..... 62 86 284 I ., .. I 

)'ardo 120 2G Jí2 105 .... .. .... 1 ... .. • ~ • o • 

1 !! 
'Sn . Yldcfonso- 46~ 40 ..... 203 221 420 3 

lSn. IJOrenzo 489 3 ..... 98 161 4 ······ ... . .... 
Omn 20 Ii 149 26 Jll 123 2 "'1 ····· 259 2.625 2 
Ceuta. 17 10 1 151 38 - 1.187 280 1 
Presid'ios 1\lenores 36 ...... .... 

. ····· ..... ····· -- - ------- -. - -- : --- 280.092 36.465 . 11.884 Uó5 4.127 
Total 9íi4.áH 34.389 39.700 210.989 

.. . 
L .. 

e~. ..., .. 
il e 
... c... 

~ " 
A"" --

141 
24 

~ , 
385 
M 
59 
2~ 
80 

225 
85 
11 
62 
82 

'1 
85 
58 
2S 
18 
16 
88 
54' 
9i 

187 
81 

lOS 
I 
2 

19 
18 
35 
9 .... 
2 ..... . ... .... .... . __ .-.. ..... 
2 
4 -\.ji44 

! 
" • 
1 e 
1:1 

4 44 
94 
lO 
89 
40 
71 

s 

1.6 
11 o 
56 
~ 
60 

!'lO& 

I 
2 

2 
] 
01 
5 
8 
7 
2 
7 
6 

4 
6 
I 
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4 
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25 6 
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8 
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12 
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109 
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~Htica. 

&tado Geral da Poprtlaça.g de ·Hespanha.1w anno de 1787. 

PROVINCIAS. 

ANDALUZIA 
A.ragao-
.A-vila 
:J}urgos 
Castella a Velha 
Catalunha 
Ciudad Real 
Cordova 
Cuenca -
f..;tramadura 
Galiza 
Granada
Guadalajara 
Jaen 
Leon 
Madrid -
Villa de Madrid 
Murei a 
Palf'ncia 
Salamanca 
Sf.'gobia 
8oria 
Toledo 
Toro 
Valencia 
Valladolid 
Mail orca 
Minorca 
Yviza, y :Fromentera 
Canari<j.!i 
Navarra 
Asturias 
Ahiva -
Guipo~>.coa 
Vizraya 
Nuevas Po.blaciones 
Aranjuez 
Pardo -
Sn. Yldefonso 
Sn. Lorcnzo 
Oran 
Ceuta 
J.>residbs Mt>nores 

Total 

RELIGIOSOS. 

I 

~ ., .!l 
"' "' "' ~ o " "' o "' ., :~ "' B o "' ~ 'E o 

~ ~ "' 'C " -;;; "" :l ;. " 
... 

:~ ~ .. ·C ., o o j o ·;::: ~ "' " ... " u P-t z A u u ... (.) "' 
t.) 

-;;I 4.372 
---- --- ----- - -- --

257 804 428 703 159 6.7'23 2 22 11 
170 2.567 170 746 367 605 183 4.6J8 i l 4 ~ 

28 478 34 67 31 86 6 '702 
1 .. 83 1.508 99 287 144 516 150 2.704 .. 

13 237 6 32 20 4I 4 340 .. 
197 3.3\4 208 786 202 56 I 3i'9 5.400j 2 2q 1~ 

39 554 15 IIO 44 254 4 981 1 .. .. .. 
65 1..sao 73 269 201 143 3 2.019 

I ~ 
6 2 

42 709 .57 159 78 122 42 l.l67 fj 8 
79 Ul62 ll2 270 261 243 22 2.2701 . . .. 
74 1.991 97 225 81 533 93 3.0201 .. .. 
96 1.889 164 459 332 244 15 B.I031 3 28 25 
25 424 12 83 29 167 lO 725 1 3 2 
62 788 23 113 162 Il9 4 1.269, 1 8 8 
32 605 · 11 88 60 156 33 959' .. .. 
15 20ó 40 62 24 6~ 83 477\ .. .. 
351 1.298 134 362 62 374 146 2.376[ 2 28 26 
64 1.293 83 345 245 . I29 . 8 2.103 1 \? ~ 9 
21 301 11 49 29 82 22 494 .. . . .. 
54. 1.191 96 165 IOO 248 ' 51 L85I .. .. .. 
24 522 25 62 45 104 9 767 .. .. .. 
27 359 3 7-0 .34 98 22 5'86 .. .. .. 
881 1..642 93 302 ·118 .554 65 2.774 1 <i 5 
181 295 12 48 25 77 16 4731 .. .. .. 

170 3.422 184 918 775 669 135 6.103 I 1j2 6 
70 l.3I6 90 193 95 401 74 2.169 I .. .. 
31 637 37 153 74 85 . 6i 1.048 . I 5 3 

7 120 25 46 9 15 13 226 .. .. 
1 6 ····· 3 1 2 2 I4 .. .. 

41 50 I 16 134 9 13 9 682 .. .. .. 
49 841 35 187 59 262 46 1.429 .. .. . . 
15 '3I5 ll 52 15 97 17 507 .. .. 
,7 181 10 82 15 13 ...... 251 , .. .. .. 
13! 236 1.0 51 19 2~ 10 353 1 .. ' .. .. 
16i .. ~:~r ... ~~ 48 l:: 29 9 386 1 .. .. .. 

..... ..... ..... 2, .... ... ,. ... . . .. .. .. 
1 24 •..• 3 3 .... . 31;! .. . . 
l 26 . . . . . 7 21 7 .... 42 .. .. 

•.•/··· ..... . . . . . .... .... ..... .. . . .. .. . .. .. 
I 188 6 2 4 82 95 377 . . .. .. 
3 . 1.4 ..... 4 2 . .. . .. .. 20 . . .. .. 
2 30 l4 6 't····o··· 5> •. .• ••. ...................................... , .... 

·--------·- --------· _i ___ -
z.Ql9l:n.so.il 2.2vo 7.86~ 4.225 'L92e1 1,951 ijl.617ji216lll~ 
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"' ~ "' ., 
~ ~ 
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1 l 
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72 
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Politictl. 

Estado Geral da Populaçaõ de Hespanh.a no anno áe 1787. 

PROVINCIAS. 

.ANDALUZIA 
Aragao-
.Avila 
]3orgos- -
Castella a Velha 
Catalunha -
Ciudad Real -
Cordova 
Coenr.a
FMtremadora 
Galiza 
Granada 
Goadalajara -
.Jaen -
.Leon 
:Madrid -
Vlt\a de Madrid 
Mureia
Palencla 
Salamantn 
Segobla 
Soria 
'roledo-
Toro -
'\lalenria 
Valladolid 
1\tallorca 
1\tinorca 
Yviza, y Fromentera 
CaoariQs 
Navarra 
.Mturias 
Alava 
~ulpozroa -
Vizcu.yQ. . -
Nuevas Poblac10ues 
.Atranjuez 
Pardo 
So Yldefonso 
Sn. Lorenzo -
Oran 

RELIGIOSAS. BEATAS. 

C.J.Si:IS• 

Su~l· itas 

" -I-

·~ 1~ ~ .;. ~ ~ ., ~ 
o ~ < ·~ ~ ·ê o .... ~ "' o ~ .. 

:; ~ ~ ·;o ~Ê., Q ~.... ~ ~ '3
0
• ! i 

o "" ~ z "'"' i u c:S a E-< ~ c8 
-;-R9 ""8.õ4816i 2o7If>7 1.o1s 52--;H 4.962 11---rn 

23 89 l 532 58 . . . . 125 99 51 188 t.O!JS 2 41 
6 12 3.'12 ~fi 2 .. .. 105 18 1'3 498 1 JS 

15 83 955 41 16 2 177 7 73 1.271 l 8 
2 8 23S 5 12.... 10 . .. . . .. .. i62 . .. , 

24 ~6 1.16:i 35 78.... 227 26 M 1.583 4 "is 
6 2~ 437 H 13 7 10.~ 2 56 683 .... 

20 20 1.041 36 6 83 317 15 41 1.5~9 11 142 
3 19 374 17 15 . ... 55 6 40 567 . l 21 

64 28 1.641 78 34 53 118.... 74 1.9!18 8 SI 
JQ H 61.~ 11 53 52 l61 S 89 985 . .. • .. .• 
24 16 1.023 68 89 . . • . SIO 18 69 1.5'15 8 106 

4 8 214 a .. . . 13 52 'i .. 292 .. • • • ... 
9 29 83~ 49 26 53 161 tl 64 1.2V1 4 240 
6 H 42S 11 23 .. . . 114 2 33 606 I 25 
2 1; l~! J 2 .. • . 10 1 l!J ls:l • • • .. .. 

1'1' ., 12, = 3~ .. 
1
.
5
. 14'1 9 9B 1.044 5 16 

18 12 615 22 óJ 103 44 50 8tí4 J 9 
8 , 2á7 10 14 .. .. 29 4 31 381 1 12 

12 16 581 21 32.;.. 82.... 19 'ffl5 I 7 
2 18 26~ 9 5 . • . . 48 17 21 865 . • • • .. .. 
l 12 280 6 . .. . • .. . 85 1 6 328 .. .. 8 

28 88 1.198 58 21 82 238 9 128 1.684 2 ~ 
'i! 9 285 9 4 .. .. 12 .. .. lO 2'1Q • • • • • ... 

21 32 ) .613 ~ 15.... 47 80 90 1.903 j !10 
~4 27 996 41 25 4 155 6 86 1.268 . • .. .. .. 
12 1 500 42 8 9 18 19 8 D99 8 10 
2 • • • • 72 • . . . . . • . • . • • 8 2 1 78 . . . • • ••. 
J .... 14 .... .... .... .... 1 .... 15 .... .. .. 
5 lO 484 ~6 10 26 292.... 12 850 . .. . .. .. 

10 HJ 48.5 1
8
s 2 2 4s s s~ 581 1 as 

~ 5 195 ... 70 I 17 818 .. .. .. .. 
6 3 211 2 .. .. 2 J4 .. .. 13 242 !l 

10 16 50S 18 J • .. . 39 . .. • 6 567 .... 
.. .. 22 873 12 3 3 ~ .. . 6 429 4 ...... ' . 

. . . . . .. . 
. . . . . . ... 

q 
2 

Jb 

Ceuta • 

J>resid·~--:~-:-eJ_lO_re_s ___ J"~~ -~ 28:~~ 1:~~ ~;i~ 4:~~5 -~~ . 1~~~.82~~ .. ;~ .:~~~ 



Politioa. 

Estado Geral da Populaçaõ de Hespanlza no anno de 1'187. 

PROVINCIAS. 

HOSPITAE-8. COLEGIOS DE \ 

1----~~--~-~~~~ 

1 MENINAS. MENINOS. 

Estudantea. Artistas. Nobres . Pobres. 

.. 
o 

~ ~: : 1 s ~ 
:i .S :i .:! = .2 ; .E ., t: @ 5 § ! 
:1 ~:~=~:a f5 ~ ~ '; =- s 
o ::.lo :lõo :ao :a{.,)jr.-1 r.-1 r.>1 .3 .S 

--------1-:: 1- - - ----- --
A!liDALUZIA 10 239 2 1'16 • • . . • . 3 S8 67 574 597 380 61 38 
Aragaó' 5 121 I M • • . • • . . • 41 21 262 769 :M III 1Si 
A vila 2 83 • • · • • • r• • • • • .. • .. • 9 43 55 16 .. . . .. 
Burgos • 4 122 • • .. .. 1 28 . .. . 50 172 llO 6) .. 1 
Castella a Felha 1 8 • · · · · · • · ... • · · . . . . 5 44 39 SI · · ..•• 
Catalunha 15 605 .... • • 2 8S .. • • 74 598 505 S87 61 Q 

g;,~:~~:eal ... 8 "ioo :: :::: ·3 ""46 -~ .. Só ,; ~~ 1:~ l7r :: ::: 
Cflenca 6 131 . . • . . . • •. . • • . . . • • . . 5 32 14 Ül .. . •.• 
F..stremadura :! 99 • • ..• • • • • . • . 1 6 31 111 48 26 . . . •• 
Galiza 5 182 . .. .. • .. .. .. 2 82 34 29í 473 189 ....•• 
Granada 13 804 .. .. .. 2 68 .. .. .. 45 339 869 106 2f I& 
Guadalajara 4 100 .. • .. • 2 32 . . . . . . I6 22 4.0 25 • . . ... 
Jaen 2 72 .. .. .. I 4 .. .. .. ~ ~ 83 6\J . . I 
LeQn 5 94 .. . .. . .. • .. . .. .. .. 16 63 '12 71 I I 
Madrid ...... • .. · .. . .. . .. • • .. .. .. . . 12 29 20 II ...... 
VilladeMadrid 2 153 3 227 6 · 249 2 206 14 551 989 357 11 10 
M'tlrcia 8 568 2 28 . • .. .. 1 29 I2 36b 71.5 87 ...••• 
Palencia 3 83 • • .... · •• . • .. • ... .- 32 80 145 48 ...••• 
Salamanca • 9 339 • • .. .. 2 38 3 ~5 17 81 145 87 .. . ... 
Segobia 2 ll2 · · · .. · . • .. .. 1 14 I4 97 I93 41 ...•• 
Soria • 2 41 •• .. .. .. . .. .. .. .. .. 8 58 57 59 .... 
Toledo 29 615 • • • • .. II' 51 , . • • • . 57 200 ~5 103 27 1"5 

~:~~ncia ... 9 """â98 "i "iõ5 ·3 ""54 ::""50, ~ 4~ ~n 24~ 58 '"&i 
Valladolid. 6 113 • • • . • . .. . .. • I 261 30 ISS 162 88 ...... 
Mallorca 2 69r • · • • • • . .. . 2 69: 'l 'li 98 S8 4 3 
,1\tinorca • .. ...... • • •• • • • • • . • • • • ..• • • • .. 3 28 I~ 4 ..... . 
Yviza, y Fromentera • • •• 

1
• • • • • _&.; .. • .. • • • • .. • • • • • • • 

0
I 4 ~ 'l . · ... . 

C..a'narias ., • • • • • . . . . • • . • • • • • . 1 60 38 35 J 2 
Navarra 4 1'79 1 47 • . .. • • . . 15', I2 96 8( '13 .. . •• 
Astilrias 4 SI .. . • • • I 9 · • . • . • . II 25 H 52 .. . •• 
Jl.lava •••• ·..... . . • • • . . • . • . . . • • • 16 23 14 14 ... ... 

~~~~~~~oa. . ... ~ ••• ~~ :: :::: .~ .. :~ :: :::: ~ ~~ :~ ~ :: ::: 
Nut>vas Publaciont'B ... , • • • • .. . •• • • . • • • • • • . .. . 2 15 H 8 ....• 
J\rranjuez .•.• 

1

...... . . .... . .. .. .. .. . ... 1 15 11 2 ..... 
Pardo I 1 
Si1. Yldcfonso • • •. • • . . • • :: :::: :: :::: :: :::: I 22 ··i~ · .. 6 :: ::: 
~~·a~orenzo :: j: ::: ~~· .. .. . . . . . . . . . . . . . . J 7 00 8 ••.•• 
(;t>uta • I • • • • • • •• ••· • •. • •.. 11 1~0 ·1·9·8· . •.. .. • •• .... ...... .. .... .. .... .. .. .. ~ ........ . 
Presid\.os Mt>nores i 0 '16 J<>ol 
· To-t.1-1 ----- . ~~~~. ~:.~~~~ ~~ •. ~~~~ ~~ • ~~ ~~ . ~~ i. 5m ~~:; 3~~~~ . ~s 



298 
Politiea. 

Estado Geral da .PopulafaÕ de Hespanlza no anuo de 1787. 

CASASDE CASAS DE 
HOSPICIOS. 

-,---,--------r---{1-R--:E-~LUSA~. EXPOSTOS. 

1. E' I li i t i ~ t l ~ ·i ·i ~ ~ " ! : ~ .l i 
j ~ · = ~ :a :~~ , 8 ~~ J ~ I ~ ~ ~ • 

PROVINCIAS. 

_.A_N_D_A_L_U,_Z_l_A----l-9 9!l --;õ\ 228 237m,-;·-; 110 ~7' ~ 25 448 4si 
bra;.aü 2 55 233 338 16 17 ' • . .. .. ; . .. • 17 O 
ÃTila. . .... . ...... i" . . .... 1 ........... . 
lmrgos • 4 8 64 98 61 87 • . • .. . . . I • .. . 127 ISO 
~stt!llaa Velha 1 C:....... 2 34 ..... 1 1 .... 16 I . ....... "'l 
Catalbuoha 7 77 401 906 165 279 . 8 'h! .... 118 ...... 1.195 SI~ 
f:iudad Real 1 . . 8 18 ..... . ...... j .......... , · .. • 2 n~ 
~~~: . . i . 4 .... 88 .... 22 .... 42 .... 38 i. i . s :: :: 2s" f ~· ~ ~~ 
~tremadlll'a 2 9...... 9 29 27 :.. . . . .. . • • 1 I 100 113 
Galiza 1 6 11! 32 26 14 ! 1 1 . .. . 9 • .. .. 164 1~ 
f;ral!&da • 3 33 82 196 218 53 !I 2 20 . .. . 83 6 .. .. 457 4~ 
flnaclalaja.ra 1 1 S5 64 62 189 .. • . . .. . . • • • .. .. 20 11 
,Jaen 9 16 28 164 58 101 I 1 1 .. .. • • 4 .. .. 101:! 1ST 
J..eoo ............................ · ....... 2 9 2!1 ST 
Madfid ..•. . ••.•••••...••.••. • ···· ·I·. · · .... . . .... . ... . ... 
Villá de Madrid • 2\' 43 1.306 946 . .. .. . ! 7 44 
:Murda 2 15 20 93 42 18 r 1 :ii 
Pale11cia 5 1 58 92 19 17 1

• • • • 

SalaJPanca 6 2! 91 81 1'14 16J 

1

1. • • . 
Segobia 8 I~ 6 . • .. . ~ . . • . 
Soria 2 7 · 6 1· • • • 
Toledo • 4 10 301 310 110 107 i· . . . 
Toro • • ••..•.•.. . .•••..•••....••.. '· .•.•••.••.••.•. 
Valencia ~4 6'1 ili6 41:!2 59 70 s 8 .... 187 2 6 
Valladolid 4 &5 69 86 17. • . .. .. • . 1 I 

:f!!::~a . . . ~~ 7~ ~~~ . .... ~ .... ~ .~ .~ :::: ~~:::::. 
~!:rfsFromentera 4i""ã4"''75 : ~·i '2 :::: i7'3"'8 
Navarra 2 27 'l2 58 79 19 1 2 .. • · 2lJ .... .. 
Asturias 21 14 137 ~04 240 S84 I I .. .. 10 .... .. 
AlaTa J 3 l!l 2'2 65 29 • • • •.. • • • • • .. • 
Guil'ozcoa 4 · 12. 6.; 130 56 46 . ....... • · .... .. 
Yiscaya • ã 22 38 102 74 21 • • • • • .. · • • • • " .. 
Nuevas Publaeiones . • • ••.••••.••••••••••..•• ••. . . 2 18 •••• • • • · 

290 791 l 48 .... 6 2 6& .... . . .... 
.... . . ! .... 
.... 2 .... .... . . 2 .... .... . . s .... 

0 
O 

0 0 0 0 
o O 

0 0 0 
o 0 0 0 0 O e O te I I o O I I o I o 

0 tI 0 fOOO .. . . .... 

80 SI 
84 71 
l 2 

169 18S 
57 50 
10 1 

JJ6 95 . ... 
87 '"' 12 16 
iO " 50 ~ 
4 11 

76 ~ 
6 ' .... . ... .... .... .... . ... .... . ... .... .... .... .... .... .... Arranjuez 

Pardo 
Sn. Yldefonso 
811. Lorenzo 
Qran 

•• •• •••••• •••••• .ur• • •••••• •• •• :::: :::::::: •••• 1 
.......................... ,.... i t 

. . .. ······ ······ ······ ······ .. .... . ... 

Ceuta 
Preiiidios 1\fenores 

.. . .... . ........................ ,2.214 • • 1 ... . 
:: ........ . ...... ····· ······ .... 2.365 ......•.•.•..... 

•• \1.243 ............... . 
"'" •• •••••· · ••••• ::.:.:...::...~ I• • ---!------

---·T-O_ta_}----l-88 6}6 s.Bãi. 4.931 1,926 1.853 :26li4! US6 658 151 1 'lS
1 

USO Ull 



Polz'tica. 2~9 

HESPANHA • 

. Nota transmittida pelo /lonrado H WPllesley, Minis
tro Brilannico cm Cadiz, a D. Euzebio de Bardaxi 
!/Azara, primeiro Secretario de Estado. 

Tinha me até aqui abstido de solieitar a attcnçaõ do 

Governo Hespanhol aos rumores e escriptos, que tem por 

algum tempo circulado em Cadiz, julgando qu:; a minha. 

moderaçaõ poderia desarmar os qne tem trabalhado por 

enfraqurcer os laços de amizade c confiança que taõ feliz

mente, e com tanta vantagem da causa tem até aqui sub

sistido entre a Gram Bretanha, e He~panha ; mas os pa
peis que se tem circulado, viéram por fim a ser taõ inju

riosos ao bom nome e character Britannico; e taõ proprios a 

promover os interesses do inimigo, e semear dissençoens 

entre as naçoens alliadas, que eLl fa!Laria aos deveres do 

meu cargo, e a todos os sentimentos de lnglez, auxioso pe

lo feliz exito desta gloriosa, e intert>ssante causa, se eu 

olha se com indifierença para as calumnias injustas, e sem 

fundamento, que diariamente &c accumulam contra a mi· 

nha patria. 
Para dar uma idea dos termos porque se communlcam 

éstas asserçoens, que se originam, segundo me parece, cm 

certa classe de pessoas, julgo que h e sufficiente o rogar a 

V. Exa. queira lêr o papel aqui juncto em que se imputam 

ao meu soberano, ao seu gorerno, e á naçaõ Britannica, 

jntençoens destituídas de honra, de justiça, de boa fé; e in· 

teiramente subversiva~ de todos os princípios, em que se 

fundamenta a Gram Bretanha, para sahir em auxilio da 

causa da naçaõ Hespanhola. Perém, as queixas, e im· 

putaçoens, contidas neste papel, relativamente á condu da 

da Gram Bretanha, fazem reviver de novo os boatos, que 

corrêram no mez de Março passado; a saber, que as pro

vincias Hespanholas limitrophes de Portugal cstávam 
postas sob o commando de Lord Wellingion; que o ex-
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crcito Hespanhol devia ser commandado por officia~s tn .. 
gkus; e, r m ·uma palavra, sub!rabido á subordinaçaõ das 
autlwridades militares Hespanholas, a fim de formar um 
1:.\:t rei : o v. ,-.:hd ciramente Britannico. Attribue-se t.ambem 
ao GovefiiO nritaunico o desígnio de mandar um reforço 
de trol"a' para Cad iz, sufficiente para tomar posse desta 
cidade c ilha, c retêlla em nome, e na posse, de S. M. Bri

tannica. 
Considerando os sacrificios que a Gram Bretanha tem 

feito para manter a causa Hespanhola; considerando as 
suas rcpettidas declaraçoens da conducta que tem resolvi• 
do adoptar, relativameute ás colonias Hcspanholas, .al• 
gumas dns quacs se tem publicado na gazeta da Rcgencia; 
considerando a prova decisiva, qne cUa acaba de dar de 
suas desinteressadas vi-stas, offerecendo a sua mediaçnõ 
entre Hcspanha, c as Colonias que tem recusado o reconhe .. 

cer a autlwridade da metropole, mui longe devia a cousa. 
estar de me achar eu na necessidade de refutar imputaçocns, 
tacs como as que se contem neste papel. De facto, éra 
necessario que nos achasse .. mos em uma situaçaõ taõ criti• 
ca como a que nos vemos reduzidos nos estreitos limites 
deste lugar, cuja salvaçaõ depende da harmonia c boa 
intelligcncia taõ indispensav~is em todos os tempos, mas es
pecialmente neste critico momento, para consentir em 
passar pela humiliçaõ de justificar a conducta de minha pa· 
tria, attacada, como ella tem sido, por publicaçoens,cujama· 
ligna tendencia he suffickntemente manifesta. Desejoso, 
porém, de preservar sem a menor alteraçaõ os sentimentos de 
respeito, e estimaçaõ com que as duas naçoens estaõ mu
tuamente animadas, considero-me na obrigaçaõ de negar 
da maneira mais solemne e positiva, em nome de S. M. B., 
de seu Governo, e de toda a naçaõ Britannica, toda a im· 
putaçaõ de vistas de engrandecimento, ou acquisiçaõ terri. 
torial, nem na Europa, nem na Amcrica, á custa da nnçaõ 
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Hespanhola. Com a mesma positiva asseveraçaõ nego, que 

haja fundamento algum para a interpretaçaõ, que se dá ás 
notas que apresentei no mez de Março passado, suggPrindo 
que se puzesscm debaixo da authoridade temporaria deLonl 

'Vellington as províncias limitrophes de Portugal; porque 
nada, mais se tinba em vista do que authorizallo a tirar da

quellas províncias os soccorros militares que ellas éram 

capnzes de ministrar. Em igual maneira affirmo solemne

mente, que nem o meu Soberano nem o seu Governo tivé

ram intençaõ alguma de se assenhorearem de Cadiz; e que 

se algums reforços fôram dirigidos a ésta cidade, foi isto 

só, c exclusivamente a fim de contribuir para a defeza desta 

importaate posiçaõ, e conserva\la para a coroa de Hcspa· 

nha. 
Ultimamente, respito, o qne em muitas occasiocns tenho 

declarado a V. Ex:a. que a Gram Bretanha, tomando 

parte nesta contenda, naõ tinha outras vistas mais do qua 

ajudar os glorisos esforços da naçaõ Hespanhola em reco

brar a sua liberdade, e a sua independencia; e que ella 

perseverou ne~ses esforços, e auxílios, sem a menoddea de 

engranckcimento proprio, ou outra vantagem exclusiva, 

q ne possa tirar da infeliz situaçaõ a q ne a naçaõ Hespa

nhola se acha reduzida; mas unicamente contribuir para 

a expulsaõ do inimigo, e restabelícimento da integridade, 

«' índcpcnrlencia da monarcbia Hespanhola. 
Em conclusaõ, Excellentissimo Senhor, rogo cncareci

•lamente a V Ex". srj:l servido apresentar esta Nota ao 

( 'on~elho de Regeucia, sem a menor demora ; e me vejo 

ohrigallo a exigir do Governo Hcspanhol, q·te se lh<" dr

Ioda a pnblicidade possível, a fim de prevenir as seria~ 

conscq uencias que seraõ o resultado inev i tavel Je conceber 

a na~·•1Õ I lesp::lllhola: que as intençocns da naçaõ lnglcza 

sai) t<Jcs, quaes as representam as injuriosas suspeitas que 

saú capates de inspirar os boatos c csniptos que se tem 
fci1o circular nesta cidade. 

V ot. VII, ~1\o. 40. Q Q 
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Tenho a honra de reiterar a V. Exa. as seguranças de 

xnínba distincta cousicleraçaõ, &c. 
( ,1sszgnado) ·H. 'VELLt:SiLEY. 

Ao S. Exa. oSiír. D. Euzebio de Bar~ax.i y Azara. 

Resposta. 

SENHOR ! Sem perca de tempo apresentei ao Conselho 
de Regcncia a Nota, qne V Ex.", foi servido transmittir
me aos 5 do corrente; assim como o ~x,~mplar do papel 

novamrntc impresso e publicado nesta cidade. S. A., ple

namente inteirado do que V Ex". fi.>i servido referir-lhe, 

a respeito dos maliciosos rumores, qne se tem industrio

samente feito circular ha. tempos a ésta parte, me orde

nou, muito particularmente, o declarar, que, sentimlo-se 

taõ interessado como V. Ex a. cm fazer desacreditar boatos, 

e escri pios, que possam no meu o r gráo ser tendentes a of

fender o respeito, e decoro dc,•ido a S. M. Britannica, seu 

Governo, e Naçaõ lngleza, mui voluntariamente se dará 

pressa em publicar a Nota de V. Ex•., com ésta resposta, 

bem persuadiuo ue que a sua public-açaõ naõ pôde deixar 

de desenganar os desacautellados, que se tem deixado se

duzir por gente que intenta destruir a amizade, e cordiali

dade que felizmente, e sem a menor interrupçaõ, existem 

entre as duas naçoens alliadas, e sem o que naõ póde haver 

nem uniaõ, nem corcordia, enire os seus respectivos Gover .. 

nos. Quanto á~ imputaçocns a que V. Exa. se refere na 

sua Nota, considerando-as como injuriosas áaugusta Sobe· 

ranía do Governo da uaçaõ Britannica, ellas naõ pódcm 

certamente ser attribuidas á gener:alidadc dos habitantes de 

Cadiz, deste antemural da indcpcndencia de H<:~punha; e 

muito menos á naçaõ rm geral, a qual tem dado tantas 

provas de ELia gratidaõ pelo generoso auxilio da Gram 

Bretanha. Portanto, uaõ pódem ellas t.er outra origem se

naõ a imnginaçaõ de alguns individuos,que influ'idos pelo 
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inimigo, ou desvairados pelo de~cjo de mostrar únguhri· 
daue cp.hemera, a que s.olc:riflcam m ruais sagrados inte ... 

resses de sna patria, os qwtes. clks (ksconl!ecem, ou lhe 

ant<'pê>em os seus. Fdizmentc o numf·ro de pessoa~ 

empregadas em semear a tliscorl\i<t entre as duas n<;çoens 

alHadas, he mui limitado; e laõ inferior ao daqnelle~ 

que apreciam cóm justeza os g-C'ncrósos cfforços da 
Gram Brctanh:t, na {)rr scntc contenda, que ja mais po

deraõ obter o fim ~que se propõem; mas, pelo con

trario; uma vez que he conhecido o aftificio, empre

gado pelo inimi~?,·o para semear discordia, assim com~ 

os instrumentos de que elle faz uso, uns e outro.s se

raõ indudios n<t execraçaõ de todos os bons Hcspanboes; 

que sem di~puta, constituem a maior parte dos que com 

poema vasta monarchía. Nar.la prova tanto o qne tleix() 

referido, como as injurio~as suspeitas, qnc accompanham 
os boatos-, e mmores, espalhados a respeito da pretendida 

occupaçaõ de Cadiz pelas tropas de S. l\L Britannica, 

pata o que tem contribuído os Francezes, desde o primcim 

·dia que fie apresentáram diante desta praça, com o fim de 

introduzir a discordia, e prodnzir a desconfiança em seu» 

habitanks. Conhecido o objecto ocsta impo~1ara n;!õ 

será úillicil comprehender a~ vi~üts daquelles que tanto se 

empenham em circular, e dar credito a clla; ma s o pu

blico, lendo as exprcssoens da conclusaõ d a ca.rta de V 

Ex~. nc~te ponto, c bem pcrsuadiclo de ql!e os dous gover

nos naõ pódem deixar de cont:ordar a rc~peito do numero 

de tropas que he necessiuio para dcfemkr uma ütõ impor

tante posiçaõ, ficará. tranquillo na confiança que o Go

verno lhes deve inspirar~ e na boa fé do Gabinete Briian

mco. O n1e~mo con~elho de RegcnciJ. tem por mais de 

uma vez sido o alvo de calumnías, maia ou menos injnriow 

us, .tanto cm palavras, como cm cscriptos; porém certo da 

rcctidaõ de sua conducla, c de que nada se ll!e podia as

s:tcar com o menor fundamento, contra o decoro e dignidade 

Q Q 2 
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de sua representaçaõ, esta plenamente persuadido de que 
acha o seu apoio na opiniaõ dos bom~. Consequentemente 
S. A. me tem encarregado de informar a V Exa. que a 
N açaõ Hespanhola assim como o seu Governo, longe de 

prestar algurria attençaõ ás especies insidiosas, que o ini~ 
migo commum procura semear continuamente, para que~ 
brar os estreitos laços, que unem as duas potencias, se 

acham intimamente convencidos de que so os esforços 

combinados de uma, e outra, pódem pôr glorioso remate á 
ardna empresa, em que se ~cham empenhados; e pela 

mesma razaõ estaõ bem persuadidos do justo reconheci~ 

mcnto que devem á Gram Bretanha, pelo vivo interesse, com 

que desde o principio da guerra tem protegido e auxi

liado a Hespanha na defensa do seu Rey, e da sua inde~ 

pendcncia politica. As expressoens, contidas nesta res• 
posta, e a ,incerà protestaçaõ de que o Conselho de H.c• 
gencia deseja ardentemente, como V. Exa. naõ ignora, 

estreitar cada dia mais e mais os vínculos de amizade, e 
confiança reciproca entre amhas as naçoens, serao .sem 

duvida bastantes para tranqu~lizar a inquctaçaõ, que mo

mentaneamente tenham podido excitar no animo de V. 
l~x". os rumores~ e cscriptos, que tem dado occasiaõ à sua 

nota ; e lisongeo-me de que se asseguraraõ ao mesmo 

tempo a continunçaõ dos auxílios, que a penosa situaçaõ 

da Ilespanha faz taõ indispensaveis, para concluir feliz

mente a heroica luta, em que se ve empenhada, e cujo 

existo hade ser necessariamente favoravel, mediante 06 es

forços reunidos das duas naçoens alliadas. 
Reitero a V. Ex•. por este motivo a minba estima, e 

consideraçaõ. Deus gtrarde a V. Ellia, muitos mmos. Ca~ 

diz, 7 de AO'osto'. de 1811. 
o ' 

B1·ja as maõs de V Ex•. &c. 
(Asszgnado) EvsEBJO DC BAnt>AXI Y .lZARA.. 

~iír. Minütro ele Inglaterra. 
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COMlVIEitCIO E ARTES. 

Commercio de Portugal. 

A CREA CAÕ da J nnda do Commercio Fal.Jricns c .t\<J'r[~ 
l :::0 

cultura <lcPortugal, seria um cstabclicimcnto de summa uti-
lidade em todo o tempo, c nas circurnstancias actuaes um 
firme apoio da prosperidade nacional; se naõ estivesse 
gemendo debaixo da influ('uCitL da corrupçaõ geml do go
verno, que paralyza, como nas outras, esta importante 
reparti çaõ. 

He necessario procurar a origem do mal, para se lhe po
der dar o remedia. A J uncta do Commercio cm Portugal 
foi creada com as mesmas vistas, e sobre os mesmos princí
pios, do e~tabelicimcnto cm lnglaterra, que se cLama a 

Meza do Commercio, c plantaçocnç; mas o expediente 
dos negocios hc mui diverso, em um c outro paiz. Em 
Portugal, o Governo acusiumaJo a obrar cumo se naõ fo
ra obrigado a consultar o bem dos povos, cubrindo os 
mais crassos erros de administraçaõ com as frazes " quero, 
mando, he minha vontade'," imprime a todos os corpos ci
vis, a todas as repartiçoens publicas, o mesmo espírito de 
obcdicncia despotica, d'onJe resuliam todos os males do 
Estado. A Meza do Comrnercio cm lnglaterra está no 

custume de ouvir as reprcsentaçoens dos negociantes, dos 
fabricantes, dos agricultores, c dos proprictarios de planta~ 
çoens nas colonias ; c de prc~tar taõ grande atlcnçaõ ás ra

zocns, que se lhe allegam; que se pódc com muita ver
dade dizer, que este ramo da administraçaõ pubtica hc go

vernado pelos conhecimentos, expcriencia, c vontade, das 
ditfcrentes corporaçoens, cujos interesses estaõ confiados 
áqnella meza, a qual he pouco mais do que o órgam, e 

a directora das medidas, que essas pessoas desejam ver em 
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pratica. Os negociantes ou fabricantes Inglezes, apenas 
sabem que alguma medida publíca, ou circumstancia im
prevista fere os seus interesses, ajuuctam-se em clubs, dis
cutem os objectos que lh~ dizem respeito, esbóçam memo
riaes, e planos, que aprezeRtam á Meza do Commercio, a 
qual atteude a hto com o cuidado que a materia requer. 

A rotina da J nncta do Commercio em Portugal, naõ 
permitte qne a naçaõ tire deste estabelicimento os fructos 
que tinha o direito de esperar, e a causa he, como dissemos, 
o systema conrompido do Governo. Expliquemo-nos. 
Os secretarias de Estado, que se suppoem todos com o 
dom de inerrancia, naõ consultam senaõ ou o seu caprixo, 
ou o seu valido, o qual ou sabio ou ignorante, se o minis
tro confia neUe, he tudo quanto basta para ser encarregado 
de importantes repartiçoens, sem mais attençaõ ao mereci
mento; e quando aconteça que se faça um erro considera
vel, vem um avizo da secretaria de Estado impondo si
lencio na materia; e ninguem mais se atreverá a dizer, 
que tal erro existio. 

A J uncta do Commercio ainda que fosse composta dos 
melhores homens po!isi veis, vendo este modo de proceder 
no GoYerno naõ pode deixar de seguir o seu exemplo ; 
assim naõ consulta ninguem, obra igualmente por caprixo, 
os subordidados da J uncta seguem por força os mesmos 
passos; e eis ahi o mal dos abusos perpetuado systemati. 
camente, sem qne se possa attribuir a Pedro nem a Paulo 
infelicidades que se extendem a toda a naçaõ. 

Quando se vio jamais consultar a J uncta do Commercio 
os negociantes em geral, senaõ quando he para lhes tirar 
dinheiro, impondo derramas, &c.? Nunca se falia ern 
corporaçaõ dos negociantes, em casa dos vinte quatro, ou 
qualquer outro ajunctamento popular senaõ quando se 
trarta de os fazer pagar ; e quando elles tem dado o di
nheiro, o Erario chama a esse dinheiro seu, e assenta que 
naõ he obriaado a dar contas a ninguem do como se gas-o 
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tou--eate modo de proceder naõ he sem duvida o que 
promette o bem do commercio. O governo em Portugal 
está ta6 longe de se poder aproveitar dos conhecimento• 
dos htdividuos negociantes7 que até lhes he prohibido re
querer em corporaçaõ; pois naõ se pódem apresentar pe
tiçoens assignadas por muitos. Nos olhamos para esta 
~ircumMaocia como para a fonte de todo o mal ; porque & 

fàlta de talentos, ou a falta de probidade nus que gover
Mm, oo dos que estaõ encarregados de repartiçoens pu
blicas, naõ póde, pelo actualsystema, ser remediada pelos 
talentos, ou probidade do resto dos homens, a quem se de
nega toda a influencia, directa, e indirecta, nos ne,ocioa 
que a todos pertencem. 

Acontece, por exemplo, que a J uncta de Commercio, 
alem de defeituosa na escolha de membros, cujas nomea
çoens saõ sempre feitas peJo valimento da corte, tem sup
poobamos um presidente de quem naõ gostam os ministros 
de Estado, ou os Superiores ; eis as propostas da J o neta 
todas desattendidas; e o pouco bt•m, que a J o neta p<-deria. 
faZf'r, rednzido a nada. 

Possuimos naõ menos duas contas differentcs de de dons 
dos nossos conrespondentes, com a completa descripçaii 
dos membros actuaes da Juncta. Agradecemos muito éstas 
communiC'açocns, mas no caso actual importa. mni pouco 
as qualidades dos individuos, quando o systema hc o que 
preci~;a o remediu. o~ Romanos tinham, para cohibir 01 

homens publicos, naõ só a opiuioõ geral, e a critica de to
tlos os cidadaõs, de que os maiores homens do Estado lle
~ndiam, por causa das elciço••ns, mas alé instituiram a. 
magistratura de um censor publico, para qne este notasse 
as faltas dos homens emprt•gados. !.ooi\! nm membro da 
J uncta elo Commcrcio he i::.rnorante, outro malintcncionado, 
outro interesseiro, segue-se que t's negociantes e o com
mercio em geral soffrcraõ oa males que provem do charac
t<.'r d€!Se& iuviduos, sem que haja remedia; porqttc este 
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naõ existe senaõ na censura publica, a qual se naõ permit· 
te: sahc Pedro, que naõ presta por ser indolente, e entra 
Paulo, que naõ presta por ser um atordoado; o publico 
he igualmente mal servido; porque se mudou o homem, e 
naõ o systema. 

Na occasiaõ presente todos os esforços da J uncta do 
Commercio se deveriam dirigir a favorecer a agricultura, 
e 0 coromercio, que a guerra vai annihilando; mas naõ 
nos tem chegando à noticia, que este tribunal tenha dado 
um só passo: naõ podêmos achar disto outra razaõ senaõ 
ésta; que cada um dos indivíduos delta, naõ dependendo 
nada do povo, nem se temendo da opiniaõ publica; gasta 
o seu tempo em excogitar meios de obter o favor da Corte 
ele quem somente depende ; e do povo, ou dos que olham 
par-a aquclle tribunal como protector, nem se lembra, nem 
faz ca.zo; porque dclles nada depende. 

Tractando em geral dos bens que a naçaõ tinha o direito 
de esperar, nas actuaes circumstancias, do tribunal da 
Juncta do commercio, e do pouco que seus membros s~t 

emprégam em seu beneficio, pelas razoensqHe apontamos; 
naõ pretendemos entrar na discussaõ de pontos particu· 
lares; mas lembraremos algum por exemplo. 

A deva~taçaõ que o inimigo causou nas provindas inva· 
diuas de Portugal, he summamente sensível na destruiçaõ 
das casas, e vasos de madeira necessarios á agricultura; e 
nenhum mal he taõ facil de remediar, vista a abundancia 
de madeiras no Hrazil. Supponhamos, que a J uncta do 
eommercio, cuidando em promover a. agricultura, que he 
um dos ramos de sua rcpartiçaõ, consultava o Governo 
que declarando livres de direitos a madeira tapinhoaã, ca· 
nella, vinhatico, c outras do Brazil; provia o reyno de 
aduclla para pipas de que tanto necessita na cultura dos 
vinhos, ripas para as cabanas dos lavradores; portas e ja
noUas para as alJcas que fôram incendiadas, &c. Seguir
~c.biam daqui muitoli beneficias; 1° evitar que o preço des· 
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tas aduellas, ripas, e taboado, fosse ter aos estrangeiros 

principalmente os Americanos lnglczes; quamlo podia 

ficar aos naturaes: 2-' animar o lavrador a fazer as suas 

vazilhas da grandeza que lhe couvem; sem ser obrigado 

a ligar-se á medida das adue\las que lhe vem da America: 

3° despertar a industria no Brazit, para applicar em 

aduelas c ripas, muitas madeiras que ali se consomem in

ultimente pelo fogo : 4 o prDmover um novo ramo de ne

gocio entr.c Portugal e o Brazit, que naõ s.ó poue ser mui 

extenso, ma~ qne tem qualida(les summamentc interessantes 

{t navegaçaõ: 6° que este novo ramo de commercio seria 

tambem um novo laço politico de uniaõ entre Portugal e o 

Brazil. 

Diraõ aqui es da Juncta, talvez, que se fizessem planos 

rle~tanatureza osGovernadores doReyno naõ os attencleriam, 

os Ministros do Brazit naõ fariam caso uelles, e todo o 

Üétbalho seria baldado. Nos duvidamos muito que re. 

prcscntaçorns sobre esta materia, feitas pela .J uncta do 

Commcrcio, deixassem de ser mais ou menos attendidas; 

mas supponhamos, que succedia isto; recorressem entaõ 

os membros da J uncta á opiniaõ publica; manifestassem 

os seus trabalhos, e convencessem a naçaõ de que a culpa 

nnõ provinha dclles, para que o povo sabendo a parte 

d'onde lhe vinha o mal, se queixa!:sc de quem devia 

queixar-se. Mas isto, nos restorquiraõ, inlrig·ava os da 

J uncta com os do Governo, naõ se lhe conser:tiria pnbli

car seus planos, nem expollos á ~pprovaçaõ do publico. 

~0ja assim; mas esse argumento será uma confis~aõ tacíta 

de que a taes homens empregados, he o egoísmo qncm os 

governa; qne nnõ km patrioti:mJO; e que atraiçoam os 

seus deveres, pelo temor de desagradar a esses intrigantes 

dr quem se temem, c a quem devem expor ao odio pnbli

cc,, se a virtude, e o amor da p:~.tria he quem dirige as· suas 

acçocns. 

V \~L. VII. No. 40. R R 
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Conta da exportaçaõ do vinho do Porto desde o anno 
de 1795, até o anno de I 802; por onde se vê que durante 
estes oito annos a Companhia do Douro exportou a decima 
parte do total da exportaçaõ. 

Anuo do Pela Por lng\eze• Pei"Com. Por Portugue- Total dos 
em bar- Feitoria. e outros És- paahia. zes. anuos. 
que. tra ngeiros. 

-Pipas alm. Pipas ahn. Pipas alm. Pipas alm. Pipaa alm. 

1795 32.9~9! o 3.412~ o 5.342! o 11.055 o 52.809 o 
1796 24.392! 6 2.095~ () 7ô4* o 10.374 4 3'l.G27! 10 
1797 14.89>lt o 1.470i 3 1.035~ o 5.43>t-i o 22.!!38! 3 
1793 33.5114-l o 2.813 o 4.493;\- o 13.990! o 54.8011 o 
1799 32.412! o 3.299t 2 5.284i 1

1 
12.0o6j o 5J.ooa I 

1800 32.'229! 7 4.or>9l 4 7.151~ oj IO.!lt9à o 54.210 11 
1801 42.824 () 4.685 O 3.5lii :3 12.9S5l O 63.~6li 3 
1802 20.6-l6i 3 5.255! 2 4.331J 41 7 .021l o 37 .261l 9 - . 

Totaes 233.843 1 27.102 o 31.920-t 8 83.64!! 4376.513 o 

Vinhos comprados acima do Douro pela Feitoria e ou
tros vassallos de Inglaterra. 

Annos. Pipas. 

1795 38.031 
1796 23.564 

1797 10.667 

1798 17.1500 

1799 31.800 

1800 29.776 

1801 29.923 

1802 24.891 

1803 16.125 

Total 22.407 
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LITERATURA E SCIENCIAS. 

FRANÇA• 

DllcJ-eto do Imperado1• regulando a venda de ce1·tos livros 
nos departamentos das cidades Hanseaticas, Toscana, e 
Estados Romanos. 

N APOLEAÕ Imperador dos Francezes Rey da Italia, 
Protector da Consideraçaõ do Rheno ; Mediador da Con • 
federaçaõ Suissa, &c. &c. 

Havendo-se-nos dado conta do estado das imprensas e 
vendas de livros, nos departamentos das cidades Hanseati
cas, da Toscana, e dos Estados Romanos. Desejando 
conciliar os di.leitos, que saõ garantidos por nossas leys, e 
decretos, da propriedade !iteraria dos authores, com os in
teresses de nossos subditos livreiros, e impressores, nos 
sobredictos dcpartamentos,e previnirque estes naõ sêjam in
commodados por causa das euicçoens das sobredictas obras 
que elles tem publicado antes da reuniaõ, e ruinosa disputa 
entre dles. ÜU\'ido o relatorio do nosso ministro do in
terior, e concordando o nosso conselho de Estado, temos 
decretado, e decretamos o seguinte. 

Artigo I. As edicçoens impressas antes do I" de .Taneiro 
de U II, nos departamento!> das divisoens militares Nos. 3Z,. 

29, e 30, e que constam de obr:1s impressas em França, pos
terion:s á mesma epocha, constituindo parte de proprie
dade !iteraria particular, naõ seraõ consideradas contrafei
tas, com tanto que sêjam impr<.:;;sas antes do 1 o de Janeiro 
proximo futuro. 

2. Consequentemente~ os edictores, impressores, e todos 
os livreiros, e outras quaesquer pessoas que negociarem 
em livros nos sobredictos departamentos, e que sêjam 
proprietarios ou estêjam de posse de alguns dclles, saú 

RR2 
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obrigados a declarar ao Prefe ito do seu departamento ()) 

numero de exemplares das dietas edicçoens que possuem. 

O s Prefeitos mandaraõ copias destas declaraçoens ao nos

so director-ger,\l dos livreiros. 
3. Estas copias devem 5er apresentadas, em cada dee 

partamento, por cada um dos impressores, e livreiros, an
tes do l 0 de Outubro, ao Commissario delegado para este 

fim, e a primeira pagina de cada uma dellas, cuidadosa

mente se\\ada, depois do que poderá livremente vender-se 

por todo o Imperio. 

4. Cada livreiro 5erá obrigado a pagar aos authores, on 

propri e t~ r ioc;, a duodecima parte de todos os exemplares 

d eclarados per el\es existentes nos seus armazens, ou á sua. 

t1i sposiçaõ; e isto cada seis mezes á proporçaõ das vendas 

fJUC fizerem, as quaes se determinaraõ pelo numero de 

exemplares (jlle ficarem dos que tiverem produzido. 

S. No primeiro de Outubro se mandaraõ os sellos todo~ 

ao nosso director-geral dos livreiros; e de entaõ cm 

diante todos os exempl~res das sobredictas edicçoens flUe 

se ach arem sem sello seraõ considerados espuríos, e aquel

hs pessoas, em cuJa posse se acharem, sugeitas aos casti

g os cetermínados pelas lep e regulamentos nossos. 

6. O nosso Gram-J uiz Ministro de justiça, e nosso :Mi

nistro do Interior ~aõ encarregados, cada um no que lhe 

diz respeito, Ja e xecuçaõ do presente decreto, que se r ~•. 

in:;erido no bulletim das leys. 

( Assignado) NAPOLEAÓ~ 

Palacio de S. Cloud, 24 de Agosto, 1811. 

J.rutzúâ do Cometa, que se fez •t;isúxl este me::: na Ingla
terra. 

O cometa qne se observou na Europa em sua descida 

para o sol, desde o meado do mez de Março, até o fim 
de Mayo, proximo passado, e nas ilhas Antilhas no_l ? dl: 
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Junho, na passagem do nodo descendente, caminhando ao 
seu periphelio; e foi outra vez observado no observatorio 

de Paris, depois de ter passado o seu periphelio e chegar ao 

seu nodo ascendente com a ascensaõ recta de 147 gráos 1 g 

minutos; e a dcclinaçaó norte de 32-f na constellaçaõ do 

Leaó menor; achasse agora neste mez mui conspícuo de
baixo do quadrado da Ursa Maior, d'onde parece ir pas

sando na dirccçaó atravez do quadrado, e cauda do Dra
gaó, e corpo da Ursa menor. Quando se começou a ver da 
Inglaterra fo1 aos 21 de ~\gosto, lO minutos Jepois ~horas 

da noite; parecia uma pequena nevoa branca quasi cir
cular, e com um gráo de extensaó; a luz central se asse• 

milhava á de Andromeda, parecendo uma estreita. pouco 

lnminosa da quarta ou quinta grandeza. Tinha entaó 

!~..R. 149 ou 150, e D. N. 36. Tempos nublados impe
·diram que se visse depois, até que na noite de 5 de Sep

tembro appareceo como uma estr.Jla fixa da segunda 

magnitude, e uma cauda palida de 4 gráos e i min. ás oito 
horas e meia. Aos 6 appareceo consideravelmente mais 

brilhante, e cntaõ se podia ver com um bom telescopia. 

O nucleo parecia-se a Saturno no seu aphelio, agora assi
melhasse a J upiter no seu meridiano. Aiuda que naó taó 
brilhante como o cometa de 1807, apparentemcntc he de 

maior grandeza. 
Restanos observar que Sir ls:1ac Newton enumera 21 co~ 

metas pertencentes ao nosso systema solar, mas o per iodo 

de sua rotaçaõ na orbita em torno do sol só tem sido calcu

lado com exactidaõ em tres delles: o primeiro suppoem 

que acaba o seu gyro, e se fnz visível aos habitantes da 
terra cada 7 5 annos : o segundo cada 129 annos, e o ter

ceiro cm 57 5 ao nos; este na sua maior distancia se aparta. 

do sol 11.~00 milhouJs de milhas; e na menor distancia 

unicamente a terça parte do diametro do sol. Nesta parte 

de sua orbtia, achando-se taó proximo ao sol, se move com 

01. aJmiravel velocidade de 880.000 milhas por hora, e New .. 
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ton conjectura, que soffre enta6 um calor 2.000 \'ez maior 
GLie o do ferro em Lr,\za; d'onde parece que deve retter o 

5eu calor até volt Jr ao sol outra vez, ainda que se demo
lasse neste gyro 20.000 annus. 

O exame dos manuscri ptos achados no Herculaneum 

continua com gr:tnde cuidado, e industria: empregam-se 
nisto os Senhores Rosini, Scotti, e Pessette. Tem ja pu
blicado alguns fragmentos de um poema latino sobre a 
guerra entre Marco Antonio e Augusto; e uma collSÍ
deravel parte da obra de Epicuro sobre a natureza ; 

esperam aquel\es senhores achar todo o tractado deste 
author. Com o patrocínio Jo Governo tem elles tambem 
mettidoja n:t impr('nsa uma obra moral de Písistrato, cele
bre discipt~lo de Epicuro; e igualmente alguns fragmentos 
de Coiote sobre o Lycidias de Plataõ, e de Caniscus sobre a 

amizade. Toda a obra de Philodemus, sobre a rhetorica, 
se acha mui adiantada na imprensa. 

O Chanceller de Russia, Conde de Romanzoff, manJo~:~ 
imprimir em S. Petcrsbnrgo, á sua custa, uma collecçaõ de 
papeis ofticiaes, e documentos sobre o lmperio de Russia, 
dos mais antigos tempos da monarchia. A despeza desta 
impressaõ só no primeiro volume <:hega a 2.5.000 rublos; 

imprimem-se doze mil copias. 

Instituto Imperial de Pari>. 

Memoria sobre o ei:ro de rejracçaõ dos cristaes, e das sub
stancias organizadas, lida na primeira classe doinst?.tuto, 

aos 19 de Agosto de 1811, po1· ll'h. llfalus, um de seus 

membros. 

Vou fazer a ésta classe a descripçaó dos meios que em

prego para achar o eixo de cri:;talizaçaõ, e de rcfracçaú 
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nos cristnes, que naó conservam as snas formas primitiva3, 

como as massa~ de cristaes de roca, íJUC se cxtrabem para 

varias usos, e que os occulistas destinam á construcçaõ 

dos instrumentos d'optica. Este processo est(t actualmente 

em uso nas officinas aonde se construem os micometros de 

M, Rochou. Serve tambem para determinar com maior 

facilidade a refracçaõ dos cristaes, que naõ tem perdido 

a sua forma, e a sua applicaçaõ me conduzia a resultad~ 

geraes relativos á estructura dos cristaes, e á das substan

cias vegetaes, e animaes, como vou a participar á classe. 

Disse eu nas minhas memorias precedentes, que para 

determinar o sentido em que a direcçaõ de um rayo de luz 

se podia determinar, pela operaçaó aque chamei polarizar, 
éra precizo revolver na sua direcçilÕ um cristal gue duplica 

as imagens, e observar o selltido cm gue o rayo naõ expe

rimenta as modincaçoens da refracçaõ dupla. A direcçaõ 

da secçaõ pt i ncipal do cristal indica entaõ a dos polos do 

rayo, e reciprocawent<: a direcçaó dos polos do rayo es

tando coJ,becJda, della se deduz a da sccçaó principal. 

Em ilm por qualquer face natural ou arlificial, sendo a 

secçaõ principd um plauno perpe11dicnlar à face refrin

gente c parallela ao eixo de refracçaii, se se ddcrmina este 

plano por duas faQes qnaesgner, a intcr~ccç:.G destes dous 

planos dadt necessariamente a direcçaõ du eixo de crista

lizaçaõ e de refracç:;tõ, que he o ohjecto do problema. 

Eisaqui como cu chc:guei, em todos os casos, as seccoens 

principaes. O mcthodo que emprego nestas circumstan

cias bc o gue descrevi na minh:t ulti•r:a memoria, e que 

consiste em interpór c fazer mover entre dous ~rpos pola
n·:::.antes fixos a substancia, cuja acçat) sobre a luz se quer 

dcte•·mi:1ar. 

Começarei por lembrar, que se obtem sempre resultados 

~nalo:_;os, :per se empreguem, p::tra polarizar a luz, substan

stallcias que produzem refracça(J Jupla, quer se empreguem 

COITU> Llll9 simplesmente a r~·Íicctcm. Assilll na minha 
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ultima memoria empreguei para polarizar a luz a reflexaó 
de um vidro plano, e para analyzar o rayo modificado, urn 
rhomhoide de spatho calcereo, cuia $ecçaõ principal era 

parallela ao plano de reflexaõ; porque se tracta,·a de com

parar ao mesmo tempo as intensidades dos rayos polariza
dos nos seus dous sentidos. Observei ao mestuo tempo 

que a luz refracta ordinariamente naõ tinha senaô dous 

?na.rimos, e dous mmimos; e que a luz refracta extraor

dinariamente tinha quatro rnaximos, e quatro mínimos, 

circumstancia que me serve a explicar os phenomenos, 

que dependem ao mesmo tempo da refracçaõ dupla, e da 

reflexaõ que tem lugar no interior dos cristaes. No caso 

de que se trada, como nJ.Õ ha para comparar intensidades 

da luz, e como basta determinar um phenomeno ahooluto, 

eu emprego um aparato ainda ma.is :oimplez, composto de 

dous vidro-> planos como espelhos sem aço, o segundo d~ 

quaes se enegrece com o fumo de uma candeia. 

Fixo perpendicularmente a um quadro vertical um destes 

'·idros, inclinanuo-o ao orizonte 15 gráos e 35 minutos; 

ponho em cima o segundo inclinando-o igualmente ao ho

rizollte 54 gráos e 35 minutos, mas formando com o 

quadro um angulo de 35 graos e 25 minutos. Nesta po

siça6, a luz que depois de ter reflectido do primeiro vidro 

chega verticalmente ao segundo, tem perdido a faculdade 

de ser reflectida, e o penetra inteiramente. Pondo-se e~ 

treos dousvidros um·crital, que faça a refracçaõ dupla, c 

isto de maneira que a sua sec~·aõ principal sêja perpen· 

dicular a um ou outro vidro, a luz que o penetra he divic.li

ó a cm dous raios polarizados em sentido contrario, e que ca

hindo sobre o segundo vidro, ju naó ficam na disposiçaõ 

(jUe os subtrahe a reflexaó parcial. O olho recebe uma 

quantid<tde de luz reflectida, que está no seu maximum 

quando a secçaõ principal do cristal tem descripto em tor

no da vertical um angulo de 45 gráos, e que torna a fi-car 

nula quando a secçaó principal tem descripto um quarto 
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de circumferencia. Colloce-sc portanto entre os dous vi
dros uma tabuleta horizontal furada com uma r.bertna 
rectangular, cujos lados saõ parallc•Jos, e perper.dicuhres 
ao quadro vertical. Poem-se o crist:1l sohrc esta abert 11 ra, 
e faz•se voltear até que a luz que o 2.travessa naõ s~ja. re
flectida pelo Sl~g-u11do vidro, e qne o fundo deste appareça 
inteiramente obscurecido. Fixa-~c nesta posiç::õ, e traçam
se na face inferior duas linha . .; parallf'las aos lados da aber
tura rectang.ular. Se se nzérem no crist.1l d nas sec<;oens 
perpendiculares à primeira face, e parüllelas ás linhas traça
das, uma destas secçoens será nece!'sariamente parallda ao 
eixo de cristalizaçaõ: paraoreconheccr,he preciso fazer pa:o
sara estas novas faces pela mesma provada primeira. Em 
uma dellas as no;vas linhas rectangúlares ser..:õ perpendicu
lares á~ da primeir~ face, o que indica que elJa hc pe(pen
(licular á secçaõ principal ; na outra qlle hc entaõ necessa
riamente paralleb ao eixo, as duas linhas rectangulares 
serc1Õ inclinadas á intet·cecçaõ das faces, e urna destas 
linhas dará a direcçaõ do eixo. Para a determinar basta
rá fazer uma nova secçaõ parallelamentc a algumas destas 
linhas. Se na terceira secçaó as linhas rectangulares ficam 
nma parallela, e a outra perpenuicular, áquella que dirige a 
secçaó; ésta indica realmente a chrccçaõ do eixo. Se pe
lo contrario nesta terceira secçaó o phenomeno da depola

?'izaçaõ cessa de existir; isto he, fazendo voltar em roda o 
cristal, o vidro que deve reflectir a luz fica constantemente 
obscuro, a direcçaõ do eixo he perpendicular á linha que 
a dirige, e por .consequencia pt>rpendicular á ultima face. 

V e-se por és tas operaçoens que tres secçoens, al) mais, e 
muitas vezes duas secçoens somente, saõ b::tstantcs para 
achar o eixo de refracçaõ, e de cristalizaçaõ d'um corpo, 
quaesqucr que possam ser as alteraçoens que tenha padeci
do em sua forma exterior. Mas éstas tres operaçoen:. 
nece5sarias ao mineralogista, que quer ueterminar o 
eixo de cristalizaçaõ de uma substancia, naõ saõ ne• 

YoL. VII. No.10. s s 
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cessari~s ao n.rtirta que constrne um micrometm. Este 

póde, na primeira operaçaõ, reconhecer o sentido con

VGniente ao IC1pidar dos cristaes, para obter o phenomeno 

f]Ue 5C propoem produzir. Se na primeira secçaõ que 

clle ohtem, as linhas rectangulares saõ perpendiculares á 
primeira f"cc, cllc pode cortar c:,111s prismas, cnjas csquina9 

sf>jam parailelas á linha que tem dirigido a ~ecçaõ. Em 

cada um destes prismas, o eixo de rcfracçaõ hc perpendi

cnlar ~o :;ume; mas differentemente inclinado sobre as 

fz.ccs, o que hc bastante para produzir o effeito proposto, 

como tenho provado na theoria ftlle dei deste gencro de 

phenomeno. (Veja-se a Theoria da rdracçaõ dupla p. 

2'70, :2'7G.) 

Se, pelo contrario, na primeira secçaõ que se obteve as 
linhas rectangulares saõ inclinadas á interseçcaõ das duns 

faces, <leve elle cortar um prisma, cujas quinas sejam pa

rallelas á segunda. .Em um destes prismas as esquinas 

saõ parallelas ao eixo do cristal, e no outro saó perpendi

culares. Esta disposiçaõ he a que conduzem os ensaios Jc 
1\~r. Rochon. 

O methodo7 qne serve a achar o eixo das substancia~ 

que produzem refi'a2çaõ dupla, pode servir com maior 

razaõ para c0nhece;· se um cristal tem ou naó esta pro

priedade~ porque-, todas as ,·ezes que o vidro, que deve 

reflectir a luz, parecer constantemente obscuro, se dl'\'C 

concluir, que o cristal naõ tem ésta propriedauc. Pt.:lo 
contrario; toclas as vezes que o vidro parecer altemativa

meote obscuro, e esclarecido, se deve concluir que o cris

tal he dotado da qualidade de duplicar as imagens. Como 

este methodo he independente du quantidade de aparta

mento das imagens, serve igualmente para os cristacs, 

cuja refracçaõ dupla he fortissimn, e para aquellcs em que 

a divisaõ das imagens he mui fraca. He o unico que se 
p6de applicm a este& ultimas; porque a dispcrsaó das 

jmagens sendo muito maior do que o seu apartamento, em 

nt:nhuul caso se pode obter a sua separa~J<~Ú. 
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Submettendo a este genero de analize toJa~ as substancias 
mineraes diaphanas, e os diversos proJuctos chimicos sus

ceptíveis de cristalizar-se, cheguei a este rcsnltado geral, 

de que todas estas substancias saõ dotadas de rt:fracçaó 

dupla, excepto aquellas que se cri~talizam cm cubo, ou 
em octaedro regular. A->sim, como estas ultimas sc.Õ em mui· 

to menor numero, em vez de fazer corno d'antes uma lista 

das substancias que gozam desta propriedade, hc ner.essario 

fazer uma lista das que a naõ gozam. Esta obscrvaçaõ 
póde conduzir ao conhecimento Jas formas de algumas 
s.ubstancias, cuja cr.istalizaçaõ naõ be exactamentf'> determi· 
nada. Assim a agoa congelada, por exemplo, offerece um 

eixo de cristalizaçaõ, e he pDr isso provavcl que a sua for
ma naõ sêja um octaedro regular, como ate aqui se suppu
nha. Devo accrescentar que os cristaes qne a!fectarn a 
forma prismatica tem ordinariamente o eixo de refracçaó 

paralklo aos gumes do prisma, qualquer que tenha sido~ 

sua forma primittva. 
Porém o ()li€ ha nisto de mais cxtraortlinario he que 

tod:ls as substancias organizadas, vcgetaes, ou animaes, 
sul.JnJCtlidas á mesma. experiencia, participam desta pro
priedade dos cristaes. Tenho posto nestas mesmas cir· 
cumstancias. as partes fibrosas, e transparentes das folhas, 

e das flores, as pcliculas que cobrem o lenho das an,ores, 

a seda, a laá, os cabelos brancos, as escaúws, o corno, o 
marfim, as pennas, as peles Jos quadupedc,, e dos peixes, 

as conchas, barbas de halea, &c. &c., e todas éstas sub· 

st:tncias tem modificado a lu:t, da mesma sorte que os 

corpos cristalizados. Todas tem por á~sim dizer um eixo 

de refracçaõ ou de crisLalizaçaõ, ~.:omo se fo~scm compos

tas de lllolecnlas de uma forma detenllill:lLia, dispostas 

syrnctricamcnte umas a respeito das outras. 

Entretanto esta observaçaõ parece c1ue admitte duas ex

plicaçoens. Ou c~tas substancias saõ rcalmetlte compostas 

de partículas organizadas como os crL~tacs, ou e~tc phen9~ 

s ~ ~ 
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merro participa das propriedades geraes da luz reflexa e 

refracta, <]Ue eu tenho antecedentemente conhecido.

Eu discutirei ésta materia em outra memoria, referindo 

as experiencias que devem decidir bta questaõ. 

MISCELLANEA. 

FRANÇA. 

E:rercitos Francezes na Hespan!za. 

Catalunha. Um ajudante de campo de Martinez, o com• 

mandante de Figueiras, desertou aos 8 de Agosto, e annun

ciou que a guarniçaõ estava em um estado horrível de mi

seria, e reduzida a. pouç<B onças de paõ, e pouca agua: que 

ja se naõ esperava soc:corro, e que tinham determinado fa

zer uma tentati\·a desesperada para abrir caminho pelas 

linhas á ponta da bayoneta; porém Figueiras estáva cer

cada por uma formidavel ltnha de circumvalaçaõ, em uma 

cxtençaõ de mais de 4.000 toesas: ésta linha era formada 

por uma serie de reduto . .; fortes connexos uns com outros 

por entrincheiramentos; e protegidos por duas fileiras de 

estacadas. Por al~umas noites se redobrou a vigilancia; 

c os generaes pernoitúram nas linha"; o duque de Tarento 

tinha adoptado as mai; efficases wedidas para privar o in

imigo d~ todos os meio~ de escapar-se á sor1e que o espe

rên·a. 1\JartitH'Z, havendo exaurido todos os seus manti

mentos c m11niçoens, na noite de 16 tentou forçar as linhas, 

a frente de toda a sua guarniçaõ; tinl1a avançado juncto 

á primeira estacada, (jUando se abrin sobre a sua columna 

ltm terrível fogo, que lhe matou 400 homens, e o obrigou 

a tor11 ar a entrar na fortalt>za. Na manhaã de 19 se rendeo 

à discriç;JÕ, pedindo son1ente as vidas. A guarniçaõ des

iilüu sem arma., ~obre a explanada; consistia ainda em 
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3.500 homens, e perto de 350 officiaes dos quaes um éra 
marechal de campo, varios brigadeitos, e 8 officiaes supe

riores. Esta guarniçaõ chegou a Perpignam aos 21 e 22 

do mez. Dous mil homens perecêram em Figueiras pelo 

nosso fogo, e por molestlas, desde o principio do bloqueio, 

que durou quatro mezes. Naó tendo a praça sido attacada, 

e havendo-se limitado todas as opetaçoens a um rigoroso 

bloqueio, ésta importante fortaleza está intacta. A perse

verança, e actividade, que mostráram as tropas do bloqueio 

naõ póde ser demaziado louvada: a ·artilhcria,e engenheiros, 

nos seus 1mmensos trabalhos rivalizar~m uma á outra O() 

seu zelo. 

Carta do Duque de Tarento a S. E:r. o .J.fini'stro da 
Guerra. 

Campo juncto a Figueiras, 17 de Agosto, 1811. 

SF.NHüR DuQUE!-Ten1JO a honra de informar a V. F.x. 
(jlle a parte effectiva da guarniçaõ de Figueiras cm numero 

<.le 3.500 homens, tentou infructifcramente escapar-:se a 

n01te passada. Esta sortida geral se fez para a parte da 

planície, mas o fogo dos nossos portos avançados nos deo 
noticia della, e portanto foi o ÍllÍmigo recebido com um 

taú vivo fogo de mosquetcria, acompanhado de gritos de 

7 i·ca o Imperador; e por tantas bombas e balas encadea

das (jUe ellc; se retirou rrccipÍtadamente para dentro Oe 
suas n'luralhas; ao amanhccccr descubriram á nos>a vista o 

Ci:mpo cnberto de mortos, ferido~, e pedaços de corpo:; 

hcmanus. Pela collta de varios officiaes tomadns C'sta 

m<tnhaã, a sua perca en1 mortos e feridos foi mui numerosa; 

naõ houve !lm só homem que pude:ssc passar a primeira 

linha de c~tacadas, e tinham alem disso outros obstr~culos 

<jlle vencer, antes de chegar ás llO~sas bayouetas. Pelo es

p~1r;n de dous dias se tinham emprC'gado os hcspanhoes em 

'1'H:iH.<r c <kstru!r u que n:-tó poJiJ.:n levar co:n sigo, os 
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fornos fô1·am de;truidos. Distribulram raçaõ dobradada. 

(\e agoarJente e tres dias de paõ. Tal he a conta que S. 
Ex. 0 Coronel-general me deo és ta manha a, e ao mesmo 

tempo, estando autborizado a tirar partido da confusaõ, e 
terror, que a sobredicta recepçaõ devia causar entre os 

hc~; panhoes, intimar lhes que se rendessem á discriçaõ, sob 

pena de serem passados á espada. Ainda que confio mui 

pouco no resultado desta intimaçaõ,que apressaria por alguns 

dias o rendimenso da fortaleza, dei-lhe authoridade para o 

fazer. Os meus postos avançados em Liers fôram attaca

dos hontem pelos 1\Iiq~eletes; eu ordenei tocar a uma 

chamada geral, o que o:; dispersou todos, Parece que 700 

ou SOO desta gente trabalhavam por favorecer a evacuaçaõ 

da fortalaa. Tudo nos conduz a crer que a queda de 
l"igue1ras está mui proxima. Tenho a honra de ser, &c. 

( Assignado) O Marechal Duque de T ARJ;NTO. 

Carta z. 
Campo juncto a Figueiras, 19 de Agosto, 1811. 

SENHOR DuQUE!-Tenho a satifacçaõ de informar a V. 
Ex , que o valor, o zelo, e a perseverança do exercito de 

S. M. em Catalunha, tem triumphado da 1-'erfidia dos trai

dores, que entregáram a fortaleza de Figueiras ao inimigo: 

dlcs esta6 em ferros. A guarniçaõ Hespanhola havia em 

,·a() tentado escapar-se na noite de 16, e com perca de 400 

homens se vio obrigada a render-se á discriçaõ; e o unico 

f:wor que se lhes concedeo foi salvar-lhes as vidas, Esta 

JJ,anbaã sahio a guarniçaõ da fortaleza sem armas, em nu .. 

mero de 3 . .)00 homens, e cerca de 350 officiaes, dos quaés 

Martinez he marechal de campo, varios saõ gcueraes de 

brigada, c 80 officiaes superiores, &c. Marcharam os pri

... :oueiros em tres colurnnas para o Perpignam, aonde che

garaó ao,; z I, e 20. A guarniçaõ perdeo durante o blo

queio, mais de 2.000 homens, pelo nosso fogo, e por mo• 

]estias; exi~tcm ainda nos hospitaes I.sao doentes, c ha 200 
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naõ-combatentes que seraõ escusados. O exercita de S. 
M. arrostou contra mais de 60.000 babs de canlwõ, e dous 
milhoens de tiros de musqueteria, sem soffrer grande perda. 
Tem supportado, com uma constancia verdadeiralllente 
exemplar, o trabalho, fJ.diga, e inclemencias do tempo, 
durante o bloqueio de quatro mezes e nove dias; e de 2.i 

de J ulbo a ésta parte, tem passado 25 noites successivas 
debaixo das armas. As obras das linhas de contravalaça~J, 
e circum~·alaçaó saõ immensas; S. M. poJerá ajuizar dei
las se condescender em olhar para o plano, que eu trans
mitto a V. Ex. A repartiçaõ da enganharia dirigia estes 

trabalhos com incessante zelo, e actividade. A repartiçuõ 
da artilheria se tem portado excellentemente, como sempre: 
o general de divisaõ Tamil he quem commanda: o general 
Nourry erigio e assestou tod<!s as baterias, algumas elas 
q uaes se colocáram destemidamente a menos de 300 toesas 
da fortaleza. Os reductos do regimento '37 de linha, do 
regimento 8 ligeir·os; 16, e t>7 de linha, 32 ligeiros, II, e 
8!,60, 95,gendarnu:rze Imperial, e We~tphaliarios, rece
beram os nomes dos corpos, que ali trabalhavam constante
mente: os primeiros eslávam a tiro de musqueteriadaestrada 
cuuerta: o 3 e 23 ligeiro tambem trabai)Jaram muito. 
Estes corpos debaixo das ordens do generaes Quesnel, Cle
mente, Palmarole, PJansonne, Lefebvrc, Coronei~, Lamar
C]Ue, e Petit, formávam a linha de. bloqueio, ou a refor
ça\·am todas as noites. O esf]uadraõ do 20, e 29 de Caça
dores, o esquadraó do 24 de dragoens, e os gendarrnt: 
lanceiros estávam tambem em parte montados. Uma bella 
reserya escolhida, consistindo em gendarmerie de pe, e de 
destacamentos de differentes corpos, com mandados alterna

tivamente pelos generaes Favier, Nourry, Prost, e aj u

dante commandante Nivet, éra destinada a supportar to
dos os pontos que se ameaçávam. S. Ex. o coronel gene
ral achava-se em toda a parte. Mostrou elle grande acti~ 

'Vidade ; em geral todos e cada um cumpriram perfei.t:1-
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mente com o seu dever. Sinto prazer em: fazer justiça ao 
exercito, na esperança de que o Imperador se dignará olhar 
favoravelmente para estes valorosos homens; pedindo tam• 
bem a V- Ex:. que se digne lembrar a S. M. que o seu ex• 
crcito da Catalunha, naó teve parte alguma no aconteci• 
mento que o trouxe aos muros desta praça. Acabo de 
arvorar a bandeira Imperial sobre as muralhas ; foi salvada 
com cem tiros de p.eça: ésta salva será naturalmente ou• 
vida pelos .navios Inglezes na costa, e pelos ajunctamentos 
de iusu rgeotes em Olot; far-lhes-ha saber a retomada de 
Figueiras, e a termioaçaõ da guerra, nesta parte da Cata• 
lunha. Tenho a honra de ser, &c. 

O Mareehal Duque de TARENTO. 

P. S. O Ajudante de Campo de V. Ex. o chefe de bata
lha.l'l Scbneider, portadot· deste officio, tem participado das 
fadigas das tropas, passando noites inteiras, nas trincheiras; 
tem visto as fortalezas! e os prisioneiros, e p6de dar a V. 
Ex. toda a informaçaõ que V. Ex. desejar. 

Trnducçaõ à a carta esai'pta pelo general Jo(tÕ Antonio II! ar .. 
tinez, commandante do forte de S. Fernando de Figuez~ 
ras, á Juncta principal do Prz"ncipaáo de Catalunha. 

Ponta do Moin.ho, 19 de Agosto, 1811. 

ExcELLENTissiMo SENHOR !-Depois de soffrer por 
mais de quatro mezes um obstinado bloqueio, sem que o 
exercito tivesse algu!ll descanço, me achei na necessidade 
de render o forte de.S. Fernando de Figueiras, pela total 
falta de mantimentos ; empreguei os ultimos recursos; 
desde os nossos cavallos até os menores insectos, tudo se 
comeo. Na noite de 16 tentei uma sortida, com a ponta 
da hayoneta, levando toda a guarniçaõ; e a pezar dos ob~ 
staculos que cppunha a linha de circumvalaçaõ, cheguei 
eu mesmo á estacada, ou ramos de arvo1·es qué obstruíam 
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a nossa passagem ; a qual se naõ pôde effectuar em conse• 
quencia da grande fortaleza desta impenetravel linha. 
Em fim rendi-me hoje prisioneiro de guerra, com a guar
niçaõ, a qual foi tractada pelos Francezes com a generosi
dade que caracteriza aquella nnçaó, 

(Assi'gnado) JoAÕ ANTONIO MARTINEZ. 

Notzeias ojficiaes dos e.rercitos na Hespanha. 

Exercito do Sul. Parte do Marechal Duque de Dalmacia 
a S. A. Sereníssima o Príncipe de Neufchatel e Wa
gram. 

Baza, 13 de Agosto. 
Tive a honra de referir a V A. Sereníssima na minha 

participaçaõ de 7, que havendo a exercito loglez repas
sado o Guadiana, e abandonado os Hespanhoes, eu me 
aproveitei da occasiaõ para marchar contra o exercito de 
Murcia. O general Blake, poucos dias depois da sua che
gada a Cadiz, se tornou a embarcar com alguns milhares 
de homens, que desembarcou em Almeria, e se unio ao 
exercito de Murcia, que se entrincheirou em Venta dei 
Baul. 

O general Godinot, commandante de uma divisaõ de 
reserva, que consistia do 12 de inf'anteria ligeira, 55, e 58 

de linha, 21 dragoens, e dous esquadroens dos regimentos 
12, e 21, tivéram ordens para marchar; na noite de 6, 

de Jaen e Ubeda por Quesada e Pozo Alcon para Baza, 
a fim de attacar a direita do exercito do inimigo, que oc
cupa-va o posiçaõ do Pozo Alcon, e passagem do rio Bar
bata, e marchar ao depois para a retaguarda do inimigo, 
se elle intentasse deffender o campo de Baul. 

O general Lavai, commandante do 4°. corpo teve ordem 
de pôr em movimen'to a columna que devia deixar Ora,.. 
nada. O general Soult, commandante da canl1aria dg 

V n. VII. No. -tO. T T 
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4° corpo, teve tambem o commando da guarda avançada. 

O general L;1tour Maubourg, foi encarregado do com

mando Ja reserva de cavallaria, e de expedir as ordens á 
guarda avançada em caso de necessidade. A esquerda do 

9 de infantcria do Gram Ducado de Warsaw, e varios 

destacamentos de infanteria Franceza, e 3 regimentos 

Hespanhoes de linha, e o 12 de dragoens de Cranada, 

para formar a guarniçaõ daquella praça, e manobrar na 

direcçaó de Moteil, contra uma divisaõ do inimigo, com

mandada pelo conde Montijo, que occupava os differentes 

passos do Rio Grande, e fazia frequentes incursoens nas 

vizinha11ças de Granada: o commando da columna foi 

dado a M r. Merbles, coronel do 12 de dragoens. Aos 8 

pela manhaâ eu deixei Granada, e em Diesma me uni á 
guarda avançada do 4°. corpo: o general Soult, tinha 

principiado a sua marcha. Aproximando-se a Guadiz 

elle reconheceo e carregou um corpo de 900 de cavallo, 

que occupavam aquella cidade, e que fôram repulsados 

para Gor á ponta da espada. Muitos fôram mortos, e 

alguns aprisionados. 
Aos 8, pela noite, eu cheguei a Guad i z, e averiguei 

que aí> duas div1soens Hespanholas, commandaJas por 

Blake, que tinham desembarcado em Almeria, se haviam 

unido ao Exercito insurgente de Murcia, aos 4 e 5 de 

Agosto, em Venta del Baul e Baza. Isto augrnentou a 

força daCJuelle exercito a 21.000 combatentes; 2.500 d05 

quaes éram cavallaria. Aos 9, adiantei a guarda avançada 

em frente do c~mpo entrincheirado de Baul; fez-se um 

falso attaque, e varia~ outras demonstr().çoens, que conser

váram o inimi;o naquella posiçaõ durante todo o dia. A 

posiçaõ de Venta de\ Baul éra mui forte, a barroca pro

funda, e larga, e de difficil accesso ; os volteados yue forma 

saó em wuitos lugares quebrados, e escabrosos, e difficeis 

de serem penetrados pelas tropas; com tudo isto o gene· 
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ral Gazen achou durante a noite uma passagem, e fizéram

se as disposiçoens para attacar, e tomar o campo na man

haá seguinte ao romper do dia; mas o inimigo, sendo in

formado dos revE'zes que a sua direita ac<J.bava Je experi

mentar, se retirou de noite, e marchou por Baza, pela es

trada de Moreia. O movimento do general Godinot foi 
completamente bem succedido. Chegando a Quesada, 

se encontrou com varias bandos Je guerrilhas, em numero 

de 800 ·infantes e 300 cavallos. O aj udante-commandante 

Remond ficou á frente dos attiradores, e em bwve os der

rotou; a divisaõ continuou a sua marcha sobre Pozo Al

<:on; na passagem do Rio Guadiana-el-menor, se enccn

trou coa.a os postos avançados da divisaõ do general Qua

dra, que occupava Pozo Alcon ; a excellente disposiçaó 

feita pelo general Godinot, e a carga de cavallaria do co
ronel Lallemant, obrigáram o inimigo a ceder e retirar-se. 
O coronel Delany, do 12 de intàntena, foi mandado com 

um batalhaõ do seu rcgimetlto, e um esquadraõ do 21 de 

dragoens, em seguimento destas tropas, que ameaçávam 

marchar sobre a retaguarda Ja divisaõ de Godinot; elle 
as carreaou com vio·or, matou a muitos. e fez muitos pri-

~ o • . 

~ioneiros. Com tudo a guarda avançada do general Go-

dinot fez progressos continuados. Na passagelll do rio 

Gacadalencia se encontrou com os posto:; ava!lç.aclos de 

uma das divisoens de Rlake, que tinham sido maneJadas 

para o auxdio do general Quadra, e tinham chegado em 

duas horas. Repulsou-os do rio Barbata, aonde toda a 

divisaõ se formou em 3 linhas, o ficou po!itada. O general 
Godinot deo immediatamente onle11s para a attacar: com 

btas vistas, o ajudante commandante Rernoncl, que tinha 

comsigo os attiradores e o batalbaõ do 12, supportado 

'

)ela bn<rada do !'eneral Re<rnoux, d<'sceo a barroca, IJas-n ~ n 
sou o rio, e attacou o inimigo com impetuosiJade, naõ 

obstante a vivacidade de seu fogo. Nem um s6 homem 

TTZ 
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da di:visaõ ter1a escapado se a do general Quadra, que ou. 
tra vez se unira em parte, naõ obrigasse o general Godinot 
a mandar contra e\la toda a sua cavallaria, e parte da bri~ 
gada de Regnoux. Com tudo éstas disposiçoens tivéram 
todo o bom successo qne se podia esperar: as duas divi
soens do inimige fbram obrigadas a retirar·se, e ficáram 
completamente derrotadas. O campo de batalha se aohou 
cuberto de mortos, e de armas abandonadas : cada tropa 

se salvou na direcçaõ <JUe p6de. Matáram-se muitos per
seguindo-os, e se apanháram 400 prisioneiros. A' noite o 
general Godinot se postou em frente de Zuger, na estrada 
de Baza. Aos 10 pela manhaá, a columna do general 

Godinot, e a do centro, que tinha seguido a estrada grande, 
se uniram em frente de Baza. O general Latom· Mau
bourg teve ordens de commandat· toda a cavallaria, e per
~eguir o mtmtgo. Ao meio dia se uuio a retaguarda alem 
de Cullar. O general Soult tinha a sua guarda avançada, 
com o 10mo, de caçadores, o lo. de lanceiros do Vistula, 
e o 27 dragoens. Chegando a. Los- Vertientes achou pos
tados 2.000 da cavallaria inimiga. Fez immediatamente 
as suas disposiçoens para os attacar, e houve uma carga 
geral. Os Hespanhoes fôram derrotados, e taõ comple· 
tamente cortados~ que 200 cavalleiros, entre os quaes havia 
varios officiaes ficáram mortos no campo, e 300 fôram to
mados prisioneiros, com todos os seus cavallos. A entrada 
da noite, e a extrema fadiga dos cavallos, que tihharn via

jado naquelle dia 12 leguas Hespanholas, impediram que 
tirassemos todo o partido, que podertamos tirar desta vic
toria: mas os Hespanhoes fôram tomados de um terror 
panico; as tropas andàrarn dispersas por toda a noite; e 
procuráram alcançar a província de Murcia por todas as 
direcçoens possíveis. O general Freire q·ne commandà.va 
o exercito ficou ferido na carga, e se salvou fugindo. Os 
outros generaes fizéram o mesmo. Aos 11 ao amanhecer, 

0 o-eneral Latour Maubourg chegou com a sua cavallaria 
t> 
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a Velez.el-Rubio, donde mandou partidas para as diffe
rentes desembocaduras das estradas que se dirigem a Mur
cia, particúlarmeate a de Lumbreras, 3 leguas de Lorca. 
A perca, que o inimigo soffreo nestes differentes rencon
tros, foi mui consideravel, algums milhares ficáram mor
tos; e maior numero foi ferido, e errante pelas montanhas, 
aonde a maior parte perecerá. Sette ou oito mil homens, 
se desbandáram por si, e voháram para suas casas, amal
diçoando os chefes da i nsurreiçaõ, e aq uelles que com en
ganosas esperanças os leváram á sua ruína. Até temos 
ajunctado 600 ou 100 prisioneiros, entre os quaes ha 30 

officiaes. Recebemos tambem 500 desertores, a maior 
parte Francezes ou estrangeiros, que sendo prisioneiros 
de guerra foram violentados a servir. O regimento de 
guardas Wallonas foi inteiramente destruido, e perdeo as 
suas bandeiras. Julga-se que deste exercito, que depois 
da chegada da divisaõ de Blake estava em condiçaõ de 
fazer uma bella deffensa, naõ entraraõ em Murcia mais 
de 700 homens, todo o resto foi disperso. Espero que as 
differentes columnas que mandei em seu seguimento para 
as desembocaduras de Vera e Almeria, aonde elles pre
tendem embarcar, nos traraõ um bom numero. A nossa 
perca nestas acçoens he de 30 homens mortos, c 150 fe
ridos. O general Lavai me informa neste instante da to
madia de muniçoens, armas, equipagens, e mantimentos. 
Elle e5pera poder fazer ainda mais tomadias; diz-me que 
os prisioneiros, e desertores, chegam a todos os instantes. 
A guarda avançada do general Soult está em Lobreras 
d'onde manda fortes partidas para Torre-de-Aguillos, por 
onde devetu passar as tropas do inimigo, que atirou com 
sigo sobre a direita para entrar em 1\'!urcia. He provavel 
que uma Frte debtas tropas sêja cortada, porque outras 

columnas vaó em seu seguimento. 
Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) Marechal Duque de DALMACIA. 
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Exercito do 1Vorte. 

Parte do Conde d'Orsenne, geral em chéfe do exercito do 
norte, ao princire de Neufchatel e Wagram. 

Campo de Astorga, e 28 de Agosto. 

MoNsEIGNEUR! Pelos meus officios de 22 e 2:$ vos 
informei dos mo ti vos que me Jetermináram a naó demorar
me em cbrar contra os exercito<; de Galliza. Aos 24, as 
tropas, que cu tinha aj unctado p<.;.ra ésta expediçaõ, se 
achá\'am em uma linha de operaçaõ,juncto ao Elsa, apoi
ando a Jireita sobre Leaó, e a esquerda em Castro Gon
za\o. O inimigo tinha a sua guarda avançada em S. Mar
tin-de-Torres, e occupava a ponte de Cebrones; 6000 ho
mens estávam em Baneza, 15.000 em Puente d'Orbigo, e 
a sua reserva de 3 ou 4.000 homens em Astorga. As di
visoens de Bounet, Dumostier, e Roguet tivéram ordem 
de passar o Elsa aos 26, ás 4 da manhaã, e proceeder, a 
primeira por Leon e estrada d' Astorga, sobre Ponte de 
Orbigo ; a segunda de V alencia.de-D. Juan sobre Bane
za; e a terceira por Benevente sobre o mesmo ponto; e 
a reserva, a cuja frente eu me achava, marchou de Valde
ras, para Cebrones, passando por Vi\laque~ida. Execu· 
táram-se os differentes movimentos com muita unidade. O 

general Abbadia que tinha sido informado poucas horas 
antes, teve apenas tempo de evacuar a sua posiçaõ, e re
tirar-se sobre Astorga. Perturbado com a inexperada 

marcha de nossas tropas se retirou com a maior precipita
çaõ. A sua guarda avançada, que estava na altura de S. 
Martin, mostrou determinaçaõ de defender-se. Eu orde

nei aos caçadores de cavallo da guarda, que os repulsassem. 
Alguns esquadroens. dos Hussares Gallegos se mantivéram 
obstinadamentr, mas fóram carregados pelos nossos valen· 

tcs homens, que mataram ou feriram 60, e fizéram alguns 

pri,ioneiros. A minha cavallaria ligeira, depois da acçaõ, 
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persegui o o mumgo alêm de Palairos, aonde se postou; 
ao mesmo tempo que a do general Doumostier entrou em 

Baneza, Roguet em Cebrones, e Bonnet se estabeleceo em 
frente de Orbigo. Eu cheguei a Baneza, aonde sube que 
o general Abadia intentava concentrar o seu exercito 
juncto a Astorga, e esperar por mim. Dei em consequen
cia ordem a todas as minhas tropas, para marchar para ali. 

Aos 26 a minha guarda avançada chegou aquelle lugar, a9 
7 da manhaã; e às 8 as divisoens do exercito. O inimigo 

havendo evacuado o lugar durante a noite, continuou a 
sua retirada da Galliza. Eu ordenei entaõ ao general Bonet , 

que fosse em seu seguimento com duas brigadas de infan~ 
teria, e 600 cavallos, até alem de Villa Franca, seguindo as 

duas estradas que vaõ de Astorga para aquelle lugar. 
Roguet se postou em frente de Astorga, e durante a mar
cha de Bonnet mandou a diante fortes partidas para guar• 
dar as desembocaduras de Asturias. Dllmostier teve or• 
dens p<.~ra se aprontar, e ourar quauJo fosse necessario. O 

general Bonnet se estabeieceo no mesmo dia em frente de 
Ravanal. A 2G veio em contacto com o inimigo, que ti
nha 5.000 ltomeus, juucto ús alturas de Rego de Ambro~ 
sio, e a pezar Je um vi vP fogo tom ou ésta forte posiçaõ á 
ponta da baioneta. O general Abadin, que vio a derrota 
deste corpo, se retirou aprcssat.lamente para as montanhas 
de Orensc. Aos 28 , pela manh aâ cedo, entramos em 
Villa Franca. AclJamos ali em Pontferrad:t, 2·500 mus

quetes, 400 uniformes, l5.000arrateis de arroz, e 120.000 

cartuxos. O inimigo perdeo 300 feridos ou morto~, e 
200 prisioneiros. Nos naé• tiv,'Jnos um sú morto, e dous 

caç::t.dores ficáram feridos. Tod as <•s uotJ (;i as confirmam 
a total dispersaô co exercito de Galliza , e a impossibili

dade de tornarem a entrar na offensiva: e isto preencheo 

completamente o objecto CJU e eu tinha em v1sta. 

Sou, &c. ( Assignado) Conde D' Or.sENN~ 

!\o principe de Neufchatel e Wagram. 
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Campo de Astorga, 30 de Agosto. 

As notJcws, que recebi de toda aparte, confirmam mais 

e mais, a total dissoluçaó e dispersaó nas montanha~ dos 

differente!> corpos deste exercito. As maiores privaçoens 

obrigam os soldados a voltar para suas casas: daqui pro· 

vem que os ajunctamentos, que por um momento ameaçam 

a tranquilidade desta província, se dispellem como uma 

nuvem. Conde D'ORsEN:N'E. 

Exercito de Portugal. 

Cinco divisoens do exercito lnglez passáram o Tejo, e 

dirigí'ram a sua marcha para o Coa, duas (livisoens ficáram 

na margem esquerda do Tejo. Este movimento na esta• 

çaõ em que estamos he fatal aos Inglezes. Elle augmenta 

as molestias, que os tem cançado por muito tempo. O 

calor, que h e este anno mui grande, h e mais prejudicial aos 

Inglezes, que estaõ pouco acostumados a elle, do que a 

outra qualquer naçaõ! O nosso exercito está em bons 

acantonamentos, e se vai recuperando de suas fadigas. Tem 

recebido grande quantidade de canllos, para remontar a 

sua artilheria. 

2uarto Governo. 

O general Rouget, commandante de S. Andero, dei· 

:xou-se surprender aos 4· de Agosto. Uma hora ante ma• 

nhaã, uma columna de 800 insurgentes marchou sobre a 

cidade, depois de ter viajado toda a noite, evitando cuida

dosamente os differentes postos das províncias; chegando 

assim aos am1baldes da cidade, em quanto outra columna 

de I.SOO homen; marc:lwu para o Ílllj!Ortant.::: posto de 

Torre Lovego. A guarda do Hospital de S. Andero foi a 

primeira i!tlacada, e se defendeo com valor; rompendo o 

dia foi o inimigo tambem attacado, vencido, c perseguido; 
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mais de 300 homens ficáram no campo, o resto foi expul
sado para alem das montanha3 c.le Presdlag, aonde se matá

raro ainda outros. A columna, <)Ue attacou Torre-Lovf'ga, 
Itaõ foi mais feltz; a guarniçaõ se rlefendeo valorosamente, 
c mais de metade dos insurgentes fôram 1110rtos. 

Officz'o do Contra-alml·rante Ct·osse ao Afl"nlstro da }l-farinha, 

riferindo a perda de alguns vasos Francezes, tomados 

dentro do GJ.ronda pelos lnglezes. 

Rochefort, 26 c.le Agosto, 1811. 

MoNsEIGNEUrt !-He com a maior dôr que informo a 

V. Fx. da perca do brigue Teazer, que fui tomado pelo 
lntnllgo. Duas fragatas lnglezas entráram no Gironda na 
noite de 24; trazendo bandeira Franceza arvorada, e ficá
ram ali toda a uoite. Aos 25 se approximáram e tomáram. 

o Teazer, depois de uma obstinada resistencia. O capitaõ 
do brigue, Dubourg, inteiramente persuadido de que aa 

dtws fragatas éram Francezas, foi ter, segundo consta, a 

a bordo de uma dellas. Taes saõ as particularidades de 
que teuho sido informado, relativame11te a este triste 
acontecimento. He extraordiuario, que naó obstante os 

signaes, as fragatas do inimigo naõ fôram conhecidas pe

los marinheiros, em consequencia do modo porque estávam 

aparelhadas; que naõ fossem pilotos a bordo; e que se 

naõ fosse á falia dellas; permittindo-se ficarem anchoradas 

por doze horas sem se reconhecerem de perto: he isto 

uma cousa inconcebível. Dizem-me que naõ podendo 

o comboy, que deo a vel111, dobrar o cabo Courbre, se 

encontrára o brigue Teazer que o escoltava com as fraga

tas, e que o capitaó Papineau gritára ao forte, que lhe naó 

fizessem fogo; porque êram as fragatas Elbe e Palias. 

A manobra destas duas fragatas foi couhecida pelos va•o~ 
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de signaes, quando entráram no anchoradouro de Basque; 

porque entaõ se fizéram signaes de serem inimigos. 

( Assignado) LA CRessE, 

Contra-almirante e Prefeito maútimo. 

SENHOR ÜRDONATEUR !-Teuho a honra de informar

vos <le um bem triste acontecimento, que succeueo ne~te 

{iorto. 
Hontern pelas cinco horas da tarde o comboy, escoltado 

pelo Teaser, que déra á ve1la de rnanha:i, teve ordem por 

signaes do Teaser, de voltar para o rio, naõ havendo po· 

dido dobrar Mammuson. Fez-se tarnbcm signal de duas 

frágatas grandes com banàeira Franceza arvorada nos 

topes grande e de mezena, e com bandeira azul no mastro 

de proa. Maodáram-se entaõ botes a bordo destes dous 

vazos, que se suppunham ser Francezes; porém os pilotos 

naõ voltáram. A noite anchoráram as fragatas na pont<~. 

de Grave, e accendêra.'m as luzes. Neste estado das cou

sas hinguem poderia suspeitar estes m'Lvios, nem presumir 

que éram inimigos. Aos 25, às 7 da manhaá, déram á 

vella, e manobràram para chegar a Verdon. M. DLJbourg, 
commandante da corveta Le Pluvíer, foi entaõ 110 seu bote 

á bordo da fragata que tinha arvorada a flamula de com

moüoro. Pouco depo1s as duas fragatas vdejaram para 

onde estava o Teaser e o Pluvier; uma se chegou ao 

Teaser, levou-lhe o mastro de proa com úma bala, eco

meçou um vivo fogo, quasi atracados. E outra dirigia-se 

ao Pluvier que estava anchotado juncto a Poínt Vanticre; 

esta corveta se fez logo á v~la, e foí para Royan, o que 

pode felizmente conseguir. Entaõ a fragata deo fundo a 

duas anchoras, e a canhoneou por duas horas sem effcito. 

Os Senhores Page, St. V aast, e Bourden, e M. Chretíen , 
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primeiro cirurgiaõ, estaõ prisioneiros. As duas fragatas 
estaõ ainda juncto a Cordovan. 

Naõ está no meu poder por agora o dar-vos mais CJr
cumstanciada relaçaõ deste negocio. Terei a honra de 
mandar-vos amanhaã uma relaçaõ mais minuciosa destes 
inconcebíveis acontecimentos. 

(Assignado) DEB!WY. 

INGLATERRA. 

Officio do Capitaõ Ferris do navio de S. M. Diana, lrans
rnittido pelo Almirante Cotton; a Joaõ Wilson Croker, 
Escudeiro, secretario do Almirantado; e rifaindcJ a tomada 
do brigue Francez Teaser no rzo Giro1tde. 

SENHOil. !-Tenho a honra de informar-vo~ que achando
me na paragem do farol de Cordovan, em companhia do 
navio de S. M. Semiramis, na tarde de 24 do corrente; 
distingui quatro vellas dentro dos caxopos, na embocadura. 
do rio Gironde, escoltadas por um brigue de guerra naci
onal. Determinei immediatamente tomallos ou destruillos, 
o que somente se podcrí'a conseguir cltm artificio, e promp
tidaõ, sem o sacrificio de muitas vidas. Usou-se do estra
tagema, que teve o desejado effeito; porque elles mandá
ram um bote com pilotos em nosso auxilto; e eu anchorei 
depois de noite com os dous navios, ametade da distancia 
entre cordovan, e Royan, debaixo de cuja artilheria se 
havia refugiado o brigue, e j unctCl ao brigue que ali se 
chava estacionado para a protecçaõ dos differentes com

boys, que passam para uma e outra parte. Eu despachei 
tres botes, debaixo das ordens de tenente Sparrow (se
gundo), tenente Roper (terceiro), e Mr. Holmes, contra· 

mestre, deste navio, seguidos de quatro botes debaixo das 
ordens dos tenentes GarJiner, Grace, e Nicholson, e Mr. 
Reneau contra-me~tre, da Semiramis, para tomar ou des
truir o comboy que estava anchomdo rio acima, na distancia 
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<le cousa de quatro milhas; mas a maré obstou que o effec
tua!!sem antes de que a uoite estivesse muito avança
da. Ao amanhecer, achando que os vasos apresados 
juncto com os botes estávam muito rio acima alem dos 
dous brigues, determinei. attacallos com o naYio, mas naõ 
sem usar do mesmo artificio da 11oite antecedente, para 
prevenir a suspe1ta; e taõ convencidos estávam elles de 

que eramos amigos, que o capitaõ do porto, Mr. Miehel 
Auguste Dubourg, capitaõ de fragata, e commandante do 

brigue que estava mais á tel"ra veio a meu bordo offerecer 

os seus serviços, e naõ se desenganou senaõ depois de ter 
subido à cuberta. A Diana d1rigio-se ao brigue que es
tava mais ao mar; e o tenente Roberto W. Parsons (pri. 

meiro tenente), o tenente Madden, primeiro dos soldados 

da Marinha Ueal, e Mr. Mark Noble, o contramestre, ca· 
pitaneáram cousa de 80 marinheiros e soldados de marinha 

(que eram quantos podia mos dispensar pela auzencia dos 

botes) e avançáram a obter posse do brigue Teazer, que 

tinha sido de S. M., e monta 12 carronadas de 18, e 
duas peças compridas de 18 ; commandado por Mr. Alex. 

Papineau, tenente de navio, com uma equipagem de 8.5 

homens, e sem perda de uma ou outra parte. Augmenta 

o lustre desta acçaõ, que estes officiaes e gente ultimaram, 

a humanidade que mostráram aos submissos captivos, met• 

tendo-os debaixo de cuberta sem força d'armas, e sem uma 

desnecessaria effusaõ de sangue. Foi a e~te tempo que se 
deo fé do succedido, e as baterias abriram o ~eu fogo sobre 

os navios ; entaó o capitaõ Richardson, na Semiranis, de 
uma maneira que cba1·acteriza tanto os officiaes como os 
marinheiros, perseguia e fez encalhar na praia, e ali quei• 

mou, debaixo das baterias, o brigue nacional Fraocez Le 
Pluvier de 16 peças, e 136 homens, de cujo capita6 ja 

fallei, que foi o que veio enganado ter a meu bordo. 
Tendo obtido, o mais plenamente possível, o objecto 

que tinha em vista, aocborei no Girooda, fóta do alcance 
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de artilheria, para concertar os damnos que os di\'ersos va• 
sos tinham recebido ; uniram-se-me entaõ. os botes com 0 

comboy aprisionado, de que tenho a honra enviar uma lista 
a V. S. 

Os serviços que !ecebi do cap. Richardson, dos officiaes 
e equipagem da Semiramis, merece o meu maior reco. 
nhecimento e faria uma grande injustiça aos officiaes e 
campanha do navio que eu commando, se naú fallasse 
delles em termos da maior admiraçaó, por sua firmeza, e 
zelo em todo este negocio. E se eu pudesse ainda accres
centar a uns maiores elogios do que a outros, seria pelo 
grande auxilio que recebi do tenente R. W. Parsons, e Mr. 
David Bevans, o mestre, cuja. constante attençaõ em píl~ 
t-ear o navío, naquella intricada navegaçaõ, contribuio 
muito para assegurar o objecto que procuravamos. In
cluo tambem uma carta que recebi do capitaõ Richardson, 
narrando o seu attaque sobre o brigue, e incluindo uma 
lista dos feridos na acçaó. Sinto ter a dizer que perdi um 
homem, que cahio ao mar, depois do brigue estar inteira• 
mente em nosso poder. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Assi'gnado) W. FEFRis, Cap. 

Ao Contra-Almirante Sir Thomas William. 

Abordo do navio de S. M. Semiramis. 
Anchoradouro de Royan, 25 de Agosto, 1811. 

Sür! Tenho a honra de participar-vos que logo que a Di
ana correo a bordo do brigue do inimigo que estava mais ao 
mar, o seu companheiro, que estava ancborado mais á terra, 
picou immediatamente as amarras, e se fez á vela para a 
praia juncto ás baterias de Royan, aonde encalhou. Eu 
~guiMo até cinco braças d'agua, e dei fundo com uma mola, 
e dei uma banda ao brigue inimigo, e fiz fogo ás peças de 
proa contra a bateria com metralha. Depois de fazer fogo 
por alg-um tempo, achei que as peças do vaso inimí~o está-
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vam quasi em silencio, e vi que içavam o bote para odes
amparar. A este tempo se uniram a mim a barca, yate, 
e cntter ; e eu mandei ao tenente Gardener com 6ites 
botes immediatamente a bordo do inimigo, o que se exe
cutou galhardamente, depoi5 de ter recebido uma banda. 
Achou-se ser o brigue nacional Francez Pluvier, de 16 

peças, e 136 homens, commandado interinamente, pelo te

nente Page de S. Waast. 
A preza achava-se encalhada na praia, e a maré vasava 

rapidamente; o meu vaso estava só em 20 pés d?agua; 
achei portanto que era necessario retirar a minha gente 
delle, e que\má\\o, o que foi executado, e eu me fia a 
vella para me unir com vosco. Tenho 5Ómente de ae
crescentar que nesta pequena acçaõ, os meus officiae~> e 
campanha do navi0 se comportáram á minha satisfacçaõ, e 
eu me sinto muito obrigado ao meu pr-imeiro tenente Gard
ner, segundo tenente Grace, e Mr. Reneau, contramestre, 
que con.mandava os botes, pela linda maneira porque cor
Yêra.m ao costado do inimigo. O tenente Taylor dos sol
dados de marinha, e Mr. Brickwood, o bolsa, fôram oa 

unicos offi.ciaes, que ficáram a bordo, e f&ram de um 
grande serviço ; o primeiro commandava o convez; o 
segundo as peças de pôpa. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Assignado) C. RicHARDsoN. 

Ao Cap. Ferris, do navio de S. M. Diana. 
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HESPANHA. 

Proclamaçaõ do General Mendizabal. 

Reynando na. Hespanha, e lndias, o Siir. Don Fer

nando VII. 
Ao districto do 1m<1. exercito, que comprebende o Reyno 

de Navarra, as provincias de Rioja, Burgos, Santander, 
Liebana, Vizcaya, Guipozcoa, e Alava. 

Tenco-se decr-etado por S. M. a creaçaõ de um Septimo 
exercito, nas provincia'> septemtr\onaes, e oommettido a 
mim o seu commando em chefe, para a libt::rdade e go. 
verno das mesmas, a pezar das reiteradas protestaçoens de 
minha insufficiencia para o desémpenbo de taõ altos des
tinos, de que depende sem duvida o da naçaõ inteira, 
(Povos da minha comprehençaó! Igualmente valentes e 
desgraçados! Se ao ann·unciar-vos uma empreza, digna 
do vosso valor, e da conducta de qualquer dos tres Sci
pio{'ns, da de um Pompeo, mesmo de Cesar, vos trago á 
lembrança rapidamente o heroismo de vossos pays, naõ 
be certamente porque o contemple morto, nem amortecido 
nos filhos. Se a bravura, se a adhesa6 e i.ntegtidade ma
terial e de rotina em seus principias moraes e de honra, 
puramente passivos, e de impressaõ, mas inflexível, e á 
prova da mais seductora tentaça6 do estrangeiro herdada 
tradicionalmente; se a pobreza e a frugalidade, máy das 
grandes virtude~ da pequena esparta; se o amor á vida 
pastoril, e agrícola, no paiz mais rude de cultivar; se a 
ignorancia absoluta de tudo o que nestes dias de anathe· 

ma, e de prostituiçaõ á falsa luz de uma frívola, e desa
lumiada pbilosophia constitue ao homem g1'ande; isto he, 
cidadaõ de todo o mundo, sem apego, nem domicilio em 

ponto algum particular do mundo, existindo por. si m~s· 
mo, ente casual ou eterno, impassível, sem patna, pais, 
amigos, nem contracto social, nem registrar Parasyto ao 

redor de si, se naõ a si mesmo, e a seus prazeres; bomell 
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grarule, que, á maneira do mal anchorado baixel á mercê 
dos ventos, que açoitam seus costados, ou antes á maneira 
de grimpa, ou galhardete, que na sua hastea rodea sem 
norte por todas as direcçoens; :ae este, ainda que á rustica, 
solido ornato de qualidades formou o character daquelles 
Cantabros, povoadores de nosso patrio chaõ, de modo que 
féros por sua propriedade, e independencia, conservaram 
a de suas reduzidas associaçoens ou confederaçoens, antes 
que republicas, ou estados regulares, com ferocidade sem 
exemplo, ao abrigo dos insultos de todo o imperio Ro
mano, obrigando a Augusto, que os apertava, em pessoa, 
por mar e terra; e os obrigava a descer de suas elevadas 
moradas, e estabelecer-se nos vales e planícies, e retirar-se 
para Tarragona, descontente e desesperado, sob pretexto 
de enfermidade; porém tocando-se o suspirado momento 
de remediar-se o que o genero humano padecia, e fe
chando-se pela quarta vez as portas de Jano, se abriam 
as do ceo, tivéram de render-se: este enthusiasmo ésta. 
energia marcial de nossos antepassados, estas ideas libe
raes, e patrioticas, se acham em vós póvos do norte, do
blemente reforçadas: e realçadas com o sacrosancto sello 
da religiaõ. A natureza, cingida ainda á estreita e mes
quinha esphera da existencia individual, prescreve impe
riosamente ao homem mais apoucado a sua conservaçaõ, 
e a de seus concidadaõs, os quaes por isso mesmo, em 
preferencia ás mais virtudes concedem ás guerreiras a sua 
gratidaó, e os seus louros : a religiaõ, que longe de apou
car o homem, maravilhosamente o engrandêce, e cujas 
coroas atravez dos seculos, e ainda alem delles, floreceraõ 
sempre frescas e visçosas, recebendo em seus braços, á 
hora do traspasso, o heroe que luctando contra o oppressor 
gastou alguns dias destinados ao opprobrio, e ás cadêas 
da escravidaõ, e o assentará a par da mesma divindade. 
Navarros: vós que tantas \·ezes castigasteii a altivez de 
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uns vizinhos, que ridiculamente arrogáram entre os seus 

titulas o de vosso senhorio ; vos que por vossos braços na 

catastrophe geral pela invasaõ Agarena, e a despeito de 
todas as suas convulsoens vos erigisteis em Reyno Sube. 

rano, lembrai-vos comigo do palanque, aquelle grande 

balaustrada de cadêas, que cubria em um outeiro a tenda, 

e a vida de Miramolim de Africa, e que peitos Navarros 

quebráram, na sempre memora v e) jornada das Navas de To

losa; e até hoje saõ ellas o brazaõ que orla o quartel de 

vosso real escuclo de armas. Províncias V asconças : nossos 

pays antes do que soffrer jugo estranho, nem reconhecer 

aja em todo o mundo reconhecida magestade do Imrerio, 

Ge matávam a si, e aos seus mais queridos objectos, com o 

ferro, fome, e veneno: e com tudo nem o Imperador, nem 

o Senado de R&ma lhes teriam perturbado o uso de seus 

cultos, nem o de seus haveres; quando agora este c seu 

senado conservador este, e essa sua vil turba civil 

e militar, convertendo a5 sociedades da Europa, em outras 

tantas manadas de carneiros, que se movem segundo o 

capricho ou esoecu1açaõ de seu dono; o que faz preferível 

á sua companhia, e á sua cons~ituiçaõ, a do selvagem, e 

a dos Aduares; ou ranchos de Nomaues, nos mais ingratos 

climas do uuiycrso. Rioja; theatro dos impotentes es· 

forços dos Metelos, e .:\franios : collados Je Clavizo, gue 

para um de tantos monumentos do triumpho da fé na der· 

rota de Abderramen pelo grande Ramiro primeiro, apre

sentae:> em vossos cerras, e ladeiras, pedras, que em todos 

O=>' cortes, di1nensoens, e figuras, perfeita e visivelmente 

imitam a cruz do 1\njo tutelar das Hespanhas, o grande 

Santiago, nosso general, sobre cujos sagrados h0muros, 

Atb 11 tc Ht ~panhol ha muitos annos tenho tocado a es

pada que cinjo, ratificando neste seu augusto throuo e 

sanctuano o yoto de llben.lade e de guerra, que Clmtra os 

tyrannos de sua patria fez o cadete Bispano·Cartaginez, 



Miscellanea. 343 

no de Herculcs Gaditano: Riojanos, que ás falanr;es de 

Francisco 1 o. prezo em Pada peios Vasconços, fizesteis 

fugir, com a perca de toda a sua artilheria, até França, a 

tempo em que a patria se achava dividida em bandos po

líticos chamados confrarias e communidades, achaque e~te 

cndemico de nossa naçaõ; pois fosteis Sertorianos de co

raçaõ; ne1Õ vos esqueçais nem se es(jueçam os povos da 

minha repartiçaõ do simile das sedas unidas ou separadas 

da cauda do c.:avallo, com que a seus insurgentes recom

menda,·a aquelle Aníbal Romano a concordia dos animas, 

e eu agr ra repito aos meus, para escarmento, como pre

liminar forçoso da ,·ictoria, nem o pczo, nem a duraçaõ, 

nem a universalidade dos males vos arrede, Montanhezes: 

Fosseis ainda CJUando os soccorros ultramarinos (que tenho 

solicitudn ), corno os habitantes daquelle hemisphhrio, nos 

eram desconhecidos, os principaes restauradores da mo

narchia Gothica; destroçada por quasi SOO annos. A 
guerra do extrangeiro, se he em c·asa, se he pessoal, se he 

ao lar, e ao altar, augrncntando na razaõ inversa Jo::; re

vezes a animosidade e colera nacional; por necessidade 

ainda mais do que por virtuJc cria guerreiros. Se naõ 

fôra por ella naõ nos honraríeis, províncias de Burgos, 

com as proezas, e cinzas do Campeador, terrível e omi

noso, ainda depois de morto, ás hostes Africanas, como o 

saó na actual aos bandidos tantos campeoens Hespanhoes, 

a cujo nome, ainda que inferior na folha dos ser.viços as

piro; e me estimula a excedêllos a grandeza da expe

diçaõ que a magestade de dous mundos reunida na~ Cortes 

extraorJinarias, e geraes de Cadiz, em ~amanha crise, 

confia á minha pequenhez, o presentimento de urn resul

tado, que para vir mais lisongeiro a frente de província! 

taó bizarras, e o conhecimento do character de seus natu

raes, que ja ha mu1to ten1po por mim arregimentados, e 

en1 mil facçoens nos mesmos campos, e contra os rnt>smos 

aggressores acreditados, vou novamente antes a admirar, 

xx2 
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e moderar, do que a excitar, nem commandar; e entre 
quem, e por quem está decidido a morrer. Vosso Com~ 
patriota. GRABRIEL DE MENDIZABAT,. 

Santiago, 1 de Agosto, de 1811. 

Cortes. Sessaõ de 10. 

O commissario do 'l'hesouro de Hespanha apparecêo, 
e deo conta dos negocios daquella repartiçaõ, durante 
os primeiros seis mczes do presente anno.-Fez a descrip
çaõ do Estado das differentes províncias, em tanto qnanto 

éra possível obterem-se informaçoens, fazendo uma cxpo
siçaõ de seus sacrificios, c as devastaçoens que tem soft'ri
do ; elogiando seu ardente patriotismo, e resoluçaõ de con
tinuar os seus esforços; cm prova do que mencionou, o 
cnthusiasmo com que o terceiro foi recebido quando avan
çou para Granada. 

Durante os ultimos seis mczes havia entrado no thesou
ro 98:730.000 realcs, dos quaes 37:000.000 tinham vindo 
da America. As despezas do quarto exercito montaõ a 
27:125.000; da marinha 12:000.000; provimentos 
17:000.000; hsta civil2:000.000. Nacasa damoedada
quella cidade se tinha cunhauo até a somma de 9:899.830 

rcales; e na cidade de Valencia, mais tlc 4:000.00 
Procedco clle a dar uma conta círcumsiantial do pro· 

dueto, despcza, e deficit das províncias de Lcon, Murcía, 
Valencia, Catalunha, Asturias, Galiza, Soria, e Avila, 
e das remessas cm dinheiro que se lhe tem feito, que 
clle computa, dentro dos seis mczes passados, ter subido 

a. 23.708.508 reales, alem de uma quantidade prodigiosa 
de mantimentos, c muniçoens. Elle se alargou particu· 
Iarmente sobre a necessidade de entrar sem demora no re
conhecimento da divida nacional, como unico meio de 
dar estabilidade ao credito publico, sem o que os tributos 
directos como indirectos éram insufficientes para suppor-
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tar a guerra ; e concluio enumerando as medidas que a 
Regencia tinha adoptado para dar impulso ao espírito 
publico, e recommendando para este fim a utilidade das 
J unctas Provinciaes nos districtos occupados pelo inimigo, 
com quem a Regencia mantem communicttçoens da maior 
importancia. 

Decreto sobre os Senhorios. 

As Cortes geraes e extraordinarias do Reyno, desejando 
remover os obstaculos que se pódem oppor ao bom Go
verno, augmentar a populaçaõ, e prosperidade da mo
narchia Hespanhola: decretam :-

1. Que daqui em diante todas as jurisdicçoens senbo
riaes de qualquer classe ou condiçaõ que sêjam, se incor
pórem com a naçaõ. 

2. A nomeaçaõ de todos os magistrados, e outros func
cionarios publicas, se fará pela mesma ordem, e ela mesma 
maneira qne nas villas e lugares da jurisdicçaõ Real. 

3. Todos os empregos publicos da sobredicta descrip
çaõ, ficam supprimidos desde a publicaçaõdo presente de
creto em diante. 

4. As palavras vassallo, c vassallagem ficam abolidas, 
e todos os pagamentos, reaes ou pessoaes, que trazem a 
sua origem de a-lgum titulo jurisdictional; á excepçaõ da 
quelles que procedem de um contracto livre, no exercício 
dos sagrados direitos de propriedade. 

5. Senhorios tcrritoúaes ficam daqui em diante na clas
se dos outros direitos inherentes á propriedade particular; 
se naõ forem de tal descripçaõ, que, pela sua natureza, 
dêvam ser incorporados com a naçaó. 

6. Todos os contractos, escambos, e convençoens, prac
ticados a respeito de rendas, foros, &c. eatre os cha
mados senhores, e vassallos, seraõ considerados como 
contractos entre um individuo, e outro. 

7. Os privilegios chamados exclusivos, e prohibitivos, 
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tendo a mesma origem dos senhorios ; taes como o direito 

da caça, pesca, fornos, moinlios, direcçaõ d'aguas, matas 

&c. ficam abolidos; e o resto dos habitantes teraõ o livre 

uso delles, conforme as leys municipaes estabelecidas nos 
differentes lugares. 

8. Os que tiverem comprado as sobredictas prerogativns 

por uma compensaçaõ equivalente ser<:.Õ pagos dos capi

tacs que se mostrarem pela escriptura de compra: e os 

que as gozarem como remuneraçaõ, e reconhecimento de 

~erviços, seraõ indemnificados de outra maneira. 

9. A naçaõ reconhecerá, e pagará, estas sommas capitaes, 

quando se verificarem nos tribunaes competentes; e pa

gará sobre ellas o juro de 3 por cento, até liquidar o ca• 

pital. 

IO. Em qualqurr tempo que os possuidores reclamem 

o seu direito, scmõ ouvidos ; e a naçaõ ficará obrigada 

pelo seu resultado, como se especifica no artigo prece~ 

dente. 

ll. Daqui em diante ninguem se entitulaní senhor de 

vas~a\los, nem exercitará jurisdicç~õ, nem nomeará jui

zes, llCIIl exercitará nenhum dos pretet~didos direitos ou 

privil~gios, comprebendidos no presente decreto : eaquclle 

que o fizer, p~rderá o direito de indcmnizaçaõ, nos casos 

especificados. 

O presente drcreto será communicado ao Conselho de 
Rcgencin, q uc tomará as medidas necessarias para a sua 

execuçaõ; fazendo qne o mesmo ~eja impresso, e circule. 

Drcreto das Curtes sobre a mediaçao' de Gram Bretanha; 
r~sohidt• na se.(s'!Õ secrt'!a de 13 de Junho, 18 li. 

L Que st~ admitia a mediaçnõ qne offercc a Gram Bre• 

tanha p;tra reconcilinr as províncias da America. 

'2. As IJascs imlispen~a veis devem ser; alhnnar ésta ~ 

rara que reconhêç;un, c jurctn obedienoia ás Cortes, e ao 

Governo; e nomear st>ll') deputados, que as reprcsc>ntero 
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nas mesmas Cortes; e venham incorporar-se com os mais 
da. naçaõ. 

3. Que se suspendam reciprocamente as hostilidades, e 

se pônham cm liberdade as pessoas que cstaõ prezas por 
um e outro partido. 

4. Que se ouviraó as reclamaçoens que as províncias 
dissidentes tiverem a fazer, e se oflerccerá o attcnder a el
las, em quanto pcrmittir a justiça. 

5. Que no termo de 8 mezcs, contados do dia em que 
se entablar a negociaçaõ com as provincias, ou antes se 
puder ser, se dará CQnta ao Governo Hcspanhol do estado 
em que se acha. 

6. Durante esta negooiaçaõ se pcrmettirá á Gram Bre
tanha commcrciar com as mesmas provincias, ficando ao 
encargo das Cortes tmctar sobre a participaçaõ do commer
cio com touas as da Amcrica. 

7. A negociaçaó deve ficar concluída dentro em 15 
mezes. 

8. Se no fim dclles se naõ verificar, a Gram Bretanha. 
suspenderá toda a communicaçaõ com as proviucias dissi
dentes, e auxiliará a metropole para reduzillas ao seu 

dever. 
9. Respondendo o Governo á nota do ministro ln

glez, lhe exporá como preambnlo, as causas que o mo
vem a aceitar a mediaçaõ, e por a sal v o o seu dccôro. 

Decreto. 
D. Fernando VII. por graça de Deos, Rei de He!5pa

nha e das lndias, e em sua ausencia c captiveiro o Con
celho de Reo-encia authorizado interinamente, a todos os 

!:> ' 
que as presentes virem e entenderem ; sabei : Que nas 
Cortes geraes e cxtraordinarias, con .~re!:;adas na Cidade de 

Cadiz, se resol veo e decretou o St'guinte : 
Devendo estabelecer-se em todas as classes da manar

chia a absoluta subordinaçaõ ao Governo, como o uuico 
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meio de dar um movimento e direcçaõ unifórme â Machi
na do E~tado, e dirigir a um fim os esforços de todos; as 
Cortes geraes e extraordinarias decretam. 

I. Todo o General J uncta, Audiencia, ou qualquer ou
tra authoridade superior a quem toque dar cumprimento 
a ordens superiores, será responsct\el pela e:x:ecuçaõ dei
las, c seraõ privados de seus rc_'~pectivos empregos os qne 
por ommíssaõ culpavel, negligencia, ou tolerancia, e por 
naõ applicar immediatamentc as penas aos desobedientes, 

deixarem de as cumprir. 
II. As justiças e authoridades inferiores, a quem toque 

o cumprimento da ley ou ordem, incorreraõ na mesma pe
na uos desobeuientcs, senaõ a applicarem logo, segundo a 
ley o permittir. 

III. O Conselho de Regencia fará qt,~e se cumpram as 
leys, ordenanças, e decretos, exigindo uma estreita res
ponsabilidade das authoridadcs encarregadas do seu cum
primento, castigando-as irremissivelmente nos casos men
cionados : e querem as Cortes que por motivo algum repi· 
ta o Conselho de Regencia ordens que uma vez der, 
sem impôr primeiro a pena merecida áquelles que por 
qtialquer modo culpavel houverem retardado o seu cum
primento. O Conselho de Regencia o tenha assim en
tendido, c ordenará o que for necessario para o seu cum
primento, fazendo-o imprimir, publicar, e circular. Jaime 
Creus, prcsídente. Ramon Feliu, deputado secretario. Ma
noel Garcia Herrcros, deputado scretario. Dado cm Ca

diz a 14 de Julho de 1811. Ao Conselho de Regencia. 
E para a devida execuçaõ e cumprimento do decreto 

precedente, o Conselho de Regencia ordena c manda a lo

dos os tribunaes, justiças, chefes, governadores, c mais 
authoridades civis, militares e ecclesiasticas, de qualquer 
classe e dignidade, que o guardem e façaõ guardar, cum
prir, c executar em todas as suas partes. Assim o le
reis entendido ; e ordenareis o que for necessario para o 
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seu comprimento. Pc<lro de Agar, presidente. 

Blake. G~briel Ciscar. Em Cadiz, a 17 de 

1811. A D. José Antonio de Lerrumbidc. 

Joaquim 

Julho, de 

Reconhecendo as Cortes a .gloriosa defens1. <las Pra
ças de Astorga e Ciudad- 1lodrigo, decrdam :-

I. Que seus defensores s~õ ben1~mcritos da patria. 

II. Que as viuv?.s e orfaõs dos que morrêraõ operando 

activamente na defensa, sej:1.õ aftendidos q!nndo o per
mittirem as circumstancias da naçaõ. 

III. Que o haver-se achado nesta<; praça~, e o ter-se 
empregado na sua defensa, durante o sitio, seja um me

rito para ser preterido nas pretensões, ~m igualdade de 
circu mstancias. 

IV Que concluída a guerra, e penniHindo-o as cir
çumstanci:ts, se reedifiquem os cdificios publicos das 

mesmas á custa do estado. 
V_ Que quando o permittirem as circumstancias se eri

ja na praça pública de cada uma, um monumento para. 
memoria da gloriosa defema, gravando-se os nomes de 
seus bizarros Governadores D. José Maria Saniocildes, 

J). Antonio Peres de Herra~ti, c dos outros militares, e 
habitantes qu€ se tiverem distinguido de um modo sin

gular. 
VI. Que pelo que respeita a Astorga, o merito mili

tar de seu governador, e o do soldado, ]_,ameia, do re

gimento provincial de Santiago, sejaõ premiados com 
o que gradua de di~tinguido a ordenanç:t, rrsrrvando-sc 

por ora S. M. a jn~ta recompensa da heroicidade do 

soldauo de hnssares de J_,eaõ, Tiburcio Alvares, qnc 

perece o vict i illa da pa tria com a tranq li i I I idade das almas 

grnndcs: Ern quanto a Ciudad-Rodrigo, declara-se igu
a \mente que o mcrito do seu governador, c do Coronel 

D. Juli:tõ Sanchez, o do C~!pitaõ D. lbn1on Castelb1w' , 

o do SargTnio l\lanocl Martin, c o do Tambor Zoilo P;,.t-

YoL. Vll. ~o. 4.0. Y T 
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lomcr, deve ser premiado, como o qne gradua de distin
guido a ordenança, entendendo-se isto mesmo a resprito 
daquellcs militares pertencentes a ambas as praças, que 
por informações posteriores resultar acharem-se no me· 

mo caso. 

Catalunha. lrlataro, 8 de Julho. 

Proclamaçaõ do General Inglez Doyle. 

Catalães. -Suchet tem feito espalhar voz de que Bona

varie tem começado a tractar de paz com a Grã-Bretauha, 

c que era tanta a ancia que mostrava de que clla tivesse 
efi'eito, qne havia enviado Tall1·yrand a Londres, e que 
clle mesmo se havia transportado par,t a proximidade da 

Costa para facilitar a prompta communicaçaõ. Lem

brai-vos, valentes c inconquistaveis Catalã('s, que have

rá cousa de um anno que o n&esmo Suc!Jet espalhou a 

noticia de que o gon·rno Inglcz com o Hcspanhol t!
nhau feito a paz com a França, c cm conscqucncia disso 

TC'commendava aos Catalilrs que se retirassem a suas casas, 

pois que nnõ havia mais guerra; porém 2 qual era o mo

do que adoptou para publicar, e dar authoridade a e~te 

f.1.lso boato? Publicou uma proclamaçaõ, e contrafez a 

firma do Capitaõ General O Dorlllel: i cou~a inaudita 

e desconhecida até ent:lõ! Porem c~sa traiçaõ, essa vil 

intrign, nnõ produzio o efleito que Suchct se havia pro
mc~tido : em lugar de retirar-se a st.:as cnsas, mais de 

10 mil mancebos cncllêram as fileiras do e:vercito. Ou cu 

me engano muito, ou o senhor Suchct quer por outra 

semelhante intriga (já <j'te llte nnõ re::,ta outro n~curso) 
impedir o levantamento geral deste inc:J.nsa\·el principa
do, que nunca será dos Francczcs, dizendo que a Fran

ça e~1á tractaEdo de paz com a Inglaterra, julga nescia

mente que v<'>s, Catalães, poderíeis deixar-vos seduzir, c 

1)cnsnr que o esforço grandíssimo que agora mesmo fazeis, 

e que coutiuuareis a fazer, c que os inimigos tanto rccciaó 
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fosse in util : por isso que se o<: I ng-lezcs fizessem a paz, se 
augmentariam as voss:ts difllculdadcs cm receber soccorros; 
calcúla o senl10r Suchet, qne esta cnm,ideraçaõ poderia 
desanimar e influir muito. Cn.t:1lães, nada vos direi, da 
pcrfi.dia Franceza, e do nenhum crcLlito que Je\·eis dar as 
suas promessas, ou noticias. V osso proprio terreno vos 
apresenta b:.stantcs e inegaveis provas da impossibilidade 
de combinar rab vra, e boa fé, em a naçaõ Franccza. 
Animo pois, Catalães. Inglaterra naô vos abandonará, 
antes pelo contrario, redobrará seus esforços, porque vós 
mesmos tendes de redobrar os vossos. Esforço geral pois, 
oh Catalães, e naõ escuteis as vozes dos Francezes, dos 
afrancezados, e dos timidos.-Mataró, 5 de J ulbo de 
1811. DoYLE. 

O Conselho de Regencia dirigio ao Ministro de Guerra o 
seguinte 

DECRETO. 

D. Fernando VII. por graça de Deus, Rey de Hespa
nha, c das lmlias, e em sua auscncia, e capti veiro, o 
Conselho de Hcgencia authorizado interinamente, a todos 
os que as presentes virem, c entenderem, sal.Jei: Que nas 
Cortes Gcraes e Extraordinarias Congregadas na Cidade 
ele CaJiz5 se resolveo e Decretou o seguinte. As Cortes 
Geraes e extraordinarias decretam : 

I. Deveraõ as J unctas Provincü1es, c Commissões de 
Partido c de povo prestar, sem escusa nem dilaçao algu
ma, aos generaes os soccorros e auxilias que pedirem; 
para cujo fim lhes daraõ por SJia parte os gcneraes os auxí
lios de que necessitem ; ficando .. lhes a faculdade de re
presentar ao Governo, se notarem algum excesso ou abuso. 

II. No caso naõ esperado de que as J unctas c Comrnis
~ões de Partido c de Povo sejaõ morosas cm facilitar aos 
generacs os soccorros que pedirem, poderaõ estes neste 

YY2 
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ttnico caso obricrallos a l)restar-lhos, dando parte ao O'O• 
o to 

vcrno do que houverem praticado, e os motivos que para 
isso tivcraõ. O Conselho de Rt>2;encia o tenha a,sim ~n· 
tendido, e ordenará o que for nece~sarío para o seu cum. 

primento, fazt>ndo-o Imprimir, Publicar, e Circular. 
Jayme Cr<'us, president<', de. Dado em Cadiz a 21 de 
Julho de 1811. Ao Conselho de Rcgencia. E para a 
devida execuçaõ, e cumprimento do precedente decreto, 

o Conselho de Regcncia ordena~ e tnanda a todos os tri
bnnaes, Justiças, Cuefes, Governadores, e mais Antho. 

ridadcs Civis, c Militares, e Ecclesiasticas de qualquer 

classe e dignidade, que o guardem, façaõ guardar cumprir 
e executar, em todas as suas partes. 

Cad iz, 23 de Julho, de 1811. Seguem-se as Assigna
turas, etc. 

Cadiz, 19 de Agosto. 
Hoje foi o dia de5ignado para a Leitura da3 duas partes 

que ~ achaú concluídas da Constituiçaó Hespanhola; 

e por este motim concorreo á Sala do Congresso uma 

mnltidaõ immensa de expectadores. Logo que se annun

ciou gue se hia começar a lêr a Constituiçaõ tuJo ficou 

em silencio, o Deputado Arguelles lêo um eloquente e 

erudito discurso, manifestando o objecto da Constituiçaó, 

quaes eraô as suas bazes princi paes, e que doeu me() tos se 

haviaõ consultado para a formalizar. O Senhor Peres de 

Castro procedeo consecutiramente á Leitura das duas 

partes da Constituiçaõ composta de 212 artigos. Prin· 

cípia invocando o Augusto Nome de Deos, Soberano Au

thor do Universo, etc.: A Hespanha be dos Hespanhoes, 

e naõ Patrimonio de nenhuma familia: a Naçaõ unica

mente póde estabelecer Leys fundamentaes: a Relígiaõ 

CatholicaJ Apostolica Romana, sem mistura de outra ai· 

guma, he a unica que profeça, e profeçar~ a Naçaó: o 

seu Governo he o de uma monarobia bereditaria: as 
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Cortes faraó as Leys, e El Rey as fará executar: saõ Ci. 
dadaós os filhos de Hespanhoes, e os Estrangeiros casados 
com Hespanhoes, ou que vierem com cabedal a co-natu
ralizar-se, incorporar-se no Commercio, ou ensinar al· 
guma Arte util: só os Cidadaõs poderaõ obter empreaos 

. • o 

rnumc1paes: perde-se o direito de Cidadaõ, por longa 
ausencia do Reyno, por haver soffrido penas aflictivas e 
infamatorias: a pessoa d'El Rey he inviolavel e sagrada: 
tem a faculdade de sancionar as Leys que formarem as 
Cortes; póde declarar a Guerra, e fazer a Paz ; nomeará 
os empregados Civis e Militares, por Proposta do Con• 
selho d'Estado; dirigirà os Negocias Diplomaticos; vi
giará sobre a applicaçaõ dos fundos públicos, etc. Re· 
stric'ções das Faculdades d'EI Rey. Naõ poderà impedir
a reunia6 das Cortes n0s casos designados pela Constitui· 
çaó, nem embaraçar as suas Sessões, ou suspendclbs, etc.; 
e os que lhe aconselharem que taes cousas faça, serao 
tidos e tractados comp traidores: naõ poderá emprehender 
-viagem, casar-se, alienar cousa alguma, nem abdicar a 
Coroa, nem impôr contribuiçôes, i1em permutar nellhuma 
Villa, Cidade, etc.; sem que preceda a permissaõ das 
Cortes. O Senl10r D. Fernando VII. he o declarado 
pelas Cortes Rey de Hespanha, e por sua morte, seus; 
descendentes legitimas; (o Regulamento desta Successaõ 
parece estar por ora reservado ás Cortes.} El Rey he 
de menor idade até aos 18 annos completos; o Primo· 
genito d'El Rey se chamará Príncipe de Asturias, e como 
tal prestarà j ~ramento aos 14 annos perante as Cortes de 
guardar a Constituçaó, e ser fiel a El Rey: durante a me· 
nor idade deste, se estabelecerá uma Regencia, a qual 
cuidará da sua educaçaõ conforme for ordenado pelas 
Cortes; a Regencia será Presidida pela Raynha Mãy, 
:se a houver, e será composta dos dous Deputados 
Jnais antigos da Deputaçaó permanente das Cortes, 
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que fic<11 á c e um anno para outro, e de dous Corr .. 

sclhcirns do Co.Jselho de E~taJo pela ordem de anti· 

guiJaJe: a~ Cortes estabeleceraõ a remia correspondente 

})ara a sustc~ntaçaõ cl' El Rey e sua Família, e des1gnara6 

o~ sítios Jestinados para seu recreio, etc. : os Infantes po· 

dem ser nomeados para todos os Empreg0s, excepto da 

l\Iag.1stratura, e Deputados em Cortes; e uaõ poderaõ 

sahir do Reyno sem permissaõ das dietas Cortes: haverá 

oito Secretarias do Despacho, clous delles para as America.~ 

l\leridional e Septentrional; seraõ responsaveis pelos Nc .. 

gocios das suas Repartições, e os Ordenados que houve· 

rem Je perceber scraõ determinados pelas Cortes, Estabe

lecer-se ha um Ctmselho de Estado composto de quarenta 

Indivíduos: dos quaes qua~ro seraõ Grandes de Hespanha 

de conhecido mcrito e verJade: quatro Ecclesiastico9, 

entre elles dom Bispos: doze 1\mericano~, e os outros 

seraõ eleitos dos mais bencmeritos de outras classes: os 

Conse1heiros de Estado seraõ nomeados por El Rey em 

proposta das Cortes : est~ts se collvocaraó todos os annos 

no Jia primeiro de Março, e duraraõ trcs mezes, cujo 

prazo só poderá ser excedido, pedindo-o El Rey, ou por 

causa de muita urgencia; nestes casos poder-se-haõ pro

T(Jgar as Sessões; lllas nunca por mais um mez: para a 

eleiçaó de Deputados de Cortes proceder.se-ha conform~.: 

se determina na Comtituiçaõ: por cada 70.000 almas s1.: 

elegerà um Deputado: a abertura das Cortes a fara El 

Rey, ou em seu nome o Presidente da Deputaçaõ que 

deverá ficar permanente para vigiar sobre o cumprimento 

da Constituiçaõ da Monarcbia Hespanbola. 

Taes saõ ú:> principacs pontos do projecto apresentado 

hoje ús Cortes, o qual mandáram se imprimisse, para se 

proceder a discutir. 
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PORTUGAL. 

E .. ctracto de um Q(ficio de S. E v". o Afareclwl General 
Lm·d Wellington, em data de S de Ago~1o, r!~ 1811, do 

seu 2uaJ·tel General do SaóugrtL, dú·zgido au E.rmu. Sr. 

D. A.tz:.(!;uel Pereim Fozjaz. 

Tenho continué<elo a mover ns tropas sobre a sua es

querda, ucp0is que dirigi a V- E. o meu despacho cm 
data do 1 o. do corrente. 

O Get1eral Silveira me dú parte, cm datrl de 2S Jc Jnlho, 

de qne as tropas de ilessieres, e as do cotamando do Ge

neral Santocildcs continuavam a manter as po~içõcs 1 que 

dle havia mencionado na sua parte de 21, qqc dias rcs· 

pect i vamente occ upa vam. 

Teal10 sabido que uma parte do 5o corpo ainda perma
necia cru Zafra no dia 2 do corrente mez, e que so;nente 

uma div1~aõ tiniu partido para as direcções do Coudauo 
de Nicbla. 

'foJas as participações, que tenho reccbiJo, concordaõ 

cm Jizcr que o Marechal Soult tem ido para as direcções 

de Gra1mJa. 

Tenho recebido uma communicaçaõ de VHihadolid, 
mencionando que o Marechal Bessicrcs tem ido para 

.Fran~a, e que o Gener~ll D'Orsenne- fica agora com o com

mando do norte daHespauha. 

Extracto de um Q[Jicio de S. E.ra. o llfarcclwl General 

Lurd JVel!ington, dáz'gzdo ao Ermo_ f-'r D. Jllz:!Juel Pe~ 

·reira ForJa~, do seu ::2uartel General de F'tt-:nte Gui

na/do, a 14 de Agosto, de 1811. 

Naõ tem o inimig-o feito alteraçnõ alguma rc~pectiva a 
posiçaõ1 que occupavaõ os seus diílercntcs corpos, depois 
que uirigt a V E. o meu despacho, em data de S do cor

rente. O exercito de Porttwal ct:tava nas mesmas posi-
~ 
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çõ~·s no r alie do Tejo, e perto de Placencia no dia 12 do 
corrcntl'. O exercito do norte, e o 5o. corpo existia nas 

suas aS do presente mez. 
"Parece ser mui certo que o Marechal Soult tem ido 

para Granada, com um grande corpo de tropas. 

Extracto de um O.fficio que S. E. o illarechal General Lord 
TVdlington, dirigia ao E.rmo. Sr. D. Aiiguel Pereira 
Forjaz, do seu :2uartel General de Fuente Guinaldo, a 
21 de Agosto, de ~ .S 1 l. 

N aõ tem o inimigo feito movimento algum ele impor. 

t:.mcia, depois que dirigi a V. Exa. o meu officio em data 

de 14. Na tarde daquelle di;t um destacamento inimigo, 

consisl indo em perto de 1200 homens de infanteria e ca· 

vallaria, chegou a Gata, uma villa situada na banda do 

sul das montanhas, que separam a Castella da Estremadura, 

e na seguinte manhaã sorprenderam um pequeno piquete 

nosso em S. Martinho de 'l'rivclgo, cujo commandava o 

Tenente W oocl, do regimento de dragõcns No. 11, a quem 

o inimigo aprisionou, e a 19 dragoens, passando deste 

lugar na mesma tarde para Moralrjo, e na seguinte manhaã 

para Monte Hrrmoso. 
Naõ tenho sabido que as tropas inimigas existentes no 

norte ou sul da Península, tenhaõ feito :11ovimento algum, 

depois que dirigi a V. Exa. o meu anterior despacho. 

E:rtraclo de um Ojflcio de Lord Wellington, em data de 
Fuente G uinaldo, a 24 de Agosto de 1811. 

"Cm cousi1leravel Corpo de Tropas inimigas chegou a 

marchas forçadas a Valladolid nos dias 16 c 17 do cor

rente mcz, voltando depois para a direcçaõ de Rio seco, 

donrlc ainda naõ tenho ouvido que se tenhaõ movido. 

N:~õ tenho por ora ouvido que o inimigo tenha feito 
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movimento algum no Norte da Hespanha.-0 General 
Santociltles escreve de Astorga, em data de 15, c diz que 
o inimigo estava entaõ em força consideravd na sua 
frente.-Marmont tem igualmente deixado o,; ncantuna
mentos que occupava com o Exercito do seu co~unando, 

no V alie do T~jo, puchando o mesmo Exercito para as 
Montanhas que separam a Estremadura da Castelb: ne
nhuma outra força do referido Exercito tem passado para 
a Castel\a. 

A Divisaõ do Exercito de Portugal, que estava acan
tonada cm Jaraicego c Truxillo, a tempo que sahia destes 
pontos, oiço que obteve algumas vantagens sobre uma 
pequena força Hespanhola, commandada pelo General 
Morillo, a Legiaõ da Estremadura, commandada pelo 
Coronel Downie; estas tropas tinhaõ avançado até Mon
tanches. 

Naõ tenho noticias recentes do Sul da Hespanha.-0 
General Ballesteros ainda permanecia no Condado de 
Niebla, quando ultimamente recebi noticias daquellas pa
ragens. 

Extracto de um Officz"o de S. Ex" o Marechal General 

Lord Wellington, em data de 4 de Septembro, de 1811, 

dirigido do seu 2uartel General de Fuente Guz·naldo, do 

Exmo. Sr. D. Miguel Pereira For.Jaz. 

A divisaõ de guardas do General Dumoustier chegou a 
Salamanca no 1°. de Septembro. 

Recebi uma parte de que uma divisaõ do 5°. corpo se 
tinha movido contra o General Ballesteros perto de Aya
monte. Este General se retirou para a Ilha de Canellas 
na Foz do Guadiana, ao mesmo tempo que o inimigo ficava 
em Ayamonte, mas em pequena força, o que tinha lugar 
no dia 24 do mez passado; e como os transportes tinhaó 
chegado para conduzirem o General Ballesteros, e suas 

VoL, VII. No~ 40. i ~ 



358 Miscellmte11: 

tropas, snpponho <jllC o inimigo se terá outra vez retirado 

de Ayamonte. 

Segundo as rebções vindas da costa do Sueste, e que me 

tem enviado Mr. Wellesley, parece que o exercito Hes• 

panhol do Reyno de Murcia tinha-se retirado nos princi

pias de Ago~to para a sua posiçaõ de Lorca. Uma das 

divisóens, a tempo que se retirava, tinha sido repulsada 
pelo inimigo. 

Acabo de receber uma carta do General Silveira, datada 

em o 1 o_ co corrente, pela qual sei que o General Abbauia 

se h a \'ia retirado na melhor ordem de la Baneza e Ponte 

d'Orvigo; e que se estava preparando para novamente oc

cupar as :;uas posições em frente de Astorga, em conse

quencia da retimda do inimigo. 

Extracto de um O.fficio de S. Exa. o Marechal General Lord 
Welllngton, datado do seu :2uartel Gmerul de Fuente 
Guinaldo, a 11 de Septembro, de 1811, dirigido ao Exmo. 
Sr. D. Miguel Pereira Forjaz. 

Um destacamento das guardas, e dos lanceiros de Berg, 

que chegáram a Salamanca no 1 o do cm·rente, rechaçáram 

no dia 4, de Ledesma as tropas de D. Juliaó, e tem depois 

disto obrigado as me:-mas tropas a retirarem-se atraves Jo 

Rio Yettes. O inimigo com tudo se tem outra vez retirauo 

do sobredicto ponto para as visinhanças do Tormes. 

O inimigo retirou-se de Ayamonte na noite de 24 uo 

mez pas:;aJo, e um dos seus destacamentos passou a fazer 

um ataque sobre o Castello de Paymogo, no gual uma pe

quena guarniçaõ de tropas Hespanholas havia sido dei

xada pelo General Ballesteros. O inim1go foi neste ata· 

que repuhado pela mencionaJa Guarniçaõ. 

O destacamento de tropas Hespanholas do comnJanuo do 

General Morillo, na Estremadura, reun1do á legiaó do 

Coronel Downie, com a cavallaria do 6° exercito, e tudo 

debaixo das ordens do Conde de Pene Villemur, conse· 
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guiramalgumas vantagens em um ataque que fizeram sobre 
um destacamento da divisaõ de Foy, em Caceres. Recha
çaram ao inimigo em uma fórma que lhes faz honra, dei
tando os fóra daquella cidade, e tomando-lhes alguns pri
sioneiros. 

Quartel General de Cintra, 29 de Agosto, de 1811. 
ORDElll DO DIA. 

Chegando ao conhecimento de S. Exa., o Sr. Marechal, 
que os Feitores, e Commissarios Portuguezcs naõ fornecem 
rações aos doentes, escoltas, e destacamentos dos Corpos, 
que se acham annexos ás Divisões do .Exercito Britannico; 
e que saõ fornecidos pelos Commissarios do mesmo Ex
ercito; detcrrniHa, que os referidos Feitores, e Cornmis
sarios Portuguezes, forneçam rações aos doentes, escoltas, 
e destacamentos dos mencionados Corpos segundo as guias, 
que apresentarem assignatlas pelos respectivos Senhores 
Commandantes ; pois que os Commissarios Britannicos só 
abonam as praças em armas, existentes nas Divisões. Os 
Senhores Commandantes dos Corpos teraõ todo o cuidado 
em ministrarem as Guias competentes, declarando oa~t 

mesmas, até que dia as praças foram abonadas pelos Com
PlÍssarios Britannicos. 

Ajudante General MoZINHO. 

Quartel General de Cintra, 27 de Ago~to, de 1811. 
ORDEM DO DIA. 

Sua Exca. o S. Marechal, vendo, que a pezar das or
dens c frequentes providencias, que tem dado, e do traba
lho, que tem tido, para que seja prompta a administraçaõ 
da justiça, ainda os Conselhos (k Guerra soffrem delongas 
consiclf'r;tvcis, <~c que resulta notavel prcjnizo ao Serviço 
de Sua Alteza Heal, o Principe Regente No~so Senhor, c 
que tornam mais penosa a condiçaõ dos Réos, pois, quan• 
do chegaõ a sotfrer o castigo da Lei, ja tem passado por 

z z 2 
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aquelle de uma. dilatada prizaõ, e até mesmo fazem, com 
que naõ póssaõ ser todos os Réos julgados na conformi
dade das Leis ; e tendo consultado a este respeito o Sr. 
DesPmbargador da Paço, attdi!or Geral do exercito, José 
Antonio de Oliveira Leite de Barros, exigindo llelle, que 
fizesse uma explicaçaõ do que he verdádeiramente con
forme as Lei~, para se encurtar a formaçaõ dos processos 
nos Conselhos de Guerra, a qual, naõ sendo abbreviada, 

he pouco menos injusta para com os indivíduos, do que 
para o Serviço de Sua Alteza Real ; o dito Senhor Des
embargador do Paço formou as direcções, que abaixo 

se transcrevem, e determina Sua Exca. a fim de que 

de uma vez cessem os males referidos, que se observem 

impreterivelmente as mencionadas direcções para a for
maçaõ dos processos nos Conselhos de Guerra. 

Deseja S . .Exca que as authoridades, que ordenarem a 

congregaçaõ dos Conselhos de Guerra, calculem justa
mente o tempo, em que todas as testemunhas podem estar 

no lugar designado para a reuniaõ do Conselho, de fór

ma que em terminando este tempo, o Conselho naõ te
nha que esperar pelas testemunhas. 

Formalidades, de que se deve us(lr nos Processos 'lllr

baes feitos cm Campanha, sem faltar ás partes sub

stanciaes, defeza dos Reos, e exame dos delictos. 

He certo, e sem duvida, que a boa disciplina das tro· 

pas, e a sua aptidaõ pára a guerra nasce da fiel, exac

ta, e continua observancia das Leis, e regulamentos mi

litares, tendentes a unir a virtude com o valor, quali

dades essenciaes, que formam o perfeito espírito militar. 
Se pmém qualquer pessoa pertencente ao cor~JO mili

tar, se separa das regras da virtude, da candura, e da 

Probidade que distin(J'uem o seu principal caracter, c a 
' b . . 

nobreza da sua profissaõ, entra sem demora a JUstiça 
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militar no conhecimento dos factos criminosos, sejaõ mi
litares ou civis, seguindo-se immediatamente o casti{J'o 

:::> 

ao delicto, e a absolviçaõ ao innocente, que sem causa, 
com incommodo seu, e prejuízo do Real Serviço naõ deve 
ster mantido em prizaõ. 

E para que em campanha se consigam estes taõ justos, 
como lou vaveis fins, conhecendo-se dos delictos por um 
meio summarissimo, tanto quanto seja bastante para 0 

perfeito conhecimento da verdade dos factos criminosos, e 
das circumstancias, de que se acompanháram, se proce
derá, nos Conselhos de Guerra na maneira seguinte, con
forme com as Leis de S. A. R. 

A parte do delicto deverá ser acompanhada da nomea
çaõ das testemunhas, qye o presenceáram, ou delle tem 
sufficiente conhecimento. A authoridade militar a quem 
competir fará a nomeaçaõ do presidente, interrogantes, 
vogaes, e auditor, designando o dia, hora, e lugar, em 
que o Conselho ha de principiar mandando immediata
mente intimar o R. para estar prompto com a defeza, 
que lhe convier, quaodo comparecer em Conselho de 
Guerra para ser interrogado. Se o crime for militar, o 
Conselho se concluirá em vinte quatro horas continuas, 
e prefixas; e se for civil, quando dependa de circum
stancias, nunca excederá o termo de outo Jias improroga
veis, e contínuos. 

Os Senhores Commandantes depois de dar as suas par
tes individuaes dos delictos comettidos por qualquer mi
litar do seu commando, naõ se intrometteráõ, nem mais 
seráõ ouvidos por escrito, ou verbalmente contra o ac
cnzado. Nos crimes civis, porêm, a parte offendida 
dever.á ser notificada, para em Conselho promover o seu 
dirri !o. 

Congregado o Conselho, o auditor formará o corpo do 
delicto sem omittir as circumstancias, que concorrêram no 
facto criminoso, e sobre este, e aquellas se perguntaraõ as 
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testemunhas especificadamente para que a innocencia, 011 

a culpa do accurodo appareçaõ em toda a luz, e seja en. 
tendida completamente pelos Vogaes. 

Concluída a prova, mandará o Presidente comparecer 0 

accuzado perante o Conselho, e posto em liberdade de 
ferros, o auditor lerá o Auto do Corpo de delícto, e o de
poimento das testemunhas de modo que o accuzado com
prebenda bem a sua culpa, e o gráo de provas, que ha 

contra elle. 
Depois será especificamente perguntado sobre o delicto, 

de que he accuzado, e sobre as individuaes circumstancias 
do mesmo ; suas resposcas seraõ escritas taõ exactamente, 
como o accuzado as produzir, porque nellas consiste sua 
natural defeza, a que pelas Leis, e direito se naõ póde, 
nem deve faltar por titulo algum, e logo que esse acto for 
concluído o mandará restituirá prizaõ. 

Se porém o accuzado quizcr ajunctar alguns documen

tos, ou produzir algumas testemunhas em sna defeza será 
attendido, com tanto que deverá estar prevenido com estes 
documentos para obstará imputaçaõ que se lhe fizer, para 
o que he intimado com antecedencia, c se lhe deve decla. 
rar o dia, hora, e lugar, em que ha de ser congregado o 
Otmselho. E logo que for intimado para nelle respon
der poderá nomear as testemunhas, com que ha de com
provar a sua dcfczíl, c estas se acharaõ promptas no ~lia, 

e hora marcada para sem alguma interrupçaõ se proce· 

der no Conselho. 
Preparado assim o processo i>ummarissimo, e verbal, o 

presidente ordenará ao auditor, que proponha, e lêa (sen. 
do necessario) com toda a clareza, e evidencia a culpa, 

suas circumstancias, provas, e Jefcza do accuzado, de 

maneira que todos os Vogaes fiqncm bem certos de tudo 
quanto se contém no processo, sem que reste a mais leve 
dúvida a cada um, quando porém algum delles a tcnhn, 

poderá propolla modesta, e civilmente a que o auditor sa· 
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tisfará de bom animo, servindo-se de expressões darás, e 
simplices, por meio das quaes se manifeste a verdade em 
toda a sua luz. 

O arbítrio que concede aos Vogaes o Alvará de 15 de 
Julho, de 1763, sobre o exame das provas dos delictos, he 
regular, e accommodado ás Leis, e segundo estas, bem 
combinado o exume das provas resultará um arbítrio 
jurídico, que faz segurar a baze da deliberaçaõ de qualquer 
dos Vogaes. 

Entendido o processo summarissimo, c verbal, naõ so
mente quanto á culpa, mas tambem quanto ás provas; 
e sua qualidade, o auditor, como Professor de Letras, 
mostrará a Lei, em que a culpa se acha comprehendida 
{quando se prove) e explicará a mesma, naõ só litteral
mente, mas de um modo o mais facil, que seja patente 
á comprehensaõ de todos sem resto de duvida, c certos os 
Vogaes dos delictos, provas, e leis ficaõ completamente 
habilitados para produzir suas deliberaçoes, que em mate
rias taõ graves, c dignas da mais séria, e maior conside
raçaõ he essencialmente necessario, qne sejaõ fundadas no 
conhecimento, imparcialidade, e firme constancia. 

Por esta, e naõ d(~ outra maneira cumpriraõ com o Ser
viço de Deos, de S. A. R. o Ptincipc Regente Nosso Se
nhor, cooperaraõ quanto convém a promover, e aperfeiçoar 
a disciplina das tropas, e salvaráõ suas conscienciac; dos 
repetidos remorsos, que atacam aquelles, que indiscreta, e 
absurdamente se apartaõ destes taõ justos como verdadei
ros príncipios. 

Separada!> as Classes o Presidente recolherá os votos, 
principian'do pela classe inferior, verbalmente, n:1Õ sendo 
o crime capital, porque sendo-o todos os Vogaes daraõ 
seus votos por escripto, sellando-o com o signete do seu 
uso, e naõ usando delle, o auditor fará um Termo, que 
ttssim o declare. 

Dos votos extrahirá o auditor sentença, em que se con~ 
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tenha o vencido nelles por uniformidaJ.e, ou pluralidade 
dos votos; e srgundo a forma prescripta no Alvará de 4 
de Septembro de 1765. 

Quando porém concorraõ ponderosas razões, para mi
norar o rigor das Leis, os Vogaes as faraõ presentes a S. 
A. R. o Print:ipe Regente Nosso Senhor, para em consi
deraçaõ a ellas usar J.a ua Real Piedade com ~tquelles 
Reos, que :~e ~charem em circnmstancias de a merecer. 

Ajudante General MoZINHo. 

PORTARIA. 

Fazendo-se indisp~nsavel para mais breve expediçaõ do~ 
Conselhos de Guerra, e prompta administraçaõ . da justi
ça durante a campanha, que se estabeleça um certo nú
mero de auditores letrados, que a esse fim hajaõ de 
acompanhar nas suas· marchas os differeutes corpos de 

exercito; providencia e!>ta conforme ao espírito do Al

"Vará de 26 de FevereÍro de 1 '789, que só interinamente 
abolio as auditorias dos regimentos, creadas pelo regu
lamento militar, e decreto de 2 de Outu.bro de 1763: 

Attendendo a que a occorrenci:1 dos tempos, e circum
stancias particulares Jevi :.\Ô decidir Ja necessidade1 ou 
utilidade de semelhante Estabelecimento: E querendo o 

Príncipe Regente N. S. dar a e~te respeito as providen
cias, que raes circumstancias ex igem, combinando-as com 

a neces~aria economia da Sua Real Fazenda: he Servido 

Ordenar, que, em quanto durar a presente guerra, haja 

um auditor letrado em cada brigada de infanteria de linha, 

ligeira , cavallaria, e milicias, quando estejaõ reunidos os 
corpos, e empregauos em actual serviço; devendo pelo 
auditor geral do exercito ser propo~tos para estes Empre
gos Bacheans habeis, que ao menos estejaõ a caber a um 

Lugar de segunda lntrancia, e a cujo bom serviço se ha· 
verá respeito para o seu adiantamento na magistratura, 

iozando entretanto das mesmas horiras, e priv1legios, que 
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pelo Alvará de 18 de Fevereiro de 1'764, eraõ concedidos 
aos auditores extinctos, excepto na parte em que se lhes 
mandava conferir Patentes de capitães, aggregados aos cer
pos ~m que servissem; e estas propostas deveraõ subir à 
Real presença pela secretaria de Estado dos negocias da 
guerra. Tendo porém S. A. R. consideraçaõ ao maior 
trabalho a que os ditos auditores seraõ obrigados, e a dif
ferença que actualmente existe nos soldosda tropa: he ou
tro sim servido, que elles vençaó quarenta mil i·éis de so1-
do mensal, com duas rações de Palha, Cevada, e Etapa, 
ficando entretanto com esta providencia dispensados os 
ministros territoriaes do exercício das auditorias, que lhes 
eraõ incumbidas pelo dito Alvará de 26 de Fevereiro de 
1789. Ordena igualmente S. A. R., que além dos audi· 
tores de brigadas, devem haver mais quatro·, incluido o 
do C9rpo da Guarda Real da Policia, que s·eraõ estabele• 
cidos nesta capital para os processos da tropa do exer.
cito que nella residir, os guaes venceraõ sómente vinte 
mil réis de ·soldo .por mez, sem as rações de Etapa e 

Forragem. O secretario do Governo do Reyno, encar
regado das Secretarias de Estado dos Negocias Estran .. 
<reiros Guerra·, e Marinha, o tenha assim ente'ld1do, e 
:-, ' 
faça executar, expedindo as ordens necessarias. 

Palacio do Governo, em 30 de Agosto, de 1.811. 

Com ~inca Rubricas dos Senhores Gover,Jadores do 
Heyno. 

l'ORTARIA. 

Achando-se o Secretario do Governo da Ítepartiçaõ dos 
Negocios do H.eyno e Fazenda o Desembargador do Paço 
Joaõ Antonio Salter de Mendonça, impedido por molestia, 
de exercitar as Funcçoes do seu Lugat ~ He o Príncipe Re
gente N. S. servido ordenar que o Desembargador do 
faço Alexandre José J<'erreira Ca~tcllo sirva o mesmo 

Vp1--. VII. No.40. 3 ..,_ 
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Lugar nos impedimentos do dicto Secretario.-Palacio do 
Governo, em 28 de Agosto, de 1811. 

Com as Rubricas dos S.::nhores Governadores do Reyno. 

Portaria. 

Havendo mostrado a expericncia com quanta regulari
dade se apromptáram para o sustento do Exercito as quar

tas, ou Sextas partes dos fructo5 de todos os Celleiros, de
terminadas na Portaria de um de Septembro da anno pro
xirno passado ; naõ só por se praticar a boa ordem em rece
ber-se os mesmos fruc.tos, dando-se a todos os proprie
tarios os títulos legaes, mas tambem pelo exacto pagamen
to, que se tem feito do valor desses fructos, nos espaços de 

tempo que tem decorrido, e foram determinados para o 

mesmo pagamento; evitado assim o vexame de embargos, 
feitos com acceleraçaõ: manifestando-se tamóem neste 

artigo os saudaveis effeitos da defeza da patria; pois gue 
a dos Direitos da propriedade he a cousa mais apreciavel 
depois da defez<1. da Religiaõ, Independencia da Monar

quia, Honra e Vida: Manda o Príncipe Regente Nosso Se
nhor que a respeito dos fructos da colheita do presente an

no se proceda na mesma conformidade da sobredita Porta· 
ria de um de s~ptembro de mil oitocentos e dez, do Aviso 
de tres, e da Provisaõ de treze do dito mez e armo, expe
dido pelo ErarioRegio sobre a arrecadaçaõ da Contriquiçaó 

de Dt:feza, quanto a este ponto: executando-se porém as 

ditas onlens com as alteraçoens seguintes, que a mesma 

expenencia, e as actuaes circumstancias mostraó ser pre· 

c1sas. 
1. Por Celleiro pequeno se entenderá o que for de dous 

moios para meoos; e isto depois de abatidas as quanti· 

dades prec1sas para a sementeira, que faça commummeute 

o Dono do Cellc i r o, e para sustento da sua Família, e do 

gado da sua lavoura. 
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2. Fica6 isentos de todas as Disposiçoens das sobreditas 
Ordens todos os Celleiros, em que se recolhem Dízimos, 
por serem estes obrigados a contribuír com a Terça parte 
dos seus fructos para a Contribuiçaó de Defeza; e igual
mente os Celleiros das Terras, em que, nas províncias da 
Beira, e Estremadura, presistio o Exercito inimigo no ao
no passado, e no corrente; e bem assim os das Terras 
( comprt!hendidos o::; seus Termos) por onde fez passagem o 
mesmo Exercito, quando hia em retirada: isto em atten
çaõ aos estragos e cruezas, que elle nas mesmas Tenas 
praticou. E sómente as Disposiçoens tlas sobreditas Or
dens teraõ lugar a respeito dos Lavradores do Ribatejo, 
que neste anno recebêram Trigos para sementeira, por eln

prestimo que se lhes fez dos armazens dos Provimentos 
do Exercito. 

3. Igualmente serà insenta a Villa da Chamusca; e 
tambem aquellas Terras da Fronteira do Além-Tejo, e as 
mais além do Guadiana, onde tenhaó tocado, neste anno, 
Tropas Inimigas . Bem ententidu, que esta Disposiçaó, e a 

do artigo proximo precedente terà lugar s6 em quanto aos 
fructos produzidos no:; Termos das Terras mencionadas, e 
naó aos conduzidos de outras, quando naõ sejaõ igual
mente isentas. Assim como em obrigarem as circumstan• 
cias a tomar para o Exercito alguns fructos das Terrai, 
que fica6 i~entas, elles seraó pagos com a mesma prefe
rencia que os jornaes. 

4. Naõ devendo demorar-se estes fructos nos Celleiros. 
mas conduzir-se para as Feitorias das Muniçoens de boea 
para o Exercito, antes do Inverno; quando naõ seja facil a 
conducçaõ, ou por falta de transportes, ou pela distancia; 
para evitar que na occasiaõ de passagem de Tropas seja. 
preci:;o que repentinamente se apromptem mantimentos; os 
Mir.istros, ou Justiças Territoriaes faraó recolher os ditos 
f•·uctos das Quartas, ou Sextas partes em algumas casas 

dentro das Vilas ; entregando a sua guarda, e conservaçaõ 
3A2 
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ao cuidado de dous Homens bons. E esta conducçaó será 
feita por parte dos Donos dos Celleiros; dando-se-lhes em 
pagamento della, tanta quantidade dos generos, quanta 
seja pelo seu valor correspondente ao dessa conducçaõ, 
naó havendo os meios necessarios para se lhes satisfazer 
logo esta. despeza em dinheiro. 

O Conde do Redondo, Ulll dos Governadores destes 
Reynos, Administrador Geral do Erario Regia, e Presi~ 
dente da luneta de Direcçaó Geral dos Provimentos de 
boca para. o Exercito, ()tenha assim entendido, e faça ex
ecutar pela parte que lhe toca, tanto pelo Erario Regio, 

como pela referida Junta. Palacio do Governo em deze
seis de Agosto de mil oitocentos e onze. 

Com quatro Rubricas dos Senhores Go\'ernadores do 
Reyno. 

fluílr!el GeneTal de Cintra. 

ORDEM DO DIA. 

30 de Agosto, de 181 I. 

He com o maior pezar, que Sua Excellencia, o Senhor 
Marechal, faz saber ao Exercito, que se vio precisado (o 
que nunca esperou) a punir os Capitães do Regimento de 
Milícias de Vizeu, Francisco Saraiva de Aguilar, e Manoel 

José de Castilho Mello, com degredo perpetuo para o 

Reino, de Angola; e o Tenente Francisco de Salles 
Almeida Pedrozo, e o Alferes Joaquim Antonio Cabral, 

ambos do mencionado Regimento, com dez annos de de· 
gredo p~ra o dito Reino, por haverem desertado todos da 
Praça. de Peniche, na noite de 3 para 4 de Outubro do 
anno proximo passado, levando com sigo cinco soldados, 
tendo a isto precedido ajuste. Uma deserçaõ acompanha· 
da de taes circurnstancias, e em occasiaõ, que o inimigo 

estava proximo, e a que se deliheraram os reos, natur~l
mente por julgarem incerta a salvaçaõ da Patria, exigia. 

um castigo rigoroso; e se os crimes naõ devem ficat im· 
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punes nos Soldados, muito menos nos Officiaes, pois que 
a sua classe concorre a tornallos mais aggravantes. 

Sente Sua Excellencia tanto o ter-se visto precisado a 
um tal castigo, como o recair elle em individuas de um 

Corpo, que se conduzia d'uma maneira, que mereceo ap
provaçaõ do Senhor Brigadeiro Blunt. 

Os sobredictos réos foraõ sentenciados á morte pelo 
CouseJho de Guerra; mas sua Excellencia, certo de que 
os Officiaes do Exercito naõ precisam de um exemplo, o 
que Sua Excellencia reconhece com muita satisfacçaõ, pro
poz a Sua Alteza Real, o Príncipe Regente Nosso Senhor, 
que lhe perdoasse a pena de morte, commutando-lha no 
degredo já referido; porque homens taõ infames devem 
ser affastados para longe. 

Aj udaute-general .Mo ziNHo. 

Francisco Antonio J.;'erreíra,. Jacinto Fernandes da Costa 
Bandeira, José Diogo de Bastos, Joaõ Pereira Caldas, 
Joaquim Pereira de Almeida, Manoel da Silva Franco, 
José da Silva Ribeiro, Antonio José Baptista de Salles, 
José Nunes da Silveira, Joaquim Quaresma Pedroso, de
putados de que se compõe a commissaõ nomeada para o 
recebimento dos donativos~ applicados ao resgate dos Por
tuguezes captivos em Argel, fazendo publico o Real Aviso 
de 24 de Julho deste anno, em que sua Alteza Real h ou v c 
por bem prefixar as clausulas da loteria, que fôra servido 
conceder a beneficio do sobredito resgate ; naõ podem se
naõ esperar da bem ententida piedade de seus compatrio
tas, que assim informados dos puros termos daque\la com
missaõ, hajaõ de cooperar, o mais que lhes for possível, 
para que ella produza o dezcjado efteito : e ne&ta bem fun
dada esperança, finda que seja a extracçaõ da actual loteria 
da Sancta Casa da Mizericordia, e que esta deve seguir-se ; 
a commissaõ, sem perda de tempo, aununciará com o res
pectivo plano o dia, em que deve principiar a venda dos 
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bilhetes; tudo na conformidade da ordem de sua Altez:a. 

Real. 
Aviso. 

O Principc Regente nosso senhor, conformando-se com 

0 parecer da commissaõ nomeada para recebimento dos 
donativos applicados ao resgate dos Portuguezes captivos 
em Argel : he servido determinar que a extracçaõ da lote
ria, que sua Alteza Real foi servido conceder a beneficio 
do sobredicto resgate, conforme o plano que a Sancta Casa 
da Mizericordia publicou para a qne tem de extrahir, 
como foi determinado por aviso de 10 do corrente mez, 
:seja extrahida na mesma casa., cm que costuma extrahir as 
suas a mesma Sancta Casa da Mizericordia, como se or· 
denou á mcza pelo aviso da copiajunta. 

Que os bilhetes seraó assignados de cbancella por dous 
membros da sobredicta commíssaõ; que seraõ, V. m. e 
Jacinto Fernandes da Costa Bandeira: tendo porém toda 
a cornmissaõ a responsabilidade desta loteria. 

Que todo o trabalho desta extracçaõ seja presidido todos 
os dias por dous membros da commissaõ, a dous e dous, na. 

fórma que foram nomeados, á excepçaõ daquelles dias, em 
que for necessaria á con..:urrencia de todos. Que a com• 
miss::tó faça publicrrr, logo que se conclua :t cxtracçnõ c.Ia 
loteria da mizericordia, o plano indicado, e cuide na 

promptificaçaõ dos bilhetes para serem postos á venda, 
afim de se cxtrahir a loteria com toda a brevidade, na 

conformidade do que está determinado: o que tudo V. m. 

communicará aos outros membros da commissaõ, para que 
assim scexecute. Deos guarde a V. m. 

Palacio do Governo, em 24 de Julho, de 181 I. 
D. MIGUEL PEREIRA FoRJAZ . 

S. Francisco Antonio Ferreira. 

Devendo pcrpetuar .. se a memoria da generosidade co~ 
que uma grande parte dos vassallos de sua Magcstade Bn· 
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tannica, e os mesmos Portuguezes estabelecidos no reyno 
uni.do da Gram Bretanha e Irlanda, taõ espontaneamente 
se prestaram a formar uma subscripçaõ para au:Jtilio dos 
infelizes Portuguezes, que nas suas pessoas c bens foram 
victimas da ferocidade das tropas Francezas nas provín
cias por ellcs invadidas, roubadas e assoladas: manda o 
Príncipe Regente nosso senhor que á medida que vierem 
chegando as relações com os nomes e quotas dos subscrip
tores, sejam immediatamente traduzidas c impressas na im
pressaõ Regia, remettendo-5e exemplares a iodas as cameras 
das terras invadidas, os quaes depois de lidos á missa con
ventual, seraõ conservados nos seus rPSpectivoscartorios; e 
para constar nas idades futuras tanto a humanidade., como 
o agradecimento da outra naçaõ, manda outro sim o mes
mo senhor que os originaes sejaõ guardados no real ar
chivo da torre do tombo. O secretario do governo encar
regado das repartições dos negocios estrangeiros, guerra, 
c marinha o tenha assim entendido e faça executar com as 
ordens necessarias. Palacio do Governo, em dezeseis de 
Agosto de mil oitocentos e onze. Com quatro rubricas 
dos senhores ~overnadores do reyno. 

Ordem de Brigada. 

Allama.dilba, 9 de Agosto, 1811. 

Em obediencia ás ordems do Jllmo S1ir. Mnjor-General 
Campbell, commandante da divizaõ, naõ posso deixar de 
lembrará brigada que tenho a honra de commandar, que 
hoje temos entrado em um reyno estrangeiro; espero que 
com a assistencia dos Snr .,. officiaes com mandantes de regi
mentos, e mais Snres. officiaes, os soldados sejaõ claramente 
conhecedores desta ordem, e obrigados a lembrarem-se das 
suas obrigaçoens, naõ podendo eu duvidar um só instante 
de que os sn•. officiaes lhe daraõ o melhor exemplo. 

Cada bom Portui"uez deve ter lwje um in.explicavel sen-
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tímento de satisfacçaõ. Soldados ! hoje haveis passado as 

fronteiras da vossa patria, o motivo hé o mais glorioso 
para vos, hé socorrer huã naçaõ contra a qual em outros 
tempos fizesteis a guerra, hoje a ajudais, a se libertar da 
escravidaõ, e a fazella feliz ; tendes deixado a vossa pa· 
tria libertada do commun inimigo, com as armas na maõ 
tendes ganhado a vossa liberdade, e naõ só restituhido ao 

vosso Augusto Príncipe os seus domínios porem restabele

cido os vossos custumes e as vossas leys ; o vosso generoso 

a\liado vos tem ajudado com huã maõ abundante, e 0 

grande plano tem felizmente sido executado com o exito 

dezejado; estaõ expulsos da vossa patria os orgnlhozos 

Franceze~, que se tem a si mesmo chamado invenciveis , 
eppresorcs do mundo, as suas Charlatanadas tem acabado 

em Portugal. O espírito dos vossos antepassados vos 
tem animado, e haveis seguido os seus exemplos de bra. 

vura ; a vossa conducta tem cauzado admiraçaõ ao uni

verso inteiro, tendo feito mais do que se esperava de vos, 

e mostrado ao vil inimigo, que já vos tractava como cs

eravos, que ainda sois Portuguezes. Os vossos intrepidos 

alliados vos estimam, esta estima tem sido por vos ad
quirida com o valor no campo da batalha; naõ pode ex
istir um laço d' Amizade mais honrozQ; a generosa naçaõ 

vossa alliada, com enorme custo se appressa a soccorrcr a 
humanidade opprimida, a soccorrer os Hespanhocs, para 

que sigaõ o vosso exemplo; e vos Portugnczes que tomaçs 

parte nesta empreza, que diraõ de vos nos seculos futuros, 

como sereis admirados ; deveis fazer-vos merecedores 

desta confiança, esquecendo algumas ideas de antipatuia 

que vos indisponbaõ para com os llabitantes do paiz que 
occupais, devendo-os porem tractar como irmaons; e dar 

as maons para que seja completa a obra principiada, con· 

servando sempre na lembrança que as armas victoriom 

que vos foram confiadas, só devem ser empregadas para o 

bom existo da causa CQmmum. 
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Soldados! Vos sabeis qne Lord WeiHng-ton, fté o nosso 
chéfe que repetidas vezes vos tem conduzido a cranlwr vic-

"" torias., e que pelas SU<\3 dispoziçoens tem as nrmas Porlu-
guczas renovado a sua antiga fama ; tenho a maior con

fiança de que seguireis os meus conselhos a fim de conti
noanJes a merecer a estima do nosso commandante em 
chefe, tanto pela vossa bravura como pela vos~a conducta. 
'l'endes dado b::tstantes provas da vossa coragC'm, hé pre
cizo dar agora as provas mais positivas de que sois sol
dados de boa conducta e bem subordina<los; a boa con
ducta honra o soldado, e o faz digno de huã fama; qual 
aqnelta qne com a sua intrepidez ganha no campo da ba
talha, estou certo qne um grande ardor pela boa tcputa
ç<~Õ vos anima, pata isto conseguir tracfareis os Hespa
nhoes Gotrt Amizade, deveis lembrar-vos das ordems dos 
vossos soperlores, em fim ttactar os babil antes deste pait 
com mais attençaõ, e respeitar as suas propriedades ainda 
mais qoe as dos vossos compatriotas~ nnõ vos deixareis 
nunca dominar por pensamentos frívolos, se vos faltar 
alguma coiza, com moderaçaõ esperareis que vos seja pro
curada ; jamais \'·os permitíreis de ser o vosso proprio 
Juiz cm caso lle tereis algumas differenças com algum 
habitante, pois vos prometto toda a batisfacçaõ se fareis aí
fendidos; obrando assim, em pouco tempo gozareis das 
con&'equencias que resultam de huã boa conducta, sereis 
tractados com amizade, c com boa vontade vos franqueâ
raô, o que com violencias jamais podcries obter, c sereis 
vistos com respeito e amizade por toda huã naçaõ vossa 
amiga. 

Kogo muito particularmente aos Snre•. com mandantes de 
regi1~wnlo e mais officiaes, que quando observem alguma 

ma intelligencia entre soldados e os habitantes, que ave
riguem a orlgcrn delta, e empregttem em conscquencia os 
meios proprios para a terminar, Convencida de que os 

v OJJ. VII. No. 40. .tJ B 
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Snres. officiaes procuraraõ fazer practicar os meus dezc. 
jos, a fim de que constantemer.te se mantenha a boa ordem, 
tenho ainda a dezejar que façaõ saber aos soldados que 
quando naõ queiram observar o qqe tenho dieta, e que os 
bons conselhos sejaõ sem effeito, qne eu estrictamente lhes 
imporei as penas dos artigos de guerra, e que estou na 
firme rezoluçaõ de fazer dar um castigo exemplar, c do
brado aquelle até agora applicado, a qualquer soldado que 
cometer um excesso, pois estou certo que quando as mi
nhas admoestaçoens naõ tenhaõ effeito, entaõ o tera um 
rigoroso castigo. 

Todas as noites, tanto no campo como em accantona
mentos, as companhias se formaraõ para rezar o rozario, 
um official em cada companhia serà prezente. 

Esta ordem será lida ás companhias em duas paradas 
Successivas, e os Senhores Officiaes lembraraõ repetidas 
vezes aos Soldados as suas obrigaçocns. 

(Assignado.) FREDERico BA.RAÕ D'EBEN, 

Brigadeiro Gen. 

lllustrís. e Excellentis. Sr. O Príncipe Regente N. S. 
manda remetter á Real Junta da Fazenda da Marinha a 
Copia inclusa da Portaria de 27 do corrente, que autho
riza o Tenente Coronel do Real Corpo de Engenheiros 
Duarte José Favu, para mandar fazer córtes de Lenhas 
em todos os Pinhaes c Matas da Coroa O que V. Exc. 
fará presente em Junta, para que se expessam logo as 
ordens necessarias.. Deos guarde a V. Exc. Palacio do 

Governo em 28 de Junho de 1811. 
D. MIGUEL PEREIRA FonJAZ. 

Senhor Almirante Berkeley. 

Copia da Portaria acima mencionada. 

Tendo mostrado a experiencia o quanto o Artigo de 
Lenhas he dispendioso em mv.itas Repartições, principal· 
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mente nas do Arsenal Real Ja Marinha, nas do Arsenal 
Real do Exercito, na dos Hospitaes Militares, na dos 
Assentos, na da Inspecçaõ dos Quarteis, e em outras ; e 
isto ao mesmo tempo, em que pretencentes á Coroa existem 
Pinhaes, P Matas, onde se podem fazer córtes, e tirar 
grandes provimentos, sem que soffram estragos ; e sendo 
presente a S. A. R. a maneira porque o Tenente Coronel 
do Real Corpo de Engenheiros Duarte .José Fava, tem 
até agora desempenhado as Commissões de que tern sido 
encarregado, mostrando todo o zelo pelo bem do Serviço, 
e economia da Real Fazenda : He pot tanto o Príncipe 
Regente N. S. servido authorizar o rlicto Tenente Coronel 
para mandar fazer córtes de Lenhas em Todos os Pinhaes, 
e Matas da Coroa, e formar dellas depositos, nos si tios que 
julgar mais proprios, p~ua delles fornecer âs dífferentes 
Repartições as quantidades que lhes torem indispensaveis; 
intendendo-se para este effeito com o Chefe de cada urna 
dellas, e satisfazendo as suas Requiziçõcs debaixo das 
clarezas preeizas, a fim de poder responder aonde S. A. R. 
Houver por bem: He outro sim o Mesmo Senhor servido 
Determinar que a despeza, que se houver de fazer com 
os córtes, e conducções da!> mesmas Lenhas, seja abonada 
pela 'l'hesouratia Geral das Tropas do Centra, por uma 
consignaçaõ mensal regulada pela Secretaria de Estado 
dos Negocios da Guerra á vista das Representações do 
dicto 'fenente Coronel, o qual deverá apresentar na mesma 
Secretaria de Estado os Mappas, tanto de Receita e 
Despeza dos dinheiros, como da entrada e sabida das 
Lenhas dos differentes Depositos ; especificando as quan
tidades fornecidas ás differentes Repartições dos Negocios 
Estrangeiros, Guerra, e Marinha fica authotizado para 
fazer executar pelas competentes Authoridades tudo o que 
acima se determina, c para fazer expedir as ordens relati" 
vas aos detalhes que se julgarem convenientei, Palacig 
do Governo em fJ7 de Junho de 1811. 

3 ~ ~ 
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Com cinco RubricttS dos SenhDres Governadores do 
Re!Jno. 

Secrclaria de Estauo dos Negocios da Marinha,~ de 
Junho, de l8ll. JoAÕ FtLIPl'E DA FoNsEcA. 

Lisboa, 9 de Sept:embro. 

A commissaõ encarregada da distribuiçaõ do donativo 

votado pelo parlamento do Reino-Unido da Grá-Bretanba 
e Irlanda, para soccorro das terras de Portugal devast.adas 

pelo inimigo, em conferencia de 31 de Agosto, de 1811, 
resolveo: 

I. Que sendo a sommade 100.000 libras esterlinas, (888. 

888 cruzaJos) votada pelo Parlamento Britanico, um do· 

nativo n~uito amplo, e em tudo correspondente á generosi~ 

dade com que aquella grande naçaõ, e o seu governo tem 

auxiliado, e aux i !iam este Reyno, pertence á commissaõ 

regular a clistd)llíçaó da düa somma de maBeira, que del

la tirem os pc·;3s devastados a maior utihdàde possiveh 

recebendo os soccorros de que mais necessitaõ nas actua61S 

circutmtancia·o. 

II. Que cs mesmos soccorros devem consistir nos gene· 

ros, que forem uiais proprios, naó só para remediar de 
algum modo os presentes, mas muito principalmente pa

ra regenerar quanto for psssivel as bases da prosperidade 

páb1íca, promovendo a cultura das terras, o reparo _das 
habitações, a ~aude dos povos, e o amparo dos orf;oos, 

que baó de formar a geraçaõ futura. 
111. Que debaixo destes princípios se empregará a irn· 

portancia <lo subsidio em Bois, V accas, Sementes, prn

mios para os que construirem carros n~vos dent~o em. certo 

tempo, instrunJenro, Je agricultura, p1pas~ ass1stenc1a dos 
doentes, criaçaó de orfaõs, alguma made1ra para reparo 
de casas, c uma porçaó de panllo; applicando-ie a cada 

um destes o~j~ctos uma qtlantia determinada, a quaJ po· 
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rém se poderá augmentar, ou diminuir, quando pela ex
periencia se conheça ser necessaria a dita alteraçaõ. 

IV. Que obtendo-se primeiramente a necessaria ap!Xo
vaça.õ, e authorisaçaõ de S. A R. seja o Senhor Desem
bargador Joaõ Gaudencio Torrei associado ao Senhor 
Joaõ Croft, encarcegado de vizitar as terras devastadas, e 
fazer nellas a distrib uiçaõ de gados, e sementes : estabe-
lecer providencias necessarias para a assis.tencia dos doeu· 
tes, e para a requisiçaõ, e entrega das drogas medici
naes, e roupas destinadas para o seu uso, que seraõ re
mettidas do deposito formado nesta capital, segundo o 
plano em que se tem concordado: dar conta do número, 
e qualidade dos instrumentos de agricultura que se pre
cisaõ, para se distribuir a quantidade que se poder haver 
pela somma consignada para este artigo: informar sobre 
o modo de promover a construcçaõ de Carros, e de fazer 
chegar aos lugares competentes as made1ras, que se pode
rem apromptar para reparaçaõ das casas. 

Para melhor execuçaó da sua commissaõ receberaó o 
dicto Senhor Desembargador Joaõ Gaudencio Torres, e o 
Senhor Joaõ Croft instrucções mais circumstanciadas, com 

as quaes se deveraõ conformar. 
V Que havendo-se prestado o Senhor Intendente Geral 

da Policia da Corte e Rcyno á exigir dos Magistrados 
Territoriaes as relações dos orfáos àesamparados, que ex
istem em seus respectivos districtos; à vista das mesmas 
Relaçóes se faraó entrar nos Cofres do!S Offaós das dif
ferentes Terras as somrnas 11pplicanas ao soccorro deste>s 
infelices, as quaes seraõ proporcionadas as suas idades 

e se entregaraõ mensal, ou annualmente ás pessoas que 
forem incumbidas da sua eJucaçaõ, com as cautellas, e re

pon~abilidade conveniente. 
VI. Que a remessa das Pipas, e Toneis que se pode

rem haver, se fará tambem por intervençaõ do dicto Senhor 

Intendente Geral da Policia, o qual toma a seu cargo ob· 
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ter as informações necessa'rias para a sua distribuiçaõ, e 
dirigir o transporte aos lugares do seu destino. 

VII. Que o presente Plano será apresentado aos Ex
ce\lentissimos Senhores Governadores do Reyno, pedindo• 

lhes que em Nome de S. A. R. queiraõ auxiliar a sua ex

ecuçaõ, approvando a nomeaçaõ do Senhor desembargador 

Joaõ Gu~dencio Torres, e conferindo-lhe a elle, e ao' 

seus Delegados toda a authoridade necessaria para cum

prirem a commissaõ de que estaõ encarregados, e para 

que todos os Funccionarios Civis, e Militares os auxiliem, 

cumpraõ as suas requisições, e executem as disposições do 

mesmo Plano na parte que lhes competir. 

Lisboa 31 de Agosto de 18 11. 

(Assignados.) CARLos STUART, 
RrcARDo RAYMUNDO Nocu.EIRA. 

JoAÕ BELL, 
HENRIQUE TEIXEIRA SAMÚYO. 

SENHOR.-S6be a Augusta Presença de V. A. R. o 

Plano ordenado pela Commissaõ encarregada da dístribui

çaõ do Donativo votadó pelo Parlamento do Reyno-Unido 

da Gram Bretanha, e Irlanda a beneficio das Terras de 

Portugal Jevastadas pelo inimigo. 
Naõ póde porém o dicto Plano pôNe em prática sem 

que V. A. R., a ser assim do seu Agrado, autborize as 

pessoas que o de\·em executar, concedendo-lhes os poderes, 

e jurisJicçaõ necessarias, para desempenharem a sua Com· 

missaõ. 
Rogamos por tanto humildemente a V. A. R. se digne : 

I. Confirmar a eleiçaõ qu.e a Commíssaõ fez do Desem· 

baro-ador J oaõ Gaudencio Torre~ associando-lhe Joaõ 

Croft, para por si, e púr seus Delegados eiTeituar a distrí -

buiçaõ dos refc; idos soccorros. 
II. Autborizar o mesmo Desembargador, para nomear 

as Delegados, e Officiaes que j ultoir necessarios para que 
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e~ta distribuiçaõ se faça com a possível promptidaõ, e pela 
ll}aneira determinada no Plano. 

III. Ordenar que todas as Authoridades Civis, e Mili
tares sejaó obrigadas a cumprir as requisiç6e~; que o dicto 
Desembargador, e seus Delegados lhe fizerem para a exe
cuçaõ desta importante diligencia. 

IV. Mandar que todos os Funccionarios Publicas exe
cutem as disposições do dicto Plano na parte que lhes 
toca, sendo responsaveis por qualquer negligencia, de
mora, ou repugnancia, que possa frustrar, ou retardar o 
progresso de um negor.io de tanta importancia. 

V. Dar Licença para que o Plano, e a Ordem Regia, 
que o authorizar, se possaó imprimir, e publicar. 

A Commissaõ espera alcançar de V A. R. estas Gra
ças. 

Lisboa, 31 de Agosto, de 1811. 

(Assignados.) CARLOS STUART, 

RrcARoo RA YMUNno NoGUEIRA, 

JoAÕ BELL, 

HENitiQUE TEIXEIRA SAMPAYO. 

Tendo sido presente a S. A. R. o plano formado 
pela Commissaó encarregada da distribuiçaõ do Dona· 
tivo, votado pelo Parlamento do Reyno-Unido da 
Grã-Bretanha, e Irlanda, e a nomeaçaõ, que a mes
ma Commissaõ fez do Desembargador Joaõ Gauden
cio Torres, para que assoaiado a Joa6 Croft visite as 
terras invadidas, e effectue a distribuiçaõ dos Soccorros; 
E querendo o mesmo Augusto Senhor auxiliar com a sua 
Real Authoridade a Execuçaó de um Negocio em que 
tanto se distingue a Generosiuade do Governo Britannico 
e111 Beneficio dos seus Vassallos: He o Príncipe Regente 
N. S. Servido authorizar o dicto Desembargador J oaõ 
Gaudencio Torres para executar a dieta diligencia, orde-
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nando que todas as Authoridades Civis, e Militáres sejaõ 
obrigadas a cumprir as requisições, que o dicto Desembar
gador, e seus Delegados lhes dirigirem ; e que outro sim 
executem as Disposições do Plano na Parte que lhe tocar: 
o que lhes ha por muito recommenda.do, sendo responsa
veis por toda a negligencia, demora, ou resistencia, que 
possa retardar a conclusaó deste Negocio. Palacio do 

Governo em doas Septem bro de 18 I I • 

Cmn cinco Rubricas dos Senhores GO'tJernadores do Reynq. 

Extracto dos J ornaes de Lisboa. 

A Junta estabelecida nesta cidade a instancia da de 
Londres, e presidida pelo Consnl Geral da Grã-Bretanha 
para soccorrer os infeliccs deste Reyno, que soffrêram pela 
ultima invasaõ do inimigo, felizmente se lembrou confiar 
aos Excellentissimos c &verendissimos Prelados Diocesa
nos a distribu\çaõ de uma parte dos fundos existentes á 
sua dispo:siçaõ para o dito Soccorro, na certeza de que a 

honra que caracteriza taõ Eminentes Pessoas, o Patriotis
mo, a~ \''irinde.'~ c a DigntdEtde Sacerdotal, de que saõ 
revestidas, assegmaríam urna dcstribuíçaõ legal e prompta, 
!legando as intenções dos Bemfeitorcs, a necessidade ur
gente dos Povos, e dos Hospitaes, que imploram os mes
mos Soccorr(ls. Portanto a mL>sma J uncta., imitat1do a 
sua commitentc de Londres, publica agora as quantias qu~ 
já foram remettidas, e as que estaõ destinadas, e determi. 
nadas para serem postas á sua disposiçaõ, assim para con
solar os Povos, que ainda devem esperar Soccorros, como 

pata a propria satisfacçaõ dos Di.gnissimos Pastores, que 
tiveraõ já opportunidade de acudir ás precisões das suas 
Ovelhas; a saber: 
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1811. Quantias }á Remetlidas. Metal. 
Junho 19. Guarda, ao Excellentis. e Reverendis. Bispo J:600.000 

Thomar, ao Excellentis. e Reverendis. Prelado 1:200.000 
Castello Branco, ao Excellent. e ReYer. Bispo 3:600.000 
Pinhel, ao Excellentis. e Reverendis. Bispo 3:600.000 
Coimbra, ao Reverendis. Provisor 1:800.000 

Julho 1. Patriarchado, para os infelices fóra das Linhas 

12. 

29. 

Aug. 17. 

de defeza; e dentro junto a cllas, ao Excel-

tis. e Revercndis. Patriarcha Eleito . 3:000.000 
Leiria, ao Excellentis. e Reverendis. Bispo 
Aveiro, ao Excellentis. e Reverendis. Bispo 
Lamego, ao Excellentis. e Reverendis. Bispo 
Viseu, ao Excellentís. e Reveremlis. Bispo 

E.xpressamenttl para os Hospitaes. 

3:000.000 

•~ooo.ooo 

600.00(} 

2:000.000 

Jullw 29. Leiria, ao Excellentis. e Reverendis. Biipo 1!000.000 
Castello Branco, ao Ex€ellentis. e Rever. Bispo I :000.000 
Guarda, ao Excellentis. e Reverendis. Bispo J :000.000 
Santarem, ao Reverendis. Vigario Geral 400.COO 
Obidos, ao Revereodis. Vigario Geral 400.000 
Caldas da Rainha, ao Administ. do mesmo Hosp.l :200.000 
Alenquer, ao Senhor Joaquim Pereira d'Aimei-
dó!, para o Hospital da Caridade 400.000 

28:800.000 
Quantia11 já De1iinadas. 

Pinhel, para o Excellentis. e Revereodis. Bispo 1:000.000 
San tarem, para o Re,'erendis. Viga rio Geral 1:500.000 
Obidos, para o Reverendis. Vigario Geral 1:500.000 
Guarda, para o Excellentis. e Reverendis. Bispo4:400.000 
Thomar, para o Excell. e Revcrendis. Prelado 1:200.000 
Castello Branco, para o Excellentis. e Rcveren. 

dis Bispo . 2:000.000 

Pinhel, para o Excellenlis. c Revcrendis Bispo 
(mais) 2:000.000 

Coimbra, para o Reverendis. Provisor 3:000.000 
Leiria, para o Excellenlii. e Revcrendis. Bispo 4:000.000 
Aveiro, para o Excellentis. e Reverendis. Bispo 1:000.000 
Lamego, para o Excellentis. e Reverend . Bispo 600.000 

VoL. VII. No. ·10" 3 C' 
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Viseu, para o Excellentis. e Reverendis-Bispo 1 :COO. COO 

Alenquer, para o Hospital da Caridade? 1:600.000 
Crato, parte Septentrional, para o Excellenlis. 

Reverendis. Arcebispo Eleito, Provisor 600.000 
Par;, os refugiados das Províncias ultimamente 

invadidas, e que se achaõ actualmente em 

Lisboa sem poderem restituir-se aos seus 

Lares 4:000.00(} 

Quantias já remittidas 

Ditas já destinadas 

Total 

28.800.000 

31:800.000 

60:600.000 

31:800.000 

JoAÕ JEFFERY, Consul Geral da Gram-Bretanha, Presidente, 

lJesemhargador TnoMAs IGNAcro DE MoRAES SARMENTO. 
Dt>sembargador· JoAÕ PEDRO RroErRo. 

JoAÕ Br.L'., Agente dos auxílios Britanicos. 

JoAo Droco STEPHENs, ~ 
Rr cAn uo SEALY, 

RosERTO Lt7LH, . . 

D C D 
Negociantes. 

lOGO ARLO~ UFF 1 

EDMUND POWER, 

JoAÕ GoNÇALVEs MARQUEs, 

Por Ordem, 

CARLos Tno~tAs DE QuERVILLE, Secretario. 

Carta escripta a um dos Jornalistas Ingltzes sobre a deser
çaõ dos exercúos Francezes. 

Rotherhitbe, 11 Septembro, 1811. 

Snr.! As vossas observaçoens sobre a escmada lingua

g-em de dcsanit:'ar, que usam alguns jornalistas, trac

taudo da g-uerra da Península, me induz a incornmodar

vos com algumas observaçoens sobre urn rasgo de peior 

qualidadl·, que charaderiza algumas discussoens sobre 

esta matecia. He e~te a desinclinaçrtõ que se observa em 

crêr aconkcimcnto algum favoravel á c:msa dos alliados , 

qualquer qne sêja a evidencia dos factos, ao mesmo tempo 
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que se ndmitte gratuitamente, tudo quanto he favoraver 
ao bom successo do inimigo. 

O exemplo para que chamarei a vossa attençaõ he um 
dos muitos que se podem facilmente especificar. Certo 
jarnalista, tractando de um paragrapho, que annunciava 
a chegada a PortsmouLh de mil recmtas das filias do ex
ercito Francez, faz a seguiuJe observaçaõ. "Na verdade 
eu nRÕ creio este facto; eu naõ creio que estes Alemaens 
estivéram jamais ao serviço da FraNça. Os exercitos 
l<"'rancezes naõ desertam. A guerra na Hespanha e Por· 
tugal tem provado este facto. 'fem-se teito uma tentativa. 
para a deserçaõ, e trm-se-ihe offdecido toda a occasiaõ, 
e com tudo ainda se naõ vio uma conta official de se rece· 
bêrem desertores do inimigo. Mas 2 tl'onde vem é'ltas 
recrutas Alemaãs ? Eu naõ o sei, nem sei que exista si· 
milhante gente ; porém se ha tal cousa a minha firme 
persuasaõ he que elles nunca estiveram ao serviço da 
França." 

Observa clle tambem em outro lugar, que " se elles 
estávam em Gibraltar ~ para que os mandaram para In
glaterra? Para que os mandáram para Hamp,llire? 
Porque os naõ desembarcáram em Lisboa? 1)ara aonde 
se cstaõ mandando tantas tropas da Inglaterra." Poderia 
alguem, sem a evidencia da assignatura do escriptor, crer 
que esta linguagem éra a de um Inglez ? 

A naõ ser este escriptor naõ La n:·nhum homem na Eu· 
ropa, que tenha a menor occasiaõ de se informar <los ne· 
gocios militares, que possa duvidar do facto da deserçaõ 
do exercito inimigo, assitn como de todos os exercitos si
milhantemente constituídos. Saõ varios os motivos de 
deserçaõ de um exercito, tormado, como o da França, de 
todas as naço<'fls do continente: motivos muitas vezes res· 
peitaveis. E he realmente um louvor teito ao character 
militar do exercito Francez, o dizer que a deserçaõ naõ 

tem sitio ainda maior; e taõ grande, naõ hesito em o 
3c2 
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dizer, como o será todas as vezes que a força militar da 
Gram Bretanha tiver obtido cm seu proprio paiz, e con
sequentemente aos olhos da. Europa, como acontecerá, 
i""ual a da marinha da Gram Bretanha. 

1:> 

Seria facil assignar muitoi notivos que provavel-
mente produziriam a deserçaõ nas tropas Alemaãs no ser
viço Francez ; c quanto á conta official daquelles que 
em taes circumstancias prefeririam o serviço Britannico, 
ou ainda outras contas que se pudessem fazer circular 
para informaçaõ do publico; ainda sem fallar de seus in
convenientes, nem da violaçaõ da dignidade do officio, 
que dida o publico que ja se queixa tanto da multiplici
dade de escreventes nas differentes repartiçocns do Estado, 
vendo a vasta multiplicaçaõ de amanuenses que seria ne
cessario para preparar tantas resmas de papel borrado! 

A resposta a ésta pergunta ~ porque se naõ mandam os 
desertores para Lisboa ? dará ao mesmo tempo uma prova 
daqui\lo que o escriptor parece tanto duvidar ; isto he, a 
sua previa incorporaçaõ com o exercito Francez. Bona
parte levantou tropas no Continente de varias ma
neiras ; éstas tropas naõ fôram instantaneamente apresen
tadas ao inimigo, mas puchadas ao interior da França. 
Quanto menos proprio seria oppor estas tropas as filleiras 
que ellas acabávam de deixar; quam impossível seria 
mettêllas com as tropas Britannicas, vestidas em uniforme 
Francez, deve ser evidente a todo o Mundo que tem algum 
conhecimento dos negocios militares. 

A verdade, senhor, he que naõ somente mil mas alem 
de mil e seiscentos destas tropas nos chegaram ultima
mente do inimigo, e outros tantos tinham vindo antes ; que 
ésta gente se reuni o em Portugal e Gibraltar, e se mandou 
para Inglaterra, para os depositos de estrangeiros em l.,y. 
mington, e na ilha de Wight, para a necessaria operaçaõ 
de os fardar, c esqui par, e assorteallos finalmente segundo 
os seus respectivos paizes, &c., nos corpos particulares 
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que elles preferem, e para que elles se podem considerar 
mais proprios, como saõ De Rolle, Meuron, \V attcville, 
&c. Seiscentas recrutas inteiramente da Legiaõ Alemaã, 
chegáram a Portsmouth, vindas de Portugal nos navios 
Leyden, e Anne, aos 29 de Agosto, proximo passado; e 
roais de mil de Gibraltar, chegáram a Spithead no Jo. do 
Corrente, nos navios Berwick, Di adem, e Mary. 

Tendo assim, Siír., referido a maneira porque éstas 
recrutas se obtem, os nomes dos navios transportes que as 
trouxéram para Inglaterra, os portos aonde desembar
cáram, os depositas que lhes fôram assignados, tenho so
mente de accrescentar, que os que julgarem conveniente 
conservar ainda assim, e propagar duvidas sobre este 
facto, pódem agora ou em outra qualquer occasiaõ, que 
felizmente para a boa causa da Hespanha, sem duvida 
se efferecerá brevemente, satisfazer suas duvidas, indo 
ter á secretaria da repartiçaõ dos transportts em Londres) 
ou a qualquer outra repartiçaõ, que neste transito houvesse 
de tomar um conhecimento otficial desta materia. 

Eu sou, &c. R. S. 
! eu 

SICILlA. 

])femorial dos Nobres Sicilianos, residentes em 

Palermo. 

Os abaixo-assignados Baroens do Parlamento, se vem 
obrigados, pela publicaçaõ do Edicto Heal de 14 de Fe
vereiro, de 1811, pelo qual se impoem o tributo de um 
por cento em todos os pagamentos, a apresentar o seu me
morial á illustrissima Deputaçaõ do reyno, a quem está 
confiada a tutoria das prerogativas n:1cionaes, e pedir, que 
sêja apresentada ante o Real tlu~no a sna r{'speituosa, e 
justa representaçaó. Durante seculos, sem interru pçaõ, 
e sob varias dynastias de seus reys, nunca o povo reconhe
ceo outro algum modo de supprir o Real thesouro com 
dinheiro, senaõ os donativos solamnemcnte concedidos, 
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pelos seus representantes, convocados em Parlamento ge
ral. O nosso presente R,,y Fernando bem como seu au
gusto pay, Carlos Ill. constantemente prescreveu a ob
scrvaçaõ deste modo, e S. M. tem perseverado nclle taõ 

constantemente até a~ora, que ainda no mez de Agosto do 
do anno passado convocou o Parlatr.cnto para o uníco fim 

modificar a repartiçaõ ou distribuiçaõ daquelles tri

butos, que !>C tinham imposto na outra sessaõ do Parla
mento, aos 15 de Fevereiro do mesmo anno. Os abaixo

assignados, naõ podem comprehender que razoens se pos

~am ter allcgado a S. M. para o mover a desvi:u-se dos 
princípios que até aqui seguira fiel e constantemente. 

Que será se este reyno for outra vez ameaçado de invas11õ 

pelo inimigo, c se as rendas c despczas publicas estiverem 

taõ mal equilibradas que os ministros tenham necessidade 

de novo subsidio ! Porque naõ condescende S. M., como 

sempre costumou fazer, em confiar nos seus fieis vassallos 

em Parlamento? Logo que S. M. for servido convocallos, 

elles indubitavelmente tomaraõ as presentes necessidades 

em sua mai:; seria consitlcraçaõ ; elles naõ degeneraraõ de 

seu publico zelo, e se decretaraõ os mais generosos sacri

fi~ios. Os abaixo-assignados naõ duvidam de que a il

lustrissirn3. Deputaçaó do Reyno (considerando a impor

tancia, e extcllSaÕ de seu alto officio) apresentará a nosso 

recto monarcba esta anxiedade de seus pensamentos; c 

ellcs requerem que a illustrissima Deputaçaõ apresente ao 
mesmo tempo a S. i\I. as mais energeticas seguranças da 

mais inviolavel lealdade á sua pessoa. Palermo, 1 de 

Maio, 1811. 
(Seguem-se as assigoaturas.) 
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Refle.roens sobre as novidades deste mez. 

AMERICA. 

Estados Unidos. 
A negociaça.õ entre Inglaterra, e os Estados Unidos está de todo 

suspensa. O Presidente, os Secretarias de Est?.do, c o Min11tro In
glez Mr. Foster, estaõ todos nas suas respectivas casas de campo a 
passar o veraõ. Julgam alg.mM que a causa diito he o esperar Mr. 
Foster novas instrucçoens da Inglaterra, sobre proposiçoens que lhe 

fizéra o Governo Americano, e que naõ estávam providenciadas nas 
Instrucçoen~ que levara com sigo. Outros, com mais probabilidade, 

julgam, que se espéra a abertura da Sessaõ do Congresw, que o 
Pre~idente convocou para antes do tempo do custume, a fim de oe
~ociar em certos pontos com a authoriuade da Legislatura. 

A fragata Americana Constitution, de 44 pecas, commandada 
pelo Cap. Hull, arribou em Plymouth na sua derrota para Holla.oda. 
A bordo desta fragata vai Mr. Joel Barlow, com o character de Mi
nistro Plenipotenciario dos Estados Uuicos para residir na corte de 
França; e leva na mesma fragata sua familia, donde se infere que 
elle intenta demorar-se. Mr. Barlow deixou Washington aos 2 de 
Agosto, para Anapolis, aonde se embarcou aos 5. Vem com elle Mr. 
Warden, que volta a excitar o seu emprego de Consul Geral em 
Paris; e Mr. Lee que deve ser o Consul em Bourdeaux. Esta fragata 

leva para a Hollanda, uma quantidade de pezos fortes, para pagar os 
juros que a Ame rica deve naquelle paiz, aos proprietarios de acçoens 
noi fundos publicos dos Estados Unidos. 

CARACAS. 

Esta província continua a formar a sua Constituiçaõ cifil, em 
uniaõ com a Província de Santa Fé, e parte dos territorios proximos 
ao Peru; posto que nem o Mexico, nem ainda alguns pequenos 
territorios da mesma província, se lhe tenham querido unir. Ha 
tempos que dali naõ tem chegado noticias; mas temos positivas ra

zoens de asseverar, que os rumores aqui espalhados sobre dissençoens 
domestica», naquella província, saõ sem fundamento. 

Rio-da-Prata. 
Buenos-.\yres mantem-se nas suas ideas de independencia; mas 

61aÕ tem :1inda conseguido a reducçaõ de Monte Vídeo; porque os 
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seus exercito~ se acham empregados, em reduzir ao seu systema. 
as terras do interior, para abrir uma communicaçaõ livre com 0 

Peru . Com effeito, supposto que a fortaleza de Monte Vídeo sirva. 
de ;;raude incommodo á navegaçaõ do Rio-da-Prata; com tudo bc 

de maior importancia para os de Buenos-Ayres reduzirem a seu par

tido a contra costa da America, o que lhe abre a communicaçaõ di
recta por aquella párte com Caracas. A fortaleza porém de Monte
Vídeo continua bloqueada; e o Vice Rey Elio, de accordo com 0 

Ministro Hesvaohol no Rio de Janeiro, naõ quiz, segundo dizem• 

aceitar settemil homens que lhe olferecia o Governo ali, para de

fender o territorio de Montevideo, temendo-se que o soccorro uaõ 

se volta-se em conquista. A conducta de Elio naõ parece ter sido 

de todo approv.J.da em Cadiz, visto que ja lhe nomeáram successo1· 

que he o General Vigodet. Em outros pontos, dizem as nossas 

noticias particulares que se aceitara a intervençaõ do~ Portuguezes, 
mas sem b(lm elfeito. Isto he o que nos informam dali. 

A tempo que o exercito do norte voltava de S. Jozé, os Portugue

zes se uniram com as for.ças que tinham em lbirapita, no districto de 

S. Borga, reforçando-se com os Indios das margens do Ur1•g-uay . 
. .\ssim preparados d.Jus officiaes fôram de S. Borga para a cidade da 

Assumpçaõ, aonde fôram admittidos pelo Governador Velasco, a 

uma conferencia secreta, que continuou vario& Jias, e a que assisLiraJQ 
o assessor, e ministros de Estado. O resultado deste conselho foi, 

que o Governador se apresentou aos dilferentes tribunaes, acompa
nhado de dous officiaes Portugueses, com uma escolta de hussarcs, 

que fôram substituídos á guarda dos natur;1es rlo Paraguay, que tinha 

sido repentina mente dP.banclada. Nestas circnmstancias leo-se puhli

camente o arranjamento em que elle tinh:t cntrarlo, como protector 

da província; segundo o qual a Senhora Princezado Brazil foi reconhe 

cida Regente, e herdeira de Fernando VII. Descuhriosse cnlaõ que o 

papel, que continha o voto do magistrado D. F. Ricaldo se tinha 

sumido; e soube-se qne eile voto era contrario aos desejos do Go

vernador. Esta linha de conducta foi taõ contraria ás espcrançaõ, 

desejos, e determinaçaõ do povo, que produzia um tumulto. 
O descontentamento nos habitantes da cidade de Assumpçaõ foi 

taõ geral, que se adoptáram logo medidas decisivas. O governador 

foi formalmente deposto, e se inaugurou regularmente uma Juncta• 

composta das seguintes pessoas. D. Juan Manuel Cavanes, cap· 

Cavallero, D. Juan Manuel Caroara, Secretarias R. P. F. Fernandt'z 

Cavallero, e Don Francia. 
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BRA zn~. 

Algumas das noticias recebidas do Rio-da-Prata fazem mençaõ de 
tropas }~ortu;{uczas, empreg-adas em cooperar com o partido Hcs
panhol de Elio contra a Juncta de Bucnos-Ay res, ou partiJo dos in
dejJCndentes. 

As noss:~.s informaçoens particulares até nos mencionai!\ de que 
a Côrte do Rio de Janeiro offerecera a Elio sette mil homens par:1 
guarnecer Montevideu c seu territorio, mas que esta offerta fôra rc
geitada, principalmente pela influencia de Yrujo (o Ministro Hes
panhol no Rio de Jan~iro) o qual se mo!frou temer-se de que este 
auxilio de protecçaõ, naõ ..,. i esse a ser pretexto tle tomar posse da

quelles paizes. 
Esta noticia naõ concorda com o que se acha na declaraçaõ 

official do Conde de Linhare~, á mesma JuncLt de Buenos
Ayres, e que nos publicamos em outro No.; porqne R li se diz ex:. 
pressamente que a Corte do Brazil se naõ IJl!er intrometter nesta 

dis1mta, entre os Hespanhocs Europeos, e seus colonistas; mas, como 

nós vivemos em um seculo de maravilhas, nada nos aJmirariamos se 
víssemos que a Corte do Brazil fuia hoje uma declaraçaõ, e & 

manhaã obrava de maneira dilferente, e até opposta. A 
pouca intelligencia dos Mi1tistros da Corte do Rio-ue-Janeiro uns 

com os outros 1 os prejuizos antigos ainda dos mai;; bem intenciona
dos; as consequencias inevitaveis do syste;na colonial, que naõ que

rem abolir; tudo conspira a fazer que o povo do Brazil se naõ 
aproveite dos preciosos dons que a natureza lhe offerece, nem goze 

das felicidades que o seu local lhe perm itte. 
Os direitos da Senhora Princeza do Brazil saõ agóra os mesmos que 

éram, quando os Ministros do Príncipe Regente de Portugal, acou
selháram, ou ao menos permittiram; que se publicass~m em nome 
daquella. Senhora, e do Infimte de Hespanha D. Pedro, proclama

çoens, em que se negava que fosse justa ou valida, a renucia de 

Carlos IV, a favor de Fernando VII.; quando. se uaõ he por aquel

le titulo da renuncia de Aranjuez, na0 sabemos porque se vossa cha

mar Rey de Hespanha a Fernando VII. a menos que naõ sêja pela 

acclamaçaõ da l\'açaõ ; e no entanto os mesmos ministros do Brazil, 

depois d!lquella declaraçao, recebêram embaixador, ou cousa que 
o valha, como ministro desse Fernando \'II; que elles mesmos dis

iham que naõ éra Rey por naõ ser valida a renuncia de Carlos 

IV. Estai inchoerencias dos ministros, ao mesmo tempo que ridi
çalarizam aos olhos de todo o Mundo o Governo, involvem a na-
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çaõ em difficnldaJes, IJUe se sentiraõ para o futuro mui severa• 

mente. 
Se os Ministros do Brazil entendem a politica das relaçoens estrau~ 

geiras do seu paiz, e se naõ andam ás apalpadellas, deverium obrar 
com um systema seguido, e consistente, a respeito dos direitos da 

Princeza, D. Carlota; e naõ negar primeiro, que a renuncia de Car

los I V. foi nulla, depois solicitar na ex ti neta Junct~ Central certo& 

negocios relativos á mesma Princczr~, quando essa Juncta só obra. 

va em nome de Fernando VII.; dahi tractar com os povos da Ame

rica Hespanhola sobre o mesmo assumpto, ~cm referencia ao Go

.,-erno (bom ou mio) que Hespanhoes estahelccêram na Europa; e 
por fim consentir que officiaes Portug-uezes fossem a ter parte nos 

planos d~HJuellas pessoas da cidade da Assumpçaõ, que queriam de

clarar a Prince.za D. Carlota Regente das CoiÓniasAmericanas rleHes

panha. Se jamais houve um proceder absurdo de Gabinete deve ser 

este. O momento de negociar a fa'lor dos l!ircitos da princeza pas

sou ; e se deixou pass<Ir por uma intriga de indivíduos, intriga que 

ainda naõ deseiperamos de ~cr publica á luz do dia: e a ingerencia 

do Governo do Brazil uos uegocios internos das colonias Hespanholas 

põrle ser fdtal a muita gente; ao mesmo tempo que ésta éra a oc

casiaõ mais favoravcl de negociar a preciza dedaraçaõ de liiUites 

entre o Brazil e os terrilorios Hespanhoes, que se acham agora em 

grande confusaõ, e que necessariamente haõ de ser motivo de dis
cordia entre as duas naçoens. 

Quanto ao entrar em guerra aberta com as Americas Hespa

nholas, ou traclar de ,. indicar por este meio alguns direitos que 

o Governo se supponha ter, esperamos que nunca os Ministros do 

Brazil cheguem a tal persuadir ao seu soberano; porque isso seria 

a ultima ruína da rncnarchia. O erario exhausto, as rendas publi

cas administradas por um ignorante, presumido, e intriguista Thc

soureiro Mor, de quem nos chegou á maõ um papel (entre outros) 

de quatro linhas, com cinco erros rle grammatica; e duas proposi

çoens absurdas, asseveradas como verdades incontestaveis; a mari· 

uha annihilada, a tropa composta de soldados, (jUe sà servem por· 

'lue violentamente lhe sentam praça; os arsenaes despidos de arma

mentos, &c. &c.: nesta situaçaõ das cousas, medidas pouco prudea

tes teraõ as consequencias mais funestas. 

O direitos Heaes subiram a dez milhoens de cruzados; ali 

dcspezas dizem que montaram a quinze ou segundo outros a doze 1 

no primeiro caso o deficit he de cinco, no seg-undo de dou11 milhoenll. 
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D&quí vem «Jne se naõ pagam nem os generos da pr1meira nece
eidade, que se tomam para a esquadra e oxaria Real. Os offi· 
ciaes da esquadra deve-se-lhe dez mezes de soldo, e á maruja 
muito mais. Naõ obstante isso vai-se fazer um quartel no Rio 
de Janeiro para o 2°. regimento, cujo risco he helio mas dispen
diosissimo; esta-se edificando um bom palacio, que hade servir para. 
Torre de Tombo, desembargo do Paço, Conselho da Fazenda, e 
Museu, que he cousa (jUe hade chegar a milhocns. O thcsouro di
zem que faz a despeza mensal de 20 a 40:000.000 de reis. O Brazil 
podía seguramente ser um Estado feliz, grande, e podero~o, mas éra 
necessario que a extençaõ dos conhecimentos dos que o Governam, 
fosse igualá vastidaõ de seus meios. 

He, &em duv1da, crueldade mostrar a um homen que tem sof. 
frido muito, quanto a sua improvidencia tem sido causa de seus ma
les; e oppôr ao sonho de suas agrada veis esperanças, realidades 
tristes, e desconsoladoras; mas quando se tracta de uma naçaõ, 
posto que sêja esta uma penosa tarefa; l1e com tudo naõ somente 
util, mas até necessaria a um povo inteiro, o <jual naõ pode reme
diar nem impedir os males futuros, senaõ conhecendo a causa do~ 
passados. 

J.líaõ he fac ii, recommendando as medirias de pruJencia, marcar a 
linha alem daq ual naõ h e justo passar· r: a pntclica saõ as circum
stancias quem devem decidir. A acn,uisiçaõ da Guiana Franceza da 
ao Brazil demaziado territorio; da parte do sul a porçaõ que vai 
desde a lagoa Mirim até o H io-da-prata, he menos para o Brazil. 
Mas povos que naõ e.~taõ sugeitos ao Governo do Brazil naõ se lhe 

submelteraõ de hoa vontade, a LJJenoi que naõ v2jam esperanças de 
melhorar de sorte; porque ninguem quererá mudar da sugeiçaõ ao 

despota governador Hcspanhol, para um d~spota g-overnador Por
tuguez; isso sería o mesmo, que brigarem os homens uns com os 
outros; para decidir, se o tigre r1uc os deve dc\·orar hade ser o tigre 
al!Jureilo, ou o tigre negro. 

FRANÇA. 

O decreto sobre a naturalizaçaõ, que vai a p. 286, he uma deci

dida prova da oppressaõ em que se acham os Francezcs, com o seu 

actual Governo. O amor da Pdtr;a he aflciçaõ natural em todos 

homens pelo paiz em que n?.sl'êram; e quando o Governo he tal que 

he necessario usar de medidas coercivas, para os habitantes se naõ 
3D 2 
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expatriárem, seguramente da a conhecer, que a situaçaõ das cousas he 
tal, que os homens preferem um desterro voluntario, as oppressoens 

que soffrem. Eis aqui outra prova. 
o Edictor da Abeille-du-Nord, um papel, que ha muitos annos s~ 

imprime em Altona, inserio certa anecdota historica, pelo que tcyg 

ordem do seu Governo para se abster de copiar para o seu papel 
anecdotas da historia antiga, que possam offender os Governos ami
gos; isto h e o Bonaparte; neste andar he mui possível que daqui 
a pouco se repute, nos domínios sugeitos ao despotismo Napoleoni
co, crime de álta traiçaõ, o reter alguem em sua livraria obra algu~ 
ma historica; com etfeito asscvéram ja, que nas novas edicçoens dos 

c-lassicos, e outras obras publicadas pelo Governo de França, se tem 
lmprimido muitas passagens favorav~;is á liberdade, e contra o des

potismo. Eisaqui o artigo da Abeillle.du-Nord, de 21 de Agosto, 
que nos refere este rasgo de despotismo. 

" Havendo o Edictor deste papel imprudentemente inserido 
nas folhas 1\"o. 58, 66, e 67, uma an~cdota tirada de obras publi
cadas ha muito tempo, c que naõ pertencia a historia do tempo 

presente, cpe hc ohjeclo deste papel; faz saber •1ue em conse
quencia d::>sta indiscriçaõ, se lhe impÔil, como castigo, pela Poli
cia, o que foi tamhcm ordenado pela authoridade suprema, que elle 

se abstivesse de inserir anecdotas copiadas da historia de tempos 
preteritos, calculadas a olfender ~~~ ÜtJvt:ruo~ que estaõ em ami

zade com a Dinamarca.'' 

Os Francezes tem pretendido espalhar que desejam a paz e trac
tam ddla, porém a impossibilidade deste acontecime,Jto se mamfcsta 

bem no seguinte extracto de um de seus periodicos. 
O Jov.rnal du Commera de 30 de Agosto contem o seguinte para

grapho relativamente á Ing;Jaterra. " A consternaçaõ da enfermi
dade d'El Rey, se di !funde por toda a Ingluterra, e se ajuncta a este 
momento á miseria da naçaõ Britann;ca. Os habitantes pedem a 
Deus a paz; mas ja nem ·podem occultar a si mesmos, que a paz se 
naõ pode fazer seuaõ debaixo das condiçoens que a !<'rança lhes 

quizer didar.'' 

Quem conhece a tempera da .\'açaõ BritaJ1nica, naõ terá difficul

dade em conjecturar que jamais üs Iuglezes prestaríam ouvidos a 

urna paz, cujas conrlicçoens lhe haviam de ser dicta.das como o JoJJr

nal du Commercio pretende. 



lrJiscellanea. 393 

HESPANHA. 

Ap. 299 publicamos um importante documento, que tem servido 

de motivo a severas observaçoeRs tanto contra o ministro IngJez 
em Cadiz, como contra. o Governo Heapanh.ol. Not purêm jul
gamos, que a applicaçaõ directa de Mr. Wcllesley á Hegencia Hef
paohola, como elle fez, negando fraru:a, a abertp.mente as iminua
çoens, que se haviam espalhado eontra o ch.aractar do Co.verno e na

çaõ Britannica, he o mais directo, authentico, e efficaz meio de con
tradizer as falsas accusaçoen11 de IJUe se tracta. A resposta do Go
verno Hespanhol, he igualmente franca, e cheia de dignidade. 

Julgáram alguns, que esta ingareu.cia do Ministro Iuglez éra tea

dente a .ütacar a liberdade da Imprensa, que os Hespaahoe11 começarp 
a estabelecN entre si; e tal foi mesmo a opiniaõ de cerlo11 jornalistas 

lngkzes; nus naõ vemos que sin;~ilhante inferencia ae p-ossa deduzir 
daquelle papel. Mr. Welles!.ly n.aõ requer outra cousa senaõ, que se 
publique a respo~ta official, e directa, que elle da aos attaques feitos á 
sua naçaõ; todo o homem tem o direito de se defender, e elle naõ 
fez nada mais. 

Por outra parte se tem muilo attacado a naçaõ J-le$panhcla, por 
haver nclla quem publicasse laes run10res, e taes cscriptos, que dé

ram occasiaõ a esta resposta de Mr. "'cllesley; e daqui se tem tira;lo 
por conclus:tÕ; que a naçaõ Hcspanhola hc ingrata aos ber.eficios 

rla Inglaterra, e que taes authores daquelles escriptos deveria.n ser 
tractados como traidores. Tam!.em julgamo!i é!lta muito errada 
consequcncia. Um, ou varios Hespanhoes pódem entreter suspeitas, 
1;ue séjam injuriosas ái boas intençoens da inglaterra; mas h e mui
to má logica concluir daqui, que logo a naçaõ toda pensa do mesmo 

modo, e he ingrata. A proposiçaõ de tractar como traidores O! 

que escrevem, na Hespanha, alguma cousa contra o ministerio, ou 

:Naçaõ Ingleza; nos parece tambem absurda. Quando todos os h o

homens de uma naçaõ tem a liberdade de pensar como lhes pa

rece; e de communirar os seus pensamentos por cscripto quando 
o julgam conveniente; necessariamente se haõ de observar opi

niocns diversas, e oppostas, e algumas dellas erradas, e mal fun
dadas; mas he esse um defeito inherente a todas as instituiçocns 

humanas; as melhores iovençoens se pódem applic~r a bons, e a 
lnáos fins; 

Et cautus, et latro, lntere porlat ense viator, 

Jlle 1100 iniid.ias, iste sibi portat opem. 



394 Miscdlanea. 

O decreto para a aboliçaõ dos direitos feudaes, ou senhoriaes, n<t 
Hegpanha, he uma medida de mui extensas consequencias, e pôde 
ser a baze de uma reforma radical no Governo Hespanhol. Esta ma
teria foi uma das mais bem discutidas nas Cortes; mas este obj':!cto 

tem uma taõ grande connexaõ com outros muitos relativos á nobre
za, que olhamo§ para este decreto como simplemente o principio de 

um systema novo na ordem das cousas. 

Ja se fez publico parte do projecto da nova constituiçaõ, que 
damoi em extracto a p. 35~ c esperámos a continuaçaõ dos traba
lhos das Cortes sohre esta importante materia; deste esboço nos 
parece que as Cortes tem muito c·m vista a constituiçaõ Ingleza. 
Foi a 19 do mez passado que se lêram nas Cortes as duas pri. 
meiras secçoens da constituiçaõ, que publicamos. 

Dizem que o Goyerno de Hespanha, á imitaçaõ de Portugal, 
conconlou por fim em ter um corpo de 30.000 homens levantados á 

custa da Inglaterra, pagos por ella, e com a terça parte dos officiac, 
Inglezes, os demais Hespanhocs. 

INGLATERRA. 

A prosperidade deste paiz augmenta todos os dias ao a!Hig-o dt: 
suas leys; e os fructos da liberdade Ing-leza se manifestam, assim 
na felicidade domestica, como nos brilhantes feitos de suas ar. 
mas. Para a prova do que dizemos nos referimos a dous docu
mento officiaes: o primeiro, para mostrar o augmento de popu
laçaõ, sempre indicio da prosperidade nacional: o segundo, a nar

rativa de uma acçaõ naval, de pouco momento, porêm brilhautissima,, 

que serve de tanta gloria á esquadra Britannica, quanto humilliará 
em seu mesmo conceito o desposta Francez. 

Populaçaõ de Londres. 
Havendo-se conclui do o anso da capital da Ing·laterra, damos aqui 

uma conta geral, ajunctando-lhe a populaçaõ dos respectivos dis· 

trictos em 1801. A dispropor.;aõ de mulheres para os homens lic 

geral por todo o reyno, naõ obstante que pelos asssentos dos bap

tismos cm Londres e seu termo se calcula que nascem 105 machos 

para 100 femeas. Sir Wm. Petty conjecturou no anno de 168~, 
que u augmento de populaçaõ continuaria até o anno de 1800; cm 
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cuja epoca elle julgava que a popula.;aõ chegaria a cinco milhoens. 
O Dr. Brakenbridge, em 1754 calculou que a populaçaõ de Londres 
era 751.812, o que parece a guma cousa mais que a realidade. 

Cidade de Londres 
Westminster 1811 

1891 

Augmento 

Arrabalde chamado, Bo
rough, 1811 

1801 

Augmento 

Dislricto de Hollwrn, 1811 

1801 

Augmento 

Districto d~ Finsbury, 1811 

1.801 

Augmento 

DivisaõdaTorre, 1811 

1801 

Augmento 

Divisaõ de Surrey, 1811 

1801 

Augmento 

Oiyisaõ de Middlesex, 1811 

1801 

Augmento 

Machos. 

57.062 
74.530 
70.98G 

3.544 

28.579 
26.761 

1.818 

96.?6-t. 

79.035 

17.229 

44.262 
33.585 

10.677 

88.748 

77.366 

9.382 

64.219 

47.499 

16.720 

34.177 

27.364 

6.813 

Total geral 483.691 

Augmento em lO annoi -

Femeas. 

59.593 
87 .543 
82.286 

5.237 

32.599 
29.924 

2 .6615 

137.815 

101.787 

26.028 

52.883 

39.683 

12.700 

125. 121 

94:619 

38.502 

81.346 

59.831 

21.346 

46.770 

35.191 

11.579 

615.323 

Total. 

116.755 

162.077 

153.27~ 

8.805 

61.169 

56.685 

4.184 

224.079 
180.829 

44.257 

96.645 
73.263 

23.377 

211.869 

171.986 

39 .889 

145.563 
!07.330 

38.233 

80.947 

62.555 

18.392 

1:099 .104 

133.L9 
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Combate nm:al entre alguns ·vasos Inglezes, e a jlotill1a 
Franceza em, Boulogna, na presença de Bmzaparte. 

N,avio de S. 1\I. Naiad; Paragem de Boulogne; 
1 horas da manhaã, Sept. 21, I 81 I. 

Snr. Hontem pela manhaã estando este navio anchorado neste 

lugar, se obsenon muita azafema na l.btilha do inimigo, ancho

rada ao longo da praia, junctb ás baterias da bnhia, o que parecia 

indicar, que se lractava de algmfi objecto de naõ commum impor

taucia. Cerca do meio dia, Bonaparte, em um escaler, acompa

nhadu por \'arios ufticiacs, foi visto distinctamente ir ao longo da 

linha para a emharcaçaõ do centro, a qual immediatamente arvorou 

e est!H\darte imperial no mastro grande, e o arriou depois na sua 

f':!rtirla, substituindo em seu lugar a bandeira de více-almirante; ao 

depois ,·isitou outros navio~, e continuou no seu escaler o resto da 

t-anle. 
Visto que he muito do custnme daqueUa personagem adoptar 

medidas, que conferem seu pretenso brilhantismo com a sua pre

sença, conjecturei daqui que estava para acontecer alguma cousa 

deste genero. Consequentemente, sette praams, cada um com 12 

peças compridas de 24, e 120 homen~, commandados pelo contra

almirante Ba~te, levantáram ferro, e se dirigiram a este n:tvio, tendo 

ordem expressa. do Governante tia França, corno ao depois subr, 

çarn nos attacar. Era 6 vento ~t!dueste, com uma forte maré ue 

en('hente, que corria a nordeste, ao mesmo tempo 'JUC o inimigo 

demorava quasi ao sul de nós; era claro, que levantando ferro ne

cessariamente nos afast:tvamos delle; demancira que a nos~:t nnica 

esperança de nos unir com elle, éra ficando em anchora. Portanto 

a Naiad esperou socegada este .1ltaque, naquella posiçaõ com a' 

amarras nas molas. Está,,a exclusivamente no poder do inimigo 

escolher a di,tancia; todos os vasos da sua esquadra se collocftrnm 
ao alcance de artilheria, deram-nos cada um delles a sua banda, bor

tkjáram apart:mdo-sc de nós, e desta maneira continuáram repet

tindo os attaques. D!:'pois de terem continuado por tres quartos 

d' hora, dez brigues (que se diz terem quatro peças compridas de 
24) e nma chalupa (que se diz ter duas peças do mesmo calibre), 

Jcvautáram tambem ferro, e se uníram aos demais vasos canhone

ando-nos, 0 que rontiuuou por mais de duas horas sem intermissaõ, 

e foi por esle navio respoudido, como eu humildcmcnle espero, 

clfectiyamente. Quando a marc come~:m ~ nzar, a Naiad le n nlott 
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anebora, e sahio para f6ra, em parte para concertar os pequenos 
damnos, mas prir.cipalmente para se chegar a barlavento, e poder 
melhor alcançar o inimigo, mettendo-nos entre a terra, e algums 
·usos da ftotilha. Depois de i:- para fóra algum tempi>, a Naiad 
virou de bordo, e fez força de vela sobre o inimigo; mas ao pôr do 
sol sobreveio c:alma; e o inimigo anchnrcu juncto ús l1atcrias a 
leste de Bonlogna, e a Naiad tornou a tomar a sua antiga. posiçaõ 
Nesta acçaõ naõ houve um s6 sugeito Inglez que fosse ferido, e o 
damno que este navio ret:ebeo be mui insignificante para ser men
cionado, ou dar-se parte delle. Eu tenho, na verdade, de dar uma 
satisfacçaõ, por me haver demorado tanto sobre esta acçaõ, porem 
o meu motivo be, a maneira porque me dizem fora amJllificado e 
exaggerado pelo inimigo, dando o seu governante extraordinariot 
louvores aos Francezes que entrítram na acçaõ. He por tanto con

veniente que o Governo de S. M. saiba o estado real do caso, e 01 

LMds Commissarios do Almirantado p6dem estar seguros de que 
todos e cada um des officiaes, e gente abordo da N aiad prehenchêram 
o sen dever com zelo e .firmeza. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(A•sigmulo) PsrLIPE C.lRTERET, Cap. 

A Thomaz Poley, Escud. Contra Almirante, &c. 

Carta u Contr• .dlmiranle Fole9. 

Abordo do Monmouth, nas Dunas, 
23 de Seprembro, 1811. 

Snr. Tenho maito prazer em transmittir uma carta do Cap. Car
teret do navio de S. M. Naiad, relativamente á captura da Ville-de
Lyon~, um praam Francez da fiotilha de Boulogne, com 12 peças 
compridas de ~4, commaodado pelo Commodoro Joaõ Baptista 
Coupé, e Capitaõ Joaõ Barbaud, com 112 homens, 60 dos quaes saõ 
soldados do regimenio 'IZ. Nesta occasiaõ, assim como no attacaqoe 
que se fez sobre a Naiad no dia precedente, mostrou o Capitaõ Car
teret ba'bilidade, e juizo, que lhe fazem infinita honra. Elle louva 
a conducta dos respectivos capitaens debaixo do seu commando, 01 

41uaes sempre com louvavel zelo se aproveitáram de todas as occa
sioens de se distinguirem nos attaques do inimigo. Incluo aqui as 
listas do1 mortos, e feridos. 

Tenho a honra. de sei, &c. 
(.dstignado) TsoJUII Fonv, Contra Almiraatr 

VoL. VII. No. 40. 3 E 
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Navio de S. l\1. Naiad, na paragem de 
Boulogne,21 Sept. 1811. 

!§nr! Esta manhaã, ás 7 horas. IUJUella parte da ftotilha, que e.. 
táva anchorada para Leste de Boulogne, consistindo em sette praam•, 
e quinze ..-asos menores, principalmente brigues, levantáram ferro 
e sablram na amura de bombordo ; o vento éra Sudoeste, e vi
nham apparcntemcnte renovar o mesmo gent>ro de canhonada dis
tante, que aconteceu hontem : porém differente de bontem havia 
hoje uma maré de vento. A Na:iad por tanto levantou ferro, e lodo 
para barlavento, se unio aos brigues de S. M. Rioaldo, Reapole, e 
Castilian, com o culer Viper, os quaes todos tinham zelosameD.le 
voltado para barla,•eoto, no decurso da noite; plO'a auxiliar a Naind 
no e,perado confticto. Nos todos viramos na amura de bombordo, 
apartandn-no~ grudua!mente da terra, na esperança de induzir o 
inimigo im!lPrct>ptivelmentê a elongar-ae da protecçaõ de snas for
midaveis bateria~ Julgou-se que naõ seriam necessarios, para 
fazer conhecer as inlençoens do official mais antigo, outros signaes 
mais do que preparar para attacar a vanguarda do inimigo, que en
taõ tinha sabido ao mar, capitaneado pelo Contra-almirante Baste, 
e llaÕ dar fogo senaõ quando se estivesse proximo ao inimigo. 

Consequentemente ao momento em IJUe o almirante Francez se fez 
no bordo da terra, h a vendo chegado ã sua maior distancia, e estava, 
dando fogo ás suas bandas, a pequena esquadra ~'EI Rey, se reunio 
com a maior rapidez, e se dirigio ao inimigo fazendo a maior força 
de vella possível, e recebendo uma chuva de balas, e bombas, da 
ftotilha e baterias, sem responder a nenhuma, até chegar a tiro de 
pistola; quando entaõ o fogo dos vasos de S. M., neste corço, atta
c:ando •> inimigo de ambos os lados o poz em uma confusaõ intermi
llaveJ. O p1·aam do almirante Francez foi o principal objecto de 
attaque deste navio; porém como !Uiuelle official, capitaneando, fó
ra, como éra natural, o primeiro em virar de bordo, e por isso 
adiantára caminho, e se achava neste raoruento fazendo muita força 
de vela, procurando com toda a velocidade o abrigo das baterias, 
foi impossível procurar alcançalio sem arriscar muito este navio de 
S. M. Havendo porem alcançado separar delle um praam, que ha
via galhardan:ente tentado soecorrer ao aeu chefe, e que eu inten
tava encarregar ao prticular cuidado dos capitaens Anderson e 

Macdonald, do Rinaldo, e Redpole, em quanto o Castilian attacava 
outros, pareceo-me agora preferível o empregar este navio, em .e

~uralla. Portanto a ~aiad foi direita a seu bordo J Mr. Grant; o 
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MeStre, atracou-a pela amurada; a gente de armas curtas em breve 
limpáram a coberta, e os que déram abordada com a espada na maõ 
c:ompletáram a sua sugeiçaõ. Naõ obstante isto, fazendo justiça ao 
valor do inimigo, S3 deve observar, que a sua resistencia foi a maia 
obstinada, e galh:uda; e naõ c,;ssou até que foi intei1·amente subjugada. 
pela superior for~a que se applicou promtamente. Chama-se este 
praam La Ville de Lyons, era commandallo por um Mons. Barbaud, 
que ficou mui mal ferid.1; e tinha abordo um Mons. La Coupé, que, 
como commodoro de divisaõ, tinha direito a trazer tlamula larga. 
Assim como o~ dem&.is ~raams tinha este doze peças compridas de 
24 (cálibre Francez), mas tínha somente 112 homens, 60 dos quaea 
éram suldados do regimento 72 de linha; foram mortos ou feridos 
de SOa ~O. Nu entanto os tres brigues cómpletáram a derrota da 
ftotilha do inimigo; ruas lamento o terá dizer que a proximidade das 
formidaveis baterit~s, a que nos aproximamos tanto, impedio a cap
tura ou destrniçaõ de mais dos seus navios ou vasos. Ninguem he 
culpado nisto; porque todos os commmandantes, officiaes, e equi
pagern fizeram o seu dever valoroza, e destramente. Se me he 
permittid·o mencionar os que serviram mais immediatamente de
baixo das minhas vistas, devo de mui boa vontade testifit:ar plena
mente ~merecimento do zeloso auxilio que recebi de Mr. Greenlaw 
primeiro tenente deste navio, assim como de to!lO!I os excellentea 
officiaes desta descripcaõ, valentes marinheiros, e soldados da mari. 
nha Real, cujo eomrnando me ensoberbece, e enche de prazer. 

Tenho a honra de incluir aqui a lista da11 percas, e me alegro 
achar que he comparativamente insignificante; e o tenente Car
los Cobb do Castilian be o unico official m01·to. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Asrig71ado) P. CARTERET, Cap. 

A Thomas Foley, Sec. Contra-almirante, &c. 

A 6 de Septcmbw foi S. A. R. o Príncipe Regente de re;yno Unido 
1enido dar a sua primeira audiencia, ao dUtpte Dellnfantado, como 
Embaixador da Uespanha; na mesma occasiaõ teve a sua audiencia 
de despedida o Almirante Apodaca, a quem o duque Del lnfaotado 
1uccedeo. 

PORTUGAL. 

No c:emeço deate N° publicamos a portaria do Governo em Li1boa, 
em que te elf.abelecem 81 COiltribuiçoena de guerra, e Ülrma da lU& 

3 E 2 
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colleota. Nos suppol'iamos que é ra este um objecto, em em que de
-veria ter "\'oto Lord Wellington, e Mr. Stuart; poA· ser um negocio 
pertencente ;l. fzrzenda , e :! guerra; mas temos razaó de suppor que 
nem ur-! :.;em outro esti n!ram prt:sentes às dcliberaçoens; porque Lord 
Welling ton acha-se no exercito, e Mr. Stu~rt naõ -vai á regencia ha 
perto de quatro mezes ; ao menos os porteiros e mais gente do 
sancto r alacio, aonde a Regencia faz as sessoens, naõ o tem visto t!n
!rar ali, ha. muito tempo. Nós sentimos basta!lte a auzencia 
destes dous membros da Regencia, quando se tractava tal matcria; 
porque a administraçaõ das finanças he nm dos artigos em ')t;e nóa 
desejaro1mos -ver a Portugal immitando Inglaterra; e se aquelles In
glezes assistissem he summamente prova-vcl que applicassem as suas 
ide as ao caso actual. Mas LorJ W cllington naõ podia largar 0 com
mando do exucito para vir a. Lisboa.: bem: e Mr. Stuart? Estar& 

doente. Valha.· nos Deu i; doente logo nesta occasiaõ, e doente h a qua
tro mezes! Talvez séja mais naturnl suppor, que este Ministro naõ 
,-ai á Regencia, ou porque elle naõ gosta ue seus collegas; ou por.que 
>ieOS collcgas naQ gostam delfe. 8e ésta he a causa, a. desgraça he 
ainda maior,do que se for iJOr molestia. 

Como quer que st:ja; vejamos a portaria das contribniçoens de 
guerra, em que parece naõ tivéram parte os membros Inglezes da 
Regencia. Saõ estas contribuiçoens fuudadas quasi no 1uesmo pla
no, das que se lançaram ha dous ann.~ e que êram, segundo a pro

messa do Go-verno, por llq1u!la vt~ so111c1ltt; mas que .se continuáram 0 

.allllo passado utraordi11.ariamcrltc, e um txrozplo; e agora ficam du.

Jando (1fl quaTJlv d11.rar a g~tcrra; e sah<: Deus o que se dirá depois de 

se acabar a guara; pot·que uma vez qne a imposiçaõ de tributos 
estii considca·ada materia taõ iosignifi~te, que até se impoenr por 

uma Portaria, e essa mesmo naõ assig-nada pelo Soberano, mas unica

mente com as rubricas do Principal Souza e parte de seus co.llegas, oaõ 

ierá nada, que assim como faltáram ao qnc promettêram i\o primeiro, 
e no segundo aono ; faltem tambem ao que promettem o o terceiro. 

Mas lá liem a pedanlaria com um retalho de Tacito, tem paz ma txtr
citD:s, t1t111 tJ!ôtreitcs um paga, •~m pt~ga ,·em Ds tri6utus. Porém essas ra

zoensja existiam quando se disse, 11ue a contriboiçaõ éra por aqru/la 

vtz sDmt1llt : seria pois mais siuceru, dizer o que agora se diz ; "em 
quanto durar a guerra." 

Entrando no exame das dispesi-çoens desta portaria, principia· 

um.oa ~ observar, que pelo tribute da decima (talvez o uoico 

'lue se cobra Jegalmeatc cm Portugal, aeglllldo ot no8808 princi-
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pios do Direito Publico Portuguez) pagam todos os homens, para 
a suslentaçaõ do Governo, a decima p:.rte dos seus rendimentos; 
pagando alem disso todos os fructos da terra o dizimo a Deus: 
der.te nada di remo~; h.e um custume antiquisimo o applicar esta es
pecie de rendimento para o serviço do altar, o povo paga-o de 
boa voutande ; e he preciso, e justo, que o pague porque os mi
nistrets da Religiaõ, e o culto externo devem ser supportados com 
decencia; nisto só era para desejar, que os dizimos se applica&SCm 
para o que o povo os destina; e naõ para dar de comer a p~ 
soas que nada tem de commum com a Tgrega. Vamos aos tri
butes. Em tempo de paz, a dccim~ parte dos rendimentos de toda. 
a gente deve ser bastante para sustentaçaõ tlo Governo;. e a fallac 
claro muito bom deve ser aquellc Go,erno, que valha a pena de 
pagar por elle mais da decima parte dos rendimentos de todos os 
indivíduos do Estado. 

Em Portugal naõ se contenta o Governo com ésta decima ; e 
tira da Igreja, com varios pretextos, rendimentos que entram de
baixo da denominaçaõ de bens das ordens militares: aJcm dislo co
bra das t"ompras e vendas o direito chamado a siza.; alem disto. 
tem o direito do maneio; alem disto coàra {!~ roodimer110 das al
fandegas; alem disto o quinto dos mo.rg:Ldos; alem d~sto o papel 
sellado ; aJern disto a decirna aos ecdesiasticos ; alem disto a ex
dusaõ aos indivíduos de negociar eiu certa,; geueros, de l!Ue o Go
verno faz wonopoiio; alem Jisto; muitas oufras eonsas qne aaõ 

demasiado tediosas de euu merar : c nada chega para as llespezas; 
porque, pela morte d' FJ Rey D. Jozé naõ de,· ia o Governo cousa. 
alguma, e achava-se no Erario muito dinheiro de 1esen-a : duraute o 

reyuado.seguinte naõ houve guerra. peste, fome, ou {)outra calalllidí&de 
que. produzisse eoufusaõ nas rel)das publicas; e rraõ obstante, quando 
fo.i necessario oppor alguma resistencia á Fra.Dça, achou-se o Erario 

exhausto, e o Governo com tJma grande divida; de 5ol'le que se 
augmentáram os tributos, c se recorreo á medida do parei moeda. 
Ora durante ~te período de que fallamos, naõ sõ naõ houve cala

midad.e al~uma que affiigisse o rcyno, mas houvéram eircumstan

cias que o deviam fazer prosperar; tal foi a guerra da independen
cia da America, na qual esteve J!ortugal neutral, e aillda que o Go
verno naõ S()Ube tirar todo o partido desta neutralidade, comtudo o 
commercio dus indivíduos ganhou bastJ.ute. Durante a mesma 

epocha, naõ se :fizéram gastos a bem do estado <jUe mereçam en

trar em linha de conta; a estrada de Leyria, e o encanamento do 

Mondego saõ nada em comparaçaõ do re~to das despezas do Erario j 
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a rc-cclificaçaõ de Lisboa parou, pdo que pertencia a edificiospublicos~ 
excepto dous que saõ o chamado Era rio novo, e convento da Estrella. 
Naõ terá logo o povo de Portugal o direito de perguntar i Que he 
feito dos tlte5ouros que tem pago para as desl'ezas nacionacs 1 

Como remedio para fsta pobreza os sabios Políticos do Gabi
nete Porlugnez acháram, qne deviam mandar para a França quanto 
dinheiro puderam espremer dos povos; as~im acabáram de arruinar 

0 Estado, e os Francczes depois de repetti<las sangrias tomáram 
posse de Portugal, e obrigaram a família Real a emigrar para o 

Braz:il. 
Desejaramos que cada Portuguez que tem o seu senso com

mum sem saber nada de politica, sem nuuz·a ter estudado a scicn
cia do Governo, ou Economia; reflectisse sobre ésta situaçaõ das 
cousas; porque estamos certos, que o senso commum bastará para 
ver que nisto tem havido o mais grosseiro desbarato. E se naõ pu
bliquem as contas do Governo desde o anno de 17i4, até 1808; e 
veremos se se justificam no que tem feito. O passado ja naõ póde 
remediar-se; nem ainda mesmo se pódem castigar muitos dos culpa
dos; mas ao menos exponham-se esses males para se remediárem pa
ra o fnluro. O ministro da Fazenda, que deixou seus filhos esperdi
çar as rendas publicas com fun :·çoens, e prodigalidades e•n Vien
na, e Londrc~ ; N apoles, e Petersb orgo ; h e morto. O outro que 
foi embaixador, cm Roma, e até t:hegou a empenhar vergonho
samente a baixel\a da embaixada para jogar; he morto, e mor

reo mui premiado, &c. &c. Mas se naõ ha remcdio a respeito des. 
tes, a exposiçaõ desses abusos, mui circumstancialmente, sentrá 
para os remediar de futuro. Numa palavra; o segredo do Erario, he 
uma capa de vilhacos. 

E~ ta portaria, até se lembra de fazer o intendente de policia cobra
dor desta contribuiçaõ i A quem tal lembraria! Por a cobrança c 
lançamento em uma so maõ; e 11ue maõ ? a de um magistrado ab
soluto e dispotico, que tem em seu poder com um jiat annihilar Lodo 
o individuo, que se atrever a queixar-se delle. Nos naõ queremo~ 

applicar o que vamos a dizer ao actnal intendente de policia, por
que naõ temos nenhumas informaçoens contra elle, que nosjustifi· 

cassem a tal; mas argumentaremos na supposiçaõ da 110ssibilidade, 

delle ou de outro qualquer seu successor querer abuzar deste mal 

pensado poder, que se depositou em suas maõs. 
Supponhamos que o lntcadentc de Policia lançava ás toges da in

specçaõ da sua cobrança, o dobro do que dc•;ia; e juncto com o cs· 

uivaõ, que para isso escolhia, fazia. cobrança, e mettia na sua al~i -
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beira a parte que lhe parecia. So um a€caso poderia descubrir isto, 
mas a pessoa que pagou de mais queixava-se disto em publico, 0 

Intendente mandava-a prender de segredo ; e dahi embarcar a 
bordo de um navio para as iihas, sem mais processo do que pôr 
lhe a alcunha de jacobino i Que remedio tem isto, se o Intendente 
quizer ser máo e obrar desta maneira? 1'\aõ ha appellaçaõ. 

Em nossa opiniaõ ésta he outra prova, dos esforços que constante
mente se fazem em Portugal para tirar o poder da ley, e pôllo nas 
maõs dos indivíduos; reduzindo uma das melhores constituiçcens da. 
Europa ao systema do Governo de Marrocos. 

Ap. 365 achará o Leitor uma portaria, pela qual se manda servir 
de Secretario na respartiçaõ do Reyno, o Desembargador do Paço 
Alexandre José Ferreira Castello, por se haver dado por molesto o 
Desembargador Sal ler. Dizem (valha a verdade) que as observa
çoens do Dur. Vit:ente1 sobre a Septembrizaida Lisbonense he causa 

destas mudanças; porque Salter levou muito a mal, que o Doutor 
Vicente lhe carregasse tanto maõ, e disculpasse o Principal Souza ; 
isto causára, dizem, graooes altercaçoens entre estas duas personagens; 
e portanto ja em Lisboa se naõ faz myslerio de dizer, que S. Ex a. 

Reverendíssima éstava á testa da•1nella politica medida. Brigam as 

commadres, descobrem-se as verdades. Nos esperamos agora que o 
Dr. Vicente melhor informado, haja de desdizer-se, e restituir a 

S. Ex a. Reverendíssima o que de o de mais ao Secretario; tenha cada 

demo só o que lhe pertence, diz o rifaõ. 

SlCILIA. 

As ultimas noticias recebidas do Mediterraneo nos fazem uma 

miseravel pinctura do estado da corte de Palermo. Nos periodicos 

Inglezes se publicou uma carta datada de 24 de Julho, a qual, depois 

de mencionar a chegada de Iord \V. Bentick, no dia precedente, ac

crescenta que o Messias naõ bc esperado pelos Judeus com mais 

anxiedade do que S. S. éra esperado pelos Sicilianos. Continua depois 

nestes termos. 
" A prizaõ dos príncipes Belmonte, Villa Fermosa, Villa Franca, 

di Aci, c Petrulia, na noite de 17, ainda que excitou muita <Jdmi

raçaõ, e sentimento, naõ foi seguida por algum tumulto, o que pro
veio de se haver distribuiào um grande corpo de tropas nas circum

vízinhanças de seus respectivos Estados O primeiro destes nobres 

he idolatrado por todos os seus caseiros, que saõ mui numerosos. 
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Yilla Franca arruinou em gra.nde parte as suas ropriedades le
v:~.ntando, e aprontando um corpo de cavallaria de voluntarior, 
para o serviço do Estado, no tempo de suas maiores necessidades; 
e o ptiucipe di .ici salvou a vida a El Rey na Italia, e tem até 
agora sido sen const:~.nte companheiro. A chalupa de guerra Sili
ciana, a cujo bordo se embarcáramos cinco príncipes foi perseguida 
logo, Jepois da sua sáhida, por um cors~ri Francez de 4 peças, 
que lhe deo caça até Castel mare. Os nobres banidos haõ de ser 
distribuídos em differéntes ilhas; e di Aci será guardado em 

estreita prisaõ. Dizem aqui que Lord W. Bentick, o novo 
ministro, tem instrucçoens secretas de pedir o commando do 
exercito Siciliano, ou, no caso de que se lhe naõ conceda 
isto, a sua reducçaõ: em segundo lugar, que os commaodantes 
das tropas Britannic.as tenham o poder de escolher qualquer 
posiçaõ militar no paiz, que lhes pareça eligivcl para a defensa da. 

ilha; e tambem que estas tropas e a nossa guarniçaõ em Malta te· 
nham para o futuro faculdade de comprar paõ para a sua subsi ... 
tencia. Estes requirimentos, de que o Governo Siciliano teve ln· 
formaç.aõ, por hal'er obtido ha tempos copia das in&trucçoens se
cretas de Lor·d Bentinck, seraõ mui vigorosamente repulsados; ou 
produziraõ outros requirimentos da outra parte, para augmento de 
!nibsidios, &c. O exercito Siciliano he presentemente de 20.000 

hotnens; os soldados tivéram ha pouco tempo um augmento de 
so1do de tres ckcitnos; mas ainda assim, comparado com o soldo 
tlos Inglezes he como 2~ para 1. Devei·s esperar ter em breve tempo 
importantes noticias deste lugar." 

" Como um exemplo da pequenhes e criancice dos meios que esta 
corte emprega para fazer despreziveis os Inglezes mencionarei um: 
em certa. demonstraçaõ de fogos de artificio, durante a festividade de 
8. Rosalia, requereo.oSe ao Almiraate, que maudasse illuminar os na
"Yios Britannicos de guerra ljUe se acharam no porto, o que elle fez, 
e tambern deo uma salva de artilheria, para fazer mais brilhante o 
expectaculo; e ao depois foi ter, por couvite, ao refresco que se deo 
em casa do Príncipe Butera, mas naõ se chamou. para a meza da 
R-- ainda que havia ali cinco lugares vagos ; esperando todot 

que o Almirante fasse chamado." 
Outra carta faz meoçaõ da tomadia do navio Inglez, pertencente 

a Mr. Campbell, condemnado formalmente como preza no almiran
tado Siciliano. Os verdadeiros papeis do navio está.vam escondidos, 
~omo he ordinario em vuos que navegam com licença; foram tra· 
zidoa u.a presença do eapítaõ, e vario• 9flieiaet elo navio de S. M. o 
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Canopus, e entregues a Castroni, o principal da Policia; naõ fôram 
apresentados ao trilJUnal, mas, cm vez dellcs, traducçoens falsifica
das. O na viu e carg-a fôram su!Jscquentcmenle vendidos .a Cast1·oni, 
o 'lue produzia uma violenta representaçaõ de l\'lr. Douglass o nosso 
encarregado dos negocias suspenso. 

Lord llentinck acaba de chegar de Sicília a Inglaterra; e posto que 
•e naõ saiba a causa, de sua inesperada partida, todos a attribuem a 
ma intelligencia com a Corte de Palermo. 

fi1ar Adl'iatico. 

O districto de Cataro, que he de summa importancia pela commu
nicaçaõ que offerece entre a Dalmacia e a Turquia Europea; foi o 
objecto de grande contenda, entre a Austria e a França na negocia
çaõ de Austerlitz; porque ambas as potencias, conhect:ndo a impor
tancia do lugar naõ o IJUeriam perder. Os habitantes do paiz saõ 
mui contrarias á dominaçaõ Franceza, e portantg desde que os 

Francezes estaõ de posse deste lugar tem conservado ali consideravel 
força militar, para reter o paiz em sugeiçaõ. O general Marmont, 
que he o Governador da Dalmacia, se -vi o olJrigado a retirar algumas 
tropas de Cal aro para lugar mais distante, e o povo logo se apro\·ei

tou desta circumstancia para tomar armas, e parece que a insurreiçaõ 
se extende alem de Cataro as outras partes daqueile territorio. 05 

Francezes apenas teraõ forças sufficientes para supprimir esta rcso
luçaõ, se he certo, como se diz que as tropas da Calabria, da parte do 

Mar Adritiatico tem sido removidas, para aquietar outra yevoluçáõ 
11ue se temia em Mantua, c para preencher as perdas dos regimentos 
ltali&nos que militam na Catalunha. 

Os Estados de Croacia e Esclavonia se ajunctáram, debaixo da 
presidencia do Conde Ignacio Goulay director do Bannato d(J Croa
cia, a primeira sessaõ foi a ll de Agosto; e tractam dos objectos 
relativos ao bem do paiz, e devem ser discutidos na Dieta de Hun

gria. As eleiçoens para ésta Dieta fazem-se por toda a parte com 
muito socego, e a sua abertura devería fazer·se no I 0 de Septembro. 

A venda das terras e propriedades ecclesiasticas, nos domínios de 

Austria, cotinua a fazer-se com grande regularidade, segundo os re

gulamentos quf! se publicáram a este respeito: as som mas que se rea
lizam com estas vendas saõ mui consideraveis, e passam muito alem 

da avaluaçaõ que se fez da dieta propriedade. Temia-se que as terra-. 

da igreja naõ achassem compradores; mas pelo -contrario ha mutto 
~uem as queira. 

VoL. VII. No. 40. 
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Presburgo, :30 de Agosto. 

Todos os deputados dos Estados do Reyno estaõ junctos: a Dieta 
abrio-se hontem solemnemente ás nove e meia da manhaã fôram 01 

magnates de Hungria ter aQ salaõ, aonde QS deputados os esperá
varo. S. A. I. o Archiduque Palatino tomou o seu assento á fren
te dos rr,agnatas. M. Personal, conselheiro da Corte, e Mr. George 
Majkaly á frente dDs deputados dos Estados. Fizéram elegantes 
discursos, sobre as circumstancias que occasionáram o seu ajunc
tamento; responderam-lhes dous oradores dos corpos dos senados. 
Dous committés examináram mutuamente os poderes dos respecti
vos deputados, c o directorio procedeu a eleger uma deputaçaõ de 
membros para ir ter a Schlosshoff, a apresentar a homenagem d<L 
dieta, a suas Magestades lmperiaes; participando-lhes o aj uncta

mcutu, e convidando a que fossem ali ter. Acabado isto o Archi
duque Palatino, accompanhado por todos os Estados, foi cm pro

cissaõ para a Igreja de S. Salvador, aonde se cautou missa o heu
ye Te-Deum. 

O conciso recebeo as seguintes noticias circumstanciadas sobre as 
guerrilhas de Hespanha. 

" No pequeno espaço de montanhas, que correm desde Ronda alt
Granada, ha, sem contar muitas peqnenas, as partidas patrioticas 
seguintes, a maior parte de cavallaria. O esquadraõ franco de 

Ubrique, COP.\mandado por offi.:iaes, e reconhecido por de linha. O 
de la Romana. A partida de Clavijo. A do Cura Lobillo. A de 
Lopes. A de Gomez (aliás) Panchito. A de Sancl.'l Elia. A de 
Valderrama. A de D. Antonio de Luque. A do Capitaõ D. Antonin 
Caballero. A de Rodriguez (que era o 2o. de Villareal) que se pas .. 
sou para n<ís com r1uasi todas as forças deste renegado. A clc Joaõ 

Soldado. A dn Cura da Casa Vermelha. A da Cruzada. A de 
Roda, escrivaõ d'Antequera. A do Alcaide de Octivar---e a de D. 
Pedro Algarrobal. As quatro ultimas passaõ de 300 praças, e a de 
Algarrobal de 500. Além destas ha na esquerda do Guadalquivir a 

de ~alui bar ; a de Trigos que corre as visinhanças de Sevilha ; a de 
Bartolo em üssuna; a do Boltero em Lucana ; a Tamborlan em Po
sadas; a dos Moyas nas visinhancas de Cordova; a de D. Pedro AI
calde (que foi aprisionado em Benamegi, e infamemente arcabusado 
em Jacn) se dividio em varias pequenas, tendo cada Cabo formado a 

sua ir.dependencia, ptln qual clamaõ todos; e assim he necessario 

mui to ento e prudencia da parte dos nossos militares para lha tirar; 

l{lOÍs do contrario podem ser funestas as conaequencias." 



CORREIO BRAZILIENSE 
DE OUTUBRO, 1811. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houv~ra la cbeg~ra. 

CAMOENS, c, VIl. e. 14. 

POLITICA. 

Documentos O.fficiaes relativos a Portugal. 

Alvará com força de ley sobre o Commercio da Ind~a. 

Eu o Princ;pe Regente Faço saber aos que este Alvará 
com força de Lei virem. Que, Havendo Eu, pela Carta 
Regia de vinte e oito de Janeiro de mil oitocentos e 
oito, e outras subsequentes Determinaçoens Minhas, aber
to os Portos deste Estado do Brazil, e 'facilitado, mediante 
os mais generosos princípios e amplas concessoens, o com
mercio e navegaçaõ assim nacional como estrangeira, em 
geral beneficio e utilidade dos meus fieis V assallos, e dos 
estados e naçoens em Alliança, Paz, e Amizade com a. 

minha real coroa. E julgando proprio das minhas pater
naes disposiçoens, que todos os meus fieis va'>sallos, resi
dentes nos vastos e distantes domínios, pertencentes á mo
narchia Portugueza, haja6 de gozar, sem distincçaó, de 
todas as vantagens, que tenho facilitado por uma bem en
tendida liberdade de commcrcio. Determinei extende-las 
e amplia-las a beneficio do commercio assim nos meus do
mínios na costa de Africa Occidental e ilhas adjacentes, 

VoL, VII. No. 41. :3 o 



408 Pohtica. 

como em todos os ma:s estados além do Cabo da Boa Es
perança, para que, por este vasto e geral systema de com
mercio, se reproduzaõ novos meiOs de conrespondencia e 
relaçaõ entre os Meus Vassallos, residentes nos importantes 
e preciosos domínios, <]UC possuo nas mais felizes, e ricas 
paragens do globo, e venha a formar-se um novo nexo, 

que, ligando as distantes posscssoens, sugeitas ao meu im
perio, pelo desenvolvimento de novas especulaçoens e re
laçoens commerciaes, haja naó sómente de facilitar aos 
Meus Vassallos grandíssimos interesses, mas deva tambem 
concorrer para con,;olidar a força, e energia, e o poder do 
Corpo do Estado. E tendo-me sido presente, que as 
Disposiçoens, que cm diiTerente::; tempos se haviam legis
lado pelo Alvará de oito de Janeiro de mil setecentos e 
oitenta e nove, c Alvarás de dezasete de Agosto de mil se

tecentos e noventa e cinco, e de vinte c cinco de Novem
bro de mil e oitocentos, dirigidos a promover e animar o 

Commercio da Asia, e a restaurar o esplendor e prosperi
dade de Goa, Capital dos Meus Estados na India, e monu
mento, em que se achaõ gravados em caracteres indeleveis 
os gloriosos feitos dos meus fieis Vassallos, naõ podiaõ ser 
applicaveis ás actuaes circunstancias do Estado, nem cor
responder aos grandes fins, que Me Tenho proposto pela 
organisaçaõ de um plano e systema geral de commercio, 
que haja de abraçar todos os meus reinos, e domínios nas 
quatro partes do l\1 undo, e soltar as prisoens, que impediaó 
e fechavaó parte dos portos dos meus estados ao commer
cio directo com outros portos dos meus proprios domínios. 
E considerando por outra parte, <]Ue a posiçaõ geografica 
doBrazil he por si mesm:t a mais favoravel e apropriada, pa• 
ra se constituir o cmporio do Commercio de Entreposto 
entre a Europa e Asia. Resolvi facilitar, por meio das am• 
pias concessõens, que por este Alvará Liueraliso aos meus 
fieis Vassallos, o commercio e navegaçaó directa nos 

mares da India, China, Enseadas, Rios, Uhas, e Portos, 
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asstm nacionaes, como estrangeiros além do Cabo da Boa 
Esperança, como tambem nos portos de Portugal, Brazil, 
Ilhas dos Açores, Madeira, ilhas tle Cabo Verde, portos de 
costa de Africa Occidental, e ilhas adjacentes, pertencen
tes á minha real coroa; abolindo toJas as restricçoens, que 
por muitos annos obstruiraõ os Canaes da prosperidade, 
opulencia, e poder, que em outros tempos eleváram a Na

çaõ Portugueza ao maior auge de gloria, esplendor, e de 
riqueza, e que passando depois ao poder de outras naçoens 
industriosas, lhes facilitaram os meios de força e grandeza, 
com que, sustentando a sua Independencia, se fizeram po
derozas e respectaveis. Por tanto. Revogando as dispo
ziçoens do citado Alvará de oito de Janeiro de mil sete
centos e oitenta e nove, e dos Alvarás de dezasete de 
Agosto de mil setecentos e noventa e cinco, e de vinte e 
cinco de Novembro de mil e oitocentos. Sou Servido 
Determinar o seguinte. 

I. Ha~erà no porto da cidade de Goa um estabeleci
mento de Depozito, em que sejaõ recebidas todas as qua
lidades de generos, mercadorias, e fazendas, assim nacio
naes, como estrangeiras, que a elle forem conduzidas de 
quaesquer portos da A~>ia, Europa, Arnerica, e Africa; e 
deverá este estabelecimento de Depozito ficar sugeito à. 
Administraçaó, e regencia do juiz da Alfandega, que se 
acha estabelecida n'aquella Cidade, com a assistencia de 
um Escrivaêí de Depozito, e dos mais officiaes, que se jul
g<Jrem neccssarios para o expediente. 

2. Todos os genero.>, effcitos, e mercadorias, que en
trarem pot' depoz.ito, deveraó, como ta.es, ser manifestadas 
perante o Juiz de Alfandega dentro do espaço de vmte e 
C]Uatro horas depois que a embarcaçaõ ou Navio, que as con
duzir, houver entrado; declarando os mestres, importa
dores, prorrietarios, ou consignatarios em um Manifesto 
em fórma o nome do navio, mestre, porto, onde carrega

ram, os volumes, numero, Marcas, o conteúdo nelles por 
3 G ~ 
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medidas solidas, liquidas, ou de extensaõ, a qualidade e 

quantidade da fazenda, e nomes dos proprietarios, e con

signatarios. 
3. Em quanto se naõ estabelecerem os Armazens pro

prios e edificios convenientes para o deposito, que me 

proponho mandar construir, deveraõ os importadores, 

proprietarios O!l consignatarios declarar ao Juiz da Al

fandega, antes de se proceder á descarga, os armazens 

para onde as fazendas houverem de se descarregar, a fim 

de serem estes visitados e approvados, e de se pôrem nas 

portas delles dous cadeados, que o Juiz da Alfandega 

n'ellas mandará fixar, cujas chaves, que seraó de differen

tes fechaduras, se entregaraõ uma ao Juiz da Alfandega, 

outra ao porteiro d'ella; ficando a chave da porta do Ar

mazem no poder do proprietario ou Dono das MercadoQ 

rias, generos, e effeitos, que se recolherem no proposto 

Armazem. 

4. Todos os generos, e mercadorias, manifestadas para 

deposito, seraó descarregadas sem a menor demora para 

os Armazens competentes; e o Escrivaõ do Deposito fará 

a sua devida Entrada em um livro de Entrada e Sabida, 

numerado e rubricado pelo Juiz da Alfandega, e pela 

fôrma, que lhe será prescripta; tomando uma exacta con

ta de tudo o que fica indicado: e em quanto se naõ effec

tuar a descarga, se manuaraõ sellar as Escotilhas com o 

Sello da Alfandega, mettendo-se a bordo os guardas neces

sarJOs. 

5. Os officiaes, que forem nomeados pelo Juiz da Alfan

dega, assistiraõ á inspecçaõ, e verificaçaõ, da descarga, e 

assignaraõ com a parte o termo de vestoria entrada nos 

respectivos Linos, e fvraõ marcar sobre cada volume, pelo 

modo mais claro e intelligivel que po:)sivel for, a qualidac..le 

e quantidade delles. 
6. Ha' erá todo o cuidado na arrumaçaó das Fazendas, 

que forem recolhidas no Deposito, e se observarà a melhor 
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ordem que possivel for na collocaçaó dellas, a fim de que 
os volumes possaõ ser accessiveis, contarem-se, e exami

narem-se com toda a facilidade; e quálquer proprietario, 
agente, ou guarda do armazem, que deixar assim de o ex
ecutar, pagará a despeza da nova arrumaçai3, além da con
demnaçaõ de vinte mil-reis, de que metade entrará no 
Cofre da Alfandega, e a outra se distribuirá pelos officiaes 
do deposito. 

7. Toda a fazenda, que passar por alto, ou for desenca
minhada antes ou depois da entrega do manifesto de entra
da, ou de sabida, será tomada por perdida; e aquelle!>, 
que a extraviarem, seraõ castigaJos com as penas impos

tas pelas Leis existentes. 
8. Os Armazens, em que se tiverem recolhido por De

posi~o as Fazendas, que nelles se admittirem, nunca se de
veraõ abrir senaõ na presença, e com a assistencia doJ uiz da 
Alfandega, do Porteiro da mesma, e do dono das fazendas, 
Consignatario, ou Procurador; e deveraõ taes Pessoas 
permanecer no Armazem em quanto este se achar aberto; 
ficando responsaveis pela segurança dos mesmos Armazens, 
e das fazendas nelles extistentes. E deveraõ os Donos 
dos effeitos depositados, seus consignatarios, ou Procura

dores pagar as despezas e alugueis dos Armazens, ou estes 
sejaõ pertencentes á minha real fazenda, ou a particulares. 

9. Os generos, ou Fazendas, que entrarem no Depo
sito, qne na cidade de Goa mando estabelecer, paragaraõ, 
sendo nacionaes, um por cento a titulo de Protecçaó, e 

deposito; devendo os generos, e manufacturas estrangei
ras pagar o direito de dous por cento, além das despezas 

de armazem, e emolumentos do costume. 

10. Deveraõ ser pagos os direitos á sabida das Fazendas 
do armazem, em que estiverem depositadas ; e só se naõ 

devera6 exigir das que forem consumidas pelo estrago do 
fogo. 

11. Os generos e fazendas porém, que sahirem do 
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deposito para gastos dos meus domínios da India, e costas 
de Africa Oriental, pagaraõ os direitos de consumo na 

fórma, gue abaixo vai declarada . 

12. Nenhuma mercadoria, effeitos, ou Fazenda sahíraõ 

do armazem do deposito, sem que o dono, consignatario, 

ou seu procurador, on agente, legitimamente authorisado, 

apresente bilhete do Thesoureiro da Alfandega, por onde 

conste, que pagou os Dercitos na fórma dos Despachos, 

e sem que tenha dado fiança pelo tresdobro do valor da 

fazenda para segurança tie que Berá descarregada nos por

tos, para onàe se diz ser destinada, e Je que com ella se 

naõ pertende fazer contrabanJo; e deverá o Escrivaõ do 

oeposito descarregar Ja fiança o dono da fazenda, ou o 

fiador, lego que a parte produzir uma Certidaó authentica 

da descarga de taes mercadorias no porto, a que se desti~ 
navaõ, dentro dos prazos abaixo assignados. 

13. Dos portos da Europa, costa de Africa Occidental, 

Mediterraneo, Oceano Septentrional, c Meridional, ilhas, 
e portos do Mar Pacifico, dous annos e meio: dos portos 

da co"ta de Africa Oriental, Mar Vermelho, Golfo Persi

co, Guzarate, Golfo de Cambaia, costa de Malabar, Coro

mandei, Golfo de Bengala, portos da China, e em geral 

de todos os mais portos ou ilhas dos Mares da India Orien
tal, dezoito mezes. 

14. Para se descarregar a fiança, se deverá apresentar 

uma certidaõ de descarga nos portos, aonde houver Alfan

dega, munida com a rubrica do respectivo Juiz; e na cer

tidaõ se deverá declarar, que tacs Fazendas foram regular

mente descarregadas na forma do manifesto. No caso de 

naõ haver Alfandega, deverá ser passada a Certidaõ pelo 

Juiz de Fóra; e naõ o havendo, pelo governador; c nella 

se declarará terem sido pagos os competentes direitos de 

dcscaroa nos portos estrano-eiros se deveraõ requerer 
t:> o 

aquellas certidoens pela repartiçaõ das Alfandegas, nelle;; 

existentes; e na falta dellas se deveraõ requerer aos ma· 
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gistraJos mun1c1paes ou territnriaes, sendo reconhecidas 
pelos consules Portuguezes, ali residentes; e faltando es
tes, por tres negociantes acreditados; mas nos casos de 
naufragio, ou de ser o Navio a prezado pelo inimigo, se de
verá descarregar a fiança, provando-se satisfactoriamente 
taes acontecimentos. 

15. Todos os generos, e Fazendas, que forem re-ex~ 
portadas dos Armazens do Deposito, deveraõ ser nova
mente examinadas; e quando pela confrontaçaó do mani
festo se reconheça que existe falta, pagará o Proprietarío, 
consignatario, ou agente o direito do consumo por inteiro 
de toda aquella parte, que f2.ltar. 

! 6. Naõ se deverá. permittir a sahida de fazendas para 
fóra dos armazens do deposito, se se naõ acharem encer
radas nos mesmos voiumes, ou Fardos, com que entraraõ, 
exceptuando sómente Assucar, Café, Cacáo, Aguardente 
de Cana, e Vinhos, que para melhor commodidade de re
exportaçaó, se poderaõ dividir em menores porçõens, com 
tanto que urna tal divisaõ se faça debaixo da inspecçaõ 
dos officiaes da alfandega, e do escrÍ\'aõ do deposito, que 
tomará conta dos volumes, pezo, e medida, numero, mar

(:a, para o declarar na sahida, que der dos referidos gene

ros, e no seu competente manifesto, e despacho. 

17. Os effeitos taes como Café, Cacáo, e Pimenta, sen
do sugeitos a quebras e avarías, gozaraó do beneficio de 
um rebate de dous por cento; e no caso que alguns ge
neros, por effeito do calor ou humidade dos Armazens, 
possam soffrer algum augmento ou diminuiçaõ no pezo, 
naõ sendo esta consideravel, se naõ deverá impedir a sahi
da delles. 

18. Os generos, mercadorias, e quaesquer outros effei
tos, que entrarem por deposito, naõ poderaõ ser conserva
dos nelle além do termo de dous annos, a contar da data 

da entrada nos Armazens. Passado este termo, seraõ os 
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donos obrigados a re-exporta-los, ou a pagar o Direito de 

consiJmo por inteiro. 
19. Quando os donos ou proprietarios dos ditos generos, 

mercadorias, e fazendas, ou seus bastantes procuradores 

naó as tirarem dos armazens depois de passar o sobredito 

prazo, deveraó os officiaes da alfandega tirar dos Arma

zens depois de passar o sobredito prazo, as referidas fazen

das, generos, e mercadorias, e proceder á venda dellas em 

leilaõ para pagamento dos direitos, do aluguel dos Arma

zens, e mais gastos; entregando-se ao Dono, ou ao seu 

bastante procurador, o resto que ficar, depois de deduzi
das aquellas depezas. 

20. Os naY·Ios, que carregarem generos, mercadorias, 

fazendas, e effeitos, que se pertenderem re··exportar dosAr

mazens do deposito, deveraõ receber a bordo os guardas,gue 

o Juiz da Alfandega julgar necessarios; e estes deveraõ ser 

conservados a bordo em quanto se naõ concluir a carga. 

E devendo cessar o trabalho de carregar ao pôr do Sol, se 
fecharaó logo as Escotilhas, sendo selladas com o sello 

da Alfandega; e o mesmo se practicará com os Barcos, 

empregados na conduçaõ da carga do navio. O manifesto 

da carga, que se tiver recebido, e mais despachos relativos, 

se deveraõ consen·ar a bordo, sob-pena de confisco da cm

barcaçaõ e carga, quando se conheça ter havido descami

nho de alguma fazenda embarcada. 

21. O escrivaõ Jo deposito deverá dar :10 importador, 

depois da re-exportaçaõ, uma dcclaraçaó da sabida dos 

seus gcneros, mercadorias, e fazendas, que lhe scrvii'á de 
rcsalva. 

22. Para regular os emolumentos dos officiaes da alfan

dega nas diligencias e serviço do deposito; tenho mandado 

proceder á pauta, que os deverá determinar, em quanto 

eu naõ houver de estabelecer os convenientes ordeuados, a 

fim de abolir os emolttfttefltos, que a experiencía tem mos

trodo ser prejudiciaes ao bem do meu real serviço, e das 

partes. 
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23. Todas as fazendas, manufacturas, e effeitos, qne 
forem recebidos no deposito, gozaraõ da mais perfeita e 
illimitada segurança, de sorte que ainda no caso de guerra 
com outra qualquer naçaõ ou potencia, o que Deos naõ 
permitta, cujos Vassallos se acharem interessados com fa
zendas e effeitos, existentes no deposito, quaes(}uer que 
ellas sejaõ, se naõ fará embargo, sequestro, ou represalia; 
antes ficaraõ de tal moJo isentas, livres, e seguras, como se 

cada um as tivesse na sua propria Caza, para dispor dellas, 
como julgar mais conveniente aos seus interesses. 

24. Aquelles generos, e fazendas, que forem importados 
em quaesguer navios ou embarcaçoens Portuguezas, paga
raõ nas Alfandegas dos meus domínios da Costa de Africa 
Oriental, e Mares da Azia, e China, os Direitos de Entra
da, e Sabida, que agora se acham nelles estabelecidos; e o 
mesmo se praticarà a respeito das Embarcaçoens Indianas, 
que a elles conduzirem os seus proprios productos, e mer~ 
cadorias nacionaes: os mais generos e fazendas, que entra~ 

rem em navios estrangeiros, pagaraõ o direito de consumo 
de vinte e quatro por cento. 

25 . Os effeitos, que sahirem do deposito de Goa para 
qualquer porto dos meus domínios, e que naõ tivérem pa
go ali os direitos de entrada e sahida, seraõ reputados em 
todas as Alfandegas dos meus Estados, como se viessem 
directamente de portos estrangeiros ; e como taes, paga· 
raó os direitos de entrada por inteiro, na fórma decla. 
rada no Artigo precedente: o mesmo se praticará com os 
generos, que forem exportados por baldeaçaõ de quaesquer 
portos dos meus domínios, além do cabo da Boa Esperança. 

26. Os effeitos porém, gue sahirem do Deposito de Goa, 
e tiverem pago na alfandega daquella cidade os direitos, 
ali estabelecidos, de entrada e sabida, pagaraó sómente 
nos portos de Portugal, Brazil, Ilhas dos Açores, l\1adeira, 
Cabo Verde, costa de Africa Occidental, e ilhas adjacentes, 

VoL. VII. No. 11. 3 H 
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os meios direitos, trazendo a necessaria Guia da Alfanclega, 

por onde conste, que ali pagaram os competentes direitos. 
27. As naos de viagem, ou navios nacionaes, ou estran

geiros, que dos porto~ de Portugal, Brazil, ilhas dos 
Açores, Maueira, Cabo Verde, portos da costa de Africa 

Occidental, e ilhas adjacentes, pertencentes á Minha Real 

Coroa, navegarem para os portos de Az1a, e costa de Afri

ca Oriental, naó seraõ obrigados a descarregar nos sobre

ditos portos maior quantidade de generos, do que a que 
quizerem; e a porçaõ, que se naõ dezembarcar, naõ será 
sugeita a pagar direito algum : seraõ comtudo ali admit

tidos os generos a descarga por franquia, requerendo-a os 

donos, ou caixas dos navios; e s6 pagaraõ direitos de en

trada do que venderem para consumo dos mesmos portos; 
e em quanto aos que se tornare;n a embarcar, e sere-ex

portarem, pagaraó sómente dous por cento de baldeaçaó; 

e o mesmo se entenderá a respeito da moeda de ouro, e 

prata • 
.28. Nenhum navio, nem emharcaçaó, naõ sendo Portu~ 

gueza, pertencente a Vassallos Portuguezes, estabeleci

do.> nos meus estados, construída nos portos dos meus do~ 

minios, e mn·ega<.la por mestre e tres quartas partes de 

vassallos meus, e dcvitbrnente munidos de seu,; competen

tes Passaportes, scraõ aJmittidos a importar nos portos de 

Portugal, Drazil. ilhas dos Açores, Madeira, Cabo Verde, 

portos Ja co;ta de Africa Occidental, e ilhas adjacentes, 

sugeitz.s á minha real coroa, producçoens, ou llianufactu

ras da Azia, e China, ou de qualquer purto, ou ilhas, na

-cionaes, ou estrangeiras, além do Cabo da Boa Esperança, 

e Mares do Sul. 
29. Todos os generos, e manutàctura~, que em navios 

P.ortuguezes se embarcarem nos portos do Reino de Portn• 

gal, do estado do Brazil, ilhas dos Açores, Madeira, ilhas 
de Cabo V erJe, portos da costa de Africa Occidental, e 

A!has adjacentes, pertenceutes á minha real coroa, e que 
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forem destinados para quaesquer portos dali costas, ilhas 
nacionaes, ou Estrang{'iras, além do Cabo da Boa Espe· 
rança, e Mares do Sul, gozaraõ do beneficio de Baldeaçaõ~ 
pagando dous por cento. 

30. Os navio-;, e embarcaçoens portuguezas, que sahirem 
dos portos de Portugal, Brazil, ilhas dos Açores, Madeira, 
Cabo Verde, portos da costa de A frica Occidental, e ilhas 
adjacentes~ pertencentes á minha real con1a, com destino 
para os portos dos Mares da Azia, e China, ou para qual
quer parte além do Cabo da Boa Esperança, e que entra· 
rem no porto de Goa, ou qualf)uer outro dos meus domí
nios, além do referido cabo, se nelks descarregarem toda, 
ou parte da carga, e pagarem ali os direitos de entrada, 
lhes seraõ estes restituídos nas alfandegas dos portos; 
d'onde fizeram as sllas exportaçoens, quando apresentem 
uma certidaõ authentica das Alfandegas, 0nde pagaram os. 
direitos de entrada; e confrontando-se aquel!aCertidaó com 
o manifesto e despachos da Sahida, se restituirá aos donog 
ou despachantes das ditas fazendas os direitos de entrada, 
que tiverem pago no porto de cxportaçaõ ; retendo-se sÓ
mente dous por cento de Baldcaçaõ, no caso que naõ os 
tivessem pago á Sabida. As averiguaçoens, que se deve
ra() practicar antes de se proceder á. retituiçaõ de taes di .. 

reitos, deveraõ consistir em produzir o manifesto da alfan
dega, donde as sobreditas fazendas foram exportadas; e se 
declarará no manifesto os sellos e marcas, por onde conste 
terem pago os direitos de entrada, e a quantia do direito 
correspondente por extenso; devendo este direito ser re
gulado Ielativamente ao da importaçaõ por navios nacio
naes, depois que os officiacs da Alfandega tiverem feito a 

competente vestoria e verificaçaõ; e deveraõ taes actos 
de vestoria ficar depositados na alfandega, para se confe

rirem com o manifesto, quando necessario for; e em exa"' 

minar, se a certidaõ authentica da descarga COtlCorcla exac• 

~amente com as dedaraçoens do manifesto; e se faz mençaei 
3H2 
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expressa ele haver pago o direito de entrada n'aquelle 
porto de Descarga; circunstancias estas gue a certidaõ da 
descarga indispensavelmente deverá conter; e esta certi

daõ deverà ser apresentada na alfandega de exportaçaõ 

dentro do prefixo tempo de dous annos da data do mani· 

festa de sahilla. 
31. Os navios, e embarcaçoens Portuguezas, que car

regarem nos portos de Portugal, Brazil, ilhas dos Açores, 

1\ladeira, ilhas de Cabo Verde, portos da costa de Africa 

Occidental, e ilhas adjacentes, pertencentes á minha real 

coroa, e forem de~tinados para qualquer parte da costa de 

Africa Occidental, naõ seraó sugeitos a pagar direitos de 

entrada pe\as fazendas, que importarem n'aquelles portos 

da costa de Africa Occidental, ou as fazendas sejaõ nacio

naes, ou estrangeiras, quando estas os tenhaó já pago no 

porto, J'o11de as exportaram; e para gozarem deste bene· 

ficio, tlestinaJo a anin1ar o commercio dos meus fieis Vas

~allos nos portos de Africa, deveraõ os proprietarios, ou 

seus consignatarios apresentar a certidaõ authentica da 

.illfandega de exportaçaó, por onde conste haverem tae~ 

generos, ou fazenda:> pago ali os competentes direitm;. 

:32. Os generos da producçaõ, e manufacturas da Azia_J 

e China, ou de <]UUI<Juer porto, e ilhas nacionaes, ou 

estrangeiras além do cabo da boa esperança, que forem 

importados em navios e cmbarcaçoens Portuguezas, . paga

raõ dezaseis por cento de entrada uos portos de Portugal, 

Brazil, ilhas dos Açores, MaJeira, ilhas de Cabo Verde~ 

portos da costa de Africa Occidental, e ilhas adjacentes, 

pertencentes á minha real coroa; e estes direitos de en· 

trada seraõ regulados pela avaliaçaõ da pauta das respec

tivas alfandega~, onde descarregarem. Os navios naci

onaes porém, que carregarem em Goa, ou forem àquelle 

porto despachar as cargas, que ti\·erem carregado nos 

portos estrangeiros dos mares da Azia, China, e do sul, pa

gando na alfandega de Goa os costumados direitos de entra· 
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da, e sabida, gozaraõ de isenç~õ dos meios direitos de en• 
trada nas alfandegas de Portugal, Brazil, ilhas <.los Açores 

Madeira, ilhas de Cabo V erdc, portos da costa de Africa 
occidental, e ilhas adjacentes, pertencentes á minha real 

coroa, apresentado as certidoens authenticas de os haver 

pago na fórma, que fica declarada no paragra-pho trinta. 
33. Querendo favorecer as producçoens, manufacturas, 

e inJustria dos meus domínios na costa de Africa Orien

tal, e em Diu, Damaõ, e estado deGoa; sou servido, que tacs 

manufacturas, e objectos de industria naó hajaó de pagar 

mais do que meios direitos de entrada, sendo importadas 

em navios Portuguez~s nos portos de Portugal, Brazil, 

ilhas de Açores, Madeira, ilhas de Cabo Verde, costa de 

Africa Occidental, e ilhas adjacentes, pertencentes à mi· 

ul1a real coroa, sendo taes manufacturas, e objectos de in

dustria acompanhados de authenticas certidoens das res

pectivas alfandegas, e governadores Locaes; que attestem 

e declarem as fabricas nacionaes, onde taes fazendas foraõ 

manufacturadas; mas se taes producçoens, e manufactu
ras forem importadas para portos nacionaes nos mares de 

Azia, e China em navios portuguezcs, seraõ isentas de di

reito de entrada, e sabida, sendo acompanhadas por au

theuticas certidoens, que attestem serem dos meus referi

dos domínios; vindo os ditos productos, e fazendas muni

tios dos competentas sellos, t.: marcas das Alfandegas, 

d'omle originariamente sahiram: em quanto porém a gcllc

ros, e manufacturas estrangeiras, que se ex portarem de 

Diu, a Damaõ, e dos mtus domin1os além elo Cabo da Boa 

Esperan«;a, em navios Portuguezes pz.L·a us portos de Portu

gal, Brazil, ilha dos A~<m~s, l\ladeira, ilhas de Cabo 

Verde, costa de Africa OcciJeutal, e ilhas aJjacentes, 
pertencentes á minha real coro;!, ha\·i.:nJo pago n'aquellas 

alfandegas os direitos tle entrada, e sahiJa, n<:JÕ pagaraõ 

mais de meios direitos de eu traJa n«s alfmdegas de Portu

gal, Brazil, ilhas dos Açores, Madeira, ilhas de Cabo· Verde, 
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costa de Africa Occidental, e ilhas adjacentes, per~encentes 
á minha Real Corôa. 

34. Naõ teraõ despacho para consumo na alfande
gas de Portugal, Brazil, ilhas dos Açores, Madeirn, 
ilhas de Cabo Verde, portos da costa de Africa Occi
dental, e ilhas adjacentes, pertencentes a minha real coroa, 

Fazendas algumas manufacturadas com cores, sejaõ teci
c:las, pintadas, ou estampadas, á excepçaõ das que vierem 
c:lespachadas pelas nlfandegas de Goa, Diu, Damaõ, e mais 
portos dos Meus Domínios além do Cabo da Boa E~perana 
ça ; mas as fazendas brancas, e lençaria de cor seraõ ad· 
mittidas a despacho, qualquer que seja o porto de Azia, 
d'onde venhaõ. 

35. Todos e quaesquer generos, e manufacturas, que 
forem importados nos portos de Portugal, Brazil, ilhas dos 
Açores, Madeira, ilhas de Cabo V crde, portos da costa de 
Africa occidental, e ilhas adjacentes, pertencentes à minha 
real coroa, vindos da Azia, e China, e mais portos nacio• 

naes, e estrangeiaos além do Cabo de Boa Esperança, e 
e mar do sul, carregados em navios Poriuguezes, gozaraõ 

ua Baldeaçaõ para o~ reinos estrangeiros, pagando dous por 
cento; e quando tenhaõ pago o direito de entrada, se res• 
tituirá este aos exportadores, retendo~se porém os dons por 
cento de baldeaçaõ. 

36. As fazendas conhecidas pelos nomes de Elefantes, 
Bafetas, Callepaties-, Dotics, Doreas, Garrazes, Laccorea~, 
Bizamputs, e todas as mais qualidades de Pannos de AI· 
godaõ, Caças, e Metins brancos, e mais Fazendas brancas 

da lndia, que se despacharem, para se tingir, pintar, es
tampar, ou bordar nas fabricas nacionaes, gozaraõ dares· 

tituiçaõ da metade dos direitos, que ti,·erem pago de en

trada nos portos de quaesquer dos meus domínios, quando 

\·oltarem ao sello, depo!s de tintas, estampadas, pintadas, 

ou bordadas. 
31. Seraõ livres de direitos de entrada nos meus portos 
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de Asia, e costa de Africa Oriental todas as materias pn
meiras, que servirem de base às manufacturas nacionaes 

dos meus domínios além do Cabo Ja Boa Esperança; ob

servando~se, em quanto aos mais, as disposiçoens dos al

varàs de vinte e oito de Abril de mil oitocentos e nove, e 
seis ele Outubro de mil oitocentos e dez. 

3S, Para promover, e animar a marinha mercant~ nos 

meus domínios de Africa, e Azia. Determino, que paga
raõ sómente meios direitos de entrada todos os rr.ateriaes 

proprios para construcçaõ e armaçaõ de navios como ma

deiras, pregos, massames, lona, pez, alcatraó, sendo trans
portados em navio:> uacionaes. 

39. Ampiiando as disposiçoens do decreto de vinte e 

oito de Janeiro de mil oitocentos e nove. Determino, que 
todas as proJucçoens, e manufacturas de Asia, e China, 
elos mais portos e ilhas além do Cabo da Boa Esperança, e 

mar do s11l, havendo pago os direitos ele entrada, e sabida 

cm quaesquer dos portos de Portugal, Brazil, ilhas dos 
Açores, Madeira, Ilhas de Cabo Verde, costa de Africa Oc

cidental, e ilhas aJjacente.s, pertencentes á minha real co

roa, seraõ isent:J.s de os pa~ar nos portos, para onde forem 
reoexportadas, apresentando certidoens autbenticas das 

Alfandegas, onde jà os tiverem pago, pelas· guaes conste 
haverem effectivamentc satisfeito os ditos direitos de en

trada no porto de exportaçaõ; e naõ apresentando taes cer

tidoens, ficaraó sujeitas a pagar os direitos de entrada de 

taes generos e fazendas, segundo a disposiçaõ do paragrafo 

trinta e dous. 

40. Todas as manufacturas de fabricas nacionaes, que 

forem despachadas dos portos de Portugal, Brazil, ilhas 

dos Açores, Madeira, ilhas de Cabo Verde, costa de Afric<t 

Occidental, e ilhas adjacentes, pertencentes à minha real 

coroa, com destino para quaesguer pottos nacionaes, ou 

estrangeiros, seraõ isentas de todos os direitos de sabida, 

nem pagaraó direitos de entrada cm qualquer porto dos 

meus domínios, apresentando os proprietarios, ou seus con· 
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~ignatarios, cenidoens authenticas das competentes Alfan~ 

degas, que decla1em e certifiquem ser de fabricas nacionaes. 

Pelo que: mando á meza do dezembargo do Paço; e 

da Conscienüa e Ordens, presidente do meu Erario; rege
dor ca caza da supplicaçaó; conselho da minha real fa
zenda; real junta do commercio, agricultura, fabricas, e 

navegaçaõ; vice-rei e capitaõ general do estado da Inrlia, 

e mais governadores ; dezembargadores; corregedores; 

ouvidores; juizes; e mais officiaes, e pessoas, a quem o 

conhecimento deste Ahrará pertencer, o cumpraó e guar

dem, e façaõ cumprir e guardar, como nelle se contém, 

naõ obstante~> quaesquer leis, regimentos, ou ordens em 

contrario. E valerá, como carta passada pela chancellaria, 

posto que por ella naõ ha de passar, e que o seu effeito 

haja de durar mais de um anno, sem embargo da ordena· 

çaõ em contrario. Dauo no palacio do Rio de Janeiro aos 

quatro de Fevereiro de mil oitocentos e onze. 

PRINCIPE, 
Conde das f;alveas. 

RlO-DA-PflATA. 

E:~tractos da Gazeta de Bucnos-A,yrcs, de 15 de Junlzo, 
Carta de Lord Strangford, o J.fz"nistro de S. M. B . no 
Rio de .lt.mâl'o, â Juncta de Buenos-Ayrcs. 

ExcELLF:NTISS!MO s~NHOR! Recebi a carta de v. 
Exa. de 14 de Fevereiro, em que V Exa. me informa dos 

procedimentos do General Elio, o qual interrompe o com

mercio de Buenos-Ayres; e nesta carta (depois de alguma~ 

obscrvaçoens sobre suppostçaõ de tpte aqnelle general ca

rece de authoridade legitima) se me requer fJUC eu com· 

munique e seu conteúdo ao meu governo. SatisfarP.i 

neste ponto aos cles('jos de V. Ex a. mas estou convencido 

de que naõ faço mais do que anticipar a opiniaó da minha 

Corte, quando vos asseguro de que ésta participaçaó cau

sará o mais profundo sentimento; e seguramente exarce

bará a magoa que tem produzido a actual colltenda, entre 

Bucnos-Avres, e os tf~rritorios que lhe éram subordinados. 
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A confiança que V. Exa. poem em mim, e a convicçaó 
de que eu obterei novo titulo a ella, apresentando-lhe at\ 

proposiçoens, que lhe \'OU a fazer, me animam a fclllar a 
V. Exa. francamente e sem reserva. 

V. Ex8
. tem assegurado um indubitavel direito á amiza. 

de e bons officios da Gram Bretanha, fundamentando esse 
direito em bazes mais solidas e extensas, do que as vanta
gens e liberalidades, que taó generosamente confere aos 
vassallos Britannicos; e vem a ser, o expressar contantea 
mente a determinaçaó fixa de se naó separar da causa 
commum dos alliados contra a França; de respeitar a au
thoridacle, e de conservar os direitos do legitimo Soberano 
de V. Exa. 

Com tudo he para lamentar, que ao mesmo tempo que 
estes princípios mertcem tanto applauso, tenham os seus 
resultados praticos sido tãõ pouco conrespondentes ao seu. 
theor; e que em uma crise, que requer esforços unidos, e 
energia indivin, se bouveslie de enfraquecer o poder da 
confedetaçaõ formada contra a França, por faltarem aqut::lles 

auxilies que naturalmente se deviam esperar de pessoas, que 
naõ tem pequeno interesse no successo desta contenda ; 
mas que desgraçadamente naõ pódem contribuir para o seu 
feliz exito, por se haverem precipitado em todos os malei 

de uma dissensaó civil. 
V. Exa. conhece taõ bem a escrupulosa boa fé da Corte 

de Londres, os sagrados laços que a unem á Hespanha, e 
o grande, universal, e importante objecto de sua mutua. 
alliança, que naó póde deixar de acreditar, que a Gram 
Bretanha violaria a sua fé, sacrificaria as suas obrigaçoens, 
e abandonaria estes objectos, se prestasse a sua sancçaõ, ou 
approvasse medidas, tendentes a produzir dissensoens, en
tre <~.s partes componentes de uma coa\icçaú, cujo feli~ 

exito depende <.!a cordeai cooperaçaó, e bóa intelligencia 

entre todos os membros que nella entram. 
Naõ obstante porém, que he por estas razoens imposii• 

Voz.. VII. No. 41. s 1 
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vel que a Gram Bretanha obre em opposiça.õ ás suas obrí .. 

gaçoens, e aos interesses da justa causa que mantem; os 
justos direitos que V- Exa. tem á amizade da Inglaterra, 

inspiram a ésta um sincero desejo de ser o instrumento da 

felicidade e prosperidade de V Exa, pelo unico modo 

porque ao presente póde promover estes objectos. 
Pelo que, tomo sobre mim offerecer a V. Exa. na mais 

ampla maneira, os bon~ officios, e intervençaõ amigavel 
do Governo Inglez, para o fim de facilitar uma recoocilia

çaõ, ajustando as desavenças, que actualmente existem entre 

os Hespanhoes de ambos os hemispherios para os livrar da 

maior das calamidades-a discordía civil ; o que será a 

origem de sua ruina, e do maior perigo para a causa com

mum. 
Offereço ésta mediaçaõ a V. Exa. na firme confiança de 

que ella será promptamente realizada pelo governo In

glez ; e po-rque sei o que ja se tem proposto e aceito em 

outras partes da Monarchia Hespanhola, que estávam em 

circumstancias similhantes ás em que Buenos-Ayres está 

agora. 

Rogo a V. Ex a. queira entender-me claramel'lte neste sen

tido, que as proposiçoens: que tenho feito, naó involvem dis

posiçaú da parte da minha corte, ou desejo de se intromet

ter nos negocias políticos da naçaõ Hespanhola, ou manter 

algum systema incompatível com a liberdade e justiça, c 

com a prosperidade permanente da America Hespanhola. 

Naõ parece factível que V Exa. possa confiarasua causa 

a melhores maõs do que as da Inglaterra. Todos os mo· 

tivos de iutere.,se, e de politica se unem em declarar, que 
a prosperidade de Buenos-Ayres de\'e ser para nós um ou

jecto de importancia; e esta consideraçaó, fundada na 

identidade de interesses, he propria a produzir a mais illi

mit<:da confiança da parte de V. Exa. 
Se a proposiçaó, que tenho a honra de lhe ter feito, 

fo>se adoptada por V. Ex a. eu ~uggeriria, que o primeiro 



Politica. 

passo para a sua actual execuçaõ fosse o adoptar medidas 

para um armistício entre V. Ex•. e o General Elia ; nada 

pode ser mais simples do que uma tal negociaçaõ; de urna 

parte a retirada das tropas de V. Ex a.; e a suspensaó do 

bloqueio pela outra parte; seraõ justas medidas de mutuas 

concessoens. Podia tambem estipular-se que este armistí
cio continuasse, debaixo da amigavel mediaçaõ da Gram 

Bretanha, até o ajuste final dos pontos que agora estaõ em 

disputa, entre o Governo de Buenos Ayres e o de Hespa· 
nha. 

Uma proposiçaõ desta natureza, taõ analoga á modera· 

çaó que tem c.haractl.:!rizado os pfimeiros procedimentos de 
V. Exa. cubrir1a de honra a Buenos Ayres; e ainda que 
ella fosse regeitada, o mesmo facto de ter offerecido urna 

proposta taõ cheia de equidade provar}a que V- Exa. na5 
tinha deixado de tentar meio algum, para evitar as calami

uadcs da guerra civil, ao mesmo tempo que o partido que 

recusasse acceder a taõ justa medida, ficaria em grande 

parte responsavel pelas consequencias. 
V. Ex•. naõ póde deixar de per-ceber as varias e imme

diatas vantagens que resultariam desta proposiçaü. O res· 
tabelicimento do commercio seguir-se .. hia. instantanea

mente-a cessaçaõ das difficuldades em que se ácbam ago· 

ra os agentes Britannicos nesta parte do Mundo-a extinc

çaó dos desejos, que outro qualquer Estado pudesse ter, 

de se ingerir nos negocias da America Hespanhola; em 

consideraçaó dos zêlos que naturalmente excitam os movi

mento:; Dlilitarcs, e os procedimentos politicas dos vizi

uhos. 

Julgo conveniente informar a V. Ex". de que tenho 

t.lmbem escripto ao General Elio sobre a materia desta 

carta, e me tenho esforçado para produzir nelle uma dis

posiçaõ conrespondente á que espero e creio que V - Ex •• 

~.cntirà. 

(oncluo rogando outra vez a V. Exa, que preste a aua atteno 

3 I ~ 



Politica .. 

çaó á proposiçaó que tenho a honra de lhe fazer, e que me 

faça a merce de informar-me dos seus sentimentos sobre 

ella, o mais breve que for possível; e de crer que os meus 

unicos motivos de assim obrar saó os desejos que tenho de 

sua paz, e prosperidade; e do feliz ex i to da justa contenda 

em que nos achamos igualmente empenhados, e em que 

naõ podemos esperar a vi<.:toria, se nos dividirmos entre no• 

mesmos. Tenho a honra de ser, &c. 

( ASSl"gnado) 8TRANGFORD. 

Resposta da Juncta de Buenos-Ayrts. 
Exc'ELLENTISsTMO SENHoR. A J uncta recebeo, pelo 

capitaõ 1le marinha Heywood, a carta confidencial que V. 
Ex•. lha dirigia, accusando a recepçaõ da carta da mesma 
Juncta datada de 24 de Fevereiro. 

Naõ he difficil descubrir as razoens do silencio que V. 
Exa. guarda sobre os mais importantes pontos daquella 

carta; nem da resposta a ultima carta, em data de 6 de 

Março; ainda que se naõ tivesse verificado por outro$ 

canaes, que V. Ex•. reconhecendo a estes portos em estado 

de bloqueio, até p2tra o;, navios de sua mesma Naçaõ, quiz 

antes dar-no~ uma nf'gativa com o silencio, do que obrar 
como pedíam as razoens oppostas. 

Este mesperado acontecimento, e os grandes esforços do 

Almirante De Courcy para libertar a bandeira Ingleza dos 

obstaculos, que, muitos mezes antes, lhe havia posto o Go

verno de Montevideo, contrarios à liberdade destes portos, 

nos apresentàram um mortificante contraste. A Juncta 

naõ póde achar causa para este movimento retrogrado, a 

menos que naõ sêja o formar este procedimento parte do 

plano do G1werno Britannico, em nunca adoptar medidas 

tendentes a desunir a America da Hespanha. A Juncta 

porém naó póue conciliar taõ incongruentes projectos. He 

certo q uc as v is tas commerciaes da Gram Bretanha e Ame• 

fi.;:a. naõ tem uada com ésta de:mniaõ. 
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Se a Hespanha jamais renunciar ao seu systerna de ex· 
clusaõ relativamente á America, he tempo ja de que ella 
saiba, que, na insignificancia, em que ella se acha, o seu 
verdadeiro interesse consiste em solicitar a Inglaterra a que 
venha chegar-se a estas fontes, d'onde pode tirar soccor• 
ros para suprir ás forças, que está exhaurinc.lo pelos ínte
re5ses da Hespanha ; e poder assim ministrar vestidos a 
um povo a quem a tyrannia H espanhola deixou na nudez: 
ao menos por este modo poderia adquirir uma idea de gra
tidaõ, e de justiça ; mas ella quer antes faltar ao que he 
devido neilte ponto, do que renunciar aos direitos exclusi
vos, ao que e lia julga ter titulo a possuir por toda a eterni
dade, declarando imperiosamente por seu Emissario o 
General Elio, que estes portos eiitávam em estado d(~ blo· 
queio, e expedindo ordens expressai para annihilar o 
commercio Britannko, nestas partes. Ao mesmo temp() 
que ella naõ pôde reconciliar tal conclucta com a sua de

claraçaõ de a{f~içaó para com a Gram Bretanha, sua allia• 
da, ella faz a maior olfensa ás colonias, as quaes como 
subditas do mesmo Rey, tem taõ bom direito como a Gal
liza, as Asturias, e a Catalunha, para decretar a communi
caçaõ com a naçaõ que lhes dá protecçaõ. Estas razoens 
saõ assaz ponderosas para convencer a Juncta de que, sem 
violar a boa fé empenhada á Hespanha; e sem quebrantar 
seus contractos, podia a Corte de Londres resistir ao blo
queio que Elio impoz aos navios Britannicos. 

V. Ex•. obsen·a, que hc para sentir, q11e, na crise ac
tual, o poder da c0nfederaçafl contra a França se enfraque
ça por falta de recursos. A J unda he de opiniaõ, que, o 

meio mais efficaz para evitar os males de que V Exa. fal

Ia, e evitar o chegar ao estado da maior fraqueza, naõ he 
o pôr os recursos da Americanas maós da Hespanha; mas 

sim fazêllos passar á luglaterra, por meio de um commer
cio franco, e sem restricçoens. 

O mundo naõ ignora qnam incapaz he a Hespanha de 
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empregar os seus fundos publicas com eeonomia, assim 

como de dirigir os seus exerci tos; pois que ella temja dis· 

,ipaclo os soccorros que lie lhe remettêram da America 

para sua defensa. Taes contribuiçoens da lealdade, e 
da honra, devi~m ser sagradas: as suas necessidades, e 
as intençoens dos doadores, assa:G indicávam qual éra a 
applicaçaõ, que se devia fazer daquellas contribuiçoens. 

Naõ obstante isto nao bas~ou consideraçaõ alguma para 
limitar a prodigalidade, e a rapacidade das A-dministraçoens 

cia Hespanha; c agora se pergunta com admiraçaõ t que 

ne feito de tantos fundos, que éram sufficientes para SUS• 

tentar por muitos annos as despezas do exercito? 

Estas provincias proféssam inteira fidelidade a Fcmando 

VII. sómente de::.êjam dirigir por si os seus negocias; sem 
passar pelo risco de ex por os· seus meios á rapacidade de 

maõs itlfieis; promettem entrar na coalicçaõ contra o ty~ 

Fanno, em quanto a sua independencia civil for reconheci. 

da. Aqui observará V. Exa. os meios de fortaceler o poder 

da confederaçaõ, para obter a final um bom successo, 

1múto mais seguramente, e conforme aos principio3 de 
equidade, do que ameaçando-nos com castigos, e blo~ 

'iueios, p<!ra nos fazer entrar em uma subot·dinaçaõ, que 
tlenhuma pessoa tem o direito d{! exigir. 

V. Ex~- póde estar firme: mente seguro de que o bloqueio 

imposto pelo General Elio h e mais prej uJicial aos interes~ 
~es da Gram Bretanha; e à mesma Hespanha; do que a 
oo~. Se as escrupulosas com.ideraçoens de vossa naçaõ a lé
··•aul a d :s:.i mula r ta<'s aggrcssocns, a J uncta. naó pó de pro• 
por ao povo tal especie de humilir.çai>. A J uneta naõ per. 

c'-'be 110 poH> senaõ uma determinaçaó a resistir ás auda· 
2cs rt.ntati\'as dt: um chefo.?, que scrr outr~ authortdade mais 
do que 11ma ~impks carta do scerctnrio Bardaxi, um pa
r~nte seu, se (•xhibc como Utn Viee-Hey ímmígo. Foi 
e~ta circun1stancia a (iii e cxa:;perou a ;n·ersa<í que ja ex is .. 

f.a uu cst!rito dos povos, c fez com que os das Provin(ÓJi 
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orientaes pegassem nas armas. Pediram ellas soccorro a 
esta J uncta, e limitáram os seus actos de aggressaó a in
•estir os muros de Monte-Video. 

Neste estado das cousas o armistício, que a disposiçaõ 
conciliatoria de V. Exa. propoem, naõ p6de produzir ou
tros effeitos senaõ frustrar uma em preza ja mui adiantada; 

expor a segurança de muitos patnotas á vingança de Elicr; 
excitar uma convulsaõ universal entre as províncias; e 

abandonar· as nossas esperanças á opiniaõ fl uctuante. Se· 
ria isto seguramente obrar contra os princípios rle nossa 

institniçaõ; e erigir outra vez o s_ystema colonial, (rue 

nossas maõs tem de~truido. Esta j une ta entretem uma 

idea mui alta da pcnetraçaõ de V Exa. para poder attri
buir a sua proposiçaõ a outro nenhum motivo mais do que, 
o naõ esta•· bem informado de occurrencias, CJUe talvez a 
distancia do lugar tem desfigurado. 

Quanto á rncdiaçaõ que V. Ex•. t~;n proposto p1ra remo~ 
Yer a~ differenças que existem entre estes E!>tados, e a Pe
nínsula, nada pode ser de maior satisf.tcçaõ a é~ta J u1H:ta 

do que pôr a sua cau·sa em mal'>s taô fieis, c generosas, como 

as do Gabinete Britànnico. A boa fé que o characteriza 
e a identidade de seus interesses com 03 nosso~, !'aÕ cir
cumstancias, que no:; asseguram a sua fidelidade; poréfQ 
a Junta naõ pôde descubrir razoens que a authurizca~ a 
aproveitar-se presentemente de tal mediaçaó. 

A Península naõ hc mais do que uma parte inte

grante da Monar(;bia H espanhola; e ésta taõ mtHilacla1 

<JUe naõ seria conceder-lhe pouco, o considerálla e:rt 

igualdade com a Am.::rica. Deste pr:ncipio por~a11t0 

se segut>, que nem a Peninsu1a póde manter alguma 

authoridade sobre a America; nem ésta sobre a Pe
Jlinsula. Para o Gabinete Ino-lez obrar como um medi-

-=> 

ador imparcial, éra preciso que reconhec;esse a índepen~ 
dencia dos dous Estados. Por outra parte, se o Ga. 
bi11cte Inglcz possue alguma idea de nos:;a inferioridade, 
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n:~õ será para admirar, que o resultado da negoeiaçaõ sêja 
o conceder-nos a titulo de favor, muito menos daquillo que 
nós merecemos de justiça. Portanto até que nós possamos 
saber a opiniaõ da naçaõ Britannica, he necessario suspen• 
der todo o procedimento ulterior. 

Alem disto, V. E~ a. combina a sua mediaçaõ com o ar
mistício .; e se com effeito tivesse lugar a mediaçaó; o 
General Elio continuaria a manter-se na posse da authori· 
dade de V ice-Rey, que lhe conferi o a J uncta de Cadiz, ao 
menos no lugar que occupa agora; mas isto involveria 
ttma contradicçaõ em principias. Elio, e o poder illegiti. 
mo ·de quem eHe deduz a sua authorídade, ficariam trium• 
phando de nossos direitos, antes de se terminar a disputa. 

A íllimitada confiança, que a J uncta põem nas puras 
intençoens de V. Ex•. nos convence de que V. Exa. naõ 
podia ter em vista outro objecto senaõ estreitar mais os 
laços políticos, que unem ambas as naçoens; mas V. Ex". 
póde estar seguro de que, se o estado de nossas negocia
çoens nos uaõ permitte estar por elles, a nossa. amizade 
para com a. Gram Bretanha naõ será. menos firme, nem 
meuos profunda a consideraçaõ que temos por V. Ex•. 
'Deus guarde a V. Ex a, muitos annos. Buenos Ayres, 18 

de Mayo, 1811. 

(Se~uem-se as assignaturas dos Membros da Juncta.) 

Extracto de uma carta do Conde de Linhares, o Ministro 
Portuguez no Rio-de-J aneiro1 á Juncta. de Buenos· 
Ayres, e datada de 22 de Abril, de 18ll. 

ExcELLENTissiMO SENHOR! D. Manuel Sarratea, que 
:acaba de chegar a ésta cidade, me entregou a carta de 
V. Exa. que puz na presença do Príncipe Regente meu 

Amo, S • .\. R. me encarregou de assegurar a V. Ex•. 
(}Ue elle continüa a ter o mesmo desejo de cultivar a 

.ami.i:ade e \>Qa harmonia com a J uncta e p9vo de Buenos• 
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.Ayres, a que e11e he obrigado pela alliança que felizmente 
o llllC a S. M. Catbolica. V. Ex". conhece a boa fé e in
teira impurcialidaue que anima a S. A. R.; e V Ex". na5 

pôde ignorar, quanto elle de~eja a conservaçaõ da Monar~ 
chia Hespanbola; e o segurar os direitos que !\e podem dc

Yolver a sua augusta·consorte: pelo que V. Ex•. deve natu· 

r:dmente suppor q.uam a!"lxioso elle será para ver re~tabe
lecida a uniaõ e boa barmonía, em todas as partes dos do~ 
minios Hespanhoes; e com quanta magoa elle tem vi- to 0 

principio de uma guerra civil, nas fronteiras de seus Esta

dos. Por consequencia elle deseja anx iosamente a sua ex4 

tincçaõ, para o que clle de mui boa vontaJe contribuir:a 

por todos os meios que puJessem suggerir a amizade e 

imparcialidade que elle sente por todos os va.ssa,llos de S. 

M. C. Em obediencia das Reaes ordens que tenho rece

bid'O, sinto grande satisfacçaõ em fazer ésta declaraçaó dos 

sentimentos Je S. A. R., que espero sêjam aggradaveis a 
V'. E.x.a. Deus guarJe a V Ex a muitos, anno!;~ &c. 

(Assig;nado) CONDE DE LINHAREs. 

Resposta da Juncta. 

ExcELLENTissiMO SENHOR! Souhe ésta Juncta, cotn a 

maior sati~facçaú, dos pacíficos sentimentos de que S A. I~. 

o Príncipe Regente se acha penetrado, e do seu auxioso 

desejo de contribuir, por todos os meios amigaveis, para 

o restabelicimento daquella harmonia, que se acha infeliz

mente interrompida, entre pessoas que tem a honra de 

ser vassallos do mesmo monarcha. Se os prejuízos do Go

verno H espanhol lhe permittissem presta1·, a sangue frio, 

a devida attençaó a nossos direitos; e .se os primeiros de·· 

positarios da authoridade Real, nesta parte da America, 

naõ estivesst:m resolvidos a obrar contra a evidencia. de 

factos, disseminando por toda- a parte dm·idas ·e erros; a 

nossa lealdade estaria muito ma1s confirmada; e atê os 

VoL. VII. No. H. 3 K 
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restos cla discordia civil teriam desappareciJo d'entre nós , 

Porém infelizmente guiados, os mais delles, por vistas 
pessoaes, introduziram o germen pestífero da divisnõ, que 

ainda que derribado na maior parte deste Vice-Reynato, 
ainda continúa a dessolar a província tle Paraguay ; e Otl 

recintos dos mums de Monte- ViJeo. 
Os papeis publicas teraõ informado a V. Ex a. dos justo3 

e innega \'eÍli fundamentos, pelos quaes sem offensa da üossa 

ti de! idade a Fernando VII. achamos que tinhamós o diteito 
de reassumir a administraçaõ dos nossosnegocios. Quanto 

~ts discussoem;, mai» immediatarnente em nossas visinhanças, 

be igualmente notorio, que o objecto da ex petli çaõ militar 

ao Paraguay, naõ éra outro senaõ o pôt· os habitantes da 

quella província, restrictos a um canto do reyno, na situa~ 

çaõ de deliberar sobre os meios de salvar o Estado da sub

versaó que o ameaçava. Mas elles quizéram antes prestar 

ouvidos ás suggestoeus de homens mal intencionados, que 
tinham interesse em seus er-ros, do fJUe attender aos pru

dentes conselhos de seus irmaõs. Daqui veio que comme

çáram as hostiliJacles. Porem a Juncta, cujo primeiro 

objecto éra poupar o sangue de seu:. compatriotas, olhou 
para estes desastr~s com horror; e o rtlenou uma cessaçaõ 

de hostilidades, deixando ao tempo a obra do desengano, 
dos Paraguayanos. 

A respeito dos nego cios de Monte-Vídeo, a J une ta de 
Cadiz foi assaz ;nconsiderad<;~., para pôr á frente dos nego& 
cios D. Francisco Xaxicr Elio; com o respeitavel titulo de 
Vice~Hey. Este homem audaz, cujo instincto para a des• 
truiçaõ he notorio, depois àa sua chegada a estas partes 

uaõ tem deixatlo de tractar-nos como rebeldes-denunciar 

contra nos a vingança das lcys-bloquear os nossos porto:i 
··-fazer preparativo,; ·para 11os subjugar p~la força; e em 
fim irritar os habitantes do destricto Oriental, exigindo 

delles; sacrificios, que os red uz1ram á ultima miseria. 

Estes habitantes postos nesta cruel situaçaõ, fôram obri~ 
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~ados pela pt·uúencia a recor·rer a medic.lJs violentas: lr.· 

''antáram-se em massa; c pediram o anxilio desta capital. 

A Junctr. teria sido criminalmente indifferente ás miserias 

de seus vizinhos, se lhes naõ madasse soccorros. Despa.· 

chou portanto a .Juncta algumas tropas, que em parte 6zé· 

ram parar a corrente destas desgraças. 

A .J une ta achou, que convinha ex pl·icar a V. Ex a. os mo

tivos de se ha.Vt~r separado da Bet;panha, faz vndo un1a 

bre-:;c exposiçaó dos acontecimentos m!Í.is recent;;s. .-\ 

J uncta espera, que S. A. R. o Príncipe Regente pQder.í. 

julg•tr, pm· ét>ta narrc,ti\·a, que nem os Hespa~d10es UJtra• 

~narinas, nem Elio, nem os seus seguazes Europeos cm 

Monte- Video, tem algum direito a gráo algum de sua 

protecçaõ, em pn~uizo de nossa j1.1sta causa. 

Sobre tudo, a J une ta jamais perderá de \-·i~ta as conside~ 

raçoens, de que deve estar penetrada, como subdita de seu 

H:ey. Elia deseja qne se apresse o feliz momento, em 

que possa ''e r a Fernando V 11. r~stituido ao tllrot:o de 

seus antepassados, e em que uos todos, reconciliado.>, tra. 

halbcmos de concerto cm sustentar sem alteraçaó os di

reitos de sua coroa. ~cm duvida a poderosa influencia 

Príncipe Regente, seu amo, poderá suavizar as diffiL:ulda

des, que se oppôem ;.a. este ;H:ontecimento. Mas conside

rando que pela vontade geral do povo, se julgou necessario 

<:onvocar os seus representantes, par.a o filll Je discutir as 

difficu!to:;as questoens que se tem excitado, em consequen

cia dos succes.sos aduaes i ~ para s~;;gurar o~ interesses Ja 

na-;aõ; he a opiniaõ desta .Tuncta, que sem o con~enti

mento Jaguellc congresso, seria prematuro entrar em me

didas Je ltegociaçaõ com I-:!espanh<l. Naõ se oppôclll, 

porém, os mesmos obstaculos á nossa reconciliaçaii com & 

cidade de 1\·lonte-Vídeo. A consanguinidade de seus ha

bitantes, a viziuhança de seu tcrritorio, as suas intin :as rela

c;oens com a Metropole; tuJo concorre a excitar o desejo 

de nossa rcuniaõ, A J uncta portanto receberá fJUalquer 

:3 K 2 
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proposiçaõ, que se lhe faça por meio de S. A. R.; mas naú 

comprometterá cs interesses que lhe fôram confiados. Deus 

guarde a V Ex". &c. Buenos-Ayrcs, 16 de Mayo, de 
lS II. 

A. S. Exa. o Conde de Linhares. 

~ircular da Jzmcta de Buenos-Ayres aos Cabildos das Pro~ 
t'incias Unz"clas. 

Nada he mais importante para os grandes objectos que 

ésta J uncta promove, do que a chegada do momento em 

que as províncias sêjam representadas em um Congresso, o 
qual comece as suas ponderosa<; deliberaçoens. E como naõ 

ob.stante os repettidos convites, que se tem feito para o fim 

de accelerar a chegada de tal dia, que será o mais notavel 

dos annaes futuros da America, naõ tem ainda vindo grande 

numero de depatados, dos que devem compór aquella au

gusta assemblea. A J uncta, portanto, em consequencia de 

sua urgente necessidade para o bem do Estado, tem resol· 

v ido que o Congresso nacional comece as suas scssoens 

cerca do fim de Novembro do presente armo. Em conse

f[llencia do que reC)uer o Gcverna, que v6s accelereis a 
xnissaó de vossos Representantes, e que se eleja ao menos 

urn para cada u:na das cidades dos \'Ossos districtos; na 

intelligencia de <JUe, se algumas difficuldades impre~·istas 

obtarem a guc ponbacs em cxecuçaó éstas medidas dentro 

do tempo prescripto, se nomcaraõ deputados supplelllen

tare> até que cheguem os legitimamente authorizados com 

poderes de s;eus con~tituintes. 

Esta rcsoluça.:J vos hc communicada para que possaes 

com zelo, e amor da causa da patria, tornar as medidas ne

cessarins a fim de adiantar a reuniaõ dos clictos Repre

:scntalitcs nesta c1pital. Buenos- Ayres de Junho de 

l ~ l t. 
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VENEZUELA. 

necl(rraçaõ de lndependencia das Pror.JÍ!lCltiS da, !lmerica 
.Aieridional, quefonnúram a confcderaçaõ (Ü; Venezuela. 

:EM NOME DO ALTISSTMO. 

Nós os Representantes das províncias feJeraes de Cara

ca~, Cumana, B:1rinas, Margalta, Barcelona, Merida, e 
Truxil!o, que constituem a confederaçaõ de V cnezuela, no 

conti nentc da America l\1erídíonal, j unctos em Congreo-so ; 

considerando, g ue desde J 9 de Abril de 181 O, temos estado 

ua plena e inteira posse de nosso~ direitos n:lturacs; o,; 

quaes reassumimos em consequencia das tram<:cçoens em 

Bayonna, abdicaçaõ do throno Hespanhd, conqui-;ta da 

Hespanha, e acccssaó de nova dynastia, estabelecida sem 

nosso consentimento; ao mesmo tempo que nos aproveita· 

n:os dos direitos de homens; de que havíamos sido pri\·ados 

pela força por mais de tre,; seculos; e a que fomo:; rcstit1JÍ· 

dos pela revoluçaõ politica nos negocias humano~; julgamo~ 

que convem o expor ao Mundo, as razoens que nos impcl

lem a entrar no livre exercício da autboridade Soberana. 

J ukamos desnecessario demoramos sobre o direito i n· ,., 
guestionavel que tem toJo o paiz c<mquistado, de !'e res

tituir à sua liberdade e im1epenc1encia; pas~amos tambem, 

em um generoso silencio, a longa serie de affiicçocns op· 

pressoens, e privaçoens, em que a fatal !ey da conquista 

Ínvolveo inJistitJctamente os descubridore~, conquistadore>, 

e colonos nestes paizes, cujacondiça<Í se f~z mi,cravel; pelos 

mesmos meios porque ~e devia rron101·er ti sua felicidade; 

1 an ça ndo um veo sobre os tres' scculos de tlomin açaü B es

panhola na America; nos limitarem:;s á lLlrr<~ça\í l:e f,a;~os 

resentcs, e bem sauidos, C)llC prÓYa!n O quanto temo~ ;,ido 

affiigido:;; e gue 11oS naõ dedamo~> Ín\·o:n:-r nas eo:nmc

coen:., desordens, e conqui3t:ts que tem dividido a Hc~p:t· 

'1ha. 
E~tas desordens, na Europa, augment~r:Hn os udc:; çl'lC 
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nos d'antes soiTriamos, interrompcnJo as queixas, e frus· 
trando os meios de remedio ; authorizando os Governa· 
dores, que a Hespanha collocava sobre nós, a insultar-nos., 
c opprimir-nos com impunidade, deixando-nos sem a pro

tecçaó ou ap{lyo das ley:;. 
He contrario á ordem da natureza, impracticavel relati· 

,·amcnte ao Governo de He~panha; e tem sido de summa 

affiicçaõ para a America; que territorios de tal extensaõ; e 
uma populuç:•Õ comparativamente mais numerosa, estt~a 

sugeita, e dependente de um canto pcninuslar do Conti

nente Europeo. 
A <'C;;saó, c abdicaça6, feitas em Bayonna, os successos do 

Escurial, e Aranjuez, e as ordens publicadas pelo Tenente 
do ImpcraJor, o mart!chal duque de Herg, para a Ameri
ca, authorizàvam o exercício daqllelles direitos, C]Ue até 
este período tinham os Americanos sacriíiciado á preserva

çaõ e integridade da naçaõ Hcspanhola. 
O po\·o de Venezul'la foi o primeiro, que reconheceG 

geralmente, e que preferia ésta iutegridaue, naó se esque7 

cenclo jamais dos interesses de seus Irmaós Europeos; a 

tempo em que rc!tÚvam os menores prospectos de salva
çaõ. 

A Amerieá adquiri o nova cxistcncia; pôde ella, e éra 

obrigada a encarregar-se de sua prosperidade: estava cm 

hberdade de reconhecer ou regcitar a authoridatle de um 

rey, fjUe taú pouco merecia aquclle poder, pois prrfirio a 

sua sE'gmança p::!ssoal, à da naçaõ, sobre que tinha sido coi

Jocadv. 
Tt"los os Rourbon,, CjllC concorn'\mm nas futeis estipu

la~·cens de lhyo:wn, se retinham do tcrritorio de Hespa· 
uLa, c:Jo~ra a \'ontade do povo; c assim abrogáram, des~ 
honr:tr:Jlll, e pizúran1 aos pés, todas as sagradas obriga

coetlj qu(: tinham contra.hido com os Hcspanhocs de todos 

~~ ~\lut 1 dos, os quacs com o seu sangue c thcsouro os ti
Ilham collocado sobr~ o throno, em opposiçaõ aos e~for-
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~os da casa d~Austria: tal coAducta os fez incapazes de 

governar um povo livre, de <JUCm dispuzéram como de um 
montaõ de escravo!!. 

O Governo intruso, que arrogou a si a authoridade, que 

pertencia somente á representaçaó nacional, atraiçoada

mente se approveitou tia conhecida boa fé, da distancia, e 

dos effeitos que a ignorancia, e opp·ressaõ tinham produzi

do nos Americanos, para dirigir as suas paixoens contra.· 

uma nova dynastia, que se .tinha imposto à Hespanha; e, 

em opposiçaõ aos seus mesmos principias, conservou en

tre nós a illusaó, a favor de Fernando; mas somente com o 

fim de suffocar as nossas racionaveis esperança:., e fazer

nos co:Íl maior impuni(lade s•1a preza. Fiz~r;wJ-nos pro

messas de 'libenhde, de igualdade, e de frater!!ídadc, em 

pomposos discursos, para melhor occultar a cilada que insic 

diosamente nos preparávam, com uma inefficaz, e llUrnil
liante appanwci;\ de Representaçaõ. 

Quando a.:; diversas formas do G·wern~ de Hespanh::.. 

fôram derribadas, e outras succ.essivarnente lhe fôram sub· 

stituidas, uma imperiosa nece.sstdadc ensinou a V cnezuela 

a CJlhar por sua segurança, a fim de susteutar o Rey, c de 

poder pt·estar um. a•zylo a seus irmaõs Europeos, contra as 

calamidades de que estavam ameaÇados.: naó se teve res

peito á nenhum de seus antigos sen·iços; adoptáram-se 

contra nós novas medidas, e os mesmos passos, que se dé

ram para a conserv.açaõ do Governo Hespanhol, fôram es

tigmatizados com os epitheto3 de insurrecç<:õ, perfid!a, e 

ingratidaõ; porém somente porque se fechava a porta ao 

monopolio do poder; que elles esperàvam perpetuar em 

nome de um rey, cujo domínio éra irnaginario. 

Naõ obstante a nossa moderaçaõ, a riossa generosidade, 

e a pureza de nossas intençoens, e em opposiÇa<í aos ·dese

jos de nossos irmaõs na Europa; fomos nós declarJdos ao 

Mundo em estado de bloqueio; commeçáram-se ho~tilida

des contra n'6s} mandàram-se agente!> para exci.tar a re-
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voita, c armar-no:; uns contra os outros; ao mesmo tempo 

gue o nosso characte1· éra vilipendiado, e se excitávam as 
naçoens e, trangeiras a fazer-nos a guerra. 

Surdo3 n. nos~ a~ representaçoens, e sem submetter as 

nossas rc.zoens ao juizo imparcial do genero humano; e 

privado.-; de todo o arbítrio mais do que o de nossos mes

mos ÍllÍn)igos, se nos prohibio toua a communicaçaõ com 

nossos irmaõs; e ajunctando o desprezo á calumnia empre

henJêram nomear delegados, por nós, e sem o nosso con· 

sentimento, os quaes tinham de assistir ás suas Cortes; 
para mais efficazmente dispôt· de no~sas pessoas, e pro· 

priedade, e subjugamos ao poder de nossos inimigos. 

A fim dt~ frustrar as saudaveis o1edidns de nossa repre

scntaçaô naciollal, quamlo fôram obrigados a reconhecélla, 
emprehcndêram diminuir a proporçaõ de nossa populaçaõ, 
submettendo as formas de eleiçaó a committés servis, que 

obrá\·am segundo a vontade de governantes arbitrarias; 

iusultanJo assim a nossa falta de experiencia, e boa fé; c 

setn o nH:nor respeito á nossa importancía politica, nem a 

nossa felicidade. 
O Govemo Ile:;panhol, sempre surJo a0s clamores da 

justiça, e•nprcbendeo frustrar toJos os nossos legítimos 

direitos, condemnando-nos como a criminosos, e sacrifican· 

do à infamia do patíbulo, ou á confisc;cç~õ, e extermínio, 

&queiJes Americanos, que cm differentes períodos tin·ham 
empregado os seus talentos, e serviços para a felicidade de 

sua patria. 
Taes fôram as causas que nos impelliram per fim a olhar 

por nussa segurança; e afastar de nós aquellas desordens, 

e horríveis cabmidades' goe nos percebíamos serem ahso• 

lutanJente inevitaveis; e das quaes nos conservaremos izen· 

tos: por sua cruel politica tem eltes feito com que noss<>.i 

innaós sêjam iusensiveis ás nossas desgraç&s, e os tem ar· 
mado cc11 tra nós: tem apagado em seus coraçoens a& 

ternas impre:;soens de amor, e co.nsanguiuadade, e couver· 
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tido em inimigos muitos membros de nossa grande fa· 
milia. 

Quando nós, fieis a nossas promessas, estavamos sacri
ficando a nossa paz, e dignidade, para sustentar a causa de 
Fernando de Bourbon ; vimos que aos laços do poder, 
porque elle unio a sua sorte á do Imperador dos Francezes, 
accresceutou mais o sacrificio de seus parentes e amigos; 
e que por esta causa, os mesmos actuaes governantes da 
Hespanha tem resolvido reconhecêllo só condicionalmente. 
Neste penoso estado de perple~idade se passáram tres an
nos de uma irresoluçaõ politica, taõ perigosa, e taõ cheia 
de mal, que isto bastava para nos authorizar á determina· 
çaõ, que a fé que nós tínhamos empenhadó, e os outros la
ços fraternaes tinham sido a causa de que nós a rlefferisse
mos; até que a imperiosa necessidade nos obriga a passar 
além do que tínhamos ao principio contemplado: porém, 
apertados pela conducta dos Governantes Hespanhoes, 
hostil, e contraria ás leys da natureza, resolvemos por fim 
o absolver-nos do juramento condicional que tínhamos 
prestado, e tomar agora sobre nós a angusta Soberania; 
para cujo exercício fomos aqui chamados. 

Porém como a nossa gloria coasiste em estabelecer prin
cípios compatíveis com a felicidade humana, e naó erigir 
ltma felicidade parcial sobre as desgraças do nosso proxi
rno, nós por ésta proclamamos, e declaramos, que olhare· 
mos como amigos, e companheiros da no;;sa sorte, e parti· 
cipantes de nossa felicidade, todosaquelles que unidos pelos 
laços do sangue, da linguagem, e da religi~.õ tem so(frido a 
oppressaõ sob os antigos estabelicimentos, e que mantive
rem a sua indepcndencia delles, e de toda a outra naçaõ es· 
trangeira q!!alquer; obrig·ando-os a que toJos os que co
operàrem com nosco, particip<lraõ de nossa vida, fortuna, 
e opiniaõ: declarando, e reconhecendo, naõ somente a 
estes, mas aos de toda e outra qualquer naçaõ, inimigos 
na guerra, ua paz amigos, irmaõs, e concidadaõs. 

Vo'L, VII. No. 41. 3 L 
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Portanto, em consideraçaõ destes solidas, publicos, e in
contestaveis motivos, que nos forçam á necessidade de 
reassumir os nossos direitos naturaes, restituindo•nos assim 
pela revuluçaó dos negocias humanos, e em virtude dos di
reitos imprescriptiveis de todos os povos, a dissolver todo 
o contracto, con,·ençaõ, ou pacto soc~al, que naõ conres• 
ponde aos fins unicos porque todos os Governos fôram in· 
stituidos; estan1os convencidos de que naõ podemos, nem 
devemos supportar por mais tempo as cadêas que nos uni· 
am ao GoYerno de Hespanha, e declaramos, como todo e 
outro qualquer povo independente, que somos livres; e 
determinamos de naõ reconhecer daqui em diante depen
clencia alguma de outro algum potentado, potencia, ou 
governo, além daquelle que nós mesmos estabelecermos; 
e que tomamos agora, entre as naçoens da terra, a gradua
çaó que o Supremo Ente e a natureza nos tem assignado; 
e a que fomos chamados pela successaõ dos acontecimen• 
tos htrmanos, e pelo respeito de nossa mesma felicidade. 

Ainda que prevemos as difficuldades, que acompanharaó 
a nossa uova situaçaõ, e a obrigaçaõ que contrahimos com 
a graduaçaó <111e vamos a tomar na ordem politic~ do 
::\fundo; e sobre tudo a poderosa influencia das antigas 
formas e custumes, porque (a pezar nosso) temos até 
agora sido conduzidos; com tudo tambem sabemos, que 
uma vergonhosa submissaõ a ellas, quando está no nosso 
poder o lançá lias fó1·a, seria para nós ignomioso., e mais fa· 
tal á posteridade do que uma longa, e penosa servidaõ. 
Portanto vém a ser do nosso indispensavel dever, o pro· 
vidcnciar á nossa segurança, liberdade, e felicidade, effec
tnando uma inteira, e essencial subversaõ, e reforma de 
nosso~ antigos cst:-..helicimentos. 

Pelo <)U<', crendo, por todas éstas ra2oens, qne temos 
satisfeito ao r<-· sp~ito que devemos ás opinioens do genero· 
humano, cá dignidade tias outras naçoens, em cuja cl«sse 
vamos a entrar; c de cnja amizade nos julgamos segutos. 
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Nós os Representantes das províncias confederadas de 
Venezuela, invo1:ando o altíssimo para testemunha da jus· 
tiça de nossa causa, e da rectidaõ de nossas intençoens; 
implorando o seu divino auxilio, para ratificar, na epocha 
de nossa regeneraçaõ politica, a dignidade a que a sua pro
videncia nos tem restituído, o ardente desejo de viver e

morrer Jivres, e na crença, e defensa da sancta, catholica. 
e apostolica religiaõ de Jesus Christo, corno o primeiro 
dos uossos deveres :-

Nós, portanto, em nome, e pela vontade, e authoridade 
que temos do virtuoso povo de Venezuela, solernnemente 
declaramos ao Mundo, que éstas províncias, saõ, e devem 
ser, de hoje em diante, de facto, e de direito, Estados 
livres, soberanos, e independentes; que elles estaõ absoh·i· 
dos de toda a homenagem e depcndencia da corôa de Hes
panha, e dos que agóra se intitulam, cu para o futum se 
intitulá1·em seus represeutante3 ou agentes: e que como 
Estados livres, soberanos e independentes, temos pleno 
poder para adoptar qualquer forma. de Governo que se 
possa ju!gar conveniente á vontade geral de seus habitan
tes ; para declarar a guerra e fazer paz, formar allianças, 
estabelecer tractados commerciaes, designar limite~, regu
lar a navegaçaõ, e propor e executar todos os or.ttros actos 
que custumarn fazer, e executar as naçoens Jivres, e inde
pendentes; e para o devido cumprimento, validade, e es
tabilidade desta nossa solemne declaraçaó, nós mutua, e 
reciprocamente empenhamos, e obrigamos as províncias 
umas ás outra~, as nossas vidas, bens, e honra da Naçaõ. 

Dada no Palacio Federal de Caracas, assignada de nosso 
punho, e scllada com o Grande sello da Confederaçaõ 
provincial; e contrassignada pelo Secretario do Congresso 
convocado, aos ciuco uias de Julho, no armo de lo li; e 

primeiro mu1o da independencia. 

3 L 2 

• 
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Rep1·esentantes. 

J. Ant. Rodriguez Dominiques. Presidente, de NuQ 

trian Província de Barinas. 
Luiz Ignacio Mendoza. Vice-Presidente, de Obispos 

na Província de Barinas. 

Província de Caracas. 

Isidoro Antonio Lopez Mendez: 

Juan G. Rosio: 
Felipe F. Paul: 
Francisco F. de Ustrariz: 
Nicolas de Castro: 
Fernando de Penai ver: 
Gabriel Perez Pagola: 
Sah·ador Delgado: 
El Marc1uez dei Toro: 

Juan Antonio Diaz Aacote: 

Gabriel de Ponte: 
J uau Jose Maya: 

Luiz Jose Cazorla: 
Dr. Vincente Unda: 

Francisco X. Y anes: 

Fern:mdo Toro. 
Martin To\·ar Ponte: 

Jose Angel Alamo: 

Francisco Hernandes : 

Lino de Clemente: 

Província de Cumana. 

Francisco Xa\·ier l\Iarez: 

Jose G. Alvala: 

Juan Bermudez: 

Mariano de la Eova : 

por Caracas. 
Callabozo. 
S. Sebastian. 

S. Sebastian. 
Caracas. 

Valencia. 

Villa de Orpino. 
Nirgua. 
Tocuyo. 
Villa de Cura. 

Caracas. 
S. Felipe. 
Valencia. 
Gunnare. 

Araure. 
Caracas. 

S. Sebastian. 

Barquisimeto. 
S. Carlos. 

Caracas. 

Capital. 
Capital. 
Sur. 

Norte. 

Província de Barcelona. 

Francisco de Miranda: Pao. 

Francisco Policarpo Ortiz: S. Diego. 
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Província de Barinas. 

Juan N. Quintana: Achaguas. 
Ignacio Fernandez : Capital. 
Ignacio Ramon Brizeno: Pedraza. 

Jose deSata Y. Busy: S. Fernando de Apure. 
Jose Luiz Cabrera: Guanacito. 
Ramon Y. Mendez : Guardualito. 
Manuel Palacio: Mijagual. 

Província de Margarita. 

Manuel P. Maneyro: Margarita. 

Províncias de Merida. 

Antonio Nicolas Brizeno : 
Manuel V. Maya: 

Metida. 
Grita. 

Províncias de Truxillo. 

Juan P. Pacheco: Truxillo. 
Villa de Aragua, e Província de Barcelona. 

Jose Mar i a Ramirez. 
(L. S.) Francisco Iznardi. Secretario. 

Decreto do Supremo Executivo~ 

Palacio Federal de Caracas, 8 de Julho, I~ 11. 

Pelo Poder Executivo da confederaçaõ de Ven~zuela se 
ordena, que a declaraçaõ de independencia acima sêja pu
blicada, e posta em execuçaõ, e tenha plena authoridade 
em todos os Estados e territorios desta Confederaçaõ. 

Christoval de Mendoza. Presidente, pro temp. 
Juan de Escalona. 
Balthazar Padron. 

Miguel Jose Sanz. Secretario de Estado. 
Carlos Machado. Gram Chanceller. 

José Thomaz Santana. Secretario dos Negocias 
Estrangeiros. 
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JJeclaraçaõ do Direitos pelo povo de renezue!a. 

O Supremo Congresso de Venezuela, em sua sessaõ I e· 
gislativa pela província de Caracas, tomando em conside· 
raçaõ, que ao abandono, e desrespeito dos DIREITos Do HO• 

MEM, que até aqui tem prevítlecido, se devem attribuir to
dos os males, que este povo tem ~offrido por estes tres se

cu los passados; e movido pelo desejo de restabelecer estes 
~agrados princípios, sobre uma baze solida; tem resolvido, 
cm obediencia á vontade geral, o declarar, e declára so· 

lemnemente na presença do Universo estes d:reitos inalic

naveis; para o fim de que cada um dos cidadaõs possa a to4 

do o tempo comparar os actos do Governo, com os fins 

c.las instituiç{)ens sociaes; que o Magistrado naó perca ja. 
mais de vista, as regras porque deve guiar a sua conducta; 

e que o legislador naõ pos~a em caso algnm enganar-se a 
respeito dos oLjectos que lhe saõ commettiJos. 

SOBERANIA DO POVO 

ARTIGO 1. A Soberania resiJe no Povo, e o exerciCJO 

del\a nos cilhdaõ.>, e por meio d~ agencia dt! seus represen
tantes legnlmente constituiJos. 

2. A Soberania he de sua essencia imprescripti,·el, ina· 
li ena v c!, e inJ i visível. 

3. Uma porçaó somente dos cidadaõs, ainda que tenh1 o 

clireito de \Otar, naó póde exerci~ar a Soberania: todos 

os individuas devem participar deste voto, na formaçai} do 

corpo que rq>resent:.t a authoridade Soberana; porque to· 

dos tem o direito de expressar a sua vontade, com plena, e 
inttira liberdade. Ei>te principio somente póde fa.zer a 

.::ons~ituiç<'õ do 5eu Governo legitima, e justa. 

·~. Qu;:lqu::r individuo, corporaçaõ, ou cidaJe, que at· 
u,~nta u<ourpar a SdJerania, incorre .no crime <.le traiçaõ 

contra o po>·o. 

'"· Ü:; fnnccionarios p~1blicos gczaraó de seus empregos, 

por um período de tempo deff..ni:lo; e a i.nvc~tidura de 
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um emprego publico naõ dará ao cidadaõ outra impor• 
tancia, ou influencia, senaõ a que elle adquirir na opiniaõ 

de seus concidadaõs pelas virtudes que exercitar, em quanto 
se occupar no senriço da Republica. 

6. Os crimes cornmettidos pelos Representantes, e 
agentes da Republica, naõ ficaraõ impunes, porque ne
.nhum iudividuo tem o direito de ser mais inviolavel do que 
outro. 

7. A ley sera igual para todos; para punir os crimes; e 
remun~rar as virtudes, sem distincçaõ de nascimento ou 
pretenlioens hereditarias. 

Dh·dtos do !tomem ern sociedade. 

1. O fim da sociedade he a felicidade cornrnurn do povo ; 
e o Governo he instituído para a assegurar. 

2. A fdieidade do povo consiste no gozo da liberdade~ 

.~;egllmnça, prop:rieclade, e igualdade de direitos, aos olhos 

daley. 
:: • .A ley hc formada pela expressaõ livre e solemne da 

1-·ontadc geral ; dedaraJa pelos agentes que o povo elege 

para declarar a sua vontaJe. 
1·. O direito de declarar os pensamentos, e epinioen5, 

por tneio da imprensa, he illimitado, e livre, .sob a respon

tiabilidade da ley ; por qualquer ,·iolaçaõ da tranquilidade 

publica; das opinoens religiosas, propl'ieclade, e honra do 
cidadaõ. 

5. O objecto da ley be regular a maneira porque os ci
dadaiis devem obrar em certas occasioens; quatH.I<ll a razaõ 

requer, que ellc5 se naõ condúzam meramente pelo seu 

juizo e vontade individual ; mas sim por uma regra com• 

mum. 

6. Quando um cidadaó submette as suas acçoens a uma 

ley que o seu juizo naõ approva, naõ renuucia os seus di
reitos nen1 a sua razaõ; mas obedece á ley para naó ser 

influído p.elo seu juizo. particular~ contra a \·ontade geral, 
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com que se deve conformar. Porém a ley naõ exige o 

sacrificio da razaõ, nem da liberdade daqnelles que a naõ 

approvam; porque jamais attenta á liberdactc; amenos 

que (J cidadaõ uaó quebrante a ordem social, ou se aparte 

Jos princípios que determinam, que tudo sêja goveruado 

por uma regra ou ley commum. 

1. Todos os cidadaós naõ pódem ter igual poder na 

formaçaó da ley; porque nem todos coutribuem igual

mente para a conservaçaó do Estado, para a segurançe1, e 
para a tranquilidade da sociedade. 

8. Os c1dadaôs se devem arranjar em duas classes : uma 

com o direito de voto ; outra sem eile. 

9. Os q11c possuem o direito de voto, saó os que se 

acham estabelecidos no lerritorio de Venezuela, de <}ual

quer, na~·aõ que póssam ser; e elles somente constituem a 

Soberania. 

1 o. Os que naó tem o direito de voto, saó aquelles que 

naõ tem I ugar fixo de rcsidencia ; os que naõ possuem 

pwpriedade, qne he o apoyo da sociedade. Com tuJo ésta 

classe góza dos benetlcios da ley ; e Ja sua protecçaõ, taõ 

plenamente como a outra; porém sem participar t!o t!in:ito 

de vuto. 

II. 1\enhurn individuo pôde ser accusado, prezo, ou 

po~to em cu~todia, senaõ nos casos explicitamente nota

dos pela ley. 

I 2. ToJo o acto exercitado contra um cicladaó, sem as 
formalidades da ley, be arbitraria, e tyrannico. 

13. Qualqner magistrado que ordenar, ou motivar a 
execuç<JÕ de algum acto arbitraria, sera puniJo com a sc

"t--eridade que as leys prescrevem. 

\4. A ley prot~gerá a liberdade publica, e iuJividual, 

curHt'a a opfHcs aõ e tyran nía. 
15. Todo o ciciadaó deve ser considerado innoccntc, 

até que se próre que he culpado. Se for neccssario segu

rar a ~ua pessoa, a ley reprimirá todo o rigor de~m:ccssa-

rio a este fim. 
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16. Nehuma pessoa será sentenciada, ou punida, sem 
um processo legal ; em virtude de uma ley promulgada 
antes da perpetraçaõ do delicto. Toda a ley, que pune 
crimes commettídos antes de sua existencia, he tyrannica. 
O effeito retroactivo assumiJo pela ley, he um crime. 

17. A ley naó decretará castí'go algum, que naõ s<-ja 
absolutamente necessario: e que naú sêja proporcional ao 
crime, e util á sociedade. 

18. A segurança consiste na protecçaõ que a sociedade 
dá a cada um dos seus membros; para a conservaçaõ de 
sua pessoa, seus di~eitos, e sua propriedade. 

19. Todos os indivíduos possuem o direito de adquirir 
propriedade, e de dispôr della segundo sua vontade~ 
amenos que a sua vontade naõ sêja contraria a um con
tracto, ou ley antecedente. 

20. Nenhuma especie de trabalho, arte, industria, ou 
commercio, será prohlbída a cidadaõ algum excepto so
mente aquelles estabelicimentos que saõ necessarios para a. 

subsistenc\a do Estado. 

21. Ninguem póde ser privado da menor porçaõ da 
sua propriedade, sem o seu consentiment:) ; excepto 
quando a necessiJade publica o requerer; e entaó sob 
condiçaõ de uma justa cornpensaçaõ. Naó se requerera 
nem estabelecerá contribuiçaó alguma, a menos que naõ 
sêja para utilidade geral. Todo o cidadaõ, que tem direito 
de voto, tem o direito por meio de seus representantes, Je 
aconselhar, e consultar sobre o estabelicimcnto de contri
buiçoens; cle vigiar sobre a sua applicaçal>; e de reque
rer uma. conta das mesmas, daquelics que clcgco como seus 
representantes. 

22. A liberdade de reclamar os direitos de alzuem na. 
presença dos depositarias da autboridade publica; naíJ 

póc.ie em caso algum ser denegada; nem limiLaJa a alf;um 
cic.iatlaõ em particular. 

'23. Ha oppressnó individual, todas as vezes que um 
Yo1. VIL No. 41. 3 M 
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membro da sociedade he opprimido : ha tambem oppres .. 

saó de um L H em bro, q uaudo o corpo social h e oppri midQ. 

:N'estes casos as le)'S saõ violadas; e os cidadaõs tem o 

direito de requerer a observancia das leys. 

24. A casa de cada cidadaó he um azylo inviolavel. 

Ninguem tem o direito de entrar nella violentamente, 

excepto em caso de conflagraçaõ-, inundaçaõ ou applica

çaõ da meStna casa ; ou para objectos de procedimentos 

criminaes, nos casos, e com os reqUisitos determinados pela 

ley; e debaixo da responsabilidade das authoridades con

stituídas, que tem expedido o decreto. Visitas domici

liares, e execnçoens ci.vis, somente se faraõ durante o dia 

em virtude da ley, e a respeito da pes,;oa, e objecto, ex
pressame nte designado no acto que authoriza tal visita, e 

execuçaõ 

25. Todo o estrangeiro de qualquer naçaõ que sêja, 

será recebido, e admittiJo no Estado de Venezuela. 

26. As pessoas, e propriedades do:> estrangeiros gozaraõ 

<.}a mesma segurança dos cidadaõs naturaes do paiz, com· 

tanto porém, que elles reconbêçam a . Soberania, e InJe

pc1Hleucia; e respeitem a rdigiaõ catholica, a u1Jica .deste 
pa1z. 

~i. Os estrangeiros que residem no Estario de Caracas, 

senJo naturalizados, e tendo propieJade, gozaraõ toJos os 

direitos de cidadaõs. 

De1.:eres do homem em soàcdade. 

1. Os direitos dos outros relativamente a calla individuo 

tem os seus limites no principio moral, CJUe determina os 

os se us deveres; cuj•) preenchimento he o e!T~ito neccssa~ 

rio Jo rel.peito devido aos direitos de cada um Jos indivi

~luos . As suas baz f~ saõ estas maximas "Fazer aos ou· 

tros aquclle bem, que v6s desejaríeis que eHes vos fi zc:s

f.'m."-" Naõ fazer aos outros aquillo que r6s naõ que

r,'ri r:is q•1e -rós fizessem.'' 
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2. Os direitos de cada individuo, relativamente á socie
dade, saõ: viver em absoluta submi>.saõ ás leys-ohedecer 
e respeitar os actos legaes das authoridades constituídas
manter a liberJaJe, e igualdade-contnbuir para as des
pezas publicas-servir o paiz em todas as suas necessida
des,e sendo necessario fazer-lhe o sacri11cio da propriedade, 
e da vida: nu exercício destas virtudes consiste o genuíno 
patriotismo 

3. TuJo aquelle que fizer violencia m3.nifesta às leys
todo aquelle que as quizer eludir-se declara inimigo da 
societlade. 

4. Nlllguem p6de ser bom cidadaõ, a menos que naõ 
sêja bom pay, bom filho, e bom irmaõ, bom amigo, e bom 
rnarido. 

5. Ninguem p6de ser homem de merecimento, a menos 
que naÕ sêja caudiclo, fiel, e religioso obsen'ador das leys: 
o exercício das virtudes particulares e domesticas he a 
baze da V1rtude publica. 

De1Jeres do Corpo Social. 

I. O dever da sociedade relativamente a seus membros 
individuaes, he a garantia social. Esta consiste na obriga
çaó, em geral, de segurar a cada individuo o gozo e con
servaçaõ de seus direitos, que he o fundamento da sobera
nia nacional. 

2. A garantia social naó póde existir, amenos que a ley 
naõ determine claramente os lim1tes dos poderes, investi
dos nos funccionuios publicas, nem quando a responsabili
dade dos mesmos funccionarios publicas naõ tem sido ex
pressamente determinada, e definida. 

~~. O soccorro publico he um dever sagrado da sociedade; 
tlle deve prover i subsistencia dos infelizes cidadaõs; 6êja 

assegurando emprego àquelles que naó saõ capazes de adq ui
rir meios de subsistencia; sêja ministrondo meios ele viver 

a.quelles que os naõ póJem adquirir com o seu trabalho 

3M2 
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4. A instrucçaõ he necessar'ta a todos. A sociedade 

deve promover por todos o-> meios que estaõ em seu poder, 

a illuminaçaõ do espírito publico; e pôr a instrucçaõ ao 

capto de todos os indi,·iJuos. 

Esta nossa solemne declaraçaõ, será communicada ao 

:,upremo poder l!~xecntivo, a fim de ser proclamada para 

informaçaõ de todos: pelos meios que julgar mais conve

nientes. 

Dada no Palacio do Governo de Venezuela. ao primeiro 

dia de Julho de 1811. 

( Assignados os funccionarios do costume.) 

NOVO REYNO DAS ILHAS DO REFRESCO. 

JJianffesto d' El Rey Lambato I. declarando a occupaçaõ de 
seus novos Estados: extrahido das Gazetas dos Estado~ 
Unidos de Jztlht', 1811. 

Sáibam todos que as presentes virem, que eu Jonathan 

La~berto, habitante que fui de Salem no Estado de Massa

chussetts, Estados "Unidos da Arnerica, homem do mar 
' e cidadaõ daquelle lugar, tenho no dia de hoje quatro deFe-

vereiro, no anno de Nosso Senhor mil oito centos e onze, 

tornado posse absoluta das ilhas de Tristaõ da Cunha, as

sim chamadas; a sab<::r: a ilha grande, e as outras duas 

conheciJas pdo nome de Inaccessivel, e Rouxinol; so

lllente para mim, e para meus herdeiros, para todo o sem

pre; com o direito de traspassar o toJo 01.1 qualquer par

te das mesmas, a uma ou mais pessoas, por doaçaõ ou 

venda, ou outro qualquer titulo; como eu ou elles (tneus 

herdeiros) julgarem ao diante mais proprio e cooveniente. 

E como nenhuma Potencia Europea nem outra qualquer tem 

até aqui reclamado publicamente éstas ilhas pelo direito 

de descubesta, ou acto de posse; portanto saíham todns 

<IS naçoens, idiomas, e linguagems, que desde a data deste 

publico instrumento em diante, eu me constituo a mim 
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individualmente, unico proprietario das sobre menciona
das ilhas ; fundamentando o nieu direito e pretençaõ nos 
princípios racionaes e seguros da occupaçaõ absoluta, e 
como tal tendo e possuindo todos os direitos, titulas e irn
munidades, que pertencem propriamente aos proprietarios 
pelo uso das naçoens. 

Em consequencia deste direito, e titulo, por mim assim 
tomado, e estabelecido, eu declaro ontro sim, que as die
tas ilhas daqui em diante e para o futuro seraõ denomina
das as ilhas do Refresco, e a grande ilha terà aquelle nome 
em particular, e o Jugar de desembarque da parte do 
norte, um pouco para Leste da cascata, será chamado Re
cepçaõ, e será o lugar de minha residencia. A ilha chama
da antigamente inaccessivel será daqui em diante chamada 
ilha Pintard; e a que he conhecida pelo nome do Rouxi
nol será chamada a ilha Lovell. Declaro outro sim, que a 
causa do dieta acto, declarado neste instrumento, se origi
nou no desejo e deternlÍnaçaõ, de preparar para mim, e 
para a minha família urna casa, em que eu pudesse gozar 
da vida 5em os embaraços, que até aqui me tem constante
mente accornpanhado ; e obter para nos um interesse, e 
propriedade, por meio da qual pudessemos assegurar um 
meio de vida perpetuo, e ficar, sendo isso possível, 
longe e remoto da trapaçaria e chicana, e desgra
ças ordinarias. Para o dicto fim intento prestar a mais 
estricta attençaõ á agricultura, suppondo que quando se 
souber no Mundo, que se pódem obter refrescos na minha 
residencia, todos os vasos de qualquer descripçaõ, e perten
centes a qualquer naça6 que seja, me visitaraõ para este 
fim, e por meio de um justo e franco trafico se proveraõ 
dos artigos de que necessitarem. E eu por esta convido a 

todos os que precisarem de refre'lcos, que venham ter á 
Recepçaõ, aonde fundiando defronte da Cascata seraó im
mediatarnente visitaJos por um Lote de terra, e prompta

ruente suppridos de todas as cousas que a ilha possa produ-
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zir; a preços racionaveis. E saibam todos outro sim, 
qu~ em virtude do dícto direito, e authoridade, tenho 
adoptado uma bandeira* que será para sempre tida e re
conhecida como o estandarte e pavilhaõ destas ilhas. E 
«Jile uma bandeira branca sera conhecida e considerada 
como bandeira cornmum para qualquer vaso ou vasos do ser
viço mercante, que agora pertencem, on para o futuro per
tencerem a qualquer habitante destas ilhas. E ultimamente 
sáibam todos, que eu me obrigo a mim, e ao meu povo, aos 
princípios de hospitalidade e de amizade, e ao direito das 

gentes (se he que algum ha) estabelecido pelos escriptores 
sobre ésta matcria; e a nenhuma outra ley qualquer, até 
que o tempo possa produzir contractos, ou outras obriga
çoens. 

Reconheço a assignatura. 

HUNGRIA. 

J. LAMBERT. 

ANDREW MILLE!t, 

Falia de S. M. o Imperador de Austria, na abertura da Die
ta de Hungria. 

Incessantemente empregado, e com paternal solicitude, 
nos meios de estabelecer um systema de finanças, qoe possa 
-ter \' antajoso ao Esta.do, e acorde com os interesses de 
nosso~ ht.!Í :> subditos; desejando estabelecer sobre ésta 
base as meJJdas que adoptamos para consolidar o credito 
publico, e obter para nós os fundos necessarios para oc· 
currer ás de~pezas da monarchia-vos convocamos aqui, 
fieis Estados do nosso reyno de Hnngria, em quem pomos 

* Hsta bandeira he formada de cinco 1·h<- rnhos, dispostos traniJ.. 

"'crsalmente de canto a cauto, e quatro meios rhombos postos no 
o~:entro da pa rte superior, da inferior, e Jo~ ladoR, os dous rhombos 

tonperiores, c o5 dous inferiore~ saõ azues j·wcto á ha~te ou pào da 
bandeira, c vcr:nelhofl na parte snpcrior ~ u centro branco, e os qua· 

t:o meios Phomht:4 tem a lctr~ W. 
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a maior confiança, para o fim de deliberar jnnctameme, 
sobre este grande e saudavel objecto. Nal) ot.:cultamos de 
vos que saõ consitleraveis os sacrificios que he neccs :.ario 
fazer sobre o altar da patria; mas todo o mundo sabe, 
pelo exemplo dos tempos passados, que s6 o que he grande 
em si, póde produzir grandes effeito5; que a fortaleza, 
a liberdade, e até a mesma cxistencia da naçaó, unica
mente i€ pódem adquirir e perpetuar por sacrificios ue cone 
sideravel magnitude. O nosso paternal coraçaõ, porém, 
soffre bem sensi'lel dôr, tm ser obrigado, pela mais impe ... 
riosa necessidade a exigir do nosso amado povo Hungaro 
um poderoso auxilio, e que contribuam com generosidaJe 
para o bem do Estado. Mas sentimo5 uma pleua con
vicçaõ de que os nossos fieis Estados, attcnder.-do somente ao 
zelo que tem herdado de seus a11tepassa.dos, c ao a111or da 
patria para o que nenhum sat:ritlcio he demasiaJo custu• 
so, adoptaraõ, a fim de apoiar as nossas paternaes inten
çoens cujo uníco objecto he o bem das naçoens que a pro· 
videncia tem entregue ao nosso cuidado; mediJas que ~e· 
raõ adequadas ao estado da dignidade Real, e á gloria, ce
lehríclade, e grandeza da monarchia; assilll bem que ao 

nosso amado povo Hungaro; o que com effcíto he contri
buir para o bem dos individuas, e da prosperidade geral. 

Muito mais estamos inclinados a espt·rar de vós arranja
mentos favoraveis á execuçaõ de nossos paternaes planos, 
dos quaes, como vós sabeis, depende naõ somente a fdici
dade dosHungaros; mas tambem a manutençaõ de sua con
stituiçaõ; porque testemunhamos o zelo que \ Ó.s manifes
tasteis nas ultimas guerras que susteutamos, quanuo vós 
exercitasteis todos os vossos esforços para remover os peri
gos que ameaçavam o nosso imperio, com o que est"'va in • 
timamente connexo o perigo da monarchia Hungara. 1\ús 
portanto deide o principio contamos sobre a effi caz co
operaçaó dos Estados da Hungria, para o rest<.bel~cime11to 
~~s no!~as finanças. Todas as nossas vistas teuJem so~ 
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mente ao bem geral, sem o qual he illusoria a propriedade 

dos indivíduos; mas n6s naõ pedimos aos Estados outra 
nenhuma cousa senaó o que requer uma índispensavel ne~ 

cessidade .. 
Em fim, naõ d~1vidamos de que vós mesmos estejaes 

persuadidos, de que os auxílios que pedimos seraó em

l1regados unicamente para o be~ do nosso povo, e espe

cialmente da naçaõ Hungara; e que havendo terminado 

este grande c difficultoso objecto temos muito em nossa 

contemplaçaõ conferir com os nossos Estados sobre mate· 

1·ias connexas com a administracçaõ intema do reyno. Ou
tro sim ; os fieis Estados, aquem asseguramos da nossa im· 

pf'nal boa vontade, saberaõ as nossas intençoeos mais cir

cnmstanciadamente, pelas proposiçoens; que lhe transmit
tiremos. 

SUISSA. 

Decreto dtt Cm~/i:demçaõ Helvetica, sobre os Sui'ssos que u 
acham ao ser-;.·iço da Inglaterra; datado de 8 de Julho. 

A Dieta da Confederaçaõ Suissa, considerando qne, a 
pezar do decreto publicado por ella em 1807, conforme ot 

(lcscjos d2 S. 1\1. o Imperador dos Francczes, decreto, que 
]>rohibe todo o reclutamento, e alistamento para o serviço 

das potencias com quem a Suissa naó tem capitulaçaõ, se 

acham, naõ obstante, no serviço militar da Inglaterra indi

viduas que S. :\T. cxig(3 agora, que sêjam mandados reco· 

lhe r á Su issa ; convencida de que os estreitas relaçoens que 
existem entre o Commercio ele França e o da Confedera~ 
c;;;.ií, pilem a ésta na obrigaçao de cor:responder ao des~jo 
c.le S. :\I., c de remo,.·er todo o obstaculo que póJe impedir 

o rcantamento, e a consistencia dos regimentos Suissos~ 

c1pitulados para o serviço Ja França: decreta . 

.. \rt. 1. Os Sui3sos que se acham ao serviço mditar da 
Ing-laterra sa() mandados recolher, e se lhe concede um 

termo de e~pera até o fim deste anno, para que p6ssam 
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dentro d'elle obedecer a ésta ordem; demaneira que, passa
do elle, a sua desobediencia será seguida da perda do seu 
direito de cidadaõ, de sua patria, e de seus bens. 

2. Todo o Suisso, que daqui em diante entrar no serviço 
militar de Inglaterra, soffrerá as mesmas penas. 

3. Para execuçaó de:ste decreto, que S. Exa. o Lan
clammau da Suissa, submetterá á prompta exccuçaõ dos 
Cantoens, os respectivos governos dos mesmosCantoens to
maraõ sem demora, as medidas que julgarem mais effica
zes, a fim de que as pessoas aquern elle respe1ta sêjam 
delle instruídas, e se conformem com a sua disposiçaõ. 

COMMERCIO E ARTES. 

"ORTUGAL. 

E.ffeitosdo tractado de Commercio; entre a Corte do Rio de 
Janeiro e a de Londres, datado de 19 de Fevereiro, de 
1810. 

Ao DEPOIS de um ministru ler comprorncttido o seu Soberano, e a. 
sua r.a_çaõ fazendo um máo tractado, naõ póde cornmetter outro 
mal maior do que p1·ocurar tirar-se das difficuldades, e salvar o 
2t!U credito, e reputaçaõ perdidos, recorrendo á chicana, c á tra
paça. Um tractado injurio!IO á naçaõ, e assignado por um ministro, 
que on por ignorancica ou por outros motivos, sacrificou os di
reitos do Soberano, deve ser exccutallo; e naõ ha outro rcmedio, 
senaõ o Soberano recusar a..,ua ra.tificaçaõ, e castigar o ministro por 
ter obrado mal. Mas se esse mini&tro pôde persuadir ao mesmo So
berano a que fizesse a ratifi.caçaõ, e ainda mais aque lhe desse lou
vores pelo que fez: naõ ha outro remedio senaõ cumprir a palavra; 
o contrario he unir á injuria do prejuízo dos ind1viduos, a infamia 
1la rleshonra nacional, na falta de uma promessa solemne. 

Mais de um exemplo occorre agora, como sempre esperamos que 
ha,·iade acontecer, em que o Ministerio do Brazil, conhecendo por 
uma parte, os damnos que se lhe vaõ seguindo daquelle mal con
cebido, e peior negociado tractado ; e por outra parte, apertado 
pelo Governo Inglez a que cumpra com o que prometteo, recorro 
1 subterfugios, a interpretaçoens cerebrinas e até á manifesta vio .. 

VoL, VII. No, 41, 3 N 
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laçaõ da sua palavra, para salvar, e encubrir os males daquelle tra&·· 
tado. 

O primeiro exemplo que temos a citar he o do commercio das 
das Indias ori":ntaes, ~egundo os r<'gulamentos do Alvará de 4 de 
Fevereiro deste anno, que transcrevemos no principio deste N°. 

Dizem-nos que o Cousul In;;lez, no Rio-de-Janeiro, requera uma 
explicaçaõ official, para saber se as disposiçoens daquelle Alvará 
comprehendiam tambem as fazendas du Indias Britannicas, ou se 
éstas poderiam ser exportadas da Inglaterra, e importadas para o 
Brazil ao menos em embarcaçoens Portuguezas. A resposta do 
Governo do Rio-de-Janeiro, entende o Alvará como elle sôa; isto 
he; "que naõ pode ter lugar a re-exportaçaõ das mesmas fazendas 
das Ind~as vindas por Inglaterra;" e que " vindo directamente da 
Jndia, devem ser conduzidas em navios Portuguezes." 

Naõ ha duvida que ésta he a clara e genwina interpretaçaõ do 
Alrnrá; mas vames a ver como conciliam t:sta disposiçaõ, com as 
estipulaçoens do tractado. Diz o Ministro do Brazil " que pelo ar
tigo xxi do tractado de commercio com a Grande Bretanha de 19 de 
fevereiro de 18101 se restringia o privilegio geral do artigo xv. do 
u1esmo tractado, e se reservou a S. A. R. a faculdad~ de reglllar D Com.
mcrcio da A•ia, cvrw !Jem /lu partetsu, podendo sugeitállo a pe:udos, 
c alé prohibiti vos deireitos." 

O Leitor deverá aqui observar, que o artigo xxi. do tractado naõ 
~Dntém &I palavrasj'aculdade dt rtgular o commacio da Azia, como Óm1 

I h~ partasu; naõ ha tal; isto h e invençaõ do ministro, he tergi
"fenaçaõ; o artigo diz só e unicamente, quP. "poderá por pezados, e 
até prohib1ti vos direitos," e nada mais: assim, se oslnglezes se quize
rem sugeitar a pagar esses pezados direitoa, o Governo do Brazil he 
obrigado a receber as fazenda5, segund& a e1tipulaçaõ do tractado; 
porque as palavras de mail, •1ue lhe metteo o ministro, saõ pura 
chicana; ou fallando mais claro, he uma falsidade; porque tal se naõ 
contém na estipulaçaõ : c portanto o paragrapho 23 do Alvará he 
uma manifesta infracçaõ do artigo .x.xi. do tractado. 

O !Jaragrapho 33 deste Alvará se pôem outra vez cm contradic~aõ 
(Om o tractado; porque determina, que " as producçoens, manu
facturas, e industria dos Domínios Portn~uezes na costa de Africa 
oriental, e em Diu, Damaõ, e Estado de Goa, naõ hajam de paga1· 

mais do que meios direitos de entrada, sendo importadas elll navio• 
Portnguezes nos portos de &c." Mas pelo artigo v. do trac
tado as mercadorias no• portos Britannicos ou Portuguezes pagaraõ 
os me1mos direitos, quer sêjam importadas em navios Portuguezes, 
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I.Jü<'r cm Inglezes; logo i com que direito faz o Goverao do Brazil 
ésta distincçr1õ de imposiçoens entre navios Inglezes, e Portuguczes? 
Dcsejaraõ os ministros do Brazil desempenbar os seus ajmtes .fidt 
p· .. mica? 

Os ministros d.c Portugal poderaõ cubrir as -violencias que fázem 
aos seus subditos, perseguindo-os e vexando-os contra toda a ley, 
fero, e direito, cubri.ndo-se com as palavras mando, qutro, be mirzha 
;·cr1tade; p rem devem lembrar-se, que uma naçaõ estrangeira e po
derosa, naõ he ob1·igada a submelter-se ás injustiças como o saõ 
esses coitadinhos, que gemem na oppressaõ; porque se tem direito a 
remir-se, faltam-lhe as forças, e uma protecçaõ efficaz. 

O outro exemplo, que nos propomos a tocar, he o do Alvará pu
blicado no Rio de Janeiro aos 20 de Junho de 1811; pelu qual, depoie 
de um longo preambulo, que nada vem ao caso, se estabelecem 
dous paragrapbos de legislaçaõ, em que se regulam matcriu, que 
tocam ao tractado de commercio com Inglaterra, sem que delle se 

faça cargo. 
Exige o paragrapho 1 deste Alvará, que os navios, que, vindo de 

portos estrangeiros, chegarem aos portos Portuguczes, apresentem 
um manifesto e conhecimentos da carga, passaportes, carrega• 
çoens origioaes das manufacturas, clarezas de alfandega do porto da 
partida, certidoens dos officiaes de taes alf:mdegas, authorizado ou 
reconhecido isto pelos consules Portuguezes residentes no lugar da 

partida Jos navios. 
Quando o Legislador Portuguez em Inglaterra fez, de seu motu 

proprio, poder Pleno, e Supremo, uma legislaçaõ para obrigar os 
submissos negociantes Portuguezcs, que se qui:r.c;ram sugeitar ao que 
este individuo lhe aprouve mandar, a que fizessem reconhecer pelo 
Consul Portuguez os tnanifestosdos navios, que de Io~laterra fossem 

para os portos Portuguezes, notamos nós, além da ridícula presump· 
çaõ de arrogar a si um particular authoridade de governar e legislart 
em mate rias que lhe naõ competem, a falta de politica, em por, com 

tacs restricçoens, o commereio estrangeiro, em melhor pé do que o 
nacional (veja-se o Correio Braziliense vol. v. p. 299). Com elfeito 
alguns negociantes Portuguezes em Londres naõ quizéram obedecer 
a í~Lo, e todos naturalmente se escandalizáram de ver, que os navio• 

e5Lrang:ciros üam pelo Governo Portngucz pcstos em melhor pt: do 
que os nac.:í<,naes; tractáram-se os diversos indivíduos, segundo o pe• 

d iam ~- ~ su:~~ dilferentes temperas: e em fim ca !lo u-se isso. O mano 
RoJrigo quiz apopr a medida, e remediar o desproposito; e por· 

3NZ 
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tanto sahío no Brazil com o Alvará de que fallamos, pelo qual na.õ 
só wge1ta os n<tvios nacionaes, mas tambem os estrangeiros (e por 
consequencia os Ingl,ezes) a apresentarem os manifestos reconhecidos 
pelo c:onsul Portuguez. Na quelle lugar dissemos, entre os male• 
que os negociantes Portuguezes soffriam, com és ta medida, 

que era um o ficarem em condiçaõ inferior aos Inglezes; isto 

quizéram remediar no Brazil, fazendo que a disposiçaõ do Alvar~ 
alcançasse a nacíonaes, e a estrangeiros; e quanto ao outro mal 

que entaõ notamos, que éra o serem obrigados os negociantes ades

cubrirem os seus segredos de commercio ao Consul, e um Consul que 

he tambem negociante; he tambem da intençaõ do AI vara 'lue se 

naõ se remedea ao menos se extende aos Inglezes: mas l sugeitar-st'

haõ os Inglezes a isto, ou terá o gonrno Portuguez o direito de o~ 
vbrigar a que se sngeitem? 

Diz o tractado de commercío, que os Inglezes tem direito de levar as 

suas mercadorias ao Braz•l para ali as ''enrler pagando os direitos de 
15 por cento. E que direito tem agàra o Governo Portnguez de 

levantar mais uma condiçaõ, que naõ se declara no tractado, de que 

os manifestos e carregaçoens originarias dessas mercadorias, séjam 

reconhecidas ou assignadas pelos Consules Portuguezes? 

Supponhamos a hypothcse de lJUC o Con.~ul Portuguez em Lon

dres, por capricho, razaõ, ou fosse pelo ~ue fosse, dizia a um nego

ci:!ntc Inglez, naõ quero assignar-lhe o seu papel la quem havia este 

negociante recorrer? Ao Brazil: muito hem; depois de ter perdido 
a sua ncgociaçaõ. Mas naõ he preciso recorrer a uma hypothe se; 

rwsto que possi vcll!aÕ muito provavel; basta considerar o caso dos 

manifestos, c carrcg::çocns, terem de ser mostrados a outro nego

ciante, para o que faz a rspcculaçaõ naõ querer, nem dever sugcitar

se a isso. 
1\'",:,s dissemos, fallando d2.quclla prin:eira ordem, publicada aqui cm 

I.ondres, qnc ella tinha procedido sem legitima aulhoridade; a prova 

disso he a data do Alvará que hc ele 20 ele Junho de 1811 ; e a ordem 

!lo primeiro Legislador loudi1:ense hc cie 16 de Agosto de 181 O. 
Mas 0 Príncipe Rcg·enl.e rle Portugal poderá. sugeitar-se, ja que 

assim 0 quer, a ser govcrn~do pelos seus v<~ss~l!os, e criados, que 

mandam as cousas p;imeiro, t' obrig-am-no dqlOis a legislar apóz 
dlcs; os neg-ociantes Po;·{u~~:Jezc.~ poJcraõ, tambcm, .~uhmelter-se a 

1r.so, por<p.:e nem tem nwic;s de ohsl.ar, Eem quem os proteja; mas os 

ur(Tociantes Inglczcs tem ror si o direito de um Governo, que sabe 

~et~pre fazer respeitar os indivíduos de sua naçaõ. 
-\ tlem:1is, quanto á fiel e:'l.ccuçaõ deste Ah·ará, tanto pelo~ na· 

,:iollat:~ comt_, pelo~ t>slr,w;ciros> n.:>s resp0ndcmos pela cobrança do' 
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.i•O reis que ali se manuam pagar ao escrivaõ e juiz, perante quem o 
importador das fazendas hade dar o juramento, e todos infelizmente 

sabem o caso que se faz cm Portugal ue taes juramenlos para cousas 
da alfandega, c ainda para outras mais serias, pela frcqucncia oestes 
actos; pouca solemnidadc com que saõ feitos, e nenhum castigo dos 
perjuros, 

O tractarlfl de commercio favorece, rliraõ e!les, o contrabanuo : hc 

,·enladc, mas l porque naõ pcnsáram isso quando o fizéram! O mo
do de salvar a- ignorascia do negociador, nunca pode ser a falta aos 
ajustes. Este malhe emprc pcior que o rcmcdio. 

Relaçaõ do Trigo, Ce· .... ada, Jlrlilho, e maú gencros abaixo 
declm·ados, entrados em Lisboa segundo as dedarar;oens 
dos .A!estres das mesmas embaraçocns, em o me::. de Agosto 
de 1811. 

3.262 moios, 3./0il ~acas de trigo.-10. S'!U moi:;s de milho.-~55 
moi os, e 1.8'20 barris com cevada.-7 46~ moi os, c l 50 sacas de aveia. 
-1.304 moios de ccnteio.-106 moios, e 72 barris com tcijaõ.-210 
moi os de fava-91 O barris, c 4.?39 sacas com arroz.-4.483 barris, c 

\00 sacas com biscouto.-49.881 barricas com f'arinha.-400 IJ:~.rri• 

com carues.-H!O barris com presunto>.-9.0:>:> barris com manteiga. 

- 1.717 pipas com vinho.-53.:! pipas com agoa-ardente.-264 pipas, 
102 banis, e 102 caixas com azcite.-~O.i-i7 quintae;, c 63 barricas 

com bacalháo.-120 cabazes com queijos.-99 arrohas úe toul'inho. 
-3:?4 sacas de farinha de p~o.-2:32 moios úe b~tatas.-1i pipas de 

linhaça. 

INGLATERRA. 

Ordem em conselho sobre o Commercio no (àbo de Boa 
Esperança. 

Na Corte, em Whitehall, l de Outubro, ! 811. Pre

sente S. A. R. o Príncipe Regen-te em Conselho. 
Porquanto he conveniente que o commercio de entrada 

e sabida do Cabo de Boa Esperança, e s~us territorios, e 
dependencias, o qual commercio actualmente he f~ito naõ 

sómente por vasos e navio" Britannicus, mas ta.11bem por 
vasos e na\·ios pertencentes a subditos de qualquer pdiz: ou 

Estado, que está em amizade com S.i\J. e a pcrmissaó que 

se concedeo por uma ordem de S. l\1. em conselho de 12 
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de Abril, de 1809, para que os navios e vasos estrangeirosl 
pudessem fazer o dicto negocio e commercio ; houve~tse de 
cessare terminar; S. A. R. o Principe Regente, em uome e 
a bem de S. M. por e com o parecer do Conselho Privado 
de S. M. be serviJo ordenar, e por ésta se ordena, que 
todas as cousas <.:ontidas na dieta ordem, que permitte aos 
11avios e vasos pertencentes a suhditos de qualquer paiz ou 
Estado em amizade com S. M., o entrar nos portos do die
ta estabelicimento do Cabo de Boa Esperança e dos seus 
territorios, e dependencias, e ahi negociar, e commer
ciar, e traficar, com os os habitantes do dieta estabelici. 
menta, e seus territorios e dependencias; e tambem im
portar, e exportar dos portos do dicto estabelicimento 
seus territorios, c dependencias, quaesquer bens, fazendas, 
ou mercadorias, será, e a mesma he por ésta revogada e 

terminada, desde, e passado o duodecimo dia do mez de 
Abril de 1812. 

Com tanto porém, que cousa nenhuma, que se contem 
nesta ordem, se extenda ou se entenda extender, a impe• 
dir a entrada nos portos do dieta estabelicimento do Cabo 
de Boa Esperança, e seus territorios e dependencias, de 
<}Uaesqt;er navios, ou vasos, pertencentes aos subditos de 
<}Ualquer paiz ou Estado em amizade com S. M., que 
possa ali ir ter para fazer coneerto, ou refrescar; no qual 
caso uma parte da carga de taes navios, terá per
rnissaó de se poder dispor, para o fim de pagar os gasto3 
de taes concertos ou refresco; nem tambem o impedir a 
entrada nos dictos portos de quaesquer .,·asos pertencentes 
a subditos de qualquer paiz ou Estado, em amizade com S • 
.. M. carregados com mantimentos, e que estiverem munido3 
de licença do Gt-l\"ernadOT do Cabo de Boa•Esperança, em 
qne lhe permitta tal importaçaõ, a qual licença elle he por 
ésta authorizado a conceder. E os muito-honrados Lords 
Commissa.rios do Thesouro de S. M., e os Lords Com• 
missarias do Almirantado, dara6 as ordens necessarias, se
gundo o que a cada um delles pertencer. CHETWlNA· 
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LITEllATURA E SCIENCIAS. 

Dissertaçoens chrorwlogicas e CT'ltlcas, sobre a historia e 
Jurisprudmci'a ecclesiastica ~civil de Portugal, publica .. 
das por ordem da Academia Real das Sciencias de Lisboa; 
ptlo seu socio Joaõ Pedro Ribeiro. Tomo 2, Lúboa, na 
typogmphia da mesma .Academza, 18 11. 

EM um pai~, aonde se naõ permitte a di5cussaó publica, 
ou particular, das materias mais importantes ao homem que 

vive em sociedade i naõ he possível que alguma sciencia 
prospere; primeiro porque as sciencias todas tem entre si 
tal nexo, e connexaõ, que mal se póde conceber a inter
rupçaõ de um ramo, sem que 011 outros se resintam dares
tricça6 ; e segunda, porque o espírito humano, para dis .. 
correr, e escolher os objectos de suas meditaçoens nec~s~ 

sita de plena liberdade em todo11 os pontos, que pódem ser 

o fim principal, ou collateral da applicaçaõ do homem 
estudioso. Di~em os defensores deste sy~tema de restrÍc• 
çoens á imprensa, que supposto nos Governos, da natureza. 
do Portuguez, haja grandes limitaçoens e entraves em 
certas sciencias, como he a politica, theologia, moral, &c.; 
com tudo, em outralll, cumo he a mathematica, &c. as res
tricçoens quasi l:ie limítam a uma méra formalidade; por~ 
que o Governo, por mais vigilante, e zeloso que sêja a 
respeito das materias que lhe respeitam, 11aÕ se embaraça 
jamais com os raciocionios que se possam fazer nas scien-· 
cias abstractas, e phisicas, que lhe saõ indifferentes; e 

portanto á falta de genio scientifico nos Portuguezes, e 

naõ ás restricçoens do seu Governo, attribuem taes pessoas 

a falta de escriptores que se observam em Portugal. 
Nós poderíamos responder a ésta accusaçaõ, que, fal

lando geralmente do genio da na~aõ, {stas restrícçoen:o 
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ainda r1ue parciaes a algums ramos das sciencias, tem com 
wdo um effeito geral ; porque nisto se póde comparar 

toda a naçaõ ao corpo humano: atar um braço ou uma 

perna a um homem, e dizer que se mova velozmente, com 

o resto dos membros C]Ue se lhe dexam livres; he o mesmo 
que dizer a uma naçaõ que p3.tentee o seu genio em taes 

e taes ramos de sciencias, e naõ em taes ou taes; o espírito 
humano naõ he sus(;eptivel destas restricçoens; o author, 

que escrne aco:r.paabado constantemente do temor de 
que, em seus raciocínios, passará a méta que lhe está pro
posta; acanha-se e jamais póde pôr em uso a elasticidade 

de seu gcnio; que ~.Jia.s o faria brilhar; deste modo toda 

uma naçaú chêÍ:J. do susto de transgredir o,; limites, que a 

arbitrariedade lhe aprouYe prescrever ao genio, prefere 
ante~, o naõ estudar, o naõ meditar cm objectos scientifi
cos, e l!aÕ escre\·er cousa algu111a. 

Tal he a situaçáõ de Portug<~l; e no entanto algums au., 

thores lnglezes* tem achado, que o nosso periodico he def,
fectivo em naõ dar toJos os mezes uma lista ou idca dac; 

obras, que se Yam imprimindo em Portugal, em proza, e em 
verso. No;; assegununos aquelles instruido:> Revisores, 
que nJingucm desejaria mais do que nós occuparmo-nos em 

tal trabalho, para darmos a conhecer o estado ac:tual da 

literatura de Portugal, e de quanto he capaz o genio Por
tuguez, mas na realidade faltam c~sas obras; e de~de guc 

o Correio Brazilense se imprime, se uaõ tem dado ao prelo 

em Portugal obra alguma de nota, que naó tenhamos noti

ciado, sem exceptuar as disputas ~obre os Scbastianistas, em 

que o mesmo Governo Portuguez tomou taõ gloriosa parte. 

Apresentamos porém aç;ora a nos;;os leitores um volume, 

C]Ue servindo de excepçaõ aquellas regras geraes, julga

mos, que sem dnvida, faria honra á literatura de f]Ualguer 
naçaõ, e nos regosijamos d~ o mencionar; porque prova 

" AppPHdix to ;-o) x,u:ix. of thw AJlli-jaco\lin Rcvi('"lf'. 
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qne o genio Portuguez para as sciencias naõ está extincto 
o que sómcnte precisa, que, despreudet~do-lhe as azõls, 
o c..lcixem voar à eternic..lade. 

O voit:m~ \jlH.: ten1os c..liante de nós contém os fructos de 
um laboriosis:oi:no exame nos documentos antigos de Hes
panha e Portugal, e apresenta as regras geraes para deter
minar com precisaõ as epochas em que as leys, senter.ças, 
contractos, &c. fôram feitos; e:xplicando os differente:> 
modos de contar os annos, e variedades Ja chronologia, e 
mostrando a applicaçaõ Jestas variedades em exemplo:> de 
documentos antigos de Portugal. 

A Arte de verificar as datas dos Padres de S. Mauro, e 
outras obras desta natureza, deveriam sem duvida anxiliat 
muito ao Author nesta indagaçaõ; mas a applicaçaõ da
quelles principias geraes à chronologia de Portugal, c as 
regras de Hermeneutica para a ltistoria Portugueza, que. 
o Author forma, saõ inteiramente filhas de sua observaçaõ, 
e proJucto de um minucioso, e meditado exame dos do
cumentos antigos da naçaõ, e que devem ser naõ só utilissi
mas mas em certos casos essencialmente necessarias ao 
advogado, ao juiz, ao historiador, e ao publicista. 

O A. começa por expôr os differentes modos de datat 
os documentos publicas ; depois explica os diverso~ cal .. 

culos chronologicos, a que essas datas se referem; e por 
fim exemplifica as diversas datas, e formas de datar os do
cumentos publicas, nas diversas epochas da historia Portu
gueza. A concisaõ do nosso A. he a maior que se podia. 

esperar em um tractado ele materia taõ diffusa; e nunca 
d'antes examinada em Portugal; e exaqui um exemplo do 
modo porque o A. se annuncia; P· 3. principia o capitulo 
segunc..lo, em que explica o calculo Florentino e Pisano no 
modo de contar os annos. 

" Para intelligenci;t rla• datas nau ba!ita sabermos os diversos 

pontos, de q ne se tem fe ito partir os annos de J. C. como acabamos 

de ,·er, sem taml.;em averignarmr.s a variaçail da epoca, cm que s.: 

\'or Y!J. No. 41- ·.~o 
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tem fixado o nascimento de J. C.; e portanto a Encarnaç.aõ, Ctr~ 
cumcisaõ, Ascensaõ, &c.; pois segundo ésta Yariedarle de calculo 
póde l'ariar lambem a computaçaõ do anno; posto que principiando 

ne mesmo dia." 
He innegavel terem-se seguido na comjJUtaçaõ dos annos de J. C. 

dous calculos, que di!fcrem um do outro um anno inteiro, conland() 
um os annos de J. C. correul.!'s, e o outro os annos completos. Do 
primeiro usamos actualwente ~principiando o anno do 1 o de J,meiro) 
c delle usáram lambem <lS rrpuhli(;lS de Pisa c Luca, a de Sena, c 

Lodi (que principiávam de ~5 de ~larço) c que lambem tem usado 
a chancellaria Romana, datando igualmente da Encamaçaõ em aJ. 

guns pontificados." 
Do segundo usa actualmente a chancclhria Romana desde Cle

mente XIII. (datando as hullas da l~ncarnaça,õ) c usou por muit& 
tempo a Rupublica de l'lorcncia." 

Deste exemplo conhet:era o Leitor, C)Uam util he o tra

balho do A., para entender a~ diversas datas que se acham 

nos instrumentos publicos antigo::; c de cuja intelligencia. 

pódem muitas vezes depender decisoeus importantes !'obre 

os direitos de partes que s•; fundem em taes docu

mentos. 
Por muitos annos ~e datou em Portugal pela Era d~ 

Cesar, até q•Je por urna Jey J' 1~1 Hey D. Joaõ I., de IS de 

Agosto de 1422 se mandou sul.,~tituir o anno do nasci

mento; que differem entre si 38 annos; e n::uí obstante é5t~ 

bem conhecida muJanr;a no computo eru Portugal, faz o 

A. a p. Z6 uma enumeraçaõ de cscriptores, alias de boa 

1~ota, que entenderam por annos de Chri~ro a paLavra Era, 
com manifesta coofusaó da chronologia. 

" p <?8 Se acha uma notavel reflexaó, á cerca do cele-
..:"1 ' - ' 

bre instrumento sobre a appariçaó de J. C. a D. Affonso 

Henriques no Campo de Ourique, "cuja Era, diz o A., 

de 1152, só entendida por an.no de Christo pode convir 

ao reynado de D. Affonso Henriques." Ora pelos annos 

de Christio só se conseçou a coutar seculos depois daquclla 

data, como fica dicto a cima. 
A Hegira ou anno Arabico, que de tanto uso he na m-
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te1ligencia da Historia das Hespanhas he igualmente ex
plicada pelo A. (p. 29) como começando em uma quinta 

feira 15 de Julho do anno de J. C. 622, mas como os annos 
Arabes naõ saõ solares, mas sim lunares, tendo uns 354-

dias outros 355; a reducçaõ de~te compu-to ao nosso he 

alguma cousa mais complicada. 

O A. de p. 31 em diante, continua a explicar os ditferentes 

compu tos <.lo Kalendario actnal, segundo a reforma princj

piada por Regi o Montano, em tempo de Si xto IV e cort

cluida pelo Astronomo Lílio no pontificado de Gregorio 

XIII., de que resultou chamar-se a correcçaõ Gregoriana, 

e acompilat;aõ do que sobre isto se tem escripto, he mui 

judiciosa, e utilmente arranjada pelo A. O astronomo 

Lili o desenvolveo as razoens do seu systema; em uma obra 

intitulada De Epactis; que o Leitor poderà comultar sobre 

esta materia. 

O modo de exprimir as datas numerícas e~ plica o A. da p. 

119, em diante, ajunctando-lhe dua> estampas em que de

mostra os d ifferentes c haracteres nu me ricos ,que se tem usado 

em Portugal cm díffcrcntes epocas, e que o A. distribue em 

Rornano-Gotbico, Rornano-Lnzitano, e Arabico; exposi

çaõ ésta tanto mais preciosa, quanto todos os exemplares, 

principalmente os das datas h~teroclitas ou irregulares, sa5 

oom-provados com as citaçoens dos originaes doude foram 

copiado~. 

Na secçaú ix. que começa a p. 157, se app1ica o A. a 

mostrar exemplos, em que pela critica das datas se poJe 

descubrir se uu1 documento antigo he genuíno ou falso; e 

seguramente ni~to mos~ra o A. tanto a sua a~sidua circurn

specçaõ nestes exames, como engenho na. pratica de suas 

regras: e concluiremos a noticia desta obra fazendo alguns 

l'Xtrac.tos desta parte. 
" Com tudo (p. 158,) sem nos lembrarmos das possíveis inadverten

cias dos notarios, das mais ordinarias ainda de copistas ignorantes, e 

r6rN'<.qores temerarios, que a cada pa11so apresentam uma data in~ 

2 o <] 
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combinavel com os princípios da melhor critica diplomatica, sen• 

que por este motivo somente deva ficar demonstrado por apocryfo, 
ou ainda suspeito o documento: aquellas mesmas differenç:u d'an

nos, os diversos modos de computar indicçoens, evactas, festividades, 
&c. fazem que um critico prudente, nunca da differença de um, dous, 

ás vezes de mais annos, segundo as circumstancias, infira cousa al
guma contra a exactidaõ mesmo original do documento. 

" Digo por esse motivo, somente; pois podem concorrer outros 

princípios, que fàçam aque)le provavel, e até decisivo para mos

trar a suspeiçaõ, ou falsidade do documento. Uma e outra cousa 

vou a demonstrar com exemplos, reduzindo mesmo para este lugar, 

alguns ja indicados.'' 
" Encontro em um cartorio dous documentos, datando um da Era 

"98 e outro da Era de I 096. Por parecer aquelle de uma antiguidade 
taõ remota, quando só os encontramos entre nós do scctdo ix.; nem 

pon1ue o seu formularia e assumpto convem ao seculo x devo decidir, 

que o mesmo documento he falso; sim que ao notario esqucceo um 

D. na data para completar a verdadeira de 998. Tambem naõ devo 
suppor falso o segundo por se referir ao reynado do Sr. D. Alfonso 

Henriques, e ponlificado no Porto de D. Pedro Rabaldiz, antes con
jecturar o esquecimento de nm C. na data para completar a de 1196, 

coherentc com aquell6! reynado e pontificado." 

"Porque son1ente no reynado do Sr. D. Sancho I. se principou a 
contar eutre nós seguidos os dias do mez; e naõ por Kal.; Non., e 

Idus, naõ devo reg-citar in limine um documento da era 1098, que 

data viii. August, e outro rla era Jl52, que data iii. Sept. devendo 

anles suppor que o nol :uio rlc um e outro, ou o co1>ista do 2° ~pois 

naõ he original) se esquece o de declarar Kal., Non., ou 1<1., depois do 
viii . e iii ." 

"Pelo contrario um do.rumento da era de 1209 <lata de 2 de Junho, 

die Martis. Ja naõ considero só neste documento o contar seguidos 

os dias do mez, vejo <jUe conta o dia da semana, naõ por ferias rn~s 
pelos nomes do~ deozcs da g-entilidade, (jUasi inauditos entre nús, ob

servo mais, que tendo aq uclla à a por domiP i cal C, cah i o 2 de Junho 

em quarta feir.1, ou dic Mcrcurii, c uaõ cm terça feira ou dic Martis. 

lembro-rue mesmo q uc este doeu mcnto h c um forrnulario el(otico, 
he de iuteres>e ao <.hno do carlorio que o conserva; e desta uniao 

de pnsumpçoer:s, foi'lno um juizo desfavoravel, CJUC naõ dedudizi

ría somente de nclle se contarem seguidos os dias do mez." 

O A. uuc a ésLa dissertaçaõ varios appendices de taboas 
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chr.onologicas dos reys, kallendarios, &c.; e nos j ui gamos 

que ser:la uma bem importante addiçaó a esta utilissima 

obra, o ajunctar~lhe o A. uma taboaJa dos Kalenda· 

rios comparados, Gregoriano, Estilo antigo, Judaico ac. 
tual, e Arabico, pelo qual se achassem em um ponto de 

vista a que partes desses kallendarios pertence um dia da .. 
do; por exemplo. Aono 1810 . 

.Kalendario Gregoriano. Estylo atigo. Judeos, &c. 

reformado. 
Dezembro 31.= Do S. Silvestre 3l.=Dczcmbro 19.=Thebeth 4.=&c. 

O A. dá as regras necessarias para se achar ésta compa~ 

raçaõ; e naõ deixaria Je ser uma importante addiçaõ á. 
literatura Portugueza, se alguern se encarregasse de impri~ 

rnir todos os annos um kalendario civil, em que desse as 

taboadas completas em toJos os mezes destas compara .. 
çoens; de que se achariam lindos modelos no atmanack de 

Gotha, ou no Almanack Imperial de França, que se 1m~ 

primem annualmente. 

Observations on the present state qf tlze Portugueze Army, 
$(c. Observaçoens sobre o estado presente do exercito Por
tuguez, depois de organizado pelo tenente general Sir Gm. 
lherme Carr Bereiford, Cavalleiro do Banlzo, Marechal 
de Campo, ~ commandante em chife daquelle exercito, 
com uma noticia dos J ijferentes estabehcimeutos, e leys 
militares de Portugal ; e tem esboço das campanhas d~ 
anno passado, e do presente, durante as quaes Joio e.rerci· 
to Portuguez trazido a çampo contra o inimigo, pela pri
meim vez, como força regular. Por Andre Halliday, 
Doutor em Jl1edecina. Lor1dres, 18 II . 

Todo o Portuguez, instrllido, aiuda que só o sêja me~ 
dianamente, da historia das conqui!>tas e descubertas de 
Portugal, que lêr o titulo desta obra, se admirarà da ex
pressaó do A. em que diz, que durante as duas eampa·, 
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nhas passadas foi o exercito Portuguez trazido pela pri· 
meira vez a campo contra o inimigo; e a curiosidade na
turalmente levará o Leitor a examinar no corpo da obra, se 

0 A. entende por ex:ercito Portuguez, que faz pela pri
meira vez face ao inimigo, este particular exercito organi
zado por Sir Guilherme Carr Beresford ; ou se o A. falia 
em geral do exercito Portuguez, ou das tropas Portugue

zas 5em relaçaõ a éstas. A. p. 2 se encontra um paragra
pho, que parece dal' a explicaçaõ deste titulo, e he conce
bido nas seguintes palavras. 

" Eu naõ posso dizer exactamente quem foi que teve o mereci
mento de descubnr, que ainda hal'ia assas do antigo espírito dos 
Portuguezes no corpo da naç:tõ, ou no pôvo, para formar um exer. 
cito regular, e efficaz; portm he certo, que logo que nós entramos 
em mais íntimas relaçoens com aquelle paíz, e que os nossos gene
raes tívéram occasíaõ de olhar para elle com olhos militares, s~: fez 
evidente que se podia levantar, e disciplinar um exercito, e com 
pouco auxílio fazer-se que fosse perfeitamente adequado á defeza do 
reyno, contra qu~lquer invasor.'' 

Nó:> poderiamos com igual razaõ perguntar ao A. que 

faz um problema rla pessoa, que primeiro descubrio o po· 
~erem-se levantar tropas em Portugal, quem serà a pessoa 
que tería o merecimento de poder ter fallado dos negocias 
publicas, e políticos de yualquer Naçaó com algum grâo 
âe acerto, sem ter estudado a historia, o character, e o go
verno dessa naç01õ de que se propoern fallar? Porque na 
verdade toda a pessoa, que saiba est;ts cousas a re~peito de 
Portugal, naõ póde deixar de conhecer, que nafJuelle paiz 
existem os elementos de um bom exercito: e que se o Go· 
verno Portuguez se naó tem querido aproveitar disso, nao 

se segue que outros lançando maõ rlas circumstancias, naó 
possam organizar do.s !tomens daq uella naçaõ, soldados 

disciplinados. 
Tem sido ha annos a ésta parte um erro muito commum 

na Inglaterra, o confundir o character dos Governos, corn 

0 da.s Naçoens; e obrando sobre estes princípios, mais de 
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uma vez, durante ésta desgraçada guerra gue tem assolado 
a Europa; tem a boa causa, gue a Inglaterra defenrle, 
sido victima da falta da distincçaõ entre os Governos de 
varias Estados da Europa, e as naçoens ou povos, que saõ 
dirigidos por esses Governos. 

Nada he mais verdade do que o miseravel estado do 
exercito em Portugal, antes da partida do Governo Por
tuguez para o Brazil; mas indubitavelmente a naçaõ naó 
tinha perdido nem as qualidades phisicas, nem as virtudes 
moraes, que a constituíram em outros tempos uma naçaõ 
guerreira, e emprehendedora. Nos attribuimos a ruína do 
exercito, á mesma causa da ruína de todos os mais estabeli
cimentos publicas de Portugal ;isto he ao systemade Gover
no, introduzido depois de alguns annos, de haver no Estado 
certas pessoas, e naõ em pouco numero, que em razaõ de 
seus officios lhes he permittido violar as leys impune
mente: taes saõ por exemplo os Secretarias de Estado ; os 
quaes podem por uma mera carta assignada de seu punho, 
revogar leys, annular sentenças, infligir penas, em uma 
palavra transtornar todo o systema da lcgislaçaõ, e com
metter os mayores attentados, sem que o cidadaõ tenha 
recurso algum legal contra estas violencias; e naé ficando 
outra alternativa aos indivíduos senaõ ou uma rebeliaõ 
aberta contra o Governo, visto gue naó ha remedio legal 
contra o mal.; ou a submissaõ, e pacíencia ; a primeira he 
naõ só perigosa, mas injusta, logo naõ se pôde escolher; 
assim naõ resta senaõ a segunda. Na Inglaterra dever-se

hiàm examinar estes factos, antes de accusar as naçoens de 
culpas, que só aos seus governos pertencem ; e se taes Go
vernos forem protegidos pela força Britar.nica, mais a és ta 
do gue aos subjugados povos, se devem imputar os males 
provenientes do Governo: posto que raciocinando assim 
naó entramos na questaó de até que ponto sêjél, ou naõ, 
justa ou politica uma tal conducta ; poderá ser muito boa; 

mas, limitando-nos aos effeitos, poJemos dizer e dizemos1 
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que he injusto cm qualrtuer author attribuit· ao character 

de uma naçaó, males que só provém do seu Governo: e a 

que o povo naú póde applicar um remedio legal 

Começa o A. a historia do exercito Portugucz, no cap. 

~- (p. 8.) desta maneira. 
" Quando o general Junot tomou posse de Portugal, em 1801, a 

força militar regular daquelle reyno, consistia em 4 regimentos 
de artilheria, 12 regimentos do cavallaria, e 2.\ regimentos de infaa· 
teria 1.&00 tropas ligeiras, e l.:.lOU invalidos de artilheria. Quando se 
~omáva.m os mappasdosdifferentes corpos, tudo isto formava uma. res
peitavel força numerica em papel. Porém o systema sobre qne este 
exercito éra formado; a saber, obrigaçaõ local, e de guaroiçaõ, o 
fazia mui pouco proprio para campanha activa." 

Passa depois o A. a dar o estado actual do exercito cm 

suas tres divisoens 1 a a do centro, 2a. a do sul, e :3a. a do 
norte ; com os regimentos, que lhe pertencem; e especi

fica a historia em geral, e estado actual de cada um dos re

gimentos. 

Esta historia e descripç:~õ dos differentes corpos das tro

pas regulares em Portugal, deve ser mais interessante aos 

officiaes Inglezes, que ~e acharr. empregados nestes corpos, 

do que aosPottuguczcs; porque o!ll nomes dos primeirós saó 

sempre mencionados na parte respectiva da historia que 

lhes compete, mas os nomes dos officiaes Portuguezes saõ 

quasi sempre ommittidos;. Talvez isso procedesse da dif

ficuldade em que o A. se acharia de os poder bem escre

ver, imprimindo-o!ii em orna imprensa Ingleza; porque 03 

poucos nomes de Officiaes Portuguezes, ou vocabulos da 

lingua Portngneza que algumas vezes menciona, saó taõ 

mal escriptos que a penas se entende o que querem dizer, 

o que nós attribuimos sem du\'ida á falta da imprensa. As .. 

sim aggregildo se escre1re aggragadoes, Termos Termas, 

F1'eguezias Fregusias, Freire, Frier, Pamplona Pampelu

na, &c. He tambem possivel, que no esboço histori~o 

~ ommiltissem os nomes dos Officiaes Portuguezes; por-



Literatura t! Sct"enâas. 

que se naõ achassem muito dignos de serem nomeados; 
pois vemos, por exemplo, que fallando do 3° regimento de 
infantcria de linha diz o A. (p. 1 i.) '' Este corpo naõ 
tem tido a vantagem de um official Britannico para o Com
mandar:" e se contenta com és ta expressaõ, naó dando o 
nome do official Portuguez que levantou, ou commanda o 
corpo. 

O A. passa depois a dar uma idca das forças irregularet 
de Portugal, isto he milicias, e ordenanças, e dahi explica 
o systema do recrutamento; e assim se exprime nesta ma• 
teria, ( p . .'51. l 

" El Rcy ordena que o primeiro regimento de linha consistirá em 
em 2,000 homens. O coronel examinando os seus mappas acha, que 
precisa 7 00 para completar este numero; dá parte disto ao general 
da província, o qual immediatamente expede or.dem ao capitaõ mor 
do districto, d'onde se recruta o primeiro regimento, para que lha 

mande 700 moços, para aquelle corpo: O capitaõ-mor, ou quem 
faz as suas vezes, passa revista ao districto, escolhe 700 moços 
manda-os para a prizaõ por uns poucos de dias, para os amançar, 

e logo que o todo está j uncto, fali os marchar com urna escolta 

de suas ordenanças, para o quartel principal do primeiro regi
mento. Estes rapazes, assim que chegam ao regimento para que 
fôram recrutados, saõ divididos pelas diversas companhias do corpo, 
e immcdiatamente juram bandeiras; naõ telill mais alternativa do qu• 
jurar; e se depois de haverem jurado deixam o corpo pelo espaç() 
de 24 horas, sem licença, saõ tidos por desertores, e sugeitos a serem 
arcabuzeados. Que leiam isto os Inglezes, e fallem entaõ dos seu1 

11otfrimentos." 

A descripçaõ do commissariato (p. 79.) A repartiçaõ 
dos hospitaes do exercito (p . 81) saó descriptas com as 
côres mais desvantajosas; porém naõ teu1os a menor razaó 
de duvidar da exactidaó das observaçoens, e factos que o A. 
refere. Mas pelo que respeita ao estado da sciencia e 
practica da ruedecina em geral, no reyno de Portugal, da 

qual diz o A. que (p. g3) em Portugal os medícos pare• 
cem, em a practica de sua profissaõ, estárem um seculo atr~· 
;;~:ados do resto da Europa," deixamos aos SenhQres Me• 

VoL. VII. No. 41. 3 P 



Lzteratura e Sdencia. 

dieos Portuguezes o defenderem-se, e concluiremos ésta 
noticia da obra com o extracto seguinte de p. 85. 

" Como o esboço que deixo acima parecerá ao Leitor Inglez al

guma cousa iucrivel, pe;;o licença para fazer uma uigressaõ por um 
tnomento, e inqnirir mais particularmente sobre o character Portu

guez, tal qual o forma a su.\ religiaõ, e o molda o Governo Monar

chico debaixo de que vive, matena ésta sobre que até agora naõ 

'Presumi entrar." 
"Um natural de Portugal, he criado no seio de uma religiaõ, que 

lle toda de charidade; naõ inculca outra cousa, e infelizmente faz 

tanto nesta parte, que nada se deixa para fazer ao individuo. He 
elle acustumado desde sua infancia a ver a maior porçaõ de popula

çaõ estendida diante da portaria de um convento, em todas as varie

dades da molestia, do vicio, e da miseria, para receber promiscua

mente esmola, e soccorro. A igreja tem usurpado a maior parte da 

riqueza da naçaõ, para este fim, e ao individuo naõ he permittido 

intrometter-se em actos de humanidade, e na verdade naõ ha precisaõ 

de que elle se intrometta. Portanto nelle se extinguem estes senti

mentos, e se fazem torpidos os affectos; e quando h e chamado a exer

citar um ou outro, naõ he fazil acordallo do lethargo. A' propor

çaõ que a charidade se arranca pela raiz, em consequencia do mono

volio de toda a qualidade q ne faz a igreja, os seus princípios de hon

ra, e probidade se pervertem pela tyrannia de um Governo sem fé, 

~m que elle naõ póem a menor confiança, e que negando-lhe o justo 

premio do seu 11 abafho, o obriga cm defeza propria a roubar as rendas 

publicas; e conhecendo tambem que elle pode ser roubado sem re

medio, e naõ possuindo se:;urano:a, nem ainda para os seus mais jus

tos lucros, senaõ a terra, quando póde ter a fortuna de os occultar 

dentro della: elle naõ tem nem motivo, nem estimulo para ser in
dustrioso, e faz se assim enganoso, e atraiçoado :!o uftimo ponto: a 

verdade naõ póde residir aonde se perdeo a confia>~ça, e prevalece 

a injustiça. Os camponeze•, humildes em sua sorte, olham para a 
j""rcjá pare ter com que se manterem, e crendo que saõ protegido! 

;or ella, parece ficarem fóra do gremio do Go~~mo, Yislo que a in
iluencia moral de sua tyrannia tem pouco eflc1to sobre effes; pa
cientes, obedientes, e tractaveis saõ elles uma casta innocente c pa
triotica; atfei~oadus ao terreno em que nascC:ram, naõ se lhes púde 

fazer cr~r que haja paiz, no mundo, superior, nem ainda igual ao 
seu. Sewlos ha, que tanto a Igreja como o Estado se tem combinado 

para fazer esta casta de gente taõ viciosa como as classes mais ele·· 
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"V'auas da 1or.icdade na naçaõ, mas ainda que tenham adquirido algu· 
ma da inilolencia, e priguiça daquclles, com tudn a sua moral tem 
~ido mui pouco alterada pelos vícios destes." 

O A. pare:ce, segundo esta e outras passagens de sua 
obra, e5tar persuadido, que os deffeitos que se ob~ 

sérvam em Portugal provem do go,·erno ; e naõ obstante ex
tende ao povo, e á naçaõ, grande parte da culpa; mas 
naõ será f6ra de proposito o lembrar· lhe, que quando o 
povo de Portugal ; por si mesmo, e sem adj utorío nem 
ordem do seu Governo, o qual se achava muito distante, 
emprehendeo restaurar o reyno do inimigo, e estaheleceo 
alguns governos populares para ver se destruía os abusos 
de que o A. com tanta ra'laÕ se queixa; um general In
glez cortou de um golpe todas as esperanças de reforma, 
restabelecendo, a antiga regencia, com todo o seu trem 
dos abuzos antigos, a lnquisiçaó, e todo o resto de suu 
concomitantes desgraças, e ameaçou a naçaó com a força 
militar que commandava, se ella naõ obedecesse a esse 
governo, cujos vicios o A. tambem conhece. A naçaó 
Portugueza portanto ficará certamente mui agradecida ao 
A. se elle, ja que lhe attribue a culpa dos abusos do Gover
no, lhe disser qual he a forma de ella os remediar, sem of
fender os alliados desse governo. 

Do Cap. v ii. (p. 97) em diante se occupa o A. em 
dar a historia das campanhas dos dous annos passados em 
Portugal, pelo que pertence principalmente ás divisoens 
Portuguezas, ou para melhor dizer aos officiaes Inglezes 
que as commandam, e aqui se encontra uma bem feita 
recapitulaçaõ dos despachos officiaes que se tem publica
do. Embelecem a obra cinco mappas, um do rio Agueda, 
desde Ciudad Rodrigo até a sua j11ncçaó com o rio Douro; 
outro da posiçaõ do exercito alliado cm quanto Massena. 
occupou Santarem; outro daquella parte de Rio Mayor 
que dividia os dous exercito!i durante o mesmo período; 
outro da batalha de Fuentes de Honor; e o outro do pai~Z 
entre o Coa e o Agueda. 

3 p z 
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MISCELLANEA. 

Disrorso preliminar ao pl'ojecto de uma Constituiçaõ para a 
Monarclzia Hespanhola, apresentado âs Cortes Gemes 
por parte do Committé de Constituiçaó. 

SENHOR PREsiDEJ.ÇTE. O committé encarregado pelas 
Cortes de organizar o projecto de uma Constituiçaõ para a 
naçaó Hespanhola, vos apresenta, com anxiosa timidez 0 

resultado de suas deliberaçoens. Ponderosa e ardua,como 
ésta tarefa parecia ac principio, com tudo as suas difficul
llalles naó fôram plenamente conhc~cidas, senaó depois de 
começarem as deliberaçoens. Se o projecto naõ conres· 
ponder a todas as vossas ideas snb.re ésta materia, nem sa
tisfizer plenamente a expectaçaõ publica, temos ao menos 
prehenchido os deveres que as Cortes nos encarregáram; 
o que foi, naó tanto a producçaõ de urna obra perfeita, co
mo a apresenu.çaõ de um esboço, que a deliberada sabedo
ria do Congresso possa finalizar e completar, ao ponto de 
satisfazer os desejos da naçaõ em gerat O committé na 
fvrmaçaõ do seu projecto teve o respeito devido aos mais 
!'.Oiernnes, e antigos modos de systemas differentes de legisla· 
çaõ na Hespanha; porém tem suggerido novos methodos 
melhorados; quanto á distribuiçaõ dos materiaes: os ar
ranjamentos, e classificaçoens. para a formaçaõ de um no
vo systema de leys fnndamentaes, e constitucionaes, coo• 
!!ervando sempre em \'ista a coincidencia, e harmonia com 
os principias fundamentaes das instituiçoens de A ragaõ, 
Navarra, e Castella, em tudo o que respeita a liberdade, e 
independeocia da naçaõ-os privilegias e obrigaçoens le· 
gaes dos Cidadaõs-a dignidade e authoridade R~~l-a dos 
tribunaes-o estabelicimento e uso do poder militar-e o 

systema economico e administrativo das províncias • . ~stes 
pontos princípaes fôram considerados pelo comm1tte, e 
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íncorporados no seu projecto, sem alguma daquella osten
taçaõ scientifica, que apresentam os authores classicos nas 
suas obras politicas, ou tractados sobre o direito publico 
(o que o committé julgou que era do seu dever evitar_, por 
ser isso, pelo menos, desnessario) mas pelo meio de uma ex
posiçaõ clara e simples do systema constitucional de uma 

Monarchia. Mas ao mesmo tempo, o committé naõ pôde 
adoptar plenamente estes methodos, que parecem os mais 
analogos ao presente estado da naçaõ, que o progresso da 
!ciencia de Governo tem introduzido na Europa; porque 
taes systemas éram desconhecidos naquelles tempos, em 
que os nossos differentes corpos legislativos promulgáraot 
os seus codigos, ainda que naõ éra possível que taes syst~mas 
fossem inteiramente alheios das vistas de suas deliberaçoens. 
O committé senhor naõ podia desejar, que a assiduidade 
com que se tem empregado nesta obra-a louvavel impa· 
ciencia do publico em a ver concluída-e a falta de au
xilio literario que tem experimentado, lhe tivessem permit
tido dar a esta producçaõ aquelles retoques finaes, que saõ 
necessarios para attrahir a estimaçaó cordeai da Legislatura, 
e a boa vontade da naçaõ. Mas estes pontos, igualmente 
difficultosos, e inuteis, se julgou ocommitté justificado em 

nssentar que só olhariam por elles as pessoas pouco instrui
instruídas na historia da antiga legislaçaõ de Hespanha 
(cousas talvez que se acham occasionalmente na conducta 
de naçoens estrangeiras, ou introduzidas por um ardente 
desejo de reformas) em tudo que tem passado por seculos 
neste paiz, ou no que se tem opposto ao nosso systema de 
Governo desde a guerra da successaõ. O committé per
cebeo com pezar, o veo que se linha lançado sobre a im
portante historia das nossas cortes durante os ultimas rey
nado~>: o conhecimento dellas se limitou quasi exclusiva
mente aos estudantes e homens de letras, que estudávam 
esta materia mais pelo espírito de erudiçaõ doque por al

gum objecto politico. E se o Governo naõ tivesse prohi-
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bido abertamente ésta sorte de leitura, o pouco cuidado 
que tinha havido em providenciar edicçoens completas dos 
procedimento;, das côrtes, e o rigor com que supprimíram 
todo3 os escriptos relativos ás leys antigas, e liberdades da 

naçaó, á excepçaõ de algumas edicçoens novas de certos 
livros de leys, de que se origináram escandalosas prrrer

soens das mais liberaes, e comprehensi\•as leys, causou um 

taó geral descuido, e negligencia, a respeito da nossa ,-er
oadeira constituiçaõ, como a que se observou com dor, e 

indignaçaó por todos os que éram effeiçoados ás antigas 
instituiçoens de Aragaõ e Castella. A leitura destes im

portantes documentos teria familiarizado a naçaõ com as 

ideas e consideraçoens daquclla liberdade civil e politica 

que taó energicamente exigiram, e taõ bem mantivéram, e 

defenàêram os nossos antepassados, em i nu mera veis passa

gens nas Cortes Jo Reyno ; e por meio do que interessá

rum todos os lwmens que tinham espírito publico, na refor

ma dos abusos, na obrigaçaõ de leys injuriosas, c na repa

raçaõ dos aggravos. Teria servido igualmente para conven
cer os Hespanhoes, que o desejo de restringuir a prodigali

dade, c a dissipaçaõ do Governo, de melhorar as leys, e iu

stituiçoens do reyno, fôram os constantes objectos das peti· 

çoens dos povos, e o ardente des~jo de seus representantes; e 

que elles fôram ir~ust<Lmente pri\·ados destes direitos e po· 
deres, até o dia em que vo5 lhes offerescestes a occasiaõ de 

recorrer outra \'ez ás cortes. Ainda que a leitura dos es

criptores Aragonezes, que tantos progressos tem feito alem 
dos de Castella, naó deixa nada para desejar áquelles que 

desêjam fundamentar-se sobre a admiravel constituiçaõ 

daquelle reyno; com tudo as actas das Cortes em ambos os 

reynos apresentam aos Hespauhoes os mais notaveis ex

emplos de que os nossos antigos possulam grandeza, e ele

vaçaõ de vi~tas, firmtza e dignadade de sentimentos, es

pírito de verdadeira liberdade e independeucia, amor da 

ordem, e da justiça, e um exr1uisito discernimento, naó 

conf.JndinJo nunca em suas petiçoens, e reprcsentaçoens 
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os interesses da naçaõ, com os das corporaçoens, ou indi
víduos particulares. A destructora politica dos reynados 
anteriores, como he mui bem sabido, tem expul:oado 
aquella affeiçaõ e respeito, que, sob as amigas constitui
çoens, se conservá vam pelo systema da j urisprud encia Hes ... 
panhola, que se descreveo, explicou, e commentou em tal 
maneira, que se naõ póde attribuir a outra alguma causa, 
mais do que a um desígnio regula:- da parte do governo. 
Assim se origináram os lamentavcis deffeitos da nossa ad· 
ministraçaõ de justiça; e talhe a causa porque muitas pes
soas olham como irrelevantes, perigosas, e subversivas 
do direito, as chaás e sensatas narrativas daquelles histo
riadores, a CJUe se referem, e citam, os Blancas, Zuritas, 
Anglesias, e Marianas, e tantos outros graves e profundos 
authores, que ou accidentalrnente, ou intencionadamente, 
tractararn, com força magistral, de nossos antigos direitos, 
nossas leys, e no~sos custumes. Em prova desta asserçaó 
o committe se refere unicamente á disposiçaõ da Ley AJu· 
dicada, relativamente aos direitos da naçaõ, d'El Rey, e 
dos cidadaõs.-Sobrc as obrigaçoens reciprocas entre 
todos, de obedecer, e conservar inviobveis as leys-o mo
do de as formar e executar, &c. A so\;erania da naçaõ 
he reco:-~hecida e proclamada, do mais solemne, e authen· 
tico modo nas leys fundamentaes, como se especifica neste 
instrumento. Aqui ~e orJena, C]Ue a corôa he electiva, 
que nenhum individuo pode aspirar ao rcyno sem ser 
eleito, (jUe o rey será nomeado pelos bispos, nobres, e povo; 
explica igualmente as qualificaçoens, que devem concorrer 
lla pessoa que he elegida: prescreve que El Rey possuirá 
um direito com o seu povo: ordena expressamente que as 
leys ~êjam feitas por aquelles que representam a naçaõ, 
junctarnente com El Hey: que o monarcha c todos os seus 
subditos, sem distincçaõ de clas~c ou dignidade, affiança

raõ as leys; que o Governo, nem El Rey, naõ tomará. 
por força alguma cousa de qualquer pessoa que seja, 



478 ~Iiscellanea. 

que se a tomar será obrigado a restituilla. i Quem, 
considerando taõ solemnes, taõ claras, e taõ conclusivas 
proposiçoens, poderà negar o seu consentimento a taó 
incontrovertivel principio, como he o de que a authoridade 

Soberana, he original e radicalmente essencial á naçaõ ? 
t Como, sem este direito, poderí:am os nossos ante
passados ter escolhido os seus reys, impor le.ys, e 
obrigaçoens aos indivíduos, e exigir a sua observaucia? 
E se isto he de incontestavel autbenticidacle e notoriedade 

( naõ éra necessario, a fim de estabelecer a proposiçaõ con
traria, mostrar em que período foi que a naçaõ desistia ou 
se despojou de um direito taõ essecial á sua existencia po .. 
litica? ~ Naó seria necessario produzir os escriptos, e 
documentos autbenticos, que contém o rendimento, c alli
enaçaõ de sua liberdade? Naó obstante todas as inda. 

gaçoens, pesquisas, argumentos, e cavilaçoens, ainda se 
naõ pôde achar nada senaõ o irrefragavel testemunho de 
ter a coroa continuado a ser electi\·a, tanto em Aragaõ co
mo em Castella, ainda depois do principio da restauraçaó. 
Em Castella naõ existe ley, fundamental, que regule com 

clareza, e precisaõ a successaõ ao throno, antes do seculo 
duodecimo, como parece pelas perturbaçoens, que fre
quentemente se origináram de disputas entre os descen• 
dentes dos reys de Leaõ, e Castella; e pelo custume de 

associar ao governo Real, e de reconhecer pelas Cortes, 
como herdeiro, durante a vida d' El Rey, o Príncipe, ou 

parente que éra destinado a succeder-lhe, o que clara
mente prova a naõ existencia de leys que regulassem e 
fixassem um ponto de tanta importancia para o bem 
da naçaõ. Isto naõ teria jamais acontecido se na6 fosse 

mui bem lembrado que a cor6a fôra originalmente elec~ 

tiva. Entre muitas outras produziremos como uma prova 
clara disto, o caso que se acha registrado, em Catalunha, 

no anno da 1462, em que os Estados daquelle principa

do, depois de resistir efficazmente a D. Joaó XI. de 
AraP"aÕ. solemnemente o deouzéram do throno. Um 
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similhante acontecimento occurreo em Castella em 1465 

no caso de Henrique IV. em consequencia de sua má ad
ministraçaõ do governo; tambem, em 1406, nas Cortes 
de Toledo por causa da minoridade de D. J oaó XI. 
transfer1ram a corôa para seu tio D. Fernando; o que tu
do tende a provar, que os representantes da naçaó tem a 
faculdade de escolher o rey, para o bem cornmum do 
reyno. Finalmente, e sobre tudo, o sempre memoravel 
caso, que prova o reconhecimento do principio, no mesmo 
dia de boje, he o prestar juramento de fidelidade ao prín
cipe das Asturias, durante a vida de seu pay. Nem he 
menos notono, o cuidado e vigilancia com que conservávam 
em Aragaõ e Castella aquellas leys e custumes antigos, 
que asscvéram as liberdades da naçaõ, no ponto essencial 
de formar as leys. As disposiçoens do antigo Codígo Go
do fôram em facto restabelecidas em ambos os reynos, 
quando elles se libertáram do domínio dos Arabes. Os 

Congressos nacionaes no tempo dos Godos, fôram rege
nerados nas cortes geraes de Aragaõ, Navarra, e Castella, 
nas quaes o Rey, os prelados, os nobres, e o povo, concor
dávam na imposiçaõ dos tributos e contribuiçoens, e dis
cutiam todos os objectos importantes que occurr1am posto 
14ue o modo e forma do ajunctamento, deliberaçaó, e pro
mulgaçaõ dos primeiros, fosse differente das segundas. 
Aragaõ éra em todas as suas instituiçoens mais livre do que 
Castella. Os reys em Aragaõ naõ podiam resistir aber
tamente às proposiçoens das Cortes, que eram considera
das como leys, sendo approvadas pela nac;aõ. A formula 
usada na sua prumulgaçaó he mui notavel, e tira toda a 
duYida, pela clareza, e precizaó de linguagem ; a saber : 
" El Rey a desejo das Cortes, manda, e ordena:" Em 
Castdla éra differente; aqui a authoridade Real, e a in
fluencia dos ministros, por falta de leys claras, e positivas, 
éram mui mal deffinidas em muito:> respeitos: porém naõ 
obstante este defeito; a Constituiçaú de Castella éra ad-

VoL. VII. No. 41. 3 o 
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miravel, e digna de profundo respeito. Por ella se pro~ 

hihia a El Rey dividir ou allienar alguma parte de seus do

minios ou authoridade; e de tirar a algum individuo a sua 

propriedade; elle naõ podía prender, ou deter, cidadaõ 

algum que desse fiança; pelas antigas leys de Hespanha 

qualquer sentença pronunciada por elle contra algum indi

viduo, éra nu !la e de nenhum vigor; El Rey naõ podia to
car, ou appropriar a si, parte alguma das contribuiçoens, 

ou rendas publicas, sem o consentimento da naçaõ, juncta 

em Cortes; o qual jamais se concedia, sem preceder uma 

indemnizaçaõ, e reparaçaõ de aggravos que houvesse. 

Sobre este ponto manifestou sempre a naçaó tal gráo de 

zelo, e sensibilidade, que por mais de uma vez exprimio 

o seu resentimento por uma negativa absoluta, acompa· 

nhatla de actos de força e violencia; como nos desastro· 

sos exemplos de Segovia, e outras cidades de Castella e 

ao depois das Cortes de Coruiia, guando os subsídios, que 

pedio o Imperador Carlos V. lhe fôram concedidos antes 

Ja reparaçaõ dos aggravo~, de c1ue os representantes do 

povo se que1xaram. Porem nada disto éra comparavel 

às disposiçoeus da constituiçaõ Aragon eza, para srgurar as 

leys c liberdades da naçaõ, e dos cidadaõs. Ern addicçaõ 

a estas limitaçoetlS da authoridade Real em Castella, a que 

temos alludido; tinham elles em Aragaõ uma freqnente con

vocaçaõ ue Cortes, como o meio mais efficaz de segurar o 

respeito e obscrvancia das leys. Em 1283, durante o 

reynado de Pedro III. chamado o Grande; se estabeleceo; 

que o Siir. Rey convocasse as Cortes Geraes dos Arago

nezes uma vez cada anno. A paz e a guerra se de

clarava nas cortes pela proposiçaõ d'EI Rey. Este direito, 

que a naçaõ reservou para si, pôs no~·as restricçoens á au· 

thoridade Real, a fim de que se naõ opprimisse o paiz, ou 

se naõ restrio<rissem as suas liberdades debaixo do pretexto 
:"l 

de uma guerra emprehendida sem bons motivos, ou com 

vistas insidiosas. As contribuiçoens publicas éram, como 
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no caso de Castella, livre e exclusivamente concedidas pela 
naçaõ juncta em Cortes, aonde se faziam os calculos da 

receita e despeza, e se perlíam contas aos funccionarios 
publ icos do seu desembolço; assim como estrrctas pro\'as 
de ha~·erem preenchido os seus respecti\'os direitos. Alem 
dos frequentes e period i c os aj unctarnentos das Cortes, go
závam os Aragonezes o privilegio da Unia ri; i nstituiçaõ 
taó singular, que naõ se conhece outra naçaõ, que possuísse 
algum de similhante natureza . O seu objecto éra oppor
se abertamente a qualquer usurpaçaõ do Rey ou dos minis
tros, contra os direitos ou liberdades do povo: e possuía 
o poder de dethronizar o Soberano, e escolher outro em 

seu lugar, afim de o reduzir ao proprio nir.:el, como diz 
Antonio Perez nas suas Relaciones. O seu modo de pro
ceder estava estabelecido por determinadas regras :-a 
sua authoridade incluía o poder de expedir mandados, e 

exigi r dos Reys a satisfacçaó de offensas contra a naçaõ, 
como apparece no caso de Affonso III. de Aragaõ. Ma~ 

ésta associaçaõ popular, taõ formidavel á ambiçaõ dos 

príncipes ou ministros, foi supprimida pela força d'armas, 
dirigidas por PeJro IV chamado o .1punlzalador, o qual no 
anno de 13*8, insistia em que as Corres se dissolvessem. O 
officio do principal magistrado judicial, ainda se conser

vou, cuja authoridade, em grande parte, foi um baluarte 
da liberdade civil, e da segurança pessoal dos cidadaõs. 
Este magistrado tinha mui grande authoridaJe, que lhe 
éra concediJa pelas leys, a fim de segurar a sua inJe
penc.lencia, no desempenho Je seus altos, e importantes de

veres,-o privilegio de manJar fazer o processo em qual

quer caso que se lhe apresentasse, facilitava granJemente 

ao accusádo, o poder de defender-se contra o poder do Go

verno, e o poder de pôr em armas os Aragonezes ainda 
contra o n1esmo Soberano, no caso de que se introduzis

sem no reyuo tropas estrangeiras, constituía a parte prin· 

cipal de sua extensaauthoridade. Esta, porém, assim co-

3o2 
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mo a Uniaõ, terminou finalmente na vergonhosa dispasaõ 

dos Aragonezes postos em armas pelo ultimo Justiça Mor, 

D.Joaõde Lanuza, ao aproximarem-se as tropas de Castella, 

illegalmente mandadas po Felipe II. para subj~gar Cara .. 

goça. Alem disto, havia varras Jeys e custumes, dirigi

dos à boa segurança das liberdades dos Aragonezes, espe

cialmente aquella contra a tortura, que ao mesmo tempo 

éra usada, com cruel e barbara excesso, na maior parte da 

Europa. A constituiçaõ de Navarra, de facte, naõ tem 

menor direito á attençaõ das cortes. Ella apresenta um 

testemunho irrefragavel, contra os que insistem cm olhar 
como estranho o que se observa hoje de uma das mais 

felizes e envejadas províncias do reyno: uma província, 

que, quando o resto do paiz naõ oíl'erecia outra cousa 

mais do que um theatro, em que a vontade do Go\-·erno 

éra obedecida sem contradicçaó, se achou ser de uma im

pregnavel firmeza, que resistia ás suas ordens, e decretos, 

todas as vezes que estes éram contras as leys do bem com

mum do reyno. 

Tudo o que temos dieta relativamente á constituiçaó de 

Aragaõ, excepto o officio do Justiça Mor, e a instituiçaõ 

da Uniaõ, he tambem applicavel á Navarra. Naquelle 

tempo se ajunctavam regularmente as cortes do reyno: os 

seus ajunctamentos ao principio éram annuaes, como em 

Aragaõ; porém ao depois fixáram as suas assembleas a 

uma vez cada tres annos; e no inter\'allo ficav3 cm sessaõ 

uma deputaça6. Estas cortes pos::.uiam grande authori• 

clade. Naõ se potl1a passar nenhuá ley qualquer, sem a 

sua livre concurrencia, em cujas vistas sempre deliberáram 

sem a assistencia do V ice- Rcy ; e- se concordavam no que 

se lhes propunha (o que cm Navarra se chamava petiçaõ 
de leys) F:l Rey declarava, ou recu::.ava o sctJ consenti

mento. Cota tudo ainda que as Cortes em primeiro lugar 

examinávam a lcy na sua forma original, e mesmo dávam 

a ella a sua sancçaõ, com tudo elles 9Ubquentemente rcsis-
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tiam, se achavam que as suas disposiçoens éram contrarias 
ou prejudiciaes aos objectos que se popunham, e faziam 
frequentes representaçoens a El Rey, até que a matería se 
arranjasse á sua satisfacçaó. Porém as Cortes, por fim, 
podiam resistir absolutamente á sua promulgaçaõ, ou in
serçaó nos regi:,tros das leys, se a julgavam hostil ao in
teresse publico. Nas contribniçoens se observava a mais 
escrupulosa igualdade. A ley d'el savicio, tinha de passar 
pelos mesmos proceHsos das outras, antes que fosse appro
vada, e.naõ se podia cobrar imposto algum pelo reyno, de 
Navarra sem se obter a permissaõ das Cortes; e a fim de 
preservar mais absoluta, e completamente a sua authori
ridade neste respeito, elles chamávam a todas estas con
tribuiçoens doaçoens voluntan"as. Os decretos edictos, 
&c. naó se podiam por em execuçaõ, sem se obter a per~ 
missaõ ou authorizaçaõ das Cortes, ou sua deputaçaõ, para 
o que éra necessario uma certa forma de processo. A 
deputaçaõ exercitava tambem uma anthoridade mui ex
tensa. O seu principal objecto era olhar pela inviolavel 
conserv açaõ da Constituiçaõ, e observancia das leys: e 
resistir á execuçaõ de todos os decretos e ordens da corôa, 
que lhe fossem contrarias, ou qualquer conducta da part~ 
do Governo, que militasse contra os direitos, e atteuder a 
tudo que respeitava a economia politica do interior. o 
s_ystema judicial de Navarra, era tambem mui indepen· 
dente do poder do Governo. No conselho de Navarra se 
podiam decidi1· a final, todos os casos civis ou criminaes, 

sem haver appellaçaó para os tribunaes supremos da Corte. 
As províncias de Bi~caya gozávam tan1bem grande nu
mero de direitos, privilegias, e immnnidades, para a boa 
segurança de snas liberdades, mas e:>tcs saõ taó geral
mente conhecidos que naõ predsarn de especificaçaõ. 

Em consideraçaõ desta clara e simples narrativa, naõ 
tem o committé duvida de que as Cortes attenJeraõ favo· 

ravelmente ao projecto de ley fundamental, que aqui lhe 
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apresenta; e a :dgurnas das razoens principaes~ que o de

termináram a adoptar o plano e systema, em que tem con

cordado. Todas as leys direitos e privilegios, comprchen

cliJos na breve exposiçaõ, gue tem finalizado, estávam em 

sua marcha e processo, connexos, e mixtos, com outras 

leys e regulamentos de natureza. puramente civrl, e muuÍ·· 

cipal na ~1nella im:nensa coliecçaô de direitos, 1ue consti

tue a jui'Í~!Hudcncia de Hespanha. A promulgaçaõ des

tes ditferentcs codigo", a furça e authoridade de c,tda um, 

as vici~situJc~ 'lue :;offreo a sua observancia, tem sido taú 

varias, e de~igu;Jes, e contradictoria~, que foi necessario 

prestar a ltlélior attcnçao e cuidaJo, para Jiscriminar as que 

éram puramente ftrn.I:1'1Jentacs, e constitutiras da manar

chia, entre a prodrgro~a multidaó de outras leys, de espí
rito be n1 corrtrario, e natureza bem clifTerente. O vosso 

comm itté naú se furtou a e~te trabalho; pelo contrario, 

posto que naü c~teja ainda cO•llpleta é,;ta parte de suas in

·ve:,tigaçoens; no que tem ja preparado para fl vossa con· 

sideraçaõ, tettr adiantado nJais do que o outro cumlllitté 

nomeado cxptes,anJertte para e~te fim pela.Juncta Central. 

Porém, ~l'n lwr, tuJo c~tc ramo, postél g ue a sua materia 

fosse escolhida cuilr míttuci,_-.:;a attençaú, e consideravd 

arte, estú red u zi do á nomettc!utura das leys, que se poJem 

mdhor de ttOillin ;tr fundamentaes , contida:> no l•'uero Ju ::.go , 
Las Partidas, F uero Fl!;jo, Fuero Real, Ordenamicnto dt: 

A/cala , Ordowmú:nto Real, e .Nuevrt Recopüadon. O 
espírito d e ld..>vrdaJe politrcJ, qr1e reluz na maior parte 

delles , c~tá frcqrtentemente quasi sulfucado, pela massa 

de in cotr~ru i daJe, c comradicçaó, com que fre qu e nte

mente "e ach~m ernbaraçaJos1 c que .inclucm varios prin

cípios iriLeir<ut ,c iJte trtcon,patlvci s, com o genio, tcmper;r~ 

e mod e raçaõ de uu1a rnun :l rcltia liatitada . Por exemplo a 

ley 1:2, dt) tit I. partida l, diz," o Imperador e Hcy pôde 

faze r lcys para :';Ov~rnar o p ovo de seus JonlÍttios, c nin~ 

gu cm wais tem o podt:r de fazer lcys ern negocias tempo· 
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ntes, a menos que naó sejam feito~ com sua licença e con
sentimento. .E as que forc11r feitas de outra CJU:il(jucr ma

neira naó tem o non1e nem a força de ley:;, ne:n saõ de va

]or algum, em qualquer tempo que sêja." Outros excm
plo5 se pódern citar, poréar occupariam de.-;nece:>~aria

mcnte a attcnçaõ das Corte~. O principal oLjccto do 
committé foi fazer da constituiçaó Ja monarchia Hespa

nhola. um system(!, completo e bem or~anizado, cotL;ervando 
a maior harmonia, e connexaú em todas as suas partes. A 

sua textura, Senhor, devia em certu modo ser co:no se fosse 

produzida pela mesma rr.aõ, assim o mesmo a re'-peito de 

sua forma, e collocaçaõ. Como pois éra possível que pre

enchessem taó grande e maf;tllllco objecto o simplez 
texto das ordenaçoens das leys, promulgadas em diffe

rentes epocas, distantes umas da~ outras por .~eculos, or
ganizadas em differentes vistas, cm circumstancias de na

tureza oppostas, e tudo irnttiCilsilmerJte d1ll~~rentc da situa
çaõ em que o reyno se acha collocat.lo? Quant.lo o com

mitté allega qne neste seu pro.iecto na<> ha :iat.la de inova· 
çaó; ailega uma vert.lade incontrovertÍ\'el, (jUanto á sub

stancia, e na re<llidade, nau contem nada de novo. Na 

tinha ou regimento oos Godos, éram o> Hespanhoes uma 
naçaó livre, e independente, formando um ímperio com

pacto, e unido. Os B.espanhoes desde o pcrioclo dares
tauraçaõ, ainda que tambe,n eram livres, se sep:náram e 
dividiram cm dil!erentes Estados mais ou menos indepen

dentes sf'guudo as circumstancias Jo tempo em flUe conti

nuáram a ser reynos separados. Quando ao principio os 

Hespanhocs se reuniram debaixo 1!e um só monarcha, 

continnáram ainda assim a ser livres; mas a uniaõ das 

coroas de J\ragaõ e Cclstella foi seguida de perto, pela per
ca da liberdade, e um jugo ignom!llioso se ag~ra\·ou a um 

tal gráo, que por fim (com pezar o lembramos) perdêram 

todos os sentimentos de sua natural dignidade. Daqui se 

deve fazer uma excepça0 das felizes províncias Biscai-
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nhas, e reyno de Navarra, que apresentáram, a cada golpe 
que se dava a suas antigas leys, o mais .espirituoso pro .. 
te.;w, e representaçaõ, contra as usurpaçoens do Go\-·erno, 
e uma appellaçaõ imoressiva ao resto da naçaõ Hespanho
la, sobre os seus humilhantes soffrimentos; o que contin 
mente excitava as apprehtnsoens da Corte, e ainda algum 
succcsso poderia ter lugar para os reduzir a silencio pelo 
g<:>lpe mortal, que por muito tempo ameaçáva as suas li
berdades, se naõ fosse a revoluçaõ que sobreveio. Agora, 
~enhor, em todas éstas epocas, se fizéram leys, que os 
nossos j urisconsuitos chamáram fu ndarnentaes ; e lias fór
mam a nossa actual constituiçaõ, e os nossos codigos. 
Como be possível espcr.ar, que uma successaó de ordenan
ças, e taes instrumentos, de qualquer modo ou character 
que os seus authores os fizessem, pudessem apresentar a 
uma naçaõ, uma breve, clara, e simples exposíçaõ de ley 
politica de uma monarchia limitada? Naõ, Senhor, o 
vosso committé naõ tem tal esperança, nem deve crer que 
ella exista no juizo de algum Hespanhol racional. Con
vencido portanto do ponderoso objecto de suas delibera· 
çoens, da opiniaõ geral da naçaõ, do interesse commum do 
povo, e profundamente penetrado, naõ por uma considera~ 
çaõ do theor das leys a que se tem referido, mas; sim de sua 
tempera e espirita; vendo que naõ éram de igual e efficaz 
operaçaõ em todas as províncias de Hespanha, mas que 
estivéram em uso, em di{ferentes gráos, e em differentes 
períodos. Elles se encostáram aquella tempera e esperito, 
iabendo que éram affectas por ella~> en1 tempos e inter· 
vallos mais felizes, a religiaõ, a liberdade, e a felicidade dos 
Hespanhoes; e movidos pela cooiiideraçaõ dos immuta
veis princípios, de solida politica, o vosso committé tem 
produzido este plano; em substancia Nacional e antigo; 
e novo, somente na ordem e methodo de suas disposiçoens. 

O Congresso por particulares razoe os, encarregou o 
committe de explicar, brevemente, o principio ou funda-
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mento sobre que a obra procedia. Portanto refere 0 

committé, que em 0rdem a dar toda aquclla clareza e ex
actidaõ que he taó necbsaria na ley fundamental do Esta~ 
do, elle dividiD o plano da Constituiçaõ em quatro partes, 
que cornprehendem: la. O que se refere á uaçaõ como 

Soberana, e independente, debaixo de cujo principio se 
lhe reserva a authoridade legislativa; za. O que se refere a 

El Rey como participante daquella authoridade; e como 
depositaria do poder executivo em todoâ os seus ramos: 3a. 

A authoridade judicial, delegada aos juizes e tribunaes: 
e {a. O que se refere ao estabelicimento e conservaçaõ 
da força armada; e a ordem economica e administraçaõ 
das rendas, e do interior. Esta classificaçaõ simples, sug
gerida pela mesma natureza da sociedade; he um principio 

que he impossível controverter, ainda que a practica pos
sa ser impedida por um Governo despotico ; porque em 
fim, os negocias dos homens saõ dirigidos por determina
das regras, que todos conhecem, e a formaçaõ destas he 
uma consideraçaõ distincta da practica actual daquelles, 

que tem a sua disposiçaõ. As differenças e disputas que se 
levantam entre os homenB, todos sabem que se acommo
t:lam fina1mente pelo mesmo modo, ou quasi pelas mesmai 
regras; porém a distincta applicaçaõ destas naó póde ser 
comprehendida, nos primeiros actos de um exame dos 
principias geraes do Governo; e nenhuns outros princí
pios ou ideas metaphi!:!icas quaesquer nos tem guiado, se
naõ aquellas adoptadas como politica da Soberana authori

dade de uma naçaõ, di~·idindo o seu exercício em poder 

legislativo, executivo, e judicial. A experiencia de todas 
as idades tem demotlstrado ao ponto a que pode chegar a 
evidencia, gue naõ póde haver liberdade, nem segurança, 

nem ainJajustiça, ou prosperidade cm um Estado, aonde 
o exercício de toda a sua authoridade esta investido em um 

só individuo. A sua separaçaõ hc indispensavel, mas os 

precisos limites que deve haver entre as authoridades le· 
VoL, Vli. No. 11 . 3 R 
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gislativa e executiva, de maneira quecons;titClam um equilí

brio justo, e estavel saó taõ indefinidos, e incerto§, que és ta 

questaõ tem sido muitas vezes o pomo de discordia entre 

os mais profundos escriptores sobre a sciencia do Gover

no; e sobre e:::.te importante objecto se tem produzido 

inumeraYeis theorias, e systcmas. O committe naó presu· 

mindo offerecer un1a opinia6, quanto ao merecimento desta 

questaõ, naõ hesita em dizer, gue se tem abstido de toda a 

consideraçaõ theoretica do problema; mas sobre ésta 

parte do seu objecto tem consultado o genuíno espírito da 

antiga Constituiçaõ de Hespanha, da qual parece que o 

Rey participava, em algum modo, Ja. authoridade legisla
tiva. A primeira partl' principia por declarar, que a naçaõ 

IIcspanhola he !z'vl'e e Sobaana, naó sómente a fim de qufi: 

cm tempo nenhum, ou por qual<]uer pretexto que seja, se 

possam suggcrir duvidas, levantar pretençoens, ou inventar 

suuterfugios, de qualquer genero que sêjam, tendentes a 

compromettcr, a sua segurança ou independencia, como 
tem succedido em varias epocas da sua historia; mas tam

ucm para que os Hespanhoes póssam ter constantemente 
em vista, o sagra,lo, e augusto te~temunho de sua gran· 

Jcza, e Jígnidade; c ao mesmo tempo tenham a oppor

tunidade de ler o solcmne cathz,Jogo dos seus direitos e 

deveres, :sem a necessidade de recorrer aos publicistas ou 

interpretes. A llaçaõ, Sllr. victima tle uma neglicencia taõ 

tlc~tructora, e naó menos ignominiosa, cm ter soflrido o ser 

despojada por m;nislros e validos de seus reys tle todos os 

direitos e in~titu1çocns, que seguravam as liberdades de 

seus desccJldentes, se sente obri~ada a forcejar com todo o 

seu poder, para re~istir á mais injusta oppressaõ, que ja 

mais se vio 11:.1 historia antiga ou moderna, que se originou 

e nutrio pela ip;norancia, c apathia, que succedco á extinc

çaõ da liberdade. Napolcaó, cm orJe,n a apossar-se, e usur

par o throno de Hespanha, affinc;...damcntc se esforçou 

}JOr estabclcc<-'r, como u:u principio incontrovertivel, que 
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a naçaõ éra a propn'edade da família Real ; e sobre ésta 
absurda hypothese, extorquia em Bayonna a bem conhe· 
cida cessaõ dos Reys pay e filho. Com este fundamento, 
vos solemnemente proclamasteis no vosso augusto decreto 
de 24 de Septembro, a Soberania da Naçaõ, e pronuncias. 
teis nulla, e invalida a renuncia Real, naquella cidade, 

da corôa de Hespanha; por falta do livre e espontaneo 
consentimento da naçaõ; registrando ao mesmo tempo, que 
um dos mais sagrados Jeveres éra a resistencia contra 
qualquer usurpaçaõ de sua libenlade c independencia. A 
sublime e heroica insurrecçaõ, a que a nossa opprimida 

patria foi obrigada, na resi~tencia aos atrozes ultragens, 
que se lhe prepáram, he um daCJuelles arriscados, e tre· 
meneios remedias, a que se naõ pode recorn~r frequente· 
mente, sem arriscar a mesma existencia politica, que se 
intentava preservar. A experiencia, que se acha em re· 
gistro, assim como a sabedoria deliberativa, ja mais sof· 
freraõ que percamos de vi<.ta o que invclvc taõ essencial
mente, a segurança, e a felicidade da naçaõ, nem CJUe recai
amos naquella fatal negligencia do,; mais cllaros direitos, 
que deo moti\'O a estas calamidades, que quasi tinham 

conseguido a nossa extincçaõ. A clara, e simples mas 
solemne declaraçaõ, que respeita a libcrcl:lJe e soberania 
da naçaõ, apresentará a cada p~riso, àquclles q:1e tiverem a 
felicidade de administrar os sens negocias; debaixo dos 
:1uspicios do Si'ir. D. Fernando Vff. e seus legitimas sue
cessares; uma clara, e intellig-ivcl especifica~·aõ Jo pro· 
prio modo de usar destas authoridades, (JllC a constiuai
çaõ, e a monarchia lhes confiáram. No exercício dos 

repecti vos deveres ministeri<les, que cada funccionario 
tem de executar, ellc deve inevitavelmente ter em vista 

éstas regras immutaveis na augusta declaraçaõ, em que 

elle lê taõ sagradas, e inviolaveis obrigaçoens. Hespa

nhces de todas as classes, estados, e condiçoens, aprende-

3 R2 
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raõ por aqui f]Ue he necessario consetTar-lbes a honra, e 

respeito aos seus conciciadaõs e estrangeiros. Hc igual

mt>n te i lllJ JOrtantc exprimi r clara meu te os deveres e obriga

çoens dos Hespallhoes, para com a naçaõ; porque !te ella 

que conserva, por meio ele leys justas, e de equidade, os 

direitos politicas, e civis, que elles gózam colllo indivi

duas pertencentes a ella. Ao character Ja inJividualidade 

est3Ô annexos de,·er~, e obrigaçoens, de que nenhum 

H espanhol se póde dispensar, ou infringíllos, sem violar 

af]tielles laços que o unem ú patria m~y. E como outro 

dos principacs oL>jecto5 Jas Cono.tituiçoens hc conservar a 

integridade dos territorios Hespaniiocs, da queiJes rey
JJos, c províncias, que saõ espccdlcadas, como compo

nentes Jn irnperio, em amuos os bemispiierios retendo 

por agora a mesma nomenclatura e Jivisaõ, que ao pre

sente existe. O committé desejaria fazer unm di\·i:;aõ mais 

conveJJieJJte, e rnelhor proporcitmaJa; e um arran.iamento 
de todos os te:rritorios Hespan!wesem todos os i\lundos; de

maneira que facilitassem a administraçaõ da justiça, a im

]losiçaó,(' cobrança dos direitos, a reciproca communicaçaó 

das provincias no interior, para accelerar, e simplificar a ex

pcdi<;aÕ das orden~, e ncgocios do Governo, c para facili

tar c promover a uniaó, e communicaçaõ entre toJos o~ 

}lcspanhoc~, Je qualquer estado ou pro,·incia q11e sêjam. 

t\'las ~sta grand~ obra ref]uer para a sua deviJa pcrfciç;u:J, 

uma prodigiosa quantidade Je instrucçaõ scientifica, f)Ue 

nem o committê tinha, nem poJia ter nas presentes cir

cumstancias do paiz. Pelo que, julgou o COIJJmittê pre

ferível deixar ás cortes f11turas, a exccuçaõ de uma obra 

jgualmente ardua e importante. O committé !te de opi

uiaó, que a declaraçaô authentica e solemnc de que a re

Jigiaõ catholica, c apostolica, he, c será para sempre, are

ligiaú da naçaõ H espanhola, á cxclusaõ Je todas as outras, 

occuparà um lugar preeminente na ley fundamental do 
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Estado, conrespondente á importancia superlatí~·a, e su
blimiclade do objecto. Declara se que o Governo da 

Hespanha he uma monarchia hereJitaria, moderada 
pelas leys funclalllentaes do paiz. O Committé tem 

olbaJo como absolutamente necessanas as restricçoens, 

que se pôem á authoridade ncal, regulando aquelle 
ponto com o maior cuidado, de maneira (jlle clle possa 

excitar as suas funcçoens com dignidade, e grandeza, 

ao mesmo tempo que nada ohscuro ou amoigoo se pôde 
introduzir em desvantagetll ou danwo cla naç.aõ, e dos di
reitos Reaes. 

As qualificaçoens necessarias para constituir um cidadaõ 
Hespanhol fôram o seu proximo cuidaJo ; porque como 

elle deve gozar, como tal, o seu direito, assim tambem 

tem obrigaçoens a cumprir. A natur<:lizaçaõ de estran
geiros tem occupado a sua séria attençaõ, e tem regulado 

a qualificaçaõ de ciJaclaós em tal maneira, que convenha á 

popnlaçaõ do reyno; mas o committé, Siir. voltando ás 
funcçoens do Hey, dirá o que cornprehende t:·sta authori

dadc. O Rey como primeiro magistrado da naçaõ, requer 
que ~êja im·estido com poder realmente forte, demaneira 
que possa ser amado, e vem~rado d~mtro do reyno, assim 

como respeitado, e temido pelas naçoe11s, s~ja amigas, 
SCJa inimigas. Todo o poder da naçaõ de\·erá ser posto 

em suas maõs, a fim de CJUe a liberdad<.', e segurança de 
todos os ciJadaós, ~êja prolegida contra a violencia, e oe

cultos desígnios dos i11imigos Ja boa ordem. O immenso 
poder do monarcha serí'a inefficaz e illusoáo, se a sua pes

soa naõ fosse izcnta de toda a responsibilidade imme
diata. A historia da sociedade humana, a pruJencia, e os 

escrí ptos dos homens mais sabias, pô em fó r a de toda a 
duvida a necessidade de ceder à cxperiencia, declarando 

livre de toda a accusaçaõ a pessoa do rey, em consequen
cia do respeito á sua sagrada pessoa, à trangudida.de ào 

estado, e sobre tudo á duraçaõ da magnífica constituiçaõ 
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de uma monarehia moderada. O mesmo a respeito das 
Cortes. H e absolutamente necessario nomear a authoridade 
d'El Rey, como depositaria do poder executivo, o que 
c1aramente se exprime no annexo plano de constituiçaó. 

A successaõ da coroa será um dos objectos para a séria 
consideraçaõ do Congresso, segundo o que melhor convier 
aos verdadeiros interesses da naçaõ; providenciando um 
herdeiro para Fernando VII. e seus legítimos descendentes, 

cuja augusta e Real pessoa, goza actualmente do throno. 
como está declarado, proclamado, e jurado pela naçaõ, do 
modo mais authentico, e solemne. 

A minoridade do Rey naó deve exceder os 18 annos, a 
fim de que uma longa minoridade naõ affiija a naçaó, 
com um Governo temporario. Durante a minoridade 
d'El Rey a naçaõ será governada por uma Regencia, no
meada pelas Cortes: e para excluir a possibilidade de que 
ellas naõ estejam em sessaó ao tempo da morte d'El 
Rey, e que fique a naçaõ sem Governo algum, haverá uma 
Regencia provisional, a que prezidirá a Raynha. A au
thoridade que a Regeocia hade exercitar será a mesma 

ci'El Rey, a menos que se julgue necessario restringilla. 
As cortes scientes de quam importante he para a naçaõ, 
que El Rey seja o pay de seu povo, na5 se esqueceraõ, 
de sua educaçaõ, e por conscquencia lhe nomearaõ um 
mestre para o instruir em suas funcçoens. O titulo de 

príncipe das Asturias, se conservará para o herdeiro ap
parente, e o de infante para os outros filhos do rey, e do 
príncipe das Asturias, o qual quando chegar á idade de 
14 annos, deve jurar perante as cortes, defender a religiaõ 
catholica, e apostolica, Romana, guardar a constituiçaõ, e 
cbedecer a El Rey; e como nesta idade elle potle con
trahir matrimonio, e ser considerado em estado livre, assim 
tarnbem começaraó com ella ás suas obrigaçoens para com 
El Rey, e para com a patria. 

O committé, Snr. se abstem por agora de expender 
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mais razoens, ou de nomear outros deffeitos na Constitui
ç:HÍ, mas naõ os perderá de vista, e emquanto o Congresso 

se digna lançar os seus olhos favoraveis, sobre os seus 
trabalhos presentes, o committe se naõ descuidará do que 

he necessario para completar o encargo taõ honroso, que 
se poz em suas mo.õs. 

( Assignado) D. DioGo MuN-oz ToRREno. Presid. elo 

Committé. 

Cadiz, 17 de Agosto, de IS 11. 

Jozé de Epiga. 
Francisco Gutierrez de la Huerta . 
Antonio Joaquim Perez . 
Vicente Moralez Duarez. 

Pedro Maria Ric. 
Alonso Caiíedo. 
Dr. Mariano Mendiola. 
Augustin de Arguelles. 
Joaquim Fernancles de J .c iva. 
Antonio Oliveros. 
Francisco de Sales Rodriguez de la Barccna. 
Andres de Jauregui. 
Evaristo Peres de Castro. Secrt. dQ Committé. 

Plano de uma Constituiçaõ Poliúca para a ?JZOntnclúa I! es
panhola, apresentado as Cortes geracs ('e l"fraol'dúwnas. 

pelo couwzüté de Consttlldçaõ. 

IntJ ·oducçaõ. 

Em nome de Deus Todo Poderoso, Pay, Filho, e Espí
rito Sancto, o Author c Supremo LegislaJor da Sociedade. 

As Cortes geraes e extraon.linarias da naçaõ He,panbola, 
coll\:encidas depois de um escrupuloso e xame, e madura 
deliberaçaõ, de que as antigas leys fund ::.men taes da mo
Jlarcbia, acompanhaclas das providencias nccessa rias para 

reasumir 01 sua e xecuçaó regular, c permanente; sau ade. 
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quadas para preencher o grande objecto de pmmover a 

gloria, prosperidade, e felicidade de toda a naçaõ; decré

tam a seguinte constituiçaó politica, para o bom governo, 

e justa admíni~traçaó do Estado. 

Titulo I. 

Da naçaõ Hespanhola, e dos Hespanhoes. 

Cap. 1. Da Naçaó Hespanlwla. 

Art. 1. A I\açaõ Haspanhola he formada pela uniaõ Je 
todos os Hespanhoes em ambos os hemispherios. 

2. A Naçaõ Hcspanhola he livre e independente, e 

nem he nem pode ser o patrimonio de alguma família, ou 

i11dividuo. 

3. A Soberania reside essencialmente na naçaõ, à mesma 

pertence exclusi\·amente o direito de estabelecer leys fun

damentaes, e de nomear a forma de Governo que lhe for 
. . 

ma1s conveniente. 

4. O íirn do Governo he a felicic:lade da naçaó, pois o 
objecto !la socieuade politica naó pode ser outro mais do 

que a felicidade dos habitantes de quem he composta . 

.S. A naça0 he obrigada a conservar e proteger, por sa

bias, e justas leys , a liberdade civil, a propriedade e os 

outros direitos leg itimas, de todos os indivíduos que os po
Jem reclamar. 

Cap. Z. Dus llespanhocs. 

6. Saõ lf cs panhoes : lo . Todos os homens nascidos 

livres, ou libertos, em todos os domínios da Hespanha; c 

seus filho s: ~o. Os estrangeiros que tiverem obtido carta 

de naturalizJ<;aõ das Cortes. ·~o Os que, sem c:;ta carta de 

naturaliz açaõ, viverem lO annos cm estado de liberdade, 

conform e- a lcy, em y uakruer lugar da monarchia: 4°. Os 
filhos de caJa um:t de~tas classes, nascido~ em tcrritoriu 

lle:>panltol, e que exercitarem qualquer officio no lugar de 

sua rc;iu e llcia: _y o . Os homens livres que tiverem adquirido 

a sua I1L ~rcbJe em Hespauha. 
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7. O amor da patria he uma obrigaçaõ principal de to
dos os Hespanhoes, assim como a mutua justiça e benevo
lencia. 

8 . Todo o Hcspanhol he obrigado a ser fiel á constí
tuiçaõ, obedecer 2_s leys, e respeitaras authoridades estabe
leciJas. 

9. Todo o I-Iespanhol he tambem obrigado, sem dis
tincçaõ a contribuir, em proporçaõ dos seua meios para as 
despezas do Estado. 

10. Todo o Hespanhol he tambem obrigado a defender 
a sua patria pelas armas, quando a ley o chamar. 

Titulo II. 

Do territorio de Hespanha, sua rcligiaõ e governo, e dos 
cidaJaús Hespanhoes. 

Capitulo 1. Do Territono de H(spanlta. 

11. O Territorio Hespanhol comprehende, na Península 
com suas dependencias, e ilhas adjacentes, Aragaõ, Astu
rias, Castella velha, Castella nova, Catalunha, Cordova, 
Estremadura, Galliza, Granada, Jaen, Leon • .1\'Iurcia, Na· 
varra, a Vascongada Mermees, Sevilha, e Valencia, as 
ilhas Baleares e C:1narias. Na America Septentrional, 
Nova Hespanha, Nova Ga.lliza, Guatemala, as províncias 
internas Orientaes, as províncias internas Occidentaes, a 
ilha de Cuba, com as duas Floridas; a parte Hespanho'a 
da ilha de S. Domingos, e a ilha de Porto Rico, com as 
outras adjacentes a estas, e ao continente em ambos os 
mares. Na America Meridional, Nov::1. Granada, Vene• 
zuela, Pen1, Chili, as províncias do Rio-da-Prata, e todas 
as ilhas adjacentes nos oceanos Pacifico e Atlantico. Na 
Asia, as ilhas Philipinas e suas dependencias. 

12. Estabelecer-se-ha uma divisaõ mais conveniente dos 
territorios Hespanhoes, por meio de uma ley constitucional, 
logo que as circumstancias politicas o perinlttirem. 

VoL. VII. No. 41. 3 s 
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Cap. 2. Da Religiaõ. 
13. A naçaõ Hespanhola professa somente a Religiaõ 

Catholica, Apostolíca, Romana, com exclusaõ de todas as 

outras. 
Cap. 3 Do Governo. 

14. O Governo da naçaõ Hespanhola he uma monarch1a 

hereditaria. limitada. 

15. O poder de fazer leys reside níl.s Cortes, junctamente 

com El Rey. 

16. O poder de executar as leys re~ide em El Rey. 

17. O poder de applicar as leys aos casos civis e crím~-

11aes, reside nos tribunaes estabelecidos pelas leys. 

Cap. 4. Dos Cidadaõs He,<panlwes. 

18. Saó cidadaõs Hespanhoes os que deduzirem a sua 
~rigem, em ambas as linhas, dos domínios Hespanhoes de 

ambos os Hemispherios, e que tiverem adquirido a sua 

liberdade em qualquer lugar dos mesmos domínios. 

19. H e tambem cidadaõ aquelle que gozando dos direitos 

<le Hespanhol, obtiver das Cortes Carta de Cidade. 

20. Para um estrangeiro obter esta carta das Cortes, 

deve ser casado com uma mulher Hespanhola, ou ter Íll

troduzído e estabelecido na Hespanha alguma descoberta 

util, ou ramo de industria, ou adquirido proprieclade C)Ue 

pague ccntribuiçaõ directa; ou ter-sa elle estabelecido 

em negocio com um capital consideravel, na opiniaõ Jag 

Cortes. 

21. Os filhos legítimos de estrangeiros domiciliados em 

Hespanha, saõ tambem cidadaõs, tendo nascido em clomi

nios Hespanhoes, e naõ os tendo jamais deixado sem per

m issaõ do Governo ; e tendo chegado á idacle de 21 annos 

~ompletos, tem obtido o direito de ciclaJe, em algum lugar 

dos mesmos domínios, exercitando nelle alguma prolissaõ, 

officio, ou arte util. 
22. Para aquelles Hespanhoes, que, por qualquer Ja ~ 

linhas descenderem de Africanos, lhe!! fica abe1 to o cami-
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nho da virtude, e do merecimento; por meio do qual po
dem adquirir os direitos de ciciada<>. Em consequencia 
disto, as Cortes tem poder de conceder carta de cidade, a 
todos aquelles que fizerem eminentes serviços á sua patria, 
ou se distinguirem pelos seus talentos, e boa conducta; 

mas d6baixo da condiçaõ, relativamente a estes ultimas, 
que sêjam nascidos de legitimo matrimonio, e pays livres: 
deque elles mesmos sl'jam casados, e a mulher livre; e 
tenham adquirido o direito de cidade nos domínios de 

Heipanha, e exercitem alguma profissail, officio, ou arte 
util; com sufficientes meios para sustentar a sua família, e 

dar boa educaça6 a seus filhos. 

23. Ninguem scnaó os cidadaõs pode exercitar em
pregos effectivos, ou escolher pessoas que os exercitem, 
nos casos especificados pelas leys. 

24. O privilegio àe cidadaõ H espanhol se perde: I 0 

adquirindo direito de naturalizaçaó em paiz estrangeiro: 

2° Aceitando algum emprego debaixo de outro Governo: 

3° Soffrendo sentença ignomiuiosa, ou castigo infame ; se 

isto naõ for ao depois revogado: 4° Vivendo por dez an
nos successivos fora do territorio Hespanhol sem commis

saó ou permissaõ do Governo. 
25. O exercício dos mesmos direitos se suspende: I 0 

Em -virtude de um interdicto judicial, em consequencia 

de phrenesi ou loucura: 2° Estando em estado de nai) 

poder pagar suas dividas ás rendas public~::;: 3'"' H.eccben

tio soldada como criado: •J. 0 Na.õ tendo emprego ou Yisirel 
modo de viela: 5° Estando em-olvido cm procc~so crimi

nal: 6° Do anno de 1800 todos os que entrarem de novo 
nos direitos de cidadaõ devem sauer ler e escrever. 

26. Os direitos de cidadaõ se podem perder ou su~pen· 

der somente pelas razoens especificadas nos dous artigos 

precedentes, e por nenhuma outra. 
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Titulo III. 

Das Cortes. 

Cap. 1. Da maneira deformar as Co1·tes. 

21. As Cortes saó formadas pela uníaõ de todos os Dt'l

putados, que representam a naçaô, nomeados pelos cida

daõs seg undo as formas prescriptas. 

28. A l>aze da representaçaó nacional, he a mesma em 

ambos os herr.ispherios. 

29. Esta baze hc compo:;ta da popubçaó de habitantes 

que, em ambas as linhas, sv.ó naturaes d os domínios Hes· 

panhoes, e da<)Utlies q\!C tem obtido oas Cortes carta de 

cidade, assim como dos que se comprehendem no artigo 

::21. 

~O. Para comput:rr a populaçaõ dos dcminios Europeos, 

se recorrer<'~ ao ultimo censo do anno de l '7'J7, até :1ue se 

possa fazer outro; e se fará um conrespondente, para 

aver!guar a poj1ulaçaó das províncias do ultramar. 

31. Para c::--<Ja 10.000 almas de populaçaõ, comrosta 

como se dt:termina. no artigo 23, ha~·erá um deputado nas 

Cwtes. 

32. Acl:ando-se a papulaçaó distribuída pelas differcntes 

pro\·incias, se alguma ti·leL· um excesso de mais de 35.000 

almas, se elege rá um deputado mais, como se o numero 

chegasse a '70.000, mas se o excesso naõ passar de 3.J .OOO, 

naõ se fara isso. 

33. Se a populaçaõ de qualquer província naó 

cheg'~r a 70.000 almas eiJa se unirá ao resto, em ordem 

a completar o numero requerido, para a nomeaçaõ de um 

deputado. ~1 ilha de S. Domingos, será exceptuada, 

e]Ja mandará um deputado, ainda que a populaçaõ naó 

c:1eguc ao numero requerido. 

Cap. 2. Do numero dos JJ~putados nas Cortes. 

34. Para a eleiçaõ do~ deputados da:o Cortes ha\·crá 

J unctas Electoracs pe~;:s differentes parochias Jaii diifer

entes pronnc1as. 
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Cap. 3. Das Junctas Electoraes das parochias. 

55. As Junctas Electoraes das parochias, seraõ com• 
postas de todos os cidadaós livres, residentes nos limites 

das suas respectivas parochias, entre os quaes se compre

henderaó os ecclesiasticos seculares. 

36. Estas J unctas> na Península, ilhas, e territorios ad
jacentes, &e convocaraõ no primeiro domingo do mez de 
Outubro do anno precedente ao em que se devem :ajunctar 

as Cortes. 

31. Na::; províncias d'alem mar seraõ convocadas a!' 

J unctas no primeiro domingo do mez de Dezembro; cinc<J 

mezcs c.ntcs do ajunctamento das Cortes; devendo enten

der-se 'iue cm ambos os casos os magistrados faraó a devl

da parttc1paçaõ. 
(O resto dos artigos deste capitulo até o 58 irrclusive 

prescrevem o modo de escolher os eleitores parochiaes, 

dm, (jllaes um sera eleito para cada 200 fogos. A J uncta 

Parochial, em primeiro lugar elegerá compromúwrios 

(arbitras) os (j uaes elegeraõ os cieitores parochiaes. 

Se a populaçaõ da parochia re<]uerer um eleitor pa::oclJial, 

se escolheraó previamente onze compromúsarz-os, para o 

nomear. Se a populaçaõ requerer dous eleitores, o I1ume

ros dos compromissarios será de 20; e assim por diante, 

os compromissarios seraõ escolhidos pelos cabeças de 

casal, cada um dos quaes hirá terá meza aonde estaõ o 
presidente e secretarias da J uncta, e declarará os 

nomes das pessoas porquem vota, o que os secretarias es

creveraó. Os que obti,-erem a maioridade de votos seraó 

immediatamente proclamados compromúsan·as. Ouvindo 

a procla.maçaõ elles se retiraraó, antes de a J uncta ie dis

solver, para outra salla; e escolheraõ á maioridade de votns 

o eleitor ou eleiton:s. A nenhum cdadaú será permitticio, 

o excusar-se destes deveres. As qwdificaçoens para ser 

eleitor parochial, seraõ o ser cidadaõ, de mais de 25 annos 

de idade, cabeça de casill, e residente na parochia; casado~ 
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ou viuvo. Antes de começar o procediment~ da eleiçaõ se 

dirá missa na igreja parochial, e na conclusaõ do acto, se 

can~ará Te Deurtl. Nenhum pessoa apparecerá armada 

na eleiçaõ.) 

Cap. 4·. Das Junctas electoraes de Di'strictos. 

5~. As J unctas electoraes dos districtos, seraó compos· 

tas dos eleitores parochiaes, que se ajunctaraõ no lugar 

principal de cada districto, a fim de nomear o eleitor, ou 

eleitores, que devem ir ter á. capital da província, a fim de 

escolher os deputados para as cortes. 

(Os outros artigos deste capitulo, até o artigo 17, tractam 

os deveres, e regulamentos destas J unctas-o numero dos 

eleitores de dislricto deve ser o triplo donume!'o de de

putaoos que tem de eleger-se-seraõ escolhidos por escru· 

tillio as quaiificaçoens saõ; ter mais de 25 annos de 

idade, ser cabeça de casal, residente no districto, ou no es· 

ta do secular~ o uno ecclesiastico.) 

Cap. 5. Das Junctas elcctoraes provinciaes, 

'7S. As J unctüs clcctoraes das províncias, consistindo de 

eleitores elos seus districtos, se ajunctaraõ na capital, a fim 

de escc,]!Jer o numero necessario de deputados que se haõ 

uc mandar p:.ra as cortes, como representantes da naçaõ. 

(Os seguintes artigos det.erminam, que cinco eleitores 

escolham um deputado, por cscrutinio.-Os suplentes saõ 

escolhidos da mesma maneira. O numero de suplentes 

para cada província, será um terço do numero de Jeputa

dos. As qualificaçoens de nm deputado das cortes, saõ a 

plena posse dos direitos de cidadaõ, a idade de mais de 25 

annos, o ser !latural c.b província, ou domiciliado nclla por 

uma residcncia de sctte annos. O deputado poderá ser 

chamado pessoa leiga ou secular. Hc tambcm neccss~rio 

ter uma certa rcnc!u, a f)Ual serú ao depois fixa pelas cortes. 

Os secretarias e os conselheiros de Estado, c pessoas cm

pregadas na casa Real, naõ podem ser membros da:~ corte•. 
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Todos os estrangeiros ainda que naturalizados saõ exclui
dos. Nenhuma pessoa que tenha emprego sob o governo 
p6de ser eleito por uma província aonde exercita tal em
prego.) 

Cap. 6. Do aJunctamento llas Cortes. 

104. As Cortes se ajunctaraõ todos os annos na capital 
elo reyno. 

105. Quando as cortes julgarem conveniente ren:over• 
se para outro lugar' teraõ o poder oe o fazer, com tanto 
que a distancia naó sêja rnai:> de doze leguas da capital, e 

que dous terços dos deputados consint:Jm na rnundança. 
106. As sessoens das cortes em cada anno duraraó por 

tres mezes successivos, começando no primeiro dia d~ 

mez de Março. 
107. As cortes poderaõ prolongar a sua sessaõ por ou

tro mez, somente nos dous casos seguintes :-1°- a Jesejo 
d' El Rey: 2 0 • se as cortes o julgarem necessario, por 
uma resoluçaõ de duas terças partes dos deputados, appro

vada por El Rey. 
108. Os deputados seraó reeleitos cada dous annos. 
109. Se a guerra ou a occupaçaõ de alguma parte do 

reyno pelo inimigo impedir qt:e estêjam presentes neste 
tempo todos, ou alguns dos deputados, de uma ou mais 
províncias, esta falta será suprida pelos deputatlos antigos 
das respectivas províncias, deitando sortes entre si até que 

se preencha o devido numero. 
1 I O. Os deputados das cortes poJeraó ser reeleitos re

petidamente, porem sem que sfjam obrigados a aceitar o 

encar~o. 

111. Qnando os deputados chegarem á capital, se apre
sentaraõ antP. a deputaçaõ permanente, a qual mandará 

que os seus nomes, e os das províncias f!UC os elegêram 

sêjam escriptos em um registro, na secretaria das corte:;. 

112. No anno em que os deputados devem ser reeleito:;. 

aos 1 s de F~Yereiro, i Juncta prim;\ri<t fuá a sua ,essaõ 
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com as portas abertas, o presidente sendo um da deputaçaõ 

permanente, e os demais que a ellu pertencem, serviraõ de 

secretarias e registradores. 

I!:). Na primeira J uncta todos os deputados apresenta· 

raó os seus poderes, e se nomearaõ duas commissoens por 

maioridade de votos: uma consistinuo de cinco pessoas, 

para examinar os poder~s de todos os deputados; e a ou

tra de tres, para examinar os da commíssaõ de citlCO. 

1 L4. Aos '20 do mesmo Fevereiro, se fará a segunda 

J u neta preparatoria tambcm com as portas abertas, em 

Clue as duas commissoens daraõ as suas informaçoens, re

lativamente á lega1iJade dos poderes, havendo apresentado 

copias dos actos das eleiçoens provinciaes. 

115. Nesta J uncta, e em todas as outras, que forem oe

cessarias até os '25, se ajustaraõ definitivamente, por uma 

maoridade de votos, todas as duvidas que se putlerem le· 

1·antar reiativamente á qualificaçaõ dos deputados. 

116. No anno seguinte ao da reeleiçaõ dos deputados a 

pri.mcira. J uncta prepar~1tiva serú com·ocada aos 20 Je Fe
vereiro, e até aos 25 h2. ver(t tantas mais J une tas quantas se 

julgarem necessarias para determinar, na maneira e fo!·ma 

ex pressa nos tres artigo.> precetlcntes, a k~aliuade dos 

poderes dos deputados, que se apresentárem ao depois. 

II7. Todos os aimos aos 23 de Fevereiro se farl a ulti

ma Juncta preparatoria, em que toJos os deputados poraó 

as suas m;-~us uo sanctos cva1Jgclhos, c prestaraõ o sc~uintc 

juramento:-
Jurais ucfcnc.ler e seguir a religiaõ calholica, ap os;tolica , 

Rolllana, c na0 adm ittir o utra ~lgu1lla no rcyno? lL .I uro. 

Jurai~ con>~n·ar, c f<J zt ~ r qu e se con serve re lig iosa tr:-c ntc , 

a constituiçaõ <:a ~.: c 1 ; a;-c ~ 1;a H c ·q> < ~ , .Jwla sancciO I!ada pelo~ 

};~tados g~r<Jcs c e :-. tr a•11·d inar: os da 11;: çaó, no an1.o J ,~ 

---? R. Juro . .I urai~ dcsem !><..:llllar fielm ' :11te o <.:ll· 

carrro nue a naçaó p os cm vós, r '·~pc itauJo cm t.ud o a h:-
"' 'I 

licidade, c prospcr!ctaJe da uaça•) t ll. Juro. !:5e a~ s iw u 
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fizereis Deus vos ajude, e senaó que elle vos peça disso 
contas. 

11 S. Subsequentemente procederaó a eleger de entre os 

deputados por scrutinio secreto, e pela simples maioridade 
de voto5, um presidente, um vice-presidente, e quatro se

cretarias, e entaó se tertt.ó as cortes por formadas, e assim 

constituídas, cessaraõ as funcçoens da deputaçaõ perma• 
nente. 

119. No me!5mo dia uma deputaçaõ de 22 membros, e 

dous secretarias, será nomeada para informar a El Rey 
de se acharem as cortes constitnidas, e do presidente (jUC 

tem escolhido, para que elle determine se quer assistir á 

abertura das Cê>rtes, que terá lugar no primeiro de Março. 

120. Se El Rey estiver fóra Ja capital, ésta communi
caça6 será feita por escripto, e El Rey dará a resposta da. 
mesma maneira. 

121. El Rey assistirá em pessoa á abertura das Cortes, 
e se houver algum impedimento para isso, o presidente o 

fará no dia designado, por isto se naõ deve dcfferir por 
forma nenhuma. As mesmas formalidades se observara6 

ao fechar a sessaõ das Côrtes. 
122. El Rey entrará na salla das Côrtes, sem guanJa, 

e somente acompanhado por aquellas pessoas especificadas 

no ceremonial para a entrada, e sahida d'El Rey, como se 

apresenta nos regulamentos para o governo interno d:1s 
Côrtes. 

123. El Rey fatá ljffia falta, em que proponha á:; Côrtes 

o que lhe párecer proprio, e o presidente lh~ responderá 

em termos geraes. Se El Rey naó for presente, manda
rá a sua falia ao presidente, para que elle a leia ás Côrtes. 

124. As cortes naó podcraó deliberar na presença d' El 
Rey. 

125. Nem tambem podera6 deliberar, <]Uando os secre

t:lrios- do despacho estivucm presentes, para fazer ~uaes

'tuer proposi~oens em nome d' El Rey. 
VoL. Vll. No. 4:1. S T 
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126. As sessoens das cortes seraõ publicas, e somente 

em casos de algumas circumstancias extraordinarias, que 

exijam reserva será a sessaõ secreta. 
121. Nas tliscussoens das cortes, e em tudo o queres

peita o seu governo, e arranjamentos internos, se observa

raõ os regulamentos que tem formado as cortes geraes c 

extraordi-narias, sem prejuízo das reformas, que as côrtes 

futuras possam julgar conveniente introduzir. 

1'28. Os deputados seraó inviolaveís, pelo que diz res

peito as suas opínioens, e em tempo nenhum, nem em 

caso algum, e por nenhuma authoridade seraõ obrigados a 

responder por dla::;. Nas acçoens criminaes que se trou

xerem contra elles, só poderaó ser j ui gados pelo tribun<lol 

das cortes, na maneira e forma prescriptas pelos regula

mentos de seu governo interno. Durante a sessaõ das 

Cortes, e por um mez ao depois, naõ poderaõ os deputauos 

ser prezas por dividas. 

129. Durante o período de sua deputaçaó, contado 

desde o tempo em que se admittio a nomeaçaõ na sessaõ 

permanente das cortes, os deputados naõ poderaõ aceitar 

para si, nem solicitar para outrem, qualquer emprego 

conferido por EI Rey, nem ainda alguma honra, porCJue 

J)aÕ ha graduaçoeos de classes entre os membros uas; 

Cortes. 
130. Da mesma forma naõ poderaú durante o periodo 

da sua deputaçaõ, nem por um a11n0 ao uepois ue su a~; 

funccocns terem ces5ado, aceitar para si, ou soltcitar para 
'J 

outrem, aJgt:IJ!a p~nsaÕ, OU UÍstÍncçaÕ honoraria, fJUC es-

tfja no poder d' El Rey couferir. 

Cap. 7. Das /acuidades das Cor/t's . 

As faculdades das Cortes ~aõ: 
1. Propor, e decretar as lcys, e intcrpretalb s, c ahrog;d

las sendo neass;t rio.-Z. rece ber o Jll ra rneto d' EI H e~ - , 

do PrinciDe das : \ sturias, e da l!egencia.- ':L rbol vcr 

qttalf)uer duvida de facto ou de dire ito, fJU e p ossa o< cm -
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t'er relativamente á successaõ ao throno.-4-. eleger uma. 
regencia, ou regente, do reyno, quando a constituiçaõ o 
requer·; e designar as limitaçoens, com qne a regencia ou 
regente devem exercitar a authoridade Real.-5. fazer um 
reconhecimento publico do príncipe das Asturias.-6. no
mear um tutor ao Rey menor, quando a constituic;aõ o 
requer.- i. approvar antes da ratificaçaõ os tractados de 
alliança offensiva, de S!.lbsidios, e de regulamentos com
merciaes.-8. permittir ou prohibir aintroducçaõ de tropas 
estrangeiras no reyno.-9. determin~r a creaçaõ, e supres
saõ de lugares, no:o tribunaes estabelecidos pela constitui
çaõ, assim como a creaçaó e suppressaõ dos officios pn
blicos.-10. fixar annualmente, sob a proposiçaõ d'El 
Rey a quantidade de forças de mar, e terra, e determinar 
aquelles que se devem manter em tempo de paz, e seu aug• 
mento em tempo de guerra.-1 I. dar ordens ao exercito, 
e frota, e milícia nacional, em todos os seus ramos.- I '2. 

fixar as despezas da administraçaõ publica.-13. estabe
lecer as contribuiçoens, e impostos annuaes.-l f.. pedir 
emprestimos a juros, em casos de necessidade, sobre o 
cJedito d.a naçaõ. -15. approvar a alotaçaõ das contribui• 
çoens nas provincias.-16. e:ll:aminar, e approv.ar as contas 
da despeza dos dinheiros pu blicos.-17 estabelecer alfan
degas, e lugares para receber os direitos.-!~. adoptar os 
mais convenientes methodos para a administraçaõ, conser
vaçaõ, e applicaçaõ da propriedade nacional.-19. deter
minar o valor, pez:o, ley, impressaõ, e denominaçaõ da 
moeda.-20. adoptar o systema, qne se julgar mais pro
prio para os pezos, e medidas.-21. crear e promover 
toda a e~pecie de industria; e remover os obstacu!os, que 
lhe ~irvam de c~torvo.-22. estabelecer um plano geral de 
instrucçaó publica, por toda a monarchia; e approvar o 
que se apresentar para a educaçaõ do príncipe dasAstutias. 
-23. approvar os regulamentos geraes de policia, e hem 
clo re_y no.-24. prot~gcr a liberdade politica da imprensa. 

)~ 't;. C)~ 
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-25. fazer effectiva a responsabilidade dos secretarias de 

Estádo, do despacho, e de outros officiaes publicos.-26. 

ultimamente, pertence ás cortes o conceder ou ne;ar o 

sen consentimento a todos os casos, e actos, em que elle 

for requerido pela constituiçaõ. 

Cap. S. Dafonnaçaó das leys, e scmcçaõ Real. 

132. Cada um dos d~putados terá direito de propor ás 

cortes, por escripto, os projectos de ley; e explicar os fun

damentos em que se apoia. 

133. Dous dias, pelo meno~, antes de um projecto de 
ley ser apresentado, e lido, poderá. ser lido segunda vez, 

e as cortes deliberaraõ, se deve passar por outra dis
cussao. 

134. Sendo concedida a discussaõ, se a importancia da 

mate ria, no juizo das cortes, requer que passe por um com

mitté, assim se fará. 

135. Quatro dias, pelo menos, se passaraõ depois de se 
ter concedido a discussa6. 

136. Chegado o dia nomeado para a discussaó, se abra· 

çará nesta todo o projecto, e cuda um de seus artigos. 

1 :>7. As cortes decidiraõ quando o negocio està suffi

cientemente discutido, e tendo decidido que o està, se 

determinará se de~-e ou naõ pôr-se a votos. 

138. Determinando-se que ha fundamento para se pôr a 

''otos, se procederá a isíoo immediatamente, adn1ittindo ou 

regeitando o projecto, em todo ou em parte; ou variando

o, e modificando-o, segundo as observaçoens que se fize

rem no decurso da discussaõ. 

139. O voto se vencerá pela pluralidade de ,·ozes, e a fim 

de proceder a ellc, serà necess<Jrio que o numero Jc n:ern

bros das cortes, presentes, exceda pelo menos a metade 

do total do numero de deputados. 

1 •10. Se as cortes regcitarew o projecto de uma lcy, cm 

C[Ualquer estado do ~eu exame, ou determinarem que se 
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naõ ponha a voto; se naõ poderá propor outra vez o :nes

mo pr~jecto no mesmo anno. 
141. Sendo adoptado, se lavrarà em duplicado, em for• 

ma Je ley, e será lido nas cortes, feito isto e assignados 

ambos os originaes pelo presidente, c dous secretarias, 

seraó apresentados immediatamente a El Rey por uma 

deputaçaõ. 
HZ. A El Rey pertence a sancçaõ das leys. 

143. El Hey clara a sua sancçaõ por ésta formula 

assignada de seu proprio punho-" Sêja publicada como 

ley ." 
144. Ei Rey negará a sua sancçau por esta formula, 

que tambem deve ser assignada de sua propria maõ.

" Que volte as Cortes," acompanhando ao mesmo tempo 

uma exposiçaó das razoens qne o obrigúram a negalla. 

145. EI Rey terá 30 dias, para exercitar dentro delles 

ésta prerogativa : e se neste tempo naõ conceder ou ne· 

gar a sua sancçaõ, se entenderá ipso facto, que a deo, e se 

obrará nessa conformidade. 

146. Quer El Rey dê, quer negue a sua sancçaú, um 

dos dous originaes com a respectiva formula se tom<1rá a 
levar á.s cortes para sua informaçaô. Este original será 

registrado no archivo das cortes, e o duplicado tlcará com 

El Rey. 
147. Se El Rey negar a sua sancçaõ, naõ se reasumirá 

a materia nas cortes, durante aquelle anno, mas poderá ser 

outra vez objecto de discussaõ, na sessaõ do armo ::,e

guinte. 

148. Se nas Cortes do auno seguiute, se propozer de 

no\'o a materia, e o mesmo pnüecto for receiJiJo, e adop

tado, sendo apresentado a El Itey outra vez, elle poderá 

segunda vez conceder ou negar a sua saucçaõ, nos termos 

prescriptos p~lo:> artigos 143, e 14 1~; e 110 ultimo caso, a. 

1ll3teria se naó tornará a discutir durante a({uelie anno. 

14~ . ~e o mesmo projecto for proposto terceira vez e 
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for apprO\'aLlo pela_; cortes no seguinte aTmo, se entenderá 

1jJsof acto, que o Rey lhe lt'm dado a sua sancçaõ, o que 

t:lle f.trá sendo lhe al>resentado, ptla formula expressa no 

art igo 143. 
! 50. Se antes da expiraçaõ do periodo de 30 dias, em 

(jllC E\ Rey deve conceder ou negar a sua ~ancçaõ, chegar 

0 dia em que as cortes Jevem terminar a sua sessaõ, El 

HPy o concederá, ou negará, dentro dos primeiros oito 

dias Ja ses :; aú das cortes se~uintes; e se este periodo 

passar, sem flUe elle a dê, se entenderá neste caso que 

está dad3, e el1e a dará con~equentemente na forma pre

~cripta, voltando ás cortes, com a sua sancçaõ, o original 

que deve ficar nellas. 

151. Depois d'El Rey ter negado a sua sancçaõ a um 

vrojccto de Iey' poderá passar um ou mais annos, sem se 
tornar a discutir a mesma matcria; e com tanto porém 

que se o projecto se tornar a trazer durante o tempo da 

mesma deputaçaõ, gue ao principio o adoptou, ou durante 

a de duas Jeputaçoens immediatamente seguintes, se cn· 

tenderá ser o mesmo projecto, relativamente á sancçaõ 

o' El Rey, como se tem dieta nos tres artigos precedentes : 

porém se durante este periodo das tres dietas deputaçoens, 

:;e naõ' introduzir outrayez, ainda C]lle ao depois sêja pro· 

posto nos mesmos termos, será considerado corno novo 

projecto, relativamente aos; regulamentos que ficam dicto~ . 

! 5 2. Se na segunda ou terceira vez, que se propnzcr o 

projecto, dentro do periocio pro\·ic.lenciado no art igo pre

cede tlte, (l)l" rege ita:\o peJas COrtes, a C]U aJquer tem:JO de

p ois que se introduza, será considerado como novo pro

jecto. 

! .)~). As 1<-ys scraú annnlaclas ou reformadas com as 

mesmas fvnmllidaJes, e pelos mesu1os passos porque ~ail 

lL·I tas. 

Cap. 9. Da prvmulgaça ~ das lt'Y-' · 

l :, L Sl:!ldo a 1ey publi c-o:Ja uas cortes, se p:. : · ~í c i pará 
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isso a El Rey, para que elle tome immediatamente medidas 
para a sua solemne promulgaçaó. 

155. El Hey, na promulgaçaó das leys usará, da for
mula seguinte :-Nós (o nome d'El Rey) pela graça de 
Deus e a constituiçaó da mouarchia Hespanhola, Rey 
das Hespanhas, a todos os que as presentes virem ou 
ouvirem, fazemos saber, que as cortes tem decretado, 
e nós sauccionado c seguinte (a<JUi as palavras literae~ 

da ley) portanto ordenamos a todos os tribunaes,justiças, 
chefes, governadores, e outras authoridades, tanto 
civis como militares, de qualquer descripçaõ ou digni
dade que sêjam, que observem, e façam observar, obede
çam, e executem a presente ley, em todas as suas partes. 

Fareis·saber o mesmo, para que se ponha em execuçaõ, e 

que se imprima, publique, circule. "-(Dirigido ao Secre
tario da repartiçaõ competente.) 

156. Todas as leys seraõ transmittidas por ordem d'El 
Rey, pelo respectivo secretario de Estado directamente a 
todos, e cada um dos tribunaes ~upremos, e aos das pro
víncias, e outros chefes, e authoridaJes supenores, que as 
circularaó ás subordinadas. 

Cap. 10. Da deputaçaõ permanente das Cort~s. 

157. As cortes antes de se separarem nomearaõ uma 

deputaçaõ de cortes, composta de sette membros de sen 
proprio corpo: tres das provi ncias Europeas, e tre~ per
tencentes ás do ultramar; e o sertimo será escolhiJo á 
sorte, entre um deputado da Europa e um do ultramar. 

158. Ao mesmo tempo c.s cortes nomearaõ dons mem

bros suplentes para é.sta deputaça<,, um da Europa, e ou

tro do ultramar. 
159. A depntaçai) permanente continuará de umas 

Cortes ordinarias até as outras. 
160. Os poderes desta deputaçaõ !'eraó: l Q. vigiar so

bre a devida observancia Ja coustituiçaõ, e dar uma conta. 
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nas cortes prox1mas futuras de qualquer infracçaõ della, 

quetcn:1am observado: 2" convocar cortes extraordina

rias, nos casos prescriptos pela constituiçaõ: 3" . desem

penhar as funcçoens qnc lhe saõ encarregadas nos artigos 

III. e 112: 4". notificar aos deputados suplentes para 
que assistam em lugar dos regulares; e se occurrer a 

morte ou impossibilidade absoiuta dos deputados ardina

rio~ ou suplentes de qualquer província, que attendam, 

dar as ordens necessarias á dictá província, para proceder 

a nova eleiçaõ. 

Grp. 11 . Das Cortes e.rtraordinarias. 

151. As cortes cxtraordinaria!> consistiraó dos mesmos 

dcp~tados, que fórmam as ordinarias, durante os dous 

aunos de sua deputaçaõ. 

162. A de!Jntaçaõ permanente das cortes as convocará, 

e fixará o <.lia do seu ajunctamento, nos tres casos se

guintes: I 0 • quando o throno tiear vago; 2°. quando o rey 

por <lualquer modo se disqualiGcar para o governo, ou de. 

sejar abJicar o reyno a favor de ~;eu successor: :;o quando 

El Rvy, em circumstancias difflcultosas, e para negocias 

importalltf's, julgar conveniente convocallas, para lhe 

prestarem a sua as!';istencia, assim como á deputaçaõ per

manente das cortes. 

I63. As CC>rtes extraordinarias naõ iraó alem do obj~cto 

p:1ra que fôram convocadas. 

16'J:.. As sessoens das cortes extraordinarias, começaraõ, 

e terminaraõ com as mesmas formalidades das ordinarias. 

165. A sessaó das cortes c:,traon.!inarios, naõ impedir;i 

a eleiçaõ dos novos dcputaJos ao tempo prescripto. 

I 66. f-Se as corles extraorllin<nias naõ ti\'ercm concluido 

a sua se,:~aõ, no Jia fixo para as ordinarias, as funccioe11:t 

das prime i r as cessaraõ, e <IS ord inarias conti nu;H<J tÍ nas 

funcçoens, qne se tem Je:-;cripto uosartigos III, e 112,110 

caso comprehendido no artigo pr~CccJeutc>. 
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Titulo IV. D'El Rey. 

Cap. I. Da Inviol:Lbilidadc da Pessoa d'El Rey, e sua 
Autlwridade. 

163. A pessoa d'El Rey be sagrada, e inviobvel, e naõ 
he sugeita a responsabilidade. 

169. A El Rey se dará o tractamento de Magestade 
Catholica. 

170. O poder de executar as leys reside exclusivamente 
no Rey, e a sua authoridade se extende a tudo quanto h c 

conducente á conservaçaõ da ordem publica no interior, e 

à segurança do estado no exterior, conforme a constitui
çaõ, e as leys. 

171. Alem da prerogativa inherente a E! Rey, de sanc
cionar, e promulgar as leys; as seguintes tambem lhe per
tenceraó como funcçoens mais prínc:ipaes: 1°. Por em exe
cuçaõ os decretos, regulamentos, e instrucçoens, que elle 
institue para a devida execuçaõ das leys: 2°. vigiar em 

<J.UC por todo o reyno se adminÍl>i:re a justiça devida, e 
promptamente: 3°. declarar a guerra, fazer, e ratificar a 
paz: 4°. nomear os magistrados de todos os tribunaes ci
\is e militares, sob a proposiçaõ do conselho de Estado: 
5" prover todos os empregos civis, e militares: 6°. apre
sentar todos os bispados1 e dignidades, e beneficias eccle
siasticos, na doaçaó da coroa, sob a proposiçaó do conselho 
de Estado: l". com mandar os exerci tos, e frotas, e nomear 

os seus generaes: 8°. dispor da força armada do paiz, dis
tribuindo-a como julgar m:ris conveniente: 9o. dirigir to

das as relaçoens diplomaticas, e commerciaes, com as ou
tras potencias, e nomear embaixadores, ministros, e con
sules: 10°. superintender o cunho da moeda, em que se 

imprimirá o seu busto, e o seu nome: 1to. dirigir a appli
caçaõ dos fundos destinados aos differentes ramos da ad
ministraçaõ publica: 12°. perdoar aos crimiuosos como re

gulam as leys: 13°. submetter ás cortes proposiçoens de 

leys, ou de reformas, que julgar conducentes ao bem da. na-
"r nr VTT l\T,. A 1 ~ n 
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çaõ, para a sua deliberaçaõ, na forma prescripta : H v. no· 

mear e despedir a seu arbítrio os secretarias de Estado, 

&c. 
17'2. As restricçoens da authoridade Real saõ as se-

guintes: 1°. El Rey naõ pode impedir, por nenhum pre

texto, o ajunctamento das cortes, nos períodos, e nos casos 

vrovidenciados pela constituiçaõ; nem suspendêllas ou 

dissolvêllas, nem de outra maneira estorvar as suas ses

soens, e delibcraçoens. Todo aquelle que o aconselhar 

ou ajudar a alguma tentativa para estes fins, será decla

.rado traidor, e perseguido como tal: 2° . El Rey naõ se 

-póde ausentar do reyno sem o consentimento das cortes: 

e se o fizer, se entenderá por isso que tem abdicado: 3°. 

:EJ Rey naô pode allienar, ceder, renunciar, ou de qual

quer manei r a transferi r para outrem a authoridadc Real 7 

nem alguma de suas prerogati\·as. Se por alguma razaõ 

t•lle desE'jar abdicar o throno a fa\'or de seu immediato suc

cessor, naõ estará no seu poder o fa z0llo, sem consentimento 

tias cortes : 4Q. El ltcy naõ poJe allienar, ceder, ou 

trocar província alguma, cidade, villa, ou lugar, ou qual

f!Uer parte, por mais pefjuena que sêja do tcrritorio Hes 

panhol: 5°. El Rey naó pôde fazer alliança offe n~il'a , ou 

uactado especial de commercio, com al g uma potenci a es 

trangeira, sem o consenti me nto dJs cortes: 6°. EJ ltey 
11aÓ se pode obrigar, por pouCJ q11e ~e_j;1 , por algum trac

tado, a dar subsídi os a potc:n~·iJ cs :range ira , sem o co :Jscn

timento das cortes: S" . El Rt> \' naó pôde Ílllpor ta xas , 0 11 

coutribuiçoens, àeb:!iso de qu::lque r nome q ue ::.êj a, nem 
directa, nem indi rec rame:1te, ~ em que as cor tes os ten ham 

pre,·iameute decretadt' : go . E! Re_,. naõ pode conced e r 

pr i,·il e:;i('S exc]u ; iros, a n~· :1hum in tl ir id uo ou corp oraçaó: 

J oo. El Rfy na .:i pc2e :-:tm.ír a p r~p r i e,, l ade àe a lgu m incli ~ 

'
··d ·1o ' " L. '"""'ur .~t·.>ó . <'.l nPrt:.n'.J ..:r- LJcs a p osse , u,;o , c 

) • L •• L • j ; . r · 
. . . ,.· .... , ~, :- · e ' c t Ol lt>um ..:::~so ~ e ac ha r neccs~ a ri o , 
~ J ::-- .... l l; \, ,it.._. I...! C.., ~ ' ... ::-
para uw .:- ~,_i ;;.:tJ J~ recon befida urJidade publica, tomar a 
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propriedade de algum individuo; isto somente se fará, 
dando-lhe ao mesmo tempo uma conveniente indemniza
çaó, e justa troca, sob a avaluaçau de homens peritos e 
honrados: ll o. El Rey naó pode privar algum individuo 
de sua liberdade; nem infligir de sua propria authori
dade castigo algum. O Secretario de ~que assig
nar a ordem, e o juiz que a executar, seraõ responsaveis á 
naçaõ, e puniJos como culpados de um attaque á liberdade 
pessoal; somente nos casos cm que a liberdade, e ~2g;1-

rança do Estado requerer a. prisaõ de alguma pessoa, El 
Rey terá o poder de expedir ordens para este fim, mas 
com a ccndiçaõ somente de que, dentro em 4-8 hora:;, sub
metterá o caso ao exame de algum tribunal ou juiz com
petente: 12o. El Rey, antes de contrahir matrimonio, o 
participará ás cortes, para obter o seu consen~imento. 

173. El Rey subindo ao throno, ou, sendo entaõ menor, 
quando entrar no governo do reyno, prestarà o juramento 
ante as cortes, na seguinte forma: 

" Nós (aqui o seu nome) pela graça de Deus e a con~ 
stituiçaõ da monarchia Hespanhola, rey daHespanha, ju
ro por Deus e os sanctos evangelhos, que defenderei, c 
conservarei a religiaõ catholica, apostolica, Uomana, sem 
permittir outra alguma no reyno; que observarei, e farei 
observar, a constituiçaó e leys da mouarchia Hespanhola 
tendo por meu unico objecto ·em tudo o que obrar, a sua 
prosperidade, e vantagem, que naõ allienarei, cederei, ott 
desmembrarei parte alguma do reyno, que nunca exigirei 
porçaõ alguma dos fructos, dinheiro, ou outras cousas, a 
menos que as cortes o tenham decretado: que jamais ti
rarei a propriedade de alguem; e que respeitarei sobre 
sobre tudo; a liberdade politica da naçaõ, e a liberdade 
pessoal de cada um dos indivíduos. E se eu obrar o coo~ 

trario do que tenho jurado, ou cm qualquer parte delle, eu 
na•) devo ser obeclecido; e o que eu cm contrario fizer 5êja 

~ t' '2 
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mullo, e de nenhum effeito. Assim Deus me ajude, e me 

defenda; e se naõ elle me peça disso conta." 

Cap. 2. Da Sucassaõ á Coroa. 

Neste capitulo o committé propoem o mesmo que toda 

a naçaõ, e as cortes, tem ao depois proclamado, e jurado 

solemnemente, em favor do Siír. D. Fernando Vil. actual 

Rey das Hespanhas, e de seus descendentes, e legitimas 

successores: porém as cortes tem reservado para uma dís

cussaõ separada as círcumstancias particulares deste ca
pitulo. 

Cap. 3. D:L minoridade d' El Rey e da Regencia. 

115. El Rey he menor até a idacle de 18 annos. 

136. Durante a minoriclade d'El Rey, o reyno será go· 
vernado por uma regencia. 

187. A mesma providencia regulará, quando El Rey 

fot· incapaz de exercitar a sua nuthoridade por qualquer 

causa que ~êja, phisica, ou moral. 

18S. Se a incapacidacie do rey continuar por dous an· 

nos, e o immediato tiver mais de 18 annos de idade, as 

cortes teraõ o poder de o nomear regente do reyno, em 

,·ez de nomear Regencia. 
189. DeseJe a morte d'EI Rey, até que as cortes extra

orJinarias se ajunctem, será a regencia provisional com· 

posta da raynha m:íy, se a houver, de dons deputados da cie

putaçaõ permaente das corte~, os mais antigos por clciçaú 

na Jeputaçaõ, e dos J(}us conselheiros mais antigos do con

selho de Estado; isto he o decano, e o que lhe for imme· 

díato. Se naõ houver ri!ynlla mãy, outro conselheiro de 

Estado, o terceiro cru antiguidade, Clltrará na regcncia. 

190. A raynha mãy, quo.ndo a houver, presidirá na 

rerrencia rnovisional ; e se a naõ houver o men1bro da Je· 
n 

•Jutaçaú permanente das Cortes, que for mais antigo na 

~rdem Ja eleiçaõ para a dieta deputaçaõ. 

l 'J 1 •• \ regefl':Ía provi:.ional n•\0 ue~pachará outros ne· 
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yocios mais do que aquelles que naõ aJmittem demora, e 

nem clara demissoens, ou nomerá para empregos, excepto 

temporariamente. 

192. Havendo-se aj unctado as cortes extraordinarias, 

nornearaõ uma regencia, composta de trcs ou cinco pes

soas. 

193. Para poder ser membro da regcncia, he necessario 

ser natural do reyno. 

194. O presidente da rcgencia :,crá o membro que as 

cortes designarem, se he que ellas naõ julgarem conve

niente, que a presidencia siga em rotaçaõ. 

195. A regencia exercitar~• a authoridade d'El Rey, nos 

termos que as cortes julgarem proprios. 

196. Ambas as regencias prestaraõ juramento, segundo a 

formula prcscripta no artigo 173, accrescentando a clau

sula, de que seraõ fieis ao rey e á regencia permanente : 

alem disso accrescentaraó, que observaraõ as condiçoens 

que as cortes lhe tem imposto, no exercício de sua autho

ridade: e qmmdo El Rcy cht'gar á idade de maiotidade, 

ou cessar a sua incapacidade, elles entregaraõ em suas 

maós o goveruo do reyno, sob pena em caso de um mo

mento de demora, de serem os membros prezas, e punidos 

como traidores. 
197. Todos os actos da regencia seraõ publicados em 

nome d' El Rey. 
198. O tutor d'El Rey, em sua minoridade, será a pes

soa C{Ue El Jtey defunto tiver nomeado em seu testamento. 

Se nenhum estiver nomeado, a raynha mãy será tutora, 

em quanto se conservar viuva. Em falta della, o tutor 

será nomeado pelas corte:>. 
199. A regencia terá cuiJado de que a educaçaõ do 

rey menor, sêja conveniente ao grande objecto de sua alta 
dignidaue, e conforme ao plano que as cortes approva4 

rem. 
200. As cortes fixaraõ os membros da regencia. 
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Cap. 4. Da familia Real, e do titulo de Príncipe das 
Astttrias. 

20 l. O fi\\y) primogen\to d' El Rey ser i chamado prin~ 

cipe das Asturias. 

202. Os outros filhos e filhas d'El Rcy seraó chamados 

infantes de Hespanha. 

203. lgua\mente os filhos e filhas do príncipe das Astu· 

rias seraõ chamados infantes de Hespanha. 

20-L As éstas pessoas se limitará precisamente o titulo de 

infante de Hespa!lha, sem a possibilidade de se extender a 

outrem. 

205. Os infantes de Hespanha gozaraõ da distincçaõ e 

honras, que até agora tem gozado, e poderaõ ser nomeado . .; 

para fJUalquer emprego, excepto os de judicatura, e cle
putaçaõ das cortes. 

206. O príncipe das Asturias naõ po :le tleixar o rcyuo 

sem o consentimento das cortes, e se o deixar sem o seu 

coo:-entimento, ser:'t por is:;o excluído da successaó ao 

throno. 
201. O mesmo succederá se e!le Ílcar fúra. do reyno 

pM mais longo tempo do qll'~ o limitado na p crmi~saõ; ou 

!le sendo re<]Ueridn a que volte, o naõ fiz e r dentro do pe

ríodo, que as cones ordenarem. 
208. O principe das A stur:a~, os infantes , infantas, seu;; 

filhos, c succe~so res, naú poderaõ casar sem o comcnti

mento do rey e das corte~, sob pena de se rem excluido~ 

da s11ccessaõ ao t bruno. 
~09 . Uma copia autLentic:1 da ccrdiôaõ de nascimento, 

c<! 5amentC', c morte, de todas a~ pessoas da família lteal, 

scr it ren1ctida (Is cortes, c na su sp~nsai) de sua scssaõ {t 

Jcputaçaõ permanente, a íitn de c1ue possa ser depositada 

no:> seus archivo~. 
:2\(l. O princípc d :1s Asturias ocre ser reconhecido 

pela:. corte;., com as fonnaliliades, que os regulamcuto ' do 

';CU governo interi or prescreverem. 
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211. Este reconhecimento será fejto, nas primeiras cor
tes, que se fizérem depois de seu nascimento. 

2 t 2. O príncipe das Asturias, t!epois de chegar á idade 
de 14 annos, presta ri o juramento em presença das côrtes, 
na seguinte forma: Eu- o Príncipe das Asturias, juro por 
Deus, e pelos sanctos evangelhos, que defenderei, e man
terei, a religiaõ catholica, apostolica, Romana, sem per
mittir no reyno alguma outra : que presen·arci a consti
tuiçaõ da monarchia Hespan-hola, e que serei fid e obedi
ente a El Rey. Assim Deus me ajude." 

Cap. 5. Da mantença da Família Rea!. 

213. As côrtes assignaraó a El Rey uma renda annual 
para a sua casa, que serà conforme à alta dignidade de sua. 
pessoa. 

21 4. Pertenceraõ a El Rey todos os palacios Reaes, de 
que os seus pret!ecessores tem gozado, c as cortes assignaraó 
terras para sua recreaçaõ. 

(Os seguintes artigos até o 22 t induive, dizem respeito 
às appropriaçoens para a mantettça dos differeutes ramos 
da família Real, ordenados da Regencta, &c. O que se 
de\ e dar a El Rey, e Família Real, serà. fixado no princí
pio de caua rcynado, e tlaÓ se poderà alterar durante aquel
le reynado.) 

Cap. 6. Do Sccutario de Estado, e do despacho. 

~~2. Os secretarias do despacho seraõ S; a saber; se
cretario do despacho para os nego cios de Estado; secreta

rio para o debpacho Jos negocias do governo do reyno; 
secretario do def:pacho dos negocias de graça e justiça; 
secretario do despacho dos negocias de fazenda; secreta
rio de despacho dos negocias da guerra: secretario do 
despacho dos negocias de marinha; dous secretarias do 
despacho universal dos ncgocios ultramarinos, um dos ne

gocias da America S('ptentrional, e suas ilhas, outro dos 
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11 e,,.ocios da Amf'rica Meridional suas ilhas e províncias da 
Asia. E~tc regulamento de dous :>ecretarios para o des. 

p~cho universal dos negocios de fóra, saó assim fi>i:os para 

0 presente; mas as Cortes faraõ para o futuro aquellas al

teraçocns, que a expcriencia, e circumstancias requererem. 

~2::S. Por um regulamento, approvado pelas cortes, se 

prcscreverit a cada secretario os negocias que perteneem 

á sua repartiçaõ. 

224. Todas as ordens d' El Rey seraõ expedidas debaixo 

<lo se1\o Jo secretario da Tepartiçaõ, a que se refere a ma

~eria da ordem. Nenhum tribunal, ou authoridade <]Ualquer, 

~xccutará onlem alguma em fJUe falte este requisito. 

225. Os secreta rios do despacho seraó responsavcis ús 

cortes por quacsguer ordens que possam expedir, contra

rias ú constituiçaó das lep, e naõ lhes senirà de escus<J, 

o terem sido mandados por El Rey. 
226. Os secretarias do despacho prepararaõ a avaluaçaó 

oas dcspezas <)a admillistraçaó publica, cada um segundo 

o que lhe parecer necessario p<1ra a sua respectiva repartiçaõ, 

c daraõ uma conta da despeza que tem haviuo do mouo que 

se I h e prescrever. 

'227. Quando as cortes forem J.e opiniaõ, gue tem occur

riJo um caso, cm C]Ue a rcsponsabiliuade de qual(juer dos 

:;ecrctarios de despacho se deve fazer effectiva, antes de 
tractarem de out~o algum negocio, faraó um decrete, de
clarando, se ba ou naõ fundamento para uma accusaçaõ. 

228. Havendo-se passado este decreto, as Cortes trans

mittiraõ ao supremo triLunal de justiça todos os documen

tos relatÍ\' OS à matcria, de f]Ue deve tomar conhecimento 

~que l le tr;bunal; o qu:.d reriticarà o Lcto, e deciJin1 a 

c ~ u sa, seg un do as leys . 
.::.: ~' · _L; Cort t's lix;1rJÕ os ~:1llarios dos secretarias Jo 

Jc< !) ·clh; . 
' 
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Cap. V I I. Do Conselho de Estado. 

230. Haverá um conselho de Estado, composto de qua
renta membros. 

231. Este conselho será composto precisamente na se

guinte maneira: a saber, quatro ecclesiasticos de dig

nidade, e naó mais: dous destes seraõ bispos ; quatro 

Grandes de Hespanha, e naõ mais; homens de virtude, 
talentos; e conhecimentos neccssarios. O resto dos mem

bros seraõ escolhidos d'entre as pc:ssoas que saó emprega

das, ou tem sido empregadas em situaçoens diplomaticas, 

no exercito, em officios de Fazenda, e magistratura, e que 

se tenham distinguido pelos seus talentos, conhecimentos, 

e serviços. As cortes naõ proporaõ para este lugar indivi

doo algum, que ao tempo da nomeaçaõ seja UJembro das 
Cortes ; ao menos 12 dos membros devem ser das provín

cias ultramarinas. 

232. Todos os conselheiros de Estado seraõ nomeados 

por El Rey, sob a proposiçaõ das Cortes. 
233. Para a formaçaó deste Conselho um committé das 

Côrtes, composto de 12 membros, preparará uma lista tri

plicada das respectivas classes de conselheiros, na propor

çaõ acima dieta. Desta lista El Rey escolherà. quarenta, 

tirando os ecclesiasticos de sua classe, os Grandes da sua, 

c os outros membros das suas respectivas cbsses. 

2:H. As cortes conservaraõ esta lista sempre completa, 
enchendo as vacancias que podem resultar da nomeaçaõ 

para outros officios, ou da norte d12 algumas pessoas nella. 

incluidas. 

235. O conselho de Estado he o conselho d' El Rey, o 
CJllal consuharl a sua opiniaó em todos os pontos impor

tantes ; c particularmente em conceder ou negar o seu 

Real consentimento ás leys, declarar a guerr3, e fazer trac• 
ta do~ . 

V o r. , VII. No. ·11 ~ x. 
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~:36. F.~tc conselho proporá a Ei Rey tres not'nes, pa·ra 
encher as vacancia~ nos beneficios ecclesiasticos, e lugares 

j ud iciacs. 
~11. Os conselheiros de Estado naó podem ser removi-

dos, sem sufficiente causa, provada à satisfacçaõ do supre

mo tribunal de jm;tiça. 
238. As cortes fixaraó os sallarios dos conselheiros de 

Estado, bem entendido, que se naõ dará sallario algum a 

qualquer ecclesiastico que em consequeneia desta digni

dade tenha a sua residencia na capital, nem a qualquer 

Grande. 

239. O conselheiro de Estado ao entrar no officio, pres· 

tará o j1namento perante El Rcy de presen-ar a cortstitui· 
çaõ, ser fiel a El Rey, e aconselhàllo no que lhe parecer 

ser mais conducente ao bem publico, sem vistas algumas 

secretas, ou interesse individual. 

( Assignados) D. Diego Munoz Tonero, Presid. do Com. 
Augustin de Arguelles. 

Francisco de Sales Rodriguez de la Barccna .. 

Dr. Mariano Mendiola. 

Pedro Maria Ric. 

Francisco Gutierrez de Ia Huerta. 

Antonio Joaquim Perez. 
J caquim FernanJes de Leiva. 
Yiceute )!oralez Duarez. 

Jczé de Espiga . 
. \ lc::Jso Canedo. 

:\ otanio O li -reros . 

. -\ rxires de Jauregui. 
E{';:;.~:sto Peres de Castro, Secrt. <.lo Com. 
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Cadi~, 27 de Septembro.-As Cortes e a Re(J'encia assis· 
~ ' 

drama 24 do corrente a uma missa solemne, e Te De um, em 
commemoraçaó do anniversario da inauguraçaõ das Cortes 
geraes e extraordinarias, a que assistiram tambem os minis
tros plenipotenciarios de Inglaterra, e Portugal. Retiráram. 
se depois para a salla das Cortes, aonde o presidente abrio 
a sessaõ com o seguinte discurso:-" Siír. O dia de hoje, 
grande para a naçaõ Hespanhola daqui em diante; por 
isso que traz á lembrança o principio de sua restauraçaó, 
naõ o será menos para V M. logo que a posteridade, 
ízenta das paixoens contemporaneas, recitar .com admiraçaõ 
os successos heroicos, e particulares, que tem aceompa· 
nhado a vossa gloriosa inaugura.çaõ; e eu me glorio, e ap
provo toda a vaidade, e orgulho de que um coraçaõ Hes
panhol he capaz, quando penso que tenho sido testemunha. 
disso, e que naõ occupará o uLtimo lugar nos aconte· 
cimentos destes dous ultimos mezes. V M. se tem mos. 
trado superior aos revezes da fortuna, e á virulencí~ das 
paíxoens; e tem approvado que o unico objecto de suas 
deliberaçoens sêja a pro:>peridade da naçaõ, e os principÍOiõ 
da mais e6trícta justiça, sanccionando solemnemente as 
bazes da Constituiçaõ que nos deve go\-·ernar, reconhecendo 
a divida nacional, e declarando, que, aque o Governo Hes
panhol havia contrahido,será paga punctualmente; indepen
dente dos acontecimentos da guerra ou da paz. No presente 
mez tem V. M. confundido os inimigos da ordem, que deq 
baixo da mascara de zelo, propagavam rumores injuriosos à 
yossa authoridade, proclamando a soberania da naçaõ, 
publicando que a sua religiaõ éra e seria perpetuamente, 
en1 exclusaõ de todas as seitas, a unica verdadeira que he 
a religiaõ catholica, élpostolica, e Romana, e proclamando 
com a maior solemnidade o nosso amado Soberano D. Fer· 
nanJo VII.; pcincipios estes C]Ue tem sido todos ratificados 
hoje, pela reuovaçaõ do juramento ja prestado: naõ por
fJUC os deputados da naçaó ti\· es~cm necessidade de que se 

) X ~ 
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lhe lembrassem os seus deveres sagrados, mas para mostrar 
a todo 0 universo, que depois de haver estado reunidos 
durante um anno, conservamos os mesmos princípios, e 

derramaríamos até a ultima gota de nosso sangue antes do 

que faltar á. nossa religiaõ, à nossa chara patria, e ao nosso 
rey captivo. Eu vos dou os parabens desta situaçaõ, que 

espero se tornar à melhor, pelas victorias que o Deus das 

batalhas concederá a nossos exercitas." 

Passado isto prestáram os deputados o juramento em 

forma, e havendo-se apresentado o conselho da Regencia 
fôram recebêllo doze deputados. Os membros do Con

selho, pondo a maõ sobre o evangelho, reconhecêram que 
a soberania nacional reside nas cortes, e juráram manter 
a religiaõ catholica e o governo monarchico, e concorrer 

para a libertaçaõ de Fernando VIL, e sua restauraçaõ ao 

throno. O Presidente da Regencia fallou cntaõ Ja seguinte 
forma. 

" He passado um anno depois que, conforme ás ultimas 

ordens de nosso amado Soberano Fernando VII., seajunc

táram as Cortes geraes, e extraoadinarias, taõ fortemente 

desejadas pela naçaõ Hespanhola. Tem ellas utilmente 

trabalhado, a entreter o enthusiasmo nacional, a aleviar os 

encargo~ da naçaõ, e sobre tudo a formar uma constituiçaó, 

dígna da naçaõ para que ella he.dcstirwda. Totlo o uni

''erso se extasia, vendo guc no meio dos horrores dn guerra 

a mais sanguinolenta; e ú vista das bordes sanguinaria> do 

mais cruel dos tyrannos, que tem le\·ado o terror a totla a 

parte da Europa, os representantes do po~·o Hespanl1ol 

dos dous bemispherios, se. occupam socegadamente de taõ 

grandes objectos. O Conselho de Regencia terá a maior 

satisfacçaõ, em concorrer para a execuçaó destas sabias 

medidas, sem se afastar das lcys impostas pelo supremo 

Conselho Nacional." 
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A Commissaó encarregada pelas Cortes de informar ao 
Congresso a cerca dos meios de reparar a relaxaçaõ da 
disciplina ecclesiastica, propoz na sessaõ das Cortes do dia 
22 que para o conseguir, seria muito necessaria a convo
caçaõ de um concilio nacional, do modo e fórma que, em 
tempos de calamidade,celebráram os de Toledo, Tarragolla, 
&c.: guardando-se sempre a observancia das disposições 
do concilio de Trento, e o respeito devido ao Chefe da 
Igreja: neste ~upposto, julgava a commissaõ que poderia 
proceder-se a taõ necessaria determinaçaõ sobre as seguin
tes bazes. 

I. Que se celebre por ordem das Cortes um Concilio 
Nacional, dando parte ao Summo Pontífice da sua abertura 
em demonstraçaõ da verdadeira submissaõ que se lhe de\·e 
como a Vigario de Jesu Christo. 

II. Que assista a este concilio El Rey, ou na sua falta 
um comm1ssano em seu nome. 

III. Que El Hey, ou o Governo Nacional, possa recla· 
mar os Concilias no caso de uma interposiçaõ, tomando as 

convenientes medidas para extender a saã Doutrina e extir
par a má que se haja introduzido. 

IV. Que o Cardeal de Borbon convoque aos Muito 
RR. Arcebispos e Bispos, contando com os de Malhorca, e 
lviza, e aos outros ecclesiastiros que julgar necessarios. 

Debaixo das mesmas regras se convocará outro Concilio 
na America, denominado Concilio Hespauhol Americano, 
que obser\"ará o mesmo regímen estabeleciclo para o penin
sular: e a fim de dar a commissa6 uma idéa dos negocias, 
em que, segundo o seu conceito, ha6 de tractar, apresentou 
uma memoria que classificadamente os continha, e a qual 
no devido caso devera entregar-se-lhe para regular as suas 
sessões. 

A assignaçaú de uma pensaõ correspondente para o San
cto Padre, a declaraçaõ dos direitos do concilio, o modo de 
prover os beneficias ecclesiasticos, tirando o requisito da 
1\'obreza, o estabelecimento de um plano de curas, a erec· 
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çaó de uma bibliothcca aonde se reunam os livros necessa· 
rios para inst.rucçaõ dos mancebos. que se dedicarem á car

reira ecclesiastica, a formaçaõ de um cathecismo adequado 

á comprehençaõ gera\ dos fieis, a reforma das ordens reli

giosas, a dimínuiçaõ de conventos, o regulamento dos dízi

mos e primícias, as applicações que se poderaõ dar aos pro

duetos da decima ecclesiastica., e dos outros tributos desta 

natureza, expolios, &c. os abusos que devem evitar-se em 

\·arios actos piedosos, como procissões, romarias, :&c. ; o 

estabelecimento de alguns asylos para os verdadeiramente 

abstrahidos e de sólida virtude, a erecçaó de J unctas de 

Charidade nas diversas Frcguezias para soe corro dos Pobres; 

a impecçaõ dos religiosos nos bospitaes; o estabelecimento 

de uma cámar.a ecclesiastica, que woponha os sugeitos 

mais idóneos para os beneficias ecclesiasticos; e outros 

pontos desta natureza eram os aíisigualados na dieta memo· 

ria para se questionarem, e resolverem no Concilio. O 
Pre1>idente das Cortes designou o dia de á manhaã para se 

resolver soure a ínformaçaõ da commissaó. 

O Conselho de Regencia foi servido e.rpcdà· o Decret11 
seguinte : 

D. Fernando VIL pela graça. de Dcos, Hey d'Hcspanlra, 

c das Indias, c cm sua au ~cncia e captivciro o C o11 sclho de 

l{egcncia, autbor izado intcJ·inaml'nt C' , a todos os que a., 

presentes Yirem e ouvJrclll, sal>c i; que rra'> cortes ger;res ~ 

e:--;traordillarias, cungregada::. na cidade de Cádiz, se rcsci

YCo, e decreto tr o segui me; 

'' As Cortes g eraeo c c~tra o r dinaria s, att cndendo à s ur

gencias da Pat ria, C' :, Jl e ccs~idad c de pro1 e r por fjUantos 

Jneios sé_ja po~ ~ i\'el ao Jarda rJiento c sustl'llt o d os ex ercitas 

q 11 e a defe nde:n; (; cOJic; rdnal!du r;uC' a" iscl!çclcs do sc n i~ o 

n 1ilit;;r por dofl&li \ O, c u_j o prudtr clo entre n <1 s Th-Jsourari;~ s 

d os rc s pecti, ·osexe~c r to~, po dcrn colltnuuir c rn parte , par a 

t.1Õ incli s pcn ~a vci s a t cefl<; Üc~ , J c cretarn, q•t e <>e conc l: da r a 

ise~1ç6e s eh sen·iço rn:lit a r por uo t ~ at i vo Jcb a ix o das r egr<~s 
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seguintes: 1 a. as isenções se concederaó, depois de tiradas 
as sortes, e antes de destina.r a gente para os regimentos, 
sem que os povos tenha6 obrigajaÕ de encher o lugar dos 
que se eximirem por dinheiro: 2a. estas isenções seraõ por 
tres annos, c passado este tempo, a pessoa isenta ficará 
sugeita ao alistamento, na classe em que se achar, quando s~ 
formar: 3a, as isenções se concederaõ pela somma de 600 

mil réis effectivos: 4 3 • naõ poderaõ isentar-se mais de 30 por 
I ,000 devendo ser preferidos os que primeiro se apresent:l.
tarem, e entregarem o dinheiro, no caso de excederem o 
número de 30 os que sollicitarem a graça. 

Tenha-o assim entendido o Conselho de R egencia, e 
Jisporú o necessario para o seu cumprimento, fazendo-o 
imprimir, publicar, e circular. Ramon Giraldo, Pre:,i
dente. Manoel Garcia Herreros, Deputado Secretario. 
J oa.õ do Valle, Deputado Secretario. Dado em Cadiz, a 

9 de Septembro, de 1811. Ao Conselho de Regencia." 
E para a devida execuçaõ e cumprimento do Decreto 

precedente, o Conselho de Regencia ordena e manda a 'to

dos os Tribunaes, Justiças, Chefes, Governadores, e outras 
Authoridades, tanto Civis, como Militares e Ecclesiasti
cas, de qualquer classe e dignidade, que o guardem, façam 
guardar, cumprir e executar em todas as suas partes. 
Tende-o assim entendido, e Jisporei.:> o nece.ssario para o 
o seu cumprimento. Gabriel Ciscar, PresiJente. Ausente 
D. Joaquim Blake, com permissaõ Jas Cortes. Pedro de 
Agar. Em Cadiz, a 13 de Septern bro, de 1811. A. D. 

Jo::.é Heredia. 

GUERRA EM PORTUGAL. 

E.rtracto de um o.fficio de S. E .r. o Afarechal Gazaal Lord 
TVellington, dz'ngido ao Ex. Sr . D. Jlliguel Pereira 

Forjaz, do seu :f2ua1·tel-general de Fllentr.: Guina/do a 

IS de Septcmbro, de 1811. 

" Nem o Exercito ce Port\lgal, Otl o t.lo Norte, tem feito 
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movimento algum de importancia depois que dirigi a V. 
Ex. o meu despacho em data de 11 do corrente. Tem 
porém um e outro concentrado-se mais do que estavam. O 
Exercito de Portugal se acha postado entre Bejar e Pla· 
cencia, tendo os seus postos avançados no lado de cá em 
Val de Fuêntes, e o Exercito do Norte no baixo do Rio 
Tormes, e entre este e o Douro. 

Depois que transmitti a V. E. o meu anterior despacho 
tenho ouvido que o Exercito de Portugal recebêra um re
forço de 4.000 homens vindos de Valladolid, e recentemente 
chegados da França, além de outro que antecedentementc 
se lhe havia reunido, composto de convalescentes, cujo 
númcto consistia de 2 para 3.000 homens, vindos de Sala
manca; e igualmente recebeo muitos cavallos tanto para 
a remonta dos dragões, como para. o serviço de artilheria. 

Na minha opiniaõ o general Abadia fez a sua. retirada 

para Molina Seca em boa ordem, apczar de que foi feita 
debaixo de circumstancias desavantajosas, em consequen• 
cia de a ter começado mui tarJe. 

V. Ex. tera visto as relações dos aeonteciment0s am 
Murcia subsequentes a 9 de Ago:oto. Por elle11 se vé que 
o Exercito de l\lurcia perdêo a grande communicaçaõ com 
Lorca, e M ureia, em razaõ de commetter um erro, e qut! 
:1s ditferentcs divisões foraõ separadas, e sustiveraõ sérias 
perdas. 

C•pia, e e.rtractos de q(Jit:ios do Tn. Gen. Lord J?"isconde TVel
lington ao Secretan·o da gue1Ta Lord Conde de Liver
pool, rtccbidos em Londres a 15 de Outubro. 

Quadrazaes, 29 de Septembro, 181 1. 

l\Iv I.ono !-O inimigo principiou os seus movimentos 
para Cuitlu.d Rodrigo, com os convoys de mantimentos 
desde :-5ierra de Beju, c de Salamanca, aos 21 do corrente, 
c uo dia seguinte ajunctci o exercito Britannieo em posi
çoens d'oudc po<'l:a o~ avançar ou retirar-me sem difficul
clauC', o 1111e mr poria cm cst:.H.lc de poder ob~ervar o que 



Mz'sct:l!aJh'a. 527 

s~ passava, e as forças do exercito m 1011go. A tercei r:: 
divisaõ, e aquella parte da brigada de cavallaria do gene
ral Alten, que naõ estava destacada, occupon a cordilhei
ra de montes, que ficam á esquerda do Agucd:1, tendo a 
sua guarda avançada, sob o tenente coronel Williams do 
60, sobre os outeiros de Pastores, a tres milhas de distancia 
de Ciudad Rodrigo: a quarta divisaõ estava cm Fuentc 
Guinaldo, aonde me fiz forte em uma posiçaõ com algu
mas obras: a divisaõ ligeira da direita do Agueda, tinha a 
sua direita apoyando-se nas montanhas, que sepáram a 
Castella da E<>tremadnra, o ten . gen. Graham, commandava 
as tropas da esquerda do exercito, que estava postado no 
A:zava baixo: a 6a. divisaõ e a brigada de cavallaria do 
major-general Anson, estivam em Espeja, e occupavam 
Carpio, Marialva, &c. O marechal de campo D. Carlos 
D' Espagne observava o Agueda baixo, com a cavallaria e 
infanteria de D. Juliaó Sanchez. O ten. gen. Sir Staple. 
ton Cotton, com as brigadas de cavallaria do maj. gen. 
Slade, e maj. gen. De Grey estáva no alto Azava, no 
centro, entre a direita e esguerda do exercito, com a bri
gada do general Pack em Campillo: e a 5 3

• divisaó estava 
em observaçaõ no passo de Perale~~ na retaguarda da di
reita, havendo o general Francez Foy ajunctado um corpo 
de tropas com que ficou na Estremadura alta, e consitiam 
em parte de sua mesma divisaõ do exercito de Portugal, 
e uma divisaó do exercito do centro; e a septima di,,isaõ 

estava em reserva em Alamedilla. O inimigo se mostrou 
primeiro na rlanicie juncto a Cuidad Rodrigo aos 23, e 
retirou-se depois em breve tempo, mas aos 24 pela ma
nhaá, avançou outra vez em força consideravel, e entrou 
na planície pela estrada de St. Spiritus e Terebron, e antes 
da noite tinha ajunctado ali toda a sua cavallaria, que mon

tava a cousa de 6,000 homens, e quatro divisoens de infan
teria, uma divisaõ destas era das guardas imperiaes, e o 

resto dos exercitas estara acampado sobre o Guadapero. 
Vot.VII.No.4L 3Y 
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immediatameute alem dos outeiros que cércam a planicie 
de Ciudad Rodrigo. 

Na manhaá de 25, fez o inimigo um reconhecimento de 
cavallaria para a parte do baixo Azava, com cerca de 14 

esguadroens <.le cavallaria da guarda Imperial. Elles re
pulsáram os nossos postos sobre a direita do Azava; porélll 
tendo passado o rio os lanceiros de Berg fôram carregados por 

dous csquadraoens do 16 e um do 14 dragoens ligeiros, e 
repulsados outra vez : elles tentá mm tornar a formar-se mas 
fez-se-lhe fogo com a infanteria ligeira do regimento 61 

que tinha sido postada no mato, sobre o seu flanco, pelo 
ten. gen. Graham; e o maj. gen. Anson os perseguia até 
passar o Aza,·a, tornando a tomar depois o seu posto na 
direita daquclie rio. O ten. gen. Graham ficou mui satis
feito Ja conducta da brigada do maj. gen. Anson; e o 
rnnj. gen. Anson menciona particularmente o ten. cor. 
llervcy, e cap. Brotherton do 14, e cap. Hay, e majot' 
Cocks do 16. l\Jas a attençaõ <.lo inimigo se dirigia prin
cipalmente. durante este dia para a posiçaõ da 3 dtvísaõ 

sobre os outeiros entre Fuente Guinaldo e Pastores. Cerca 
das 8 horas da manhr.ã movêram elles uma colurnna com
posta de 30 a 40 esquadroens Je cavallaria e 14 batalhoens 
de infanteria, c 12 peças de artilheria de Ciudad Rodrigo, 
em tal dirccçaõ, que era duvidoso se elles tentariam subir 
os outeiro5 por Encina, e El Boldou, ou pela estrada direita 
para Fuent.e Guinaldo; e eu naó estava certo porque 

caminho fariam o seu attaquc, até qne elles actualmente 
o começàram sobre aquelle ultimo. Logo que vi a direc
çaõ de sua marcha, reforcei o segundo batalhaõ do regi~ 
mento 5, que cccupava o posto no outeiro sobre que passa 
a estrada de Guinaldo, com o regimento 77, e o 21 Portu
guez, debaixo do ccmmando do maj. gen. o honr. C. Col· 
ville, a brigada do maj. gen. Allen, da qual só tres esqua
<lroens ficáram que naõ fossem destacados, tirados de Boi• 

dou; e eu tinha ordenado que fosse ali ter uma brigada da 
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4a. divisaõ de Fuente Guinaldo; e ao depcis t.P El Boldon 
fóram as tropas que re!;távam da 3a, divisaó, à excepçaõ 
das que ficàram em Pastores, que se achàvam mui dis
tantes. 

No entanto, porém, o pequeno corpo de tropas neste 
posto susteve o attaque da cavallaria, e artilheria inimiga. 
Um regimento de dragoens Francezcs obteve o tomar Juas 
peças de artilheria, que tinham postado as nossas tropas, 
em uma pequena altura, na direita. mas foram carregados 
pelo '2°. batalhaó do 5°. regimento, sob o com mando do 
maj. Ridge; e immediatameute sc-retomàram as peças. 

Em quanto se faziam t!stas operaçoens no flanco, attacou 
em frente outro regimento, que foi similhantemente repul
sado pelo regimento 77; e os tres esqnadroens da brigada 
do maj. gen. Alten carreg<l.ram repettidas vezes dilferentes 
corpos do inimigo, o qual sahio para o outeiro, que estava. 
na esquerda dos dous regimentos de infante ria Britannica; 
estando o regimento Portuguez N. 21 na retaguarda Je su<L 
direita. Finalmente a divisaó deinfanteria inimiga, que tinha. 
marchado com a cavall,tria de Ciudad Rodngo, foi trazida 
para o attaqne na estraua de Fuente Gu inaldo; e vendo que 
elles podiam chegar e entrar na acçaó antes de que chegas
sem as nossas tropa.s de Guinai do ou d' El Boldon, determinei 
retirar o nosso posto, e toda a tropa para Fuente Guinaldo 
O 2. batalhaõ do 5. regimento, e o 77, se form:tram em 
um quadrado, e o regimentá 21 Portuguez em outro, sus
tentadas por um pequeno corpo de cavallaria do maj. gen. 
Alten; e por artilberia Portugueza. A cavallaria do inimigo 
avançou imroediatamente, e obrigou a nossa. cavallaria. a 
retirar-se para sustentar o regimento Portuguez, e o 5". e 
77 fôram carregados por tres faces do quadrado pela ca
vallaria Franceza; mas fizeram !Jalto e repulsaram o atta
que com a maior firmeza, e galhardia. Continuamos en

t:!Ó a nossa retirada, e nos ajunctamos ao resto da 3". divi

saõ, tambem formada em <Juadrados, na st1a marcha para 
3Y2 
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Fuente Guinaido; e o todo se retirou junctamente na 
melhor ordem; e o inimigo naõ fez outra tentativa para 

O'> carregar, sati~fazendo-se em lhe fazer fogo com a arti• 

lheria, sem os seguir. 
O ten. cor. 'Villiams com a sua infanteria ligeira, e o 

HonraJo ten. cor. French, com o regimento 14 se retiráram 
de Pastores, cruzando o Agueda, e dahi marcháram por 
Hobleda, aonde tomáram alguns prisioneiros, e repassando 

o Agueda se recolhêram a Guinaldo pela noite. Eu postei 
a 3a. e 4•. clivisaõ, e a brigada de infanteria do gen. Pack; 
e as brigadas de cava\laria do maj. gen. Alten, maj. gen. 
De Grey, e maj. gen. Slade, no posto de Fuente Guinaldo; 

na noite de 25 orJenci ao maj. gen. Crawfurd, que se reti
rasse, com a divisaõ ligeira, cruzando o Agueda; a 7a. di

visaó que se formasse em Albergaria, e o ten. gen. Graham 
que :1junctasse as tropas debaixo do seu commando em 
Nave d' A ver, co:1servando somente po:,tos de observaçaõ 

sobre o Azan; e assim ficáram as tropas formadas em 

escaloens, cujo centro estava na posiçaõ de Guinaldo; a 
direita sobre o passo de Perales, e a esquerda em Nave d' 
Aver. O marechal de campo D. Carlos D'Espa1ia, estava 

postado á esquerda do Coa, e D. Julian Sanchez, foi des· 
tacado com a cavallaria para a retag-uarda do inimigo. O 
inimigo avançou com outra divisaõ de infanteria de Ciutlad 
Rodrigo, na tarde de 25, e no decurso claquclla noite, c 
aos 26 ajunctou todo o seu exercito na frente da nossa 
posiçal'> em Guinaldo; e naó julgando conveniente espe

rar o seu attaque, naquella posiçaó, me retirei para adis
tancia de cousa de tres !eguas, e aos '27 formei o exercito 
na seguinte forma; a saber a sa. divisaõ sobre a direita de 
i\IJea Velba, a 4a divi~aõ, e a divisaó ligeira, c a cavalla

lÍa do m:0. gen. Altcnno convento c..le Sacarparte, cm frente 
de Alfayates; e a:~·. c í" diYisaõ, na segunda linha por 

cletraz dé Alfayate:; ; e o corpo do teu. gen. Graham, sobre 

a esqnerua fffi Bismulél, tendo a sua guarda avançada além 
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do rio de Villar MaiDr; e a cavallaria do ten. gen. Sir Sta
pleton Cotton juncto a Alfayates, na esquerda da 4a. divi
saõ, e tendo as brigadas do gen. Pack, e gen. M'Mahon, 
em Nebulosa, sobre a sua esquerJa. Os piquetes ue 
cavallaria estávam em frente de Aldea de Ponte, além do 
rio de Villar Maior, e os da brigada do gcn. AlteJl, além 
do mesmo rio, para a parte de Furcalhos. 

Era da intençaõ do inimigo voltar a esquerda da posiçaõ 
de Guinaldo, movendo um~ columna para o vale do 
Azava superior, e subir dali por Castillejos ás alturas na 
retaguarda da posiçaõ: e desta colurnna se destacáram 
uma divisa6 de ínfanteria, e 14 esquadroens de cavallaria 
para seguir a nossa retirada por Albergaria, e outro corpo 
da mesma força nos seguio por Furcalhos. O primeiro 
attacou os piquetes de cavallaria, em Aldea Je Ponte, e os 
obrigou a recolher; e elles se adiantaram até quasi Alfa· 
}ates. Eu fiz cntaõ com que o gen. Packenham os atta· 
casse com a sua brigada da 4". divisaõ, sustentada pelo 
Honrado ten. gen. Cole, c a 4•. divi5aó, e cavallaria de Sir 
S. Cotton ; e o inimigo foi repulsado por Aldea de Ponte, 
outra vez para Albergaria, e os piquetes da cavallaria re
a~sum:iram as suas posiçoens. Mas tendo o inimigo sido 
reforçado pelas tropas que marcháram sobre Furcalhos, 
avançou outra \'eZ ao pôr do sol, e expulsou os piquetes 
de cavallaria de Aldea de Ponte, e tomou posse desta aldea. 
O ten. gen. Cole attacou-os outra vez, com parte da brigada 
do gen. Packenham, e os repulsou para alem da aldea: 
mas vindo a noite, como o gen. Packcnham naó tinha 
certeza do que se passava nos seus Aancos, nem do numero 
dos inimigos; e sabia que o exercito tinha de retirar-se 
ninda mais, elle C\'acuou a a!Jea, que o inimigo occupou, 
e manteve Jurante a noite. 

A os 28 formei o exercito por detraz de Souto, tendo a 
serra das l\Iezas na direita, e a esquerda em Rendo sobre o 

Co<.~, cen;a de uma !egua na retaguarda da posiçaó, que 
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tinha occnpado aos '27. O inimigo se retirou tamLem de 

Aldea de Ponte, e tinha os seus postos avançados em AI~ 

bergaria; e como parece flUC elles estávam ao ponto de 

retirar-se de~ta parte do paiz, e como nos tinhamos tido 

muito rnáo tempo, e podíamos esperar ainJa mais tempo 

da mesma sorte ne:;te período das tempestades do equi

nocio, eu me propuz a por as tropas em acantonamen

tos. Naõ posso conclUir ésta relaç.~õ Jas occurrencias 

da semana p<:ssada sem expressar a V S. a minha ad
miraçaõ a respeito da conducta das tropas empenhadas 

na acçaõ Je 25 do cot-rente. A conducta do 2°. ba

talhaõ do 5~. regimento com mandado pelo major Ridge, 

cm particular, offerecem um exemplo memoravel do 

que a firmeza e disciplina das tropas e da sua confiança. 

nos seus officiaes póde eflectuar, !las mais difficeis e apero 

tndas circumstancias. A conducta do r~gimento 77, 

sob o com mando Jo ten. cor. Bromhead foi igualmente 

boa; e eu ja rnais vi um attaflUC mais resoluto do flUe o 

que ft·z toda a cavallaria do inimigo, com toda a \·antag< ·m 

do auxilio de uma artilheria superior, e repulsado por 

dous fracos uatalhocns; 

N:-~ó devo ommittir o referir a uoa cotducta, na mesma 

occ:~~iuõ do rf'gimento 21 J>ortuguez, debaixo do comman

do Jo cor. Bace llar, e a artilh E: ria do major Are ntchildt. 

A infJnteria Portugueza naõ foi ac tualrri e n~e carregatla; 

m as foi repettidils vezes am e açada; e m ostrou a tuaior fir

meza e disciplin<l, tanto no modo porf}tt c se prqnrou para 

receuer o inimigo, e em todo-; os mo\·i,llentos de unta re

tirada fei\a sobre seis milhas de te rreno plano, diante de uma 

<.:avaliaria, e artilheria ~ uperior. O s artilhe iros Portuguezcs 

que guarn cciatn as peças, que íicáram por unt m o mento na 

)lO'>Se J o itJÍn1i go, fôram t oJos pa <; sados á espada jtln c to ás 

,u as l' eças . A infar Jtc ria ne sta oc c asiaó, es ta\'a so b o com• 

lllamlo do 010:1j. gt·n. o Honrado C. Colvill e , harendo o tc n. 



flii'scellanea. .533 

gen. Picton ficado com as tropas em El Boldon ; e a con
ducta do maj. gen. Colville foi além de todo o louvor. 

V S. terá observado pela relaçaõ da acçaõ; que acabo 
de fazer, quanta razaõ tive em ficar satisfeito com a con~ 
ducta dos regimentos lo. de hussares; 11 de dragoens Ji. 
geiros, da brigada do maj. gcn. Alten. Naõ havia no 
campo mais do que tres esquadroens dos dous regimentos 
por haver ésta brigada, há tempos a é:;ta parte, fornecido a 
cavallaria para os postos avançados do exercito, e elles car
regáram repettidas vezes a cavallaria inimiga; e, naõ ob
stante a superioridade <!esta, ter1a o posto sido conservado, 
se eu naõ preferisse abandonállo para naó arriscar a perca 
destes valorosos homens, continuando uma desigual con
tenda, com multiplicadas desvantagens, em consequencia 
da immediata entrada de H batalhoens de infanteria na 
acçaõ, antes que pndessem chegar os auxilias que eu tinha 
ordenado. O maj. gen. Alten os ten. cor. Cumming, e 
Arentchild se distinguiram particularmente nesta occasiaõ. 
Tenho tambem de mencionar que o ajud. gen. mag. gen. o 
Honrado C. Stewart, estando sobre o campo de batalha ; 
prestou os seus serviços como official de cavallaria, com a. 
sua custumaJa galhardia. Na acçaõ Je 27 em Aldea de 
Pome, o brig. gen. Packenham, e a~ tropas da 4a, divisaõ, 
Jebaixo das ordens do ten. gen. Cole, igualmente se con
duziram notavelmente bem. S. A. Sereníssima o Príncipe 
Hereditario de Orange, me acompanhou durante as opera
çoens, que tenho reterido a V. S. e assisti o pela primeira 
vez ao fogo; e se conduzia com o espírito e intelligencia, 
que daõ esperanças de que elle virá a ser um ornamento 
Ja profissaõ. 

Havendo o inimigo ajunctado as suas forças, para o ob
jecto de soccorrer Ciudad Rodrigo; o exercito do norte 
que tinha sido tirado do attaque começado contra o gene
ral Abadia, na Galliza, e em que se incluziam 22 batalhocns 
da gnardá imperial; e a divisaõ de infanteria do gen. Sou-
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ham, composta de tropas recentemente chegadas á licspa· 

11ha do exercito de Napoles, e agora tiradas das fronteiras 

de Navarra, aonde tinham sido empregadas em operaçoens 

contra Mina, junctarnente com 5 divisoens, e toda a caval· 
Jaria do exercito chamado de Portugal ; compondo tudo 

isto um exercito de naõ menos de 60.000 homens 6.000 dos 

quaes éram cavallaria, e 125 peças de artilheria; eu naõ po· 

dia pretender o manter o bloqueio de Ci11dad Rodrigo, nem 

quaesquer esforços que eu fizesse padeciam impedir, ou 

por obstaculos de consideraçaó á que se procurassem supri

mentos, nem a que marchasse o comboy para soccorer 

aquella praça. Eu fiz tudo quanto eu podia esperar fazer, 

bem incorrer o risco de grande perca sem fim algum, e 

como os rumores eram, segundo o custume, taõ varias, a 

respeito das forças reaes do inimigo, éra necessario que eu 

visse o seu exercito. Naõ tenho noticias do norte tlesde 

<lue escrevi pela ultima vez a V. S.; nem as tenho do sul 

da Hespanha. O gen. Girard ajunctou em Merida um pe

queno corpo de tropas; mas imagino, que elle dispersará 

outra vez o que ajunctou, logo que souber que o gen . 

llill está em Portalegre. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Assit;nado) 'VELLIJ\GTON. 

Lista dos mortos, feridos, e e.rtravzt((/os. 

Dia '25 de Septcmbro, 1811. Alturas d' El BolJon. 

Total da perca Britannica, Jlfortos, I sargento, 26 cabos 

e soldados, :n cavallos. Ffr/dvs, I ten. cor., 3 capitacns, 

.2 tenentes, 1 quartel me~trc, lO sargentos, 1 tambor 85 

cabos e soldados, 49 cavallos. E .rtravzados, 1 sargento, 

1 tambor, ~~ cabos e soldados, 3 cavallos. 
Total da perca Porwgucza, fi{ortos, I soldado. Fcn·

dos, 5 cabos e soldados, I tambor. Extravúuks I soldado. 

Total oreral, .Jl!ortos, 1 sargento, ~7 cabos e soldados, 37 
b 

('íHallos. Feridos, I ten. cor. 3 capitaellS, 2 tenentes, I 
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qnartd mestre, 10 sargentos, 1 tambor, 90 cabos e solda
dados; 49 cavallos. Extravüulos, 1 sargento, 2 tambores~ 

22 cabos e soldados, :3 cavallos. 
Dia 21 de Septembro, 1811. Aldea da Ponte. 
Total da perca Britannica, },f<Jrtos, 1 capitaõ, 12 cabos 

e soldados, 3 cavallos. Feridos, l major, 4 capitaens, 4 

tenentes, 2 sargentos, 1 tambor, 54 cabos e soldados, 14 

cavallos. Extrarn'ados. 8 cabos e soldados, 6 cava\los. 
Total da perca Portuguez, 11/ortos, l soldado. Feridos, 

1 sargento, 10 cabos e soldados. Extraviados, l soldado. 
Total geral.-M-ortos, 1 capitaõ, 13 cabos e soldados, 3 

cavallos. Feridos, l major, 4 capitaens, 4 tenentes, 3 sar
gentos, 1 tambor ; 64 cabos e soldados, l4 cavallos. Ex
traviados, 9 cabos e soldados, 6 cavallos. 

Cop1'a de wn otficio de S. Ex. o }}Iarcchal General Lord 
1Vellington dirigido ao Ex. Sr. D. Miguel Peràra For

;'az, do seu fluartel-general de Freneda, em 2 do Outu

bro, de 1811. 

Illustrissimo e ExceUentissimo Senbor!-Depo1s que 
transmitti· a V. E. o meu despacho de 29 do mez de Sep
tembro passado tenho sido informado que o .inimigo se re. 
tirou de Cidade Rodrigo no dia 30; dirigindo-se o Exer
cito do Norte na direcçaõ de Salamanca; dnendo-se que 
seguirà a de Valladolid; e o exercito de Portugal para 
Banhos e Placencia. 

A divisaõ do 5°. corpo commandada pelo general Girard, 
que informei a V. E. se tinha reunido em l\Ierida, se tem 
retirado, e acantonado nas visinbanças de Zafra. 

Assim mesmo se me ha informado de que o general Foy, 
filie se tinha avançado até Zarza l\Ll.ior situada no valle do 
Rio Alagon, com a sua divisaõ, e outra do exercito do cen· 
tro, se tem retirado na direcçaõ de Placencia. 

As ultiruas noticias que tenho de Cadiz saõ de data de 

VoL. VII. No. 4-1. 3 z 
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14 do mez passado ; dellas vejo que o Marechal Soult vol~ 
tava da banda do Oeste. 

Tenho a honra de ser, com sentimentos de consideraçaõ 

e respeito, 
De V. E. muito attento e fiel servidor, 

III. e Ex. Sõr. D. Miguel WELLTNGTON. 

Pereira Forjaz. 

PORTUGAL. 

O Excelleotissimo e Reverendíssimo Senhor Bispo Pa .. 
triarcha Eleito, foi servido mandar publicar a seguinte 

PASTO'R.AL. 

A ntonius Episcopus, Patriarcha Lisbonensis Electus, Vica
riusque Capitularis, &c. &c. &c. 

A todas as Pessoas, que estas Nossas Letras virem. Saude 
e Paz em o Senhor. 

Sendo patente a todos que a salvaçaõ do Estado, da qual 
depende a manutençaõ da nossa sagrada religiaõ, a conser
vaçaõ do throno, e da Real Corôa do nosso legitimo sobe· 
rano nestes seus domínios de Portugal, e de todos os inte
resses assim publicas, como individuaes, he sem duvida o 
objecto naõ só da maior importancia, mas o unico a que 
todos devemos fazer os mais promptos sacrificios dos nos
sos bens, e da nossa propria existencia; e sendo nccessa• 
ria a manutençaõ do exercito, e de um exercito de tanto 
poder e força, que possa resistir aos repetidos esforços, 
que o commum inimigo incessantemente promove contra 
a nossa individual existencia, e do Fstado; naó poJemos 
Ter sem grande magoa do nossa coraçaõ, e de todos os 
fiéis vassallos de Sua Alteza Real, que o horroroso crim da 
tleserçaõ vá sempre progredindo, sem o poder conter, nem 

O riaor dos castiaos, nem as sabias proviJenciás, que repc-
o o 

tidas vezes se tem dado: sendo ainda muito mais reprc-
hensivel do que o mesmo crime da deserçaú a inauJita c 
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escandalosa temeridade, com que muitas pessoas, calcando 
todas as leis divinas, e humanas se atrevem a fomentar a 
perfida deserçaõ, refugiando, e escondendo ern suas pro
prias casas os desertores, quando deviam ser as que os ex· 
hortassem a voltar logo para o exercito, ou, quando naõ 
quizessem ir, os denunciassem. 

E parecendo impossível, que entre uma naçaõ ta5 
religiosa, taõ fiel ao seu soberano, ta6 amante da sua 
patria, e que ja por taõ desgraçadas experiencia!> tem 
conhecido qual seja a impiedade, o furor, e a crueldade 
do inimigo, que nos accommette, hajaõ pessoas, que 
concorraõ por malícia, ou olhem com differença, para 
as funestas consequencias, que se devem seguir de se 
enfraquecer o exercito, quando estamos na mais urgente 
necessidade de o engrossar : considerando que este taõ 
atroz e temerario procedimento serà talvez effeito da 
falta de conhecimento da gravidade do delicto, e da 
rigorosa obrigaçaõ de se prestarem, por todos os me
ios possíveis, para a mais prompta, e efficaz defensa do 

Estado. Havemos por bem ordenar,. e mandar compre
ceito de obediencia, que todos os parochos á estaçaõ da 
mi~;sa conventual, e igualmente que todos os prégadores e 
confessores, nos pulpitos, e nos confessionarios, façam co· 
uhecer aos pó vos que o crime da deserça6 ern razaõ das ac
tuaes circumstancias, e das mais funestas consequencias, 
que delle resultaõ, se pôde considerar como o mais grave 
de todos os peccados, por ser contra a religiaõ, pela viola
çaõ do jurameuto, e pela profanaçaõ dos templos, e dos 
altares, que se deve seguir da falta de defesa do reyno : 
pela infame perfidia, attentada contra o nosso legitimo So· 
berano, quando se atreYem a subtrahir-se a defeza e manu
tençaõ da Sua Real Corôa, á qual por outro juramento de 
vas:.oalagem estamos obrigados: pela injustiça, com que 
deixaõ de éooperar com os f:éis e honrados Port.uguezes, 

3 'l 2 
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f]Ue á face do inimigo, a custa do seu sangue, sustentaõ a 
pé firme os seus bgares; e finalmente pela responsabifi
dade, f]Ue tomaõ sobre si de todas as consequencias da 
guerra; da invasaõ do pair; das profanações dos sanctua. 
rios ; da violaçaõ das -virgens; da oppressaõ das casadas; 
da morte dos innocentes; dos assassinatos; das fomes; 
das epidemias; e da inundaçaó de todos os males, de que 
naõ podem ter ignorancia; porque ja foraõ visto~;, e ex
perimentados. 

Mas em fim esse pequeno número dos Portuguezes, que 
inconsideradamente tem desertado, haõ de se arrepender, 
e ha6 de mostrar que saõ o que sempre furam. A deserçaõ 
naõ tem sido por falta de brio, nem de valor; elles naõ haõ 
de querer deixar de ter parté na gloria, que esperamos, e 
que só podem adquirir no campo da. Batalha: elles vaõ 
ser instruidos na gravidade do delicto, e na obrigaçaõ, que 
tem por honra, e por consciencia de o evitar. O infame 
monstro da deserçaõ vai ser conhecido ; ha de fazer hor
ror; naõ ha de continuar. E se uma guerra prolongada 
póde por algum tempo paralizar os animos de alguns, 
que inconsideradamente se deixaõ succumbit' ao pezo dos 
'incommodos, e dos trabalhos da Campanha, lambem os 
deve estimular a constancía, e a fidelidade dos seus com
patriotas, e o exemplo das tropas alliadas, que deixaram os 
.seus proprios lares, e que vem sustentar o pezo da campa
nha em um paiz alheio, e taõ remoto, que nem desertam 
para o seu, nem lhes he possível desertar. Por tanto 
mandamos que todos os parochos, pregadores, e confesso
res deste patriart:hado na fórma sobredicta procurem in
struir, exhortar, e animar os póvos por todos os principias 
da honra, e da consciencia á mais frei e constante defesa 
do estado; e ordenamos que estas nossas letra li sejaõ logo 
transmittidas na fórma do costume a todas as pessoas, ás 
quaes a execu)aÕ dellas haja de pertencer. Dadas em 
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Marvilla no palacio da nossa residencia sob nosso signal e 
sello, aos sete de Septembro, de 1811. 

BrsPo PA'l'RIARCHA ELEITo, V. Capitular. 

Lugar X do Sello. 
Domingos Leite de Azevedo Rendo, Secretario. 

Ao Intendente Geral da Pohcia se c.rpcdw a seguinte 

PORTARIA. 

Tendo sido até agora infructiferas as respectivas recom
mendaçóes feitas pelo intendente geral da Policia aos mi
nistros das províncias para a remessa dos mappas de trans
portes, e de estragos feitos pelo inimigo ; e naõ sendo 
possível, que o corregidor de uma comarca possa per si 
mesmo executar em toda ella toda as muitas, e diversas 
ordens, que lhe saõ dirigidas, fazendo-se por tanto indi~ 
pensavel que elles commettam aquellas cuja execuçaõ uaõ 
exige o seu conhecimento pessoai, aos juizes, os quaes ou 
por incuria, ou por falta de zelo, e actividade, muitas ve
zes naõ as cumprem: manda o Príncipe Regente N. S. 
que os corregedores das comarcas mandem fazer pelos seus 
officiaes, e à custa dos juizes ordinarios, aquellas diligen
cias, que a estes tiverem sido ordenadas, e que naó prati
carem no razoavel tempo, que lhes for assignado; dando 
igualmente conta nos juizes de Fàra, quando haja alguns 
que st>ja9 ommissos: e manda outro sim que o intem.lente 

geral da policia, tendo-o assim entendido, o faça executar 
pela parte que lhe toca; remcttendo copia desta portaria. 

aos corregedores das comarcas para a sna inteira e devida 

execuçaõ. Palacio do Go~·erno, em 16 de Septembro, de 
1 s 11. 

Com cmco Rubricas dos Senlv.Jres Gorernadores do 
Reyoo. 
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l'ORTARIA. 

Tendo subido á presença do Principe Regente N. S. 
diversas representaçoens, expondo-se que de naõ se de 
guardarem os antigos privi\egios concedidos aos Thesou
:reiros menores da. Bulla da Cruzada, que se nomeiaõ nas 
Terras Jeste Reynos, resulta naõ só o prejuízo de faltarem 
as esmolas, que tem objectos taõ pios, como interessantes 
ao Estado : mas tambem naõ alcançarem os Povos, como 
desejaõ, as graças, e beneficias espirituaes, concedidos pe• 
la referida Bulia: e sendo tambem presente ao mesmo Se
nhor, que os referidos Thesoureiros servem estes lugares 
gratuitamente, naõ obstante o trabalho, e responsabili

dade, de que se encarregam: he servido determinar que os 
indicados Tuesoureiros menores, em quanto tiverem este 
exercício, sejaõ isentos de todo, e qualquer serviço mili
tar. Recommendando S. A. R. que as pessoas a quem com

petirem estas nomeaçoens procurem, quanto for possível, 

que recaiaõ em indivíduos, que pela suas idades, ou outras 

circumstancias, se considerem menos aptos para poderem 
ser ultimente empregados no serviço militar. E esta se 
executará sem emuargo algum, por todas as Authoridades, 

e Pessoas a quem o seu cumprimento pertencer. Palacio 
do Governo em 25 de Septembro de l8ll. 

Com tres Rubricas dos Senhores Governadores do 

Reino. 

Quartel General de Cintra, 15 de Septembro, de I g 11. 

2•. ORDEM DO DIA. 

S. Exc., o Senhor Marechal, para conhecimento do ex

t'rcito, mauJou lan~ar nesta Ordem o A~·iso, e Portaria 

Copia do A viso. 

lllüstrissimo e fxcellent issimo Senhor. 

oente N. S.l\1anJa rcrnetter a V Exc., 
b 

O Principe Re
para sua intelli-
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gencia, a Copia inclusa da Portaria de 4 do corrente pela 
qual se declara, que todas as Graduaçoens Militares já con· 
concedidas, ou que se houverem de conceder a indivi· 
duos, que, pelo seu exercício, naõ saõ Officiaes combaten
tes dos Corpos do Exercito, se deveraõ considerar como 
graduaçoens meramente honorarias, e annexas ao emprego 
a que se destinarem. Deos guarde a V Exc. Palacio do 
Governo, em 7 de Septembro, de 181 I. D. Miguel Pe
reira Forjaz. Senhor Guilherme Carr Beresford. 

Copia da Portaria. 

Havendo o Principe Regente N. S. por muitas, e mui 
importanteil consideraçoens, que lhe foram p resentes, re
solvido conceder diversas Graduaçoens Militares aos Em
pregos dos Departamentos Civis annexos ao seu Exercito, 
confundindo-se a nature2;a destas Graduaçoem com as 
dos Officiaes combatenteil: he Servido Mandar declarar. 
que todas as Graduaçoens Militares já concedidas ou que 
se houverem de conceder a indivíduos, que pelo seu ex
ercício naõ saó Officiaes combatentes dosCorpos do Exer
ercito, se deveraõ considerar como GraduaçoellS 111eramen
te honorarias, e annexas ao Emprego a que se destinarem, 
naõ dando ao Individuo, que nelle for provido, direito ai· 
gum, e em nenhuma occasiaõ, ao commando de Tropas, 
nem a perte!lder ter exercício de tal emprego no Exercito, 
e menos ainda a outro accesso, que naõ seja aquelle, que 
lhe corresponder na Classe a que pertence. E que suc
cendendo ser dimittido do Emprego a que estiver annexa 
a Graclua.çaõ Militar, se reputará desde logo pri \·ado cla 
honra, que pela dita Graduaçaõ lhe pertencia. Palacio 
do Governo, em 4 de Septembro, de 1811. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reyno. Gregorio Gomes da Silva. Ajudante-general, 
l\lozinho. 
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Rejlexoens sobre as no-cidades deste me!. 

BilAZIL. 

HA muitos mezes a ésta parte, que o artigo "Brazil" do DOS6o 

periodico, aaõ contém outra cousa senaõ queixas contra o Governt!t 

da!Juelle paiz; e represen.taçõens em todas as formas possíveis, para 

que hája1n de mudar o systema de administraçaõ; naõ cessamos, 

nem cessaremos de continuar nestes clamores; porque estamos per

suadidos de sua necessidade absoluta; e que sem se cuidar nesta re

(u'rma sl:riamente, tudo vai perdido no Brazil; e quem disser outra 

coMa ao Príncipe Regente de Portugal, he um malvado Got.!oyano, 

que o quer -ver precipitado, e se aquelle soberano der ouvidos a ésta 

gente vai perdido, e hade conhecer o mal, quando nem elle, nem 

ninguem lhe po1ler6 dar remedio. Os Godoyanos, e seus sequazes, 

custumam responder-nos, ou negando-nos a verdade dos factos que 

referimos, ou gritando contra nós que os naõ devemos publicar; 

porque isso amotina o povo. DamOfi aqui agóra dous documcnl03, 

em prova do estado de anarchia em que se acha o Brazil, contra 

cuja publicaçaõ nos naõ faraõ nenhuma das custumadas accusa

çoens' naõ diraõ que o facto oaõ he verdadeiro, porque o damos au

t!lenttcado com a assignatura do mesmo Soberano; mencionando-se 

na carta Regia os multiplicados excessos de que nos temos queixado ; 

nem poderaõ dizer que fazemos ncís mal em publicallo, «JUando o 

mesmo ~oherano o mandou rc~istrar em ,·arios lugares, para constar 

da atrocidade dos crimes que se rcfe~m. 
Estes documento.~ aqui se entrt·gam ao publico. e aos vindouro•, 

sem mais recommerulaçaõ, que a de seu proprio merecimento; e 

ao depoi<> disto i quem se at.reverá a negar-nos o estádo de anarchía 

em qna o Brazil, se acha? Dir-nos-haõ, que este exemplo prova 

tambem, que o Governo olha por estes males; pois as cartas re-. 

gias, que aqui apresentamos, saõ de censura ao ai.Juso do pôdcr do 

Governador do !I.Taranliaõ; c rcparaçaõ ao damno dos otfendido~: 

rnas será hom lembrar, IJUe de tantos abominaveis despotismos da

quclle Governador, Ire e~te o primeiro CJUC o Guverno do l!razil 

censura; aqui o opprimido he outro Governador, c em um caso 

tal e com taes circurnslancias, «jllC a mesma aulhoridade He~ia 

ér: immediatamcnte insullada: lodos os mai~ dc~~raçado>, pns~
guidvs por aquellc Gorcrnador, nem saõ lcmuradt~s, nem suas fra
cas 'I"OZes púdcm ser ou ridas: alem dr sto; o tal (,ovcrn;ulor aclla

se passeando em Lisboa, cm s.ua lilJcrJaJc, g-ozaudo dos fructus de 
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tua máldade, a ·pezar de todas as cartas regias que se expedíram a 
seu respeito; e ainda mesmo neste caso do outro Governador que 

se manda soltar, a carta Regia ordena, que se lhe tómem para ficar 
em deposito, ou se lhe entreguem sob fianças, o dinheiro, as joy
as, ouro, e prata que elle tiver; e isto sem que se diga o crime 
porque; sem mencionar o proces~o judicial como isso se deva fa
t:er,e obrando-!H! como obra o Gram Senhor com os Bachas, que man
da prender ; vamos aos documentoe. 

Carta Regiá para o Governo inten"no do Maranhaõ, man

dando soltar o ~.rgovernador da Capitania do Piauhi. 

" Reverendo Bispo Amigo, e mais Governadores Interinos da 
Capitania do Maranhaõ. Eu .o Príncipe Regente vos envio muito 
1audar. Constando na minha Real Presença, o desacertado., e estra• 
nho procedimento, praclicado com o Governador da capitania do 
Piauhi Carlos Cezar Burlamaqui, pelo Governador e capitaõ-geoe .. 
ral que foi dessa capitania D. Jozé Thomas de Menezes, mandando
o suspender, prender, e sequestrar em todos os seus bens; por 
mt!ro arbítrio seu, e com manifesto excesso de jurisdicçaõ, c trans
gressaõ das minhas Reaes Ordens, sem primeiro me fazer saber 
os crimes que havia commettido, e esperar as minhas Reaes or

dens, chegando a tamanho excesso o seu descomedido comporta
mento, que naõ só foi suspenso, prezo, e sequestrado o dicto gover
nador na propria casa do Governo, que lhe foi cercada com es
colta militai', com grande escandalo dos po1·os Jaquella cavitania, 
com ~ave oftensa da immunidadc, que cllc de via espetar da aulhori
dade, que eu lhe contiára, e com desmedido excesso de jurisdic

çaõ; mas tambem affoitando-se o referido governador, e capitaõ 
general a nomear Provedor interino da mi11ha Fazenda, e para 
juiz, e esc:rivaõ dessa illegitima deligencia a duas pessoas, que o naõ 
podiam ser, pela falta. de auth9ridade de quem os nomeava, pela 
sua qualidade, estado, e inimizade com o go,·ernador; maior
mente havendo um ouvidor nalJUella commarca, com seus officiaes 

.respectivos; e a dar provisaõ, ou patente de governador interinc, 
ao coronel de milícias Francisco da Costa Robello, sem ter para isto 
faculdade; e desprezada a ordem de successaõ, que está por Jev 

estabelecida, nos casos de- faltarem os governadores; e querend~ 
.remediar, do modo por hora possível, este desordenado aconteci

.mento, em quaoto com pleno conhecimento de cawa, naõ mando 

VoL. VII. No. 41. 4 A 
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~stig.ar rom penas proporcionadas, todo! os que fôralll reos o 
eumptices d{stes criminosos excesso1, e de outros, que com desprazer 
meu, e otfensa diJ.i minhas ley11,e do socego dos povos, se tem h a tem
pos multiplicado nessa capitania. Hey por bem ordenar-vos, que, 
a&§im que ésta receberd-es, mandeis logo soltar, e restituir á soa io
teiTa liberdade, o mencionado governador Carlos Cezar Burlama
qui, pagar-lhe todos os seus sold0'5 vencidos, e entregar-lhe todos 
os bens c moveis de seu uso, que lhe fôram sequestrado~; menos 
o dinheiro, joyas, e trastes de ouro e prata, que naõ forem do 
seu uso ordinario, que se conservaraõ em deposito, até nova de
terminaçaõ minha; e que so llie seraõ entre~s debaixo de fian-ça 

idonea, fazendo-lhe saber que lhe hey por accabado o governo, 
por ter findo o tempo porque lhe foi concedido; e que deve p.-om
pt:amente partir p:1.ra ésta capital, pass:~ndo as convenientes ordens, 
para que, em quanto naõ chega o Governador, que eu houver por 
Y,ctn nomear, entrem no Governo do Piauhi os membros designados 

lia ordem de mcccssaõ estabelecida no Alvará, que a regulou; s~

yam daquella capitania, e dos empregos que exercerem, todos os 
filie fôr:~m nomeados pelo Governadot e capitaõ general, para rs
ta arbitraria e irregular diligencia, e os qne estes elegéram; slJh· 

stituindo-se pelos que serviam, e na soa falta por outros de co
nhecida, e noto ria aptidaõ. O que tudo cumprireis com o zêlo que 
C"e yos e~pero, dando-me logo conta do que nesta conformidade hou
"Verdes practicndo, remettendo todo3 os papeis e processos, que se 

tiYerem formado á cerca deste negocio, e dos que lhe fôrom rc
}.ttivos, e mandando registrar ésta nos li v r os das secretarias desse 
6overno, c do Piauhi, e no.~ das camaras da cidade de S. tuiz do 
:Maranhaõ, c Oeiras; para que a todo o tempo conste quam dcs

:tgr:!davel me foi tcdo este acontecimento. Escripla no palacio do 

niode Janeiro, aos oito de Março, de 1811. 

J' R I NCI P E. 

Para 0 Reverendo Bispo, e mais Governadores da Capitan·ia do 

Maranhaõ. 

Cm·ta Regia, que manda restituir ao seu antigo empr~go 
de Secretario do Governo do Piauhi, a Jo:é Loureiro 

de }}fesquila. 
Reverendo Bispo, Amigo, e mais Governadores intcrin111 da capi

tania do Maranhaõ. Eu o Príncipe Regcate vos envio muito sau-
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•lar. Havendo-me representado Jozé Loureiro de Mesquita, se
cretario do Governo da capitania do Pia.uhi, que achando-s~ nesta 

cort!", manda:lo pelo Governador em de!igBtJcia do meu Re2.l serv-i• 
ço, fôra privado do seu emprego, na pessoa. d:> official de secretaria, 

Sotero Claudio da Silva, que ficara cm seu lugar, nomeado pelo referido 
Governador, pradicando este attentado um Miguel Jozé Ferreira, 
eleito provedor ínterino de minha Real fazenda, pelo Governador, 
e capitaõ general que foi dessa capitania D. Jozé Thomaz de V!ene-
zes; e o coronel de Milícias Francisco da Costa Robell<>, a I[ nem se 
déra uma. provisaõ ou patente de Governador, que possáram ao 

excesso de nomear um mancebo de deztseis annos, c de tomar 

conta de todos os papeis da. secretaria, mand<.Lndo-os pôr em 
deposito particular apezar de quantos protestos se fizéra.m por 
parte do serventuario, acontecendo estes estranhos factos na ocL-:t
siaõ em que aquelles referidos, prvvcdur, e governador interino, e 
outros mandados pelo mencionado Governador, c capitaõ general 
fôram com descomcdido excesso, e transgressaõ das minhas Reaes 
ordens, suspender, prender, e sequestrar o Governador daquella ca
pitania, Carlos Cezar Budamaqui, sem preceder expressa ort.!em 
minha, com 1nanifesto excesso, e abuso de jurisdicçaõ, e- escandalo 

dos povos; e chegando tambem os mesmos illegitimos executores de 
ordens taõ contrarias á tranquilidade publica, a sequestrar os bens 
do mesmo secretario, pedindo-me providencias prompla.s, e capa
zes de reparar os males, que nascêram de ta.õ estranho, e despo
tico procedimento. E tendo-se verificado na minha Real Presen
ça os factos referidos, e querendo dar as providencias que ora ca
bem nas circumstancias, reservando-se para tempo opportuno, e 
depois de se fazerem as averiguaç()cns necessarias, e com pleno co
nhecimento de causa, o impor o castigo proporcionado aos réos des
tes e outros delictos, que se provárem, e dar as mais providencias, 
que convierem ao meu Real serviço : sou servido ordenar-vos, que 
na. conformidade do que yos determinei na curta Regia de oito do 
corrente practicasseis com todos os empregndos nesta deligencia., e 
com os que elles nomeáram, lanceis fora da secretaria o iutruso se

cretario, e restituaes a ella o refe1 ido Jozé Loureiro de Mcsq ui la: 
por si, ou na pessoa do nomeado; fazendo tornar para o seu lu
gar os papeis, que com tanta precipitaçaõ, e ''iolencia, se tiráram 
dos archivos competentes; e mandeis outro sim entregar-lhe os bems 
moveis do seu uso, e escravos, conservando-se sómente em depo

iito, o dinheiro, jops, c tr;~stes de ouro, t! prata, que naü forem 

4A2 
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do uso ordinario, e se os ouYer, até nova dcterminaçaõ mínlia, 
e que só lhe seraõ entregue-s prestando tiança idonea. E cum
prio assim. Escripta no PaJacio do Rio-de-Janeiro, aos 9 de 1\larço 

cle 1811." 

PRINCIPE. 

" Para o Reverendo Bispo, e mais Governadorc~ da Capitania do 

Maranhaõ." 

Naõ he, portanto, para accusar a esse quidam D. Thomaz, nem 
a outro qualquer D. Farrupilhas, infunádo com suas fidalguias, ou 
authoridades, que apresentamos ao publico documentos desta natu

reza: a baixa educaçaõ, os vis sentimentos de indiYiduos dessa qua
lidade, posto que sêjam descendentes de famílias chamadas nobres, 
excita em nós sentimentos de taõ alto desprezo por suas pessoas, que 

11aõ faríamos mais do que recommendar, (jUe a maõ do algoz appli
casse ignoniosos aç.oiles, pelas ruas publicas, ao tal indiugno D. Tho
maz ~ ou, se o seu proceder he o resultado de méra loucura, o fe
chállo na casa dos orates; para evitar que naõ continue a otfender 
os mais com seus desatinos. Hc sim o nosso motivo na cxposiçaü 

destes factos, o demonstrar, com exemplos aulhenlicos, a necessi
dade de alterar o systema de Governo no Brazil; para salvar esse 
mesmo Governo dos males que o ameáçam, c, o que he mais impor
tante, para fazer que os povos gozem da felicidade, a que os chama 
a bondade do seu territorio, e situaçaõ phisica. 

As cartas Regias, que aqui copiamos, servem someHte de mostrar 
toda a enormidade do mal, sem lhe dárem remedio, nem ao menos 

prometter, que o JJriam para o futuro . Diz a carta Regia, que se 
resena a dar o castigo, ao ex Governador, depois do conhecimento 
de causa; mas isso naõ quer dizer nada, quanto ao publico, posto 
que se se puzer cm execuçaõ (o que duv;damos ) será de cousc
quencia para os iudividuos. O caso reduz-se a estes ~implcs termos: 

um Governador a!Juzou do poder que lhe foi confiado; pon1uc 
esse poúcr naõ era contra!JalaliÇado por alguma r es~ ri c çaõ , ou freio, 

11 ue 0 pudesse impedir de o!Jra1· mal; retira-se esse Go vcri1ador, c 

manda-se cm seu lugar outro, justamente na mesma siluaçaõ de 
poder abuzar do pod c: r que lhe he confiado, sem IJlle os opprimido~ 
tenham remcdio algum legal, para se porem ao abrigo de suas iu-

justiças. 
~upponhamos no exgo,·ernador Thomaz o menos cl!lpado pot-

~úcl, nos despotismos que commctteo, c suppouhamos, qu e voz: 
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ter enlouquecido obrou, o que fez; i naõ he possivel que o seu 
successor enlouqueça tamhem? i E haõ os povos de estar sugeito5 
a soffrer as violcncias que um louco lhes quizer fazer, sem que lhe 
póssam applicar nenhum remedio legal? Ainda que os Governa
dores fossem aodepois castigados, (o que ainda nunca aconteceu 

em Portugal, desde que nos enteRdemos) de que servem esses .ca~
tigos aos offendidos, a quem se fizéram talv~z males irremediaveis? 
Supponh<~.mos que o Governador do Pará, Que mandou ,.ffn<r<>r "~ 

rio as duas parteiras, fazendo-as lançar á agoa com pedras ao 
pescoço, era castigado por isso i de que servia o seu castigo át 
misera veis parteiras depois de mortas? 1\fas nem este, nem outro 

algum Govt.rnador he jamais castigado, porque pertencem a classe. 
que os protege; ao ponto de os salvar sempre do rigor da justiça; 
p(incipalmeate se trazem dos governos abundante fructo de sua!# 

extorsoens. 

O argumento de que nem todos os Governadores abusam de seus 
poderes, naõ prova nada ronlra a maldade do systema artual Jo 
Governo. O Governador que naõ abusa do seu poder he porque 
naõ quer; logo a elle individualmente pertence o merecimento; 
de sua abstençaõ do mal; e ao systema de Governo, o odio da pos
sib i! idade. 

Nós dirigimos ao mesmo Soberano, ou ás pessoas que podem 

ter com elle influencia, a seguinte obvia reftcxaõ. Se aquellc Go
vernador do l\1aranha;.J se attrcveo a fazer taõ manifesta v iolencia, 

a outro Governador, que pela authoridade de seu cargo, pelagra
duaçaõ de sua pes.>oa, e por suas protecçocns na corte, tinha meios 
de se queixar, de representar, e fazer as despezas nccessarias para. 
manifestar sua justiça, em lugar taõ remoto como hc o Rio de 

Janeiro; e ainda assim lhe mandáram reter em desposito parte de 
sua proprie<ladc; r pie justiça pode esperar do Governador, um 
individuo obscuro, que naõ tem quem óre por clie, que naõ possue 
meios de irá Côrte fazer as suas representaçocns, e ::t .:;uem o Go

verna ior despotico reduz á miscria, á descspcraçaõ, e talvez á 

morte? 

1 Lisongear-se-ha talvez a Corte do R io-de-Janeiro de achar 
muitos homens, a quem nomec GoYcrnadorcs, os quacs uaõ tenham 
Jlaixoens, e estejam rodeados tamhem de secretarios, ajudant~ 

d'ordens, c conselheiros todos ig,Ja!menle impcccaveis? Se: isto he 

uma hypolhese impossi vel i como podem os ministros do Br.11.il jus

tificar-se para com o seu Sobcra1:o, "Jlara c<•m a sua naçaõ, e paía. 
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com o mundo, de eantinuar no mesmo syslem:a, depois de chega

remá sua noticia factos desta natureza i 

Concluímos rogando, outravez, ao Governo do Brazil, que olhe 

por eates male5, em quanto he tempo . Mais ha que dir.er nesta 

materia; mas temos dicto, quanto a prucicncia permiUe que se 

diga. Estes aviz:os ao Governo do Bra.zil sa.õ dados porquem sabe, 

mediante uma vasta e dispendiosa conrespondencia, o modo de 

pensar da~uelle paiz. Os Ministros do Braz:il, bem longe de procu

rar saber o que os povos sentem, só trád.am de fazer com qu e os 

imlividuos naõ faHem, obrigando-os a que ocultem o seu modo de 

pensar; daqui se segue, que cada vez sabe o Governo menos dos 

males de que deve estar informado para os remediar; c o Soberano 

illudido com as fal5as representaçoens de felicidade publica, a qual 

naõ existe, 5e expoem a ser , ·ictima da perfidia dos '{UC o engánam. 

ESTADOS UNIDOS. 

:r\aõ recebemos ainda noticias do que intenta fazer o Gov e rno dos 

Estados Unidos, a respeito da sua ue ulralirlade ; mas as cartas par

ticulares de mais recente data, nos fazem conj ecturar, que se reno

vará a medida do embargo. Os homens publicos naqudlc paiz se 

acham reduzidos a duas gt·:.mdes facçocns, uma da s quaes SIIJI(lOt'llt, 

que a revogaçaõ do! decretos de Berlin, pelo Clovcrno J.'ranccz, he 

sincera, e está posta cm exccuçaõ; ao mc~mo tempo que a outra 

facçaõ as!enla, que aquella revoga.Ç aÕ he simulada, c por tanto ina

tendível; a disputa he taõ renhida , e o calor com q11c os pnrtitfoç 

se atácam um ao outro he !aõ furte, que qualqu er da~ res oluço< : n~ 

que o Governo abrace terá contra si uma opp usiçaõ mni ~randt" . 

Dizem porêm que o Presidente fizéra uma dedaraçaõ fo rmal ao 

l\1inistro Inglez, rle que naõ fóra por orde m sua que o CoiiHHioro 

Rogers fez fogo á chalupa de guerra lnglcza J,ittlc Bclt; c cm sa

tisfacçaõ lhe mandou fazer um conselho de gu e rra . 

FRA N ÇA . 

O mais importante que sahcm()f; deste pai<:, durante l' sle mt·z, he 

a viagem de Bonaparte á Hollanda, c aos portos de 11111r dos pa iz<:s 

baixo5 , depois d t: haver estado em Bolonlta. As ga 7.clas que rece

hernos da França, priocip<~lmenlc o i\lunitcur, traze m mui pelo 

miudo as circum .~lancias desta viagem, as f•dla s dos dift'cre ntes rn<~

gi!trados das cidade! ao Jmperador u<Js frao cczc ~, c as rcspo~tas 
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deste. Se houvessemos tido espaço, teríamos inserido extractos 
destes diarios, na nossa misce!lanea; mas fomos obrigados a occn

parnos com materia.s mais importantes aos paiz~s, a que o nosso pe
riodrco se destina. No entanto observaremos aqui, o ar de mysterio 

com que Bonaparte conduz as suas operaçoens, ainda as mais tri
viaes; a importaucia que obriga a. dar até a actos indiffcrentes, para 

trazer com isso divertidos O§ Fraucezes. Julgava-se que t-sla jor

nada. se dirigia a uma entrevista com u Impera.dur de H us~ia, ou 

rey de Prussia; mas até agora nada tem transpirado •1ue faça julgar. 
que isto podcrÍl ter lugar. 

O Imperador dos Francezes continua a sua persegniçaõ systema

tica de d<.tJS objectos, que constantemente professa proteger; mar; 
que na. realidade intento. destruir: um be a religiaõ Catbolira Ro
mana.; outro he o commercio. Como prova do primeiro damos o 

decreto do Ca.ntaõ de Frihourg, o qual, como todo o resto da Suissa. 
esta deuaixo da influencia de Bonaparte, c portanto a este noyo 
Juliano attriuuimos as medidas desta natureza. 

Decreto sobre os que se Jaznn Catlwl/cos. F 'n .ÚJurg, 30 de 
Septembro, de 1811. 

" Augmenbndo-se constantemente o numero de pessoas sem 
Itens, sem familia, sem patria, sem direitos de origem, e sem meios 

de exislencia, de que este Cantaõ se acha sobrecarregado, por ef

feito da~ conversoens para o catholicismn; tem i~to excitado o nos• 
Ho paternal cuidado; e temos considerado que éstas conversoenli, 

<juasi sempre e4uivocas, c determinadas o maii das vezes por mo
tivos de intercs»e meramente temporal, vem a ser mui nocivas ao 

Estado, 5Clll •rue sêjam proveitosas á religiaõ; nos com·encemos da 
indispeu~a,cl neces~idade de remediar dficazmente estes abusos, e 

srgurar os hahitantes contra as conscquencias desastrosas, a que os 

expoem diariamente o espírito de proselytismo, e zelo inconsidera• 

do; para este fim temos determinado, c ordenamos: 

" ! 0
• He severamente prohibido a todos os reverendos ecclesias

ticos deste Cantaõ, receber abjuraçaõ alguma, sem a authorizaçaõ 

~~ consentimento previo do Conselho-Menor." 

" 2o. Esta authorizaçaõ se naõ concederá, senaõ quando o indi

viduo, que quizer fàzer a abjuraçaõ tiver recebido de um Commum 

d<:>ste Canlaü a promessa de ser recebido communeiro, fazendo taro
bem constar dos meios que tem para pagar a sua recepçaõ." 

" J•. Todo aquclle, que, cm contravençaõ do artigo Jo., receber 
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alguma abjm·açaõ, que naõ sêja pre~iamente ~utJ_torizada pelo Con
selho Menor; todos aquelles que dtrecta, ou mdtrectamente coiltri
bnirem ou tomarem parte em uma tal reducçaõ ao cathohcismo, 
nõ in solidum responsavcis por todas as co118equencias, e encargo!!, 
que dahi puderem resultar, sêja a respeito do publico deste Cantaõ, 
sêja a respeito do proselyta e setH descendentes." 

Este exemplo mostra como o novo Juliano apostata procura des
truir a Religiaõ Catholica, com appareocias de moderaçaõ. Nós 

perguntaramos, ao Imperador, quaes saõ os seus princípios de to
lerancia em materias de religiaõ ; quando prohibe que se faça ca
tholico um homem, que naõ tem com que pagar a propina de se 
fazer communeiro; como se a quem he pobre se lhe fethassem 11.1 

portas da igreja. 

De Amsterdam nos informam que a organizaçaõ do culto dos 
Judeus está definitivamente ajustada. Seraõ elles submettidos a 
.seis consistorios ; a saber, Rotterdam, Amsterdam, Groeninck, 
Zwoll, Embden, e Hamburgo. Estes consistorios dependeraõ do 
consistorio central de Paris. Misturar-se-haõ os Judeus Portu
guezes com os Alemaens. Nós rocommendaramos a Buonaparte 
que mandasse buscar a Lisboa, e a Cadiz meia dnzi.a de Inquisidores 
para lhe !ervirem de Conselheiros neste novo arranjo do culto do~ 
Judeus; ou senaã que os deixasse em paz. 

O outro exemplo de sua perseguiçaõ contra o commcrcio, se acha 

na seguinte : 

Ordem áa Commissaõ do Governo em .liamburgo, de 7 de 
Outubro, de 181 I. 

" Para segurar aos proprietarios a vantagem da nacionalizaçao- de 
suas embarca.yoens, e impedir que ésta senaõ extenda a embarca
çoens estrangeiras, a Commissaõ de Governo tem resolvido:-" 

" 1 o. Os armadores, c propriet~rios de todas a. em barcaçocnJ, 
qualquer qu.e séja o seu porte seraõ obrigados a apresentar dentro 
~m certo período, uma declaraçaõ destas mesmas cmbarcaçoens_, 
sua espccic, tonelada, porto a que pertencem, c Jugar cm que se 

acham n:tquelle momento." 
" 2o. Os armadores, e proprictarios deveraõ produzir, e ajunctar 

ás ~;uas declaraçoens, carias de propriedade, contractos de coustruc
çaõ ou co.mpra; ou, na falta destes, actos de notoriedade, e regls

tros para provar a propriedade.'' 
.. :Jo. o~ armaclore~, e proprietarios, saõ informados de qnc, to--
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da~ as embarcaçoens, a respeito das quaes se naõ prehencherem 

éstas forrn :didades, seraõ postas em sequestro, até se pronunciar a 

confiscaçaõ." 

Ao momento cm que. mandavam os este No. para a imprensa, rece
bemos gazetas Francezas at é 26 do corrente, e nellas achamos as 

rellaçoens officiaes dos gcneraes Dorscnne, c Marmont, dando coula 
das acçoens que tivéram como exercito alliado juncto a Ciudad Ro
drigo. He inevitavelmente necessario difl"erir a pu!Jiicaçaõ destes 

papeis para o No. seguinte. 

Populaçaõ comparativa das cidades de França, publicada 
po1· ordem do Governo. 

Paris 547.756 Alexandria 30.000 

Marseilles 96.413 Besaqçon 28.436 

Bourdeaux 90.992 Nancy 28. '2 '21 

Lyons 88.91!) Yersailles 27 .574 

R.ouen 87 .00() Rennes 25 .904 

Turin 70.000 Rrest 25.8 G5 

Nantes 77 . 162 Louvain 25.000 

llruxellas 66 .297 Aix-la-Chapelle 21.419 

Antwerpia S6.318 Troyes 24.061 

Gand 51.161 Geneve 22.769 

Lili e 54.756 Mayene 22.525 

Toulouse 50.171 Touci 21.974 

Liege 50.000 Montauban 21.250 

Strasbourg 49.056 Mondovi 21 .557 

Cologne 42.706 Avignon 21.412 

Orleans 41.937 Tournay 21.303 

Amiens 41.279 As ti 21.225 

Nisrnes 39.594 Dunkcrque 21.580 

Metz 38.655 Aix 21.009 

Bruges 23 .. 632 Grenoble 20.064 

Angcrs 33.000 Tours 20.240 

Montpellier 32.723 Li moges 20.225 

Caen 30.923 St. Orner 20.109 

Rhcims 30.225 Dieppe 2v.OOO 

Clcrmont 30.0Ll0 ----
Total 2: ~vl.06~ 

VoL. VII. No. 41. 4B 
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HESPANHA. 

A p. 493 deste No. damos o projecto de Constituiçaõ para a 

Monarchia Hespanhola, apreseul:.tdo ás Cortes pelo Committé 

nomeado para o formalizar; e os motivos do Commit!e, nas reso· 

Iuçoens pri1~ cipiaes deste projecto, se acham explicados no seu dis

curso preliminar, que publicamos tambem a p . 474. Estes docu

mentos saõ os mais importantes, que temos puhlicado, desde que o 

nosso periodico registra os acontecimentos notaveis da Península, 

c aos publicistas, tanto Hespanhoes , como Portuguezcs, deve aquelle 

discurso prelimiuJr ser de summo interesse; porque os compiladores 

desta constituiçaõ assevéram, que os princípios, em que se fundam, 

existem nas leys, e custumes das Hespanhas, e que só na forma, c 

naõ na substancia, varia ésta constituiçaõ das Ieys fundamentaes da& 

differentes monarchias estabelecidas nas Hespanh1s. Naõ diremos, 

por agora, mais nada sobre ésta materia; pontue o projecto naõ 

está ainda recebido, ou approvado como ley, mas he evidente, pela 

leitura destes papeis, que os Hesp<lnhocs estaõ resolvidos a naõ 

consentir o serem governados daqui em diante por um Rey, que, 

ou por si', ou por seus validos, pos.>a tornar a entregar a naçaõ a 

seus inimigos. 
N aõ h e porém de suppor, que as ideas adopt:ldas nesln Consti· 

tuiçaõ, sejam recebidas com igual cordialidade por todas as classes 

de Hespanhoes. Com effeito, avizam de Cadiz, que o Ex-Regente 

Miguel Je Lardizabal y Uribc publicára, no Heyno de Valencia, 

11
m manifesto de natureza taõ sediciosa, que o Governo Hespanhol 

fogo que 0 soube decretou a sua prizaõ, e apprehensaõ de lodos os 

seus papeis. O Conselho Real circulou lambem um papel, cm 

directa opposiçaõ a este plano de Constituiçaõ, negando a Soberania 

da Naçaõ. Dizem que o author deste papel he o conde dei Pi fiar, 

e que votáram contra cllc tres membro~ do Conselho, que fôram 06 

Senhores Harnavarro, Xalon, c outro. Ordenou-se, contra os IJIIe 

votáram a favor da publicaçaõ deste papel, um procedimento cri

tninal, e suspensaõ de seus officios. 
Naõ affiançamos a veracidade destas noti c ias, por chegarem 

por vias particulares ; mas naõ pode duvidar-se da grandQ 

opposiç~õ.que devem encc.ntrar muito .~ dos princ ipio .~ desta Con

stituiçaõ, dos quaes, ainda que seus aulhores afJirmcm {jU C exislíam 

nas antiga~ f cy~ da naçaõ, o menos que se pode dizer hc, IJIIC estàvarn 

{õra de pradica ha tempo mui t·rmsid cravel, e os homens interessa

dos faraõ tudo o que puderem, para que o habito do• povos, acu 11-
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tumados a e~ses princípios antigos, se contraponha aos novos prin
cípios, que o commíttf propõem como méramente explicados, por 
estarem antiquados, mas existi rem nos codigos da naçaõ. 

Os negoclos da guerra em Hespanha naõ fazem grandes pro· 
gressos; porque a organizaçaõ militar está muito deffeituosa, visto 
que, corno ja observamos outras vezes, naõ ha systema conncxo : 
cada chefe obra quasi independente; e assim naõ h a operaçoens 
combinadas, naõ ha unidade de commando, nem unidade de plano. 
Naõ obstante isto as guerrilhas continuam a distinguir-se, e sentimos 
que naõ pudessemos ter lugar de inserir neste No. all{umas dessas 
pequenas mas brilhantes acçoens, que tem disting·uido aquelles 
corpos de partidarios, principalmente a acçaõ do general Freire, 
juocto a Zujar, que lhe faz muita honra. 

Os generaes Lacey e Sarsfield fizéram uma incursaõ no territorio 

Franrez, durante a qual fôram obrigados a recorrer a mui sevéras 
medidas para restringir a furra dos seus soldados. _1\s forças com 
que entráram em França consistíam em 6.000 homens. Nas diversas 
aldeas, em que residiam :.ts authoridades, impuzéram contribuiçoens 
na soma de 93.000 libras, além de 500 cavallos, e voltáram a sal~ 
vamento, com todo o saque. O general Lacey, antes de entrar em 
França, expcdio ordens á sua gente, para que naõ saque::ISSem nem 
molestassem individuo algum; e declarou que por cada Francez 
assassinado elle mandaria arcabuz.ear dez do regimento a que per

tencesse o assassino. 
O maior inconveniente, que parece soffrer o Governo Hespanhol, 

para a continuaçaõ da guerra, he a falta de dinheiro, visto o 
naõ quererem os Hespanhoes reconhecer as Junctas provisionae» da9 
colonias, e ~ortarem por isso as suas communicaçoens com a:; mais 
ricas províncias da America, o que occasionará uma scparaçaõ 

total e absoluta. Para remediar de alg-um modo ésta falta de nu· 
merario, imposeram as Cortes novos tril>utos, por um decreto de 23 
de Agosto de 1811 ; pelo qual mandam I o. que se cobrem 5 por cento 
de extracçaõ dos generos que os custumávam pagar na alfandega. 
tle Cadiz, antes que fosse su~rimida a sua cobrança, pelo decreto 
do to. de Abril do presente anno. 2°. que este mesmo direito se 

estabeleça do mesmo modo nas outras alfandegas, e portos da 
Península e ilhas adjacentes, prevenindo-se que satisfeito urna vez 

o mencionado direito em alguma das alfandc~as, pelos geueros que 

4 B Z 
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0 deverem, naõ se tornará a exigir em outra alguma aiuda que 

novamente sêjam exrrahidos. 

Achamos na gazeta da Re:;encia o seguinte mappa; que convem 
em grande parte com a idea, que em outros Nos. temos dado rlo 
actual estado das tropas Francezas na Península. 

Estado das tropas Francczas, e, petrechos de guerra qu~ 

entrá1·am em Hespan!za por Guipu.zcoa c Navarra desde 

19 de Outubro de l 807 atê 31 de Jul!w de P311. 

Ao nos 1807 1803 1809 1810, e 1811 Total 
Infanteria. 47:500 209:300 55:000 103:854 415:654 
(avaliaria 7:100 36:200 6:000 19:607 68:907 
Artilheiros 7:984 160 8:144 
Conductores, e aggregados 13:7i3 520 11:'.?93 
Peças de artilheria 494 9 50:J 

Forjas, carros, e carro~as 4:67Z !.?13 ~ :!) l!i 

Cavallos de trem 2G:R20 

Total de Francezes que entráram por Guipozcoa, c Navarra 506:998 

Jlappa das tropas e pet1·echos que voltâram para França 
po1· Irum no dicto tempo. 

Em 1!!08 Ate 31 de Em Junho e 
e 1809 Maio de 1811 Julho de 1811 TolaeR 

Jnfanteria 3G:i20 22:607 10: IDO G9: 127 

Cavallaria 7:731 I :848 413 9:922 

Artilheiros 20 ~ 160 36.1 

Conductores e aggregados I :444 35!:! I :802 

feridos e doentes 25:58G 7: 825 3 :805 37:016 

Peças de artilheria 14!'1 IZ 157 

Forjas, carros, e carroças Z71 134 40 469 

Total de Francezes que tem sahido por !rum 118: 23 1 

D. Joaõ dei Ca~tillo c Carroz, que rcsirlla em J.isboa como Mini

~lro l'lcnipotenriario de S. M. Catholica, foi nomeado pelo Con!elho 
de Reuencia de Hcsp::.nha c Indias, para ir residir, com o mcsNlo 

" characlcr, juncto a S. A. R. o l'riocipe Hcgentc de l'ortugal, na 

Corte do Rio de-Janeiro. Residirá nn J.is!Joa, como encarregado 

de ue~ocioi', D. Máuuel Gonzalcs ~afmon . 
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INGLATERRA, 

&lado das rendas publicas, no quartel; que acabou em 10 de Ou· 
tubro, 1811. 

Rendimento do Fundo-Consolidado .c 10:229.835 

Despezas ............................... 7:430:000 

Remanescente •••••••••••••••• 2s799.835 

Conta comparativa dat taxas de guerra. nos quarteis que finali· 
záram em Outubro de 1810, e Outubro de 181 J. 

Octubro 10, 1810 1811. 

Direitos de alfandega •••••••••• 988.017 995.532 
Ex cisa ••••• ~ •••••.•••••••••• 2:170.921 2:289.834 

Taxas na propriedade •••••••••• 4;331.344 4:666.197 

..e7 :490.~82 7:851.561 

Quando se reflecte no estado actual das rendas publicas de Ingla
terra, e se con~páram as enorm~s despezas desta naçaõ durante a 

guerra; e os auxilios que presta a Portugal e á Sicilia ~dous Gover
nos que em mais de um respeito se acham em parallelo) naõ pode 
deixar de conhecer-se a immensa riqueza desta naçaõ, a grande ex• 
tensaõ de seu commercio, e a poderosa influencia de suas força» 
navaes. 

O Governo Inglez acaba de nomear a M. Stuart, actual Ministro 
de Inglaterra ern Lisboa, o Cap. de mar e guerra Cockbum, e Mr. 
Moríer, cor.omiBsarios para a Ameriéa Meridional Heapaobola, para 
tractar da medí~a.õ entre a metropole, e u coiQniiU, jundamente 
com os commissarios que o Supremo Conselho de Reg~mcia da Het
panha e Indias, houver de nomear para este mesmo fim: terá te· 
crdario desta commissaõ Mr. Hoppner. 

A maior parte dos jornalistas lnglezes de melhor nome agou
ram mal do existo desta c:olllruissaõ, e lhes parece que naõ pro
tluzirá algum eft'éito. Pelo qpe respeíta a Venezuela, nós tam
bem soppomos que ja vai um prtuco tarde; porque depois de have
rem a.quellas províncias declanulo ii. sua soherania. naõ nos occ:orro 
expediente algum que se lhe possa. propor, que Kja et!uivalcotca ce-
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derem e lias de sua parte a Soberania independente, que ja decretáratll 
para si, e de que gozam. Quanto a Buenos-Ayres, posto que uaõ se
ja certo, he com tudo mui provavel, que o Congresso, que ali se me
ditava convocar no mez de Novembro deste anno, tcnhaja seguido 
o exemplo de Venezuela, quando lá chegar a Commissaõ. Pelo que 
respeita as outras províncias, se o Governo Hespanhol quizer vencer 
os seus prejuízos, e conceder ás províncias Americanas os mesmos 
direitos das Europeas, reduzindo a praclica, o que tantas vezes 
tem declarado em theoria; e com tanto que acedere a partida dos 
Commissarios; podera talvez demorar por algum tempo o golpe 
faltai J mas he preciso que naõ falle aos Americanos no mesmo tom 
de Cortavarria, ou de Elio ; do contrario a commissaõ deve ficar 
nulla pela mesma natureza das cousas. 

S. A. R. o Príncipe Regente da Gram Bretanha acaba de con
teder, por uma ordem em Conselho de 19 de Outubro de 1811 ; 

que o tenente general Lord Visconde Wellington possa aceitar o ti
tulo, honras, e proveitos, de Conde do Vimeiro, que lhe concedeo 
o Príncipe Regente de Portugal. 

Igual permissaõ se conccdeo na mesma data ao Marechal Sir 
Guilherme Carr Beresford, para aceitar o titulo de Conde de Tran
coso. 

Igualmente se conccdeo permissaõ ao Coronel Trant, governador 
do Porto, e a :'ir Roberto Wilson; para trazerem as decoraçoen• da 
ordem milita,. 1b Torre e Espada. 

PORTUGAL. 

Negocios dtz Guerra. 
A. p. 52.i damos os officios de Lord Wellington, um copiado do 

que atjuelle general remetteo ao ministro da guerra Inglez, outra~ 
tirados dos que enviou ao Ministerio Portuguez. Por elle• se vê que 
Portugal continda a estar livre do inimigo, e que naõ ha probabili
dade de que sêja mui proximamente invadido. Parecenos, que o 
systema defensivo, que Lord Wellington tem adoptado he taõ ana
logo ás circurmtancias, que torna mui difficH que os Franceze11 pót
nm conquistar o Reyno, no estado actual das cousas J e se 01 Hea
pauboea tivessem imitado " aeu exemplo, teriam igualmeute a1te• 
gurado a Hespanha. 

Jíót rupporoos qt~e Lord WeiJingto.n tem át tuas orden1, entre 
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Inglezes, tropas regulares Portuguezas, Milícias, e Ordenanças. 
capazes de servir a('tiYamente, um exercito de cem mil homens; e 
pelo que se vede seus o:ffcios, c do testemunho uniforme das cartas 
particulares, as tropas que elle commanda, tanto b:;lezas como Por
tuguezas, saõ iguae~ em valor, e disciplina ás Francezas. Logo he 
Jl.ecessario que os Francezes trágam junctamente um exercito de 
mais de cem mil homens para conquistar Portugal. Para obviar 
uma derrota total, simultanea, e repentina, tem Lord Wcllington 
preparado linhas de defeza, em varias partes do Remo, para onde 
11e-pode retirnr, como ja fez em Torres \'cdras e Rio-Maior, e con

•ervar-se ali, para cançar os exercito!; Francezes, c o 111 marchas, con~ 

tramarchas, e defong·as; que h e justamente a especie de guerra a que 

os Francezcs n~~:õ podem resistir; porque quanto maior for o sea 
exercito, tanto maiores saõ os seus embaraços. \'imos ja provada 
a bondade do plano de Lord Wellington, na retirada, que MasseQa 
•e vio obrig·ado a fazer depois de estar em Santarem; mas quando 
naõ fosse ésta experieneia, a razaõ está mostrando, IJUam diffieil ho 
para os Francezes o sustentarem por longo tempo em Portugal, um 
exercito igual ao que Lord \Yellington pôde manter. O exercito ai. 
liado pode ob1er os seus mantimentos pela barra de Lisboa, e a pro
veitar-sc da navegaçaõ do T<'jo, do Mondego, e do Douro, para os 
aproximar ás fronteiras, ao mesmo tempo que os Francezes he pre
ciso que conduzam por terra as suas provisoens, e em grande parte 
ás costas das mulas. Uma mula naõ pode levar mais de um quintal 
de feno, por exemplo, para a cavallaria, nem viajar carregada mais 
de quatro lcguas por dia; assim desde Almeida ate Santarem gastará 
uma mula dez dias, pelo menos, e se se sustentar pelo caminho do 
mesmo feno que traz, chegará ao exercito somente com duas ter
ças partes de sua carga. Ao depois distQ., naõ he facil achar na 
Hespanha o numero de cavalgaduras ou mulas que se requerem para 
conduzir mantimentos para nm exercito de cem mil homens; eis 
aqui as difficuldadcs insupera,;cis, em •JUe o plano de Lord Welling
ton pôem o exercito Francez; e os motiyos p<.1rque suppomos, que 
em quanto Lord Wellington co1nmandnr em Portugal, a conquista 
deste reyno he summamente improva,·cl: com tanto porém que elle 
continue no mesmo systema, e CJUC ·naõ se· fie do Governo Portugnez 
para á execuçaõ de suas ordens; aca!ltcllaml<>, que lhe naõ succeda, 
outra vez o deixarem juncto a Santarem, como fizéram a Massena, 
mantimentos com que o exercito inimigo se possa sustentar. 
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o exercito alliado, em oito di vísoens, está posto em acantonamen
tos; a saber, a ta. divisaõ jun.cto a Celorico; a 2". em Castello 
Branco, e Portalegre; a 33 • em Alfayates; a 4". em :\<1ve d' .·\ver; 
asa. na Guarda; a 6a. em Sor~elha; a 7", cm Penamacor; a divi
saõ ligeira em Fuenle Guinaldo; a cavallaria principalmente entre o 

Coa, e Agucda. 

Negocins Cz"vis. 

Scire e sanguine natos. 

A ltegencia de Portugal, que faz as suas sessoens no Palacio da ln

quisiçaõ de Lisboa, e que parece ter-lhe imitado as suas maximas, 

acaba de fazer novas prizoens, com a mesma formalidade (IC jus· 

tiça da Septernbrizaida, de que por mais de uma vel: temos faltado. 

Agora f6ram prezos uns livreiros Francezcs, o escrivaõ do Bairro 

Alto, &c. Seraõ ou naõ seraõ criminosos, e<~a nau he a noss~ 

guestaõ, merecem ou naõ ser enforcados, exterminados, esquarte

jados, naõ nos mettemos com isso. M<~s perguntamos ésta simples 

posiçaõ ao Reve1·endissimo em Christo Padre, principal Sousa i se 

acha nos seus callones, que se deve tradar corno traidor, como 

culpado, ou como digno de castigo, um homem contra tJIICm nem 

se prováram crimes, nem se sequer se instituirant procedimentos 
criminaes? Nem diga o Snr. Principal, e seus coadjutores, que he 
só 0 Correio Braziliense quem abomina as medidas illegaes.., 11ueso JIO

dem emanar como ,·apores peslileociaes dos Estaos aonde rc.'!ide o 

tribunal da Ir.quisiçaõ, a imprcssaõ, que essas medidas do Governo 

Portuguez tem feito em toda a Inglaterra, hc ainda ::-~ ais profunda, 

mais. vehcnrenle, do que cm nós; talvez porque estando nt!s mais 
familiarizados com esses procedimentos, ja olhamos pnra clle~ mais 

3 sangue frio. Em prova disto daremos aqui ao Slír. Principal ex

tractos de um periodico Inglez, cclcl>rc por altncar os princípios Ja. 
cobinicos, como se vedo seu titulo: "Appendix to No . XXXIX of 

the Antijacobin Review and True Churchman's 1\I::r;::-azinc," anali
zando as observaçoons do D•. \'incentc José J?nrcira Cardo:zo da Cos

ta, sobre um artigo da gazeta de Lisboa; c havendo copiado o 

arti~o da gazeta diz assim. P. 506. 
" Aqui temos, pois, o pleno sumrnario da accu.'iaçaõ 'J"C se p!,dc 

trazer contra estes iufeliccS indi;·iduos (o~ d ~porbdo .~ ua ~cplcm

brizaida) em numero de 18; isto hc, que a ltegt~rrcia de Lisboa 

fJTtsumio qut éra possiV'cl, que a conlinuaçnõ de sua residt'ncia po· 

dtria ser prejudicial á tranr1uilidaúc JlllU!ica. Deve confeu..1r-se, 
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que he ésta uma estranha acrusaçaõ, e ainda mais indefinido crime . 

Nem se quer se diz, que por clles perigaria a tranquilidade puulica, 
pois as mesma!> palavras da gazeta evitam cuidadosamente que se 
tire ta! elaçaõ; nem que ellcs mcditávam alguma sedicçaõ ou tumul

to popular; naõ, nada que se lhe pat·eça. Tal accusaçaõ contra elles 
nem ao menos se insinüa. Portanto, perguntamos ; de que maneira 
podia a residencia de taes pessoas ser nociva á tranquilidade pu

blica, se elles nem entretinham desígnios de traiçaõ, nem de sedic
çaõ, nem de conspiraçaõ ? Deixa-se ao publico o conjecturar isto. 

Infelizmente para a Regencia Portugneza, so he possi,·cl conceber 
duas causas para simílhante conducta, e nenhuma dcllas demasia

do honrosa a estes Regente~. Se a tr:mquilidade publica realmente 

estaYa em perigo, pela presença destas ~~essoas, que assim saõ offi
cialmente julgadas ~ivres do crime de sediçaõ, quando o inimigo es
tava taõ perto, deve ter sido pelo conhecimeuto de sua superior 
probidade, e talentos, que o publico tinha mais confiança em sua sa

bedoria, em tempos perigosos, do 'lue nos da Regencia, c conse
quentemente que ellcs poderíam proceder a depôr a Suas Alte
zas: mas se realmente naõ existia nenhum perigo positivo ; entaõ 
os membros da Regencia deveru ter assim obrado por malícia pes

soal. Tal h e a miseravel alternativa, a que a ex lraordiuaria con

du ela destes Governadores tem reduzido a opiniaõ publica." 

Os epitbetos que estes Revisores daõ á Regencia, p. 509., saõ os 

rle " fraca, sem princípios, e desprezivd Regencia :" c assim per
guntam Cites authore11? " se h e o Dey de Argel, ou o chefe dos 

selvagens Afghans, quem reyna em Lisboa?" 
Os sentimentos pois que excitam, em um paiz livre, tal qual a. 

Inglaterra, as atrozes injurias desta natureza, mal podem ser ava

liados em Portugal, e nús seguramos ao Principal Souza, •tue elle 
com tacs procedimentos accumula mais indignaçaõ contt·a a sua pa

tria, do que se fosse um traidor manifesto como he o ex-Mat·quez 

d'Aiorna, e outros da sna classe de fidalgos. Que leiam os Senhores 

1la Regencia, ésta outra pa~sagem dos mesmos Autbores. P. 510. 

" O A. accusa a Regencia Porlugueza mui (hrectarueute 1le 

a.llienar a affeiçaõ do povo de seu Priucipe, de sua patria, e dos 
lnglezes. Mais umas poucas de Septemunzaidas destas, e teraõ 

conseguido o seu fim. Se éstas 48 pessoas tinham comettido um 
crime qualquer, seguramente esse crime devia cahir debaixo do 

conhecimento de alguma ley ; se elles éram suspeitos de serem af-

VoL. VII. No. 41. 4 c 
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feiçoados 1105 inimigos, que se faça algum esforço legal para sub

stanciar a acrusaçaõ, debaixo de jursmento d'alguem, por algiJTn 

testemunho formal, e publico; mas em nome da justiça rommum, 
em nome de tudo que he ch:tro ao homem, que nenhum Gover

no arrogue a si o direito, de dispor das vidas, liberdades, e pro

priedade de seus subditos, seguudo as suas pai:toens, e c11pricbos: 

tolerar tal conducta seria romper os laços da sociedade, e redu
zir-nos outra vez ao estado de qrre o braço m.tis forte s~ja o melhor. 

Esses prezos, crêmos nós, que, naõ obstante as suas petiçoens no 

seu príncipe, ainda se consérvam prezos nos Açores; e he impossí
vel conjecturar, quanto tempo ali se conservaraõ: elles naõ vio
láram ley alguma, naõ recebêram nenhuma sentença; consequen
temente o puder que ali os pôz os póde tornar a tirar; pode 
removêllos sempre que isto agradar ae seu capricho. N6s suspei

tamo• porém que se fará alguma acommodaçaõ antes que se torne 
a ajunctar o Parlamento Britannico; porque vista a publiraçaõ 
que está ante nós, naõ he possiyeJ que ésta circum~tancia se oculte 
por mais tempo a algum bem intencionado membro do Parlamento, 

que o apresente ante a naçaõ, com todos os seus horrores. Que a 
Regencia Portugueza cstêja certa disto; e pois a voz da humani
dade tem sido ouvida, desde as margens do Thamisa até ás do Tejo, 

assim tambem o será, a de uma virhtosa indignaçaõ; a fraca malig
nidade póde ainda tremer naquellas identicas masmorra•, em que 

teve o illegal atrevimento de submergir a outrem J o pri!lcipe póde 
•e r desenganadó, a naçaõ levantar-se de seu torpor; e a voz mur

muradora da justiça violada póde uma vez mai• alçar-se, e entaõ in

feliz daq uelles que deliberada, e ~J8Iematicamente tem pelejado a 
fayor dos inimigos, por meio de sua tyrannia, e oppre!!snõ sem ley." 

Naõ cançaremos ao Lcytor com mais extractos 1 o Lord GrenyliJ~ 

em aeu lugar official, na easa dos Lords, declarou, que a indcr•en
dencia de Porlu~al se perderia, pelo despotismo de seu Governo J 

mas os Governadores do Reyno, em vel!! de attender ás opinione de 
politicos abalizadOll, de escriptore s de nome, e homens justos e 
virtuosos, voltáram agora a c.ommetter os mesmos crimes. 

Nem julguem elles que aqui n:o Inglaterra saõ deKonhecidol ertc• 

procedimentos, ou que se desculparaõ, porque O! tem cuberto CC)IJl 

a capa do odio aos Franceze•. 

O Conde do Sabu~al foi apanhado em armas com 011 inimigos de 
lua patria, e servio ao1 Francez:e1 por muito tempo . Jo'iz:éram~lte 

um proce11o em que foi julgado livre; a scnlco~a lavrou-te pelu II 
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horas da manhaã, e as tres da tarde ja esta, v a passeando na.t ruas 
de Lisl>oa. i Aonde se vio t':sta promptidaõ de justiça em Portugal? 
He fidalgo; naõ se pode dar outra explicaçaõ do phenomeqo. 

Temos esperado até aqui que se publicaase a sua sentença, para a in
serirmos no nosso periodico; e vermos os fundamentos porque elle 

se julgou inocente; mas :Jt-: agora nada de novo. O Governo Por

tuguez fJUer ser cri< 1o como o oraculo. Mando que taes homens 
sêjam prezos, e df'~terrados; e mando mais que todo o mundo creia 

que elles s<tÕ crimiuusos. l\l,mdo que tal homen1 a1•anhado em fia· 
grante del1do seja solto; e mand u mais que crcí au:. tudo, que elle h e 

in.ocenk. - Eisaq u• " coudllcta dos Govt:rnadores; e haõ de infadar
se de <JUe os authores Jo Antijacohin Review chamem á Regencia 
despresivel. 

Mas nós em nossa justa i!Hiignaç'I.Õ contra o Governo de Portugal 
sing-ularizamos o Principal Souza, nomeamos a elle, e do» mais fal

lau.os em >!era!. O pui.Jiico tem o direito de pt'rguntarn.os porque as
sim obrau.os, e nóH lemos obrigaçaõ de o satislazer. 

Primeiramc••lt• o Principal ~ouza he um dos membros mais influ
entes da Hegencia; ja pela obstinaçaõ de sua tempera, que á força 
de turra r, e tC<ll•1lr, he capaz de obrigar os mais a h irem com elle, 
quaudo n<.~Õ seja ,,or outros motivos, por se verem liv.res da im

portunaç.l•i; ja porque as counexoens de famililia o tem constituído 

um dos tres Geryoe s; cujo reynndo continua a pezar dos pezares; 
mas naõ será mui longo; e ja porque h a neste caso da Septembrizai

da cousas taõ pessoacs delle Principal, que por sua honra, e cr11dito 
devia obstar a iJUe tal rousa se fizesse, ainda quando outrem de seus 

collegas fosse o motor destas medidas. 
A circumstancia a que alludimos he a causa entre o Principal, e o 

Senhor de Pancas de ljlJe ja falJauws. Dissemos ja que o Principal 

fôra o denunciante neste negocio. Agóra vemos, que pendente uma 
disputa de vestorias, entre o mesmo 5enhur de Pancas, e a causa em 

que o Principal Souza figura como dclator; foi o Senhor de Pancall 
degradado para fóra de Liaboa por ordem de.Mse mesmo Priucipal ~eu 
advenario; e depois rle o ter assim posto fo'>ra de Li~boa, faz con

tinuar a causa contra clle; e manda-o citar aqui em Inglaterra pa

ra que se defenda em Lisbna, aonde o Senhor de Panca~ naõ pode 

ir, porque lho impede esse me~mo seu adversario. Primeriamente 

quanto ao facto naõ ha quem po!ISa duvidar deUe aqui em Londres; 
porque a precatoria veio ao Lnrd Mayor da Cidade; e foi intimada 

ao dicto Senhor .de Pancas, pelo r\ otario Duff, em fim nada he maie 

nrdade, nem ha nrd.ade mais publicamente sabida. 
4 c 2 
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Em segundo lugar, quanto ã elaçaõ, que daqui tiramos. Em 
nome do senso commum l quem naõ dira, que, pelo menos, he inde

centissimo, que o delator atirasse com o seu opponente fóra do rey
no, que o mandasse prezo para as ilhas dos Açores; c que podendo 
este vir ter aqui a Londres, pela protecçaõ dos Inglezes, o obriguem 
a hir com ""causa das vestorias a diante, quando elle se naõ pode 
defender? Haverá quem duvide de que o Principal Sousa, como dela

tor e denunciante, se deveria oppor a que o Senhor de Pancas sa

hisse de Lisboa para salvar o seu credito ? E ja que o mandou ex
terminar i naõ pedía a decencia que parasse com a causa, e que se 

naõ aproveitasse da ausencia do adversario para continuar 0 deli
cado e importante acto de vestorias no morgado de Pancas? 

Nós seguramos ao governo Portuguez, que sem nma administra
çaõ de justiça, conforme ás leys, he impossível, que o povo concorra 

para a defeza do reyno de boa vontade. O Governo lnglez tem 

tentado todos os meios, como o fez no caso d:~. Septembrizaida, c no 

do Mascarenhas, para obrigar o Governo Portuguez a obrar com 

justiça; a fim de naõ ver inteiramente allienada a atfei çaõ dos povo1 

de uma causa, que naõ pôde ser mais justa; mas que será infeliz se 
naõ tiver a concurrencia dos mesmos povos; os quaes h e impossível 

que amem um governo, que obra desta maneira, com procedimentos 
arbitrarias, e cootrarios ás leys. A Inglaterra tem o direito de olhar 

por i&to; porque os ministros aqui saõ responsavcis á naçaõ pelo di

nheiro, e pelo sangue loglez, que se verte em defensa de Portugal ; e 

devem ver que se caõ malogrem estes sacrificios pela conducta do 
Governo Portuguez, e se, depois de todas as represcntaçoens que se 
tem feito, continuarem com seus illegaes procedimentos, nus somo11 

clara e decididamente de opiniaõ, que a Inglaterra tem o direito de 
adoptar toda e qualquer medida, que possa asseg·urar o bom sue
cesso da causa que defende, para que se uaõ inutilizem, as dcspezas, 

e o sangue da naçaõ fngleza. 
Cuncta prius tentanda; sed im=dicabiú vubrus. 

Ense ucindendum; ne (Jars sinara trahatur. 

ItiO-DA-PnATA. 

Dedicamos grande parte deste Numero, cm copiar dor.umentot 

relativos aos negocios publicos da America .ileredional; porque, 
alem do nosso periodico se destinar mui parti culapnente áfjUclla 
parte do <Jlobo, a America, ua verdade, oflerccc agora ao philoso~ 

pho, e ao politico, 111ais importante ponto de viata, do que outro 
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nenhum paiz do Mundo. A p. 422 publicamos uma interessante 
conrespondencia entre o Ministro Inglez na Corte do Rio de Janeiro 
e a Juncta de Buenos Ayres; a qual naõ quizemos dar no nosso 

numero passado ; posto que se achasse publicada nas gazetas In

glezas desde .30 de Agosto; porque a desejamos copiar do original 
Hespanhol da gazeta de Buenos Ayres que ainda agora nos chegou 

á maõ, e por esses documentos se vê a pouca disposiçaõ que existe 
em Buenos Ayres para entrar em accommodaçaõ com o Governador 
de Monte-vídeo, que se intitula, por ordem da Regencia de Hespa
nha, Vice-Rey de Buenos Ayres; porque havendo a Juncta de Buenos

Ayres convocado um Congresso de deputados dos povos do interior 
para resolverem sobre os negocios publicas, nem quer a Juncta to
mar sobre si o aceitar a mediaçaõ de Inglaterra ou Brazil, para se 
reconciliar com a Metropole, nem quer desistir de suas hostilidades 
contra Monte-video, cujo Governador tambem naõ desiste de suas 
hostilidades contra Buenos-Ayres. As ultimas notic1as do Rio-da
Prata, representam as forças de Buenos-Ayres siliando por terra a 

praça de Monte vídeo; e as forças de Monte-vídeo, bombardeando 
por mar a cidade de Buenos Ayres. Os da Juncta tem o seu principal 
corpo de exercito no interior, e consta de 3.183 homens comman
dados na seguinte forma. 

Vanguarda commandada pelo Tn. Col. D. Benito Alvares 
t•. Divisaõ, Cap. D. Jozé Mellan 

z•. ditto. Tn. Cor. D. Augustin Será 

3•. ditto. Tn. Cor. Venancio Benavides 

Reserva. Cap. Rafael Hortiquera 

Total 

1.1H3 

576 

450 

984 

590 

3.783 

Cada uma das divisoens he munida de sua competente artilheria. 

Estes preparativos de guerra, systematicos; e a convocaçaõ do 
Congresso nos daõ mui fortes indícios de que se aproxima a epocha 
de se estabelecer no Rio-da.Prata um Governo independente; e nós, 

intimamente persuadidos, como sempre estivemos, de que a separa
çaõ polilica do continente tla America, está tanto na natureza das 
cousas, como a sua sevaraçaõ phisica por meio desse vasto atlantico 
que a divide Ja Europa; naõ podemos deixar de exprimir quanto 

sentimos as medidas violentas, que se tem applicado a este respeito ; 

visto que he a nossa opiniaõ, que a effusaõ de sangue que se observa 

nos territorios do Rio-da-Prata, longe de retardar accelera a separa

çaõ; e no entanto priva a Hespanha dos recurcos, que pu..Jéra tirar 
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daquelle paiz para manter a guerra da Península: Mas i Quam dif
flcil he 0 reconciliar os homens a um mal, e persuadillos a que co
nheçam que he necessario, e que pede a prudenci a que em ve1. de 

0 aggravar com uma re8irtencia infructifera, tirem delle o melhor 
partido que podem, por meio da resignaçaõ I 

Achamos no "Redactor de Cadiz," o seguinte paragrafo, datalio 
do Rio-de-Janeiro de 13 de Junho. 

" Acaba de sahir desta capital D. Manuel de Sarratea, encarrega
do pela Juncta de Buenos Ayres para obter do Governo Portuguez, 

que se demorassem as tropas, que tinha enviado á disposiçaõ do 
Senhor Elio S. A. R. a Sereníssima Senhora Princeza, D. Carlota, 

fez declarar a este commissario, que de maneira alguma daria ou
vidos aos rebeldes, que o enviávam, e que nada obrigaria S. A. a 

ceder da sua resoluçaõ. Com effeito 7.000 homens de boa tropas 

Portu~uezas estaõ ja em Monte-vídeo, e outros 9.000 os devem 
seguir. O Gabinete do Brazil está decidido a sustentar no Rio-da

Prata a causa da Hespanha contra seus maiores inimigos, os rebeldes 
de Buenos-Ayres. Podemos poiB Jisoogear-nos da pacificaçaõ destas 
Províncias, principalmente se se lhe mandam, como parece justo, 

algumas tropas da Hespanha." 
Nós naõ podemos conciliar este artigo do " Redactor de Cadiz," 

com a declaraçaõ do Conde de Linhares, que publicamos nu nosso 
N°. 39, p. 218, de que S. A. R. o Príncipe Regente de Portugal naõ 
tamará parte nas disputas entre as Colonia~ Hespaohobs, e ma 

Metropole. Esta indilferença, porém, que alfectam mostr;~r os Mi
nistros do Brazil, naõ parece mui natural; porqu e os direitos da 
prinr.eza D. Carlota ao throno de Hespanha naõ pódem ser indiflc

rentes ao Governo do Brazíl. 
Suppondo, que he verdade o que diz o Manifesto da declaraçaõ 

de Independencia de Venezuela; que todos ON Bourbons, que c<>n
corrêram nas renuncias de Bayona, abrogáram c deshouraram a.ç 

sagradas obrigaçoens, que tinham contrahido com a naçaõ Hespn
nhola; a Snr•. Princeza D. Carlota naõ está nesse caso . Elia nunca 

fez tal renuncia á França; e protesto u contra a qu e fizéram 

seus parentes. E como os Ministros de seu marido naõ devem 
tractar os direitos da esposa de seu Soberano, como se fos~em de 

uma pessoa estranha; naõ he de suppor que e lles queiram Lra
zer esse dezar á naçaõ Portugueza, que será nas idades futura~ 
accnsada de abandonar os direitos de uma princcza, IJu e , scnt.ada 

sobre o throoo Purtuguez, tem toda a razaõ de esperar dos Portu

guezes todo o auxilio de que precizar. 
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Seria prematuro discutir aqui, as medidas que tem adoptado os 
Ministros do Brazil, para apoyar, e defender os direitos da mulher 
de seu Soberano: o tempo mostrará isto á luz do dia ; mas he o 

nosso modo de pensar, que as cousas se deixáram cbeg11r a tal ponto 
no Rio-da-Prata, que as tropas do Brazil se ali fôrem agorn, sem 

que sêjam destinadas a apoyar alguma negociaçaõ bem entamada, 
naõ servíram de outra cousa mais do que trazer sobre o Brazil o 

fogo da guerra, e de uma guerra revolucionaria, que naõ poderaõ 
fazer parar os homens que estaõ a testa do Governo do Brazil; por
que, fallandn em bom Portugucz, as mostras que nos tem dado de 
seus talentos Políticos, nos faz julgar, que o ministerio actual da
queiJe paiz he incapacissimo de conduzir bem uma empreza de taõ 
complicada, e difficil natureza. 

A opinia~ publica em Buenos Ayres tem tido tempo de se formar, 
e consolidar; e naõ p6de duvidar-se, que se tem empregado ho

mens de habilidade em amadurecer o seu plano. Entre varias no
ticias e papeis impressos, que recebemos de Buenos-Ayres achamos 
um cathecismo politico ; em perguntas, e respostas, em forma da 
cartilha do Padre Ignacio, e accommodado á mais rasteira compre
hensaõ, aonde se estabelecem maximas, que naõ será facil de desar
reigar do povo. Vai ainda mais longe o cuidado dos cabeças da 
revoluçaõ: tem traduzido para a lingua Guarani prodamaçoens, 
em que promettem aos lndios a sua liberdade, e livrállos das oppres
soens a que até agora tem sido sugeitos, principalmente depois da 
extincçaõ dos Jesuítas. Nos temos uma destas proclamaçoens diri
gida á cidade de Cochabamba, em Hespanhol, e língua Indiana, cuja 
força de persuasaõ naõ póde deixar de tocar os Indios; e as>im naõ 
temos duvida, que com tal energia, e actividade, será difficil que 
sêjam os planos de Buenos-Ayres destruidos, pela inactividade, e 

inacçaõ, que até aqui tem mostrado seus opponentes. 

VENEZUELA 

O Documento que publicamos a p. 435 faz com que ajunctemos 
mais este nome á lista das naçoens independentes. O manifesto de 
Venezuela, e a sua declaraça.õ dos direitos, saõ dous papeis de 
notoria importancia, na historia do Continente Americano, para que 
os nossos Leitores deixem de olhar para elles com muita attençaõ. 

Naõ seria necessario medida alguma da Hespanha para fazer 
declarar a Venezuela a sua independencia; mas, que os Governos 
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de Hespanha, desde o principio desta revoluçaõ, adoptaram semJHe 
medidas, tendentes a accelerar este acontecimento, naõ temos disso 
a menor duvida, e o leitor se convencerá, lendo o manifesto de 
Sancta Fé que publicamos nos No• . deste periodico (Vol. VI. p. 216, 
vol. VII. p. 156, e p. 269.) assim como a carta da Juncta de Vene
zuela, em resposta ás que lhe escrevêram os seus deputados suplentes 
nas Cortes. Como quer que seja; a sua independencia está de
clarada irrevogavelmente ; porque as pessoas que assignam aquelle 
papel de manifesto de Independencia, empenham, para sustentar 0 

que proclamam ás naçoens estrangeiras, as suas vidas, bens, e 
honra. Naõ obstante ésta declaraçaõ ser feita aos 5 de Julho pro
ximo passado ; aos 20. do mesmo mez, lhe dirige de Porto-Rio uma 

proclamaçaõ o Commissario da Regencia D. Antonio Ignacio Cor
tabarria, em que lhes diz, que " a metropole, no meio de suas 
victorias brilhantes, em vez de procurar sugeitar essas colonias por 
meio da força, deseja antes que ellas se adiantem por uma sub

missaõ voluntaria:" Taes saõ as expressoeus usadas pelo agente da 
Regencia de Hespanha, depois do povo de Venezuela se ter de

clarado Naçaõ independente; e se ter manifestado como tal ás 

outras naçoens do mundo! 
A declaraçaõ dos direitos, he um papel, em l)lle naõ achamos 

na verdade toda a précisaõ que a materia exige, nem a simplicidade 
de exvosiçaõ, que IC observa no manifesto da dedaraçaõ de Inde
pendencia, porque a declaraçaõ dos direitos, naõ devia conter 
mais do que aquellas regras primordiaes de justiça, convenientes, e 
applicaveis, a todas as naçoens da terra; e que toda a l e~islaçaõ hc 
obrigada a seguir para ser justa; c cuja d ~sobedicncia torna cri
minoso o legislador, e faz a ley nulla, irrita, c denhum vigor para 

obrigar os homens; tal he por exemplo," que a soberania he de 
~ua essencia imprescriptivel, inallicnavel, c indivisivcl. Que o 
direito de declarar os pensamentos, c opinioens por meio da im
prensa, ou de outra maneira, he illimitado e livre, mas soh .. 

responsabilidade da ley," &c. Mas quando ésta declaraçaõ desce a 
mencionar alem daquellas, outras leys particulares, c locaes, s13ja 
constitucionaes, seja administrati\'as, que se podem promulgar ou 
revogar a arbítrio da oaçaõ ou dos legisladores; naõ julgamo• que 
mi convenha incorporar-se na dcclaraçaõ dos direitos ; c tacs saõ 
por exemplo" que os cidadaõs se devem arranjar cm duas classes, 
uns com voto, outros sem elle. Que as visitas domiciliares, c cxe

cuçoens somente se faraõ durante o d ia . Que os cstràngeiros n ~ · 
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turaliauos gozaraõ de todos os direitos de ciJauaõs." &c. Estas de
terminaçoens fazem parte da legislaçaõ parcial de um povo, e naõ 
tle todas as naçoens; porque, por exemplo, se o povo de Venezuela. 
julgar conveniente fazer uma Iey, ljUe certas cxecuçoens se possam 
fazer durante a noite; ninguem dirá que tal lcy se deva reputar 
nulla, por ser contra os direitos do homem; logo uaõ pertence para 

esta declaraçaõ o mencionar, que as exccuçoens somente se fáçam 
úurante o dia. Saõ estas pequenas faltas crn uma oura desla natu
reza; mas mcncionamôllas para mostrar, que lemos, com a attençaõ 
IJUe merecem, papeis de tanta importancia. 

Volvendo agora os olhos a ésta nova naçaõ, IJUe se chama a 
Confederaç.aõ de Venezuela, nos parece que vemos ali os rudimentos 
de uma naçaõ poderosa; porque as províncias, que entram na. 
Confcderaçaõ, abrangem grande territorio, e de paiz fertil, e clima 
àadio; regado por muito·s rios navegaveis, lagos, e portos de mar. 

Publicaremos no nosso numero seguinte a solemnidade do Jura
mento, que fizéram as corporaçoens publicas no dia 15 de Julho; e 
os regulamentos que ja se publicáram sobre a liberdad:! da im
prensa. Heccbemos até o N°. 4 do " Publicista de Venezuela," 
aonde achamos um resumo dos debates no Congresso; c por ali 
vemos, que se agita a discussaõ, se devem as províncias, que actual
mente compoem a confederaçaõ de Venezuela, ser unidas cm es
tricta Confederaçaõ, ou ficarem tendoGovcrnqs separados. He é:sta 
uma questaõ preliminar ao estabelicimento de sua constituiçaõ. 

Conrespondencia. 

Um Anonymo, sobre aboletamentos.-Pela mesma razaõ, que naõ 
assignou a carta, se naõ podem mencionar os factos: averiguados, 
se faraõ as possíveis dilligencias indirectas para os remediar. 

Um clerigo de Penella, que se matou, ou o matáram no segredo 
do Castello, no mez de Seplembro do 1811 ; sai úa, que naõ gosta

mos da Conrespondeocla dos defuntos; queremos testemunho do~ 
vivos, para fazer uso dos factos. 

VoL. VII. No. 41. 4 o 





CORR,EIO BRAZILIENSE 
DE NOVEl\1BRO, 1811. 

Na q11<trta parte nova os campos ara, 
E se mu1s lllundo houvéra la chegara. 

CAMOENS, c; VI!. e, 14. 

POI.ITICA. 

Collecçaõ de Documentos O.fficiaes relativos a Portugal. 

Carta Re{!,z'a. 

Üs Governadores do Reino d~ Portugal, e dos Algarves: 
Amigos. Eu o Príncipe Hegente vos envio muito saudar, 
como aquelles, que amo, e prézo. Havendo Eu mandado 
erigir uma grande Fabrica ele polvora, na Lagoa de Frei
tas, juncto desta cidade, que ora he a capital, por ser a 
Minha residencía no presente momento; e devendo a 
mesma Fabrica continuar a a provisionar aquella parte dos 
meus Estados do Brazil, e Africa, onde mais commoda
mente o póde fazer que a Faurica Real, que se acha esta
belecida no Reino de Portugal por conta da Minha Real 
Fazenda, e a qual tenho mandado assistir com salitre, que 
Mandei a4ui comprar por conta da Minha Real Fazenda; 
e havendo constado que a Fabrica de Portugal tinha ven
dido agora polvora a negociantes do Rio de Janeiro, que 
aqui a querem importar, e que por este meio podem na6 
só obstará venda da Fabrica aqui estabelecida, mais ain
da dar lugar a que uebaixo deste titulo Introrlu:zaõ polvo-

VoL. VII. No. 42. 4 E 
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ra, que naó seja das Minhas Reaes Fabricas, cujos inte~ 
resses dezejo segurar, e conciliar: Parecêo-Me conveni
ente fazer uma nova declaraçaõ a este respeito, que ora 
vos Mando communicar, e he que a Fabrica Real de Por
tugal naõ deverá \'ender polvora, senaõ para os portos, e 
Capitanias do Pará, Maranhaõ, e Ceará, Ilhas dos Açores, 
Madeira, Porto Santo, e Ilhas de Cabo Verde; ficando· 
lhe tambem a obrigaça6 de dar o aprovisionamento neces
sario para a Minha Real Tropa de Exercito, e Marinha 
estacionada nos mesmos P6rtos; e que á Fabrica Real 
estabelecida no Rio de Janeiro ficará. pertencendo a mes
ma obrigaçaõ para as Capitanias de Pernambuco, Bahia, 
Rio de Janeiro, S. Paulo, e Rio Grande, e Pórtos da Cos
ta d'Africa; e que daqui em diante ficaraõ inhibidas as 
mesmas Reaes Fabricas de venderem polvora, e de dar as 
convenientes Guias a Negociantes, que naõ sejaó para os 
districtos, que ficaõ destinados a cada uma das mesmas 
Fabricas. Debaixo deste principio; ordeno-vos que logo 
assim o façais constar tanto aos administradores da Fabrica 
Real do Reino de Portugal, como a. todos os negociantes 
das Praças do Reino, para que naó alleguem ignorancia, 
se, praticando o contrario do que fica disposto, a mesma 
polvora lhes fôr confiscada, como daqui em diante se fica
rá praticando, da data, em que vós ahi receberdes, e pu
blicardes esta Minba Real Resoluçaõ. Assim o tereis en
tendido, e fareis cumprir, naõ obstante quesquer Leis, e 
ordens em contrario, que todas Hei por derogadas, como 
se dellas fizesse expressa mençaõ. Escripta no palacio do 
Rio de Janeiro em vinte e dois de Julho de mil oitocen-
tos e onze. PRINCIPE. 

Para os Governadores do Reino de Portugal, e dos Al

garves. 
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Aos Generaes das Províncias se expedia a Circular 
seguinte: 

Constando que em algumas partes deste Reino estao 
usando de uniformes, e insígnias de Officiaes, alguns in
divíduos, que naó saõ militares, e outros que ainda que 
o sejaõ trazem insígnias de postos, a que naõ tem direito 
legitimo; determina S. A. R. que V. passe as ordens oe
cessarias para que se vigie sobre este objecto, e se naõ 
consinta, que pessoa alguma use de uniforme militar sem 
o ser, ou traga 1nsignias de postos, a que naó tem direito 
legitimo, ou expressa licença do mesmo Senhor para usar 
dellas, fazendo casttgar os que se acharem culpados, na 
conformidade das Leis. Deos guarde a V Palacio do 
Governo, em o 1°. de Outubro, de 1811. 

D. MIGUEL PEREIRA FoRJAz. 

PORTARIA, 

Constando na Real Presença do Príncipe Regente Nos
so Senhor, yue muitas pessoas, esquecidas de que a de
feza da patria he um dever sagrado, que a razaõ, e ames
ma natureza lhes impõe, procuraó todos os meios de se 
subtrahirem ao recrutamento da tropa, chegando ao pon· 
to de se retirarem deste Reino nas embarcações, que sa
bem dos portos delle, e em que saõ admittidas sem os ne· 
cessarias passaportes, ou com os que inconsideradamente 
se lhes passaõ, a pezar das Leis e repetidas providencias a 
similhante respeito : E querendo Sua Alteza Real occor· 
rer a um taõ escandaloso e prejudicial abuso, principal
mente em um momento, em que se fazem necessarios os 
maiores esforços para repellir e frustrar as tentativas do 
inimigo commum : he o mestno Senhor Servido, na con 
formidade do A vará de 9 de Janeiro de 1192, mandar po 
em toda a sua inteira e devida observancia, durante apre 
sente guerra, os de 6 de Setembro de 1645, S de Feve 

4 E '2 
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reiro, 4 de Julho, e 5 de Septembro de 1646, e 6 Je De
zembro de 1660; determinando em consequencia: 1° 
Que nenhum ministro, seja desta capital ou das provín
cias, possa concecler passaportes para fóra do Reino; de
vendo as pessoas que os pertenclem recorrer imnwdiata
mente a Sua Alteza Real, pelas Secretarias ele EstaJo dos 
m~gocios estrangeiros e da guerra, ou da Marinha, con
forme o seu destino. 2°. Que toda e qualquer pessoa, 
vassallo deste Reino, que sahir delle sem passaporte d:-ts 
mesmas Secretarias de Estado, incorra nas penas de des
naturalisaçaõ, e perdimento de seus bens e honras, ba3-
tanclo para isto o simples facto da sahida, sem que se faça 

precisa sentença ou declaraçaõ alguma. 3 °. Que os Capi
taeus e Mestres das embarcações Portuguezas sejaóobriga

dos a declararem, com juramento, que os indivíduos men
cionados nas respectivas MatricuJas pertencem na reali
dade á sua tripulaçaõ, debaixo da pena de duzentos mil 

réis, ametade para quem os accusar, e a outra para capti
vos, pelo dólo ou fraude em que forem comprehenJiclos 

nesta materia. 4°. Que os consules das nações estrangei

ras obrigem os Mestres dos navios a darem segura11ça Je 

naõ transportarem naturaes deste Reino sem passaporte 

das sobreditas Secretarias de Estado, para o que se envia
rá a cada um dos mesmos consule§ uma cópia desta deter

minaçaõ, a~-signada pelolntendente Geral da Policia. 5° 

Finalmente: que os mestres àas embarcações estrangeiras, 

que levarem Portnguez algum, sem o expressado passa
porte, fiquem sujeites á pena de mil cruzados, applicaJos 
á Camera Real ; que os barqueiros que os forem con

duzir a bordo das mesmas embarcações, para baixo da 

Torre de Belem, sejaõ irremissivelmente condcrnnados no 
perdiu.ento dos barcos, açoutes, e gallés por dois <limos . 

E para que ninguem possa a!Jegar ignorancia do guc por 

esta Portaria se determina, a fará publicar por editaes o 

Intendente Geral da Policia, tanto nesta capital, como 



Politica. 573 

nas províncias do Reino, fic.ando o mesmo Intendente en
carregado da sua execuçaõ, a~sim como as authoridacles 
civis e militares pela parte que lhes respeita. 

Palacio do Governo, em 1 O de Outubro, de 1811. 

Com quatro Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 

O.fficio do AJudante-General, em Fuente Guinaldo, 14 df: 
Septembro, de 1 ~ 1 1. 

ORDENS GERAES. 

I. As frequentes queixas, que o commandante das forças 
recebe dos officiaes, principalmente das· repartições do 
commissariado, e da medicina, assim no modo de tomar 
os seus quarteis, como na sua conducta a respeito doat 
seus patrões, quando estaõ empregado:; em distancia do 
exercito, obrigou o com mandante das forças a publicar no
vamente as ordens, que repetidas vezes se tem dado, e in
timado sobre esta materia. 

2. Aquelles que fazem o serviço no seu regimento, ou 
no exercito sabem muito bem que ás vezes uaõ be possí
vel obterem quarteis, e outras vezes só os podem ter mui
to indifferentes; e o commandante das forças tem o gosto 
de poder dizer, que naõ tem recebido queixas de si rni
lhantes officiaes, mas sórnente daquelles, que estaó sepa
rados, os quaes naõ po:.:lem alcançar melhores accommoda
çoes, em quanto as circumstancias da sua situaçaõ naõ 
permittem, que os habitantes lhas possaó dar. 

3. He claro que as Ordens Geraes aqui juntas podem 
ser só applicaveis á cidade de Lisboa; e a respeito das 
outras grandes provoações, o commandaute das forças re
quereo pelas suas ordens de 28 de Dezembro de 1809, que 
os officiaes generaes, commandantes de divisões ajustas
sem com os magist!'ados em que casas os offi.ciaes gene
raes, os officiaes commandantes de corpos, os capitães, e 
~;ubalternos podiaõ ser re5ipectivamente aquartelados, aat-
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sim como os offiC'iaes dos departamentos do exercito de 
graduações correspondentes; e elle escreveo aos governa
dores do Reino, requerendo que os Magistrados fizessem 
executar este arranjamento quanto fosse posiivel. 

4. Nenhum official, qualquer que seja, p6de aquarte
lar-se por si mesmo ; se elle for marchando com um corpo 
de tropas deve receber o seu quartel por maõ de um offi
cial da repartiçaõ do qu~utel mestre general, ou do quar
tel mestre do seu regimento ; sP. marchar s6 em serviço, 
ou por causa de molestla, ou com um destacamento, em 
que naõ haja quartel mestre, deve receber o seu quartel 
por bolet08 do magistrado da cidade, ou povoaçaõ, em 
que elle se achar. 

5. Os officiaes da repartiçw do quartel mest-re genera;J, 
ou do quartel mestre dos regitnentos devem em todos os 
casos, em que forem precisos qoarteis, ou para officiaes, 
ou para soldados, recebellos dos magistrados das cidades, 
()U povoações, e repartillos depois pelos differentes regí
mentos, ou pelos differentes offi.ciaes, e tropas, que os 
precisarem. 

6. Deve-se entender expressàmente, que nenhum ot'
.ficial tem direito de pedir ao seu Patraõ mais que a ca
sa, e cavmhariça para os seus aavallos, se o edifici(') 
a tiver ; e he claro, que em nenhuma povoaçaõ de Por
tugal, ou Hespanha podem os officiaes esperar a accom
modaçaõ, que se acha permittida pelas ordens do ulti
mo commandante das forças de 14- de Março de 1809 

em Lisboa ás differentes graduaçoens, e os mesmo~> offi
ciaes devern contentar-se com aqúillo que a cidade, ou 
povoaçaõ, em que estiverem aquartelados, pooer mítti· 
strar fLOS da sua graduaça6; e por nenhum cnso devem 
exigir mài1 do que aqaillo, que se lhes der. 

1: · O commandante das forças tem sempre achac..lo, e 
espera continuar a achar dispostos os habitantes de alHbos 
os paizes a dar a todos os officiaes, e soldados do exercito 
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Britannico, ~ •ccommodaça6, e bom tratamento, que as 
suas casas permittem ; mas deve-se entender claramente, 
que todo o commodo, ea.ssistencia, além da casa, e cavalha .. 
riça, deve ser um effeito da benevolencia dos habitántes, e 
naõ 5e deve praticar cousa alguma, que tenha apparencia 
de violencia. 

8. O aommandante das forças declara ser da sua in
tençaõ sujeitar á consideraçaõ de um Conselho de Guerra 
toda a queixa, que receber da conducta de algum official 
nos seus quarteis, e de fazer executar a sentença do mes
mo Conselho, qualquer que ella seja. 

r .1/ssignado) CAJlLOS STEWART. 

m. q. Ajudante. 

&cr~taria do AJudante-General, 
Lú!Joa, lf. de Março, de I8ll. 

ORDENs GERAEs. Tendo-se feito varias representaç&s 
ao commandante das forças a respeito dos inconvenientes 
que soffrem tanto os habitantes, como os- officiaes deste 
exercito, por falta do bom arranjo dos Boletos, S. Ex•. 
julga necessario estabelecer o regulamento seguinte: 

I. Todos os oificiaes generaes, e chefes de departamen· 
tos devem-se dirigir ao deputado quartel mestre general 
para receberem os seus Boletos. 

II. Todos os outros officiaes deverá<J receber os seus 
boletos do major da cidade. 

III. Nenhum official, que se ausente de Lisboa, deve 
guardar o seu quartel ; pórem deve entregar o seu boleto 
á repartiçaõ, que lho deo, ou seja o deputado quartel mes
tre, ou o major da cidade. 

IV- Nenhum official deve de modo algum determinar 
casa particular nem escolher o seu quartel; o l'IHÚs que 
póde esperar he que cada um tenha quartel correspondente 
à sua graduaçaõ. 
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V Aos coroneis ser-lhes-ha dado quatro quartos; offi
ciaes commandando corpos (field officiers) tres: capitaen~ 

dois, e subalternos cada qu~l, um: officiaes do estado 
maior teraõ quarteis conforme a grauuaçaõ, que tiYerem 
noi differentes departamentos militares, ou civis. 

VI. Neuhum official, que naõ seja official general, 
póde pedir máis que duas camas para criados, quando 
muito. 

VIL Nenhum official deve por modo algum entregar o 
seu Boleto a outro. 

VIII. Nenhum official, de q~alguer graduaçaõ que se
ja, póde trocar um boleto, sem antes recorrer ao quartel 
mestre general ; e se for menos que official general deve 

recorrer ao nmjor da cidade, o qual explicará pessoal
mente o motivo ao deputado quartel mestre general. 

IX. Nenhum official, qualquer que seja, (; éve pertemler 
esperar, ou requerer cousa alguma mais que o seu aloja

mento onde está aboletado. 
X. O major da cidade, quando pedir boletos ao inten

dente geral, deve especificar as differentcs gradua<(Ões, 
para que saú pedidos; e :;c forem para officiacs do esta
do rnai~r, deve indicar as respectivas graduações, que ellcs 

tem. 
Todo e qualquer official, que está cm casa particular 

sem o competente boleto, deve mandar o seu noll;c ao de
putado quartel mestre genNal, para que se lhe passe 
boleto para a casa, onde está, ou para outro quartel, que 

lhe for concedido. 

HE SPANHA. 

Decreto; 

O. Fernando VII. por g-raça de Deos, H.ey de IIespa
nha, e clas InJ1a:;, c em sua ausencia e captiveiro o Con
selho de Regencia, autborizado interinamente, a todos os 
que as presentes virem e entenderem, sabei; que nas Cor-
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tes geraes e ex:traordinarias congregadas em Cadiz, sere
solveo e decretou o seguinte. 

As Cortes geraes e extraordinarias, havendo tomado to• 

dos os possi veis conhecimentos, em meio de nossa actual 
situaçaô, assim dos empenhos e obrigações que em dis
tinctos tempos tem contrahido os Reys de Hespanha, como 
das que tem sido preciso augmentar para sustentar cmn 
constancia nossa gloriosa dcf~nsa, reconhecem e declaram 

obrigada a naçaó ao pagamento da divida públ!ca que 
do e~tado realizada por documentos legitimas de Juros, 

Vitalícios, Vales Reaes, ·Creditas de Reinados, imposi
ções feitas na caixa de consolidaçaõ, e sobre qualquer 
renda do erario, emprestimos nacionaes, capitaes proce• 
didos de rendas vendidas de capellas, obras pias, e bens 

secularizados, de atrazamentos da thezouraria mór e caixa 
de consoliJaçaõ, por soldos, pensões, e restos de adian· 
tamentos e subministraçoens tC:itas em viveres, dinheiro, e 

outros effeitos, pelos povos corporaçiies, e paniculare~ 

desde o dia 18 de Março de l S08, e quaesquer outras 
obrigações contrahidas pelas Juntas Proviuciaes antes da 
instalaçaõ da St;prema Ceutral, e depois em virtude das 
faculdades com que esta, e as Cortes as autborizáram: 

reconhecem do mesmo modo os emprestimos, adialltamen· 

tos, e empenhos que hajaõ contrahido e:n Hespanha, e 

com as potencias estrangeiras, talltO aJunta Central, co· 
mo o auterior Conselho de Regencia, e o actual, e tarn• 
bem as obrigações, e dividas contrahidas pelos gencraes 
e intendentes para occorrer ás necessidades dos exercitas 
e defensa de nossas praças; e finalmente reconhecem toda 

e qualquer divida que resultar de justo titulo dado por 

pessoa, ou corporaçaõ legitimament<:: autborizado antes da 
presente guera, e durante ella. Porém em con6ideraçaõ 

á it~justa e inaudita aggressaõ que as Hespauhas soffrem á 
França, e á insidiosa, e atroz conducta observada pelo 

seu lmperndor, da qual saõ çictimas os leaes, e generoso10 
VoL. VII. No. 42. 4 r 
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Hespaohoes, e nosso amado Rei, e real família; decláram 
as Cortes gue a naçaõ naõ está obrigada a sati~fazer o em
pre~timo feito pelo thezouro puhlico de França no Reinado 
do Senhor D. Carlos IV., e que suspendem o recôuhe
cimento do que fez á Hollanda. no mesmo Reinado, em 
quanto permanecer aggregaala á França ou subjugada 
ror Napoleaõ, e sua familia. O Conselho de Re
gencia o tenha assim entendido, e o fará imprimir, publi
car, e circular. Ramon Giraldo, presidente. José de 
Cea, deputado secretario. J oaõ do V alie, deputado se
cretario. Dado em Cadiz, a 3 de Setembro de 1811. 

Ao Conselho de Regencia. E para a devida execuçaô, e 
cumprimento do precedente decreto, o Conselho de Re

g~ncia ordena e manda a todos os tribunaes, justiças, 
chefes, e governadores, e mais authoridades civis, mili
t.,l.res, e eccle~>iasticas, de qualquer classe, e dignidade, 
que o guardem e façaõ guardar, cumprir, e executar em 
todas as ~;uas partes. Assim o tereis entendido, e orde

nareis o que for necessario para o seu comprimento. 
Gabriel Ciscar, presidente, ausente. D. Joaquim 

Blake, com permissaõ das Cortes. Pedro de Agar. Ern 
Cadiz, a 4 de Septembro, de 181 I. A. D. José Cauga de 

Arguelles. 

Colrmias Hespanlwlús. 

D. Antonio Ignacio de. Cortabarria, cavalleiro da Real 
e distincta ordem de Carlos III. ministro do H.eaJ e 3upre
mo Conselho de Castella, e Comn1issario da H.ege11cia p.ara 

a pacificaçaJ geral das provincias de V eoezuela. 
Aos habitantes das provioc..i~s de Caracas, Barinas, Cu

mana, e Nova Barçelona. 

Porto Rico, 20 de .J ulbo, 181 1. 

A vossa Metropole, longe de se esquecer de v6s no meio 
dos brilhantes successos, que o Deua dos exercitas tem 
concedido à sua piedade, e constancia, vos c;unv1da :. rc-
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parar a offensa que lhe tendes feito; e em vez de empre-

gar meios de com()Ulsaõ eHa deseja que vós os façaes escu· 
sados anticipandu,·os c·om a ::oubmíssaõ voluntaria. 

Em Abril de J 810 fizeste.s vós publico, que "a Hesi>a• 

nha l!:uropea estava ao ponto de submetter-se áo jugo ty• 
rannico de seus conqui::otmhn-.~s, e que aquella generosa na· 

çaõ depois de haver soffrióo uma boga serie de desgraças, 
estáva ao ponto de ser riscada da li,;ta das naçoen;:, e de 

naõ ter ja existencia, seua&· na memoria dm ho:nens e nos 

01nnaes do bcroismo." Assim fa:lavam os vosso;: pretendi

dos directores, naqueHe infeliz período; e pos1o que o 
lapso de muitos mezes tenha felizmente desapprovado 

aquel1a triste predicçaõ, com tudo, nem ésta demonstra• 

çaõ irresittivel, nem os heroicos esforços porque, durante 

este período, tem os vossos irmaõs na Peuiosula exitado 

e concentrado as esperanças, e admiraçaõ do mum.lo tem 

~ido l>Ufficientei para vos fazer desistir de a sustentar. 

A gazeta de Caraca:!, aguelle monumento et.:rno de re
pn,vaçao para Venezuela, e ainda outros papeis publicos, 

e particulares daqnel:a cidaJe, naõ tem cessado d<:: fabricar 

as nwis absurdas fabulas, para o mesn:o fim; e uellas as

sim como em varias pruclamaçoens desarrazoadas, se tem 

deH~nuado da maneira a mais atroz a honra da grande 

naçaõ aque ellas pe1'tencem. Mas o discernimento da 

llaçaó Hespanhola he igual à sua magnanimidade. Ella 
sabe que o principal objecto de todos aquelles, que tem 

cm todos os tl~mpos enganado o povo, tem stdo o pred· 
pitallo em granJes excessos, a fim de os persuadir de que, 

depois úellt>s, naó ha outro caminho a seguir senaó o adi

antar-se até aos mais atrevidos extremos: e a Hespauha, 
incapaz de a~tribuir á nHts~a geral o fJUe tem sido somente 

obra de poucos indiviJuos, tem ohsenado com grauJe 

magoa, as desgraças sem fim a que yÓs tendes sido condu

zidos successil'amente, e tem adoptado taes medidas para 

•ios extricares delJas, que a sua geoeroiidade deve excitat 
-4F2 
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3 vossa 5ensibilidade. Nem mesmo os instigadores saõ 
excluidos de sua amorosa solicitude, visto <)UI" se111 Jistinc
çaõ saó comprehemlido• na amncstia de seu benefico qe
creto de l S de Outubro; porem, cegos a um gráo CJlle 
apenas he crivei, a unica retribuiçaõ que tem feito a ésta 
generosidade he o insulto; e proseguindo em seu objecto 
de separar-vos da vossa metropole, tentam involver-vos em 

novos crimfls. 
Comparai a direcçaõ, que elles trabalham agora por 

dar ás vossas opinioens, com as pomposas idcas da conser
vaçaõ dos direitos de Fernando VII. e da defensa de sua. 

monarchia, com que a vossa lealdade foi ao principio to

mada por surpreza; e decidi entaó, entre unir a vossa 

sorte a uns poucos de homens, que fazem consistir a sua 

felicidade ua subversa(i total da ordem; e uma ,·igorosa 

aclhesaó á religiaõ, e ás leys de vossos antt>passaJos, e a 
um paiz que elevando-se mesmo pelas suas pnturbaçoens 

a um gr<Ío de consideraçaõ wpenor á CJUe jam:-~is possuio 
nos mais prospero:;; períodos de sua historra, vos convida 

para o seu seio, para que possais participar da gloria que 

tetn adquirido com tantos sacrificio~, c das vantagens que 
está preparando a sabeJoria de seu actu::d governo. 

Habitantes de Venezuela! Está passado o dia do engano 

e da impostura. O paiz que a malignidade vos te111 repre-
1!entado como degenerado, e como uo momento da ult1ma 
agoni:>, tem alcançado nos ultimos mezes passaJus a~ 111ai~ 

decididas vantagens em ambos os emispherios. O Conse

lho de Regencia, nos acaba de comrnunicar 110 seu papel 
de 21 de Maio, as vantagens que se tem obtido na Penín
sula; e que os ultímos de~>pacbos da Nova He:-.panba con
firmam as contas dos bons successos que se telll <dcançado 
na America: e eu concebo <]Ue he do meu dever publi
callos ambos, para <}Ue espalhando-se o .>eu co,;hecÍIIIt'lllO 

0 
mais yue for passivei, naõ continueis a ~<:r t:nganadoi 

por aquelles que vergonhosamente abusam da vo~sa crcJu -

lidade. 
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(Aqui refere o escriptor muitos acontecimentos da guerra 

da Hespanha, tal como a tomada de Figueiras pelos Hes

panhoes, os esforços dos Gallegos, as batalhas de Chiclana, 

e All>uera, a retirada de Masscna, e outros acontecimentos 

favoravei~ aos Hespanhoes, e a respeito dos da America 
continíh. m;sim :) 

Os ajunctamentos tumultuarios, de gente illudida que 
o fanatismo formou na nova Hespanha, fôram dispersos 

e111 toda parte, ainda <]Ue por algum tempo ao depois tor

nárarn a apparecer; mas ultimamente dissipados pela for

ça, ou desenganados pela razaõ, a uuica cousa que se pre

cisava para o restahelicimento da ordem naquella feliz 
terra, ér::t o serem l1bertos dos que os tinham desencami

nhado. Estes miseraveis conspiradores, que, no delírio 
de suas paixoens, tinham formado o plano da de,;truiçaó 

do altar, e do throno, estes visionarios, cuja causa se de

sacreditava pela infamia e corrupçaó de seus authores, e 

a quem, naó ob.;taute isto a gazeta de Caracas se naõ 

envergonha de characterizar de heroes, déram o ultimo 

passo q•1e sempre tivéram em contem plaçaõ os que come

çáram éstas absun..las emprezas. Cubertos do sangue dos 

desaprecatados homens que apanhara111 em suas ciladas, 
f11gíram com os thesouros que a sna rapacidade tinha acu

mulado, e fôram procurar um azylo alem daquelle paiz, 

que tinham po,to em convulsaõ: mas a vingança do Ceo, 

que elles taõ repettidas vezes tem prO\'ocado por sua sa

crilega hypocris1a, naõ pod!a permittir que taõ horrorosos 

crimes ficassem Í111punes, e cabiram todos nas maõs dos 

lealistas aos 25 de Março. 

Comparai estes factos com as impudent~s imposturas., 

qtJe se tem posto ern pr?.ctica para enganar a vossa sim

plicidade. A gazeta de Caracas mui estudiosa~r.ente 

ajuncta tudo CJUanto vos póde inspirar a idea de que os 

soccorros da Gram Bretanha naõ seraõ nem efficazes nem 

duradouros. As insinuaçoem; dos jornaes, que fazem a 
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gnrerrs dll opirrizõ publica nsqtrefle lmperio,. e de nenllu
HIQ coruoequencia para .os que conhecem a politica de se• 
GO?erno-cartas p3rticulares esctiptas por pessoas, noto. 
JIÍBB por sell6 púncipi~deducçoens maliciosau1ente for• 
qada!l-tudo se tem emp:rega.lo para -es\e fim. 

Conforme a isto, as valorosas tropas elaquella ogMJernu 
naçaõ, so serV'em para buscar um refugio no oceeRo; e 

w considerariam feliz~, se a &arra do, Tejo naõ lhes s~ 

v.Js.Se de obstaculo á pa~agem.- A entrada do Principe 

.fler.ed:itnrio na Regencia, ass&guraria a nomeaçaõ Oi! mi

'i'l'l~os naó preocupados, os qu~, éram fncapaze11 ·-d-e 
:a.dapta.r o fatal erro de suppor que a libertaçaõ da Pe!lin

.-.;o\a he possiv.el ; erro em que cahlram os aOI!uaes u,1nis

tros ;'-O formidílvcl exercito de Massena, sa com appa

·cer completou todos os objt>ctos qDe seu .alei~Yoso amo tinha 

-em Tista :- Era..demoostr~vel, qne as tropas Hespanho

ia.s naõ podiam fazer frente aos Francezes, aimP.t sendo 

euperiores em numero; e até éram o objecto de riso d'O 

-~nimigo;- A dissohrçaõ da Juncta Central mo~rou aos 

Amel'ÍC&'los, qUi! a Hespanha se naõ podia !>illvar; e elles 

maõ ·podiam ~lhar para a formaçaõ da Regencia senaõ cerno 

uma nova .intriga, para obter para Boruparte a dominaça.õ 
da Almerica:-A Hespa'nha naõ tem at.é aqui ,feito progre6-

IOS lem sua defensa; •e a saa sitwrça~ -cada dia se faz mais 

~l<mlvel :--Neoh1:1m outro recUTso re:.ta aos Hespanhoes 

'lena6 ~erecer a<ior11gaõ e incenso a se1o1 novo am{l), e 
~gmentar o numero de seus escravos, &c. &c. &c. 

Esta era a linguagem da gazeta de Caracas: asb;m fal

laTam os outros papeis, e patticularmente o Semanario c 

9l Re.futaçuõ do ~anifesto de Emparan, e_scrip-ta por orOl' IO 

de ·vosso pretenso Governo, e publicada nos ieus jornacs, 

t!m Fevereiro passado. Quaniio Castanhbs, general em 

Chefe oo Quinto exercito, renovou em Albuera a agrada

'nll memoria de BayJ.en, e .contribuio tanto para o horn 

succe~o daquella celeure batalha, tanto pela sua scieucia 
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e valor, como pela sua prudente moderaçaõ; os vossos 
Directores eo;;tavarn publicando que elle se achava prezo 

como um crimirtOso, junctamente com outros distinctos 
indivíduos da antiga Regencia. De Blake, que actual
meot.e he um dos membros tio Governo, se diss~ que elle 

tinha sido vencido por Sebastjani aos .? de Março, e se 
vira obrigado a escapar-se ern uma fragata iugleza. Ao 
período em que o V ice-Rey V e negas colhia os seus louros 
no Mexico, se asseverava que elle tinha sido obrigado a 
retirar-se para a Havana, e que o povo ali tinha recasado 
o admitl!Uo. Porém seria facil mostrar por urna serie de 

papeis puhlicos, que se tem escripto em Caracas desde 
19 de Abril, de 1810; que apenas ha um acontecimento 
em Hespaoha, que ali naõ tenha sido fabificado ou mal 
representado pela malignidade de seus autlwres. 

A conservaçaõ dos djreitos d'El Rer, que vós jurastei 

-a defensa da religiaõ, !eys, e patria de vossos antepassa
dos,-a protecçaõ de vosso~ irmaõs Europeos- o odio 

eterno ao nome Francez, e um Governo provisional at~ 
que se estabelecesse na Metropole um Governo leigitimo 
-éram estes os planos que os vossos ardilosos seductores 

vos aprsentáram ao principio. Porém v<>jamos se a sua 
conducta posterior he conforme a éstas ideas. Vos per
mittistes·lhes calumniar, pela maneira mais gros:>eira, a 
J uncta Central, e o primeiro Conselho de Regencia; e 
depois de muitas profissoens de reconhecer o Governo, que 
as Cortes gerats da naçaõ estabelecessetJJ, vos soffrestes 

que elles commettessem urn ultragern áquelle Governo, 
Jogo que elle se formou, sem indagar nem os vossos dese

jos, nem os dos deputados que \·os escolhestes. Ao prin
cipio o fallar de i11dependencia se ouvia entre vós com 

timidez, mas bem depressa se tirou a mascara, e se fallou 

á~ claras de uma reiJeliaõ aberta <.outra o Rey, e contra 
a patria. Para. vos cegar a respeito do horror d~::sta abo

miua\·el tentativa, se farruàram ~ocied~des, dirigidas por 
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pessoas, cuja admissaõ entre vós éra bastante para nos 
:revelar os mysoterios de iniquidade em que se trabalhava; 
c se annunc.iáram os ]ornaes que deviam espalhar entre 
vós doutrinas sedictosas, mil vezes proscriptas pela igrt>ja, 
co.n os mais terríveis anathemas, c que tem inundado a 
Europa de sangue. E para q11e nada faltasse para com· 
pletar ésta triste pintura, have11do exhibido toda a malig

nidade para ''os fazer odioso o governo legitimo, supponrlo

o capaz de intrigar com os seus irreconciliaveis inimigos 
os Francezes, admittiram alguns Jelles entre vós, c até os 

recebêram com Jistincçaõ. Mais; o vosso chan1ado Con

gresso, aos 28 de Março, authorizou os seus emi~sarios 

residentes em Londres, a pa<>sar a França em um Parla· 

mentario, com permissaõ, e consentimento previo, diz 

elle, daqut:>lle Governo: para examinar, ali, a situaçai) 

natural e politica de Fernando VII; e inquirir CJUC funJa

n1ento havia, para os rumores do seu casame11to, e seu 

desejo de ficar ou naõ ficar debaixo da influencia de Bo

naparte. Taes cousas vos pareceraõ monstruosas, cpwndo 

vós considerardes o.> princÍtJios daquelles que vollas tem 

suggericlo, c os progressÍ\'Os passos porCJUC elles vos tem 

conduzido. 

Habitantes de Venezuela !-A naçaõ tem jurado manter 

a sua índependencia, liberdade, a integridade de todos o~ 

seus domínios, a religiaõ Catholica Romana, o governo 

monarchico do reyno, e re-estabelecer sobre o throno a 

Fernando VII. de Bourbon; e ella naõ deporá as armas, 

em quanto naõ ti,·er assegurado estes grandes ob_jectos. 

Considerai se ella pode permittir, que urna parte de Ve

nezuela se opponha a estes solemn!ssimos fins: ou st a 

destruiçaó de vossa insigníficante força, se vos tivesse~ a 

loucura de pensar em fazer resistencia, seria uma em preza 
ardua para uma naçaõ, que tem resistido a mais de 400.000 

homens das mais guerreiras tropas da Europa. E~tá 11a 

vossa maõ ou prevemr taõ penosas medidas de !r aos ex-
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tremos ; e podeis evitar a necessidade de desviar paa:a ou
tra parte a menor força, das que se emprégam na defensa 
da Península. A completa igualdade dos Hespanhoes, 
nascidos em 4m.bos os hemispherios, tem sido confirmada 
e sanccionada pelas Cortes geraes da naçaõ, como ley 
fundamental, sem nenhuma limitaçaó ou restricçaõ. Se 
aspirais á liberdade civil, e a um governo izento dos def
feitos do antigo, sabei que os nossos peniveis trabalhos, e 
vigílias, naú tem outro objecto ao depois da expulsaõ do 
tyranno, e da defensa da nossa religiaõ, e independencia. 

( Llssignado) ANTONIO lGNACIO DE CoJtTABARRIA. 

Por ordem. MANUJ::L ABA:D. 

RIO DA PRA.TA. 

Conrespondencia entre o Capitaõ Heywood, do navio de 
S. jJf. Britannica Nereus, e S. Eza. D. Frandscó 
Xavier Elzo, 17-ü,·e Re11, e Governador de .ft-Ivnle-Video, 
Kc. e Cartas do Cap. Heywood aos negociantes Iugle:zes 
em Buenos-Llyru. 

Carta dos negociantes Inglezes em Buenós-Ayres á Juncta 
de Governo. 

~xR! Nos os abaixo assignados Negociantes Britaflni· 
cos residentes em Buenos Ayres, pedimos licença paTa nos 
dirigir-mos respeituosamente a V - Ex a., sobre o objecto 
da communicaçaõ commercial, que existe entre os nego
ciantes da Gram Bretanha, e as províncias do Rio da 
Prata. Nos confiamos em quP- os objectos que temo~ de 
pêlr na presença de V. Exa. occuparaõ a sua attençaõ, 
tanto mais quanto sabemos que, um systema illus~ado, e 

liberal tem movido o Governo em sua conducta, taõ mani• 
festamente cheia de hospitalidade para com os individuas 
da naçaõ Britannica; e que os Negociantes Britannico1 
em Buenos-Ayres, com um, sentimento de gratidaó para 
com o Governo e habitantes juncto a quem residem, de· 

VoL. Vll. No. 42.' 4 a 
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sêjam anxiosamente p.t-omover. uma taõ ~nteres.sa.nte assO
ciaçaõ de interesses commecctae!C'-, e amt:.lade entre ambas 
as naçoens, que possam conduzir ao seu estabelicimt>n~o 
sobre uma baze permanente, e pa.ra utilidade de ambos. 

Com é .. tas vistas temos de referirnos ao acte~ do Gover
no desta)> pro\·incras, de 6 de Novembro de 1~09, que per· 
mitte o commercio provisional dos va50s Britannicos no 
Rio-da-Prata, para a introducçaõ de mercadorias, debaixo 
de certas limitaçoens expressas no dicto acto. Em conse. 
quenc.ia se introduziram em Buenos-Ayre11 muitas cargas 
de valor, que tem produzi.do consideraveis rendimentos ao 
paiz, e tem promovido os rncios de exportar em extensa 
quantidade, os productos destas províncias e fructos da 
industria de seus habitantes. 

V a rias saõ as causas porque éstas vantagens naõ tem 
sido igualmente participadas pelos negociantes Britanni
cos; occasionando isto, ja as demasiado--extensas empre
zas na sua erigem, ja a introducçaõ de varios artigos pou
co conhecidos, ou improprios para as necessidades do paiz; 
mas sentem-se mais particularmente em consequencia da 
desigual, imposicaó de direitos que se estabeleceo no 
Aranzel. A sua onerosa opcraçaõ sobre certas manufac
turas de laá, e uma variedade de artigos, em que as avalua
çoens tem sido alem de toda a proporçaó das fazendas de 
ignel classe ou valor; assim como tambem artigos de ma
nufactura de algodaõ, e outros que antigamente éram 
classificados como illicitos; por falta de devido regula
mento de seu verdadeiro valor tem sido sugeitos a di\·ersas 
e indefinidas avaluaçocns nas alfandegas, de que se podem 
produzir inoumeraveis exemplos. A falta geral de infor
maçaõ sobre éstas materias, em que por muito tempo csti
véram os Inglezes, o q•Je he devido á complicaçaõ do 
modo de cobrar oi direitos, tem dado occasiaõ a grande~ 
percas a muitos indivíduos; que tem sido privado!! du 



Politz'ca. 587 

beneficio de tornar a embarcar a sua propriedacl<>-, pagan
do um modico direito de transito. 

Foi representado a V- Ex a. pelo tenente Ramsay do na
vio de S. I\1.. Misletoe, por parte dos negociantes Britan
nicos, aos 10 de J ulhQ de 1810; a dureza da operaçaõ 
dos direitos em certos artigos ; e entaõ lhe asgegorou V 
Exa. que se faria um exame, para o fim de O'Veriguar os 
factos, e que se adoptariam aqucllas medidas que pudesaem 
cômbinar as vantagens do negociante, com a Teceita do tbe· 
souro; c o respeito devido ás leys. 

A experiencia de 13 mezes, em que os mercadores 
Britannicos se tem occupado no negocio provi~oool de 
Buenos-Ayres tem demonstrado até aqm, que dJie he em 
seus effeitos um emprego naõ proveitas~a. As desvan· 
tagens que soffrem os individuas Britannicos em conse
quencia daquella parte do acto de 6 do Novembro de 
J 809, que impoem a necessidade de que as cargat> sê· 
ja.m taõ somente introduzidas por consigna-taries Hespa
nhoes; e o producto sêja exportado da mesma forma; 
accrescentando ésta despeza ás suas especulaçoens, e com 
outras circumstancias ja mencionadas; agora, que ellas 
saõ geralmente conhecidas no exterior, tem produzido o 
effeito da quasi etõtagnaçaõ das importaçoens Britannicas 
para o Rio-da- Prata; o que he bem obvio pela circum• 
stancia dos vasos ultimamente chegados os quaes vem 
em lastro ; e a tendencia geral da nossa corresponden
cia he de natureza taó desanimadora, que naõ offerece 

o menor prospecto de utilidade ao negocio ja começado, 
o qual se desamina ac-tualmente, em sua forma actual, 
em manifesto prejuizo das rendas publicas destas pro
víncias, que se levantávam do commercio; e dos indiví
duos, que nelle se emprégam. 

O direito de transito se tem achado, pela longa expe
riencia dos paizcs mais illuminados, que produz um mu1 
considera.vel augmeuto das rendas. Quanto a Buenos-

4G2 
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Ayres 0 !!J!<tema de transito para M outra!! provincilll 

alem dos limites deste Governo, lbe sería de incalcula
vel benefic-io. Seguraria a este porto um emporio, d'on
de o continente da America Meridional se poderia sup
prir ou por carretas de terra, ou pCX" mar ; e seria t>!>te 

o meio de pôr em actividade um maier numero da clase 

de trabalhadores; e, facilitando o deposito de un1a va

riedade de prod ucçoens no paiz, crear novos ramos de 

commercio, por agora em sua infancia, ou pouco conheci

dos. 

A desigualdade de tarifas dos direitos em muitos arti
gos, como se estabelece no aranzel; as exoes!;ÍVJs e incer

tas avaluaçoens de muitos outros, particularmente fazen

das d'algodaó, como aquellas que d'antes naõ éram ad
mittidas a entrada; as vantagens que resultariam ao Esta

do, e aos individuas, do cstabelicimento Jo direito de tran· 
sito; as desvantagens, que occorrem aos negoGiantes Hri

tannicos, éstas restricçoens que agora pa:iL'('etn, saõ pon
tos que nos desejamos submetter á cousideraçaõ de V. 
Exa. com a idea de qne, em sua sabedoria, adoptará tal li

nha de politica, que ~erá propria a combinar, nas pre
sentes circumstancias, o augmento das rendas puhlica~, 

com as vantagens que os neg<:~ciantes espéram obter, da 

favoravel di~posiçaõ, e conheciJa liberaliJaJe de V. 

Exca. 
Temos a honra de ser, com a maior considcraçaó, 

De V - Exa. 

Muito obedientes e humildes Criado~, 
(Ass:z"gnados) Seguem se as assq.!naturas Je íH. 

negociante~. 

Ao Excellentissimo Presidente da J une ta Provismnal de 

Governo de Buenos-Ayres. 
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Làrta do Cap. Ifeywood ao Presidmte da Jmuta de 
Buenos- A_yres. 

Navio de S. M. Nereus, em Buenos-Ayres. 

28 deJunho, l8ll. 

Siir.-A requirimento dos negociantes Britannicos resi
dentes en1 Euenos-/\yre~, tenho ha honra de apresentar a 
V. Exa, um memorial, que ell.:':e dles lavráram, sobre o 
objecto da communicaç.aõ commercial, que ao presente 
existe entre os negociantes da Gram Bretanha, e éstas pro
víncias. 

O motivo que puLlicamente confesson o Gmrerno, que 
aqui existia em 1809, que permittio pela primeira vez, 

provisional mente, e no entanto, o importar-se para o Rio
da-Prata propriedade Britannica, naô era o que se deve• 
ria esperar de um Vice-Rey, o qual (pelo que eu sái
ba) estava cheio do sangue altameute distincto dos naais 
honrados, e distinctos Grandes de He5;panha. 

De seu conheciJo amor proprio politico, naõ podia 
resultar no espirita de meus compatriotas, nem aquelle re
~peito nem um sentimento de gratiJaõ, e obrigaçaõ, que 
elles profe;;sam (e eu sinceramente creio que o fazem; 
porqm.~ o devem fazer) para com o presente Governo, e os 
agazalhüdores !J&bitantes de Buenos·Ayres. 

Plenamente disposto, como eu estou, pelas attençoens 
q.ue tenho e~erimentado, acompanhadas de toda a civili
dade, e boa vontaJe; para acquiescer aos sentimentos dos 
meus compatriotas, que aqui se acham ; e estando com& 

estou, p.lenamente convencido, pela minha propria obser
vaçaõ, desde a minha chegada, que uma politica mais sa
bi:-o, generosa, liberal, e illuminada, dinge ai Conselhos 
de V- Ex"., aonde homens de vistas exten&as se ajunc
ta!ll para formar planos da felicidade futura assim ~omo da 
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presente, de~o confiar, que a memoria será f'avora-vel
~nte recebida, e exa;r.inada com attençaõ e candura. 

Como um rude e illitc' rato marinhe-lro, cuja vida, de~tde 

a minha infancia até agora, sem sido ('mpregada no servi
ço naval df• meu Rey, e da minha patria, em todas as 
partes do globo, confesso a minda ignorancia em mate
rias cle comrnercio, e portanto mal me conviria o fazer al
guma sorte de commento á. materia deste memorial, ou 
pretender julgar de seu merecimento. Com tudo sêja
me permittido o observar, que elle tende principalmente 
a. mostrar V. Ex a. algumas restricçoens que ligam os ne· 
gociantes Britannicos ; particularmente a obrigaçaõ que 

lhe impos o Governo antigo, de empregar consignatarios 
Hespanhoes; a desigual tarifa de direhos some varios ar
-tigos de fazendas (cuja dureza parece que foi representa-
-da a V. Exs. ja d'antes) e as excessivas e inct:rtas ava-
luaçoens de outros. Difiem elles, que resultariam mui

tas vantagens para o Estado, e para os indivíduos, se 
se estabelecesse um direito de transito; e finalmente ró
gam a V. Ex a. sêja servido applicar aquelles remedias, 
que os n~>gociantes Britannico~ julgam dever melhor as· 
~gurar as vantagens das rendas do governo, e as dos 
iud:viduo~ empregados neste commercio. 

Em tanto quanto posso julgar, ha verdade, honradez, e 
fr<tnf!ueza, 110 que se refere neste memorial, e confio 
plcna:nente, que o naõ posso entregar a melhores maós 
do <.JUe a~ de V. F:xa. para uma opiniaõ final, quanto á 

justiça, propriedade, e boa politica, em se conceder o 

que estes senhores solicitam. 
No entanto, olho com uma bem funàada esperança pa

ra 0 futuro, de qoe bem depressa um consul será aqui me
lhor admgado Jos direitos de meus compatriotas do que 
eu mesmo poderfa esperar que eu fo<;se; e qu e toJos os 
iateres ;es .com~rciaes seraó, antes de muito tempo, bem 
entendidos, e natsral, voluntaria, e liberalmente comb.ina-
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do~ para promover o mutuo bem dos mercadores da Gram 
Bretanha, e destas Amer!cas. 

Tenho a honra de ser, De V. Ex•. 
O mais humilde e obediente criado, 

(.1ssignado) P. HEYwoon. 

A. S. Exa. o PresiJente da Juncta Provisional de Go
yerno em Butnos-AJr~s. 

Carta dfl Cap. Heywood aos negociantes Inglezes re.sidentes 
em l'JI.(enos-Ayres. 

Navio de S. M. Nereus, em Buenos-Ayres, 
21 de Junho, 1811. 

SENHORES !--Em resposta ás cartas, que me fizérarn a 
merce escrever varios senhores residentes nesta cidade, re
ferindo a detençaõ de navios, e vasos Bri tannicos na eíl• 

seada de Monte-Vídeo, por ordem de D. Francisco Xavier 
Elio, o vice-rey, permitti-me gue inclua aqui, para infor· 
maçaó geral, a copia de uma carta gue escrevi, a algnrn 
tempo, a S. Ex". sobre ésta materia. 

Aproveito-me tambem desta occasiaõ para informar os 
subditos de S. M. llritannica, que se me noticiou official
mente por parte de S. Ex a. o vice-rey, em carta datada 
de 25 do passado, que elle está determinado a bombardear 
B ueno,;-A yres. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Assi'gnado) P HETwoon. 

Aos negociantes Britannicos residentes em, ou juncto, a. 
Buenos-Ayres. 

Carta do Cap. Heywood, ao Jlice-Rey Elia. 

Navio de S. M. Nereus, em Frente de 
Buenos Ayres, 24deJunho, 1311. 

SENHOR! Foi-me representado, q11e um corsario de S. 
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M. Catholica estacionado por V- Ex•. para bloquear o porto 
de Buenos~Ayres, ordenou a um ,-aso Britannico mer• 
cante, que fosse para o porto de Monte- Video, como ar
parece das notas feitas em seus papeis por D. J oaõ de 
Busto, o commandante do Corr.ario. Eu julgo natural
mente que o facto sêja, que V. Ex•~ na6 deo ao Cap. Bus
to instrucçoens algumas taõ contrarias <.O direito das gen
tes, e ás regras estabe\eciJas de bloqueio: e que este offi
cial exct!deo os seus poderes, por sua ignorancia neste 
particular. Eu, portanto, j:.1lgo necessario somente infor• 
mar V Ex•. do fàcto ; para que V. Ex•. possa ter uccasiaõ 
de informar os officiaes commanuantes das forças navaes 
de S. M. Catholica no Rio-da-Prata, que os navios Bri
tannicos, depois de terem sido legalmente avizados do b\o. 
queio de Buenos-Ayres, naó de\·em ser obrigados a ir para 
outro nenhum porto; e mui especialmente para um porto 
que esta sitiadg, e bombardeado, aonde ficam expos
tos a grande inconveniente, c incakulavel perdd, e Jamno 
para si, e para os seus proprietarios. 

Portanto, no actual estado das cousas cm Monfe Vídeo, 
vem n ser do meu dever inteq~or-mc a favor elos vasos 
pertencentes a subditos de S. M. Brit:tnnic<l, e que se 

acham agora anchorados naqllella errsf'adCl, pnra que de 
p1Lrte de v. Ex•. se nao ponllam restricçoens aos seus 
desejos e.inclinHçoens, quando intentem sahirJali; e que 
aqoelles que tiverem cm parte descarr<'gaJo as suns car
gas, possam, no caso de as nao terem vend!do, ter fa
euldade de as tornar a reembarcar, se a~sim o qni?.e
rem fazer; ficando, como he natural} sugeitos a pngar 
os direitos do porto, que forem legacs, e do custume; 
porque no caso (ainda que talvez impro\'avcl) de um 
assalto, e tomada de Monte-Vidco, pelos sitiantes, toda a 
propriedade Britannica que ali se acha (que eu sou ouri
,ado a proteger, por todos ~ meios que estiverem cm 
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meu poder) ficará por isso e~posta á sorte ordinaria, 
que acompanha taes operaçoens militares. 

Tenho a honra de ser, &c. 
( Assignado) P. HEvwooD. 

A. S. Exa. D. FRANCISCO XAVIER ELIO, 
Vtce-Rey c Capitaõ General, &c. 

Cm·ta do Cap. lieywood ao Vice-Rey Elio. 

Navio de S. M. Nereus, em frente de Buenos
Ayres, 21 de Julho, 1811. 

SENHOR !-Tenho por fim de informar a V- Ex'". que se 
me participou de que um brigue chamado Emmeline 
pertencente a um subdito Britannico, tinha sido obrigado 
a ir para o porto de Monte-Video, aonde rccebeo uma 
bala da artilheria dos sitiadores da quella praça; e ain
da continua a estar ali detido forçosamente, achando-se em 
grande falta de agua e mantimentos. Uma escuna cha
mada Ferret está tambem ali detida ; c mais terceiro 
vaso chamado Louiza. Um navio pertenceu.te a nego
ciante Britanni.co (ainda que com bandeira Hespaohola) 
se me representa tambem que fora forçosamente appre
hendido, estando anchorado, na enseada de Maldooado, 
pelo brigue de S. M. Catholica Casilda, e levado a 
Monte-Vídeo. He penosissimo para mim, Siír., obser
var similhante conducta para com os vassallos de um 
rey amigo ; e, sêja-me permittido dizello, que está a este 
momento defendendo a vossa metropole, com os seus 
thesouros, e com o melhor saugue de seus vassallos em 
armas. Vou agora, Siír, no meu character publico, de 
que aqui gozo, protestar officialmente contra a appre
hensaõ, e detençaõ de qualquer vaso Britnnnico na en
aeada de Monte-Vídeo, como um acto de injustiça, e 
contrario ao direito das gentes ; e por tanto a exigir, 
que os seus papeis se lhes entreguem immediatamente, 

VoL. VIJ. No. 42. 4 H 
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pa gando cllcs os direitos de porto do custumc ; a1i.m de que 
sêj;1. 111 liberLtdos de todo o constrangimento; c lhes sêja 
permitt illo despachar, c fazer á vela para qual'luer porlo 
que lhes parecer, exce pto aquelles que estiverem declara
dos em estado de bloqueio, neste rio; cujet entraua pertence 
a V Exa. o impcuir adoptando para isso os meios cilica
zes. Eu renuncio a toda a indina.çaõ ou direito de en
trar em communicaçocns com Monte Vídeo, contra a 
expressa vontade de V- Ex". depois do que tem aconteci
do ; assim, tenho ordenado ao tenente, commandante do 
Nancy, que vai encarregado deste officio, que o entregue, 
.-:.ssim como a D. Anto:-üo St. Jago Llanos, a bordo dos 
navios de S. M. Catholica, e volte immediatamente a ter 
comigo; e portanto, se V. Exa. julgar conveniente h<!ln

rar-me com uma resposta a esta carta, será servido de pro
curar os meios de communicaçaõ. 

Tenho a honra de ser, &c. 

( Assignado) 

A. S. Exa. D. Francisco Xavier Elio, 
Vicc-Rey c Capitaõ-Gcneral, &c. 

P. H~YWOOD. 

Carta do Cap. H~ywood, aos Nt'gociantes Britanm.cos resi
de,?tes em Buenos·A_yres. 

Navio de S. M. Nercus, em frente de Buenos
Ayrc~, 21 d e J ulLo, 1811. 

SE~·<HORES !---Em resposta ás cartas que hoje recebi de 
Mr. Mackitwon, relativamente á escuna F erret; cl~ Messra 
Stapple~, e Mac Neill relativamente ao navio Louiza; ~~ 
de Mr. Nelson referindo o caso do brigue Emmelinc, to
dos os quacs vasos c ~ taõ ;-~gora detidos na enseada de Mon
tf-Vídeo; pcrmitti-me que vos incl11a aqui um extracto de 
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nma carta, que tenho escripto hoje, e mandado a S. Exa. 
D. Frascisco Xavier Elio, o Vice-Rey. 

Tenho a honro de ser, &c. 

( Assignado) P. Ht:Ywoon. 
Aos Negociantes Britannicos Residentes em, ou 

juncto a Buenos-Ayres. 

VENEZUELA. 

Acto da DeclarafaÕ de Indc>pendencia da Confederaçaõ. 

Segunda feira 15 de Julho, dia destinado para presta
rem todos os cidadaõs de Caracas o juramento, que devia 
solemnizar os votos uniformes, e geraes, que de ante maõ 
tinham todos feito, pela indepencia absoluta da patria. O 
Supremo Congresso, soberano colectivo do nobre, heroico, 
e virtuosa povo de V cnezucla, foi o primeiro que dco o 
exemplo de que faria ao Todo Poderoso testemunha de 
nossa justiça, na declaraçaõ solemnc da indcpcndcncia, 
arbitro de nossa sorte, em sua acquisiçaõ, c protector de 
nossos esforços para conservalla. 

Reunido o Congresso cm scssaõ publica rccebeo o Siir. 

Vicc-Presidente D. Luiz Hurtado de Mcndoza, o jura
mento sobre os Sanctos Evangelhos, que prestou o Siír. 
Presidente D. Joaõ Antonio Rodrignez Domingucz, se
gundo a formula decretada e publicada, que leo em 
alta voz o secretario de S. M. D. Francisco Isnardi; an
nunciada ésta ao depois pelo mesmo aos Senhores Deputa
dos, viéram dous a dous prestar o juramento, pronuncian
do ctm alta vóz " Sim juro:" ao que respondeo em geral 
o Presidente :" se assim o fizerdes Deus vos ajude; e se
naõ, que volto demande." Depois do ultimo deputado, 
prestou juramento, nas maõs do Sur. Presidente, o secre
tario do Congresso, vice-secretario, e officiaes da secre 
ta r la. 

Em acto continuo se annuncion a S. M. a chegada de 
4 H 2 
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S. A. o Supremo-Poder-Executivo, em cerimonia. Alem 
dos outros funccionarios deste Supremo Poder, acompa
nhávam a S. A. o Conselho-intimo, secretarias do despa
cho, chance\ler, e secretario rlos decretos. Uma deputa
çaõ nomeada d'antemaó por S. M., de dous dos seus mem
bros, sabio a receber a S. A. e a introduzia até á mcza 
do Presidente mantendo-se este de pé com todo o Con
gresso. O Snr. Presidente do Supremo Poder executivo, 
D. Balthazar Padron, prestou primeiro o juramento na for
ma estabelecida, em maos do Congresso, seguiram-se os 
Senhores Ministros, Conselheiros, Secretarias do despa
cho, Chanceller, e Secretario de decretos. Concluído o 
acto, cumprimentou a S. M. o Presidente do Supremo 

Poder executivo, cm uma breve mas energica falia, depois 
da qual se retirou S. A. acompanhado dos Senhores depu
tados de cerimonia. 

Depois disto se apresentou a S. M. a alta Corte-de-Jus
tiça, com os senhores ministros que a compoem, fiscal, 
secretario, relator, e subalternos do tribunal. Recebida 
pela deputaçaõ prestou o juramento o seu presidente, o 
Snr. D. Francisco Espejo, cm maõs do Congresso, se
guiram-se os senhores ministros, relator, e secretario, e 
empregados. O presidente cumprimentou a S. M. com 
um discurso cheio de enthusiasmo, dignidade, e decoro; 
concluido o qual se retirou S . .1. acompanhada da depu

taçaõ com que foi recebida. 
Como chefe da guarniçaõ c do estado militar da provín

cia, prestou juramento, nas mnõs do Snr. presidente do 
Congresso, o governador militar de Caracas, o Coronel O. 

Joaõ Pablo Ayala. 
Jmmediatamente foi introduzido ante S. M . o Arce

bispo desta diocese, V. Narciso Coll y Pr:tt, cm trage 
de cerimonia, precedido Jo crucifcrario, c scgu ido do 
seu secretario, e bmiliares. Entre os dons deputados se 
clreg-ou S. I. ao Siir. Presidente Congresso; c, posta a 
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maõ sobre a cruz do seu peitoral, ouvio do secretario a 
formula do juramento, concluída aqual disse ao Siír. 
Presidente em vóz clara e intelligivel, " Sim juro." 
Logo pronunciou o prelado o seguinte discurso, em que 
naõ podia deixar de interessar-se o seu ministerio de cle
mencia, quanto fosse compatível com a justiça, a favor 
dos que estávam debaixo do juizo das leys. S. M. teve 
com a insinuaçaõ do prelado todas aquellas considera
çoens, que naõ prejudicassem a segurança publica, nem 
compromettessem o decôro da representaçaõ pastoral . 

.làlla do Arcebispo. 
" SENHOR !-Se Venezuela se gloria de ter entrado na 

graduaçaõ das naçoens, bem pode a minha igreja V ene
zuelana gloriar-se de tomar a sua graduaçaÕ7 entre as igre
jas catholicas nacionaes. 

Em todas as idades, paizes, e tempos, sempre que o 
Imperio esteve em concordia com o sacerdocio, e sempre 
que os poderes se movêram cada um em sua esphera, para 
fazer felizes aos povos, se tem grangeado as bençaõs do 
Todo Poderoso, uma celebridade imperturbavel, e uns ap· 
plausos íntimos, e sinceros, de todo o genero humano. 

Com este intento, Siír., he, segundo se me figura, 
que o Estado e igreja Venezuelana, devem e vàm a em
prender uma nova oruem, nos seus respectivos ramos, 
e direcçoens. O Estado se constituía e declarou livre 
e independente de toda a outra potencia temporal ; so 
depende de Deus; c a minha igreja verdadeira filha, sabia 
e fiel discípula da universal, catholica, apostolica Roma
na, depende do vigario de Jesus Christo, Romano Pontí
fice, e do mesmo Deus. 

O Estado tem por modelo, em seus procedimentos, mui
tos estados, imperios, e republicas, que tem fiorecido em 
muitas partes do mundo, observando, protegendo, e fa
zendo observar, e guardar, a sanefa ley evangelica, e 
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mais preceitos de nossa sagrada religiaõ ; e a minha igrr
ja tem por irrefragaveis modelos, todas as igrejas nacio
naes do orbe, que naõ se tenham s<'paraoo em dogma, dis
ciplina, nem saã moral, ela unidade e commun sentir da 
sancta sée apostolica. 

Debaixo destes sentimentos de religiaõ, patriotismo, e 
tranquilidade publica, no meio da grcy, que Deus me tem 
confiado, he pois, Sfir., que me chego a este acto publi
co-religioso: como pay do Estado, e de todos os seus po
vos, e o mais zeloso de suas prosperidades nesta nova or
dem das cousas, me interesso pois no brilho, explendor, 
e conservaçaõ de V M., persuadindo-me que V. M. se 
interessará igualmente na de minha igreja, e de todo o 
meu clero, como parte naõ menos principal, e intrgrante, 
desta grande naçaõ nascente: assim o espero, assim o de
sejo, e assim o rogo para o maior bem espiritual e témpo
ral de todas as classes, e condiçoens de pessoas, que cstaõ 
a meu cargo. 

Resta-me uma cousa, Siir., todos interessamos em que 
o imperio se cimente sobre a piedade, e clemencia, sem 
faltará justiça. Pelas vidas, Siir., modificaçaõ, c com
pensaçaõ das penas de todos os prczos, que se ácham 
no territorio de Venezuela, he que, como pay coru
mum, e o mais internccido, interponho os meus rogos, c 
levanto a minha vôz diante de V. M. ; e espero da sua 
clemencia, que assim como este dia vai a ser grande nos 
fastos da historia Venezuelana, assim se sirva marcallo 
com o Gram Sello desta munificencia Curis!aã, perdoando 
a vida a tantos infelizes desgraçados ." 

Regulamentos sobre a li'berdade da z'mprensa em f/cnezue!a. 

Satisfeita a secçaõ legislativa de Caracas, de que a im
prensa he o canal mais seguro para communicar a todos as 
luzes, e que a faculdade individual dos cidaclaõs d<: puuli
car livremente os seus pensamentos e iJcas politicas, hc 
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naõ só um freio á arbitrariedade dos que governam, mas 
tamhem um meio de illustrar os povos em seus direitos, e 
o unico caminho para chegar ao conhecimento da verda
deira opiniaõ publica; veio em declarar o livre uso da 
imprensa, debaixo das restricçocns, e responsabilidades, 
que se expressaraõ nos artigos seguintes. 

ARTIGo I. Todas as corporaçoens e pessoas particulares 
de qualquer estado ou condiçaõ que sêjam, tem liberdade 
de escrever imprimir, e publicar as suas ideas politicas, e 
demais naõ exceptuadas, sem necessidade de licença, re
VJsaõ, e approvaçaõ alguma, anterior á publicaçaõ. 

2. Por tanto ~ica abolida toda a censura das obras poli

ticas, precedente á sua impressaõ, e derrogadas as leys 
qne exigiam licença previa; especialmente a ley 1 a. tt. 24. 

lib . I. da Recopilaçaõ de Indias, a qual dispunha que se 
naõ imprimisse papel algum que tractasse de mate rias des
tes domínios, sem especial licença do Conselho que cha
mávam de Indias. 

3. Exceptuam-se desta regra todos os escriptos que di
rectamente tractarem de materias de religiaõ, no tocante 
ao dogma ou disciplina fundamental, pois desde logo ficam 
sugeitos à previa censura dos ordinarios ecclesiasticos, 
segundo o estabelecido pelo Concilio de Trento. 

'J.. Naõ obstante que os livros de religiaõ se naõ póssam 
imprimir sem licença do ordinario, este a naõ podeni ne
gar, sem previa censura e audiencia do interessado, con
formando-se com o espírito da Constituiçaõ soh"cita e pro

'Oida do sanctissimo padre Benedicto XIV; e ao que dieta 

a equidade. 
5. Porém se o ordinario insistisse em negar a sua licen

ça, poderá o intere;;sado recorrer com a copia ao Governo, 
o qual deveverá examinar a obra, e se a achar digna de 

approvaçaó, passara o seu voto ao ordinario, para que 
examinando este de novo a materia, se evitem ulteriores 

recursos. 
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6
. Quando forem mortos os authores desta classe, ou 

se acharem em tal distancia, que naõ possam ser convoca
dos, se lhes nomeará um defensor que sêja pessoa publica, 
e de conhecida sciencia, segundo está disposto na ley 33, 

tt. 1. lib. 1. Recopilaçaõ que deveraõ ter presente os or
d i narios ecclesiasticos. 

1. Os authores, e impressores, seraõ responsaveis res

pectivamente, pelo abuso da liberdade da imprensa. 
8. Prohibem-se os escriptos subversivos do systema 

adoptado, e estabelecido em Venezuela, o qual consiste 
principalmente na sua liberdade, e independencia de qual
quer outra potencia ou Soberania, situada fóra de seu 
territorio; e os authores, ou impressores que os publica

rem, seraõ castigados com as penas estabelecidas em di
reito, e neste regulamento. 

9. Os JibeJios infamatorios, os escríptos calumníosos, os 
licenciosos, e contrarias á decencia publica, e bons cus

tumes, seraõ igualmente castigados com as penas estabele
cidas pelas leys, e as que aqui se designam. 

J O. Nunca se poderaó attacar as pessoas, ou qualidades 
moraes dos particulares, devendo limitar-se á critica, ou 
impugnaçaõ das opinioens do indi\•iduo. 

11. Os authores, debaixo de cujo nome ficam compre
hendidos o edictor, e o que tenha fornecido o manuscripto 
original, naõ estara6 obrigados a pôr o seu nome nos 
escriptos que se publicarem, ainda que nem por isso dei
xam de ficar sugeitos á mesma responsabilidade. Portanto 
deverà constar ao impressor, quem sêja o author ou cdic
tor da obra, pois do contrario soffrerá a pena que se impo
ria ao author ou edictor se fossem conhecidos. 

12. Será permittida a impressaõ de anonimas, ou de 
pseudo-auonimos: porém o impressor naõ poderá fazella, 
sem que conste quem sêja o seu author, cujo nome naõ 
será obrigado a declarar sena6 quando o anonimo tiver sido 
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qualificado de criminoso, pela authoridade competente. 
De outra sorte ficará responsavel o impressor. 

13 · Os impressores estaõ obrigados a p&r os seus nomes 
e appellidos, e o lugar e anno da impressaõ, em tudo 
quanto imprimirem, qualquer que sêja o seu volume, à 
excepçaõ das cartas de convite: tendo entendido que a 
falsidade, ou absoluta ommissaó destes relJUisitos, se cas
tigará com as penas conrespondentes á intençaõ e malícia 
que se provar. 

14. Prohibe-se que nenhuma corporaçaõ, collegio, com
munidade, nem pessoa particular, possa ter e usar de im· 
prensas, sem licença ex pressa do Governo, sob pena de 
perdimento della, e das mais que tiverem lugar. 

15. Se os impressores naõ conhecerem os authores ou 
edictores da obra, que se lhe apresenta, naó procederaõ á 
sua impressaõ até que estes qualifiquem a dentidade de 
suas pessoas com duas testemunhas conhecidas, cujos no
mes e firmas faraó pôr nos mesmos manuscriptos; ficando 
advertidos que, se assim o naõ executa em, seraõ tidos por 
authores da obra. 

I 6. Os authores ou edictores, que abusando da liber
dade da imprensa, contravierem ao disposto neste regula· 
menta, naõ s6 soffreraõ a pena assignalaJa pelas leys, se
gundo a gravidade do delicto, mas tambem este, e o castigo 
que lhes imposer, se publicaraõ com seus nomes na gazeta 
de Governo. 

17. Os impressores de escriptos sobre materias de reli
giaõ, sem previa licença dos ordinarios, deveraõ soffrer as 
penas, que, em razaõ do excesso em que encorrêram, 
tiverem ja estabelecido as leys, e, alem disso a muleta de 
cem pezos fortes pela primeira vez, duzentos pela. segun· 
da, e perdimento dos typos, caixas, e mais aparelhos pela 
terceira, com extermínio desta província. 

18. Os authores ou edictores de obras politicas, que, 
abusanJo da liberdade da imprensa, semearem ou espalba-

VoL. VII. No. 42. 4 1 
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rem nellas proposiçoens ou maxirnas contrarias ao dogma, 
seraõ castigados com as penas assignaladas pelas leys ao 
crime que se provar que tem commettido, e duzentos 
pezos de muleta, pela primeira vez, quatro centos pela 
segunda, aggravando-se pela terceira conforme as leys, 
segundo a intençaõ e maior malicia que se provar. 

19. Os authores, edictorcs, ou impressores, que publi
carem escriptos contrarias ao systema de Venezuela indi
cado no artigo 8°. seraõ castigados com o ultimo supplicio. 

20. Os autbores, edictores, ou impressores de libellos 
ínfamatorios, e cscriptos calumniosos, publicados contra 
alguma corporaçaõ ou pessoa particular, seraó castigados 
com a mesma pena que devt:r)a impôr-se áquelle ou aquel
les contra quem se dirige, se fosse certo o delicto im

putado. 
21. Porém se a imputaçaõ ainda que certa fosse inju

riosa, entaõ será castigado o author ou edictor conforme 
ás leys do caso, regulando-se pela gravidade e circumstau
cias das injurias, c offensas. 

22. Os authores ou edictores de escriptos licenciosos, e 
contrarias à moral christaã, e decencia publica, se castiga
raõ pela primeira vez com a pena de privaçaõ de suffragio 
actim e passh·o nas eleiçoens publicas, duzentos pezos 
pela segunda vez, e desterro da capital por dous annos na 

terceira. 
23. Os impressores, que ommittirem pôr os seus nomes, 

ou algum outro dos requisitos indicados no artigo 13 , 

seraõ castigados ainda que as obras e escriptos se declarem 
inocentes, e naõ prejudiciaes, com cem pezos de muleta 
pela primeira vez, o dobro pela segunda ; e pela terceira 
trezentos, e extermínio das províncias. 

24. O Supremo Poder Executivo, e a Alta Salla de Jus
tiça, entenderaó em seu caso, da averiguaçaõ, qualificaçaõ, 
e castigo dos delictos que se commêttam pelo abuso da 
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liberdade da imprensa, regulando-se pelo que se acha esta
belecido nas lcys, e disposto neste regulamento. 

FRANCisco X. Y ANEs, Presidente . 
JosE PAurJ, V Secretario. 

COMMERCIO E ARTES. 

PORTUGAL. 

Resumo dos Generos, que entráram no Porto de Lisboa em 
o mez de Septembro do presente anno. 

BARIUCA~ com farinha 10:652. Trigo 6:222 moios e 
26'/J saccas. Milho 3:925 moios e 439 saccas. Cevada 
737 moios. Feijaõ 908 moios e 185 barris. Favas 1:108 
m01os. Arroz 3:900 saccas e 999 barricas. Manteiga 
8:129 barris. Farinha de páo 205 moios. Azeite 75 pi
pas. Biscouto 502 barricas. Bacalbáo 26 barris c 91:420 
arrobas. Queijos 130 cabazes. Vinho 3:582 pipas, 400 
barris e 330 caixas. Agua-ardente 1:476 pipas e 2 bar
ns. 

INGLATERRA. 

O Governo Britannico tem resolvido permittir aos ne
gociantes o commerciarem com a França, debaixo de um 
systcma de reciprocidade; e aos 14 de Novembro se 
mandou uma carta circular aos presidentes dos committés, 
propondo-lhes as condiçoens. A carta he a seguinte. 

" Mr. --- tem ordem da Meza do Commercio para 
informar as pessoas que saõ interessadas no commercio com 
a França, que se concederaõ.licenças, permittindo a im
portaçaõ de vinhos da Françá, em retorno de certos arti
gos que se devem exportar deste Reyno, e se poderaõ saber 
as condiçoens com que se permittem tacs exportaçoens vin
do ter a esta secretaria." 

As condiçoens saõ éstas. Por cada tonnelada de vinho 
que se importe, será o negociante obrigado a exportar, 

4 I 2 
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ou un llOgshead de assucar de 12 quintaes, 10 quintaes de 
café, uma tonnelada de cobre, ou cem libras em valor de 
pannos, estofos de laã, ou linhos. O vinho cm sua Im

portaçaõ pagará os direitos de consumo no interior. 

ESTADOS UNIDOS DA i'UlERlCA. 

O Consul dos Estados Unidos na cidade da Bah ia de 
Todos os Sanctos, fez publicar em seu consulado aos 14 
de Agosto, de 1811, a seguinte noticia official, "Haven
do-se posto em execuçaõ, nesta cidade, uma ordem Real, 
que probibe o desembarcar neste porto pessoa alguma, 
que chegue dos Estados Unidos, sem que traga passnporte 
do Encarregado-de.Negocios de Portugal em Philaclel
phia; ordem ésta que occasionou algum pequeno inconve
niente, c embaraço ao commcrcio Americano, o abaixo
assignado julga ser do seu dever o notificar aos negociantes 
dos Estados Unidos, que a dieta ordem foi oodepois mo
dificada por tal maneira, que sómente he applicavel aos 
passageiros, e naõ comprehende sobre-cargas, mestres, on 
marinheiros dos vasos Americanos. 

(Assignado) H. HILL, Consul dos Estados Unidos. 

BRAZIL. 

Rejleroens sobre o Alvará de 20 de Junlzo, de 1 B J 1. 

No nosso N°. passado, referimos as determinaçoens deste alvará; 
c fizemos sobre as suas disposiçoens algumas observaçoens, em 
tanto quanto ellas diziam respeito ás estipulaçoeos do tractadu com 
Inglaterra, tomaremos agora a materia em outro ponto de vista, e 
vem a ser o considerar a determinaçaõ do alvará relativamente á 
ordem expedida pelo Consulado Portuguez, para obrigar os navios 
a apresentarem nelle os manifestos de suas cargas. 

Esta ordem, como se v e da carta expedida ao coosul, (e transcripta 
no oo1so periodico v. v. p. 299,) emanou directamente do ministro 
Portuguez em Londres, que oaõ tinha authoridade para tal man-
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dar; porem, supposto que tenhamos de reproYar e censurar a me

dida, como illegal, arbitraria, e procedente sem jurisdi cçaõ, ou au

thori flade; com tndo julgamos, que he do nosso deve1· o declarar a 
nossa persuaçaõ, que S. Exa. merece, neste caso, toda a desculpa 

que he possível dar-se a um homem publico, quando elle erra invo

luntariamente; primeiramente foi-n os provado por papeis originaes,q ue 

se nos fiúram ver, que a lembrança lhe foi suggerida por outrem; 
e em segundo lugar os motivos, que determináram a este acto de 

despotismo, fôram sem duvida as apparencias de utilidade para a sua 

naçaõ, com que lhe representáram esta impolitica medida. 
Mas este facto deve servir de mais uma liçaõ aos homens publicos, 

que cedendo ás instigaçoens daquelles que lisongêam o seu amor 
proprio, se determinam a usar de poderes que naõ tem, e ao depois 

saõ escarnecidos por aquelles mesmos que os inst1gáram. S. Ex.• 
sabe tau bem como nós sabemos, que achou repugnancia em obede

cer-lhe ás suas ordens, mesmo em pessoas, que approváram fJUe elle 

as expedisse; e que talvez em secreto se gloríássem de o ter mel
tido ná difficuldade. 

Quem nos lisongea naõ he sempre nosso amigo. E quem nos re

prehende e critica naõ he sempre nosso inimigo . 

Deixando porém de parte as inlençoens de S. Ex•. que, como 

ja dissemos as suppomos muito boas; vamos ao que mais importa, 

IJlte he explicar as obrigaçoens a que, uo nosso mudo de intender, es
taõ sugeitos, aqui,os negociantes Portuguezes, em consequencia desta 

lcg islaçaõ. 

Quanto ás ordens de S. Ex•. naõ valem nada, como dissemos ao 

tempo de sua publicaçaõ ; mesmo nada; pela palavra nadJ ; e assim 
se decidiu ja 110 Brazil; porque, negando certo Governador doBra

zil a entrada a um vaso, que naõ levava os manifestos da maneira que 

S. Ex•. exigia, requereu o dono aos tribunaes de justiça, e foi deci

dido, que se admittissc o navio a despacho, e a descarga . Exemplo 

este que prova, IJUe ainda mesmo em um paiz aonde o governo 
he despotico, se succede por-se a questaõ á decisaõ de j uizes impar
ciaes, hc da primeira utilidade ter por si ajustiça da causa. 

Mas supponhamos que no Ilrazil se naõ tinh a decidido as~i m, e 

'Iuc destes impedimentos illegr!.es resultávam as perdas de avaria 

grossa ou outras, em que fosse neccssario disputar com os segura

dores, ou outras pessoa s interessadas, a legalidade da viagem, esta

mos ce rtos que nenhum tribunal de justiça, em Inglaterra, decidi

ria, que o naõ cumprir com uma ordem arbitraria, expedida, por 

11ma pe~soa que naõ tem jurisdicçaõ para legislar, nem governar, fa-
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zia com que a ,ia;;em fosse illcgal: e uma decisaõ de~ta naturcz11., 
que naü hc impossível que tenha ainda de dar-se, se se agitar alguma 
questaü lc;al sobre alguns daquclles navios, naõ deixará a S. Exa. 
demazi:ulo airoso, n:t opiniaõ publica dos juristas lLglczcs. 

Porem mais ainda; o mc'imo Alvará de 20 de Junho de 1811, re
proYa tacitamente a ordem do Embaixador; porquanto bem longe de 
citar ésta. urdem ou de a approvar, dá um prazo de nove mezes a ron
tar da d:üa do Alv::~rá, d~:ntro do qual porleraõ os navios sahir de In

glaterra sem que sejam obrigados a levar o manifesto com os rcqlnsi
tos exigidos . Donde se segue, que todos aquelles negociantes, que 

até agora, ou até o dicto prazo dos nove mezes, tiverem tido ou 
houverem de ter o trabalho de procurar esses manifestos, tem passado 
por um incommodo desnecessario, e inutil, a menos que naõ sêja a 
uti:idade de parecer cortezaõs. 

Passados porém os dictos nove mezes, nenhum navio Porluguez 

pode sahir da Inglaterra, ~em ter o manifesto da carga com aquellas 
particularidades; porque em fim, b<..a ou má, tal he a Jey, c naõ ha 
outra alternativa -senaõ obedecer-lhe. Mas por isso que recommen
uamos a observancia da ley, em quanto está em yigor, naõ quere
mos dizer que as suas disposi.;oens sejam boas; pelo coatrario, dese
jaríamos que e! la fosse revogada; e melhores providencias substitui

das em seu lugar. 
Se a rrossa opiniaõ he bem fundada, de que os lnglezes, em con

sequencia do ultimo tractado de commercio, naõ estaõ sngeitos, nem 
devem sugeitar-se ás disposiçoens deste alvará; fica claro que esta 
disposiçaõ h e mais outro passo para annihilar a navegaçaõ Por tu· 
gueza; visto que os carregadores preferiraõ mandar as suas cargas 
por navios Inglczes, aonde naõ se sugeitam ao grandíssimo inconve
niente de mostrar o manifesto e carregaçocns originaes ao Con~ul ; 
assim os lucros desses frestes ficaraõ perdidos para os proprietarios 

de navios Portuguezes. 
Temos ullimameote de notar o flagrante descuido ue se naõ noti

ciar aqui officialmente, pelo Consulado Portuguez, a promulgaçaõ uc 
uma ley <JUe affeda taõ directamente os interesses dos negociantes 
Portuguezes residentes em Inglaterra. Communicou-sc-lhes ofli

ciahuente uma simples ordem illegal dp Embaixador; e deixam-se 

.ficar na igoorancia a retpeito de uma ley, e ordem authentica, a que 

dles estaõ obri~ados a obedecer. 
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Lista de no7:-as invençoens nas Artes e Manufacturas. 

O No. 107 (Nova Serie) Repertory of Arts, t•·az a 
uescripçaõ de um Rheumometro, para avaluar a veloci
dade dos rios. He invençaõ de Mr. Regnier, e vem na 
Biúlioteque Phisico-Economique, de Março 1811. 

Uma construcçaõ mui simples de uma bomba-de .. ar; por 
L O. C. vem no Journal. Phil. N. 129. 

Mr. Brown, publicou algumas observaçoens sobre o 
melhoramento Llos eixos e wdas dos carros; foram refe
ridos em um relatorio á Casa dos Commuus, e se acham 
no Repertory of Arts N. 107. 

Mr. Regnier tem achado nm novo methodo de comparar 
a fortaleza dos cavallos. Vem no Annals de Cltimie. 
Consta este methodo de um instrumento a que o author 
chama dynamometro,; a que se applica o animal, e n'uma 
especie de mostrador, como de relogio, um ponteiro mostra 
nns figu-ras :1 força rela ti v a de cada animal. 

l\1r. J. Tnylor propos á Sociedade das Artes um novo 
methotlo de ventilar as minas e hospit({es, extraindo-lhe o 
ar 1mporo. Esta importante materia se acba explicada· 
nas Transacço~ns da Sociedade Jas Artes, de Londres, 
volume 2S. 

O philaniropico cuidado das vidas do marinlJciros que 
tem prouuzido tantas invençocns p~ra diminuir os peri
gos do mar, acaba agora de produzir um novo bote, con
struido pelo Rcrcrcn~:o J:time Bremncr, o qual naõ pode 
submergir-se, c f1c por isso proprio a s:tlvar as vidas dos 
marinheiros em caso de n::J.Uffagio. A sua descripçaõ vem 
ua Transacçoens da Sociedade das Artes, vol. 28. 

Entre as innnmerarcis iuvençoeas a que se concedem os 
privilegias exclusivos conhecidos em Inglaterra pelo 
nome de Patente, se ach:tm nos reportorios Je art<~s, &c. 
Jos mczes Abril, Mayo, e Junho, 1811, muitas sumamente 
interessantes ; taes saõ o metbodo de cortar um penedo em 
tubos cylindricos de differentes diametros, ao mestro tempo, 
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e com uma só e simples operaçaõ ; I) tclegrapho r\lovcl; 
novo methodo' de fazer tijolo e telha, &c. NÓs daremos 
de tempos a tempos noticias destas invençoens, quanto 
baste para indicar os lugares em que se acham. 

LITEllAT{JRA E SCIENCIAS. 

Demonslraçaõ analytica dos barbaras e inauditos procedi
mentos adoptados como meios dejustiça pelo imperador 
dos Francezes, para usurpaçaõ do thmuo da Screnissi
ma e Augustissima casa de Bragança, c da Real co
roa de Portugal, com o exam~ do tractado de Fonlaine
bleau, e da informejuncta dos lres Estadoç para suprir 
as Cortes, ojferecida ao jui::o imparcial das naçoens. 
Lisboa; na impressaõ regia, mmo 1810. 

NADA he mais commum, na vida forense, do que ver 
perder uma boa, e justa causa, pela incapacidade do ad
vogado que a defende. O mesmo dizemos a respeito do 
A. que, emprehendendo a defeza de urna taõ justa causa 
coroo saõ os direitos do Soberano c povo Portugucz con
tra a usurpaçaõ dos Francczes, fará crêr a qualquer leitor 
justamente o opposto c!o que o titulo da obra declara. 

O Leitor nos permiHirá, que, na breve analizc desta 
obra, em que naõ podemos achar pés nem c.'lucça, come
cemos por om extracto tirado do meio della. Um para
grapho cuja inscripçaõ he, " Escriptos incendiarios." 

(p. 56.) 
" Ordinariamente o preambulo destes affecla nm grande enthu

siasmo patriotico, para illudir a multidaõ, que naõ passa da supc r

ficir, nem pene ira os fins do sed uctor. Crê as imposturas, c preci
pita-se quando cuida que se salva: os prudentes conhecem facil

mente as suggesto~:ns, e acautéllam-se : he preciso sobre tudo descon-
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.fiar do1 zelosos, que personalizam defeitos, a titulo de corrigllloa: 
~ritam contra a~ leys e custumes do &lado, que puRio os seus 
crimes, affectam o z.!lo da patria, que deséjam destruída; defimam os 
seus contendores, ou os seus rivaes; a vingança e naõ ajustiça, he 
que os move: o mercGimento de!>perta muitas vezes os invejosos, que 
1aÕ inimigos mai!> terríveis, principalmente em tempos calamitosoJ. 
Contra ésta peste nos havia prevenido o marquez de Caraciolli; 
mas porque he difficultosa de conhecer-se; tambem o he de curar
Me." 

Quando pois este escriptor nos diz, " sobre tudo he prc
cizo desconfiar dos zelosos," l naõ teremos nós razaõ de 
desconfiar delle, e de suas intençoens, visto que elle se mos
tra taõ zoloso defensor dos direitos de Portugal ? E como 
he possível, que os escriptores obrem por motivos ditfer
cutes daquelles que ellcs mesmos annunciam vejamos se 
ha por onde conject.anr, que o nosso Author como zeloso 
defensor uos direitos de Portugal hc um daquelles '' de 
quem mais se deve desconfiar." 

Ommitte o A. o seu nome nesta obra, mas ao mesmo tem
po toma muito bom cuidado de a dedicar ao comman
dante em chefe da~ tropas, d'onde lhe póde provir algu
ma util protecçaõ ; depois tem a cautella de mandar co
pias ás principaes pessoas da corte do Rio de Janeiro, e 
da de Londres ; óra ist-o da lugar a conjecturar, que a obra 
se intenta que sirva mais de incenso ao altar da adulaçaõ1 

do que de vehiculo para convicçaõ dos povos contra a 
usurpaçaõ dos France!les: porque se alguem preciza de ser 
convencido de que a invazaõ Franceza he injusta, tyran
nica, e cruel, esse alguem de certo naõ póde ser Lord 
Wellington, nem a Corte do Rio-de-Janeiro, nem a Corie 
de Londres, nem as outras personagens a quem o A.utbor 
metteo a sua obra pelos olhos. Logo, segundo a regra do 
Autbor, conJecturamos que os seus fins sêjam o fazer .. se 
cabido com os grandes, debaixo do pretexto de defender 
os direitos de Portugal e seu soberano. 

VoL. VII. NQ. 42. 4 K 
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Conjecturamos tambem que a vaidade teve grand.e p:nte 
nos motivos do Anthor; porque finaliza eHc a sua prefac-

aõ com 11 m periodo latino, cm que diz" Que empre

~ende llllla obra cheia de n~<t~csl:ule, inauJita qnanto aos 
acontecimentos." Naõ he preciso grandes conhecimentos 

da historia para saber, que a injustiça da invasaõ de Por

tuo-al naõ he cousa" inaudita ;'' a invasaõ dos Vandallos 
b 

na Europa; a dos Mouros na Africa, e Europa, e mil ou-

tros exemplos mostram, que a injusta conquista de Portu

gal pelos Francezes naõ he inaudita senaõ nas exprcssoens 

do Author, que assim pretende melhor inculcar a" mages
tade" que enche a sua obra. 

O A. começa depois os seus raciocínios pela analyzc do 

tractado de f'ontainebleau, que D. Pedro Cevalhos fez pu

blico, e estigmatiza aqucllc compacto com as proprias 

cores de uma transacçaõ horrorosa. Mas sendo as duas 

altas partes contractantes, Napoleaõ Bonaparte, c Carlos 

IV de Hespanha, e sendo o fim daquclle tractado o par

ticipárem ambos do espolio de Portugal, naõ sei com que 

justiça se possa carregar sobre Napoleaõ somente todo o 
pezo da maldade do acto, deixando intacto o credito do 

outro comp:ute seu alliado, e seu amigo, entaõ, e ainda 

agora. O A. diz (p. 13.) que o tradndo de Fontaincbleau 

foi obra inteiramente do imperador; mas nem produz pro

vas, nem nos diz porque havemos crer em sua palavra. 

O A. cança-se, e esgota- se em c ii açOf~ns para provnr, 

que um soberano naõ tem direito de tomar a outro os seus 

estados, sem justa causa. E~te principio ~implcs, geral

mente recebiJo, e coufcssado por todos, ainda rncsrno pe

los qtw obr:tm contra ellc, he de sua natureza taõ evidente, 

que 0 dilahr-se nelle tanto quanto faz o A., so serve de 

canç;1r a p:~ciencia do Leitor, e rno~trar a confusaií dt" 

ideas, e máo .g-osto do escripror. 

O A. para mostrar que a Juncta dos Tres-Estados naõ 
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ti11ha o poder de dispôr du throno, como fizéram pelas in
sinuaçoens de .Tunot; Jiz (a p. '2'7) C]Ucéstaguestaõse 
póde decidir por cinco pontos. 

" l o. ·lA Juucta dos Tres EsUtdos, com a reuniam dos Grandes 

Corpos, terá o num e de Cortes ou poderá surrílhs ?-Por ser 

creada em Cortes uaõ se seg ue que tcnh:~. o nome de Cortes, ne1n 

que as possa supprir, ainda. reunida com os trihunaes." 

" 2°. i As Cortes poderíam julgar o H.eyno vago pela retirada. 
de S. A. R.?--0 Príncipe mudou-se por etfeito da mais prudente, 

e acertada resuluçaõ, tomada cm repettidos conselhos de Estado 

e GabineUc. Mas se ésla grande virtude politica he um crime, 

~ó deveria prejudicar a individua, e personalíssima posse da sua 

Regencia, e nunea os sagrados direitos de S. M. e de seus augustos 

successores, porque he aixoma de direito natural: altai pu a/

terum iniqua condictio iriftrri non pol~Jt." 

" 3· i Tem as Cortes faculdade de pedir, ou eleger Rey eltran

geiro 1--No caso de vacancia a eleiçaõ que h e privativa do 

Povo ~m Cortes, deve recahir em Portugnez, com exclusaõ ab

soluta de estrangeiros, como se practicou constantemente em 

todos os tempos, em observancia das nossas leys constitucionaes." 
" 4. i Qual seria o direito das Cortes convocadas por Governo 

intruso, para 

dos Filippcs. 

dades." 

subverter o legitimo?-- O mesmo que no tempo 

N ullidades mil vezes repeltidai, so produzem nulli-

" 5. l Seraõ validos votos extorquidos pela força, a favor de 

quem ésta insinuou ?--Se a vontade coacta naõ exerce as suas 

funrçoens liYres, as palavras elevem suppôr-se contrarias á inten

çaõ, 'lue por isso nunca podem ligar." 

O Leiter vera aqui venficado, o que dissemcs ao prin

cipio desta analyze, que um máo aJvogado serve para 

arruinar a justiça da causa que defende. 
Diz o A. que a Juncta dos Tres Estados em Portugal, 

nem ainda reunida com os tribunaes póde ter o nome de 
Corces, nem su pprir as Cortes. Parece-nos que o A. 
naõ podia escolher um argumento peior ; porque todos os 
de seu partido; e mui especialmente o Author das " Ob
servaçoens sobre o Correio Braziliense," se esforçam em 

mostrar que o Governo de Portugal substituira mui legal-
4 K '2 
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d. ersos tr1·bunaes que ae:ora existem, ás antigas mente os lV ' ~ 
corte:; da naçaõ. O A. logo, se reduz a este dilema, ou. 
a substuiçaõ desses tribunaes ás Cortes he legal, ou naõ; 
Se he legal, muito bem oorou o usurp:~dor, em proM 
curar que se lhe conferisse a coroa de Portugal por meio 
destes tribunaes, que legalmente substituiram as Cortes do 
Reyno ; e se a J Ullcta dos Tres Estados com os demais 
tribunaes naõ se póde chamar cortes, nem substituir as 
Corte:o, segue-se daqui, que todos os actos de grande imM 
portancia (como a imposiçaõ de tributos &c.) que o Go
verno IJortuguez tem obrado sem Consultar as Cortes; 
quando pelas leys fundarnentae.>, e cus~umes do Reyno 
éra obrigado e fazello, e consultou em seu lugar esses 
tribunacs; saó nullos, c de nenhum vígo!". Eis nqui ao 
que se reduz, este defensor dos direitos Reaes. 

No ~ 8 e 9. (p. :30 e 31) se mette o author com os 
males que Napoleaõ tem feito á França; e no \ 10. 

(p. 35.) se torna propheta inscrevendo este paragrapho 
assim " Fatal, e irrcvogavel sentença, proferida contra o 
Imperador Napoleaó pela ordem Natural das cousas hu
manas." He claro que os reproches feitos a Napoleaõ 
por suas injustiças, saú bem merecidos, e mui proprios 
das obras populares, jornaes, &c. que mostram ao mundo 
o c.:haracter dos homens publicas presentes; mas entrar 
em profecias contra Napoleaõ em uma obra que se pro
poem a discutir juridicamente os direitos de Portugal 
contra a injustiça da invasaõ dos Francezes, he trazer o 
author sobre si o ridiculo, que pretende dirigir contra seu 
adversaria: será provavel ou naõ provavel que Napoleaõ 
acabe de estouro; mas isso naõ tem nada que fazer com 
os direitos de Portugal, nem com a injustiça da invasaõ. 

0 A. faz o.o dr~pois cinco addiçoens á sua obra; as 
quaes neuhuma coanexaõ tem com o que elJe se propos 
tracrar, e por fim pôeu• algua1as citaçoeus por extenso, a 

que dá o nome de pruw.a;. 
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Em uma destas adJícçoens faz o A. uma grande decla

maçaú contra os Jacobinos, !~em nos dizer o que entende 

por este 11ome, new fazer delle outra applicaçaõ mais do 

<)UC a que faz a populaça de Lisboa, (}Ue instigada por 

este e outros escriptcres de sua casta attacou tumultuaria

mente as vidas, e propriedades Je mnitos habitantes de 

Lisboa; !iimplesweute porque se lhes chamou jacobino, 

signifiguc esta palana o que significar. 

As declam;-~çoens de homens desta n~ttureza se voltam 

sen1pre contra a liberdade de i:~: 1Jrensa; e portanto o 

no~~o ,\. sem St; fazer cargo de ser o~: naõ conseque!1lc em 

suas idcas; Jepo::; de gritar muito contra Napol ·~aõ pelo 

despot:smo coru que zr,v .:-: r:m a Fmnça, e pelas oppres

soens <.JUC faz aos Franc-=zes, nma das quaes he o priv~llos 

Jo uso da Ílllprensa; recOtr.n:.enda nJUi séria:11ente ames

ma linha de co11ducta ao Governo Portu~ucz a p. 53, em 

o texto e em uma nota, que suppo:;to sêja copi::da pae 

lavn. por p~t!ana Jas " HeAcxocus sobre 0 Correio 
Braziliel!sc" o A. phgiario, naõ cita o lugar Joucc a 

tirou. 

_-\. aJdi<; ~tÕ st>gunJa h~ Utlla notavel prova da confusaõ 

de idcas do.\..; l:orq :1c, fazendo-se grande Rcali~(a, decla

mando contra a liherdade da imprensa, e oífcrcccndo nau

seoso incenso aos que governam; atíra ao mundo ucsta ad

dicç:~õ ~. egu~tda co:1.1 o:.; principias mais democraíicos que 

~e podem cor1ccLer: ~ de L'3l;s~a se tonta repubiic:1no. As
:sim principid t'oL ,t adJiçcõ (p. 61.) 

" Por isso <JU(! os !JUVOS para a sua couscrvaçaõ c defe~a trans
miltiram nas maus ;ks imperante.~ e l'oJer ;uprcmo, quando este se 

acha sttpito por v :\cancia, on por violcncia, os mesmos povos, logo 

que possam usar de sua li1Jerdadc, de\'cm exercitar o me.>mo poder, 

que sempre conscrvúam habitualmente.'· 

A. p. G4, admitte o A. plenalmente o direito das Cortes 

de Lamego, de ele;-erem para seu rey a D. Alfonso Henri· 

qucz: c ajuncta alguns exemplos da historia de Portugal, 

para mostrar os casos practicos do ex('rcicio deste direito. 
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0 A. com licença verdadeiramente poetica, passa dos 
direitos de Portugal de que se propos tractar, a fnzrr rlis
sertaçoens, na addicçaõ segunda, sobre a "a immoralidadc 
ou atheismo practico" e ajuncta uma rhapsodia de lug-ares 
commums, qne supposto valessem a pena de se rrpettir ao 
povo, seriam sempre mal colocados em uma questaõ juri .. 

dica desta natureza. 
Ultimamente o estylo da obra he cançado, cheio de ci

taçoens, e a liguagem ordinariamente deturpada COill ga l
licismos, e palavras novas na lingua Portugueza, como 

reçurses, escravidar, coalisar, ao que naõ podemos dar a 

uisculpa de haver o leitor vi v ido demasiado com rstran

geiros; porque, segundo e\lc, ainda quando os Francezes 

estivéram cm Portugal, ellc procurou viver na obscuridaõ 

do retiro. Nos julgamos, que naõ será ésta obra quem o 

faça sahir a luz da celebridade. 

MISCELLANEA. 
= 

amiA ORIENTAL. 

Sacri.ftcios humanos ao idolo Juggernaut, na Indza. 

NA obra intitula da " Chriitian Researches in As ia ; '' se 

acham as seguintes cartas, relativas ao c11lto do gra11Je 

idolo Juggernaut. Dizem gue he immenso o numero dos 

peregrinos ou romeiros, que vaõ a província de Orissa para 
visitar este ídolo: os sacerdotes, empregados neste culto, 

excedem 2.000 em numero, e to ,las as Jespezas ele sl'u 

wstento, e de seus criados, e de 500 rar ~~~·i ga~ dançoras, 
saõ pagas pelo Governo Bitanoi co ela lii dia, qu e t i: a gran

des rendas deste estabelicimcnto. 
Juggernaut, 1!:> uc.Juiiho, !306. 

-Voltei para minha casa, depois ele ter presc1Jciado 

uma scena, de que ou11ca me esquecere i. Hoj e ao mc1o 
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dia, em celebraçaõ da festividade de J uggernaut, sahio do 

seu templo o Mo!och do Indo~tan, entre as acclamaçoens 

de milhares de seus adoradores. Foi o ídolo colocado no 
seu throno, e entaõ levantou a multidaõ tal vozeria como 

nunca ouvi, continuando igual por alguns minutos, mas 
foi-se callando pouco a pouco. Depois de algum inter
vallo de silencio ouvia-se um murmurio a alguma distancia, 
voltáram todos os olhos para aquella parte, exahi um bos

que que marchava! Um corpo de homens, todos com ra

mos verdes de arvores nas maõs, se approximáram com 

grande celeridade. O povo abria-lhes o caminho; e quan
do o throno passava por aope delles se prostravam ante o 

que vinha sobre throno, e o adorávam; e a multidaó deo 

um grito que parecia um trovaõ. O throno do ídolo es
tava sobre una soberbo carro, ou torre, cousa de seis pes 

de alto; que se movia sobre rodas, as quaes se enterravaõ 

profundamente na terra com o pezo desta machina. Seis 

cordas da grossura e comprim<mto das amarras de navios, 

estávarn prezas a este carro, e por ellas puchava o povo. 
Sobre a torre estávam os padres e satelites do ídolo, cer

cando o seu throno. O ídolo he um pedaço de madeiro, 

cóm uma cara horrorosa pintad-a de preto, e uma boca aber

ta tL cor ele sangue. Os braços saõ de ouro, e os vestidos 

s01Õ riqti!Sstmos. Os outros dous idolos saó de cor branca 

e aal<~rella. Cinco elcphantes precediam as tres torres, 

caJa um com sua bandeira, e vinham com gualdrapas car

mesins, e campainhas penduradas nas gualdrapa~, q11e to

càvam com o movimento. Eu fui na procissaõ juncto à 
torre do Moloch, que com difficuldade se arrastava, e fa

zia grande ruido com suas muitas rodas. Depois Je al

guns minutos parou, e principiou o culto do ídolo. Um 

sacerdote superior subio ao carro em frente do ídolo, e 

pronunciou, aos ouvidos do povo os seus obscenos versos, 

o po\'O respondia em intervallos com outros versos, que sig

nificam, " estes canticos saó agrada veis ao deus: o seu 
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carro so se poderá mover, CJUanJo cl!e gostar do cantico .... 
-Movia-se entaõ o carro um pouco para diante, e tornava 
a parar. Apresentou-se entaõ um rapaz para cantar algu
ma cousa mais lascívia, a ver se o deus se queria mover; 
o rapaz executou o louvor do ídolo com taes expressoens 
e gestos, que o deus se deo por satisfeito, e a multidaõ, 
Jando o seus cmtumados gritos, puchou o carro para di
ante.- Depois Je alguns minutos tornou a parar. Um 
velho sacerdote do ídolo se levantou entaõ, e com uma 
vara comprida na maõ que movia com uma acçaó inde

cente, completou a variedade desta desgosto~>a exhibíçaõ. 
-Eu senti que era contra a minha consciencia presenciar 
isto. Aterrou-me tambem a magnitude do bon·or does· 
pectaculo; e sent"1-me como uma pessoa criminosa em 
quem se fixam todos os olhos dos circumstantes; e estava 

eu ao ponto de retirar-me; mas apresentou-se agora uma 
scena de genero bem differente. A characteristica do 

culto de Moloch he a obscenidade, c o sangue. Agora 

veio o sangue: Depois que a torre passou alguma cousa para 

diante, annunciou um dos pe·regrinos, que estava prompto 

para se offerecer em sacrificio ao i dolo; atirou com sigo 
no caminho diante da torre quando ella vinha passando, 

deitado de bruços com a face para o ch;~ó e os braços ea

tendidos para diante. A multidaõ que passava por elle 
deixava o lugar livre; e C)Uando o carro chegou ao pe as 
rodas lhe passáram por cima, esmagando-o até o matar; 

offereceo-se ao idolo um grito de alegria. Dizem que elle 
se 1mrrira, quando se lhe offereceo o sacrificio de sangue. 
O po\·o atirou com pequenas moedas sobre o corpo da 

victima, em signal de sua approvaçaõ. Ficou o cada ver 

exposto por algum tempo ; e foi depois levado para o Gol
gotha, pelos Hurnes, aonde acabo de o examiuar. Quanto 
desejo que os donos das acçoeos da Companhia das Indias 
pudessem prelienciar as rodaa de J uggeroaut, e ver ésta 

peculiar parte de auas rendas !-As horridas solemnidadc!; 
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ainda continuam. Hontem uma mulher se ~acrificou ao 
ídolo; atirou ella com sigo ao caminho em uma direcçaõ 
obLiqua, demaneira que a roda naõ a matou instantanea
mente, como geralmente acontece; porém morreo em 
poucas horas. Esta manhaã a tempo que eu passava pela 
praça das cabeças, urna pobre mulher que jazia morta, ou 
quasi morta e seus dous filhos junctos a ella olhando para 
os caens, e abutres. Passava o povo sem fazer c::tso do:o~ 

filhos: eu perguntei-lhe aonde morávam ? Di~séram que 
naõ tinham outra casa senaõ aonde sua mãy estava. 
De~pezas do i dolo J uggernaut, apresentadas ao go\'erno 

Inglez : extrahidas das contas o:fficiaes, 

Rupee~ J1 esterlinos 

1 Despezas da meza do ídolo 36.115 ou 4.514 

2 do. vestidos e roupa do uso 2.712 339 

3 do. Soldadas de seus criados 10.057 1 259 

4 do. Extraordinarias com as romarias 10.989 J.373 

5. do. com os elephantes e cavallos 3.030 373 

6 do. carruagens d' Estado 6.113 839 

69.616 8.702 

N. B. As soldadas dos criados incluem as prostitutas para 
o serviço do templo. 

E.xt7·actos dos Novidades recebidas este me::. 

BUENOS-A. YRES. 

Extracto da gazefll de Buenos-Ayres,de 22 de Jul!to, 1811. 

Por um carreio extraordinario, gue chegou a ésta ci
dade na noite de 19, recebeo a J uncta a seguinte conta da 
acçaõ que o nosso exercito no Desaguadero foi obrigado a 
pelejar, no dia 20 de Junho passado, seis dias antes do 
armisticio de quarenta dias ter expirado. 

A situaçaõ dos inimigos deve na verdade ser desespera
da, quando elles viólarn todas as leys, e pactos que até 

VoL. VII. No. 42. 4 L 
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aqui se tem olhado como sagrados até pelas naçaens bal'• 
baras, a fim de tirar partido da surpreza e obter alguma 
superioridade, posto que de breve duraçaõ sobre a deci
diua energia de nossas tropas. O Governo submette com 
prazer as cartas ori~inaes à vista dos habitantes, para que 
todos elles póssam formar uma noçaõ verdadeira do acon
tecimento, e para que se dissipem os sustos ; e o espírito 
publico se tranquilize a respeito do ultimo resultado de 
nossas emprezas, naõ havendo motivos de susto por causa 
de uma pequena desgraça, que foi antes o effeito de sur· 
preza e traiçaó, do que da superioridade do inimigo. 

Carta de D. Joaó Castelli á Juncta de Buenos-Aytes. 

Macha, 28 de .f unho, llH 1. 

ExMo. SNn.! Em consequencia de um attaque feito 
por uma grande divisaõ do inimigo, sobre os postos avan· 
çados do nosso campo de Huaqui, eu avancei successiva· 
mente com duas divisoens do exercito, commandadas pelos 
coroneis Viamont, e Diaz Velez, aos 18 e 19; a 3a, divi· 
saõ debaixo do commando do coronel Bolanos, ficou 

prorr. pta a marchar. 
Na mauh;::á de 20, recebi informaçaõ do coronel Via

mont, que elJe fôra attacado pot· quatro numerosas colum• 
nas ; pelo que mandou tocar a gencraJa, e o brigadeiro 
Balcarce marchou a terceira divisaõ, que foi postada no 
centro. r-:os tínhamos ja formado uma linha com uma 
parte de nossas divisoens, quando o inimigo ahrio o fogo 
de sua artiJheria, cujas primeiras balas me passáram por 
cima da cabeçl!, e a no~sa artilheria respondeo ao fogo 

com firmeza. 
A terceira divi:saõ éra compost:t dos regimentos de pa

trícios de La Paz, e de tres companhias de fuzileiro~ de 
Cochabamba. Antes de começar o fogo de mosqucteria, 
tinhamos nós ja ohsen·ado, que o regimento de La Paz 
estava racilaudo, e sem fazer absolutamente fogo, foram 
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elles cedendo para fora da linha, e os seus officiaes fôram 
os primeiros que assim obráram. Mostráram-se ainda mais 

covardes, quando principiou o fogo de mosgucteria; e to
dos os nossos esforços, persua~aõ, e ainda mesmo sevcri. 

dade para os induzir, a comervar-se firmes f<'>ram de ne
nhum effeito. Sob pretexto de que naó approvávam o 

negocio, e de que naõ tinham cartuxos, (os quaes eu mes
mo vi que alguns delks atirávam fóra, ou escondiam) ou 

de que os fechos das espingardas estavam desconcertados, 
naõ quizéram brigar. O inimigo deo uma carga, e algu
mas companhias se passáram a elle, e até nos fizéram 

fogo; em quanto outras se dirig1am em vergonhosa fugi
da: a reserva naõ os pôde conter nos seus deveres, pois 
tivéram a audacia de marchar por entre as suas filas. A 
artilheria de sua divisaó ficou perdida, e as duas divisocns 
avançadas de Víamont, e Diaz Velez, depois de susterem 

um vigoroso ·attaque, de que naó posso agora partict~lari

~ar as circumstancias, se retiráram para o Campo cm 

Macha, havendo soffrido alguma perda. Neste momento 
o general Rivero, que commanda. a reserva da cavallaria, 
observamlo os si~;naes de atta(jne veio ter ao ponto da ac
çaõ, e pôJ~ cubrir a reuniaõ das divisoens, e obrigar o 
inimigo a retirar-se para o seu campo. Este soffreo uma 
perca taó consideravel, que, segundo todas as noticias he 
pelo menos o triplo da. nossa. Nós estamos ajunctando os 

dispersos pelas e<>tradas de Potosi Plata, e Despoblauo; 
depois do que nos retiraremos ao quartel-general, p ;H?.. o 
fim de reforçar o exercito e de obrar segundo as circum

stanclas. 
Este desar, ainda que enfraqueceo a nossa forç<~, augmen

tou o nosso enthusiasmo, de maneira que podemos para o 

futuro esperar melhores successos sobre um inimigo atroz, 
infiel, e arrogante, que anxiosamente deseja. reduzir o 
povo á escraviJaó, e unir a sua sorte á da metropole. 

( Assignado) JUAN JosE CAsTELLI. 

1 L 2 
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Segue-se depois a carta de D. Antonio Balcarce, com .. 
mandante deste exercito, á J uncta provisional de Potosi, 
em que e]le atribue as desgraças do dia ao terror panico 
que se apoderou da divizaõ de patrícios de La Paz, ao 
momento em que entráram em acçaõ. EUe avalua a sua 
perca a 400 homens somente, e a do inimigo, o qual naõ 
~;ahio da sua posiçaõ, ao dobro daquelle numero. Diz· elle 

que farà tudo o possível para ajunctar as tropas dispersas, 
e retirará entaõ o seu exercito para as províncias baixas. 
Este offi.cial dá a seguinte notavel parte de sua conducta 
no dia da batalha;-" Havendo-me demorado sobre as 
alturas no dia do attaque, sem receber noticia alguma dos 
officiaes que commandavam as divisoens na minha esquer· 
da, e espalhando-se pelos fugitivos o rumor de que tinha1n 
sido completamente derrotados, comecei a minha retirada 
para Oruro, que eu concebi ser o melhor ponto para tor
nar a ajunctar as tropas, que eu observei marcharem cm 
estado de disper::;aÕ; mas um ecclesiastico da província de 
La Paz, que tinha sido degr<tdado para ali, e outros inimi
gos de nossa causa, espalháram taes sustos entre o povo, 
que se eu naõ tivesse partido com precipitaçaõ, acompa· 
nhado pelo Siir. Deputado (Castelli), teríamos sido ~·ictÍ· 
mas de seu furor; e como em taes circumstancias naõ 
tínhamos um so soldado com quem pudessemos contar, 
nem tínhamos o menor conhecimento do exercito, 1omos 
obrigados a fazer ail mais penosas marchas que se podem 
]maginar, sem cavallos, e sem auxílios, sem dormir uma 
so noite, com as vistas de chegar a algum ponto se~uro, 
d'onde pudessemos adoptar as medidas gue dictasse a ne-

cessidade." 
Elfe conclue dizendo, que á ~ua chegada ao exercito, 

para onde fazia tençaõ de partir o mais de pressa possivd, 
daria á J une ta uma exacta iuformaçaõ rc~ lativamcntc ao 
~eu estado, e tuJo o mais que houresse d'importancia, 
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para preservar a liberdade geral, ou retardar o progresso 
do inimigo. 

Em um postscriptum eUe accrescenta, gue foi um frade 
chamado Manuel Ascorro, que sérvia de capelaõ no exer
cito, que produzia a fugida das tropa:s; e pede que, sendo 
possível, se mande retirar este frade do exercito. 

Buenos.Ayres, 25 de Julho. A J uncta de Governo tem 
recebido uma communicaçaõ da J uncta Provisional de La 
Pa~, que nos informa da reuniaõ das divisoens do nosso 

exercito na cidade de La Paz ; e das medidas que tinham 
adoptado para recuperar a pequena perca que sustivéram. 
Estávam junctos na cidade 500 homens de linha, alem das 
divisoens de Cochabamba; e os habitantes tem recobrado 
do su:>to em que os tinha mettido o desastre precedente. 

EXERCITO FRANCE2 NA PENINSULA. 

Noticias officiaes do e.rercito do Sul. 

Aos 20 de Agosto o genernl Godinot, se eucontrou em 
Torbiscon, com a retaguarda de Montijo, e a derrotou; 
aos 21 achou uma parte da divisaõ postada em Velez de 
Benaudella; mandou immediatamente que fo~se attacada; 
foi derrotada com a bayoneta; grande numero foi morto, 
e a noite favoreceo a fugida de alguns. Montijo escapou
se u nicarnentc com 12 homens. 

No entanto o coronel Dulong entrou em Mostril, e per
seguia outra parte da uivisaõ do inimigo, que se tinha re
tirado para Piiíos d'El Rey; o ajudante-general Rernond, 

destacado de Granada para assistir ás operaçoens de Godi
not, chegou ao mesmo telllpo com um batalhaõ, e dous 

esquadrocns; seis companhias destacadas pelo general 
Godinot apparecêram tambern; e em um momento se en
trou e tomou a aloe~: o inimigo perseguido até a sumi
dade do monte da Cruz, foi precipitado nos vales á ponta 

da bayoneta. Naõ se pode calcular a perca do inimigo; 
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mui poucos escapáram ao abrigo da noite. Esta diviSaõ 
éra composta dos regimentos de Alpuxares, de Cuenca, 
de Burgos, e de um numero de bandos unidos e 300 ca

vallos. 
Havendo o duque de Dalmacia ordenado ao Conde de 

Erlou, commandante do 6°. corpo na Estremadura, que 
dirigisse uma expediçaõ para os montes do Guadiana, 
para o fim de limpar completamente aquelle paiz dos ban

dos de Ballesteros, que tinha com sigo cousa de 3000 ho
mens; o General Quiot, e o ajudante commandante For• 

restier, f6ram encarregados desta expediçaõ. Ballesteros 

depois de um'a acçaó de pouca monta fugio a toda a pres
sa, e se embarcou em Ayamonte para Cadiz. Nesta ex

pediçaó se passáram á espada 200 Hespanhoes, e se to

mou um destacamento de 73 de cavallaria com seus cavai
los. O chefe de esguaJraõ Millet se distinguia. O ge

neral Cassagne occu pa Ronda com bastante força, as suas 
columnas moveis naõ permittem a nenhum bando o demo
rar-se por um momento nas montanhas. Todos Oi dias 

se prendem salteadores, que se entrégam à justica. 

Distn"cto do e.rerdto do Centro. 
O duque de Dalmacia parece satisfeito com o espírito 

que reyna nas províncias de Malaga e Granada. Elle vol
tou para Sevilha. O duque de l3clluno adianta as sua5 
operaçoens jutJcto a Cadiz.-0 general Darmagnac avan
çou com a sua Jjyisaõ sobre Cuenca, para apoiar as ope
raçoens Jo marechal Suchet contra valencia.-0 Coronel 
Heizet, do !3 de dragoens, surprendco , com urn destaca
mento do seu regimento, o bando de Chavo. Elle atca
buzeou 1 ~-4- destes ban9idos, e lhes tomou os se us cavallos. 
-Os insurgentes de Murcia attribuem todas as suas der
rotas ao terem sido abandonados por Lord Wellington; 
elles respiram as mais amargas queixas contra os Inglezcs. 

E:r:ercz"to de Portugal. 

ltelaçau do marechal Jufluf; Jc Hagusa, commanJantc 
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em chefe do exercito de Portugal, a S. A. R. o principe 
de Neufchatel e Wagram, Major-general. 

Ciudad Rodrigo, 30 de Septembro, 18ll. 

MoNSEIGNEUR! Tive a honra de informar a V. E., que, 
depois de ter feito levantar o cerco de Badajoz, e expul
sado o exercito Inglez para alem do Guadiana, concordei 
com o duque de Dalmacia, que eu avançasse para o Tejo, 
deixando uma dívisaõ sobre o Guadiana, para que o ex
ercito do Sul pudesse deixar u 5°. Corpo na Estremadura; 
q!le o duque de Dalmacia, com o resto de suas tropas, 
marchasr;e contra as divisoens Hespanholas, que ~e tinham 
unido ao exercito Inglez; e contra o exercito insurgente 
de Mnrcia, e que em quanto elle os destruía, e varria as 
províncias de Cordova, Granada, Malaga, e Murcia eu 
contivesse o exercito Inglez: nos tínhamos tomados as 
nossas medidas para o caso em que o general Inglez fizesse 
alguma diversaó, e avançasse Olltra vez sobre Badajoz; 
mas o general Inglez, surdo aos gritos dos Hespanhocs, 
abandonou o exercüo de Murcia á sua sorte, e, passando 
o Tejo, avançou para o Coa. Snppoz-se entaõ que éra 
e seu plano marchar cm auxilio do exercito de Galiza.
Logo que o general Dorsenne foi informado desta nova 
combinaçaõ, marchou sobre Astorga, derrotou os Gallegos, 
expulsou-os para além de Villa França, e reparou as for
tificaçoens d'Astorga. Nós esperavamos que este movi~ 
mento induziria os Inglezes a avançar sobre Salamanca, 
mas elles se conserváram indifferentes a este movimentQ, 
assim como o tinham sido aos desastres do exercito de 
Murcia.-Pelos princípios de Septembro, sube que sette 
divisoens do exercito Inglez se tinham ajunctado juncto ao 
Coa; que tinham bloqueado Ciudad Rodrigo; que ajunc
távam faxinas e gabioens em Fuente Guinaldo; que as 

~bras do seu campo entrint:heirado em Fuente Guinaldo 

está varo mui adiantadas; e gue até a equipagem de cerco 
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tinha ali ehegado do Porto. Propuz entaõ ao general 
Dorsenne, que fosse ter com elles, levando parte do mett 
exercito, a fim de levantar e cerco de Ciudad Rodrigo; 
supprir aquella praça de provisoens para longo tempo; 
tomar o campo entrincheirado do inimigo, seus armazens, 
e parque de artilberia de cerco ; e, em uma palavra, dar• 
lhe batalha, e perseguilloi ate aonde fosse compativel co111 

o plano geral de operaçoens que V A. me communicou 
na sua ultima carta em cyfra; plano que abrange todas 
~stas regioens. Tenho agora a satisfacçaõ de annunciar 
a V - A. que as nossas armas fôram completamente bem 
succedidas.-Eu marchei com cinco divisoens do meu ex• 
ercito, e cheguei aos 22 pelos passos de Bafios eTamanes, 
aondei formei a minha juncçaõ com as quatro divisoens 
do General Dorsenne. Admirei a boa condicçaõ de um 
comboy de I SOO rarruagens, carreg·adas de mantimentoli 
que se tinham ajunctado, e organizado com aJmiravel ac• 
tividade, e ordem. Puzéram-se os dous exercitas em 
movimento. Expulsamos em toda a parte os postos do 
inimigo, e aos 24 introduzimos todo o comboy em Ciudad 
Rodrigo. Por tanto está ésta fgrtaleza supprida por um 
longo período. O conde Dorsenne, me entregou as tro
pas da guarniçaõ, que pertenciam ao meu corpo de exer
cito, e poz em seu lugar outras do exercito do Norte.
Aos ~5 nos puzemos em marcha. A duas lcguas de Ciu· 
dad Rodrigo descubrimos a. reguarda dos Ioglezes. O 
general Moutbrun, commandante da nossa guarda avança• 
da, carregou o inimigo com aquella rapidez e denodo, 
que tem taõ frequentemente mostrado, e lhe tomou qua• 
tro peças d'artilberia. Fizemo·nos senhores das monta
nhas, e nos mantivemos ali a pezar de todos os esforÇOi 
dos Jnglezes, que fôram obrigados a continuar a retirada. 
O General Mootbrun os perseguia por duas horas; o seu 
fogo foi taó vivo, que gastou toda a mu11içaõ que tinha. 
A perca do inimigo foi consideraTel ; elle naõ parou até 
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chegar ao campo de Guinaldo; mas s6 a nossa guarda 
avançada ali chegou; e quatro divisoens de infanteria es
távam na nossa retaguarda. Se naõ fora isto todo o exercito 
Inglez estava perdido: nos tivemos a mortificaçaõ de ver, 
que as suas divisoens se precipitàvam em todas as direc
çoens para o seu campo entrincheirado. Se eu tivesse entaõ 
naõ mais do que 1.500 homens perto, te1 ia apanhado o exerci
to lnglez em um flagrante erro, e o teria derrotado, em pe
quenas porçoens, sem que elle se pudesse reunir. A di .. 
visaõ do general lnglez Cole estava ainda em Pajo, qoan• 
do a divisaõ ligeira do General Crawford estava em Mar
tiago, mas a nossa infanteria naõ chegou senaõ pela noute, 
e ao amanhecer percebemos que o campo entrincheirado 
estava cuberto de tropas inimigas. O General Dorsenne 
e eu fizemos as disposiçoens necessarias para attacar 
o inimigo na manhaá de 27 ; mas o general lnglez 
naõ julgou conveniente esperar por nôs; abandonou 
o seu campo durante a noite, retirando-se para Al
faiates e Sabugal. Entramos em Fuente Guinaldo no 
dia seguinte, e fizemos conduzir para Ciudad Rodrigo 
grande quantidade de faxinas, e outros materiaes ajunc
tados para o cerco. Eu mandei destruir as linhas do 
illimigo; o qual conduzia a sua retirada em tres colum
nas. O General .Montbrun foi em seu seguimento, pela 
estrada de Cassillas de Flores. O Gcnero:.l Watier, com 
a cavallaria do exercito do Norte, tomou a direcçaõ de 
Albergaria; alcançou a retaguarda do inimigo em Aldea 
de Ponte, e a c;;arregou immediatamente. A divisaõ 
Soubam chegou entaõ, e a acçaõ foi gloriosa para as 
armas de S. M., o inimigo foi repelliJo com grande 
perca e confusaõ : a sua retaguarda continuou a sua re
tirada para o Sabugal. Tomamos a bagagem do prin
cipe de Orange, e do General Crawford. A confusaõ 
era taó grande no exercito inimigo, que um ajudante do 
campo do General Wellington, a tempo que se esforça• 
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va por u11ir-se áquelle general, attirou comigo nas nos-
5a. Jinbai. Tomamos 200 prisioneiros. O exerdto do 
Portugal fiwu com 120 homens impossibilitados de ser
vir; a perca do inimigo foi de 100 a 800 homens. Se
gurai a S. M. que os insurgentes Hespanhoes tem sen
tido a maior indignaçaõ, vendo-se assim abandonades no 
Norte, e no Sul, e elite contraste entre a conducta dos 
Iogle:õtes, e as promessai que elles tem incessantemente 
quebrado nutre um odio vacional, que romperá cedo 
ou tarde.-Devo mencionar com louvor os Generaes 
Montbrun e Boyer, o Capitaõ Hubert, do 22 de caça
dores, o tenente Merel, do 15 de dragoens ligeiros, 
auim como 011 meus ajudanter~ de campo Jardet e Fa
•ier. Naõ poslio, porém, louvar assas o zelo dos generaes, 
officiaes, e soldados do exercito. Teríamos seguido o ini
migo até ás linhas de Lisboa, aonde poderíamos formar 
a juncçaõ com o exercito do Sul, o qual está completa
mente inteiro, e tem á sua frente unicameute a divisaõ 
do General Hill; se tivesee chegado o momento fixado 
para a catastropbe dos lnglezes. 

( As.Jignttdo) Marecltal Duque de RAousA. 

}lelaçaõ do Conde Dorsenn~, commanáante em chefe do 
e~trdto do norte d~ Hespanha, ao Princip~ áe N~if
ch.atel e 1Vagram. 

C i udad Rodrigo, 30 de Septembro, 1811. 

MoNsEIGNJWR. !-Logo que sube que o exercito ln· 
glez tinha tornado a cruzar o Tejo, e ~e aproliÍmava ao 
Coa, resolvi marchar contra o exercito insurgente de 
GalJiza, com o desígnio de retomar Astorga, e expuliar 
para as montanhas aquelles mal organizados ~arpas. lu
formei ao Marechal Duque de Ragusa dos movimentos 
quo intontava fazer, para que, se o exercito Inglez ten~ 
tAtie marchar em auxilio do de GaUica, e.lle pud~s•e 
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tomaT ~didas para o seguir; mas o exercito Inglez na.S 
lhe importou com toccorrer ao de Gallir:a, o qual foi der
rotado, e disperso. Eu retomei Astorga, concertei as 
fortiflcaçoens, e metti-lbe provisoens. Fui ter a Sala
manca; ali aj11nctei, graças á activ-ida~e e ta1entoa do 
commis!<lrio Voland, que naõ posso recommendM" dema
siado ao fayor de S. M. consa de 15GO carroogens, CM• 

regadas de mantimentos para Cittd.ad Rodrigo. E, ha
vendo-me communícado o Duque de Ragusa, "oe elle 
vinha com parte do seu exercito para coopet"ar em aprovi
sionar Ciudad Rodrigo, julguei que naó éra necessario 
aproveitat"-me <la latitude das ordem que V. A. me doo 
de chamar em meu auxilio o exereito de reserva. Conter 
tei•me com mandar ir a divisaõ Soubam, e deixtr nos 
acantona.mentos, marcados por V. A. as o'll'tras tres 4i· 
visoeM daquelle corpo de exercito. Ajunctei•me eo Da
ft\te Ragusa em Tamames, aos 2~. Entramo• em Ciu4ad. 
Rodrigo aos 2'J.. Mudei immediatamente a guarniça6, des
péjei os hospitaes, e munieiei a praça para um anoo. 
-0 primeiro objecto do meu movimento foi as»im feliz
mente prehenchido: o segundo, quu éra o tomar o campo 
entrincheirado em Fuente Guinaldo, se alcançou tambem 
~revemente.-Em quanto o General Watier, com a ea
va.Haria do exercito <lo Norte sobre Espeja, e o Gene• 
ral Montbrun tomilram a esquerda, veio aquefle ter com 
o inimigo nas mot&nbaa de El Boldon, aonde tivemos uma 
brilhante acçaó, em que o inimigo foi derrotado. Che
gamoi logo a Fuente Guinaldo, aonde soubemos com ad• 
miraçaó, que o exercito lngleE naó tinha ai-nda atjuncta.do 
os seus corpos. Se pudessemos preTer que o general ln• 
glez éra capaz de commetter tal erro, poderíamos ter to• 
madG uma pMte do exercito Inglez em combates parcia.es; 
mas a noisa infanteria naõ chegou senaõ pela noite, e no 
dia seguinte, que era o 26. Fiz os meus arranjamentos 
para o attaque de. ~7 : naõ podêram porém :ier feitos cuUI 

4MI 
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tanto segredo, qne naõ fossem observados pelo inimigo : 
as 10 da noite estava o general lnglez em plena retirada 
para Alfaiates. Aos 2'7, se encontrou com a retaguarda do 
inimigo o General Watier, em Aldea de Ponte, em força 
de 1.300 infantes, e 3.000 cavallos, com 15 peças d'arti
lheria. Pollos em fugida, ao mesmo tempo que o General 
Thiebaut avançou rapidamente sobre o caminho de Alfai· 
ates, arremeçando contra o inimigo, que la em desordem, 
um terrivel fog0 de urtilheria.-Algurnas cargas de ar
tilheria nos fizéram senhores de toda a planície. As qua
tro horas e meia se unio o General Soubam com o Gene
ral Thiebaut, com os seus granadeiro~> e volteadores, com 
aquelle vigor que o characteriza: o inimigo fez, por meia 
hora, uma resistencia obstinada; mas por fim tomou-se 
a aldea á ponta da bayoneta, e o inimigo se precipitou em 
uma barroca: logo depois foi ésta parte do exercito In
glez lançado para alem do Coa. O meu corpo de exercito 
perdeo nesta acçaó 40 mortos e 120 feridos. A perca dos 
lnglezes foi consideravel. O general lnglez Cole ficou 
mal ferido.-Estou sumamente satisfeito com o zelo, acti
vidade, e intelligencia do General Reynaud, comman
dante de Ciudad Rodrigo. Elle organizon aquella praça 
em tal maneira, que podia fazer a mais brilhante defensa 
se fosse neccssario. Transmitto a y _ Ex. uma conta dos 
ofliciaes que mais se distinguíram. Peço-vos que represen
teis a S. 1\I. o zelo e ardor, que anima touas as minhas trO· 
pas. Quanuo elle pronuuciar, que está chegado o mo
mento Je con1eçar as grandes opcraçoens, para expulsar 
defi11itivamente da Península os lnglcze::;, S. M. naõ acha
rá em nenhwn exercito mais zelo e dcvoçaõ. 

( A~signado) Conde DoRsENN!:. 
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Ererc·üo d' Aragaõ. 

Quartel-General de Alcalá de Chiver, 
16 de Sept. J 811. 

MoN&EIGNEVR !-Tenho entrado na província de Va
lencia: aos 14 estava o meu quartel-general em Beni-Car• 
lo; e boje em Alcalá-de-Cbiver, com as vistas de avançar 
sobre Murviedro, qae o inimigo tem fortificado. O oxer
cito está animado do maior ar.dor. 

Marechal Conde SucHET. 

Quartel-General de Murviedro, 30 de Sept. 1811. 

MoNsEIGNEUR !-Ja informei a V. A., que tinha entra
do na província de Valencia, e estâva marchando sobre 
Murviedro. Cheguei aos 27, e tomei posse da cidade. Ao5 
28 seis companhias da divisaó Habert, e outras seis da divi
saõ Italiana, avançáram em frente das muralhas da fot'ta• 
leza, e tomáram as obras exteriores. O inimigo tem nos 
fortes 3.000 homens, e 18 peças; aos 39 se abriram as 

trincheiras. Tenho tambem investido o forte de Oro
pesa. 

Um ajunctamento de 1.000, a 1.100 paisanos se tinha 
organizado na minha direita; em V ale de U xo ; o coro
nel Milet, do regimento l21, avançou contra elles, com 
300 homens do seu regimento 500 de couraceiros ; derro
tou-os completamente, matou 400, e tomou a maior parte 
de suas armas. 

Marchal Conde SucHET. 

Campo em Murviedro, I de Outubro, 1811. 

MoNsEIGNE.UR !-Tendo eu informaçoens de que & 

Gllkleral Blake tinha avançado com uma parte de suas 
forças sobre Liria e Segorbe, ordenei ao General Palom• 
biui que marchasse contra a divisaó de Obispo, estabele-
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cida em Seneja. Quatro centos de cavallo defendiam a 
estrada Real, em quanto 3.000 de infanteria occupávam as 
alturas na direita, e na esquerda. O General Palombini 
ordenou a um batalhaõ do regimento 114, que carregasse 
sobre o inimigo, pela esquerda, em quanto o General Ro· 
bert dirigia o attaque sobre a direita, com o resto de sua 
brigada. O Coronel Scbíazetti, à frente dos dragoens de 
Napo\eaõ, carregou a cava\laria do inimigo, e a perse
guia para a ponte de Massana, juncto a Segorbe: toda a. 

divisaõ de Obispo se ajunctou neste ponto. Os dragoens 
tomáram posto sobre a ponte e se conserváram ali apezar 
do fogo c..lo inimigo. Obispo fez todos os esforços para os 
cercar, mas a este tempo chegaram as companhias csolhi
das do 114, e 1°. do Vístula, que interrompêram os seus 
movimentos : um attaque geral decibio a derrota do ini
migo, e todo o seu campo fugia para Liria. Os dragoens 
de Napoleaõ entráram em Segorbe de envolta com o ini. 
migo, passando á espada tudo quanto se lhe oppunha; elles 
perseguiram o inimigo até a distancia de duas leguas da 
cidade. O General Balathier, que commandava a reseva, 
perseguia o inimigo em tempo opportuno, sobre a estrada 
de Liria. Obispo, em estado de completa derrota, per· 
deo 300 homens, uma banheira, c 90 cavallos; e deixou 
muitos prisioneiros. 

Marchal Conde SucHET. 

Aragaõ 

O bando de Pessoduro, um famoso salteador, tenente de 
Mina, tinha infestado por longo tempo Cincovillas nas 
margens do Ebro. O ajudante commandante Plioquc os 
perseguia por varios dias sem descanço. Ao~ 20 lhe 
escapou Pessoduro em Bardana; mas na mesma noite 
fez halto aquelle salteador, na aldea de Biota, com os seus 
~o cavallos. O tenente Faison, do l4- esquadraõ de ca· 
vallaria, alcançou noticias delle, e assim o apanhou com 
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dous destacamentos do 9 e 14 esquadroens, chegando á 
aldea por caminhos desusados, e cercando-o por todas 
as partes os achou descuidados ; matou-os todos, e ferio 
mortalmente ao mesmo Pcssoduro. Tres gendarmes do~> 
nosssos foram os unicos feridos ; e se libertáram doze 
Francezcs que estávam prisioneiroi. 

E:rercito do Sul. 

A pequena columna commandada pelo general Casta. 
nhos da parte de Albuquerque, se lisongeava de poder tirar 
partido do movimento do exercito de Portugal, e avançar 
pelo lado de Montijo. O general Girard mandou para 
ali o duque d' Aremberg, o qual com o seu regimento var
reo ambas as margens do Tejo, e derríbou tudo que se lhe 
oppunha, perseguindo Castanhos até ás fronteiras de Por
tugal. Ballesteros, expulso do condado de Níebla, de· 
sembarcou em Algesiras, e se ajunctou com os salteadores 
nas montanhas de Ronda. O coronel Rigoux, partia 
de Ronda aos 12 de Septembro, com o regimento 4, do 
Gram Ducado de Warsaw; e surprehendeo nas montanhas 
.500 ou 600 homens que ali se tinham escondido, e os pas
sou á espada. Depois de varias marchas obteve o descu
brir considerave;is depositai de armas, e muniçoens, em 
oifereutes lugares, particularmente em Montejaque e 
Ubrique: tuolo isto foi destruido, e os ajunctamentos 
fôram dispersos, e mais de 1000 homens fôram mortos. 
A nossa perca foi de 10 mortos e 25 feridos. O coronel 
Combelle, com sette companhias do 94, avançou sobre 
.Alcalá de los Gazules, que o inimigo occupou, e fortifi
cou; elle attacou um batalhaõ que defendia a cidade, 
venceo-o, e dispersou-o. Ao amanhecer começáram os 
mineiros a trabalhar por baixo de uma das torres do cas
tello, e o commandante se rendeo á discriçaõ com 300 ho
mens. No dia seguinte appareceo Ballesteroli com o seu 
bando; mas demaziado tarde, e foi obrig-ado a retirar·se. 
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-0 coronel Rigoux, aproYeitando-se da marcha. de Bal
lesteros sobre AI cala, avançou para Ximena com 1200 ho
mens: porém Ballesteros tinha ja voltádo. Os insur· 
gentes ainda que mais em numero do que a nossa co
lumna, e em proporçaõ d«: cinco para um, naõ fizéram 
nella nenhuma impressaõ, e fôram constantemente repul
sados. A nossa perca subio a 1 2 homens mortoi, 25 fe· 
ridos, e 25 feitos prísíoneiros ; entre os quaes foi o co· 
ronel do 4° regimento do Vistula. Aos 28 marchou 
t~ma brigada sobre Ximena, e se fizéram disposiçoens pa• 
ra cercar Tarifa. 

Exercito do centro. 

O general Darmagnac está postado em Cuenca. Oli 
habitantes tem voltado para suas casas, e a província 
está reduzida ao estado de paz, e socego. Aos 12 de Ou
tubro se dizia em Madrid, que o mal'echal Suchet tinha 
entrado em Valencia. 

E:rercito tle Aragaõ. 

Relaçaõ do Marechal Conde Suchet a S. A. o PrinczjJe de 
~{eufchatel e TVagram,, ma}01·-general. 

MoNsEJGNEUR! Depois da derrota de Obispo, aos 30 

de Septernbro, fui informado de que os gcneraes '0 
Donnel, Villa-campa, e San Juan, tinham ajunctado 8000 

homens de infanteria, e 1.500 cavallos, no convento dos 
Cartuxos de Porta Celi. Na noite do 1° de Outubro 
parti com tres regimentos da divisaõ Harispe, brigada de 
Robert, e 700 cavallos. Encontrei-me com a guarda 
avançada do inimigo, em Betero: ao principio fizéram
nos algum<\ resistencía; porém ainda que supportados 
(>Or 300 dragoens, fôram em breve derrotados pelos hus• 
sares do 4, e alguns voltigeurs do 1 de linha. A' 1 hora 
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depois do meio dia, descubrirnos o campo do inimigo em 
Ptlehla de Benaguacil; as suaE tropas éstavam dispostas em 

dua~ linhas, annunciando a intençaõ de se defender. Os 

generaes Harispe, e Paris, á frente do 7 de linha, que es• 

tàva formado em colurnna de attaque por batalhoens car

regou o inimigo, rompeo-lhe as linhas, e derrotou-o com
pletamente. A difficuldade do terreno, intersectado por 

valados, nos impedia o colhermos grande numero de pri

sioneiros, e deo tempo a O'Donnell de se fortalecer nos ou

teiros da retaguarda da aldea de Benaguaeil. Eu ordenei 

ao gl:'neral Harispe que marchasse CO!Jtra ellc, em quanto 

o general Paris, pela esquerda, persegGia algumas partidas 
do inimigo para a parte de Ribaroja. Apenas tinha o 

general Harispe chegado a Benaguacil, quando o inimigo 

se rdirou com gr;:mde pressa. Mil cavallos dos dragoens 

de N umancia, de ~Iaf'stranza, e de Valencia apparecêram 

entaõ na planieie. O coronel Christophe, commandante 

do 4 regimento de hussares, formou dous dos seus esqua
droens em columna, c um em batalhaó, e carregou com 

elles Impetuosamente. Esta massa foi derrotada, e posta 
em fugida: mais de 100 homens ficáram mortos, e 35 f&
ram aprisionados, com dous officiaes e 100 cavallos. 
Uma parte desta gente fugio para Gistalgar, e outra 

parte cruzou precipitadamente o Guadalaviar, em Villa
marchante. Nesta acçaõ tivemos cousa de 30 feridos e 

25 cavallos mortos ou feridos, os quaes se substituiram im

mediatamente. O general Paris, e o major Durand do 1 

tivéram os seus cavallos mortos debaixo de si. Lam

perriere, chefe de esquadraõ do 4 de Hussares; 
tenente Schimidtz do mesmo regimento e cap. Gaury 
dos voltigeurs do 7mo. se distinguiram por sua intre

pidez.-Depois de tér expulsado o inimigo para 

alem do Guadalaviar, tenho assegurado a sua dispersaõ 

completa. Agora estou ao ponto de adiantar com cele

ridade as obras do cerco de Murviedro.--Blake se tetn 
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demorado em Valencia, semb tranquilo expectadM de 
é1ous combates, ern que tres d1,·isoens do ""li exercito 
fôram derrotada~>.--Aiguns paizanos trana:hM<Ull por 
formar um <~unctaLRento em Onda e Lucena. Me;~L·au 

chefe de bata.lhaõ do 21, matou o St:U chefe, com 150 de 
seus camaradas, e dispersou o resto : éstas aiclftJS t'staõ 

occupádas, e re~tituidas á tranquilidade.-A guar111çaõ do 
forte de Peniscola, tentou uma sortida ao l. 0 do corrente, 
e com uma peça de artilheria attacou o noo~o posto 
avançado em La Venta: o chefe de batalhaõ Ronfox, do 
114 em consequencia disto avançou para sustentar o 
posto: o inimigo foi repulsado com perca ; e deixou em 
nossas maõs um offi.cial, e oito soldados prisioneiros.-
As obras de Sam Carlos de la Rapita se adiantam rapi
damente, e dentro em poucos dias estaraõ em um respet
tavel estado de defensa. 

Sou com todo o respeito, &c. 

Marechal Conde SucRET. 

Campo em Murviedro, 3 de Outubro, 1~11. 

Campo de Murviedro, 26 de Outubro, IS 11. 

Mo:NsEJGNEUR! V A. S. tem sido informado pelas 
minhas precedentes relac;oens, das difficuldacles que eu 
encontrei em formar os nossos approches juncto a Sa
gunto, em consequencia da natureza do terreno. Obti
Yemos porém, depois de ZO dias de trabalho c fadiga, 
abrir uma brecha practicavcl: mas durante este período 
teve o general Blake tempo para chamar em seu auxilio a 
Ma h i, general em chefe do exerci to de M ureia, com 
todas as forças de que os insurgentes poJí'am Jispor, e 
montávam a 6.000 homeus. A Jivisaõ chamada de Al
boera, debaixo <las ordens de Lardizabal, e Zayas, se 
ajunctou ás divisoens de Villa carupa e Obispo, com
~landadas por O'Donnel e Miranda, formando o exerc.to 
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de Valencia, unido com as guerrilhas, um corpo de 
mais de 20.000 homens de infanteria, e 3.000 de ca
vallaria. Aos 24 de Outubro avançou este corpo, e to
mou posto nas alturas de Puch, supportando a sua di
reita no mar, flanqueada pela frota Jngleza, e apoiando a 
esquerda em Livia. Percebendo Blake qu.c Sagnnto es
tava ao ponto de render-se, e que uma bateria de S pe
ças de 4, que se tinha construído havia decídio de sua sorte, 
marchou direito a mim a dar-me batalha, para me obrigar 
a levantar o sitio. Eu ordenei ao general Balthiar, e 
Broniowski, que fossem com seis batalhocn:> continuar o 
sit.io, e bloqueio das obras de s~gunto. O general Com
pere, com 1.500 homens, observava a estrada de Segorl>t>, 
e servia como de reserva ás tropas dos generaes Chlopiski 
e Robert, destinadas para o desfiladeiro que vai de Giletto 

a Betera; e para occupar a minha direita. 
No dia seguinte 25 as 7 da ma.nhaã, rccoulu!ci o inimi

go. As alturas de Pucb, e as que cobrem a estraJa de 
Betera, fôram defendidas por artilheria e infanteria. As 
8 horas foram os meus attirauores repulsados vivamente; 
e desde este momento me convenci que tinha de conten
der com tropas mui differentes das de Valencia. Algu
mas columnas fortes me flanqueáram pela esquerda, de
baixo da protecçaõ de alguns vasos lnglezes: as tropas 
do iniocigo occupávam a aldea de Puzol, que cu tioba 
abandonado: 6000 bomens attacáram a minha direita, 
que ef>tava uma boa legua distante de mim. Achando-me 
assim flanqueado por ambos os lados, formei a determina
çaõ de penetrar o ceatro do inimigo. A penas tinha eu 
deixado as alturas, as quaes considerei que éram conve
nientes para favorecer o meu attaque, quando 1.000 ho
mens de cavallaria, e 600 de infaote~ia viéram occupar o 
meu lugar. 0.s b.ussares do 4 os carregáram com valor, e 
tres vezes os re.pulsáram., voltando outravez a carregar. 
O fogo de. 9 peças d'artilberia de 24, que battiam ern bre-

4 N 2 
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cha Sagunto naõ pudéram sull"ocar o enthusia~mo da guar• 

niçaõ de Sagunto, que obsen·anJo o movimento , que se 

fazia á sua vi~ta, crêo CjUC devía to!Tiar parte n<lqnelle 

acomeci;-~1ento, e che~ou ao ponto de atri;H com os harre

tes ao ar, gritando " vamos á victoria." Estl" esforço foi 

abattido pela nossa infanterla, que ch<'gou em colt11nnas á 
linha de batalha. Eu ordenei ao general Harispe, que 

attacasse o 1111migo. Elle avançou com o g~nt>ral Paris, á 
frente do 7mo. de li-nha: o I 16 e 3 do Vi-;tula chegaram ao 

depois com as armas em descanço, e d~senvolvera um fogo 

de mptralha, e musqueteria, como tropas acustomadas a 

vencer. O valoroso 7, repulsou o inimigo á b~yoneta, e o 

pers€'guio. A nossa artilheria occupou os parapeitos, mas 

o inimigo voltou á carga. Os nossos artiloerios fôram 
cercados, e passados ã espada. O general Boussart St. 

George, chefe de esquadraõ, à frente do 13 de courassei

ros, foi vigorosamente caregado por l. 500 de cavallaria, 

que o general Caro, irmaõ de Romana, capitaneava com 

grande resoluçaó. O conflicto foi longo mas o valor dos 

courasseiros, e hussares triumphou. O marechal de campo 

Caro, governauor ue Valencia, e AlmoJer, que veio de 

Cadiz, fôram ferido-;, e fe itos prisioneiros pelos quartel

mestres Bazin, e Vachelot, dos hussares. Toman~os seis 

peças de artilheria. Durante este tempo fazia o ini. 

migo algum progresso pela esquerda, alguns piquetes da 

uoss.a cavallaria foram obrigados a retroceder, cedendo à 
cava\l;uia Hespanl!ola. O general Palombini, á frente de 

quatro batalhoens os recebeo, com o maior sangue·f,·io; o 
2°. ligeiro, e o 4 de linha, Italianos, por meio de um 
fogo bem servido rcpulsáram o attaque, e cubriram o 

campo de batalha Je corpos mortos. Dirigindo a divisaó 

Je Harispe para o centro, ordenei ao general Habert que 

se movêsse com o seu corpo sobre a estrada grande, c que 

torm~sse po~e de Puzol. Elle tinha em frente a dl\' isaõ 

d'Albuera, e mandou-a carregar primeiro por dous bata-
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lhoens do 5 de infanteria legeira: conservou-se nma vtva 
canhoii<H:la de ambas as partes. O general Montmarie, 
con1 o 16 de linha supportou o 5 0 .: manteve-se a acçaõ 

com grande mortandade: o inimigo se dcfendeo nas casas 
de Puzol, pelas gendlas, e dos telhauos: um corpo de 
cavallaria He~panhol mostrou desejos de voltar as nossas 
trop<~s, e avançar pela estrada grande de Valencia. O 
general de <:avaliaria, Delort, recebeo ordem de derrotar o 
inimigo C<lrn o 24 de dragoens: elle eli:ecutou ésta opera
çaõ com o maior valor, e rebateo o inimigo para alem de 
Albulate, sem que o impedisse o fogo de alguns bata
lhoeus, que estávan postos em ambuséada ; elle tomou na 
na estrada um obuz, uma pe~a de 4, e 30 soldados arti
lheiros. Naõ obstante isto o inimigo, posto que flanquea
do, se defendia ainda em Puzol, e naõ tinha abandonado 
as alturas de Puch; o 16 de linha o carregou vigorosa
mente levando-o de rua em rua com a espada na naõ; o 
5°. de infanteria alcançou o poder cercar 700 das guardas 
Wallonas, e fêllos de-pôr as armas. O general Chlopiski, 
a queH"l eu tinha encarregado o commando da minha di
reita; percebeo mui tempestivamente, que éra ele grande 
consequencia o naó sotfrer que o flanqueassem. Ordenou 
ao general Robert, que attacasse e perseguisse as tropas 
de Obispo e Mirauda. Este general executou com bom 

successo varias cargas de infanteria: o 114, e 1°. do Vístu
la, pelejáram mui bem, e naó perdéram tempo em reba
ter o Jmmigo. Depois disto o general Chlopiski, corn o 
•H, e dragoens de Napoleaõ vieram a ter uma gloriosa par
te nos successos do centro. O coronel de dragoens, Schi
aretti, á frente do seu valoroso regimento, arremetteo 
contra os tres batalhoens do inimigo, e tomou 188 prisio
neiros. Desde este momento os hussares, couraceiros, 

dragoens de Napoleaõ, se acháram no mesmo campo de 
batalha. EJles derrotáram todos os corpos de cavallaria, 
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que se lhes apresentáram diante, rompêram todos os qua
drados que o inimigo formou·; e pelo espaço de duas le
auas cubriram o terreno de armas, c cadaveres, e tomá
o 
ram 2.000 prisioneiros, entre os quaes ha 150 officiaes. 
O general Harispe, Boussart, Chlopiski, apertáramo ini

migo, por ordem minha, sem intermissaõ. Naõ obstante 

porem o inimigo pôdP- arranjar o tornar-se a formar por de

traz de Betera, abrigado por uma barroca profunda. Nos 

fomos por algum tempo impedidos; porque a infanteria 

naõ pôde acompanhar os rapidos moviLnentos da cavalla

na. Logo que a infantcria chegou, o inimigo naõ pro

curou a sua salvaçaõ senaõ na fugiôa. Eu tinha concedido 

algum descanço ás tropas ôos generaes Hubert e Pam

Jombini; agora ordenei a este que passasse com os seus 

Italianos e 4 11 • do Vístula à plauicic, aldea, e alturas Je 

Puch; em quanto o general Hubert attacava as alturas Je 
Pucb, que Blake cm pessoa defendia, com a sua reserva, e 

cinco peças de artilherin.--0 chefe de bataluaõ Pace.llar, 

chegou primeiro aos outeiros que o inimigo occupava, 
em quanto o General Montmarie, lhe forçou a esquerda, 
o inimigo fugio em desordem ; fôram tomadas as cinco 

peças de artilhcria; e foi debaixo da proiecçaõ dos navios 

Inglezes, que estes procuráram refugio. A este p eríodo a 
fragata 1ngleza, que desde a manhaã se h a v ia aproximado 

para tomar parte na batulba, executou, ao mesmo mo
mento que os seus alliados, a sua retirada para o Grao de 

Valencia. A perca do inimigo cm mortos, feridos, e pri
sioneiros, excede a 6.500 Lomens. Da nossa parte tive
mos 128 mortos, 596 fcriuos, segundo os mappas das com

panhias. Entre os feridos se acha o general Paris, que 
teve a perna cortada por uma bala; o chel(! de e!>qua
draõ Barbe, do 4 hussares, que f(Ji ferido cm um brac:o · os ' , 
ajudantes-de-campo Peridon, (do gen<~ral IJ arispc) 

Brard, (do general Hubcrt), Dcbilly junior, ajudante 
de campo do general Montmarie, pcrdco um brnço ; he 
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este urn valente official, para quem solicito o favor de S. 
M. o Imperador. Mr. Troquereau, ajudante-de-campo 
do general Paris, ficou severamente ferido. Eu tambem 
soffl·i o choque de uma bala na espadua. O general 
Montmarie recebeo muitas contusoens, e varias balas lhe 
entráram na roupa. O general llarispe teve dous cavai
los mortos debaixo de si. O valente coronel Gudin do 16 
de linha, ainda qne mui severamente ferido, naõ quiz dei
xar a frente do seu regimento. Todas as tropas do exer
cito, Monseigncur, rivalizáram umas ás outras no fervor 
de quem melhor servida a V M. neste dia : pelejáram 
por seUe horas e continnáram na vidoria até a noite.
Estou particularmente satisfeito com o incessante zelo com 
que os meus ajudantes-de-campo, e o men estado-maior 
serviram. Eu naõ me alargarei em panegiricos particu
lares, sobre a conducta dos generacs ou das tropas. Eu 
creio que tenho dieta assas neste ponto a V A. S. refe
rindo, o que fizéram no campo de batalha. O resultado 
l1c :---a victoria de Sagu nto poem no poder do l mperador 
4.632 prisioneiros, 250 rlos quaes saõ officiaes, 40 coro
ncis~ ou tenente-coroncis, dons marechaes de campo, 16 
peças de artilheria, oito caixoens, 4.200 espingardas In
glczas, e quatro bandeiras. Tenho a honra de transmrttir 
a V. A. a lista, pelos nomes, dos officiacs prisioneiros; e 
uma rclaçaõ em suma, pelos regimentos, dos officiacs in
feriores, c soldado;;. Hogo a V A. queira chamar a at
tençaõ, e bondade de ~.~I. para os officiacs, cm cnjo favor 
solicito remuneraçocns. Estou seguro, 1\Ionseigneur, que 
cllcs se tem feito dignos deUas. Son com todo o respeito, 
&c. 

Conde SucHET, :\Iarechal do lmpcrio. 

Campo em Murviedro, 26 de ~ Outubro: 1811. 
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.A. S. A. o principe de Wagram e Néufchatel, Vice 
Condesta'Vel. 

MoNSEIGNEUR ! Depois da batalha de Sagnnto deixei 
o exercito uma legua de Valencia, e voltei de noite para o 
meu campo t>m Murviedro. Durante o dia apenas se 
tinha formado a brecha ; mas um fogo de algumas horas 
foi bastante para a fazer practicavel ; éra porém de con
sequencia aproveitar da victoria que se tinha ganho diante 
dos olhos de toda uma guarniçaõ ; porque V A. está sei
ente de que as solitarias alturas, sobre q ne está situado Sa

gunto, commandam inteiramente os arredores. Escrevi ao 

Governador a carta inclusa, na quallbe lembrei o que el\e 
tinha presenciado naqne\\e dia. Offereci\he permissaó 
para mandar dous officiaes, que se pudessem informar do 
bom successo que tinham alcançado as armas Francezas. 
O meu despacho foi recebido ás 7 horas na manhaã de 26, 
e um tenente coronel de artil heria teve ordem de trater a 
resposta. Com difficuldade se lhe permittio a sabida, 
porque todas as entradas e sabidas estávam tapadas de 
muro. Eu o fiz conduzir aos generaes Caro, e Almoya, 
por entre os officiaes e todos os prisioneiros. 

Elle naõ pé>de mais duvidar da perca da batalha. Vol· 
tou ás cinco horas da tarde : veio com o coronel do regi
mento de D. Carlos, trazendo a informaçaõ de que o 
governador havia tomado a resoluçaõ de aceitar os termos 
que eu lhe offereci; eu consenti nos termos da capitnla
çaõ juncta; e ás nove horas da noite o brigadeiro Adri
ani, oito officiaes de graduaçaõ, c 2.527 soldados desfilá
raro pela brecha, depuzéram as armas e seis bandeiras, e 
fôram conduzidos prisioneiros de guerra para Murvicdro. 

Achamos na praça 17 peças 800.000 cartu xo, 2.000 li· 
bras de polvara lngleza, 6.000 balas, c 2 . .500 e:-pingardas 
Ioglezas, &c. Tenho a honra de transmittir a V. A. uma 
conta particularizada destas muniçocns, assim como dos 
mantimentos, Difficuldades vencidas pela !:>Ciencia da 
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fortificaçaõ-a abertura de uma passagem atravez dos 
tochedos, para a artilheria, e fazendo approches pelo 
unico ponto accessivel da fortaleza de Sagunto-os traba
lhos da artilheria na construcçaõ das baterias, todas eri· 
gidas nos cumes dos rochedos trazidos a planície por meio 
de terra, que se conduzia de grande distancia : tudo isto se 
effectúou debaixo de um vivo fogo, faz uma grande honra 
ao coronel dos engcnhoiros Henrique, que manifestou a 
maior constancia, e actividade, assim como os chefes de 
batalhaõ Campelle, e Charn, que particularmente se dis
tinguiram pelos seus esforços. Tenho a honra de trans
mittir a V. A. as vistas e planos dos fortes, e uma relaçaõ 
circumstanciada dos extraordinarios trabalhos, que fôram 
necessarios para effectuar a passagem. A empreza era ar
dua, e teria sido mais severa, se o inimigo houvesse tido 
tempo de montar as suas peças ele 24. Unindo assim os 
prisioneiros tomados na batalha de 525, e a guarnicaõ de 
Sagunto, estou agora a ponto de os enviar para a França 
em tres columnas, 7.211 prisioneiros, entre os quaes ha 
mais de 369 officiaes. Sou com todo o respeito, &c. 

SucHET, l\:farechal do Imperio. 
Murviedt'o) 21 de Outubro, 1811. 

P. S. Tenho a honra de tráusmittir igualmente a V A. 
as relaçoens dos generaes de artilheria, e engenheiros V al
lie, e Hegnat. 

Carta de S. E. o marechal Conde Suchet ao Brigadeiro 
Andreani, governador dos fortes de Sagunto. 

Campo ante Murviedro, 25 Outubro, l~ll. 
Tendes presenciado a batalha de hoje. Tres bandeiras; 

vinte peças • d'artilberia, 4.500 prif>ioneiros, entre os 
quaes se acham os generaes Mahi e Caro1 cahiram 
nas maõs dos Francezes. Eu vos offereço permissaõ 
para obter a informaçaõ de que precizareis, mandando um 
official ao acampamento .Francez. Depois disto vas con• 

VoL. VII. No. 4Z. 4 o 
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cederei os termos de capitulaçaõ, que, danoo·vos as hon
ras da guerra, vos asscguraraõ o direito de desfilar pcb 
brecua, e depôr as armas fóra da fortaleza ; e além di~so, 
consentirei que os officiaes retenham as suas armas, e ba
gagem. Hequciro uma resposta dentro em uma hora. 

SucHET, Commandante em Chefe 
do exercito d'Aragaõ. 

(A substancia da capitulaçaõ he que a guarniçaõ mar· 
chará pela brecha, e ficará prisioneira : mas com as hon· 
ras da guerra, desfilará com suas armas e bagagem, e de
porá as a:rmas, fóra da fortaleza. Os officiaes conservaraõ 
as suas armas equipagcns, e cavallos, e os soldados as suas 
muchilas. As pessoas, que naõ trouxerem armas, teraõ a 
sna liberdade, e poderaõ voltar immediatamente para 
suas c:asas.) 

Relaçaõ das obras~ que Sl~ construiram pelos engenheiros du
nmte o certo de Sagwzto. 

O exercito chegou aos 23 de Scptembro ante a fortaleza 
de Sagunto. No mPsmo dia se tomou posse do lngar de 
Mnrviedro, e se reba!êram lodos os postos dos inimigos; 
e a tO..taleza foi completamente investida. Durante as 
seguintes noites, se abriram communicaçoens cm Murvicdro 
aonde nos abrigava-mos do fogo do inimÍJO. Barricáram
se as ruas, e se abriram canhonc!ras nas casas do lado da 
fortu:le!a. Estas obras, que se execut[u-am debaixo de um 
vivo fogo, custáram a vida a alguns mineiros, e a Raf
fard, tenente de engenheiros, um valente e zeloso moço 
officia\.-0 rochedo de Sagunto está situado na margem 
direita do Murviedro ; está destacado de todas as monta
nhas, e se eleva em cume ametade da sua periferia, a ou· 
tra metade caue abruptamente cm declividades, c naõ hc 
accessivel scnaõ cm alguns pontos, por causa da projcc
çaõ dos rochedos. O antigo tlrcatro de Saguuto está. cm 
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meio caminl10, parte cortado no rochedo, e no pé do 
rochedo esta o lugar de Murviedro, cujos muros saõ bai
nhados pelo rio do mesmo nome. Ao longo dos estreitos 
outeiros de rochedo~, estaõ os restos das antigas obras que 
se attribuem aos Mouros : os Hespanhoes as concertáram, 
e nccrcscentáram outras ; e erig-Iram outras de novo, for
mando encostos para as baterias e parapeitos. Tod:t a 
massa destas obras forma um forte mui irregular~ de 400 
toesas de cumprimento, e de 90 a 60 toezas de largo. Hc 
dividido em 4 partes ou praças, demaneira que, tomando
se uma parte da fortaleza, ainda se pode defender o resto. 
O reduto de S. Fernando está na maior altura, e com
manda todo o resto. A estrada maior de Valencia para Bar
celona, se ajuncta aqui, e passa por debaixo das peças da 
praça.-Fornos obrig-ados a trazer de Tortosa a artilheria 
do cerco; porém o pequeno forte de Oropesa, qne o inimigo 
occupava na nossa retaguarda, interrompia o caminho em 
um desfiladeiro. Levantou-se uma bateria de tres peças 
de 24, e um morteiro, contra este forte, que se rendeo aos 
11 de Outubro, depois de uma canhonada de oito horas. 

Tudo quanto era necessario para a cerco de Sagunto 
pas~ou enta6 livremente; e os instrumentos, e sacos de 
terra que os engenheiros precizávam, e Jeváram para 
aquelle lugar. Todos os c.ontrafortes dos rochedos éram 
demasiado baixos, para perrnittlr que se erigissem nelles 
obras para bater em brecha, excepto um outeiro de roche
dos, que se extende por 200 toesas em frente de S. Fer
nando: demaneira que o attaque necessariamente se deviól 
fazer daquelle lado. Aos 5 de Outubro, os officiaes de 
engenharia começáram os seus approches, fórmaram es
traJas cubertas pelos rochedos, e alojáram os piquetes de 
infanteria 11a distancia de cem toesas de S. Fernando; 
apro\'eitando-se da protecçaõ accidental, que lhes provinha 
da forma irregular dos rochedos. A artilheria começou a 
\.Jalcrem brecha na extremidade da plataforma, na distan· 

4 o 2 
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cia de 160 toesas. O coronel Henrique, e major Chulliot 
abriram um caminho com grande diligencia, a fim de tra
zer para a bateria peças de 24. Fôram constantamente 

obrigados a arrazar o rochedos por meio de minas. Aos 
12 ganháram o primeiro ponto, por detraz do qual se 
tinham po::;tado, a fim Je alcançar o abrigo do rochedo, 
que nasce Jaquelle em que S. Fernando está situado; 

elles passáram pelos rochedos para a direita aproveitando
se dag uellas veias Je terra que encontravam na passagem, 

e fazendo uso Je sacos de terra, e gabioens. Na noite de 
15 chegáram a um lugar, em distancia de 35 toesas da 

fortaleza, cuberto pela cabeça de um rochedo, aonde ~e 

podia fazer um bom ponto de reuni aõ para as tropas qu e 
deviam dar o assalto. O major Chulliot, que havia di

rigido parte das obras com grande valor, ficou severam ente 
ferido. Aos l7 principiou a artiJheria a bombardear com 
tres peças de 24, dous obuzes, e cinco mor teiros. Ten

tou-se a torre das obras exte riores de S. Fernando. E ra 

és ta torre constru ida de obra de ai vcnar ia, dura, e grossa, 

e a bateria estava em demasiada distancia, demaneira, 
que se abrio a brecha mui vagarosamente, e isto obrigou 
a tomar-se a resoluçaõ de bater o angulo formado peh 

torre e flanco, o q11e pareceo ser cousa mais facil-i\ os 
18 se conservou o fogo, e ás f!Uatro horas Ja ta rJ e estáva 
a brecha practica,·el, para seis homens de frente, mas era 
ainda de difficil accesso. Era somente formada da caliça 

das muralhas, sem mistura de terra . Tinha 30 pez d'alto , 
e a sua base estava sobre um rochccl o inclinaJo, natural
mente mUJ 1gremc. O inimi g o pa rec ia esta r com muita 
resoluçaõ, c nem a nossa artilheria, nem a musfju eteri a o,.; 
podia rebater, nem impedir que ell es con certasse m immc
diatamcnte os parape itos com sacos J c terra , assim que a~ 
nossas peças os arrazítvam. D é ram-se orJcns para o as
salto ás cinco horas Ja tarJe . 1\ columna Je ali<HJ'lc se 
ajunctou na praça que se havia formado em distancia J c 
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Z5 toesas das obras, e dali marchou para a brecha, e al
guns valorosos actualmente chegaram ao cimo da brecha; 
mas fôram lançados a baixo por uma chuva de granadas, e 
pequenos morteiros, e esta falha fez resolver, que se re
tirasse a columna. Nesta mal succedida acçaõ perdemos 
120 homens. Lameran capitaõ de engenheiros, foi morto 
na brecha,juncto com alguns mineiros. O assalto falholl 
porque a brecha estava em um recesso cuberto pelo fogo 
do inimigo--porque éra demasiado estreita~--porque as 

tropas desembocaram de mui grande distancia,---e final
mente, porque a artilheria de bater de tres peças somente, 
éra insufficiente para arrazar os parapeitos, e expul
sar o inimigo da brt:>cha. 

Adoptou-se a resoluçaõ, de erigir uma nova bateria mais 
perto, augmentar o numero das peças, e adiantar a es .. 
trada cuberta até o pé da hreoha.-Aos 19 o coronel 
Henrique mandou que as tropas avançassem na forma de
terminada, em sec)·oens; cortaram-se degráos no rochedo 
por de traz do qual estavamos postados, para facilitar 
a subida, e quando chegamos á sumidade deste rochedo, 
se aproximiram da brecha pormeio de uma cubertura 
<lentada, formada de sacos de terra, e na noite de 24 es
távam na distancia de tres toesas do forte da brecha, 
quando formáram uma pequena parallela. Todas éstas 
obras fóram executadas na rocha viva, com infinita diffi
culdade. Todos os parapeitos das trincheiras eram for
mados de sacos de terra, que se trouxéram de grande dis
tancia, éra necessario levantallos a sette ou oito pes, a 
fim de proteger os no~-sos soldados das obras do inimigo, 
que commmandávam a posiçaõ.-Estas obras fazem muita 
honra ao coronel Henrique, que conduzia o attaque, e 
aos officiaes engenheiros debaixo de suas ordens.-Per
demos varios sapadores na execnçaõ de obras taõ Jif
ficeis, e taõ proxtmas ao inimigo tanto pela mosqueteria 
como pelas granadas, e pedras que attirávam os Hcs-
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panhoes.-Aos 25 principiou a artilheria a fazer fogo da 
uova bateria, a 70 toesas de distancia das obras, e bom• 
hardeáram com bom successo a torre, e as obras ex
teriores de S. Fernando.--Na manbaá, avançou o 
general Blake, á ft·ente de 30.000 homens para fazer 
levantar o cerco. O marechal Suchet avançou a en· 
contrallo, e ganhou uma completa victoria.-Aos 26 

ficou a brecha practicavel para 20 homens, e nos esta
belecemos todos ao pé della.--0 marechal intimou é. 
guarniçaõ que se rendesse, e effectivamente se rendeo por 
capitulaçaó.-No mesmo dia entramos na fortaleza, e 
ficamos senhores de uma praça; que por tanto tempo re· 
sistira aos esforços do general Carthaginez. 

REGNAT, General de divisaõ de Engenheiros. 
De Murvieàro, 28 de Outubro, 1811. 

ExERCITO ALLIADO EM PoRTVGAL. 

Extracto de um O.fficio de S. E. o MaTecllal General Lord 
Wellington dh·igido ao Exma. Stf.r. n. Miguel Perea'nt 
ForJa;:;, do sezt :2uartel General de Freneda, em 16 de 
Outubro, de 1811. 

Naó tem havido alteraçaõ de importancia na posiçaõ 
das tropas inimigas, depois que transmitti a V- Exn. o meu 
anterior despacho. O exer~ito de Portugal se acha acan
tonado para além de Placencia, tendo uma Divisaó na• 
quella Cidade com os seus postos avançados no Rio Ala~ 
gon, e a cavallaria na banda do Norte das Montanhas, que 
dividem a Estremadura Ja Castella, e perto de Penaranda. 

Tenho sabido por ,·ia do Coronel Sir Howard Douglas 
l)UC os inimigos estaó fortificando os Postos, que occupaõ 
em frente do exercito da Galliza. 

Uma divisaõ do sn, Corpo, com uma considernvel força 
c!e cavallaria, tem passado o Guadiana em McriJa debaixo 
do commando do Gen.eral Girard ; e o resto do referidc 
f;orpo se acha no Snl daquelle Rio . 
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'feaho r-ecebido uma parte Je <]Ue D. Julia0 Sanches 

r.o dia de hontem apanhou, e poz a salvo uma grande 

porçaõ de gado, que pastava nas visinhanças de Cidade

RoJrjgo, e que era destinado para o consumo da Guarni· 

çaõ claquella Praça, fazendo ao mesmo tempo o Governa

dor Renaud prisioneiro, ou por sorpreza, ou em conse

qucncia delle haver sabido da Praça com pequena força a 
''er se obstava á tomada do gado. 

Extracto do Ojficio do _Jfarechal Gener·al Lord Wellington 

datado do ::!.uartel General d~ Freneda em 23 de Outu
bro, de 1811, dirigido ao I![mo. e Ezmo, S/i'r. D. JJfigud 
Pereira ForJa:::. 

A em preza de D. J uliaõ Sanches dirigida a tomar o 

gado, tanto grande, como miudo, que pertencia á Praça 

de Ciudad Rodrigo, de que fiz mençaõ no meu anterior 

Jespficlw, foi mui bem conduzicla, e as conscguencias, 

sendo muito vantajosas, respondéram ás boas disposições. 

Durante a noute do dia 14 collocou as suas tropas perto 

dos sítios, em que havia sido informado que usualmente 

pastavaõ os gados da Praça nas manhaãs; e esperava que 

effectivamente viriaõ para o campo do lado esquerdo do 

1\gueda enlre as ali.uras do caminho de Elboldon, e:::. Pra

ça, postando dous destacamentos de cavallaria detraz des

tas alturas. O Governador o General Reinaud, que haria 

sabido da Praça, e pas~ado o Agueda acompanhado de al

guns officiaes do Estado Maior, e de uma partida de vinte 

cavallos, logo que ~ntrou entre as mencionadas altu

ras, fui rodeado pelos destacamentos de D. Juliaõ, e feito 

prisioneiro com dous da sua Escolta debaixo do fogo da 

pmça. O restante da Escolta escapou, havendo sido feri
do um dos ofuciz.es que acompanhavam o Governador. 

Pouco depois os Destacamentos que D. J uliaõ tinha so• 

bre amargem direita do Aguedíl se apoderaram da main• 
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parte do gado, que havia sahido da praça a pastar, debaixo 
uo alcance da artilheria daCJuelle lado do Rio. 

Naõ tem as tropas inimigas, que se acham em frente 
de.>te exercito, feito movimento de importancia, deoois 

que transmitti a V. E. o meu ultimo despacho. Um des
tacamento do exercito do Norte, que tinha atravessado o 
Tormes com o objecto de roubar o paiz, entre este Rio, 
c o Y eltes, tem voltado para os seus acantonamentos, sem 

:;acar grandes vantagens da sua expediçaõ. 

(Eu tenho ordenado ao General Hill, que trabalhe por 

forçar a divisaõ de Girard do 5° corpo, a que se retire 
de Caceres; pois naquella posiçaõ elles incommódam o~ 

mantimentos das tropas que commanda o Conde de Pennc 
Villamur, e general Murillo, pertencentes ao general Cas

tanhos. O tenente General H iii Je\'eria partir dos seus 
aca!1tonamcntos para entrar nesta expediçaõ aos 22 deste 
mez. Este § naõ se aclw neste qfjido; mas vem no conrts
pondente ao lHin/stro Inglc.) 

As noticias de 15 do corrente, que recebi de Cadiz, me 
informam de que o Marechal Suchet entrou com vinte mil 

Lomens por Tortosa em o Reino de Valencia, adiantando- se 
até .Murvieclro. 

No dia 29 do mez passauo trcs vezes ::ttacou o Forte de 
Sagunto(perto da mencionada Cidade) tractando de I ornai
lo por assalto; todos os seus ataques foram repeli idos com 

grande perda da sua parle, sendo obrigado a deixar as 
suas escadas. No dia 4 do corrente permanecia ainda 

diante de Murvicdro. 
No intanto que isso acontecia o General Blakc entrou 

em Valencia; todas as parogens fortes cm V:llcncia 5e 
acham occu padas, e se faziaõ os maiores esforços para re

unir naquclle Reino uma grande força, com o ol>j ecfo de 
incommodar a communicaçaõ do inimigo com a sua reta
guarda : s<~gunclo as noticias tinbaõ a maior confiança 1\0 
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General Blake, e os habitantes de Valencia pareciam deter
minados a cooperar na resistcnciu contra o Inimigo. 

Depois que transmitti a V. E. o meu anterior Despacho 
naõ tem havido movimento algum no Norte. 

Tenho a honra de ser, com sentimentos de estima e 
consideraçaõ, De V. E. Muito Attento e Fiel Servidor, 

"V ELLI NGTO ~. 

Extracto de um Olficio do Tenente-general Lord Visconde 
1f/ellington, ao Secretario da guerra Lord Conde de 
Liv~rpool. 

Freneda, Outubro 30, 1811. 

O destacamento do exercito do Norte, que t>stava em 
1Jedesma, se moveo dali para Salamanca, aos 28 do cor
corrente. 

Excepto este movimento, as tropas dos cxercitos do 
norte, e de Portugal naõ tem tido alteraçaõ desde que vos 
escrevi a ultima vez. 

A ultima relaçaõ que recebi do general Hill éra datada 
de Malpartida de Caceres aos 26. O general Girard se 
retirou de Caceres naquella manhaã. 

Pdns ultimas noticias que tenho recebido de Cadiz, de 
18 ; parece que o general BaUesteros se tinha retirado pa
ra juncto dos muros de Gibraltar; e que os Fraocezes está
vam em S. Roque, e tinham tomado posse de Algcciras. 
N aõ tenho rccebído novas recentes ele Valencia. 

Parece, por todas as informaçoens que tenho recebido, 
que as gerrilhas se estaõ augmcntando em numero e ardi
dez, por toda a Península. Uma partida, jnncto a Tem
prano, retomou ultimamente ao pé mesmo dos portens de 
'l'Hiavera, o tenente-coronel Grant, do serviço l'ortuguez, 
o qual tinha sido aprísionado no principio de Septcmbro 
na E:.trctna(lura aHa; estando empregado na obscrvaçaõ 
dos movime11tos do inimigo. Tanto Empecinauo como 

Vor"' VJI. No. 12. 4 P 
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1\Iina tem sido mui bem succediuus contra os postos e des
tacamentos inimigos, quando os seus exercitas se ajuncta
ram pela ultima vez, para soccorrcr Ciudad Rodrigo. E 
Longa tambem tem sido mui bem succedido, nas vizi
nhanças de Victoria, pelo meado, e fins de Scptcmbro. 

V~NEZUELA. 

Ojficio da Juncla Supe1·ior de Saneia Fé a D. Chrisloral 
de ]}fendoza. 

ExcELLmo. SEIIOR.-Üs habitantes desta cidacle tem 
visto, com a maior alegria, os rapidos progressos, que a 
causa da liberdade tem feito no continente da America 
Meridional, e desêjam anxiosamente sustentar em tanto 
quanto está no sen poder a indepcndencia a que todos tem 
igual direito; c um direito que elles esperam sqja uni ver
salmcnte mantido.-0 fanatismo c a tyrannia, exer<:ilaua 
pelos governadores, que mandava a antiga Hcspanha; 
negáram por muito tempo a homens nascidos livres, o 
direito de homens livres ; mas a metropolc que está 
agora reduzida ú escravidaõ, sentirá lambem se.vern
mente a miseria da sugeiçaõ.-Os residentes desta ciJadc 
c província tem ja dado indubit:tvcis provas de sua af
feiçaõ á causa da liberdade, e de seu amor aos que a 
mantem; e agóra pelos auxílios que accompanham este 
officio a Y. Exa. maniféstam nova evidcnci:t de bUa fir
meza e zelo. Elles pedem licença para apresentar sobre 
a meza do Congresso geral de Venezuela, para entrar 
no thesouro publico, e ser applicada para o serviço pu
blico, a soma de 250.000 pczos fortes ; a maior parte dos 
quaes proveio de conlribuiçocns de individuos.-J~llcs jul
gáram que ao inaugurar-se o Congresso das provinr.ias 
(IC Venezuela, naõ podiam fazer um preserllc mais ap
propriado; c o Congresso pode estar seguro de qtH' , ao 
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mesmo tempo que os habitantes de Sancta Fé offerecem 
os seus thesouros, naõ seraõ tardios, em caso de necessi
dade, a apresentar as suas pessoas ao serviço do Estado. 

Assignado em nome da J uncta Superior desta cidade de 
Sancta Fé; na salla do Governo, aos20deJulho,de 1811; 
no primeiro anno da liberdade. 

CAnr.os ANTONIO GERALDo, Presidente. 
Fn. M. DE PIADEz, Secretario. 

N. B.-Declaraçoens similhantes a ésta se recebêram de 
S. Felipe. 

Officio do Geneml Miranda, ao Go'Derrto de Venezuela, 
datado do 

Quartel General de Valencia, 13 de Agosto, 1811. 

_.\s nossas tlisposíçoens, para o bloqueio, c reducçaõ de 
Valencia, fôram trazidas ao ponto de que ja se naõ necessi
tava cousa alguma para fazer um attaque effectivo; dis
pnzemos portanto tudo o que éra neccssario para dar it~
mediatamente um assalto, reunindo as tropas das diífcrcn~ 
tcs partes da provincia .. 

O aUaqu~ fez-se llontem cerca das duas horas da 
tanle, em oito pontos tliflcrentes, tudo ao mesmo tempo; 
ésta operaçaõ, chamando a attençaõ do inimigo a tantos 
pontos aifferentcs, fez ml'nOS efficaz a sua defeza. () 
ílttaquc continuou até a entrada da noite, e entaõ se vio 
o inimigo reduzido a concentrar-se nos seus entrinchci~ 

ramcntos na praça grande, nós conservamos a nossa po· 
siçaõ, esperando pelo dia seguinte para recomeçar o at
taque depois de dar ás nossas tropas algum dcscanço. 

Ao amanhecer renovamos o attaque na mesma ordem, 
c com o mesmo valor, ainda que dirigidos mais imme
oiatamente sobre certos pontos. As dez horas, o inimi .. 
go, a quem tínhamos ja cortado a communicaçaõ com 

4 p 2 
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a agua, propos termos de capitulaçaõ: for~tm estes re
gcitados a menos que naõ entregassem as arm3s, vi:.to que 
tinhamos j'l experimentado a infracçaõ de uma capitu
laçaõ formal. Portanto fôram· obrigados a render-se á 
discriçaõ, confiando á nossa generosidade, e humani
dade, o seu tractamento; c ás 12 horas do dia está\·arn 
as nossas tropas de pos:se da praça d'armas, c artilheria, 
e a band eira de Venezuela foi arvorada. 

A pequena frota, composta de 4 ou 5 pequenos vasos 
armados, que infcstávam o lago de Valencia, c suas vi
zinhanças, tambem se rendco depois de uma bre\'e con
ferencia; de maneira que de todo o povo que se ajunc
ton cm aparato hostil contra Caracas, aos 21 de .Julho, 
naõ resta hoje um so homem qne naõ esteja p :1 cificado 
e submisso.-Em outro officio mencionarei o pequeno nu
mero de mortos e fcrie!los que ti vemos nesta acçaõ, que co
bre as nossas tropas de toda a J10nra militar. 

O Coronel D. Simaõ Boli var, que, assim como os seus 

camara<h:s, se distinguio na execuçaõ de suas differentcs 
funcçoens neste patriotico dia, e o meu ajudante de cam
po D. Franci~co Salias, que de uma prisaõ está agora res
tituído á. sua patria, informaraõ a V. Ex•. das mais par
ticularidades, que a brevidade do tempo me naõ permitte 

explicar. Deus guarde a V- Ex•. &c. 
(Assignado) FRANCI~co DE MIRAND A. 

Decreto. 

O Congresso das províncias unidas de V enezucla. &c. 
nnõ póde exprimir assas fortemente, a alta opiníaõ que 
forma da excellcnte conducta do commundante cm chefe 
D. Francisco de Miranda, durante o assedio, e assalto Ja 
cidade de Nueva Valencia; assim como do patrtotismo, 
valor, e disciplina que mostráram as tropas que clle com~ 
manda; iiobre tudo, quando se consüh:ra a importara.:ia 
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da acquisiçaõ obtida, vbto que por este meio se desengá· 
nam indivíduos inumcraveis, que estávam illudidos, ig
norando o verdadeiro espírito, qne regula a conducta deste 
governo; e cm segundo lugar, porque este successo pro
cura á confederaçaõ das províncias de V cnczuela o pode
roso auxilio, e o apoio das pesso:ts que de antes éram ini
migos jurados. A humanidade que o commandante cm 
chefe mostrou, para com os habitantes daquella cidade, 
merece os maiores elogios, e a firmeza com que se condu
zio a respeito daquelles que persistiam em sua opposiçaõ 
á causa da jnsHça, c a habilidade com que os reduzio a 
submissaõ próvam, qnc elle une aos maiores talentos mili
tares os sentimentos de benevolencia que melhor podem 
licrvir aos desígnios das províncias independentes. Em 
consequencia o Congresso, em nome, e da parte dos di
versos districtos, que clle representa, vota os seus mais sin
ceros agradecimentos ao general D .. Francisco de Miranda, 
e ordena que este decreto s(•ja inserido entre os Edictos do 
Estaclo. 

F'cito no Palacio federal de Caracas, aos 18 de Agosto, 
t!e 1811. 

( Assignado) 

CHntsToT A L DE 1\h~NnezA, l'rcsidentt>. 
M. ,J. SA:-.z A, Secretario. 
F. ls.NAlWI. 

N. B.-Outro decreto similhante dava iguacs agredcci. 
mcntos ao exercito, que commandava o General .Miranda. 

(~/Jicio do General1lliranda ao Governo de Venezueltz; 
datado do 

Quartel Gcn<'r:ll de Valencia, 15 de Agosto, 181 J. 

Vos!ia Excellcncia ja estará informado pelo meu ofiicio 
de 13 do corrent~ do tCliz rendimento desta cidade ár; tro· 
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pas que commando. Disse-vos eu que isto se tinha con. 
seguido com pooca perca; e aodcpois me occupei em 
conciliar á nova ordem <las cousas os habitantes que 
1nais se lhe oppunham. Tenho agora o prazer de infor
mar a V Ex.a. que com poucas excepçoens, tenho ob
tido este fim. Entre as pessoas por longo tempo addictas 
no antigo governo, c interessadas na mantença da escra
vidaõ, c que parecia quererem ainda resistir, alguns fu
giram, outros estaõ debaixo da minha guarda, e seraõ 
enviados a Caracas na primeira occasiaõ. 

As minhas tropas, ao tempo de tomarem posse da ci
dade, conserváram, como era de esperar da sua disci
plina, a melhor ordem ; naõ commet.tendo acto algum 
ue viotencia inutil nem sobre as pessoas, nem sobre as 
propriedades dos intl i viduos. 

Achei nos arce.nacs e armazens uma grande quantidade 
de muniçocns, 17 peças de artilheria grossa, mantimentos 
para dous mezes, e outros objectos ; e no thesouro \liDa 
considcravcl soma de dinheiro, de que darei conta a V
.Ex.a. logo que tiver recebido as participaçoens do pagador 
c.lo exercito. 

Accrcscento com grande pra:a.er, que reyna aqui a rnnyor 
tranquilidade a este momento, e naõ apparece o menor 
symptoma de disposiçaõ para novos disturbios. 

( Assiguado) F. DE 1\hRJ\NDA. 

ESTADOS UNIDOS. 

Carta dos Bispos Catholicos da America Septentrional aos 
Bispos Catltolicos de Irlanda. 

Aos lllustrisimos e Rcvercnc.lissimos Arcebispos, e Bis
pos Catholicos da Irlanda, os 1\ccbispos e Bispos dos Es· 
tac.los Unidos úa Amcrica, sauc.le em o Senhor. 

Temos recebido, V encraveis lrmaõs, com a gratidaõ, e 
com o re!'peito que he devidoa vosso distincto merecimen· 
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to, a carta datada de 25 de Fevereiro, que vos dirigistes 
aos bispos de toda a igrrja catholica. 

Estamos resolvidos, com o auxilio di vi no, a perseve
rar na Unidade da Igreja de Christo, e manter c defen
der aquella authoridade da Sancta Sée, e primazia de 
honra e jurisdicçaõ, que o Snmo Pontífice possue, c qtte 
saõ essenciaes para a mantença desta Unidade. O sen
timento e o dever nos eonduzem igualmente a professar 
a nossa fidelidade e obedicncia ao Papa Pio VII., que 
agora occnpa a suprema séc. Nós nos unimos, com() 
o corpo á sua cabeça, a este incomparavcl Pontífice; e 
visto que, como diz S. Paulo, '' quando um membro 
soffre, todos os outros membros participam da dôr," 
quanto mais sensi..-el nos deve ser a amarga afllicçaõ 
desta nossa cabeça espiritual. 

Lamentamos em commun com vosco, veneraveis ir
mnõs, e nos anima uma pia indignaçaõ, contempland() 
a idea de um Keverendo anciaõ expulso de sua casa, e 
exterminado de sua patria; de nosso illl:occ;ltc bispo 
cruelmente opprimido; do Cabeça da igr<'ja despojado 
de seu patrimonio, e de um papa, o mais bencmcrito 
da christandade, cuberto de opprobrios. He do nosso 
dever confessar que nós em particular, devemos as mai
ores obrigaçoens ao veneravel Pio VII ; pois á sua sa
bia, e apostolica conJucta he devido, que ésla porç'lõ 
do rebanho do Senhor, situada nos Estados Unidos da 
America tenha sido formada em uma pro\·iucia ecclesias
tica regul•u, consistindo do arcebispo de .Baltimore, c dos 
quatro bispos suffraganeos. 

Nós esperamos firmemente no Senhor, que a mesma in
vencível fortaleza que tanto illustrou Pio VI, de feliz mc
mOl·ia, será igualmente conspicua, em todos os tempos, em 
seu successor Pio VII; e naõ temos a menor duvida de 
que elle colltinuará a exhibir, para consolaçaõ Ja igreja, 
aquella invencível firmeza, em supportar as afllicçocns, 
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que tem até :tqni manifestado, sêja o que fôr, que elle 
julgue ser do seu dever o pronunciar, obrnr, ou sotfrer. 

No entanto, declaramos diante de Deus, que ouviremos 
Tespeitn05amente, as admoestaçocns do nosso Sancto Pa
dre, naõ obstante sua capacidade; e que nós prestaremos 
uma gostosa submissaõ ás suas dirccçoens, e ordens, con
tanto que ellas trágam os proprios, e genuínos charactercs 
da TÓz de S. Pe.dro, e das reaes intençoens, e authoridadc 
do Soberano Pontífice. Porém nós naõ nos julgaremos 
obrigados a obedecer a breves, ou otros documentos, de 
qualquer gencro que sêjam, circulados em seu nome, e de
baixo do pretexto de sua aulhoridade, a menos que se naõ 
remôvam de nossos espíritos todas as suspeitas, c appre
hençoens de que ellc nnõ goza de plena, e perfeita liber
dade de deli-berar e resolver. 

E se o Summo Pontífice partir desta vida (o que Deusnaõ 
permitta que succeda no presente e perigoso estado da igre
ja), nós, naõ menos do que vós, veneraveis irmaõs, estamo~ 
plenamente persuadidos, de que Deus naõ faltará a ésta 
igreja, a qual, ainda qne ficasse, por tempo considcravel, 
privada do seu sumprcmo Pastor na terra, seria assim ex
})OSta a menos males do que se alguma pessoa por meio da 
força ou do terror se houvesse de colocar sobre a cadeira de 
S. Pedro, pois assim se dividiria, por scismas fatnes, o 
corpo mystico de Ghristo. Pelo que estamos resolvid~ a 
instruir o rebanho, que está commettido ao nosso cuidado, 
para que naõ rcconhêçam como verdadeiro c genuino suc
ccssor, senaõ aquclla pessoa, que a maior parte dos bis
pos de todo o mundo, e de certo modo todo o povo cat!Jo
lico, reconhecer como tal. 

Se nós, que apenas somos conhecidos, entre at5 igrejas 
Christaãs, nos aventuramos a declarar-nos assim á vós, 
nossos venera veis irmaos, be em conscq uencia de vós nos 
mandares, em commum com os outros bispos do mundo 
catholico, u \'ossa ultima e energica carta ; porque seria 
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muito improprio de nós o naõ sermos reconhecidos a este 
signal de estimaçaõ que nos destes. Quanto a vos mesmos 
v6s estae~ collocados em sées episcopaes, que tem sido 
illustradas por uma longa serie de seculos pelas virtudes 
de Sanctos Prelados que nellas foram vossos preueccssores. 
Em imitaçaõ delles vós conduzis o povo, que vos foi con· 
:fiado, pelo exemplo assim como pela instrucçaõ, na anti
ga e verdadeira fé, e sincera piedade, e junctarnente com 
elles exhibi~, a despeito de todo o arti-ficio humano, fraude, 
e víolencia, um raro e talvez singular exemp1o de for_ 
taleza inveocivel, em preservar e fomentar a fé catho
lica. 

Nos humildemente nos recommendamos ás vossas ora
çoens, e rogamos ferventemente a Deus lie digne fa. 
vorecer o vosso paiz, as vossas igrejas, e a cada u1u 
de vós. 

Saude, lllustrissimos e Reverendíssimos Prelados, Bal
timore, 10 de Septembro, 1811. 

JoAõ, Arcebispo de Baltimore. 
LEoN.!.Rno, Bispo de Gertyra, Coadjutor de 

Baltitnore. 
FR. MICHAEL, Bispo de Philadelphia. 
JoAÕ, Bispo de Boston. 
BENEDICTo, Bispo de Hradstown. 

PORTUGAL. 

A-viso ao Publico. 

Tendo Sua Alteza Real Ordenado, que se fizessem n~ 
M~a fabrica de ferro da Foz d' Alge, Termo de Figueiro 
dos Vinhos, todas as ferramentas e instrumentos de lavou
ra, de que muito precisam os Lavradores das terras devas
tadas pelo barbaro inimigo, cuidou logo o Intendeste Ge
ral das minas e metaes do Reino, que se cumprisse com a 
brevidade, que pcrmittiaõ as desastrosas circumstancias da 
fdbric!l. tambem arruina-da e roubada, e a e:scassez de ope• 

VoL. V li. No. 42. 4 Q 
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rarios, esta Regia Determinaçaó taõ benefica como neces
aria. O resultado da Coromissaõ qne principou a reali
zar-se nos principias de Agosto, e continua até hoje sem 
interrupçaõ, he o seguinte : 

Peças feitas até 13 do presente mez de Outubro. 

Sacbões 372 pezo medio de cada uma 5 arrateis 
Ferros de arrado 91 dito 7 e meio 
Ferrelhos dito 97 dito 3 e meio 
Segas 173 dito 8 
Enchadas 267 dito 5 e meio 
Ancinhos 92 dito 4 e meio 
Machados 38 dito 5 
Foices 4 dito 3 
Sa.::hos 1 dito 3 

Número das 
peças 1139 

Gastaraõ-se para a factura das ditas, de ferro 
235 arrob. 16 arrat. valor 329.700 

52.880 
887.240 

Dito de aço 17 10 dito 
Maõ de obra e despezas miadas 

769.820 

Preço por que se vende na fabrica em metal cada uma 
das peças. 

Sachaõ 820 Enchada 950 
Ferro de arado 250 Ancinho 520 
Ferrelho dito 880 Machado 800 
Sega 840 Foice 609 

Sacho 430 

O que se participa ao Publico para que todos os que 
quizerem comprar os ditos instrumentos, ou fazer encom
mendas, hajaõ de dirigir-se ao Escri vaõ da Real Fabrica 
Francisco José Nogueira, ou em Lisboa ao CommiBiario 
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das·Minas Antonio Fernando de Oliveira, morador na Rua 
de S. Bento. 

O fero em barra de differentes bitolas custa por arroba 
na Real Fabrica 1.400, e 1 .500. 

Rejle.roens sobre as novidades deste rnez. 
BRAZIL. 

Continuando a materia, que sobre este artigo tractamos no nos!o 
N.o precedente, devemos, antes de passar a diante, lembrar ao 
Leitor, que os casos particulares que referimos sobre a má ordem 
c1e governo no Brazil, naõ saõ notados nem l'elas pessoas que 
nesses casos representam, nem ainda pela importancia. dos mesmos 
successos : mas he necessario, que se particularizem alguns factos, 
para com elles provar a insufliciencia do systema actual de admi· 
nistraçaõ, em procurar ou obter a felicidade dos povos. 

O alvo de nossa censura tem sido principalmente os Governadores; 
porque cabendo a estes homens mais porçaõ de podet, tem mais 
occasiaõ de commetter áhusos, e as snas arbitrariedades saõ de 
maior consequencia ; porém a maldade do systema naõ se exem
plifica sómcnte nos Governadores. Se nos fosse conveniente in· 
serir todos os factos, que se nos communicam, em explicaçaõ 
do systema que reprovamos, naõ teria o nosso periodico lugar 
para conter mais ceusa alguma J mas he preciso, notar especifica. 
damente, de quando em quando, algum facto, que prove as proposi
çoens geraes. 

Certo ouvidor de uma commarca do Brazil, acabou o seu lugar 
em Novembro de 1807, e tirou do Cofre chamado dos Auzentes 
onze mil cruzados, e duzentos mil reis; e deixou recibo desta 
quantia; dizendo que a entregaria «.m Lisboa na repartiçaõ com
petente; que he a Meza da Consciencia e Ordens: a este tempo 
passou S. A. R. o Príncipe Regente para o Brazil, e aquelle ouvidor 
foi promovido a desembargador de uma Rellaçaõ ; e nesse lugar 
falleceo• sem entregar, nem fallar mais no dinheiro, que tinha 
recebido ; nem haver quem pudesse perguntar-lhe por elle ; p6rque 
a Meza da Consciencia em Lisboa, para onde aquelle dinheiro 
Tinha remettido, deixou de ser informada do que se passava no 
Brazil, e o Governo do Rio de Janeiro naõ tinha meios ordinarios 
tle saber quaes éram 111 quantias que recebia a Meza da Coo. 

4Q2 
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~cieucia Je Li~bo:~.: assim achando-se o corpo político com duu 
co.~beças , ficáYam alguns de seus membros fóra de seu governo, e 
influencia. O thesoureiro dos auzentes, ou cousa que o valha, que 
tinha assignadu a conta daquelle dinheiro remettido, deu parte da 
remessa a S. A. R. pela meza da Consciencia do Rio de Janeiro, 
e apresentou o ucibo em forma; e decide-se, que se confisquem 
os bens deste homem para pagar os onze mil cruzados, que elle 
entregou, e deixa-se em paz, e socego, os bens e viuvado minis
tro IJUe os recebeo, e naõ deu conta delles. Esta ordem da Meza 
be datada de 19 de Dezembro, de 1810; e a provizaõ he de 2 de 
Janeiro, 1811. Os nomes, e mais circÜmstaocias ali as achará quem 
quizer verificar o caso; nós ommíllimos isto, porque, por ésta vez, 
uaõ julgamos necessario dcaenterrar os mortos. 

Agora, l que-justificaçaõ podera õalegar os Ministros do Brazil em 
seu favor; para se desculparem de ter aconselhado a creaçaõ de 
uma Meza da Consciencia no Rio de Janeiro, deixando ficar subsis
tindo a que havia em Lisboa, sem prescreverem os limites de uma 
c outra·, e sem darem provirlencias efficazes, a re9pcito dos negocio• 
começados pela antiga Meza, e que se podiam, e deviam continuar 
pela no-ya? 

c Estava resenado para os Mini»tros do Brazil o novo invento de 
governar uma monarchia com duas capitaes; ou, quando dles 
fizéram os seus arranjamentos no Rio de Janeiro, dávam ja o Reyno 
de Portugal por perdido l Parece que toda a actividade dos Conse· 
lheiros se concentra em mandar fazer prizoens arbitrarias, e conce
der a caJa funccionario publico a maior latitude de arbítrio, que hc 
compatível com o arbitno dos que lhe saõ superiores. Quanto ao 

mais, nada lembra. 
Cht!gou ba alguns mezes a Lisboa do Rio de Janeiro o navio Ma

rialva, pelo qual se esp*"ava no reyno, que viessem despachos para 
algumas Jas pessoas, que estaõ empregadas no activo serviço, que a 
guerra actual exige dellas, á excepçaõ dos tres Condes e alguma com
menda, ningucm se achou no rt;yno, que merecesse algum premio J 

e nem se julgon neccssario estimular ao serviço, com o exemple de 
remuneraçoer.s a alg-ums indivíduos! Se um descuido desta natu
reza naõ fie, nas circumstancias actuaes, um justo motivo de censura 
contra os 1\Iinistros do Brazil, nnõ sabemos, quando o possa haver. 
~a nrdadc o terrível expediente de se abrigarem os ministro• 

por detraz do tfirono, para occultar o que fazem mal feito com a capa 
~b Soberano; a impouibilidade em que cstáõ os queixoso•. de fazOl" 
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legalmente, e sem risco, pubulicos os males que os affiigem; he a 
principal or~em deste encadeamento de erros, e de crimes, que 
véxam continuadamente os governados, e que deixam aos oppri
midos sem recurso. 

ESTADOS UNIDOS. 

A p. 654- damGs uma interessante carta do Arcebispo, e Bispos 
Catholicos dos Ratados Unidos, em resposta a outra que haviam 
rer.ebido dos Bispos Catholicos da Irlanda. Contém ésta carta 01 

1entimentos daqueUes prelados, s3bre o modo porque se deTem por
tar a respeito do Summo Pontífice; visto que elle se acha em prisaõ • 
e que he provavel, que7 no caso de sua morte, Bonaparte lhe faça 
nomear um successor, que em vez de ser elleito pela voz de tooa a 
igreja, ou pela dos cardeaes do Sacro collegio, em quem os bispos 
1e louvam, por um antigo custu.ne da igreja, venha o futuro Papa 
a 11er uma mera creatura do Imperador dos Francezes. 

Recommendando a leitura desta carta, pelos sentimentos de pie
tlade christaã que contém, e pela prudencia, e discernimento, que 
mostra nos prelados que a escrevêram, naõ podemos deixar de re
flectir no prospero e&tado em que se acha a igreja catholica dos 
Eatados Unidos, o que he devido á tolerancia das sabias leys da
queiJe paiz; cujos legisladores pertencem a mui diversas seitas de 
christaõs. A tolerancia que os Catholicos ali gozam, e que no en
tanto naõ querem conceder aos outros em alguns paizes, parece que 
devia ser mutua em todas as partes do Mundo. Como quer que 
sêja; he a ésta tolerancia, que os Estados Unidos devem mui prin
cipalmente o augmento de sua populaçaõ, e prosperidade. 

FRANÇA. 

O Imperador recolbeo-se ao seu palacio de S. Cloud aos 11 de No
vembro, havendo feíto o seu exame do estado da Hollanda, e tro
pas nas fronteiras J1e Russia. A Hollanda foi novamente dividida 
em seUe departamentos; I Bocas do Meuse, 2 Bocas do IsseJ, 3 

Ems criental, 4 Ems occidental, 5 Friezeland, 6 Issel superior, e 7. 

Zuyder-zee. O systema de tributos da França começará a ter vigor 
ne&tes departamentos desde o 1°. de Janeiro, de 1812, em diante; c 
•e abolirà a linha de alfandegas f)Ue existia antigamente entre a 
Hollanda e França. Confere-se taõbem á Hollanda a graça de 
tre1 cadeu e priioens fortes, uma em Amsten;lam, outra em Gronin-



662 JIIúcellúwa. 

guen, c outra em l\lunster; a~sim como duas Academias, como ra· 
111 os da l'ni ve rsidade Imperial , uma em Leiden, outra cm Gronin

gen. Isto he lançar os ferros da chamada l'ni,crsidade Imperial, 

~s sciencias que florecíam uaqueli~s cidades . A Universidade de 
l' trecht, o _'\t!Jencum de Amstenlam, c o de Devcntcr, tomaraõ o 

titulo de cscho!as secundarias. H<nerá um l.)ccum em utrecht, cm 

J . !'~ den, e cm Groningen. Em cada uma destas accadcmias havcra 
c1 ous impectore~, que seraõ cncarre:.;ado~ da superintendencia lbs cs

c:hofas primarias. Os mestres das escholas particulares,que ao preser.te 

~xistem, seraõ obrigados a pro( urar, dentro de tres mezcs d:~ data 

rlo decreto, os meios de ensinar nellas o :Franccz. Depois do lapso 

de um anno, desde os 2'2 de Outubro, nenhuma pessoa poderá rece

ber certidaõ, ou entrar em cschola como mestre ou 10eu ajudan~e, 

a menos que naõ possa por si me~mo ensinar ao menus os rudimen
tos da língua Franccza; e depois de dous annos; a menos que naõ· 

saiba fallar, e escrever esta lingua com facilidade. 

1\Ias entre a multiplicidade de medidas, que 1\"apoleaõ vai adop
tando para reduzir os seus domínios á escravitlaõ, e a •gnoranci:L 
dof tempos de barbarridadq o st>guiote he um dos mais nu
lan~is: se elle importasse só aos Francezes, naõ o lamentariamus 
muito; porque clles assim o querem assim o lenham; mas sem dti

"{ida este decreto, he diri~illv a comprchendcr tortos os paizes ou 
~ugeitos á França , ou em )Jaz com ella. O fim hc mauifcslarncn~c 

o fazer com que uma pessoa obnoxia ao Tyranno naõ possa achar 
abrigo em nenhum canto da terra. 

Decreto sobre os Francczrs qu~ se rFfugiârem em Franr;rt 

}urz:rndu commcltido algum crime em pai::es estrangei

ros. 

" No Palacio Imperial de .'\mslcrdam, 23 de Ouluhro, 18 11." 

" Napoleaõ, &c. Vistos os artig-os 5, c 7, do nus:.o cotligo tle •n

strucçaõ criminal, aonde se diz, &c. Considerando, IJUe se tracla 
agora de crimes commctlid us, por ~•m Franccz fóra da França, c a 
respeito ue estrangeiros ;-que nenhum Francez acrusado tl1: tal 
aime, logo que se refugi e cm 1-'r<~nça, pode ser entreg-u e, pe rse
guido, e j ulg-ado em um paiz r strang·ciro, sc naõ por urna reiJUi ~ içaõ 

extraordiuaJ·ia, fe ira pelo paiz qu e se drz offcndid u ; 'Jlle hc de no .~ .~a 

justiça 11a Õ por oh,taculo alg-um ao castig-o do crin1c a inda IJUando 

elle uaô diz respeito a. nos nem áos noggus su!Jd ilos; c 'JU(' , por 
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outra parte, a protecçaõ que devemos a estes ultimos nos naõ per

n\itte entre,çállos a uma juristlic:;aõ estrangeira, sem causas legiti
mas reconhecidas, e julgadas tacs por nos :-ouvido o nosso Con

selho de Estado, temos decretado, a decretamos o seguinte:" 

"Arl1go 1°: Toda a requisiçaõ para que se entregue algum de nos-
5os litibd1tos a um Governo estrangeiro, sob a accusaçaõ ue ter com

mettido um crime contra estrangeiros, e -em terntorio de tal Go
verno, \lOS lierá submettida pelo nosso Gram Juiz, minist.ro da jus
tiça, para que nós demos a decisaõ que julgarrr.o9 a proposito. 

Artigo 2. Para este fim a dieta rcquisiçaõ, apoyatla pelas peças 

justificativas, será dirigida ao nosso ministro dos negocios estrangeí

ros, qu6 a transmittirá com a liUa opiniaõ, ao nosso Gram Juiz, mi

nistro de justiça." 

Outro decreto de Amsterdam de 19 de Outubro especifica os 

casos em que a Gendarmeria Franceza poderá fazer prizoens no 
reyno de ltalia, c 1·eciprocamente a gendarmeira Austríaca o poderá 
fazer no imperio Francez. 

HESPANHA. 

Algumas insinuaçoen$ de certos membros das Cortes, favoravcis 
~o cstabdicimento da Inquisiçaõ, motiváram uma grande fermen
taçaõ na parte mais bem instruída dos Hespanhoes, e causou isto a 
publicaçaõ de alguns escriptos contra ::tqucllc tribunal, nos pei·iodi

cos de Cadiz, e em papeis avulsos. Aqui em Inglaterra o agitar-se 

similhante questaõ causa riso; porém nó~ julgamos, que a admissaõ 
de um tribunal desta natureza em qualquer Estado he matcria de 

muita ponderaçaõ para (jUe se tracte com leviandade. Disséram al

guns periodicos Inglezes. i Que se ha de esperar dos Hespauhoc~. 
se ellell cstaõ a tractar ainda neste seculo,de perpetuar o estabelici

mento da Inquisiçaõ l 
Que haja em Hespanha algum ou muitos homens que sêj::tm a 

favor da lnquisiçaõ, nem deve admirar, nem he n:~da contra o 
character passado ou actual da naçaõ; portplc os velhos, habi

tuados a ver entre si este estabelicimcnto, naõ podem confor
mar-se com o deixar; os que aspiram ao depolismo, desêjam 

<:onservar uma mach.na, que he taõ serYiçal aos dcspotas; 
os bons christaõs, mas de poucos conhecimentos, julgam, que 

he da eisencia da religiaõ chrislaã a couscnaçaõ dc~te tribunal 
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exterminador; pens:mJo erraJamente, que elle sene á JHO

pagaçaõ da fé pelo mundo, ou a dar bom nome á 1mncta Rcligiaõ 
catholica; o ecclesiastico interessado, sustenta os direitos deste tri

bunal como proprios, &c. Logo, nestas circumstancias, em que a. 
Hespanha se acha, necessariamente se haõ de encontrar com tenaze11 

defensores do estabelicimento da lnquisiçaõ. 

l l\las, como discorre a parte bem pensante da naçaõ ? Remeltemo' 

os accusadores dos Hespanhoes para os Escriptos, que se publicáram 

emCadiz a este respeito, principalmente a um que se propoem tnpstrar. 

" A incompatibilidade de liberdade Hespanhola com o restabelici
mento da lnquisiçaõ," aqui se acharJ. que o A. daquelle escripto 

conhece a historia da sua naçaõ, tem lido os melhores aulhores 

sobre a sciencia da legislaçaõ, e raciocina com toda a solidez de uma 
cabeça bem formaJa. 

As cortes, tentando a reforma de sua lcgislaçaõ, tem emprehendi
do uma ardua e difficulto~:t tarefa; cada passo que daõ para ésta 
reforma hc uma , ·ictoria que alcançam; e merecem por isso novo 
louvor. O Leitor verá as difficuldades em que se achàm as Cortes, 

pelo st>guinte extracto. 

Liúcl!o do E.x-Rf'g'!nle Lardizaúal. 

A 1 t do Outubro, propo~ o Siir. Arguellcs, nas Cortes, que se 
Jêsse este libello, cujo cxordio se descreve co1uo um modelo de ini
quidade, um farrago de insultos, e uma accumulaçaõ de ideas con

trarias á boa oruem, e ao respeito, c obediencia devidos ás aulhori

dadcs lt>gilimas. 
Aos 18 se continuou a leitura do mesmo libcllo, o qual tem por ti

tulo" Hespanh:t vimlicada, na Igreja e no E~tado . '' A parle que se 

lêo nesLl occasiaõ, discutia o exaltado merecimento da nobreza, 

seus eminentes sen içns durante a presente guerra, c a injustiça da
quelles porquem os nobres saõ accusados. 

Aos 22, se findou a leitura, e na conclusaõ entrou o Anthor miu
damente nas vanta~cns que o dero tir:tda naçaõ; c , c m seu singular 
eslylo, ridiculiza O<; philosophos modernos, c reformadores. F1~z 

refl~xocn' absurdas sobre as corte.,, c seus decretos; c sobre o~ málc~ 
que rcsullam da libe rdade da impren sa. A ésla altrihuio ellc o dcs

pr!':>:o cm que sl: submergiam os ma~istrados, IJUando se extendem as 
critica~ a lodos os se u~ de veres civi, , c o a11thur ohserva, que os 

seus aliados os Inglczes, naõ estaõ livres des(a perniciosa ac rtmonia, 

cm suas puhlicaçocns, como se pode ve r no " memorial dirigido as 
~e nhoras'' c outras obras do mesmo licencio»o charactcr. 

Lxlracto do" Redactor Gene ral. ' ' 
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O procedimento de Lardizabal, fez com que as Cortei no
meassem um tribunal, para conhecer deste crime com o titulo de, 
" Tribunal creado pelas Cortes," e que se lhe desse o tracta
mento de Alteza. Nos desapprovamos mui decididamente ésta 
ingerencia das Cortes no executivo e judicial: he isto contra os 
5eus mesmos princípios, e contra toda a razaõ ; e ~ as Cortt>s em 
Hespanha conlinuárem a assumir direitos, que s• ~gundo os princí
pios de Governo, IJIIC tem adoptado, saõ da repartiçaõ do ex
ecutivo, cahiraõ nos mesmos erros, e se veraõ nas meima!l difii.. 
culdades da Assemblea Nacional da França. 

1NGLA TERRA. 

A nossa esl)l13dra do Baltico deixou ja. al)uella paragem, em 
conscquencia da approximaçaõ do inverno. O Almirante Sir 
Jamez Saumarez noticiou officialmente ao Governo Sueco, que os 
navios daquella naçaõ que passassem de Sueeia á Pomerania, naõ 
-ser1am incommodados, nem na ida nem na volta, pelos corsarios 

Inglczes, se ametade das cargas de taes navios constare•n de merca

dorias Inglezas. 
Por um despacho official do ministro de Inglaterra em Lisboa, 

1e sabe, que o General Hill attacou o geral Girard em Arroyo de 
Molinos na manhaã de 2R de Outubro; tomou-o por surpreza, e 
derrotou-o. O general Giranl ficou ferido, e se escapou para as 
montanhas com cousa de 300 homens. Duzentos Francezes ficara111. 
mortos, e mil foram tomados prisioneiros, incluídos nestes os ge
neraes Bron, e Príncipe d'Arcnlll'rg, dous coroneis, e quarenta 

Qfficiaes, com sua artilheria e bagagem. 

Ilespanlwes em, Inglaterra. 
O general Ballesteros dirigio uma proclarna.;aõ aos Hespanhocs, 

que estaõ f6ra da Hespanha, pedindo-lhe que contribuíssem par:J. 

0 vestuario do exercito que dle commanda.. Em consequencia 
disto se ajunctaram em hum salla da taverna de Crown-and.an
chor, a 27 de Novembro, grande numero de Hespanbocs residentes 

cm I.ondrcs; presidio-lhes o emuaixador Hespanbol, o duque 
Dei Infantado, S. E:1:•. uaõ tentou extender a subscripçaõ alem 
dos seus compatriotas, mais houve quem suggerisse que ella se 

VoL. VIl. No. 12. 4 R 
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fizesse universal. A llubscripçaõ assignada ali na occasiaõ foi de 
1.500 libras, e naõ se duvida que se complete até á soma, que he oe
cessaria para 01 fiu. a que se dirige. 

PoRTUGAL. 

Entre os melhoramentos, e progre11o de civilizaçaõ em Portggal, 
que ha tempos a ésta parte se tem observado: he.aem duvida o &U(• 

mento do• papeis periodicos, em numero, estatura, e máteria de 
que tractam ; com tudo tem-se-oosfeito reparave], que nada dizem 
a respeito das reformas que as Cortes de Hespanha tem em con
templaçaõ, e vam pondo em practica. Nóa naõ suppornos, que 
aêja razaõ bastante deste silencio, o desapprovll.rem, talvez, os edic
tores dos periodicos de Lisboa as ideu politicas das Cortea de Het
pa•'ha, porque os homens pódem differir em opioiaõ nestas mate
rias, e nem por iuo estar mal, que cada um elCponha o que sente 1 

auim nos indinariarnoa a suppor, que ha razaõ particular para que 
nenhum doa papeis de Lisboa se intrometa com aa Cortes, sua con
Jtituiçaõ, su.ts ideas de reforma. 

Se este Bilencio provém da parte que suspeitamos, oaõ temoa 
motivo de noa queixar, pesacalmeote, dos indivíduos que conduzem 
aquelles periodicos: mas deixando por hora o exame, de que parto 
esse silencio procede; vamos ao mesmo silencio J o qua] h e bem 
conhecido. 

Lembra-nos muito bem de testemunhar em Portúgal os grande• 
estonos, que ae punham a que chegassem ao povo as noticias do que 
ae pa888va em França, no tempo da revoluçaõ 1 maa todo esse appa
nto de restricçocos naõ fez outro effeito, senaõ produzir amigos aos 
Franoezes, que nunca se deseoganáram senaõ depois de os conhecer 
em casa. SeDJo commum basta para dar a conhecer a impoaaibili
dade de occultar a uma oaçaõ toda, factos taõ estrondosamente no
laveis, como os da revoluçaõ Franceza 1 e agora l como será possi
'Vel occultar, nem ainda desfigurar ao• Portuguezes, o que eataõ 
fazendo ali c1n Cadiz oe teus vizinhos, os seu• alliado1, os He~pa
ohocsl Logo o melhor he explicar o que IC naõ pode e•cooder. 

Naõ temoa a menor duvida de que a que8taÕ 1e reduz a iato. 
Se 08 Fraoceze• oaõ obtem a cooquiata, e completa augeiçaõ da 
Hespanba, o8 Be~panhoes vaõ a diante com sua• reforma. 1 e 1t1 u 
completarem l como be po11ivel fazer que 01 Portuguezea a. igno-

al l E cpuaet seraõ u c:owequenciu, ele obaenarem OJ Portu-
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guezes, que os seus vizinhos melhoram em condiçaõ, e tem menos 
males a soff1er ? 

Logo, o passo mais prudente seria naõ intentar o impossível de 
conservar os Portuguezes na ignorancia de factos, que cedo ou tarde 
eUes os haõ de saber, mas observar o que os Hespanhoes fazem dig
no de imitaçaõ, ou applicavel a Portugal; e fazêllo tambem a tempo, 
e de bom grado. 

Persuadidos como n6s estamos de que os males que a Europa tem 
1offrido, sofft·e, e soffrerà por algum tempo, naõ provém das refor
mas que fizeram ou quizeram fazer os F1·ancezes em sua revoluçaõ, 
mas sim da obstinada teima dos outros govemos em naõ querem ad
mittir reforma em cousa alguma; naõ podemos deixar de sentir, ob
servando mais este symptoma de aversaõ a tudo quanto he reforma, 
no silencio que guardam os papeis publicos de Lisboa, sobre os pro
cedimentos das Cortes de Hespanha. E julgamos dever notar uma 
circumstancia, que merece attençaõ da parte daquellas pessoas, que 
influem na felicidade da naçaõ. 

A gazeta de Lisboo~ annuncia duas cousas mandadas pelo Gover
no do Rio de Janeiro á favor do Reyno. ta. um extracto de uma 
carta do Príncipe Regente a LordWellington, que diz'' Encarrego-vos 
ie fazer conhecer ao exercito, que commandais, quanto elle me me
rece por ter executado fielmente as vossas ordens, e ter assim con
corrido para o feliz exito, com que o Ente-Supremo cubrio de 
Gloria as armas dos exercitos alliados." 

A outra he uma quantidade de salitre para a fabri~a Real de poL
Tora, que chega a 1.834, arrobas, e 19 arrateis. A fazenda Real 
tira grande lucro na fabrica de polvora, principalmente na que •e 
exporta para os ciominios do ultramar. 

lho-DA-PRATA. 

A Joncta de Buenot-Ayres mandou um exercito para auxiliar a 
Juncta de Potosi, cujas tropas éram commandadas por Balcarce; o 
Deputaclo Castelli com mandava as de Buenos-Ayres; o exercito que 
te lhe oppunha éra comm:mdado por Goyenecbe. Ap. 617 damoa 
alguns officios relativos a esta expediyaÕ, extrahidos das gazet• de 
Buenos-Ay.r~. O Governo dosta cidade publicou os dous papeis se
'uintes; que nos poupam o dar ao Leitor uma idéa do estado actual 
dos negocio• no Rio-da-Prata. 

4R2 
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Decreto. 
" o GoTerrto actual, desde o primeiro momento de sua inaugll'

raçaõ tem viato com o maior pezar a miseravel, e abatida condiçaõ 
dos Indios. Estes irmaõs nosso•, que saõ certamente O!l primeiro• 
filhos da America, fôram excluido1 das bençaõs e vantagem de seu 
natural terreno; e foram deatinadoa a ser victima da ambiçaõ J na.õ 

10mente foram submergidos na mais ignominiosa escravidaõ, mas 
condemnados a fartar a avareza e luxo de seus op,ressores." 

•• Huma sorte taõ humilhante, naõ podia deixar de interessar a 
sensibilidade de um Governo J que trabalha por promover a felici
dade geral do paiz ; naõ por meio de proclamaçoens insignificantes, 
e meras. p;-,)avras; mas sim pondo em execuçaõ os mesmos Jiberae1 
principiM, a que be deTida a sua formaçaõ, e que deve produzir a 
sua continuaçaõ e felicidade." 

" Todos os membros do Governo, profundamente penetrados 
de:.tes principi•>s, e desejosos de adoptar todos os meios proprios para 
restituir os Indios aos seus primitivos direitos declarou immediata~ 
mente que elles estavam na posse dos mesmos direitos que as outras 
dasses que compõem o Estado J incorporados seus corpos com 01 

elos Hespanhoes Americanos, que se organizáram nesta capital; or
lk"flou que se fizesse o mesmo cm todas as outras províncias unida• 
ao nosso 1ystema 1 e que elles fossem considerados capazes de subir a. 
tod6s os cargos, officios, e postos, que tem sido direito de nascença 
em todos os Hespanboet, como outra qu~~~uer classe de habitantes: 
e qwe a sua iôstrucçaõ, commercio, e liberdade, fossem promovido• 
por todos os modo• possíveis, a fim de annibilar n.elles elltas lugubres 
itleas em qne á'tyrannia lhes permittia meditar. Elles.até fôram con
Tidados, a tomar parte no supremo Governo da Nac;aõ." 

c. Restava unicamente destruir o ultimo anel da cadea, pela ex
tincçaõ do tributo. Era este pago á coroa de Hespanha, como aignal 
tle conquista; e fôram elles assim obrigados a reconhecer como bc
zaeficio, o irritante acto, que os privara de li herdade." 

" A Juncta. tinha lia muito tempo resolvido, pôr fim a este igno
minioN ferrete de eacravidaõ J mas a natureza provisional de seu 
officio, fez com que a Juncta retervaue até agora eata medida para 
ser tractada no Congrelt9 Geral. Mas, como a maioriclat!e dos de
putados das provioc:iaa e~tá ja pre.ente 1 e como uma variedade d& 
circumstancia.s, contio11a a demorar a aber,ura daquella Augusta 
..tnemblea, naõ parece eonveaiente 1uspender pw maia tempo uma 
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resoluçnõ, que conj unctamente com outraA, devem formar a baze 
principal de nossa regeneraçaõ. Por força desw consideraçoent, 
tem a Juncla resolvido." 

" 1. Que daqui em diante, e para sempre, sêja abolido o tributo 
que os Indios pagávam á corôa de Hespanha; em todos os districtos 
das províncias unidas ao Governo actual do Rio-da.Prata." 

" 2°. Que em ordem a dar o devido effeito á presente resoluçaõ, 
lie publique em todas as cidades principaes, e villas das províncias do 
interior, e que toda cobrança do mesmo direito, cesse daqui em 
diante; para este fim se farà imprimir um 11ufficiente numero de 
copias em Hespanhol e Quichua, para se remetteFem fls Junctu 
provinciaes, e outros magistrados, que devem niBso entender. Bue
nos-Ayres, I de Septembro, 1811. 

(Asúgnado) JoAÕ P.uso, Se(:r. 

A mesma Juncta pubríc.ou tambem uma lista dos officiaes que fu
~iram na batalha do Desaguadero; mas o outro documento a qu~t 

alludimos acima, he uma ordem geral, datada de Septembro; aonde 
1e acham as seguintes passagens. 

" Naõ podemos dissimular-a nossa situaçaõ he perigosa. Desde 
a derrota das nossas tropas no Desaguadero, o execravel parricida 
Goyeneche, tem occupado La Paz, e trabalha por sugeitar outra 
vez o povo ao jugo ue seus oppressores. Infame ministro do poder 
arbitrario, se naõ envergonha de recorrerá ,·íolencia, a fim de esta
belecer o despotismo sobre as ruínas de sua patria. As authori
dr.des em Montevideo; pot· outra parte, naõ se animam pela proxi
midade das tropas Portuguezas, que tem chamado em seu auxilio, e 
estaõ dispostas a trocar a illa liberdade pela vingança. i Que lou
ros ganharaõ elles, por assim obrarem? Ao menos, que temam o 
cahir no mesmo abysmo, que nos prepáram, ja que naõ querem. 
entrar em reconciliaçaõ." 

" O paiz, portanto, está em perigo, e até que se ponha em salvo. 
deve a guerra ser ~ principal ofljecto, a que se dirija a attençaõ 
do Governo. As virtudes guerreiras seráõ o caminho da distinc
çaõ, da honra, e da dignidade. Por-se-haõ as tropas debaixo da 
mais sevéra disciplina; o seu unico descanço será a mudança da. 
occupaçaõ militar. Todos os cidadaõs nascem soldados, e rece&e
raõ desde sua infancia uma educaçaõ conforme ao seu destino. O 
campo de Marte sera a eschola publica aunde hiraõ os moços passar 

• ieu tempo de aprendiz ; e obter as.~im conlitituiçoens robuitU. 
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-'' cidadet apretentaraõ unicamente a imagem da guerra: Em fim 
cada cidadaõ olhará para as suas ann:u colll6 se fossem parte de 

.t mesmo; e a guerra como seu e!ltado natural." 
•• He nece~rio convencer Goyeneche, ute Dot'IMml turbulento, e 

:tut!az, que a aossa derrota passada, servio anitamente de ex
perimeolar a no~ constancia; cenvencer Elio, e os de Monte 
Vídeo, que as nossas vidas seraõ fataes a elles, e a seus auxiliares~ 
e, em urna palavra, a todos os inimigos da nos!lll. liberdade, 
que a espada na nos§a maõ, naõ he uma arma iuutil ; e que tendo

a uma vez de3embainb..do, atiramas com a. bainha fora para sem
pre.·• 

" A Juncta portanto tem adoptado as seguintes resoluçoens :"
" la. 1\omear-se-ha um committe de guerra~ que terá a in

specçaõ do armamcnlo, e fardamento das tropas, e porá em ex
ecuçaõ os planos para o melhoramento da organizaçaõ das tropas, 
do systema de aprovisionamentos, ordem das marchas, acantona

mcnlos, e tudo o mais que diz respeito ao serviço activo.-2. Os 
cadetes assitiraõ todos os dias na Academia militar, a fim de se
rem instruidos, o mais breve I)Ue for possível, nos rudimentos 

da theoria da guerra ........ J. Os corpos de tropas faraõ exercício 

lodos os dias; e manobraraõ, e se fará inspecçaõ de suas armas, 

petrechos e uniformcs.-4. A disciplina militar, que he o unico 
meio de conservar o exercíto, será ol1servada corn a maior se
veridade.-5. A commissaõ Militar terá cuidado, de executar 
promptamente os processos dos conselhos de guerra, dando exe
cuçaõ ás sentenças sem demora...-6. E como, a fim de triuruphar 
desta formidave) COnfenda, he necessario lJUC cada um 8C entregue 
á guerra, e que ate os r a pazes atfq ui raro o gosto da~ armas; se 

imprimirá e distribuirá, um abstracto dos regulamentos militares, 

rms escholas, para que os rapazes se familiarizem com elles; e que 
os sargentos invalidos stjam empregados em ensinar-lhes o exercício 
manual. Para este fim se ajunctaraõ todas as quintas feiras cm 

certo lugar, a fim de que ésta idea se imprima mais profundamente 
em seus tenros espíritos, " que elles saõ a esperança de sua patria," 
e que para a servir, e defender os seus direitos, e melhorar a sorte 

da posteridade, o seu constante moto deve ser, " H<>nra e Disci

plina." 
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VENEZULEA. 

A confederaçaõ de Venezuela ao norte, faz progressos mais ra~ 
pidos do que a Província do Rio-da·- Prata ao sul da America meri
dional. Os despachos do general Miranda sohre a tomada de Valen
cia, que publicamos a p. 651, e o decrete do goyerno ao mesmo as
sumpto, indicam assas o moclõ de pensar dos Hespanhoes Ameri
canos; e se vê por toda a parte da Ame rica Hespanhola a mesma 
cornbinaçaõ de ideas, 11ue mostram a prompta, e expedita reyoJuçaii 
geral do Governo, naquella parte do Mundo. l\;os admiramo
nos que certos políticos, que podia1n influir nos negocios d America, 
oaõ vêjam isto com igual clareza. O documento de p. G50, he o 
mais forte desengano de que a revuluçaõ tia America he producto 
das ideas geraes dos povos, ali se ,.ê urna contribuiçaõ voluntariado 
povo, para mandar socrorros a outra Província l quem, logo, se 
pollerá oppor a uma torrente popular desta natureza? Os regula
mentos sobre a liberdade da imprensa em \"enezuela fariam honra 
á mais experimentada naçaõ, e mostram qne a revoluçaõ naqueUe 
paiz naõ vai andando ao accaso; tem cabeças que a conduzem 1 e 
legue um plano premeditado, e apoyado vela opiniaõ publica. 

Quanto a parte militar daquella rcvoluçaõ: basta dizer que tem 
()! Americanos lá o General Miranda, um homem e,-clhecido na 
arte da guerra; e experimentado em commandos de importancia, 
no tempo da revoluçaõ Franceza. l Quem tem o partido opposto 
oa Amcrica capaz de se medir com elle? 

Naturalm.:pte, depois da conquista de Valencia, o General Miranda 
reduzirá Coro, que he ma teria de mui pouca monta; e ao depois 
marchará para Santa Fé, e Peru, e descerá a fazer a sua uniaõ 
com as tropas de Buenos-Ayres; o exercito que elle com manda he 
ja bastante forte; mas visto o estado da opiniaõ publica naquelle 
paiz, naõ póde haver a menor duvida, de que se engrossará na mar
cha, pois sabemos, que todos os dias lhe chegam voluntà.rios de to
das as partes. A confederaçaõ de \'enezuela deo o exemplo de se
peparaçaõ total da Metropole, e a necessidade em que a poem os 
Bespanhoes de manter por força a sua inuepcudencia, naõ produzirá 
outro effeito, senaõ dar mais celebridade ás suas tropas, e a sen 
general; causando isto justamente o contrario do que se propoe111 
os 11em adversarias. 
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CORREIO BRAZILIENSE 
DE DEZKMBRO, 1811. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
E se mais mundo houvéra la che~ára. 

CAMOENS, C. TH. e, 14. 

POLITICA. 

Collecçaõ de Documentos O.fficiaes relativos a Portugal. 

CARTA REGIA. 

GoVERNADORES do Reino de Portugal e Algarves. 
Amigos. Eu o Principe Regente vos envio muito saudar 
como aquelles que amo e prézo. Sendo-me presentes as 
atrocidades e devastaçoens perpetradas pelo abominave) 
Exercito Francez em todos os lugares que occupou, du
rante o desgraçado tempo, em que esteve nesse Meu 
Reino, e principalmente quando, perdida a esperança da 
sua conquista pela energica resistencia, que encontrou em 

todos os meus Fieis Vassallos, coadjuvados pelas bravas 

tropas do meu Antigo e Prezado Alliado El-Rei da Gram
Bretanha, e commandadas pelo Insigne General Lord 
Wellington, Conde do Vimeiro, se resolveo a retirar-se 
precipitada e vergonhosamente, commettendo roubos e 
assassinos, destruindo e queimando casas, saqueando as 
povoaçõe", talando os campos, e por toda a parte es
palhando a fome, a miseria e a morte: naõ se compa
decendo com o Paternal Amor de Meus Vassallos a lem
brança da desgraça em yue se achão, sem que eu procure 
reparar suas perdas, e restituillos ao gozo da felicidade, 

oL. VII. No. 4:5. 4 s 
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da abundancia, e da tranqui\lidade, que a minha soli
citude, e a dos 8enhores Reis Meus Predecessores lhes 
grangeárm : Querendo empregar a bem dos Meus V as
sallos, que mais soffrêram pela invasaó de taes barbaras, 

todos os meios, que ora me saõ possíveis, á vista das 

actuaes Rendas destes Meus Estados do Brazil, e das suas 

indispensaveis applicações: Tenho Reso!Yido consignar 

em cada um anno, e por espaço de q•Jarenta annos, a 

quantia de cento e vinte mil cruzados, que seraõ dedu

zidos das Rendas das Alfandegas, e na sua falta de outras 

quaesquer, pela maneira seguinte : Da Capitanía da Bahia 

sessenta m1l cruzados por anno; da de Pernambuco 

quarenta mil cruzados, e da do maranhaõ vinte mil cru

zados; ficando estas quantias inviolavelmente reservadas 

em cada uma das mencionadas Capitanías, e conservadas 
em Cofre separado, onde deveraõ ir successivamente en

trando no fim de cada trimestre, a principiar em o pri

meiro de Julho do corrente anno, para serem unica e 

privativamente empregadas em beneficio dos Meus Vas

sallos, que soffrêram taó horrível ruina, já reedificando-se

lhes suas casas, já dando-se-lhes os instrumentos, se

mentes, e gados necessarios para cootinuaçaõ de suas 

lavouras, já restabelecendo-se-lhes as Fabricas, e Casas 

das Provoações, e Cidades devastadas: e porque na pre

sença de um taó grande mal convem adoptar medidas as 

mais efficazes, para que quanto antes possaõ cessar suas 

funestas consequencias, vos Encarrego, e ·muito particu

larmente vos Recommendo, procureis tirar todo o partido 

desta somma annual de cento e vinte lllil cruzados, dili

genciando por todos os meios possíveis dentro ou fora 
desse Reino um ernprestimo de dous nJilhóes de cruzados 

a juro de cinco por cento, e com urn por cento de an
nuidade para sua amortizaçaõ, servindo-lhe de hypotbeca 

as sobreditas C]Uantias consignadas em as Rendas das tres 

Capitanías da Bahia, Pernambuco, e Marallhaõ, para pa-
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gamento do Capital emprestado, e do seu juro, até inteira 
amortizaçaõ deste Capital, que será no fim de trinta e seis 
annos, e oito mezes; dando-se aos Accionistas os seus 

competentes Títulos, para serem pagos pelos ditos fundos, 
que Tenho destinado, admittindo-se em pagamento do 
valor das Acçoes deste Emprestimo metade em Papel 
Moeda, a fim de que com maior facilidade·, e promptidaõ 
se possa realizar: e porque muito desejo que immedia
tamente principiem os Meus Vassallos a sentir os effeitos 
do Meu Paternal Amor e Cuidado, vos Authorizo a no
meardes logo os Negociantes, que vos parecerem capazes, 
paraque hajaõ de receber as quantias consignadas dos 
Thesoureiros Geraes das Juntas da Fazenda das sobreditas 
Capitanías, a contar do primeiro de Julho do corrente 
anno, proseguindo neste methodo em quanto sena.ó rea
lizar o Emprestimo, que vos tenho recommendado, para 
serem successivamente distribuídas as sommas, que fordes 
recebendo, pelos Meus V assallos mais necessitados, e 
que mais soffrêram na invasaõ dos Francezes, principiando 
a experimentar os effeitos de:.te soccorro, que Sou Servido 
mandar-lhes, os mais pequenos Lavradores, os Fabri
cantes, e os pobres habitantes das Villas, Povoações, e 
Cidades arruinadas; sendo tambem dignas de toda a 
consideraçaõ, e auxilio as interessantes Fabricas de Alem

quer, de 'l'homar, de Alcobaça, e todas as que soffrêram 
os estragos de um taõ barbaro inimigo. O que me pareceo 
participar-vos para vossa intelligencia; esperando do 
zelo, fidelidade, honra, actividade, e discernimento, com 
que tanto vos tendes distinguido no Meu Real Serviço, o 

bom exito desta Minha Real Determinaçaõ. Escrita no 
Palacio do Rio de Janeiro em vinte e seis de Julho de mil 
oitocentos e onze. PRINCIPE. 

Para os Go\·ernadores do Reino de Portugal e Al
garves. 
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Pela Meza do Desembargo do Paço se mandou affixar o 
seguinte. 

EDITAL. 

O Príncipe Regente .N. S. Mandou expedir á Meza. do 
Desembargo do Paço o Aviso do theor seguinte. 

lllustrissimo e Excellentissimo Sr. Determinando o 
Alvará de 17 de Junho de I809sobreoSello, eArtigo 

II. da Portaria do 1 de Março do anno passado, que o 

mandou observar, em cumprimento das Reaes Ordens, 

que os Documentos com que as partes instruirem 
os seus Requerimentos, devem ser sellados: Ordena 

o Príncipe Regente N. S. que se executem estas 
Reaes Ordens, fazendo-se saber aos Habitantes deste 
Reino, que os Requerimentos dirigidos ao Throno, Tri
bunaes, &c. naõ seraõ aJli despachados sem serem pri
meiramente sellados os Documentos que os acompa

nharem, antes de subirem á Augusta Presença de S. A. R. 
ou de se entregarem nas Secretarias d'Estado. O que 

participo a V. E. para que, fazendo-o presente na Meza 

do Desembargo do Paço, se hajaõ de mandar expedir 

logo as Ordens, e Despachos necessarios, para que se 
faça pública esta Real Determinaçaõ. Deos guarde a 
V. E. Palacio do Governo em ~9 de Outubro de 1811. 

Alexandre José Ferreira Castello. Sr. Francisco da Cunha 

e Menezes. E para que chegue á noticia de todos, se 

mandou affixar o presente Edital. Lisboa, 31 de Outubro, 
de 1811. 

O Vice-Reitor da Universidadede Coimbra mandou 

affixar na porta da Salla da mesma Universidade os dois 
Editaes seguintes. 

O Doutor Francisco Antonio Duarte da Fonseca Mon
tanha Oliveira e Stlva, Cavalleiro Professo na ordem de 

Christo, Conego Doutoral na sé de Coimbra, Desembar

gador de Agravos na Casa da Supplicaçaõ1 Deputado do 
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Santo Offi<:io, Lente de Prima Jubilado na Faculdade 

de Leis, Decano da mesma Faculdade, e Vice.Reitor da 

Universidade de Coimbra &c.-Faço saber; Que sendo 

presente a Sua Alteza Real a necessidade, que a Univer

sidade tem actualmente de Oppo'õitores nas Faculdades 

Academicas, e a fa.lta, que o exercício destas, abertos os 

Estudos, experimt:ntaria oom detrimento deUes; e dos 

mais Empregos proprios d.os Oppositores; o mesmo Se

nhor foi servido mandar pelo seu Regio A viso de dezoito de 

Setembro proximü precedente, que, Jogo que se abrisse a 

Universidade, eu promovesse o Juizo das habilitaçoens 

dos Doutores, que estaõ em circumstancias de poderem 

aspirar a ser admittidos á classe de Oppositores: em 

observancia pois do referido Regi o A viso, mando affi xar 

este Edital, para que os Doutores das Faculdades~ que 

uaó estiverem habilitados, façaõ seus requerimentos para 

esse fim, e os apresentem aos Secretaries d:~s re~pectivas 

Congregações, que me daraõ parte pa1-a eu as convocar~ 
a fim de se proceder nellas ás rsferidas habilitações; e 

este meu Edital se registará. na Secretaria da Unin::rsidade 

com o referido Regia Aviso, e se registará tambem nos 

l ,ivros das Congregações, a onde den• constar de~ta exccu

çaõ. Coimbra dois de Outubro de mil oito<:entos e onze 

- -Manoel Pinto de .Mira, que sirvo de Secretario Ja mes

ma Universidade o sobscrevi.- V1ce Reitor. 

Segundo Edúal. 

O Doutor Francisco Antonio Duarte da Fonseca l\lon~ 

tanha Oliveira e Sil,,a, Cavalleiro Professo na Ordem de 

Christo, Concgo Doutoral na s~ Je Coimbra, DeS<'mbar

gador de Agravos na Casa da Supplicaçaõ, Deputado do 

Santo Officio, Lente de Prirna JuiJiJr,do na FaculJaJe de 

l.<~ is, D ecano da mesma F aculdiide, e Yice-Reitor da 

Universidade de Coimbra &c.-Faço saber: Que senJo 

determinado pelo Regio Ah'ará do primeiro de Dezembro 

de mil oitocentos e qtJatro, que nellbum dcJs Doutores 
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desta Universidade se possa intitular Oppositor, sem que 
tenha sido at.lmittido a es·sa quahdade pela sna respectiva 

Congregaçaõ, e com despacho oella matricnlado pelo 

Secretario no Livro dos Oppositores da mesma Faculdade, 

e estando em seu vigor o Estatuto antigo no lugar, em que 

Jetermina naó gozem Jos Privilegias da Universidade 

aquelles, que se naó matricularem, declarando-os obri

gados a esta matricula, pela qual mostravam a sua resi

dencia os ditos Doutores admittidos já á classe dos Op

positores fic z. õ adstrictos pelo dito H.egio Alvará, que os 

considera em continuo exercício oe Opposiçaõ, e este 

como meio para darem a prova necessaria de sua aptida6 

para serem promovidos ás Cadeiras; a falta porém da 

ouservancia do dito H.egio Alvará, e E~tatutos, faz um 

grande detrimento ao serviço desta Uuiversidade, e o 

poderá tambem fazer aos Doutores, fJUe tem entrado na 

classe dos Oppositores, quando perte nderem depois a sua 

promoçaõ a Lentes; pelo que por este meu Edital os 

manJo chamar a Matricula, e á residencia, qu e d evem ter 

nesta U niversidadc para o bom serviço della com a pena 

que o ~statuto poem aos naõ matriculados, e á Jesobe

dtenciJ. ao H.cgio Alvará, negando-se as provas, fjtiC o 

mesmo c..fellcs requer, e serviço para entrarem no Magis

tcrio .-.1<: para que chegue á. noticia dt> todos Mando 

affixar este Edital, que será registado na Secretaria desta 

Uni\·e rs!Jade. Coimbra dois de Outubro de mil oitoccu

tos e on ze.-V ice H.e itor. 

Portan·a. 

~c ndo pr~sente ao Principe R eg c11tc !'\ osso Senhor q11\' 

mu itos Devedores á. Real Fazenda, C1 1jos pagam e ntos !>C 

ue\' e riaõ ter effectuado :1té o fim <.lo anno de mil ottoce11tos 

e oito, naõ poderaõ gozar da graça CJU e lhes foi concedida 

pela Portaria do primeiro Je Septcmbro J e mil oitocentos 

e dez, para se lhes acceitarem no total das suas divida ~ 
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duas terças partes em papel, e uma em metal, e admittir
se-lhes em um terço dellas creditos que tivessem líquidos 
contra a Sua Real Fazenda, e fossem proprío<> seus com 
tanto que os pagamentos se effectuassem até o fim do 
anno proxímo passado: e constando ao Mesmo Senhor, 
que muitos dos referidos Devedores tiveram obstaculos in
voluntarios, e invenciveis para entrar com o que deviaõ 
no praso incidado; especialmente na Cidade do Porto por 

occasiaõ da ultima invasaõ do inimigo : he servido S • 
.Alteza Real renovar a sobredita Graça, por todo o tempo 

que decorrer até o fim de Março do anno proximo futuro, 
com as mesmas clausulas enunciadas na sobredita Portaria, 
e a de naó gozar della Devedor algum que naõ mostrar 
haver satisfeito quaesquer direitos ou rendimentos, que 
estiverem vencidos ou se forem vencendo desde o primeiro 
de .Janeiro de mil oitocentos e nove por diante. O Conde 
do Redondo, um dos Governadores do Reino, Adminis
trador Geral do Erario Regio o tenha assim entendido, e 

faça executar com as ordens necessarias. Palacio do Go
verno em.doze de Novembro de mil oitocentos o onze
Com tre!-; rubricas dos Senhores Governadares do Reino. 

HESPANHA. 

Valença d'Alcantara, 16 de Jllovembro. 

Officio dirigido pela Junta Superior desta Província ao 
Excellentissimo Marechal General Lord Wellington, 
Conde do Y11l1eiro, depois da acçaõ de 28 de Outubro. 
Excellentis~imo Senhor. O apreço que aJunta Superior 

da Estremadura tem feito sempre da respeitavel Pessoa 

de V Exccllencia he um testemunho da sua gratidaõ, 
e da confiança em que está de que V Excellenci3. 
olha com prcdilecçaõ para esta Província. A gloriosa 
batalha que as valentes tropas alliadas que commanda o 

General l ·lill deram ao inimigo no dia 28 nos campos de 
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Arroyo Molinas, confirmou a Junta naquella Iisongeira 
idéa, obrigando-a mais e mais ao seu reconhecimento :em 
nome de todos os seus Povos tributa a V Excellencia 
os mais expressivos agradecimentos. offerece-lhe todos os 
seus respeitos, e os mais sinceros desejos de mostrar a sua 
estimaçaõ, e o singularissimo lugar, que na de seus 
Vegaes occupa V Excellencia. Deos guarde a V 
Excelleneia muitos annos. Valença de Alcantara 31 

de Outubro de 1811. O Marquez de Monsalud. Fran
cisco Romero de Castilla. Mattheus Xara. Excellen
tissimo Senhor Lord Wellington. 

Resposta de S. Exce!lencia. 

Excel\enti~simo Senhor. A Junta Superior da Estre
madura me faz justiça em accreditar que sempre desejo a 
pmsperidade dessa Província; e que naõ perderei oc
ca$ÍaÕ alguma opportuna em quejulge practicavel o em
prehender operações que concorraó ao seu alivio. 

Tive o maior prazer de que se me proporcionasse ulti
mamente occasiaõ de confirmar isto mesmo; e de que o 
General Hill pudesse realizar as instrucções que lbe dei 
para que desse um golpe de consideravel importancia para. 
a nossa causa. DeGS guarde a V Excellencia muitos 
annos. Freneda 9 de Novembro ue 1811. Lord 'Vel
Jington,-ExceHentissimo Sr. Presidente, e Vogaes da 
Junta Superior da Extremadura. 

(Gazeta da E.rtremadura.) 

BuENos-AYn.Es. 

Protestaçaõ áos generaes do e.r'ercito das .fnmteiras orien
taes, contra os rumores que se dúsemináram, cont1·a a 
unanimidade de seus sentimentos:-

A J uncta de Governo das provincias do Rio da-Prata_ 
Exmo Siir. Havendo entendido, que se tinham dis-
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seminado alguns rumores, desfavoraveis á harmonia, uniaõ, 
e amizade, (]Ue existe entre os generaes deste exercito, 

em detrimento do serviço; temo• concordado em dar a 
V Exa. um testemunho da inalteravel harmonia, que liga 
as nossas operaçoens, e he em todos os respeitos conforme 
aos interesses da patria. Nós, os generaes do exercito 
Onental, em cujas maõs V Exa. tem posto as armas do 

paiz, temos até aqui conduzido as nossas operaçoens mili
litares em perfeita uniaõ; e podemos segurar a V Ex ... , 
com toda aquclla candura que nos characteriza, que, de
pois das nossas primeiras communicaçoens, o nosso acôrdo 
tem sido mutuo.-A nossa reciproca commonicaçaõ tem 
fundamentado uma sincera amizade entre nós; e a grande 

responsabilidade que ambos nós devemos á Ex"'"- Juncta, 
tem sido novo meio de a consolidar. O maior objecto, a 
que se dirigem as nossas operaçoens militares, he a liber
dade e independencia do nosso paiz natal; a isto sacrifi
camos todos os nossos esforços todos os nossos trabalhos; 
e até sacrificaremos as nossas vidas em sua defensa. To

dos os officiaes, que temo~ a honra de commandar, respt
ram sentimentos stmilhantes, e estaõ taõ unidos na execu

çaõ de suas funcç:oens militar'es, como amigos em sua com· 
municaçaó social. Confiamos, portanto, que V Ex•. nos 
fará a honra de dissipar toda a suspeita, e condescenderá 
em receber ésta expressaõ de nossa sinceridade, como o 
mais forte penhor, de nossa inalteravel uniaó, e da respei
tuosa attençaõ, que sentimos por V Exa. Deus guarde 
a V. Ex• muitos anoos. Quartel-general de Arroyo-Seco 

8 tle Septembro, 1811. (Assignado) Jon: RoND.EAU. 

JozE ARTIGAs. 

ESTADOS UNIDOS DA AMER!CA-

J'al!a do Presidente na abertura do Congresso, na cr

dade de TFashington, aos 5 de NO'Vemhro, 1811. 
C'oncidaJaós do Sen~do, e da casa dos Representantes---

V o L. v 1 I. No. 4 3. 4 T 
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Chamando-vos para ésta. assemLlea, mais cedo do que 
aliás o requereria a auzer.cia de vossas casas, cedi a con
sideraçoens deduzidas da posiçaõ de nossos negocias es
trangeiros ; e fixando o presente momento como a epocha 
da vossa. convocaçaõ, se teve considera,a6 á probabilidade 
de ulterior desenvolvimento da politica das potencias bel
ligerantes, relativamente a este paiz ; o que póde unir 
mais os conselhos nacionaes, nas medidas que temos de 
seguir.-No enserrarnento da ultima sessaõ do Congresso, 
se esperava que a successiva cmafirmaçaõ da extincçaõ 
dos decretos Francezes, em tanto quanto elles violávam o 
nosso commercio neutral, teria disposto o Governo da Gram 
Bretanha a revogar as suas ordens em Conselho ; e autho. 
rizar com isso a que se removessem os obstaculos que ex
istem a respeito do seu commercio com os Estados Unidos. 
Em vez deste racionavel passo para a satisfacçaõ e amizade 
entre as duas naçoens, as Ordens fórarn postas em execu· 
çaõ mais rigorosa, ao momento em que menos se esperava; 
e se participoti por meio do Enviado Britannico, que em 
quanto se negasse que tivera lugar a reTogaçaõ dos Edic
tos de França, tal qual fôra officialmente intimada ao 
Governo Britannico, éra uma condiçaõ indispensavel para 
a revogaçaó das Ordens Britannicas, que o Commcrcio 
fosse restituido a um pé que edmitttisse as producçoens e 
manufacturas da Gram Bretanha, quando pertencerem a 
neutraes, nos mercados aonde ellas !laÓ pronibídas pelo seu 
inimigo; deo.se a entender aos Estados Unidos, que, no 
entanto, a continuaçaõ do seu acto de Naõ-importaçaõ 
conduziria a mediJas de retorsaó.---He verdade que, ao 
depois disto, fazendo-se patente ao Governo Britannico 
novas prov:.~s da revogaçaõ dos decrctCJs Francezes contra 
o nosso cornml!rcio neutral, se seguia uma declaraçaõ de 
que se tinha isso transmittido ao PJenipotcnciario Britan
nico aqui, a fim de que se lhe desse plena consideraçaõ, 
nas c..\iscussoens que estaõ pendentes. Esta communicaça<í 



Polz'úca. 683 

parece que naõ foi ainda recebida; porém o remetter-se 

isso para aC]ui em vez de servir de fllllclamento para a re
vogaçaõ effectÍ\'a das Ordens, ou sf'guranças de que se 
faria essa revogaçaó, naõ nos permitte clescançar em que 
haverá alguma mudança effcctiva no Gabinete Britannico. 
Para estar prompto a conresponder com cordialidade ás 

provas satisfactorias Je uma tal mudança; e para proceder, 
no entanto, em adaptar as nossas medidas is vistas que se 
tem desenvolvido por meio daquclle Ministro, he o que 

mais convem ao nosso dever. O espírito naõ-amigavcl 

destas declaraçoens, se mostrou tambcm em se nos conti
nuar a negar idemnizaçoens, e reparos Jc outras injurias: 
e as nossas costas e bocas dos nossos portos tem novamente 

sido testemunhas de scenas, naõ menos humilhantes aos 
mais estimaveis dos nossos direitos nacionaes, do que cheias 
de vexame ao curso regular do nosso commer2io. Entre 
as occurrencias produzidas pela conducta dos navios de 
guerra Britannícos, que fluctuam nas nossas costas, foi urn 
encontro entre um delle~, c a fragatá Americana, com

mandada pelo Cap. Rodgers, e que foi inevitavcl da parte 
deste, por haver aquelle começado a dar fogo, sem algu
ma causa; o seu commandante, por tanto, hc o unico a 

quem he imputavel o sangue que desgraçadamente se der
ramou, em manter a honra da bandeira Americana. Os 
procedimentos de nma Corte-de-inquiriçaõ, que requereo 
o Cap. Rodgers, vos seraõ communicados, j unctamente com 
a conrespondencia, que houve, relativamente a ésta occur
rencia, entre o Secretario de Estado, e o Enviado de S.l\'1. 
Britannica. A isto se ajnncta as varias conrespondencias, 
que houvéram sobre a materia das Ordens Britannicas crn 

Conselho ; e tambem a conrespondencia relativamente ás 
Floridas, com o que ficará informado o Congresso da in
tervençaõ que o Governo da Gram Bretanha julgou ·con
veniente pôr, contra os procedimentos dos E!:.tados Unidos. 

---A justiça e equidade que os Estados Unidos tem mos-

JT2 
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trado aresperto da França tanto antes como depois da rc
vogaçaõ dos seus decretos, nos authorizávam a esperar 
que o seu Governo teria continuado aquella medida com 
todas as outras que saõ devidas às nossas racionaveis pre
tençoens; assim como saõ dictadas por suas protestaçoens 
de amizade. Comtudo ainda se naõ deo prova de que ex
ista a intençaõ de remediar as outras injurias feitas aos 
Estados Unidos, e particularmente a de restituir a grande 

somma de propriedade Americana, aprezada, e condem
nada em virtude de edictos, que mpp~to que naõ af
fcctassem as nossas relaçoens neutraes~ e, portanto que 
paõ entrassem em questoens ~ntre os Estados Unidos, e 
os outros Belligerantes, éram com tudo fundados em prin
cípios taõ injustos, que a reparaçaõ de tal damno deveria 
ter sido prompta e ampla.-A demais destas, e outras re
presentaçoens, que se tem feito áquella naçaõ, pedindo 
cousas que nos saõ devidas de direito s'tricto, tem os Esta
dos Unidos muita razaó de estar dissatisfeitos c0m as ri
gorosas e inesperadas restricçoens que se tem posto ao seu 
commercio com os domínios Francezes ; e qGe a naõ serem 

discontinuadas, requerem, pelo menos, conrespondentes 
restricçoens sobre as importaçoens da FranÇa para os Es
tados Uoidos.-0 nosso Ministro PlenipotP.nciario, que foi 
ultimamente a Paris, levou com sigo as necessarias imtruc
çoens sobre todos estes objectos; e o resultado disto vos 
será communicado; e, averiguando quaes saõ as vistas ul
teriores da politica do Governo Francez para com os Esta· 
dos Unidos, vos podereis adaptar a e lia a dos Estados Unidos 
~ara com a França. As outras nossas relaçoens estrangei
ras continuam sem mudança alguma desfavoravel. Com 

a Russia estamos no pé mais amigavel. Os portos de 
Suec1a nos tem dado tambem provas àe haverem dispOiÍ• 
çoeru amigaveis para com o nosso commercio, nos Conse
lhos daquella naçaó. E a informaçâó do nosso Ministro 
especial em Dinamarca mo~tra que a missaõ tinha ob-
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tido effeitos importantes aos nossos concidadaõs, cuja. 
propriedade tinha sido violada, e arriscada. em grande ex

tensaó, por corsarios de bandeira Dinamarqueza. Vistos 

os indícios sinistros, que exigiam a nossa attençaõ veio a. 
ser um dever o pôr em practica os meibs confiados á re
partiçaó do Executivo, para providenciar á segurança ge
ral. As obras de defensa, na nossa fronteira marítima, tem 
consequentemente sido adiantadas com tal actividade, qut! 

bem pouco he mister para que as mais importaa~es fiquem 
completas. E em certos portos se mandou por em usG 

certa porçaõ de barcas canhoneiras, por serem estas pecu
liarmente proprias & cooperar em casos de urgencia.. Üi 

navios de guerra que estàvam am serviço dantes, e maii 
uma fragata, tem sido principalmente empregados como 
em corso para guarda do~õ direitos de nossas costas; e as 
nossas forças de terra tem sido dispostas da maneira que se 
julgou mais vantajosa, para os serviço~ mais necesse~.r.Íoi 
e importantes.- Nesta disposiçaõ se inclue uma força~ 
que consiste de tropas regulares, e rnilicianas, incorpo.ra
das no territorio de Indiana, e que marchàram para as 
nossas fronteiras do Noroeste; fez-se necessaria ésta me

dida em consequencia de varios assassinos e pilhageos que 
os Indios commeHêram ; e mui especialmente por causa 
de um aspecto, e preparativos que a.meaçávam uma com
binaçaõ delles sobre o Wabash, debaixo da influencia e 
direcçaõ de um fanatico da tribu de Shawanese. A'ex
cepçaõ disto, as tribus de Indios continuam em suas di.s
posiçoens amigavcis para com nosco, em suas occupaçoen~ 
usuaes.-Devo agora accrescentar, que he chegado o pe· 
riodo que requer dos tutores legislativos dos nossos direi
tos nacionaes, um systema mais amplo de providencias 
para os manter. Na6 obstante a escrupulosa justiça, a 
dilatada rnoderaçaõ, e os multiplicados esforços da parte 
dos Estados Unidosparasubstituir aos multiplicados riscos 

da paz das duas naçoens, todas as mutuas vantagens do 
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restabelicimento da amizade e da confiança ; temos vi:ltO 

que o gabinete Britat111ico perse.,·e ra, naó somente em de
negar u remedia de outras injurias, que a tanto tempo e taõ 
altamente o exigem; mas ate em sua execuçaõ trouxéram 
às portas de nosso territorio medidas, (]UC~ nas presentes 
circumstancias, tem o cbaracter e o efTeito de guerra ao 
nosso commercin legitimo.-Com ésta evidencia de infle
xibilidade ho:-til, em atropelar os direitos, que nenhuma 

naçaõ indepemlente póde abandonar, o congresso acharà 
que he do seu dever armar os Estados U o idos e tomar a 

postnra que exige a crise actual ; e conrespondente 

com o espírito e esperanças da naçaõ.- Consequente

mente, recommendo que se dem as providencias neces

sarias parz. completar as fileiras, e dilatar o alistamento 

das tropas regulares; para uma força auxiliar, (]Ue 

se deve ajustar por um espaço de tempo mais curto; para 
se aceitarem os corpos vo1untarios, cujo patriotico ardor os 

possa induzir a procurar ter parte em serviços urgentes; 

para os destacamentos que forem precisos, ou outras por
çoens das milícias: e para tal preparaçaó do grande corpo, 

que proporcione a sua utilidade à sua capacidade intrínseca. 

Nem pode deixar de aproveitar-se esta occasiaõ de vos lem

brar a importancia destes seminarios militares, que em todo 

o caso formaraõ uma parte preciosa, e economica do nosso 
cstabelicim~nto militar.-A manufactura de artilheria, e de 

armas curtas, vai adiante com mui bom sucesso; e a quan

tidade conservaua assim como os recursos, de todas as mn

riçoens nececliarias, saõ adequados as urgencias. N aõ ser a, 
porém, mais do que convem, se o Con~resso authurizar um 
augmento dellas.-A vossa attcnçaõ se fixará naturéilmcnte 

na quellas providencias, arespeito da no~sa força naval, que 

se necessitarem para os serviços a que se puder melhor 
acommodar. Submetto ao Congresso tambem a oportuni
dade, de se authorizar o augmento daquellas matcrias, que 
saõ de natureza incorruptirel, ou que se naõ encontram de 
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repente.- Contemplando as sceuas que distinguem esta 
ponderosa epocha, e <.:alculando quanto ellas exigem a 
nossa attençaó: he impossiYel deixar de observar as que 
se desenvolvem em as grandes SocieJades, que occnpam a 
porçaõ meridional cio nosso hemi~pherio, e se extendem até 
as nossas vizinhanças. U uma philantropia extensa, e uma 
previdencia illuminada, <.:oncorrem em impor aos Conse· 
lhos nacionaes a obrigaçaõ de tomar um profundo interesse 
em seus destinos; fomentar recíprocos sentimentos de boa 
vontade; attender ao progresso dos acontecimentos ; e naõ 
estar despre,Tenido para qualquer que seja <\ ordem das 
cousas que ultimamente se estabeleça.-Olhando para a 
nossa situaçaõ por outro aspecto, o Congresso verà que deve 
prestar mui cedo a sua attençaõ à impottaucia de estabelecer 
ulteriores guardas, contra as evasoens, e i nfracçoens das 
nossas leys de commcrcio. A practica do contrabando, que 
hc em toda a parte adiosa, e peculiarmente criminosa nos 
Governos livres, aonde sendo as leys feitas por todos, e para 
o bem de todos, se commette pelo contrabando uma fraude 
a cada individuo, assim como ao Estado, chega ao ultimo 

ponto de crime, quando se envolve com a ignominiosa busca 
do ganho uma traidora submissaõ, <.la parte dos transgres-

sores, à politica estrangeira, opposla à da sua patria. He 
entaõ que a virtuosa indignaçaó do publico devia estar 
habilitada a manifestar-se, pelas regulares correcçoens dai 
mais compdentes leys. Para segurar maior respeito à nos· 
sa bandeira mercantil, e aos honrados interesses que ella 
cobre, heconveniente tau1bem que se sugeite a castigo nos 
nossos cidadaõs o aceitar licenças de Governos estrangeiros 
para um commercio illegitimilmente proh1bido por elles a 

outros cidadaõs Americanos ; ou negociar oom bandeira 
falsa, on papeis falsos de alguma qualidatle.-He tambem 
igualmente necessaria uma prohibiçaõ aos nossos cidadaós, 
pa:·a que naõ aceitem licenças especiaes, para se usarem em 

commercio com os Estados Unidos; e para que se naó ad· 
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mittam em portos particulares dos Estados Unidos vasos de 
paizes estrangeiros, authorizados .a commerciar somente 
com certos- portos.-Ainda que outras materias exijam 
maior pressa em entrar nas vossas deliberaçoens, com tudo 
parte destas senaõ póde appli-car melhor do que na justa e 
solida politica, de segurar às nossas manufacturas a bom 
snccesso que tem obtido, e ainda vaó ob-tendo em certo 
modo debaixo do impulsa de causas naó permanentes ; e à 
mossa navegaçaõ uma justa extensaõ, que se acha agora cir
cumstripta, pelos c!esiguaes regulameFttos dos Governos 
Estrangeiros.-Alem de ser racionav~] o salvar as nossas 
manufacturas de sacrificios, que uma mudança total de 
circumstancias póde occasionar, requer o interesse nacional, 
que relativamente aquelles artigos, pelo menos, que perten
cem a nossa defensa e às nossas necef.siciades primarias, 
naó nos deixemos ficar em uma desnecessaria dcpendencia 
dos supprimentos que nos vem do exterior; e em quanta 03 

Governos estrangeiros insistirem nas distincçoens existentes 

nos seus portos contra a nossa navegaça6, e asua gozar nos 
JK>'Ssos portos uma igualdade, ou ao menos uma menor dis
tincçaõ, naõ póde deixar de conhecer-se o etfeito, que os 
jnteressados em navios tem mui seriamente sentido; e à 
proporçaõ que isto tem lugar, se diminuiraõ as vantagens de 
transportar independentemente os nossos productos para os 
mercados e!ltrangeiros, e de crear um corpo de marinheiro~, 
exercitados em sua occupaçaõ para o sertiço de sua patria 
em tempo de perigo.-A receita do Thesouro, durante o 
anno que acabou em 30 de Septembro passado, excedeo 
treze milhoens e meio de dollars; e nos habilitou para 
pagar ns despezas correntes, incluindo os juros da <.!ivida 
publica, e destractar mais de cinco milhoens de dollars do 
principal, sem se recorrer ao emprestimo authorizado pelo 
acto da sessaõ passada. O emprestirno temporanco obtido 
no fim do anno de 1 & 10, està tambem ja destractado, e se 

naõ inclue naquella somma.-A diminuiçaõ das rendas, fJUC 
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resulta da situaçaõ do nosso commercio; e as despezas ex
traordinarias, que tem ~Sido, ou poderaõ ser ainda necessa
rias se devem tomar em conta, para providenciar apropria
damente para o anno futuro. E eu recommendo à vossa 
conside•'açaõ quanto be proprio assegurar uma renda an
nual competente, ao menos para satisfazer a<; despezas or
dinarias do Governo, e pagar 06juro~ da dLviuia publica, 
incluídos os novos emprestimos que s;e possam authorizar. 
Naõ posso finalizar ésta communicaçaó sem expressar o 
meu cabal conhecimento da crise em que vos ajuntais, e 

a minha confiança em um sabio, e honrado resultado de 
vossas deliberaçoens ; e seguranças do fiel zelo com que 
seraó desempenhados os meus deveres de cooperar com 
vosco; invocando ao mesmo tempo as bençãos do Ceo, 
sobre a nossa amada patria, e sobre todos os meios que se 

possam empregar em defender os seus direitos, e adiantar 
a sua felicidade. (Assignado) JAMEs MADisON· 

COMMEllCIO E AR'fES. 
= 

PORTARIA. 

Q PRIClPERegenteNossoSenhor, porjustosmoti"·o:>, que 
lhe foram presentes, e se fizeraõ dignos da Sua Real 

Consideraçaõ : Ha por bem isentar de todo, e qualquer 
Imposto, nas raias do Reino, e Alfandegas dos Portos Sec
cos, todo o graõ, que entrar de Hespanha; e Manda, que 
o Conselho da Fazenda o tenha assim entendido, e faça 
executar com os Despachos necessarios. PaJacio do Go
verno, eru 26 de Outubro de 181 I. Com quatro Rubricas 
dos Governadores do Reino. 

O Principe Regente Nosso Senhor, ampliando a Portaria 
de vinte e seis do corrente: Ha por bem ízemptar de todo 
e qualquer imposto nas Raias do Reino, e Alfandegas dos 

VoL. VII. No. 43. 4 v 
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Portos Seccos todos os comes ti veis, que nellc entrarem 
vindos do de Hespanha: E manda que o Conselho da Fazen
da, tendo-o assilll entendido, o faça executar com os Des
pàchos necessarios. Palacio do Governo, em trinta e hum 
Outubro de mil oitocentos e onze. Com cinco Rubricas 
dos Governadores do Reino. 

EDITAL. 
O Doutor João Manoel Guerreiro de Amorim, Desem-

bargador da Casa da Supplicação, Superintendente 
Geral dos Contrabandos, e descaminhos dos Reaes Direi
tos, Juiz da Casa da Moeda, etc. 
Podendo acontecer que alguns Negociantes, ou outras 

pessoas assim Nacionaes como Estrangeiras, por ignorancia 
das Leis estabelecidas neste Reino, tentem extrahir delle, 
Ouro, ou Prata, ou seja em moeda, ou em barra, ou em ou
tra qualquer fórma, e estando eu encarregado pelo meu 
Regimento, de visitar as Embarcações que sabem deste 
porto, para examinar se contra a dita prohibição levam al
guma porção dos referidos metaes: Faço saber que pela 
ordenação liv. 5. tit. 113 recommen<Íada no Decreto de 11 

de Março de 1652, estão impostas gravíssimas penas a 
todos os que levarem, ou maudarem levar, para f6ra do 
Reino e Senhorios de Portug~l, prata, ou ouro amoedado, 
ou por amoedar, ou para isso derem ajuda ou favor, po
dendo somente eximir-se das ditas penas, aquelles que 
obtiverem expressa licença de S. J\. R., para extrahirem 
alguma porção dos sobreditos metaes, na conformidade do 
paragrafo nono: e para chegar {L noticia de todos mandei 
affixaro presente. Lisboa, 31 de Outubro, de 1811. João 
Manoel Guerreiro de Amorim. 

PORTARIA. 

Tendo em consideraçaõ o Príncipe Regente Nosso Se
nhor quanto póde ser proficuo, nas actuaes urgencias da Real 
Fazenda, o auxilio de huma porçaó de Moeda de Bronr.c, 
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qne sendo emittida com moderaçaõ, em pagamentos de 
tracto successivo, acompanhe as Apolices pequenas, e 
concorra assim para a diminuiçaõ do seu rebate ; Foi Ser· 
vido Ordenar que na Casa da Moeda desta Cidade se cu
nhasse a quantidade da Moeda de Bronze, que o Conde do 
Redondo, Administrador Geral do Real Erario, julgasse 
util e proporcionada ao que exige o Commercio por miu
do, e circulaçaõ do numeraria nestes Reinos; devendo ter 
a nova Moeda o valor de quarenta reis, e ser gravada com 
a Effigie de Sua Alteza Real~ e Le~endas, na fórma do 
Padraõ, que lhe foi proposto, e appro\·ado. He outrosim 
o Mesmo Senhor Servido que a sobredita Moeda corra 
nestes Reinos~ com o valor acima mencionado ; e que 
ninguem recuse recebe-la, debaixo das penas estabelecidas 
contra os que recusaõ receber a Moeda d'Rl-Rei. E esta 
se cumprirá como nella se contem, naõ obstante quaes
quer Leis, Ordens, Disposiçoens, ou Estilos em contra
no. Palacio do Governo em vinte e nove de Outubro 
de mil oitocentos e onze. 

Com cinco Rubricas dos ~enhores Governadores do 
Reino. 

Observaçoens sobre o Commercio de Portugal. 
Por mais de uma vez temo:> lembrado a necessidade, 

que ha, t..le fazer um arranjamento commercial para os do
mínios de Portugal, adaptado ás circumstancias actuaes. 
Um de nossos conrespondentes compára os Ministros da 
Corte do Rio de Janeiro, a certo pastelleiro, que tinha 
aprendido a fazer urna só qualidade de molho, e applicava 
este molho a todos quantos guizados fazia. O Brazil 
passou de colonia a ser parte integrante, e igual em di
reitos ás outras partes do resto da monarchia; e mais pas
sou a Corte -a residir ali; naó obstante applicu-se-Jhe 
ago ra os mesmos regulamentos antigos, com a mesma ge· 
m:ralidade do molho do pastelleiro. 

'tu 2 
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A extincçaó dos direitos de alfandega, nas mercado
rias que se exportam de uns portos para outros da mesma. 
Monarchia, he nma medida conhecida por todos os eccono
rnistas, e que deveria ter lDg-ar agora a respeito de Por
tugal, e Brazil, uma vez CJUC estes dous paizes se consi
déram partes igualmente interessadas do corpo da manar
chia, CJUe compoem; e exemplificaremos ésta falta no ar
tigo bacalhao. Este genero he in1portado para Portugal 
da America Septentrional c paga em Lisboa, Porto, &c. 
pezados direitos de entra(b; e quando se reexporta para 

o Brazil, mesmo em navios Portuguezcs, pag·a 8 por 
cento de sahida. Este direito de exporiaçaô naó éra in
conveniente ao commercio, e navegaçaõ do Reyno, em 

quanto os portos do Brazil estávam exclusivos para os na
vios Portuguezes somente; porque o negociante que 
mandava vender o bacalhao ao Brazil naõ tinha ma1s 
que ajunctar ao preço os S por cento do direito de expor
taçaõ, e fazêllo pagar ao consummidor. Hoje porém que 
he livre ao~ extrange;ros o levar o bacalháo ao Brazil, ~e 

o negociante do Brazil ajunctar ao df'mais preço os taes 8 

por cento dos direitos, naõ póde competir no Brazd com o 

negociante Americano, ou outro estrangeiro, que lá vá 

vender o mesmo genero ; e púr este motjvo se perdem 

para os Portuguezes, os lucros da venda, a commissaõ dos 
vendedores, os fretes dos navios, as soldadas dos marinheiros 

empregados nessa navegaçaõ, &c. &c. 
O meio de fortificar a uniaõ entre cli,·ersos paizes, he 

fazer com que clles suppram mutuamente entre si as neces

sidades uns dos outros, COIIIO membros da mesma família; 
e a ímposiçaõ de direitos de entrada, e sabida a respeito 

de generos, e navios da mesma naçaõ, produz o effeito con

trario. 
Nós temos ja observado em outra parte, q11eixando-nos 

da falta de attençaõ da Corte do Brazil aos iutercsses Jc 

Port 11 gal, fjllam importante he o estreitar os laços que 
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unem estas duas grandes partes da monarchia; e sem 

duvida um dos meios de conseguir este fim he o fomentar 
as relaçoens commerciaes.Se oMini~terio do Braziljulga que 
naõ necessita do pequeno Reyno de Portugal, engana-se 
egregiamente. Portugal cxistio como Reyno indepen
dente, antes de haver Brazil, fl oreceo em artes, e em glo~ 

ria militar, c conservou a sua dignidade entre as demais 
naçoens de sua Ordem. Mesmo hoje em dia, a sua posi· 
çaõ geographica, o seu excellente porto de Lisboa, e ou
tras circumstancias, fazem este reyno, posto que de pe. 
quena extençaõ, mui importante nos arranjamentos po• 
líticos da Europa. Para o Brazil he o reyno de Portugal 
peculiarmente interessante; porque naõ só o antigo habito 
de cornmercio, mas a natureza das producçoens de Portu· 
g~l, de que o Brazilnecessita, manteria estas duas partes do 
Estado na mais cordeai uuiaõ, se o Governo tomasse o me
nor cuiJado em a promover 

A guerra em Portugal faz com que todos os socorros 
em comestivos lhe sêjam surnmamente necessarios; o Go
verno do Brazil, por tanto, se devia aproveitar desta rnes· 
ma circumstancia infeliz para animar o commercio entre 
os dous pontos da rnonarchia. Exemplifiquemos isto na 
farinha-de-páo. 

Este alimento, ainda que grosseiro, e pouco agradavel, ao 
paladar de quem naõ está a costumado a elle; he com tu. 
do mui sadio, e o habito de usar delle o faz taõ saboroso 
como outro qualquer; e, alem disso, se pôde obter no 
Brazil em toda a quantidade que se queira, para supprir 

Portugal, aonde ja coméça a usar-se. O Governo do 
Brazil poderia fazer propagar o uso deste alimento em 
todas as províncias de Portugal a uma grande extençaõ; 
porqne, no momento actual de carestia, todo alimento he 
estimado, e uma vez introtluzido pela necessidade, se con
tinu::.rá a usar pelo custume. Se, portanto, o Governo 
do Brazil mandasse g~:andes porçoens de farinha de pào 
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para se distribuírem gratuitamente pelas familias indi
gentes; e franqueasse os direitos e até promettesse premias 
aos negociantes, que trouxessem estes generos do Brazil a 
Portugal, fic<lria sendo de uso geral este alimento, e assim 
teria o Brazil mais um ramo de commercio dos seus pro
duetos augmentado, e Portugal deste modo ganharia o 
depender menos dos estrangeirai, e mais do mesmo inte
rior da monarchia: e o mutuo commercio entre Portugal e 
Brazil, neste ramo, exigiria mais embarcaçoens, mais 
calaphates, &c.; em fim emprego para muita mais gente; 
porque, em uma palavra, o commercio interior das dif
ferentes partes de um estado umas com outras, he a base 
da riqueza para o commercio exterior. 

O que dizemos deste exemplo da farinha de páo he 
applicavel, á carne, feijaõ, milho, &c.; artigos que podiam 
Yir do Brazil para Portugal, e fazendo a mutua convenien
cia dos dous paizes impediriam que sahisse de Portugal 
para os Estados Unidos, e outros paizes, ;;t grande quan
tidade de prata, que se emprega em os comprar. 

He assim que um Governo providente tirarí'a partido 
da mesma penuria, e vexame dos tempos, aproveitar-se-hia 
até das desgraças para com ellas estabelecer melhor a mu
tua dependencia dos dous Estados, e fortalecer a uniaô 
que se funda nessa dependencia. Em outra parte 
deste N° fallaremos da 1mportancia politica, que deve ser 
para o Brazil o mandar soccorros a Portugal nos generos, 
e materias primas, de que o Brazil abunda, c Je que 
tanto carece Portugal; aqui olharemos ésta questaõ pela 
face commercial. Se os agricultores do Brazil iacrificassem 
nesta epoca alguma parce de suas colheitas, mesmo 
aquelles generos, que naõ podem mandar vender aos mer
cados estrangeiros, taes como refugo do algoJaõ, por ex
emplo, sendo isto distribuido corno esmola ou douativo 
pelus provincias de Portugal, a pobreza fiaria este algo
daó, e o teceria tle mistura com a ~>Ua laã, c faria alguma 
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sorte de estofo com que cobrir a sua nudez ; e este acto de 
char.dade se tornaria em interesse para os mesmos agricul
tores do Brazil ; porque uma vez introduzido nas pro
vi:Jcias de Portugal o uso de fiar o algudaõ, para panos 
gr.>sseiros, os tecidos com o tempo se aperfeiçoariam, e 
abririam novo consumo para os algodoens do Brazil, em 
manifesto interesse deste ramo da agricultura. 

Mas alem do interesse immediato, que o Brazil tem em 
soccorrer a Portugal com a qualidade de generos que te
mos mencionado, pelo muito qne isso favoreceria o com
mereio de ambos os Estados; ha outra qualidade de soe
carros que podiam vir do Brazil, e que mediatamente 
serviriam para o futuro de grande beneficio ao mesmo 
Brazil. He bem conhecido o rifaõ que diz," que he ne
cessario semear para colher." O refugo das madeiras do 
Brazil, e que ali naõ servem absolutalllente para nada, 
seriam na epocha actual do mais importante uso cm Portu
gal, sendo distribuídos como donativo pelas províncias 
devastadas do reyno, para que os lavradores pudessem 
concertar as portas, janelas, e forros de suas cabanas quei
madas, e arruinadas pelos exercitas inimigos, e ainda 
tnesmo pelos nacionaes, a quem a necessidade, quando 
naõ seja a maldade, obriga a destruir até os instrumentos 
da agricultura, para os usos da guerra. 

Se nos perguntarem que utilidade tiraria o commercio, 
ou agricultura do Brazil, de favorecer com taes soe
corras a agricultura de Portugal; respondemos; que 
tanto mais azeite houver em Portugal tanto mais barato 
será este necessario artigo no Brazil; e que tanto mais 
comprará ao Brazil assucar, cafe, cacáo, &c.; porque, em 
geral se póde estabelecer a regra, que quanto mais ricos 
fôrem os habitantes de Portugal tanto mais consumiraõ 
dos productos do Brazil ; e quando mais abundante for 
em Portugal a colheita dos productus que custuma mandar 
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para o Brazil, tanto mais baratos obterá o consumidor 
Braúliense esses productos. 

Desejariamos portanto, fJUe o Governo do .L3razil, por 
meio de escriptos luminosos, de leys bem pensadas, e de 
uma protecçaõ efficaz aos direitos de propriedade, animasse 
os habitantes do Brazil a enviar a Portugal os soccorros 

de que temos fallado; e que apontamos em breve; porque 
os limites do nosso Periodico nos naõ permittem entrar na 
materia, com a profundidade que ella requer. 

Porém, he precizo que declaremos aqui, que por forma 
neubuma queremos indicar, que o governo do llrazil ob
tenha esses soccorros do Brazil, de que Portugal necessita, 
usando da violencia, da fraude, ou do de~potismo. Taes 
meios, alem de serem injustos, seriam inefficazes. O Mi
nistro que deseja enganar o seu Soberano, e illudir o 
poblico, faria grande alarde, e usaria de pomposas pa
lavras para exprimir, que havia roubado a um agriculto~ 
ou co,nmerciante do Brazil tantas mil raçoens de fan·nha 
de páo para mandar paraPortugal; mas isso bem longe d~ 
produzir algum bem naõ faria senaõ rr.al. A grande arte 
de governar consiste, cm fazer com que os homens quei
ram ~qui·lo q·rre lhe convem, sem gue seja necessario via ... 
lentar-lhes o seu livre a1 bitrio. 

Mono polias. 

A observaçaõ da conducta de certos ministros Jc Estado 

protectores dos monopolios, ministros que eiitrflram po· 
bres para os seus empregos, e sahiram mui ricos; a lei
tura do que se tem practicado a este r-.:s peito ern Porttt

gal, em outros tempos: e a~ informaçocns que temos rc: 
cebido de alguns de nossos corrcspondeutes; uos condti
zem a crer, que os monopolios naõ saõ sitstcntatlos pela 

razaõ do:~ rendimentos, que elles prodllzem ao Erario, CJ"e 
•e alegam ao Soberano esses rcndimeutos como ra<c~aõ 
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especiosa; mas que a verdadeira he o interesse individual 
dos que aconselham tal medida áo Soberano, sendo in
stigados pelos mesmos monopolistas cujo interesse indi
v~dual, está exactamente em opposiçaõ com o interesse do 
Estado. Tem sido muitas vezes dicto (mas naõ será in
util o repetillo,) que se poderia obter, por meio de um 
tributo sobre o genero, que he objecto do monopolio, a 
mesma som ma que pagam ao Era rio .os monopolistas, dei
xando livre o ramo de commercio para nelle se emprega
tem os particulares, que tiverem meios, e vontade 'de o 
fazer. E vejamos corno ésta theoria se verefica a res
peito do tabaco. 

Este genero naõ he de primeira necessidade ; e por
tanto he um bom exemplo para comprovar a nossa 
theoria; porque, se mostrarmos nelle os males do mono
polia, ficará evidente que devem estes ser muito mais 
sensíveis nos artigos de primeira necessidade. De qual
quel\ maneira que se imponha um tributo sobre o tabaco, se 
esse tributo lhe augmentar o preço alem de certa propor
caõ, diminuirá o consumo do genero ; e se a diminuiçaõ 
do consumo for proporcional ao augmento do tributo, fica 
evidente que o Erario naõ ganha um augmento de ren
das, e o povo soffre um maior vexame. 

Naõ tendo os Francezes sufficiente quantidade de tabaco 
para o seu consumo, inventáram uma mistura da especie 
desta erva que se dá em Martinica, com o tabaco de Virgí
nia, chamando a este composto Rapé, e a barateza de seu 
preço fez com que se introduzisse em Portugal; e o que 
começou a usar-se pela barateza do preço, continuou pelo 
costume, e fez-se geral pela moda: o prime iro mal, por. 
tanto, do mono poli o do tabáco, foi o dar á França estes 
lucros do Rapé, que poderiam ter ficado na~ maõs dos 
Portuguezes. As difficuldades do cnmmercio, e carestia 
do tabaco, occasionada pelo monopolio, fizéram com que 
os Hespanhoes procurassem plantar entre si ésta planta; 

VoL. VII. No. 4-3. -4- x 
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e se acustumassem ao seu tabaco, ainda que inferior em 
suaopiniaõ ao Portuguez. As mesmas razoens induziram 
os Mouros a obter esta planta do Levante. E em fim ha 
lugares nas mesmas províncias de Portugal aonde este artigo 
naõ chega, senaõ a mui poucas pessoas; _porque naõ 
chegam as posses da classe inferior dos habitantes para o 
comprar. Assim se privam os indiriduos pobres da tal ou 
qual satisfacçaõ e prazer, que teriam, regalando o seu olr 
fato : e na verdade, naõ saõ tantas as felicidades, e praze
reres de que elles gozam, para que se devam privar de ter 
e11ta inocente recreaçaõ! 

Nem obsta o dizer-se, que a barateza fazia o geuero 
menos estimavel, e portanto menos da moda, e logo dimi
nuiria o consumo. A barateza dos generos de primeira ne
cessidade absoluta, ou relativa sempre serve de lhe aug
mentar o consumo, e o augmento do consumo do genero, 
augmenta proporcionalmete aqueJle ramo da agricultura, o 
commercio que se exercita sobre esse ramo, as rendas pub
licas que se deduzem dos direitos impostos ao mesmo é em 
geral todos os ramos de industria que lhe dizem respeito, e 
que por suas relaçoens com outros ramos diffundem por 
toda a monarchia novos recursos da felicidade nacionaL 

Por exemplo; por que o tabaco em pó he muito barato 
na cidade da Bahia, manda alguem comprar uma caixa 
delle a um estanqueiro para o 11eu uso diario, e, se lhe naó 
agrada, sem difficuldade o lança fora, e manda buscar ou
tras caixas a differentes estanlJUeiros a ver o que mai10 
lhe agrada; daqui se segue o grande consumo do genero; 
e assim o emprego da muita gente q.ue se emprega nesta 
manufactura; e o maior commodo do publico porque 
cada individuo procura o estanqueiro que melhor lhe sa. 
tisfaz o seu olfato com tal ou tal qualidade do seu tabaco. 
Pelo contrario em Portugal, a pessoa que mandou com
prar uma qaarta de tabaco, que lhe custa pelo menos 300 

r•. em metal, naõ tem remedio senaõ cheirar o que lhe de-
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rem, ainda que sêja (:Ínza de solas de çapatos; porque 300 r. 
he ja uma sorna de importancia; assim nem o Erario 
ganha o augmento do rendimento, que ae seguiria do ta
baquista lançar f6ra aquella caixa de tabaco, nem a in• 
dustria do paiz se beneficia pelo augmento do emprego 
na manufactura do genero; nem o individuo que comprou 
a quarta de tabaco temo prazer de regalar o seu nariz, con
forme ao que na sua imaginaçaõ concebe ser melhor ta
baco, ou pelo menos mais confm'me a seu apetite. 

Alem destaiil vantagens da liberdade do commercio e ex
tincçaó do monopoiio do tabaco, ha uma mui consideravel, 
que he o melhoramento da manufactura. O monopolista 
naõ tem interesse algum em que a manufactura se melhore; 
a elle lhe haõ.de comprar o genero sêja bom s~ja máo; 
pelo contrario a concurrencia faz com que cada individuo 
se esmere, em que o seu artigo seja o mais bem manufactu
rado daquella sorte, para ter melhor extracçaõ; e assim 
pelo melhoramento do antigo se favorece até a sua expor
taça6 para o estrangeiro. 

Ha uma razaõ especiosa, que allegam os monopolista:s a 
seu favor, e vem a ser; que os consumidores do tabaco 
estaõ seguros, que este artigo lhe vem puro da fábrica; 
e o def6ra he muitas vezes adulterado. Este argumento 
naõ tem vigor. Naõ ha melhor inspector da bondade dos 
artigos do que o publico que os consome; estes inspec• 
tores publicos nunca serviraõ de cousa a1guma. O Con
tracto do tabaco em Lisboa paga 600.000 reis a um homem 
para examinar o tabaco, que vai da alfandega para a fabrl
ca, mas tal homem na6 vê no decurso do anno um s6 pal
mo de tabaco em corda ; e depois que se reduz a pó 
apresentam-se á J uncta amostras do tabaco; isto h e, da-se 
a cada Deputado da Juncta uma porçaó do melhor tabaco 
que bana fabrica, e o Deputado mette-a na algibeira e )eva-a 
para casa, olhando para istg como uma propma; e exa• 
hi a que se reduz toda a inspecçaõ • 

.f.X2 
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NoSjulgamos necessario tornar a tocar este objecto, em 
que ja fallamos ; porque se tracta de perpetuar o mono
palio do tabaco; e naó temos duvida de que pessoa& par. 
ticipantes dos lucros, e junctas ao Soberano, proporaõ a 
continoaçaõ deste vexame, debaixo de cores de uma grande 
utilidade dos interesses do Erario. 

LITEllATURA E SCIENCIAS. 

Observations on the System qf TVar of the Allies 'in the 
Spanish Península, & c.-Observaçoens sobre o ~ystema de 
guerra dos alliados na Peninsula de Hespanha. Lon• 
dres, 1811. 

A DIVERSIDADE de governos que tem tido a Hespa· 
Jiha, desde que começou a sua revoluçaõ, tem naturalmente 
causado grande vacilaçaõ em seus conselhos, e esta vaci
laçaó tém produzido uma desconfiança no publico, a res~ 

peito da capacidade dos Hespanhoe~ em continuar ésta 
guerra com re~ultados uteis. O objecto do folheto que 
temos presente he o justificar a naçaõ Hespanhola das im
putaçoens que se lhe tem feito a es;te respeito; e ao mes
mo tempo indicar o plano qne o A. julga mais apropriado 
ás circumstancias desta guerra da Península. Esta obrita 
cónsta de 20 paginas escriptas em Inglez, mas seu A. he 
evidentemente Hespanhol, pelo que se pode colligir do 
contexto; sêja porem quem for o A., que aqui occulta o 
seu nome, examinaremos a sua materia. 

O A., argumentado com a resistencia continuada de 
quatro annos, que os Hespanhoes tem opposto aos Fran· 
cezes, he de opiniaõ, que existe na Hespanha uma tre
menda arma de que se deve fazer uso contra o inimigo; 
~sta arma he segundo elle ''a decidida vontade de onze 
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milhoens de hnhitantes. O A. parece concordar que se 
flaÕ ten1 feitó desta arma todo o uso que pudera fazer-se; 
e (a p. 5.) diz que 

'' Está da parte da Gram Bretanha, o outro alliado, o usar de 
toda a ordem, sabedoria, e juizo proprio cm usar desta grande arma, 

empregando-a para o attaque; visto que a Inglaterra he rica, livre, 
e desembaraçada de tudo quanto pode perturbar o seu governo, 

nada obsta a que ella medite bem os seus planos, nem a fJUC os cor
Tija, no ca!!O de que n começado naõ produza exactamente os elfei
tos que se esperarem." 

O A. deste folheto suppoem, logo, que a populaçaõ de 
Hespanha, o patriotismo, e cons(ante coragem dos Hes
panhoes, saõ uma excellente arma, que a Inglaterra com 
seus conselhós deve utilmente empregar contra o inimigo. 
Mas l póde a Inglaterra influir nos, conselhos da Hespanha, 
para a fazer seguir a sua vontade? Submetter-se-haõ os 
Hespanhoes a serem dirigidos pela Inglaterra? Saõ estas 
questocns importantes, que o A. se deveria fazer cargo de 
responder, antes de decidir que a Inglaterra deveria em
pregar a arma do patriotismo Hespanhol contra os Fran
cezes. Nós somos de opiniaõ, que os Hespanhoes nunca 
se submetteriam a ser empregados pela Inglaterr:i, como 
mero instrumento da guerra; e por tanto nunca o Gover
no Inglez poderá ser o culpado no máo exito dos succes
sos da Hespanha; assim como naó poderá ter outra gioria 
em suas victorias, mais do que o merecimento dos auxilios 
pecuniarios ou de armas, que lhe tiver prestado. EstamOs 
porém mais dispostos a coincidir com o A. na sua sobse

quente opiAiaú (p. 5.) 

" He claro aos olhos de toilo o mundo, qual tem sido o plano 
primordial seguido depois da batalha de Tala v era; pois, desde aquelle 
período tem os patriotas de Hespanha visto, com a maior clôr, reti
rar-se o exerrito Inglez do seu infeliz territorio para se limitar uni 
eamente á defensa de Portugal; em consequencia do que, aquelle rey· 
no se tornou em um campo de gloria para Gram Bretanha, e de 

J~ruros para 1eu 'cneral. Mas pelo que respeita os exercitot ini-
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migos i que tenitorio tem trilhado e de-vastado, pele espaço der 
c:ento e setsenla Ieguas, eenaõ o territorio Hespaobol ? Que maõt 
lhe tem anancado a maior parte de suas armas, mantimentos, e mu
niçoens, com que elles teriam feito o attaque sobre Torres Vedras, 
se naõ as maõs dos Hesvanboes 1 ( E contra que fortalezas tem rc
llentado a sua fôria este exercito, ajunctado para commetter hostili
dades oontra os Inglezes, se naõ as da Hespanha nas fronteiras der 
Portugal?" 

Sêja porém qual for a justeza rios raciocinios do A. ac
cnsando o exercito Inglez de naó ter entrado em Hespa
Dba, e limitar-se à defensa de Portugal ; parece-nos evi
dente a razaõ porque Lord W elHngton naõ entraria com Q 

seu exercito para a Hespanha, depois da epocha da batalha 
de Talavera; porque fallando pe&soalmente de Lord Wel
]ington, be impossível que nenhum general se esqueça de 
haver o outro general seu alliado abandonado aos inimigos 
os doentes do exercito, que lhe f6ram confiados ao seu 
cuidado; e isto havendo o mesmo general Cuesta esco-
lhido a alternativa de ficar ali, e de que Lord WellingtoD 
marcha-se ao encontro da outra divisaó do inimigo. De
pois de um escarmento desta natureza, mal se pode espe
rar de que Lord WeJJington entre em Hespanba, sem ob
ter do Governo Hespanhol segurilnças bastantes, que o 
abriguem dos perigos em que elle entaõ se vio mcttido; 
por haver a J uncta Central interrompido o curso das ope
raçoens militares, conforme ao plano ajustado. O A. 
porem, depois de reprovar a medida de conservar o exer
cito de Lord Wellington parado em Portugal, propoem o 
expediente de o empregar em combinaçaó com as forças 
navaes; e diz assim (p. 8.) 

" Uma du coullY mais admiraveis aos que do continente obser
T.am 01 melhoramento• da Jciencia naval da Inglaterra, he a organi
s:~çaõ de transportes, que ella tem em taõ grande numero, e taõ 
prodigioaameate adaptados a traRJporlar forçu de terra 1 a facili
dade; e simylicidade da embarcaçaõ, do tranaporte, e da dcsembar

caçaõ, do mais. numero•o exercito; propcio para hoatilidades na 
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Peninsula. Bem : logo, te em vez de te ob~tinar em 11ustentar em 
uma só parte da Pentnsula, um grande, e dispendiosissimo exercita. 
que tem por baze de sua segurança a conservaçaõ em sua reta
guarda de uma retirada livre ate o mar; c que em consequencia 
diHo naõ deve avançar, nem entrar por terra dentro, sem as mais 
vagarosas precauçoe011, houvesse a Inglaterra. de estabcleeer .um 
~~trJrâío 1Riiritimo ~xpedicionario; ainda que fosse somente de vi-nte 
mi'l homens, ou composto rle tres partes iguaes da9 tres naçoens al1 
liadas, ou inteiramente de Inglezes: e transportes providenciado• 
pan elles, coaveoientes e adaptados para as tres classes de cavaDa
ria, infanteria, c artilheria; este exercito tirando partide de todet 
os ventos, conforme lhe fosse conveniente desembarear no1 clilfe
rentes pontos da circumferencia. de Hespanha., teria sido de in.calca
lavel utilidade, quer na Catalunha, quando as fortalezas de Gumu. 
Tori4Sd, e TarragMa, se estávam desesperadamente defendendo~ fiuer 
nas costas da Biscaya, para ajudar 011 esforços de ~tina, e dos teUJ 
Talorosos soldados ; quer na Andaluzia, para descq.rregar aobre a 
fatal c;~.no-del-Trocadero, o qual, para vergonha das duas naçeena 
marit.imas, tem 011 Francezes fortificado por eslt>s dous annos, i.llte.r

rompeodo assim o uso da Bahia de Cadiz, em prejuízo do commer
cio de ambas as naçoens, e da tranquilla posse da tjurlla fortaleza. 
l Naõ teria a repentina appariçaõ deste exercito Cipedicioqdct 
dado, em todos os tempos, a superioridade ás tropu Hespanbow. 
aaõ podendo os Francezes por longo tempo ajunctar em cada uma 
destas províncias marítimas uma força competente para fazer IIU:· 

cumbir trinta mil hemens do11 alliados, q11e neeeHariamente ee ajiiRC
lariam em cada uma dellas, pela addicçaõ oecasional da dieta espe
diçaõ 1 l Qual teria sido o seu recurso uoico, em qualquer deslel 
casos? Deixar sem guarniçoens todos os seus posto• militares do ÍD.· 

terior, visto que lhes seria uecessario a superioridade à uma força 
maior do que elles prectzam para occupu a maior parte deetas pro
viiKias. Oslnglezes, depois de haverem obtido 01 primeiros effeito. 
da surpreza, teriam na sua maõ ou esperar~ e dar-lhes batalha; ou 
retirar-se para os seus vuos a todo o tempe, com o fructo de ter dei
organizado a cnmbinaçaõ das forças do inimigo, e mini11trado ocr:a
•iaõ às inaurrecçoens, que cstaõ sempre promptas a arrebentar; e 
podiam fugir, e tornar a apparecer outra vez, talvez em o poDto 
opposto daquetlas extensas costas, aonde os Francezes seriam obriga. 
dos a ir ter com muita .._pidez, assim 1ertam bem depresm a.nnihi
l.ados, os seUJ toldados e&:haustos pela fadiga, e penuria de manti-
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mentos; elles naõ teriam tempo de preparar-se, ~enJo attacados in
cessantemente pela continua ac.tividaJe das gue rrilhas. Sem duvida 
se calcularm os escrupulosamente a despeza deste exercito maritim11 

~xp!dicionario a som ma serà muito menor do que a que se requer para 

0 immenso, e esplendidamente-provido exercito de Portugal.. •.. " 

O Leitor verá por este extracto quaes saõ as ideas do 
A. sobre o modo de fazer a guerra aos Francezes na Pe
nínsula. Este plano de um €Xercito fluctuante, ou, como 
lhe chama o A., maritin•o-expedicionario, naó he novo, 
tendo ja sido suggerido, e lembrado, entre outras pessoas, 
por alguns des':es emprehendedores, e destemidos officiaes 
de marinha, que naõ saõ l''aros na esquadra lngleza. 

Naõ podemos assignar as razoens porque este plano se 
naõ tenha auoptado em parte; mas seguramente naõ con
cordamos com o A. em que este sêja o meth~do de libertar 
a Hespanha de seus inimigos. Sem du,·ida um exercito 
fluctuante, que desembarcasse successivamente em varias 
pontos da península, embarassaria muito aos Francezes, e 
os obrigaria a guardar com vigilancia as costas, e muitas 
vezes a desguarnecer alguns dos seus postos do interior; 

mas estas expediçoens, só de per si, tenderiam unicamente 
a prolongar a guerra, sem jamais chegar ao fim desejado, 
quf' be a expulsaõ dos Francezes de toda a Pcnmsula. 
Isto naõ se póde conseguir sem um exercito de terra, que 
fazendo gradualmente retrogradar os Francezes, pelos 
mesmos passos porque se adiantáram, os expulse para 
alem do Ebro, e depois para alem dos Pyrineos. Neste 
caso, a proposta expediçaó marítima seria de sumllla utili
dade cooperando com suas diversoens nas costas a favor 
d6 exercito do interior; mas, sem este exe rcito formal, ~ 
expediçaõ marítima nunca será de maior utilidad e, para 
expulsar os Francezes da Peninsula, do que saõ as guerri
lhas; as quaes por maii valorosas, activas, c utcis qu e sê
jam nunca se podem considerar como urna força efficaz 
para a expulsaõ de um exercito regular, e bem organizado 
como he o dos Fra.ncezes . 
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Quanto á estada do exercito de Lord Wellington em 
Portugal; naõ ,·êmos porque se possa isso julgar incom
patível com a existencia do exercito marítimo expeJicio. 
nario de vinte mil homens, tirauos das tres naçoens alliadas; 
pois mui bem se podem destacar seis mil Inglezes, seis mil 
Porluguezes, e seis mil Hes'panhocs, para formar ~ssa ex
pedíçaó, sem que isso interrompa ou se intromêtta com as 
operaçoens do exercito de Lord \Ve1lington. Alem disto 
admittindo, como nós suppomos, que só um exercito re
gular, e grande, com certo, e determihado plano, he ca· 
paz de eXJ1ulsar os Francezes da Península, nada ha mais 
conveníeflte a este fim do que esporar Lord Wellington 
com o seu exercito ja formado e organizado, que os Hes .. 
panhoes formem, e organizem outro igual; entaõ, e só 
entaõ, se poderiam fazer as operaçoens em grande escalla. 
Lord 'Vellington poderJ'a marchar de Almeida em linhas 
parallelas ás costas do norte da Hespanha, conservando a 
sua conrespondencia, e recebendo auxilias da esquadra 
ou éxpediçaõ marítima na bahia de Biscaya, &c; ao mes~ 
mo tempo que o exercito Hesp<mhol partindo de Cadiz, 
on de Sevilha seguiria parallelo ás eostas do Sul da Hespa .. 
nha, servindo-se da esquadra, e expediçaõ marítima do 
Mediterraneo, estes dous exercitos iriam varrendo a Hes
panha, ao mesmo tempo que as guerrilhas pelos flancos, 
e retaguarda dos Francezes, lhe fariam toda a especie de 
damno, que estas partidas ligeiras podem effectuar. 

Mas se Lord Wellington entrasse sem isto, na Hespa
nha, que ponto poderia buscar para manter-se com igual 
segurança ao em que se acha? E quando pudesse tomar 
algum lugar importante, como poderia livrar-se de 5er cer
cado por forças superiores, que os Francezes seguramente 
ajunctaríam para este fim ; e, destruido este exercito, aonde 
se ida buscar outro para pôr em seu lugar? Organizariam 
os Hespaohoes outro; o qual naturalmente seria depoi~ 
derrotado pfllas mesmas forças que houvessem destruido o 
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de Lord \Vellington: assim seriam os dous exercitas der· 
rotados separadamente um depois de outro. Agora he 
necessario examinar, se a utilidade que se poderia seguir 
de entrar Lord Wellington em Hespanha, seda equiva· 
lente ao risco de perder o unico exercito organizado que 

existe na Península. 
Nós naõ vemos, que as forças, que com manda Lord 

Wellington, possam ganhar nenhuma vantagem importante 
na Hespanha, a menos que naõ sêja em cooperaçaõ com 
um bom exercito Hespanhol; porque naó podemo:> cha
mar vantagem importante ao grande fim da guerra; o ga
nhar uma batalha, tomar uma cidade, &c. quando isso naó 

he em seguimento de um plano combinado. Portanto 
j ulgamosque o exercito de Lord \Vellington he um nucleo, 
e ponto de reuniaó, a que se pódem ajunctar outras forças 
da Hespanba, e formar uma massa capaz de attacar os ex
ercitas Francczes; arriscar este nucleo, sem ser para obter 
alguma vantagem da primeira importancia para a causa ge
ra~, he expor-se ao perigo de ficar a Península sem exer
cito algum regular, e por conseguencia aberta aos Fran
cezes; os quaes nesse caso naõ soffreraó outro incommodo 
da parte das guerrilhas, se naõ o gue resulta de um estado 
de motim ou rebeliaó popular, incomrnoda sem duvida ao 
Governo; mas que naõ póde impedir a posse total do paiz. 

MISCELLANEA. 

~UENO~-A YREs, 

19 de Septembro. 

Provincias do Interior. 

TEMOS dicto rcpettidas vezes, gue a nossa derrota no 
Desaguadero, tem contribuído, em gráo consiJeravd, para 
nos informar do interesse real que todos os habitantes do 
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interior t6mam na grande causa da America; e em 
todas as occasioens tem todas a~ classes manifestado a sua 
affeiçaõ â causa, e a sua firme resoluçaó em sacrificar tudo 
a sua manteuça. 

O Senhores Presidente, e Deputado, que partiram ul4 
timamente para o Peru, chegá ram a Corcl,ova, e tem rece4 

bido dos habitantes daquella cidade as mais affectuosas 
provas de patriotismo. Tam elles todos desenvolvido uma 
anxiedade verdadeiramente louvavel, para concorrer em 
promover estes grandes esforços, que exige a perigosa 
situaçaõ do paiz, em lugar de ser intimidado pelos seus 
perigos. Estes riscos crescem á proporçaõ que o espírito 
de patriotismo esfria, e nada ha que temer, se formos 

movidos por igual energia, e resoluçaõ. 

Buenos-Aires, 17 de Septernbro. 

Representando, e requerendo o Excellentissimo Cabildo 

desta cidade, que D. Joaquim Campana, Secretario da 
Guerra e do Governo, tinha sido demittido da Excellen
tissima J uncta; e fôra, na noite antecedente, levado para 
f6ra da cidade, para o fim de prover á tranquilidade e 
socego de seus habitantes, que estavam em graude perigo 
de disturbio se elle aqui continuasse a ficar. Em conse
quencia o Senhor Membro D. Joaó Alagan foi nomeado 
para o officio de Secretario em seu lugar, e preencherá as 
suas funcçoens em todos os seus ramos. Deram-se ordens 

em consequenc1a. 

Carta que a Serenissima Pn'nceza do Brazil,fez dirig·ir ao 
Vice-Rey de Monte-Video. 

( Extrahida da Gazeta da Regencia de Cadiz.) 

Recebi a ,-ossa carta do I o . de Mayo proximo, em que 
me participacs a lamentavel situaçaõ em qnc se acha a 

4 y 2 
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campanha dessa Praça; noticia bem se1~sivel a quem com~ 
eu se tem intt:!ressado sempre na fel1cHlade de seus habi-

tantes. 
Os Hespanhoes merecêraõ sempre de mim, quanto elles 

potlcriaõ esperar de uma boa mãi; e por conseguinte eu 
naõ poderia olhar com indiffcrença a vossa solicitude, diri
g•da a que alcançasse de meu Augusto Esposo os auxílios 
de que precisaes para sustentar contra as incursoes dos 
facciosos de Buenos Ayres a mui fiel cidade de Monte
Vídeo, posta debaixo da vossa direcçaõ e governo. 

Naõ estava satisfeito ainda o affecto com que desejava 
auxiliar-vos ; e reiterando em consequencia minhas justas 
reclamações, obtive do Príncipe a onlem inclusa, a qual 
hoje mesmo se expedio por expresso para o Rio Grande, 
e creio que ao receberdes esta, já estaraõ marchando as 

tropas Portuguezas, se já naõ marcharam em vosso soccorro 
cm virtude de ordens anteriores, e da rcguisiçaó que fizes

tes ao General de Porto Alegre. 
Ultimamente vos rogo e encarrego que exhorteis a es

ses fieis habitantes que se conservem constantes, e que 
lhes offereçais de minha parte gue nunca lhes faltaraó os 

auxilias que eu lhes possa dar. 
Devem igualmente estar seguros de que nunca terei 

parte alguma em cousa que directa, nem indirectamente 
os possa prejudicar, ou que seja contraria aos interesses 
de meu muito querido Irmaó, nem aos de minha propria 

naçaõ. 
Deos vos guarde muitos annos. Palacio do Rio <.le Ja

neiro, a 8 de Junho de 1811. 

Vossa Infanta, CARLOTA JoAQUINA DE BouHBON. 

A. D. Xavier EJio. 
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Ordem Regia participada pelo Conde de Liohares, Ministro 
e Secretario de Estado de S. A. R. o Principe Regente de 
Portugal ao Governador e Capitaõ General doRioGrande. 

A summa inquietaçaõ em que fica S. A. R. o Príncipe 
Regente N. S. pelo receio de que a Praça de Monte-Vídeo 
cáia em poder dos insurgentes deste lado das margens do 
Uraguay, unidos com as tropas expedidas pela Junta de 
Buenos-Ayres, faz que S. A. R. ordene a V. S. que procure 
expedir logo, com toda a brevidade possível, a carta inclusa 
para a Junta de Buenos-Ayres, que serve de resposta á 
carta que ella ultimamente me dirigio, para que apre
sentasse a S. A. R. 

Por esta resposta manda S. A. R. insista novamente so
bre acceitar a mesma J uncta a mediaçaõ, que o mesmo 
Augusto Senhor havia offerecido ; mas como a situaçaõ 
de Monte-V1deo deve ser superior a toda a consideraçaõ, 
ordena S. A R. que V. S. se occupe sem perda de tempo 
em salvar a mesma praça e pacificar o territorio desta 
banda do Uraguay, entrando immediatamente V S. com 
a maior força sobre o territorio H espanhol, e dando ao mes
mo tempo os golpes mais decisivos; naõ perdoando V. S. 
esforço algum, para que esta resoluçaõ seja acompanhada 
do mais glorioso successo para as nossas armas, do qual pre
cisa muito o Real serviço nesta occasiaõ, para assegurar o 
bom effeito das negociações que se desejam estabelecer. 

V. S. fará publicar por manifesto, antes que a tropa 
entre, que S. A. R naõ quer tomar parte alguma do territo· 
rio de S. M. Catholica; e que se retirará logo do mesmo, 
uma vez que o territorio desta banda das margens do U ra
guay se ache pacificado, e obrará nesta mesma conformi
dade, pois que taes saõ as puras e leaes intenções de S. A. 
R. o Príncipe Regente N. S. 

S. A. R. confia tudo do zelo, prudencia, e actividade de 
V. S. de que depende tudo em taó critica e difficil cir
cumstancia. 
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Deos guarde a V S. muitos annos. Palacio do Rio de 
Janeiro, 6 de Junho, de 1811. Conde de LINHAREs. 

Senhor D. Diogo de Sousa. 

HESPANHA. 

Carta que o Marechal de Campo D. Carlos de Hespanha 
dirigio ao General Thiebault, Governador do setimo Go
verno Francez. 

Excellentissimo Senhor! Havendo sido nomeado pelo 
governo nacional, e legitimo commamlante general das 

tropas de S . . M. C. D. Fernando VII., nosso amado Sobera

no, na província de Castella a Velha e encarrc<Tado do cro-
~ h 

verno politico e militar de seus povos, debaixo das ordens 
immediatas do Ex. Senhor D. Francisco Xavier de Casta
nhos, capitaõ general dos reaes exercitas, e cm chefe do 
5° .. e 6~ ., a quem sou subordinado nesta província, tinha 

julgado que naú teria senaõ motivos de me congratular 

por achar a V- Ex. á testa do 78. governo estabelecido 
pelas armas Francezas cm Hespanha, tanto por!]llC tinha 

presente o distincto nome do pai de V. ~x., como porque 
sabia pela vo6 pública qaual era o seu caracter moderado ; 

e lisongea,·a me, que segundo ellc, e sem faltar a seus de
veres como militar, saueria moderar os horrorosos males 
desta guerra, sem exemplo, pela injusta aggressaõ, c que 
naõ deveria ter começado se a ambiçaõ e a violencia hou
vessem sabido respeitar a justiça e a virtud e de uma naçaó 

ii lustre ern todos os tempos, fiel sempre a seus tractados, c 
justame11te celebrada na hi storia, tanto por seu caracter 
guerreiro, como pela nobre za de seus sentimentos, e so bre 
tudo por sua invariavel adhesaõ (t santa re li g iaõ de seus 
pais, a seus antigos privi legios, e a seus leg1ti mos sobera

nos; guerra em qtte os Hespanhoes naú tem ontra parte 
que a de defender sua liberdade e independ cncia politi

ca, o de assegurar os direitos impre:>t.:riptiveis de tuda a 
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naçaõ, de eleger um Governo conforme a seus usos e leis, 
e a appro vaçaõ geral de seus habitantes. 

Porêm a counducta infame, que acaba de praticar o 

General Mouton, commandante das tropas que entráram 
em Ledesma, naõ sei se por ordem de V Ex., ou de ou
tro general super i o r, mandando assassinar a h uns soldados 
do batalhaó de lnfanteria, Caçadores de Castella, 14 horas 
depois de serem feitos prisioneiros, me põe ná dura, e 
sensível, porém necessaria precisaõ de mandar passar pelas 
armas a igual número de prisioneiros Francezes, segundo 
ás ordens que tenho; ordens justas, e dirigidas a conter os 
excessos e brutalidades de alguns generaes Francezes, 
que como o tal Mouton, devem sem duvida ter sahido d' 
entre os horrores da revoluçaõ, e que se tem proposto a 

exceder em barbaridade e ferocidade aos ínclitos habi
tantes de alguns cantões da Africa; e a quem a posteridade 
pedirá conta dos actos de inhumanidade que tem commet
tido, e da justa vingança, a que dail causa. 

H e preciso que V Ex. entenda e faça entender áos ou
tros Generaes Francezes, que sempre que se commetter 
da sua parte uma similhante violaçaõ dos direitos da guerra 
contra as proprias ordens do Imperador, ou que se faça 
qualquer violencia em alguma povoação, ou a algum par
ticular, farei tambem eu dar igual castigo inexoravelmente, 
aos officiaes e soldados Francezes dos que me trazem dia
riamente, e deste modo se fará conhecer finalmente que 
esta guerra náõ he como a que se costuma fazer entre al
guns Soberanos, que sacri ficáo o sangue de-seus degraça
dos povos pára satisfazer sua ambiçáõ, pelo miseravel in
teresse, mas que he guerra de hum povo leal e virtuoso, 
que defende seus proprios direitos, e a Coroa de hum 
Rei a quem livre, e espontaneamente, tem jurado, e 
prestado obediencia, mediante uma constituição sabia 
que assegure a liberdade politica, e a felicidade da 

Nação. 
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v Ex. naõ deverá estranhar que eu lhe escreva esta 
carta, por que a justiça e a boa consciencia saõ sempre 
francas, e se adiantaõ a dar razaõ de si mesmas, em quanto 
a poli ti c a obra com outros (Odeios para encobrir a perfi dia, 
e levar á vante as vi~tas da tyrannia. 

Poderia citar a V. Ex. muitos exemplos da humanidade 
e nobreza de sentimentos com que os Generaes das tropas 
nacionaes reaes de Hespanha, os officiaes e soldados, e Oi 

corpos francos, tem tractado os generaes, officiaes, e sol

dados inimigos, que tem vindo a desolar o formoso terri

torio da Hespanha, porem os fa.ctos faliam melhor que as 
palavras ; pergunte V. Ex. ao regimento de linha, que 
esteve na Estremadura ás ordens do Sennor General Reg· 
nier, e ultimamente ao Coronel I e Jaune, Ajudante à e 

Campo no Senhor Principe de Neufchatel, que sendo pa·i
iioneiro de um a partida patriotica com outros •fficiaes, 

econtrou no <jUarteJ general do Ex. Senhor general Casta

nos os soccorros e consolaçoes que teria podido desejar 
entre os seus: eu mesmo poderia mostrar recibos de mui
tos que igualmente tem sido soccorridos, conforme o tem 

permittido a<; nossas circumstancias. Compare V. E. cssll 
generosa conduct& com a infame de um Mouton, e de ou· 
tros, que a sangue frio tem feito assassinar repetidas vezes 
nossos leaes soldados, e mesmo a a!guns officiacs, sem ou

tro motivo que o de naõ poderem seguir as mafchas for
çadas de seus condutores, g:.~e lhes tinhaõ negado o necc
sario sustento: conduta infame, e que tem nté merecido 
serdesapprovada pelo Imperador Napoleaó, como guerreiro 
como se te1,.n verificado por ordens que tem sido intercep
tadas. Porem, Senhor Ge•1eral, tenha V. Ex. entendido 
e faça entender, que a generosidade tem seus limites, e 
'lne a vingança nif<;Íonal se ha Jc exercitar, sempre <tuc 
~eja necessarío. 

Tenho sabido que os leaes e valorosos so!Jados Hespa· 
nhoes, que se ac!Ja,·aü prisioneiros em Salamanca, sahiraú 
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daqnella cidade atados com uma corda pelo pescoço, e de 
braços prezos dois a dois, quando os outros prisioneiros 
do Exercito alliado marchavam livres. Tenha V- Ex. 
eutendido que será este o modo, com que mandarei viajar 
es officiaes, e soldados Francezes, até me constar que os 
~~eus generaes tractam os Hespanhoes, fieis defensores da 
sua patria, de qualquer corpo, ou denominaçaõ que sejaõ, 
~om a humanidade que prescrevem os direitos da guerra, 
na intelligencia que a conducta que observarem, serà o 
modelo da minha, a qual mandarei observar a todos os 
eorpos patrioticos, que se achaõ taõ approvados pelo Go· 
Terno como as tropas de linha, formando todos um mes· 
mo exercito. 

Uma só reflexaõ quero fazer a V-Exa. a naçaõ Hespa
nhola tem estado continuamente em guerra, tem sido inva• 
dida pelos Vandalos, e Godos, menos deshumanos que os 
de hoje, e estes tiveraõ de adoptar a linguagem, e costu· 
mes dos Hespanhoes, para adquirirem o direito de per· 
manecer no paiz. Foi igualmente invadida pelos Mou• 
ros, ~:ente mui affavel, comparados com os Francezes d' 
agora. (Bem que V. Ex. sabe, que naó tem sido Frauce• 
zes a terça parte dos mercenarios que tem vindo a Hespa
nha, uns por força. e outros com a esperança de fazerem 
prompta fortuna.) Estes Mouros, guerreiros, cortezes, e 
industriDsos, sabemos pelas chronicas daquelles tempos, e 
pelos annaes do seu governo em Hespanha, que tractavam 
muito melhor os habitantes, que quizeram viver com elles, 
do que os Francezes tractaõ os povos que dominam. Os 
Mouros introduztraõ-se em Hespanha por ·traiçaõ, e fôram 
ex pellidos pela força, e constancia dos Hespanboes :disto 
se deve inferir, Senhor General, que a naçáõ Hespanhola 
naõ he taõ voluvcl como a Franceza, que he constante 
na sua opiniaõ, e em suas acçÕ:!s ; e a estas virtudes de
ve seguir-se por precisaa o ~pulsar aos Francezes do seu 
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tcrritorio, c que cada qual torne aos limites que a Provi· 
dencia parece ter-lhe assignahdo para dividir dois grandes 

povos. Nós sustentaremos a guerra; e nossos filhos, que 
se estaõ creando á vista de seus mesmos oppressores, aca
baraõ de vin1!ar nossa amada patria. Eu, Senhor Gene· 
ral, ienho um filho, a minha opiniaõ he a de todos os Hes
panbors, excepto a de um pequeno número, que por isso 
mesmo que foraõ maos Hespanhoes, naõ podem 5er bons 

Francezes. A este filho, depois do temor de Deos, a 
unica cousa que lhe recommendo he uma guerra eterna 
aos oppressores de sua patria, e que com as armas, sem 
se apartar do caminho da. nonra, e da fidelidade, tome 
vingança dos immltos feitos pelos Francezes á nossa Santa 
Religiaõ, ao nosso amado Soberano Fernando VJI., e á 
naçaõ inteira; e descerei contente á sepultura, porque 
tenho a certeza de q_ue meu filho cumprirà esta minha re
commendaçaõ. Naõ creia V. Ex. que eu seja homem de 
opiniaõ exaltada; sou ao contrario um dos Hespanhoes 
mais moderados, porém tudo quanto parece injustiça, 
ou violencia, me aborrece, e fere no mais sensi vel da mi
nha alma. 

A mim me he indifferente que V. Ex. me responda, ou 
naõ; porque eu sei indubitavelmente que c5ta carta ha. de 
chegar às suas maõs, c servir-roc-ha de goveruo a conducta 
que Y Ex., e os outros chefes observarem depois fJ.Ue a 

receber. 
Deos guarde a V. Ex. muitos annos, porem fóra de 

Hesp•mha. 
Acampamento à esquerda do Tormcs, a 12 de Oulubro, 

de 181 I. Carlos D' Espanha, Excellcntissimo 6enhor Ge
neral Je Div.i~aõ, Governador do 7Q. Governo Francez 

Thiebault. 
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JTaltmça de Alcantara, 18 de Outubro. 

Estado Maior do 5o Exercito. 

O General da vanguarda Conde de Penne, dirigio o se
guinte OBicio ao Excellentissimo General em Chefe 
deste Exercito. 

Excellentisssmo Senhor! Snbe no dia 12 por avisos 
particulares, qne o inimigo havia sahido de Merida etn 

numero de 5.000 homens, segundo uns, ainda que no que 
mais convinhaõ todas as partes, era, que traziaõ 4.000 dos 
ques 1.000 a 1.500, eram de cavaHaria; suppondo que 
fosse aquclle o número da infanteria inimiga, via que ex
cediam em duplo a minha força, e alem de ser superior 
em número, tinham peças de campanha. Conheci entáõ 
que o projecto do inimigo era bater-me em detalhe, pois o 
Brigadeiro Morillo, segundo commandante general da 
infantcria achava-se naquelle dia em 'forremocha: em a 
noite de 12 para 13, lhe ordenei que se reunisse comig-o 
em Cáccrcs, e julgando que o movimento do General Gi
rard podia ser combinado com as divisões do Téjo, e que 
podiaõ fazer passar de noite uma colnmna para a minha 
retaguarda, isto hc, sobre Arroio dcl Puerco, resolvi fazer 
a minha retirada sobre o Salor, passando por Casar de 
Caceres, e Brozas, para proteger deste modo os quadros 
acantonados em Alcantara, Garrovilhas, e outros lugares 
immediatos. Tomada esta rcsoluçaõ fiz pôr a trop:t em 
armas, á uma hora da noite, de 12 para 13; c conhecendo 
que se Girard sahisse aquella noite das casas aonde se 
achava, podia estar em Caceres a 13 muito cedo, fiz do
brar os meus postos avançados, dando ordcpt para que o 
pequeno corpo de Atiradores lhes servisse de reserva, e 
que à maneira que o inimigo se aproximasse, se retirassem 
sobre a minha primeira linha de cavallaria postada no ca
minho de Cru.ar, sem que se arriscassem, pois que isto só 
produziria a morte de alguns homens sem util·idade . A 

4z2 
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minha segunda Linha estava postada a 300 passos da re
taguarda; mas promptos a soccorrer-me mutuamente ; a 
Legião da Extremadura formava o corpo de reserva. A 
infanteria em duas columnas, ás ordens do Brigadeiro Mo. 
rillo, tinha sabido ás 2horas da manhaã para tomar posição 
em uma altura que ha por detrás da povoação de Casar : 
as duas companhias de Volteadores dos Regimentos da Uni
ão, e da Legião, se postáram nas entradas desta povoação, 
tendo ordem de retirar-se adiante da ultima Linha de ca

vallaria: com esta quiz fazer vêr ao inimigo, que náõ me 
retirava por medo, mas sim pela justa combinação, que todo 
o General deve observar antes de qualquer acção, ácerca 
do bem ou mal que della póde resultar; apezar das repet
tidas ordens que dei aos Atiradorel', para que se náõ emba
raçassem em acções particulares, o seu valordeo causa a per
derem 10 homens; o inimigo soffreo a mesma sorte, tendo 
1 Official morto ás cutiladas pelo Tenente de Luzitania 
D. Ramon de la Prezilla, que se batco particularmente com 
este Ofticial inimigo: isto fez descer uma columna de in
fanteria ao caminho de Casar, para suster a sua cavallaria; 
a qual fazia os maiores esforços para carregar sobre a no~sa, 
que sempre sahia a reccbclla com a espada na mão: Náõ 
dcscubrinclo o inimigo todas as suas forças, convenci-me 
que occultava nlgum movimento sobre o meu flanco direito, 
e na consequencia <lo que ordenei se scgtrisse a marcha 
sobre o caminho de Broca,, e apenas tínhamos p:.tssado de 
Casar, recebi parte de que a cavallaria inimiga atacava a 
nossa direita, c esquerda, carregando a infanteria que cm 
duas columnas marchava, sustida por outras duas de ca. 
cavalhria, c (jllt as duas companhias de Voltcad.ores se 
acha vão em perigo de náõ se poderem salvar, porque cstá
vfio ll:l rrt,guarda da força de infantcria, em razão do ser. 
ziço q11c ll c~Lt occ;1~:ão faziam; dei ordem ao Coronel Espi
no, que C011Hn :111J ,,va a rclaguarda, que fizesse alto, c sal

v~se as tluas compauhias, o que eKecutou pontualment{·, 
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merecendo o meu maior elogio. Ao segundo Commandaote 
General dei ordem que fizesse tomar á infanteria uma posi
ção defensavel; em quanto eu me occupava cm dar varias 
ordens á cavallaria, a qual, apezar das dificuldades do ter
!"eno, nunca deixou ue mostrar a sua bravura: Chefes, 
Officiaes, e soldados todos são dignos de elogios, pela in
trepidez, e valor, que geralmente conserv áram em todo o 

tempo que nos perseguio o inimigo, no espaço de tres legoas. 
Os Chefes, Officiaes, e soldados de infanteria não merecê
raro menos: esperavam com firmeza à bayoneta calada, os 
ataques que a cavallaria Franceza lhe fazia a cada instante, 
despresando os gritos, que os inimigos davam. Logo que 
me puz á testa tla columna tle infanteria composta. do qua
dro do Regimento de Leon, e ua Legião da Extremadura, 
pude fazer juizo áccrca de tão bcllas disposições: O Coro
nel Downie, que sempre procura occasiões de dar a conhe
cer o seu valor; atacou a testa da sua cavallaria. O Ca
pitáõ Hillier, das tropas de S. M. B., deo aos outros Offi
ciaes ue infnnteiria o melhor exemplo ue valor ; e supplico 
a V E. se sirva fazcllo saber assim ao Excellentissimo 
Senhor Lord W ellington com as graças que devo dar a 
este Official pela sua conuucta. 

Julgo do meu dever participar a V. Exc. a boa conducta 
Militar dos meus dois Ajundantes de Campo, o Tenente de 
Dragi)cs de Sagunto D. Cypriano de Velasco, e o Alferes 
D. Sebastião Moreno: o primeiro se destinguio, além de 
cumprir com os seus deveres, pelos bons avisos que me dco 
uos movimentos dos inimigos ; o Teneute D. João Maooel 
de Sego via, do l{egimento de .Horbon, meu Official de O r. 
dens para a cavallaria, se destinguio nesta occasião como 
em outras muitas, em que tem assisisdo ao meu lado; o 

Capitão .aggregado ao Regimento de Leão D. Francisco 
Ferraris, Official de Ordens para a infanteria, me deo as 
maiores provas de valor, e do grande espírito que o anima 

pela liberdade da Hespanha, por cujo motivo se bate, náõ 
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obstante ser Estrangeiro, etc. Salorino, 14 de Outubro. de 
1811. Excellêntissimo Senhor, D. Francisco Xavier Cas
tanhos. O Conde de Penne Villemur. 

O.fficio que o Marechal de Campo D. Pedro Agostinho 
Girou, Chefe de Estado Maior do 5. e 6. "Exercito, Ge
neral em segundo do 5., dirigia ao ExceUentis!"imo Se
nhor Gener:1l em Chefe D. Francisco Xavier Castanhos, 
tclativo á acção de Arroio de Molinas. 
Excellentissimo !Senhor ! As tropas do comroando do 

General Hill, a que está unida a vanguarda do 5 . .Exercito, 
acaba.m de conseguir huma completa victoria sobre a Di
visáo inimiga do General Girard, que ha sido totalmente 
destruída; trcs peças, que era toda a sua artillwria, toda n 
bagagem, muis de 1.000 prisioneiros, entre elles o General 
Mouton, o Coronel Duque" de Aremberg, hão sido o fru
cto d~ta vicloria. O General Girard foge ferido pelas 
montanhas, e sPguem-se os inimigos em todas as suas di
recc:;ões. O Tenente Coronel D. Nicoláo Santiago, prirnei
roAjud:mtc de V. Exc., o qual ~c achou comigo nesta 
acçio, informará a V Exc. dos seus detalhes; cutre
tanto eu o passo a fazer por escrito, náõ devendo deixar 
de dizer já, que assim como ao valor c disciplina das tro
pas se deve á sabia direcção do Senhor General Hill, um 
resultado tão completo e glorioso. Deos guarde a V . .Exc. 
muitos nonos. Campo da batalha nas invncdiações de 
Arroio de Molinos as onze l..10ras do dia 28 de Outubro de 
1811. Excelleutissimo Senhor D. Francisco Xavier Cas
tanhos. Pedro Agostinho <Jiron. 

Parte communicada, de Sanguessa, pelo digno Cm~~;mcm
dante Espo::: e ;lhna ao E xmo_ Sn-r. General do 7°. E.r:er

âto, D. Gabriel de Afendi:aúal. 

" .Exmo Sr.: Obc~erv<;i que nos princípios de Outubro 
algumas Divisões .Fra!lcaas cmcuavam C5te lkino, c se di
rigiam para Ca~tella a V elLa, c Aragaõ, rcspccti vamcnte : 
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ao mesmo tempo sube da marcha dos Generaes Duraõ e D. 
Joaõ Martin, o Empecinado, sobre Calatayud, para dis
trabir alguma força inimiga do Reino de Valencia. J ul
guei ser um dever sagrado em mim, o attender volunta
riamente a um objecto da maior transcemlenda ; em 
quanto as Divisões Ernpecinada c Soriana o verificavaõ na 
direita do Ebro, quiz a\Ixiliallo na sua esquerda com a 
minha cavallaria, c os Batalhões 1", e 2", de infanteria, 
com que me dirigi de Sanguesa para Saldava, uma das 
cinco Villas de Ara~aõ : á uma da madrugada de 11 
continuei a marcha para Egea de los Caballeros, com o 
fim de sorprender a sua guarniçaõ de 200 infantes; 70 
cavallos se conservavam fechados na fortificaçaõ, receosos 
de algum acontecimento repcnttno ; acampei. a tropa pes
soalmente, regi:Jci bastantemente de perto a qualidade do 
forte em que se abrigavam : e esta inspecçaõ corresponde
eo com alguma mosquetaria, porém todo o dia e noite 
continuei um fogo interrompido. 

A 12 naõ occorreo novidade párticular; ao escurecer se 
deo principio a uma mina; porem o inimigo a meia 
noite fez um fogo mui vivo e continuo, sem intcrmissaõ 
alguma, e obrigou entretanto aos paisanos afrancezados, 
que com elles se refugiaram, a bater uma parede ·naó 
grossa. A favor da escuridade e do estrondo da mosque
taria abrio huma brecha, e por ella sahiraõ os 70 Soldados 
de cavallo; aÍJlda que admirei a prompta e geral cessaçaõ 
do fogo, resolvi-me a investigar a causa, e naõ pude priva
los de algum pouco de tempo, que lhes foi favoravcl parl. 
se affastar. lnólmediatamente me certifiquei da sua fuga. 
Mandei 100 cavallos em seu seguimento, e apcz3r do risco 
que apresentava esta operaçaõ em hum caminho desconhe
cido, entre a lobrcguez da noite, e o temor de uma em
boscada, os Soluados a executáram com a maior intJ:epi
dcz : matáram 30, e aprisionáram 20; os outros continuá· 
taõ a marcha para qaragoça: encontrámos na fortificaçaõ 
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alguns effeitos de subsistencia, e instrumentos que se repar• 
tiraõ entre os Soldados com equidade. 

No uia 15 me dirigi a Luna, e de noite marchei sobre 
Ayerbe: o inimigo, fortificado em um Convento, esperava o 
nosso ataque, e na noite de 16 se principiou a trabalhar ~m 
uma mina para fazer voar um dos angulos do edificio; 
em quanto se execHtava esta operaçaõ com a maior activi
dade, o resto da tropa estava em observaçaõ: tive noticia, 
que 1.100 infantes com 40 cavallos vinhaõ de Caragoça em 

auxilio dos cercados, c com o desígnio de desalojar-me: 
eom o maior silencio retirei a minha tropa, postundo a in
fanteria em uma altura immediata á estrada, mandando 
ornas guardas avançadas que a oooervassem com toda a 
vigilancia. 

A 17 de madrugada se avistou o inimigo : as minhas 
descobertas romperam o fogo, e sem o cessar se retiráram nté 
se incorporar com o gros~o : os Francezes cheios de um 
orgulho mui particular, nos improperavam, dizendo entro 
outros insultos: "A' baioneta que os brigarites naó a tem. 
Brig~ntes papa e mama, a Valencia por baionetas." A co
ragem dos meus SolJados a ouvir similhantes insultos de 
uns homens, que desprczaõ altamente, foi taõ grande que 
os decidio á ultima sorte: Hum numero considcravcl de 
inimigos, desprezando o fogo das nossas espingardas com 
arma ao braço, trepou pela altura com um sangue frio 
proprio de bum verdadeiro militar: occupou a parte infe
rior da altura, que ftzia a nossa posiçaó; porém no mesmo 
instante toi des<llojado a fogo, e á baioneta, com perda de 
19 mortos, e 49 feridos em nosso poder. 

H.t' Unidos cllcs toJos dirigirac3 a sua marcha para o Povo 
de Ayerb<·, onde reforçados dor 20 cavallns da guarníçaõ, 
e provido~ ·de muuiçôcs parüram para Hucsca; st'g ui a sua 
rdaguarda com HiO ca vallos, entretendo-os na planí cie 
para podn cheg-ar a miuha infantaria, cumu tinha aju5tauo 
com Q meu segundo, U. Gregorio .Eruchaga; deixei~ com-
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'Panhias de cavallaria, e infantcria cm frente da guarniçaõ, 
continuando a mi.na, dirigindo outra ignal força pela es
trada de Jaca, por onde pcrscguiraó o celebre Chando, 
que com huma remessa de cquipagens, e uma guarniçaõ 
tratou de salvar-se em Jaca, sem se poder alcançar cm trcs 
horas de perseguiçaõ. 

Em quanto eu entretinha a marcha da columna com a 
minha cavaUaria dividida em tres troços, chegou á minha 
retaguada parte da infantaria as ordens uo Ajudante D. 
Pedro Agostinho Barrena, ao mesmo tempo que o meu se
gundo, o Tenente Coronel D. Gregorio Erucl;<~ga a passo 
redobrado desfilava pela minha direita, ameaçando a cd
lumna inimiga pela sua esquerda: este Chefe com o pri
meiro Batalhaõ, dividido em 4 troços, sem disparar espin
garcla, senaõ a tiro de pistola, desfilon a collocar-se na re
taguarda inimiga: mandei que a companhia de flanquea
dores sustentasse este movimento, ameaçando o fhnco 
direito do inimigo com outro troço de cavallaria. llc in
éxplicavel o sangue frio dos Francezes, e a firmeza da sua 
resistencia: formaram o quadrilongo; mas a infanteria se 
arrojou a meio tiro de pistola; este denodo, e a operaçaõ 
de Eruchaga, sempre ameaçando, os obrigou a retirar-se; 
sobre a marcha formáram um quadrado, repondo instan
taneamente as muitas quebras das suas filas. Horrorizados 
da coragem da minha infanteria, que se approximava as 
pontas das suas baionetas, e da disciplina da minha caval
laria, novamente se retiráram, e penetrando pelo Povo de 
Placencia ; á sua sahicla renováram pela 3•. vez a sua for
maçaõ em quadro; foram novamente obrigados a desfazei
lo, e a marchar; porém carregados sem cessar, formáram
no pela 4°. vez, apoiando-se em duas filas de cavallaria. 
A este tempo .Eruchaga tinha occup:ulo a sua retaguarda, e 
dando uma descr.rga, atacou á baionneta com o seu bata
lbaõ; no mesmo iustantante esccutou igual-operaçaõ a 
outra infanteria, e a cavallarir. começou a dcgollar. 

VoL. VII. 1\'o. 43. 5 A 
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Foi incrível para os Francczes este neto digno do furor 
Hespanhol ; parcceo-lbes impossível um arrojo similhante, 
e que 700 infantes com 160 cavallos passassem a des(azer, 
matar, e aprisionar a um maior numero de inimigos for• 
mados em quadro. O certo he que a sue tenacidade ces· 
sou, logo que expcrimentáram a degollaça6 espantosa que 
se executava; duvidaram, masentregáram as armAs. A sua 
cavallaria infame, e desleal, depois da sua entrega, tirou o 
sabre, ferio alguns dos meus Soldados, e deitou a fugir; 
mas perseguida na marcha, pereceo toda, á excepçaõ de 5, 
que entaó se salvaram, e ainda destes foram alcançados 2 ás 
portas de H uesca. 

Esta foi a sorte de 1.100 infantes, e 60 cavallos, que vi
nham insultar-nos. 900 Navarros ás minhas ordens annihil
láram esta orgulbusa columna, composta de maior numero, 
sem escaparem mais que 3 fug[tivos para levarem a noticia 
a Caragoça. Elles derramam o terror entre os seus compa
nheiros de Aragaõ e aprenderáõ a respeitar as armas Hcs
panholas. Estaõ prisioneiros o Commandantc da colum
na, 17 Officiaes, e 640 entre Sargentos, Cabos, e Soldados. 
Salváram-se 3, c os restantes foram mortos no campo da ba
talha, ou morreraõ em consequencia das suas feridas. A 
nossa perda consiste cm 6 mortos, inclusos o Commandante 
interino da cavallaria, D, Mignel de Lizarraga, e 1 pri
meiro Sargento, c em 34 feridos ; o meu cavallo reccbco 
uma bala o ficou inutilizado. 

Este dia cobrio de gloria os meus Officiaes e Soldados; 
na6 posso recommcndar bastantemente o seu valor, cntbu
siasmo, e dccisaó em bater-se, e a sua obediencia á voz 
entre os maiores riscos: conservaram a honra das armns 
Hcspanholas, e conseguiram um novo triunfo, o qual se 
lerá com prazer nos nossos Annaes militares. Recommen
do mui particularmente os valentes desta acçaó, que sc tem 
feito credores de toda a distinçaõ. 

lmruediatamente passei a Hucsca; a sua guarniçaõ tinha 
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fugido, receosa de cahir nas minhas mãos : achei varios 
eft.eitos uteis ; e cinco Officiaes Hespanhoes pnswneiros, 
que conservavam naquella Cidade, foram resgatados, e mar
charam para os seus corpos. A 22 voltei a esta, em que 
dando algum descanço á tropa, tomarei nov-a direcçaõ 
Deos guarde a V. E. muitos annos. Sanguessa, 24 de 
Outubro, de 1811. Ex.mo. Sr. Francisco Espoz e Mina: 
Exm9. Sr. D. Gabriel de Mendizabal." 

l'ORTUGAL. 

EDITAL. 

João de Mattos e Vasconcellos Barbosa de Magalhães, De
sembargador da Casa de Supplicação, que sirvo inter
rinamente de Intendente Geral da Policia do Reino, etc. 

Sendo presente ao Príncipe Regente N. S. que, apezar 
das Ordens publicadas para que nenhuma Embarcaçaõ das 
que costumam conduzir Pilotos da Barra a bordo dos Na
Tios, que se destinam a entrar no porto desta Capital, se 
communique com algum dos ditos Navios, ou seja Naci
onal, ou Estrangeiro, para outro fim que não seja o daquella 
simples conducção, continuam com effeito as mesmas, e di
versas outras Embarcações abordar os predictos Na vi os para 
receberem delles papeis, fazendas, e varios outros generos, 
c ate mesmo pessoas, que clandestinamente conduzem para 
terra. E porque o referido póem em risco a segurança pu
blica, por isso que facilita aos inimigos deste Reino o meio 
de insidiosas correspondencias, que a todo o exforço se 
devem remover: He S. A. R. Servido determinar por 
Aviso expedido pela Secretaria de Estado dos Negocias 
Estrangeiros, Guerra, e Marinha, em data de 20 de Outu
bro proximo passado, que o Mestre, ou Arraes de Embarca .. 
ção, que abordar qualquer Navio que se aproxime á barra 
deste porto, não sendo para o mencioondo fim de lhe pres
tar o competente Piloto seja prezo por tempo de seis ml'zes, 
e os mais indivíduos da Companba por aquelle que a Po. 

5 A 2 
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licia julgar conveniente, e a dita Embarcação appreben• 
drua, vendida, e repartido o seu producto conforme o que 
o rot>smo Senhor houver por bem determinar. E para que 

0 
referido cbeo-ue á noticia de todos, e se não possa allegar 

ignorancia, m~ndci affi.x:ar o presente. Lisboa, 4 de No-

vembro de 1811. 
João de llfattos e Vasconcellos Barbosa de Magalháa. 

Extracto de hum Officio de S. E. o Marechal Gme1'al 
Conde d.o V1~meiro, Lord 1Vellington, d-z"ri'gido de seu 
2uartel General de Freneda, ao Ez.mo Sr. D .. Miguel 
P ereira Forjar:., em data de 30 de Outubro, de 181 1. 

O Destacamento inimigo do Exercito do Norte, que estava 
l"ID Lcdesma, sahio deste lugar no dia 28 do corrente para 
as immediaçoes de Salamanca. 

Excepto aquelle movimento, as Tropas do Exercito do 
Norte, ou as do denominado de Portugal naõ tem feito al
gum outro, depois que dirigi a V E. o meu anterior Des

pacho. 
A ultima parte que recebi do General Hill, foi datada no 

dia 26 em Mal partida de Caceres; e o General Girard se 
tinha retirado deste uHimo lugar na manhaã daqueHe dia. 

Pelas ultimas noticias que recebi de Cadix da data de 
18 do corrente, parece que o General Ballesteros se tinha re· 
tirado para debaixo da protecçaõ da Artilheria de Gibral
tar, e que os Francezes estavam cm S. Roque, e haviam to
mado posse de A lgeciras. 

N aõ tenho por ora recebido mais noticias de Valencia. 
Parece, segundo todas as participações, que tenho tido, 
que as Guerrilhas se augmentam em numero c andacia p<H 
todos os pontos da Jlcninsula. Uma destas partidas elo 
commanào de 'l'emporano retomou ha pouco, junto f1~ 

Portas de Talavcra de la Reina, ao Tenente Coronel Grant, 
pertencente ao Exercito Portugucz, o qual havia sido 
aprisionado nos princípios do mez de Septembro na E~trr
madura alta. aonde se achaTa cmorcaado em o!Jserrar oR 
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movimentos do inimigo.-Tanto o Empccinado como Mina 
tinham ultimamente sido bem succedidos ern algumas Em
prezas contra avançadas e destacamentos inimigos, no 

tempo em que elles reuniram os seus Excrcitos para soe
correrem Cidade-Rodrigo. O Partidario Longa tinha 
igualmente tido bons successos nas visiuhanças de Victoria 
no meio e fios do mez de Septembro passado. 

Extracto de um O.fficio de S. E. o ]}Iarechal General 
Conde do Vimeiro, dirigido ao E.r:mo. Sr. D. ]}Iiguel 
Pereim Forjaz, do seu Quartel General de F1·eineáa, em 
data de 6 de Novembro, de 1811. 

Informei a V. Exa. nos meus despachos de data de 2.':J e 
de 30 de Outubro das Ordens, que tinha dado ao 'l'enente 
General Hill para que se pozesse em movimento para a 
Estremadura com as Tropas do seu commando, e dos pro
gressos que este general havia feito até o dia 16 do mesmo 
mez: depois dos quaes, marchou no dia 27 por Aldea uel 
Cano para Alcuesca, e na manhaã ue 21 surprendeo as 
tropas inimigas do commando do general Girard na 
da villa de Arroyo molinos, dispersando a divisaõ de in
faataria, e a Cavallaria que o dito general tinha debaixo 
do seu commaodo, fazendo prisioneiros o general Brunl', o 
duque de Aremberg, e mais de 1300 homens, tornando-lhes 
tres peças de Artilheria, &c. havendo-lhes morto muita 
gente na acçaõ que tiveram, e subsequentemente seguindo
os, e o ~eneral Girard ainda que ferido pôtJe escap:u; 
por todas as noticias que tenho recebido o general Du
brousky foi morto. 

Peço. a V. Exa. que me permitta que o refira á Copia 
do Despacho, que me remetteo de Merida o general Hill 
em data de 30 de Outubro, cuja transmUto inclusa para 
conhecer os detalhes das operaçoens do referido general até 
áquelle dia. 
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Tenho frequentemente tido o prazer de annunciar n V. 
Exa. 0 zelo, e aptidaõ com que o tenente general Hill tinha 
executado as operaçoens, de que llavia sido encarregado' 
e agora tenho grande satisfacçaõ em repetir os elogios que 

01 erece este general, e as bizarras tropai do seu com mando, 
~articularmente nesta occasiaõ, na qual a capacidade do 
general, o valor e disciplina da Officia\ida.de e tropa, haó 
5ido bem conspicuos. 

O novo governador de Ciudad Rodrigo o general Bur
rie sabio de Salamanca no dia. 30 de Outubro, e chegou na 
noute do dia primeiro do Corrente mez á dita Praça, escol· 
tado por uma Divisaõ de infantaria, 600 cavallos tirados 
dos seus acantonamentos do alto Tormes, trazendo com 
sigo considera vel numero de Gado vacum. O estado dos 
V aos do Agueda impcdiraõ até o dia 2 os movimentos das 
nossas tropas pas cortar-lhes a communicaçaõ com a Praça; 
e o inimigo havia voltado antes do amanhaccr deste dia. 

Segundo as noticias que tenho recebido de Cadiz de 
data de 22 do mez passado, o general Ballestcros se achava 
ainda acampado debaixo d'Artilheria de Gibraltar. 'fa· 
rifa naõ foi atacada. O inimigo atacou segunda vez o 
Castello de Sagunto no Reino de Valença, na tarde do dia 
8 de Outubro, porem foi rechaçado, segundo se diz, com 
consideravel perda. 

Naõ tem havido movimento algum no Norte depois que 
envieia V- Ex•. o meu anterior despacho. 

Copia do Ojjicio do General.lli'/l a S. E. o Alareclzal Geue
ral Conde do flimeiro Lord 1-Velhngton. 

1\lcrída, 30 de Outubro. 

My Iord: Conforme as instrucc;oens, que recebi de V. 
E. Fara lançar o inimigo fóra daquella parte da Extrema. 
dura, que fica entre o Tejo, e o Guadiana, c (ornar a me
ter 0 Corpo do commando du brigadciro-gcucral, contlc de 
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Penne Vilbmur, de posse da Cidade de Caceres (da qual 
tinha sido obrigado a retirar-se pela força superior do ini
migo,) puz em movimento uma parte das tropas do meu 
commando a ~2 do corrente, dos seus acantonamentos nas 
visinhanças ele Portalegre, c avancei com cllas para a fron
teira da Hespanha. 

A 23 a testa ela colnmna entrou cm Albuquerque, onde 
sube que o inimigo, que tinha avancado até Aliscda, re
cuara para Arroyo dei Puerco, e Caceres, e que os Hes. 
panhocs tinhaõ tornado a entrar em Aliseda. 

A 24 tinha uma brigada de infanteria lnglcza, mei::t Bri
gada de artilheria Portugucza (do calibre G) e alguma da 
minha cavallaria em Aliscda, e o resto da minha cavalla
ria, outra brigada de infantaria Britannica, meia brigada 
de artilheria Portugueza (do calibre G) em Casa de Cantil
lana, uma legoa distante. 

A 25 o Conde de Penne Villamur fez um reconheci
mento com a sua cavallaria, e lançou o inimigo de Arroyo 
dei Puerco ; o inimigo e retirou para Mal partida, cujo 
lugar occupou como um posto avançado, com perto de 
300 cavallos, e alguma infanteria, estando ainda o seu 
principal Corpo em Caceres. 

A 26 ao romper do dia as tropas chcgáram al\-Ialpartida, 
e acháram que o inimigo tinha largado aquella provoaçaõ, 
retirando-se para Caccrcs, seguido por um pequeno des
tacamento do 2° de Huss~res, o qual escaramuçou com a 
sua retaguarda. Pouco depois fui informado, que o toci0 

da força inimiga tinha largado Caccres; mas a falta de 
certeza da direcçaõ que tinha tomado, e o pessimo esta.do 
do tempo me deci-diraõ a mandar fazer alto ás tropas Por
tuguczas e lnglezas em Mal partida, por aquella noite. Os 
Ilespanhoes se adiantaram para Caceres. 

'fendo recebioo informaçaõ certa de que o inimigo tinha 
marchado para Torrc-moclla, puz em movimento as tropas 
de Malparlida na manhaã de 27, c avancei pela eitrada 
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Jc Mcrida, rpara Aldêa del Cano, e Casa de D. Antonio, 
estrada mais curta do qu~ a qne seguia o unmigo, c que 
tlava esperança dr o podrr codar, e obrigar a nma acça6, 
c aqui se me junctáram ns Hc-panhoes de Caceres. Na 
marcha recebi noticia de que o inimigo tinha sómcntc sa
hido de Torremocha naquella m~mhaã, c qne tinha segun
da vez mandarlo fazer alto em Arroyo dei Molino, dei
xando uma retaguarda cm Albala, o que foi uma prova sa
tisfactoria, de que ignorava os moviml'ntos das tropas do 

meu commam1o. Em consequencia fiz uma marcha forçada 
para Alcuesca naqudla tarde, onde se estabclcrecênm as 

tropas a vista do inimigo, e foi-lhes prohibido fazer fogo 

algum. 
Quando cheguei a Alcuesca, que fica uma legoa de 

Arroyo dcl Molino, tudo conspirava em confirmar-me na 

opiniaõ, de qne o inimigo naõ só ignorava perfeitamente 

a mínha proximidade, mas estava absolutamente sem cau

tetla; e cu determinei logo tentar sorprendello, ou ao me

nos obrigallo a uma acçaó, antes que elle marchasse na ma

nhaã seguinte, e fiz as disposiçoens nccessarias para este 

fim. 
A Villa de Arroyo dcl Molino fica siturtrh na fal1la da 

extremidade da Serra de Mountanchas, a qual corre deste 
lugar até por detraz daquellc-, em f('>rma de meia Lua, 
q uasi por toda a prrrte inaccessi vel, ficando os dois pontos 

na distancia de duas milhas: a estrad,a de 'l'ruxillo circun. 

ua a serra pela banda do nascente. 

A estrada que ~·ai paraMerida fttz um angulo recto com 
a de Alcuesca, c a de Medellim p'tssa entre as de Truxillo, 
c Merida. O terreno, cm que as tropa-; tinlwõ de mano

brar, era uma planície provoada d 'espaço a c .~ paço do 
c<lrvalhos e sobreiros. Em conscqucncia o tn! ~ ll objecto 
foi pôr um Corpo de tropas ele modo (jUe corta ~~e a reti
rada do inimigo por alguma das ditas e~tradas. 

As tropas se mov~ram do seu bivuac ao pé de :\lcucsca 
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pelu 2 da madrugada do dia 29, em uma columna di
reita em frente, dirigida sobre Arroyo dcl Molino na fórma 
seguinte: a brigada de infantaria do Major-general How
ward (primeiros Batalhoens dos regimentos 50, 71, c 92, 
e uma companhia do 60 :) a Brigada do coronel Wil
son, (I q batalhaõ do 28, 2v .Hat. do 34, e 2° Bat. do 39, 
e uma companhia do 60;) regimento 60: Portuguez, e 6~ 
de Caçadores debaixo do com mando do coronel Ashworth ; 
a infantaria Hespanhola as ordens do brigadeiro-general 
Morillo, a Brigada de cavallaria do major-general Long 
(2Cl, de Hussares, ~.e 13°. reg. dedragoens ligeiros) e a 
cavallaria Hespanhola as ordens do Conde de Penne Vil
lamur. Elias se movêraõ na ordem dita até meia milha 
da Villa de Arroyo del Molino, aonde cobertas por uma 
pequena altura, a columna se cerrou, c dividio em tres co
lumnas. A brigada do major-general Howard, e trcs pe
ças de 6 ás ordens do tenente coronel Stewart, sustentadas 
pela infantaria do brigadeiro-general Morillo, faziaõ a es
querda: a brigada do coronel Ashworth, duas [peças de 
6, e um obuz, a direita, debaixo do commando do major
general Howard : a cavallaria no centro. 

Logo ao amanhecer, sobreveio uma fortissima tempes
tade de chuva, e de espessa nevoa, c encoberta com ella 
avançavaõ as columnas na direcçaõ e ordem, que lhes 
tioba assignalaclo. A da Eaquerda do commando do te· 
nente-coroncl Steward marchou direita à Villa: o 11, e 
uma companhia do 60, e o regimento 92, em pouca distan
cia, e o 50 em columna cerrada, alguma cousa na reta
guarda com as peças como em reserva. A columna da 
Direita debaixo do commamlo do major-general Howard, 
tendo como em rescna o regimento 39, marchou sobre a 
direita como para flanquear a esquerda d.> inimigo, e tendo 
ganho a distancia. de um tiro de peça do dito flanco, ca
minhou cm dirccçaõ circular até ao ponto exterior da meia 
lua da montanha ja mcncionaJa. A cavallaria ás ordenJ 

VoL· VII. No. 43. 5 H 
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uD tenente-general Sir \ViHiam Erskinc marchou entre a 
tJ

0
,
15 

column<ts de infantcria, prompto a operar em frente, 
oa p:1n al;uma JdLts, conforme se ::1.presentasscm a.s oc 

C<J S ÍO CI!S. 

O pro'!rcsso das nossas columnas naõ foi percebido 
pelo Inil~igo antes de cheg:nem mui perto, cm cujo mo
mento elle hia desfilando da Villa pelá estrada de Meri
da; a retaguarda da sua rolumna, alguma da sua caval
laria, e parle das suas bagagens estavaõ ainda dentro della. 
Uma Brigada da sua infantaria tinha marchado para 
Meclelin uma hora antes de amanhecer. Os regimentos 
71, 92, se lançaram <!entro da Vil ta, arrojando della o ini
migo, por toda a parte, á ponta da baioneta, tendo al
guns poucos de seus soldados iiÍdo acutilados pela caval· 
laria do inimigo. 

A infantaria do inimigo que tinha sahido da Villa, 
tinha-se, ao tempo que estes regimentos cbegáram á extre
midade della, formado em dois quadrados, com a caval
laria na esquerda, e estado postados eutre as éstradas de 

Meri<.h, e Medelin, com a frente para Alcucsca. Estando 
o quadrado da direita formado a meio tiro de espingarda da 
Villa, os muros das quintas delle foram immediatarneute 
cruarnecidos pela infantaria ligeira do 71, cm quanto o 
;::, 

regimento 92 desfilava para fora, e se formava em linha 

na. sua direita, perpendicularmente sobre o flanco direito do 
inimi;o, ao qual fazia muilo prejuízo o bem dirigido fogo 
do rcgimeuto 71. Neste meio tempo uma ala do regi
mento 50 occupava a villa, e segurava os prisioneiros, s a 
outra com as trcs peças de 6 a rodeat·a por li'na; a artilhe
ria, apenas se IJOde postar a tiro, fez fogo com grande 

effcito sobre os quadraJo!i. 
Em quanto o inimigo e~tava a .-.~ im occnpado sobre lt 

iUH direita, a colunlll:t do I:l <!jor-gcncral lloward conti
nuara a movcr-~c a roda ua ~ll < L c-,qucnl <J, e a nossa ca
valiaria, avança11Jo c IJa~~andu além da tl:!>ta d:l iiua co-
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lumna, cortou a cavallaria in.imiO'a da sua infantaria fa· 
o ' 

zendo-lbe repetidas cargas, e pondo-a em derrota.-0 }3Q 
de Dragoens ligeiros tomou ao mesmo tempo posse da 
artilhcria inimiga. Uma das cargas feitas por dous Es· 
quadroens do 2Q de Hussares, e um do 9° de dragoens li
geiros; foi especialmente valorosa; o ultimo era comman
dado pelo capitaõ Gore, e todos tres pelo Major Bussche 
dos Hussares. Eu devia de ter antecedentementc referido, 
que tendo-se a cavallaria Britannica demorado alguma 
cousa, em razaõ da escuridade da noite, e máo estado da 
estrada, a cavallaria Hespanhola do Conde de Pene Villa
mur foi a primeira, que nesta occasiaõ se formou na pla
nície, e começou o combate com o inimigo, até chegar a 
Britannica. 

O inimigo estava neste momento em plena retirada; 
mas a columna do Major-general Howard, tendo ganho o 
ponto, que lhe fora determinado, e a da esquerda adian
tando se mais para elle, naõ lhe restava outro recurso 
senaõ render·se, ou dispersar-se, e subir pela montanha; 
preferia o 2° partido, e subindo pela extremidade oriental 
da meia lua, que se poderia julgar inaccessivel, foi seguido 
mui de perto pelos Regimentos 28, e 34, em quanto o 39, 
e a infantaria Portuguezado Coronel Ashworth rodeavam a 
a falda da montanha pela estrada de Truxillo, para a tornar 
a tomar de flanco; e ao mesmo tempo a infantaria do Bri
gadeiro General Morillo, subia a alguma distancia para a 
banda esquerda, com o mesmo fim. 

As tropas do iuimigo por este tempo, como he facil 
imaginar, estavaõ no maior terror panico; a sua cavallaria 
fugia por todas as direcções, a infantaria lançava fora as 
armas, e os unicos esforços de uns e outros eraõ escapar. 
-As tropas debaixo do commando immediato do General 
Howard, assim como as que elle tinha mandado rodear a 
ponta da montanha, os perseguiaõ pelos rochedos, fazendo 
prisioneiros a cada passo; até que os seus proprios Solda· 

5 B Z 
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dos andavaõ ja taõ cançados, e taõ poucos em número, 
q ue lhe foi necessario mandar fazer alto, segurar os prisi· 
oneiros, e deixar a sua ulterior perseguiçaõ á infantaria 
Hespanhola do General Morillo, o qual pela direcçaõ em 
q ue t inha subido, vinha a ficar agora o mais adiantado. A 
força que General Girard tinha com sigo, no principio da 
acçaó, consist ia em 2500 infanres, e 600 cavallos, e estava 
neste momento totalmente dispersa. -No decurso destas 
operaçées, a Brigada de infantaria Portugueza do :Briga· 
deiro General Campbell, se nos reunio de Casa de D. An
tonio, onde ti nhaõ feito alto a noite preceflente, e logo 
que julguei que já naõ eraõ necessacios na scena da ac
çaõ, destaquei-os com a Brigada composta dos Regimentos 
.iO, 71, e 51 2 e a Brigada de cavallaria do Major General 
Long, para Merida; elles cbegára6 a S. Pedro aquella 
noite, e entraraõ em Merida esta manhaã. O inimigo se 
tinha no dec urso da noite retirado dalli para Almendralejo 
em grande oonsternaçaõ. O Conde Penne formava a guar
da avançada com a sua cavallaria, e tinha entrado na Ci
dade antes de chegarem os lngleze~t. 

He escusado explicar a V E. as finaes consequencias 
destas operações: o seu resultado immediato foi o aprisio
nar um General de cavallaria (Brun) 1 Coronel de caval· 
laria, o Príncipe d' Aremberg, 1 Tenente Coronel, Chef-e 
do Estado Maior, 1 Ajudante de Campo do General Gi· 
rard, 2 Tenentes Coroneis, I Commissario de Guerra, 30 

Capit:ies e Officiaes Subalternos, e mais de 1000 cutre 
Officiaes inferiores e Soldados, mandados já com uma es
colta para Portalegre.=Toda a artilheria do inimigo, ba
gagen,, c commissariado, alguns armazens de paõ (jlle 

ti uha j une to em Caceres e Merida, c a contribuiça6 de 
dinheiro que tinha tirado á primeira das ditas Cidades, 
além da disper ~aó total do Corpo do General Girard.
A perda. dos inimigos e m mortos deve tambem de ser 
grande, ao mesmo tempo que a nossa foi comparativa-
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mente insigni6cante, como consta do mappa juneto, RI) 

qual V. E, se11tirá vet: o nome do Tenente Strennwitz, 
Ajudante de Campo do Teuent~ General Sir W. Erskine. 
ao q.~.tal o ~eu grande valor conduzio ao meio da cavallaria 
ioimiga, e fez com que fosse feito prisioneiro. 

Assim terminou uma. Expediçaõ, ~ qual, posto 11a'Õ ter 
dado occasiaõ a mostrarem-se em toda a extensaõ o valor e 
espírito dos que comhatêrai"t., confio que te!).} m.otivos para 
a approvaçaõ de V. E. Nenhum louvor da mjnha parte 
he bastante para fazer justiça a sua adn1i ravel comlucta, á 
paciencia e boa vontade que wos.tr.araõ toJas ~ classes, dll!
raute as marcha& forçadas por um pftSsimo tempo, á sua 
estricta attençaõ ás ordens que recebiaó, a precisaõ com 
que macharam ao ataque, e á sua obediencia ás ordeM 
durante a acçaó; em uma palavra, a maneira com que toe 

dos fizeraõ a sua obrigaçaõ logo desde o principio da ope
raçaõ, merece os meus mais vivos agradecimentos, e estou 
certo, que naó escapaa•á á observaçaõ de V . E. Devo 
decla~ar a minha obrigaçaó ao Tenente General Sir. W
Erskine, pelo seu auxilio e conselhos em toda a occasiaõ. 

Estou particularmeute obrigaJo ao ~Iaior General How
ard, que se apeou e poz á testa Jas suas tropas na mais 
Jifficultosa subida da serra, e por toda a parte, conduzindo 
com muita habilidade sua colwnna; e ao Major General 
Long pelas suas operações, á testa da sua Brigada. Devo 
tambem declarar as minhas obrigações ao Coronel Wilson, 
Coronel Ashworth, e Tenente Coronel Stewart, Comman
dantes das Brigadas, pela maneira judiciosa com que as 
conduziraõ. 

O Tenente Coro11el Cameron, Hon. Tenente Coronel 
Cadogan, o Hon. Tenente Coronel Abercromby, e os Te
nentes Coroneis Fenwick, Muter, e Linsay, os Majores 
Harrison, e Busshe, o M;~or Parke (com mandante das com
panhias ligeiras) e o Capitaõ Gore commandante do 9° de 
Dragões ligeiros, o Major Hartman, Commandante da 
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Artilheria, o Tenente Coronel Grant, e o Major Birming
ham do Serviço Portuguez, o Capitaõ Arresaga da artilhe
ria Portugueza (cujas peças fizeraõ tanto effeito) merecem 
muito a minha maior approvaçaõ, pela sua conducta, e 
naõ devo deixar de mencionar os esforços feitos pelo Bri
gadeiro General Campbell, e as suas tropas por chegar a 
tempo a dar-nos o seu auxilio. 

O General Giron, Chefe d'Estado Maior do General 
Castanhos, e segundo no Commando do so. Esercito Hes
panhol, fez-me a honra de me acompanhar, durante estas 
operações, e eu reconheçot que lhe estou mui devedor pela 
sua assistencia, e estimaveis conselhos; o Brigadeiro Ge
neral Conde de Penne Villamur, o Brigadeiro General 
M0rillo, o Coronel Downie, e os officiaes, e Soldados Hes
panhoes em geral se conduziram todos de um modo, que 
merecem a minha inteira approvaça6. 

Tendo actualmente cumprido, como espero, o ohjecto 
que V E. dezejava, com as tropas do meu commando, 
dar-lhe-hP-i um dia de descanço nesta cidade, e d~pois vol· 
tarei para as fronteiras de Portugal, para as tornar a pôr 
em acantomentos. Devo os maiores agradecimentos ao 
Tenente Coronel Rooke, ~sist.ente do Ajudante General, 
e ao Tenente Coronel Offeney, assistente do Quartel Mes
tre General, pela manairnnbabil com que dirigiram as suas 
Reparti~ões, e tambem pela estimavel assistencia, e coo. 
selbo, que recebi delles em todos os tempos; aos Officiaea 
das Repartições do AjGdante e Quartel Mestre General, 
:a6 Cap. Squire, dos Reaes Engenheiros, pela sua intelli
gencia, e esforços infatigaveis, durante toda a operaçaõ, 
ao Cap. Currie, e ao meu proprio Estado Maior. 

Este Officio será entregue a V E. pelo Capitaõ Hill, 
meu primeiro Ajudante do Campo; e peço a V - E. Jicen· 
ça para me referir a elle em todas as mais informações, 
que desejar. Te11ho a honra de ser, &c. &c. &c. 

(.1.súgnado) R. HILL, Ten. General. 
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P. S. Depois de escripto o Officio acima tem...se feito um 
muito maior número de prisioneiros, e naó duvido que su
baõ por todos a 1300, ou 1400. 

O Brigadeiro General Morillo acaba de voltar de perse
guir os dispersos, que seguio por espaço de oito legoas. 
Elle afirma, que além dos mortos na planície, acharam-s<J 
nas faldas das montanhas acima de 600 cada veres. 

O General Girard escapou na direcçaõ da Serra com 
500, ou 600 homens, muitos delles sem armas, e diz o sea 
proprio Ajudante de Campo, que mal ferido. 

Mappa dos mortos, e extraviados de um Corpo do Exercito 
do Commando de S. E. o General Lord Visconde Wd
lington, C. do B. Commandante em Chefe, d.ebai'.ro 
das ordens immedi'atas do Tenente Generalll. Hill, que 
pélt;jou com os Francezes ao pede Arroyo de Moli'llM a 28 

de Outuhr(), de 1811. 

Estado Maior; extraviado. 
Reg. 9°. de Dragões legeiros, 2 Soldados~ l cavallo 

mortos; 2 Sargentos, 10 Cabos e Soldados, e cavalJm; 

ferid~. 

Reg. 20. de Hussares da K. L. G. 4. cavallos mortos; 
1 Major, 1 Capitaõ, 11 Cabos e Soldados, e 1 cavallos 
feridos. 

Reg. 28 de Inf. 1°. Bat. 1 Soldado ferido. 
Reg. 34 ditõ 2''. dito I Soldado morto 32 Soldados 

feridos. 
Reg. 39 dito 2°. dito 1 Gapaitõ, 1 Sargento, 3 Cabos e 

Soldados feridos. 
Reg. 71 dito P. dito 1 Soldado morto; Sargento, 14 

Cabos e Soldados feridos. 
Reg. 92 dito 1°. dito 3 Cabos e Soldados mortos; 1 

Tenente Coronel, 1 Major, 2 Cap., i Sargento, 6 Cabos e 
Soldados feridos. 
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Total da perda Ingleza. Cabo» e Soldadot, J cavallot 
mortos; l Tenente Cot"onel, 2 Majores, 4 Capitáe!, • 
Sargentos, 47 Cabos e Soldados, 11 cavallos, ferid05. 1 do 
Estado Maior extraviado. 

Totat da perda Portugeza. 6 Cabos e Soldados ferido1. 
:Mappa da Artilheria e petrechos tomado!! ao inimigo. 

I Obuz Francez de pollegadas.-1 peça dita do calibre 
8; outra peça do calibre 4; 5 carros manchegos com 
nronições para peças, e obuzes; 1 dito dito para peqúenas 
armas. 1 carro de petrechos de guerra • 

. .Z"lomes dos Officia~s feridos, e extraviados a 28 de Outuh1·o, 
de 1811. 

Feridos. O Major Bussche do !lQ. de Hu!l~ares da K. 
L. G. Lévemente Capitaõ Sch1dize, dito dito. Cap. Saun
derson do ~9 de inf. 2.. Bat. gravamente Tenente Corond 
Cameron, do 9:J dito, 1•. dito, levemente. Cap. Donald 
Me. Donald dito, gravemente Cap. John M•. Pherson dito 
grave, mas naõ perigosamente. Baron Major Dunbar dito, 
)e,·emeutc. 

O Tenente Strennwitz A. de C. do Tenente General Sir 
\V. Erskine, tlo Reg. 21 tle Dragões ligeiros, extraviado. 

Extracto de um O.ffiào de S. E.~a. o Ma1·echal General 

Conde de Vimeiro, dingio ao Ezwo. Sr. D • .Afiguel Pe-
1't:Íra Forjaz, do uu 2ua.rtel General de Frcin~da, a 13 d~ 

NO'Vt:7nhro, de 1811. 

Segundo as noticias que tenho recebido de Cadis, em data 

tle 29 do mez passado, o inimigo se tinha retirado de Al

geeirm:, c S. Roque na noite tle 21. O Ge11Cral Ballestero~t 
perseguia e sua retaguartla, conseguindo ;:;lgumas vauta-

g<.'ns. 
O Coronel Skerett conduzia com grande cooh~cimeuto 

e intelligcncia o Des-tacamento de tropas Britannicas, qno 
<Jommantla em Tõlrifa; e os SCUii movimentos para ou-
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struir as eommunicaçaões do inimigo necessariamente lhe 
terá feito conhecer a impossibilidade de que podesse per
manecer na posiçaõ, que haYia tomado. 

Depois que eserevi a V. Exa. em 6 deste mez., naõ tenho 
tido noticia alguma da Costa Oriental. Por cartas inter
ceptadas sei que o inimigo tem noticias, que o Exerçito de 
Murcia tinha marchado para Cuenca, com o objecto- d~ 
co-operar com as Guerrilhas afim de interceptar as commu
nicaçóes do Corpo de Suchet. Nada importante tem oe
corrido na Estremadura, nem taó pouco por esta parte, de· 
pois que o Governador tem chegado a Ciudad-Rodrigo. 
O inimigo tem augmentado a sua força na E .. tremadura. 

Parece que o paiz de ambas as margens do Tejo até 
Aranjuez tem sido destinado pelo Imperador, para que 
Marmont possa tirar delle as subsistencias necessarias para 
o Exercito de Portugal. Estearranjo tem reduzido o Rei á 
fllaior mizeria, com o motivo de qne o producto do dito 
Territorio era o unico, que tinha para acudir ás suas des. 
pezas, e actualmente vive do que produz a venda por m!u
dll do grão, que pela força havia arrancado dos habitantes. 

Este graõ adquirido na fórrua expressada, e vendido 
pelo Rei, foi novamente tirado do poder daquelles, que o 
compráram nos armazens do Rei ; em consequencia da~ 
ordens de Marmont, o qual lhes fez ao mesmo tempo saber, 
que o Rei naó tinha direito para o \'ender. 

E.rtracto de um Officio de S. E· o JYiarechal General Lord 
TYellíngtm~, Conde do V'Ímeiro, dirigido ao E.t'mo. Sr. D. 
Miguel Pereira Fmjaz, do seu 2uartel General de Fa
~zed(t, a 20 Novembro de 1 ~II. 

Recebi uma parte de que o General Ballesteros tinha 
no dia 5 do corrente feito hum segundo ataque sobre o Ini
migo, e qlle havia sido bem succedido nesta empreza: 
Intla naó me tem chegado os seus Detalhes, porém naó 
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tenho duvida de que fosse effectuada, e que os seus resulta• 
dos foram favoraveis para as Tropas Hespanholas. 

As ultimas Cartas que tenho recebido de Mr. Wellesley 
saõ datadas a 6 do corrente, e naquella accasiaõ inda na6 
tinha recebido as relações tios ultimos successos, que teve o 
General Ballesteros, nem taõ pouco do~ negocios de V a· 
lenoia, e isto desdç <> dia ll do rnez de Outubro. 

Naõ tem havido movimento aigum de importancia na 
Estremadura, ou nestas paragens depois que dirigi a V. E. 
o meu anterior Officio de data de 13 do corrente. Por uma 
carta datada a 11 dito, de Sir Howard Douglàs sou infor• 
macio, que naqnelle dia se havia recebido participaçaõ da 
Junta Je Mondonedo, relatando que o Inimigo tinha en
trado em Ü\·iedo no dia 6 do corrente. 

Extracto de hum OJ!iâo de S. E. tJ MaTechal General 
Lm·d TVel/ington, Conde do P'z"rneiro, dirigido ao E:rmD. 
Sr'. n .. Miguel Pereira FOJ;iaz, de seu :f2.ua1·tel General 
de Freneda, a 20 de Not·embro, de 1811. 

Recebi uma parte de que o General Ballesteros ~inha 
no dia 5 do corrente feito um segundo ataque sobre o 
Jnimigo, e que havia sido bem succedido nesta em preza: 
Inda naõ me tem chegado os seus detalhes, porém naõ 
tenho dúvida de que fosse effectuado, e que os seus resul
tados foram favoraveis para as Tropas Hespanholas. 

As ultimas cartas que tenho t:ecebido de Mr. Wellesley 
saô datadas de 6 do corrente, e naquella occasiaõ inda naõ 
tinha recebido as relações dos ultimas successos, que teve 
o General Bdlesteros, nem taõ pouco dos negocias de 
Valencia, e isto desde o dia 11 do mez de Outubro. 

Naó tem havido mm·imcnto algum de importancia na 
Estremadura, ou nestas paragens depois que dirigi a V. E. 
o meu anterior Officio de data de J 3 do corrente. Por 
uma carta datada a 11 dito de Sir Howard Douglas 10ou 
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informado, qqe naquelle dia se havia recebtdo participa
çaõ da Junta de Monc.lonedo, relatando que o Inimigo 
tinha entrado em Oviedo no dia 6 do corrente. 

Extracto de um Offzci'o de S. E. o Llfarechal General 
Conde do Vimeiro, dingido do seu f2ua1·tel Gweral de 
Fuente Guinaldo, em r! ata de 27 de JVovembro de 1 8 11, 

ao Ex17UJ, Sr D. Miguel Pereira For,jaz. 

Tendo sabido que um Corpo de tropas marchou de 
Salamanca nos dia$ 22 e 23 do corrente, com direcçaõ para 
a Serra de França, ordenei á guarda avançada do nos
so E.xierciw que atravessasse o rio Agueda, passando o 
meu Quartel General para este ponto . Tenho motivos 

para crêr que o Inimigo depois disto se retirou da Serra 
de França. 

Proponho-me a mandar outra vez as tropas para os seus 

an~j.gos acantonamentos. 
Depoi.s que dirigi a V. E. o meu anterior Offic:o datado 

a 20 do corrente, tenho ouvido que o General Blake, 
te!ldo-se-lhe reunido efll Valencia o Exercito de Murciq 
commandado pelo General Mabi, !:e tinha posto em mo

vimento sahindo daquella Cidade no dia 24 de Outubro, e 
atacado no !Seguinte dia ao Marechal Suchet. Aquelle 
General, segundo as relações Franceza!;, foi repellido no 
ataque que emprebendeo, perdendo em prisioneiros os 
Generaes Caro e Loy, assim como 4 •. 'JOO homens e alguma. 
artilberia. 

O General Blake relata em uma Proclamaçaõ, que de· 
fJOis fez aos habitanh~s de ·Valencia, que a sua retirada 
ha\'Ía sido feita em boa ordem. 

No dia 26 pela noit~ capitulou o Castello de Sagunto, e 
relata-se que no dia 27 Suchet havia intim:tdo a Valencia 
(1ue se rendesse-. 

O Castello de Segunto fez uma brilhante def<>sa em 
!> c z 
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tudo igual á mais notavel que se tem feito na Hespanha, 
depois que começou a presente guerra. O inimigo inten· 
tou por differentes vezes obter por assalto a sua posse antes 
que trouxesse a sua artilheria g.rossa para o atacar (~Om 
regularidade; e depois que houve conseguido abrir-lhe 
brechas, antes da acçaó do dia 25 de Outubro, por duas 
vezes a pertendeo levar de assalto. Tanto nestes como 
nos anteced~ntes ataques foi sempre repellido, soffrendo a 
mais consideravel perda. A guarniçaó se portou em todas 
as occasiúes com o maior valor: naõ tenho sabido o que se 
passou mediante o dia 25, da Batalha, e o seguinte da Capi· 
tulaçaõ. 

Por hum a Carta que recebi de Sir Howard Douglas, sei 
que em conformidade ao que havia supposto, as passagens 
das montanhas das Asturias naõ estavam guardadas, e que o 
inimigo tornou pelo Ponto de la V e ntana as tropas se acha
vam postadas na direita de Pajares. 

Segundo as ultimas noticias t.le Cadis o General Bal
lcstcros continuava no dia 13 a estar em Bornos. 

O inin1igo no dia 17 poz em movimento uo Cozei 
um Corpo de tropas de 1.500 homens com direcçaõ a 
Veyer. 

Portaria. 
O Príncipe Regente Nosso Senhor, attendendo aos me· 

recimentos, e prestimo do Doutot· Joaõ de .Mattos e Vas
coucellos Barbosa de Magulhâes, Desembargador da Casa 
da Supplicaçaó : Manua, que elle sirva interinamente, em 

quanto naõ mandar o contrario, o cargo de Intendente 
Geral da Policia, principiando logo a exercitar o mesmo 
cargo, por esta Portaria, sem dependencia de outros Des
pachos; e assim o manda -participar á Casa da Supplicaçaõ, 
para sua intdligencta. Palacio do Governo, em 31 de 
Outubro de 1 S 11.-Com zs Rubric-as dos Go\·crnadores do 

Reino.-
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Po1·taria. 

Representando o Marechal, Commandantc em Chefe do 

Exercito, ser conveniente a providencia de premiar os que 
prenderem Desertores, para evitar as deserções com a 

prompta exécuçaó das penas impostas pela<> Leis-: Manda 

o Príncipe Regente Nosso Senhor, que se de o premio de 

quatro mil oito-centos reis a todo aguelle, que prender um 

Desertor, e o apresentar, pago pela pessoa, que nas suas 
Casas, Quintas, ou Fazendas lhe tiver dado asylo, ou rece
ber no seu serviço, sendo cobrado executivamente, e en

tregue pelo Juiz de Fóra do Districto, ou Corregedor da 
Comarca, á conta da maior quantia, decretada para a Caixa 
Militar, pelo paragrafo quarto do Alvará de seis de Setem

bro de mil setecentos sessenta e cinco ; e na fàlta do dito 

meio, será pago pela mesma Caixa Militar, para ser em
bolçada pelos vencimentos futuros do Desertor, se este con• 
tinuar a servir. Palacio do Governo, em \·inte e seis de 

Septernbro de.mil oitocentos edez.-Com seis Rubricas dos 
Senhores Goveruadores destes Reinos.-

Ajudante General, MoziNHo. 

Tendo-se S. A. R. dignado conceder uma segunda 

Loteria a favor do resg·ate dos Portuguezes captivos em 

Argel de igual fundo, e numero de Bilhetes, e em tudo 
semelhante à primeira que actualmente se esta extrahindo: 

He servido encarregar a Comm:ssaõ incumbida Ja arreca
daçaõ Jo dinheiro para o Jito resgate de fazer preparar os 
Bilhetes necessarios para a esta Loteria, e de arranjar tudo 

o mais que a este respeito for preciso, na conformidade do 

que louvcn·elmente praticou com a actual, tudo a fim de 
que os mesmos Bilhetes, cuja estampa será differente da 

dos primeiros, se ponham á venda quando se concluir a ex:-
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tracçaõ, da que se está. fazendo na Santa Gaza da M izericor
dia, e depois de preceder, por meio da Gazeta de Lisboa, 
o competente annuncio desta nova Loteria. O que tudo V. 
m. fará presente na mesma Commissaõ para que assim se 
execute. Deos Guarde a V- rn. Palacio do Governo, em 19 

de Outubro, de 1811 -D. Miguel Pereira Forjaz.-Sr. 

Francisco Antonio Pen·eira. 

INGLATERRA. 

Conquista de Java. 
Oificio do General Sir Samuel A<.hmut;y ao Secretario da 

Guerra e Cotonias Lord Conde de Liverpoo!. 

Valtevreede, 31 de Agosto, 1811. 
MY LORD! 

Tenho a honra deaccusar a recepçaõ das cartas de V. S. 
de{. de Septembro proximo passado, que me chegáram ao 
tempo que desembarcava nesta ilha--Como a expediçaõ 
contra Java foi emprehendida pelas direc-;oens do Muito 
Honrado Lord Minto, Governador General da lndia, elle 
requereo de mim que lhe referisse circumstanciada-mente 

as operaçoens das tropas, espero que V. S. <.1 i seu I pará a 
liberdade que tomo em incluir a copia da minha carta 
e me permittirá que acrescente a seguinte relaçaõ em 

geral. 
Desembarcamos aos 4 do corrente cerca de 12 milhas de 

Batavia, de que se tomou posse aos 8 sem opposiçaõ., 
Aos 10 tivéram as tropas uma vigorosa acçaõ em Weltev
reede, com as tropas escolhidas do exercito do general 
Jansens, que termmou em serem repulsadas para as suas 
posiçoens fortes em Cornelis, as quaes fôram tomadas, e 
todo o exercito, de dez mil homens disciplinados, fôram 
ou mortos, ou feitos prisioneiros, ou disperws; éÍ excep
caõ de uma pequena partida de cavallaria qt.:e sé esc<tpou 
~ . 
com 0 !,!eneral Jansens. Matamos cerca de dous md, 

aprisiona~nos tres generaes e mais 5:000 do Jtllnllgo; e 
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estamos agora em posse de todo o paiz ao occidente de 
Cheri bon.-Tenho ordenado ao meu secretario militar 
capitaõ Tylden, que vá entregar este officio a V S. e 
permitti-me que me refira a elle para a;; demais particula
ridades, de que V . S., desejar ser informado. Tenho a 

honra de ser, &c. 

( Assi'gnado) Ten. Gen. S. AcHMUTY. 

Officio do Governador General da India Lord llfinto ao 
Secretario da Guerra e Colonias Lo1·d Liverpool. 

Batavia, 2 de Sept. 1811. 

MY LOHD! Tenho a honra de submetter á presença de 
V. S. uma copia da minha carta á Honrada Corte dos 
Directores, cm data de l de Scptembro, incluindo a 
relaçaõ de S. Exo. Sir Samuel Acbmuty, sobre os pro
cedimentos militares em Java, até 31 de Agosto.-V S. 
observará~ com satisfacçaõ, que a conquista de Java 
esta ja substancialmente completa, posto que as opera
çoens do exercito se naõ tenham até agora as partes ori
cntaes da ilha. Mas está actualmente embarcanJo.se uma 
poderosa força, contra Sourabaya, aonde, á excepçaõ da 
egoipagem de duas fragatas Francezas, tem o inimigo 
sómente um pequeno corpo de tropas dos naturaes do 
paiz.-0 armamento que esta ao ponto Jc partir, debaixo 

do commando pessoal de S. Exa. o commandante em 
chefe, e q11e poderá chegar ao seu destino em dez dias, na<> 
pode deixar de fazer succumbir qualgner reo-istencia que o 
inimigo lhe faça, no caso f(Ue elle isso tent~; e de termi
IJar finalmente a contenda em Java.- U tll Imperio que 
por dous seculos contribuía gr;.~nden1e11te para o poJér, 
prosperidade, e grandeza de um dos mais rcspeitave:s 

Estados da Europa, foi desta sorte arrebatado da bre~·e 
usurpaçaõ do Governo Francez~ e ~0unct<1.Jo aos domínios 
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da coroa Britannica; e convertido de assento de machina
çaõ hostil, e de competencia mercantil, em um augmento 
ao poder e prosperidade Britannica.-A Gram Bretanha 
he devedora deste assignalado, é, como V. S. verá pelos 
documentos inclusos, esplcndidissimo e illustrissimo serviço, 
á intrepidez ve1·dadeiramente Britannicade um exercito taõ 
valoroso, corno o que ja mais fez honra á. nossa patria; 
aos conhecimentos de sua arte, e esperito dos officiaes ; e 
á sabedoria, decisaõ, e firmeza do homem eminente, que 
dirigia a sua coragem, e os levou á victoria.-Estou se
guro de que V. S. participará comigo da agradavel re
flexaõ, de que pelas conquistas successivas das ilhas Fran
cezas, e Java, uaõ tem ficado á naçaõ Britannica nem 
inimigo, nem rival, desde o Cabo de Boa Esperança até 
o Cabo de Horne.-Tenho a honra de ser, &c. 

r Assignado) MINTO. 

Offici'o do G()t)ernador-general da India, á Corte dos 
Directores da Companhia Oriental em Londres. 

Batavia, 1 de Sept. 1811. 

HoNRADOS sENHOREs! Tenho a honra de incluir aqui 
para vossa inforrnaçaó uma copia da carta que me dirigio 
S. E. o tenente. general Sir Samuel Achmuty, comman · 
dante em chefe das forças, que servem na expediçaõ de 
.Java, em data de 31 de Agosto.-A relaçaõ que S. Ex a. 

foi servido fazer dos procedimentos do exercito, que ellc 
commanda, he taõ plena e explícita, ao mesmo tempo que 
as acçoens, que recita saõ taõ honrosas ás valorosas tropas, 
taõ importantes, e decisivas, que eu naõ ltria naJa que 
accresceotar a uma commuoicaçaõ taõ satisfactona, se 
s. Fxa. naõ tivesse deixado uma falta na sua relaçaõ, \fllC 

eu mejulgocom direito a supprir. 
A vossa Honrada côrte naó achará uma palarra relativa

mente a elle; modestia que, sendo a companiJeira natural 
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do merecimento tal, qual o seu, éra o unico realce de que 
éra susceptível. Porém nem o seu soberano, nem a sua 
patria, nem a companhia da India Oriental, cujas ordens 
elle tem nesta occasiaõ posto em execuçaõ, se esqueceraõ 
da parte que he devida, destes assignalados, e brilhantes 
serviços, ao espirita inspector, debaixo de cujas direc
çoens fôram arrematados; nem deixaraõ de apreciar o 

homem, que conduzia um dos ma.is valorosos exercitas, de 
que a nossa patria se pode gloriar, á mais ardua faça.nha. 
Conheço que nenhum testemunho meu vale a pena de que 
elles o aceitem; porém na6 posso restringir os meus senti
mentos, authorizado como seguramente estou pelo una
nimeconsenso de toda a authoridade militar, que o assalto 
das obras de Cornelis_, seguido da total derrota, e extinc
çaõ de todo o exercito do inimigo concentrado, fazem o 
dia 29 de Agosto, um dia honroso para Inglaterra, e 
glorioso para Sir Samuel Achmuty, e exercito que elle 
commanda.-0 fructo desta victoria foi a expulçaõ do 
Governo Francez, e o estabeJicimento do Governo Bri
tannico. O general Jansens naõ capitulou, e fugia sem 
sequito, e anda errante nas montanhas de Java. Nestas 
circumstancia.c; julguei conveniente, com a concurrencia 
de S. Exa. Sir Samuel Achmuty, de assumir o governo 
que tinha sido abandonado ; e para este fim publiquei a 
proclamaçaõ de que tenho a honra de incluir urna copia.-

Tenho a honra de ser, &c. 
(As.signado) MINTo. 

Parte da acçaõ, communicada pelo general Sir Samuel 
Achmuty ao Governador General Lord Minto. 

Quartel-general de W eltevreede; 

Agosto 31,1811. 

M Y LoRD! Depois de uma breve mas ardua campanha, 
as tropas que me fizesteis a honra pôr debaixo das minhas 
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ordens, tornaram a capital de Java, assaltáram, e tomaram 
as formidaveis obras do inimigo em Cornelis; derrotàram, 
e dispersaram as suas forças reunidas; e as expulsàram 
para os reynos de Bantam e Jacatra. Este brilhante sue· 
cesso alcançado sobre urna força bem organizada, ediscipfi· 
nada, muito superior,em numero, e em todos os respeitos 
bem esguipaJa, he o resultado do grande zelo, galhardia, 
e disciplina das tropas; qualidades que sempre possu\ram 
em um grào, certamente nunca excedido. He do meu 
dever pôr na presença de V. S. as circumstancias de sua 
"-i c to ria ; mas naó e!:ltá no meu poder fazer·lhes a justiça 
que elles merecem, ou exprimir quanto a sua patria lhes he 
devedora pelos- seus grandes esforços. 

V- S. está informado das razoens, que me obrigàram a 
tentar a desembarcaçaõ na vizir1han!ta de Bàtavla. Etfeo
tuou-sc sem opposiçaõ na aldea de Chillingchings, doze 
mílbas a Leste da cJdade, aos 4 do corrente. A minha i~ 
tençaõ era proceder dali pela estrada direita de Oornelis, 
aonde, segundo se dizia, se haviam ajunctado af furças do 
inimigo, em um posto mui forfifica~o; e deixar a crd:rde 

de Batavia na minha retaguarda, d'onde somente podia 

esperar o ter supprimentos proporcionaes á ardua contenda 
em que nos achavamos empenhados. Como se requerra 
algum tempo para fazer preparaçoens para um movimento 
pela terra dentro, julgei conveniente reconhecer o eami
nho pela costa, que se dirige a Bata via, e observar até que 
ponto seda practicavel o penetrar por aquelle cami~ho
Eu sabia que éra extremamente forte; e, se fosse bem de· 
fendido, guasi impracticaveJ. Avançando com parte do 
exercito, tive eu a satisfacçaõ de achar, que se nos naõ 
disputava o passo; e que o unico obstaculo ao nosso pro

gresso éra occasionado pela destrucçaó àa ponte sobre o 
rio Anjul. Aos 6, cheguei a este rio, e couclui que éra a 
jntençaõ do inimigo e~acuar a. cidade; e com esta impres

saó ordenei, qpe a "-a11guarda do exercito, sob o t;Oronel 
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GiUespie, passasse o rio em botes na noite seguinte; elles 
se alojàram nos suburbios da cidade, e se construía a toda 
a pressa uma ponte momentanca, na manhaã de 8, capaz de 
supportar o pezo da artilheria. Naquelle dia os ciJadaõs 
de Batavia pediram protecçaõ; e entregáram a cidade 
sem opposiçaõ, havendo a guarniçaõ retirado-se para W el
tevreede. A posse de Bat.avia éra da maior importancia. 
Ainda que o inimigo queim{)u grandes armazens, em que 
havia propriedade publica, antes de retirar-se; e fez todos 
os esforços por destruir o resto, nós tivemos a boa fortuna 
de poder salvar alguns preciosos celeiros, e outros artigos. 
A cidade, ainda que abandonada dos principaes habitantes. 
estava cheia de uma industriosa classe de gente, que podta 
ser extremamente util ao exercito. Havia abundancia de 
mantimentos, e se conservou uma facil communicaçaõ com 
a esquadra. Na noite de 8, fez o inimigo um fraca ten
tativa, para nos cortar uma pequena guarda, que eu tinha 
mandado a segurar o lugar; mas as tropas avançadas 
tinham, sem que elles o soubessem, reforçado a partida ao 
principio da noite, e o attaque foi repulsado. A guarda 
avançada sob o coronel Gillespie occupon a cidade aos 9. 

Na manhaã de 10 mui cedo, ordenei ao coronel Gillespie, 
que se movesse com o seu corpo de Batavia, para os acan
tonamentos do inimigo em Weltevreede, sustentado por 
duas brigadas de infaoteria, que marchàram antes de rom
per o dia, pela cidade, e seguiram o seu caminho. O 
acantonamento foi abandonado; mas o inimigo estava em 
força um pouco alem delle, e cerca de duas milhas em 
frente ce suas obras em Cornelis. A sna posiçaó éra forte, 
e defendida por um abatis, occupado por tres mil de 
suas melhores tropas, e quatro peças de artilheria de ca
vallo: o coronel Gillespie o attacou com espírito, e dis
cernimento ; e, depois de uma obstinada resistencia, o to
mou à ponta da bayoneta, derrotou completamente a sua 
força, e lhe tomou as suas peças. Uma forte columna 

5 D Z 
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avançou das suas obras para os sustentar ; porém tendo 
chegado á nossa linha foram instantaneamente perseguidos, 
e repellidos até o abrigo de suas baterias. Nesta acçaõ, 
que faz tanta honra ao coronel Gillespie, e a todos os 
corpos da guarda avançada, a companhia de granadeiros do 
'i 8; e o destacamento do reg1mento 89, se distinguiram 
particularmente, carreganJo, e aprezando a artilheria do 
llltnugo. A nossa perca foi insignificante, comparada com 
a do inimigo, que se p6de avaluar em cerca de 500 ho

mens, com o brigadeiro general Alberti, que ficou perigo
samente ferido. Ainda que nós tínhamos sido bem succe
didos ate aqui, mesmo alem de minhas mais ferventes es
peranças, com tudo o nosso ulterior progresso se fez 
extremamente Jifficil, e de algurna sorte dn,·iJoso. O 
inimigo, mui superior cm numero, csta,·a. fortemeut<: Cll

trincheirado em uma posiçaõ entre o grande rio Jacatra, c 
o Slokcn, uma quelha artificial d'ag-oa, nenhum dos quaes 
dava Yáo. Esta posiçaõ estava fechada por uma profunda 
trincheira, e forte estacada. Sette redutos, e outras tantas 
bateria~, mont:.H.Ias cie artilheria, occupàvam o terreno mais 
elevado dentro Jas linhas. O forte de Cornelis estàva no 
centro, e o total de5tas obras era Jefendido por uma nu
werosa e Lem crg<mizada artilheria. A estaçaõ estava 
demC!ziadamente adiantada, o calor demasiado violento, c 
o twsso nun:ero insuffici<.:nte para admittir ajlproches re
f,U!ares. Tomar as obras por assalto era a unica alternativa, 
e eu n:e decidi a isto. Para auxiliar ésta medida erigi al
gu:uas baterias, que desharatáram os principaes redutos, 
e continuàram por dous dias um violento fogo de vintP. pe
ças de calibre l S, e oito morte i r os e obuzes. A ~ua <~ :\C• 

<:uçaõ foi grar•dc, e eu tive o prazer de achar, que ainda 
que ao principio de cada dia respondéram com mais 
numerosa artilheri<J, nós diariameJtte fizemo::; callar a::; 
lJ:ltér:as mais proxiruas, pertubarnos consideravelmente 

; oda:. as par te'i de ~uat> posiçoen~, c fomos eviJentcmente 
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superiores em nosso fogo. Ag amanhecer do dia 26 se 
fez o principal assalto. O principal attaque foi confiado 
ao galhardo e experimentado official o coronel Gillespi~ 
Tinha elle a infanteria no posto avançado, e os granadei
ros de linha, e éra supportado pelo coronel Gibbs, com 
o regimento 59, e o 4° batalhaõ de voluntarios de Be{l
gala. Elles éram destinados, se fosse possivel, a surpren
der o reducto N° 3, construido pelo inimigo, alem do 
Sloken, e esforçar-se em passar a ponte sobre aquelle re
gato, juncto com os fugitivos, e assaltar entaõ os redutos, 
dentro das linhas, o coronel Gillespie attacando os da es
querda, e o coronel Gibbs os da direito. O ten. coronel 
M'Leod, com~ companhias do 69, teve ordem de seguir o 
cam;nho, juncto à margem do grande rio, e quando o 
attaque começou sobre o Sloken, esforçar-se em tomar 
posse do reduto da esquerda do inimigo NQ 2. O ma
jor Tule, com os corpos de flanco da reserva, reforçado 
por duas companhias de cavallaria, duas companhias do 
6!1, e os granadeiros de reserva, teve ordem de attacar o 
corpo em Camporg Maylayo, na parte occidental do gran
de rio, e trabalhar por cruzar a ponte nesta parte. O resto 
do exercito, sob o major-general Wetherall, estava nas 
baterias, aonde uma columna, sob o coronel Wood, con
sistindo do regimento 78, e do 5Q batalhaõ de voluntarios, 
teve ordem de avançar contra a frente do inimigo, e em 
um momento favoravel, quando fossem ajudados pel-os 
~utros attaques, forçar o caminho, sendo isso practica~el 
e abrir a posiçaõ para a linha. O inimigo estava sob as 
armas, e preparado para o combate; e o general J ansens, 
commandante em chefe, estava nó reduto quando a acçaõ 
começou. O coronel Gillespie, depois de um longo ro
deio, por um terreno cerrado e intricado, chegou aos 
seus postos avançados, derrotou-os em um instante, e com 
uma rapidez nunca excedida, debaixó de um vivo fogo de 

metralha e mosqueteria, se apossou do reducto ava~çado 
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N° . 3. Tomou posse da ponte com os fugitivos, debaixo 
de um tremendo fogo; e assaltou e tomou á bayoneta o 

reducto N°. -4, depois da mais obstinada resistcncia. 
Aqui se separáram as duas divisoens da columna. O coro• 
nel Gibbs voltou para a direita, e com o regimento 59, e 

parte do 18 ,que entaíJ tinha forçado o seu caminho em frente, 

tornou o redncto N° 1. Uma tremenda explosaõ do arma· 
zem desta obra, (que se naõ sabe se se foi accidental, se 
de proposito) aconteceo ao momento em que foi tomado, 
e destruía grande numero de valorosos officiaes e soldados, 

que a este momento se accumulavam sobre os muros, que o 
inimigo tinha abandonado. O reducto N°. 2. contra o 
qual se dirigira o attaque do ten. coronel M'Leod, foi 
tomado com muita galhardia; e sinto dizer, que o mais 

valoroso e experimentado official cahio morto ao momento 
da victoria. Agora ficou aberta a frente da posiçaõ, e as 
tropas avançaram de todas as partes. Durante as opera• 
çoens da direita, o coronel Gillespic proseguio a suas van· 
tagens; c, tendo-se ajunctado com o tenenle-coronel 

M'Leod, do 59, com parte daquelle corpo, o mandou at
tacar o pargue de artilheria, que aquelle official tomou 

como me~tre, pondo em fugida um corpo de cavallaria do 
inimigo, que se formou e tentou defender-se. A este 

tempo conservava o inimigo, com um forte corpo, um vivo 
fogo de rnusqueteria, que tinha tolllado posiçaõ nas linhas 
em frente do forte Cornelis; mas fôram expulsados dali, e 

o forte tomado, e o inimigo completamente disperso~ 

·Fôram os inimigos perseguidos pelo co~onel Gillespie com 
o regimento 14, e uma partida de Sepoys, marinheiros da~ 
baterias, sob o capitaõ Sayer, da armada Real. Durante 

i:,to, a cavallaria, e artílberia de cavallo effectuou a passa
gem pelas linhas, a primeira commandaoa pelo major 
Traver,;, e a segunda pelo capitaõ Noble ; e co,n o nkntc 
coronel á sua frente, continuou-se a seguida do inimigo, 

até c1ue todo o seu cxerciro foi morto, aprisionado ou 
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disperso; o attaque do major Tule foi igualmente espm
tuoso, u.as depois de derrotar a força do iniD!igo em Cam
porg Maylayo, e matar a muitos do inim,go, achou a ponte 
incendidada, e naõ pôde passar adiante. Tenho a honra 
de incluir aqui a lista da perca que soffremos, desde que 
desembarcamos aos 4, até os '26 inclusivamente. Lamento 
sinceramente a extençaõ desta perça, e os muitos e mui 
preciosos o:fficiaes, que infelizmente morréram ; porém, 
quando se co:Jsidera o estado de preparaçaõ do inimigo, o 
seu numero, e fortaleza de suas posiçoens, espero que naó 
se supponha mais pezada do que éra de esperar. A do 
inimigo excedeo grandemente. Na acçaõ de 26 o numero 
de seus mortos foi immenso, porêm foi impossível formar 
um calculo exacto de sua som ma. Cerca de mil fôram en
terrados nas obras, grande multidaó foi destruída na retira· 
da, os rios estávam entulhados de corpos mortos, e as ca
banas, e matas estávam cheias feridos, que expiráram de
pois. Tomamos perto de cinco mil prisioneiros, entre as 
quaes ha tres officiaes generaes, trinta e quatro officiaes 
subaíternos. O general Jansens pôde fugir com di.fficul
dade, durante a acça6, e chegou a Buitenzorg, na distan
cia de 30 milhas, com uma pouca de cavallaria, unicos res
tos de um exercito de dez mil homens. Este lugar foi ao de
pois e\·acuado, e o inimigo fugio para Leste. Um desta
camento de nossas tropas tornou posse do lugar. A 
superior. disciplina, e invencinel corage1n, que tem ta6 
altamente di&tinguidoo exercito Britannico, nunca se paten
teou mais amplamente, e tenho o cordeai prazer de accres
ceutar, que naõ fôram obscurecidas estas <tualidades por 
acto álgum de insul>ordiuaçaõ. Tenho a honra de incluir 
aqui uma copia das ordens que se mandáram publicar, 
agradecendo ~s tropas em geral pelos seus serviços, e par
ticularizando alguns dos officiacs, que pela sua graduaçaõ 
ou sítuaçoeus, fôram mais afortunados do que os seu.:; 
igualmente \·alorosos cornp<mheiros, em terem opportuni· 
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da.des de distinguir-se, no serviço do seu soberano, e da 
sua patria; mas naõ Jevo deixar de lembrar a V. S. o mui 
p;1rticuJar merecimento do coronel Gillespie, a cuj<> au
xiliD, em formar o plano do principal attaque, e a cuja co
r.agelll, energia, e juizo, em executallo, se deve em grande 
parte attribuir o bom successo. Ao estado-maior do exer• 
cito, assim como ao meu estado-maior, me sinto mui par
ti.cularmente obrigado. O co!lhecimento de sua arte, zelo 
e al;tividade do coronel Euen, Quartel-mestre-general, me 
fôram particularmente uteis; porém naõ posso expressar 
CJllatlto me beneficiou o habil adjuctorio, e laboriosos au

xilias do t:>oronel Agnew, ajudante-general, um official cu· 
jos serviços activos e me.ritorios, tem frequentemente 
atrahi.do a attençaó, e re~ebido os agradecimentos dos 
g.o:vernos da J.ndia. He com particular prazer que asse
guro a V. S. que tenho recebido o mais cO<deal apoio, do 
Honrado Contra-almirante Stopford, e Comodoro Brough
ton, durante o tempo que eUes oommandàram a esquadra. 
O primeiw se serv~o conceder-me um corpo de 500 ma
rinheiros, commanlliu:i.o pelo meritorio cap. Sayer do na

vio Leda, para ajudar nas nossas baterias. Os seus serv-i
ços fôram peculiarmente uteis ; e tenho a satis.fa.cçaõ de 
v& assegurar, que tanto a artilheria corno os engenheiros 
obrársm com o mesmo zelo, na e:xecuçaõ d<>i seus res
pectivos deveres, que fôram taó conspícuos em tod:as as 
dasses, e em todas as repartiçoens, posto que, por falta 
de meios à sua disposiçaõ, fôram as suas operaçoens in
eY.itavelmente embaraçadas porextraordioarias difficuJdade.s· 

Tenho a honra de ser, &c. 
r .dssignado) S. ACHMUTY, Ten. Gea. 
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E:XERC.ITO FRANC.EZ NA PENINSULA. 

Relaçaõ do Mar~chal Suuchet ao Pn.nci'pe de NeufchQtel e 
Wagram~ dlltada do · fluartel-general de 1Jfur11iedro, 6 de 
NO'(). 1811. 

MoNsEIGNEUR! Naõ tive demóra em aproveitar-me 
das vantagens que a victoria de Saguntum, e a tomada de 
suas fortalezas me offerecêram. Com a intençaõ de aperta·r 
a ci(fade de Valencia, mandei ás minhas tropas EJUe mar
chassem. A divisaõ de Hubert, se apoderou do suburbio 
chamado Serrano, e se estabeleceo ali. Os nossos postos 
eitávam diante de cabeças de ponte. Lancei immediata· 
mente obras, abri trincheiras, e encerrei a cidade mais aper• 
tadamente. Estou a ponto de occupar o Gráo, urrica 
sabida da cidade para a costa. As divisoens de Palombino 
e Jobert fórmam a aegunda linha. Tenho a honra de re
ferir a V. A. que havendo os insurgentes de Catalunha 
ajunctado, no pequeno lugar de Balaguer, um batalhaõ de 
$00 homens, destinados a perturbar a planície de Lerida, 
o general Henriot, governador daquella praça, mandou 
contra elles um destacamento de 400 homens, do regi
mento 14 de,linha, e o 33 de dragoens, debaixo das or .. 
dens do valoroso capitaõ Le Conte. Foi surprendido o 
]ugar de Balagoer. Aos 25 de Outnbro ao amanhecer, 
fugia o inimigo a toda a pressa, pela porta que estava 
vigrada pelos nessoo dragoens; fôram aqudles carr-egados 
com gran~ furia, e uma parte delles se arremeçou aos 
fossos, aQncle grande numerou se afogou. Tendo os al· 
cançado a infanteria, completou a destrucçaú deste bando, 
que tinha recusado depbr as armas. 600 homeni foram 
mortos, o restQ tomados ou afogados. 

Tenho a honra de ser, &c. 
(Ass~nado) O Marechal Conuê SvcYETT. 

As noticias de Valencia de 18 de Novemb-ro, annuncíam 
que se cotl~tru1ram dous fortes redutos, na margem esquerda 
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do Guadalaviar, contra a frente da cidade. O convento 
de capuchinhos, tinha sido fortificado e posto em estado 
de defensa. Tinha-se começado terceiro reduto sobre o 
passeio do Gráo: o inimigo ainda occupava o convento de 
Pio Quinto, sobre a esquerda do rio. O general Rognot 
recebeo ordens de profundar uma mina, em que foi com
pletamente bem succedido. O convento foi attacado por 
tres companhias, que se post<iram ali, depois de ter apri
sionado a guarniçaó. O consul lnglez Tupper circula 
dinheiro com profusaõ, e as mais falsas e ridículas noTida
des, para manter os espíritos aos infelizes Valencianos. 
Chegou ja grande parte do parque de artilheria do cerco. 
Aos 18 de Novembro contamos 60 peças de artilheria, e 
30.000 hallas. Os comboys seguem a marcha. A' freníe 
da guarniçaó da cjdade estaõ dous regimentos de {rades, 
que consistem de 3.000 homen:». 

Catalunha. 

O General Mauricio Mathieu, governador de Barcelon'l, 
na noite de 12 de Novembro, fez uma excursaõ para Ma
taro, ordinaria retiradil dos bandos de Catalunha. Sur
prendeo o lugar ás~ horas da manbai. Muitas armas e 
um armazem ae mantimentos, e vestuario, fóram ali des
truidos. Cerca do meio dia ajunctou o inimigo todas as 
suas forças para o attacar. Um batalhaó do regimento 18 

de infanteria ligeira foi bastante para os repeUir a grande 
distancia, depoi'> Je ter tomado um tenente coronel, e cerca 
de 50 homens, havendo maior numero de mortos e feridos. 
A esquadra lngleza, durante toda a acçaõ, conservou um 
terrível fogo, que nliiÕ produzío outro dfeito senaõ matar 
seis habitantes de .Mataro. O general Decaen mandou le
vantar fortes baterias sobre a costa, de fronte da ilha de 
Medas, aon.de os Inglezes tinham começado a formar entrin
cheiramentos, p:<ra o fim de proteger o commercio da 
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costa. Abria-se o fogo aos 6 de Novembro: desde aquelle 
momento naõ foi mais possível aos Inglezes aproximar a 
aua esquadra á ilha, cuja guamiçaõ, composta de recrutas 
llespanholas, foi obrigada a eíiconder-se em covas. Muitas 
destas infelizes creaturas escapáram ew botes, e ae entre• 
gáram nos nossos postos. 

RelatoriD do Marechal Duque de Da!mada cw Princtpe de 
Neufl.:hatel. 

Quartel-general de Sevilha, 26 de Outubro, MH 1. 

Monseigneur! Tive a honra de informar a V . A. do 
movimento, que o general Girard fez sobre Caceres, e do 
objecto-, que elle tinha em ,·istn : elle foi completamente 
bem 6Uccedido. A sua prasença occa~onou a dispersaõ 
dos corpos, que o general insurgente Castanhos tinha 
trabalhado por organizar : mais de metade dos officiaes e 
~>oldados deste corpo foi tomado ou disperso; parte delles 
voltáram para suas casas 2 o mesmo general Castanhos se 
via obrigado a refugiar-se em Portugal. O chefe do bata
lhaõ Brondel teve uma escaramuça nas montanhas em 
frente de Xeres-de-Ios-Caballeros. Ali se encontrou com 
varias destacamentos Portuguezes, dispersou-os matando 
cousa de 100 homens, e ferindo grande numero; voltou 
com um comboy de algun:J centos de gado tomado ao ini
mtgo. 

(Assignado) O Marchal Duque de DALMACIA. 

Segunda Carta. 

Quartel-general de Sevilha, 2 de Nov. I8l L 

MoNSEIGNEUR! O acontecimento que o general conde 
de Erlon, çommandante do so. corpo, me cornrnunicou 
em suas relaçoens de 28, 29, e 30 de OutubrQ, be taõ ig
llon;ihioso, que naó sei como o de·ro characterizar. O 
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General Girard, depois de ter di§perso o corpo Hespa
nbol de Castanho~, se adiantou até Caceres, aonde estaV'a 
aos 1 3. Teve ordem de partir para Merida aos 22; elle 
porét)l julgou proprio demorar-se em Caceres até os 26, 

aonde parti~ para pernoitar SOS 21 em Arroyo-de-Molinos. 
O seu quartel- general estava naquella aldea, assim como 

0 do Duque d'Aremberg, commandante da cavallaria li
geira; fôram descançar sem estabelecer postos avançadas, 
nem fixar guarda a\'ançada; posto que o General Girard 
s-oubesse anticipadamente, que a divisaó lngleza do Gene
r;;;! Hill estava manobrando na fronteira. Varios officiaes 
do flanco o informáram de que o inimigo se aproximava 
em força: a sua cegueira e presumpçaõ f.ôram taõ grandes, 
que na noite de 21 estava ja o inimigo meia legua distante 
da cidade sem que isso se soubesse. Aos 28 a primeira 
brigada commandada pelo General Remond estava ja em 
marcha, e adiantada mais de Jegua e meia, quando o Ge
neral Hill chegou com suas tropas, até o proprio quartel 
do mesmo General Girard, sem dar fogo a uma so espin· 
gárda. Um batalhaõ do 34, e outro do 40, estâvam no 
lugar, COI\J tres peças de artilheria ligeira ; e fôram a!!sim 
surprendidos, pela negligencia de seus officiaes. Estes 
valorosos homens, com tudo, pegáram nas armas, formá
Iam-•e rapidamente, e penetráram a travez do inimigo, 
marcháram para as montanha.; mas naó sem perca. O 
duque d' Aremberg, coronel do regimento 27, 1.5 officiaes, 
dous dos quaes éram chefe~> de batalhaõ, com •tOO soldados 
c tres peças, fôrarn tomados pelo inimigo.- O General 
Girard ganhou as montanhas, com metade dos seus dous 
batalboens, 500 cavallos, e as aguias dos dous batalhoens. 
O resto da dívisaõ commandada pelo General lümond, 
que ti 11 ha partido uma hora antes de amanhecer, chegou 
a Merída, sem ter sabido nada do successo. O General 
Eron, à frentt! elo regi.nento 20, tinha avançado rapida
mente sobre o inimigo, no princípio da acçaõ; e por va-
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rias cargas, ajudon a desembaraçar as tropas ; mas tendo .. 
se-lhe morto o seu cavallo debaixo de si, com uma balla 1 

foi tomado. O General Girard, com algumas tropas es
colhidas-, se deixou vergonhosamente ser surprenàido, por 
excesso de presumpçaõ e confiança. No momento em 
qtte se achou em perigo, naõ havia postado guarda algu
ma: os officiaes e soldados estàvam nas casas, em pro .. 
funda paz. Eu tenho ordenado uma inquiríçaó sobre a 
tnateria e um severoexemplo.-Logo que o conde D' Erlon 
foi informado deste desagra.tlavel acontecimento, avanÇO\l 
sobre Merida, aonde os Inglezes tinham chegado; mas 
elles evacuá.ram aquelle lugar á •ua aproximaçaõ. Depois 
deste golpe os lnglezes tornaram a entrar em Portugal, &e

guidos pelo conde de Erlon. 
(A.ssig11ado) O Marechal Duque de DALMACIA. 

Uma columna de 2.000 infantes, e 500 cavallos, do ex• 
ercito dos insurgentes em Murcia, attacou, no 1°. de Ou· 
tubro, o posto de Huesca, que consistia de uma companhia 
do regimento 43 de linha, e 50 de dragoens. O inimigo 
manobrou a fim de roclear este destacamento, e cortar a 
sua retirada para o 4 corpo, postado em V elez Rubio ; 
porém o chefe de esquadraõ, Lenourit, medío o tempo de 
carregar o inimigo taõbem, que os Hespanhoes fômm 
completamente derrotados, e na sua fugida abandonáram 
35 homens, e 200 feridos. Aoo l4 de Outuhr(), tres co• 
lurnnas debaixo das ordens dos gencraes Godinotl> e Seme
lé, se ajunctaram ju11cto á posiçaõ de S. Roque, que Bal· 
lesteros tinha occllpttdo {)Or varias dias com a sua divisaõ. 
Fí;zéram-se disposiçoens para o induzir a pelejar; porem 
durante a noite elle evacuou as montanhas, e ie retirot\ 
apressadamente para as suas l~nhas, julgando-se em segu
rança somente debaixo da artilheria de Gibraltar; aonde 

se espalhou immediatamente o terror. O \.:renernl Godi-



"158 MiRellanea. 

'flot mandou logo occupar S. Roque, e o campo entrirrd 
cheirado. A situaçaõ de Ballesteros se tornou ainda mais 
critica, porque os Inglezes recusáram admittillo na forta
leza; mas elle esta,·a em um terreno, que lhe seguraya a 
retaguarda pelo rochedo, e debaixo do fogo da cidadela. 
Tendo occupado S. Roque por alguns dias o General Go
dinot voltou para Sevilha. No dia seguinte ao da sua 
chegada, estando attormentado por um attaque nervoso, 
a que éra sugcito, se matou a si mesmo, com a espingar
da da sua sentinela. Era elle um homem valoroso, a quem 
tudo era risonho, e aprasivel. 

RtlmiaÕ do JJlareclwl Duque de Da/macia ao Principe 
de Neufclzatel. 

Sevilha, 27 de Outubro, 1811. 
1\IoNsEIGNHTR! Tenho a honra de informar a V. A. do 

infeliz fim do General Godinot. Chegára elle hontem á 
noite a Se,·ilha, com as tropas que eu tinha retirado das 
montanhas de Ronda; elle estava extremamente fatigado, 
e padecia uma antiga molcstia nervosa, que muitas vezes 
tinha posto a sua vida em perigo, e o submerg1o em uma 
pezada melancholia. A' sua chegada foi descançar. A's 
cinco da manhaâ, sahio do seu quarto, tomou a espin• 
garda do soldado que estava de sentinella, e retirou-se &em 
que fosse observado. Carregou elle mesmo a espingarda, 
e arrebentou os miolos com um tiro. O seu criado entrou 
um momento depois, e o achou estendido no cba6. O 
es.trondo do tiro apenas foi ouvido.--0 suicídio foi attes· 
tado por um processo \·erbal. O General Godinot era 
geralmente amado, e estimado. Eu lhe era peculiarmente 
atTeiçoado. Naõ se Jhe podia attribuir nenhum motivo de 
desgosto, excepto o que nascia de sua saude arruinada, 
pelos "·ioJentos paroxismos, que frlilquentemente experi· 
mentava. EJlé tinha observado, em tom algum tanto fa-
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miliar, que se julgava proximo ao seu fim. ]\;o seu port

folio se achou-o seu testamento, feito em Ma yo proximo 

passado, em que elle dispoem dos seus cavallos, e deixa 

legados aos seus criados; elle prescreve em que maneira 

deve seu filho ser educado. Todas estas circumstancias 

fazem crer, que elle tinha a muito tempo resolvido aca· 
bar os seus dias, se continuassem os seus males. 

(Assignado) O Marechal Duque de DALMACIA. 

Relaçaõ do Geneml Dorsenne, commandante cm chefe 
do exercito -do norte de H espanha ao Princi'pe de 
JVeufchatel e Wagram. 

Quartel-general de Valla<loli<.l, 21 de Oct. 1811. 
MoNsEIGNEUR. O gcn.Reynaud, governador de ciudau 

Rodrigo, sahio da fortaleza aos 15, com quatro caçadores 

de cavallo, a fim de reconhecer pessoalmente nm lugar 

conveniente, para forragear na estrada de Fncntc Gninaldo. 

Foi taõ imprudente, que avancçou legna c meia da cidade, 
quamlo um csquadraó do bando de D.Jnliaó, que rodeava 

as vizinhanças, se lancou sobre elle. Tentou cm vaõ de

fender-se: foi tomado com tres de sua gente , o quartil es

capou; e tornou a entrar na cidade. Y- A. sem duvida 

terá difficuldade em conceber tal imprudencia da parte do 

genrral Reynaud ; particularmente depois das reiteradas 

prohibiçoens, qnc eu lhe tinha feito, de naõ fazer incurso

cus arriscadas, especialmente em pessoa, visto que clle 

e:,tava provido de todo o necessario. Eu ordenei immedi

atamente ao general de brigada Barrie, que tomasse o com
mando de Ciudad Rodrigo: elle partw com um comboy 

de trigo clcstina<lo para aquella praça. 
( Assignado) Conde DonsEN!'fE. 



.Misullama. 

s~gunda Cmta. 

Quartel-géneral de Leon, 9 de No v. I 81 l • 

.MoNSEIGNEUR! Tive a honra de informar-vos das dis
posiçoens que tinha feito para o fim de reocupar as Astu

rias. Tinha eu toda a razaõ de presumir, que os insur

gentes fariam um esforço para defenuer o pa~so de Pa

pres. Noticiou-se-me, que elles Únham feito entrinchei

ramcnlos cm varias posiçoens vantajosas ; e esta circum

stancia me induzio a supportar, em pessoa, a tlivisaõ 

Bonnct, encarregada desta expediçaõ. Eu a sustentei com 

1res batalhocns de volteatlores da divisaõ. Dumoniitier, e 
uma porçaii da cavallaria das guardas.-Aos 5 achei o 

inimigo postado no pallso. Os nossos volteadores arremc

çáram; o inimigo, ferido de terror, fez fraca re.;i~;tcncia: 

n'um instante se forçáram todos os entrincheiramentos; o 
inimigo penleo grande numero., e accelerou a sua retirada. 

Dado o primeiro golpe, ordenei que se occupasse o passo 

com boa força ; e o general Bonnet avançou para Puente

Fiem>S, aonde o inimigo fez t.orlas as disposiçoens para 

uma vigorosa defensa; mas o general, que possue grande 

conhecimento do local, flanqueou ésta formidavcl posiçaõ, 

com uma de suas columnas, em quanto cllc mesmo attacou 

em frente, ps insurgentes, ao ponto de serem rodeados, 

abandonáram as suas obras. F ôram clles vi v a mente per

seguidos até Campo-Man..cs, e Pola-dc-Luna, aonde a nossa 

guarda avançada os alcançou; e immediatamentc os uUa· 

cou: a acçaõ decidio-se brevemente, com a chegada de 

dous regimentos. O inimigo deixou muitos mortos no 
çampo de batalha. Tomamos 135 prisionciros.-0 Ge
neral Pol, commantlante dos insurgc:'ntcs, ainda tinha espe
ranças de fazer parar os IIO SS{)S valorosos :-loldados, na 

ponte de Santillaoa, aonde trabalhava muito cm seus en

trincheiramentos. O General Bonnet, ao a mau hcccr do 

dia 7, mandou um dos :seus regimentos cruzar o rio L ena , 
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em Vejo, e desfilou pela margem esquerda. Desde este 
momento foi completa a derrota do inimigo. Foi elle vi
gorosamente perseguido, sobre a estrada de Galliza, até 
além de Parua.-0 exercito occupa. Oviedo, o campo de 
Grado, e o porto de Gijon. O General Bonnet, cujos ta
lentos e experieocia saõ conbecidos, está empregado em 
reorganizar és ta província, e em expulsar inteiramente 
della os bandos. EUe está avançando para os desfilladei
ros de Galliza. Tomamos em Gijon um numero de navios 
carregados de fazendas lnglezas; entre outros um navio 
carregado de polvora, ferro, e pannos Inglrzes.-

( Assignado) Conde DonsENNE. 

Exercito do Norte. 

Em quanto o General Bannet avança..a para as Astu
riás, pelo passo de Pajares, o General Du Breton, tendo 
ajunctado uma forte columna em Torre la Veja, marchou 
contra Cabezon, e outros pontos na província de S. Ander, 
que estáv:am pertur.badas por Marquesito, e Mendizabal. 
Aos 6, foi o inimigo desalojado lle Cabezon ; o general 
tomou posiçaõ em Sadias. Aos sette, o inimigo ajunctou 
todas as suas forças, e nos attacou ; mas foi vigorosa• 
mente repulsado, e perdeo dous officiaes, e muitos solda
dos. A's quatro da tarde, se tornou a formar, e começou 
de novo o seu attaque ; mas os nossos granadeiros e caça· 
dores arrostáram com a bayoneta : as filleiras do inimigo 
fôram postas em desordem ~ um coronel e varios outros 
officiaes fôram mortos; a derrota foi geral. O inimigo 
perdeo cerca de 500 homens mortos e feridos, c muitos 
pnswneiros. Marquesito se escapou para alem de Deba, 
com um punhado de homens. Mcndizabal, perdendo 
tudo, procurou a sua segurança nas montanhas de Potes. 
Tomou-se em S. "Vicente um lindo brigue Hespanhol. 
Um vaso de transporte C<U7egado COJll 8 peças de artilhe-

V o L. VII. No. 'i-3. 5 F 
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ria, e muitás muniçoens, se escapou do porto de Gijon, ao 
momento em que o general Bonnet entrou m Oviedo. O 
máo tempo obrigou o capitaõ a entregar a l>lla carga em 
Plenchia, aonde foi tomado pelas nossas tropas.-A co
lumna movei do districto do exercito do norte perseguio 
incessantemente o pequeno bando de salteadores, cvm o 
melhor successo. Durante o mez de Outubro mais de 
500 fôram mortos em differentes pontos; cerca de 200 es
taõ nas prisoens, e lhes tomamos 300 cavall~. 

E.rercito do centro. 

O General d'Armagnac occupa em gran lc força a ci. 
dade de Cuenca ; os bandos, que 1nfestavam aquella pro
víncia fôram successi vamente vencidos, e dispersos ; al. 
gumas partidas se rctiráram para as províncias de La. 
Mancha ; as columnas moveis as perseguiram. A do co
ronel De Kruse alcdnçou uma destas partidas em Villa 
Nue a de la Fumte, e a attacou em uma penedia, aonde 
as ruínas de um antigo castello lhe serviam c.Je abrigo. 
Tomou-se o postlJ ; fôram mortos 150 homens : o resto, 
em numero de 243, foi tomado, com as suas armas e ba
gagem -0 capitaõ Morales á frente de uma companhia 
de caçadores Hespanboes, se distinguia em outra destas 
acçoens : elle destruio uma guerrilha, e tomou 60 prisio
neiros. 

Rdfexoens sobre as novidades deste mez. 

A carta Regia. 4JUe publicamos a p. 673, he um do' motivos de 
~ueixa, que temos neste mez a fazer, conti-a os ministros da Corte 
do Brazil; os quaes parece que mui de proposito naõ querem obrar 
cousa alguma, que lhe mereça louvor. 

A oe ... tieocia com 4JUt! a corte do Brazil tem tractado os ncgo<'io~ 
de Port1 gal, tem ~ido por varia~ ,·ezes objecto de nossas censur:u ; 
e depoi1 de mais de tres annos de espéra, chega o desejado soe-
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corro. lHas para naõ fazerem hcrn nem mesmo aquill o que fazem 

de uom; tomaram para isto ai peiores medidas, que podiam adoptar. 
Começam os m·mistros do Brazil ésta medida, por pedir um 

cmprestimo em Portug-al•; para soccorrer a pobreza e miseria do 

mesmo Portugal; o que manifestamente envolve em si uma cou

tradicçaõ de ideas ; porque, se a prohtcza dos habitantes de 

Portugal he a razaõ por<1ue elles necessitaõ de soccorros i como se 

pede diuhciro emprestado a esses mesmos pobres; e necessitados? 
H.esllondcraõ <jUC uaõ he aos pobres, mas aos ricos do Heyuo a 

(jl!em se pede; para soccorrer aos pohres e necessitados que ai i h a. 

hto porém naõ desfaz o nosso argumento ; porque, <tuando a~ 

calamidades da guerra saõ acompanhaJas, como agora cm Por

tugal, pela total suhversaõ do~ antigos canaes de comrnercio; pela 

ruína de IIIuitos ramos da agricultura; e pela perca de taõ lltl

merosa populaçaõ, como a que tem sabido de Portugal durante os 

'I uatro annos passados; a pobreza e miseria h e geral, c abrange 

a todos, posto qu<~ naõ séja igu2-l. em todos, mas sim proporcional ao 

estado de c aJa um. Para conhecer Í§to, uasta considerar; q uc 

o negociante de. Lisuoa, que tinha ~s conne~oens commerciaes com o 

llrazil, está pubre, por lhe terem as circumstancia~ cortado as fontes, 
ou pelo menos os canacs , de seu commercio. O proprietario de 

terras a quem os soldados lhe destruíram as suas oliveiras, naõ tem 
os rendimentos <JUC lhe provinham do azeite; os artistas naõ acham 

emprego ; por((Ue a escacez dos nJCios dos homens, que os cm

pregávam, lhes naõ pcrruitle aj1rovei.tar-se de seus serviços; e assim 

por diante; de maneira que, naõ ~ó todas as classes se acham 

poh res, mas, proporcionalmente, soffrem mais as classes mais 

opulentas. Donde arg-umentamos, que pedir um cmprcstimo em 
l'ortug-al para. soccorrcr ao pobre Portugal, involve uma contra

dic<;aõ de ideas logo ao principio, I.Jl!C he pedir emprestado a um 
pobre, para soccorrcr a esse mesmo pobre . 

.Este cmprestimo devcría ser feito no Brazil; e podia muito bem 

st>r feito ali, com mais justiça, menos incommodo, c maior yan

tagem. 

Com mais justir;a. O motivo porque os homens se unem em so

ciedade, e as cidades se formam em na<;oens, he para soccorrcr#se 

mutut~mente; c para que, diYididos os encommodos por muitor, 

se f. >çam menos pczados a cada um . ~egundo este principio, todas 

as vezes que uma província hc attacada pelo inimigo, pela fume, 

ou por outra caLuuidadc, as outras províncias dcYem ir em seu 

5 :r z 
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soccorro, e tomando sobre si parte das despezas, e dos trabalhos 
aleviar com isso os opprimidos. Neste sentido 1 que cous•1 ha 

mais justa do que pedir-se este emprestimo uo Brazil para soccorrcr 
a Portugal? Soffre este reyno todo o rigor da oppressaõ de uma 
guerra Yiolenta, dc,·astaçoens, f(nnes, íncendlos, &c. logo o Brazil 
deve por meio de suas contribuiçoens, carregar com parte destas 
desgraças, aleviando-as do modo possi vel. Em quanto a Corte 

estáva na Europa, o Brazllncm colonia se chamava; dava-se-lhe o 

iguominioso nome de conquista; agora está a Côrte no Brazil, e 
tracta-se Portu~al com a indiffcrença de reyno estranho. 

Com mnws incommodo; podía este emprestimo ser feito no Brazil 
do que em Portugal; ponp1e naõ somente ha mai~ meios ali; mas 

porque como os jnros desse emprcstirno se haõ de pagar de certas 

alfamkgas do Brazil, ficaria facil aos negociantes, estabelecidos 

naquellas terras, o encontrar os seus júros com os direitos que ti,·es

sem de p<~gar nessas alfalllleg;.~s. 
Com mais vantagem se faria este emprestimo no Brazil; porque 

esses soccorros para a pobreza podiam vir cm generos comestíveis, 

e outros; o emp restimo cm ,·ez de ser feito todo em moeda, 

podia cm parte ser nesses generos; ficando assim mais com modo 

aos proprietarios, c lavradores, que, ao mesmo tempo que poderaõ 
dar, a titulo de emprestimo, certa quantidade de farinha, feijaõ, 

milho, madeiras &c ., teraõ summa difficuldade cm contribuir fom 
um igual valor em dinheiro. De virem esses soccorros cm genero~ 

do Brazil; c seg-uiria outr:t vantagem, que he evitar a sahida do 

numerario para fóra do reyno; que he uma consideraçaõ de su111ma 

importancia. 
Assim, reduz-se a isto a politica e previdencia dos ministros do 

Braz1l; cm vez de fazerem este emprestimo no Brazil, c receber 

parle de sua somma em generos, dos que se preciz;1m cm Porlu~·al 

ficando tudo no Reyuo; pedem o dinheiro emprestado cm Portugal, 
e com clle cumpram a farinha, madeira, &c. aos Americanos, c 

outras naçocns cstran;;ciras, IJUe levaraõ desta forma, para fóra de 

l'ortug:d, o resto do numerario, que se possa ainda obter de seus 

habitantes. 
Nús sabemos mui bem, que se publicou em Lisboa um cdictal, 

fJUe auJcaça por em vigor as lcys existentes contra a e xportaçaõ úu 

ouro e prata (este cd,ctal vai neste :\ o. a (p . ú90) mas uaõ precisa 

ser feiticeiro para ad,·iuhar, que o clfcito deste edictal hade sempre 

ser nullu ; em 11uauto a balança do commcrcio com as naçucns, 
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que trazem os seus generos a Portugal, exigir que se lhe pague o 
excedente em metaes preciosos. 

O outro ponto desta medida, que temos a observar; he o in
teresse, que o Governu do Brazil propoem aos que emprestarem este 
dinheiro em Portugal. Naõ he este outro senaõ a hJpolheca de 
certos rendimentos de algumas alfande~as do Brazil; e a vromessa. 
de distractar o emprestimo no espaço de trinta ' seis annos, c oi~ 

tTUzcs. 

Os governos, assim como os indivíduos naõ pódem ser cridos em 
suas promessas, senaõ á proporçaõ que tem executado com pon
tualidade os seus antecedentes contractos, e ajustes . O caloteiro 
conhecido naõ acha quem se fie delle, pormais que se desfaça em 
promessas de que hade pagar mui pontualmente: assim, por mais 

que um Governo proclame em suas leys, que hadc cumprir com o 
que promette, se a experiencia mostra que em outras occasioeus 
faltou ao promettido, ninguem lhe da credito ; por mais que o 
Secretario de Estado se esmere em inventar termos de persuaçaõ. 

Eis aqui, a razaõ porque em Portugal, a naõ serem Oi monopolislas 
que se fingem persuadidos do que naõ estaõ; porque isso coo
responde a seus fins, naõ ha quem empreste voluntariamente ao 

Governo um só real; porque CJUalqucr Setretario de Estado des
faz, por um Avizo, o que fez o seu predecessor; e se lhe dis~Jtit~m a 
justiça, ou propriedade de sua conducta, responde q uc ninguem 
pôde obstar ao Soberano a que faça o que lhe parecer - chama 
traidor e rebelde a quem naõ approva o 'JUC elle ministro faz.; e 

tudo se conclue deste modo. ~ogo naõ be de admirar que ninguem 
creia nas promessas do Governo Portuguez; porque ainda qne se 

acreditasse o que diz o Ministro, que faz a promessa, naõ ba a 
menor segurança de que o seu successor siga a mesma conducta. 

Colonias Hespanholas. 

A p. 707 deste N" publicamos uma carta da Senhora Princeza 

Carlota; ao governador de Monte-Vídeo; e uma ordem do Minis
tro da guerra no Rio-de-Janeiro; ao governador do Rio-granúe 
mandando-o entrar no territorio de Hespanha. 

Comparando estes documento!!, com os que publicamos antes (N°. 

39, p. 218) naõ podemos deixar de nos admirar da levez:~, e contra
dicçaõ do Ministro, que os escreveo. 

Diz ali o Conde de Linhares, na carta que escreveo á Juncta de Bue-
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nm-Ayre ~. (dieta p. 218 ;) r1ue " S. A. R . o Príncipe Rt'gentc de Portu
gal o authoriza a declarar, que clle naõ tomará parte al;!:uma.nas 

di'Ssénçoens internas dos vas.sallus de um Príncipe ligado com 
cHe, &c .•' E agóra o mesmo ministro CoHde de Linhares diz, mui 

seriamente, " qtre os de lluenos-Ayres saõ insurgentes, e manda en

trar as tropas .Portuguezas no territorio Haspanhol, dar ~olpes Je
ci>ivos, e naõ perdoar esfÕrço algum para que esta resoluçaõ seja 
acompanhada do mais glorioso sue cesso das nossas armas, &e." 

Acaba-se o folego a quem lê esfa trapalhada de nomt'S JlTomposos 

.. Jns gloriosas armas" de qu:~tro c:~.mponos de pé des<-alço do Mio

Grande, cuja~" gloriosas armas" saõ um laço e umas IJolas, dando 
com estas" gloriosas armas" ~olpes decisivos--e-ia Sur. Conde de 

I.inhares; pare; pare um pouco, nes'sa carreira gloriosa; 'Vt'ja no 

'JOC se meHe, conSI(]ere a justiça do que obra, pondert~ as conse
qnencias elo que faz ! 

Esta-nos parecendo que ouvimos ao Conde de Linharcs 1-csponder 

a i~to. " Nada, nada, naõ ha. que parar, uaõ hc ncccssa.rio reflec

tir, marche-m'as tropas; assim manda S. A.: as tiossas" g·loriosas ar
ma·s,. devem parl"ir sem hesitaçaõ. A este estouvamento nenhum 

individuo lhe responderá na cara ao Cond.e de Linhares; por

que os grande~, que o podiam, c devillm fazer, saõ un~ Godoy

~nos egoi~tas , que tumáram -ver o Conde de Linhare11 bem 

f'"ngolfado em erro, para ,·c•· se assim attmun com ellc fora de seu 
lugar, e se mettem elles de ucntro, para ourar t:\Õ mal ou pcior que 

dk os pequenos esses nem saõ ouvidos, nem se atrevem a fazer a 

rucuor obscrvaçaõ contra o Conde, ou suas politicai; porque a illm 

d;rs cobras, fortaleza de Villa~alhaõ, &c. naõ saõ prcmios IJIIC muito 
~ des~refll. Nestes termos será se1 v ido S. Ex a., naõ obslautc a om

nipotencia d9 seu po•!er entre os pretinhos~ que nós esrrcvamo11 

aqui d!Jas p!llavras a seu rt:speito. 

Dizer o Ministro, que cst;i\"a authorizado a declarar, que seu Sobe
rano se naõ cntron:cl teria nas disputas dos vassallos de HesjJauha 1 e 

depois logo mandar tropa~ jJara se apossar de p rte do territorio de 
}lespanha, sem o consenlimeulo de nenhum dos partidos; hc contra

oi.cçaõ digna de um cabeça d'algudaõ, mas. lll4Í impropria d e um 

fondc de Linhares, ministro de Estado. 

O publicar-se a ordem do Conde, junclo com a carta ria :-·cnlJOra 
Princcza, dá a entender, que este allaque ao tcrrilorio JlcHpauhul hc 

para defender os seus direitos; mas se is~o as~''" hc, l para que to· 
mar posse de Monte.-viúeo; e outros lugares, que seguem o partido 
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do Governo de Hespanha? i E para que limitar este atta11ue ao 
tcrritorio d'aquem do luaguay? Os direitos da Senhora Priucez~~. 
farlota, tanto saõ ,·álidas ua margem setentrional do Ri<Hla-práta., 

como na margem meridional i porque logo se limita o ministro á. 

margem do norte? Nenhum He~vanhül, <Jue olhar para o mappa 
do Brazil, deixará de conhecer a razaõ desta diferença: ver o mapp1. 
basta para decitlir da politica do Coude de Linhar~. 

Senhor Conde! tem entrado nelln, c veremos como se sabe. 
Os primeiros a quem a Corte dQ Brazil offende, com esta iuvasaii 

do territorio de Monte Video, saõ os Hcs11anhoes; os q uaes natural

mente presumiraõ, que ésta marcha da' tropas Portuguezas naõ tem 
outras vistas senaõ extender os liniiles do Brazif até ás margens do 
Rio-da-Prata. Os seg·undos, que se cscanJalizam, saõ os habitantes de 
Buenos-Ayres, c paizcs vizinhos, os quaes naõ pódem deixar de olba.r 
para esta invasaõ de seu territori<,, scnaõ como uma dedaraça-õ de 

\. 

guerra. A terceira offcnsa l1c feita a Si'írA. Princeza D. Carlota, S'! 

ella considerar, que, com a capa de seu nome, ~te intenta alguma 
usurpaçaõ em que ella nem tem o em terá p:trte. Ulti1namense se es
candalizaráõ os mesmos povos do Brazil, vendo que os fazem Cfltrar 
em uma guerra, de que cllcs naõ necessitam; pois nos seu5 domíni~ 
tem mais terreno do <JUC porlem povoar, cm dez seculos, e portant<t 
naõ he õe nenhum vaJor o pedaço de terra, que 'vai da lag:ôa ~Ii

rim ate o Craguay; e isto a tempo em que os ~otdados, e dinheiro, 
empregados nesta expediçaõ, se podiam usar para a justa, e neee§
iaria defensa de Portugal na Enrop:1. Perguntaremos portanto ao 
Conde de Linhares i se está preparado para a.s conse11uencias de e.s

caudalizal' a tanta gente? 
O Conde de Linha;es uos concederá, que he provavel; ou ao menos 

que he passivei; que a província de Boenos-Ayres se declare indepen
dente, romo fez Car<Jcas: e ncsso caso he mui natural que estabe~a 

umGovcrno line; c basla esta palavra, para IJUe o GQVCrtiO <l() Brnzil 
naõ Jesc.'je intromelter-se com clla. Na hypothese figurada, 09 Go'fer
nos li \'Te~ daA mericai-Ie~pauhola descjaraõ extendor os seu~ principio• 
aos lÍzinhos; logo a lralliJllilicbdc do Governo do Brazil pedia que 11e 

aaõ dessem a estes novos governos revQiucionarios occasiaõ de es-
palharem os seus sy~;temas no Brazil Esta invaça,Õ agora otfen~ 

essa occasiaõ ; por<JUC ns tropas His;;ano-.\ me rica nas começ::.-aõ p··r 
querer recuperar es1es territorios im·adidos, -valer-se-haõ para í~so 

das ·mesmas olfertas ue liberdade, qüe (lS Franr-ezes faziam no prin

cipio da sua revóluçaõ a todos os povos da Europa a quem faziam 
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a guerra; e, segundo a marcha das cousas humanas a.t proclama• 
çoens deste genero, puulicadas pelos novos Go'\lernoe Americanos, 
produziraõ no Br.azil os mesmos effeitos, que as outras fizéram na 
Europa. Estas consicleraçoens imvortantes seguramente se uaõ 
tinham em vista, quando se mandáram dar aquelles " golpes de
cisivos 1" mas se o Conde de Linhares viver, verá as consequencial, 
funeslas para o seu Governo~ que a sua precipitaçaõ trouxe com 

aigo. 

ESTA DOS UNIDOS. 

A. p. 681 achará o Leitor a falia do Presidente Madisoo, em que 
se desenvolvem, em grande parte, os planos de sua politica. Nin· 
guem achará improprio, que o Governo Americano se mostre taõ 
empenhado cm pór aquella naçaõ no melhor estado de defensa; e 
he igualmeute em seu louvor, que elle tenha usado de muila pro· 
dencia e moderaçaõ, vendu-se entre os dous fógos das potencias be
ligerantes; e que trabalhe tanto quanto tem feito por manter a sua 
neutralidade. Mas, naõ nos julgamos authorizados a conceder ql!e 

a Inglaterra, e a França estejam para com os Estados Unidos naquelle 
pé de igtJ.aldade, e1t1 que o presidente parece querer considerallas. 

A Inglaterra he o unieo go\·erno livre e regular, que existe na Euro
pa, Buonaparte hc o inimigo jurado de toda a liuerdade politica. 

como o próvam as leys da conscripçaõ, os regulamentos con• 
tra a imprensa, &c. Logo, se a phdanLropia, e vistas republicana•, 
saõ as guias do presidente, cm igu<tes circumstancias, elle se devia 
antes decidir pela Inglaterra do IJUe pela França, como 11111 Governo 
mais analogo ao seu; e porque nunn se póde esperar, que um 

despota faça uma amizade sincera com um govrrno livre. 
Depois disto o systema anticommercial do Imperador dos France

zes hc directamente opposto aos interesses commerciaes dos Estados 

L'nidos, porque tendem directamente a annihilallo; como se prova pela 
destruiçaõ das cidades Hanseaticas e outros portos, com quem os Es
ta.Uos IJnidos negociávam d'aulcs livremente. .'\'cm obsta o dizer 
que tambem a Inglaterra trabalha por tirar todo o partido do seu 
commercio com a America; porque isso, hc o que faz todo o nego
ciante a respeito do outro com quem negocia, e nem J'Or ÍNso deixa 

0 commercio de ser do interesse de ambos. Quanto mais Jugla
lerra ganhar no commercio da America, Lauto lllai» i~•o prova a proli

peridade dos Americanos. 
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Demais, a America deve á Inglaterra o espírito de liberdade civil, 
e de tolerancia religiosa de que ali gozam; deve-lhe a origem de 

suas leys; faliam a mesma linguagem, possu« quasi os mesmo• 
custum~; tudo sito saõ motivo3 de uniaõ para com a Inglaterra, 
qne ~taÕ existem a res1~eito da França. H dll(jui concluimos, que 
a guerra contra a Inglaterra será sempre mais impopular noJ Estados 
Unidos do qup a guerra contra a França. 

A~ ultimas gazetas que recebemos dos Ettados Unidos nos daõ, 
por extenso, todos os documentos rela ti vos á negociaçaõ com a In
glaterra, que está pendente: o caso da fragata Chesapeake está ja sa• 
tisfcito, e os outros pontos em disputa parece, que eitávam em "ia de 
ajustar-~e. 

FRANÇA· 

Demos neste No. os extractos das gazetas Francezas, que nos pare

cêram mais essenciaes. sobre a guerra na Penin~ula; os qu.aes junc· 
tos aos despachos officiaes dos generaes alliados, 4araõ uma bo..1 
irlea dos procedimentos da campanha. Nestes extractos se acham 
as particularidades da surpresa, e derrota do geral Girard; de que o 
general Hill nos deo taõ boa c.onta, e...quc nem mesmo os Francezes 
puderam desfigurar; mas he digno de notar-se, como uma prova in
contestavel da falta da verdade, que se observa nas cartas officiaes 

dos Francezes, que no despad10 do marechal Soult de 26 de Outubro, 
elle da por inteiramente derrotado, c disperso, o exercito do general 

Castanhos, o 11ual naõ obstante isto, se diz ao depois que teve parte na 
derrota de Girard. O general Godinot, depois de varios attaques com 
o general Ballesterosvoltou para Sevilha: e no dia se~uinte deo um 
tiro em si, fazendo-se saltar os miolos: naõ hc logo de suppor, que 
as suas pretendidas victorias sobre Ballesteros fossem de natureza 
mui consoladora. Quaesquer que sêjam porem ascxaggeraçoens dos 
Francezes a respeito da guerra da Península, os seus revezes parecem 
innegaveis. Em menos de ttm mez perdêram quatro de seus geueraes. 
Reynaud, tomado juncto a Ciudad Rodrigo. Girard completamente 
derrotado e disl'erso juncto a Arroyo-del-molino; Bron tomado pri
sioneiro na mesma acç3õ: Godinot forçad() a retirar-se das vizinhanças 

de S. Roque e Gibraltar, e fazendo-se saltar os miol"s a si mesmo . 
.il/aõ. saõ estes os symptomas de uma guerra prospera 1.os Francezes. 

O aspecto ameaçador do norte da Europa naõ tlá al~um rlescanço 
a Buonapartc, e a paz entre a Russia e Turquia que está ao ponto 
de conclui r-se obriga os Fraocezes a conservar nas fonteiras do norte 

VoL. VIl. No. 43. '5 c 



770 Jlfiscellan(a. 
e 

aõ grande força, que naõ podem dispensar para a Heipaaha as tro

pas que ali saõ necessarias. 

O general Marmont mudou o nome ridículo do seu exercito, que 

se chamava o " Exercito de Portugal;" e em ordens geraes lhe chama 

o " Exercito do Centro." 

Os jornaes Americanos fazem mençaõ da chegada de Luir. Bona

parte a Baltimore, e dizem que ~evara com sigo, em ouro, uma 

soma equi valerrte a quatro rnilhoen~ de dollars. 

IIESPANHA • 

.-\ p. 7 lO publicamos uma carta do general D. Carlos de ~spagne, 
llirigida ao general Franccz Thielbault, em t)Ue o H espanhol se queixa 

do cruel tractamento, que os Francezes fazem aos seus, e ameaça 

com retorquir da mesma sorte. Nós recommendamos a leitura desta 

importante carta: como uma de lineaçaõ do character da guerra 

actual em Hespanha. Ve-se daqui, que cada individuo Hespanhol 

1ente a afronta feita á sua naçaõ, e olha para os usurpadores de seu 

territorio com o mesmo odio que Aníbal olhava para os Humanos; 

pois o general d'Espagne indica bem claramente, os sentimentos que 

pretende inspirar a seu filho. 

O Governo de Hespanha, naõ tem ainda organizado um exercito 

da m:tgnitude conveniente á grandeza da guerra; nem sabemos que 

se tenham adoptado medidas para isso. O maior córpo de exercito, 

que possuem os Hespanhoes, foi mal succedido juncto a Sagunto, de

baixo do commando do general, e regente Blake. Porém as pe

quenas partidas, a quem tem dado o nome de guerrilhas, continCJam 

no seu genero de guerra, com valor indomavcl; c com resoluta co

ragem. A. 1'·'718 achará o leitor a narraçaõ de um destes feitos, 

que fará honra ao melhor general, e ás maii bem disciplinada. 

tropas. 

INGLATERRA. 

O Leitor achará neste N°. p. 7 4'2 a conta official da tomada J., 
Batavia, e ilha de Java; ultima posscs~aõ dos Hollandczcs na lndia 

Oriental. Esta conquista, para usar da exprcssaõ de I.ord Minto, 

finaliza a de~truiçaõ elo poder Francez no Oriente, e deixa o com-
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mercio Inglez sem rival, nem inimigo; desde o cabo de Boa-Espe
rança ate o c-abo de Horne: e taes tem iido os etfeitos da politica de 
Napoleaõ, em annexar á França os paízes independentes, que tinham 
.calunias na lodia. 

Qualquer que seja a effiracia das probihiçoeM do governo Fran
ce~ contra o commercio da !ngbterra; ainda suppuodo que os In
glezes se viam obrigados a limitar-se ao conunercio de umas pa rtes 
de sua monarchia com outras; r;ue immcnso espaço se uaõ oflerece 
á industria Ingleza! O comroercio interno das ilhas Britannic~s, e 
o commercio marítimo com suas immensas colonia.s saõ uma fonte 
de riquertas inapreciavel; que a sua poderosa marinha protegerá 
ilempre efficazmeote. 

O marqnez Wcllesley, principal Secretario de Estado de S. M. para 

~s Negocios Estrangeiros, notificou aos ministros das potencias ami
gas, resident<::s juncto a esta Corte, aos 23·de Dezembro, r1ue o Go
Terno Ingles, puaha em estado de bloqueio a entrada do rio Gu'ldal

qu•v•r. 
Dizem que t:sta medida se originára em chegar a Inglaterra um 

navio sabido de Sevilha com uma carga de azougue, o que se naõ 
poderia ter feito sem o consentimento das autboridades Francezas; 

o que ua motivos de suspeitar que os lucros deste comm.ercio per
tencem a Francezes; e se pódc recear, que o seu producto seja em
pregado em muniçoens para o seu exercito cm Hespanha. Dizem 

que por estes motivos sejulgára necessario estabelecer o dicto·Blo
qucio, 

PORTUGAL. 

Extracto de um oificio do Conde, de Linlzares Secretario 

dos Negocias da guerra, dat.~do do Rio de Janez"ro erf!. li" 

de Junho 1811, e remettido á casa da Supplicaçaõ por 

Aviso de D.MiguelPereiraFor;jaz, emzz( 16) de Outubro 

de 18 11 / e lido em Rellaçaõ aos i de Novembro de 1 ô 11. 

" S. A. R. encarrega aos Governadores do Reynu, a maior vigi
lancia sobre a administraçaõ da justiça, e qualquer frouxidaõ, con

desccodencia, ou prevaricaçaõ, que possa haver nos magistrad~s, 
naõ dQixem de fazer subir á sua Rual presença o perfeito collbeci-

5G2 
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mento de qualqner abuzo practicado em tal materia, e de que pos~11 
resultar esfriar~ o zruo do povo, e uma grande falta de considera

çaõ para o Governo, pois que S. A. R. uaõ se esquece ainda do pou

co zelo , que, na invazaõ dos Fráncezes, se observou em geral na 
classe da :Mag-istratura, e conhece a necessidade de expurgar, para 
que os má os, e tíbios, naõ contaminem com o seu má o exemplo os 
bi>ns , e que se mostrem le3es ao seu Soberano, e a manlcr a sua 

patria." 

Eb-uos aqui, pela tercei1·a vez, com o conde de Linhare11 ás vol

tu, neste N° . e naõ sem grande repug-nancia de nossa parte Nós 

dissemos uma vez, que o conde de Linhares éra um ornamento ao 

throno, a q uern servia como ministro, e temos grande repugnancia 

(como he natural a todo o homem) em desdizcr-ni'S de nossa asser

çaõ: e, quanto á sua probidade; isto he á sua limpeza de maõs, 
iruisti mos ainda em dizer, e o diremos em quanto naõ tiver-mos 

provas em contrario. Porém quanto ás culras IJUalidacles; hc ne

cessario sermos um pouco mais circumspcctos; porque, fazendo 
Oól os maiores elogios a este Ministro; quando lemos o decreto da 

introduc~aõ da imprensa no Br:.>!lil; quando vimos o annuncio de que 

se imprimiriam todas as obras no Rio deJaneiw; e 11uando soubemos 

das suas declaraçoens sobre a faculdade de imprimir, e utilidad e das 

discusaoens publicas; nunca nos persuadimos que tudo isto fosse char

lataneria, impostura, e consumada pedanteria; nunca suppozernos, 

que ao mesmo tempo que se faziam prote~taçoc ns publicas sobre a 

utilidade de introduzir por meio dos escriptos impressos, a livre 

discussaõ das materias, que a todos importa, secretamente uma ta

rasca, no Rio-de-Janeiro, ou um intrigante d'um conrcspondcnlc 

em um reyno estrangeiro, tenam perrnissaõ úe fazer continu

adas queixas coutra o uoico pcriodico na língua Portug ueza, que 

ae attreve a di11putar a infalibilidade das medidas do Governo 

Portuguez. 
Nós estamos bem lc.nge de suppor, que naõ haja nrais nirrg-u cm 

que conheça e de!leje censurar o que se faz de rncno~ acertado no 

Governo Portuguez; mas conhecemos muito bem, que ucrrr U•do~ 

podem fallar elaro, pois he necessario ceder ás circumstancins 1 ruas 

seguramente nos achamos mui desconcerta.Jos, quando se nos pro

vou, que as pessoas que nos suppunhamos sinceros protectores dat 

sciencias, das letras, e da livre discusnõ, naõ eram mais do que se

.:'retos inimigos dest~ meios da felicidade publica, e que tudo 
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quanto faziam publicamente pela liberdade da imprensa naõ éram 
senaõ atraiçoadas armadilhas, que punham aos sectarios da phi
losophia; para obter elogios, e fundamentar ao depois nesses factos 

accusaçoens sevéras, co11tra a philantropia, e bons desejos, dos pat•-i
otas bem intencionados. 

Deixemos por hora esta mateda, e em futnro período (caro sêjá 
necessario) se explicará o mysterio. Vamos ao Avizo. 

Perguntaremos ao Conde de Linhares que transmittio este Avi:r.o, 
i se acha que he bf'm collocado na ordem de um governo regular; 
o vir pela repartiçaõ da guerr<~., um officio destes, pertencente á re
particaõ de justiça? A primeira prova do despotísmo do Conde de 
Linhares; he o expedir tal Avízo; e sctgunda he o expedillo pela 
repartiçaõ da guerra. Diz o Conde " que S. A. R. naõ se esquece 
ainda do pouco zdo, que, na invasaõ dos Fraucezes, se observou em 
geral na classe da Magistratura:" 

i Ponderou o Conde, quando escreveo éstas palavras, a severidadtt 
dos reproches, que ellas contém 1 i Ponderou o Conde a necessidade 
de fazer respeit~r aos povos a classe da Magistratura? i Ponderou 
o Conde a injustiça de fazer uma accusaçaõ geral, sem especificar 
factos particulares, nem nomear as pessoas criminosas? 

Em uma monarchin bem regulada, he somente a ley quem deve 
governar ; o orgaõ da ley h c o magistrado; e naõ ha outro meio 
de fazer respeitar a ley, seuaõ fazendo que o magistrado sl;ja uma 

pessoa inviolavel, quasi-sagrada; e.xpollo ao povo como se fosse um 
oraculo; porque seguramente se o povo traclar de ridículo o ma
gistrado, tracta sem respeito a ley. Neste caso naõ ha outro recurso 
para mante•· a sociedade em boa ordem, se naõ uzar da força e da 
violencia; e eis ahi o estarlo do despotismo ; e eis ahi as cQl1sequen
cias d1ts mal pensadas palavras do Conde de Línhares em seu 

Aviso. 
Se o corpo da magistratura, em pezo, he exposto, por um A viro 

do Secretario ue Estádo, como " pouco zeloso na invasaõ dos 

inimigos·· l qual he o cidada~ que pode respeitar de coraçaõ simi
Jhaute classe de homens, que aqui se expóem, senaõ como traidores, 
ao menos como homens aquem a patria lhe he indifferente P 

Ponderou o Conde as consequencias de attirar ao Mundo com 
taes opiuioens? 

Nós fazemos a justiça ao Conde de Linhares de suppor; primeiro, 
que elle se intrometteo errada e ignorantemente em urna repartiçaõ 

qu~ lhe naõ compete; pelo espírito de patriotimw, e pelo desejo de 
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ser util á sua naçaõ ; e suppomos mais, que elle concebeo és tas fal

sas ideas sobre a magistratura, em conse'1uencia rlos inexactos avi

sos que receheo de Lisboa de seus conrespoudeutes; mas ainda 
que esses informantes ou delatores lhe sêjam charos ou estimaveis, 

como homem, lhe de\ iam ser pes~imos e ablwmmaveis como mini

stro. Fazemos-lhe em fim a JUSllça de lhe suppor as melhores in
tençoens; mas naõ o pudemos desculpar, do absurdo que salta a01; 
olbos; pois ao mesmo tempo que accusa toda a classe da magis

tratura, naõ particulariza factos, nem accusa pessoas, nem designa 

01 crimes. Comprehcnde a todos, e naõ da a nenhum occasiaõ de 

jmt i ficar-se. 
Nem o Conde, nem outra alguma pessoa póde suppor, que lodos 

01 mugistrados de Portugal, eram amigos da invasaõ dos France
zes, e favoraveis a aunihilaçaõ do reyno, ou pouco zelosos da 

causa nacional: nesks termos, havendo elle comprehcndido a to

dos < quaes i Craõ os sentimentos dos inocentes, vendo-se assim in
volvidos conl os culpaJos/ 

Diz o Avizo " poi.r.que S. A. R, naõ se esquece ainda do pou

co zelo, &c." l 'oist]ue naõ hc modo de fallar l'ortuguez: pnisque 

he expressaõ Franceza; que nunca se acha em classico Portugucz; 

esta linguagem bastarda poderá ter desculpa, se he que a te1a, 

em nós que escrevemos em paiz estrangeiro, 'Iuc novedecimas partes 

de nossa vida passamos fallando línguas diversas: mas cm um 

Secretario de Estado, quando alça o aço1te da critica e censura 

patriotica, deve ser Portuguez cm ludo o rigor da palavra: mas 
deixemos expressoens, e vamos á factos. 

Naõ he circumstancia de pouca importancia, o achar que toda 

a classe da anagistratura he pouco zelosa na causa do patriotis
mo, '?uando o Governo Nacional se acha invadíJo, usurpado, c 

insultado por um Governo intruso, iniusto, e insolente. Se os ma

gistrados todos em taes circumstancias se portáram mal < naõ vale 

a pena de indagar, qual h e a causa de taõ cstranh o procedi

mento? i Será porque a escolha deses homens éra mal feita? ( Se

rá porque o Governo os desgostava, naõ os tractando como de· 

via I < Será porque existia algum delfeito essencial na organi

zaçaõ desta classe dos cidadaõs ? 

i Que indagaçoens se tem feito a este respeito l < Que medi
das se tem adoptado para obviar a raiz úu origem destes males? 

Estes saõ, Siír. Conde de Linhares, os passos que deve dar um mi. 

nistro patriotit·o, como eu julgo que V. Exb. he. E naõ dar ouvi-
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dos ás pessoas que o :fizéram passar o Avizo, ém Lisboa, contra 
o Desembargador Freire, Juiz da Coroa, que deo contra o Dela
tor ou Denunciante o Principal Souza, a primeira sentença. sobre o 
morgado de Pancas. 

Concluímos portanto este artigo, recomendando ao Governo Por
tugez, n.ue castigue severamente aquelles individues da magistra
tura, que se acharem culpados de prevarica:;aõ, ou o11tro crime 
de seus officios; mas que conserve sempre no maíor respeito e v'e
neraçaõ a classe da magistratura; se possível for, que represente os 
magistrados como oraculos da ley ; ao contrario, quando os povos 
principiarem a desprezar os magistrados desprezaraõ as leys; e da
h i ou se seguira a anarchia ; ou o despotismo, para deprimir a 
anarchia. Qlialquer tios dous estados escolha o Conde o que qui
zer; pon1ue um dellcs he a consequencia inevitavel de sua politi
ca errada : nós naõ desejamos nem um nem outro. Somos ami
gos, defen9ores, e promulgadores, da liberdade legal, da obedien
cía ao Soberano, da ordem social. 

Por uma portaria dos Governadores do Reyno, se mandou con
tinuar á irmaã, e mais família do fallecido Intendente Geral de Poli
cia, Jeronymo Francisco Lobo, uma pensaõ de 800.000 reis.-Nos
sos conrespondentes em Lisboa fazem elogios ao falecido Inten
dente, e nos daõ as melhores esperanças a respeito do Desembarga
dor Mattos seu successor. Julgar.nos-hemos felizes, se acharmos 
que a experieneia confirma a boa opiniaõ tjue se tem deste ma
gistrado ; cujo officio, de sua natureza, he taõ difficif de bem ser
vir ; isto he com justiça ao povo; e com agrado ao Governo. 

Achamos annunciado, nos papeis publicos de Lisboa, uma nova
" Gazeta de Agricultura e Commercio de Portugal;" na qual se soli
citam informaçoens de puticulares. Uy, senhores escriptores de 

Lisboa t ja naõ basta s:1ber o que o Govorno lhe manda que saibam? 
Nós nos regozijamos de ver adoptadas estas ideas; naõ importa, 

que se naõ diga quem a~~ tem inculcado. He um principio verdade
iro o que em Lisboa se adopta. A felicidade publica pertence a todos, 
cada um deve informar aos edíctores de taes periodicos do que sabe 

ou do que lhe parece digno de saber-se ; a combinaçaõ de toda e1ta 
tnformaçaõ constitue o thesCiuro da sciencia nacional; aonde devem 

hir bu1car o11seus fundo• os hc>meDI publico• 
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Outm' vez repetf\rnos; jufgamo-nos feuzes em ver boas idc:u 
adoptadas; naõ importa, que se naõ diga, d'onde fBram adop

tadas. 

VENEZUELA. 

Was gazetas de Caracu ae aDuncia. c.onw infOi'maçltÕ" vioda de Santa

Fê, em da1a de 7 de Agosto, o seguiue "Os. ~ocios de Popaya11 
'Yaii bem, e a ultima divisaõ de tropiiiS, 4100 deve lltiii'Char cootra 
Tacon, deixou ja ésta cidade. U1na parte se diri~io para Almagnn, 
e outra para Palia, para se apoderar do ponto de Castego, e dahi se-

gurar a comun.lcaçaõ com 118 forças tle Quito,. que estaõ em Tuhan, 
attacar este s.atr~a; mas u&-!ie que naõ será necsssario disparar om 

só tiro de artilhe ria.. Todos sabem que Tacoo está summameate a.-

•ustado, que naõ tem tropas, nem armas, nem &lfXilt&res, na3 tendo 
chegado os que esperan de Paaama e Lima. Um bilhete que etrre
"Yeo a sua mulher, faz ver, que elle está ferido de temor 1 alem diseo 
.abemos que o seu agente Balverde, tem um va~o prornpto par;1 elle 
no porto de Tumaco, a peza.r de que a communicaçaõ com Quito es
teja ainda interrompida por Fasto." 

" Sabemos por um bergantim que che,ou a San-Buena\'enlura, 
que·hoúve uma grande revoluçaõ e1n Lima, que o Vice-Rey f~io, 
e se esta.beleceo uma juncta, wbre o mesmo pe da de Caracas, e de 
Santa-Fé. Este acontecimento be da maior importancia; por is90 
que s.!nirà a consolidar a liberdade da America Mt'lridional, pt'las 
communicaçoene com o Mexico pelos Acapulos. A novidade dn 
reveluçaõ de Guayli'Juil, lambem se confirma pela mesma Tia, e 
..abe-se positivamente, qne o Governador Navarro, immediatamcnte 
depois de sua chegada a ésta cidade começou a tomar informaçocns, 
a respeito de muitos dos prjncipaes habitantes; e, ordenou que 
trinta deites lh$ fossem fallar em certo dia, mas elles rccusáram 
obedecer~lhe, pelo que o GoYernador mandou por a11 tropas cm ar
llla.l, e felllll marchar· para a praça ~rande; aonde ellas se dccla
ráram a fa.Tor do povo. 01 comtrnctores de navios se uniram ã• 

ttopu, e o t;overnador foi morto com uma lançada, que lhe atrares. 
1011 O· corpo. D. Jacinto Vejaroos, foi nomeado seu succcssor, e 
elle estabe~eo uma juncta.. Vistas éstaé circumstancias pode-re 
t:onjedurar qnsl será a torte do presidente Molina, pois se acha 
agora ~creiUio de todott os lados, e privado de OuayaiJUil, d'ondc lha 

Alam toclos. o.- ao«orre~~." 
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POSTSCRIPTUM. 

Alguns Negociantes Portu~uezes em LoRdres fizéram uma repre
lientaçaõ ao Governo Inglez, pedindo-ihe o cumprimento de algun' 
Artigos do tractado de Commereio, que se naõ executam em Ingl~t
terra; como saõ, a liberdade de viajar o paiz sem passaporte, a 
izençaõ dos direitos que só se impoem a:os estrangeiros, &c. 

O Governo Inglez naõ só reemmu conceder isto; mas declarou 
que revogava, desde o mez de Julho proximo futuro em diante, a 
graça, que havia concedoido ha tempos, de considerar como navios de 
4:onstrucçaõ Portugueza, os que fossem de propriedade de algum Por
tuguez antes da publicaçaõ do lractado. 

Esta materia he de summa importancia para que diexemos de lhe 
dar no N{). seguinte toda a consideraçaõ, que merece. 

Recebemos, quando este No. hia para a imprensa, o Moniteur de 

·28 do corrente; aonde aE:hamos o decreto para a conscripçaõ do anno 
de 1812; em q.ue Buonaparte exige 120 mil homen~, naturalmente 
esta c&nseripçaõ, segoodo o enstume das outras, subirá ao dobro 
desta somma. Naõ ha natla logo mais provavel do que a declaraçaõ 
de guerra com a Russia~ a qual está ao ponto de entrar em paz com 
a Turquia, centra a expresaa vontade do Franeez; e naõ objtante a 
opposiçaõ do conde de Romanzow . 

. , -= 
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